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Agronômica

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO 37/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA – SC
PREGAO PRESENCIAL Nº 38/2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E EQUI-
PE DE JULGAMENTO PARA JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO E FUTSAL DO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA.
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 29/08/2017 as 09:00h.
Local: Rua Sete de Setembro, 215, Setor de Licitações.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura Municipal, ou por e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br, ou no site www.agronomica.sc.gov.
br.
Maiores informações: (47) 3542 0166.

Agronômica, em 15 de agosto de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

DECRETO 059/2017 
DECRETO N.º 059/2017 DE 16 DE AGOSTO DE 2017.
“APROVA INSTRUÇÃO NORMATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Art. 79, da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:

- A necessidade de planejamento e eficiência nas atividades da Administração Pública quanto aos procedimentos de pagamento de multas, 
decorrentes de infrações de trânsito, cometidas por condutores de veículos do serviço público municipal;
- Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas e atos 
gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração pública,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovada a Instrução Normativa nº 03/2017 da Controladoria Geral do Município, que dispõe sobre a normatização dos proce-
dimentos necessários para identificação do condutor autuado por infração de trânsito com veículos da Administração da Prefeitura Municipal 
de Agronômica.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se o Decreto 057/2017 de 11 de Agosto de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de agosto de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor do Depto. de Administração e Finanças



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 4

Anchieta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
Anchieta (SC), 14 de Agosto de 2017.

Ilma Senhora
DANIELA ALINE VIDORI
Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 001/20017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no setor de 
Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia de hoje, para tratar da contratação para o cargo de FISIO-
TERAPEUTA - NASF, da qual prestou provas do Processo Seletivo nº 001/2017.
Salientamos que o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática o direito da contratação pra a qual foi con-
vocada.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 055/2017
DECRETO Nº 055/17 de 15 de agosto de 2017
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento ge-
ral no Orçamento programa de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001516/16 
de 13 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
29.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0007.2.026-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 29.000,00

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Excesso de arrecadação 29.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 407/2017
PORTARIA Nº 407/2017
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde de servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/1992;

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar, LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAÚDE, por 
mais 60 dias, a servidora MANUELLE DECKER MANNES, ocupante 
do cargo efetivo de PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO/ESPECIA-
LISTA, a contar de 12 de agosto de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 16 de agosto de 2017.

PORTARIA N 408/2017
PORTARIA Nº 408/2017
Concede Adicional de Titulação.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Parecer Jurídico nº 
074/2017 e com a Lei Municipal nº 1.250/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO, por PÓS-GRA-
DUAÇÃO, a servidora MICHELE CAROLINE DOS SANTOS GARCIA, 
ocupante do cargo efetivo de MÉDICO 20H, a partir do mês de 
agosto de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 16 de agosto de 2017.

PORTARIA N 409/2017
PORTARIA Nº 409/2017
Concede Adicional de Titulação.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Parecer Jurídico nº 
075/2017 e com a Lei Municipal nº 1.250/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO, por PÓS-GRA-
DUAÇÃO, a servidora NATANY SIMONES, ocupante do cargo efeti-
vo de ENFERMEIRO 20H, a partir do mês de agosto de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 16 de agosto de 2017.

PORTARIA N 410/2017
PORTARIA Nº 410/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/1992;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAÚDE, a ser-
vidora ALESSANDRA BASEI, ocupante do cargo efetivo de PROFES-
SOR GRADUAÇÃO/ LICENCIATURA PLENA - 20H, a partir de 14 de 
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agosto de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 16 de agosto de 2017.

PORTARIA N 411/2017
PORTARIA Nº 411/2017

Designa Professor Responsável.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1.356/2011;

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar, MARILENE DA SILVA FREIBERGER, ocupan-
te do cargo efetivo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA 
PLENA – 30H, para a Função Gratificada de PROFESSOR RESPON-
SÁVEL POR UNIDADE ESCOLAR, no NEM PROFª XÊNIA GOEDERT 
KREMER, a partir de 15 de agosto de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 15 de agosto de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 16 de agosto de 2017.
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Apiuna

Prefeitura

AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇOS N° 105/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 105/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE BERÇOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 
204, 1º andar, sala 05, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e pro-
tocolo envelopes: 29/08/2017 – Das 09 horas às 09 horas e 20 
minutos
Data/Hora da Abertura: 29/08/2017 – Às 09 horas e 40 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponí-
vel em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

PORTARIA N°0348/2017
PORTARIA Nº 0348/2017
De 10 de agosto de 2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA A SERVIDORA
MARCIANE PETERS FERRARI

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
78/2005 de 08/12/2005,

RESOLVE

Conceder Função Gratificada III no valor de R$ 599,15 para a ser-
vidora MARCIANE PETERS FERRARI, ocupante do cargo de Analista 
em Auditoria e Regulação da Saúde, a partir de agosto de 2017, 
por ser responsável por coordenar o centro de saúde do SISREG – 
Sistemas de Centrais de Regulação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 10 de agosto de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0349/2017
PORTARIA Nº 0349/2017
De 10 de agosto de 2017
EXONERA SERVIDOR EFETIVO
JAIRO DA SILVA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
95/2008 de 01/09/2008,
RESOLVE

Exonerar JAIRO DA SILVA, servidor efetivo ocupante do cargo de 
MOTORISTA – 40H, face sua aposentadoria.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 10 de agosto de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0350/2017
PORTARIA Nº 0350/2017
De 11 de agosto de 2017
CONCEDE COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA PARA
JAIRO DA SILVA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 
54/2002 de 20/02/2002,
RESOLVE

COMPLEMENTAR a aposentadoria do servidor inativo JAIRO DA 
SILVA, a partir da data do direito ao complemento, 11 de agosto 
de 2017, visando quitar a diferença entre o benefício pago pelo 
INSS e o vencimento recebido pelo servidor na ativa.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de agosto de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 289/2017
PORTARIA Nº. 289/2017
ALTERA A ESCALA DE TRABALHO PARA OS SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICAIL EM BOVINOS NO PERÍODO DE 14 A 31 DE AGOSTO 
DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente nos 
termo do art. 1, da Lei Complementar nº. 179, de 08 de abril de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. A escala de trabalho para o período de 14 a 31 de agosto 2017 fica alterada conforme consta no quadro do anexo I.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas em especial os termos da portaria nº 271 de 20 de julho 2017.

Arabutã - SC, 14 de agosto de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações

ANEXO I
DOMINGO SEGUNDA FEIRA TERÇA FEIRA QUARTA FEIRA QUINTA FEIRA SEXTA FEIRA SÁBADO

01
M- Daniel

02
M- Daniel

03
M- Daniel

04
M- Daniel

05
M- Marcio

T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Daniel

06 Daniel 07
M- Marcio

08
M- Daniel

09
M- Daniel

10
M- Daniel

11
M- Daniel

12
M- Daniel

T- DAniel T- Marcio T-Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio

13 Daniel 14
M-Daniel

15
M- Daniel

16
M- Daniel

17
M- Daniel

18
M- Daniel

19
M- Daniel

T- T- T- T- T-

20 Daniel 21
M- Daniel

22
M- Daniel

23
M- Daniel

24
M- Daniel

25
M- Daniel

26
M- Daniel

T- T- T- T- T-

27 Daniel 28
M- Daniel

29
M- Daniel

30
M-Daniel

31
M- Daniel

T- T- T- T-

Os eventuais serviços prestados no período vespertino serão remunerados em forma de horas extras para servidor Daniel Usinger, exceto 
nos sábados e domingos.

PORTARIA 290/2017
PORTARIA Nº 290/2017
SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER, a partir de 14 de agosto de 2017, as férias concedidas por meio da Portaria nº. 275/2017, de 28 de julho de 2017, 
da servidora RENATA FABIANE PETRY MORAES LIMA, inscrita no CPF-MF sob nº 007.985.369-26, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Secretária Municipal de Saúde, sendo que os mesmos serão gozados em época oportuna.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 14 de agosto de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Atalanta

Prefeitura

EDITAL P.P. 6/2017 - F.M.S
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATALANTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017-FMS
REGISTRO DE PREÇO

O Fundo Municipal de Saúde de Atalanta, do Estado de Santa Catarina, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 6/2017 – FMS, Registro de Preço, para o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATALANTA. Julgamento: Menor Preço por Item. Abertura 
dia 29 de Agosto de 2017, ás 08:30 horas. Informações e/ou copia na integra deste Edital junto ao departamento de Compras Licitações, 
no horário normal de expediente, à Av. XV de novembro 1030, na cidade de Atalanta ou pelo e-mail compras@atalanta.sc.gov.br ou www.
atalanta.sc.gov.br, ou pelo fone (47)3535-0015. Atalanta, 15 de Agosto de 2017.
JUAREZ MIGUEL RODERMEL- Prefeito Municipal de Atalanta-SC

mailto:compras@atalanta.sc.gov.br
http://www.atalanta.sc.gov.br
http://www.atalanta.sc.gov.br
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Aurora

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 031/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

AVISO DE LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 28 de Agosto de 2017, ás 09:00:00 horas, na PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE AURORA SETOR DE LICITAÇÕES ROD. SC 350 - KM 364 - Nº 408 - CENTRO - AURORA - SC, a reunião de recebimento 
e abertura das propostas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 031/2017, na modalidade de Pregão. 
Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 8.666/93.
Finalidade:
                PRESTACAO DE SERVIÇOS COM TRANSPORTE DE ALUNOS DO MUNICIPIO DE AURORA POR KM RODADO COM VEICULOS DE-
VIDAMEN-TE DOCUMENTADOS COM DETER, SEGURO DE PASSAGEIRO E DECLARACAO DE TRAFEGABILIDADE, VEÍCULO COM MENOS DE 
10 ANOS DE USO E CAPACIDADE MÍNIMA DE 28 PASSAGEIROS.

Aurora, 15 de Agosto de 2017.
ALEXSANDRO KOHL
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA PREGÃO 32/2017 PMBP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2017 -  PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017 - PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2017-PMBP
Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para a Manu-
tenção Preventiva e Corretiva de Sistema de Vídeo Monitoramento 
Urbano, com atendimento sob demanda, existente no Município 
de Balneário Piçarras/SC, não obrigando o ORGÃO a firmar con-
tratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 
7º do Decreto Municipal nº 029/2005, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições.
CORINGA COM. E REPRES. DE EQUIP. ELETRONICOS DE SEG. 
LTDA Total do Fornecedor: R$153.000,00
A presente Ata terá validade de 01(um) ano, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei, vigorando 
até o dia 20 de julho de 2018.

Balneário Piçarras, 24 de julho de 2017.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

ATA PREGÃO 36/2017 PMBP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2017 -  PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017 - PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2017-PMBP
Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para a Con-
tratação de empresa especializada no ramo de publicação de avisos 
de editais e/ou anúncios oficiais, em jornal de circulação estadu-
al e regional, não obrigando o ORGÃO a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decre-
to Municipal nº 029/2005, podendo ocorrer licitações específicas 
para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forneci-
mento, em igualdade de condições.
V & T MIDIA ONLINE LTDA ME Total do Fornecedor:R$19.500,00
A presente Ata terá validade de 01(um) ano, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei, vigorando 
até o dia 9 de agosto de 2018.

Balneário Piçarras, 10 de agosto de 2017.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

PORTARIA 322/2017
PORTARIA N.º 322/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito do Municipal de Balneário Pi-
çarras/SC, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe 
concede o artigo 90, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
de acordo com os artigos 100 a 103, da Lei Complementar nº. 
079/2004 de 26/11/2004 e considerando o que consta no Processo 
nº. 088/2017/SED, RESOLVE, deferir o pedido de LICENÇA PRÊ-
MIO, formulado pela Servidora Sra. SOLANGE APARECIDA DEITOS, 
brasileira, maior, solteira, inscrito no CPF nº475.387.591-13, C.I nº 
364.236, matrícula nº 56, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com carga horária 40 (quarenta) horas semanais, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, correspondente ao de-
cênio 12/02/2007 a 11/02/2017, com o prazo de (90) noventa dias 
consecutivos .

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 14 de agosto de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 323/2017
PORTARIA N.º 323/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras/
SC, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 90, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de acordo 
com o Art. 109 a 114 da Lei Complementar nº. 099/2015 Plano 
de Carreira do Magistério Público Municipal e considerando o que 
consta no Processo nº. 089/2017/SED, RESOLVE, deferir o pedi-
do de LICENÇA PRÊMIO, formulado pelo Servidor Senhor EDSON 
FELIX DOS SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, portador do CPF: 
612.252.589-87 E C.I. 5.359.085-3, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, NÍVEL 3, matrícula nº 5894 carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Correspondente ao quinquênio 29/01/2010 A 28/01/2015.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 14 de agosto de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 324/2017
PORTARIA N.º 324/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras/
SC, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o 
artigo 90, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com 
o Art. 109 a 114 da Lei Complementar nº. 099/2015 Plano de Car-
reira do Magistério Público Municipal e considerando o que cons-
ta no Processo nº. 090/2017/SED, RESOLVE, deferir o pedido de 
LICENÇA PRÊMIO, formulado pela Servidora Senhora JUSSANDER 
NATALIA DE BORBA, brasileira, maior, solteira, portadora do CPF: 
584.607.809-53 E C.I. 4/R 1808887, ocupante do cargo efetivo de 
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Orientadora Pedagógica, NÍVEL 3 – L, matrícula nº 2524 carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação. Correspondente ao quinquênio 18/07/2008 A 
17/07/2013.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 14 de agosto de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 325/2017
PORTARIA N.º 325/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras/
SC, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o 
artigo 90, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com 
o Art. 109 a 114 da Lei Complementar nº. 099/2015 Plano de Car-
reira do Magistério Público Municipal e considerando o que consta 
no Processo nº. 091/2017/SED, RESOLVE, deferir o pedido de LI-
CENÇA PRÊMIO, formulado pela Servidora Senhora CLAUDIA ROSA 
INACIO, brasileira, maior, casada, portadora do CPF: 828.627.709-
06 E C.I. 2867789, ocupante do cargo efetivo de Professor 3, NÍ-
VEL 1– 4 – V – 3, matrícula nº 489 carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação. Cor-
respondente ao quinquênio 02/02/2004 A 02/02/2004.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 14 de agosto de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 326/2017
PORTARIA N.º 326/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito do Municipal de Balneário Pi-
çarras/SC, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe 
concede o artigo 90, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
de acordo com os artigos 100 a 103, da Lei Complementar nº. 
079/2004 de 26/11/2004 e considerando o que consta no Processo 
nº. 092/2017/SED, RESOLVE, deferir o pedido de LICENÇA PRÊ-
MIO, formulado pela Servidora Sra. SALMA DA CUNHA SANTANA, 
brasileira, maior, casada, inscrita no CPF nº026.589.279-16, C.I nº 
4175054, matrícula nº 3045, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com carga horária 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, correspondente 
ao decênio 05/02/2007 a 04/02/2017, com o prazo de (90) noventa 
dias consecutivos .

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 14 de agosto de 2017.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda e publicada Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 327/2017
PORTARIA Nº 327/2017

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o Art. 
90, VII, da Lei Orgânica Municipal, resolve:
Art. 1º Designar o Sr. Mauricio Köche, brasileiro, maior, CPF nº 
572.812.389-91, ocupante do cargo efetivo de Advogado; Sra. Ma-
ria Olindia Vieira, brasileira, maior, CPF nº 035.783.709-67, ocupan-
te do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo 3; Sra. Mara Regina 
Figueredo, brasileira, maior, CPF nº 906.830.999-49, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo I; para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, 
destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por igual período, os fatos de que trata a Sindicância Investigativa 
nº 02/2017, bem como, os fatos conexos que emergirem no decor-
rer dos trabalhos.
Art. 2º Determinar o afastamento temporário, sem prejuízo 
dos vencimentos, do servidor investigado, Sr. Daniel de Oliveira 
Eberhardt, brasileiro, maior, portador da C.I. 2077937304, CPF Nº 
996.532.490-53, lotado na Escola Prof.ª Mirian Geny Friedrichsen, 
no cargo de Professor de Educação Física, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, até o término do Processo Administra-
tivo Disciplinar, nos termos do Art. 152, da Lei Complementar nº 
01/1994 – Estatuto do Servidor Público, consoante fundamentação 
do Ato de Instauração da Sindicância Investigativa nº 02/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Balneário Piçarras (SC), 15 de agosto de 2017.
LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no Diário Oficial dos Municípios em 15 de agosto de 
2017.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/
FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/FMS/2017.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 29/08/2017 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aqui-
sição de dois veículos novos, tipo popular e utilitário, para uso do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.
com.

Balneário Rincão – SC, 15 de Agosto de 2017.
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

DECRETO 062/2017
Decreto n° 62, de 09 de Agosto de 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR PORSUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOBALANÇO PATRI-
MONIAL DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais con-
feridas no disposto do Inciso VI, do Artigo 84, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº Lei nº 281, 
de 20 de dezembro de 2016 e nos termos do Inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para suplementar 
no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:
ÓRGÃO 09 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE 09.01 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
PROGRAMA 09 Gestão da Saúde Pública
SUBFUNÇÃO 304 Vigilância Sanitária
RECURSO 66 Vigilância em Saúde
PROJETO/ATIVI-
DADE 2.053 Manutenção da Divisão de Vigilância 

Sanitária e Epidemiológica
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 33

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Art. 2ºPara fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
desse Decreto utiliza-se o superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial de 2016 de recursos da Vigilância em Saúde no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) conforme preceitua o Artigo 
8º, da Lei nº 281, de 20 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e de acordo com o Inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Rincão, em 09 de Agosto de 2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, em 09de Agostode 2017.
RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 063/2017
Decreto n° 63, de 09 de Agosto de 2017
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR PORSUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NOBALANÇO PATRI-
MONIAL DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais con-
feridas no disposto do Inciso VI, do Artigo 84, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº Lei nº 281, 
de 20 de dezembro de 2016 e nos termos do Inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para suplementar no 
Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:

ÓRGÃO 04 Secretaria de Educação e Cultura
UNIDADE 04.02 Diretoria de Ensino Básico
FUNÇÃO 12 Educação
PROGRAMA 04 Gestão da Educação Pública
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

RECURSO 96 Recursos Vinculados Federal – Edu-
cação

PROJETO/ATIVI-
DADE 2.009

Manutenção do Departamento de 
Administração da Educação e Diretoria 
de Ensino Básico

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 51

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Art. 2ºPara fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
desse Decreto utiliza-se o superávit financeiro apurado no balanço 
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patrimonial de 2016 de Recursos Vinculados Federal (Educação) no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme preceitua o Artigo 
8º, da Lei nº 281, de 20 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e de acordo com o Inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Rincão, em 09 de Agosto de 2017.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, em 09de Agostode 2017.
RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças
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ATA 003/2017 - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/FMS/2017
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ATA 004/2017 - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/FMS/2017
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Barra Bonita

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2017  ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O 
PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES, INSTRUTORES, AUXILIARES DE CRECHE E SERVIÇOS GERAISPARA 
COMPOR VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA ATUAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO NO ANO DE 2018
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES, INSTRUTORES, AUXILIARES DE CRECHE E SERVI-
ÇOS GERAISPARA COMPOR VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA ATUAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
NO ANO DE 2018.

O Prefeito de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, Sr. MOACIR PIROCA, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, Lei Complementar nº 038/2011 e Lei Complementar 39/2011e suas atualizações, torna público aos interessados, que estarão 
abertas as inscrições ao Processo Seletivo para preenchimento de vagas para funções temporárias, sob o Regime Estatutário, vinculados ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na classe inicial das categorias funcionais do Quadro do Magistério do Município de Barra Bonita, 
constantes do quadro a abaixo, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Município de Barra Bonita - SC, 
e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede à Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, 
São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br
1.2. O presente PROCESSO SELETIVO será válido para o ano letivo de 2018 para os cargos vinculados a Educação.
1.3. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA e TITULOS.
1.4. O número de vagas serão disponibilizadas conforme necessidade aferida após a realização das matrículas, sendo que a presente seleção 
servirá para compor reserva técnica. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que 
disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as 
seguintes especificações:

QUADRO I - PROFESSORES HABILITADOS

Cargo/Função Nº Vagas Vencto R$ Carga horária Habilitação Tipo de 
Prova

Professor de Educação 
Infantil CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação em Educação Infantil.
Objetiva + 
Títulos

Professor de Anos Iniciais CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação em Anos Iniciais.

Objetiva + 
Títulos

Professor de Língua 
Estrangeira Inglês CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena em 

Letras/Inglês.
Objetiva + 
Títulos

Professor de Matemática CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso superior em Matemática, ou 
Licenciatura Plena com habilitação em Matemática.

Objetiva + 
Títulos

Professor de Artes CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena 
com habilitação em Artes.

Objetiva + 
Títulos

** Professor de Educação 
Física CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena 

com habilitação em Educação Física com Registro no CREF/SC.
Objetiva + 
Títulos

Professor de Língua 
Portuguesa CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena 

com habilitação em Letras/Português.
Objetiva + 
Títulos

Professor de Geografia CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena 
com habilitação em Geografia.

Objetiva + 
Títulos

Professor de História CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena 
com habilitação em História.

Objetiva + 
Títulos

Professor de Ciências CR* R$ 2.764,50 10 a 40h/sem
Diploma de conclusão de curso superior de Licenciatura Plena 
com habilitação em ciências ou Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas.

Objetiva + 
Títulos

*CR. - Cadastro de Reserva.

QUADRO II - PROFESSORES NÃO HABILITADOS

Cargo/Função Nº Vagas Vencto R$ Carga horária Habilitação Tipo de
Prova

Professor de Educação 
Infantil CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem

Diploma de conclusão de curso de Magistério ou Atestado 
de frequência em Pedagogia, com habilitação em Educação 
Infantil.

Objetiva 
+ Títulos

http://www.ameosc.org.br
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Professor de Anos Iniciais CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso de Magistério ou Atestado de 
frequência em Pedagogia, com habilitação em Anos Iniciais.

Objetiva 
+ Títulos

Professor de Língua 
Estrangeira Inglês CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso de magistério ou atestado de 

frequência em curso de Letras/Inglês.
Objetiva 
+ Títulos

Professor de Matemática CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem
Diploma de conclusão de curso de magistério ou atestado de 
frequência em curso superior de Licenciatura Plena em Mate-
mática.

Objetiva 
+ Títulos

Professor de Artes CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso de magistério ou atestado de 
frequência em curso de Licenciatura Plena em Artes.

Objetiva 
+ Títulos

Professor de Educação 
Física. CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso de magistério ou atestado de 

frequência em Licenciatura em Educação Física.
Objetiva 
+ Títulos

Professor de Língua 
Portuguesa. CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso de magistério ou atestado de 

frequência em Licenciatura Letras/Português.
Objetiva 
+ Títulos

Professor de Geografia. CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso de magistério ou atestado de 
frequência em Licenciatura Geografia.

Objetiva 
+ Títulos

Professor de História. CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso de magistério ou atestado de 
frequência em Licenciatura História.

Objetiva 
+ Títulos

Professor de Ciências. CR* R$ 1.859,61 10 a 40h/sem Diploma de conclusão de curso de magistério ou atestado de 
frequência em Licenciatura Ciências Biológicas.

Objetiva 
+ Títulos

*CR. - Cadastro de Reserva.

QUADRO III - DEMAIS CARGOS
Cargo/Função Nº Vagas Vencto R$ Carga horária Habilitação Tipo de Prova

Instrutor de Informática 01 + CR* R$ 1.415,59 10 a 40h/sem
Certificado de conclusão do ensino Médio e curso especi-
fico na área de atuação, com carga horária superior a 200 
horas.

Objetiva

Instrutor de musica 01 + CR* R$1.415,59 10 a 40h/sem

Certificado de conclusão do ensino médio e cursosespe-
cíficos na área de atuação, com carga horária superior a 
150 horas, ou experiência comprovada na área de atuação 
superior a 10 meses.

Objetiva

Auxiliar de creche CR* R$ 1.196,51 10 a 40h/sem Certificado de conclusão do Ensino Médio. Objetiva
Serviços Gerais CR* R$ 1.032,80 40h/sem Alfabetizado Objetiva

*CR.  Cadastro de Reserva
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL -ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 15/08/2017 às 23h59min do dia 14/09/2017.
2.2.O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até as23h59min do dia15/09/2017.
3. DAS PROVAS
3.1. APROVA OBJETIVA será aplicada no dia 21/10/2017, nas dependências da ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSORA CECÍLIA 
LOTIN, sito na Travessa Itamarati, s/n, Centro, município de Barra Bonita– SC.Em caso de alteração de local da prova este será publicado e 
divulgado no Diário Oficial dos Municípios, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 13h30min.
3.3. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização de provas, não sendo permitida a 
permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Barra Bonita – SC não se respon-
sabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas para 
instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após às 14h20min, sendo que das 14h20mim até às 14h30min, horário 
marcado para início das provas, serão repassadas as instruções ao candidatos pelos fiscais de sala e pela comissão organizadora do con-
curso.
3.6. A prova objetiva terá início às 14h30min e término às 17 horas.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Barra Bonita– SC e nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.barrabonita.sc.gov.br

Barra Bonita – SC,14 de Agosto ode 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

http://www.ameosc.org.br
http://www.barrabonita.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br
http://www.barrabonita.sc.gov.br/
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Barra Velha

Prefeitura

ATA 001/2017 PP 011/2017 FMS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017
Contratada: ITAOX COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS LTDA EPP
Objeto: Aquisição de oxigênio medicinal para atender as necessidades do Pronto Atendimento 24 horas, conforme especificações constantes 
do Anexo I – Termo de Referência
Valor do Contrato: R$ 2.160,00
Data de Assinatura: 14/08/2017
Data de Vencimento: 14/08/2018
Barra Velha, 14 de agosto de 2017.
FRANCISCO FACHINI
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

ATA 002/2017 PP 011/2017 FMS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017
Contratada: IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA
Objeto: Aquisição de oxigênio medicinal para atender as necessidades do Pronto Atendimento 24 horas, conforme especificações constantes 
do Anexo I – Termo de Referência
Valor do Contrato: R$ 7.960,00
Data de Assinatura: 14/08/2017
Data de Vencimento: 14/08/2018
Barra Velha, 14 de agosto de 2017.
RODRIGO GREGORIS BELINE
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - 
PP 79/2017
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LI-
CITAÇÃO

DATA: 14/08/2017 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 79/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGA-
NIZAÇÃO DE EVENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OR-
GANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA FESTA DAS TRADIÇÕES – EDIÇÃO 
2017, A SER REALIZADA NOS DIAS 10, 11 E 12 DE NOVEMBRO DE 
2017, NO MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC, COM FORNECI-
MENTO DAS ESTRUTURAS, DIVULGAÇÃO, SEGURANÇA, LIMPEZA, 
PRODUÇÃO DO SHOW NACIONAL E DEMAIS SERVIÇOS.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reu-
niões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada 
na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão 
pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na 
modalidade de Pregão Presencial nº 79/2017, com a presença do 
Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio a MAU-
RICIO STEFFEN e JOICE APARECIDA COSTA, nomeados pela Por-
taria nº 003/2017. Aberta a sessão, verificou-se que compareceram 
ao certame as empresas PORTAL GAUCHO PRODUÇÕES ARTIS-
TICAS LTDA ME, L.J.V. EVENTOS LTDA, DCX EVENTOS LTDA ME, 
DICKEL CORREA & FRAGA COMÉRCIO DE BEBIDAS E ORGANIZA-
ÇÃO DE EVENTOS LTDA e MANOEL JOÃO FRANCISCO FILHO EPP. 
As empresas participantes apresentaram seus credenciamentos em 
conformidade com o exigido no item 3.4 do Edital, credenciando 
respectivamente seus representantes legais ISMAEL LABRES BA-
SEGGIO, VANDERLEI SIEWERT, CARLOS EDUARDO CUNHA e RU-
DIMAR DICKEL CORREA conforme lista de presença anexa a esta 
Ata. A licitante MANOEL JOÃO FRANCISCO FILHO EPP não enviou 
represente para a sessão. As empresas apresentaram a Declaração 
de Habilitação, e concluiu-se que as mesmas cumprem a exigência 
do item 3.5 do Edital. Todas as licitantes apresentaram a Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da 
situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e poderão 
fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela 
LC nº 123/2006 com a redação data pela LC nº 147/2014. Foram 
disponibilizados a todos os presentes os documentos de credencia-
mento para serem conferidos e rubricados sendo que não houve 
qualquer manifestação. Em seguida procedeu-se a abertura dos 
envelopes identificados como de Propostas de Preços, sendo as 
propostas neles contida disponibilizadas aos licitantes presentes 
para serem conferidas e rubricadas. Ato contínuo, foram analisa-
das as propostas pelo pregoeiro e equipe de apoio e inseridos os 
preços apresentados no sistema. As propostas foram consideradas 
classificadas, conforme relatório classificatório das propostas em 
anexo a esta ata. Ato continuo abriu-se a fase dos lances e de 
negociação direta com as licitantes, o qual transcorreu conforme 
relatório de lances em anexo. Encerrada a fase dos lances e de 
negociação direta o Pregoeiro procedeu a abertura dos envelo-
pes identificados como de Habilitação das licitantes classificadas 
como primeiras colocadas em seus itens vencidos. Os documen-
tos de habilitação apresentados foram analisados e rubricados por 
todos os presentes. A documentação de habilitação apresentada 
está em conformidade com o exigido no Edital. Registra-se que 
em relação a documentação apresentada pela empresa PORTAL 
GAUCHO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME apresentou certidão 
negativa de débitos com o FGTS vencida, mas por ser ME fica-lhe 

assegurado o direito de apresenta-la no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis. Sendo assim, a licitante melhor colocada está HABI-
LITADA e, portanto, DECLARADA VENCEDORA do presente certa-
me conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. O 
pregoeiro questiona quanto à intenção de interpor recurso contra 
algum ato do procedimento licitatório praticado durante a sessão, 
contra o Pregoeiro e/ou contra a Comissão de Licitação. Houve 
manifestação. A empresa DCX EVENTOS LTDA manifestou recurso 
no sentido de que o objeto social da empresa PORTAL GAUCHO 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME não é compatível com o objeto 
da licitação. Os demais licitantes presentes desistem da intenção 
de interpor recurso. Assim, abre-se o prazo recursal de 03 (três) 
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apre-
sentar contrarrazões em igual prazo, conforme art. 4º, XVIII da 
Lei nº 10.520/02. Em seguida lavrou-se a presente Ata, que após 
lida foi achada conforme. Nada mais digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PAS-
QUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA 
COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

PORTAL GAUCHO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME

L.J.V. EVENTOS LTDA

DCX EVENTOS LTDA ME

DICKEL CORREA & FRAGA COMÉRCIO DE BEBIDAS E ORGANIZA-
ÇÃO DE EVENTOS LTDA

DECRETO Nº 058/2017 - DECRETA "PONTO 
FACULTATIVO"
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

DECRETO N° 58/2017, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETA “PONTO FACULTATIVO”.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, no seu art. 50, VII c/c art. 70, I, “n”, e 
considerando o feriado da Independência do Brasil, no dia 07 de 
setembro de 2017;

DECRETA:
Art. 1° - Fica decretado “ponto facultativo” ao serviço nas reparti-
ções públicas no dia 08 de setembro de 2017.

Art. 2º - Excetuam-se deste Decreto os serviços considerados es-
senciais.
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Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 15 de agosto de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Decreto n° 58/2017 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 15 de agosto de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO 102/2017
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 75/2017
EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2017
Contratada: DILDEMAR STEUCK
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA ESTRADA GE-
RAL RIBEIRÃO CARVÃO, COM FUNDOS PARA A RUA HOLANDA, 
ALTO BENEDITO NOVO, NO MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, DE 
PROPRIEDADE DE DILDEMAR STEUCK, COM PERMISSÃO PARA A 
EXTRAÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA (SAIBRO E GNAISSE) PARA 
UTILIZACAO NO REVESTIMENTO PRIMARIO DE ESTRADAS NAO 
PAVIMENTADAS NESTE MUNICIPIO.
Valor Contratado: R$ 11.244,00
Vigência: 01/08/2017 a 31/07/2018
Data Assinatura: 01/08/2017
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 158/2017
DECRETO Nº 158/2017 DE 10 DE AGOSTO DE 2017.
REVOGA O DECRETO 154/2015 E REGULAMENTA O §5º DO ART. 
13 DA LEI Nº 3252/2012, QUE DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO 
DE ENTIDADES QUALIFICADAS COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o art. 98, VII, da Lei 
Orgânica do Município de Biguaçu,

DECRETA:
Art. 1º - Este Decreto regulamenta o § 5º do art. 13 da Lei munici-
pal 3.252/2012, sobre fiscalização e o Acompanhamento dos con-
tratos de gestão celebrados, que serão regidos pelas disposições 
constantes deste decreto.

Parágrafo único - Para fins deste decreto entender-se-á também 
como Organização Social, a expressão "entidade prestadora de ser-
viços", ou simplesmente "OS".

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO

Art. 2º - A estrutura básica de fiscalização e acompanhamento é 
composta:

I - Pelo Secretário da pasta correspondente a área do serviço pres-
tado, na qualidade de autoridade supervisora, assessorado pela 
equipe da respectiva secretaria; e
II - Pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento.
Art. 3º A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento será presi-
dida pelo Secretário da pasta e integrada por:
I - dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre os mem-
bros do Conselho Municipal da área ou dos Conselhos Gestores dos 
equipamentos incluídos nos Contratos de Gestão, quando existi-
rem, ou pelo Prefeito;
II - um membro indicado pela Câmara Municipal, com notória ca-
pacidade e adequada qualificação; e
III - três membros indicados pelo Poder Executivo, com notória 
capacidade e adequada qualificação.

DA COMPETÊNCIA

Art. 4º Ao Secretário Supervisor compete:

I - Acompanhar mensalmente os serviços prestados pela Organiza-
ção Social contratada;
II - Constatar/manifestar-se sobre o atingimento das metas pro-
jetadas;
III - Solicitar a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, ma-
nifestação sobre as razoes apresentadas pela Organização Social, 
quando não forem atingidas as metas projetadas;
IV - Comunicar ao Prefeito, Ministério Público no caso de malversa-
ção dos bens e recursos pelo contratado;
V - certificar as Notas Fiscais ou outro instrumento de cobrança 
do repasse emitido pela Organização Social contratada, que será 
acompanhado de Relatório Mensal detalhado;
VI - Elaborar Parecer Trimestral, ouvida a Comissão de Fiscalização 
e Acompanhamento;
VII - Elaborar Parecer Anual (Consolidado);
VIII - Decidir sobre a aceitação ou não das justificativas 

apresentadas pela Organização Social no caso de não atingimento 
da metas, após relatório da Comissão de Fiscalização e Acompa-
nhamento e ouvida a procuradoria do município.
IX - Solicitar informações a Organização Social;
X - Determinar a abertura de processo para apuração das infrações 
contratuais;
XI - Recomendar ao Prefeito a aplicação de intervenção, extinção 
ou qualquer outra sanção ao contratado;
XII - Agir no tanto que for necessário a boa execução do contrato 
e no melhor interesse da prestação do serviço público;
XIII - Solicitar extratos e fiscalizar fundo de reserva dos valores 
não aplicados e em excessos de pagamento e repasse pela muni-
cipalidade.

§ 1º - A qualquer momento usando de suas atribuições poderá o 
Prefeito, o Procurador- Geral ou o Controlador Interno do Município 
solicitar qualquer documentação necessária a fim de esclarecer dú-
vidas e questionamentos sobre a prestação de contas e de serviços 
na utilização do repasse público municipal.

§ 2º - Caso algumas das autoridades nominadas no parágrafo an-
terior constatarem a mora ou descumprimento das obrigações pela 
entidade prestadora de serviços deverá solicitar a suspensão do 
repasse e não pagamento dos serviços até efetivo cumprimento 
contratual e legal pela entidade prestadora de serviços.

Art. 5º A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento compete:

I - Auxiliar o Secretário Supervisor;
II - Emitir Parecer Anual Conclusivo sobre;
a) O padrão de qualidade;
b) Aprimoramento da gestão, constatando a existência de planeja-
mento e a execução de programas de aprimoramento e controle da 
qualidade dos serviços e da orçamentação; e
c) Prestação de contas.
III - Quando solicitado pelo Secretário Supervisor emitir parecer 
pelo não atingimento de metas ou por outra causa, ouvida as razo-
es a Organização Social;

DOS INSTRUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 6º A Organização Social apresentará os seguintes relatórios:

I - Relatório Mensal;
II - Relatório Trimestral;
III - Relatório Consolidado Anual;
IV - Relatório por solicitação;
V - Extrato mensal do fundo de reserva dos valores não aplicados 
na prestação de serviços contratados.

Art. 7º O Relatório Mensal conterá:

I - Comparativo das metas e os resultados alcançados;
II - Demonstrativo financeiro constando Receitas e Despesas, esti-
pulando item por item as categorias contábeis usadas pela organi-
zação e o detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal 
a serem pagos, com recursos oriundos ou vinculados ao contrato, 
a seus diretores, empregados e consultores com devida compro-
vação através de notas fiscais de despesas em confronto com as 
receitas públicas repassadas a entidade;
III - Memorial das principais ocorrências e as comunicações oficiais 
ao Secretário Supervisor;
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IV - Certidões Negativas de Débito tributária (Federal, Estadual, 
Municipal);
V - Cópia da guia de recolhimento do FGTS e INSS.

Parágrafo único - A indevida comprovação e prestação de contas, 
bem como a não apresentação dos documentos indicados nos in-
cisos deste artigo, sujeitará a entidade prestadora de serviços as-
sunção de responsabilidades administrativas, civis e criminais pelo 
não cumprimento das exigências legais.

Art. 8º - O Relatório Trimestral conterá a consolidação das infor-
mações constantes no relatório mensal, apresentando também a 
consolidação dos trimestres anteriores.

Parágrafo único - A indevida comprovação e prestação de contas, 
bem como a não apresentação destas, sujeitará a entidade pres-
tadora de serviços assunção de responsabilidades administrativas, 
civis e criminais pelo não cumprimento das exigências legais.

Art. 9º - O Relatório Anual será obrigatoriamente publicado em 
diário oficial de circulação para o município de Biguaçu e conterá 
as informações dos relatórios mensais, sua consolidação trimestral 
e consolidação anual.

Parágrafo único - A indevida comprovação e prestação de contas, 
bem como a não apresentação destas contas, sujeitará a entidade 
prestadora de serviços assunção de responsabilidades administra-
tivas, civis e criminais pelo não cumprimento das exigências legais.

Art. 10º - O Relatório Extraordinário conterá as informações soli-
citadas.

Art. 11 - O Secretário emitirá parecer sobre os relatórios apresen-
tados, manifestando-se sobre:

I - Atingimento das metas;
II - Qualidade na prestação do serviço;
III - Economicidade;
IV - Principais ocorrências.

§ 1º - A constatação de não cumprimento de uma ou mais exigên-
cias expostas dos incisos deste artigo possibilitará o Secretário Su-
pervisor tomar medidas restritivas, compensatórias ou mitigadoras 
que achar necessário para abster de responsabilização a municipa-
lidade de baixa prestação de serviços à população, inclusive reten-
ção parcial de valores ou pagamentos em nome da Organização 
Social que reflitam em responsabilização subsidiária ou solidária do 
Município de Biguaçu.

§ 2º - Se adotada alguma das medidas indicadas pelo parágrafo 
anterior deverá a Organização Social cientificada via notificação, 
informando do abatimento ao futuro pagamento pela municipali-
dade.

Art. 12 - A Comissão de Fiscalização e Avaliação emitirá:

I - Parecer Anual, sobre a qualidade da execução dos serviços e o 
aprimoramento da gestão;
II - Parecer extraordinário, a qualquer tempo, quando por fundado 
motivo se fizer necessário;

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 – O Secretário Supervisor poderá adotar as medidas que 
julgar necessário a garantir a qualidade, continuidade e eficiência 
dos serviços, requisitando serviços, materiais e estrutura adminis-
trativa de outras secretarias.

Art. 14 - O Secretário Supervisor, por meio de portaria, poderá 

editar formulários padrão para apresentação dos relatórios, assim 
como para emissão de pareceres, dispondo sobre as informações 
que deverão constar nos citados relatórios e pareceres, não po-
dendo este desobrigar as indicações impostas por este Decreto ou 
por lei específica.

Art. 15 - Aos membros da Comissão de Avaliação fica atribuída, a 
título de remuneração, uma parcela mensal individua no valor de 
R$ 300,00 (trezentos reais).

§ 1º - O valor definido no “caput”, pago a qualquer servidor deten-
tor de cargo de provimento efetivo:

I – não integrará a sua remuneração, vencimento ou provento para 
qualquer fim;
II – não será base de incidência de contribuição previdenciária 
vertida para o PREVBIGUAÇU;

§ 2º - O Secretário Municipal de Saúde, Presidente da Comissão de 
Avaliação, elaborará, mensalmente, relatório indicando o compare-
cimento dos membros na Comissão de Avaliação.

Art. 16 - Fica revogado o decreto 154/2015.

Art. 17 - Os contratos já existentes abrangidos por este decreto 
deverão obedecer às novas obrigações a partir da data de vigência 
deste decreto.

Art. 18 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 10 de agosto de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

PORTARIA Nº 2946/2017
PORTARIA Nº 2946 de 15 de agosto de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, MABEL ABDALA, brasileiro (a), para exercer o 
cargo de provimento efetivo de BIBLIOTECÁRIO com jornada de 
30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 15 de agosto de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2947/2017
PORTARIA Nº 2947 de 15 de agosto de 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, MARILIA SCHERER, brasileiro (a), para exercer o 
cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL com jornada 
de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 15 de agosto de 2017.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP 183/2017 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 183/2017- PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA AS SECRE-
TARIAS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU. OBS.: ITENS NÃO ADQUIRI-
DOS NO PROCESSO 75/2017.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 29 de agosto, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 29 de agosto, 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 15 de agosto de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

REVOGAÇÃO PP 143/2017 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
REVOGAÇÃO
O Pregão Presencial n° 143/2017 - PMB, com objeto: a contratação 
de empresa para coleta de material biológico em laboratório habi-
litado para exames toxicológicos, destinado a renovação de habili-
tação veicular (CNH) para os militares lotados na 3ª companhia de 
Bombeiros Militar de Biguaçu.
Considerando que o edital foi publicado duas vezes e nas sessões 
de licitações não compareceram empresas interessadas em parti-
cipar do certame, REVOGA-SE o processo licitatório n° 143/2017.

Biguaçu, 14 de agosto de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGAÇÃO PP 169/2017 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
REVOGAÇÃO
O Pregão Presencial n° 169/2017 - PMB, com objeto: aquisição de 
pneus para substituição e manutenção do veículo fiat siena usado 
pelo gabinete do prefeito, foi publicado por duas vezes e não com-
pareceram empresas interessadas em participar do certame, em 
razão disso as duas sessões foram desertas.
Deste modo, REVOGA-SE o processo licitatório n° 169/2017.

Biguaçu, 15 de agosto de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.423/2017
DECRETO Nº 11.423, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.359, de 
06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do 
superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 11.340,00 
(onze mil, trezentos e quarenta reais), na seguinte dotação:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0601 – Administrativo do Gabinete
Projeto 06.01.04.122.0002.2022 – Man. Atividades Administrativas 
da SEFAZ
Modalidade 4.4.90 (734) Aplicações Diretas R$ 11.340,00
Fonte de Recursos 0389.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de agosto de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.424/2017
DECRETO Nº 11.424, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.359, de 06 
de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
do Município, no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), na 
seguinte dotação orçamentária:

03 – GABINETE DO VICE PREFEITO
0301 – Administrativo do Gabinete
Atividade 03.01.04.122.0002.2268 – Man. Atividades Administrati-
vas do GAVICE
Modalidade 3.3.90 (21) Aplicações Diretas R$ 29.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da dotação orçamentária 
abaixo discriminada:

03 – GABINETE DO VICE PREFEITO
0301 – Administrativo do Gabinete
Atividade 03.01.04.122.0002.2268 – Man. Atividades 

Administrativas do GAVICE
Modalidade 3.1.90 (19) Aplicações Diretas R$ 26.950,60
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (22) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (23) Aplicações Diretas R$ 1.049,40
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de agosto de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.425/2017
DECRETO Nº 11.425, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.359, de 
06 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
da Administração Direta, por conta do excesso de arrecadação do 
corrente exercício, fonte de recursos 0107.00000, no valor de R$ 
134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
1404 – Diretoria de Iluminação Pública e Sinalização Viária
Atividade 14.04.15.452.0005.2278 – Man. Ativ. Ilum. Púb. e Sin. 
Viária
Modalidade 3.3.90 (599) Aplicações diretas R$ 134.000,00
Fonte de Recursos 0107.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de agosto de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.146/2017
PORTARIA Nº 21.146, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
DESIGNA ÉLIO FUCK PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘c’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e o art. 30, I e II, 
da Lei Complementar nº 39, de 20 de novembro de 1992, resolve:

DESIGNAR, a contar de 14 de agosto de 2017, ÉLIO FUCK, servi-
dor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Executiva do Programa de 
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Mobilidade Sustentável e de Projetos Especiais - SEMOSPE, para 
compor a Comissão de Avaliação de Imóveis do Município, junta-
mente com os demais membros.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de agosto de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.147/2017
PORTARIA Nº 21.147, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
NOMEIA GRAZIELLE FÁTIMA DE OLIVEIRA BOAVENTURA, APRO-
VADA EM CONCURSO PÚBLICO PARA OCUPAR O CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR DE ARTES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990 e de conformidade com a decisão proferida nos 
autos da ação
nº 0309630-47.2017.8.24.0008 e Memorando nº 114/2017, de 08 
de agosto de 2017, da Secretaria Municipal de Administração – Se-
leção Pública, resolve:

NOMEAR,

com fundamento no art. 9º, I, da
Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, a candida-
ta abaixo, aprovada pelo Concurso Público nº 002/2014:

GRAZIELLE FÁTIMA DE OLIVEIRA BOAVENTURA, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Professor de Artes, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, jornada de 20 horas semanais, Faixa de Venci-
mento “I”, Padrão de Vencimento A,
a contar de 08 de agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de agosto de 2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
079/2015
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 079/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
SRA. DARCI SCHNEIDER.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA ERWIN MANSKE, 
N°. 4.571, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE ES-
TRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – E.S.F FRANZ ZIMDARS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-024.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 426,36 (quatrocentos e vinte e 
seis reais e trinta e seis centavos), reajustando o valor na locação 
para R$802,24 (oitocentos e dois reais e vinte e quatro centavos) 
mensais, a contar de 13 de março de 2017, totalizando o valor do 
contrato em R$ 9.626,88 (nove mil seiscentos e vinte e seis reais e 
oitenta e oito centavos).

DATA: 03 de agosto de 2017.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
121/2013
EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 121/13

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
CLÍNICA MÉDICA OFTALMOLÓGICA BLUMENAU LTDA.

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DE OFTALMOLOGIA (ANEXO I - LISTAGEM DE PROCEDIMEN-
TOS), CONSTANTE DA TABELA SIA/SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE, A SER PRESTADO PELO CREDENCIADO AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-
093/2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de outubro de 2017 até o dia 30 de setembro de 2018.

PREÇO: Renova o valor estimado pago à contratada que se man-
tém em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) mensais, totalizando o 
valor do contrato em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

DATA: 31 de julho de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 127/2017
EXTRATO – CONTRATO N°. 127/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
CONSÓRCIO MOBILIDADE SEGURA

OBJETO: Prestação de Serviços de consultoria para a Elaboração 
do Plano de Segurança Viária para a cidade de Blumenau, incluindo 
a entrega, para o Município de Blumenau, ao final dos trabalhos, 
dos Recursos Informáticos necessários que forem adquiridos e pa-
gos com os recursos do Contrato, em condições operacionais e 
devidamente licenciados para o Município de Blumenau.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 1010/2015.

PREÇO: Valor dos serviços: R$ 1.301.424,20 (um milhão e trezen-
tos e um mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte centa-
vos); Valor dos impostos: R$ 181.678,81 (cento e oitenta e um mil 
seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos); Valor 
total dos serviços e impostos: R$ 1.483.103,01 (um milhão quatro-
centos e oitenta e três mil, cento e três reais e um centavo).

PRAZO: De Conclusão dos Serviços: 12 (doze) meses; De Vigência 
do Contrato: 15 (quinze) meses.

DATA: 12 de julho de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 143/2017
EXTRATO – CONTRATO N°. 143/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
IGUATEMI – CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Execução dos serviços de Supervisão técnica e ambiental 
do 2º Grupo de Obras do Programa de Mobilidade Sustentável de 
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Blumenau compreendendo: a) a implantação e pavimentação do 
prolongamento da rua Chile e a restauração e implantação de me-
lhoramentos na rua República Argentina (Binário da rua Chile e rua 
República Argentina), com extensão de 4,2 km; b) a duplicação da 
rua Humberto de Campos, entre a rua Marechal Deodoro e rua 7 
de Setembro, com extensão de 1,3 km; c) o aumento da capacida-
de da rua General Osório, entre a rua Bahia e a rua Tóquio, com 
extensão de 3,9 km.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 1012/2017.
PREÇO: Valor dos Serviços: R$ 2.017.072,89 (dois milhões dezes-
sete mil setenta e dois reais e oitenta e nove centavos); Valor dos 
Impostos: R$ 143.615,58 (cento e quarenta e três mil seiscentos 
e quinze reais e cinquenta e oito centavos); Valor Total em Reais: 
R$ 2.160.688,47 (dois milhões cento e sessenta mil seiscentos e 
oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos).

PRAZO: 25 (vinte e cinco) meses.
DATA: 02 de agosto de 2017.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
224/2015
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 224/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMEN-
TO EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO, ATRA-
VÉS DE SISTEMAS COM FUNÇÕES DE CRÉDITO E DEBITO COM 
FORNECIMENTO DOS CARTÕES COM O LOGOTIPO EXCLUSIVO 
BLUSUAS/ALIMENTAÇÃO.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 109/2015.
PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 24 de julho de 2017 até 23 de julho de 2018.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
80,00 (oitenta reais) o valor do item 01, totalizando o valor estima-
do em R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) e Renova 
para o próximo período contratual o acréscimo de R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais) em decorrência da implanta-
ção de um novo CRAS no Bairro Fidélis.

DATA: 1º de agosto de 2017.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
227/2014
EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 227/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA 
– FEESC.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 
MANUTENÇÃO ADAPTATIVA E EVOLUTIVA DO SOFTWARE TIMO-
NEIRO VISA.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-040/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 03 (três) meses, ou 
seja, de 02 de agosto até 1º de novembro de 2017.

PREÇO: Renova o valor dos serviços que se mantém em R$ 99,03 
(noventa e nove reais e três centavos), totalizando o valor do con-
trato em R$ 35.650,80 (trinta e cinco mil seiscentos e cinqüenta 

reais e oitenta centavos), pelo período prorrogado.
DATA: 04 de agosto de 2017.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
239/2015
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 239/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O CONSÓRCIO SC - SOTEPA / CC 38.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PARA EXECUÇÃO DE 
GERENCIAMENTO, CONTROLE E APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA VALE DO SELKE NO BAIRRO TESTO SALTO; PAVIMENTAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS – PAC 2 – 2ª ETAPA - CEF/
SEMOB - (ITEM 01).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Concorrência nº. 038/2014.

PRAZO: I – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se por mais 06 
(seis) meses, ou seja, de 10 de junho de 2017 até 09 de dezembro 
de 2017; II – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se por mais 10 
(dez) meses, ou seja, de 13 de agosto de 2017 até 12 de fevereiro 
de 2018.

DATA: 08 de agosto de 2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2017
MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2017
Objeto: Contratação empresa especializada para serviços de cozi-
nheiro (a) e servente de limpeza, conforme especificações cons-
tantes neste Edital, pelo período de 12 meses - SEDECI (Corpo de 
Bombeiros). Entrega e protocolo dos envelopes: dia 28 de agosto 
de 2017, às 9h00min. Início da sessão: dia 28 de agosto de 2017, 
às 09h30min. Edital completo: via e-mail: pregoes@blumenau.
sc.gov.br e/ou no sítio oficial do Município: http://www.blumenau.
sc.gov.br/portaltransparencia. Base Legal: Decretos Municipais nº 
7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamen-
te e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e 
alteração. Blumenau, 16/08/2017 – Anderson Rosa – Secretário 
Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017
MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017
Objeto: Registro de Preços de locação de sistema de sonorização, 
conforme especificações constantes neste edital, pelo período de 
01 ano - Diversas Secretarias - FMAS - PRO FAMILIA - FAEMA - 
FMD - FCB - PROEB e FMDCA. Entrega e protocolo dos envelopes: 
dia 28 de agosto de 2017, às 09:00 horas. Início da sessão: dia 28 
de agosto de 2017, às 09:30 horas. Participação exclusiva de ME e 
EPP nos itens contemplados no art. 48 da Lei Comp. 123/2006 e al-
terações. Edital completo: via e-mails: pregoes@blumenau.sc.gov.
br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.
br/transparencia. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei 
Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alte-
rações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 
15/08/2017 – Anderson Rosa –Secretário Municipal de Adminis-
tração.

mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia
mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017 - SUSPENSÃO DE ABERTURA
MUNICIPIO DE BLUMENAU - SUSPENSÃO DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017
Utilizamo-nos do presente para informar que a abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 017/2017 - Objeto: Contratação 
Empresa Especializada para Aquisição com acompanhamento técnico na instalação de academias ao ar livre em 05 áreas públicas, pelo 
período de 12 meses - GAPREF- cuja data de abertura estava prevista para o dia 17/08/2017, às 09:30 horas, está SUSPENSA. Base Legal: 
Decreto Municipal nº. 7732/04, Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente, Lei Federal nº. 8.666/93. Blumenau, 16/08/2017 – Anderson 
Rosa – Secretário Municipal de Administração.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 008-17
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 008-17 - Contratação de empresas para execução de serviços de terraplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica e 
sinalização viária, nas Ruas: Antônio Bittelbrunn (Bairro: Velha) e João José Ferreira e transversais - Lotário Frederico Dennebrock e Fran-
cisco Siebert (Bairro: Itoupavazinha), localizadas no Município de Blumenau/SC, conforme planilhas, Cronograma Físico Financeiro e demais 
especificações constantes neste edital. Contrato de Repasse 829443/2016 – Ministério das Cidades – CEF – SEINFRA.

Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
Lote 01 – Rua Antônio Bittelbrunn - No valor total de R$ 109.999,98 (cento e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos).
Lote 02 – Rua João José Ferreira e transversais - No valor total de R$197.600,00 (cento e noventa e sete mil e seiscentos reais).

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 204/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 204/2017

CONTRIBUINTE : BWOOD ASSESSORIA FLORESTAL E REPRESENTAÇÃO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PAULINA SCHWAMBACH, 22 - BADENFURT
N° INSCRIÇÃO:103892 CNPJ.:19.234.560/0001-39
Processo Fiscal :181/2017
Sócios: IVAN CARLOS BONA e ANTONIO CARLOS FARIAS
Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base no Art. 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do 1º dia útil seguinte à ciência desta notificação:
a) recolher à Fazenda Municipal o valor abaixo discriminado, referente ao débito do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(Art. 81 da LC 632/2007); ou
b) reclamar do lançamento em que é parte (Art. 207, caput da LC 632/2007).
DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:
Base de Cálculo 61.700,36
Imposto a Recolher 1.234,01

Atualização Monetária 152,38

Juros de Mora 263,58

Multa p/ infração 693,19
Total Geral 2.343,15

DESCRIÇÃO DOS FATOS:
1)Período Notificado: 06/2014 e 12/2014; 06/2016 a 09/2016, 12/2016, 03/2017.
2)Documentos examinados: Notas Fiscais emitidas (Notablu).
3)Concluído o procedimento fiscal nos termos da legislação aplicável, constatou-se que o contribuinte:
3.1)Prestou serviços constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Complementar Federal 116/03 e prevista no Art. 276 da LC 632/2007, 
item 10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
3.2)Pela Intimação Fiscal n° 061/2017 foi determinado ao sujeito passivo a apresentação dos comprovantes de pagamento do ISSQN, 
conforme Notas Fiscais emitidas no Notablu. Decorrido o Prazo para apresentação dos comprovantes, o contribuinte não apresentou os 
mesmos, gerando a Notificação Fiscal n° 204/2017 referente aos valores de ISSQN em aberto no Notablu.
3.2.1)Enviada a Notificação Fiscal n° 204/2017 ao contribuinte no endereço cadastral da empresa, porém, após 3 (três) tentativas de en-
trega, não localizou-se o contribuinte no endereço.
3.2.2) Na impossibilidade de contatar o contribuinte, procede-se ao envio da presente Notificação para publicação em edital no Boletim 
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Oficial do Município, conforme Art. 153, III, LC 632/2007.
3.3)Deixou de recolher o ISSQN devido referente ao período acima indicado, conforme demonstrativo acima e mapas de apuração anexos, 
infringindo a legislação tributária municipal em seu artigo 295, § 1º da LC 632/2007.
4)COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO:
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se:
Receita com Prestação de Serviços conforme às Notas Fiscais de Serviços emitidas no Notablu (período acima descrito).
5)CÁLCULO DO VALOR A PAGAR:
5.1)Sobre o valor do imposto calculado incidiram os acréscimos legais conforme segue:
Sobre a base de cálculo apurada foi aplicada a alíquota de: 2% conforme Art. 276 LC 632/2007.
a)Atualização monetária:
- A partir de 2013 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 9876/2012
- A partir de 2014 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10223/2013
- A partir de 2015 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10502/2014
- A partir de 2016 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10820/2015
- A partir de 2017 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 11146/2016.
b)Juros de Mora de 1% ao mês, com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007.
5.2)Foi aplicada multa de 50% sobre o valor atualizado conforme Art. 305 da LC 632/2007.
6)Observações:
6.1)Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada (à vista, com redução de 90% na multa) ou parcelada (em até 60 ve-
zes), nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.
6.2)Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terá início o processo de cobrança amigável 
ou judicial.
6.3)Verificado indícios de crimes contra a ordem tributária, será formulada a representação fiscal para fins penais e remetida ao Ministério 
Público conforme determina a Portaria nº 01/ 2002 da Secretaria Municipal da Fazenda.
6.4)Integram a presente Notificação Fiscal os seguintes anexos: Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo (anuais).
6.5)A presente Notificação não inibe a fiscalização referente ao mesmo período.

Patrícia Dias
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula n° 21554-6

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

TERMO DE FISCALIZAÇÃO
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO

ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 204/2017 – BWOOD ASSESSORIA FLORESTAL E REPRESENTAÇÃO LTDA ME

Ano 2014 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
Junho 16.474,01 329,48 - 329,48 417,51 88,02 154,48 571,98
Dezembro 4.489,58 89,79 - 89,79 107,01 17,22 33,17 140,19
Total 20.963,59 419,27 - 419,27 524,52 105,24 187,65 712,17

Ano 2016 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
Junho 2.586,09 51,72 - 51,72 55,54 3,82 7,22 62,77
Julho 5.315,92 106,32 - 106,32 114,18 7,86 13,70 127,88
Agosto 4.260,37 85,21 - 85,21 91,51 6,30 10,07 101,57
Setembro 12.735,33 254,71 - 254,71 273,53 18,83 27,35 300,89
Dezembro 6.984,46 139,69 - 139,69 150,01 10,33 10,50 160,52
Total 31.882,17 637,64 - 637,64 684,78 47,13 68,84 753,62

Ano 2017 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Março 8.854,60 177,09 - 177,09 177,09 - 7,08 184,18
Total 8.854,60 177,09 - 177,09 177,09 - 7,08 184,18

Patrícia Dias
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula n° 21554-6
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EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 259/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 259/2017

CONTRIBUINTE : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS TIO BEBAH LTDA
ENDEREÇO:RUA BENJAMIN CONSTANT, 1320 - ESCOLA AGRÍCOLA
N° INSCRIÇÃO:49797 CNPJ.:85.104.461/0001-67
Processo Fiscal :232/2017
Sócios: LUIZ S. L. DA SILVA e ALEXSANDRA LOPES DA SILVA

Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base no Art. 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do 1º dia útil seguinte à ciência desta notificação:
a) recolher à Fazenda Municipal o valor abaixo discriminado, referente ao débito do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(Art. 81 da LC 632/2007); ou
b) reclamar do lançamento em que é parte (Art. 207, caput da LC 632/2007).
DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:
Base de Cálculo 7.088,00
Imposto a Recolher 354,40

Atualização Monetária 26,20

Juros de Mora 35,70

Multa p/ infração 190,30
Total Geral 606,60

DESCRIÇÃO DOS FATOS:
1)Período Notificado:08/2016 a 10/2016
2)Documentos examinados: Notas Fiscais emitidas (Notablu).
3)Concluído o procedimento fiscal nos termos da legislação aplicável, constatou-se que o contribuinte:
3.1)Prestou serviços constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Complementar Federal 116/03 e prevista no Art. 276 da LC 632/2007, 
item: 14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas,que ficam 
sujeitas ao ICMS).
3.2)Deixou de recolher o ISSQN devido referente ao período acima indicado, conforme demonstrativo acima e mapas de apuração anexos, 
infringindo a legislação tributária municipal em seu artigo 295, § 1º da LC 632/2007.
3.2.1)Enviada ao contribuinte a Intimação Fiscal n° 105/2017 solicitando a apresentação dos comprovantes de pagamento do ISSQN refe-
rente sua Prestação de Serviços – Notablu - (período: 08/2016 a 10/2016). Porém, conforme AR (anexo ao presente processo) o contribuinte 
não está mais localizado no endereço registrado em seu Cadastro Municipal.
3.2.2)Na impossibilidade de contatar o contribuinte, procedeu-se a Notificação dos valores de ISSQN em aberto no Notablu, com base nas 
Notas Fiscais emitidas. Neste ato, procede-se ao envio da referida Notificação para publicação em edital no Boletim Oficial do Município, 
conforme Art. 153, III, LC 632/2007.
4)COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO:
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se:
Receita com Prestação de Serviços conforme às Notas Fiscais de Serviços emitidas no Notablu (período acima descrito).
5)CÁLCULO DO VALOR A PAGAR:
5.1)Sobre o valor do imposto calculado incidiram os acréscimos legais conforme segue:
Sobre a base de cálculo apurada foi aplicada a alíquota de: 5% conforme Art. 276 LC 632/2007.
a)Atualização monetária:
- A partir de 2013 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 9876/2012
- A partir de 2014 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10223/2013
- A partir de 2015 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10502/2014
- A partir de 2016 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10820/2015
- A partir de 2017 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 11146/2016.
b)Juros de Mora de 1% ao mês, com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007.
5.2)Foi aplicada multa de 50% sobre o valor atualizado conforme Art. 305 da LC 632/2007.
6)Observações:
6.1)Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada (à vista, com redução de 90% na multa) ou parcelada (em até 60 ve-
zes), nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.
6.2)Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terá início o processo de cobrança amigável 
ou judicial.
6.3)Verificado indícios de crimes contra a ordem tributária, será formulada a representação fiscal para fins penais e remetida ao Ministério 
Público conforme determina a Portaria nº 01/ 2002 da Secretaria Municipal da Fazenda.
6.4)Integram a presente Notificação Fiscal os seguintes anexos: Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo (anuais).
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6.5)A presente Notificação não inibe a fiscalização referente ao mesmo período.

Patrícia Dias
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula n° 21554-6

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

TERMO DE FISCALIZAÇÃO
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO

ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 259/2017 – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS TIO BEBAH LTDA

Ano 2016 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado
Agosto 2.896,00 144,80 - 144,80 155,50 10,70 15,55 -
Setembro 3.992,00 199,60 - 199,60 214,35 14,75 19,29 -
Outubro 200,00 10,00 - 10,00 10,74 0,74 0,86 -
Total 7.088,00 354,40 - 354,40 380,60 26,20 35,70 -

Patrícia Dias
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula n° 21554-6

RESOLUÇÃO COPE Nº 002/2017
RESOLUÇÃO COPE Nº. 002/2017
APROVA O PLANO PLURIANUAL - 2018/2021 E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 2018 DO FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRI-
MÔNIO CULTURAL EDIFICADO – FUMPACE E CONCEPÇÃO E VOLUMETRIA DE PROJETO EM IMÓVEL CLASSIFICADO COMO P3.

O CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL EDIFICADO DE BLUMENAU, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com as Leis Complementares ns. 793 e 794, ambas de 19 de abril de 2011, e considerando a deliberação ocorrida na reunião ordinária do 
dia 09 de agosto de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar:

I – o Plano Plurianual 2018/2021 e a Lei Orçamentária Anual 2018 do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural Edificado - 
FUMPACE, conforme Anexo I e II;

II - a concepção e volumetria do projeto arquitetônico de edificação de uso comercial, do imóvel situado na Alameda Duque de Caxias, 199 
no Bairro Centro, cadastro de IPTU nº. 119826, classificado como P3, conforme Processo Administrativo nº. 2016/5202;

III - a concepção e volumetria do projeto arquitetônico de edificação de uso industrial, do imóvel situado na Rua Ewaldo Jansen, s/nº, no 
Bairro Salto Weissbach, cadastro de IPTU nº. 337278, classificado como P3, conforme Processo Administrativo nº. 2017/79;

IV - a concepção e volumetria do projeto arquitetônico de edificação de uso comercial, do imóvel situado na Rua Guilherme Scharf, s/nº no 
Bairro Fidelis, cadastro de IPTU nº. 110044, classificado como P3, conforme Processo Administrativo nº. 2017/3841;

V - a concepção e volumetria do projeto arquitetônico de edificação de uso comercial, do imóvel situado na Rua 07 de Setembro, 1455, no 
Bairro Centro, cadastro de IPTU nº. 52930, classificado como P3, conforme Processo Administrativo nº. 2017/3843;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação.

Blumenau, 10 de agosto de 2017.
IVO BACHMANN JR.
Presidente do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural Edificado – COPE
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Os anexos desta Resolução encontram-se publicados no link:
http://www.blumenau.sc.gov.br/atas/wpfiltradocumento.aspx?Resolucao,7
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RESOLUÇÃO CMI Nº 15/2017
RESOLUÇÃO CMI Nº 15/2017
APROVA A RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO DA INSTITUÇÃO DE LON-
GA PERMANENCIA - ILPI “CASA DE REPOUSO EUGÊNIA E RUDI-
NEI”, NO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, con-
feridas pela Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, pela 
Lei Complementar nº. 906, de 12 de setembro de 2013 e de acordo 
com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária em 15 de agosto 
de 2017 e,
CONSIDERANDO:
- A Resolução CMI nº. 001/2008 do Conselho Municipal do Idoso 
de Blumenau, que dispõe sobre o registro de Instituições Governa-
mentais e Não-Governamentais de atendimento ao idoso na mo-
dalidade: Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI;

- O Relatório de Visita Técnica de Monitoramento realizada em 01 
de agosto de 2017;

- O Parecer Favorável da Comissão Permanente de Normas e 
Regulamentação – CPNR em seu Relatório nº 05/17, datado de 
02/08/2017, para Renovação da Inscrição da ILPI – Casa de Re-
pouso Eugênia e Rudinei no CMI;

- A aprovação em Plenária Ordinária do CMI, datada de 15 de agos-
to de 2017, da referida Renovação conforme consta na Ata CMI 
nº07/2017.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Renovação de Inscrição da ILPI – CASA DE RE-
POUSO EUGÊNIA E RUDINEI, CNPJ 24.727.895/0001-29, situada 
à Rua São Bento, 143 – Bairro Vorstadt Blumenau, SC, inscrita no 
Conselho Municipal do Idoso –CMI sob nº. 02/2015, com Renova-
ção válida até 15 de agosto de 2019.
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau, 15 de agosto de 2017.

André Renê Nader Rodrigues
Coordenador do Conselho Municipal do Idoso - CMI
2015 - 2017

RESOLUÇÃO CMI Nº 16/2017
RESOLUÇÃO CMI Nº 16/2017
APROVA DESPESA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
- FMI, PARA PARTICIPAÇÃO NO XV FÓRUM NACIONAL DE COOR-
DENADORES DE PROJETOS DA TERCEIRA IDADE E DO XIV EN-
CONTRO NACIONAL DOS ESTUDANTES DA TERCEIRA IDADE DE 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, con-
feridas pela Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003; pela 
Lei Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de acordo 
com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 15 de agosto 
de 2017.

CONSIDERANDO:

- a Lei Complementar nº 906 de 12 de setembro de 2013, que 
dispõe sobre o Fundo Municipal do Idoso - FMI e tem sua estrutura 
de execução e controle contábeis vinculados ao órgão gestor da 
Política Municipal de Assistência Social;

- a Finalidade do Fundo Municipal do Idoso como instrumento de 
captação, repasse e aplicação de recursos destinada a propiciar 
suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvi-
mento de planos, programas, projetos e ações voltados aos idosos 

do Município de Blumenau, atendendo as diretrizes e deliberações 
do Conselho Municipal do Idoso;

- que compete ao CMI deliberar sobre a política de captação e apli-
cação de recursos do Fundo Municipal do Idoso – FMI;

- a necessidade de transparência do processo de transferência de 
recursos do Fundo Municipal do Idoso - FMI;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o custeio de inscrição e diária com recursos do FMI 
para 2 (dois) conselheiros do Conselho Municipal do Idoso – CMI, 
sendo um governamental e um não governamental, bem como, 
aprovar diária para o motorista efetuar o deslocamento dos partici-
pantes, se assim for necessário, a fim de participarem do XV Fórum 
Nacional de Coordenadores de Projetos da Terceira Idade e do XIV 
Encontro Nacional dos Estudantes da Terceira Idade de Instituições 
de Ensino Superior, nos dias 03 à 06 de outubro de 2017, em Flo-
rianópolis-SC, no Núcleo de Estudos da Terceira Idade – NETI, no 
Campus Universitário Reitor João David F. Lima – UFSC, na Av. De-
sembargador Vitor Lima, nº 145, CEP: 88010-970, bairro Trindade.
Parágrafo Único: A referida despesa consta no Plano de Aplicação 
do Fundo Municipal do Idoso para o exercício 2017 do Município 
de Blumenau, no Eixo - Manutenção/Implantação/Implementação 
de Ações ao Idoso – Meta 01 – CAPACITAÇÃO DO SISTEMA DE 
GARANTIAS DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 15 de agosto de 2017.

André Renê Nader Rodrigues
Coordenador do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2015 – 2017

RESOLUÇÃO COPLAN Nº 04/2017 - ERRATA
ERRATA
Informamos que na Resolução COPLAN nº 04/2017 foi atribuído er-
roneamente no Art. 3º a Previsão de Receitas, Metas e Prioridades 
relativas à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

No dispositivo supracitado onde se lê: Art. 3º. A Previsão de Recei-
tas, Metas e Prioridades relativas à Lei de Diretrizes Orçamentárias 
do Exercício de 2018 do Fundo Municipal de Planejamento Urbano 
– conforme Anexos; passa-se a ler: ART. 3º. O PLANO PLURIANUAL 
2018/2021 DO FUNDO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO – 
CONFORME ANEXOS,

Blumenau, 15 de Agosto de 2017.
IVO BACHMANN JR.
Presidente do Conselho Municipal de Planejamento Urbano - CO-
PLAN

Os anexos desta Resolução encontram-se publicados no link: 
http://www.blumenau.sc.gov.br/atas/wpfiltradocumento.aspx?Re-
solucao,6

EXTRATO DE TERMOS DE DOAÇÃO/2017 - CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO (TD) PARTÍCIPES: O Esta-
do de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Santa Catarina – CBMSC e o Município de Blumenau. 
OBJETO: TD do veículo marca CITROEN, modelo JUMPER TCA 
AMBULÂNCIA, tipo ESP/CAMINHONETE/AMBULANCIA, combus-
tível DIESEL, ano/modelo 2016/2017, cor VERMELHA, chassi n° 
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935ZCWMNCH2164016, placa QIQ5202. DATA: Blumenau, 28 de 
março de 2017. SIGNATÁRIOS: Onir Mocelin, pelo CBMSC e Napo-
leão Bernardes Neto, pelo Município.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO (TD) PARTÍCIPES: O Estado de 
Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Santa Catarina – CBMSC e o Município de Blumenau. OBJETO: 
TD do veículo marca TOYOTA, modelo ETIOS HB READY, tipo PAS/
AUTOMÓVEL, combustível ALCO/GASOL, ano/modelo 2016/2017, 
cor VERMELHA, chassi n° 9BRK29BT7H0110787, placa QIO5381. 
DATA: Blumenau, 11 de março de 2017. SIGNATÁRIOS: Onir Moce-
li, pelo CBMSC e Napoleão Bernardes Neto, pelo Município.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO (TD) PARTÍCIPES: O Estado de 
Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Santa Catarina – CBMSC e o Município de Blumenau. OBJETO: 
TD do veículo marca TOYOTA, modelo ETIOS HB READY, tipo PAS/
AUTOMÓVEL, combustível ALCO/GASOL, ano/modelo 2016/2017, 
cor VERMELHA, chassi n° 9BRK29BT1H0108498, placa QIO5401. 
DATA: Blumenau, 11 de março de 2017. SIGNATÁRIOS: Onir Moce-
li, pelo CBMSC e Napoleão Bernardes Neto, pelo Município.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO (TD) PARTÍCIPES: O Estado de 
Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Santa Catarina – CBMSC e o Município de Blumenau. OBJETO: 
TD do veículo marca TOYOTA, modelo ETIOS HB READY, tipo PAS/
AUTOMÓVEL, combustível ALCO/GASOL, ano/modelo 2016/2017, 
cor VERMELHA, chassi n° 9BRK29BT9H0103680, placa QIO5411. 
DATA: Blumenau, 11 de março de 2017. SIGNATÁRIOS: Onir Moce-
li, pelo CBMSC e Napoleão Bernardes Neto, pelo Município.

PORTARIA Nº 6092/2017 - SAMAE
PORTARIA Nº. 6092/17
CONCEDE LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo 
III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nome-
ado pela Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:

CONCEDER
Licença especial à gestante, com fulcro no artigo 277, da Lei Com-
plementar n.º 660, de 28 de novembro de 2007, à servidora:

KAROLIN WAGNER, cadastro 1985-2, servidora pública autár-
quica municipal desde 23/10/2014, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Bióloga, lotada na Diretoria de Operações, de 
01/09/2017 até 30/10/2017, de acordo com o Processo Adminis-
trativo n. º 288/1706.

Samae, 15 de agosto de 2017.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 340/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 340/2017
Dispensa de Licitação n°. 375/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, 
nº. 140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após 

o devido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe 
com fundamento no Artigo 24, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
demais alterações, para a Aquisição de materiais diversos para uso 
do Centro de Especialização em Reabilitação - CER II. Contratadas: 
NATIVA COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL PARA ESCRITÓRIO 
LTDA ME (CNPJ N° 72.208.408/0001-64); PAPELARIA ATIVA LTDA 
EPP (CNPJ N° 07.181.141/0001-05); PAPELARIA CLASSIC LTDA 
EPP (CNPJ N° 03.649.093/0001-78). Forma de Pagamento: Em até 
28 (vinte e oito) dias consecutivos contados a partir da entrega 
do material e Nota Fiscal. Valor Total/Programa de Trabalho/Ele-
mento de Despesa/Rubrica: R$ 1.183,61 (hum mil cento e oitenta 
e três reais, e sessenta e um centavos)/ 01.33.10.302.0078.2033 
(Hospital Universitário e Ambulatório)/ 3.3.90.30.00 (Material de 
Consumo)/ 3.3.90.30.16 (Material de Expediente)/ 3.3.90.30.14.00 
(Material Educativo e Esportivo)/ 3.3.90.30.15.00 (Material para 
Festividades e Homenagens)/ 4.4.90.52.34.00 (Máquinas, Uten-
sílios e Equipamentos Diversos)/ 4.4.90.52.51.00 (Peças não In-
corporáveis a Imóveis)/ 4.4.90.52.00 (Máquinas e Equipamentos 
Gráficos)/ 3.3.90.30.23.00 (Uniformes, Tecidos e Aviamentos).

Blumenau, 15 de Agosto de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 341/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 341/2017
Dispensa de Licitação n°. 372/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 24, V, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para a AQUISIÇÃO DE CARROCERIA EM MADEIRA, 
TIPO GRADE BAIXA, CARGA SECA, PARA O VEICULO KIA BONGO 
K2500 ANO 2017 MODELO 2018 EM USO PELA DAC. Contratada: 
CARROCERIAS SAVAL LTDA ME (CNPJ N° 79.419.271/0001-36). 
Forma de Pagamento: Em até 28 (vinte e oito) dias consecutivos 
contados a partir da entrega do material e Nota Fiscal. Valor Total/
Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 3.990,00 
(três mil novecentos e noventa reais)/ 01.09.12.364.0076.2009 
(Pró-Reitoria de Administração)/ 4.4.90.52.57.00 (Acessórios para 
Automóveis).

Blumenau, 15 de Agosto de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 342/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 342/2017
Dispensa de Licitação n°. 353/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 24, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para a AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO DIGITAL PARA 
USO DO LABORATÓRIO DE COMBUSTÍVEIS DA FURB. Contratada: 
METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA EPP (CNPJ N° 01.832.145/0001-11). Forma de Paga-
mento: Em até 28 (vinte e oito) dias consecutivos contados a par-
tir da entrega do material e Nota Fiscal. Valor Total/Programa de 
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Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 593,60 (quinhentos e 
noventa e três reais e sessenta centavos)/ 01.27.12.364.0076.2027 
(Instituto FURB)/ 3.3.90.30.35.00 (Material Laboratorial).

Blumenau, 15 de Agosto de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 344/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 344/2017
Dispensa de Licitação n°. 352/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 24, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para a COMPRA DE OXIGÊNIO 4.0 ANALÍTICO PARA 
USO DO LABORATÓRIO DE COMBUSTIVÉIS DA FURB. Contratada: 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (CNPJ N° 00.331.788/0075-55). Forma 
de Pagamento: Em até 28 (vinte e oito) dias consecutivos contados 
a partir da entrega do material e Nota Fiscal. Valor Total/Programa 
de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 3.000,00 (três mil 
reais)/ 01.27.12.364.0076.2027 (Instituto FURB)/ 3.3.90.30.04.00 
(Gás Engarrafado).

Blumenau, 15 de Agosto de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

Câmara muniCiPal

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 08 DE AGOSTO 
DE 2017
Reunião Extraordinária do dia 08 de agosto de 2017.
Terça-Feira - 18:30 horas.

Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA
Aprovadas, em única discussão e votação, as Redações Finais do 
Projeto de Lei Complementar nº 1.714 e do Projeto de Lei nº 7.463. 
Destino: à sanção do Executivo.

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 DE AGOSTO DE 
2017
Reunião Ordinária do dia 08 de agosto de 2017.
Terça-Feira - 15:00 horas.

Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA

Retirados da Ordem do Dia os Projetos de Resolução nºs 540 (e 
sua Emenda nº 01), 541 (e suas Emendas nºs 01 e 02) e 550 (e 
sua Emenda nº 01).

Aprovadas, em única discussão e votação, a cessão do Plenário à 

Comissão Legislativa Temporária Especial de Análise de Questões 
de Segurança Pública; e três cessões do Plenário à Escola do Legis-
lativo Fritz Müller: para realização de “Mesa Redonda Alusiva ao Dia 
Nacional do Estudante”; para Diplomação dos alunos destaques e 
noite oratória do Projeto Cartilha Educativa sobre Segurança Públi-
ca – ACONSEG; e para a realização de “Oficina MEI – Sei controlar 
meu dinheiro”. Destino: comunique-se.

Aprovados, em única discussão e votação, os Requerimentos nºs 
1040, 1041, 1042, 1043 e 1044/2017; e as Moções nºs 103 e 
104/2017. Destino: à Secretaria para providências.

Aprovados, em 2ª discussão e votação, o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 1.714 e o Projeto de Lei nº 7.463. Destino: à Comissão 
de Redação Final.

Encaminhados ao arquivo, conforme o art. 19, § 6º da Lei Orgânica 
do Município, os Projetos de Lei Complementar nºs 1.708 e 1.711; 
e os Projetos de Lei nºs 7.451, 7.453 e 7.457.

Entrada do Projeto de Lei Complementar nº 1.714 (Mensagem nº 
76/2017), que “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BLUME-
NAU, O PROGRAMA LAR LEGAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE AGOSTO DE 
2017
Reunião Ordinária do dia 10 de agosto de 2017.
Quinta-Feira - 15:00 horas.
Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA

Aprovados, em única discussão e votação, os Projetos de Decreto 
Legislativo nºs 985, 986, 987, 988, 989, 990, 991, 992, 993, 994, 
995, 996, 997, 998, 999, 1000, 1001, 1002, 1003 e 1004. Destino: 
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à Comissão de Redação Final.

Aprovadas, em única discussão e votação, todas as proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além do Requerimento 
nº 1057/2017 e da Moção nº 106/2017. Destino: à Secretaria para 
providências.

Promulgadas as Resoluções MD nºs 2876 e 2877. Destino: comu-
nique-se e publique-se.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.469, que “ACRESCENTA DISPOSITI-
VO AO ARTIGO 9º, DA LEI Nº 7.127, DE 02 DE AGOSTO DE 2007”.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.470, que “DETERMINA A COLOCA-
ÇÃO DE CÓDIGO QR EM TODAS AS PLACAS DE OBRAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS PARA LEITURA E FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA POR 
SMARTPHONE”.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.471, que “DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MARLIN AZUL”.
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 1057/2017
LEI MUNICIPAL Nº 1057/2017, DE 11 DE AGOSTO 2017
RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE IN-
TENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO 
PÚBLICO DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de 
abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato 
de Consórcio Público do Consórcio de Informática na Gestão Pú-
blica Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio 
Público CIGA, mediante autorização da Lei Municipal n.º 848/2012.

Art. 2º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal está pu-
blicado na página 936 da edição n.º 2218 do Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24 de março 
de 2017, disponível em: http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_
edicao_2218_assinado.pdf).

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
condicionada sua validade a publicação no DOM – SC nos termos 
do parágrafo único do artigo 3º da Lei do Legislativo nº04/2013 de 
18/09/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 11 de agosto de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 004/2017 DISPÕE SOBRE O 
COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (CMAS) DO MU-
NICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE – SC.

RESOLUÇÃO Nº 004/2017
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Bom Jesus do 
Oeste – SC.

O Conselho Municipal de Assistencia Social (CMAS), em reunião 
Plenária Ordinária, realizada dia 10 de Agosto de 2017, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 29 de 20 de março de 1997, 
que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Bom Je-
sus do Oeste – CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que 
dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistencia 
Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito 
de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de 
recursos, provenientes do FEAS, para cofinanciamento dos Servi-
ços de Proteção Social Básica, a ser transferido para o FMAS, no 
valor de R$ 24.324,32 referente ao ano de 2017, a ser executado 
conforme o percentual estabelecido no referido Plano.
Art. 2º Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo 
município e elencados no Plano de Trabalho do Cofinanciamento, 
no âmbito da Proteção Social Básica, de acordo com a Tipifica-
ção Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 
109/2009).
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jesus do Oeste, SC, 11 de Agosto de 2017.
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf
http://edicao.dom.sc.gov.br/1490376543_edicao_2218_assinado.pdf
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Bom Retiro

Prefeitura

MINUTA EDITAL CHAMAMENTO PUBLICO 05/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM RETIRO
MINUTA EDITAL MINUTA EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2017 (FMS)

O Município de Bom Retiro através do Fundo Municipal de Saúde torna público Edital Chamamento Público 05/2017 – credenciamento de 
pessoas jurídicas interessadas em firmar com o Município contrato para a prestação, de forma continuada, de serviço na área de saúde, 
Exames Laboratoriais Especializados. Os interessados deverão se credenciar na Prefeitura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 
19, Centro, do dia 16/08/2017 até dia 23/08/17 das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura de 
Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-
se o presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 16 de agosto de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO - ( 42 
- 43 E 44/2017) - MERENDA ESCOLAR
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Extrato de Ata de Registro de preços Nº 42/2017
Contratante: Município de Botuverá, CNPJ: 83.102.350/00001-96
Contratada: MERCADO KMP LTDA ME,
Inscrita no CNPJ Nº 22.468.860/0001-97,
Com sede na rua 09 de Junho, Nº 460, Bairro Centro, cidade de 
Botuverá/SC,
mercadokmp@hotmail.com
Valor: R$ 47.770,90 (Quarenta e Sete Mil e Setecentos e Setenta 
Reais e Noventa Centavos)
Objeto: GENÊROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) E OU-
TROS
Fundamento Legal: Processo Licitatório Nº 40/2017 – Pregão Pre-
sencial nº. 33/2017-SRP.

Extrato de Ata de Registro de preços Nº 43/2017
Contratante: Município de Botuverá, CNPJ: 83.102.350/00001-96
Contratada: MERCADO LAGEADO LTDA ME, Inscrita no 
CNPJ:19.438.029/0001-88, Com sede na estrada Geral Lageado 
central, 3030, Lageado, CEP-88.295-000, cidade de Botuverá/SC,
mercadolageado@hotmail.com
Valor: R$ 66.120,00 (Sessenta e Seis Mil e Cento e Vinte Reais)
Objeto: GENÊROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) E OU-
TROS
Fundamento Legal: Processo Licitatório Nº 40/2017 – Pregão Pre-
sencial nº. 33/2017-SRP.

Extrato de Ata de Registro de preços Nº 44/2017
Contratante: Município de Botuverá, CNPJ: 83.102.350/00001-96
Contratada: PANIFICADORA E CONFEITARIA MAMA IRMA LTDA 
ME, Inscrita no CNPJ: 01.461.661/0001-87, Com sede na Rua Ver. 
Honório Comandolli, 60, centro, CEP-88.295-000, cidade de Botu-
verá/SC,

Valor: R$ 28.640,00 (Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarenta Re-
ais)
Objeto: GENÊROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) E OU-
TROS
Fundamento Legal: Processo Licitatório Nº 40/2017 – Pregão Pre-
sencial nº. 33/2017-SRP.

PORTARIA 155 2017 NOMEAÇÃO AGENTES 
MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO
PORTARIA Nº 155/2017

O Prefeito Municipal de Botuverá, José Luiz Colombi no uso da 
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista a Lei Complementar Federal N° 123/2006 no seu Art. 
85-A, e a Lei Municipal que Regulamenta o Tratamento Diferencia-
do e Favorecido as Micro e Pequena Empresa e ao Empreendedor 
Individual.

RESOLVE,
Art. 1° Nomear o Sr(a). Servidores Municipais Márcio Francisco Co-
lombi e Lucas André Tachini como Agentes Municipais de Desenvol-
vimento do Município de Botuverá.

Art. 2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento e parte indispen-
sável para a efetivação no município da IMPLANTAÇÃO DE POLÍ-
TICAS DE DESENVOLVIMENTO COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL 
DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, que tem com objetivo a promo-
ção, coordenação e desenvolvimento de ações de implementação 
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e Empreendedor In-
dividual – Lei Complementar Federal N°123/2006 e N°128/2008, 
resultado da parceria entre as prefeituras municipais do Estado de 
Santa Catarina e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas de Santa Catarina – SEBRAE/SC.

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:
• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município;
• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideran-
ças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;

• Montar grupo de trabalho com principais representantes de ins-
tituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;
• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 
identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 
diretamente com os empreendedores do município;
• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engaja-
mento dos empreendedores individuais.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Cumpra-se e publique-se

Município de Botuverá em 14 de agosto de 2017.
José Luiz Colombi
Prefeito do Município de Botuverá

mailto:mercadokmp@hotmail.com
mailto:mercadolageado@hotmail.com
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO Nº 069 2017
DECRETO Nº 069/2017
INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA DA V FESTA DA INTE-
GRAÇÃO CULTURAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nildo Melmetstet, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
em conformidade com o disposto no Artigo 52, Inciso V da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º Fica instituída a Comissão Organizadora da V Festa DA IN-
TEGRAÇÃO CULTURAL DE BRAÇO DO TROMBUDO, que acontecerá 
nos dias 22,23 E 24 de setembro do ano de 2017, com competência 
para deliberar sobre a programação, organização e administração 
do Evento.

Art.2º Ficam nomeadas para integrar a Comissão, referida no Arti-
go 1º deste Decreto, as pessoas abaixo relacionadas:

JONATAN KOENEG TRUPPEL
CARICE ELISABETH LARSEN WOLNIEWICZ
TARCISO JOSÉ PRIM
DANIELA MUGGE
ROSANA BAADE LEONHARDT
ARLEI EVERALDO LARSEN

Art.3º O mandato dos membros da Comissão será exercido sem 
ônus para os cofres públicos, sendo considerado de relevantes ser-
viços prestados ao Município.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Braço do Trombudo/SC, 10 de agosto de 2017.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipa

EXTRATO DO 3.º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
29/2016 
EXTRATO DO 3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 29/2016
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Sito A Rua Marechal Floriano Peixoto, 450
Centro Histórico
Porto Alegre/RS
Objeto Contratação de empresa especializada no ramo de seguros 
automotivos, para segurar os Veículos e Máquinas da Frota Munici-
pal de Braço do Trombudo.
Vigência até 31.12.2017.
Data da assinatura: 15.08.2017
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 19/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 19/2017
O pregoeiro oficial do Município de Braço torna público o resultado 
de julgamento do Pregão Presencial nº 19/2017. Processo licitató-
rio 30/2017. Objeto Registro de Preço para eventual contratação 
de empresa para prestar serviços de mão de obra mecânica para 
máquinas, caminhões, tratores, implementos agricolas, veículos de 
passeio e utilitários na Secretaria Municipal de obras e setor de 
agricultura do município de Braço do Trombudo. Após análise e 
julgamento da proposta, foi declarada vencedora do certame:

EMPRESA ITEM R$ VALOR
VERNER KRENZLIN ME
CNPJ: 83.009.308/0001-25 1 137.500,00

tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do 
supracitado pregão. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Municí-
pio de Braço do Trombudo. Em 02/08/2017.
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Brusque

Prefeitura

EDITAL N° 09- 2017- LISTA DE INSCRITOS
Prefeitura Municipal de Brusque
Processo Seletivo Simplificado
EDITAL Nº 009/2017
LISTA DE INSCRIÇÃO PRELIMINAR - PROCESSO SELETIVO N. 
009/2017

A Diretora, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA LISTA DE 
INSCRIÇÃO PRELIMINAR em ordem alfabética do Processo Sele-
tivo para o cargo de Médico Especialista em Nefrologia, conforme 
segue:
Médico Especialista em Nefrologia
Nº INS-
CRIÇÃO Nome

02 GUSTAVO MARTINS DOS SANTOS
01 LEONARDO PIANO
03 MIRIAM DE SOUSA FARIA DE AZEVEDO MACHADO KRAWCZUN

Brusque, 15 de AGOSTO de 2017.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO  016-2017 SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 016/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitató-
rio 016/2017, na modalidade de Pregão Presencial, para aquisição 
de materiais de limpeza e higiene. A abertura dos envelopes dar-
se-á no dia 29 de agosto de 2017, às 13:00 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093-2017
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 093/2017
CONCORRÊNCIA nº 002/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE TERRAPLANAGEM DE CANAL EXTRAVASOR, INTERVEN-
ÇÕES DE REBAIXAMENTO E CORTE DE TALUDES DA MARGEM DI-
REITA DO RIO ITAJAÍ MIRIM, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE.
RESULTADO DA HABILITAÇÃO: Após análise dos documentos de 
habilitação em consonância com o disposto na Cláusula Nona 
(habilitação jurídica; regularidade fiscal e trabalhista; qualifica-
ção técnica e qualificação econômica e financeira) do instrumento 
convocatório, a Comissão de Licitação deliberou pela habilitação 
das empresas RAMOS TERRAPLANAGEM LTDA, CONFER CONS-
TRUTORA FERNANDES LTDA, ZALUZ TERRAPLANAGEM E TRANS-
PORTES LTDA EPP, ENGEPLAN TERRAPLANAGEM SANEAMENTO 
E URBANISMO LTDA, TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA EPP, 
PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA, 

BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA, 
TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES AUGUSTO LTDA E MULTIPLOS 
SERVIÇOS E OBRAS LTDA, em razão do pleno cumprimento das 
exigências contidas em edital, em razão do pleno cumprimento das 
exigências contidas em edital.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no 
artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93 e/ou a renúncia 
expressa, para dar prosseguimento aos trabalhos.
15/08/2017

Christiane dos Santos da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105-2017
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO nº 105/2017
Pregão nº 058/2017
OBJETO: Aquisição de cartuchos, toner e refil para a Administração 
Pública.
Impugnante: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA.
RESULTADO DA IMPUGNAÇÃO: Pelo exposto, conhecer o recurso 
apresentado pela empresa TECTONER RECARGA DE TONER LTDA 
, e no mérito julga-lo improcedente.
15/08/2017

CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Diretoria de Licitações e Contratos

PORTARIA N° 2697-2017
PORTARIA Nº 2697/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto 
n°7.056/2013, e Artigo 50 e 51 da LC 147/2009;

RESOLVE:
Art. 1º – Remover de Ofício, a servidora SUZANA MARCIA MACHA-
DO MAFRA, matrícula nº 5878, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de Planejamento para a 
Secretaria de Orçamento e Gestão/Recursos Humanos.

Parágrafo único: A Remoção se dá por interesse da Municipalidade, 
bem como a necessidade de reestruturação do Setor de Recursos 
Humanos. A remoção se dá com fulcro no § 1º do Art. 45, c/c Art. 
50 e 51 da Lei 147/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 07/08/2017 revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora Recursos Humanos

RONALDO SANTOS
Diretor-Presidente IBPLAN

http://www.samaebru.com.br
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PORTARIA Nº 1656-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 1656/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
1003593 1 ANGELA MALHEIROS CORREA DA COSTA MATZENBACHER Secretaria de Saúde 22/05/2017 31/05/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22/05/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 22 de Maio de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2181-2017
Portaria nº 2181/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque, c/c o 
Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) JOSÉ NATAL VICENTINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
lotado(a) na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 28/06/2017 a 27/07/2017, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 01/03/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 28/06/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 28 de Junho de 2017.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2259-2017
Portaria nº 2259/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque, c/c o 
Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) CLEITON TRINDADE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Obras, 
lotado(a) na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 03/07/2017 a 30/09/2017, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 01/04/2010.
Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 03/07/2017, revogando-se as disposições 
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em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 04 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2273-2017
Portaria nº 2273/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque, c/c o 
Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) IRINEU MARTINS DE LIMA NETO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista Veic. Pesados, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 03/07/2017 
a 01/08/2017, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/03/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 03/07/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 04 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2277-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 2277/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
7323 4 MARILENA MATTIOLI DOS SANTOS PAIVA Secretaria de Saúde 03/07/2017 01/08/2017 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora
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PORTARIA Nº 2340-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2340/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
4310390 1 BRUNA DAIANE DA SILVA Secretaria de Saúde 10/07/2017 29/07/2017 20

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2353-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2353/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
1000046017 1 MARIONE VERLEI EBERTS Controladoria Geral do Município 11/07/2017 20/07/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

DANIEL FELÍCIO
Diretor Geral - Controladoria

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2406-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2406/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
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Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
365343 2 CLARICI CONCEICAO WANKA Secretaria de Saúde 13/07/2017 22/07/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 13/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2445-2017
Portaria nº 2445/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque, c/c o 
Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) JOÃO BATISTA ODIZI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Ser-
viços Especiais, lotado(a) na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 17/07/2017 a 
14/10/2017, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/03/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 17/07/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 17 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2457-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2457/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do servidor Lotação Início gozo Final gozo Dias gozo
886955 1 DAVI RIBEIRO PEROTONI Controladoria Geral do Município 17/07/2017 26/07/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável
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DANIEL FELÍCIO
Diretor Geral - Controladoria

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2460-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2460/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
312053 0 MIRELI APARECIDA RUBIK Secretaria de Saúde 17/07/2017 15/08/2017 30
687243 1 SONIA MARA DE ALMEIDA Secretaria de Saúde 17/07/2017 13/08/2017 28

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2487-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2487/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do servidor Lotação Início gozo Final gozo Dias gozo
379778 7 ANA MARIA DE SOUZA DE ALMEIDA Secretaria de Orçamento e Gestão 19/07/2017 28/07/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 19/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 19 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
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PORTARIA Nº 2504-2017
Portaria nº 2504/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque, c/c o 
Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) JOSÉ LINDOLFO SCHMITT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agen-
te de Obras, lotado(a) na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de 60 dias, no período compreendido entre 20/07/2017 a 
17/09/2017, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/04/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 20/07/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2528-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2528/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
4167880 1 VANESSA DE SOUZA VAZ FRANCO Secretaria de Saúde 21/07/2017 30/07/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 21 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2598-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2598/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
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Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
849936 3 ALINE DOS SANTOS MUNHOZ Secretaria de Saúde 27/07/2017 05/08/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 27/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2599-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2599/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
1011960 2 MARLEI SALETE FIAMETTI Secretaria de Saúde 26/07/2017 04/08/2017 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 26/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2634-2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 2634/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do servidor Lotação Início gozo Final gozo Dias gozo
4170 0 SILVIA MARIA FERREIRA Procuradoria Geral do Município 31/07/2017 29/08/2017 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de Julho de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável
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EDSON RISTOW
Procurador Geral do Município

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA Nº 2657-2017
Portaria nº 2657/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque, c/c o 
Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) ISAIAS ANTONIO BARBOSA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Serviços Especiais, lotado(a) na Fundação Municipal de Esportes, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 02/08/2017 a 
30/10/2017, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/04/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 02/08/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 02 de Agosto de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ADEMIR LUIZ DE SOUZA
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora

PORTARIA Nº 2692-2017
Portaria nº 2692/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o 
Decreto nº 7.056/2013, e C/C como Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) RITINHA PIRES DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Serviços Especiais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 07/08/2017 a 
04/11/2017, referente ao período aquisitivo iniciado em 02/03/2008.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 07/08/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de Agosto de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 74

Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 7.211-A - REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.211-A, de 10 de agosto de 2017.
Homologa a Resolução nº 20, do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

D ECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 20, de 08 de agosto de 
2017, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA, conforme previsto no art. 10, da Lei nº 3.214, de 
31 de março de 2015, a qual fica fazendo parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de agosto 2017.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

Resolução 20/2017 de 08 de agosto de 2017
Dispõe sobre a aprovação dos projetos voltados à área da infância 
e adolescência para organizações governamentais registradas no 
CMDCA inscritas através do Edital 01/2017 do CMDCA- Edital de 
seleção pública de Projetos para financiamento no ano de 2017.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 3.214, de 31 de março de 2015.
CONSIDERANDO a Resolução 10/2017 que estabelece critérios 
para a análise e aprovação de projetos a serem financiados com re-
cursos do Fundo da Infância e Adolescência – FIA- Edital 01/2017.
CONSIDERANDO as Atas nº 01 a 04 da comissão especial para o 
Edital 01/2017 – Edital de seleção pública de projetos para finan-
ciamento no ano de 2017.
CONSIDERANDO a deliberação em reunião Ordinária do CMDCA 
realizada no dia 08 de agosto de 2017, Ata nº 349.
Resolve:
Art. 1° Aprovar os projetos das entidades abaixo:
1) Associação Esporte Clube Flamengo- AFHAGO: valor R$ 5.452,70 
(cinco mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta centa-
vos);
2) Associação Brasileira de Educação e Cultura- ABEC (Centro So-
cial Marista Caçador- CESMAR): valor R$ 3.660,00 (três mil, seis-
centos e sessenta reais);
3) Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Caçador- 
APAE: valor R$ 5.454,54 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos);
4) Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Caçador- APAS: 
valor R$: 5.261,92 (cinco mil, duzentos e sessenta e um reais e 
noventa e dois centavos);
5) Associação Maria Rosa- AMAR: valor R$ 4.366,45 (quatro mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos);
6) Associação Caçadorense de Educação Infantil e Assistência So-
cial- ACEIAS: valor R$ 3.598,15 (três mil, quinhentos e noventa e 
oito reais e quinze centavos);
Art. 2º. As entidades/serviços cujos projetos sejam aprovados 

serão oficializadas, por e-mail, pelo CMDCA e terão prazo de até 
sete dias úteis a contar da aprovação para protocolar todos os 
documentos necessários ao convênio na sede da Secretaria dos 
Conselhos Municipais, em única juntada de documentos e/ou os 
Termos de referência.

Art. 3º. Após receber os documentos referentes aos projetos apro-
vados pelo CMDCA, a Secretaria dos Conselhos Municipais proce-
derá a tramitação burocrática do termo de convênio/subvenção ou 
licitação.
Art. 4º. Os projetos/entidades selecionados devem prestar contas 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente- CMDCA, sito à Rua Adelmir Pressanto, 264, Centro, Caça-
dor/SC, até trinta dias após a conclusão da liberação do repasse.

Art. 5º. A prestação de contas será analisada pelo CMDCA e pos-
teriormente encaminhada ao Controle Interno do Município que 
poderão sem aviso prévio e a qualquer tempo fazer diligências ou 
solicitar informações para verificar a execução do projeto.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 08 de agosto de 2017.
NEUZELI APARECIDA DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente

DECRETO Nº 7.215
DECRETO Nº 7.215, de 15 de agosto de 2017.
Homologa a Resolução nº 21, do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

D ECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 21, de 11 de agosto de 
2017, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA, conforme previsto no art. 10, da Lei nº 3.214, de 
31 de março de 2015, a qual fica fazendo parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de agosto 2017.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

Resolução 21/2017 de 11 de agosto de 2017
Dispõe sobre a convalidação dos atos de seleção pública realizada 
em conformidade com o Edital 01/2017 do CMDCA – Edital de Se-
leção Pública de Projetos para Financiamento no ano de 2017, em 
razão de não causar prejuízo ao interesse público nem à terceiro e 
aplicação da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 às fases de 
formalização, execução, e prestação de contas das parcerias entre 
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a administração pública e as entidades selecionadas.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 3.214, de 31 de março de 2015, e:
CONSIDERANDO que em primeiro de janeiro de 2017 entrou em 
vigor para os municípios a Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 
2014, que trata das parcerias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil;
CONSIDERANDO que o supracitado diploma estabelece que as par-
cerias sejam realizadas por meio “Termo de Colaboração, Termo de 
Fomento ou Acordo de cooperação”;
CONSIDERANDO quando da publicação do Edital 01/2017 do CMD-
CA – Edital de Seleção Pública de Projetos para Financiamento no 
ano de 2017 – não se fundamentou na Lei 13.019/2014, no tocante 
ao Chamamento Público;
CONSIDERANDO que apesar de o edital não se fundamentar 
no respectivo diploma legal, os atos até o momento praticados 
se assemelham ao disposto nos artigos 23 e seguintes, da Lei 
13.019/2014, referente ao Chamamento Público;
CONSIDERANDO que o art. 55 da Lei Federal 9.784, de 29 de janei-
ro de 1999, dispõe que em “decisão na qual se evidencie não acar-
retarem lesão ao interesse público nem prejuízo à terceiro, os atos 
que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados”;
CONSIDERANDO que da seleção pública de projetos não se eviden-
ciou lesão ao interesse público nem prejuízo à terceiro;
CONSIDERANDO que a formalização, execução e prestação de con-
tas das parcerias entre a administração pública municipal e as Or-
ganizações da Sociedade civil necessitarão observar aos preceitos 
da lei 13.019/2014;
CONSIDERANDO que os representantes das entidades seleciona-
das estão cientes e de acordo com as adequações;
CONSIDERANDO a Reunião Extraordinária do CMDCA, realizada no 
dia 11 de agosto de 2017, Ata nº 350.
Resolve:
Art. 1º. Convalidar os atos de seleção de projetos praticados em 
conformidade com o Edital 01/2017 do CMDCA por não causarem 
qualquer prejuízo ao interesse público nem a terceiro.
Art. 2º. Observar as disposições da Lei 13.019/2014 nas fases de 
formalização, execução e prestação de contas entre as parcerias da 
administração pública e as entidades selecionadas.
Art. 3º. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 11 de agosto de 2017.
NEUZELI APARECIDA DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente
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Caibi

Prefeitura

DECRETO 139/2017
DECRETO N°. 139/2017 DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
Designa Servidor Municipal para assinar empenhos da despesa e 
dá outras providências.

ELOI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e demais Legislação vigente, DECRETA:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, designado o Servidor Munici-
pal Senhor DIRLEI LEMES DE ALMEIDA, ocupante do Cargo de Se-
cretário Municipal de Administração e Planejamento, para assinar 
empenhos de despesas da Prefeitura Municipal de Caibi nos dias 16 
e 17 de agosto de 2017 e a Senhora VIVIANE PAULA FIORENTIN 
ocupante do cargo de Chefe de Setor para assinar empenhos da 
despesa do Fundo Municipal de Saúde, face ao impedimento do 
Prefeito Municipal, Senhor ELOI JOSÉ LIBANO e do Secretário de 
Saúde Senhor SIDNEI BELLE que estarão em viagem a cidade de 
Florianópolis SC.

Art. 2° - A designação não caracteriza acumulo de vencimentos ou 
vantagens pela função designada.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 14 de agosto de 2017.
ELOI JOSÉ LIBANO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 140/2017
DECRETO nº 140/2017, de 15 de Agosto de 2017.
Dispõe sobre a Revogação do processo Licitatório nº 086/2017 – 
Pregão Presencial RP nº 046/2017, e dá outras providências.

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o que determina o art. 48, VI, da Lei Orgânica do Município e com 
fundamento no art. 29, do Decreto nº 5.450/05, e art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
Considerando, que foi lançada licitação na modalidade de Pregão 
Presencial RP nº 046/2017 cujo objeto é o Registro de Preços para 
eventual serviço de trator de esteira para manutenção e melhoria 
das rodovias municipais de Caibi-SC, relacionadas no ANEXO II 
do edital, observadas as especificações ali estabelecidas, visando 
possíveis serviços futuros.

Considerando, que após o lançamento do Edital retro mencionado 
constatou-se que a administração municipal, necessita de horas 
de trator de esteira para outros serviços e ainda a necessidade de 
contratação de horas de Escavadeira Hidráulica.

Considerando, a viabilidade jurídica da revogação de atos públicos 
por interesse público originados de fatos supervenientes;

Considerando, que a revogação é ato discricionário, já que assen-
tada em motivos de conveniência e oportunidade;

Considerando o disposto no art. 29, do Decreto nº 5.450/05 e art. 
49, caput, da Lei nº 8.666/93.
DECRETA:

Art. 1º - A revogação do Processo Licitatório nº 086/2017, na mo-
dalidade de pregão presencial RP nº 046/2017, o qual tem como 
objeto o Registro de Preços para eventual serviço de trator de 
esteira para manutenção e melhoria das rodovias municipais de 
Caibi-SC, relacionadas no ANEXO II do edital, observadas as es-
pecificações ali estabelecidas, visando possíveis serviços futuros.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Caibi SC, 15 de Agosto de 2017.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios

Dirlei Lemes de Almeida
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitações-lei-8666-93
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 014/2017 - FME 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 014/2017 - FME - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 003/2017 – FME - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA SER UTILIZADA NA MANUTEN-
ÇÃO DOS ÔNIBUS DA FROTA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. PLACAS: 
MDY 6700, MHM 2859, MHM 2919, QHD 9965, MJL 1441, MLR 
7645, MJL 1491, MIB 8908, MDB 5703, QHE 4485 E QHQ 2948. O 
MESMO SE FAZ NECESSÁRIO POIS SÃO VEÍCULOS UTILIZADOS 
NO TRANSPORTE DIÁRIO DOS ALUNOS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 15/08/2017
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 087/2017 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 087/2017 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 099/2017 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
(CONCRETO USINADO) PARA SER UTILIZADO EM RECUPERAÇÃO 
DE CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS DE DIFÍCIL 
ACESSO (MORROS) E OUTROS SERVIÇOS EM QUE SEJA NECES-
SÁRIO O USO DESSE MATERIAL PELA SECRETARIA DE OBRAS. 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 14/08/2017
1ª Publicação.

DECRETO N.º 3.257/2017
DECRETO N.º 3.257/2017
Reajusta a Tarifa do serviço de recepção, transporte e guarda de 
veículo apreendidos e/ou removidos, por motivo de infração ao 
Código de Trânsito Brasileiro e outras.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO o Contrato n.º 057/2013 de Concessão de Serviço 
Público de Recepção, Transporte e Guarda de Veículo Apreendidos 
e/ou Removidos, por motivo de Infração ao Código de Trânsito 
Brasileiro e outras, de 22 de abril de 2013 e demais aditivos;
CONSIDERANDO o requerimento, de 25/05/2017, da empresa con-
cessionária CONSULCON ESTACIONAMENTO LTDA;
CONSIDERANDO que o último reajuste de preços se deu no ano 
de 2016;
CONSIDERANDO a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, nos doze meses subsequentes ao último reajuste, 
atingiu o percentual de 4,571%;
CONSIDERANDO que o item 18.1.1 do Edital de Concorrência Pú-
blica n.º 01/2013-PMC, que deu origem ao Contrato de Concessão 
n.º 54/2013, prevê o reajuste da citada tarifa;
CONSIDERANDO o entendimento do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, no sentido de que é regular o reajuste quando 
previsto em edital, nos termos do Prejulgado n.º 1984;
CONSIDERANDO o interesse público na manutenção do serviço 
prestado com qualidade, continuidade e eficiência;
CONSIDERANDO que o valor da tarifa do serviço de recepção, 
transporte e guarda de veículo apreendidos e/ou removidos, será 
fixado por meio de ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos 
termos do inciso IV do artigo 6º da Lei Municipal n.º 2.045/2009;
DECRETA:
Art. 1º As tarifas do serviço público de recepção, transporte e guar-
da de veículo apreendidos e/ou removidos, por motivo de infração 
ao Código de Trânsito Brasileiro e outras normas, provenientes, a 
partir do dia 1º de setembro de 2017, passam a ser as seguintes:
I - R$ 129,12 (cento e vinte nove reais e doze centavos) por cada 
remoção de veículo automotor ao Pátio de Veículos Apreendidos;
II - R$ 21,24 (vinte e um reais e vinte e quatro centavos) por 
cada diária de veículo automotor recolhido ao Pátio de Veículos 
Apreendidos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 15 de agosto de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Jacob
Secretário M. de Administração
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DL 041/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 041/2017 – FMS
Data: 15/08/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
O EQUIPAMENTO DE APARELHO DE AUTOCLAVE DA CENTRAL DE 
MATERIAL ESTÉRIL DO HOSPITAL DE CAMBORIÚ.
Valor total: R$ 7.685,00 (Sete Mil Seiscentos e Oitenta e Cinco 
Reais).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: SELMAR COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TECNICA LTDA 
ME
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 15 de Agosto de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 10.677 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.659 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Sant a Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
Vigente.
03.00 - Secretaria Municipal de Administração
03.01 - Serviço de Administração
04.122.0005.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Administração.
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339014.00.896 - Diárias – Civil R$ 500,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação Parcial do seguinte Elemento de Despesa 
Dotação do Orçamento vigente.
03.00 - Secretaria Municipal de Administração
03.01 - Serviço de Administração
04.122.0005.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Administração.
400000.00.896 - Despesas de Capital
440000.00.896 - Investimentos
449000.00.896 - Aplicações Diretas
449051.00.896 - Obras e Instalações R$ 500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de agosto.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 09 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.678 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.678 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
AUTORIZA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado a Servidora Pública Municipal CÁTIA LAÍS DA SILVA FELICIANO PADILHA, Matricula Funcional nº 000670, Registro 
no Sistema sob o nº 955101, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Comunitário de Saúde, exercendo a Função Gratificada de 
Chefe Do Serviço de Desenvolvimento Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para dirigir de forma eventual, os veículos 
pertencentes a Frota da Secretaria Municipal de Assistência Social, descritos no § 1º deste Artigo.
§ 1º – Veículo Wolkswagen/Gol, Placa MKQ-7496, Registro no Patrimônio sob nº 103; Veículo Chevrolet/Corsa Sedan, Placa MLV-0526, 
veículo este de propriedade do Governo do Estado de Santa Catarina, cedido por Termo de Cessão de Uso ao Poder Executivo do Município 
de Campo Alegre/SC.;

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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§ 2º – Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão ser utilizados pela Servidora Pública Municipal autorizada no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º – A Servidora Pública Municipal mencionada no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota Pública 
Municipal, descritos no § 1º do Artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitada pelo Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, a Secretária Municipal de Assistência Social, poderá autorizar outros Servidores Públicos Muni-
cipais de sua Secretaria a dirigirem os veículos da Frota Pública Municipal, mencionados no § 1º do Artigo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos § 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
15 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.679 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.679 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o Servidor Público GUSTAVO MACHADO DO AMARAL, Matrícula Funcional nº 000495, Registro no Sistema sob nº 
954517, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo III, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para dirigir de forma eventual, os veículos pertencentes a Frota da Secretaria Municipal de Assistência Social, descritos no § 1º deste Artigo.
§ 1º – Veículo Wolkswagen/Gol, Placa MKQ-7496, Registro no Patrimônio sob nº 103; Veículo Chevrolet/Corsa Sedan, Placa MLV-0526, 
veículo este de propriedade do Governo do Estado de Santa Catarina, cedido por Termo de Cessão de Uso ao Poder Executivo do Município 
de Campo Alegre/SC.;
§ 2º – Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão ser utilizados pelo Servidor Público Municipal autorizada no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º – O Servidor Público Municipal mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota Pública 
Municipal, descritos no § 1º do Artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, a Secretária Municipal de Assistência Social, poderá autorizar outros Servidores Públicos Muni-
cipais de sua Secretaria a dirigirem os veículos da Frota Pública Municipal, mencionados no § 1º do Artigo 1º deste Decreto, observadas as 
condições impostas pelos § 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 15 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 10.680 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.680 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.647 de 16 de agosto de 2017; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a seguinte Dotação do Orçamento Vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.02 - Serviço de Transporte e Frota
15.452.0045.1.017 - Manutenção da Frota Municipal
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 15.000,00
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 15.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente, do 
Recurso: Código 896 – Ordinário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.681 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.681 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.648 de 16 de agosto de 2017; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) a seguinte Dotação do Orçamento Vigente do referido 
Fundo Municipal.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.243.0087.2.508 - Manutenção do Programa Famílias Infanto Acolhedoras
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes
339000.00.102 - Aplicações Diretas
339048.00.102 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 21.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente, do 
Recurso: Código 102 – Ordinário, do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.682 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.682 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.649 de 16 de agosto de 2017; Decreta:

Art. 1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a seguinte Dotação do Orçamento Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saúde
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339030.00.119 - Material de Consumo R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente, do 
Recurso: Código 119 – Transferências de Impostos – Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.683 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.683 DE 11 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.650 de 16 de agosto de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.630,00 (mil seiscentos e trinta reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orça-
mento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das atividades Sociais
08.244.0061.2.121 - Manutenção e Coordenação das Atividades de Assistência Social
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes
339000.00.102 - Aplicações Diretas
339014.00.102 - Diárias – Civil R$ 1.630,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação Parcial da Seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social:
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das atividades Sociais
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08.244.0063.4.012 - Cofinanciamento Municipal e Capacitação da Rede Sócio Assistencial
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes
335000.00.102 - Transferências a Instituições Privadas
335043.00.102 - Subvenções Sociais R$ 1.630,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.684 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.651 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Fundo Municipal de Assistência Social autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a fim 
de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente do referido Fundo Municipal.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.05 - Manutenção das Atividades de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0055.1.025 - Convênio com Hospital de Média, Baixa e Alta Complexidade
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 80.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das atividades Administrativas
10.301.0052.2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde – FMS
300000.00.119 - Outras Despesas Correntes
310000.00.119 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.119 - Aplicações Diretas
319004.00.119 - Contratação por Tempo Determinado R$ 80.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 10.685 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 10.685 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.652 de 16 de agosto de 2017; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 73.900,00 (setenta e três mil e novecentos reais), a fim de suplementar nas seguintes 
Dotações do Orçamento Vigente.
02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete
04.122.0003.2.101 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Gabinete do Prefeito, Casa da Cidadania e PROCON
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339014.00.896 - Diárias – Civil R$ 1.000,00
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 1.500,00
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339093.00.896 - Indenizações e Restituições R$ 69.900,00

TOTAL R$ 73.900,00

Art. 2º Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulações parciais das seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente.
02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete
04.122.0003.2.009 - Subvenção a Entidades Educacionais e Assistenciais do Município
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas
335041.00.896 - Contribuições R$ 73.000,00
335043.00.896 - Subvenções Sociais R$ 900,00

TOTAL R$ 73.900,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 129 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 129 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 006/02.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Os “CÓDIGOS 02; 07; 08; 16 e 31” do Anexo I – ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS, passam a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I – DA ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS”
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Código Categoria Fun-
cional Nível Nomenclatura do Cargo

Carga
Horária
Semanal

Nº de Vagas
Anterior

Nº de Vagas
Preenchidas

Nº de Vagas
Propostas

01 (...)
02 ANS 6 Assistente Social 40 horas 03 03 04
03 (...)
07 ANS 6 Farmacêutico 40 horas 01 01 02
08 ANS 6 Fisioterapeuta 40 horas 01 01 02
09 (...)
16 ANS 6 Psicólogo 40 horas 03 03 04
17 (...)
31 ANIS 5A Agente Administrativo III 40 horas 07 07 10
32 (...)

Art. 2º Ficam ratificadas os demais dispositivos da Lei Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, não alterados por esta Lei Com-
plementar.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.645 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.645 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
altera DISPOSITIVO DA LEI Nº 3.843, DE 16 DE MAIO DE 2012, Que AUTORIZA CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMÓVEL, SITUADO 
NO PARQUE INDUSTRAL II E DISPÕE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.843, de 16 de maio de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica concedido o direito de uso de um lote situado Distrito Industrial II do Município de Campo Alegre/SC, situado à Rod. SC-425 
na localidade de Lageado, neste Município, medindo 60.000,00 m² (sessenta mil metros quadrados), imóvel registrado sob a matricula imo-
biliária nº 44.121 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São Bento do Sul, pelo prazo de 05 (cinco) anos consecutivos, contados 
a partir da publicação da presente Lei, à Empresa TREFIX TECNOLOGIA EM FIXADORES LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 14.706.069/0001-40, Inscrição Estadual nº 25.658.667-5, com sede na Rua Bracatinga, nº 337, Localidade de Lageado, 
Município de Campo Alegre/SC., CEP-89294-000)”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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LEI Nº 4.646 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
LEI Nº 4.646 DE 16 DE AGOSTO DE 2017

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 3.941 DE 27 DE MARÇO DE 2.013, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
DA QUALIDADE DOS SERVIDORES DE ATENÇÃO BÁSICA – PMAQ/AB, NO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Inciso III do artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.941 de 27 de março de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“III – 25% (vinte e cinco por cento) ficará a disposição do Gestor, para ações e atividades no âmbito da Atenção Básica de Saúde, podendo 
esses percentual ser utilizado para benfeitorias da Unidade de Saúde, melhoria nas condições de trabalho das equipes, investimento em 
educação permanente e aquisição de insumos, equipamentos e materiais, após decisão da Comissão de Avaliação do Programa”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.647 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.647 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
08.02 - Serviço de Transporte e Frota
15.452.0045.1.017 - Manutenção da Frota Municipal
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 15.000,00
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 15.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente, do Re-
curso: Código 896 – Ordinário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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LEI Nº 4.648 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.648 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Fundo Municipal de Assistência Social autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) a 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente do referido Fundo Municipal.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais
08.243.0087.2.508 - Manutenção do Programa Famílias Infanto Acolhedoras
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes
339000.00.102 - Aplicações Diretas
339048.00.102 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 21.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente, do Re-
curso: Código 102 – Ordinário, do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.649 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.649 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º) Fica o Fundo Municipal de Saúde autorizado abrir Crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a seguinte 
Dotação do Orçamento Vigente.
91.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.301.0052.2.114 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saúde
300000.00.119 - Despesas Correntes
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339030.00.119 - Material de Consumo R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente, do Re-
curso: Código 119 – Transferências de Impostos – Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.650 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.650 DE 11 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Fundo Municipal de Assistência Social autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 1.630,00 (mil seiscentos e trinta 
reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente do referido Fundo Municipal.
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das atividades Sociais
08.244.0061.2.121 - Manutenção e Coordenação das Atividades de Assistência Social
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes
339000.00.102 - Aplicações Diretas
339014.00.102 - Diárias – Civil R$ 1.630,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social:
92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social
92.01 - Manutenção das atividades Sociais
08.244.0063.4.012 - Cofinanciamento Municipal e Capacitação da Rede Sócio Assistencial
300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes
335000.00.102 - Transferências a Instituições Privadas
335043.00.102 - Subvenções Sociais R$ 1.630,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.651 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.651 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Fundo Municipal de Assistência Social autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a fim 
de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente do referido Fundo Municipal.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.05 - Manutenção das Atividades de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0055.1.025 - Convênio com Hospital de Média, Baixa e Alta Complexidade
300000.00.119 - Despesas Correntes

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

330000.00.119 - Outras Despesas Correntes
339000.00.119 - Aplicações Diretas
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 80.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde.
91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das atividades Administrativas
10.301.0052.2.055 - Remuneração de Pessoal da Saúde – FMS
300000.00.119 - Outras Despesas Correntes
310000.00.119 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.119 - Aplicações Diretas
319004.00.119 - Contratação por Tempo Determinado R$ 80.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.652 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
LEI Nº 4.652 DE 16 DE AGOSTO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 73.900,00 (setenta e três mil e novecentos reais), a fim 
de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.
02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete
04.122.0003.2.101 - Manutenção e Coordenação das Atividades do Gabinete do Prefeito, Casa da Cidadania e PROCON
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339014.00.896 - Diárias – Civil R$ 1.000,00
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 1.500,00
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339093.00.896 - Indenizações e Restituições R$ 69.900,00

TOTAL R$ 73.900,00

Art. 2º Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, correrão por conta de anulações parciais das seguintes Dotações do Or-
çamento Vigente.
02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete
04.122.0003.2.009 - Subvenção a Entidades Educacionais e Assistenciais do Município
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
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335000.00.896 - Transferências a Instituições Privadas
335041.00.896 - Contribuições R$ 73.000,00
335043.00.896 - Subvenções Sociais R$ 900,00

TOTAL R$ 73.900,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 16 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.589 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.589 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal LEANDRO PAGANI, Matricula 
Funcional nº 000705, Registro no Sistema Sob o nº 955149, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Operacional IV, 
lotado na Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.

Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 á 31 de dezem-
bro de 2017, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção do Servidor a qual requereu ao Serviço de Pessoal, requeri-
mento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 01 de agosto de 2017, sob 
nº 11910.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 15 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.590 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.590 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de Férias ao Servidor Público Municipal, RENATO RONSKA, Matrícula Funcional nº 000405, Registro no Sis-
tema sob nº 954255, ao Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a Função de Motorista de Veículos e Equipamentos Pesados, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, referente ao periodo aquisitivo de 15 de abril de 2016 a 14 de abril de 2017.

Art. 2º Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 15 de abril de 2016 a 14 de abril de 2016.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 3º O Servidor gozará as férias no período de 14 de agosto de 2017 á 23 de agosto de 2017, sendo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal, devidamente protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 11 de agosto de 2017 sob 
nº 12104.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário em especial a Portaria nº 14.588 de 11 de agosto de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 15 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.591 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.591 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública, Municipal MARIA CLAUDETE DE MELO SANTOS, Matrícula Funcional nº 000883, 
Registro no Sistema sob nº 955612, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

Art. 2º A Servidora Pública Municipal gozará as férias no período de 16 de agosto de 2017 á 25 de agosto de 2017, sendo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal, devidamente protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 04 de 
agosto de 2017 sob nº 11989.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 15 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.592 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.592 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Pagamento de um Terço de Férias ao Servidor Público Municipal, ROBERTO KOCENKO DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional nº 000799, 
Registro no Sistema sob nº 955466, ocupante do Cargo Público de Médico, exercendo a Função de Médico II, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 15 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.593 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.593 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 1º DA PORTARIA Nº 13.867 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Inciso VII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art. 1º Alterar a redação do § 2º do Artigo 1º da Portaria nº 13.867 de 13 de dezembro de 2016, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“§ 2º – O Pagamento de Um Terço de Férias refere-se ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.”

Art. 2º A alteração de que trata o referido Parágrafo único, se dá em razão de engano no período aquisitivo das referidas férias do Servidor 
Público Municipal.

Art. 3º As demais disposições previstas na Portaria nº 13.867 de 13 de dezembro de 2016 permanecem vigentes na integra.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de dezembro de 2016.

Art. 5º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 15 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.594 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.594 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o § 1º do Artigo 186, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Considerando o Processo Administrativo de nº 825-2017 iniciado em data de 01 de agosto de 2017 pelo Serviço de Protocolo do Poder 
Executivo Municipal, onde consta apenso o LEMP – Laudo de Conclusão de Exame Médico Pericial emitido em data de 09 de agosto de 
2017, devidamente assinado pelo Médico Dr. Clévio Jorge Scheffer e o Parecer Social emitido pela Assistente Social Srª. Wanderléia Furtado;

Art. 1º Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da família, pelo período de 30 (trinta) dias a Servidora Pública, LÚCIA SALETE 
KUJASKI, Matrícula Funcional nº 000121, Registro no Sistema sob nº 297000, no Cargo Público Agente Operacional I, exercendo a Função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de agosto de 2017 a 30 de agosto de 2017.

Parágrafo único. A licença de que trata o caput deste artigo, requerimento devidamente assinado pela Servidora Pública e protocolado pelo 
Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 01 de agosto de 2017, sob nº 11913.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a partir de 31 de julho de 2017.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 15 de agosto de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 16/08/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Campo Erê

Prefeitura

CONVITE 06/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERE - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 1712/2017
CARTA CONVITE Nº 06/2017
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERE - SC, representado pelo seu Prefeito Sr. Odilson Vicente de Lima, TORNA PÚBLICO que até as 08horas do 
dia 24 de agosto de 2017, a Comissão Permanente de Licitações do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto 
do Processo Licitatório n° 1712/2017 na modalidade de Convite Nº 06/2017 do Município de Campo Erê, para a aquisição de materiais 
gráficos, conforme especificado nesse Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. Demais 
informações, esclarecimentos ou cópias deste Edital, serão fornecidos pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administra-
tivo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 07:00hs 
às 13:00hs, pelo fone (49) 3655 3035, ou pelo e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Ere - SC, 15 de agosto de 2017. ODILSON 
VICENTE DE LIMA - Prefeito Municipal.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP. JUST. N. 1602/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 1691/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 1602/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES que dispensou a Licitação com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alte-
rações e demais legislações aplicáveis:
a) Dispensa de Licitação Nº 1602/2017
b) Objeto: O presente certame como objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de reparos urgente do veículo 
KOMBI, placa ARV-8122, pertencente à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, utilizado no transporte escolar.
c) Contratadas: ALBERTO SCHLEICHER E CIA LTDA EPP
Valor: R$ 3.550,83 (três mil quinhentos e cinquenta reais e oitenta e três centavos).

Publique-se.
Campo Erê, SC, 11 de agosto de 2017.
Odilson Vicente de Lima - Prefeito Municipal

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE PP Nº 68/2017-CARTUCHOS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA N°107/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2017.

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 31 de Agosto de 2017 às 09 horas e 00 minutos Pregão Presencial do 
tipo Menor Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA E CARTUCHOS 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR E UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 08h15min às 11h00min e das 13h30min às 
17h00min diariamente.

Campos Novos, 15 de Agosto de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE 12/2017 GURI DE URUGUAIANA 
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 105/2017.
Inexigibilidade de licitação nº 12/2017.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM GURI DE URUGUAIANA NO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2017, PARA ENCERRAMENTO DAS FESTIVI-
DADES ALUSIVAS A SEMANA FARROUPILHA, CONFORME LEI 8.666/93, ART.25, INCISO III.
Valor R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Empresa: Guri de Uruguaiana Produções LTDA- ME

Campos novos, 15 de agosto de 2017.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal.

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

1ª REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº PMC 12/2017
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 125/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. PMC 12/2017
1ª REPUBLICAÇÃO

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 05/09/2017, 
às 09h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, TOPOGRAFIA, 
ARQUITETURA URBANÍSTICA E SERVIÇOS DE ASSESSORIA SO-
CIAL, ASSESSORIA JURÍDICA E AUXILIARES PARA REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA DE 114 FAMÍLIAS NO LOTEAMENTO VILA VERDE 
NO BAIRRO CAMPO D’ÁGUA VERDE, ENVOLVENDO LEVANTAMEN-
TO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, URBANÍSTI-
CO E COMPATIBILIZAÇÃO COM OS PROJETOS DE INFRAESTRUTU-
RA, AMBIENTAL, JURÍDICO, PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
E TRABALHO DE ASSESSORIA SOCIAL EM CONFORMIDADE COM 
AS DIRETRIZES E NORMATIVAS APLICÁVEIS CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. Recebimento de propostas 
até as 09h00mim do dia 05/09/2017. Informações (47) 3621-7705. 
Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

DECRETO Nº 153/2017
DECRETO Nº 153/2017
NOMEAR MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:
DECRETAR
Art.1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme relacionados abaixo:
I - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
Titular: Janice Gapski;
Suplente: Edmilce Aparecida Vieira.
b) Associação Catarinese de Deficientes - ACD:
Titular: Mirian Terezinha Prado de Melo;
Suplente: Gabrieli Aparecida Nizer de Oliveira.
II - REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS OU 
USUÁRIOS:
a) Representantes de Usuários da Assistência Social:
Titular: Neuci Alves de Moura;
Suplente: Viviane Aparecida Alves.

b) Representantes de Usuários da Assistência Social:
Titular: Maria Aparecida Beckert Oliveira;
Suplente: Maria das Graças dos Santos.

III – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SUAS:
a) Núcleo de Assistentes Sociais de Canoinhas e Região - NASCAR:
Titular: Vilma Niejelski;
Suplente: Angela Aparecida da Rocha.
b) Sindicato dos Servidores Públicos de Canoinhas - SISPUC:
Titular: Roseli Dobroshinskei;
Suplente: Roberto Ivan Ludka.

IV – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Vilcéia Tavares;
Suplente: Viviana Wachtel Seleme Uba.

b) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Tatiana de Fátima Pereira;
Suplente: Patrícia Pereira Icker.

c) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Juceres Maria Wiese Roeder;
Suplente: Karina Vieira Carvalho.

d) Secretaria Municipal de Habitação:
Titular: Mozara Carvalho Schadeck;
Suplente: Douglas Rocha Marcelo.

e) Fundação Municipal de Esportes:
Titular: Bruna Barbosa da Silva dos Santos;
Suplente: Felipe Pflanzer.

f) Fundação Cultural “Helmy Wendt Mayer”:
Titular: Paula Morgana Rutsatz;
Suplente: Marcio Bonetti Cavalheiro.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de junho de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

CINTIA MÜLLER DE AGUIAR
Secretária Municipal de Assistência Social
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 09/06/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
94/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 136/2017
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 94/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 29/08/2017, 
às 09h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇO DE REFEIÇÕES 
PREPARADAS EM PORÇÕES EMBALADAS EM RECEPIENTES DES-
CARTÁVEIS DE ALUMÍNIO, TIPO MARMITEX E X-SALADAS, DES-
TINADAS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E PO-
LÍCIA CIVIL. Recebimento de propostas até as 09h00min do dia 
29/08/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO Nº 115/2017
DECRETO No 115, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.953,80 (dezessete mil, novecentos e cinqüenta e três reais e oitenta centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.232, de 12 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 17.953,80 (dezessete 
mil, novecentos e cinqüenta e três reais e oitenta centavos), para reforço das dotações orçamentárias, a seguir especificadas:
0503.27.812.0100.2055 REFORMA GINÁSIO ESPORTES DILETO BERT FTE DR R$ 0,00
44900000-232 Aplicações Diretas 3024 54 R$ 17.853,80

Total 3024 54 R$ 17.953,80

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso I, 
do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2016, da Prefeitura Municipal de Capinzal, na fonte de recursos 3.024 “Transferências de Convênios - Outros”, na destinação 54 “Trans-
ferências de Convênios União”, no valor de R$ 17.953,80 (dezessete mil, novecentos e cinqüenta e três reais e oitenta centavos), conforme 
quadro a seguir e demonstrativo em anexo.

Demonstrativo do Superávit Financeiro
IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Superávit Financeiro – Fonte “Transferências de Convênios - Outros” 3024 54 R$ 17.953,80
Total 3024 54 R$ 17.953,80

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 11 de agosto de 2017
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

FMAS CONTRATO 0251/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0251/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: MULTITEC INFORMATICA LTDA - ME
Valor ............ : 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 15/08/2017 Término: 15/08/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0093/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitatório....: 0126 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Leitores Biométricos de Registro de Preço pra uso das Secretarias e Fundos da Administra-
ção Municipal. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais

Capinzal, 15 de Agosto de 2017
KAMILLE SARTORI BEAL
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FMS CONTRATO 0251/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0251/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: MULTITEC INFORMATICA LTDA - ME
Valor ............ : 3.080,00 (três mil e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 15/08/2017 Término: 15/08/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0093/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitatório....: 0126 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Leitores Biométricos de Registro de Preço pra uso das Secretarias e Fundos da Administração 
Municipal. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais

Capinzal, 15 de Agosto de 2017

FUMREBOM PROCESSO LICITATÓRIO 0003/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO 0001/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2017
Dispensa de Licitação Nº 0001/2017

NILVO DORINI, Presidente, do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e, em conformidade com o incisos abaixo citados do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, 
torna público o Processo Licitatório 0003/2017 conforme segue:

OBJETO

Aquisição de marmitas para Bombeiros do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capinzal. Com Recursos Próprios.

FORNECEDOR
Item Qtdade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 800 un.
Marmitas para alimentação contendo: Arroz, Feijão, Massa, Pedaçosde 
Carne (Bovina, Frango ou Peixe ) e complementos, com peso aproxima-
do de 900 gramas, incluindo serviço de tele-entrega.

RESTAURAN-
TE CANTINA 9,50 7.600,00

Total 7.600,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR
Fornecedor Itens
NOELA MARTAVIEIRA SARMENTO ME 1
R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais)

PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
Os fornecedores participaram de cotação de preços, e o que apresentou menor valor foi selecionado para o fornecimento do objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla pesquisa de mercado.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA
Despesa: 4 - Manutenção do Corpo de Bombeiros.
Órgão: 11 - FUNDO MUNIC.DE REEQUIP.CORPO DE BOMBEIROS DE CAPIN
Unidade: 1 - FUMREBOM
Função: 6 - Segurança Pública
Subfunção: 182 - Defesa Civil
Programa: 190 - SEGURANÇA DO CIDAÇÃO
Projeto/Atividade: 2.121 - Manutenção do Corpo de Bombeiros.
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Elemento: 33903099000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 15 de Agosto de 2017
NILVO DORINI
PRESIDENTE

PMC CONTRATO 0249/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0249/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: TMB CLINICA MEDICA LTDA - ME
Valor ............ : 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 15/08/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0094/2017 Processo_Licitatório....: 0128 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados, na Medicina e Engenharia do Trabalho. Recursos Próprios
Capinzal, 15 de Agosto de 2017

PMC CONTRATO 0250/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0250/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ECOATIVA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME
Valor ............ : 7.955,23 (sete mil novecentos e cinqüenta e cinco reais e vinte e três centavos)
Vigência ....... : Início: 15/08/2017 Término: 15/11/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 0020/2017 Processo_Licitatório....: 0120 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para Elaboração de Relatório Ambiental com finalidade de atender as condicionantes ambientais da área do 
Condomínio Empresarial do Município de Capinzal. Recursos Próprios
Capinzal, 15 de Agosto de 2017

PMC CONTRATO 0251/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0251/2017 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MULTITEC INFORMATICA LTDA - ME
Valor ............ : 14.080,00 (quatorze mil oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 15/08/2017 Término: 15/08/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0093/2017 Processo_Licitatório....: 0126 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Leitores Biométricos de Registro de Preço pra uso das Secretarias e Fundos da Administração 
Municipal. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais

Capinzal, 15 de Agosto de 2017
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Câmara muniCiPal

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 57/2017/SIMAE-CAO
PORTARIA N º 057/2017/SIMAE-CAO, de 15 de agosto de 2017.

Designa Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, de servidor(a) que especifica. O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso se suas atribuições legais previstas no art. 51, da Lei Complementar n° 147, de 04 de 
abril de 2012,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, os quais constituem a Comissão Especial de Avaliação de Estágio Probatório, para avaliação 
do(a) servidor(a) ALDECIR JOSÉ DE SOUZA, Agente Administrativo I, durante seu estágio probatório:

Titulares:
GILBERTO DURIGON;
JAKSON ISGANZELA e
JOSÉ RICARDO BATISTELLI.

Suplentes:
MARIZA BRESSAN R. DE MORAES e
LUCIANO RÉGIS FERREIRA.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENZO
Diretor
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BALANCETE FINANCEIRO - POR CATEGORIA ECONÔMICA - JULHO/2017
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BALANCETE FINANCEIRO - POR CATEGORIA ECONÔMICA - JUNHO/2017
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Catanduvas

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0118/2017
TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0118/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0082/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: ARLINDO KATSCHOR

OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2017, de acordo com o Credenciamento n.º 0006/2017, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme listagem anexa a seguir:

Catanduvas – SC, 08 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0119/2017
TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0119/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0082/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUCAO E CONSUMO AGROINDUSTRIAL DE JABORA - COPERJABORA

OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2017, de acordo com o Credenciamento n.º 0006/2017, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
VALOR: R$ 45.260,00 (quarenta e cinco mil duzentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017.

Catanduvas – SC, 08 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0120/2017
TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0120/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2017 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0082/2017).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: DANIEL ROMEU BITTENCOURT

OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano de 2017, de acordo com o Credenciamento n.º 0006/2017, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
VALOR: R$ 10.553,00 (dez mil quinhentos e cinquenta e três reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2017..

Catanduvas – SC, 08 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
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Caxambu do Sul

Prefeitura

PP 027/2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2017 PCS

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de tubos de concreto para utilização em vias do Município de Caxambu do Sul, conforme 
especificações constantes no anexo "A" deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 28/08/2017.
Abertura: dia 28/08/2017, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-
0127.

Caxambu do Sul - SC, em 16 de agosto de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

PROCESSO 59/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 39/2017
PROCESSO: 59/2017

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL, 59/2017, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO DE CESTAS DE ALIMENTOS EM CONFORMIDADE COM A LEI 511/2005 PARA SEREM DISTRIBUIDAS 
ÀS PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANE-
XOS.
Entrega da documentação e proposta até às 14H do dia 29/08/2017, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.

Celso Ramos, 16 de agosto de 2017.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS – PREFEITO MUNICIPAL
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Cerro Negro

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 015/2017 
FMS
MUNICIPIO DE CERRO NEGRO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017 - FMS
Objeto Aquisição de um veículo novo, 0 km, tipo Van destinado ao Fundo Municipal de ‘Saúde.
Tipo: Menor Preço por item.
Recebimento das propostas: até às 09h45 do dia 29/08/2017.
Abertura: às 10h00 do dia 29/08/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.cerronegro.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Setor de Compras deste Município, situado na Avenida Delfes Furtado, 
739, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone (49) 3258-0000.

Cerro Negro, SC, 15 de agosto de 2017.
SANDRA MARA CONRADO DE JESUS
Gestora Municipal de Saúde
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO N° 057, DE  15.08.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
DECRETO N° 057, DE 15.08.2017
Homologa Resoluções nº 008/2017 e 009/2017, do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social do Município de Chapadão do Lagea-
do-SC.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pelo Art. 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica homologado as Resoluções abaixo mencionadas, do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Chapadão 
do Lageado/SC:
I – Resolução nº 008/2017, de 10 de agosto de 2017, que aprova 
o Plano de Trabalho que contempla a partilha de recursos, prove-
nientes do FEAS, para o cofinanciamento dos Serviços da Proteção 
Social Básica, a ser transferido para o FMAS, referente ao ano de 
2017.
II – Resolução nº 009/2017, de 10 de agosto de 2017, que aprova 
a compra de objetos conforme ata nº005/2017, para serem utiliza-
dos no Centro Mulituso em favor das crianças do Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos, do Município de Chapadão 
do Lageado /SC.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 15 de 
agosto de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 008/2017
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), do Município de 
Chapadão do Lageado /SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Cha-
padão do Lageado, instituído pela Lei nº0560 de 17.12.2012, no-
meado pela Portaria nº 247/2016 de 24.05.2016, no uso de suas 
atribuições legais e conforme disposições da Ata nº005/2017, RE-
SOLVE:

Art. Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de re-
cursos, provenientes do FEAS, para o cofinanciamento dos Ser-
viços da Proteção Social Básica, a ser transferido para o FMAS, 
referente ao ano de 2017, a ser executado conforme o percentual 
estabelecido no referido Plano do cofinanciamento dos Serviços 
de Proteção Social Básica, entre o Fundo Estadual de Assistencia 
Social e (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) 
de Chapadão do Lageado
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Chapadão do Lageado, 10 de agosto de 2017.
JOICI DEMETRIO CAOVILLA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº009/2017
Dispõe sobre a aprovação da compra de objetos conforme ata 
nº005/2017, para serem utilizados no Centro Mulituso em favor das 
crianças do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
do Município de Chapadão do Lageado /SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Cha-
padão do Lageado, instituído pela Lei nº0560 de 17.12.2012, no-
meado pela Portaria nº 247/2016 de 24.05.2016, no uso de suas 
atribuições legais e conforme disposições da Ata nº005/2017, RE-
SOLVE:

Art. 1º Aprovar a compra de objetos conforme ata nº005/2017, 
para serem utilizados no Centro Mulituso em favor das crianças do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, do Município 
de Chapadão do Lageado /SC.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Chapadão do Lageado, 10 de agosto de 2017.
JOICI DEMETRIO CAOVILLA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Chapecó

Prefeitura

EDITAL SEDUC Nº 018/2017
EDITAL SEDUC Nº 018/2017
Convoca candidatos interessados para inscrição e respectiva escolha de vagas visando à contratação de pessoal em caráter temporário para 
o Magistério Público Municipal no ano letivo de 2017 e apresenta correspondente Quadro de Vagas mediante Chamada Pública, conforme 
Edital SEDUC Nº 001/2017.

SANDRA MARIA GALERA, Secretária de Educação do Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 37 da Constitui ção Federal, Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar n. 531, de 23 de maio de 2014, em razão de esgotada 
a listagem de candidatos classificados, por área de atuação e/ou disciplina, no Processo Seletivo Público n. 002/2016, TORNA PÚBLICO o 
presente Edital para divulgar o que segue:

1. CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO E ESCOLHA DE VAGAS: ficam convocados os candidatos interessados (pessoalmente ou mediante pro-
curação por instrumento público ou particular contendo poder específico para o ato, sendo necessário o reconhecimento de firma em cartó-
rio, pelo outorgante, com a devida apresentação de documento de identidade original daquele que efetuar a inscrição e escolha - candidato 
ou procurador) para inscrever-se na Chamada Pública e realizar a respectiva escolha de vagas, nos termos do Edital SEDUC N° 001/2017, 
mediante apresentação na Secretaria de Educação do Município (SEDUC), situada na Rua Jonas Rauen, nº 53 E, Centro, Chapecó/SC, mu-
nidos da documentação estabelecida em item 5 do instrumento editalício mencionado (originais e cópia simples legível para conferência ou 
somente cópia autenticada em cartório de: Cédula de Identidade e CPF; Comprovante da habilitação; Comprovante de Tempo de Serviço 
no Magistério computado até 20 de dezembro de 2016, observado o disposto em subitem 3.1 do Edital SEDUC 001/2017 quanto à reserva 
de vagas para pessoas com deficiência), conforme Cronograma a seguir:
DATA HORÁRIO DE INÍCIO ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA

17/08/2017
13:30h Educação Especial/Intérprete de Libras
14:00h Educação Especial/Instrutor de Libras
14:30h Matemática

2. DO QUADRO DE VAGAS:

ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA CARGA HORÁRIA TURNO UNIDADE ESCOLAR PRAZO CONTRATAÇÃO

Educação Especial/Intérprete de 
Libras 30 MAT/VESP CEIM AQUARELA 21/08 a 20/12/2017

Educação Especial/Instrutor de 
Libras 40 MAT/VESP

EBM JARDIM DO LAGO/CEIM CIRANDA DA 
CRIANÇA/EBM HERBERT DE SOUZA/EPC 
CYRO SOSNOSKY

21/08 a 20/12/2017

Matemática 20 MAT EBM VICTOR MEIRELLES 21/08 a 29/09/2017

2.1. As vagas apresentadas na referida Chamada Pública motivam-se pelo disposto em art. 2º, inciso II da Lei Complementar n. 531, de 23 
de maio de 2014.

2.2. O candidato inscrito para a disciplina/vaga de Intérprete de Libras e/ou Instrutor de Libras que não possua comprovante de aprovação 
no exame de Proficiência em PROLIBRAS/MEC deverá comprovar domínio da respectiva Língua.

Município de Chapecó, 16 de agosto de 2017.

SANDRA MARIA GALERA
Secretária de Educação

EXTRATO CONTRATO DE COMODATO Nº. 002/2017
EXTRATO CONTRATO DE COMODATO Nº. 002/2017
MUNICIPIO – Prefeitura Municipal de Chapecó.
COMODANTE – Neuro Romir Capitânio
OBJETO – O COMODANTE, arrendatário do imóvel rural, localizado na Linha Água Amarela, neste Município de Chapecó, estado de Santa 
Catarina, com área total de 72.600m², registrado no INCRA sob o n.º 815071054046-3, contendo uma fonte de água, dá em comodato ao 
MUNICÍPIO, o referido imóvel.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O prazo de vigência do presente Contrato de Comodato vigerá retroativamente à 01 de Janeiro de 2017 até 
31 de dezembro de 2018.
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 25 de Julho de 2017 – Sandra Maria Galera, Secretaria de Educação, Neuro Romir Capitânio, Comodante.
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/FMS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/FMS/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços médicos de neurologia, para atender os pacientes na Uni-
dade de Referência em Saúde de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 30/08/2017.
Abertura: Dia 30/08/2017, às 09h15min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitação”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e 
das 13h00min às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 15 de agosto de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/FMS/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/FMS/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços médicos de gineco-obstetrícia, para atender os pacientes 
na Unidade de Referência em Saúde de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 14h00min do dia 30/08/2017.
Abertura: Dia 30/08/2017, às 14h15min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e 
das 13h00min às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 15 de agosto de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

AVISO TOMADA DE PREÇOS Nº 03/PMCS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/PMCS/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/PMCS/2017

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e 
prestação de serviços para implantação de passeios públicos com 
acessibilidade em 03 (três) ruas do Município de Cocal do Sul, por 
meio do Contrato de Repasse nº 828763/2016/MCIDADES/CAIXA 
firmado entre o Município de Cocal do Sul e a União Federal, por 
intermédio do Ministério das Cidades.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 05/09/2017.
Abertura: Dia 05/09/2017, às 09h15min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitação”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e 
das 13h00min às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 15 de agosto de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 23/FMS/2017
CONTRATO Nº: 23/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: ROLBR CLINICA MÉDICA LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 09/FMS/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 08/FMS/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços médicos de urgência e emergência (plantões), para aten-
der os pacientes na Unidade de Referência em Saúde de Cocal do 
Sul.
Assinatura: 24/07/2017.
Vigência: Início: 01/08/2017 Término: 31/07/2018.
Valor: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
Dotação Orçamentária:

Dotação Cód. Redu-
zido Descrição da Atividade

11.01.2.024.3.3.90.00.00.
00.00.00 26 Manutenção dos Programas de 

Média e Alta Complexidade

LEI 1.360
LEI N. 1.360, de 09 de agosto de 2017.
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN. Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
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Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo, autorizado a suplementar 
do orçamento vigente, a seguinte dotação orçamentária:
Secretaria de Obras Viárias, Edif., San., Ref., Transportes e Serv. Públicos
ÓRGÃO 09
Construção e Ampliação da Unidade 
Operacional da Secretaria de Obras 1.029

Elemento Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações diretas 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Art. 2º. Para dar suporte a suplementação acima, são reduzidas no 
mesmo orçamento as seguintes dotações:
Secretaria de Obras Viárias, Edif., San., Ref., Transportes e Serv. Públicos
ÓRGÃO 09
Manutenção da Secretaria de 
Obras, Transp e Serviços 2.035

Elemento Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações diretas 75.000,00

Secretaria de Des. Econ., Meio Ambiente, Turismo e 
Comunicações
ÓRGÃO 10
Manutenção Atividade Secret. Des. 
Econ.Tur.Com. 2.051

Elemento Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00.0110 Aplicações diretas 125.000,00
TOTAL 200.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gadzinski, 09 de agosto de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

LEI 1.362
LEI N. 1.362, de 09 de agosto de 2017.
AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO E FIXAR PERCENTUAL À ASSIS-
TÊNCIA FINANCEIRA A COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMI-
LIARES DE SIDERÓPOLIS – COOPERBELLUNO, AO MÉDICO VETE-
RINÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN. Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Convê-
nio de cooperação financeira com a COOPERATIVA DE AGRICULTO-
RES FAMILIARES DE SIDERÓPOLIS – COOPERBELLUNO, com sede 
na Rua 19 de Dezembro, s/nº, Centro Siderópolis/SC, inscrita no 
CNPJ n° 20.741.595/0001-43, com objetivo de promover a manu-
tenção da entidade que tem por finalidade produzir, industrializar 
e comercializar os produtos dos agricultores familiares de Cocal do 
Sul.
Art. 2º O Município de Cocal do Sul prestará mensalmente assistên-
cia financeira de que trata esta Lei à COOPERATIVA DE AGRICUL-
TORES FAMILIARES DE SIDERÓPOLIS – COOPERBELLUNO, bem 
como ao Médico Veterinário que prestará assessoramento aos agri-
cultores cooperados, interessados do Município de Cocal do Sul.
Art. 3º Os recursos relativos à assistência financeira no valor men-
sal de até R$ 1.874,00 (hum mil oitocentos e setenta e quatro re-
ais), que irá atender 5 (cinco) famílias de agricultores que dividindo 

o montante pelo número de famílias, corresponderá ao valor de R$ 
374,80 (trezentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos) para 
cada família, comprovadamente o atendimento individual por notas 
fiscais, tudo em conformidade com o convênio e plano de trabalho 
atribuído a esta Lei.
Parágrafo único. Ficará a encargo do Município de Cocal do Sul o 
pagamento do médico veterinário que exercerá a função de médico 
responsável, bem como prestar assessoramento aos agricultores 
cooperados interessados.
Art. 4° As despesas com a execução da assistência com objetivo 
de manutenção com finalidade de produzir, industrializar e comer-
cializar, atentando a regulamentação financeira prevista no art. 3° 
desta lei, o qual correrá por conta da seguinte dotação:
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Projeto/Atividade: 2.047 – Implantação e Manutenção de Progra-
mas de Incentivo e Ger. Renda
Dotação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0110 – Transf. à instituições priva-
das sem fins lucrativos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 09 de agosto de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

LEI N. 1.361
LEI N. 1.361, de 09 de agosto de 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A EFETUAR A ABER-
TURA DE CRÉDITO ESPECIAL, NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EU, ADEMIR MAGAGNIN. Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a presente lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crédito 
especial no orçamento da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, no 
valor de R$ 9.370,00(nove mil trezentos e setenta reais) para o 
exercício de 2017, para dar suporte ao Convênio com a Cooperativa 
de Agricultores Familiares de Siderópolis – COOPERBELLUNO, com 
a seguinte discriminação:
08 – Secretaria de Agricultura e Abastecimento
2.047 – Implantação e Manut. De Programas de Incentivos e Ger. Renda
3.3.50.00.00.00.00.00.0110 – Transf. a Inst., privadas 
s/fins lucrat. R$ 9.370,00

Art. 2º O crédito de que trata o anterior correrá por conta de anu-
lação da dotação orçamentária abaixo discriminada:
08 – Secretaria de Agricultura e Abastecimento
2.047 – Implantação e Manut. de Programas de Incentivos e Ger. Renda
3.3.90.00.00.00.00.00.0110– Aplicações Diretas R$ 9.370,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 09 de agosto de 2017.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 44/2017 PMC – AQUISIÇÃO DE 
BENS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2017 – PMC
AQUISIÇÃO DE BENS

Objeto: aquisição de aparelhos celulares, tipo smartphone, com 
sistema operacional android, na cor preferencialmente preta, com 
capacidade para 2 (dois) chips, conforme especificações constan-
tes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 28/08/2017.
Abertura: dia 28/08/2017 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2160.

Concórdia, SC, 10 de agosto de 2017.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 37/2017 – PMC AQUISIÇÃO DE 
BENS - REPUBLICADO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017 – PMC
AQUISIÇÃO DE BENS

REPUBLICADO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível e eventual aquisição 
de material impresso, visando ao atendimento das necessidades da 
14ª DRP-CIRETRAN e Fundos, conforme especificações constantes 
nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 29/08/2017.
Abertura: dia 30/08/2017 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2205.

Concórdia, SC, 15 de agosto de 2017.
WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 20/2017 – PMC AQUISIÇÃO DE BENS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
20/2017
Aquisição de Bens
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 
torna público que ratificou o ato do Senhor, Marcos Antônio Magro, 
Diretor de Indústria, Comércio e Turismo, que declarou Dispensá-
vel a Licitação, nos termos do inciso X do artigo 24 da Lei Fede-
ral n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada em 15 de 
agosto de 2017, para Aquisição de área de terras de 2.593,97m2, 
para viabilizar o acesso ao terreno sobre o qual será construída a 
edificação da Casa da Memória, conforme Lei n° 4.918, de 8 de de-
zembro de 2016, que autoriza o Município adquirir área de terras, 
a favor de JACINTHO GENERINO STEDILE, no valor total de R$ 
25.930,00 (vinte e cinco mil novecentos e trinta reais).

CARLOS ERNANI BOMM
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 12/2017 – FMS CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 12/2017 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna público o ato do 
Diretor Administrativo do Fundo Municipal de Saúde, que declarou 
inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei Federal 
n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 14 de agos-
to de 2017 para Credenciamento de empresa para prestação de 
serviços de saúde para exames de média e alta complexidade, em 
caráter temporário, a favor das empresas BENEFICÊNCIA CAMILIA-
NA DO SUL, CR-CLÍNICA DE RADIOLOGIA E ULTRA-SONOGRAFIA 
LTDA e COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE CONCÓRDIA E 
REGIÃO, no valor estimado de R$ 233.966,00 (duzentos e trinta e 
três mil, novecentos e sessenta e seis reais).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 
39/2017 - PMC
Contrato Nº : 39/2017
Aditivo Nº : 1Rescisão/2017
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 11/2017
Objeto : Aquisição de uma Escavadeira Hidráulica, um Rolo Com-
pressor e uma Motoniveladora, todos novos, para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Transportes e Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Obras, conforme especificações constan-
tes nos anexos "A" e "B" deste edital
Vigência : Início: 10/04/2017 Término: 09/08/2017
Assinatura : 09/08/2017
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Cordilheira Alta

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº22/2017
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº 25/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 80/2017

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito 
público interno, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira 
Alta, SC, por seu Prefeito, senhor Carlos Alberto Tozzo, por meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.427.163/0001-71, Rua Ma-
ria Ranzan, Bairro Rosa Linda, Cordilheira Alta /SC, neste ato repre-
sentado pelo seu gestor Sr. Alceu Mazzioni, e a(s) empresa(s) DEN-
TAL OESTE EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05412.147/0001-02, 
com sede na Rua das Flores, 549, Centro de Iporã do Oeste- SC, 
representada neste ato, pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a) Auri 
Lindenmayr, inscrito(a) no CPF sob nº 032.599.789-68, empresa(s) 
ODONTOMEDI- PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.194.440/0001-03, com sede na 
Av. Luiz Antonio Faedo, 1612, Bairro Industrial, Francisco Beltrão- 
PR, representada neste ato, pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a)
Roberto Ferrarini, inscrito(a) no CPF sob nº067.622.229-35, em-
presa(s) LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 
-ME, inscrita no CNPJ sob nº18.941.818/0001-74, com sede na Rua 
Araquari, nº80, Balneário Camboriú – SC, representada neste ato, 
pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a) Jardel Valentim dos Santos, 
inscrito(a) no CPF sob nº 011.296.550-40, empresa(s) ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, nº2320, 
Bairro Fundo Canoas, Rio do Sul - SC, representada neste ato, 
pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a) Marcos Daniel da Silva, inscri-
to(a) no CPF sob nº 051.539.339-89, empresa(s) CASA CIRURGICA 
CHAPECÓ LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 02.756.441/0001-
43, com sede na Rua Uruguai, 1123, Maria Goretti, Chapecó-SC, 
representada neste ato, pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a) Mar-
celo Ávila, inscrito(a) no CPF sob nº 007.673.659-84, empre-
sa(s) AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
82.291.311/0001-11, com sede na Rua Santo Antonio, 151, Bair-
ro Cristo Rei, Francisco Beltrão- PR, representada neste ato, pelo 
seu(ua) Administrador, Senhor(a) Amarildo Baseggio, inscrito(a) no 
CPF sob nº 453.313.169-72, empresa(s) SANTA LUCIA PRODUTOS 
PARA A SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 21.536.580/0001-
06, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 14, Jardim 
Italia, Chapecó - SC, representada neste ato, pelo seu(ua) Pro-
curador, Senhor(a) Lovaini Lucia Mohr, inscrito(a) no CPF sob nº 
892.529.779-53, empresa(s) POSSATTO & POSSATTO LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 72.150.550/0001-06, com sede na Rua 
Para, 490, sala 490, Centro, Francisco Beltrão- PR, representada 
neste ato, pelo seu(ua) Administrador, Senhor(a) Rogério Possatto, 
inscrito(a) no CPF sob nº 605.159.539-20, empresa(s) PROSAUDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 85.247.385/0001-49, com sede na Rua Uruguai, 1538E, 
Bairro Santa Maria, Chapecó- SC, representada neste ato, pelo 
seu(ua) Procurador, Senhor(a) Altair Giordan, inscrito(a) no CPF 
sob nº384.437.599-68, empresa(s) MEGHA EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº17.184.520/0001-
02, com sede na Rua Araucária, 139E, sala 01, Bairro Palmital, 
Chapecó- SC, representada neste ato, pelo seu(ua) Procurador, 
Senhor(a) Esmael do Prado, inscrito(a) no CPF sob nº312.835.258-
52, empresa(s) DAMEDI- DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob nº 95.368.320/0001-05, com 
sede na Rua Paraná, 299, centro, Pato Branco-PR, representada 
neste ato, pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a) Dalci Dambros, ins-
crito(a) no CPF sob nº 546.515.499-34, empresa(s) CIRURGICA 

SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 94.516.671/0002-34, com sede na Rua Luiz 
Fagundes, nº1486, Bairro Picadas do Sul, São Jose, Florianópolis-
-SC representada neste ato, pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a)
Daiane Limberger Dias, inscrito(a) no CPF sob nº 009.539.730-26, 
em face da classificação das propostas apresentadas, da homolo-
gação pela autoridade competente, RESOLVE Registrar os Preços 
para possível compra do objeto do Edital em referência, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiaria-
mente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e das demais 
normas legais aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DE-
TENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM, conforme 
especificações constantes no anexo “A” do edital e proposta comer-
cial da empresa Detentora desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze 
meses, a contar da data de sua assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Cordilheira Alta não será obrigado a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocor-
rência de situação prevista na alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E DOS PREÇOS
3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da pre-
sente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aqui-
sição dos produtos é o especificado no anexo deste termo.
3.1.1. Os preços descritos no anexo serão pagos na possível aqui-
sição dos produtos.
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observa-
das, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
referente à mesma.
3.3. Os materiais deverão estar de acordo com a descrição cons-
tante no anexo “A” do edital e da proposta comercial da DETEN-
TORA.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. Os materiais, objeto desta ata, serão solicitados conforme ne-
cessidade das Secretarias solicitantes, e deverão ser entregues em 
até 10 dias após o recebimento da autorização de fornecimento, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo “A” do edi-
tal e de acordo com as ordens de compra emitidas pela Secretaria 
solicitante.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O Município de Cordilheira Alta efetuará o pagamento do 



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

objeto desta ata, conforme solicitação, no prazo de 30 dias após 
a entrega dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebi-
mento.
5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em 
conta corrente de titularidade da licitante vencedora.
5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata 
correrão à dotação: (Projeto Atividade 2.019, 2.051 e 2.044– Ele-
mento 3.3.90 e 4.4.90), previstas na Lei Orçamentária Anual pre-
vista para o Exercício de 2017.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES
6.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrên-
cia de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que 
demonstrem os seus gastos, comprovando a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Não haverá prestação de garantia.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento 
Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar o contrato, nos termos do item 15.1 do edital.
8.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços 
totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, consi-
derando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
8.3. A penalidade de multa, prevista no item 8.1, poderá ser apli-
cada, cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 
10.520/2002, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
8.4. A Administração Municipal de Cordilheira Alta poderá deixar 
de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitida às 
justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do 
que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/1993.
8.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da 
Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades, assegurada a prévia defesa:
8.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três cen-
tésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, 
por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
8.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATAN-
TE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida.
8.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova 
licitação realizada para complementação ou realização da obriga-
ção não cumprida.
8.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos 
subitens 8.6 e 8.7 será o valor inicial do Contrato.
8.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitu-
ra Municipal de Cordilheira Alta.
8.11. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a contratada que 
não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
8.11.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a dois anos.
8.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, 
estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pes-
soas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresen-
tar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovan-
tes de pagamento e quitação.
9.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, 
nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, 
em qualquer hipótese, empregados da CONTRATATA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
9.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Minis-
tério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
9.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contrata-
ção, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo 
cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 
Sociais e Previdenciárias.
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo 
por si e por seus sucessores.
9.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam 
ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto 
do presente Contrato.
9.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto 
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os 
seus atos.
9.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas.
9.1.7. Recolher os impostos devidos, no que diz respeito ao objeto 
da presente Ata, em seu órgão competente.
9.2. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da 
Cláusula Quinta deste Termo.
9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edi-
tal e seus anexos;
9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
do objeto recebido provisoriamente com as especificações constan-
tes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;
9.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forne-
cido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 25/2017 e a proposta da empresa acima relacionada.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições con-
tidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e, se for 
o caso, conforme disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes 
à matéria.

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Cordilheira Alta, SC, 08 de Junho de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito
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ALCEU MAZZIONI
Gestor do FMS

Detentores da Ata:

DENTAL OESTE EIRELI EPP

ODONTOMEDI- PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES

LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI –ME

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

CASA CIRURGICA CHAPECÓ LTDA EPP

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA

SANTA LUCIA PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI

POSSATTO & POSSATTO LTDA ME

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP

MEGHA EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA

DAMEDI- DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- EPP

CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA

Testemunhas:

Adriana de Cezaro Moresco

Patricia Strada Machado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº23/2017
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº26/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 81/2017

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito 
público interno, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira 
Alta, SC, por seu Prefeito, senhor Carlos Alberto Tozzo e o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.427.163/0001-71, Rua Maria Ran-
zan, Bairro Rosa Linda, Cordilheira Alta /SC, neste ato representado 
pelo seu gestor Sr. Alceu Mazzioni, e a(s) empresa(s) GRAFICA 
GUARAMIRIM LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº78.218.187/0001-
91, com sede na Rua Pedro Paulo Streit, s/n, Avai, Guaramirim - 
SC, representada neste ato, pelo seu(ua) Administrador, Senhor(a) 
Fabricio Hackbarth, inscrito(a) no CPF sob nº 045.602.469-71, em 
face da classificação das propostas apresentadas, da homologação 
pela autoridade competente, RESOLVE Registrar os Preços para 
possível compra do objeto do Edital em referência, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e das demais normas 
legais aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DE-
TENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA CONFECCIONAR 

INFORMATIVOS IMPRESSOS, ADESIVOS PERSONALIZADOS E 
BLOCOS AUTOCOPIATIVOS conforme especificações constantes 
no anexo “A” do edital e proposta comercial da empresa Detentora 
desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze 
meses, a contar da data de sua assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Cordilheira Alta não será obrigado a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocor-
rência de situação prevista na alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E DOS PREÇOS
3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da pre-
sente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aqui-
sição dos produtos é o especificado no anexo deste termo.
3.1.1. Os preços descritos no anexo serão pagos na possível aqui-
sição dos produtos.
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observa-
das, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
referente à mesma.
3.3. Os materiais deverão estar de acordo com a descrição cons-
tante no anexo “A” do edital e da proposta comercial da DETEN-
TORA.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. Os materiais, objeto desta ata, serão solicitados conforme ne-
cessidade das Secretarias solicitantes, e deverão ser entregues em 
até 10 dias após o recebimento da autorização de fornecimento, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo “A” do edi-
tal e de acordo com as ordens de compra emitidas pela Secretaria 
solicitante.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O Município de Cordilheira Alta efetuará o pagamento do ob-
jeto desta ata, conforme solicitação, no prazo de 30 dias após a 
entrega dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo rece-
bimento.
5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em 
conta corrente de titularidade da licitante vencedora.
5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata 
correrão à dotação: (Projeto Atividade 2.020, 2.009, 2.011, 2.019– 
Elemento 3.3.90), previstas na Lei Orçamentária Anual prevista 
para o Exercício de 2017.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES
6.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrên-
cia de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que 
demonstrem os seus gastos, comprovando a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Não haverá prestação de garantia.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento 
Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar o contrato, nos termos do item 15.1 do edital.
8.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços 
totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, consi-
derando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
8.3. A penalidade de multa, prevista no item 8.1, poderá ser apli-
cada, cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 
10.520/2002, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
8.4. A Administração Municipal de Cordilheira Alta poderá deixar 
de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitida às 
justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do 
que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/1993.
8.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da 
Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades, assegurada a prévia defesa:
8.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três cen-
tésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, 
por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
8.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATAN-
TE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida.
8.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova 
licitação realizada para complementação ou realização da obriga-
ção não cumprida.
8.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos 
subitens 8.6 e 8.7 será o valor inicial do Contrato.
8.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitu-
ra Municipal de Cordilheira Alta.
8.11. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a contratada que 
não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
8.11.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a dois anos.
8.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, 
estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pes-
soas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresen-
tar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovan-
tes de pagamento e quitação.
9.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, 
nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, 
em qualquer hipótese, empregados da CONTRATATA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
9.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Minis-
tério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
9.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contrata-
ção, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo 
cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 

Sociais e Previdenciárias.
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo 
por si e por seus sucessores.
9.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam 
ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto 
do presente Contrato.
9.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto 
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os 
seus atos.
9.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas.
9.1.7. Recolher os impostos devidos, no que diz respeito ao objeto 
da presente Ata, em seu órgão competente.
9.2. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da 
Cláusula Quinta deste Termo.
9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edi-
tal e seus anexos;
9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
do objeto recebido provisoriamente com as especificações constan-
tes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;
9.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forne-
cido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 26/2017 e a proposta da empresa acima relacionada.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições con-
tidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e, se for 
o caso, conforme disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes 
à matéria.

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Cordilheira Alta, SC, 09 de Junho de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito

ALCEU MAZZIONI
Gestor do FMS

Detentor da Ata:
GRAFICA GUARAMIRIM LTDA EPP
Fabricio Hackbarth

Testemunhas:
Adriana De Cezaro Moresco
Patricia Strada Machado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2017
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº30/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 86/2017

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito 
público interno, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira 
Alta, SC, por seu Prefeito, senhor Carlos Alberto Tozzo e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Rua Maria Ranzan, Bairro Rosa 
Linda, Cordilheira Alta, SC, representado por seu Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde Sr. Alceu Mazzioni, e a(s) empresas SCS CO-
MÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 13.995.853/0001-52, 
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com sede na Rua Santa Catarina, 813, sala 02, Morada do Sol, 
Maravilha, SC, representada neste ato, pelo seu(ua) Procura-
dor, Senhor(a) Cristiano Schimelfenig, inscrito(a) no CPF sob nº 
077.832.629-90, MERCADO KA E KA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.683.313/0001-42, com sede na Rua Pará, 244, centro, 
Xanxerê/SC, representada neste ato, pelo seu Administrador Se-
nhor Volmir Lanzarin de Lima, inscrito no CPF sob nº669.444.659-
49, SUPERMERCADO MATTANA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº07.337.484/0001-08, com sede na Rua Alberto Tressoldi, nº42, 
Bairro Rosa Linda, Cordilheira Alta, representada neste ato, pelo 
seu(ua) procurador, Senhor(a) Rodrigo Mattana, inscrito(a) no CPF 
sob nº065.841.909-94, SUPERMERCADO SACHET LTDA EPP, inscri-
ta no CNPJ sob nº04.249.940/0001-70, com sede na Av. Fermino 
Tozzo, nº564, Centro Cordilheira Alta, representada neste ato, pelo 
seu(ua) administrador, Senhor(a) Ivan Antonio Sachet, inscrito(a) 
no CPF sob nº 526.653.809-00, CATARINENSE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 26.556.616/0001-
37, com sede na Av.Santa Catarina, 945, Térreo, Centro, Coronel 
Freitas- SC, representada neste ato, pelo seu(ua) Administrador, 
Senhor(a) Pamela Regina Guarnieri, inscrito(a) no CPF sob nº 
063.686.639-44, empresa(s) ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ sob nº 16.738785/0001-34, com sede na 
Rua João Alves de Rezende, 169D, Vila Real, Chapecó- SC, repre-
sentada neste ato, pelo seu(ua) Administrador, Senhor(a) Gilberto 
Luiz Orlandini, inscrito(a) no CPF sob nº 020.285.509-02, em face 
da classificação das propostas apresentadas, da homologação pela 
autoridade competente, RESOLVE Registrar os Preços para possível 
compra do objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Fe-
deral nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor e das demais normas legais 
aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DE-
TENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA O PRE-
PARO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE CORDILHEIRA ALTA, RELATIVO AO SEGUNDO SE-
MESTRE DE 2017, conforme especificações constantes no anexo 
“A” do edital e proposta comercial da empresa Detentora desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 
31/12/2017, a contar da data de sua assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Cordilheira Alta não será obrigado a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocor-
rência de situação prevista na alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E DOS PREÇOS
3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da pre-
sente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aqui-
sição dos produtos é o especificado no anexo deste termo.
3.1.1. Os preços descritos no anexo serão pagos na possível aqui-
sição dos produtos.
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observa-
das, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 

referente à mesma.
3.3. Os itens deverão estar de acordo com a descrição constante 
no anexo “A” do edital e da proposta comercial da DETENTORA.
3.3.1 Os itens relacionados no Anexo “A” do edital deverão ser 
entregues com o prazo de validade de no mínimo 60 dias, a contar 
da data de sua entrega, exceto aqueles considerados de consumo 
imediato como as frutas, verduras, carnes resfriadas, ovos, pães 
e tortéi.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. Os itens, objeto desta ata, serão solicitados conforme crono-
grama da Nutricionista responsável, e deverão ser entregues no 
prazo e local estabelecido no cronograma, conforme estabelecido 
no Termo de Referência, Anexo “A” do edital e de acordo com as 
ordens de compra emitida pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O Município de Cordilheira Alta efetuará o pagamento do ob-
jeto desta ata, conforme solicitação, no prazo de 30 dias após a 
entrega dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo rece-
bimento.
5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em 
conta corrente de titularidade da licitante vencedora.
5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata 
correrão à dotação: (Projeto Atividade 2.017 – Elemento 3.3.90), 
previstas na Lei Orçamentária Anual prevista para o Exercício de 
2017.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES
6.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrên-
cia de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que 
demonstrem os seus gastos, comprovando a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Não haverá prestação de garantia.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento 
Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar o contrato, nos termos do item 15.1 do edital.
8.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços 
totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, consi-
derando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
8.3. A penalidade de multa, prevista no item 8.1, poderá ser apli-
cada, cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 
10.520/2002, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
8.4. A Administração Municipal de Cordilheira Alta poderá deixar 
de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitida às 
justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do 
que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/1993.
8.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da 
Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades, assegurada a prévia defesa:
8.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três cen-
tésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, 
por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
8.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATAN-
TE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
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Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida.
8.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova 
licitação realizada para complementação ou realização da obriga-
ção não cumprida.
8.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos 
subitens 8.6 e 8.7 será o valor inicial do Contrato.
8.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitu-
ra Municipal de Cordilheira Alta.
8.11. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a contratada que 
não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
8.11.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a dois anos.
8.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1.Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos tra-
balhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, es-
taduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pesso-
as e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, 
de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 
de pagamento e quitação.
9.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, 
nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, 
em qualquer hipótese, empregados da CONTRATATA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
9.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Minis-
tério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
9.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contrata-
ção, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo 
cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 
Sociais e Previdenciárias.
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo 
por si e por seus sucessores.
9.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam 
ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto 
do presente Contrato.
9.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto 
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os 
seus atos.
9.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas.
9.1.7. Recolher os impostos devidos, no que diz respeito ao objeto 
da presente Ata, em seu órgão competente.
9.2. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da 
Cláusula Quinta deste Termo.
9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edi-
tal e seus anexos;
9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
do objeto recebido provisoriamente com as especificações constan-
tes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;
9.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forne-
cido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 30/2017 e a proposta da empresa acima relacionada.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições con-
tidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e, se for 
o caso, conforme disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes 
à matéria.
10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Cordilheira Alta, SC,11 de Julho de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito

Detentores da Ata:

SCS COMÉRCIO LTDA EPP

MERCADO KA E KA LTDA ME

CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP

SUPERMERCADO MATTANA LTDA EPP

SUPERMERCADO SACHET LTDA EPP

Testemunhas:

Adriana de Cezaro Moresco

Patricia Strada Machado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2017
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº 31/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 88/2017

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito 
público interno, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira 
Alta, SC, por seu Prefeito, senhor Carlos Alberto Tozzo e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Rua Maria Ranzan, Bairro Rosa 
Linda, Cordilheira Alta, SC, representado por seu Gestor do Fun-
do Municipal de Saúde Sr. Alceu Mazzioni, e a(s) empresas SCS 
COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 13.995.853/0001-
52, com sede na Rua Santa Catarina, 813, sala 02, Morada do 
Sol, Maravilha, SC, representada neste ato, pelo seu(ua) Procu-
rador, Senhor(a) Cristiano Schimelfenig, inscrito(a) no CPF sob nº 
077.832.629-90, MERCADO KA E KA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.683.313/0001-42, com sede na Rua Pará, 244, centro, 
Xanxerê/SC, representada neste ato, pelo seu Administrador Se-
nhor Volmir Lanzarin de Lima, inscrito no CPF sob nº669.444.659-
49, SUPERMERCADO SACHET LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº04.249.940/0001-70, com sede na Av. Fermino Tozzo, nº564, 
Centro Cordilheira Alta, representada neste ato, pelo seu(ua) ad-
ministrador, Senhor(a) Ivan Antonio Sachet, inscrito(a) no CPF sob 
nº 526.653.809-00, CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 26.556.616/0001-37, com sede 
na Av.Santa Catarina, 945, Térreo, Centro, Coronel Freitas- SC, 
representada neste ato, pelo seu(ua) Administrador, Senhor(a) 
Pamela Regina Guarnieri, inscrito(a) no CPF sob nº 063.686.639-
44, empresa(s) ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP, inscri-
ta no CNPJ sob nº 16.738785/0001-34, com sede na Rua João 
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Alves de Rezende, 169D, Vila Real, Chapecó- SC, representada 
neste ato, pelo seu(ua) Administrador, Senhor(a) Gilberto Luiz 
Orlandini, inscrito(a) no CPF sob nº 020.285.509-02, a(s) empre-
sa(s) JANDIRA CAPPELLARO RODRIGUES E CIA LTDA ME, inscrita 
no CNPJ sob nº85.230.852/0001-28 com sede na Av. São João, 
466, centro, Faxinal dos Guedes/SC representada neste ato, pelo 
seu Procurador, Senhor(a) Altair Rodrigues, inscrito no CPF sob 
nº509.407.919-00, a(s) empresa(s) NUTRI SC COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.814.016/0001-87, 
com sede na Rua Olavo Bilac, nº1842E, na cidade de Chapecó, 
SC representada neste ato, pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a) 
Gilmar Guralski, inscrito(a) no CPF sob nº 071.777.699-94, a(s) 
empresa(s) HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, inscrita 
no CNPJ sob nº22.094.574/0001-09 com sede na Linha Taquari, 
Bairro Rural, São Lourenço do Oeste/SC representada neste ato, 
pelo seu Administrador, Senhor(a) Cleber Tadeu Bridi, inscrito no 
CPF sob nº064.943.309-24, a(s) empresa(s) TECIMAIS COMER-
CIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 
nº01.816.922/0001-34 com sede na Rua Dr. José de Miranda Ra-
mos, nº253, sala02, Centro, Xanxerê/SC representada neste ato, 
pelo seu Procurador, Senhor(a) Patrícia Versa, inscrito no CPF sob 
nº052.575.099-11, a(s) empresa(s) ANTONIO JACINTO RODRI-
GUES BORGES ME, inscrita no CNPJ sob nº23.420.241/0001-95 
com sede na Rua Joaquim Bordin, 21, salaB, Centro, Jacutinga, 
RS, representada neste ato, pelo seu Procurador, Senhor(a) Elton 
Rodrigues Borges, inscrito no CPF sob nº004.411.660-83 em face 
da classificação das propostas apresentadas, da homologação pela 
autoridade competente, RESOLVE Registrar os Preços para possível 
compra do objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Fe-
deral nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor e das demais normas legais 
aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DE-
TENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE MATE-
RIAL DE COPA E COZINHA, E DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIM-
PEZA, conforme especificações constantes no anexo “A” do edital e 
proposta comercial da empresa Detentora desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze 
meses, a contar da data de sua assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Cordilheira Alta não será obrigado a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocor-
rência de situação prevista na alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E DOS PREÇOS
3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da pre-
sente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aqui-
sição dos produtos é o especificado no anexo deste termo.
3.1.1. Os preços descritos no anexo serão pagos na possível aqui-
sição dos produtos.
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observa-
das, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 

referente à mesma.
3.3. Os materiais deverão estar de acordo com a descrição cons-
tante no anexo “A” do edital e da proposta comercial da DETEN-
TORA.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. Os materiais, objeto desta ata, serão solicitados conforme ne-
cessidade das Secretarias solicitantes, e deverão ser entregues em 
até 10 dias após o recebimento da autorização de fornecimento, 
conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo “A” do edi-
tal e de acordo com as ordens de compra emitidas pela Secretaria 
solicitante.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O Município de Cordilheira Alta efetuará o pagamento do ob-
jeto desta ata, conforme solicitação, no prazo de 30 dias após a 
entrega dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo rece-
bimento.
5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em 
conta corrente de titularidade da licitante vencedora.
5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata 
correrão à dotação: (Projeto Atividade 2.020, 2.013, 2.005, 2.011, 
2.019, 2.006 e 2.033– Elemento 3.3.90), previstas na Lei Orçamen-
tária Anual prevista para o Exercício de 2017.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES
6.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrên-
cia de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que 
demonstrem os seus gastos, comprovando a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Não haverá prestação de garantia.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento 
Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar o contrato, nos termos do item 15.1 do edital.
8.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços 
totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, consi-
derando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
8.3. A penalidade de multa, prevista no item 8.1, poderá ser apli-
cada, cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 
10.520/2002, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
8.4. A Administração Municipal de Cordilheira Alta poderá deixar 
de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitida às 
justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do 
que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/1993.
8.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da 
Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades, assegurada a prévia defesa:
8.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três cen-
tésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, 
por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
8.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATAN-
TE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida.
8.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova 
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licitação realizada para complementação ou realização da obriga-
ção não cumprida.
8.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos 
subitens 8.6 e 8.7 será o valor inicial do Contrato.
8.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitu-
ra Municipal de Cordilheira Alta.
8.11. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a contratada que 
não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
8.11.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a dois anos.
8.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, 
estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pes-
soas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresen-
tar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovan-
tes de pagamento e quitação.
9.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, 
nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, 
em qualquer hipótese, empregados da CONTRATATA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
9.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Minis-
tério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
9.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contrata-
ção, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo 
cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 
Sociais e Previdenciárias.
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo 
por si e por seus sucessores.
9.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam 
ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto 
do presente Contrato.
9.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto 
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os 
seus atos.
9.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas.
9.1.7. Recolher os impostos devidos, no que diz respeito ao objeto 
da presente Ata, em seu órgão competente.
9.2. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da 
Cláusula Quinta deste Termo.
9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edi-
tal e seus anexos;
9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
do objeto recebido provisoriamente com as especificações constan-
tes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;
9.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forne-
cido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro 

de Preço nº 31/2017 e a proposta da empresa acima relacionada.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições con-
tidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e, se for 
o caso, conforme disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes 
à matéria.

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Cordilheira Alta, SC, __ de __________ de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito

ALCEU MAZZIONI
Gestor do FMS

Detentores da Ata:

SCS COMÉRCIO LTDA EPP

MERCADO KA E KA LTDA ME

CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP

SUPERMERCADO SACHET LTDA EPP;

NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME,

HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME,

TECIMAIS COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA ME,

ANTONIO JACINTO RODRIGUES BORGES ME;

Testemunhas:

Adriana de Cezaro Moresco

Patricia Strada Machado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2017

PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº 28/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 84/2017

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito 
público interno, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira 
Alta, SC, por seu Prefeito, Senhor Carlos Alberto Tozzo e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo seu gestor 
Sr. Alceu Mazzioni e as empresas: MECÂNICA EBERLE E DE PAU-
LA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 12.761.233/0001-96, com 
sede na Rua Ortelina Bortolanza, Bairro Rosa Linda, Cordilheira 
Alta/SC representada neste ato, pelo seu sócio proprietário Se-
nhor Vilmar de Paula, inscrito(a) no CPF sob nº 033.678.299-35, 
ODAIR JOSE NALIN ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.090.639/0001-
17, com sede na Rua Jose Felini, Bairro Rosa Felini, Cordilheira 
Alta/SC representada neste ato, pelo seu sócio proprietário Senhor 
Odair Jose Nalin, inscrito(a) no CPF sob nº 041.396.189-30, BR 
AUTO PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 17.157.727/0001-80, com sede na Rua Rosa Linda, Bairro 
Rosa Linda, Cordilheira Alta/SC representada neste ato, pela sua 
sócia proprietária Senhora Maralice Magioni, inscrita no CPF sob 
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nº 042.724.859-03, ELETRO KERSTIK CONSERTOS DE ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.275.042/0001-11, com 
sede na Rua Amazonas, 595, Centro, Coronel Freitas/SC represen-
tada neste ato, pelo seu sócio proprietário Senhor Loery Mariano 
Kerstik, inscrito(a) no CPF sob nº 460.297.709-00, ASSEMAQ EQUI-
PAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.282.967/0001-67, 
com sede na Rua Faxinal dos Guedes, 591 D, Cristo Reis, Chapecó/
SC representada neste ato, pelo seu sócio proprietário Senhor Gil-
mar Rodrigues da Silva, inscrito(a) no CPF sob nº 017.473.629-05, 
em face da classificação das propostas apresentadas, da homolo-
gação pela autoridade competente, RESOLVE Registrar os Preços 
para possível compra do objeto do Edital em referência, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiaria-
mente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e das demais 
normas legais aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DE-
TENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. 1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, ELÉTRICA, FUNILARIA 
E PINTURA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
FROTAS DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNI-
CÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, conforme especificações constantes 
no anexo “A” do edital e proposta comercial da empresa Detentora 
desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze 
meses, a contar da data de sua assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Cordilheira Alta não será obrigado a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocor-
rência de situação prevista na alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E DOS PREÇOS
3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da pre-
sente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível con-
tratação dos serviços é o especificado no anexo deste termo.
3.1.1. Os preços descritos no anexo serão pagos na possível con-
tratação dos serviços.
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observa-
das, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
referente à mesma.
3.3. Os serviços deverão estar de acordo com a descrição constan-
te no anexo “A” do edital e da proposta comercial da DETENTORA.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. Os Serviços cuja execução vier a ser solicitada deverão ser 
executados conforme Autorização de Fornecimento e de acordo 
com o descrito no edital, especialmente nas condições menciona-
das na cláusula quinta desta Ata de Registro de Preço.
4.2 A contratada deverá observar os prazos, a forma e local de en-
trega do(s) objeto(s) licitado(s), de acordo com as especificações 
do termo de referência constante no anexo “A” do edital.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS
5.1Os serviços deverão ser executados pela Licitante vencedora, 
preferencialmente na sede da CONTRATADA, sendo que os peque-
nos reparos poderão ser efetuados na sede da CONTRATANTE, 
junto ao Parque de Máquinas do Município de Cordilheira Alta.
5.1.1 Caso o serviço seja prestado no Parque de Máquinas do Mu-
nicípio, ficará a CONTRATADA responsável por todos os equipa-
mentos e ferramentas necessárias para execução do serviço.
5.1.2. Todas as despesas de deslocamentos dos mecânicos, trans-
porte dos veículos, máquinas e equipamentos até a sede da CON-
TRATADA, será de total responsabilidade da empresa VENCEDORA 
DA LICITAÇÃO.
5.3. Será de total responsabilidade civil e criminal da CONTRATA-
DA, por danos causados a terceiros, danos materiais e por aciden-
tes e uso indevido dos veículos e equipamentos em seu poder ou 
guarda durante a prestação dos serviços.
5.3.1 A lista completa da frota de veículos, máquinas e equipamen-
tos do Município, está relacionada no anexo “F” deste edital.
5.3.1.1 Caso o Município venha adquirir novos veículos, máquinas 
ou equipamentos, durante a vigência deste Pregão Presencial para 
Registro de Preço n° 28/2017, os mesmo serão agregados de acor-
do com categoria correspondente, sendo estendidos a eles todos 
os serviços contratados, objeto deste edital.
5.4. As solicitações de serviços serão feitas pela CONTRATANTE, 
através de requisição, sendo que o CONTRATADO, após requisita-
do, terá o prazo de até 12 (doze) horas úteis para iniciar o atendi-
mento do respectivo chamado, conforme equipamento especifica-
do na solicitação de conserto, devendo retirar o veículo/máquina/
equipamento do Município dentro do prazo acima especificado.
5.5. Após iniciar o atendimento do chamado, e realizar exame, vis-
toria, e, quando for o caso, desmontagem de suas partes defeituo-
sas, a empresa CONTRATADA preparará e submeterá à aprovação 
do MUNICÍPIO, antes da execução de qualquer conserto, no prazo 
máximo de 02 dias úteis, orçamento prévio por escrito constando 
detalhamento dos serviços, com valor do conserto, relação de pe-
ças necessárias, e o prazo máximo de execução, e caso aprovado 
o orçamento pelo Gestor de Frotas e/ou Secretário solicitante será 
expedido à ordem de serviço/autorização de fornecimento.
5.6. Nenhuma manutenção e/ou qualquer outra atividade poderá 
ser efetuada nos veículos, maquinas e equipamentos sem a pré-
via e expressa autorização por escrito da unidade administrativa 
responsável, através da Ordem de Serviço/Autorização de Forne-
cimento.
5.7. A CONTRATANTE designará o responsável que fará o acompa-
nhamento dos consertos e/ou aplicação de peças, bem como fará a 
avaliação dos materiais utilizados, tanto novos como os retificados.
5.7.1 A CONTRATADA deverá, após a execução dos serviços, de-
volver todas as peças que forem substituídas, para conferência do 
pelo Gestor de Frotas sendo que, após o mesmo deverá proceder 
à destinação final adequada.
5.8. Emitida a ordem de serviço, os equipamentos deverão ser 
consertados imediatamente cumprindo o prazo estipulado no or-
çamento prévio, sendo serviço de pequena monta devem ser em 
regime de prioridade, sem a necessária espera em possíveis filas 
de atendimento.
5.8.1 Os serviços de mão de obra (preventiva) deverão ser reali-
zados em até 24h após o recebimento do veículo ou equipamento, 
sendo possível a prorrogação mediante autorização do Gestor de 
Frotas.
5.8.2. Serviços de maior complexidade o prazo deverá estipulado 
para cada caso concreto e cumprido conforme orçamento prévio 
que trata o item 5.5, levando-se em consideração a complexidade 
dos consertos e o quantitativo de peças a serem substituídas.
5.9. Os veículos novos, máquinas, tratores e implementos que ain-
da estiverem na garantia de fábrica, assim como as primeiras revi-
sões, estas serão feitas pelas devidas concessionárias.
5.10. As peças serão fornecidas pelo MUNICÍPIO, após apresenta-
do pela CONTRATADA o orçamento descriminado do serviço a ser 
executado, com as respectivas peças a serem utilizadas.
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5.10.1 As ferramentas e equipamentos a serem utilizados na pres-
tação do serviço, objeto desta edital, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA.
5.11 A manutenção corretiva não inclui retifica de motor.
5.12. A contratada se responsabilizará pela integridade dos veícu-
los de propriedade do MUNICÍPIO a ela entregues para manuten-
ção, bem como por quaisquer equipamentos e acessórios neles ins-
talados, respondendo única e exclusivamente por eventuais danos 
ou prejuízos causados, ficando obrigada, a qualquer momento, a 
corrigir, às suas expensas, defeitos ou vícios verificados, resultan-
tes da inadequação da execução do objeto deste contrato, inde-
pendente do aceite do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA- DAS SUBCONTRATAÇÕES
6.1 Admitir-se-á a subcontratação PARCIAL dos serviços, que não 
deverá exceder a 50% do objeto, desde que devidamente justifica-
da e autorizada pela autoridade competente, perante as seguintes 
condições:
6.1.1 O CONTRATADO é o único e integral responsável pelo forne-
cimento do objeto do contrato;
6.1.2 Em hipótese alguma haverá relacionamento contratual ou 
legal do CONTRATANTE com os subcontratados;
6.1.3 O CONTRATANTE se reserva no direito de vetar subcontrata-
ções por razões técnicas ou administrativas; e,
6.1.4 Admitir-se-á a subcontratação SOMENTE dos seguintes ser-
viços:
6.1.4.1 Funilaria;
6.1.4.2 Pintura em geral;
6.2 O CONTRATADO ficará inteiramente e integralmente respon-
sável pelo envio e recebimento dos veículos, guarda, segurança 
e integridade física do bem contra danos materiais, sinistros, in-
tempéries, independente de culpa ou dolo, que venham a atingir o 
patrimônio do Município de forma parcial ou total, bem como pela 
execução e perfeita entrega dos serviços e de suas garantias.
6.3 O CONTRATADO, mesmo não sendo executor direto dos servi-
ços prestados, responderá inteira e solidariamente pela qualidade 
e autenticidade destes quando dá subcontratação. Obrigando-se a 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta li-
citação em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções resultan-
tes da prestação dos serviços, constatado visualmente pelo gestor 
de frotas, ou por perito/técnico designado pelo Município, correndo 
estes custos por conta do CONTRATADO;
6.4 Somente o CONTRATADO deverá apresentar os orçamentos 
prévios, mesmo para àqueles serviços que necessitarem ser sub-
contratados;
6.5 O CONTRATADO responsabiliza-se pela padronização, compa-
tibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontra-
tação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1. O Município de Cordilheira Alta efetuará o pagamento do ob-
jeto desta ata, conforme solicitação, no prazo de 30 dias após a 
entrega dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo rece-
bimento.
7.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em 
conta corrente de titularidade da licitante vencedora.
7.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata 
correrão à dotação: (Projeto Atividade 2.004, 2.040, 2.006, 2.013, 
2.019, 2.011, 2.020, 2.009 – Elemento 3.3.90), previstas na Lei 
Orçamentária Anual prevista para o Exercício de 2017.

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES
8.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrên-
cia de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
8.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que 

demonstrem os seus gastos, comprovando a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1. Prazo de garantia dos serviços executados deverá ser de no 
mínimo 06 (seis) meses, a contar da emissão da nota fiscal;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumen-
to Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar o contrato, nos termos do item 17.1 do edital.
10.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos pre-
ços totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, 
considerando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
10.3. A penalidade de multa, prevista no item 10.1, poderá ser 
aplicada, cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 
10.520/2002, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
10.4. A Administração Municipal de Cordilheira Alta poderá deixar 
de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitida às 
justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do 
que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/1993.
10.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da 
Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades, assegurada a prévia defesa:
10.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se 
a CONTRATADA à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três cen-
tésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, 
por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
10.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATAN-
TE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida.
10.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de 
nova licitação realizada para complementação ou realização da 
obrigação não cumprida.
10.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas 
nos subitens 10.6 e 10.7 será o valor inicial do Contrato.
10.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitu-
ra Municipal de Cordilheira Alta.
10.11. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a contratada 
que não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
10.11.1. Suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não supe-
rior a dois anos.
10.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
11.1. São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, 
estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pes-
soas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresen-
tar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovan-
tes de pagamento e quitação.
11.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, 
nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, 
em qualquer hipótese, empregados da CONTRATATA intentarem 
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reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
11.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Minis-
tério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
11.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contra-
tação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo 
cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, So-
ciais e Previdenciárias.
11.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros 
em decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo 
por si e por seus sucessores.
11.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam 
ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto 
do presente Contrato.
11.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto 
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os 
seus atos.
11.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos 
os encargos sociais e trabalhistas.
11.1.7. Recolher os impostos devidos, no que diz respeito ao objeto 
da presente Ata, em seu órgão competente.
11.2. São obrigações da CONTRATANTE:
11.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 6.1 
da Cláusula sexta deste Termo.
11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos;
11.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
do objeto recebido provisoriamente com as especificações constan-
tes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;
11.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forne-
cido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO 
FORO
12.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Re-
gistro de Preço nº 28/2017 e a proposta da(s) empresa(s) acima 
relacionada(s).
12.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições con-
tidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e, se for 
o caso, conforme disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes 
à matéria.
12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Cordilheira Alta, SC, 20 de Julho de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

ALCEU MAZZIONI
Secretário de Saúde e Ass. Social

MECÂNICA EBERLE E DE PAULA LTDA ME
BR AUTO PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI ME
ODAIR JOSE NALIN ME
ELETRO KERSTIK CONSERTOS DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
ASSEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA ME

MAURO ALTAIR BERTA
Diretor Geral de Frotas
Fiscal de Contrato

Testemunhas:
 __________________    __________________
Gustavo Foppa    Patricia S. Machado
CPF: 030.792.789-09   CPF: 083.745.419-03

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2017
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº 33/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 90/2017

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direi-
to público interno, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cor-
dilheira Alta, SC, representado pelo Prefeito, senhor Carlos Al-
berto Tozzo, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 
11.427.163/0001-71, Rua Maria Ranzan, Bairro Rosa Linda, Cor-
dilheira Alta /SC, neste ato representado pelo seu gestor Sr. Alceu 
Mazzioni, e a(s) empresa(s) MAURO MARCIANO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº94.894.169/0001-
86, com sede na Rua Samuel Kruchim, representada neste ato, 
pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a) Vinicius Rolin de Moura, ins-
crito(a) no CPF sob nº 012.999.330-17, empresa(s) DALMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 05.201.539/0001-22, com sede na Rua Amparo nº113E, sala 
10, Ed. Longhi, Bairro Bela Vista, Chapecó SC, representada neste 
ato, pelo seu(ua) Administrador, Senhor(a) Luiz Sulchinski, inscri-
to(a) no CPF sob nº 533.508.209/72, empresa(s) AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº10.869.890/0001-26, com sede na Av. Prefeito Guiomar de Jesus 
Lopes, nº143, sala B, Centro, Francisco Beltrão-PR, representada 
neste ato, pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a) Jorge Henrique de 
Oliveira, inscrito(a) no CPF sob nº 159.138.208-43, empresa(s) DI-
MEVA DISTRIBIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 76.386.283/0001-13, com sede na Rua José Fraron, nº155, sala 
01, Bairro Fraron, Pato Branco-PR, representada neste ato, pelo 
seu(ua) Procurador, Senhor(a) Mauricio Maciag, inscrito(a) no CPF 
sob nº 039.087.819-73, empresa(s) S & R DISTRIBUIDORA LTDA 
-ME, inscrita no CNPJ sob nº04.889.315/0001-92, com sede na 
Rua Regente Diogo A. Feijó, nº451D, Chapecó-SC, representada 
neste ato, pelo seu(ua) Procurador, Senhor(a) Vitor Paulo Ficagna, 
inscrito(a) no CPF sob nº 251.352.289-34, em face da classifica-
ção das propostas apresentadas, da homologação pela autoridade 
competente, RESOLVEM Registrar os Preços para possível compra 
do objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e das demais normas legais aplicáveis, 
na seguinte forma:
A empresa com preços registrados passará a ser denominada DE-
TENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, conforme especifi-
cações constantes nos anexos “A” do edital e proposta comercial 
da(s) empresa(s) Detentora(s) desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze 
meses, a contar da data de sua assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Cordilheira Alta não será obrigado a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajus-
táveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocor-
rência de situação prevista na alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E DOS PREÇOS
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3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) DETENTORA(s) 
da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível 
aquisição do objeto é o especificado no anexo deste termo.
3.1.1. Os preços descritos no anexo serão pagos na possível aqui-
sição do objeto.
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observa-
das, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
referente à mesma.
3.3. A prestação de serviço deverá estar de acordo com a descri-
ção constante no anexo “A” do edital e da proposta comercial da 
DETENTORA.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. Os itens, objeto desta ata, serão solicitados conforme neces-
sidade da Secretaria de Saúde, e deverão ser entregues em até 
10 dias após o recebimento da autorização de fornecimento, con-
forme estabelecido no Termo de Referência, Anexo “A” do edital 
e de acordo com as ordens de compra emitidas pela Secretaria 
solicitante.
4.2 No ato da entrega dos medicamentos, o proponente vencedor 
deverá apresentar, obrigatoriamente, sob pena de sofrer as pena-
lidades previstas em lei:
I) Registro do medicamento junto ao MINISTÉRIO DA SAÚDE e 
ANVISA;
II) Laudo de controle de qualidade entregue junto ao medicamen-
to;
III) A validade dos medicamentos deverá constar na nota fiscal, 
sendo que a mesma não deverá ser inferior a 01(um) ano a contar 
da data da nota fiscal.
OBS.: Não serão aceitas cartas de comprometimento de troca dos 
medicamentos com o prazo de validade inferior a 01(um) ano.
IV) A entrega do medicamento deverá ser no prazo máximo de 10 
(dez) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento via 
e-mail.
V) Os medicamentos que forem entregues fora das especificações 
exigidas neste edital, serão devolvidos e a empresa será penalizada 
nos termos do edital, e de acordo com a legislação aplicável.
VI) O descumprimento de qualquer item acima descrito, implicará 
na emissão automática de atestado de inidoneidade.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O Município de Cordilheira Alta efetuará o pagamento do ob-
jeto desta ata, conforme solicitação, no prazo de 30 dias após a 
entrega dos materiais, mediante apresentação das notas fiscais, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo rece-
bimento.
5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em 
conta corrente de titularidade da licitante vencedora.
5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata 
correrão à dotação: (Projeto Atividade 2.019, 2.044, 2.047 e 2.051 
– Elemento 3.3.90), previstas na Lei Orçamentária Anual prevista 
para o Exercício de 2017.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES
6.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrên-
cia de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que 
demonstrem os seus gastos, comprovando a quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Não haverá prestação de garantia.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento 
Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada a 

partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para as-
sinar o contrato, nos termos do item 15.1 do presente instrumento 
convocatório.
8.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços 
totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, consi-
derando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
8.3. A penalidade de multa, prevista no item 17.1 deste edital, po-
derá ser aplicada, cumulativamente, com as penalidades dispostas 
na Lei nº 10.520/2002, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
8.4. A Administração Municipal de Cordilheira Alta poderá deixar 
de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitida às 
justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do 
que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/1993.
8.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da 
Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades, assegurada a prévia defesa:
8.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três cen-
tésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, 
por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
8.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATAN-
TE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada 
sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida.
8.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova 
licitação realizada para complementação ou realização da obriga-
ção não cumprida.
8.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos 
subitens 8.6 e 8.7 será o valor inicial do Contrato.
8.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, 
porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitu-
ra Municipal de Cordilheira Alta.
8.11. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a contratada que 
não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
8.11.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a dois anos.
8.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, 
estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pes-
soas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresen-
tar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovan-
tes de pagamento e quitação.
9.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, 
nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em 
qualquer hipótese, empregados da CONTRATATA intentarem recla-
mações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
9.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Minis-
tério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
9.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contrata-
ção, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo 
cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 
Sociais e Previdenciárias.
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros 
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em decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo 
por si e por seus sucessores.
9.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam 
ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto 
do presente Contrato.
9.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto 
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os 
seus atos.
9.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas.
9.1.7. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos 
serviços.
9.2. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da 
Cláusula Quinta deste Termo.
9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edi-
tal e seus anexos;
9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 
do objeto recebido com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto forne-
cido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 40/2016 e a proposta da empresa acima relacionada.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições 
contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, 
e, se for o caso, conforme disposições da Lei Federal nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações per-
tinentes à matéria.

10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Cordilheira Alta, SC, 20 de Julho de 2017.

 _____________________   ___________________
CARLOS ALBERTO TOZZO   ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Saúde  
    e Assistência Social

DETENTORES DA ATA:
MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
S&R DISTRIBUIDORA LTDA – ME
DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – EPP
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Testemunhas:

Gustavo Andre Foppa   Patricia Strada Machado
CPF030.792.789-09   CPF083.745.419-03

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2017
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº 35/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 92/2017

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta, SC, 
por seu Prefeito, senhor Carlos Alberto Tozzo, e a empresa SUPERMERCADO MATTANA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.337.484/0001-
08, com sede na Rua Alberto Tressoldi, nº42, Bairro Rosa Linda, Cordilheira Alta, representada neste ato, pelo seu(ua) procurador, Senhor(a) 
Rodrigo Mattana, inscrito(a) no CPF sob nº065.841.909-94, em face da classificação das propostas apresentadas, da homologação pela 
autoridade competente, RESOLVE Registrar os Preços para possível compra do objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor e das demais normas legais aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO, PARA O PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORDILHEIRA ALTA, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2017, 
conforme especificações constantes no anexo “A” do edital e proposta comercial da empresa Detentora desta Ata.
Item Quant. Unid. Especificação Preço Máximo Unitário R$
01 90,00 un APRESUNTADO/LANCHE EMBALAGEM DE 2,5 KG 31,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31/12/2017, a contar da data de sua assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cordilheira Alta não será obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiá-
rio(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E DOS PREÇOS
3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos 
produtos é o especificado no anexo deste termo.
3.1.1. Os preços descritos na tabela acima serão pagos na possível aquisição dos produtos.
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital refe-
rente à mesma.
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3.3. Os itens deverão estar de acordo com a descrição constante no anexo “A” do edital e da proposta comercial da DETENTORA.
3.3.1 Os itens relacionados no Anexo “A” do edital deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 60 dias, a contar da data 
de sua entrega.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. Os itens, objeto desta ata, serão solicitados conforme cronograma da Nutricionista responsável, e deverão ser entregues no prazo e 
local estabelecido no cronograma, conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo “A” do edital e de acordo com as ordens de compra 
emitida pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O Município de Cordilheira Alta efetuará o pagamento do objeto desta ata, conforme solicitação, no prazo de 30 dias após a entrega dos 
materiais, mediante apresentação das notas fiscais, devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebimento.
5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta corrente de titularidade da licitante vencedora.
5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata correrão à dotação: (Projeto Atividade 2.017 – Elemento 3.3.90), previs-
tas na Lei Orçamentária Anual prevista para o Exercício de 2017.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES
6.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.
6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que demonstrem os seus gastos, comprovando a quebra do equilíbrio econô-
mico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Não haverá prestação de garantia.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar o contrato, 
nos termos do item 15.1 do edital.
8.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, considerando 
os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
8.3. A penalidade de multa, prevista no item 8.1, poderá ser aplicada, cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
8.4. A Administração Municipal de Cordilheira Alta poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitida às justifica-
tivas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei 
nº 8.666/1993.
8.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes pena-
lidades, assegurada a prévia defesa:
8.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a CONTRATADA à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos 
por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
8.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
Contrato ou da parte não cumprida.
8.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
8.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.6 e 8.7 será o valor inicial do Contrato.
8.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a 
empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de 
Cordilheira Alta.
8.11. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a contratada que não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
8.11.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos.
8.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, esta-
duais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.
9.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer 
hipótese, empregados da CONTRATATA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
9.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
9.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumpri-
mento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros em 
decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo por si e por seus sucessores.
9.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do 
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presente Contrato.
9.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 
atos.
9.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas.
9.1.7. Recolher os impostos devidos, no que diz respeito ao objeto da presente Ata, em seu órgão competente.
9.2. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da Cláusula Quinta deste Termo.
9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 35/2017 e a proposta da empresa acima relacionada.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e, se for o caso, conforme disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.
10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Cordilheira Alta, SC, 02 de agosto de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito

SUPERMERCADO MATTANA LTDA EPP
Contratada

Testemunhas:
Gustavo Andre Foppa    Patricia Strada Machado 
CPF 030.792.789-09    CPF 083.745.419-03

ALINE TECCHIO BORSOI
Nutricionista
Fiscal de Contrato

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2017
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço nº 36/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 93/2017

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta, 
SC, por seu Prefeito Municipal em Exercício, senhor Altemir Pederssetti e as empresas SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.593.476/0001-83, com sede na Rua Guilherme Scharf, 2520, Fidélis, Blumenau/SC repre-
sentada neste ato, pelo seu procurador Senhor Fabio Jose Reckziegel inscrito no CPF sob nº 002.178.960-65, COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS NOSSA SENHORA DA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.818.603/0001-07, com sede na Rua Santa Catarina, 506, 
Centro, Aguas Frias/SC, representada neste ato, pelo seu procurador Senhor Gilberto Terribile inscrito no CPF sob nº 846.050.739-49, NI-
TROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.492.811/0001-21, com sede na Rua Pio XII, 1847, 
Centro, Cascavel/PR, representada neste ato, pelo Senhor Jose Sergio Fagundes inscrito no CPF sob nº 519.705.709-20, SEMENTEC GE-
NETICA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.674.029/0001-63, com sede na Linha Frei Placido, S/N, Rural, Xaxim/SC, representada neste 
ato, pelo seu proprietário Senhor Mauricio Andolfatto inscrito(a) no CPF sob nº 069.780.499-21, em face da classificação das propostas 
apresentadas, da homologação pela autoridade competente, RESOLVE Registrar os Preços para possível compra do objeto do Edital em 
referência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 
e Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e das demais normas legais aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO, NITROGÊNIO LÍQUIDO E OU-
TROS MATERIAIS PARA OS PROGRAMAS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL E DE CONTROLE SANITÁRIO NA PECUÁRIA LEITEIRA, de acordo 
com as especificações constantes no anexo “A” do edital e proposta comercial da empresa Detentora desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze meses, a contar da data de sua assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cordilheira Alta não será obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiá-
rio(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.
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2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E DOS PREÇOS
3.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos 
produtos é o especificado no anexo deste termo.
3.1.1. Os preços descritos no anexo serão pagos na possível aquisição dos produtos.
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital refe-
rente à mesma.
3.3. Os materiais deverão estar de acordo com a descrição constante no anexo “A” do edital e da proposta comercial da DETENTORA.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
4.1. Os materiais, objeto desta ata, serão solicitados conforme necessidade da Secretaria solicitante, e deverão ser entregues em até 10 
dias após o recebimento da autorização de fornecimento, conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo “A” do edital e de acordo 
com as ordens de compra emitidas pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O Município de Cordilheira Alta efetuará o pagamento do objeto desta ata, conforme solicitação, no prazo de 30 dias após a entrega dos 
materiais, mediante apresentação das notas fiscais, devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebimento.
5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta corrente de titularidade da licitante vencedora.
5.3. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata correrão à dotação: (Projeto Atividade 2.054 e 2.053– Elemento 3.3.90), 
previstas na Lei Orçamentária Anual prevista para o Exercício de 2017.

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES
6.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.
6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que demonstrem os seus gastos, comprovando a quebra do equilíbrio econô-
mico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA
7.1. Não haverá prestação de garantia.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar o contrato, 
nos termos do item 15.1 do edital.
8.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, considerando 
os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
8.3. A penalidade de multa, prevista no item 8.1, poderá ser aplicada, cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, 
conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.
8.4. A Administração Municipal de Cordilheira Alta poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitida às justifica-
tivas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei 
nº 8.666/1993.
8.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes pena-
lidades, assegurada a prévia defesa:
8.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a CONTRATADA à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos 
por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
8.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 
Contrato ou da parte não cumprida.
8.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 
cumprida.
8.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.6 e 8.7 será o valor inicial do Contrato.
8.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a 
empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de 
Cordilheira Alta.
8.11. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a contratada que não cumprir as cláusulas contratuais, sujeitas ainda:
8.11.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos.
8.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, quer municipais, esta-
duais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.
9.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer 
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hipótese, empregados da CONTRATATA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
9.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
9.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumpri-
mento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros em 
decorrência da execução do objeto deste termo, respondendo por si e por seus sucessores.
9.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do pre-
sente Contrato.
9.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 
atos.
9.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas.
9.1.7. Recolher os impostos devidos, no que diz respeito ao objeto da presente Ata, em seu órgão competente.
9.2. São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da Cláusula Quinta deste Termo.
9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 36/2017 e a proposta da empresa acima relacionada.
10.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e, se for o caso, conforme disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.
10.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Cordilheira Alta, SC, 10 de Agosto de 2017.
ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em Exercício

SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS NOSSA SENHORA DA SAUDE LTDA ME
NITROTEC- COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
SEMENTEC GENETICA LTDA ME

Testemunhas:
Gustavo Andre Foppa   Patricia Strada Machado
CPF 030.792.789-09   CPF 083.745.419-03

KATIA ROSY GRANDO
Médica Veterinária
Fiscal de Contrato

DECRETO N° 606/2017
DECRETO Nº 606/2017
“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ALTEMIR PEDERSSETTI, Prefeito Municipal em Exercício de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, aten-
dendo a Lei Orgânica Municipal de Cordilheira Alta e demais legislações aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, em virtude do retorno da professora titular ao cargo, a partir do dia 14 de Agosto de 2017, o Contrato Administrativo 
para Admissão Temporária por Excepcional Interesse Público nº 31/2017, com Sra. EDNA CRISTINA BIANCHI, matricula nº1351801.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de agosto de 2017.
ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.
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Coronel Freitas

Prefeitura

RETIFICAÇÃO Nº 02 AO PREGÃO PRESENCIAL RP N° 40/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2017
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 02/2017

Objeto: Pregão Presencial para a possível aquisição, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPA-
ROS, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO MUNICIPIO DE CORONEL FREITAS-SC, conforme especificações contidas na lista 
de itens, anexo "D" do respectivo edital.

RETIFICAÇÃO Nº 02 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017, do MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS - SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida Santa Catarina, 1022, Centro, Coronel Freitas - SC, através de seu Prefeito Municipal IZEU JONAS 
TOZETTO, TORNA PÚBLICO, que promoveu alterações no edital do Processo Licitatório nº. 77/2017, Edital de Pregão Presencial nº 40/2017, 
passando o edital a vigorar com as seguintes alterações:

1 – DA ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA

Em razão do interesse da Administração Pública fica alterada a data de abertura para o recebimento das credenciais, propostas e documen-
tação. A nova data de recebimento e, abertura dar-se-á até as 08h30min do dia 29 de agosto de 2017, na SALA DO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS, situado à Avenida Santa Catarina, 1022 - Centro – Coronel Freitas – SC.

2 – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL

Permanecem em vigor e, sem alteração as demais cláusulas do Edital de Pregão Presencial nº 40/2017 e da retificação nº01 do referido 
processo.

Coronel Freitas-SC, 15 de agosto de 2017.
IZEU JONAS TOZETTO.
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO- PROCESSO 40/2017 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N. 40/2017

O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administração e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do artigo 24, IV da 
Lei 8.666/93, declara a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, CONFORME 
ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 - PARA USO NAS CRECHES, ESCOLAS MUNICIPAIS, ENTIDADES SOCIAIS COMO O CREA E CRAS, 
CASA DE PASSAGEM E NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. Valor total é de 28.725,00 (vinte e oito mil, setecentos e vinte cinco reais).

Empresa: SUPERMERCADO SENEM LTDA- EPP
CNPJ: 75.438.655/0001-45
Descrição do Produto Quantidade Unidade Valor Unitário R$ Valor Total R$

Fralda descartável infantil com no mínimo 32 Unid. Tamanho XG 250 PCT 16,38 4.095,00

Fralda descartável Adulto com no mínimo 8 Unid. Tamanho M 250 PCT 11,00 2.750,00
Fralda descartável Adulta com no mínimo 7 Unid. Tamanho XG 250 PCT 11,00 2.750,00
Fralda descartável Adulto com no mínimo 7 Unid. Tamanho G 250 PCT 11,00 2.750,00
Fralda descartável infantil com no mínimo 36 Unid. Tamanho GG 250 PCT 16,38 4.095,00
Fralda descartável infantil com no mínimo 42 Unid. Tamanho P 250 PCT 16,38 4.095,00
Fralda descartável infantil com no mínimo 40 Unid. Tamanho M 250 PCT 16,38 4.095,00
Fralda descartável com no mínimo 38 Unid. Tamanho G 250 PCT 16,38 4.095,00

Total 28.725,00

A presente declaração encontra-se justificada conforme parecer jurídico e processo de Dispensa de Licitação.

Correia Pinto, 15 de agosto de 2017.
CELSO ROGERIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1344/17
DECRETO Nº 1344/17
AUTORIZA A ASSOCIAÇÃO DOS BANANICULTORES DE CORUPÁ 
– ASBANCO E A COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR RIO 
NOVO – COOPER RIO NOVO, A FAZEREM UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA A REALIZAÇÃO DA SEMANA DA BANANA/DIA DA 
BANANA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 
e em conformidade com o artigo 152 e 155 da Lei Complementar 
Municipal nº 010/2009, de 29 de setembro de 2009,

CONSIDERANDO pedido formulado pela Associação dos Bananicul-
tores de Corupá – ASBANCO e a Cooperativa da Agricultura Familiar 
Rio Novo – COOPER RIO NOVO;

CONSIDERANDO que trata-se de uma festa tradicional, com a par-
ticipação de vários grupos e famílias de agricultores, justificando o 
nome do evento,
CONSIDERANDO que são objetivos da administração pública o fo-
mento da preservação cultural, ao turismo, a boa convivência so-
cietária, entre outros; e

CONSIDERANDO o contido na Lei 2.103/13, que traz:
Art. 1º – Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas de qualquer graduação em Logradouros Públicos do Mu-
nicípio de CORUPÁ-SC.

Art. 2º – Para os efeitos desta Lei, são considerados Logradouros 
Públicos:
I – as avenidas;
II – as rodovias;
III – as ruas;
IV – as alamedas, servidões;
V – as calçadas;
VI – as praças;
VII – as ciclovias;
VIII – a via férrea;
IX – as pontes e viadutos;
X – o hall de entrada dos edifícios e estabelecimentos comerciais 
que sejam conexos à via pública e que não sejam cercados;
XI – os pátios e estacionamentos dos estabelecimentos que sejam 
conexos à via pública e que não sejam cercados;
XII – a área externa dos campos de futebol, ginásios de esportes e 
praças esportivas de propriedade pública;
XIII – as repartições públicas e adjacências.

Parágrafo Único: Nos locais enquadrados nos itens acima, poderá 
haver o consumo de bebidas alcoólicas quando houver evento rea-
lizado pelo Poder Público ou devidamente autorizado por ele.

CONSIDERANDO o contido no Decreto 604/13, que traz:

Art. 1º Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas de qualquer graduação em logradouros públicos do Mu-
nicípio de Corupá – SC.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são considerados logradouros 
públicos:
I - as avenidas;

II - as rodovias;
III - as ruas;
IV - as alamedas, servidões, caminhos e passagens;
V - as calçadas;
VI - as praças;
VII - as ciclovias;
VIII - a via férrea;
IX - as pontes e viadutos;
X - o hall de entrada dos edifícios e estabelecimentos comerciais 
que sejam conexos à via pública e que não sejam cercados;
XI - os pátios e estacionamentos dos estabelecimentos comerciais 
que sejam conexos à via pública e que não sejam cercados;
XII - a área externa dos campos de futebol, ginásios de esportes e 
quadras esportivas públicas;
XIII - as repartições públicas e adjacências.

§ 1º - Quando houver evento realizado pelo Poder Público ou de-
vidamente autorizado por ele poderá haver a comercialização e o 
consumo de bebidas alcoólicas nos logradouros identificados no 
presente artigo.
§ 2º - O Poder Público delimitará a área onde estará autorizada a 
comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas nos termos do 
parágrafo anterior.

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado o uso do espaço público da Praça Artur 
Müller, no período de 16 a 21 de agosto de 2017, e da Avenida Ge-
túlio Vargas a partir do entroncamento com a Rua Vicente Brugnet-
ti até o entroncamento com Rua Nereu Ramos, no dia 18 de agosto 
de 2017, das 18:00 horas, até às 22:00 horas do dia 20 de agosto 
de 2017, para a realização das comemorações do evento da Sema-
na da Banana / Dia da Banana, tendo como responsáveis o Senhor 
Adolar Behnke, Presidente da Associação dos Bananicultores de 
Corupá – ASBANCO e o Senhor Valmor Raul de Farias, Presidente 
da Cooperativa da Agricultura Familiar – COOPER RIO NOVO.

Art. 2º - A limpeza (principalmente dos banheiros públicos), se-
gurança, zelo e integridade do patrimônio público, relativamente 
ao local da realização do evento, fica sob inteira responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Corupá conforme descrito no plano de 
trabalho.
.
Art. 3º - A autorização para uso do espaço público não acarreta em 
prejuízo a necessidade de observância aos ditames do Código de 
Posturas e demais Leis.

Art. 4º - Em razão da natureza do evento a ser realizado não há a 
restrição do consumo de bebida alcóolicas no espaço e horário em 
que o evento está autorizado a ser realizado, tudo em conformida-
de com o paragrafo único do Art. 2º da Lei 2.103/13 e § 1° do Art. 
2º do Decreto 604/13.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 16 de agosto de 2017. 
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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DECRETO Nº 1345/17
DECRETO Nº 1345/17
LIBERA A UTILIZAÇÃO DAS CITADAS VIAS MUNICIPAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS DA PROGRAMAÇÃO DO 
DIA DA BANANA, PARA A ASSOCIAÇÃO DOS BANANICULTORES DE 
CORUPÁ – ASBANCO E A COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR RIO NOVO – COOPER RIO NOVO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 
e em conformidade com o artigo 152 e 155 da Lei Complementar 
Municipal nº 010/2009, de 29 de setembro de 2009,

CONSIDERANDO pedido formulado pela Associação dos Bananicul-
tores de Corupá – ASBANCO e a Cooperativa da Agricultura Familiar 
Rio Novo – COOPER RIO NOVO;

CONSIDERANDO que trata-se de uma festa tradicional, com a par-
ticipação de vários grupos e famílias de agricultores, justificando o 
nome do evento,
CONSIDERANDO que são objetivos da administração pública o fo-
mento da preservação cultural, ao turismo, a boa convivência so-
cietária, entre outros; e

DECRETA:
Art. 1º - Fica liberada a utilização das citadas vias, nos horários 
próximos a utilização das mesmas, com os participantes dos devi-
dos eventos, sendo:

I - DIA 20.08.2017 - EVENTO BANANA BIKE
Concentração na praça municipal, Avenida Getúlio Vargas com lar-
gada as 08 horas e 30 minutos, seguindo via Rua Nereu Ramos, se-
guindo sentido ao Bairro Ano Bom, subindo a Rua Eduardo Weber, 
voltando sentido Bomplandt, passando pela Rua Otto Hilbrecht, 
passando em frente ao Auto Posto Fama, seguindo pela Rua Fran-
cisco Mees, Rua Felipe Schmidt até o entroncamento com a Rua 
Ernesto Poerner(Alceu Minatti), Estrada Guarajuva até a Cooper 
Rio Novo(ponto de parada e hidratação), retornando e cruzando 
a Estrada Tifa dos Milhões, sentido a localidade de Rio Novo Alto, 
passando em frente ao Camping do Conrad, retornando pelo Rio 
Novo Alto sentido a Vila Isabel, Rua Roberto Seidel, Rua Jorge La-
cerda, Rua Jaraguá, Rua Nereu Ramos com chegada prevista para 
12:00h na Praça Artur Müller.
Parágrafo único: Tendo como responsáveis o Senhor Adolar 
Behnke, Presidente da Associação dos Bananicultores de Corupá 
– ASBANCO e o Senhor Valmor Raul de Farias, Presidente da Coo-
perativa da Agricultura Familiar – COOPER RIO NOVO.

Art. 2º - A limpeza (principalmente dos banheiros públicos), segu-
rança, zelo e integridade do patrimônio público, relativamente ao 
local da realização do evento, fica sob inteira responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Corupá conforme plano de trabalho.
.
Art. 3º - A autorização para uso do espaço público não acarreta em 
prejuízo a necessidade de observância aos ditames do Código de 
Posturas e demais Leis.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
16 de agosto de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

LEI Nº 2.263, DE 15 DE AGOSTO DE 2017
LEI Nº 2.263, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Altera o Plano Plurianual - PPA 2014/2017 para o exercício finan-
ceiro de 2017 do Município de Corupá, Estado de Santa Catarina, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores, aprovou e ele 
sanciona a presente Lei;

Art. 1º Fica acrescido no Plano Plurianual - PPA 2014/2017, instituí-
do pela Lei Municipal nº 2.116/13, de 5 de setembro de 2013, para 
o exercício financeiro de 2017, o seguinte Programa/Ação:

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura
Unidade: 07.01 - Divisão de Estradas e Rodagem
Programa: 1010 - Sistema Viário
Ação: 1.012 - Ampliação e Revitalização Vias Públicas
Valor: R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

Art. 2º O objetivo da alteração do Plano Plurianual - PPA 2014/2017, 
é o de buscar o desenvolvimento pleno e coordenado do Município 
em todos os seus níveis, buscando constantemente atingir como 
meta principal à satisfação da comunidade.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
adotar medidas necessárias e expedir atos regulamentares à boa 
execução do Plano Plurianual do exercício financeiro de 2017, bem 
como, proceder à identificação dos projetos e atividades através de 
numeração específica e apropriada para a matéria.

Art. 4º Os demais Programas integrantes do Plano Plurianual - PPA 
2014/2017 original permanecem inalterados na sua íntegra.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, 15 de agosto de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secreta-
ria de Administração e Fazenda aos quinze dias do mês de agosto 
de 2017.
Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março 
de 2009.

LEI Nº 2.264, DE 15 DE AGOSTO DE 2017
LEI Nº 2.264, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Autoriza o Município de Corupá a premiar em pecúnia os vence-
dores do Campeonato Municipal do Aberto de Futsal Feminino - 
Edição 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores, aprovou e ele 
sanciona a presente Lei;

Art. 1º Fica autorizado a realizar premiação em pecúnia aos ven-
cedores do Campeonato Municipal do Aberto de Futsal Feminino 
- Edição 2017, na forma do Anexo Único integrante desta Lei.

Parágrafo único. A premiação em pecúnia de que trata o caput 
deste artigo, será feita nominalmente ao vencedor ou responsável 
pela equipe vencedora conforme regulamento da competição. A 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Esporte e 
Lazer, apresentará os nomes e documentação dos mesmos a con-
tabilidade, que procederá ao competente empenho e pagamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
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correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente, su-
plementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá, 15 de agosto de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secreta-
ria de Administração e Fazenda aos quinze dias do mês de agosto 
de 2017.
Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março 
de 2009.

ANEXO ÚNICO

CAMPEONATO MUNICIPAL DO ABERTO DE FUTSAL FEMININO – 
EDIÇÃO 2017

PREMIAÇÃO
CATEGORIA PRÊMIO
CAMPEÃO R$ 1.200,00
VICE-CAMPEÃO R$ 810,00
3º LUGAR R$ 600,00
4º LUGAR R$ 390,00

A equipe campeã, vice-campeã e 3ª colocada receberão ainda 1 
(um) troféu e medalhas para os atletas. O artilheiro e o goleiro 
menos vazado receberão 1 (um) troféu cada.

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secreta-
ria de Administração e Fazenda aos quinze dias do mês de agosto 
de 2017.
Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março 
de 2009.

PORTARIA Nº 4418/17
PORTARIA Nº 4418/17
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE RECEBI-
MENTO E AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS DE PNEUS, CÂMARAS, CO-
LARINHOS E PROTETORES DE CÂMARA “NOVOS” PARA MANU-
TENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66.
RESOLVE:

Art. 1º - Nomeia os membros da comissão municipal de recebi-
mento e avaliação de amostras de pneus, câmaras, colarinhos e 
protetores de câmara “novos”.

I – Waldir Krisanski Junior - Almoxarife;
II - Valerio Daniel– Gerente De Obras E Serviços Públicos;
III – José Ricardo Lintzmeyer – Trabalhador Braçal.

Art. 2º - Caberá ao senhor Waldir Krisanski Junior presidir a Comis-
são e o senhor Valerio Daniel secretariá-la.

Art. 3º - Os membros da Comissão Municipal ficarão responsáveis 
pelo recebimento e avaliação de pneus, câmaras, colarinhos e pro-
tetores de câmara “novos”, para tanto devendo elaborar o Laudo 
de Avaliação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
16 de agosto de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Cunha Porã

Prefeitura

ERRATA EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2017
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Errata ao Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 15/2017.
Onde se lê: O presente Termo tem por objeto o aditamento de 24,55% no valor do item 13 da Ata de Registro de Preços nº 15/2017.
Leia-se: O presente Termo tem por objeto o aditamento de 11% no valor do item 13 da Ata de Registro de Preços nº 15/2017.
Onde se Lê: “Valor mensal aditado: R$ 1.350,00”.
Leia-se: “Valor mensal aditado: R$ 650,00”.
Jairo Rivelino Ebeling –Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO Nº 75/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2017 - O Município de Cunha Porã/SC, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório sob nº 1460/2017, na modalidade Pregão Presencial “Sistema de Registro de Preços” nº 075/2017, 
com julgamento por item, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CUNHA 
PORÃ. Os envelopes serão recebidos até dia 28/08/2017, às 08h00min. e a abertura será realizada às 08h15min. do mesmo dia, na sala do 
Departamento de Licitações, sito à Rua Moura Brasil, 1639, Centro, Município de Cunha Porã. Informações no Depto. de Licitações. Cunha 
Porã/SC,. Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal.
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Curitibanos

Prefeitura

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 81/2017
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 81/2017
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº81/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, POR INTERMÉDIO DO FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE FREI ROGÉRIO – CASA DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS 
DE CURITIBANOS/SC

O MUNICIPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabe-
lecido à rua Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por 
seu titular, Sr. José AntonioGuidi, Prefeito Municipal, e a ASSO-
CIAÇÃO BENEFICENTE FREI ROGÉRIO, inscrita no CNPJ sob nº. 
83.754.341/0001-80, comsede na praça Josefina Amorin, nº 01 - 
Centro, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, por seu representante legal Daniel Martarello, inscrito no 
CPF sob n. 384.675.509-53, RG 1.068.677, residente e domiciliado 
em Curitibanos, resolvem celebrar o presente termo de colabora-
ção, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e Decreto Municipal 4.870/2017, consoante o processo 
administrativo nº 6176/2017 e Lei Municipal nº 5.934/2017 de 14 
de agosto de 2017 mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 -O presente termo de colaboração, decorrente da dispensa de 
chamamento público nº 04/2017, tem por objeto executar serviço 
de acolhimento institucional para idosos (ILPI), cujas ações estão 
devidamente descritas na tipificação de serviços socioassistenciais, 
no atendimento de usuários idosos, que residam em Curitibanos, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas 
vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Fede-
ral 13.019/14 e Decreto 4.870/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em 
obediência ao cronograma de desembolso, que guardará conso-
nância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 
termo de colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria;

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de 
colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes so-
ciais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 

parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, 
as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, 
observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades 
públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tri-
bunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, 
às informações referentes aos instrumentos de transferências re-
gulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais 
de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelas despesas decorrentes de aquisi-
ção de equipamentos e materiais permanentes;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execu-
ção do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao 
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 -O montante total de recursos do Município a serem emprega-
dos na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), cujo repasse será efetuado 
em04 parcelas, a partir do mês de agosto de 2017.

3.2 – Os Créditos orçamentários necessários ao custeio de despe-
sas relativas ao presente termo são provenientes do orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência, autorizado pela Lei 5.851/2016, 
funcional programática:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2014 MANUT. DAS ATIV. FUNDO MUN. ASSIST. SO-
CIAL
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  
R$ 50.000,00

3.3 –A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar 
na consecução dos fins pactuados por este Termo de Colaboração, 
a título de contrapartida, na forma de bens ou serviços econo-
micamente mensuráveis, percentual igual ou superior ao recurso 
recebido da Administração Pública Municipal. Não será exigido o 
depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RE-
CURSOS

4.1 -A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recur-
sos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, median-
te transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária espe-
cífica vinculada a este instrumento.
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4.2 –A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na 
realização de gastos para a execução do objeto do presente termo 
a proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos 
próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.3 -As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria 
não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I -quando houver evidências de irregularidade na aplicação de par-
cela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos re-
cursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ad-
ministração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.4 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de con-
tas especial do responsável, providenciada pela autoridade compe-
tente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 –O presente termo de colaboração deverá ser executado fiel-
mente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as 
normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transfe-
ridos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente 
ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I -realização de despesas a título de taxa de administração, de 
gerência ou similar;

II -finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que 
em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua 
vigência;

IV -realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros 
ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou re-
colhimentos fora dos prazos;

V -repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às institui-
ções privadas com fins lucrativos;

VI - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

VII – pagar despesas com remuneração da equipe encarregada 
da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais 
e trabalhistas,

VIII - aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência no período 
compreendido entre a data de assinatura do termo colaboração até 
dia 20/12/2017, sem interrupção de atendimento durante o prazo 
de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 -A prestação de contas apresentada pela organização da so-
ciedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor 
da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação 
de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e 
documentos:

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização 
da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, conten-
do as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 
partir do cronograma acordado.

II - Relatório de Execução Físico-Financeira assinado pelo seu re-
presentante legal e o contador responsável, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas.

III - Notas e comprovantes fiscais originais ou em cópias auten-
ticadas, incluindo recibos emitidos em nome da organização da 
sociedade civil;

IV - Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da 
parceria;

V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária es-
pecífica quando houver;

VI - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, 
vídeos ou outros suportes quando houver;

VII - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos quan-
do for o caso;

VIII - lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o 
caso;

Parágrafo único: A organização da sociedade civil prestará contas 
da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 
noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final 
de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

7.2 -A Administração pública considerará ainda em sua análise, re-
latório da visita técnica in loco, realizada durante a execução da 
parceria, quando houver:

7.3 -A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 
13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I -aprovação da prestação de contas;

II -aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.

7.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, 
será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.
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§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) 
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, adotará providências para apuração dos fatos, iden-
tificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

7.5 -As prestações de contas serão avaliadas:

I -regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de tra-
balho;

II -regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou 
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano 
ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes cir-
cunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabeleci-
dos no plano de trabalho;

c)dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antie-
conômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de 
Colaboração com alteração da natureza do objeto.
8.2 Os valores previstos para a execução do plano de trabalho po-
derão ser remanejados entre si até o limite de 20%.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de tra-
balho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação 
específica, a administração pública poderá, garantida a prévia de-
fesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes 
sanções:
I -advertência;
II-suspensão temporária da participação em chamamento público 
e impedimento de celebrar parceria ou contrato com a administra-
ção pública, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Curitibanos, que será concedida sempre 
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pú-
blica pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da san-
ção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos II e III são 
de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do inte-
ressado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.
9.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apre-
sentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decor-
rente de infração relacionada à execução da parceria.
9.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato 

administrativo voltado à apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O presente termo de colaboração poderá ser:
I - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em 
qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje 
a instauração de Tomada de Contas Especial;
e) pela superveniência de norma legal, ou fato que o torne mate-
rialmente inexequível;
f) pela extinção da OSC durante a vigência do convênio, ou ainda, 
denunciado a qualquer tempo, por ato de um dos partícipes, me-
diante prévio aviso daquele que se desinteressar com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para dirimir 
dúvidas porventura decorrentes do presente termo de colaboração.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se 
o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai 
devidamente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, 14 de agosto de 2017.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Márcio Damiani de Souza Poletto
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Representante legal da organização da sociedade civil
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12-2017 - FMS - 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/05/17
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
AMBULATORIAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DO
SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATENDIMENTO MEDICO
AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.851,90 (cinco mil oitocentos e cinqüenta
e um reais e noventa centavos)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 12/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/05/17
CONTRATADO: DAMEDI - DAMBROS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
AMBULATORIAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DO
SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATENDIMENTO MEDICO
AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.889,50 (quatro mil oitocentos e oitenta 
e
nove reais e cinqüenta centavos)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 12/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/05/17
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
AMBULATORIAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DO
SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATENDIMENTO MEDICO
AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.122,64 (quinze mil cento e vinte e dois
reais e sessenta e quatro centavos)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 12/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/05/17
CONTRATADO: CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA - EPP
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
AMBULATORIAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DO
SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATENDIMENTO MEDICO

AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.765,00 (um mil setecentos e sessenta e
cinco reais)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 12/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/05/17
CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
AMBULATORIAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DO
SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATENDIMENTO MEDICO
AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 9.280,70 (nove mil duzentos e oitenta
reais e setenta centavos)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/05/17
CONTRATADO: ODONTOMEDI-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E
HOSPIT LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
AMBULATORIAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DO
SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATENDIMENTO MEDICO
AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 23.554,60 (vinte e três mil quinhentos e
cinqüenta e quatro reais e sessenta centavos)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 12/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/05/17
CONTRATADO: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
AMBULATORIAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DO
SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATENDIMENTO MEDICO
AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.572,70 (quatorze mil quinhentos e
setenta e dois reais e setenta centavos)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 12/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/17
HOMOLOGAÇÃO: 09/05/17
CONTRATADO: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
AMBULATORIAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUARIOS DO
SISTEMA UNICO DE SAÚDE E PARA O ATENDIMENTO MEDICO
AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM JUNTO AS UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.593,50 (dez mil quinhentos e noventa
e três reais e cinqüenta centavos)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33 -2017 - HOMOLOGAÇÃO 
- PMDC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 14/08/17
CONTRATADO: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
ESPAÇO EM JORNAL IMPRESSO, COM CIRCULAÇÃO LOCAL E
REGIONAL, PARA PUBLICAÇÃO DE CAMPANHAS DE CUNHO
INSTITUCIONAL DO GOVERNO MUNICIPAL E DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, PROMOVENDO AÇÕES E PROGRAMAS A SEREM
DESENVOLVIDOS, BEM COMO INFORMATIVOS DE INTERESSE
PÚBLICO E DE AVISOS EM GERAL E TAMBÉM PARA
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS: AUDIÊNCIAS PÚBLICAS,
BALANCETES CONTÁBEIS, CONCURSOS, LEIS, PORTARIAS E
DECRETOS, SEGUINDO AS NORMAS DE PUBLICIDADE DOS
ATOS ADMINISTRATIVO
VALOR DA DESPESA: R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos
reais)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 33/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/17
HOMOLOGAÇÃO: 14/08/17
CONTRATADO: RCO COMUNICACOES - EIRELI - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE
ESPAÇO EM JORNAL IMPRESSO, COM CIRCULAÇÃO LOCAL E
REGIONAL, PARA PUBLICAÇÃO DE CAMPANHAS DE CUNHO
INSTITUCIONAL DO GOVERNO MUNICIPAL E DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, PROMOVENDO AÇÕES E PROGRAMAS A SEREM
DESENVOLVIDOS, BEM COMO INFORMATIVOS DE INTERESSE
PÚBLICO E DE AVISOS EM GERAL E TAMBÉM PARA
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS: AUDIÊNCIAS PÚBLICAS,
BALANCETES CONTÁBEIS, CONCURSOS, LEIS, PORTARIAS E
DECRETOS, SEGUINDO AS NORMAS DE PUBLICIDADE DOS
ATOS ADMINISTRATIVO
VALOR DA DESPESA: R$ 38.335,00 (trinta e oito mil trezentos e
trinta e cinco reais)
DATA: 15/08/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
------------------

RESOLUÇÃO 04/2017 CMAS
RESOLUÇÃO Nº 04/2017

SÚMULA: Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Media Complexidade, 
entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Dionísio Cerqueira.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião 
ordinária realizada em 15 de agosto de 2017, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993 – LOAS e pela Lei Municipal 4.296 de 02 de dezembro de 
2013, que instituiu o Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Dionísio Cerqueira – SC, e,

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 212 da NOB/SUAS 2012, que 
dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência 
Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito 
de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS,

RESOLVE:
Art. 1º: Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de 
recursos, provenientes do FEAS, para cofinanciamento dos Servi-
ços de Proteção Social Básica, no valor total de R$ 48.648,64 e 
para o cofinanciamento do Serviço de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade no valor total de R$ 78.695,65 a serem trans-
feridos para o FMAS referente ao ano de 2017, a serem executados 
conforme o percentual estabelecido nos referidos planos.
Art. 2º: Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo 
município e elencados no Plano de Trabalho do Cofinanciamento, 
no âmbito da Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de 
Media Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Ser-
viços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dionísio Cerqueira/SC, 15 de agosto de 2017.
Willian Haefliger Andreolla
Presidente do CMAS - DC
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

PAUTA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA 
PAUTA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DO SEGUNDO PERÍODO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA SES-
SÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 15 DE AGOSTO DE 2017 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental
II - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de Proposição;
III – Grande Expediente:
- Tema Livre;
IV – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;
V – Ordem do Dia:
- Sem proposições pautadas;
VI – Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;
VII – Encerramento, com convocação da próxima Sessão.

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2017.
TONY TADEU NONES   GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara   Assessoria Legislativa (FG)
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Ermo

Prefeitura

DECRETO Nº. 036, DE 07 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº. 036, de 07 de agosto de 2017.
Altera Membros do Conselho Municipal de Saúde, nomeados pelo 
Decreto Nº 072, de 01 de dezembro de 2016.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a 
Lei Municipal nº. 004/1997 de 16 de janeiro de 1997;

DECRETA:
Art. 1º Os membros do Conselho Municipal de Saúde, Represen-
tantes da Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social; Lean-
dro Figueiredo Fernandes e Clayton Nazário Américo, nomeados 
pelo Decreto Nº 072, de 01 de dezembro de 2016, ficam substitu-
ídos por; Titular: Lélis Helena Leonardo e suplente: Taynã Tomazi.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 07 de agosto de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO N°  50/2017 
CONTRATO n° 50/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Cambirella Extração e Comércio de Sílex Ltda
OBJETO: Contratação de profissional habilitado (geólogo) p/ pres-
tação de serviços de orientação e supervisão nos serviços de mine-
ração da Bacia do Rio Araranguá, licenças ambientais.
PRAZO: 01/08/2017 à 31/12/2017.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Data da assinatura: 01/08/2017

EXTRATO DO CONTRATO N°  51/2017 - 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2017
EXTRATO DO CONTRATO n° 51/2017
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: AUTO POSTO DAMINELLI LTDA
OBJETO: Combustíveis para o consumo dos veículos e máquinas, 
de forma parcelada durante o exercício de 2017.
VALOR ESTIMADO: O valor do item 01 (óleo diesel), previsto na 
cláusula terceira do contrato de origem de R$ 2,914 (dois reais, 
noventa e um centavos e quatro centésimos de centavos), após 
reajuste resulta no valor de R$ 2,999 (dois reais, noventa e nove 
centavos e nove centésimos de centavos), conforme termo de soli-
citação de reajuste de preço anexo. O valor do item 03 (Óleo Diesel 
B S10), previsto na cláusula terceira do contrato de origem de R$ 
3,066 (três reais, seis centavos e seis centésimos de centavos), 
após reajuste resulta no valor de R$ 3,099 (três reais, nove centa-
vos e nove centésimos de centavos), conforme termo de solicitação 
de reajuste de preço anexo.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2017 - 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2017
EXTRATO DO CONTRATO n° 24/2017
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo CONTRATA-
DO: AUTO POSTO DAMINELLI LTDA
OBJETO: Fornecimento de combustíveis para o consumo dos veícu-
los e máquinas, de forma parcelada, durante o exercício de 2017.
VALOR ESTIMADO: O valor do item 01 (óleo diesel), previsto na 
cláusula terceira do contrato de origem de R$ 2,914 (dois reais, 
noventa e um centavos e quatro centésimos de centavos), após 
reajuste resulta no valor de R$ 2,999 (dois reais, noventa e nove 
centavos e nove centésimos de centavos), conforme termo de soli-
citação de reajuste de preço anexo.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2017.

EXTRATO DO CONTRATO N° 25/2017 - 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2017
EXTRATO DO CONTRATO n° 25/2017
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Farmácia Tramontin Ltda ME
OBJETO: Fornecimento de medicamentos especiais não previstos 
na listagem da farmácia básica, para distribuição gratuita à popu-
lação.
VALOR ESTIMADO: O valor total previsto na cláusula terceira do 
contrato de origem fica aditado em R$ 44.880,38 (quarenta e qua-
tro mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e oito centavos), passan-
do para R$ 224.401,92 (duzentos e vinte e quatro mil, quatrocen-
tos e um reais e noventa e dois centavos).
Data da assinatura: 09/08/2017.

PORTARIA Nº. 168, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº. 168, de 11 de agosto de 2017.
Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário – ACT, que es-
pecifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 6º da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, LIDIANE CRISTIANE INÁCIO, matrícula 
nº867, da função de Auxiliar de Ensino da Educação, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, Admitido(a) em Ca-
ráter Temporário (ACT) conforme Portaria nº 061, de 03 de abril 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de agosto de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 169, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº. 169, de 11 de agosto de 2017.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir RODINEI DOS SANTOS HENRIQUE, em Caráter 
Temporário (ACT), para ocupar a função de Operador de Equipa-
mentos II com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início a partir da 
data da posse encerrando-se em 30 de novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de agosto de 2017.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA 001/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 052/2017
Edital de Concorrência n° 001/2017

O Município de Erval Velho torna público que fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA a ser Processada e Julgada em con-
formidade com a Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis
Objeto: Outorga de Concessão de Direito Real de Uso de Bens Imóveis.
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 04/10/2017.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.gov.br 
ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal.

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

 EXTRATO  DE CONTRATO 0074/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 0074/2017

Credenciamento nº 0006/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: MARINA ELIZIA MARCON E CIA LTDA - ME
Objeto: Serviços Médicos de Angiologia
Prazo de vigência até 31/12/2017.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de Agosto de 2017.
ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 0075/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0075/2017

Credenciamento nº 0006/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: FEMMINILE E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Serviços Médicos de Ginecologista
Prazo de vigência até 31/12/2017.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de Agosto de 2017.
ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 0076/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0076/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: RUDINEI ALVES DA MAIA
Objeto: MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM SALAS 
DE AULAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS TEREZA MIGLIORINI, AIRO 
OZELAME, MARILENE TEREZINHA MIGLIORINI, CMEI DOCE EN-
CANTO E ALEXANDRE ANTONIOLLI
Valor de R$ 60,00 (sessenta reais), por hora trabalhada.
Prazo de vigência até 31/12/2017.

Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de Agosto de 2017.
CLEUSA BRUSAMARELLO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TERMO ADITIVO 0002  AO CONTRATO 0061/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

TERMO ADITIVO N. 0002 AO
Contrato nº 00612017

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: inclusão novos veículos
Prazo de vigência: 9 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de Agosto de 2017
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL
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Flor do Sertão

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017.
“Estabelece Normas para a Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público para o Município de Flor do Sertão e dá outras provi-
dências”.

CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público para provimento da vaga de médico no âmbito da Administra-
ção Municipal em função de férias da profissional concursada;

CONSIDERANDO que não existem profissionais concursados, nem mesmo em cadastro de reserva para preenchimento desta vaga tempo-
rária;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, no uso de suas atribuições TORNA PÚBLICO que está aberta a inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado de contratação de pessoal, por prazo determinado, em caráter emergencial, conforme determina a Lei Municipal nº 
497/2011 em seus Artigos 220 à 223.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital.

1.2. A seleção dos candidatos será publicada no Diário Oficial do Município e consistirá no somatório de pontos da contagem de títulos e da 
experiência comprovada.

1.3. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profissional para contratação em caráter de emergência em contrato tempo-
rário pelo período de 30 (trinta) dias para substituir o período de férias do servidor efetivo.

1.4. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decrescente de classificação.

1.5. No caso da desistência do profissional convocado o mesmo passará ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.

1.6. O contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I – pelo término do prazo contratual;

II – por iniciativa da administração pública, desde que devidamente motivado, por escrito.
0.7. O prazo para chamamento deste seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 As inscrições serão recebidas de 16 à 30 de Agosto de 2017, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00, no Departamento 
Pessoal da Prefeitura de Flor do Sertão, na Avenida Flor do Sertão, 696, Centro, CEP: 89878-000, Flor do Sertão – SC, devendo apresentar 
cópia de todos os documentos solicitados, devidamente rubricadas e em envelope lacrado.
2.2 No ato da inscrição o candidato deverá entregar formulário de inscrição (conforme anexo III) juntamente com envelope lacrado conten-
do cópias devidamente rubricadas dos seguintes documentos:

- Carteira de Identidade;
- CPF;

- Título de Eleitor e comprovante da última votação;
- CURRICULUM VITAE documentado com todas as folhas rubricadas;
- Cópia autenticada do certificado do curso específico para o cargo de interesse e dos cursos de aperfeiçoamento;

- Comprovante de endereço/telefone para contato.

2.4. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos tornará sem efeito a respectiva inscrição e o candidato será automaticamente excluído do processo seletivo.

3. DAS VAGAS

3.1 Será realizado Teste Seletivo Simplificado de Títulos para:
Cargo Nº. Vagas Carga Horária Semanal Remuneração R$
MMédico 01 40 horas R$ 17.045,28
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4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1 O processo seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada, os quais deverão cons-
tar do CURRICULUM VITAE de forma detalhada especialmente do conteúdo e da carga horária dos cursos de aperfeiçoamento, anexando 
ao currículo cópia autenticada em cartório dos certificados de conclusão dos respectivos títulos.

4.2 Para contagem de títulos na área de atuação serão considerados válidos os cursos de especialização, Mestrado e Doutorado, devendo 
os candidatos apresentar os documentos comprobatórios a estes no ato de inscrição em envelope lacrado.
4.3 Entende-se como documentos comprobatórios os certificados, declarações ou atestados, devendo ser expedidos pela Instituição de 
Ensino registradas no MEC.
4.4 O tempo de experiência profissional poderá ser comprovado através de fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e 
ou declaração da instituição/ou empresa em que atuou.
4.5 Não será admitida a juntada de novos documentos depois de realizada a inscrição.
4.6 A abertura dos envelopes, apuração dos pontos e posterior divulgação do resultado dos candidatos aprovados será realizado no dia 31 
de Agosto de 2017 as 13:30 horas, em seção pública, na sala do Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão. O Resul-
tado final será disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, no endereço www.flordosertao.sc.gov.br .
4.7 Para efeito de início da contagem do prazo de validade do teste seletivo, será considerada a publicação da homologação do resultado 
final do teste seletivo.

5. CLASSIFICAÇÃO

5.1 A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada.

5.2 Serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos.
5.3 Os candidatos classificados serão chamados obedecendo à ordem decrescente de pontos, conforme conveniência e interesse público.

5.4 Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação, serão fatores de desempate:

- maior idade;
- maior tempo de serviço na área de atuação do cargo a ser ocupado;

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação e o exercício da função dependerão da comprovação da documentação exigida pelo Departamento Pessoal no ato de 
sua contratação.

7. DOS RECURSOS

7.1. Os recursos poderão ser interpostos em até 02(dois) dias uteis, a contar da divulgação por edital das homologações das inscrições e 
do resultado final.

7.2. Os mesmos deverão ser protocolados junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, no referido prazo, 
devendo conter os seguintes elementos:
a) Nº do Processo Seletivo;
b) Cargo a que concorre;

a) Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados, certificados ou títulos que deveriam ser atribuídos maior grau ou número de pontos;

d) Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou nova classificação).

7.3. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, ou em desacordo com este Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto deste processo seletivo simplificado são as constantes no Anexo I.

8.2. A homologação das inscrições e do resultado será publicada no DOM – Diário Oficial do Município.

8.3. Os candidatos serão contratados em Regime Estatutário no que couber, ficando vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;

8.4. Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo Simplifi-
cado.

8.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha para dirimir questões oriundas do presente processo seletivas.
8.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Flor do Sertão (SC), 16 de Agosto de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

http://www.flordosertao.sc.gov.br
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ANEXO I

DENOMINAÇÃO DO CARGO, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 635/2015: Médico

GRUPO OCUPACIONAL: Grupo IV - ATIVIDADE TECNICA SUPERIOR – ATS 40 HORAS SEMANAIS

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
1 - Realizar atendimento ambulatorial;
2 - Participar dos programas de atendimento à populações atingidas por calamidades públicas;
3 - Integrar-se com execução dos trabalhos de vacinação e saneamento;
4 - Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas levan-
tados;
5 - Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva;
6 - Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde;
7 - Emitir laudos e pareceres, quando solicitado;
8 - Participar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico-científico e que atendem os interesses da Instituição;
9 - Fornecer dados estatísticos de suas atividades;
10 - Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior;
11 - Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local
12 - Prestar à clientela assistência médica especializada, através de:
- Diagnóstico tratamento e prevenção de moléstias
- Educação sanitária;
13 - Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados 
a sua especialidade;
14 - Desempenhar outras atividades afins;
15 - Desempenhar e cumprir as normas do Controle Interno.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Teste Seletivo de Títulos

ESCOLARIDADE: Possuir nível de 3º (terceiro) grau específico e Registro no órgão competente

REMUNERAÇÃO: R$ 17.045,28

CARGA HORÁRIA: 40 horas

ANEXO II
CRITÉRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMA
Escolaridade Mínima para o Cargo 05
Tempo de Serviço na função compatível com o cargo 05
• Tempo de serviço de 3 meses a 1 ano; 02
• Tempo de serviço acima de 1 ano até 3 anos; 03
• Tempo de serviço acima de 3 anos; 05
Cursos de aperfeiçoamento profissional 10
• Especialização em nível de Pós Graduação 04
• Mestrado 07
• Doutorado 10

OBS 01: A contagem do tempo de serviço não será cumulativa;
OBS 02: Somente serão considerados válidos os cursos de especializações desde que relacionados diretamente com o cargo pretendido e 
a pontuação não será cumulativa.

ANEXO III
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE FLOR DO SERTÃO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDITAL Nº 001/2017

Cargo: __________________________________________________________

Nome: __________________________________________________________

Endereço: _______________________________________________________

Telefone para contato: ______________________________________________

Doc. de Identidade nº: _________________CPF nº: ______________________

Declaro que todos os documentos necessários para a inscrição foram entregues em envelope lacrado:
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( ) Carteira de Identidade;

( ) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

( ) Título de Eleitor e Comprovante de Votação do último pleito eleitoral;

( ) CURRICULUM VITAE documentado (com cópia de todos os certificados) com todas as folhas rubricadas.

Flor do Sertão – SC, ____/____/2017.
Assinatura do Candidato
Assinatura do (a) responsável pelo recebimento da inscrição

PORTARIA Nº 208/2017
PORTARIA Nº 208/2017

CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO gratificação por grau de instrução aos servidores municipais LUCIANA PASQUALOTTO, NIL-
SON SCHUH e VALDECIR BARP por terem concluído 2º Grau, na ordem de 3% (três por cento) calculada sobre o vencimento base constante 
no quadro próprio, conforme Lei Municipal nº 497/2011 em seu artigo 95.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 15 dias do mês de Agosto de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal

TERMO DE RESCISÃO DE PERMISSÃO DE USO 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2017
CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE BEM MOVEL

O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 
e portador da Cédula de Identidade n° 1.711.118 SSP/SC doravante denominado de PERMITENTE e, de outro lado, a Micro empreende-
dora individual maristela ines botTe vaskevicz, pessoa Juridica, inscrita no CNPJ nº 27.671.146/0001-15, Localizada na Linha Marmeleiro, 
Interior, no Município de Flor do Sertão, representada nesse ato por sua proprietária Srª. Maristela Ines Botte Vaskevicz, inscrita no CPF nº 
951.843.929-04 e RG 3.400.550, doravante denominada de PERMISSIONÁRIA, resolvem :

As partes em comum acordo resolvem nesta data por fim ao TERMO DE PERMISSÃO DE USO de duas Máquinas de Costura industrial sendo:
• Uma máquina de costura industrial Interlock, duas agulhas, 05 fios, automática, com motor de ½ CV, inscrita no patrimônio municipal 
sob o número 2692;
• Uma máquina de costura industrial Reta, 01 agulha, inscrita no patrimônio municipal sob o nº 2694;

O presente Termo entrará em vigor a partir da assinatura deste instrumento.

Outrossim, resta estabelecido que este instrumento de rescisão não gera qualquer obrigação pecuniária as partes, suprimindo-se no que 
couber as clausulas do contrato primitivo sob este aspecto.

E por assim, estarem certos e acordados assinaram o presente termo de RESCISÃO, em duas vias de igual teor e forma, juntamente com 
duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Flor do Sertão (SC), em 15 de Agosto de 2017.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER Maristela I. B. Vaskevicz
CPF: 503.319.819-04 CPF nº 951.843.929-04

SIRLANE MARIA PALINSKI LEANDRO NEUHAUS
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4268/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4268, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
“CONCEDE FÉRIAS DE DIREITO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar N.º 17, de 22 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 
N.º 19, de 08 de março de 2007,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Municipal, REGINALDO SEDENIR DE MIRANDA, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social a serem gozadas no período de 14/08/2017 à 23/08/2017, 
relativas ao período aquisitivo de 23/01/2016 à 22/01/2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 14 de agosto de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4269/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4269 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente inciso 
V, do Art. 71, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica transferida da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo a Motocicleta PAS/MOTOCILCLETA, MARCA/MODELO HONDA/CG 125 FAN, ANO DE FACRRICAÇÃO 2007, ANO MODELO 
2008, PLACA MFV 7108, RENAVAN 943242231 E CHASSI 9C2JC3070R064550, INSCRITA NO PATRIMÔNIO N.º 2011.

Art. 2º O responsável pelo Departamento/Setor de Patrimônio fica incumbido de proceder a transferência do bem patrimonial no sistema de 
Controle Patrimonial, bem como atualizar o Termo de Responsabilidade dos envolvidos com a presente movimentação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 15 de agosto de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 162

Forquilhinha

Prefeitura

 DECRETO Nº.  141 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº. 141 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, incisos 
I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 13, 
inciso I e IV da Lei Municipal nº 2.225 de 29 de dezembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da Entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, do exercício de 
2017, no valor de R$ 357,50 (trezentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta centavos), distribuídos nas seguintes contas:

Órgão 03 – Secretaria de Planejamento
2.007 – Manutenção do Cemitério Municipal
017 – 4490.00.01.00 – Aplicações Diretas .....................R$ 149,00

Órgão 04 – Secretaria de Administração e Finanças
2.010 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
246 – 3390.00.03.00 – Aplicações Diretas ..............R$ 208,50
TOTAL ....................................................................R$ 357,50

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será utili-
zado como fonte de recursos o superávit financeiro, ou parte dele, 
conforme saldo apurado no exercício de 2016, da conta bancária 
nº 1.000-6, do Banco Bradesco S/A, para a dotação 246; e para a 
dotação 017 será anulada a dotação abaixo:

Órgão 03 – Secretaria de Planejamento
2.007 – Manutenção do Cemitério Municipal
016 – 4490.00.01.00 – Aplicações Diretas ..............R$ 149,00
TOTAL ....................................................................R$ 357,50

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
Entidade Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, do exercício 
de 2017, no valor de R$ 75.009,30 (setenta e cinco mil, nove reais, 
trinta centavos), distribuídos nas seguintes contas:

Órgão 04 – Fundo Municipal de Saúde
2.050 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
107 – 3190.00.03.00 – Aplicações Diretas ..............R$ 5.811,88
108 – 3190.00.03.02 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 23.667,23
2.062 – Manutenção Programa SAMU
109 – 3190.00.06.57 – Aplicações Diretas ..............R$ 14.906,80
2.063 – Manutenção Pacto Gestão Plena - MAC
087 – 3390.00.06.65 – Aplicações Diretas ..............R$ 30.623,39
TOTAL ...............R$ 75.009,30

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 3º, será utili-
zado como fonte de recursos o superávit financeiro, ou parte dele, 
conforme saldo apurado no exercício de 2016, da conta bancária 
nº 45.000-6, do Banco do Brasil S/A, para as dotações 107 e 108; 
da conta bancária nº 624.003-1 da Caixa Econômica Federal para a 
dotação 109; das contas bancárias 37-3 e 27-6 da Caixa econômica 
Federal para a dotação 087, sendo R$ 10.623,39 da conta 27-6 e 
R$ 20.000,00 da conta 37-3.

TOTAL ...............R$ 75.009,30

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 11 de agosto de 2017.
DIMAS KAMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 11 de agosto de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 140 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº. 140 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, incisos 
I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 13, 
inciso IV da Lei Municipal nº 2.225 de 29 de dezembro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
da entidade Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Forquilhinha, do exercício de 2017, no valor de R$ 1.000.000,00 
(hum milhão de reais), distribuídos nas seguintes contas:

Órgão 19 – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
Municipais
2.081 – Manutenção do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores Municipais - FORPREV
005 – 3190.00.02.03 – Aplicações Diretas ..............R$ 1.000.000,00
TOTAL .................R$ 1.000.000,00

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será utili-
zada como fonte de recursos a anulação da dotação abaixo:
Órgão 19 – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
Municipais
2.081 – Manutenção do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores Municipais - FORPREV
003 – 3190.00.02.00 – Aplicações Diretas ..............R$ 1.000.000,00
TOTAL .................R$ 1.000.000,00

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 11 de agosto de 2017.
DIMAS KAMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 11 de agosto de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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EXTRATO DE CONTRATO PMF 62/2017
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 62/2017

LOCATÁRIO – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LOCADOR – ANA PAULA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

OBJETO – a locação de imóvel com área de 3.246,82m², localizado na esquina entre a Rua João José Back e a Alameda Felipe Arns, Bairro 
Centro, Forquilhinha/SC, para instalação da área gastronômica da Heimatfest.

VALOR – R$ 3.000,00 (três mil reais)
VIGÊNCIA – 11/09/2017 à 11/11/2017
DOTAÇÃO – 0802.2040.3390 (150)
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº. 109/PMF/2017

DATA DA ASSINATURA – 08 de agosto de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE ISS VARIÁVEL
PUBLICAÇÃO DE ISS Variável

O Secretário de Administração e Finanças do Município de Forquilhinha/SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
Art. 142 do Código Tributário Nacional, pelo presente, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, que encontram-se em local incerto 
e não sabido e que recusaram o recebimento, da presente constituição de crédito, pelo lançamento do tributo de ISS Variável, referente ao 
exercício fiscal de 2013.
Em acordo com a lei Municipal 494/98 art. 467, a não observância pelo contribuinte do prazo de pagamento sujeitará o mesmo ao recolhi-
mento da correção monetária, multa e juros, resultando em inscrição em dívida ativa e posterior protesto em cartório e /ou execução fiscal.

NOTIFICAÇÃO GERAÇÃO VALOR CONTRIBUINTE OBJETO DE NOTIFICAÇÃO

33561 02/08/2017 12,92 COLIX – LUIZ CORNELIO PACHECO FRANCISCO – ME ISS VARIÁVEL

33562 02/08/2017 7,18 COLIX – LUIZ CORNELIO PACHECO FRANCISCO – ME ISS VARIÁVEL

Forquilhinha/SC, 15 de Agosto de 2017.
Ademir Brandieli Pedro
Secretário de Administração e Finanças.
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AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0029_2017-SF
Aviso do Pregão Presencial nº 0029/2017 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações futuras, de forma parcelada, de Reagente de cloro livre (compatível com 
equipamento dr900 da Hach) reagente pronto p/uso, para análise de cloro livre pelo método DPD na faixa de leitura de 0 a 2,00 mg/l para 
amostra de 10 ml, em pó ou na forma de comprimidos; embalagem de 100 unidades, para uso no Laboratório da ETA – Estação de Trata-
mento de água da SANEFRAI, durante o período de agosto de 2017 a julho de 2018. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas 
do dia 29.08.2017, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das 
Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Abertura: às 
09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 15 de agosto de 2017.
Ildo Lucas – Presidente da SANEFRAI

DECRETO Nº 197-2017
DECRETO Nº 197, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com o disposto no artigo 
18 da Lei 2348 de 01 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2017 no valor de até

Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2017 no valor de R$ 1.749,73 
(um mil, setecentos e quarenta e nove reais e setenta e tres centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Educação Geral

12.361.0005.1.013 – Construção, Reformas e Equipamentos das Quadras e ou Ginásios Esportivos do Ensino Fundamental

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.9316 (292) R$ 1.749,73

Total R$ 1.749,73

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo anterior correrão à conta do Convênio celebrado entre o Estado de Santa 
Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de Videira e o Município de Fraiburgo, tendo como objeto a 
Reforma do Ginásio de Esportes da Escola Municipal Eurico Pinz do Bairro São Miguel, bem como do recurso dos rendimentos de aplicação 
financeira do referido Convênio.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 15 DE AGOSTO DE 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 140 -2017 ( ASG E AAN) 2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 140/2017
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
009/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 009/2017, para a escolha de vagas de acordo com os procedi-
mentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 009/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2017:
Código Cargo Convocados Data Horário
01 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 38° ao 40° classificados 16/08/2017 às 9 horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 009/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 009/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:

I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS.: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entre-
gue em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);
p) Carteirinha de saúde atualizada.

2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 009/2017 as exigências de escolaridade são as seguintes:
Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Agente de Serviços Gerais Diploma ou certificado de conclusão do Ensino Fundamental
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2.4 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

* Contato via telefone e publicado em Diário Oficial

EXTRATO DA AT17PMF108
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF108
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo.
Fornecedor: Comércio de Produtos Cheiro Bom Eireli ME.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos que frequentam os Centros 
de Educação Municipais.
Data da Ata: 11.08.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 11.08.2017 a 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0161/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0073/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0051/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Valor

Unitário-R$
1 425 Kg ABÓBORA: Abóbora cabotiá, boa qualidade, tamanho médio, tipo especial. Embalagem plástica de polietileno. 1,23
2 1155 Kg ABOBRINHA: Abobrinha brasileira extra, boa qualidade, tamanho médio. Embalagem plástica de polietileno. 2,06

3 1430 Unid
ALFACE: Alface crespa extra. Folhas de coloração verde, fresca, tenra, limpa e sem marcas de insetos. As 
folhas murchas, danificadas ou amareladas devem ser descartadas. Peso mínimo de 160 gramas. Embalagem 
de polietileno.

1,23

4 50 Kg ALHO: Nacional, branco, selecionado, íntegro e firme. Embalagem plástica de polietileno. 17,20
5 17100 Kg BANANA CATURRA: Tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem a presença de bolor aparente. 1,65
6 640 Kg BATATA DOCE: Batata doce roxa extra, tamanho médio, boa qualidade. Embalagem plástica de polietileno. 1,58

7 2950 Kg BATATA INGLESA: Variedade monalisa, especial, de boa qualidade e tamanho médio. Embalagem plástica de 
polietileno. 2,06

8 515 Kg BETERRABA: Classificação extra, firme, tenra, razoavelmente macia, redonda, de cor vermelho-vivo e com 
pele lisa. Embaladas em plástico de polietileno. 2,06

9 505 Unid BRÓCOLIS: tipo “cabeça”, in natura. Características: Uniformes, folhas firmes, sem áreas amareladas, sem 
sujilidades e/ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Unidade média de 400 g. 3,43

10 2540 Kg CEBOLA: Classificação extra, branca, nacional, maquinada, tamanho médio e de primeira qualidade. Embalada 
em plástico de polietileno. 2,06

11 780 Kg CENOURA: Classificação extra, tamanho médio, tipo especial, selecionada e fresca. Embalagem plástica de 
polietileno. 2,06

12 2035 Kg CHUCHU: Classificação extra, verde, tenro, firme, sem manchas na casca e no seu interior. Embalado em 
plástico de polietileno. 2,06

13 250 Mç
COUVE-MANTEIGA: Sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, intactas, firmes 
e bem desenvolvidas. Devem apresentar aroma, coloração e tamanho uniformes e típicos de variedade. Livre 
de larvas e parasitas. Maços de no mínimo 200 g.

1,37

14 5200 Kg LARANJA PERA: Tamanho médio, casca de cor verde, odor agradável, doce, suculenta, sem presença de bolor 
aparente. Embalada em plástico de polietileno. 1,85

15 4000 Kg MAMÃO: Variedade formosa, extra, casca fina, lisa, amarela (em processo de amadurecimento), sem man-
chas, polpa macia, sem a presença de bolor aparente. Embalado em plástico de polietileno. 2,73

16 920 Kg REPOLHO: Classificação extra, tipo branco, fresco, de primeira qualidade e selecionado 1,38
17 250 Kg REPOLHO ROXO: Classificação extra, fresco, de primeira qualidade e selecionado. 1,37

18 1830 Unid TEMPERO VERDE: Maço com gramagem média de 80 a 100 g. Contendo proporções iguais de salsinha e 
cebolinha. Cor verde-escuro sem manchas, de boa qualidade. 1,23

19 3400 Kg TOMATE: Classificação extra, bem formados, lisos, livre de defeitos, cor vermelho-vivo (em ponto de matura-
ção) e ligeiramente mole. Embalado em plástico de polietileno. 3,09
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20 38600 Unid.
MAÇÃ: Variedade Gala, Categoria I, calibre 150, unidade de 115 g a 126 g. Acondicionadas em caixas de 
papelão contendo no máximo 18Kg ou em plástico de polietileno transparente. Não será permitido a entrega 
de frutos em estado de podridão.

0,28

Fraiburgo (SC), 15 de agosto de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17PMF109
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF109
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo.
Fornecedor: Comércio e Transporte de Frutas Ribeiro Ltda ME.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos que frequentam os Centros 
de Educação Municipais.
Data da Ata: 11.08.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 11.08.2017 a 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0161/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0073/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0051/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$

21 2250 Dz
OVOS DE GALINHA: Tipo 1, fresco, casca livre de rachaduras e sujidades. Os ovos deve-
rão ser embalados em caixas fechadas ou envoltos em papel filme. Com rótulo contendo 
SIF, SIE ou SIM e demais exigências da ANVISA.

Cooperovos 5,33

Fraiburgo (SC), 15 de agosto de 2017.
Claudete Gheller Mathias - Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17PMF110
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF110
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo.
Fornecedor: Supermercado Jota Ltda EPP.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos que frequentam os Centros 
de Educação Municipais.
Data da Ata: 11.08.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 11.08.2017 a 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0161/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0073/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0051/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$

22 490 Kg

LINGUIÇA SUÍNA TOSCANA: Congelada, boa qualidade, embalagem plástica transparente, 
atóxica, flexível e resistente, lacrado, isento de furos e rasgos contendo no rótulo identificação do 
produto, de forma clara e legível marca do fabricante, prazo de validade, peso e SIF, SIE ou SIM 
e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitá-
ria. O transporte deverá preservar as características do alimento congelado. Validade mínima 3 
meses a partir da data de entrega.

Frimesa
Perdigão 10,00

23 1025 Kg

SALSICHA SUÍNA: Congelada, boa qualidade, contendo no máximo 2% de amido, não sendo 
permitido a adição de corantes. Embalagem em plástico de polietileno transparente, atóxica, 
flexível e resistente, lacrado isento de furos e rasgos com no máximo 5 Kg do produto, contendo 
no rótulo identificação de forma clara e legível: marca do fabricante, prazo de validade, peso, SIF, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância 
Sanitária. O transporte deverá preservar as características do alimento congelado. Validade. 
Mínima de 3 meses a partir da data de entrega do produto.

Seara
Perdigão 8,78
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24 9920 Kg

SOBRECOXA DE FRANGO: Congelada, embalagens individualizadas, plástica transparente, ató-
xica, flexível e resistente, lacrado, isento de furos e rasgos contendo 1 Kg. O transporte deverá 
preservar as características do alimento congelado. Devendo constar na embalagem de forma 
clara e legível: identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, SIF, peso e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. 
Sua aparência deverá manter cor, textura, odor e sabores características. Validade mínima de 3 
meses a partir da data de entrega.

Nat
Seara
Macedo

10,58

25 5440 Kg

CARNE BOVINA MOÍDA TIPO ACEM: Congelada, com no máximo 10% de gordura, isenta de os-
sos, cartilagem, tendões, nervos, coágulos, nódulos e aponevroses, de boa qualidade, embalada 
em plástico de polietileno atóxico, flexível e resistente, lacrado, isento de furos e rasgos contendo 
até 1 kg por embalagem. Deve constar na embalagem de forma clara e legível: identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, data de embalagem, SIF, SIE ou SIM, peso, 
marca e carimbos oficiais de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância. O 
transporte deverá preservar as características do alimento congelado. Sua aparência deverá ser 
de cor vermelho-vivo, com textura, odor e sabores características. Com validade mínima de 03 
(três) meses a partir da data de entrega

Jota 17,39

26 4630 Kg

MÚSCULO BOVINO MOLE TRASEIRO EM ISCAS: Congelada, em cubos de 2x2cm, com no 
máximo 10% de gordura, isenta de ossos, cartilagem, tendões, nervos, coágulos, nódulos e 
aponevroses, de boa qualidade, embalada em plástico de polietileno atóxico, flexível e resistente, 
lacrado, isento de furos e rasgos, contendo até 1 kg por embalagem. Deve constar na embala-
gem de forma clara e legível: identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
data de embalagem, SIF, SIE ou SIM, peso, marca e carimbos oficiais de acordo com as Portarias 
do Ministério da Agricultura e Vigilância. O transporte deverá preservar as características do 
alimento congelado. Sua aparência deverá ser de cor vermelho-vivo, com textura, odor e sabores 
características. Com validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de entrega.

Jota 17,58

Fraiburgo (SC), 15 de agosto de 2017.
Claudete Gheller Mathias - Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17PMF111
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF111
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo.
Fornecedor: Maria Durdia dos Santos ME.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos que frequentam os Centros 
de Educação Municipais.
Data da Ata: 11.08.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 11.08.2017 a 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0161/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0073/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0051/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$

28 9620 Pct

IOGURTE (SABORES: MORANGO E FRUTAS VERMELHAS): Acondicionado em embalagem 
plástica resistente contendo no mínimo 900 g cada. Apresentando na embalagem: identifi-
cação do produto, marca do fabricante, peso líquido e SIF. Prazo de validade mínimo de 15 
dias, a partir da data de entrega. O transporte deverá ser conforme legislação vigente para 
produtos lácteos.

Tirol
Frimesa 4,73

30 6025 Kg

AÇÚCAR REFINADO: Produto processado da cana-de-açúcar, com moagem refinada. Não 
deve apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração escura, 
mistura e peso insatisfatório. Embalagem: deve estar intacta, em pacotes de até 5 kg, em 
polietileno leitoso. Validade mínima 6 meses após data de entrega do produto.

Alto Alegre 2,71

31 60 Kg
AMIDO DE MILHO: O produto deve estar acondicionado em embalagem de 1 Kg, intacta. 
Não poderá estar úmido, fermentado ou rançoso. Não deverá conter glúten. Validade míni-
ma 6 meses após data de entrega do produto.

Apti
Neilar 4,93

32 230 Kg BANHA SUÍNA: Ingredientes: gordura suína e gordura suína desidratada. Embalagem de 
polietileno padronizada contendo 1Kg cada e SIF.

Seara
Pamplona 7,40

33 660 Unid

BISCOITO DOCE TIPO “MARIA”: Embalagem com no mínimo 700 g. Ingredientes: farinha 
de trigo rica em ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada e sal. O produto 
deve ser isento de lactose, podendo conter glúten. Validade mínima 6 meses após data de 
entrega do produto.

Casaredo
Parati 6,91
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34 650 Unid

BISCOITO SALGADO TIPO "ÁGUA E SAL": Embalagem com no mínimo 700 g Ingredien-
tes: farinha de trigo rica em ferro e ácido fólico, extrato de malte, açúcar e sal refinados, 
gordura vegetal hidrogenada, fermento biológico, bicarbonato de amônio, lecitina de soja. O 
produto deve ser isento de lactose, podendo conter glúten. Validade mínima 6 meses após 
data de entrega do produto.

Parati
Casaredo 6,91

35 600 Unid

BISCOITO LEITE: Embalagem 700 g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açúcar gordura vegetal, açúcar invertido, amido, soro do leite em pó, sal 
refinado, fermentos químicos, podendo conter glúten. Validade mínima 6 meses após data 
de entrega do produto.

Parati
Casaredo 6,91

36 760 Unid

BISCOITO INTEGRAL SALGADO: Embalagem mínimo 400 g Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, fibra de trigo, açúcar, extrato de mal-
te, sal, glicose, soro de leite, fermentos químicos, bicarbonato de amônia, bicarbonato de 
sódio, e fosfato monocálcico, estabilizante lecitina de soja, podendo conter glúten. Validade 
mínima 06 (seis) meses após data de entrega do produto.

Parati
Casaredo 5,43

37 320 Unid

CANELA: em rama. As cascas são limpas e secas em forma de semi-tubo. Acondicionada 
em pacotes de polipropileno, atóxicos hermeticamente vedados de 20 g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricio-
nal, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

Donabela
Incas 3,95

38 670 Kg

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: De boa qualidade, embalado, a vácuo, em pacotes de 500 g. 
Contendo no máximo 1% de impurezas. Embalagem secundária intacta apresentando selo 
de pureza. Não deverá conter glúten. Validade mínima 6 meses após data de entrega do 
produto

Melitta
Caboclo 27,63

39 650 Cx
CHÁ DE CAPIM CIDREIRA: Produto acondicionado em caixas com 10 saquinhos com peso 
líquido de 10 g. Ingredientes: folha de capim cidreira. Validade mínima 6 meses após data 
de entrega do produto.

Leão 2,22

40 2030 Cx
CHÁ MATE: Sabor natural ou pêssego, caixa contendo 40 gramas e 25 saquinhos. In-
gredientes: Folhas e talos de erva-mate tostada. Validade mínima 6 meses após data de 
entrega do produto.

Leão 3,95

41 110 Kg
CANJICA: Milho branco para canjica tipo 1. A embalagem deve estar intacta, o produto 
acondicionado em pacotes de polietileno transparente bem vedado, de até 0,5Kg. Prazo de 
validade, mínimo 3 meses na data de entrega.

Pinduca
Carol
Kanty

3,96

42 815 Unid

DOCE DE LEITE EM PASTA CREMOSO: Potes hermeticamente fechados com lacre. Emba-
lagens contendo no mínimo 900 g, acondicionadas em caixa de papelão. Devendo constar 
na embalagem: data de validade mínima de 6 meses a partir da data entrega do produto. 
Registro no Ministério da Agricultura e SIF.

Incotril
Oliveira 9,87

43 710 Unid

DOCE EM PASTA CREMOSO SORTIDO (UVA e PÊSSEGO) Potes hermeticamente fechados 
com lacre. Embalagem de 900 g, acondicionadas em caixa de papelão, Registro no Minis-
tério da Saúde. Sem glúten. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega do 
produto.

Incotril
Oliveira 7,90

44 1866 Unid

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO: Deverá ser preparado com frutos maduros, esco-
lhidos sãos, sem pele e sem sementes. Será tolerado a adição de 1% de açúcar e 5% de 
cloreto de sódio. Sem glúten. Embalagens contendo no mínimo 840 g. Não serão aceitas 
embalagens amassadas ou enferrujadas. Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega.

D´Ajuda
Quero 5,92

45 680 Kg
FARINHA DE MILHO TIPO BIJU: Amarela, grão de milho torrado isenta de sujidades parasi-
tas e larvas. Validade mínima 3 meses a contar da data de entrega, acondicionada em saco 
plástico transparente atóxico contendo no máximo 1Kg.

Stroparo
Paiol 4,44

46 2100 Kg

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL: Enriquecida com ferro e ácido fólico nas proporções deter-
minadas pela ANVISA. Não deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não característico. 
A embalagem deve estar intacta, acondicionada em pacotes de até 05 kg. Deve apresentar 
rotulagem com registro no Ministério da Saúde. Validade mínima de 4 meses a partir da 
data de entrega.

Sananduva 1,88

47 60 Kg FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO: Específico para panificação. Embalagem 
contendo 500 gramas cada. Validade mínima 6 meses após data de entrega.

Fleis-
chmann
Saf

29,60

48 300 Unid
FERMENTO EM PÓ QUÍMICO: Ingredientes: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Embalado em latas de no mínimo 
250 g. Validade mínima 6 meses após data de entrega do produto.

Fleis-
chmann
Apti

5,44

49 1250 Kg

FUBÁ DE MILHO AMARELO: Enriquecido com ácido fólico e ferro nas proporções determi-
nadas conforme legislação federal específica vigente. Não deverá apresentar resíduos e 
impurezas, bolor, ou cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, o produto 
acondicionado em pacotes de polietileno transparente bem vedado, embalagem de até 1Kg. 
Validade mínima 3 meses a partir da data de entrega.

Beatriz
Libardoni 2,27
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50 2130 Unid

MACARRÃO COM OVOS PENNE: Massa seca, pronta para cozimento, tipo penne. Ingredien-
tes: sêmola de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, ovos, corantes naturais, urucum e 
púrpura, contendo glúten. Embalagem padronizada 500 g. Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega.

Parati
Casaredo 2,96

51 2540 Unid
MACARRÃO PARAFUSO DE SÊMOLA COM OVOS: Tipo parafuso. Ingredientes: sêmola de 
trigo, ovos, corantes naturais, urucum e púrpura, contendo glúten. Embalagem padronizada 
500 g. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

Parati
Casaredo 2,86

52 480 Unid
MACARRÃO FINO DE SÊMOLA COM OVOS: Tipo cabelo de anjo. Ingredientes: Sêmola ou 
farinha de trigo, ovos e corantes naturais. Contendo glúten. Embalagem padronizada 500 
gramas. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

Parati
Casaredo 3,95

53 800 Kg

MARGARINA CREMOSA COM SAL: com 60 a 80% de lipídios, Contendo óleos vegetais líqui-
dos e interesterificados, sal, estabilizantes, conservadores e vitamina A. Embalagem de até 
01 kg, resfriado até 16 graus centígrados. Registro no Ministério da Agricultura SIF. Validade 
mínima de 4 meses a partir da data de entrega.

Delicia
Qualy 9,67

54 1970 Unid
ÓLEO DE SOJA REFINADO: Tipo 1. Deverá estar isento de ranço e outras características 
indesejáveis. Registro no Ministério da Agricultura. Embalagem padronizada – 900 ml. Vali-
dade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

Cocamar 3,45

55 860 Kg

QUIRERA: Quirera de milho amarelo. Não deverá apresentar resíduos e impurezas, bolor, 
ou cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, o produto acondicionado em 
pacotes de polietileno transparente bem vedado, embalagem de até 1Kg. Validade mínima 
de 3 meses a partir da data de entrega.

Libardoni 2,97

56 400 Kg SAGU: Acondicionado em pacotes de polietileno transparentes até 0,5Kg. Validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega.

Pinduca
Molinari
Kanty

7,40

57 1178 Kg

SAL: Sal iodado refinado, embalagem contendo 01 Kg. Será obrigatória a adição de sais de 
iodo não tóxico na dosagem mínima de 10 mg e máxima de 15 mg de iodo por 1Kg de sal, 
de acordo com a legislação federal específica. Validade mínima 6 meses a partir da data de 
entrega.

Zizo
Diana 2,22

58 745 Unid
VINAGRE BRANCO: Vinagre de álcool branco. Embalagem de 900mL. Deverá apresentar 
na embalagem Registro no Ministério da Agricultura. Ingredientes: Fermentado acético de 
álcool hidratado e água. Validade mínima 6 meses após data de entrega do produto.

Heinig 1,19

62 320 Kg

MANDIOCA DESCASCADA E CONGELADA: Embalagem plástica de 1Kg a vácuo. Conten-
do rótulo de identificação de acordo com as exigências da ANVISA. O transporte deverá 
preservar as características do alimento congelado. Validade mínima de 3 meses a partir da 
entrega do produto.

Verde Vale 4,18

64 660 Kg GRANOLA INTEGRAL COM CACAU: Embalagem de 1 kg, com rótulo em conformidade com a 
ANVISA. Validade mínima 3 (três) meses após entrega do produto. Vitão 20,00

66 326 Gl

SUCO CONCENTRADO DE UVA GALÃO COM 5 LITROS: Pasteurizado, sem corantes, sem 
conservantes, líquido, concentrado, 68º grau brix, com diluição mínima para obter refresco 
1:11 (1 parte de suco para 11 partes de água), embalagem plástica, hermeticamente fecha-
da. Prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

Sabore 129,44

67 126 Gl

SUCO PREPARO LÍQUIDO PARA REFRESCO DE ACEROLA OU TANGERINA: Sem conservan-
tes, líquido, com diluição mínima para obter refresco 1:9 (1 parte de suco para 9 partes 
de água). embalagem plástica, hermeticamente fechada, contendo 5 litros do produto. 
Ingredientes:

Saville 109,54

68 1300 Kg
PÃO FRANCÊS. Validade: 1 dia a partir da data de fabricação. Fornecimento em embalagens 
adequadas. Transporte em caixas de polietileno forradas com papel descartável branco. 
Unidade de 50 gramas cada. Rótulo em conformidade com a Anvisa.

Art & 
Talento 10,50

69 1000 Kg
PÃO FRANCÊS INTEGRAL Validade: 1 dia a partir da data de fabricação. Fornecimento em 
embalagens adequadas. Transporte em caixas de polietileno forradas com papel descartável 
branco. Unidade de 50 gramas cada. Rótulo em conformidade com a Anvisa.

Art & 
Talento 10,50

70 3600 Unid

PÃO CASEIRO TRADICIONAL FATIADO: Com no mínimo 700 g por unidade. Não serão acei-
tos pães mal assados, queimados, amassados, e com aspecto de “massa pesada”. Embala-
gem plástica. Contendo rótulo de acordo com as exigências da ANVISA. Validade mínima de 
05 dias e 30 dias congelados após a data de entrega do produto.

Art & 
Talento 8,90

71 780 Kg

CUCA COM FERMENTO QUÍMICO: sabores (laranja, chocolate, formigueiro e baunilha). 
Boa aparência de massa macia e aerada. Não serão aceitos cucas mal assadas, queimadas, 
amassadas e com aspecto de massa “pesada”. Embalagens plásticas de 1 kg. Contendo 
rótulo de identificação de acordo com as exigências da ANVISA. Validade mínima de 05 dias 
após a data de entrega do produto.

Servelar 18,50

72 1200 Kg
TORTA SALGADA DE PÃO DE FORMA – Validade: 1 dia a partir da data de fabricação. Boa 
aparência. Não serão aceitos tortas, queimadas, amassadas. Embalagens plásticas de 1 kg. 
Contendo rótulo de identificação de acordo com as exigências da ANVISA.

Servelar 22,50
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80 30 Unid

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE – Lata 380g-Ingredientes: maltodextrina, soro do leite, 
enzima lactase, minerais (pirofosfato férrico e sulfato de zinco) vitaminas (L-ascorbato de 
sódico, acetato de retinila, colecalciferol), emulsicante lectina de soja e regulador de acidez 
hidróxido de potássio.Embalagem conforme especificação da ANVISA. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega.

Nestlé 26,16

81 50 Unid IOGURTE ZERO LACTOSE SABOR MORANGO 830 GRAMAS. Embalagem conforme especifi-
cação da ANVISA. Validade mínima de 15 dias a partir da data de entrega.

Tirol
Carolina 5,49

82 180 Unid IOGURTE ZERO LACTOSE SABOR MORANGO 150 A 200 GRAMAS. Embalagem conforme 
especificação da ANVISA. Validade mínima de 15 dias a partir da data de entrega.

Tirol
Carolina 2,26

83 140 Unid IOGURTE ZERO AÇÚCAR SABOR MORANGO ENTRE 150 A 200 GRAMAS. Embalagem confor-
me especificação da ANVISA. Validade mínima de 15 dias a partir da data de entrega. Tirol 5,49

Fraiburgo (SC), 15 de agosto de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17PMF112
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF112
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo.
Fornecedor: Catarinense Comércio de Alimentos Ltda ME.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos que frequentam os Centros 
de Educação Municipais.
Data da Ata: 11.08.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 11.08.2017 a 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0161/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0073/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0051/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$

29 1248 Kg
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Contendo vitaminas e ferro na sua composição. Embalado em 
pacotes de 400 gramas do produto. Deverá constar na embalagem registro no Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

Danky 23,87

59 5100 Kg
ARROZ PARBOILIZADO: Classe: longo fino – tipo 1. O produto não deve apresentar grãos 
disformes. Embalagem intacta, acondicionada em pacotes de até 5Kg. Validade mínima 6 
meses após data de entrega do produto.

Minutinho 2,35

60 1150 Kg

FEIJÃO PRETO TIPO 1 – DA ULTIMA SAFRA: Os grãos deverão ser limpos, isentos de maté-
ria terrosa, parasitos e detritos animais e vegetais. Embalagem de 01 Kg, pacotes plásticos 
transparentes. Deverá constar no rótulo registro no Ministério da agricultura. Validade míni-
ma de 3 meses a partir da data de entrega.

Rei da Mesa 4,54

61 390 Kg
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1: – DA ULTIMA SAFRA: Os grãos deverão ser limpos, isentos de ma-
téria terrosa, parasitos e detritos animais e vegetais. Embalagem de 01 Kg, pacotes plásticos 
transparentes, lacrado. Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega.

Rei da Mesa 4,54

63 880 Kg

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO: Ingredientes: açúcar, cacau em pó, sal 
refinado, vitaminas (vitamina C, vitamina A, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, e vitami-
na B12) e aromatizantes. Embalagem: pacotes com 1Kg. Prazo de validade mínimo: 6 meses 
a partir da data de entrega.

Apti 8,29

Fraiburgo (SC), 15 de agosto de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17PMF113
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF113
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo.
Fornecedor: Paraná Foods Comércio Eireli EPP.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos que frequentam os Centros 
de Educação Municipais.
Data da Ata: 11.08.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 11.08.2017 a 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0161/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0073/2017 – PMF.
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Registro de Preços: nº 0051/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$

27 12900 Lt

LEITE UHT: Leite integral longa vida UHT acondicionado em embalagem Tetrapack conten-
do 1L cada, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e SIF. Ingredientes: leite integral e estabilizante citrato de sódio. Validade mínima 
de 02 (dois) meses a partir da data de entrega.

Languiru 2,68

65 180 Kg
GELATINA SABOR ABACAXI, MORANGO, LIMÃO E UVA: Pó para gelatina contendo açúcar, 
gelatina comestível, sal, aroma artificial, acidulante, e corantes artificiais. Embalado em 
pacote de polietileno contendo 1 kg cada. Validade mínima 6 meses após data de entrega.

Apti 9,98

78 30 Unid

MARGARINA COM SAL: Sem traços de leite. Contendo óleos vegetais líquidos hidrogena-
dos, sal, estabilizantes, conservadores e vitamina A. Embalagem de até 250 g, acondicio-
nados em caixas de papelão, resfriado até 16 graus centígrados. Registro no Ministério da 
Agricultura SIF/D. Validade mínima de 4 meses a partir da data de entrega.

Becel 6,33

79 700 L

LEITE UHT SEMIDESNATADO – ZERO LACTOSE 1LITRO-Ingredientes: Leite semidesnatado, 
enzima lactase e estabilizante citrato de sódio, trifosfato de sódio, monofosfato de sódio e 
difosfato de sódio. Embalagem conforme especificação da ANVISA. Validade mínima de 2 
meses a partir da data de entrega.

Languiru 3,96

Fraiburgo (SC), 15 de agosto de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17PMF114
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF114
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: Município de Fraiburgo.
Fornecedor: 3s Material para Escritório Ltda EPP.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de materiais diversos para uso nas atividades desenvolvidas pela Secretaria de Ação 
Social junto aos Grupos de Mães, de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
Data da Ata: 14.08.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 14.08.2017 a 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0170/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0079/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0056/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Marca Valor

Unitário-R$

1 150 M TECIDO XADREZ – Tecido xadrez para bordar, mínimo 1,40m largura, 100% algodão, cores 
variadas. Estilatec 21,28

3 600 UNID TOALHA DE ROSTO – felpuda, 100% algodão, tamanho mínimo de 58x80 cm, com barra 
para bordar ponto cruz. Altura mínima da barra 9 cm, cores claras a escolher. Panosul 9,90

5 40 M FELTRO – 100% poliéster, mínimo 1,40m de largura, nas cores: amarelo, verde, vermelho, 
rosa, branco, marrom, preto e laranja. Santa Fé 9,50

6 70 PCT FIBRA – 100% fibra virgem, 100% poliéster, siliconada, pacotes com no mínimo 500gr. Santa Fé 8,40

Fraiburgo (SC), 15 de agosto de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17SF50
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17SF50
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI.
Fornecedor: Pedra Azul Materiais de Construção Ltda EPP.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações futuras de areia média para uso nas manutenções gerais dos serviços 
prestados pela Sanefrai.
Data da Ata: 09.08.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 09.08.2017 a 31.12.2017, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0042/2017 – SF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0028/2017 – SF.
Registro de Preços: nº 0015/2017 – SF.
Itens Registrados:
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Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Valor

Unitário-R$
1 100 Tonelada Areia média 66,70

Fraiburgo (SC), 15 de agosto de 2017.
Ildo Lucas – Presidente da SANEFRAI

PORTARIA Nº 25592017
PORTARIA Nº. 2559, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação interna 
nº 1826/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a servidora Meiri Luci Silvério Peppes Scheffer, a qual solicitou rescisão con-
tratual;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário PRISCILA DEL RÉ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 054.937.719-00, na função de AU-
XILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 16 de agosto de 2017 até 15 de dezembro 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 25602017
PORTARIA Nº. 2560, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 2016, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 1828/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional – Educação Infantil, para monitorar alunos de Pré Escola no transporte 
escolar;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELIZANDRA DE OLIVEIRA FORLIN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 096.657.979-80, 
na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 16 de agosto de 
2017 até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 25612017
PORTARIA Nº. 2561, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 1827/2017 da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar Educacional 
– Educação Infantil, para atender alunos com necessidades edu-
cativas especiais;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário OLIVETE MARIZE FUNK 
ALONSO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 036.244.939-
22, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 16 de 
agosto de 2017 até 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 25622017
PORTARIA Nº 2562, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 458/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 30 horas semanais a ser-
vidora Gleci Maria Vanz, que se encontra em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ERIKA VALENTE YOHEM, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 276.113.578-40, contratada em 
caráter temporário na função de TERAPEUTA OCUPACIONAL, com 
carga horária de 30 horas semanais, no período de 01 de setembro 
de 2017 até 31 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 25632017
PORTARIA Nº 2563, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 458/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a 
servidora Natália Fantinel Bahia dos Santos, que pediu rescisão 
contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELIANE MELO RIBEIRO, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 008.581.529-24, contratada em 
caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2017 até 
31 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 25642017
PORTARIA Nº 2564, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 458/2017, da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROBERTO RUCHEL, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 064.657.959-22, contratado em 
caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de setembro de 2017 até 
31 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 25652017
PORTARIA Nº. 2565, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora RAFAELA APARECIDA ZAN-
GALETTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 078.381.069-
58, nomeada no cargo de provimento em comissão de COORDENA-
DOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 18 de agosto de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 25662017
PORTARIA Nº. 2566, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de WINDERSON ALAN 
MOREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
080.074.869-76, contratado em caráter temporário na função de 
AUXILIAR EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 15 de agosto de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 25672017
PORTARIA Nº 2567, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Delega ao Secretário de Administração e Planejamento a
assinatura na Declaração de Margem Consignável.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Delegar ao Secretário de Administração e Planejamento, 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF 
sob o nº 027.546.959-07, para assinar a Declaração de Margem 
Consignável para empréstimo dos servidores junto aos bancos ca-
dastrados, a partir de 15 de agosto de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE054/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 054/2017

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob re-
gime de execução indireto, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE (RE-
PRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO “ÍNDI-
CE DE JULGAMENTO G”), através de sistema de registro de preço 
para prestação de serviços técnicos especializados em manutenção 
preventiva e corretiva, através de serviços mecânicos, elétricos, 
lanternagem/pintura e capotaria nos veículos pertencentes à fro-
ta da Prefeitura Municipal de Garopaba e Secretaria de Saúde de 
Garopaba, com fornecimento de peças e acessórios originais de 
fabrica. As propostas deverão ser entregues por meio de siste-
ma de compras eletrônicas no site http://bllcompras.org.br até as 
14h00min do dia 28/08/2017. A sessão pública será realizada a 
partir das 14h10min do dia 28/08/2017, no endereço eletrônico 
http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 15 de Agosto de 2017.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO TP005/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2017
Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde 
de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, sob 
regime de empreitada por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, consoante as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006, 
bem como demais legislações pertinentes, objetivando a contra-
tação de empresa especializada para construção de uma Unidade 
de Pronto Atendimento, no bairro Ferraz, município de Garopaba, 
com o fornecimento de materiais e mão de obra, conforme espe-
cificações constantes do projeto básico. Os documentos referentes 
ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO e 
nº 02 PROPOSTA serão recebidos no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº 
296, Centro, Garopaba/SC, até às 13h25min do dia 31/08/2017. A 
sessão se dará a partir das 13h30min do dia 31/08/2017, no en-
dereço acima especificado. O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Garopaba, no horário das 13h00min às 18h00min, ou no 
site www.garopaba.sc.gov.br.

Garopaba - SC, 11 de agosto de 2017.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
163/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 163/2017
PMG/FMS
Ata nº. 163/2017; Processo n° 087/2017; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: PAOLA TYBUSCH MI-
CHEL - ME, CNPJ nº 27.389.837/0001-20 Objeto: AQUISIÇÃO PAR-
CELADA, CONFORME A NECESSIDADE DE MATERIAIS DE COPA, 
COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS SECRETARIAS 
ADMINISTRADAS PELA PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GAROPABA Data da Assinatura: 08/08/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
164/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 164/2017
PMG/FMS
Ata nº. 164/2017; Processo n° 087/2017; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: ELO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 14.990.312/0001-02 Objeto: AQUISI-
ÇÃO PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE DE MATERIAIS DE 
COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS SECRE-
TARIAS ADMINISTRADAS PELA PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE GAROPABA Data da Assinatura: 08/08/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
165/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 165/2017
PMG/FMS
Ata nº. 165/2017; Processo n° 087/2017; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: NADINE ALBER-
TON VIEIRA ME, CNPJ nº 23.182.608/0001-80 Objeto: AQUISI-
ÇÃO PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE DE MATERIAIS DE 
COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS SECRE-
TARIAS ADMINISTRADAS PELA PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE GAROPABA Data da Assinatura: 08/08/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
166/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 166/2017
PMG/FMS
Ata nº. 166/2017; Processo n° 087/2017; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: TOTAL HEALTH DIS-
TRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELLI, CNPJ nº 
12.069.550/0001-46 Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA, CONFORME 
A NECESSIDADE DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E 
LIMPEZA PARA ATENDER AS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA 
PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA Data 
da Assinatura: 08/08/2017.

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
167/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 167/2017
PMG/FMS
Ata nº. 167/2017; Processo n° 087/2017; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: FLYMED COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 25.034.906/0001-
58 Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE 
DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA PREFEITURA E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA Data da Assinatura: 
08/08/2017.

PORTARIA Nº 988/2017.
PORTARIA N.º 988, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 001/2015 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o candidato JEFERSON ELIO PEREIRA, CPF n.º 
081.675.629-56, aprovado e classificado como 11° colocado no 
Concurso Público 001/2015, homologado em 11 de maio de 2016, 
para exercer em caráter efetivo o cargo de OPERADOR DE EQUI-
PAMENTOS.

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros perma-
nentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 e 
alterações, com atribuições de operar tratores, carregadeiras, 
retroescavadeiras e motoniveladoras na abertura, alargamento e 
conservação de estradas e vias públicas.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de agosto de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 16/08/2017, de acor-
do com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 996/2017.
PORTARIA N.º 996, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo INSS sob o nº. 20001050.1.00009/17-1, nos assentos 
funcionais da servidora NÉSIA DE OLIVEIRA, detentora da matrí-
cula funcional nº. 3649 e do cargo de provimento efetivo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS e dá outras providÊncias.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1°. Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do 
(a) servidor(a) NÉSIA DE OLIVEIRA, detentor(a) da matrícula nº 
3649 e do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS sob 
o protocolo nº 20001050.1.00009/17-1, quanto aos períodos de 
01/08/2000 a 31/12/2000, 02/01/2001 a 31/12/2001, 02/01/2002 a 
31/12/2002, 02/01/2003 a 31/12/2003, 15/01/2004 a 31/12/2004, 
01/01/2005 a 31/12/2005, 02/01/2006 a 31/01/2006, 01/02/2006 
a 31/12/2008 e de 02/01/2009 a 30/04/2010, correspondente a 
09(nove) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias, para fins de con-
cessão de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de agosto de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 16/08/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº 999/2017.
PORTARIA N.º 999, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCLUSÃO DE PROCESSO SINDICANTE INSTI-
TUÍDO PELA PORTARIA N.º 200/2017.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação vigente, e

Considerando a Conclusão do Relatório da Comissão de Processo 
Sindicante, Portaria n.º 200/2017;

RESOLVE,
Art. 1º. Publicar a conclusão do Processo Sindicante instituído pela 
Portaria n.º 200/2017, nos seguintes termos:

I - DETERMINO nos termos do inciso llI, do art. 173, da Lei Mu-
nicipal n.º 1.000/2005, que instaure-se Processo Administrativo 
Disciplinar.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de agosto de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 16/08/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

DESPACHO FINAL DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA N.º 200/2017

CONSIDERANDO a Conclusão do Relatório da Comissão da Sindi-
cância Administrativa, Portaria nº 200/2017.

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 079/2017 de 04 de julho 
2017.
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JULGAMENTO:

I – DETERMINO que esta Comissão considerando as respostas 
obtidas através dos ofícios e informações adquiridas recomenda 
que seja aberto um processo administrativo disciplinar para apurar 
com mais clareza o fato ocorrido com o servidor Alexandre Ferreira 
Correia.

Garopaba, 15 de agosto de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Garuva

Prefeitura

PORTARIA 127/2017
PORTARIA Nº 127 de 14 de agosto de 2017.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 91/2016 de 30 
de junho de 2016;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO O Processo nº 2092/2017;

CONSIDERANDO a desistência de candidato,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Aprovada no Concurso Público, CAMILA GABRIE-
LA LEAL, inscrita sob o n°. 172000085, classificado em 10° lugar, 
para o cargo público de provimento efetivo de Agente Administra-
tivo, do regime estatutário.

Parágrafo Único – As regras para a posse são as estabelecidas na 
Portaria 117/2017 de 28 de julho de 2017.
Art. 2o. Caso a nomeada não tome posse no respectivo cargo em 
até 30 dias a contar da publicação desta portaria, estará renun-
ciando tacitamente a vaga a que foi nomeada, sendo considerada 
nula a nomeação, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, 
convocar novo candidato conforme a Lista de Classificação, para 
suprir a vaga não preenchida.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA 128/2017
PORTARIA Nº 128, de 15 de agosto de 2017.
“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE FATOS, DO SERVIDOR 
LINDOMAR SILVA DE JESUS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI 
COMPLEMENTAR 001/98;

Considerando, Processo nº 2567/2017
RESOLVE:
ART. 1º. Determinar à Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo a abertura de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para apurar 
fatos envolvendo o servidor público municipal Lindomar Silva de 
Jesus, ocupante do cargo efetivo de Orientador Escolar, matrícula 
21490.6-1, lotado na Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves, 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a comissão 
apresentar relatório com parecer, indicando as medidas cabíveis à 
luz do Estatuto do Servidor.

ART. 3o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 15 de agosto de 
2017.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA 129/2017
PORTARIA Nº 129, de 15 de agosto de 2017.
“DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO PREVENTIVO DE SERVIDOR.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando, a abertura de inquérito administrativo determinado 
pela Portaria nº 128/2017;
Considerando, art. 202 da Lei Complementar 001/98;
Considerando, os autos nº 0000690-61.2016.8.24.0119;

RESOLVE:
ART. 1º. Afastar preventivamente, de suas funções, sem prejuízos 
de sua remuneração, o servidor Lindomar Silva de Jesus, ocupan-
te do cargo efetivo de Orientador Escolar, enquanto durarem os 
efeitos da decisão prolatado nos autos do processo acima referido.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 15 de agosto 
de 2017.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 06, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial de Média Complexidade, entre o Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de

O CONSELHO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Plenária Ordinária nº 08/2017, realizada no dia 02 de agosto de 
2017, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 1648/97, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Gaspar/SC – CMAS, e

Considerando o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social 
de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de recursos, provenientes do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), 
para o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Básica, no valor de R$ 72.972,96 (Setenta e dois mil, novecentos e setenta e dois 
reais e noventa e seis centavos), e para o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade, no valor de R$ 
78.695,65 (Setenta e oito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos) a serem transferidos para o Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS) referente ao ano de 2017 e a serem executados conforme o percentual estabelecido no referido Plano.

Art. 2º Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo município e elencados no Plano de Trabalho do Cofinanciamento, no âmbito 
da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial de Média Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioa-
ssistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de agosto de 2017.
Santiago Martin Navia
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017
Autoriza a Câmara de Vereadores de Gaspar a conceder títulos de Cidadão Emérito e Cidadão Honorário.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, Estado de Santa Catarina, perante as atribuições contidas no artigo 41, 
inciso II, da Lei Orgânica Municipal e art. 37, inciso VII, alínea “f” do Regimento Interno,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto de decreto legislativo e ele decreta:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de título de Cidadão Emérito ao Senhor Evaristo Pascoal Spengler

Art. 2º Fica autorizada a concessão de título de Cidadão Honorário aos Senhores:

I – Luiz Fernando Poli;
II – Mauro Mariani;
III – Neusa Cavallari; e
IV – Volmir Antonio Lalana

Art. 3º O cerimonial de prestação das homenagens será realizado no Plenário da Câmara Municipal de Gaspar, localizada na Avenida das 
Comunidades, nº 133, bairro Centro, no Município de Gaspar, no dia 28 de setembro de 2017, às 19 horas.

Art. 4º As demais providências e autorização de despesas ficarão por conta de ato da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Gaspar (SC), em 15 de agosto de 2017.
Ciro André Quintino
Presidente
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Samae - gaSPar

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 43/2015 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

• CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2017

=================================================================== 
Número do contrato: 43/2015 Número do Aditivo: 3 ( Prorrogação)
Data vigência: 19/08/2017
Data vencimento: 18/08/2018
Número da Licitação: 30/2016 - Modalidade: Pregão Presencial
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Contratado: WINKSYS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA.. - CNPJ do contratado: 17.715.363/0001-06
Objeto: Contratação de empresa para da locação, instalação, ativação e implantação de equipamentos para rastreamentos veiculares e 
monitoramento mensal
Valor acrescido: R$ 16.855,08 (dezesseis mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos)
===================================================================

Gaspar (SC), em 14 de agosto de 2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente

PORTARIA N. 113 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
PORTARIA Nº. 113, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
DETERMINA a instauração de procedimento administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade do servidor K.H.M, matrícula nº 307, 
ocupante do cargo de operador de estação de tratamento de água.

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 3.146, de 15 de outubro de 2009 e de acordo com o artigo 179 e 
seguintes da Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991, considerando os termos esculpidos no corpo do Memorando datado de 14 
de agosto de 2017, subscrito pela Diretora de ETA e ETE, Sra. Diane Rodrigues Silveira,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instaurado procedimento administrativo disciplinar para apurar as informações descritas no corpo do Memorando Interno da-
tado de 14 de agosto de 2017, subscrito pela Diretora de ETA e ETE, Sra. Diane Rodrigues Silveira,

Pela leitura daquele Memorando Interno extrai-se que o servidor K.H.M, nomeado através Portaria nº 19 de 14 de fevereiro de 2013 é rein-
cidente na prática de chegar atrasado sem qualquer justificativa, causando transtornos ao trabalho dos demais servidores, além do que o 
mesmo ausenta-se do serviço sem a prévia autorização da chefia imediata.
Art. 2º. O procedimento administrativo disciplinar será conduzido pela Comissão Permanente nomeada através da Portaria n°. 35/2017, 
datada de 06 de fevereiro de 2017, a qual é composta pelos seguintes servidores: i) Gisele de

Souza Bonin, ocupante do cargo de provimento efetivo de telefonista; ii) Giovane Francesco Deschamps, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de leiturista; e iii) Aldo Luz, ocupante do cargo de provimento efetivo de operador de bombas, para sob a presidência da primeira.
Art. 3º. O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, poden-
do ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º. Os servidores designados para participar da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de provas 
em geral, bem como, para composição do relatório final.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de agosto de 2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2016 - O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 044/2016 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA 
DATA DE 01/08/2017.
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato nº 044/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2016
Processo nº 063/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
CONTRATADO: LOURIVAL ARTUR BALDANÇA
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 044/2016 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
a contar da data de 01/08/2017.

Governador Celso Ramos/SC, 15 de agosto de 2017.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 2.078/2017
LEI MUNICIPAL Nº 2.078/2017
(De 15 de agosto de 2017)
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ E ALTERA ANEXOS 
DAS LEIS Nº 1.934, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013, (PPA), 2.056, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016, (LDO), 2.061, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016, (LOA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os munícipes que a Câmara 
Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam modificadas, no Demonstrativo de Compatibilização da Programação dos Orçamentos com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
com o Plano Plurianual, com a Lei Municipal nº 2.061, de 20 de dezembro de 2016, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Grão-Pará, seus Órgãos e Entidades, para o Exercício de 2017, as ações valoradas e especificadas abaixo.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará até os 
valores abaixo relacionados:
06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

06.01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

2.015 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0022 Aplicações Diretas R$ 60,00

15.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS
15.02 DEPARTAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
1.027 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 70.000,00

Art. 3º. Para cobertura da abertura do crédito adicional suplementar definido no artigo segundo desta Lei, ficam utilizados os seguintes 
recursos:
04.00 SECRETARIA DE PLAN IND COM E DESENV URBANO
04.03 DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
1.015 AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

4.4.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

1.026 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE PLAN IND COM E DESENV URBANO

4.4.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

06.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

06.01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

1.005 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.00.00.00.00.00.0022 Aplicações Diretas R$ 60,00

07.00 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO

07.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

1.016 CONSTRUÇÃO DO PÓRTICO

4.4.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

08.00 SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO

08.02 DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO

1.014 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE DE ESGOTOS
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 20.000,00

1.017 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 15 de agosto de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina na data de 
16 de agosto de 2017.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL Nº 2.079/2017
LEI MUNICIPAL Nº 2.079/2017
(De 15 de agosto de 2017)
“RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMUREL – CIM-
-AMUREL”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, com amparo na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Amurel – CIM-AMUREL, em 
todos os seus termos.

Art. 2º. Em razão do disposto no artigo 1º desta Lei, fica autorizado o Município de Grão-Pará a ingressar no Consórcio Intermunicipal Mul-
tifinalitário dos Municípios da Amurel – CIM-AMUREL, na condição de ente consorciado.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 15 de agosto de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina na data de 
16 de agosto de 2017.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL Nº 2.080/2017
LEI MUNICIPAL Nº 2.080/2017
(De 15 de agosto de 2017)
“ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL Nº 1.051/2001, DE 27 DE ABRIL DE 2001, E dá outras providências”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam acrescentados os Incisos IV e V ao Artigo 3º da Lei Municipal nº 1.051, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Trânsito e Segurança Pública do Município de Grão-Pará, consoante adiante descrito.

“Artigo 3º. [...]
IV. um representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL de Grão-Pará;
V. um representante do Conselho Comunitário de Segurança – CONSEG.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 15 de agosto de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina na data de 
16 de agosto de 2017.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que a empresa FAROPORT SINALIZA-
ÇÃO VIÁRIA LTDA EPP possui valores em haver do Município de Grão-Pará, dentro dos valores de que trata este dispositivo; considerando 
que os serviços prestados pela referida empresa vão ao encontro do interesse público primário do Município de Grão-Pará, justifica-se o 
pagamento desse débito fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: FAROPORT SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA EPP
Ordem de Pagamento: 2553
Valor: R$ 1.715,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 15 de agosto de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que a empresa F.M. PNEUS LTDA 
possui valores em haver do Município de Grão-Pará, dentro dos valores de que trata este dispositivo; considerando que os serviços prestados 
pela referida empresa vão ao encontro do interesse público primário do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora 
da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: F.M. PNEUS LTDA
Ordens de Pagamento: 2693 e 2694
Valor: R$ 6.440,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 15 de agosto de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, considerando que a empresa D’VOLTS MANUTEN-
ÇÃO DE GERADORES TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS LTDA ME possui valores em haver do Município de Grão-Pará, dentro 
dos valores de que trata este dispositivo; considerando que os serviços prestados pela referida empresa vão ao encontro do interesse 
público primário do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: D’VOLTS MANUTENÇÃO DE GERADORES TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS LTDA ME
Ordens de Pagamento: 2556, 2557, 2558, 2559, 2560, 2561, 2742, 2743, 2744, 2745, 2746 e 2747.
Valor: R$ 7.670,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 15 de agosto de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

DECRETO 42/2017
DECRETO N.º 042, 08 DE MARÇO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS AO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2017 DO MUNICÍPIO 
DE GRAVATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposições do 
art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal 
nº 1812, de 08 de março de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar no orçamento vigente o valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 
mil reais) nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 03 – Secret. Educação, Inovação, Cult. Esporte e Lazer

Atividade: 2.028 Manutenção do Desporto Amador

Despesa: ( 57 ) 3.3.90.00.00.00.00.0000 75.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos anula-se as dotações orçamentárias abaixo descritas, totalizando o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais):
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 03 – Secret. Educação, Inovação, Cult. Esporte e Lazer

Atividade: 2.028 Manutenção do Desporto Amador

Despesa: ( 56 ) 3.3.50.00.00.00.00.0000 65.000,00

Despesa: ( 58 ) 4.4.90.00.00.00.00.0000 10.000,00

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 75.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 08 de março de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 46/2017
DECRETO N.º 046, 19 DE ABRIL DE 2017.
"DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposições do 
art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal 
nº 1818, de 19 de abril de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito suplementar no valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), na seguinte classi-
ficação orçamentária:
Unidade: 06 – Secretaria da Secretaria de Infra estrutura

Proj/Ativ 2051 Manutenção Serviços de Segurança Pública

Desp (87) 3.3.90.00.00.00.00.0601 aplicações diretas R$ 40.000,00

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO .................................. R$ 40.000,00

Art. 2º Para cobrir despesas decorrentes do remanejamento de que trata o artigo anterior serão anuladas nas mesmas funcionais progra-
máticas, as seguintes dotações orçamentárias:

Unidade: 06 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
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2039 – Manutenção de Estradas vicinais

Desp (111) 3.3..90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 40.000,00

TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO ............................... R$ 40.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 19 de abril de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 49/2017
DECRETO N.º 049, 05 DE MAIO DE 2017.
"DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2017 DOMUNICIPIO DE 
GRAVATAL PARA FINS DE CONSTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposições do 
art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal 
nº 1821, de 05 de maio de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a anulação, no valor de R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e 
cinco mil reais) existente nas seguintes Dotações:

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 03 – Secretaria Educação Inovação Culturas Esporte e Lazer

Projeto/Atividade: 1.020AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS PARA A REDE FISICA DO ENSINO FUNDAMENTAL

Despesa: (19) 4.4.90.00..00.00.00.00.0083 - R$ 20.000,00

Total do Projeto/atividade: R$ 20.000,00

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura

Projeto/Atividade: 1.026 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS VEICULOS E CAMINHÕES PARAINFRAESTRUTURA

Despesa: (109 ) 4.4.90.00..00.00.00.00.0000 R$ 100.000,00

Total do Projeto/atividade: R$ 100.000,00

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura

Projeto/Atividade: 2.030 MANUTENÇÃO DAS PRAÇAS PÚBLICAS

Despesa: (101 ) 3.3.90.00..00.00.00.00.0000 - R$ 25.000,00

Despesa: (102 ) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - R$ 40.000,00

Total do Projeto/atividade: R$ 65.000,00

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura

Projeto/Atividade: 2.039 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

Despesa: (112 ) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - R$ 60.000,00

Total do Projeto/atividade: R$ 60.000,00

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 12 – Fundo Municipal de Saneamento Básico

Projeto/Atividade: 1052 AMPLIAÇÃO DA REDE DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO

Despesa: (164 ) 3.3.90.00..00.00.00.00.0200 - R$ 50.000,00

Despesa: (165 ) 4.4.90.00.00.00.00.00.0200 - R$ 80.000,00

Total do Projeto/atividade: R$ 130.000,00

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 12 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
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Projeto/Atividade: 2.053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SANEAMENTO

Despesa: (166 ) 3.1.90.00..00.00.00.00.0200 - R$ 50.000,00

Total do Projeto/atividade: R$ 50.000,00

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a Suplementar no valor de R$425.000,00 (quatrocentos vinte e cinco mil reais), por conta 
das anulações previstas no artigo anterior, obedecendo as seguintes distribuições:

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 12 – Fundo Municipal de Saneamento Básico

Projeto/Atividade: 2.053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SANEAMENTO

Despesa: (167 ) 3.3.90.00..00.00.00.00.0200 - R$ 425.000,00

Total do Projeto/atividade: R$ 425.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 05 de maio de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 55/2017
DECRETO N.º 055, 22 DE MAIO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS AO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2017 DO MUNICÍPIO 
DE GRAVATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposições do 
art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal 
nº 1826, de 22 de maio de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente o valor de R$ 72.000,00(setenta e dois mil reais)nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 02–Poder Executivo

Unidade: 02 – Secretaria de Administração Planej e Fazenda

Atividade: 2.003 Manutenção da Secretaria de Adm, Planejamento

Despesa: (11) 4.4.90.00.00.00.00.0000 72.000,00

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 72.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos anula-se as dotações orçamentárias abaixo descritas, totalizando o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais):

Órgão: 02–Poder Executivo

Unidade: 05 – Construção do Terminal Rodoviário

Atividade: 1.024Construção do Terminal Rodoviário

Despesa: ( 107) 3.3.90.00.00.00.00.0000 72.000,00

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 72.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de maio de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO 61/2017
DECRETO N.º 061, 13 DE JUNHO DE 2017.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AREALIZAR PAGA-
MENTO DE DESPESAS NÃO PROCESSADAS NO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposi-
ções do art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º 
da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da 
Lei Municipal nº 1832, de 13 de junho de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar pa-
gamento de despesas do exercício anterior, executadas em 2016, 
no valor total de R$ 79.703,57 (setenta e nove mil setecentos e 
três reais e cinquenta e sete centavos), em favor da empresa-
AGRONETO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 81.021.669/0001-61, relativa a serviços prestados 
na execução do Contrato 29/2016, cujo objeto é a de prestação 
de serviços de horas máquinas para a recuperação e manutenção 
das estradas municipais de Gravatal para atender o Convenio Nº 
2016TR00771, junto ao Governo do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Para cobrir despesas de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados créditos adicionais suplementares abertos no corrente 
exercício na seguinte classificação:

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 06 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Projeto/atividade: 2.036Manutenção da Secretaria de Infraestru-
tura
Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0715 Aplicações Diretas
Código reduzido: 176
Valor R$ 79.703,57 (setenta e nove mil setecentos e três reais e 
cinquenta e sete centavos)

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 13 de junho de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 70/2017
DECRETO N.º 070, 19 DE JULHO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS AO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2017 DO MUNI-
CÍPIO DE GRAVATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposi-
ções do art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º 
da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da 
Lei Municipal nº 1837, de 18 de julho de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder a anulação, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 
existente nas seguintes Dotações:
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 11 – Fundo Municipal de Assistência Social

Atividade: 2.060 Manut. Ativid. Do Conselho Tutelar e Ciaca

Despesa: ( 142 ) 3.3.71.00.00.00.00.0000 28.000,00

Despesa: ( 141 ) 3.3.50.00.00.00.00.0000 12.000,00

Total: ....................... 40.000,00

TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 40.000,00

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a Suplementar 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais):
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 11 – Fundo Municipal de Assistência Social

Atividade: 2.060 Manut. Ativid. Do Conselho Tutelar e Ciaca

Despesa: ( 139 ) 3.1.71.00.00.00.00.0000 40.000,00

Total: ........................ 40.000,00

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 40.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 19 de julho de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 71/2017
DECRETO N.º 071, 19 DE JULHO DE 2017.
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICIPIO POR CONTA DE TENDÊNCIA DE EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA DO TRANSPORTE ECOLAR DO ES-
TADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposi-
ções do art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º 
da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da 
Lei Municipal nº 1841, de 18 de julho de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional su-
plementar no valor total de R$ 57.170,19 (cinqüenta e sete mil, 
cento e setenta reais e dezenove centavos)nas seguintes classifi-
cações orçamentárias:
Órgão: 02–Poder Executivo

Unidade: 03–Secret. Educação Inovação Culturas Esporte e Lazer

Atividade: 2.014– Manutenção do Transportes Escolar

Despesa: (28 ) 
3.3.90.00.00.00.00.0022 -

R$ 57.170,19 – Transportes 
Esc. Estadual

Art. 2º Para cobrir despesas decorrentes da abertura de crédito 
adicional suplementar de que trata o art. anterior, serão utilizados 
recursos provenientes de tendência de excesso de arrecadação de-
correntes do recurso 22 do Convênio do Transportes Escolar do 
estado, receita orçamentária 4.1.7.6.2.99.00.00.00.01 – .

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 19 de julho de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 72/2017
DECRETO N.º 072, 19 DE JULHO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS AO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2017 DO MUNI-
CÍPIO DE GRAVATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposi-
ções do art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º 
da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da 
Lei Municipal nº 1839, de 18 de julho de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a su-
plementar no orçamento vigente o valor de R$ 215.000,00 (Duzen-
tos e quinze mil reais) nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 08 – Encargos Especiais

Atividade: 0.000 – Encargos Especiais/Pag. da Dívida Pública

Despesa: (125 ) 3.3.90.00.00.00.00.0000 100.000,00

Total: ................ R$ 100.000,00
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 11 – Fundo Municipal de Assistência Social

Atividade: 2.041 – Manut. Ativ. Gestão dos Prog. De Assis. Social

Despesa: (150) 3.3.90.00.00.00.00.0000 70.000,00

Atividade: 2.042 – Proteção Social Básica

Despesa: (130) 3.3.90.00.00.00.00.0000 45.000,00

Total: ............... R$ 115.000,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 215.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos anula-se as dotações orçamentá-
rias abaixo descritas, totalizando o valor de R$ 215.000,00 (Duzen-
tos e quinze mil reais):
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 08 – Encargos Especiais

Atividade: 0.000 – Encargos Especiais/Pag. da Dívida Pública

Despesa: (126 ) 4.6.90.00.00.00.00.0000 100.000,00

Total: ................ R$ 100.000,00
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 11 – Fundo Municipal de Assistência Social

Atividade: 2.041 – Manut. Ativ. Gestão dos Prog. De Assis. Social

Despesa: (151) 3.3.90.00.00.00.00.0000 15.000,00

Despesa: (149) 3.3.50.00.00.00.00.0000 10.000,00

Atividade: 1.053 – Programa de Habit. E Regulariz. Fundiária

Despesa: (159) 3.3.90.00.00.00.00.0000 50.000,00

Total: ............... R$ 75.000,00

Órgão: 02 – Poder Executivo

Unidade: 05 – Construção do Terminal Rodoviário

Atividade: 1.024 Construção do Terminal Rodoviário

Despesa: ( 107) 3.3.90.00.00.00.00.0000 10.000,00

Despesa: ( 108) 4.4.90.00.00.00.00.0000 30.000,00

Total: ............... R$ 40.000,00

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 215.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 19 de julho de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 76/2017
DECRETO N.º 076, 02 DE AGOSTO DE 2017.
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DO MUNICIPIO POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposi-
ções do art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º 
da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da 
Lei Municipal nº 1842, de 01 de agosto de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional es-
pecial no valor total de R$ 20.740,39(Vinte mil, setecentos e qua-
renta reais e trinta e nove centavos), nas seguintes classificações 
orçamentárias:
Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 03 – Secretaria de Educação Inovação Esporte e Lazer

Atividade: 2.013 Manutenção do Ensino infantil

Despesa: (181 ) 3.3.90.00.00.00.00.0654 20.740,39

Art. 2º Para cobrir despesas decorrentes da abertura de crédito 
adicional especial de que trata o art. anterior, serão utilizados re-
cursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior 
do Apoio a Creches no valor de R$ 20.740,39, receita orçamentária 
4.1.7.2.1.35.99.00.00.01 – apoio a creches.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 02 de agosto de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 77/2017
DECRETO N.º 077, 02 DE AGOSTO DE 2017.
"DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES 
ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2017 DOMUNICI-
PIO DE GRAVATAL PARA FINS DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
DE SANEAMENTO BÁSICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as 
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disposições do art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no 
art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 
10 da Lei Municipal nº 1845, de 01 de agosto de 2017.
DECRETA

Art. 1ºFica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a pro-
ceder a anulação, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 
existente nas seguintes Dotações:

Órgão: 02–PODER EXECUTIVO

Unidade: 03–Secretaria Educação Inovação Culturas Esporte e Lazer
Projeto/Ati-
vidade:

1.016 CONSTR. AMPL. E REF. DA REDE FISICA DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL

Despesa:
(17 ) 
3.3.90.00.00.00.00.00.0083 
-

R$ 40.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00.0083 R$ 20.000,00 – Material de 
Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00.0083
R$ 20.000,00 – Outros Ser-
viços de Terceiros Pessoa 
Jurídica

Despesa:
(18 ) 
4.4.90.00.00.00.00.00.0083 
-

R$ 90.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.0083
R$ 90.000,00 – Equipamen-
tos e Material de Perma-
nente

Total do Projeto/atividade: R$ 130.000,00

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Projeto/Ati-
vidade: 2.039 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

Despesa: (111 ) 
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - R$ 350.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00.0000 R$ 175.000,00 – Material 
de Consumo

3.3.90.30.00.00.00.00.0000
R$ 175.000,00 – Outros 
Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica

Despesa: (112 ) 
4.4.90.00.00.00.00.00.0000 - R$ 40.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.0000
R$ 40.000,00 – Equi-
pamentos e Material 
Permanente

Total do Projeto/atividade: R$ 390.000,00

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Projeto/Ati-
vidade:

2.037 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA URBANA, COLETA, 
TRAT. DEST. LIXO

Despesa: (97 ) 
3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - R$ 250.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00.0000
R$ 250.000,00 – Outros 
Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica

Total do Projeto/atividade: R$ 250.000,00

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 03 – Secretaria Municipal de Educação, Inovação, Cultura, 
Esporte e Lazer

Projeto/Ati-
vidade: 2.012 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Despesa: (25 ) 
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 - R$ 130.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00.0019 R$ 130.000,00 – Obriga-
ções Patronais

Total do Projeto/atividade: R$ 130.000,00

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a Suplementar 
no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), por conta das 
anulações previstas no artigo anterior, obedecendo as seguintes 
distribuições:

Órgão: 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade: 12 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
Projeto/Ati-
vidade:

2.053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE 
SANEAMENTO

Despesa: (167 ) 3.3.90.00.00.00.00.00.0200 - R$ 900.000,00

Total do Projeto/atividade: R$ 900.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 02 de agosto de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 80/2017
DECRETO N.º 080, 07 DE AGOSTO DE 2017.
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICIPIO POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO DA RECEITA DO BOMBEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposi-
ções do art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º 
da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da 
Lei Municipal nº 1847, de 07 de agosto de 2017.

DECRETA
Art. 1ºFica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional su-
plementar no valor total de R$ 119.972,25(Cento e Dezenove mil 
e novecentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos) as 
seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 02–Poder Executivo

Unidade: 06–Manutenção da Secretaria de Infra estrutura

Atividade: 2.054 – Manutenção dos Serviços de Prevenção - Bom-
beiros

Despesa: (84 ) 3.3.90.00.00.00.00.0000 - R$ 19.972,25

Despesa: (85 ) 4.4.90.00.00.00.00.0000 - R$ 100.000,00

TOTAL .............. R$ 119.972,25

Art. 2º Para cobrir despesas decorrentes da abertura de crédito adi-
cional suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados re-
cursos provenientes de excesso de arrecadação decorrentes do re-
curso do Bombeiro, receita orçamentária 4.1.1.2.1.99.00.00.00.01 
– TAXA DE SERVIÇO DE BOMBEIRO.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de agosto de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO 81/2017
DECRETO N.º 081, 07 DE AGOSTO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS AO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2017 DO MUNICÍPIO 
DE GRAVATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas, especialmente as disposições do 
art. 46 da Lei Orgânica do Município, e com base no art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964 e em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal 
nº 1846, de 07 de agosto de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a anulação, no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) exis-
tente nas seguintes Dotações:
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 06 – Secretaria da Secretaria de Infra Estrutura

Atividade: 2.039 Manutenção de estradas vicinais

Despesa: ( 111) 3.3.90.00.00.00.00.0000 50.000,00

TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO 50.000,00

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) nas seguintes dotações:
Órgão: 02 - Poder Executivo

Unidade: 06 – Secretaria da Secretaria de Infra Estrutura

Atividade: 2.051 Manutenção Serviços de Segurança Pública

Despesa: ( 87 ) 3.3.90.00.00.00.00.0000 50.000,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÔES 50.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de agosto de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.849
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.849
DE 16 DE AGOSTO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS AO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2017 DO MUNICÍPIO 
DE GRAVATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas no inc. I, do 
art. 46, corroborada com o art. 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de vereadores aprovou e Eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Município de Gravatal, crédito suplementar no valor de R$ 
35.000,00(trinta e cinco mil reais), para a inclusão da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03–Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.019 Manutenção das Atividades da Atenção Básica

Despesa: (7) 3.3.50.00.00.00.00.0082 35.000,00

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 35.000,00

Art. 2º Como fonte de recursos anula-se as dotações orçamentárias abaixo descritas, totalizando o valor de R$ 35.000,00 (noventa mil 
reais):
Órgão: 03–Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2.035 Prog. Agentes comunitários de saúde - PACS

Despesa: (31) 3.1.90.00.00.00.00.0082 35.000,00

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 35.000,00
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Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de agosto de 2017.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.850
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.850
DE 16 DE AGOSTO DE 2017.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO HOSPITAL SANTO ANTONIO DE ARMAZÉM.”

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos 
habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal aprovou e o Poder Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Gravatal, através do Fundo Municipal de Saúde, autorizado a conceder subvenção social ao Hospital Santo 
Antônio de Armazém, CNPJ 83.467.126/0001-06, no valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), mensais no período entre os meses de agosto a 
dezembro de 2017, objetivando a manutenção das atividades plantão médico hospitalar, custeio e manutenção.

Art. 2º - As despesas com a presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, como segue:

3.01.2019.3.3.50.00.00.00.00.00.0082 (07) – Transferência a Instituições Privadas Sem fins Lucrativos.

Art. 3º- O repasse a que se refere a presente lei, se fará mediante a prestação de contas do mês anterior.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em Contrário.

Prefeitura Municipal de Gravatal, 16 de Agosto de 2017.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Gravatal

LEI Nº 1.851
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.851
DE 16 DE AGOSTO DE 2017
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com A Sociedade Beneficente Santa Teresinha - Hospital Santa Teresinha de Braço do Norte 
e hospital santo antônio de armazém e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas no inc. I, do 
art. 46, corroborada com o art. 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de vereadores aprovou e fica sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênio de prestação de serviços entre a Prefeitura Municipal de Gravatal e a Sociedade 
Beneficente Santa Teresinha – Hospital Santa Teresinha de Braço do Norte e o Hospital Santo Antônio de Armazém, com o objetivo de co-
operação mútua para fins de prestação de serviços na área da saúde pelo Hospital Santa Teresinha e Hospital Santo Antônio aos cidadãos 
de Gravatal, mediante reembolsos definidos em convênio a ser firmado.
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de dotações financeiras dos órgãos estaduais, federais e próprias do Fundo 
Municipal de Saúde de Gravatal/SC, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário, devendo as provisões futuras des-
tinar recursos específicos para seu fiel cumprimento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Gravatal – SC, 16 de Agosto de 2017.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito de Gravatal

LEI Nº 1.852
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.852
DE 16 DE AGOSTO DE 2017.
“AUTORIZA O MUNICIPIO DE GRAVATAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM ASSOCIAÇÃO CORAL SANTO ANTONIO DE GRAVATAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas no inc. I, do 
art. 46, corroborada com o art. 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de vereadores aprovou e fica sancionada 
a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica o Município de Gravatal autorizado a celebrar Convênio com a Associação Coral Santo Antonio de Gravatal, entidade sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 03.212.508/0001-41, com sede na Av. Pedro Zappeline, s/n, Termas do Gravatal, em Gravatal, estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º O Convênio tem por objetivo estabelecer parceria entre os conveniados, visando a transferência de recursos financeiros para a 
manutenção das atividades do Coral, que auxiliam diretamente no desenvolvimento cultural religioso de Gravatal, por meio de ações que 
promovem o Município na Região.

Art. 3º O valor total da transferência financeira é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos) reais, divididos durante o corrente exercício para 
subsidiar as despesas decorrentes de contratação de Pessoa Jurídica para auxiliar a regência do Coral.

Art. 4º O Município manterá Subvenção mencionada nessa Lei, no limite de suas possibilidades financeiras, podendo suspendê-las mediante 
notificação por escrito.

Art. 5º As normas e condições que regerão o Convênio são aquelas constantes da minuta anexa, que passa a fazer parte integrante desta 
Lei, a ser celebrado anualmente.

Art. 6º A entidade beneficiada com a Subvenção Social autorizada por esta Lei deverá apresentar prestação de contas dos recursos recebi-
dos na conformidade com as normas estabelecidas pela Contadoria e Controladoria do Município.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, vinculados a Secretaria 
de Educação, Inovação, Culturas e Esporte e Lazer, nas atividades de arte e Cultura, na modalidade de 33.50, podendo ser suplementadas 
se necessário, devendo ser consignadas nos orçamentos futuros.

Art. 8º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Gravatal – SC, de 16 de Agosto de 2017
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.853
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1.853
DE 16 DE AGOSTO DE 2017.
“RETIFICAÇÃO DA CONFRONTAÇÃO AO TÉRMINO DA RUA JACOB ARNOLDO MAY NO MUNICÍPIO DE GRAVATAL E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas no inc. I, do 
art. 46, corroborada com o art. 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de vereadores aprovou e fica sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominado rua JACOB ARNOLDO MAY, a estrada com início nos fundos do Santuário do Sagrado Coração de Jesus até terras 
de Edvan Bez de Oliveira, matrícula 703, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Armazém/SC.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Gravatal – SC, 16 de Agosto de 2017.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Guaraciaba

Prefeitura

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 94.17 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº94/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 118/17, Edital de Pregão Presencial Nº 94/17, Objeto: aquisição de ma-
teriais pedagógicos para a rede municipal de ensino Fundamental de Guaraciaba/SC, nos termos do Convênio nº 2016TR 2424, aquisição 
de Materiais/Guaraciaba, celebrado com o Governo do Estado de Santa Catarina; recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 
28/08/17; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 28/08/17, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h 
às 11:30h e das 13:30h às 17:30h e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 15 de agosto de 2017.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br


16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 234

Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
146/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial nº 146/2017 – PMG
Processo Licitatório: 146/2017 – PMG
Tipo: Menor preço por item

Objeto: Aquisição de telefones de mesa e sem fio, homologados 
pela Anatel, para a Administração Direta e Indireta do município 
de Guaramirim (SC).

Entrega dos Envelopes: até 05/09/2017 às 14h.
Abertura dos Envelopes: 05/09/2017 às 14h.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, muni-
cípio de Guaramirim, estado de Santa Catarina, nos dias úteis de 
segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 15 de agosto de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

DECISAO IMPUGNAÇÃO PROCESSO 168/2016
RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º168/2016

Objeto:Contratação de empresa para executar os serviços de cole-
ta, transbordo, transporte, tratamento e destino final dos resíduos 
sólidos domiciliares, resíduos dos serviços de saúde de competên-
cia municipal e outros serviços.
Trata-se da análise da impugnação ao Edital interposta tempestiva-
mente pela empresa, HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAM-
BAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.291.755/0001-92.
1. DA TEMPESTIVIDADE
A impugnação foi recebida, tempestivamente, pois foi cumprido o 
prazo de até 2 (dois) dias úteis previstos no artigo 9º da Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, sendo que a data de abertura do certame era 
prevista para 10.04.2017.
2. DAS ALEGAÇÕES:
- HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS
Em uma breve síntese, o impugnante aduz que:
A inclusão da exigência do atestado de capacidade técnica dos ser-
viços previstos em Edital de : - Coleta, transporte e disposição fi-
nal (ou encaminhamento para destinação final ou tratamento para 
aquelas que por ventura forem proprietárias do local licenciado) 
para destinação final dos resíduos sólidos domiciliares com volu-
me de 290,00 (duzentos e noventa) toneladas por mês; -- Coleta, 
transporte e disposição final (ou encaminhamento para destinação 
final) destino final de resíduos dos serviços de saúde com volume 
estimado de 4.500 (quatro mil e quinhentos) litros por mês; - Co-
leta manual e mecanizada resíduos sólidos recicláveis, - Varrição 
de vias 105 quilometros/mês; - Capina e varrição mecanizada 15 

quilêmetros/mês; - Roçada, capina e varrição manual de praças e 
trevos 4.500 m²/mês, trouxeram uma limitação à competitividade 
do certame, quando o ideal seria exigir somente o atestado de 
capacidade técnica de maior relevância, uma vez que a exigência 
dos itens b.2, b.3, b.4, b.5 e b.6, previsto no item 10.6.4 do Ins-
trumento convocatório, restringe a participação das proponentes.
Ao final requer que seja suprimida a exigência de atestados de 
capacidade técnica previstas em edital nos itens b.2, b.3, b.4, b.5 
e b.6.
3. DA APRECIAÇÃO
O Impugnante pretende ver suprimida a exigência prevista no Ins-
trumento Convocatório dos subitens b.2, b.3, b.4, b.5 e b.6, do 
Item 10.6.4.b (Qualificação Técnica), pois alega que os referidos 
itens, contrariam a Lei 8.666/93, Constituição Federal e princípio 
da competitividade.
A regra do Edital é a seguinte:
b) para comprovação de capacidade técnico-operacional, apre-
sentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, de-
vidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram 
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou enti-
dade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
sendo que o atestado deverá demonstrar que a licitante já execu-
tou serviços de complexidade igual ou superior, em características 
semelhantes, considerando as parcelas de maior relevância ao ob-
jeto, limitada a 50% do objeto licitado, será aceito o somatório de 
até no máximo 2 (dois) atestados de forma a comprovar o quan-
titativo solicitado A análise quantitativa será feita nos seguintes 
subitens:
b.1)Coleta, transporte e disposição final (ou encaminhamento para 
destinação final ou tratamento para aquelas que por ventura forem 
proprietárias do local licenciado) para destinação final dos resíduos 
sólidos domiciliares com volume de 290,00 (duzentos e noventa) 
toneladas por mês;
b.2) Coleta, transporte e disposição final (ou encaminhamento para 
destinação final) destino final de resíduos dos serviços de saúde 
com volume estimado de 4.500 (quatro mil e quinhentos) litros 
por mês;
b.3) Coleta manual e mecanizada resíduos sólidos recicláveis,
b.4) Varrição de vias 105 quilometros/mês;
b.5) Capina e varrição mecanizada 15 quilêmetros/mês;
b.6) Roçada, capina e varrição manual de praças e trevos 4.500 
m²/mês.

O Atestado de Capacidade Técnica é o meio de comprovação da 
qualificação técnica operacional do licitante e busca dar garantia 
e segurança para a Administração Pública de que a empresa tem 
a aptidão para desempenho do objeto licitado, ou seja, que esta 
tem a experiência necessária para a efetividade do serviço a ser 
prestado/contratado.
Tal exigência visa restringir a participação de licitantes que não 
possuam condições operacionais de executar o objeto licitado.
Sobre o assunto também entende a área técnica, que em análise 
ao teor da impugnação se manifestou da seguinte maneira:
“Quanto aos atestados de capacidade técnicas os mesmos deverão 
ser respectivos a cada lote distinto evitando assim a contratação de 
empresa não qualificada (....)”.
No entanto, buscando um maior número de potenciais interessa-
dos retica-se o Edital, que passa a constar com a seguinte subdi-
visão de lotes:

file:///C:/Users/Usuario/Desktop/DOMSC/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br


16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 235

- Lote 01 – (1) Serviço de coleta manual e mecanizada dos resíduos 
sólidos domiciliares, comerciais e públicos compactáveis na área 
urbana e rural com monitoramento via satélite e (2) Transbordo, 
transporte com monitoramento via satélite, tratamento e destino 
final dos resíduos coletados em aterro licenciado.
- Lote 02 – (3) Varrição das áreas centrais, (4) capina e varrição 
mecanizada/serviços adicionais, (5) Roçada, capina e varrição ma-
nual de praças e trevos.
- Lote 03 – (6) Coleta diferenciada, transporte e destino final de 
acordo com as respectivas classificações dos resíduos dos serviços 
de saúde produzidos nos ambulatórios de responsabilidade do mu-
nicípio.
4. DA CONCLUSÃO

Ponderando as razões apresentadas pela impugnante e parecer da 
área técnica, conhecemos a impugnação, por tempestiva, para, no 
mérito, julgar IMPROCEDENTE os pedidos feitos.
Dê ciência às Impugnantes, após divulgue-se esta decisão junto ao 
diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina DOM –SC.

Guaramirim (SC), 10 de julho de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
Prefeito Municipal

.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2017 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2017 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solda elétrica, solda oxigênio, freza, torno e maçarico para 
manutenção preventiva e corretiva de caminhões, máquinas e equipamentos, usados na execução de obras e outros serviços pertinentes à 
Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: BRADEMEC INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 76.556.695/0001-54, com sede na Rua Padre Horacio 
Rabello, s/n, bairro Amizade, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: 41246 - BRADEMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA-ME
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total
1 900 HR SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 55,00 49.500,00
2 900 HR SERVIÇO DE SOLDA OXIGÊNIO 55,00 49.500,00
3 450 HR SERVIÇO DE FREZA 65,00 29.250,00
4 450 HR SERVIÇO DE TORNO 60,00 27.000,00
5 900 HR SERVIÇO DE MAÇARICO 55,00 49.500,00
Total R$204.750,00

Vigência: Início: 15/08/2017 Término: 14/08/2018.

Guaramirim (SC), 15 de agosto de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da Lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor TPA Comunicações 
Ltda referente ao empenho nº. 4534/2017, liquidado em 14/08/2017, no valor de R$5.122,49. Este pagamento refere-se a despesa com 
telecomunicação, realizada no período de fevereiro de 2017, período em que a administração ficou sem saldo no processo 60/2012. A apu-
ração do valor se deu através do processo administrativo nº10/2017.
O pagamento do referido empenho foi realizado antecipadamente para evitar a suspensão do serviço de internet.
Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos legais, devendo ser efetuado o refe-
rido pagamento e as publicações necessárias.

Guaramirim - SC, 15 de Agosto de 2017.
Jair Tomelin
Secretário de Administração e Fianças

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da Lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor TPA Comunicações 
Ltda referente ao empenho nº. 708/7, liquidado em 08/08/2017, no valor de R$1.251,12. Este pagamento refere-se ao link de 10mbps 
contratado para o setor de almoxarifado exercício de 2017 – competência de fevereiro/2017.
O pagamento do referido empenho foi realizado antecipadamente para evitar a suspensão do serviço de internet.
Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos legais, devendo ser efetuado o 
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referido pagamento e as publicações necessárias.

Guaramirim - SC, 15 de Agosto de 2017.

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Fianças

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da Lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor TPA Comunicações 
Ltda referente ao empenho nº. 708/6, liquidado em 11/08/2017, no valor de R$1.251,12. Este pagamento refere-se ao link de 10mbps 
contratado para o setor de almoxarifado exercício de 2017 – competência de julho/2017.
O pagamento do referido empenho foi realizado antecipadamente para evitar a suspensão do serviço de internet.
Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos legais, devendo ser efetuado o refe-
rido pagamento e as publicações necessárias.

Guaramirim - SC, 15 de Agosto de 2017.

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Fianças

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE SUSPENSÃO DE OBRA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2016 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Guaramirim, torna público para o conhecimento de todos os interessados, que RETIFICA o Termo de Suspensão 
da Obra, do dia 16 de março de 2017, em que inclui-se ao final do Termo a seguinte redação:

“O prazo de vigência do referido Contrato é prorrogado até o dia 10 de agosto de 2017.”

Essa retificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM-SC.

Guaramirim (SC), 13 de abril de 2017.
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Luiz Antonio Chiodini

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
Maurício Vogelsanger
CPF nº 638.924.309-00
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Guarujá do Sul

Prefeitura

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 106_2017
Decreto Administrativo nº 0106/2017.
Nomeia membros das representatividades que constituem o CON-
SELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e, em especial Art. 
19, Seção IV da Lei n.º 2.295/2013 que: INSTITUI A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, de 09 de setembro de 2013:

DECRETA:
Art. 1º. Nomeia os membros representantes (titulares e suplentes) 
indicados pela composição que constitui O Conselho Municipal de 
Assistência Social, abaixo relacionados:
I – cinco representantes de entidades governamentais do Municí-
pio e respectivos suplentes, da seguinte forma:
a) dois da Secretaria Municipal de Assistência Social.
- Francieli Schneider– efetivo
- Lizana de Souza Lara Arend– efetivo

b) um da Secretaria Municipal de Educação.
- Rosmeri Ines Mattje Dalla Vecchia – titular
-Janete Vinciguerra Heinick– suplente

c) um da Secretaria Municipal da Saúde; e
- Guilherme Stefanello – titular
- Raquel Sguario - suplente

d) um da Secretaria Municipal da Fazenda.
- Julio Cesar Della Flora - Titular
- Veridiana Fatima Barth – suplente

II - cinco representantes da sociedade civil e respectivos suplentes, 
eleitos em foro próprio, da seguinte forma:
a) um representante dos usuários ou e organizações e usuários da 
assistência social.
- Nelci Terezinha Astrizzi Neitske – efetivo
- Roseli Ribeiro Ternus– suplente

b) um representante de entidade e organizações de assistência 
social devidamente inscrita no CMAS.
- Carolini Marin – titular
-Gracieli Debora Pertel – suplente

c) três representantes de entidades de trabalhadores efetivos do 
setor de Assistência social.
- Fernanda Dall`agnol– titular
-Luciane Radke– titular
- Mauriane Françozi - titular

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 084/2017 datado em 01/06/2017.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em 26 de junho de 2017 - 65º ano da Fundação e 55º ano da 
Instalação.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto foi publicado e registrado nesta 
Secretaria em data supra.

Julio Cesar Della Flora
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 120_2017
DECRETO Nº 120/2017
Regulamenta a permissão de uso do Estádio Municipal Beira Flor e 
dá outras providências.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Gua-
rujá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a Lei Municipal n. 2.540, de 10 de Julho de 
2017.
DECRETA:
Art. 1º A permissão de uso do Estádio Municipal Beira Flor fica 
regulamentada nos termos deste Decreto.

Art. 2º. Será permitido o uso do Estádio Municipal Beira Flor, de 
forma onerosa e gratuita, nas seguintes condições:

I - Quando o uso se destinar à realização de campeonatos regio-
nais envolvendo equipes que representam o município, ocasiões 
em que as equipes estarão isentas do pagamento de taxas e pode-
rão explorar a copa;

II - Quando se tratar de competições municipais ou regionais re-
alizadas pelo poder público, ocasioes em que a cessão será feita 
de forma gratuita e o promotor do evento poderá explorar a copa;

III- Quando se tratar de competições municipais ou regionais rea-
lizadas por entidades particulares estarão sujeitos a pagamento de 
preço público nos seguintes valores:

a) R$ 30,00(Trinta Reais) Por evento proposto

IV - Em qualquer das ocasiões, onde o promotor praticar a co-
brança de ingresso estarão sujeitas a pagamento do preço público 
assim definido:

a) R$ 50,00(Cinquenta Reais) por evento Proposto

Art. 3º. A permissão de uso será sempre em carater precário e por 
prazo certo de tempo, nao implicando em paralisação do anda-
mento regular das atividades municipais desenvolvidas no espaço 
permitido.

Art. 4º. Os pedidos de permissão de uso deverão ser protocola-
dos, acompanhados da documentação comprobatória e deverão 
obrigatoriamente ser analisados pelo Departamento Municipal de 
Esportes, que deferirá ou não o mesmo.

Parágrafo único. Os pedidos que não vierem instruídos com a do-
cumentação necessária, serão indeferidos de plano.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
GUARUJÁ DO SUL, em 08 de Agosto de 2017.

65º ano de Fundação e 55º ano de Instalação

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 124_2017
Decreto Nº 124/2017
Regulamenta a permissão do uso do Centro de Múltiplo Uso, e dá 
outras providências.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Gua-
rujá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a Lei Municipal n. 2.529, de 02 de Junho de 
2017.

DECRETA:
Art. 1º A permissão de uso do Centro de Múltiplo uso fica regula-
mentada nos termos deste Decreto.

Art. 2º Entende-se como sede do Centro de Múltiplo Uso todo es-
paço físico do mesmo.

Art. 3º A locação se fará quando houver conveniência e interes-
se público, visando o fomento às atividades de desenvolvimento 
cultural, econômico, educacional, recreativo e social, conservando, 
porém, ao Município, sua plena propriedade.

Art. 4º A cessão se fará quando interessar ao Município concretizar 
auxílio ou colaboração que entenda prestar, com a permissão da 
utilização gratuita do Centro de múltiplo Uso por entidades públi-
cas.

Art. 5º quando se tratar de entidades não referidas no art. 4º, es-
tarão sujeitos a pagamento de preço público nos seguintes valores;

A) Quando se tratar de eventos caracterizados pelo art.3º, mas 
com finalidades comerciais, será cobrado o valor de 4 (quatro) 
UFRM diária;

B) Quando se tratar de eventos para fins comunitários será cobra-
do o valor de 8 ( oito) UFRM mensais, ou 2 (dois) UFRM por diária.

Art. 6º. Os valores serão recolhidos junto à Fazenda Municipal, por 
meio do correspondente documento de arrecadação.

Art. 7º - A responsabilidade pela administração e o funcionamento 
do Centro de múltiplo Uso, na estrutura organizacional do Poder 
Executivo é vinculado à Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - Compete ao Secretário Municipal de Educação 
na conformidade com a estrutura organizacional da Secretaria, de-
signar o Departamento Administrativo que prestará apoio logístico 
para o pleno funcionamento dos espaços do Centro de múltiplo 
Uso.

§ 1º - Os pedidos de que trata o caput deste artigo, acompanhados 
da documentação comprobatória, deverão obrigatoriamente ser 
analisados pelo Secretário Municipal de Educação que mediante 
parecer fundamentado deferirá ou não o pedido.

§ 2º - Os pedidos que não vierem instruídos com a documentação 
necessária, serão indeferidos de plano.

Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito municipal de Guarujá do Sul, em
14 de Agosto de 2017.
66º ano de Fundação e 56º ano de Instalação

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 78/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Municipal 
em exercício, torna público a todos os interessados, que estará 
realizando licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de acordo 
com Lei Federal N° 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterações pos-
teriores, e demais normas aplicáveis. Processo Administrativo n° 
78/2017. Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
n° 15/2017. Tipo: MENOR PERCENTUAL DE COBRANÇA/ARREMA-
TANTE. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ESTRUTURAÇÃO DE 
LEILÕES PÚBLICOS ELETRÔNICOS E PRESENCIAIS, PARA VENDA 
DE BENS DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU - SC, COM UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, POR MEIO DE 
PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB. Entrega dos Envelopes: 
até às 08:15 horas do dia 04/09/2017. Abertura dos Envelopes: 
às 08:30 horas do dia 04/09/2017. O Edital poderá ser obtido no 
site www.guatambu.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço: Rua 
Manoel Rolim de Moura, n° 825, centro, nos dias úteis, durante o 
horário de expediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo 
telefone n. (49) 33360102. Guatambu, SC, 14 de Agosto de 2017. 
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO 79/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Muni cipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizan do lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 
10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n°.79/2017.
Pregão Presencial n°. 34/2017.
Tipo: Menor preço unitário Por Item.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, PE-
DRAS DECORATIVAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO, REFOR-
MA E ADEQUAÇÃO DE JARDINS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CRAS, CENTRO DE CONVIVÊNCIA E SCFV, ATIVIDADES 
COMEMORATIVAS, PROJETOS EDUCACIONAIS COM CRIANÇAS, 
MULHERES, JOVENS E IDOSOS ENVOLVENDO PLANTAS ORNA-
MENTAIS E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES, SERVIÇOS, 
PROGRAMAS E PROJETOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
MANUTENÇÃO DO ESPAÇOS/AMBIENTES PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE GUATAMBU/SC.
Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 30/08/2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 30/08/2017.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ain-
da no seguinte endereço: Rua Manuel Rolim de Moura, n. 825, 
centro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente. Esclareci-
mentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33360102. Gua-
tambu, SC, 14 de Agosto de 2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal

DECRETO 154/2017
Decreto 0154/2017 Guatambu-SC, 15 de Agosto de 2017.

Ao Sr.
Gerente de Relacionamento,
Agência 3542-4
Banco do Brasil S/A.

Senhor Gerente:

Com nossos cumprimentos, informamos que os servidores identifi-
cados a seguir, estão autorizados a efetivar cadastramento e subs-
tabelecimento dos poderes abaixo relacionados, para movimenta-
ção das contas mantidas pelo MUNICIPIO DE GUATAMBU inscrito 
no CNPJ 95.990.206/0001-12, junto BANCO DO BRASIL SA.

OUTORGADOS PARA ASSINATURA CONJUNTO:
NOME: GENOR ANTONIO MOTERLE CPF: 400.494.189-04
NOME: TALITA FERREIRA DA SILVA CPF: 048.145.719-41

PODERES:
· EMITIR CHEQUES
· ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
· AUTORIZAR COBRANÇA
· UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES
· RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
· SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
· REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
· AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES
· RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
· ENDOSSAR CHEQUE
· REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO
· MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO
· SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES
· CANCELAR CHEQUES
· BAIXAR CHEQUES
· EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
· CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
· EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
· EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
· EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO
· EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
· CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDERAIS
· LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/
AASP
· SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
· SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
· EMITIR COMPROVANTES
· ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO
· CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO
· CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO
· ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANCEIRO/
AASP
· ASSINAR INSTR.CONVÊNIO E CONTRATO PREST.SERVIÇOS

Atenciosamente,

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.guatambu.sc.gov.br
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EXTRATO ATA RP 19/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE GUATAMBU
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA N°: 19/2017
DETENTORAS: KNAPP & CIA. LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS VISANDO A 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS.
Empresa Itens Descrição Un Qtde VL.Unit. Valor Total Item

KNAPP & CIA LTDA 1
SERVIÇO DE PERFURAÇÃO LINEAR DE ROCHA E 
DETONAÇÃO DIÂMETRO 2" COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, MÃO DE OBRA E DEMAIS ACESSÓRIOS.

MTL 600,00 64,00 38.400,00

Vigência ..... : Início : 14/08/2017 Término : 13/08/2018.
Licitação....: Pregão Presencial n° 33/2017.
GUATAMBU/SC, 14 de Agosto de 2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal

EXTRATO ATA RP 20/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE GUATAMBU
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA N°: 20/2017
DETENTORAS: ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES LTDA; ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA; MAURO MARCIANO COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA; S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME; CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; KFMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP; DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA; A G KIENEN & CIA LTDA; INOVAMED 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA; IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELI – EPP; DAMEDI DAMBROS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA – ME; ILG COMERCIAL LTDA –ME; LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS FARMÁCIAS DAS UNIDA-
DES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Empresa Itens Descrição Un Qtde VL.Unit. Valor Total 
Item

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 23

AMOXICILINA ASSOCIADA A CLAVULANATO DE PO-
TASSIO 50mg + 12,5mg/ml SUSPENÇÃO FRASCO DE 
100ml

FR 600,00 11,30 6.780,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 37 BENZILPENICILINA 1.200.00 UI AMP 400,00 8,29 3.316,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 50 CARBAMAZEPINA 200 MG COM 20.000,00 0,07 1.400,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 53 CARBONATO DE LITIO 300 MG COM 30.000,00 0,17 5.100,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 60 CEFALEXINA 50 MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 60 ML FR 600,00 4,75 2.850,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 74 CITALOPRAM 20 MG COM 20.000,00 0,13 2.600,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 83 CLORETO DE SÓDIO 9% SOLUÇÃO NASAL 50ML 

PEDIATRICO FR 500,00 3,57 1.785,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 126 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 20MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 1 ML UN 200,00 0,99 198,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 135 FENOBARBITAL 100 MG COM 20.000,00 0,08 1.600,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 144 FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG COM 40.000,00 0,04 1.600,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 151 GLICAZIDA 30MG COM 5.000,00 0,19 950,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 171 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 10MG COM 3.000,00 0,25 750,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 178 LEVODOPA + CARBIDOPA 250/25 MG COM 3.000,00 0,47 1.410,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 192 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO 150MG/ML AMP 200,00 13,33 2.666,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 209 MIDAZOLAM, CLORIDRATO 5MG/ML AMP 20,00 0,85 17,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 219 NITROFURANTEINA 100 MG cps 6.000,00 0,16 960,00
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ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 228 OXCARBAMAZEPINA 300 MG COM 1.500,00 0,50 750,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 239 PIROXICAM 20MG cps 10.000,00 0,11 1.100,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 255 RANITIDINA CLORIDRATO 150MG COM 10.000,00 0,07 700,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 256 RANITIDINA 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 

C/2ML AMP 200,00 0,42 84,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 261 RISPERIDONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL C/30 ML FR 50,00 13,71 685,50

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 270 SIMETICONA 75MG/ML SUSPENSÃO ORAL GOTAS 

FRASCO C/16ML FR 600,00 1,51 906,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 280 TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO C/5ML FR 200,00 1,65 330,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 288 TRAMADOL CLORIDRATO 50MG COM 5.000,00 0,10 500,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 297 VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO VALPROICO CR 300 

COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA COM 3.000,00 0,38 1.140,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 298 VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO VALPROICO CR 500 

COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA COM 5.000,00 0,44 2.200,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 301 VANLAFAXINA CLORIDRATO 150MG cps 5.000,00 0,63 3.150,00

ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES 
LTDA 302 VANLAFAXINA CLORIDRATO 75MG cps 10.000,00 0,50 5.000,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 3 ACEBROFILINA 10MG/ML XAROPE ADULTO FRASCO 
COM 120ML. FR 600,00 3,99 2.394,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 9 ACIDO FÓLICO 5 MG COM 15.000,00 0,05 735,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 10 ALBENDAZOL 400 MG COMP. MASTIGÁVEL COM 4.000,00 0,42 1.680,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 17 AMIODARONA 200MG COM 10.000,00 0,36 3.580,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 27 ANLODIPINO, BESILATO 5MG COM 25.000,00 0,03 750,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 33 ATORVASTATINA CALCICA 10 MG COM 30.000,00 0,23 6.870,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 34 AZITROMICINA 500 MG COM 10.000,00 0,65 6.500,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 36 BACLOFENACO 10 MG COM 7.000,00 0,23 1.610,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 52 CARBONATO DE CALCIO 600 + COLECALCIFEROL 600 
UI COM 70.000,00 0,19 13.300,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 57 CARVEDILOL 6,25 MG COM 20.000,00 0,12 2.400,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 59 CARVEDILOL 25 MG COM 7.000,00 0,24 1.680,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 61 CEFALEXINA 500 MG CAPSULA COM 20.000,00 0,41 8.200,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 68 CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 5MG COM 25.000,00 0,16 3.875,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 81 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25MG/5ML AMP 50,00 1,05 52,50
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 91 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2 MG COM 20.000,00 0,07 1.400,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 95 DIAZEPAN 10 MG COM 20.000,00 0,04 800,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 105
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLO-
RIDRATO, 25MG + 5MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS, 
FRASCO COM 20ML

FR 300,00 3,15 945,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 109 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
2ML AMP 400,00 0,39 156,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 113 DOXICICLINA 100 MG COM 1.000,00 0,18 180,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 116 ENALAPRIL MALEATO 10 MG COM 50.000,00 0,05 2.500,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 117 ENALAPRIL MALEATO 20MG COM 50.000,00 0,05 2.500,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 121 ESCITALOPRAN OXALATO 10 MG COM 5.000,00 0,32 1.600,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 130 EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 500MG 
COMPOSTA COM 10.000,00 0,20 2.000,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 139 FINASTERIDA 5MG COM 15.000,00 0,39 5.850,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 154 GLIMEPIRIDA 2 MG COM 4.000,00 0,15 600,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 159 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COM 50.000,00 0,02 1.000,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 161 HIDROCORTISONA 100MG, SUCCIONATO SODICO, PO 
PARA SOL INJETAVEL AMP 100,00 3,01 301,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 163
HIDRÓXIDO DE FERRO III, EQUIVALENTE A 50MG/ML 
DE FERRO III, NA FORMULA DE COMPLEXO POLIMA-
TOSADO, SOLUÇÃO

FR 300,00 21,99 6.597,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 166 IBUPROFENO 600MG COM 30.000,00 0,08 2.340,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 170 ISOFLAVONA DE SOJA 150mg GLYCINE MAX COMPRI-
MIDOS COM 3.000,00 0,35 1.050,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 176 LAMOTRIGINA 100 MG COM 7.000,00 0,46 3.220,00
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ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 207 METRONIDAZOL 100 MG/G GEL VAGINAL COM 10 
APLICADORES BISNAGA 55 G BS 300,00 4,14 1.242,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 214 NIMESULIDA 100 MG COM 50.000,00 0,07 3.450,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 233 PARACETAMOL 500 MG COM 80.000,00 0,05 3.920,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 235 PARACETAMOL 200MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
15 ML FR 2.000,00 0,64 1.280,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 236
PARACETAMOL ASSOCIADO COM DICLOFENACO, 
CARISOPRODOL E CAFEINA 300MG + 50MG + 125MG 
+ 30MG

COM 15.000,00 0,13 1.935,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 238 PERMETRINA 1% LOÇÃO FRASCO C/100ML FR 200,00 1,65 330,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 248 PROMETAZINA CLORIDRATO 25MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 2 ML AMP 100,00 1,94 194,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 249 PROPRANOLOL CLORIDRATO 40MG COM 20.000,00 0,02 400,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 257
RETINOL 5000UI + COLECALCIFEROL 900UI + OXIDO 
DE ZINCO 150UI + OLEO DE FIGADO DA BACALHAU 
86UI, BISNAGA DE 45G

BS 300,00 2,60 779,40

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 260 RISPERIDONA 2 MG COM 10.000,00 0,28 2.800,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 266 SALBUTANOL 100MCG/DOSE AEROSOL ORAL FRASCO 
COM 200ML FR 250,00 10,20 2.550,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 274 SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 
40MG + 80MGB COM 5.000,00 0,09 450,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 286 TOPIRAMATO 25 MG COM 5.000,00 0,18 895,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 287 TOPIRAMATO 50 MG COM 7.000,00 0,17 1.190,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 293 VALPROATO DE SÓDIO 50MG/ML XAROPE FRASCO 
C/100ML FR 300,00 3,10 930,00

ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 295 VALPROATO DE SÓDIO / ACIDO VALPRÓICO 500MG COM 8.000,00 0,69 5.480,00
ANGEOMED COM.PROD.MED.HOSP.LTDA 300 VARFARINA SODICA 5 MG COM 6.000,00 0,13 780,00
MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA 20 AMITRIPTILINA 25 MG COM 30.000,00 0,04 1.170,00

MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA 78 CLOPIDOGREL BISULFATO 75 MG COM 7.000,00 0,36 2.513,00

MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA 112 DOXAZOSINA MESILATO 4MG COM 10.000,00 0,30 3.020,00

MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA 122 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10MG COM 15.000,00 0,42 6.300,00

MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA 133 FENITOINA 100 MG COM 5.000,00 0,20 1.000,00

MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA 247 PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG COM 5.000,00 0,08 400,00

MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA 283 TIZANIDINA CLORIDRATO 2 MG COM 720,00 0,45 324,00

MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA 285 TOBRAMICINA 0,3% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 

DE 5ml FR 100,00 3,30 330,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 40 BISACODIL 5 MG COM 300,00 0,12 36,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 55 CARMELOSE SODICA 5mg/ SOLUÇÃO OFTALMICA - 
FRASCO 15ml FR 150,00 8,70 1.305,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 82 CLORANFENICOL + COLAGENASE 10mg + 0,6mg - 
BISNAGA C/ 30g BS 200,00 9,81 1.962,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 86 COLECALCIFEROL 3.300 UI SOLUÇÃO ORAL FRASCO 
COM 10ML FR 150,00 10,36 1.554,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 106 DIOSMINA + HESPIRIDINA 450/50MG COM 15.000,00 0,35 5.250,00
S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 110 DOMPERIDONA 10 MG COM 10.000,00 0,06 600,00
S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 119 EPINEFRINA 1 MG/ML AMPOLA DE 1ML AMP 50,00 3,02 151,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 123 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250MG COMPRIMIDO COM 10.000,00 0,41 4.100,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 129 ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625 mg COM 5.000,00 0,70 3.500,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 140
FORMOTEROL, FUMARATO ASSOCIADO A BUDESO-
NIDA 12 MCG + 400 MCG/DOSE, CAPSULAS PARA 
INALAÇÃO COM 60 CAP

CX 3.000,00 77,00 231.000,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 142 FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10 MG COM 20.000,00 0,07 1.400,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 149 GESTODENO ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 0,075 
MG + 0,002MG COM 20.000,00 0,41 8.200,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 173 IVERMECTINA 6MG COM 300,00 0,19 57,00
S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 187 LIDOCAINA CLORIDRATO 2% GEL C/30GR BS 150,00 1,68 252,00
S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 193 MELOXICAM 7,5 MG COM 15.000,00 0,10 1.500,00
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S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 222 NORFLOXACINO COMP. 400 MG COM 5.000,00 0,24 1.200,00
S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 226 OMEPRAZOL 20 MG COM 150.000,00 0,05 7.500,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 241 PREDNISOLONA ACETATO 1% SUSPENSÃO OFTALMI-
CA FRASCO DE 5 ML FR 30,00 10,00 300,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 244 PREDNISONA 20 MG COM 10.000,00 0,18 1.800,00
S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 269 SIMETICONA 40mg COM 15.000,00 0,08 1.200,00

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 291 CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 5MG + LISINA, 
CLONIXINATO 125MG COM 1.152,00 0,72 829,44

S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME 304
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1- 1,2MG, B2-1,3MG, 
B6- 1,3MG, B5 - 5MG, B3- 16MG, B12- 2,4MG PP- 
20MG

COM 10.000,00 0,04 400,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 64 CTOCONAZOL 2% SHAMPOO FRASCO COM 100 ML FR 150,00 4,40 660,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 67

PIRODOXINA E TIAMINA 5MG + 4MG + 100MG 
+ 100MG INJETAVEL AMPOLA I DE VITAMINAS E 
AMPOLA II COM DEXAMETAZONA CONJUNTO COM 3 
AMPOLAS

CJ 300,00 8,20 2.460,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 79 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25MG COM 3.000,00 0,21 630,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 98 DICLOFENACO SODICO 50 MG COM 20.000,00 0,02 400,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 167 IMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG COMP. COM 10.000,00 0,25 2.500,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 180 LEVOMEPROMAZINA 25MG COM 2.000,00 0,32 640,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 181 LEVONORGESTREL ASSOCIADO A ETINILESTRADIOL 

0,150MG + 0,03MG BLISTER C/21 COMPRIMIDOS COM 10.000,00 0,03 300,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 221 NORESTITERONA ENANTOATO + VELERATO DE ES-

TRADIOL 50+5 INJ C/ 1 SERINGA 1ML AMP 200,00 7,48 1.496,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 223 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25 MG COM 5.000,00 0,31 1.550,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 265

SAIS PARA REHIDRATAÇÃO ORAL PO COMPOSTO 
POR: CLORETO DE SODIO 3,5 G + GLICOSE 20 G + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA SEGUNDO 
PADRAO DA OMS, ENVELOPE CONTENDO 27,9 GRA-
MAS COM SABOR

SAC 1.000,00 0,47 470,00

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 294 VALPROATO DE SÓDIO / ÁCIDO VALPROICO 250 MG COM 5.000,00 0,24 1.200,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 39 BIPERIDENO 2 MG COM 20.000,00 0,22 4.400,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 42 BETAMETASONA VALERATO, 1 MG/G CREME BISNAGA 

30 G BS 200,00 6,65 1.330,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 43 BETAISTINA DICLORIDRATO 16MG COM 5.000,00 0,22 1.100,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 63 CETOCONAZOL 20MG/G TUBO COM 30G BS 300,00 1,55 465,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 65 CETOPROFENO 50 MG/ML IM AMPOLA COM 2ML AMP 1.000,00 1,62 1.620,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 80 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 100 MG COM 4.000,00 0,20 800,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 108 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUCAO ORAL GOTAS 

FRASCO 20 ML COM 1.000,00 1,16 1.159,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 156 HALOPERIDOL 5MG COM 9.000,00 0,12 1.080,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 160 HIDROCORTISONA 500MG, SUCCIONATO SODICO, PO 

PARA SOL INJETAVEL AMP 300,00 6,74 2.020,50

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 177 CLARITROMICINA 500MG COM 3.000,00 3,50 10.500,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 199 METILDOPA 500 MG COM 8.000,00 0,49 3.880,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 202 METROCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRAS-

CO C/10ML FR 300,00 0,63 188,70

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 206 METRONIDAZOL 250 MG COM 6.000,00 0,13 774,00
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KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 245 PREGABALINA 75mg COM 10.000,00 0,85 8.450,00

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP 259 RISPERIDONA 1 MG COM 10.000,00 0,28 2.750,00

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADO-
RA LTDA 73

CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO ASSOCIADO A 
HIDROCORTIZONA 2mg + 10mg/ml SUSPENÇÃO 
OTOLÓGICA FRASCO DE 5ml

COM 50,00 25,00 1.250,00

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADO-
RA LTDA 200 METILFENIDATO CLORIDRATO 10MG COM 5.000,00 1,02 5.095,00

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADO-
RA LTDA 262 ROSUVASTATINA CÁLCICA 10 MG COM 10.000,00 0,49 4.900,00

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADO-
RA LTDA 278 TEOFILINA 100 MG cps 7.000,00 0,48 3.353,00

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADO-
RA LTDA 299 VALSARTANA 160 MG C/28CP COM 4.000,00 0,33 1.316,00

A G KIENEN & CIA LTDA 5 ACICLOVIR 200MG FRACIONAVEL COM 2.000,00 0,33 660,00
A G KIENEN & CIA LTDA 21 AMITRIPTILINA 75 MG COM 5.000,00 0,20 975,00

A G KIENEN & CIA LTDA 41 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 250MCG/DOSE 
SPRAY FR 20,00 48,39 967,80

A G KIENEN & CIA LTDA 155 GLIMEPIRIDA 4 MG COM 3.000,00 0,20 594,00
A G KIENEN & CIA LTDA 229 OXCARBAMAZEPINA 600 MG COM 1.500,00 1,10 1.648,50

A G KIENEN & CIA LTDA 240 POLICRESULENO 50MG + CLORIDRATO DE CINCHO-
CAINA 10MG POMADA RETAL COM 30GR BS 150,00 15,00 2.250,00

A G KIENEN & CIA LTDA 258
RETINOL ASSOCIADO A AMINOACIDOS + METIONINA 
+ CLORANFENICOL 10000UI + 25MG + 5MG+ 5MG/G, 
POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,5G

BS 30,00 8,12 243,60

A G KIENEN & CIA LTDA 277 SULPIRIDA 50 MG COM 5.000,00 0,54 2.695,00

A G KIENEN & CIA LTDA 281 TIMOLOL, MALEATO 5MG/ML + TRAVOPROSTA 
0,04MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO C/ 2,5ML FR 30,00 94,00 2.820,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 6 ACICLOVIR 50 MG/G CREME BISNAGA 10 GR BS 300,00 2,50 750,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 35 AZITROMICINA 900 MG, PÓ PARA SUSP + DILUENTE 

FRASCO DE 22 ML FR 800,00 5,65 4.520,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 75 CLONAZEPAM 2MG COM 20.000,00 0,05 920,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 84 CIPROTERONA ACETATO ASSOCIADO A ETINILESTRA-

DIOL 2MG + 0,035MG CAIXA C/ 21 DRAGEAS CX 1.200,00 2,10 2.520,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 94 DIAZEPAN 5 MG COM 10.000,00 0,04 400,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 101 DIGOXINA 0,25 MG COM 10.000,00 0,04 440,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 104 DIMENIDRATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORI-

DRATO, 50 MG + 10 MG COM 10.000,00 0,16 1.600,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 118 ENALAPRIL MALEATO 5MG COM 15.000,00 0,05 750,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 124

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 6,67MG + 333MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO C/20ML

FR 600,00 7,13 4.275,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 131 EXTRATO SECO DE GINKGO BILOBA 80 MG COM 6.000,00 0,15 900,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 136 FENOBARBITAL 40 MG/ML 20 ML FR 50,00 2,79 139,50

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 172 ISOSSORBIDA SAL MONONITRATO 20MG COM 5.000,00 0,07 350,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 194 METFORMINA CLORIDRATO 500 MG COM 40.000,00 0,06 2.400,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 227 OMEPRAZOL 40MG/ML AMPOLA DILUENTE INJETAVEL 

IV 10ML AMP 100,00 5,80 580,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 234 PARACETAMOL ASSOCIADO COM CODEINA 500/30 MG COM 15.000,00 0,24 3.600,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 237 PAROXETINA CLORIDRATO 20 MG COM 25.000,00 0,15 3.675,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 246 PREGABALINA 150MG COM 2.000,00 1,60 3.200,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 264 SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200MG 

PÓ ORAL - SACHE C/1G SAC 2.000,00 0,81 1.618,00
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INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 268 SERTRALINA CLORIDRATO 50 MG COM 30.000,00 0,11 3.270,00

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA 289 TRAMADOL CLORIDRATO 50MG/ML SOLUÇÃO INJE-

TAVEL AMP 200,00 0,52 104,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 1

HIDROXIQUINOLINA BORATO 0,04 MG, ASSOCIADA 
COM TRIETANOLAMINA 140 MG/ML SOLUÇÃO OTOLO-
GICA FRASCO 8 ML (CERUMIN)

FR 300,00 10,19 3.057,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 30 ATENOLOL 50 MG COM 40.000,00 0,04 1.600,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 31 ATENOLOL 100 MG COM 3.000,00 0,06 180,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 32 ATENOLOL CLORTALIDONA 50/12,5 MG COM 7.000,00 0,15 1.050,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 76 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML GOTAS 20 ML FR 350,00 2,45 857,50

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 85 CLORTALIDONA 25 MG COM 10.000,00 0,13 1.300,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 88 DABIGATRANA ETEXILATO 150MG COM 728,00 3,78 2.751,84

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 89 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 0,4MG/ML XAROPE 

FRASCO C/100ML FR 2.000,00 1,10 2.200,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 92 DEXAMETAZONA, ACETATO 0,1% CREME BISNGA C/10 

GRAMAS BS 700,00 0,92 644,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 107 DIPIRONA SODICA 500 MG COMP. COM 30.000,00 0,08 2.400,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 127 ESPIRONOLACTONA 25 MG COM 30.000,00 0,20 6.000,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 147 GABAPENTINA 300MG cps 10.000,00 0,42 4.200,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 182 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MG COM 15.000,00 0,15 2.220,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 185 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MG COM 15.000,00 0,13 1.950,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 186 LEVOTIROXINA SÓDICA 112 MG COM 2.000,00 0,25 500,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 198 METILDOPA 250 MG COM 5.000,00 0,26 1.300,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 208 MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80G COM 

APLICADOR BS 400,00 5,74 2.296,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 230 OXIBUTINA CLORIDRATO 5MG COM 7.000,00 0,73 5.089,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 242 PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 

C/100ML FR 600,00 7,09 4.254,00

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS - EIRELI - EPP 303 VERAPAMIL 80 MG COM 3.000,00 0,08 240,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 8 ACIDO ACETIL SALICILICO 100mg COM 80.000,00 0,02 1.440,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 11 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML FRASCO 

10 ML FR 1.000,00 1,29 1.290,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 16 AMINOFILINA 24MG/ML - INJETÁVEL AMPOLA 10ML AMP 50,00 0,80 40,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 18 AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120 

ML FR 300,00 1,75 525,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 19 AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 

ML FR 300,00 1,71 513,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 22 AMOXICILINA 500 MG COM 20.000,00 0,17 3.400,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 24 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 

500/125MG COM 4.500,00 1,00 4.500,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 28 ANLODIPINO, BESILATO 10MG COM 3.000,00 0,06 180,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 44 BETAMETASONA DIPROPIONATO 5MG + FOSFATO 

DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG AMPOLA 1 ML AMP 700,00 3,89 2.723,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 45

BETAMETASONA, DIPROPONATO ASSOCIADA A CETO-
CONAZOL E NEOMICINA 0,5 MG + 20MG + 2,5MG/G 
CREME BISNAGA 30G

BS 400,00 3,27 1.308,00
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DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 70 CIPROFIBRATO 100 MG COM 25.000,00 0,84 21.000,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 72 CIPROFLOXACINO SOLUÇÃO OFTALMICA 5ML FR 150,00 6,23 934,50

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 87 COMPLEXO B 2ML AMPOLA AMP 300,00 0,77 231,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 102 DILTIAZEN, CLORIDRATO 60MG COM 3.000,00 0,27 807,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 134 FENITOINA 50MG/ML AMPOLA C/5ML AMP 50,00 1,56 78,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 137 FENOBARBITAL 100MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 

AMPOLA COM 2ML AMP 20,00 1,95 39,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 143

POLIMIXINA B, SULFATO DE NEOMICINA, CLORI-
DRATO DE LIDOCAINA 0,250MG/ML + 10.000 UI/ML 
+ 3,5MG/ML + 20,0 MG/ML SOLUÇÃO OTOLOGICA 
FRASCO C/5ML

FR 250,00 1,85 462,50

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 145 FUROSEMIDA 40 MG COM 35.000,00 0,04 1.330,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 150 GLIBENCLAMIDA 5 MG COM 40.000,00 0,03 1.200,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 164 IBUPROFENO 100MG/ML - FRASCO 20ML FR 1.500,00 2,43 3.645,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 174 LACTULOSE 667 MG/ML FRASCO COM 120ML FR 300,00 8,50 2.550,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 189 LORATADINA LÍQUIDA 5 MG/ML FRS C/ 100 ML FR 300,00 1,80 540,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 190 LOSARTANA POTASSICA 50 MG COM 70.000,00 0,04 2.800,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 191 MANITOL 20% 250ML FR 100,00 4,59 459,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 203 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 

AMPOLA C/2ML AMP 500,00 0,29 145,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 210 MORFINA SULFATO 10MG/ML C/ 1ML AMP 20,00 2,31 46,20

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 216 NIMODIPINA 30 MG COM 3.000,00 0,20 600,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 217 NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINAL BISNAGA 

40G COM APLICADOR BS 400,00 3,44 1.376,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 232 PANTOPRAZOL 40 MG COM 15.000,00 0,26 3.900,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 243 PREDNISONA 5 MG COM 7.000,00 0,09 616,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 267 SALBUTANOL 0,4MG/ML XAROPE FRASCO C/100ML FR 300,00 1,10 330,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 271 SINVASTATINA 20 MG COM 70.000,00 0,10 7.000,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 272 SINVASTATINA 40 MG COM 30.000,00 0,17 5.070,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 275

SULFAMETOXAZOL ASSOCIADO A TRIMETROPINA 
4-MG + 80MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 
50ML

FR 400,00 1,14 456,00

DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA - ME 284 TOBRAMICINA 3MG + DEXAMETAZONA 1 MG SOLU-

ÇÃO FR 200,00 9,00 1.800,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 2

ETINILESTRADIOL CADA UMA; 06 DRAGUEAS MAR-
RONS 0,05 MG DE LEVONOGESTREL E 0,03 ETINI-
LESTRADIOL CADA UMA; 05 DRAGUEAS BRANCAS 
COM 0,075MG DE LEVONOGESTREL E 0,04MG DE 
ETINIESTRADIOL CADA UMA E 10 DRAGUEAS OCRE 
CONTENDO 0,125MG DE LEVONOGESTREL E 0,03MG 
DE ETINILESTRADIOL CADA UMA.

COM 25.000,00 0,36 9.000,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 7 ACIDO ACETIL SALICILICO TAMPONADO 100mg COM 15.475,00 0,46 7.118,50
ILG COMERCIAL LTDA -ME 15 ALPRAZOLAM 1 MG COM 1.500,00 0,09 135,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 26 AMOXICILINA 50MG/ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 
FR 150 ML FR 500,00 6,60 3.300,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 48 BUPROPIONA, CLORIDRATO 150MG COM 5.000,00 0,39 1.945,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 54 CARBONATO DE LITIO 450 MG COM 3.000,00 1,36 4.077,00
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ILG COMERCIAL LTDA -ME 56 CARVEDILOL 3,125 MG COM 7.000,00 0,11 763,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 58 CARVEDILOL 12,5 MG COM 10.000,00 0,15 1.500,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 69 CILOSTAZOL 100 MG COM 3.000,00 0,61 1.830,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 77 CLONIDINA 0,200MG COM 7.000,00 0,26 1.820,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 111 DOXAZOSINA MESILATO 2MG COM 30.000,00 0,13 3.870,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 114 DULOXETINA, CLORIDRATO 30MG COM 5.000,00 1,39 6.945,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 115 DULOXETTINA, CLORIDRATO 60MG COM 10.000,00 2,99 29.900,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 153 GLICOSAMINA 500MG ASSOCIADA COM CONDROITO-
NA, EM SAIS SULFATOS, 500MG + 400MG cps 5.000,00 2,26 11.295,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 175 LAMOTRIGINA 25 MG COM 4.000,00 0,36 1.440,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 179 LEVOFLOXACINO 500 MG COM 5.000,00 0,85 4.250,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 184 LEVOTIROXINA SODICA 75MG COM 10.000,00 0,17 1.670,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 204 METOPROLOL, SUCCIATO 50MG LIBERAÇÃO CONTI-
NUA COM 7.000,00 1,24 8.673,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 205 METOPROLOL SUCCIATO DE 100MG COM 5.000,00 1,86 9.300,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 220 NORESTISTERONA 0,35MG BLISTER CALENDÁRIO 
C/35 COMP CT 3.000,00 8,20 24.600,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 224 NORTRIPTILINA CLORIDRATO 50 MG COM 3.000,00 0,49 1.470,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 231 PANTOPRAZOL 20 MG COM 10.000,00 0,22 2.200,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 250 PROPATILNITRATO 10 MG COM 3.000,00 0,39 1.164,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 251 PROXIMETACAINA, CLORIDRATO 5MG/ML FRASCO 
C/5ML (COLIRIO) FR 30,00 7,45 223,50

ILG COMERCIAL LTDA -ME 252 QUETIAPINA FUMARATO 25MG COM 5.000,00 0,22 1.100,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 253 RAMIPRIL 5 MG COM 3.000,00 0,96 2.874,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 263 SACCHAROMYCES BOULARDII 17 LIOFILIZADO 200 
MG cps 3.000,00 1,80 5.400,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 290 TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA FR 30,00 27,00 810,00
ILG COMERCIAL LTDA -ME 292 TRAZODONA CLORIDRATO 50MG COM 3.000,00 0,47 1.410,00

ILG COMERCIAL LTDA -ME 296
VALPROATO DE BETAMETASONA 0,5MG/G + SULFATO 
DE GENTAMICINA 1MG/G + TOLNAFTATO 10MG/G + 
CLIOQUINOL

BS 200,00 5,00 1.000,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 4 ACEBROFILINA 5MG/ML FRASCO 120ML XAROPE 

INFANTIL FR 500,00 2,86 1.430,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 13 ALOPURINOL 100 MG COM 12.000,00 0,05 588,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 14 ALOPURINOL 300 MG COM 5.000,00 0,15 745,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 29 ATENOLOL 25 MG COM 30.000,00 0,04 1.170,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 49 CAPTOPRIL 25 MG COM 60.000,00 0,02 1.200,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 51 CARBONATO DE CALCIO 500mg COM 5.000,00 0,05 250,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 62 CERFTRIAXONA SÓDICA 500MG INTRAMUSCULAR 

FRASCO AMP 400,00 6,05 2.420,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 71 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 500MG COM 20.000,00 0,26 5.180,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 97 DICLOFENACO POTASSICO 50 MG COM 15.000,00 0,07 1.035,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 99 DICLOFENACO SODICO 25 MG/ML SOLUÇAO INJETA-

VEL AMPOLA 3 ML AMP 500,00 0,48 240,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 100 DICLOFENACO SAL DIETILAMINO 11,6MG/G GEL 

BISNAGA C/60G BS 300,00 3,14 942,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 125

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA 4MG + 500MG/ML SOLUÇÃO INJE-
TAVEL AMPOLA C/5ML

AMP 700,00 1,43 1.001,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 128 ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL 30 GR COM APLI-

CADOR BS 150,00 7,80 1.170,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 148 GENTAMICINA SULFATO 80MG/ML AMPOLA C/2ML AMP 1.000,00 0,69 690,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 162 HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 62mg/ml - FRASCO 100ml FR 500,00 1,87 935,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 165 IBUPROFENO 300 MG COM 25.000,00 0,15 3.750,00
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LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 168 IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/ML SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO FRASCO 20 ML FR 400,00 0,71 284,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 183 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MG COM 10.000,00 0,14 1.400,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 188 LORATADINA 10 MG COM 20.000,00 0,07 1.380,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 195 METFORMINA CLORIDRATO 850 MG COM 50.000,00 0,07 3.450,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 201 METOCLOPRAMIDA 10 MG COM 10.000,00 0,07 700,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 211 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5 MG + 

250 UI/G, POMADA BISNAGA 10 G BS 3.000,00 1,20 3.597,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 212 NIFEDIPINO 10 MG COM 2.000,00 0,07 140,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 213 NIFEDIPINO 20 MG COM 4.000,00 0,07 280,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 215 NIMESULIDA GOTAS 50MG/ML COM 15ML FR 500,00 1,27 635,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 218 NISTATINA 100UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 

C/50ML FR 300,00 2,73 819,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 225 OLEO MINERAL 100 ML FR 300,00 2,08 624,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 273 SULFADIAZINA DE PRATA 1% BISNAGA 50 GRAMAS BS 300,00 4,92 1.476,00

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 276 SULFATO FERROSO 40MG DE FERRO II COM 30.000,00 0,04 1.200,00

Vigência ..... : Início : 14/08/2017 Término : 13/08/2018.
Licitação....: Pregão Presencial n° 30/2017.

GUATAMBU/SC, 14 de Agosto de 2017.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA - Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ANULAÇÃO Nº 001/2017
ANULAÇÃO 001/2017 FMS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 016/2017

OBJETO
Credenciamento de pessoa jurídica, para prestação de serviços de na área de saúde, Diagnóstico por tomografia

Em virtude de que a empresa credenciada não concordou com os termos do contrato de credenciamento em relação aos valores pagos, 
ANULA-SE o presente processo.
Publique- se
Registre-se.

Herval d'Oeste, 15 de agosto de 2017.

MARISA LANGER
Gestora do FMS
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Ibicaré

Prefeitura

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 24/2017 AQUISIÇÃO DE ETILOMETRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 35/2017
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017
O MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC), representado neste ato por seu Prefeito, Sr. GIANFRANCO VOLPATO, torna público que realizará PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto 
Municipal nº 08/2006 e alterações, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos junto a Secretaria de Administração do Município de 
Ibicaré, à Rua Dom Pedro II, 133, centro, Ibicaré, SC, até o horário estipulado abaixo, para o início da sessão pública de processamento 
do pregão.
Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por Sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que prestam 
este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se responsabilizará por extravio ou atraso.
A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-se às 14 horas do dia 29 de agosto de 
2017, e será conduzida pelo Pregoeiro ou seu substituto, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe
OBJETO: Aquisição de etilômetro portátil aprovado pelo INMETRO conforme portaria 158/03 e complementares, e homologado pelo DENA-
TRAN CONFORME PORTARIA 050/2007, destinados para manutenção das atividades da Policia Militar, execução do Convênio de Trânsito, 
conforme descrição no anexo I.OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal através do E-mail: 
licitacao@ibicare.sc.gov.br, site: www.ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.
Ibicaré – SC, 15 de agosto de 2017
Gianfranco Volpato
Prefeito

mailto:licitacao@ibicare.sc.gov.br
http://www.ibicare.sc.gov.br
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Ibirama

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 61/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 61/2017.
Objeto Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae. Entrega dos envelopes até o dia 04 de setembro de 2017 as 09h00min. 
Sessão de abertura as 09h15min da mesma data. Informações: Departamento de Compras e Licitações pelo fone (47) 3357 8523, na página 
do município na Internet www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.gov.br. - Ibirama, 14 de agosto de 2017. Adriano 
Poffo - Prefeito Municipal.

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 030- 2017 MUL - SRP - 
COFFEE BREAK
PROCESSO N°. 257/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2017 – MULTIENTIDADES
REGISTRO DE PREÇO
Secretaria de Administração
Gabinete
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação
Fundo Municipal de Assistência Social
Corpo de Bombeiro Militar
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJE-
TO

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA COFFEE BREAK (LANCHE), conforme Anexo I do 
Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 29/08/16 às 14:00 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 29/08/16 às 14:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 8.538/2015 e 
subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 h às 12 h e das 13:00 h às 
17:00 h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 16 de agosto de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 046- 2017 PMI - SRP - 
HORAS DE ESCAVADEIRA
PROCESSO N°. 369/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2017 – PMI
REGISTRO DE PREÇO
Secretaria de Obras e Transporte
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJE-
TO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA DE ES-
CAVADEIRA HIDRÁULICA PC, PARA SECRETARIA DE OBRAS E 
TRANSPORTES URBANOS, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 31/08/2017 às 09:00 horas, Sala de Reu-
nião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 31/08/2017 às 09:30 horas, após o 
credenciamento dos representantes.

REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 
Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 16 de agosto de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO TP 003-2017 - CAPACITAÇÃO 
PROFESSORES
PROCESSO N°. 292/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 3/2017
Fundo Municipal de Educação
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJE-
TO

CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE OU INSTITUTO CUJA MAN-
TENEDORA SEJA UNIVERSIDADE, CREDENCIADA NO MEC PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E ASSESSORIA ESPECIA-
LIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO, conforme Edital e seus anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 01/09/17 às 09:00 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 01/09/17 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e subsi-
diariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 16 de agosto de 2017.

EDITAL CONVOCAÇÃO REUNIÃO 6/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CONSELHO DA CIDA-
DE Nº 06/2017

A Assessoria de Planejamento do Município de Ilhota, através de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 172/2017, con-
forme dispõe a Lei Complementar nº 16/2007 que trata do Código 
Urbanístico do Município de Ilhota, além das disposições contidas 
no Decreto nº 16/2017 convoca os integrantes do Conselho da 

http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
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Cidade de Ilhota, Mandato 2017-2019, para a reunião que se reali-
zará no dia 04 de setembro de 2017, às 18h00min, nas dependên-
cias da Secretaria de Assistência Social localizada a Rua Modesto 
Vargas, 492, Centro, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO 
DIA:

a) Apresentação de proposta de alteração de macrozoneamento 
onde esta localizada a empresa Têxtil Cristina Ltda;
b) Regimento Interno
c) Deliberação da Compensação Ambiental do Loteamento Jardim 
Europeu e Porto Seguro.
d) Assuntos diversos.

Ilhota, 15 de agosto de 2017.

Carlos Eduardo Schmitt
Assessor de Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO 025 - CARONA 2017 PMI - 
MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA
Extrato de Contrato nº 025/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: n° 291/2017
Inexibilidade: n° 07/2017

Objeto: 7 unidade Berço com colchão valor de R$ 679,00

Contratada: MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

Valor Total: R$ 4.753,00 (Quatro mil setecentos e cinqüenta e três 
reais)

Assinatura: 07/07/2017

Vigência: 12 meses

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO 032 IX 004 - 2017 PMI - 
CREDENCIAMENTO - LEILOEIRO - PAULO PIZZOLATTI 
NETO
Extrato de Contrato nº 032/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 149/2017
INEXIGIBILIDADE: 004/2017

Objeto: Constitui objeto do presente contrato, a serviços de leiloei-
ro, para eventual realização de leilões de bens móveis inservíveis, 
bens automotivos e bens imóveis do Município de Ilhota, observa-
das as condições estipuladas na legislação que rege a matéria e 
segundo os critérios do edital e deste contrato.

Prestador: Paulo Pizzolatti Neto

Valor Mensal: Comissão de 5% para bens móveis e para bens imó-
veis, calculada sobre o valor de venda dos lotes arrematados, taxa 

que deverá ser cobrada diretamente de cada arrematante, na oca-
sião do leilão.

Vigência: 12 (doze) meses

Assinatura: 01/08/2017.
ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 033 DJ 292 - 2017 OBRAS 
-  AUTO MECÂNICA RH LTDA - ME
Extrato de Contrato nº 033/2017
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: Dispensa por Justificativa n° 292/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE CAMINHÃO PIPA MBJ 
5706, CONFORME DECRETO EMERGENCIAL 072/2017.

Prestador: AUTO MECÂNICA RH LTDA - ME

Valor Total: 14.900,00 (Quatrocentos mil e novecentos reais)

Vigência: 31/08/2017

Assinatura: 07/08/2017.
ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 111, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO PMI Nº 111, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para Pre-
feitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 4.764, de 30 de novembro de 2016.

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais) para reforço de dotação orça-
mentária, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC
Manutenção da Educação Infantil - Creches
12.365.0009-2.008

3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001 
(0056)

Transf. a Insti-
tuições Privadas 
S/Fins Lucrat.

110.000,00

Total 110.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação orçamentária, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEDUC
Manutenção da Educação Infantil – Creches
12.365.0009-2.008
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 
(0057)

Aplicações 
Diretas 110.000,00

Total 110.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de agosto de 2017.
Rosenvaldo da Silva Junior
Prefeito de Imbituba

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Ana Paula Leal da Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

EDITAL SEAD Nº 075/2017
EDITAL SEAD Nº 075/2017
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 008/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
008/2013, divulgado através do Edital nº 008/2013, de 09 de outu-
bro de 2013, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 008/2013, de 10 de Janeiro de 2014, que homologou 
os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos 
ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 008/2013, para comparecer ao 

Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Administração– DGP/SEAD, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 16 de Agosto a 15 de Setem-
bro de 2017, no horário das 13:30h às 19h, para assinatura do Edi-
tal de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação 
médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAD a documentação exigida no prazo estabelecido perderá 
automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com classifi-
cação imediatamente posterior.

Imbituba, 15 de agosto de 2017
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

EDITAL SEAD Nº 075/2017
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Servente Merendeira
Janaina Paula Camara Santana

EXTRATO CONTRATO DEMUTRAN 2017/26 - A/00 
PROC 09/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: DEMUTRAN 2017/26 – A/00
Contratado: JOSE CANDEMIL NETO
CPF: 129.740.649-49
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL. MEDINDO 
206M² PARA INSTALAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO DEPAR-
TAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E SUPERINTENDÊNCIA DE 
SANEAMENTO.
Prazo: 12 meses Valor Total R$ 38.400,00
Fundamento: Processo nº 09/2017 Dispensa: 01/2017 DL

Imbituba, 01 de agosto de 2017.
ALEX SANDRO CARPES
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO
LOCATÁRIO

JOSE CANDEMIL NETO
LOCADOR
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 08/2017 PREGÃO 08/2017 FUNREBOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 08/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017
A Prefeitura de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial, comunica, que realizará às 14:00 horas, do dia 29 de agosto de 2017, licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço global, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO CAMI-
NHÃO PARA SER TRANSFORMADO EM VIATURA AUTO BOMBA TANQUE E RESGATE, PARA SER UTILIZADO EM ATENDIMENTOS DIVERSOS 
PELO CORPO DE BOMBEIROS DE IMBITUBA, encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani 
Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 16 de agosto de 2017
Guilherme Viríssimo da Serra Costa
Comandante Interino da 2ª/8º BBM

LEI Nº 4.824, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
LEI Nº 4.824, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IMBITUBA
Manutenção e Modernização Administrativa da Câmara
01.031.0001-2.001
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 100.000,00
Total 100.000,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IMBITUBA
Ampliação e Reforma da Sede da Câmara
01.031.0001-1.001
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 100.000,00
Total 100.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de agosto de 2017.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Ana Paula Leal da Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

http://www.imbituba.sc.gov.br
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Indaial

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2017

 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº.26/2017 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

Processo Licitatório Nº 17/00000102 
 
 
 

Pregão Nº 3/2017 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2017 
 
 
 
Aos sete dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, de um lado a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH - FME, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 07.789.410/0001-02, com sede na Rua Leoberto Leal, n° 155, bairro Tapajós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Márcio Moisés 
Selhorst, Diretor, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 811.016.789-68 e Cédula de Identidade n° 
2.962.561, residente e domiciliado à Rua Dr. Blumenau, n° 4180, Bairro Encano Baixo, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS – OGRP; e de outro lado, a(s) empresa(s) adjudicatária(s), doravante denominada 
simplesmente de FORNECEDOR, tem entre si justo e acordado a presente Ata, fundamentado na Lei Federal 
nº 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 654/2014 e vinculada aos termos da proposta apresentada no Processo 
licitatório 17/00000102 - Pregão Nº 3/2017, observadas as condições do edital, as seguintes condições: 
 
 
1. 

 
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): 
 
 

1.1 
 

COMERCIAL ROPAGI LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
00.204.970/0001-09, estabelecida à RUA JOÃO PESSOA, nº 2511 – Bairro VELHA, no 
município de Blumenau – Santa Catarina. 
 
 
 

1.2 
 

FOOT COMERCIAL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
11.397.879/0001-73, estabelecida à RUA GOTTLIEB REIF, nº 68 – Bairro ESCOLA AGRÍCOLA, 
no município de Blumenau – Santa Catarina. 
 
 
 

1.3 
 

ASTOR STAUDT - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
91.824.383/0001-78, estabelecida à RUA MARCOS JOSE DE LEAO, nº 583 – Bairro CENTRO, 
no município de Feliz – Rio Grande do Sul. 
 
 
 

1.4 
 

GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 20.257.784/0001-45, estabelecida à RUA DAS NEVES, nº 59 – Bairro CENTRO, no 
município de São Bento do Sul – Santa Catarina. 
 
 
 

1.5 
 

ADBX - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 20.191.734/0001-02, estabelecida à RUA ARAUJO FIQUEIREDO, nº 77 – Bairro 
CENTRO, no município de Florianópolis – Santa Catarina. 
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PREÇOS Nº.26/2017 

 

 
 
 

 
 

1.6 
 

IGOR CORREIA DE SIQUEIRA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
20.525.422/0001-98, estabelecida à RUA FELIPE SCHMIDT, nº – Bairro CENTRO, no município 
de Mafra – Santa Catarina. 
 
 
 

1.7 
 

NÓ DE BAMBU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 04.349.772/0001-94, estabelecida à RUA OTTO JULIO MALINA, nº 451 – 
Bairro IPIRANGA, no município de São José – Santa Catarina. 
 
 
  

2. 
 

DO OBJETO: 
 
 

2.1. 
 

Aquisição de materiais e equipamentos esportivos.   
2.2. 

 
Não é permitida, em hipótese alguma, a entrega de equipamentos ou quaisquer componentes 
refabricados ou recondicionados. 
 
 

3. 
 

VALORES REGISTRADOS: 
 
 

3.1. 
 

Estão registrados, através da presente ata, os seguintes valores para os respectivos itens, 
para cada FORNECEDOR: 
 
 

3.1.1. 
  

401145 - COMERCIAL ROPAGI LTDA ME 
 

Lote: - 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
2 BOLA DE FUTSAL UNIDADE  30 R$90,00 R$2.700,00 
4 BOLA DE FUTSAL MATRIZADA, 

MIOLO LUBRIFICADO, CÂMARA 
AIRBITILY, CONFECCIONADA EM 
PU 100% TERMOTEC, 12(DOZE) 
GOMOS, 61 A 64 CM, 410 A 440 
GRAMAS, TECNOLOGIA DE 0% DE 
ABSORÇÃO DE ÁGUA. APROVADA 
PELA CBFOU FIFA. 

UNIDADE  50 R$198,30 R$9.915,00 

7 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY, 
TERMOTEC, COM 08 (OITO) 
GOMOS, CONFECCIONADA EM PU 
100%, CÂMARA AIRBILITY,MIOLO 
REMOVÍVEL LUBRIFICADO, 68 A 69 
CM, DE 425 A445 GRAMAS. 
APROVADA PELA CBF OU FIFA. 

UNIDADE  10 R$188,00 R$1.880,00 

9 BOLA DE VÔLEI OFICIAL COM 18 
(DEZOITO) GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU, CÂMARA 
EM BUTIL OU AIRBILITY, 
MATRIZADA, MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, MICRO FIBRA, 65 A 
67CM, 260 A 268 GRAMAS, 
TECNOLOGIA DE 0% DEABSORÇÃO 
DE ÁGUA. APROVADA PELA CBV OU 
FIVB. 

UNIDADE  20 R$217,60 R$4.352,00 

39 Borracha para raquete de tênis de 
mesa para atleta de alto 
rendimento, marca xiom modelo 

UNIDADE  5 R$147,00 R$735,00 
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ômega 4 elites, aprovada pela ittf 
(uso individual). cor vermelha. 

40 BORRACHA PARA RAQUETE DE 
TÊNIS DE MESA PARA ATLETA DE 
ALTO RENDIMENTO, MARCA XIOM 
MODELO ÔMEGA 5 PRO, APROVADA 
PELA ITTF (USO INDIVIDUAL). COR 
VERMELHA. 

UNIDADE  5 R$147,00 R$735,00 

41 BORRACHA PARA RAQUETE DE 
TÊNIS DE MESA PARA ATLETA DE 
ALTO RENDIMENTO, MARCA XIOM 
MODELO ÔMEGA 4 EUROPE, 
APROVADA PELA ITTF (USO 
INDIVIDUAL). COR PRETA. 

UNIDADE  5 R$147,00 R$735,00 

42 BORRACHA PARA RAQUETE DE 
TÊNIS DE MESA PARA ATLETA DE 
ALTO RENDIMENTO, MARCA XIOM 
MODELO ÔMEGA 5 TOUR, 
APROVADA PELA ITTF (USO 
INDIVIDUAL). COR PRETA. 

UNIDADE  5 R$147,00 R$735,00 

48 FITA PARA DEMARCAÇÃO DA 
QUADRA VOLEIBOL DE AREIA, 02 
DE 18M X 0,06M, 02 DE 09M X 
0,06CM, EM BAGUN COM ILHÓS 
(COSTURA DUPLA). 

UNIDADE  10 R$130,00 R$1.300,00 

65 Minhoca/ macarrão ou tubo até 80 
kg - tudo flutuador em eva, super-
resistente. 

UNIDADE  40 R$10,30 R$412,00 

81 ARCO PARA GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, MODELO 
SIDNEY, OFICIAL, CERTIFICADO 
PELA FIG, CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, SECÇÃO INTERNA DO 
CANO DE 18 MM, COM DIÂMETRO 
DE 80 CM A 90 CM, COR BRANCA. 

UNIDADE  3 R$160,00 R$480,00 

85 ESTILETE DE GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, TAMANHO 
OFICIAL, CERTIFICADO PELA FIG, 
FORMATO CILÍNDRICO, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO COM DIÂMETRO DE 1CM , 
EXTREMIDADE COM GIRADOR DE 
TITÂNIO COM GANCHO PARA 
ACOPLAR FITA, COMPRIMENTO 
59,5CM, COR BRANCO PEROLADO. 

UNIDADE  3 R$160,00 R$480,00 

86 ESTILETE DE GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, TAMANHO 
OFICIAL, CERTIFICADO PELA FIG, 
FORMATO CILÍNDRICO, 
CONFECCIONADO EM FIBRA DE 
VIDRO COM DIÂMETRO DE 1CM , 
EXTREMIDADE COM GIRADOR DE 
TITÂNIO COM GANCHO PARA 
ACOPLAR FITA, COMPRIMENTO 
50,5CM, COR BRANCO PEROLADO. 

UNIDADE  3 R$60,00 R$180,00 
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98 Cola para tênis de mesa, base d 
água, aprovada pela ittf - federação 
internacional de tênis de mesa. 

UNIDADE  10 R$45,00 R$450,00 

    
Total Lote: R$25.089,00     

Total Fornecedor: R$25.089,00 
696757 - FOOT COMERCIAL LTDA ME 

 

Lote: - 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
3 Bola de futsal matrizada, miolo 

lubrificado, câmara airbitily, 
confeccionada em pu 100% 
termotec, oito (oito) gomos, 61 a 
64 cm, 410 a 440 gramas, 
tecnologia de 0% de absorção de 
água. Aprovada pela CBF FIFA. 

UNIDADE  50 R$228,00 R$11.400,00 

5 Bola de futsal matrizada, miolo 
lubrificado, câmara airbitily, 
confeccionada em pu 100% 
termotec, oito (oito) gomos, 55 a 
59 cm, 350 a 380 gramas, 
tecnologia de 0% de absorção de 
água. Aprovada pela CBF FIFA. 

UNIDADE  30 R$147,50 R$4.425,00 

6 Bola de futsal matrizada, miolo 
lubrificado, câmara airbitily, 
confeccionada em pu 100% 
termotec, 08(oito) gomos, 55 a 55 
cm, 300 a 350 gramas, tecnologia 
de 0% de absorção de água. 
Aprovada pela CBF FIFA. 

UNIDADE  30 R$139,00 R$4.170,00 

16 BOLA DE E.V.A RESISTENTE, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. 

UNIDADE  20 R$25,00 R$500,00 

18 BOLA DE BOCHA, 08 (OITO) BOLAS 
SEPARADAS EM 02 (DUAS) CORES, 
12,6 A 12,8 CM DE DIÂMETRO, 
PESO DE  1350 A 1380 GRAMAS, 
COM BOLIM DE 5 CM DE 
DIÂMETRO, EM RESINA 
POLIÉSTER. 

JOGO  10 R$583,00 R$5.830,00 

19 BOLA DE BOCHA RAFA VOLLO, 12 
(DOZE) BOLAS SEPARADAS EM 2 
(DUAS) CORES, 10,7 A 11 CM DE 
DIÂMETRO, 950A 970 GRAMAS, 
COM O BOLIM EM AÇO DE 4 CM DE 
DIÂMETRO. 

JOGO  5 R$865,00 R$4.325,00 

43 MADEIRA PARA RAQUETE DE TÊNIS 
DE MESA PARA ATLETAS DE ALTO 
RENDIMENTO, ESTILO CLÁSSICA, 
MODELO XIOM EXTREME-S 
CLÁSSICA, COMPOSTA POR 7 
FOLHAS, CARACTERÍSTICA-OFF+, 
TOQUE-FIRME, APROVADA PELA 
ITTF (USO INDIVIDUAL). 

UNIDADE  10 R$147,00 R$1.470,00 

50 CALIBRADOR DE BOLA ANALOGICO UNIDADE  2 R$53,00 R$106,00 
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82 ARCO PARA GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, MODELO 
RODEO FLEXÍVEL, OFICIAL, 
CERTIFICADO PELA FIG, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE, SECÇÃO 
INTERNA DO CANO DE 18 MM, 
DIÂMETRO INTERNO DE 60 CM A 
70 CM, COR GELO. 

UNIDADE  3 R$160,00 R$480,00 

83 ARCO PARA GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, MODELO 
RODEO FLEXÍVEL, OFICIAL, 
CERTIFICADO PELA FIG, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE, SECÇÃO 
INTERNA DO CANO DE 18 MM, 
DIÂMETRO INTERNO DE 75 CM , 
COR GELO. 

UNIDADE  3 R$160,00 R$480,00 

84 ARCO PARA GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, MODELO 
RODEO FLEXÍVEL, OFICIAL, 
CERTIFICADO PELA FIG, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE, SECÇÃO 
INTERNA DO CANO DE 18 MM, 
DIÂMETRO INTERNO DE 80 CM A 
90 CM, COR GELO. 

UNIDADE  3 R$160,00 R$480,00 

89 CORDA DE GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, OFICIAL, 
CERTIFICADA PELA FIG, 
CONFECCIONADA EM POLIÉSTER, 
COM NÓS NAS EXTREMIDADES, 
COMPRIMENTO 2,90 A 3M, PESO 
180G, SECÇÃO 9 MM DE 
DIÂMETRO, CORES VARIADAS. 

UNIDADE  3 R$135,00 R$405,00 

90 CORDA DE GINÁSTICA RÍTMICA 
MULTICOLOR, MARCA PASTORELLI, 
OFICIAL, CERTIFICADA PELA FIG, 
CONFECCIONADA EM NYLON, COM 
NÓS NAS EXTREMIDADES, 
COMPRIMENTO 2,90 A 3M, PESO 
180G, SECÇÃO 9 MM DE 
DIÂMETRO, CORES VARIADAS. 

UNIDADE  3 R$135,00 R$405,00 

91 FITA DE GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, OFICIAL, 
CERTIFICADA PELA FIG, 
CONFECCIONADA EM RAYON, COM 
ILHÓS EM UMA DAS 
EXTREMIDADES PARA ACOPLAR AO 
ESTILETE, COMPRIMENTO 4,20M, 
LARGURA 5CM, CORES VARIADAS. 

UNIDADE  3 R$150,00 R$450,00 

92 FITA DE GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, OFICIAL, 
CERTIFICADA PELA FIG, 
CONFECCIONADA EM RAYON, COM 
ILHÓS EM UMA DAS 

UNIDADE  3 R$150,00 R$450,00 
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EXTREMIDADES PARA ACOPLAR AO 
ESTILETE, COMPRIMENTO 5,20M, 
LARGURA 5CM, CORES VARIADAS. 

93 FITA DE GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, OFICIAL, 
CERTIFICADA PELA FIG, 
CONFECCIONADA EM RAYON, COM 
ILHÓS EM UMA DAS 
EXTREMIDADES PARA ACOPLAR AO 
ESTILETE, COMPRIMENTO 6,20M, 
LARGURA 5CM, CORES VARIADAS. 

UNIDADE  3 R$150,00 R$450,00 

    
Total Lote: R$35.826,00     

Total Fornecedor: R$35.826,00 
704300 - ASTOR STAUDT - ME 

 

Lote: - 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
97 BOLINHA BUTTERFLY BRANCA 1 

ESTRELA 
DUZIA  40 R$10,00 R$400,00 

    
Total Lote: R$400,00     

Total Fornecedor: R$400,00 
799289 - GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP 

 

Lote: - 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
10 BOLA DE VÔLEI UNIDADE  20 R$71,30 R$1.426,00 
14 Bola de handebol feminino (h2l), 

costurada, com 32 gomos, 
confeccionada em pu (pu ultra grip) 
- acabamento e base em pu. 
Revestimento externo com película 
aderente que proporciona maior 
grip nas mãos dos atletas, com 
hand grip - acabamento e base em 
PVC. Circunferência: 54-56cm 
peso: 325-400g câmara air brility 
miolo slip system removível e 
lubrificado. Bola da confederação 
brasileira de handebol, aprovada 
pela federação internacional de 
handebol. 

UNIDADE  10 R$193,50 R$1.935,00 

20 BOLA PARA TÊNIS DE MESA FEITA 
DE CELULOIDE PARA ATLETAS DE 
ALTO RENDIMENTO, MODELO DHS 
1 ESTRELA 40 MM, COR BRANCA, 
APROVADA PELA ITTF (USO 
INDIVIDUAL). 

UNIDADE  1.000 R$3,73 R$3.730,00 

22 REDE PARA TRAVE DE FUTSAL, 
(3,20 M C X 2,10 M A X1,00 M F), 
NYLON POLIETILENO 100%, FIO 06 
MM, MALHA 10 X 10 CM. 

UNIDADE  10 R$444,00 R$4.440,00 

44 ADESIVO DUPLA FACE PARA 
COLAGEM DE BORRACHAS DE 
TÊNIS DE MESA, PARA ATLETAS DE 

UNIDADE  10 R$28,90 R$289,00 
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ALTO RENDIMENTO, APROVADA 
PELA ITTF (USO INDIVIDUAL). 

45 MESA PARA TÊNIS DE MESA PARA 
ATLETAS DE ALTO RENDIMENTO, 
MODELO HOBBY BRASIL 
COMPETIÇÃO, AUTOMAT 25 MM 
MDF, CAVALETES DE MADEIRA 
COM RODAS, APROVADA PELA ITTF 
(USO INDIVIDUAL). 

UNIDADE  10 R$1.695,00 R$16.950,00 

51 CRONOMETRO MANUAL DIGITAL, 
PROGRESSIVO E REGRESSIVO, 
COM MÁXIMA MEDIÇÃO: 99H, 59M 
E 59S, MARCADOR DE VOLTAS E 
MEMORIZAÇÃO. 

UNIDADE  6 R$103,00 R$618,00 

52 Trena de aço cromada, retrátil e 
com trava de medição máxima de 
03 m. 

UNIDADE  2 R$14,50 R$29,00 

53 TRENA EM FIBRA K1600, CAIXA 
ABERTA E MANIVELA PARA 
RECOLHIMENTO, COM MEDIÇÃO 
MÁXIMA DE 30M. 

UNIDADE  1 R$29,00 R$29,00 
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
66 Polibóias tamanho m - produto em 

eva, anatômico, super-resistente. 
UNIDADE  40 R$55,50 R$2.220,00 

67 PALMAR TAMANHO S - DESIGN 
ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS 
POSICIONADOS PARA CONTROLAR 
A RESISTÊNCIA DA ÁGUA E 
MELHOR ACOMODAÇÃO DO 
POLEGAR NA BASE, DE 
POLIPROPILENO E TIRAS DE 
SILICONE. 

PAR  10 R$70,00 R$700,00 

68 PALMAR TAMANHO L - DESIGN 
ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS 
POSICIONADOS PARA CONTROLAR 
A RESISTÊNCIA DA ÁGUA E 
MELHOR ACOMODAÇÃO DO 
POLEGAR NA BASE, DE 
POLIPROPILENO E TIRAS DE 
SILICONE. 

PAR  10 R$70,00 R$700,00 

72 SNORKEL FRONTAL, EM TUBO 
ANGULAR, PARA MENOR 
RESISTÊNCIA EM POLICLORETO DE 
VINILA, COM BOCAL EM SILICONE 
LÍQUIDO. 

METRO  10 R$160,00 R$1.600,00 

87 BOLA DE GINÁSTICA RÍTMICA 
MARCA PASTORELLI, OFICIAL, 
CERTIFICADA PELA FIG, INFANTIL 
COM 16 CM DE DIÂMETRO, PESO 
320G, MATERIAL BORRACHA 
SINTÉTICA. CÂMARA DE AR 
INTERNA (SEM PINO). CORES 

UNIDADE  3 R$1.050,00 R$3.150,00 
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VARIADAS. 
88 BOLA DE GINÁSTICA RÍTMICA 

MARCA PASTORELLI, OFICIAL, 
CERTIFICADA PELA FIG, INFANTIL 
COM 18 CM DE DIÂMETRO, PESO 
MÍNIMO 400G, MATERIAL 
BORRACHA SINTÉTICA. CÂMARA 
DE AR INTERNA (SEM PINO). 
CORES VARIADAS. 

UNIDADE  3 R$626,00 R$1.878,00 

94 MAÇA DE GINÁSTICA RÍTMICA, 
MARCA PASTORELLI, MODELO 
CONECTÁVEL, OFICIAL, 
CERTIFICADA PELA FIG, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E 
BORRACHA, TAMANHO 40,5CM, 
PESO 153G-155G CADA, CORES 
VARIADAS 

PAR  3 R$399,00 R$1.197,00 

95 FITA DE SLACK LINE COM 
CATRACA , FITA 100 % POLIÉSTER 
DE TRAMA PLANA, 50MM, TENSÃO 
MÁXIMA DE 03 TON, CATRACA DE 
TRAÇÃO 50MM, 2,5 TON, COM FITA 
DE 2M E ALÇA REFORÇADA, 02 
PROTETORES DE E.V.A 80 X 10CM, 
BOLSA DE TRANSPORTE. 

UNIDADE  3 R$327,00 R$981,00 

    
Total Lote: R$41.872,00     

Total Fornecedor: R$41.872,00 
901040 - ADBX - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

 

Lote: - 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
12 BOLA DE HANDEBOL UNIDADE  10 R$92,50 R$925,00 
15 BOLA DE BORRACHA INICIAÇÃO, 

MATRIZADA, CONFECCIONADA 
COM BORRACHA, N° 8, TAMANHO 
40 A 42 CM, PESO 110 A 120GR, 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO NAS CORES 
AMARELO, VERDE, VERMELHO, 
AZUL. 

UNIDADE  20 R$33,20 R$664,00 

17 BOLA DE BASQUETE UNIDADE  10 R$110,00 R$1.100,00 
21 Rede para trave de futebol: rede 

para trave de futebol de campo, 
(7,55 m c x 2,50 m ax 1,80 cm f), 
nylon polietileno 100%, fio 06 mm, 
malha 10 x 10 cm. 

UNIDADE  10 R$545,00 R$5.450,00 

24 Rede oficial de voleibol: rede oficial 
de voleibol, (9,50 m c x 1,00 m a), 
fio nylon (polietileno) 2,5 mm na 
cor preto, malha de 10x10 cm, 
bordas em lona de algodão com 5 
cm de largura, com suporte para 
antena. 

UNIDADE  5 R$214,00 R$1.070,00 

25 REDE OFICIAL DE VOLEIBOL UNIDADE  5 R$220,00 R$1.100,00 
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29 JOGO DE XADREZ COM PEÇAS E 
TABULEIRO EM MADEIRA, 32 
PEÇAS COM ESTOJO E FOLHETO 
EXPLICATIVO. DIMENSÕES 
15,9X31,8X5,5 CM, PESO 
APROXIMADAMENTE 905G. 

JOGO  10 R$95,00 R$950,00 

30 TABULEIRO PARA XADREZ, 
LONADO, TAMANHO 45 X 45 CM. 

UNIDADE  30 R$40,00 R$1.200,00 

31 PECAS PARA XADREZ, DOIS 
CONJUNTOS IGUAIS 
SEPARADOSEM DUAS CORES 
(PRETO E BRANCO), COM 
TAMANHO PROPORCIONAL AO 
TABULEIRO 45 X 45 CM. 

JOGO  30 R$40,00 R$1.200,00 

34 DOMINÓ, 28 PEÇAS, EM MARFIM, 
TAMANHO: 5 CM C X 2,5CM L X 0,9 
CM E, NUMERADAS DE 0 A 6. 

JOGO  10 R$39,00 R$390,00 

36 RAQUETE PARA BADMINTON 
MATERIAL DE ALUMÍNIO, PESO 
120GR, DIMENSÕES 67CM X 20CM 
X 1CM. 

UNIDADE  30 R$87,00 R$2.610,00 

37 RAQUETE DE MADEIRA PARA 
FRESCOBOL. 

UNIDADE  10 R$38,50 R$385,00 

38 JOGO DE TACOBOL COMPOSTO DE 
2 TACOS CRUS DE MADEIRA 
MACIÇA COM GRIP DE EVA, 2 
CASAS E 1 BOLA. EMBALAGEM 
PARA TRANSPORTE, PESO 650 G. 

UNIDADE  5 R$52,00 R$260,00 

46 ANTENA PARA REDE DE VOLEIBOL UNIDADE  10 R$97,00 R$970,00 
49 Trave de futsal em medidas oficiais, 

com requadro e bucha, pintada na 
cor branca. 

UNIDADE  4 R$2.200,00 R$8.800,00 

54 Bombas de encher bola, de no 
máximo de 30 cm, com bico para 
encher e mangueira, material PVC 
ou metal. 

UNIDADE  5 R$36,00 R$180,00 

55 CONES TIPO CHAPÉU CHINÊS, 
PARA TREINAMENTO DE 
AGILIDADE, FEITO DE PLÁSTICO 
COM 19CM DE DIÂMETRO E 5,1CM 
DE ALTURA, CORES DIVERSAS. 

UNIDADE  50 R$6,00 R$300,00 

56 Obstáculo de PVC com cones - 
largura 100 cm, altura ajustável ate 
100 cm, fabricado de material 
plástico de alta resistência, ajuste 
de altura através de vários pontos 
de encaixe nos cones (ate 38 cm de 
altura) e, com a utilização dos 
bastões e presilhas auxiliares. 

UNIDADE  10 R$108,00 R$1.080,00 

58 Corda multifilada trançada 20 mm 
branca, sem cabo, pedaços de 10 
m. 

UNIDADE  10 R$26,00 R$260,00 
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59 CORDA MULTI FILADA NYLON 
TRANÇADA 10 MM BRANCA, COM 
CABO DE PLÁSTICO, PEDAÇOS DE 
2 M. 

UNIDADE  10 R$22,20 R$222,00 

61 Luva de karatê infantil, 
confeccionada em eco couro, 
material ecológico de alta 
durabilidade, com feixo em velcro 
de alta aderência garantindo que o 
pulso fique dentro da luva, tiras 
elásticas na parte interna da luva 
para que os dedos fiquem 
confortavelmente acomodados. 

PAR  10 R$160,00 R$1.600,00 

62 Capacete para karatê com total 
proteção para cabeça, material 
couro ecológico nas cores vermelho 
e azul com fechamento de velcro 
ajustável e resistente e grade 
removível. 

UNIDADE  10 R$249,00 R$2.490,00 

63 PEÇAS DE COLETE PARA KARATÊ 
PROTETOR DE TÓRAX. POSSUI 
PROTEÇÃO PARA OMBROS E 
COSTAS. MATERIAL SINTÉTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE. ENCHIMENTO DE 
ESPUMAS, ALÇAS E COSTURAS 
REFORÇADAS.  TAMANHOS 1 E 2. 

UNIDADE  10 R$148,00 R$1.480,00 

74 BOLA MEDICINE BALL DE 
BORRACHA 3 KG E DIÂMETRO 
18,5. 

UNIDADE  2 R$187,00 R$374,00 

    
Total Lote: R$35.060,00     

Total Fornecedor: R$35.060,00 
901067 - IGOR CORREIA DE SIQUEIRA ME 

 

Lote: - 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
8 BOLA DE FUTEBOL DE AREIA, 

TERMOTEC, COM 08 
(OITO)GOMOS, CONFECCIONADA 
EM PU 100% CÂMARA 
AIRBILITY,MIOLO REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, 68 A 69 CM, DE 
420A 450 GRAMAS, TECNOLOGIA 
DE 0% ABSORÇÃO DE ÁGUA. 
APROVADA PELA CBF OU FIFA. 

UNIDADE  5 R$186,50 R$932,50 

11 BOLA DE BASQUETEBOL, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 72 A 74 CM, 
PESO DE 450 À 500 GRAMAS, COM 
CÂMARA AIRBILITY OU BUTIL, E 
MIOLO LUBRIFICADO, 
TECNOLOGIA DE 0% ABSORÇÃO 
DE ÁGUA.  APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO NACIONAL OU 
CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL 

UNIDADE  5 R$104,00 R$520,00 
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DE BASQUETE. 
13 BOLA DE HANDEBOL OFICIAL H1L 

COSTURADA, CONFECCIONADA EM 
PVC, DIÂMETRO 49-51CM, PESO 
230 A 270GR , CÂMARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. APROVADA PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DEHANDEBOL (CBHB). 

UNIDADE  10 R$130,00 R$1.300,00 

23 Rede para trave de futebol: rede 
para trave de futebol suíço, (6,00 
m c x 2,30 m a x 1,20 m f), nylon 
polietileno 100% fio 06 mm, malha 
10 x 10 cm. 

UNIDADE  10 R$559,00 R$5.590,00 

26 REDE DE TÊNIS DE MESA PARA 
ATLETAS DE ALTO RENDIMENTO, 
MODELO SUPORTE P 107 DHS, 
TIPO GRAMPO, APROVADA PELA 
ITTF (USO INDIVIDUAL). 

UNIDADE  10 R$100,00 R$1.000,00 

27 PLACAR DE MESA TAMANHO 14 X 
27,5 CM DE LARGURA, PESO 
APROXIMADO 300 GR. EM 
BORRACHA. 

UNIDADE  10 R$418,00 R$4.180,00 

28 PLACAR PARA TÊNIS DE MESA 
PARA ATLETAS DE ALTO 
RENDIMENTO, MODELO DHS 
GRANDE, 31 PONTOS, 5 SETS, COR 
PRETA, APROVADA PELA ITTF (USO 
INDIVIDUAL). 

UNIDADE  10 R$365,00 R$3.650,00 

32 BARALHO PARA TRUCO, MODELO 
ESPANHOL. 

JOGO  5 R$10,40 R$52,00 
 

 
 

901067 - IGOR CORREIA DE SIQUEIRA ME 
 

Lote: - 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
33 Baralho plástico resistente com 4 

naipes e 104 folhas 
JOGO  10 R$23,90 R$239,00 

35 GLOBO PARA BINGO COM 75 
BOLINHAS, SENDO O GLOBO Nº3, 
CROMADO, E SUPORTE PARA 
BOLINHAS EM MDF. 

UNIDADE  1 R$185,00 R$185,00 

47 SUPORTE DE FERRO TIPO GRAMPO, 
COM REDE DE TÊNIS DEMESA 
100% ALGODÃO, COM FIO PARA 
REGULAGEM,  REDEDE TECIDO. 
MEDIDAS OFICIAIS DA ITTF. 

UNIDADE  20 R$118,00 R$2.360,00 

57 CONE PVC RÍGIDO, 50 CM DE 
ALTURA, BASE COM 27 CM X27 CM, 
COR BRANCA E LARANJA. 

UNIDADE  20 R$16,00 R$320,00 

60 Pares de raquetes de plástico 
resistente para frescobol ou 
minitênis. 

JOGO  30 R$28,50 R$855,00 

64 ESPAGUETE TIPO FLUTUADOR 
PARA USO NA PISCINA MODELO 

UNIDADE  50 R$6,25 R$312,50 
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ACQUA TUBE, COM 1,65 M DE 
COMPRIMENTO E 6 CM 
DEDIÂMETRO. 

69 NADADEIRA TAMANHO P - (COM 
CAVIDADE FECHADA QUE 
ACOMODA O PÉ, PRODUZIDO COM 
BORRACHA VULCANIZADA SUPER 
ELÁSTICA E MACIA). ÁREA 
CENTRAL (PLANTAR), SEMI RÍGIDA 
E ABAS CURTAS COM ESPECIAL 
FLEXIBILIDADE PARA 
TREINAMENTO DE NATAÇÃO. 

PAR  3 R$211,00 R$633,00 

70 NADADEIRA TAMANHO M - (COM 
CAVIDADE FECHADA QUE 
ACOMODA O PÉ, PRODUZIDO COM 
BORRACHA VULCANIZADA SUPER 
ELÁSTICA E MACIA). ÁREA 
CENTRAL (PLANTAR) PRODUZIDA 
COM BORRACHA VULCANIZADA 
SEMI RÍGIDA E ABAS CURTAS COM 
ESPECIAL FLEXIBILIDADE PARA 
TREINAMENTO DE NATAÇÃO). 

PAR  3 R$211,00 R$633,00 

71 NADADEIRA TAMANHO G - (COM 
CAVIDADE FECHADA QUE 
ACOMODA O PÉ, PRODUZIDO COM 
BORRACHA VULCANIZADA SUPER 
ELÁSTICA E MACIA). ÁREA 
CENTRAL (PLANTAR) PRODUZIDA 
COM BORRACHA VULCANIZADA 
SEMI RÍGIDA E ABAS CURTAS COM 
ESPECIAL FLEXIBILIDADE PARA 
TREINAMENTO DE NATAÇÃO). 

PAR  3 R$211,00 R$633,00 

96 Colchonetes: material em espuma, 
coberto com lona super-resistente, 
na cor azul, tamanho98 cm x 60 
cm x 4 cm, peso:370gr densidade 
28. 

UNIDADE  10 R$58,40 R$584,00 

    
Total Lote: R$23.979,00     

Total Fornecedor: R$23.979,00 
901083 - NÓ DE BAMBU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME 

 

Lote: - 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
75 MEIÃO PARA FUTEBOL, 

COMPOSIÇÃO: 52% POLIAMIDA, 
31% ALGODÃO, 11% POLIÉSTER, 
6% ELASTODIENO. 

PAR  100 R$13,00 R$1.300,00 

76 CALÇÃO PARA FUTEBOL, 100% 
POLIÉSTER, FORRO 100% 
POLIÉSTER. 

UNIDADE  10 R$29,40 R$294,00 

77 CAMISAS PARA FUTEBOL COM 
NÚMERO, 100% POLIÉSTER. 

UNIDADE  200 R$39,90 R$7.980,00 

78 AGASALHO COMPLETO UNIDADE  20 R$205,00 R$4.100,00 
79 COLETE PARA TREINAMENTO 

DUPLA FACE, COMPOSIÇÃO 100% 
UNIDADE  80 R$27,80 R$2.224,00 
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POLIÉSTER E LATERAIS COM 
ELÁSTICO. TAMANHO INFANTIL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 44 CM 
X 33 CM (LARGURA X ALTURA).  
(15 CADA COR = VERDE, 
AMARELO, BRANCO). 

80 COLETE PARA TREINAMENTO 100% 
POLIÉSTER E LATERAIS COM 
ELÁSTICO. TAMANHO INFANTIL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 44 CM 
X 33 CM (LARGURA X ALTURA) 
CORES DIVERSAS. 

UNIDADE  80 R$19,20 R$1.536,00 

    
Total Lote: R$17.434,00     

Total Fornecedor: R$17.434,00     
Total Homologação: R$179.660,00 

 
 
3.2. 

 
Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários ao perfeito 
fornecimento dos bens, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-
obra especializada ou não, fretes, mão-de-obra para carga e descarga, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e 
previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, bem como o lucro. 
 
 

4. 
 

REAJUSTE DE PREÇOS: 
 
 

4.1. 
 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal no 
8.666/93. 
 
 

4.2. 
 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
 

5. 
 

EXECUÇÃO DAS COMPRAS: 
 
 

5.1. 
 

As compras dos bens objeto do presente Registro de Preços serão realizadas pelo 
Departamento de Compras do OGRP, através da comunicação da ordem de compra. 
 
 

5.1.1. 
 

A Ordem de Compra que conterá as informações básicas da descriminação básica e o número 
do item dos bens, a quantidade a ser adquirida, a unidade compradora, o fornecedor, 
condições de entrega e pagamento, e a assinatura do responsável. 
 
 

5.1.2. 
 

O OGRP, sempre que achar conveniente, poderá substituir a Ordem de Compra por qualquer 
outro instrumento hábil para a realização das compras. 
 
 

5.2. 
 

O OGRP realizará as compras parceladamente. 
 
 

5.3. 
 

Fica entendido que o OGRP não terá qualquer obrigação de aquisição dos itens objeto do 
edital. 
 
 

6. 
 

FISCALIZAÇÃO: 
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6.1. 
 

O exercício de fiscalização pelo preposto do OGRP não excluirá nem reduzirá as 
responsabilidades do FORNECEDOR. 
 
 

6.2. 
 

À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de: 
 
 

6.2.2. 
 

Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 
 
 

6.2.3. 
 

6.2.3. Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o 
especificado no edital e na proposta, exigindo sua substituição ou correção imediatas; 
 
 

6.2.4. 
 

Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas 
regulamentares, legais e contratuais;  
 
 

6.3. 
 

O OGRP, sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, os serviços relativos ao controle 
qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.  
 
 

7. 
 

PRAZO DE VALIDADE: 
 
 

7.1. 
 

O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura. 
 
 

8. 
 

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
 
 

8.1. 
 

Assegurar o fornecimento do objeto conforme as especificações constantes no item 2 da 
presente ata, com entrega no prazo e no endereço constante no edital. 
 
 

8.2. 
 

Providenciar a imediata correção de todas as deficiências detectadas pelo OGRP, quanto ao 
fornecimento do objeto; 
 
 

8.3. 
 

Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alocados, bem como despesas 
extraordinárias, quando for o caso; 
 
 

8.4. 
 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de 
culpa ou dolo, causados por seus empregados ou prepostos, em decorrência do fornecimento 
do objeto, assegurado o direito de defesa; 
 
 

8.5. 
 

Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo OGRP, respeitados os casos 
de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos; 
 
 

8.6. 
 

Comunicar imediatamente o OGRP, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de 
acidentes verificada no curso da execução da ata. 
 
 

8.7. 
 

Manter até o termo final desta Ata de Registro de Preços todas as obrigações com os órgãos 
públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários 
e comerciais, resultantes da execução, devidamente regularizados, segundo estabelecido no 
art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

8.8. 
 

8.8. Manter, durante toda a execução, as obrigações assumidas relativas a todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório nº 102/2017 - Edital 
de Pregão nº 3/2017. 
 
 

9. 
 

OBRIGAÇÕES DO OGRP: 
 
 

9.1. 
 

Cumprir e fazer cumprir todas as determinações constantes nesta ata e a legislação vigente 



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 270

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº.26/2017 

 

 
 
 

 
 

correlata à execução do mesmo. 
 
 

9.2. 
 

Efetuar o pagamento devido ao FORNECEDOR, na data e forma estabelecida no edital. 
 
 

9.3. 
 

Fiscalizar a entrega dos bens objeto da presente Ata, registrando as ocorrências, bem como 
atestar o recebimento dos mesmos em conformidade com os demais itens. 
 
 

9.4. 
 

Recusar o recebimento dos bens em desacordo com as especificações do item 2 da presente 
Ata, quanto à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos fiscais em 
desacordo com os bens adquiridos. 
 
 

10. 
 

SANÇÕES: 
 
 

10.1. 
 

Advertência, no caso de falta que não motive a aplicação de multa. 
 
 

10.2. 
 

Multa, de acordo com os seguintes critérios: 
 
  

a) No valor de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor contratado, por dia de atraso 
injustificado na entrega dos materiais/produtos/equipamentos; 
 
  

b) No valor de 2,0% (dois por cento) do valor contratado por inobservância do item 12.4 da 
presente Ata de Registro de Preços; 
 
  

c) No valor de 2,0% (dois por cento) do valor contratado por descumprimento das OBRIGAÇÕES 
DO FORNECEDOR, inseridos no item 8, desde que não previstos em outros itens; 
 
  

d) No valor de 3,0 % (três por cento) do valor contratado, por acumulação de 03 (três) 
advertências; 
 
  

e) Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado no caso de fornecimento de bens em 
desacordo com as especificações da presente Ata de Registro de Preços, desde que cause 
prejuízo ao OGRP; 
 
  

f) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado no caso de recusa da entrega dos bens, 
sem justificativa e aviso prévio ao OGRP;  
 
  

g) No valor de 10% (dez por cento) do valor contratado se der causa à Declaração de 
Inidoneidade. 
 
 

10.3. 
 

Suspensão de Participação em licitações com o Município de Indaial, incluindo a 
administração direta e indireta, pelo prazo de 05 (cinco) anos, no caso das sanções previstas 
nas alíneas “e” à “g”. 
 
 

10.4. 
 

Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos: 
 
  

a) Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor contratado; 
 
  

b) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
  

c) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
  

d) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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10.5. 
 

O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 
valor contratado. 
 
 

11. 
 

RESCISÃO DA ATA: 
 
 

11.1. 
 

Constituem motivo para rescisão da Ata, além dos motivos previstos no art. 78 da Lei Federal 
no 8.666/93: 
 
  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
  

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou, 
 
  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, 
ou no art. 7o da Lei Federal no 10.520/02. 
 
 

11.2. 
 

Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa. 
 
 

12. 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
 

12.1. 
 

Todos os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços são contados como dias 
corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu critério de contagem em consonância com 
o art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

12.2. 
 

Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais entre as partes com a finalidade de 
alteração ou substituição da Ata de Registro de Preços, ou da Ordem de Compra, ou da Nota 
de Empenho. 
 
 

12.3. 
 

A inadimplência do FORNECEDOR, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
 

12.4. 
 

O FORNECEDOR está terminantemente proibida de efetuar a transferência à terceiros das 
obrigações do fornecimento dos bens objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
 

13. 
 

FORO: 
 
 

13.1. 
 

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 
composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação, independente 
de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de INDAIAL/SC. 
 
 

14. 
 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
 

14.1. 
 

Aplica-se à presente Ata, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
  

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 
  

b) Lei Orgânica do Município de Indaial; 
 
  

c) Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 
 
  

d) Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; 
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e) Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor; 
 
  

f) Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro; 
 
  

g) Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal; 
 
  

h) Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal; 
 
  

i) Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabilidade Fiscal; e, 
 
  

j) Decreto Municipal no 654/2014. 
 
 

15. 
 

AS PARTES: 
 
 

15.1. 
 

Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus efeitos administrativos. 
 
 
 

Indaial/SC, em 7 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
VEREADOR MARCO MARCOS HADLICH 

 

Márcio Moisés Selhorst 
 

Diretor Executivo 
  

 
 
 
 
 
 

COMERCIAL ROPAGI LTDA ME 
ADILSON GRAHL 
Representante 

 
 
 
 
 
 

ASTOR STAUDT - ME 
ELTON RONCATTO SPINDLER 

Representante 
 
 
 
 
 
 

ADBX - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
DILNEI BITENCOURT 

 
 
 
 
 
 

FOOT COMERCIAL LTDA ME 
TELMO NAZARIO 
Representante 

 
 
 
 
 
 

GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP 
AGNALDO MARTINS DE SOUZA 

Representante 
 
 
 
 
 
 

IGOR CORREIA DE SIQUEIRA ME 
GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO 
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Representante 
 
 
 
 
 
 

NÓ DE BAMBU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME 
CRISTIANE DO AMARAL PEREIRA 

Representante 
 

Representante 
 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 

  

Assinatura: 
 

 

Nome Legível: 
 

 
 

CPF.: 
 

 
 

 
 
 
 

Assinatura: 
 

 
 

Nome Legível: 
 

 
 

CPF.: 
 

 
 

  

 

CONTRATO Nº 152/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 152/2017
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a contratação de seguro para os bens imóveis perten-
centes ao Município de Indaial e suas Fundações, conforme quantitativos e especificações.
VALOR: R$ 113.565,84
PRAZO: 03 de agosto de 2017 até 03 de agosto de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2017 - ALTERAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 129/2017
ALTERAÇÃO DO OBJETO E DATAS.
Edital de Pregão Presencial n° 047/2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de máquinas e caminhões.
Entrega dos envelopes: 29/08/2017 - 08h45min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 29/08/2017 - 09h00min – Horário 6de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic01@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 142/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 142/2017
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE JARAGUÁ DO SUL - COPAJAS.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fami-
liar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do PNAE.
VALOR: R$ 433.091,32
PRAZO: 19 de julho de 2017 até 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2017.
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RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 143/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 143/2017
CONTRATADA: COOPERATIVA REGIONAL DE INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOLCIMAR LUIS BRUNETTO
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fami-
liar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do PNAE.
VALOR: R$ 168.572,30
PRAZO: 19 de julho de 2017 até 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2017.

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 082/2016
TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 082/2016

O INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE INDAIAL – INDAPREV, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 07.855.180/0001-32, com sede à Rua Castelo Branco, n° 109, Sala 02, bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Salvador Bastos, Diretor-Presidente do INDAPREV, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob n° 146.753.159-68 e Cédula de Identidade n° 335.110-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Mal. Floriano 
Peixoto, n° 6.459, Bairro Estrada das Areias, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa, SMI – CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
11.882.190/0001-34, com sede na rua Dom Jaime Câmara, n° 170, sala 901, Bairro Centro, na cidade de Florianópolis – Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. Ricardo Furlani, brasileiro, contador, inscrito no CPF nº 716.245.119-53 
e Cédula de Identidade1.313.242-3 SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Presidente Coutinho, n° 414, Apto 1.002, Bairro Centro, na 
cidade de Florianópolis – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, 
na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de 
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, que tem 
como objeto a prestação de serviços de assessoria em relação ao mercado financeiro, capacitada a realizar diagnóstico da carteira de inves-
timentos, para assessorar na elaboração e aplicação da política de investimentos, realizar treinamento e capacitação dos gestores e conse-
lheiros nos assuntos relacionados ao mercado financeiro, disponibilizar software para o preenchimento das APR’s – Autorização de Aplicação 
e Resgate, disponibilizar software para simulações dos retornos financeiros ou percentuais com os fundos da carteira de renda variável, 
executar controles relacionados às aplicações e investimentos, executar avaliação de risco dos ativos, analisar a rentabilidade mensal das 
aplicações financeiras, elaborar cenários macroeconômicos, realizar a análise e emitir parecer documentado de novos produtos financeiros, 
assessorar nas questões relacionadas ao enquadramento das aplicações em conformidades com as normas e princípios da Resolução do 
CMN nº 3.922/2010 e alterações da Resolução do CNN nº 4.392/2014, na Portaria MPS nº 519 de 24 de agosto de 2011, alterada pela 
Portaria MPS nº 170 de 25 de abril de 2012 e pela Portaria MPS nº 440 de 09 de outubro de 2013 e suas alterações durante a vigência do 
contrato E disponibilizando todos os referidos documentos, relatório e ferramentas, em ambiente web privativo da entidade previdenciária 
que gere o RPPS municipal, acessado exclusivamente através de login e senha, passa vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS

8.1. O prazo deste Contrato é de 04 de junho de 2017 até 03 de junho de 2018, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único efeito, com 
as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 02 de junho de 2017.
INSTITUTO DE APOSENTADORIA PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE INDAIAL – INDAPREV
Salvador Bastos
Contratante

SMI – CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA
Ricardo Furlani
Contratada

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689
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Iomerê

Prefeitura

DECRETO 1740/2017
DECRETO Nº. 1740 DE 10 DE AGOSTO DE 2017.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 838/2016 de 17 de novembro de 2016, que estima a receita e fixa despesa para o exercício 
de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 838/2016 de 17 de novem-
bro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

08.00 Encargos Gerais do Município
08.01 Encargos Gerais do Município
0000 Encargos Gerais do Município
46900000 Aplicações Diretas
300.00 Recursos Ordinários
R$ 90.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo anterior ocorrerá à conta do Superávit financeiro do exercício de 2016.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 10 de agosto de 2017.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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Iporã do Oeste

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO DESERTA
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Processo Administrativo nº 108/2017
Pregão Presencial nº 050/2017

O Município de Iporã do Oeste – SC, torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 050/2017, vi-
sando Contratação de empresa prestadora de serviços especializados para execução do Projeto de Trabalho Técnico Social (PTTS) referente 
a execução da obra de Drenagem Pluvial em Ruas do perímetro urbano do Município de Iporã do Oeste, foi considerada DESERTA, por não 
comparecerem interessados ao certame.

Iporã do Oeste – SC, 15 de agosto de 2017

Sedenir Correa
Pregoeiro Municipal
Decreto 034/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2017
Município de Iporã do Oeste - SC
Processo Licitatório N° 109/2017
Pregão Presencial N° 051/2017
Sistema de Registro de Preços

O Município de Iporã do Oeste – SC, torna público a realização de Processo Licitatório, Modalidade: Pregão Presencial, tipo menor preço 
por item, sistema de registro de preços, no dia 28.08.2017, às 08:00 hr, para seleção e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA USO DA FROTA MOTORIZADA MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE. A íntegra do edital e 
demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, Rua Santo Antônio, 100, 
de Segunda a Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 17:15h, ou pelo Fone: (049) 3634-1210 ou no site www.ipora.sc.gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 10 de agosto de 2017.

Lucio Mallmann – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 110/2017
Município de Iporã do Oeste - SC
Processo Licitatório N° 110/2017
Pregão Presencial N° 052/2017
Sistema de Registro de Preços

O Município de Iporã do Oeste – SC, torna público a realização de Processo Licitatório, Modalidade: Pregão Presencial, tipo menor preço 
por item, sistema de registro de preços, no dia 29.08.2017, às 08:00 hr, para seleção e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO DE PNEUS NOVOS PARA FROTA MOTORIZADA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE. A íntegra do edital e demais informações 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, Rua Santo Antônio, 100, de Segunda a Sexta 
feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 17:15h, ou pelo Fone: (049) 3634-1210 ou no site www.ipora.sc.gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 11 de agosto de 2017.

Lucio Mallmann – Prefeito Municipal
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 208/2017 DE 14 DE AGOSTO DE 2017.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 
PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 208/2017
DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do artigo 91 
da Lei Orgânica, Art. 5, III da Lei 840 de 05 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária para o exercício de 2017;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo superávit financeiro no valor de R$ 6.320,00 (seis mil, trezentos e vinte reais), na seguinte 
programação de despesa:

08.00 – Secretaria de Assistência Social
Projeto/Atividade n. 08.244.0801.2.025 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 1335 – Superávit Financeiro de Transferências do FNAS
Despesa: 134 – R$ 6.320,00

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do superávit 
financeiro da fonte de recursos 1335 – Superávit Financeiro de Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 14 de agosto de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA N° 149/2017 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.   CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL.
PORTARIA N° 149/2017
DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as disposições da Lei Complementar n°. 13, de 14 de junho de 2005;

RESOLVE:
Art. 1°. Fica concedida Função Gratificada ao servidor abaixo relacionado, de conformidade com o Anexo IV da Lei Complementar n°. 13, 
de 14 de junho de 2005:

Nome Cargo Função Gratificada Valor(R$)

ADENILTO MAICO LAZZAROTTO Agente de manutenção e construção – 
40h

Chefia de equipes em execução e avaliação 
de programas específicos. 215,07

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 15 de agosto de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
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RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 148/2017 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.   CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA.
PORTARIA Nº 148/2017
DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 76 e seguintes da Lei Complementar nº 011/2015 – Estatuto dos Servidores Municipais;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias a Servidora abaixo relacionada, no período e referência que especifica, conforme recibo de 
férias:

NOME CARGO REFERENCIA GOZO

ADENIRA JÚLIO RIBEIRO TUROSSI Agente de Copa e Limpeza – 40h 05/08/2016 à 04/08/2017 15/08/2017 à 
13/09/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 15 de agosto de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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Ipumirim

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº. 07/2017
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

RESOLUÇÃO Nº. 07/2017
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) de IPUMIRIM

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 15 de agosto de 2017, no uso das compe-
tências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 
e pela Lei Municipal nº 1745, de 18 de setembro de 2014, que dispõe sobre a atualização do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Ipumirim– CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social 
de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de recursos, provenientes do FEAS, para o cofinanciamento dos Serviços da 
Proteção Social Básica, a ser transferido para o FMAS, no valor total de R$ 24.324,32, referente ao ano de 2017, a ser executado conforme 
o percentual estabelecido no referido Plano o qual é de 70% para custeio e 30% para investimento.

Art. 2º Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo município e elencados no Plano de Trabalho do Cofinanciamento, no âmbito 
da Proteção Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim/SC, 15 de agosto de 2017
Claudira Andréia Krammers Costa
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
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Irineópolis

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2017 - PM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2017

1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 37/2017, de forne-
cimento que entre si celebram a Prefeituta de Irineópolis e a em-
presa Ceres Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico In-
terno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineó-
polis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano 
Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Prefeito, residente 
e domiciliado à rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município 
de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 e por-
tador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, e a empresa Ceres 
Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda, estabelecida 
na rua Francisco Fernandes Luiz, nº 685, Bairro São Joaquim, Mu-
nicípio de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600000, CNPJ 
78.695.996/0001-94, pelo seu representante, Sr. José Ravanello, 
sob n° de CPF 057.306.009-68 e RG 906.157, infra-assinado, do-
ravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal 
n° 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, consideran-
do o resultado do Pregão Presencial nº 06/2017, para REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório nº 09/2017, 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições, 
tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 65, inciso II, alinea “c”, da Lei Federal n°. 
8.666/93, fica de comum acordo alterado o prazo de pagamen-
to descrito na Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços nº. 
37/2017.

CLAUSULA SEGUNDA
Pela execução do objeto aditado, o prazo de pagamento ficará con-
forme abaixo discriminado:
- Os abastecimentos ocorridos do dia 01 ao dia 10 de cada mês 
serão pagos no dia 21 do mês em curso;
- Os abastecimentos ocorridos do dia 11 ao dia 20 de cada mês 
serão pagos no último dia útil do mês em curso;
- Os abastecimentos ocorridos do dia 21 ao dia 30 de cada mês 
serão pagos no dia 11 do mês subsequente.

CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 09 de agosto de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ RAVANELLO
CERES – COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA

Testemunhas:

Nome: Josilene Montoski  Nome: Géssica Greschechen
CPF: 081.276.439-04  CPF: 072.218.599-57

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2017 - FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2017

1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 47/2017, de for-
necimento que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde de 
Irineópolis e a empresa Ceres Comércio e Transporte de Derivados 
de Petróleo Ltda.

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Di-
reito Publico Interno, situada na Avenida 22 de julho, nº 1080, 
centro, neste município de Irineópolis, estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira, soltei-
ra, no exercício do cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, 
residente e domiciliado a Avenida 22 de Julho, nº. 22, centro, neste 
município, inscrito no CPF n° 037.800.599-59, e a empresa Ceres 
Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda, estabelecida 
na rua Francisco Fernandes Luiz, nº 685, Bairro São Joaquim, Mu-
nicípio de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84600000, CNPJ 
78.695.996/0001-94, pelo seu representante, Sr. José Ravanello, 
sob n° de CPF 057.306.009-68 e RG 906.157, infra-assinado, do-
ravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal 
n° 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, consideran-
do o resultado do Pregão Presencial nº 06/2017, para REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório nº 09/2017, 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições, , 
tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 65, inciso II, alinea “c”, da Lei Federal n°. 
8.666/93, fica de comum acordo alterado o prazo de pagamen-
to descrito na Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços nº. 
47/2017.

CLAUSULA SEGUNDA

Pela execução do objeto aditado, o prazo de pagamento ficará con-
forme abaixo discriminado:
- Os abastecimentos ocorridos do dia 01 ao dia 10 de cada mês 
serão pagos no dia 21 do mês em curso;
- Os abastecimentos ocorridos do dia 11 ao dia 20 de cada mês 
serão pagos no último dia útil do mês em curso;
- Os abastecimentos ocorridos do dia 21 ao dia 30 de cada mês 
serão pagos no dia 11 do mês subsequente.
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CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual.
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 09 de agosto de 2017.
GISELI KEMPINSKI
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JOSÉ RAVANELLO
CERES COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA

Testemunhas:
Gessica Gresschechen Josilene Montoski
CPF: 072.218.599-57 CPF: 081.276.439-04

ATA DESERTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2017 
FMS
Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
15/2017, Pregão Presencial nº 05/2017, " CONTRATAÇÃO DE INS-
TITUIÇÃO HOSPITALAR PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXA-
MES COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS E CIRURGIAS (ELETI-
VAS, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE), PARA O PERÍODO DE 12 
MESES.", a Sra. Marcia Maria Kerscher- Pregoeira; Sr. Flavio Lucio 
Lima; Sr. Reinaldo Stasiak, designados pela Portaria nº 07/2017.
Aberta a Sessão Pública, a Comissão de licitação, através de seus 
membros presentes constatou que até o presente momento ne-
nhuma Empresa manifestou interesse em participar, caracterizando 
a licitação como DESERTA. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
lavrada esta ATA NEGATIVA, encaminhando o resultado para o Ex-
celentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Municipal.

HoSPital Bom JeSuS

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL N° 03/2017
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 03/2017.

Termo de Rescisão Contratual, que entre si celebram o Hospital 
Municipal Bom Jesus e a Dra. Beatriz Brittes Kamiensky.

O Hospital Municipal Bom Jesus, com sede à Rua Paraná, nº 168, 
na Cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina - CEP 89440-
000, CNPJ nº 83.145.375/0001-77, neste ato representada pela 
Sra. Wianey de Cassia Oliveira Godoy Teles dos Santos, casada, no 
exercício do Cargo de Presidente, residente e domiciliada á Avenida 
22 de Julho, n° 1080, no centro do município de Irineópolis – SC, 
inscrita no CPF sob o n° 811.060.769-15, RG 5.104.357-0, deno-
minada CONTRATANTE e, de outro lado, Beatriz Brittes Kamiensky, 
médica, residente em Santa Cruz do Timbó,Zona Rural, Município 
de Porto União, Estado de Santa Catarina, inscrita no CPF sob nº 
072.417.919-40, CRM 21362/SC denominada CONTRATADA , acor-
dam e ajustam firmar a presente rescisão contratual nos termos 
da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação 
pertinente, assim como pelas cláusulas a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Considerando que a Contratada não exerce mais a função de mé-
dica no Município de Irineópolis, resolvem as partes rescindir ami-
gavelmente o Contrato n.º 05/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

Em razão da presente rescisão, liberam-se as partes de todas as 
cláusulas do Contrato Original, declarando, desde já, o Contratado, 
que nada tem a reclamar, administrativa ou judicialmente, seja que 
título for com relação ao Contrato que ora extingue.

E, por estarem as partes de pleno acordo e para que passe a pro-
duzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o firmam.

Irineópolis (SC), 15 de agosto de 2017.

Hospital Municipal Bom Jesus
Wianey de C. O. G. T. dos Santos
Presidente
Contratante

Beatriz Brittes Kamiensky
Contratado

Testemunhas:

Nome: Cristiane Kruger
CPF: 029.055.52-99

Nome: Silvana Rodrigues da Silva
CPF: 063.466.079-95

TERMO DE SUPRESSÃO N°  04/2017
ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 04/2017.

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO a Ata de Registro de Preços nº 
15/2016, que entre si celebram o Hospital Municipal Bom Jesus de 
Irineópolis e a empresa A.G.Kienen & Cia Ltda.

O Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.145.375/0001-77, com 
sede administrativa estabelecida à Rua Paraná, 168, em Irineópo-
lis - SC., neste ato representado pela Senhora Wianey de Cássia 
Oliveira Godoy Teles dos Santos, brasileira, casada, no exercício do 
Cargo de Presidente do referido hospital, residente e domiciliada a 
Avenida 22 de julho, 1632, no centro do Município de Irineópolis - 
SC, inscrito no CPF sob o n.º 811.060.769-15, de ora em diante de-
nominado de Contratante; e a empresa A.G KIENEN & CIA LTDA , 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Avenida Brasil, n° 98, ci-
dade de Pato Branco, Estado do Paraná , inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 82.225.947/0001-65. , neste ato representada pelo senhor (a) 
Ademir Geraldo Kienen, portador do CPF nº 329.374.669-15, e RG 
nº 10.177.901-2, a seguir denominada PROMITENTE FORNECE-
DORA, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação 
nº 12/2016, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 
3.555/00 e Decreto Municipal n° 1777/2008 e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial 
nº 06/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Pro-
cesso Licitatório nº 12/2016, modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, acórdão e ajustam firmar o presente contrato 
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aditivo nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidora dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes celebrar o presente Termo Aditivo ao instrumento su-
pracitado, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste termo a supressão do item 67 da Ata de 
Registro de Preços nº 15/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL
A supressão de que trata este Termo Aditivo tem como fundamen-
to legal a alínea “b”, do inciso I, do artigo 65, c/c § 1º do mesmo 
dispositivo da Lei n.º 8.666/93, consolidada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo vigorará a contar da data de sua assinatura e 
terá sua eficácia condicionada à publicação do seu extrato no Diá-
rio Oficial do Município.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas do termo ora aditado, permanecem inaltera-
das.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 4 (quatro) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Irineópolis - SC, 07 de agosto de 2017.

WIANEY DE C. DE O. G. T. DOS
SANTOS
PRESIDENTE HMBJ

ADEMIR GERALDO KIENEN
A.G. KIENEN & CIA LTDA

Contratante Contratada

Testemunhas:

Nome: Cristiane Kruger Nome: Maria Laura Binder Lima
CPF: 029.055.529-99 CPF: 899.073.709-59
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012 - PROCESSO SELETIVO 001/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012 - PS 001/2017

Ficam convocados os classificados no Processo Seletivo 001/2017, homologado pelo Decreto 057/2017, conforme lista abaixo, para compa-
recerem na Secretaria Municipal de Saúde no dia 17/08/2017 às 13:30 h:

Cargo Nome
Assistente Social Claudia Susana Ferenz

Itá – SC, 15 de agosto de 2017.
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeito Municipal
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EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 008, DE 15 DE 
AGOSTO DE 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPEMA
SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento de Fiscalização Municipal
Av. Nereu Ramos, 134 Centro, CEP 88220-000 Fone / Fax (47) 
3268-8051

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 008, de 15 de agosto de 2017.

Considerando que esgotaram-se as tentativas de intimação previs-
tas no inciso I e II do art.218 do Código Tributário Municipal (LC 
038/2011), o Titular do Órgão da Administração Tributária Munici-
pal responsável pelo ISS, nos termos do inciso III do mesmo di-
ploma legal citado acima, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo 
relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal 
de atendimento, à sede da administração tributária deste município 
cujo o endereço é Av. Nereu Ramos 134, Centro, Itapema/SC, para 
tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ISS] a seguir 
identificado[s].
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu repre-
sentante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo 
quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Documento Fiscal

MAURICIO GERMER 763.335.909-91

066/2016-F (Notifi-
cação Fiscal)

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável 
pelo ISS

Nome: Jeferson Patrick Rabock
Cargo/Portaria de Nomeação n°16/2017: Diretor de Fiscalização :

Nome: Elisa Karla Sauchuck
Cargo efetivo: Fiscal de Tributos N.S Matrícula: 10.738

Nome: Everaldo Darós
Cargo efetivo: Fiscal de Tributos N.S Matrícula: 12.559

HOMOLOGAÇÃO  PROCESSO 60/2017 – PREGÃO – 
04.034.2017 ATA REGISTRO DE PREÇOS 034/2017 
REGISTRO DE PREÇOS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA FROTA 
DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 60/2017 – PREGÃO – 04.034.2017
ATA REGISTRO DE PREÇOS 034/2017

BASE LEGAL: Art. 15, Lei 8.666/93 e alterações.

OBJETO: Registro de Preços – Prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva na frota do Município com fornecimento de 
peças e mão de obra, conforme especificações constantes no edital 
e seus anexos.

VALOR TOTAL:
Peças e Acessórios – Itens 01, 02, 03 E 04, correspondentes aos 
seus respectivos Lotes, 10% (Dez por cento) de desconto sobre a 
tabela Audatex;
Serviços de mão de obra mecânica – itens 05, 11, 17 E 23, corres-
pondentes aos seus respectivos Lotes, R$ 64,91 (sessenta e quatro 
reais e noventa e um centavos) por hora;
Serviços de mão de obra elétrica – itens 06, 12, 18 E 24, corres-
pondentes aos seus respectivos Lotes, R$ 64,28 (sessenta e quatro 
reais e vinte e oito centavos) por hora;
Serviços de mão de Pintura, Latoaria, Estofaria, Tapeçaria – itens 
07, 08, 09, 10, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27 E 28, 
correspondentes aos seus respectivos Lotes, R$ 65,23 (sessenta e 
cinco reais e vinte e três centavos) por hora;
Serviços de Balanceamento de veículos – itens 29, 31 E 33, cor-
respondentes aos seus respectivos Lotes, R$ 12,98 (doze reais e 
noventa e oito centavos) por hora;
Serviços de Geometria de veículos – itens 30, 32 E 34, correspon-
dentes aos seus respectivos Lotes, R$ 55,10 (cinquenta e cinco 
reais e dez centavos) por hora;

PRAZO: 12 (doze) meses.

EMPRESAS:

ELETRO MECÂNICA FETTER LTDA – ME.

Ata disponível na integra no site www.itapema.sc.gov.br

Itapema, 03 de julho de 2017.
Nilza Nilda Simas
Prefeita de Itapema
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DECRETO Nº 128, DE 15 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO N° 128, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

ESTABELECE PREÇOS PARA CORRIDAS DE VEÍCULOS DE ALUGUEL 
(TÁXIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.476 de 
28.08.1992;

D e c r e t a:

Art. 1° Ficam através do presente Decreto estabelecidos os preços 
para corridas de veículos de aluguel (táxis), a saber:

CORRIDA MÍNIMA R$ 15,00

INTERIOR:
Até 10 kms: R$ 1,75 p/km
Até 20 kms: R$ 1,60 p/km
+ de 20 kms: R$ 1,50 p/km

ASFALTO:
Até 30 kms: R$ 1,50 p/km
+ de 30 kms: R$ 1,40 p/km

HORA PARADA: R$ R$ 15,00 p/h

Art. 2° A tabela mencionada no art. 1º do presente Decreto deverá 
ser afixada no interior do veículo em local visível.

Art. 3º Nenhum condutor de veículo de aluguel (táxi), poderá co-
brar corridas com preços superiores ao da presente tabela, sob 
pena de cassação do “Alvará de Localização”.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 015, de 06 de fevereiro de 2015.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 15 de agosto de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº 129, DE 15 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 129, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

REVOGAR O DECRETO Nº 08 DE 09 DE JANEIRO DE 2013

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da Re-
publica Federativa do Brasil e pelo artigo 75 da Lei Orgânica do 
Município;

D e c r e t a:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 08 de 09 de janeiro de 2013 que 
coloca servidora municipal à disposição da Associação dos Empre-
sários de Itapiranga – ASSEMIT.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor, com efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2017.

Itapiranga, SC, 15 de agosto de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Lauro Schlickmann
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 130, DE 15 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 130, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

REGULAMENTA A SALA DO EMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 59, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de criação e regulamentação do 
funcionamento da Sala do Empreendedor, e

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a simplificação e des-
burocratização e tornar mais racional, eficiente e célere os proce-
dimentos de registro e funcionamento de empresas do Município,

DECRETA:
Capitulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 1º Para assegurar ao contribuinte a entrada única de dados e 
simplificar os procedimentos de registro e funcionamento de em-
presas no Município de Itapiranga, fica criada a Sala do Empreen-
dedor com as devidas finalidades:

I – De forma geral terá as seguintes funcionalidades:

a) disponibilizar aos interessados as informações necessárias à ins-
crição municipal e Alvará de Funcionamento, mantendo-as atuali-
zadas nos meios eletrônicos de comunicações oficiais;
b) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
c) orientação sobre procedimentos necessários para a regulariza-
ção de registro e funcionamento, bem como situação fiscal e tribu-
tária das empresas;
d) analisar os expedientes necessários para viabilizar a implantação 
de empreendimentos;
e) viabilizar a inscrição no cadastro municipal;
f) viabilizar o alvará de licença;
g) viabilizar a nota fiscal de serviços;

II – Para o Microempreendedor Individual, terá as seguintes 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
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funcionalidades:

a) atendimento ao Microempreendedor Individual;
b) disponibilizar as informações necessárias à inscrição municipal e 
emissão de Alvará de Licença Provisório ou definitivo;
c) encaminhamento via sistema, de consulta previa locacional de 
instalação ao Microempreendedor Individual, microempresa e em-
presa de pequeno porte;
d) emissão das guias de pagamento DAS;
e) emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
f) orientação sobre procedimentos de baixa de cadastro;
g) viabilizar a emissão do alvará de funcionamento provisório ou 
definitivo;
h) orientação para emissão de nota fiscal de serviço eletrônica;

§ 1º Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala 
do Empreendedor, a Administração Municipal poderá firmar parce-
ria com instituições publicas ou privadas, para oferecer orientação 
sobre elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, so-
bre crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos pelo 
Município.

Art. 2º A Sala do Empreendedor:

I – Será instalada em local a ser determinado pela Administração 
Municipal;

II – estará subordinada formalmente a Secretaria da Indústria, Co-
mércio, Prestação de Serviços e Turismo, cabendo à responsabili-
dade operacional ao Agente de Desenvolvimento Municipal;

III – poderá ter representantes de todas as Secretarias e órgãos 
municipais na medida dos serviços prestados, bem como de pesso-
al técnico oriundo de parceria com outras entidades e instituições 
públicas ou privadas, na conformidade de termos de cooperação 
realizados pela municipalidade.

Capitulo II
DO ATENDIMENTO NA SALA DO EMPREENDEDOR

SEÇÃO I
DO ATENDIMENTO

Art. 3º A Sala do Empreendedor será dotada de infraestrutura física 
e técnica mínima para atendimento:

I – do Microempreendedor Individual – MEI, visando ao ofereci-
mento de orientação e serviços, inclusive com acesso ao Portal do 
Empreendedor para seu registro e legalização.

II – das Microempresas, Empresas de Pequeno, Médio e Grande 
Porte.

§ 1º A Sala do Empreendedor deverá estar capacitada a atender 
todos os serviços colocados à disposição dos empreendedores que 
a procuram, seja por meio de funcionários permanentes ou por 
agentes das instituições parceiras, devendo conhecer, no mínimo:

I – a legislação municipal relativa a concessão de alvarás, inscrição 
e baixa no cadastro municipal, e a documentação exigida pelas 
diversas Secretarias, relacionados com a abertura e fechamento 
das empresas;

II – a atuação dos órgãos e entidades envolvidos na abertura e 
fechamento das empresas das demais esferas de governo, seus 
órgãos e entidades;

III – a legislação municipal aplicável às microempresas, empresas 
de pequeno porte e empresas normais;

IV – a legislação Federal aplicada às microempresas e empresas 
de pequeno porte e resoluções emanadas pelo Conselho Gestor do 
Simples Nacional (CGSN);

V – orientações referentes a licitações exclusivas as Micro e peque-
nas empresas;

VI – a legislação Federal aplicada às microempresas e empresas 
de pequeno porte e resoluções emanadas pela Lei 11.598/2007 
(REDESIMPLES);

§ 2º Em relação ao Microempreendedor Individual – MEI, a Sala 
do Empreendedor deverá estar capacitada a orientar e ou realizar:

I – orientação de quem pode ser, como se registrar e se legalizar, 
as obrigações, custos e periodicidade, qual documentação exigida, 
e quais os requisitos que devem atender perante cada órgão e 
entidade para seu funcionamento;

II – orientação, e se for o caso encaminhamento, da necessidade 
de pesquisa prévia ao ato de formalização, para fins de verificar 
sua condição perante a legislação municipal no que se refere à 
descrição oficial do endereço de sua atividade e da possibilidade do 
exercício dessa atividade no local desejado;

III – orientação e encaminhamento aos parceiros em microcrédito 
e entidades parceiras da Sala do Empreendedor.

SEÇÃO II
DA PESQUISA PREVIA

Art. 4º - Preliminarmente ao processo de inscrição do Microempre-
endedor Individual, obrigatoriamente deverá ser realizada pesqui-
sa locacional (viabilidade) pela Sala do Empreendedor.

§ 1º Para fins de pesquisa, o empreendedor deverá ter em mãos, 
no mínimo, o RG e CPF (originais); o endereço completo onde de-
seja instalar seu empreendimento;

§ 2º Havendo irregularidade no endereço apresentado ou sendo 
proibida a atividade no endereço indicado não será realizada a 
formalização e o empreendedor será orientado quanto ao fato e 
quanto ao procedimento que deverá adotar.

§ 3º Sendo atividade do MEI considerada de alto risco, a formali-
zação pelo portal do empreendedor somente poderá ser realizada 
observando-se a legislação municipal, e o alvará de funcionamento 
só será emitido após a realização da vistoria prévia com o deferi-
mento dos órgãos competentes.

Capitulo III
DO PROCESSO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DO MEI

NA SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 5º Se o resultado da pesquisa previa apontar para a possibi-
lidade de o empreendedor obter o Alvará Provisório ou Definitivo 
segundo a legislação municipal, a Sala do Empreendedor deverá 
acessar o Portal do Empreendedor, no endereço http://portaldo-
empreendedor.gov.br/ e preencher o formulário eletrônico com os 
dados requeridos para a inscrição do Microempreendedor Individu-
al – MEI e transmiti-lo eletronicamente.

§ 1º No caso de haver inconsistência na base de dados da Receita 
Federal, em relação a algum impedimento na opção MEI, de acordo 
com informações do sistema eletrônico, o empreendedor deverá 
ser orientado quanto ao procedimento que ser seguido para a re-
gularização cabível conforme segue:

http://portaldoempreendedor.gov.br/
http://portaldoempreendedor.gov.br/
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I – tratando-se de irregularidade no CPF, dirigir-se aos Correios, 
Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil e promover a sua 
regularização.

II – tratando-se de impedimento para ser MEI, dirigir-se à Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil para obtenção de informações com-
plementares e de orientações quanto ao tratamento em questão.

§ 2º Não havendo irregularidade, a formalização será confirmada 
no final do processo eletrônico, com fornecimento, para o Microem-
preendedor Individual – MEI, respectivamente, do numero de iden-
tificação do Registro da Empresa do Registro da Empresa – NIRE 
e do numero de Inscrição no CNPJ, que estarão incorporados no 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) 
que será impresso neste momento.

§ 3º Havendo manifestação contrária ao exercício das atividades 
no local do registro, o MEI será notificado, e será fixado prazo para 
a transferência da sede da atividade sob pena de cancelamento 
do Termo de Ciência e responsabilidade com Efeito de Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório.
§ 4º A Sala do Empreendedor providenciará cópia do CCMEI para, 
juntamente com os dados disponibilizados ao município dar início 
ao tramite interno entre os órgãos municipais para a devida inscri-
ção fiscal e emissão do Alvará de Funcionamento e Licenciamento 
requeridos em função da atividade a ser desenvolvida.
Art. 6º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreen-
dedor poderá gerar o documento de arrecadação do mês ou de 
todos os meses do exercício (DAS-MEI).
Parágrafo único. O MEI será orientado de que o pagamento deverá 
ser feita na rede bancária e casas lotéricas, até o dia 20 de cada 
mês.
Art. 7º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empreen-
dedor deverá entregar o relatório de receitas brutas e orientar para 
o preenchimento mensal, para a Declaração Anual do MEI.
Art. 8º Concluído o processo de formalização, a Sala do Empre-
endedor deverá orientar o empreendedor a retornar após 15 dias 
para realizar sua inscrição estadual pelo site http://sef.sc.gov.br/.

Capitulo IV
DO ATENDIMENTO RELATIVO AO PROCESSO DE REGISTRO E LE-
GALIZAÇÃO DE EMPRESAS, MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE

Art. 9º A Sala do Empreendedor dará as informações necessárias 
à inscrição no cadastro do município e Alvará de Funcionamento.

§ 1º A Sala do Empreendedor fornecerá às empresas interessadas:

I – emissão de certidões de regularidade fiscal e tributaria às em-
presas interessadas;

II – orientação sobre procedimentos necessários para a regula-
rização de registro e funcionamento, bem como situação fiscal e 
tributária das empresas;

III – Providenciar a inscrição no cadastro do Município;

IV – Emissão do alvará de licença.

Capitulo V
DOS PARCEIROS COM A SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 10 A Sala do Empreendedor, através de termo de cooperação 
técnica poderá apoiar a criação e o funcionamento de linhas de mi-
crocrédito operacionalizados através de instituições dedicadas ao 
microcrédito com atuação no Município e região.

Art.11 A sala do Empreendedor, através de termo de cooperação 
técnica poderá firmar parcerias com Entidades e Instituições no 
intuito de orientar e implementar ações às microempresas e em-
presas de pequeno porte.

Capitulo VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 12 Aplicam-se as demais normas concernentes aos Alvarás de 
Licença Provisório e Definitivo previstos na legislação do município 
de Itapiranga, no resguardo do interesse público.

Art. 13º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 14º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 15 de agosto de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretario Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 111/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: PARZZIANELLO PROJETOS E CONSULTORIA EM ENGENHARIA
Valor ............ : 4.320,56 (quatro mil trezentos e vinte reais e cinqüenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 11/08/2017 Término: 11/09/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 153/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (12)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARZZIANELLO PROJETOS E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA. PARA ELABORAÇÃO DA READEQUA-
ÇÃO DOS PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. NA RUA 30 DE DEZEMBRO E RUA BOA VISTA, SITUADAS NO MUNICÍPIO DE ITAPI-
RANGA - SC.
Itapiranga, 15 de Agosto de 2017

http://sef.sc.gov.br/
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TERMO DE ALTERAÇÃO DE MARCA - FMS
TERMO DE ALTERAÇÃO DE MARCA

O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC, inscrito no CNPJ sob nº 82.821.208/0001-36, com sede na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, na 
cidade de Itapiranga - SC, neste ato representado pelo Administrador do Fundo Municipal de Saúde Sr. DAVINO RAUBER, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade e Município de Itapiranga - SC, portador do CPF nº 637.197.469-68, no uso da competência que lhe foi 
atribuída regimentalmente, por força deste instrumento e com fundamento legal no Decreto Municipal 101/2016.

Resolve:

Art. 1º - Alterar a partir desta data a marca do item de nº 104 - LORATADINA 1MG/ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML; cotado no Pre-
gão Eletrônico 005/2017 – FMS e adjudicado a empresa KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ nº 
15.068.089/0001-03, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, nº 287 – A, Centro, CEP 99.940-000, Município de Ibiaçá – RS, de “MA-
RIOL” para “PRATI DONADUZZI”.

Art. 2º - As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços 027/2017 - FMS ficam inalteradas.

Itapiranga – SC, 15 de agosto de 2017.

DAVINO RAUBER
Administrador FMS
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ATA SESSÃO PÚBLICA -  PREGÃO Nº 66/2017
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 89/2017 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO.

Ao décimo quinto dia de agosto de 2017, a partir das 17:00 horas, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Mu-
nicípio, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva Equi-
pe de Apoio composta pelos membros, ISABELA RAICIK DUTRA 
POHL RISSI e RODRIGO FERNANDES DE SOUZA nomeados pelo 
(a) Decreto nº 3140/2017, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do 
Pregão Presencial nº 66/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE TINTA E DEMAIS MATERIAIS PARA PINTURA DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL 
E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) 
iniciou a sessão informando aos representantes presentes os pro-
cedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, 
e ressaltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao 
final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso 
e na submissão ao disposto na ata. Após rubricados os envelopes 
de Proposta de Preços e de Habilitação, iniciou-se a fase de creden-
ciamento dos representantes:

Participantes

Empresa Representante

ALIANÇA SINALIZAÇÃO EIRELI ME
MADEVIA EIRELI EPP

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empresas li-
citantes para avaliação do atendimento das especificações exigidas 
no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas as propostas foram 
achadas conforme. Registra-se que, não obstante a conferência 
procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes 
vencedoras responsáveis pela entrega de produtos que atendam 
todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, 
sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se 
a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º 
inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o 
lance a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propos-
tas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores em anexo aos 
autos. Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes 
de habilitação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constatado que as empresas demonstraram 
atender as exigências editalícias, sendo habilitadas para este certa-
me. Verificando vencedoras, portanto, as empresas citadas abaixo:

Empresas Vencedoras Itens/Lotes Valor Total
KSPORTS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 1 e 2 R$ 18.940,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira 

informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir os 
prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena de 
multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na atri-
buição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) pro-
posta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigên-
cia(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se 
devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; c) 
Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 15 de agosto de 2017.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL RISSI
Pregoeiro

ISABELA RAICIK DUTRA POHL 
RISSI
Membro RODRIGO FERNANDES DE SOUZA

Membro

Licitantes:
ALIANÇA SINALIZAÇÃO EIRELI ME MADEVIA EIRELI EPP

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO N°63/17 - LINK 
DEDICADO
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2017, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 86/2017 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO.

Ao décimo quinto dia do mês de agosto de 2017, a partir das 14:00 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICITA-
ÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial 
do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respec-
tiva Equipe de Apoio composta pelos membros, KARINA JUSSARA 
DOS SANTOS e ISABELA RAICIK DUTRA POHL nomeados pelo (a) 
Decreto nº 3140/2017, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do 
Pregão Presencial nº 63/2017, que tem como objeto CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
01 (UM) LINK DEDICADO DE 50 (CINQUENTA) MEGABYTES (MB), 
CONTÍNUO E ININTERRUPTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CON-
TANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, 
o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos representantes 
presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão 
pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclu-
são do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após 
rubricados os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, 
iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes:

Participantes

Empresa Representante
GMAES TELECOM LTDA - ME CESAR ROBERTO SILVA
BIT7NET TECNOLOGIA E SERVICOS 
EIRELI - ME

ANA PAULA FERREIRA (via 
correio)
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Participantes

Empresa Representante

NEOFIBRA INFORMATICA LTDA - ME RICHARD MARQUES DE COR-
DOVA

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empresas li-
citantes para avaliação do atendimento das especificações exigidas 
no edital (Anexo V do Edital). A Empresa BIT7NET TECNOLOGIA 
E SERVICOS EIRELI - ME teve sua Proposta desclassificada nos 
termos do Item 8.3.2 do Edital. “8.3.2. Apresentar preços unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifesta-
mente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação com-
provando que os custos são coerentes com os de mercado;” Neste 
ato representante do Departamento de informática alega que o 
valor orçado não cobriria as despesas oriundas do serviço, e que 
com preço ofertado encontra-se muito abaixo do preço real de 
mercado, devendo o licitante ter cometido erro de digitação na 
cotação dos valores. Após analisadas as propostas foram achadas 
conforme. Registra-se que, não obstante a conferência procedida 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes vencedoras 
responsáveis pela entrega de produtos que atendam todas as es-
pecificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena 
das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se a etapa 
de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso 
VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o lance 
a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas 
escritas conforme Termo de Lances e Vencedores em anexo aos 
autos. Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes 
de habilitação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constado que a empresa demonstrou atender 
as exigências editalícias, sendo habilitada para este certame. Veri-
ficando vencedora portanto, a empresa citada abaixo:

Empresa vencedora Itens/
Lotes

Valor 
Total

GMAES TELECOM LTDA ME 1 R$ 
58.800,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir 
os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exi-
gência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 15 de agosto de 2017.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro

KARINA JUSSARA DOS SANTOS
Membro

Presente na sessão:

OSWALD RICCI JÚNIOR
Diretor do Departamento de Infor-
mática

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Membro

Licitantes:

GMAES TELECOM LTDA – ME
CESAR ROBERTO SILVA BIT7NET TECNOLOGIA E SERVICOS EIRE-
LI – ME NEOFIBRA INFORMATICA LTDA - ME
ANA PAULA FERREIRA RICHARD MARQUES DE CORDOVA

ATA: 012/2017-CMAS.
Ata: 012/2017, Reunião: EXTRAORDINÁRIA, Data: 14/08/2017, 
Horário: 14h00
Local: Conselho da Saúde

Aos catorze dias do mês de agosto de 2017, no Conselho Municipal 
da Assistência Social, situado na Rua do Príncipe, número 2169, 
Itapema do Norte, Itapoá, às 14h02 foi efetuada a contagem dos 
presentes, não havendo quórum. Em nova contagem realizada às 
14h08 houve quórum, estando presente os conselheiros: Vania 
Cleusa Pinto da Silva, Maria Bernadete Martins Pinto Rodrigo, Elai-
ne Cristina Alves, Lana Roselia Quadros Bevilaqua, Alexandre Ribei-
ro da Silva, Caroline Michely da Silva. Relata-se a presença da Sra. 
secretária Elisiane de Souza Martins e Célia Maria Konnel represen-
tante da Gestão da A. Social. Relata-se a presença do conselheiro 
Edgar Utarã Dória às 14h18. Dando início a reunião, a presidente, 
Sra. Elaine Cristina Alves dá boas vindas a todos informando que a 
reunião possuirá gravação de voz. A Presidente do Conselho solici-
tou ao Plenário a alteração da pauta, justificada no fato de que pe-
las normas do MDS, recomenda que a lei dos benefícios eventuais 
componha a lei municipal que organiza o SUAS, a vista de que a Lei 
95/98 prevê que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por 
mais de uma legislação. Para tanto, retira da pauta o projeto dos 
benefícios eventuais, para que seja discutido dentro da política da 
assistência, cuja lei está em estudo no conselho. Quanto do Proje-
to do SCFV, solicitou retirada devido à necessidade de adequação 
financeira, na proposta realizada, voltando a discussão no plenário 
em reunião extraordinária. Mesmo ocorre com o projeto da Insti-
tuição de Acolhimento que após análise verificou-se a necessidade 
de adaptar a sugestão do MDS que propõe auxiliares dos educa-
dores nas instituições. Projeto volta ao plenário para discussão em 
reunião extraordinária. Pediu também a inclusão do PL de suple-
mentação e anulação, exposição de motivos 365/2017 que tem 
como objeto suprir a folha de pagamento dos próximos 4 meses da 
contratação de assistente social vinculado a vaga da assistente so-
cial em licença maternidade. EM DELIBERAÇÃO o plenário acatou 
o pedido da Presidente, sendo já agendado a data de 18/08/2017 
as 14H00 reunião extraordinária para votação dos projetos reti-
rados da pauta. PAUTA - 1. Exposição de Motivos 365/2017 ao 
PL que autoriza abertura de créditos adicionais suplementares por 
anulação de dotação. Foi realizada leitura pela Presidente do pro-
jeto, exposição de motivos, parecer contábil e jurídico. Valor total 
da suplementação é de R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e 
cinquenta reais). EM DELIBERAÇÃO, foi aprovado por unanimidade 
do plenário. Emita-se RESOLUÇÃO com aprovação constando obri-
gatoriamente em seu corpo, copia do projeto de suplementação. 
2. RELATÓRIO DA CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. Foi realizada pela Conselheira Lana e Bernadete a leitura 
do relatório na sua integralidade. Apresentou-se as notas fiscais 



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 291

de despesas da conferência (lanches, material gráfico, artes etc) 
com a prestação de contas cujo total gasto foi R$ 1.339,66 (hum 
mil trezentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos). Foi 
explicado a alteração realizada com relação aos delegados eleitos 
na Conferência Municipal, cujo número foi de 4, sendo que para o 
Município seriam apenas 2 vagas disponíveis. Assim, após consulta 
do CEAS, que orientou fosse realizado reunião com os delegados 
para escolher os delegados, sendo um governamental e um não 
governamental. Após a reunião realizada, restaram eleitos Gover-
namental – Elisiane de Souza Martins (SMAS), Caroline M. da Silva 
(Suplente). Não Governamental Silvia Marcondes (AIART) Titular 
e Edgar Dória (APAE) suplente. Realizou a leitura do relatório da 
conferência no formulário obrigatório, sendo entregue a cada con-
selheiro presente cópia das deliberações aprovadas na conferência. 
Informa a comissão que o relatório retirou a proposta 06 do Eixo 
3, por ser permitida apenas 5, sendo a 6 repetida já aprovada em 
outros eixos. COLOCADO EM DISCUSSÃO do plenário: Conselheira 
Maria Bernadete, ressalta a falta de representantes de usuários 
na conferência. Entende que talvez a realização de conferências 
prévias traria mais informações e necessidades dos usuários da po-
lítica nas regiões mais distantes. Um fator a se pensar para reverter 
esse quadro, para que se possa trazer o usuário. Que a entrega 
efetiva dos convites as entidades não foi corretamente realizado 
dentro do tempo hábil. Conselheira Lana, ressalta que talvez se 
prenda mais o público se ofertar o almoço, o que evita a dispersão. 
A Presidente Elaine informa que devido ao curto tempo da prepara-
ção as falhas que ocorreram serve de aprendizagem, para que nas 
próximas, seja pensado no transporte, alimentação e também em 
local que possa ter condições servir almoço, como também seja re-
alizada em dois dias. COLOCADO EM DELIBERAÇÃO o Plenário por 
unanimidade aprovou o relatório da 8ª. Conferencia Municipal de 
Assistência Social. Emita-se resolução, contendo obrigatoriamen-
te, relatório na sua integra. Encaminhe ao Conselho Estadual da 
Assistência Social relatório físico e digital. Informa que sobraram 
28 certificados que deverão ser inutilizados pela comissão. OU-
TROS ASSUNTOS: 1.Oficie-se as entidades governamentais e não 
governamentais com faltas e em descumprimento ao Regimento 
Interno aos respectivos presidentes, secretários e prefeito para que 
sejam substituídos com urgência. 2. A presidente leu o ofício CMAS 
05.2017 que trata da jornada de trabalho e cartão ponto para a 
secretaria executiva e normativa de despesas. As conselheiras Ana 
Luiza Valente de Oliveira, Margarida Ap. G. Haas e Maristela Fonta-
na justificaram a ausência. Não havendo mais nada a ser tratado, 
encerra-se esta reunião às 16h54. Assinam esta ata os presentes:
Maria Bernadete Martins Pinto Rodrigo (ROSAMAR)
Lana Roselia Quadros Bevilaqua
Edgar Utarã Dória
Alexandre Ribeiro da Silva
Elaine Cristina Alves
Caroline Michely da Silva
Vania Cleusa Pinto da Silva

DECRETO MUNICIPAL Nº 3300/2017, DE 15 DE 
AGOSTO DE 2017.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3300/2017, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a declaração de situação de emergência nas áreas do 
Município afetadas por marés de tempestade (ressacas) – COBRA-
DE – 1.3.1.1.2.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso das atribuições legais, conferidas pelo inciso XVIII do Art. 
68 da Lei Orgânica do Município, pelo Art. 10 da Lei Estadual nº 
10.925, de 22 de setembro de 1998, e, de acordo com o Decreto 
Estadual nº 3.924, de 11 de janeiro de 2006,
Considerando:
I - que no dia 15 de agosto de 2017, por volta das 02h00min, 
o município de Itapoá sofreu com a maré de tempestade, e que 
conforme informações meteorológicas da EPAGRI CIRAM, o vento 
virou para sudeste e as correntes marítimas desviaram para a es-
querda retornando para a costa, causando assoreamento na boca 
da barra do Rio Saí Mirim, como também danos na orla da praia;
II – que em decorrência desse fenômeno ocorreram danos na orla 
do município de Itapoá acarretando o fechamento da boca da bar-
ra, dificultando a saída dos pescadores, trazendo prejuízos econô-
micos sociais a aproximadamente 100 (cem) famílias; e,
III – que o parecer do Coordenador Municipal da Defesa Civil, re-
latando a ocorrência deste desastre, é favorável à declaração de 
situação de emergência.
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada situação de emergência nas áreas do muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desas-
tre classificado e codificado como Ciclones - Marés de Tempestade 
(ressacas), conforme IN/MI nº 02/2016, COBRADE 13112.
Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de resposta ao de-
sastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º Com base no Inciso IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabili-
dade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os con-
tratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta 
ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedado a prorrogação dos contratos.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 180 dias.
Itapoá (SC), 15 de agosto de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

EDITAL Nº 020/2017 – RESULTADO.
EDITAL Nº 020/2017 – RESULTADO

“PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSOR ORIENTADO(A) DE ESTUDO”

LUIZA MONTALVÃO, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, torna público o RESULTADO do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE PROFESSOR ORIENTADO(A) DE ESTUDO.
HOMOLOGAÇÃO
PONTUAÇÃO Nome do professor (a) ÁREA DE ATUAÇÃO
1º 067 SANDRA DEVIGILI ANOS FINAIS
2º 065 ALCIDES TADEU DA SILVA JUNIOR ANOS FINAIS
1º 065 MICHERLI LENZI NEUBER ANOS INICIAIS
1º 056 ANGELA MARIA NUNES EDUCAÇÃO INFANTIL
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OBSERVAÇÃO:
- Conforme inciso IV do item 6 do Edital nº 020/2017, caberá Recurso Administrativo, dirigido a Comissão, relativo ao resultado acima apre-
sentado, interposto até as 14h00 do dia 17/08/2017 (5ª feira).

Itapoá, 15 de agosto de 2017.

LUIZA MONTALVÃO
Secretária Municipal de Educação

MARISTELA FRANZ PERRONY FONTANA
Presidente da Comissão

EDITAL Nº 023/2017 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL Nº 023/2017 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

“Curso de Formação de Gestores – PROGESTÃO”

LUIZA MONTALVÃO, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, torna público a HOMOLOGAÇÃO das inscrições para 
o “Curso de Formação de Gestores – PROGESTÃO”, destinados aos gestores, docentes e especialistas (administrador(a), supervisor(a) e 
Orientador(a) escolar), todos, servidores efetivos do quadro do magistério público de Itapoá.

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
Nº INSCRIÇÃO NOME DO SERVIDOR (A)
001 SARITA SILVA DE SOUZA NASCIMENTO
002 REGIANE KOVALCZYK
003 SIMONE DE OLIVEIRA
004 MICHERLI LENZI NEUBER
005 RAFAEL HENRIQUE DE PAULA
006 SOLANGE MARIA CAVALHEIRO
007 LUCY HELENA WIELEWICK
008 SOLANGE APARECIDA NUNES
009 ANA CRISTINA CORDEIRO MARCONDES
010 VANIA CLEUSA PINTO DA SILVA
011 SANDRA DEVEGILI
012 FABIANI ROBERTA PEREIRA
013 PAMELA TODESCO
014 DIONISIO TESHEK
015 JANINE CRISTINA RODRIGUES
016 ROSANA MARIA DE LIMA BRAUER
017 INSCRIÇÃO CANCELADA
018 LIDIANE MENDONÇA BERTHOLO
019 HANNFLEY DMYTERKO DALLAGNOL
020 NADIRLAINE PEPPE DOS SANTOS SILVA
021 MARIA LAIDIA DE LAVOR
022 ELIZANGELA REGINA DA SILVA WROBEL
023 ANA CRISTINA SOARES ALMENDANA
024 JOSÉ ELITON DUTRA
025 SONIA WEISS

026 MARCIA SUTIL DE OLIVEIRA ARINS
027 LUCÉLIA RENATA BORGES
028 JANETE MARIA DOS REIS
029 ROSICLEI NUNES BARBOSA
030 CARMELITA DO CARMO GARCIA
031 MARCIANA ARBIGAUS ECKEL

OBSERVAÇÃO:
1- A inscrição nº 017/2017 foi anulada e utilizada a ficha de inscrição nº 031/2017 para completar as vagas abertas, conforme dispõe o item 
1.4 do Edital nº 023/2017, num total de 30 (trinta) vagas.
2- As inscrições a partir do número 032/2017 estão em RESERVA TÉCNICA e ainda há vagas para se inscrever da inscrição nº 037 ao nº 
045/2017.

Itapoá, 14 de agosto de 2017.
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LUIZA MONTALVÃO
Secretária Municipal de Educação

VANILDA DE SOUZA
Presidente da Comissão do Curso PROGESTÃO

ERRATA AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO Nº 39/2017
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017
REGISTRO DE PREÇO Nº18/2017
PROCESSO Nº 58/2017

LICITAÇÃO/MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Aquisição de material de limpeza e descartáveis para uso das secretarias de Administração, Fazenda, Obras e Serviços Públicos, 
Assistência Social, Agricultura e Pesca, Meio Ambiente, Turismo e Cultura, Saúde, Esporte e Lazer, Educação, Gabinete do Prefeito, Convê-
nios, e conveniados do município de Itapoá/SC, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.

O Município de Itapoá torna público que as Atas de Registro de Preço:
Nº ATA DE REGISTRO DE PREÇO EMPRESA
N° 17/2017 COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
Nº 19/2017 LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP
Nº 20/2017 COMERCIAL MULTIVILLE LTDA EPP
Nº 23/2017 L & E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA EPP
Nº 24/2017 JP DE LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP
Nº 42/2017 MÁXIMA ATACADISTA EIRELI ME
Nº 43/2017 MARCELO JACOB ME
Nº 44/2017 KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS ME

1.) Aonde lê-se:
1. Pregão n° 29/2017
2. Registro de Preço nº 15/2017

2.) Passa a vigorar da seguinte forma:
1. Pregão n° 39/2017
2. Registro de Preço nº 18/2017
Justifica-se a presente errata por tratar-se de erro de digitação.
Itapoá, 15 de agosto de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

ERRATA DECRETO N.º 3288/2017
ERRATA DECRETO N.º 3288/2017

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

DECRETO N.º 3288/2017

Considerando erro de digitação na publicação do Decreto Municipal n.º 3288/2017, realizada no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição n.º 2316, de 10 de agosto de 2017, p. 322, retifica-se o referido Decreto nos seguintes Termos:

Onde se lê:
“Art. 1º Fica nomeada, a servidora efetiva, Sra. Suzana Besen Martins, no cargo de Chefe da Subseção da Divisão de Cidadania, da Chefia 
de Gabinete do Prefeito. ”.
Leia-se:
“Art. 1º Fica nomeada, a servidora efetiva, Sra. Suzana Besen Martins, no cargo de Chefe da Seção da Divisão de Cidadania, da Chefia de 
Gabinete do Prefeito.”.

Rodrigo Lopes de Oliveira
Chefe de Gabinete
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[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá,
Resolução nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 
026/2017 CARGO: ENFERMEIRO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 026/2017
CARGO: ENFERMEIRO

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições, torna pública a abertura das inscrições 
e estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo 
Simplificado 018/2017, destinado a selecionar candidato(s) para 
contratação temporária de Enfermeiro, em conformidade com a 
Lei Municipal Nº 016/2007 e em consonância com as normas apli-
cáveis para o procedimento e pelo que dispõe o presente Edital.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a sele-
cionar 02 (dois) candidatos, mais cadastro reserva, para ser con-
tratado em caráter temporário, para o cargo de Enfermeiro, con-
forme as condições previstas no Artigo 2º da Lei Complementar 
Municipal Nº 016/2007.

1.2 - As atribuições da função são: Elaborar plano de enfermagem 
a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de 
atendimento aos pacientes e doentes; Planejar, organizar e dirigir 
os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamen-
te, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; Desenvol-
ver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução 
de programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e 
doentes; Coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade 
a ser atendida pelos programas específicos de saúde; Estabelecer 
programas para atender às necessidades de saúde da comunida-
de, dentro dos recursos disponíveis; Realizar programas educativos 
em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de 
motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; Supervisionar e 
orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições 
típicas da classe; Controlar o padrão de esterilização dos equipa-
mentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a de-
sinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de 
enfermagem; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerin-
do medidas para implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos hu-
manos em sua área de atuação; Participar de grupos de traba-
lho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo; Trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribui-
ções compatíveis com sua especialização profissional.

1.3 - As exigências para o desempenho das atribuições são: a) ter 
aptidão física e mental, comprovada em avaliação realizada pelo 
médico do trabalho, custeado pelo próprio candidato; b) ter dis-
ponibilidade para trabalhar nos horários e locais informados pela 
Prefeitura Municipal de Itapoá.

1.4 - O contratado terá direito a remuneração inicial bruta mensal 
de R$ 2.712,41 (Dois mil setecentos e doze reais e quarenta e um 
centavos), e cumprirá jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
conforme regime de escala de cada setor. O contratado fará jus ao 
pagamento de férias, 13º salário proporcional e auxílio alimentação 
no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

1.5 - O prazo do contrato com o profissional selecionado será vin-
culado a necessidade de cada substituição.

1.6 – Ocorrendo o retorno do Servidor licenciado dentro do período 
previsto na clausula 1.5, se dará a rescisão automática do contrato.

1.7 - A relação contratual decorrente deste Edital tem natureza ad-
ministrativa, vinculando-se ao regime geral de previdência social, 
ficando o contratado obrigado a cumprir as normas disciplinares 
constantes do Regulamento do Regime Jurídico Único dos Servido-
res Públicos Municipal e Leis Municipais nº:155/2003 e 044/2014.

1.8 - Os contratados, durante a prestação de serviço temporária, 
serão avaliados continuamente, observados os seguintes fatores: 
assiduidade, cumprimento com prazos e produtividade. Caso seu 
aproveitamento não seja satisfatório, o contrato poderá ser rescin-
dido, com aviso antecipado de 30 dias conforme Lei Complementar 
Municipal nº 16/2007.

2 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
2.1 - O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da con-
tratação, aos seguintes requisitos: a) estar quite com as obrigações 
eleitorais; b) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para 
os candidatos do sexo masculino; c) estar em pleno gozo de seus 
direitos políticos; d) não estar incompatibilizado com o disposto no 
art. 6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que proíbe a 
contratação de servidores da Administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 
de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 
São aplicadas também as restrições à contratação de aposentados 
previstas no artigo 37, § 10 da CRFB/88; e) ter idade mínima de 
18 (dezoito) anos; f) ter aptidão física e mental para o exercício 
das atribuições da função; g) ser aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado;

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 - As inscrições serão efetuadas, nos dias 23 e 24 de agosto de 
2017, exclusivamente na forma descrita deste Edital.
3.2 - As inscrições deverão ser realizadas no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, no horário das 13:00 às 19:00 
horas, mediante o pagamento da taxa de protocolo.

3.3 - No ato da inscrição os candidatos deverão entregar cópia dos 
documentos abaixo relacionados, em um envelope lacrado, deven-
do constar a identificação do candidato, na seguinte forma:
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 026/2017
NOME:
CPF:
TELEFONE: a) Carteira de identidade;
b) CPF;
c) Diploma ou histórico escolar do Curso de Enfermagem;
d) Título de eleitor;
e) Certidão de Quitação Eleitoral emitida no site do TRE-SC www.
tre-sc.gov.br/;
f) Quitação com as obrigações militares (masculino).
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3.4 - A entrega da cópia dos documentos para a inscrição é de in-
teira responsabilidade do candidato. O candidato que não entregar 
a documentação solicitada terá sua inscrição indeferida.

3.5 - A falha, omissão ou incorreção nas informações constantes no 
Requerimento de Inscrição, será considerada falta grave e tornará 
nula a inscrição em qualquer fase do processo seletivo.

4 - DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
4.1 - O Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 026/2017, consis-
tirá na realização de prova objetiva.
4.2 - A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório, 
sendo que o candidato será classificado no presente processo se-
letivo simplificado se obtiver nota mínima de 60 (sessenta) pontos 
na prova objetiva.

4.3 – Caso ocorra empate na pontuação, serão utilizados os se-
guintes critérios para desempate:

PRIMEIRO Conhecimentos Específicos

SEGUNDO Maior idade.

5 - DA PROVA OBJETIVA
5.1 - A prova será composta de questões de múltipla escolha.

5.2 - Serão 30 (trinta) questões. Sendo 20 (vinte) questões em 
Conhecimentos Específicos, com valor de cada questão 4,0 (quatro 
pontos), 10 (dez) questões em Língua Portuguesa com valor de 
cada questão de 2,0 (dois pontos).
5.2.1 - Cada questão apresentará quatro alternativas (A, B, C e D) 
e uma única resposta correta.

5.3 - O conteúdo programático para a prova objetiva será:

5.3.1 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Legislação do SUS: Prin-
cípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, 
Portarias, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, 
Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Funda-
mentos e exercício da enfermagem: Lei do exercício profissional 
- análise crítica. Código de Ética - análise crítica. Epidemiologia e 
enfermagem. Enfermeiro como líder e agente de mudança. Con-
cepções teórico-práticas da assistência de enfermagem. Adminis-
tração dos serviços de enfermagem; Políticas públicas em saúde e 
sua evolução histórica. Administração de materiais e enfermagem. 
Teorias administrativas e enfermagem. Organização dos serviços 
de enfermagem. Estrutura e funcionamento dos serviços de en-
fermagem. Planejamento na administração e na assistência de en-
fermagem em ambulatórios. Normas do Ministério da Saúde para 
atuação: programa nacional de imunizações, programa da mulher, 
programa da criança, programa do adolescente, programa do ido-
so, programa DST e AIDS, programa de hanseníase, programa de 
pneumologia sanitária, programa de hipertensão, programa de dia-
bético. Processo de enfermagem - teoria e prática. Consulta de 
enfermagem. Emergências clínico cirúrgicas e a assistência de en-
fermagem. Primeiros socorros na empresa. Assistência integral por 
meio do trabalho em equipes: de enfermagem, multiprofissional e 
interdisciplinar. Planejamento do ensino ao cliente com vistas ao 
autocuidado: promoção e prevenção da saúde.

5.3.2 - LÍNGUA PORTUGUESA: a) Compreensão e interpretação de 
texto; b) significação das palavras; c) Pontuação; d) Ortografia ofi-
cial. Acentuação gráfica; e) Classes das palavras; f) Concordância 
nominal e verbal; g) Regência nominal e verbal.

6 - DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
6.1 – A prova objetiva será realizada na data inicialmente prevista 
de 03 de setembro de 2017.

6.2 - O local e horário da prova objetiva serão comunicados até o 
dia 30 de agosto de 2017, através de Edital que será afixado no 
Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá e divulgado no site da pre-
feitura: www.itapoa.sc.gov.br.

6.3 - Ao candidato só será permitida a participação na prova obje-
tiva, na data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 6.2.

6.4 - Não será permitida, em hipótese alguma, realização da prova 
em outro dia, horário ou fora do local designado.
6.5 - Não será permitido ingresso de candidato no local de realiza-
ção da prova após o horário previsto para o início da mesma.

6.6 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
prova com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos do horário 
previsto para o início da prova, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta e original de um dos documentos de identida-
de a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira de Identidade 
expedida pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial com fotografia; Certificado de Reservista; Passaporte Brasileiro 
(ainda válido); Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe, que por Lei, valem como documento de iden-
tidade ou Carteira Nacional de Habilitação com fotografia (na forma 
da Lei n° 9.503/97).
6.6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza.
6.6.2 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia da realização da prova, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documen-
to que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas em 
formulário próprio.
6.6.3 - Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, 
ainda que autenticadas.

6.7 - Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada da pro-
va. O não comparecimento acarretará a eliminação automática do 
candidato, seja qual for o motivo alegado.

6.8 - São vedados: o porte e/ou uso de armas, de aparelhos so-
noros, fonográficos, de comunicação ou de registro, eletrônicos ou 
não, tais como: agendas, telefones celulares, "pagers", microcom-
putadores portáteis ou similares.

6.9 - Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que: a) chegar ao local de prova após o horário estipulado para iní-
cio da mesma; b) durante a realização da prova, for surpreendido 
em comunicação com outro candidato ou pessoa não autorizada; 
c) for surpreendido na sala de prova portando armas ou aparelhos 
eletrônicos; d) não realizar a prova.

7 - DOS RECURSOS
7.1 - A interposição de recursos em relação as questões da prova 
objetiva poderá ser feita no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Itapoá, no dia 05 de setembro de 2017, das 13:00 às 19:00 horas. 
Somente serão analisados os recursos protocolados no dia estabe-
lecido para tanto.

7.2 - A classificação se fará em lista única, divulgada através de 
Edital que será afixado no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá e 
divulgado no site da prefeitura: www.itapoa.sc.gov.br., relacionan-
do os candidatos não eliminados, segundo a ordem decrescente 
da nota obtida.

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
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7.3 - A divulgação da classificação parcial será dia 11 de setembro 
de 2017, a partir das 13:00 horas através de Edital que será afixado 
no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá e divulgado no site da 
prefeitura: www.itapoa.sc.gov.br.

7.4 - A interposição de recursos da Classificação parcial poderá 
ser feita no Protocolo da Prefeitura Municipal de Itapoá, no dia 12 
de setembro de 2017 das 13:00 às 19:00 horas. Somente serão 
analisados os recursos protocolados no dia estabelecido para tanto.

7.5 - A divulgação da classificação final será dia 14 de setembro de 
2017, a partir das 13:00 horas através de Edital que será afixado 
no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá.

8 - DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
8.1 - Somente será considerado classificado na prova objetiva o 
candidato que obtiver nota mínima de 60 (sessenta) pontos.

8.2 - Os candidatos serão listados segundo a ordem decrescente da 
nota final da Prova Objetiva.

8.3 - Em caso de igualdade na nota final de classificação, o de-
sempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: a) Obtiver 
maior pontuação em Conhecimentos Específicos; b) Tiver maior 
idade.

8.4 - O candidato após convocação deverá comparecer para con-
tratação na data e local informado, munido da documentação so-
licitada no ato da convocação. As demais convocações se houver 
necessidade, serão realizadas através de Convocação que será afi-
xado no Paço Municipal da Prefeitura de Itapoá e publicado no site 
da prefeitura: www.itapoa.sc.gov.br.

8.5 - O candidato que for convocado para contratação e não com-
parecer no local e data divulgada no edital, ou não apresentar 
qualquer um dos documentos citados no ato da convocação, não 
terá o direito de assumir o cargo, sendo convocado o candidato 
seguinte da lista de classificação.

8.6 - A aprovação e classificação final no Processo Seletivo Simpli-
ficado não asseguram ao candidato o direito de contratação, mas 
apenas a expectativa de realização de tal ato, segundo a rigorosa 
ordem classificatória, ficando a concretização deste ato condiciona-
da à oportunidade e conveniência da Secretaria de Saúde.

09 - DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento do pre-
sente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do Processo 
Seletivo Simplificado.

9.2 - O candidato que, no ato da inscrição, prestar declaração falsa 
ou inexata ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscri-
ção cancelada, anulando todos os atos dela decorrentes.

9.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo 
Seletivo da Secretaria Municipal de Saúde, observada a legislação 
vigente.

9.4 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, com 
validade de 02 (dois) anos.

Itapoá, 14 de agosto de 2017.

Sandra Regina Medeiros da Silva Marciane Rech Secretária de Saú-
de Enfermeira III SMS

Joseane Maria Soares de Lima Susinei Ribeiro Schultz
Agente Administrativo II Agente Administrativo II

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº22/2017            PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº28/2016
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº22/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº28/2016

Elisiane de Souza Martins, Secretária de Assistência Social, com 
base no item 1.2 do Edital nº 28/2016, no uso de suas atribui-
ções legais CONVOCA a candidata Larissa Montemor Bertazo , para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da 
Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, a 
fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresenta-
ção dos documentos abaixo relacionados:
• Cédula de Identidade (RG) ;
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
• Título de Eleitor;
• Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
• Certidão de nascimento ou casamento;
• Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
• Uma foto recente 3/4;
• Comprovante de residência;
• Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de Ita-
poá/SC);
• Certidão de Nascimento dos Filhos ;
• Certidão de Regularização do CPF (internet) ;
• Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acu-
mulação pela constituição.
(prefeitura fornece);
• Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece) ;
• Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura for-
nece);
• Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefeitura 
fornece);
• Tipagem sanguínea;
• Laudo médico;
• Nº Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá.
• Atestado de Vacinação das Crianças menores de 05 anos.
Itapoá 15 de agosto de 2017.

Elisiane de Souza Martins
Secretária Municipal da Assistência Social

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
https://www.facebook.com/public/Larissa-Montemor-Bertazo
https://www.facebook.com/public/Larissa-Montemor-Bertazo
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 23/2017 - DESIGNA SERVIDORES 
RESPONSÁVEIS PELA ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS 
DE E-MAIL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPOÁ, PARA O CONTROLE DO PROTOCOLO E 
ASSINATURA DIGITAL
Portaria n° 23/2017
Data: 10 de agosto de 2017.

DESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ADMINISTRAÇÃO 
DAS CONTAS DE E-MAIL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITA-
POÁ, PARA O CONTROLE DO PROTOCOLO E ASSINATURA DIGI-
TAL.

JONECIR SOARES, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais prevista 
no art. 30 da Constituição Federal, bem como nos termos Inciso 
II, do art. 44 da Lei Orgânica de Itapoá, do art. 39, do Regimento 
Interno, e do art. 14 da Resolução Legislativa nº 14/2016,
CONSIDERANDO, a busca por maior eficiência administrativa e de 
maneira a garantir a legalidade e segurança jurídica nos procedi-
mentos de assinatura digital dos documentos da Câmara Municipal 
de Itapoá, e o respeito à legislação municipal e federal pertinentes.
CONSIDERANDO, a otimização do processo legislativo e adminis-
trativo digital, com observância da Resolução nº 14/2016, da Por-
taria nº 19/2017 e do Termo de Uso e de Responsabilidade da Uti-
lização do E-mail Oficial do Poder Legislativo de Itapoá, sendo este 
documento assinado pelos vereadores de Itapoá para utilização do 
e-mail oficial institucional deste Poder Legislativo.
RESOLVE:
Art. 1° - Fica designada como titular, para gerenciar a conta de 
e-mail oficial protocolo@camaraitapoa.sc.gov.br, a Responsável 
pelo Setor de Arquivo e Controle Documental Sra. Leonice Marli 
Riskowski, matrícula nº 50849, e no caso de impedimento da ti-
tular, fica designada como suplente a Sra. Patricia Carneiro Braz 
Guerra de Souza, matrícula nº 50865, nos termos do inciso X, alí-
nea “c”, do art. 2º, da Resolução nº 14/2016.
I - Compete ao(s) servidor(es) designado pelo Presidente, em 
manter as atribuições do protocolo digital definidos na Resolução 
nº 14/2016, bem como no Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Itapoá, Incisos IV, V, XI, XIII, do Art. 33; Incisos XXVI e XXIX, 
do Art. 39; Art. 126 ao 129; e do Art. 165.
II - A senha do e-mail oficial protocolo@camaraitapoa.sc.gov.br é 
pessoal e intransferível, e com acesso exclusivo à servidora titular, 
e eventualmente à servidora suplente, ambas designadas no Art. 
1º da presente Portaria,
III – Compete exclusivamente à servidora designada pelo protocolo 
digital em efetuar a manutenção (inclusão, exclusão e alteração), 
dos documentos no computador que mantém o servidor de arqui-
vos da Casa, e que deverá contar com o apoio técnico do Setor de 
Informática da Casa.
Art. 2º Fica designado como titular, para gerenciar a conta de 
e-mail oficial assinatura@camaraitapoa.sc.gov.br, o Responsável 
pelo Setor de Informática Sr. Francisco Xavier Soares Filho, matrí-
cula nº 50881, e no caso de impedimento do titular, fica designada 
como suplente a Sra. Leonice Marli Riskowski, matrícula nº 50849, 
nos termos dos Art. 2º e 3º, da Portaria nº 19/2017, bem como das 
disposições definidas na Resolução nº 14/2016.
I - A senha do e-mail oficial assinatura@camaraitapoa.sc.gov.br é 
pessoal e intransferível, e com acesso exclusivo ao servidor titular, 
e eventualmente à servidora suplente, ambos designados no Art. 
2º da presente Portaria,
II – Ao enviar e-mail da conta assinatura@camaraitapoa.sc.gov.
br, para obter autorização do(s) vereador(es), e garantir o não re-
púdio, a integridade e autenticidade das assinaturas digitais, no 
corpo do e-mail deverá constar o seguinte texto: “Após o aceite 

declarado com os dizeres "SIM", e autorização para a aplicação da 
assinatura digital, não será possível negar a autenticidade e inte-
gridade do(s) documento(s), e não é possível repudiar a origem de 
quem aplicou a assinatura. Desse modo, atesta-se o pleno conhe-
cimento dos procedimentos adotados pela Câmara Municipal de 
Itapoá, conforme as regras definidas na Resolução nº 14/2016, na 
Portaria nº 19/2017 e também no Termo de Uso e de Responsabili-
dade da Utilização do E-mail Oficial do Poder Legislativo de Itapoá, 
sendo este documento assinado por Vossa Excelência e arquivado 
na Casa. A senha do e-mail oficial é pessoal e intransferível para 
o acesso à respectiva conta de e-mail oficial de Vossa Excelência. 
Para todos os efeitos legais, o aceite escrito no e-mail por Vossa 
Excelência, garantirá a plena ciência e a autorização para aplicação 
da assinatura digital em algoritmo próprio de criptografia de dados, 
de maneira a preservar a mesma versão do documento recebido 
desse e-mail e do que será encaminhado para publicação oficial. 
Os certificados digitais serão preservados em segurança pelo setor 
de informática da Casa, exclusivamente por servidor efetivo do Po-
der Legislativo, em que garantirá a segurança das informações e 
a adoção de todas as rotinas e procedimentos determinados pela 
Resolução nº 14/2016.”
III – Somente serão assinados documentos com o certificado dos 
vereadores, após expressa e inequívoco aceite pelo(s) vereador(s) 
via seu respetivo e-mail oficial, e necessariamente com a manifes-
tação da palavra “SIM”, e com o envio através da conta de e-mail 
oficial institucional assinatura@camaraitapoa.sc.gov.br.
Art. 3º Para a autorização da assinatura digital dos parlamentares, 
todos os documentos no âmbito da Câmara Municipal de Itapoá, 
tanto administrativos quanto legislativas, devem necessariamente 
serem encaminhados para o e-mail assinatura@camaraitapoa.sc.
gov.br, e após a expressa autorização para aplicação da assinatura 
digital, devem tramitarem para o e-mail protocolo@camaraitapoa.
sc.gov.br, de maneira a organizar, padronizar e preservar o arquivo 
digital no computador servidor do Poder Legislativo.
Art. 4º Fica expressamente vedada a inclusão de qualquer proposi-
ção legislativa no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL), 
bem como no encaminhamento para publicação no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina (DOM-SC), quando o documento 
não apresentar a totalidade das assinaturas digitais dos autores 
das proposições.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Itapoá, 11 de agosto de 2017.
Jonecir Soares
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformi-
dade com o art. 45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolu-
ção nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-
se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Jaborá

Prefeitura

PORTARIA Nº 079/2017
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE
“ANA CLAUDIA DA SILVA PEREZ DE OLIVEIRA SERIACO”

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito do Município de Jaborá, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na forma do caput artigo 95, da 
Lei Complementar Municipal n° 058/01 de 13 de dezembro de 2001, alterado pela Lei Complementar 116/2012, de 26 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER, Licença Maternidade a servidora ANA CLAUDIA DA SILVA PEREZ DE OLIVEIRA SERIACO, pelo período de 12/08/2017 
à 07/02/2018.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15/agosto/2017.
KLEBER MÉRCIO NORA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 16/agosto/2017.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
SECREATARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 97/2017 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 97/2017
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
DIRETORIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, por intermédio do Excelentís-
simo Senhor Prefeito Municipal, torna público aos interessados que 
se encontra aberto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO POR 
GUINCHO, ATÉ O DEPÓSITO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, APRE-
ENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO PELA POLÍCIA MILITAR 
QUANDO VINCULADO A ATIVIDADE DE TRÂNSITO NO MUNICÍ-
PIO DE JARAGUÁ DO SUL, nas condições e prazos estipulados no 
presente edital e em conformidade com o Anexo VI – Termo de 
Referência.

JUSTIFICATIVA: No caso concreto, a licitação mostra-se desvan-
tajosa para o interesse público a ser atendido, melhor coadunan-
do-se com tal finalidade o credenciamento, posto que permite a 
seleção de todos os profissionais que atenderem aos requisitos do 
regulamento. Quanto maior o número de credenciados, melhor 
será o atendimento ao interesse público.

FUNDAMENTO LEGAL: inexigibilidade de competição por encontra-
rem-se preenchidos os requisitos legais do artigo 25, caput da Lei 
8.666/93, qual seja, da inviabilidade de competição e Lei Municipal 
nº 7.427, de 20 de julho de 2017; e Convênio nº 2016TN001818, 
Cláusula Segunda, letra “I”.

PRAZO E LOCAL PARA CREDENCIAMENTO: a partir de 22 de agos-
to de 2017, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 11:00 
hs e das 13:00 às 16:00hs na Diretoria de Compras, Licitações e 
Suprimentos da Prefeitura Municipal situada à Rua Walter Marquar-
dt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, município de Jaraguá do 
Sul-SC, através da Comissão Permanente de Licitações, de acordo 
com o Decreto Municipal nº 11.185/2017.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais sobre 
este Credenciamento poderão ser obtidos na Diretoria de Trânsito 
e Transportes, pelo telefone 0(47) 3373-5027 e 3374-0587, loca-
lizada à Rua Manoel Luiz da Silva nº 111 no Bairro Vila Nova em 
Jaraguá do Sul SC.

OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtido no 
endereço supracitado, ou via Internet no endereço www.jaragua-
dosul.sc.gov.br.

Jaraguá do Sul, 09 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO Nº 234/2017 AO 
CONTRATO Nº 188/2015
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO Nº 234/2017
AO CONTRATO Nº 188/2015

Sétimo Termo Aditivo nº 234/2017, de 11 de julho de 2017, ao 
Contrato nº 188/2015 firmado entre o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ 
DO SUL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, e a AS-
SOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL. OBJETO: 

de conformidade com a CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES; 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO e da 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS, de acordo 
com a Portaria nº 1.038 SAS/MS, publicada em 05 de junho de 
2017, fica concedida a Associação Hospitalar São José de Jaraguá 
do Sul, supracitado, autorização para realizar retirada de órgãos e 
tecidos 24.20, transplante de rim 24.08 e fígado 24.09, na ação/
serviço/estratégia, FAEC AIH e SIA, com efeitos financeiros e ope-
racionais, a partir da competência julho de 2017 e compromissos 
estabelecidos no Plano Operativo. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGA-
ÇÃO: O prazo de vigência do presente TERMO ADITIVO será de 
01/07/2017 a 31/12/2017, podendo ser prorrogado e alterado de 
conformidade com a CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO e da CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FI-
NANCEIROS do Contrato nº 188/2015..ASSINATURA:11/07/2017. 
SIGNATÁRIOS: ANTIDIO ALEIXO LUNELLI - Prefeito Municipal; JO-
NAS GERMANO SCHMIDT - Secretário Municipal de Saúde e Gestor 
do Fundo Municipal de Saúde - FMS; e MAURICIO JOSÉ SOUTO 
MAIOR - Diretor Executivo da Associação Hospitalar São José de 
Jaraguá do Sul.

ANTIDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 279/2017
E X T R A T O D O C O N V Ê N I O

Nº 279/2017

ENTIDADE CEDENTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, por in-
termédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO. ENTI-
DADE CESSIONÁRIA: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA (JUCESC). OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO: Lei Comple-
mentar Municipal Nº 148/2014, de 23/04/2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 191/2017, de 29/03/2017. O objeto 
do Convênio consiste na cooperação operacional da ENTIDADE 
CEDENTE à ENTIDADE CESSIONÁRIA, através de cessão de ser-
vidores efetivos e estáveis do Quadro Funcional, sem ônus para 
a ENTIDADE CESSIONÁRIA, na prestação de serviços do registro 
mercantil, atendendo exigência da Lei Federal Nº 8.934/1994, re-
gulamentada pelo Decreto Federal Nº 1.800/1996, que não per-
mite mais o credenciamento de pessoas que não sejam servidores 
públicos. Para a execução do Convênio, a ENTIDADE CEDENTE, 
mediante solicitação formal do Gestor da Junta Comercial do Es-
tado de Santa Catarina (Jucesc) no Município de Jaraguá do Sul 
colocará à disposição desta, por intermédio de Decreto Municipal, 
servidores efetivos e estáveis para o desenvolvimento dos servi-
ços. Os servidores efetivos e estáveis cedidos poderão ocupar as 
seguintes funções: a) atribuição do cargo de provimento efetivo, 
devido à excepcionalidade, decorrente da impossibilidade de reali-
zação de concurso público em virtude das despesas de pessoal do 
Município terem atingido o limite prudencial definido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, bem como propiciar a aplicabilidade se-
gura e democrática de interesse público; ou b) cargo em comissão 
e função de confiança, atribuindo-lhe um conjunto de atribuições 
e responsabilidades previstas na estrutura organizacional da Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina (Jucesc). Os servidores efe-
tivos e estáveis cedidos não poderão exercer atribuições diversas 
das previstas pela legislação para o cargo efetivo de origem, salvo 
a hipótese da alínea “b”, do item 1.4, da Cláusula Primeira, do Con-
vênio, sob pena de caracterização de desvio de função, em afronta 

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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à Constituição Federal de 1988, sendo exclusiva responsabilidade 
da ENTIDADE CESSIONÁRIA. SEDE E LOCAL DE ATENDIMENTO: 
O Escritório Regional da ENTIDADE CESSIONÁRIA (JUCESC) em 
Jaraguá do Sul será o local de trabalho dos servidores municipais 
efetivos e estáveis que a ela forem colocados à disposição. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Própria do Orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul. Compete à ENTIDADE CEDENTE arcar 
com a remuneração e os encargos sociais dos servidores efetivos 
e estáveis cedidos, sem qualquer ônus e nenhum vínculo traba-
lhista ou funcional para a ENTIDADE CESSIONÁRIA. Deverá ser 
consignado no Orçamento Anual do Município, em cada exercício 
financeiro, dotação para o atendimento do Convênio. VIGÊNCIA: 
O Convênio terá vigência com efeitos a partir de 1º/03/2017 até 
31/12/2020, podendo ser prorrogada, mediante Termo Aditivo, 
por mútuo acordo entre as partes. As partes poderão rescindir o 
Convênio a qualquer tempo mediante comunicação prévia e por 
escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. FORO: Jaraguá do 
Sul - SC. DATA DE ASSINATURA: 08/08/2017. SIGNATÁRIOS: UDO 
WAGNER, Prefeito em Exercício; ARGOS JOSÉ BURGARDT, Secre-
tário Municipal da Administração; e JULIO CESAR MARCELLINO JU-
NIOR, Presidente da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
(Jucesc).

UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

PORTARIA Nº 815/2017
PORTARIANº 815/2017
Designa Conselheiro no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDI).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas 
atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 053/2017/Controle So-
cial, de 08/08/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR NEWTON GILBERTO SALOMAN, como conselhei-
ro suplente, para representar a Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico, Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, na 
qualidade de Representante Governamental, no Conselho Munici-
pal dos Direitos do Idoso (CMDI).
Art.2º O mandato encerrar-se-á em 31/03/2018.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 816/2017
PORTARIANº 816/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 07/08/2017, a servidora pública 
municipal DEISE FERNANDA PINCEGHER RODRIGUES, matrícula 

8739-5, lotada na Controladoria-Geral do Município, Representante 
do Poder Executivo Municipal, para presidir a 2ª JUNTA ADMINIS-
TRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI), constituída pela 
Portaria Nº 365/2016, de 11/05/2016, em substituição a Carlos 
Alberto Schultz.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 07/08/2017, revogada a Portaria Nº 396/2017, 
de 18/04/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 817/2017
PORTARIANº 817/2017
Substitui Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência (Comped).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas 
atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 050/2017/Controle So-
cial, de 04/08/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR JOSÉ CARLOS LUNELLI, como conselheiro titu-
lar, em substituição à Cristiane Hiendlmayer; e CRISTIANE HIEN-
DLMAYER, como conselheira suplente, em substituição à Luciane 
Piccoli, para representarem o Grupo de Solidariedade - SOL, na 
qualidade de Representantes das Entidades Ligadas à Defesa e/
ou Atendimento da Pessoa com Deficiência, no Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Comped).
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 622/2016, de 
15/07/2016.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 05/09/2018.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 818/2017
PORTARIANº 818/2017
Instaura Processo Administrativo para Apurar
Período de Pagamento Indevido de Adicional
Noturno.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso IX, da Lei 
Orgânica Municipal; e artigo 202, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014; e

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício Nº 301/2017/Se-
mad-DGP e seus anexos, datado de 19/07/2017, subscrito pelos 
Srs. Alessandro Buozi Martins, Diretor de Gestão de Pessoas, e 
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Argos José Burgardt, Secretário Municipal da Administração, pro-
tocolado junto à Controladoria-Geral do Município na data de 
21/07/2017, solicitando a instauração de procedimento adminis-
trativo para apurar a partir de que momento os servidores Hilário 
Tiegs, Maria Carmen Luzzani Elias e Silvete Martins perderam o 
direito de receber o adicional noturno, em razão de alteração de 
horário de trabalho;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto nos “Check List - Instaura 
Procedimento Administrativo - Formulário de informações - Abertu-
ra de Procedimento Administrativo”, preenchidos e encaminhados 
pelo Sr. Alessandro Buozi Martins, Diretor de Gestão de Pessoas, 
em 19/07/2017, descrevendo que, através do relatório final da 
Auditoria na Folha de Pagamento, verificou-se que os servidores 
receberam indevidamente o adicional noturno e, com base nas in-
formações colhidas, não foi possível identificar desde quando o 
pagamento passou a ser indevido;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Relatório Final, emitido 
pela Comissão Especial de Auditoria na Folha de Pagamento em 16 
de março de 2017, o qual descreve às fls. 2.180/2.181 que “[…] 
a Comissão gerou relatório do sistema Betha (fls. 65/66; 68/70; 
72/73 e 78) dos servidores que recebem o adicional, oficiando as 
respectivas Secretarias (fls. 64, 67, 71 e 77) para que certificassem 
e confirmassem o horário de trabalho de cada servidor. Em análise 
ao Ofício Nº 010/2017/Semad (fls. 87/88), a Comissão identificou 
03 (três) servidores que não fazem jus ao adicional noturno. A 
Comissão solicitou esclarecimentos quanto aos 03 servidores apon-
tados no Ofício resposta do Secretário Municipal da Administração, 
sendo que através do Ofício Nº 02/2017/Semad-DA (fls. 311) in-
formou que tais servidores não laboram em horário noturno e que 
nesta mesma data encaminharam solicitação para retirada do adi-
cional noturno dos mesmos, sob Memorando Nº 01/2017/Semad-
DA. Em resposta à solicitação da Comissão referente ao período 
que os servidores não laboraram efetivamente no horário noturno, 
relatou no Ofício Nº 016/2017/Semad (fls. 678) que as informações 
não são precisas, não tendo como ceder os dados solicitados”;

CONSIDERANDO, ainda, o conteúdo disposto no Relatório Final, 
emitido pela Comissão Especial de Auditoria na Folha de Pagamen-
to em 16 de março de 2017, no qual “ressalta que ficou prejudicado 
o levantamento dos valores pagos indevidamente, visto que não 
há como identificar os períodos em que os servidores deixaram de 
laborar no período noturno, recomendando a adoção de medidas 
administrativas para identificar o período em que os servidores dei-
xaram efetivamente de laborar no horário noturno”;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 105, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9°, da Lei Federal Nº 
8.429/1992;
CONSIDERANDO os princípios básicos da Administração Pública, 
dispostos no artigo 37, da Constituição Federal e aplicáveis ao Di-
reito Administrativo, que versam sobre a legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;

RESOLVE :

Art.1º Instaurar Processo Administrativo Geral Nº 005/2017 e DE-
SIGNAR os servidores públicos municipais JOSÉ BENEDITO DE 
CAMPOS, matrícula 8987-7, ocupante do cargo de Fiscal Tributa-
rista, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda; TONY ALEXAN-
DRE ROSÁRIO, matrícula 10928-2, ocupante do cargo de Agente 
Tributário, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda; e EDEMARA 
PICCOLI CEZARIO, matrícula 8184-1, ocupante do cargo de Oficial 
Administrativo, lotada no Gabinete do Prefeito, integrantes desta 

COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO GERAL, 
para, sob a presidência do primeiro, promover o devido Processo 
Administrativo, com vistas a apurar o período em que referidos 
servidores sofreram alteração em seu horário de trabalho e, con-
sequentemente, perderam o direito ao recebimento do adicional 
noturno, o provável dano ao erário, a responsabilidade funcional 
culposa ou dolosa, o agente causador do dano, apurando os fatos 
e as normas legais infringidas.
Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem 
no curso dos trabalhos deverão ser devidamente apurados, com-
provados e fundamentados pela Comissão Especial de Processo 
Administrativo Geral.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Especial de Pro-
cesso Administrativo Geral deverá, imediatamente, encaminhar 
cópia do documento comprobatório da publicação à Controlado-
ria-Geral do Município e à Diretoria de Gestão de Pessoas, para 
tomada das providências cabíveis.

Art.3º A Comissão Especial de Processo Administrativo Geral, ato 
contínuo, solicitará à Controladoria-Geral do Município a disponibi-
lidade dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do Processo, a Comissão Especial de Processo Administrati-
vo Geral deverá observar o seguinte rito:
I - lavratura do Termo de Abertura do Processo Administrativo Ge-
ral;
II - indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comis-
são Especial de Processo Administrativo Geral;

III - juntada, aos autos do Processo, dos documentos, respeitada 
a ordem cronológica de apresentação;

IV - notificação da parte indiciada, quando houver, para conheci-
mento do fato objeto do Processo, apresentação de Defesa Inicial, 
indicação de provas, inclusive rol de testemunhas e acompanha-
mento do feito, assegurada a ampla defesa e o contraditório;
V - instrução do feito; e

VI - apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do Processo deverá conter referência ao número da 
Portaria de instauração, seguido da data de publicação; indicação 
do número sequencial do Processo Administrativo Geral; dados da 
empresa, entidade ou associação envolvida, quando houver, e re-
sumo do objeto do Processo.

§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso III, do pre-
sente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretá-
rio(a) da Comissão Especial de Processo Administrativo Geral, no 
canto superior direito, a partir da capa do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento ao Processo deverá ser an-
tecedida da indicação da data da juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere.

§4º A notificação a que se refere o inciso IV, do presente artigo, 
deverá se dar de forma pessoal ou por edital, conforme legislação 
vigente.

§5º Na fase instrutória a que se refere o inciso V, do presente ar-
tigo, a Comissão Especial de Processo Administrativo Geral poderá 
promover a oitiva de testemunhas, solicitar documentos às uni-
dades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer 
unidades externas envolvidas diretamente com o feito, desde que 
conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, 
bem como promover a produção de outras provas que entender 
pertinentes ao esclarecimento dos fatos.
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Art.5º As reuniões da Comissão Especial de Processo Administrati-
vo Geral deverão ser registradas em ata, sequencialmente, e todos 
os termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pelo(a) Secretá-
rio(a) da Comissão, observada a sua forma processual e resumida.

Art.6º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão 
ser mantidos em 02 (duas) vias ou reproduzidas em cópia para a 
formação dos autos suplementares.
Art.7º A Comissão Especial de Processo Administrativo Geral deve-
rá analisar, ainda, a existência da prática de atos contra a Adminis-
tração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal 
Nº 12.846/2013, bem como os atos de improbidade administrativa 
que importem em enriquecimento ilícito, que causem prejuízo ao 
erário ou que atentem contra os princípios da Administração Públi-
ca, nos termos da Lei Federal Nº 8.429/1992.
Art.8º O Relatório Final Conclusivo, emitido pela Comissão Especial 
de Processo Administrativo Geral, deverá ser apresentado de forma 
completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:

I - da instauração do Processo Administrativo Geral;

II - da instalação dos Trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Prévia;

IV - do conteúdo constante da Instrução Processual;

V - da Conclusão;

VI - das Recomendações e Sugestões de Providências;

VII - do apontamento das Referências Bibliográficas; e

VIII - do apontamento dos Anexos do Processo.

§1º A instauração do Processo Administrativo Geral, prevista no 
inciso I, do presente artigo, deverá indicar o histórico dos fatos e o 
objeto da investigação de forma resumida.
§2º O conteúdo constante da Instrução Processual, previsto no in-
ciso IV, do presente artigo, deverá indicar o resumo dos depoimen-
tos, eventuais acareações, da compilação de provas, da promoção 
de perícia, do relatório de verificação 'in loco' e o resumo da junta-
da dos demais elementos considerados necessários e convenientes 
para a apuração dos fatos.

§3º A Conclusão, prevista no inciso V, do presente artigo, deverá 
mencionar expressamente as normas legais infringidas, bem como 
promover a indicação de responsabilização administrativa do servi-
dor público, conforme o caso.

§4º As Recomendações e Sugestões de Providências, previstas no 
inciso VI, do presente artigo, deverão sugerir novos procedimentos 
normativos ou a observância de conteúdo vigente para adequação 
de rotinas internas, indicando-se impreterivelmente a unidade ad-
ministrativa a qual se destina a orientação.

Art.9º Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Especial 
de Processo Administrativo Geral deverá encaminhar o conteúdo 
à Controladoria-Geral do Município para a emissão de Parecer do 
Controle Interno.

Art.10. Ato contínuo, a Controladoria-Geral do Município encami-
nhará o conteúdo diretamente à autoridade instauradora para a 
emissão da Decisão Administrativa.
Parágrafo único. Promovida a Decisão Administrativa a Controla-
doria-Geral do Município deverá encaminhar às unidades admi-
nistrativas envolvidas cópia da respectiva decisão e a indicação 
de providências para o caso, devendo o Controle Interno promo-
ver a guarda e o arquivamento do feito, inclusive em sua forma 

digitalizada.
Art.11. A Comissão terá prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, a contar da sua publicação, podendo ser prorroga-
do, mediante justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art.12. A Comissão de que trata o artigo 1º, da presente Porta-
ria, será gratificada na forma da Lei Municipal Nº 3.826/2005, de 
27/05/2005, e suas alterações, c/c a Lei Complementar Municipal 
Nº 176/2016, de 14/10/2016.

Art.13. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 819/2017
PORTARIANº 819/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 46 a 
48, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, 
alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 
31/05/2017, e 199/2017, de 26/07/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 029/2017/Semdeicst, de 
09/08/2017, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Indústria, Comércio, Serviços e Turismo;

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 10/08/2017, JANAINE DE OLIVEIRA 
CERKAL para exercer o cargo de provimento em comissão de CHE-
FE DE PESQUISA E INFORMAÇÃO, da Gerência de Desenvolvimen-
to Econômico e Inovação, da Diretoria de Desenvolvimento Eco-
nômico, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 820/2017
PORTARIANº 820/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 449, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 138/2017/Semad-GAS, de 
07/08/2017, da Gerência de Assistência ao Servidor;
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RESOLVE :

Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal VERENICE H. DA 
COSTA, matrícula 7658, do cargo de Atendente de Berçário, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, para exercer, tempora-
riamente, no período de 07/08/2017 a 07/08/2018, as atribuições 
do cargo de Auxiliar de Biblioteca, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, com os vencimentos do cargo de origem, em razão das 
limitações em sua capacidade laborativa identificadas pela Comis-
são de Readaptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para 
acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para 
o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 07/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 821/2017
PORTARIANº 821/2017
Substitui Conselheiras do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
(CMDI).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas 
atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 052/2017/Controle So-
cial, de 08/08/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR DENISE EHLERT ROSNIAK, como conselheira ti-
tular, em substituição à Tânia Regina Tierling; e MARIA APARECIDA 
CORAZZA, como conselheira suplente, em substituição à Denise 
Ehlert Rosniak, para representarem a Federação das Indústrias do 
Estado de Santa Catarina (Fiesc), Federação do Comércio do Es-
tado de Santa Catarina (Fecomércio) e Associação dos Municípios 
do Vale do Itapocu (Amvali), na qualidade de Representantes de 
Entidades Não Governamentais, no Conselho Municipal dos Direi-
tos do Idoso (CMDI).
Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 
558/2014, de 26/03/2014, no que se refere a designação de Denise 
Ehlert Rosniak; e revogada a Portaria Nº 333/2016, de 05/05/2016.

Art.3º O mandato encerrar-se-á em 31/03/2018.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 822/2017
PORTARIANº 822/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 46 a 
48, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, 
alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 
31/05/2017, e 199/2017, de 26/07/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 304/2017/Semash, de 
09/08/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação;

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 14/08/2017, LAERCIO PAULI para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE REGULARI-
ZAÇÃO FUNDIÁRIA, da Gerência de Habitação, da Diretoria de Ha-
bitação, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 14/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 823/2017
PORTARIANº 823/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 46 a 
48, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, 
alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 
31/05/2017, e 199/2017, de 26/07/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 305/2017/Semash, de 
08/08/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 21/08/2017, SCHAYANE CASTRO 
CHAVES, matrícula 11053, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação, para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE 
DE PLANEJAMENTO E VIGILÂNCIA SÓCIO ASSISTENCIAL, da Ge-
rência de Planejamento, Administrativa e Financeira, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de agosto de 2017.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício
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PORTARIA Nº 824/2017
PORTARIANº 824/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 31/05/2017, e 
199/2017, de 26/07/2017,

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 11/08/2017, UDO WAGNER para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO, SERVIÇOS E TURISMO, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 11/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 825/2017
PORTARIANº 825/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 142/2017/Semad-GAS, de 
10/08/2017, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR a Portaria Nº 474/2017, de 09/05/2017, que rema-
nejou a servidora pública municipal ANDRÉA REGINA TERHORST 
ZIEHLSDORFF, matrícula 3548-3, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 09/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 826/2017
PORTARIANº 826/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, da Lei Complementar 
Municipal Nº 198/2017, de 19/07/2017;

CONSIDERANDO o conteúdo dos artigos 48 e 49, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 387/2017/Fujama, de 
21/07/2017, da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fuja-
ma);

CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 26/2017, de 21/07/2017, 
da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama);

CONSIDERANDO o Anexo V, da Lei Complementar Municipal Nº 
122/2012, de 28/03/2012, que aglutinou o cargo de Engenheiro;

CONSIDERANDO o teor da Decisão Nº 066/2017/Gabpref, cons-
tante dos Autos Nº 26797/2017, de 1º/08/2017, do Gabinete do 
Prefeito;

CONSIDERANDO o interesse público e conveniência administrativa;
RESOLVE :
Art.1º REDISTRIBUIR, a partir de 1º/08/2017, o servidor público 
municipal ADEMAR JOÃO BACHMANN, servidor público municipal 
efetivo e estável, matrícula 7914-6, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo, à FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO 
AMBIENTE (FUJAMA).
Art.2º REDISTRIBUIR, a partir de 1º/08/2017, o servidor público 
municipal CÉSAR HUMBERTO ROCHA, servidor público municipal 
efetivo e estável, matrícula 8192, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Engenheiro, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo, à FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE 
(FUJAMA).

Art.3º REDISTRIBUIR, a partir de 1º/08/2017, a servidora pública 
municipal CARMEN LIPINSKI SCHWIRKOWSKI, servidora pública 
municipal efetiva e estável, matrícula 3089, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Atendente de Berçário, readaptada para 
exercer as funções de Agente Administrativo, em conformidade 
com a Portaria Nº 637/2010, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, à 
FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE (FUJAMA).
Art.4º REDISTRIBUIR, a partir de 1º/08/2017, o servidor público 
municipal CLAUDIONEI PETERS, servidor público municipal efetivo 
e estável, matrícula 8575-8, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Engenheiro, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanis-
mo, à FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE (FUJAMA).
Art.5º REDISTRIBUIR, a partir de 1º/08/2017, a servidora pública 
municipal DEBORA FRANCINE RAU ULRICH DE CARVALHO, ser-
vidora pública municipal efetiva e estável, matrícula 8828-8, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Engenheira, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Urbanismo, à FUNDAÇÃO JARAGUAENSE 
DE MEIO AMBIENTE (FUJAMA).
Art.6º REDISTRIBUIR, a partir de 1º/08/2017, o servidor público 
municipal FLÁVIO DOS SANTOS, servidor público municipal efetivo 
e estável, matrícula 8490-5, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Viveirista, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, 
à FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE (FUJAMA).

Art.7º REDISTRIBUIR, a partir de 1º/08/2017, o servidor público 
municipal LUIS CARLOS STEPHANI, servidor público municipal efe-
tivo e estável, matrícula 7662-7, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Fiscal Ambiental, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo, à FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE 
(FUJAMA).
Art.8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/08/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de agosto de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017-FMS
RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017-FMS

A Pregoeira, designada pelo Decreto nº 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 16/2017-FMS, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto a aquisição de INSUMOS DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses, destinados para aten-
dimento a pacientes através de Processos Judiciais, pacientes atendidos no Programa Hiperdia e pacientes atendidos no Centro de Serviços 
Especiais (CAE), teve o seguinte resultado:

Item Empresa vencedora Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por item 
R$

01 DESERTO 150 Caixas

TIRAS REATIVAS -ACCU CHEK PERFORMA – (ROCHE) – 
CAIXAS / 50 UNIDADES – CÓDIGO 27727
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S.
Processo Judicial Nº 036.12.006.082-0 Nº - 
5008897.93.2014.404.7209

XXX

02 DESERTO 45 Caixas

AGULHA BD ULTRAFINE NANO P/CANETA 4MM X 32G 
– CAIXAS C/ 100 UNIDADES – CÓDIGO 33691 - Deverá 
constar externamente dados de identificação, procedência, 
tipo de esterilização, data de validade, número de lote, 
registro no M.S.
Processo Judicial Nº 5001028-16.2013.404.7209

XXX

03 DESERTO 15 Caixas

AGULHA BD ULTRAFINE P/CANETA 5MM X 0,25MM – CAI-
XAS C/ 100 UNIDADES – CÓDIGO 33692
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S.
Processo Judicial Nº 0306374-46.2016.8.24.0036

XXX

04 DESERTO 30 Caixas

AGULHA BD ULTRAFINE P/CANETA 8MM X 0,25MM – CAI-
XAS C/ 100 UNIDADES – CÓDIGO 27729
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S.
Processo Judicial Nº 0306374-46.2016.8.24.0036

XXX

05 DESERTO 06 Caixas

CATETER ACCU CHEK TENDER LINK 17/60 – CÓDIGO 
18637
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S. Processo Judicial Nº 036.08.000096-2

XXX

06 DESERTO 40 Caixas

LANCETA ACCU CHEK MULTICLIX – CÓDIGO 35318 TAM-
BOR COM 6 LANCETAS CAIXA C/ 100 UNIDADES
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S. Processo Judicial Nº 036.08.000096-2

XXX

07 DESERTO 20 Caixas

SETS DE INFUSÃO ACCU CHECK FLEXLINK I 08MM/60 C/ 
CATETER (ROCHE) CAIXAS C/ 10 UNIDADES – CÓDIGO 
26691
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S. Processo Judicial Nº 036.12.006082-0 
e Nº 50008897-93.2014.404.7209

XXX

08 DESERTO 20 Caixas

SETS DE CARTUCHO PLÁSTICO 3,15ML (ROCHE)- CÓDIGO 
18638 – CAIXA C/ 25 UNIDADES
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S. Processo Judicial Nº 036.08.000096-2

XXX

09 DESERTO 06 Kit

KIT PILHAS, ADAPTADOR, TAMPA DE BATERIA E CHAVE DE 
PILHA P/BOMBA DE INSULINA (ROCHE) – CÓDIGO 18639 - 
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S. Processo Judicial Nº 036.08.000096-2

XXX
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10 SANIMED EPP

225.000

Disputa 
Ampla

Unidades

SERINGAS C/AGULHA ACOPLADA PARA APLICAÇÃO DE 
INSULINA – CÓDIGO 18708
Seringa descartável; em plástico, atóxico, apirogenico 
integro,transparente; apresentando rigidez e resistencia 
mecanica na sua utilização; corpo com graduação milime-
trada, indelevel, com divisões de 2 em 2 unidades; embolo 
borracha atoxica na ponta; bico central luer; esteril; silico-
nizada; com capacidade de 100 ui; com agulha acoplada no 
corpo medindo 12,7mm x 0,33mm – 29g ½”;

0,39

11 SANIMED EPP

25.000

10% do item 
10

Unidades

SERINGAS C/AGULHA ACOPLADA PARA APLICAÇÃO DE 
INSULINA – CÓDIGO 18708
Seringa descartável; em plástico, atóxico, apirogenico 
integro,transparente; apresentando rigidez e resistencia 
mecanica na sua utilização; corpo com graduação milime-
trada, indelevel, com divisões de 2 em 2 unidades; embolo 
borracha atoxica na ponta; bico central luer; esteril; silico-
nizada; com capacidade de 100 ui; com agulha acoplada no 
corpo medindo 12,7mm x 0,33mm – 29g ½”;

0,39

12 SANIMED EPP 300 Unidades DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº 5 COM 
EXTENSÃO - CÓDIGO 13233 1,29

13 FRUSTRADO 10.000 Unidades

EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL  CÓDIGO 23087
Dispositivo para infusão, controle de fluxo e dosagem de 
soluções enterais.
- Conecta o recipiente de soluções ( frasco ou bolsa) a 
sonda de alimentação enteral.
- Viabiliza o controle de fluxo de soluções.
Composição básica
- Lanceta perfurante Unifuro para conexão ao recipiente de 
solução.

- Câmara flexível para visualização gotejamento.
- Extensão em PVC (evita conexão acidental com acesso 
venoso).
- Controlador de fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete
-Conexão luer ou conector escalonado específico para admi-
nistração de soluções enterais.
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S.
Apresentar: uma amostra do produto ofertado.

-X-X-X-

14 DISQUEMED EPP 10.000 Unidades

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL – CÓDIGO 13053 - 
Frasco de 300ml – não estéril.
Deverá constar externamente dados de identificação, proce-
dência, tipo de esterilização, data de validade, número de 
lote, registro no M.S.

0,71

Jaraguá do Sul, SC, 08 de agosto de 2017.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017-FMS 
RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017-FMS

A Pregoeira, designada pelo Decreto nº 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 18/2017-FMS, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto a aquisição de MATERIAIS PARA CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 12(doze) meses, 
destinados para tratamento de pacientes portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição, C.A. de pele, atendidos nos 
curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais, teve o seguinte resultado:
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Item Empresa vencedora Quant. Unid. Especificação dos objetos Valor unitário por item 
R$

01 INFINITY MED. EIRELI 300 Unid.

CURATIVO BOTA DE UNNA- cadastro 22118
Curativo Compressivo Inelástico – Consiste em uma ban-
dagem impregnada com pasta à base de óxido de zinco, 
goma acácia, glicerol, óleo de rícino e ou vasilina. OBS: 
Adapta-se aos contornos de perna, esticando-se suave-
mente, permanecendo flexível. Rolos com medidas mínima 
de 10cm e mínimo de 9 metros.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

29,50

02 INFINITY MED. EIRELI 1500 Unid.

CURATIVO DE GEL HIDRATANTE- cadastro 22119
Hidrogel com alginato de cálcio e sódio- conservantes e 
carboximetilcelulose que promove ambiente úmido ideal 
para cicatrização da ferida, conduzido ao desbridamento 
autolítico ou facilitando o desbridamento mecânico. O 
Produto deve manter as propriedades ativas e livre de 
microorganismos por 28 dias após aberto.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

38,00

03 COINTER MAT. MEDICO * 300 Unid.

CREME DE BARREIRA – cadastro 29032
Creme de barreira aderente- composto por óleo mineral, 
parafina propilenoglicol, palmitato de isopropila. Sem óxido 
de zinco. Tubo com no mínimo 60g.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

84,00

04 COINTER MAT. MEDICO *

1.620

Disputa 
Ampla

Unid.

CURATIVO DE ALTA ABSORÇÃO COMPOSTO POR DUPLA 
CAMADA – cadastro 32781
Curativo de alta absorção composto por duas camadas de 
hidrofibras- Apósito macio, estéril na forma de placa de 
não tecido composto por carboximetilcelulose sódica e no 
mínimo de 1% de prata iônica. Absorve e retém grandes 
quantidades de exsudato, evitando a maceração e dermati-
tes da borda da lesão. Medida mínima de 15x15cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

109,50

05 INFINITY MED. EIRELI

180

10% do item 
04

Unid.

CURATIVO DE ALTA ABSORÇÃO COMPOSTO POR DUPLA 
CAMADA – cadastro 32781
Curativo de alta absorção composto por duas camadas de 
hidrofibras- Apósito macio, estéril na forma de placa de 
não tecido composto por carboximetilcelulose sódica e no 
mínimo de 1% de prata iônica. Absorve e retém grandes 
quantidades de exsudato, evitando a maceração e dermati-
tes da borda da lesão. Medida mínima de 15x15cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

109,50

06 INFINITY MED. EIRELI 500 Unid.

CURATIVO ESTÉRIL, COMPOSTO POR CARBOXIMETILCE-
LULOSE E PRATA - cadastro 35306
Curativo estéril, não aderente, composto por fibras de 
carboximetilcelulose e prata, com capacidade de absorver 
exsudato e diminuir bactérias presentes na ferida, que não 
rasgue na ferida e que proteja as bordas da lesão. Medida 
mínima 15x15cm
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

79,00

07 IMPLATECH EIRELI 500 Unid.

PLACA DE ALGINATO DE CÁLCIO – cadastro 29036
Cobertura estéril de alginato de cálcio e sódio de alta 
absorção e carboximetilcelulose, flexível e recortável, deri-
vada de algas marinhas, indicada para feridas com muito 
exsudato, hemostasia local e preenchimento de cavidades. 
Medida mínima de 10x10cm
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

26,60

08 BLUMEDICA PROD. ME-
DICOS 300 Unid.

CURATIVO HIDROCOLÓIDE- CÓDIGO 22766
Cobertura hidrocolóide. Deve ser composto por gelatina, 
pectina e/ ou carboximetilcelulose. Estéril, anti-aderen-
te, flexível, moldável e recortável. Medida mínima de 
10x10cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

7,50
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09 FRUSTRADO 100 Unid.

CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO: CÓDIGO 35307
Cobertura primaria estéril para ferimentos, composta por 
carvão ativado, impregnado com no mínimo de 1% de 
prata envolta por uma camada de não tecido, a base de 
poliéster, de baixa aderência. Deve possuir ação bacterici-
da e desodorizante.
Medindo aproximadamente 15x15cm
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

XXXXXX

10 COINTER MAT. MEDICO *

1.170

Disputa 
Ampla

Unid.

CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME COM PRATA- CÓ-
DIGO 35308
Curativo estéril comporto por dupla camada de carboxi-
metilcelulose, mínimo de 1,0% de prata iônica, cloreto de 
benzetônio e EDT. Com capacidade de absorver grandes 
quantidades de exudato. Medindo mínimo de 10x10cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

85,00

11 INFINITY MED. EIRELI

130

10% do item 
10

Unid.

CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME COM PRATA- CÓ-
DIGO 35308
Curativo estéril comporto por dupla camada de carboxi-
metilcelulose, mínimo de 1,0% de prata iônica, cloreto de 
benzetônio e EDT. Com capacidade de absorver grandes 
quantidades de exudato. Medindo mínimo de 10x10cm.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

85,00

12 INFINITY MED. EIRELI 200 Unid.

BANDAGEM ELÁSTICA DE ALTA COMPRESÃO – CÓDIGO 
29033
Liga de algodão, viscose rayon ou nylon, polioretano elás-
tano resiste a lavagem em máquina e ao calor. Dimensão 
mínima 10cm x 3metros.
APRESENTAR BULA DO PRODUTO OFERTADO.

88,00

13 CF MEDICAL LTDA 1500 Unid. CURATIVO ADAPTIC 7,5 X 7,5CM – CÓDIGO 35152
Processo Judicial Nº 0309043-43.2014.8.24.0036 7,19

14 INFINITY MED. EIRELI 400 Unid. AQUACEL FOAM 10 X 10 CM – CÓDIGO 35089
Processo Judicial Nº 0309043-43.2014.8.24.0036 95,00

15 INFINITY MED. EIRELI 400 Unid. AQUACEL FOAM 8 X 8 CM – CÓDIGO 35090
Processo Judicial Nº 0309043-43.2014.8.24.0036 48,00

16 SANOVIE INTERNATIONAL 03 Unid.
SPYCRA PROTECT 5X 150CM – CÓDIGO 35309
Caixa com 01 peça de 5 x 150cm –
Processo Judicial Nº 0309043-43.2014.8.24.0036

824,50

Jaraguá do Sul, SC, 11 de agosto de 2017.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017 
RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017

A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 43/2017, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à aquisição de ARTEFATOS DE CONCRETO (lajotas, tijolinhos e meio fio) ao longo de 12 (doze) 
meses, destinados para manutenção de ruas pavimentadas com lajotas e/ou tijolinhos de concreto, teve o seguinte resultado:

Item Proponente vencedora Quant Unid. Descrição do objeto Valor unitário do 
item (R$)

01
SÓLIDOS IND E COM DE 
PRÉ-FAB EM CONCRETO 
EIRELI EPP

4.050
Disputa ampla M²

Lajota sextavada de concreto prensada 25x25x8cm, 
com resistência a compressão mínima de 35MPa 
atendendo a NBR 9781. (código 8089)

29,60

02
SÓLIDOS IND E COM DE 
PRÉ-FAB EM CONCRETO 
EIRELI EPP

450
Exclusivo ME/EPP
10% do item 01 M²

Lajota sextavada de concreto prensada 25x25x8cm, 
com resistência a compressão mínima de 35MPa 
atendendo a NBR 9781. (código 8089)

29,60

03 SANTA HELENA INDUSTRIAL 
LTDA EPP

2.430
Disputa ampla M²

Lajota sextavada de concreto prensada 30x30x10cm, 
com resistência a compressão mínima de 35MPa 
atendendo a NBR 9781. (código 8088)

33,45

04 SANTA HELENA INDUSTRIAL 
LTDA EPP

270
Exclusivo ME/EPP
10% do item 03 M²

Lajota sextavada de concreto prensada 30x30x10cm, 
com resistência a compressão mínima de 35MPa 
atendendo a NBR 9781. (código 8088)

33,45
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05 SANTA HELENA INDUSTRIAL 
LTDA EPP

20.000
Exclusivo ME/EPP Unid.

Tijolinho de concreto prensado 25x15x8cm, com re-
sistência a compressão mínima de 35MPa atendendo 
a NBR 9781. (código 8115)

1,25

06
SÓLIDOS IND E COM DE 
PRÉ-FAB EM CONCRETO 
EIRELI EPP

2.000
Exclusivo ME/EPP Peças

Meio fio de concreto prensado 80x25x8cm, com re-
sistência a compressão mínima de 25 Mpa atendendo 
a NBR 9781. (código 8090)

13,35

Jaraguá do Sul, SC, 09 de agosto de 2017.

Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017 
RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017

A Pregoeira, designada pelo Decreto 11.334/2017, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 45/2017, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de montagem, desmontagem e 
armazenagem nos carrinhos de transporte, de Piso Esportivo Modular em Polipropileno – Peças individuais no Formato 304,8mm x 304,8 
mm x 15.9 mm, no total de 1.196 m², na Arena Multiúso Jaraguá, ao longo de 12 (doze) meses, teve o seguinte resultado:

Item Proponente vencedora Quant. Unid. Descrição dos objetos Valor unitário por item 
(R$)

01 LV SERVIÇOS GERAIS LTDA 
ME 12 Serv.

Prestação de serviços de montagem, desmonta-
gem e armazenagem nos carrinhos de transporte, 
de Piso Esportivo Modular em Polipropileno – 
Peças individuais no Formato 304,8mm x 304,8 
mm x 15.9 mm, no total de 1.196 m², na Arena 
Multiúso Jaraguá.

1.180,00

Jaraguá do Sul, SC, 09 de agosto de 2017.
Rosinei Ap.Gretter Dias
Pregoeira – Decreto 11.334/2017

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 111/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 111/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS E GRAXAS PARA A FROTA DO SAMAE
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 16/08/2017, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 30/08/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 47– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 113/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 113/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO EM MOTOBOMBA DA MARCA SCHENIDER
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 16/08/2017, das 8:00 h às 12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 01/09/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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SAMAE - LICITAÇÃO Nº: 117/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 117/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE PAPELÃO RECICLADO, SELOS 
DE ALUMÍNIO PARA SELADORA DE COPOS E COPOS PLÁSTICOS 
PARA ENVASAMENTO DE ÁGUA.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 16/08/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 29/08/2017 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
47– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que 
foi RETIFICADO o Edital do Processo Licitatório nº 112/2017, refe-
rente AQUISIÇÃO DE ANTIESPUMANTE, HIPOCLORITO DE CÁLCIO 
EM TABLETE E CARVÃO ATIVADO.

A sessão de abertura fica remarcada para o dia 29/08/2017 às 14 
horas, na Sede do Samae.
A retificação completa ao edital encontra-se disponível no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9114
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMED - PORTARIA Nº 793/2017
PORTARIA Nº 793/2017

ROGÉRIO JUNG, Secretário Municipal da Educação, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO o inciso IV do Artigo 11 da Lei nº 2561/1999 que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Educação, sendo o Conselho 
Municipal de Educação o órgão normativo e deliberativo, consultivo 

e fiscalizador;

CONSIDERANDO a Resolução 01/2015/COMED/JS que dispõe so-
bre a implantação e organização de Conselhos Escolares na Rede 
Municipal de Ensino.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear como membros do CONSELHO ESCOLAR DA EMEB 
PROFESSORA GERTRUDES STAELIN MILBRATZ:

Ana Luiza F. Oliveira (Representante do segmento estudantes –ti-
tular);
Eloá K. de Souza (Representante do segmento estudantes – su-
plente);
Eduardo N. K. Venturelli (Representante do segmento estudantes 
– titular);
Carla Taís K. Lubenow (Representante do segmento estudantes –
suplente);
Fabiano Oliveira (Representante do segmento pais de alunos –ti-
tular);
Roseni S. Marcos Ronchi (Representante do segmento pais de alu-
nos –suplente);
Josiana M. Mathias Konell (Representante do segmento pais de 
alunos –titular);
Gilson Muller (Representante do segmento pais de aluno – suplen-
te);
Elis Regina Demarchi Muller (Representante do segmento profes-
sores – titular);
Delaine A. de Paula Alves (Representante do segmento professores 
– suplente);
Isária Erdmann Kreis (Representante do segmento professores – 
titular);
Dirlene Mara Soares Kern (Representante do segmento funcioná-
rios – titular);
Regina L. de Cunha Franke (Representante do segmento funcioná-
rios – suplente);
Edna Maria Vieira Dellani ( Representante do segmento funcioná-
rios – titular);
Luiz Nogueira dos Santos ( Representante do segmento funcioná-
rios – suplente);
Mônica da Sila Sena (Diretora – Membro Nato).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 15 de agosto de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017 - PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a aquisição de MATERIAIS DE HI-
GIENE, LIMPEZA, COPA, CAFÉ, LEITE E AÇÚCAR REFINADO ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e 
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

http://www.samaejs.com.br
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REGIMENTO: Lei Federal 8.666 de 21/06/93, Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e DECRETO 6.737/2009 de 09 de julho de 
2009.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 09:00 horas do dia 30 de agosto de 2017, no Setor de Protocolo da CÂMARA 
Municipal de Jaraguá do Sul, Av. Getúlio Vargas, 621, Bairro: Centro.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 09:30 horas do dia 30 de agosto de 2017, CÂMARA Municipal 
de Jaraguá do Sul, Av. Getúlio Vargas, 621, Bairro: Centro.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 46.230,77 (quarenta e seis Mil, duzentos e trinta Reais e setenta e sete Centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.leg.br

Jaraguá do Sul (SC), 16 de agosto de 2017.
Pedro Anacleto Garcia
Presidente

http://www.jaraguadosul.sc.leg.br
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N 5192  
DECRETO N° 5192 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, PELA LEI Nº 5.045 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 AUTORI-
ZADO PELO ARTIGO 15, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor de R$ 517.483,09 (quinhentos e de-
zessete mil, quatrocentos e oitenta e três reais e nove centavos), 
por conta do superávit financeiro dos recursos ordinários do mu-
nicípio:

ÓRGÃO 02: GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 06: Assessoria de Eventos
Proj./Atividade:2.023 Manutenção da Gerência de Eventos
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-
292
Valor: R$ 447.483,09

Órgão: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Gestão Financeira
Proj./Atividade: 2.029 Manutenção da Secretaria de Gestão Finan-
ceira
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-
275
Valor: R$ 25.000,00
Proj./Atividade: 2.030 Encargos Gerais do Município
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000-
270
Valor: R$ 25.000,00

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.118 Manutenção da Frota da Secretaria de Edu-
cação
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0001.000000-
273
Valor: R$ 20.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 15 de agosto de 2017
Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO N° 5193
DECRETO N° 5193 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, PELA LEI Nº 5.045 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 AUTORI-
ZADO PELO ARTIGO 20, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação abai-
xo identificada, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 

conta do excesso de arrecadação dos Recursos do Salário Educa-
ção:

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Proj./Atividade: 2.118 Manutenção da Frota da Secretaria de Edu-
cação
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0036.000000-
124
Valor: R$ 20.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 15 de agosto de 2017
Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO Nº 5.191 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº 5.191 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.

“ALTERA DECRETO Nº 5.112/2017 QUE NOMEIA COMISSÃO PARA 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Cidade - Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001; art. 159, §2º Lei Complementar Nº 137/2006 
– Lei de Zoneamento,

DECRETA:
Art.1º Fica substituída na Comissão específica para revisão do Pla-
no Diretor de que trata o DECRETO Nº 5.112/2017 a representação 
de associações de moradores – Zona 2 a senhora Lourdes Maria 
Rothen pelo senhor Valdir José Rosa e a representação de asso-
ciações de moradores – Zona 1 Jucimar Bittencourt pelo senhor 
Maxuel Miqueloto.

Art.2º Fica inclusa na Comissão específica para revisão do Plano 
Diretor de que trata o DECRETO Nº 5.112/2017 na representação 
de entidades representativas de portadores de deficiência o se-
guinte Ente:

VIII – TRÊS REPRESENTANTES DE ENTIDADES REPRESENTATIVAS 
DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
A – (...)
B – (...)
C - Diogo Arruda Wolf (TITULAR)

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 11 de agosto de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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EXTRATO DE ALTERAÇÃO CREDENCIAMENTO 
01/2014/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 03
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2014/FMS

O Município de Joaçaba, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, representado neste ato por seu Gestor - VALMOR JOÃO 
REISDORFER, torna público que houve alteração no item 5.1 e 
11.1 do edital e subitens 6.1 e 10.1 do anexo III do edital de cre-
denciamento 01/2014/FMS, cujo objeto é “o credenciamento de 
EMPRESAS/CLÍNICAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉ-
DICAS ESPECIALIZADAS EM CARÁTER DE URGÊNCIA, TERAPIAS 
E EXAMES DE IMAGEM, com a finalidade de suprir as necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde no atendimento à população 
(pacientes) do Município de Joaçaba.”. As demais disposições do 
edital permanecem inalteradas. O edital alterado, na íntegra, en-
contra-se disponível junto à Secretaria de Gestão Administrativa 
do Município, Setor de Licitações, à Avenida XV de Novembro, 378 
– Telefones 0xx49 3527- 8828, em dias úteis de segunda à sexta-
feira, no horário das 13 às 19 horas, pelo site www.joacaba.sc.gov.
br ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br a partir da data de 
publicação deste aviso.

Joaçaba (SC), 15 de agosto de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Valmor João Reisdorfer - Secretário

EXTRATO TP 10/2017/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2017/PMJ
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2017/PMJ

Objeto: contratação de empresa(s) especializada(s) para a presta-
ção de serviços de sonorização e iluminação com locação dos equi-
pamentos e disponibilização de técnicos, bem como para a locação, 
montagem e desmontagem de tendas, palco, cadeiras, gerador e 
materiais para forração e fechamento, destinados à estruturação 
de eventos municipais. Forma de Julgamento: Menor Preço por 
Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até às 15 h do dia 
05/09/2017. Processamento do Pregão: às 15h do dia 05/09/2017, 
na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aqui-
sição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Munici-
pal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br.

Joaçaba, 15 de agosto de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
PREFEITO
DIOCLÉSIO RAGNINI

PORTARIA N.º 1.311
PORTARIA Nº 1.311 DE 01 DE AGOSTO DE 2017

“PRORROGA PRAZO DE COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições le-
gais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º PRORROGAR o prazo em 30 (trinta) dias, conforme prevê o 
§ 7º do art. 128 da Lei Complementar n.º 76/2003, para conclusão 
dos trabalhos do “Processo Administrativo”, a fim de que se apure 
conduta do Sr. Venilton Rogerio Teles na época dos fatos Secretario 
Municipal de Infraestrutura em relação aos atos da servidora San-
dra Aparecida Ascari por decisão acatada pelo Prefeito Municipal 
sugerida pela comissão de processo administrativo instaurada pela 
portaria n.º 5.475/2016..

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 25 de julho de 2017, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 01 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.312
PORTARIA Nº 1.312 DE 01 DE AGOSTO DE 2017

“PRORROGA PRAZO DE COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições le-
gais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º PRORROGAR o prazo em 30 (trinta) dias, conforme prevê o 
§ 7º do art. 128 da Lei Complementar n.º 76/2003, para conclusão 
dos trabalhos do “Processo Administrativo”, a fim de que se apure 
indícios de descumprimento de horários do servidor Acacio Ysao 
Yamaguti, face ao memorando do Gabinete do Prefeito Municipal 
e documentação anexada pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 02 de agosto de 2017, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 01 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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PORTARIA N.º 1.313
PORTARIA Nº 1.313 DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) PATRICIA PELISSER, 
Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito, conforme pedido protocolado sob n.º 447/2017 de 20 de 
fevereiro de 2017, referente ao período de 25 de fevereiro de 2013 
a 24 de fevereiro de 2014 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 18 de agosto de 2017 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 18 de agosto de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de agosto de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.314
PORTARIA Nº 1.314 DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) FLAVIA REGINA COLUS-
SO PICOLLI, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO 
a que tem direito, conforme pedido protocolado sob n.º 501/2017 
de 20 de fevereiro de 2017, referente ao período de 18 de março 
de 2014 a 31 de dezembro de 2014 (10 dias) por um período de 10 
(dez) dias, a partir de 21 de agosto de 2017 de acordo com a Lei 
nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 21 de agosto de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de agosto de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.315
PORTARIA Nº 1.315 DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) VERA LUCIA CORDEIRO 

TRIUNLINA, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito, conforme pedido protocolado sob n.º 379/2017 de 15 
de fevereiro de 2017, referente ao período de 15 de setembro de 
2015 a 14 de setembro de 2016 (12 dias) por um período de 12 
(doze) dias, a partir de 21 de agosto de 2017 de acordo com a Lei 
nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 21 de agosto de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.316
PORTARIA Nº 1.316 DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) LILIANE APARECIDA 
VALDUGA KRUG, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-
-PRÊMIO a que tem direito, conforme pedido protocolado sob n.º 
497/2017 de 20 de fevereiro de 2017, referente ao período de 18 
de março de 2013 a 17 de março de 2014 (12 dias) por um período 
de 12 (doze) dias, a partir de 28 de agosto de 2017 de acordo com 
a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 28 de agosto de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.317
PORTARIA Nº 1.317 DE 01 DE AGOSTO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DAL-
VA MARIA ANTUNES CARNEIRO durante o período de 01 de agosto 
de 2017 a 31 de janeiro de 2018, para exercer as funções de Assis-
tente Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de 
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Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 97 de 
18 de março de 2005 e em virtude de sua aprovação em 3º lugar 
no edital de Teste Seletivo nº 013/2016 da Secretaria Municipal de 
Saúde, em atendimento do Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
(NASF), conforme memorando n.º 360/2017 e parecer jurídico.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 01 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.318
PORTARIA Nº 1.318 DE 01 DE AGOSTO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MA-
RIA EDUARDA DE MENEZES durante o período de 01 de agosto de 
2017 a 31 de janeiro de 2018, para exercer as funções de Técnico 
de Administração, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complemen-
tar n.º 97 de 18 de março de 2005 e em virtude de sua aprovação 
em 8º lugar no edital de Teste Seletivo nº 002/2017 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em substituição a servidor que se 
aposentou, conforme memorando n.º 374/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 01 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.319
PORTARIA Nº 1.319 DE 02 DE AGOSTO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DAIA-
NE VIEIRA durante o período de 02 de agosto de 2017 a 01 de 

fevereiro de 2018, para exercer as funções de Psicóloga, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 97 de 18 de 
março de 2005 e em virtude de sua aprovação em 4º lugar no 
edital de Teste Seletivo nº 013/2016 da Secretaria Municipal de 
Saúde, em atendimento do Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
(NASF), conforme memorando n.º 371/2017 e parecer jurídico.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 02 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.320
PORTARIA Nº 1.320 DE 02 DE AGOSTO DE 2017

“ANULA PORTARIA N.º 372/2017”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º ANULAR A PORTARIA N.º 372/2017 na qual CONCEDE PRO-
GRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) EDSON BARETTA, Motoris-
ta, Classe “B-VI”, para o cargo de Motorista, Classe “B-VII”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação fun-
cional., tal anulação justifica-se pelo fato do servidor encontrar-se 
em afastamento médico se enquadrando no III do art. 30 da Lei 
complementar n.º 211/2011.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.321
PORTARIA Nº 1.321 DE 02 DE AGOSTO DE 2017

“ANULA PORTARIA N.º 566/2017”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º ANULAR A PORTARIA N.º 566/2017 na qual CONCEDE PRO-
GRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) MARILENE RECALCATTI 
DA ESPADA, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-II”, para a 
Classe “A-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de 
avaliação funcional, tal anulação justifica-se pelo fato do servidor 
encontrar-se em afastamento médico se enquadrando no III do 
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art. 30 da Lei complementar n.º 211/2011.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.322
PORTARIA Nº 1.322 DE 02 DE AGOSTO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) EDILES DREY DE GIA-
COMETI, Assistente Social, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme pedido encaminhado pela Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, referente ao período de 18 de abril de 2016 a 17 de 
abril de 2017 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir 
de 31 de julho de 2017 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de De-
zembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 31 de julho de 2017, obedecido ao dis-
posto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.323
PORTARIA Nº 1.323 DE 02 DE AGOSTO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) MIRIAN DOLZAN, Profes-
sor Pós Graduado Nível I (Pós Graduação – cargo em extinção), LI-
CENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme pedido encaminhado 
pela Secretaria Municipal Educação, referente ao período de 14 de 
março de 1988 a 13 de março de 1993 (90 dias) por um período de 
90 (noventa) dias, a partir de 31 de julho de 2017 de acordo com 
a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 31 de julho de 2017, obedecido ao dis-
posto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA (SC), em 02 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.324
PORTARIA Nº 1.324 DE 03 DE AGOSTO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) RICARDO FELIPE MAS-
SIGNANI, Engenheiro Civil, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme pedido encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 07 de agosto de 2017 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 07 de agosto de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 03 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.325
PORTARIA Nº 1.325 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, em 04 de agosto de 2017, por haver expi-
rado o prazo o contrato de Trabalho do (a) Senhor (a) SOLANO 
KOZLINSKI DO PRADO, para exercer as funções de MOTORISTA 
SOCORRISTA SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SAMU (Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência), sendo seu Contrato de Tra-
balho regido pelas Leis Complementares n.º 97 de 18 de março de 
2005 e nº 119 de 26 de maio de 2006, em função da classificação 
no edital de Teste Seletivo n.º 01/2016/SMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de agosto de 2017

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.326
PORTARIA Nº 1.326 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, em 04 de agosto de 2017, por haver expirado o 
prazo o contrato de Trabalho do (a) Senhor (a) CLODOMAR NATAL 
CASARIM, para exercer as funções de MOTORISTA SOCORRISTA 
SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde – SAMU (Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência), sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares n.º 97 de 18 de março de 2005 e nº 119 de 
26 de maio de 2006, em função da classificação no edital de Teste 
Seletivo n.º 01/2016/SMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de agosto de 2017

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.327
PORTARIA Nº 1.327 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, em 05 de agosto de 2017, por haver expi-
rado o prazo o contrato de Trabalho do (a) Senhor (a) MAKELI 
LUVISON, para exercer as funções de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde – SAMU (Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência), sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares n.º 97 de 18 de março de 2005 e nº 119 de 
26 de maio de 2006, em função da classificação no edital de Teste 
Seletivo n.º 01/2016/SMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 05 de agosto de 2017, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de agosto de 2017
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____

www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.328
PORTARIA Nº 1.328 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, em 06 de agosto de 2017, por haver expi-
rado o prazo o contrato de Trabalho do (a) Senhor (a) VALMOR 
LOURENÇO, para exercer as funções de MOTORISTA SOCORRISTA 
SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde – SAMU (Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência), sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares n.º 97 de 18 de março de 2005 e nº 119 de 
26 de maio de 2006, em função da classificação no edital de Teste 
Seletivo n.º 01/2016/SMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 06 de agosto de 2017, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de agosto de 2017

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.329
PORTARIA Nº 1.329 DE 04 DE AGOSTO DE 2017

“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011, resolve:

Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servi-
dor(a) Sr(a). ALEXANDRE DA SILVA AZEVEDO, Técnico de Admi-
nistração, em função da titulação de Graduação, conforme pedido 
protocolado através do processo n.º 0002894/2017 de 23 de de-
zembro de 2016, ficando enquadrado em função da nova titulação 
como Técnico de Administração Nível B-IX.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de janeiro de 2017, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 1.330
PORTARIA Nº 1.330 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) SUSANA NATALINA DE 
OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito solicitada através do memorando da Secretaria Munici-
pal de Saúde n.º 448/2017, referente ao período de 02 de abril de 
2015 a 01 de abril de 2016 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 28 de agosto de 2017 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 28 de agosto de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.331
PORTARIA Nº 1.331 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) LEANDRA OMILDE 
COSTENARO, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito solicitada através do memorando da Secretaria Munici-
pal de Gestão Administrativa e Financeira, referente ao período de 
06 de maio de 2014 a 05 de maio de 2015 (12 dias) por um período 
de 12 (doze) dias, a partir de 15 de agosto de 2017 de acordo com 
a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 15 de agosto de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.332
PORTARIA Nº 1.332 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) BERNABE LEITE, Auxi-
liar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito soli-
citada através do memorando da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Agricultura, referente ao período de 01 de janeiro de 2016 
a 31 de dezembro de 2016 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 02 de agosto de 2017 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 02 de agosto de 2017, obedecido ao dis-
posto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA (SC), em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.333
PORTARIA Nº 1.333 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ISABEL DE CARLI 
BORTOLI, Médica, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada 
através do memorando da Secretaria Municipal de Saúde n.º 
417/2017, referente ao período de 10 de julho de 2014 a 09 
de julho de 2015 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 07 de agosto de 2017 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 1.334
PORTARIA Nº 1.334 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) CANDICE CRISTINA 
STUMPF SUHNEL, Fonoaudióloga, LICENÇA-PRÊMIO a que tem di-
reito solicitada através do memorando da Secretaria Municipal de 
Saúde n.º 417/2017, referente ao período de 13 de junho de 2013 
a 12 de junho de 2014 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, 
a partir de 28 de agosto de 2017 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 28 de agosto de 2017, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.335
PORTARIA Nº 1.335 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) GISE-
LE HECKLER durante o período de 07 de agosto de 2017 a 06 de 
fevereiro de 2018, para exercer as funções de Técnico de Adminis-
tração, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 97 de 
18 de março de 2005 e em virtude de sua aprovação em 4º lugar 
no edital de Teste Seletivo nº 002/2017 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em substituição a servidor que se aposentou, 
conforme memorando n.º 375/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.336
PORTARIA Nº 1.336 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) SOLA-
NO KOZLINSKI DO PRADO durante o período de 05 de agosto de 
2017 a 04 de fevereiro de 2018, para exercer as funções de MO-
TORISTA SOCORRISTA SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SAMU 
(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelas Leis Complementares n.º 97 de 18 de 
março de 2005 e nº 119 de 26 de maio de 2006, em virtude de 
sua aprovação em 3º lugar no edital de Teste Seletivo nº 01/2017/
SMS, conforme memorando n.º 378/2017 da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 05 de agosto de 2017, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.337
PORTARIA Nº 1.337 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) CLO-
DOMAR NATAL CASARIM durante o período de 06 de agosto de 
2017 a 05 de fevereiro de 2018, para exercer as funções de MO-
TORISTA SOCORRISTA SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SAMU 
(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelas Leis Complementares n.º 97 de 18 de 
março de 2005 e nº 119 de 26 de maio de 2006, em virtude de 
sua aprovação em 1º lugar no edital de Teste Seletivo nº 01/2017/
SMS, conforme memorando n.º 378/2017 da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 06 de agosto de 2017, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
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Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.338
PORTARIA Nº 1.338 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) VAL-
MOR LOURENÇO durante o período de 07 de agosto de 2017 a 06 
de fevereiro de 2018, para exercer as funções de MOTORISTA SO-
CORRISTA SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência), sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelas Leis Complementares n.º 97 de 18 de março de 2005 
e nº 119 de 26 de maio de 2006, em virtude de sua aprovação em 
2º lugar no edital de Teste Seletivo nº 01/2017/SMS, conforme 
memorando n.º 378/2017 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.339
PORTARIA Nº 1.339 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MAKE-
LI LUVISON durante o período de 07 de agosto de 2017 a 06 de 
fevereiro de 2018, para exercer as funções de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência), sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelas Leis Complementares n.º 97 de 18 de março de 2005 
e nº 119 de 26 de maio de 2006, em virtude de sua aprovação em 
1º lugar no edital de Teste Seletivo nº 01/2017/SMS, conforme 
memorando n.º 384/2017 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 07 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 1.340
PORTARIA Nº 1.340 DE 08 DE AGOSTO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) OMILDE DACAS, Técni-
co de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada 
através do memorando da Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa e Financeira, referente ao período de 01 de março de 1983 
a 27 de fevereiro de 1988 (30 dias) por um período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 08 de agosto de 2017 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 08 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE DESISTÊNCIA
TERMO DE DESISTÊNCIA APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência enviada pelo candidato(a) Sr(a) 
CLODINE BARROS DE SOUZA, Cargo de Auxiliar de Serviços Inter-
nos referente ao edital de teste seletivo n.º 002/2017, classificado 
em 10º lugar, possibilitando a chamada do próximo classificado.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 11 de agosto de 2017.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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José Boiteux

Prefeitura

Decreto 047/2017
DECRETO nº. 047/2017, de 14 de Agosto de 2017.

ATUALIZA OS VALORES DAS DIÁRIAS.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe confere o 
inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º De acordo com o Art. 1º, inciso I, §4º, da Lei 955/2013, ficam atualizados os valores das diárias correspondentes aos seguintes 
períodos, nos respectivos percentuais:

I – de abril de 2013 a março de 2014, em 7,3087000%;

II – de abril de 2014 a março de 2015, em 3,1450600%;

III – de abril de 2015 a março de 2016, em 11,5682400%;

IV – de abril de 2016 a março de 2017, em 4,8623800%.

Art. 2º Fica atualizada a tabela de diárias constante do Anexo I da Lei 955/2013, passando a vigorar com os seguintes valores:

DESTINO DA VIAGEM VALOR DA DIÁRIA PREFEITO E 
VICE-PREFEITO

VALOR DA DIÁRIA SECRETÁRIOS E 
DIRETORES VALOR DA DIÁRIA SERVIDORES

Região do Alto Vale do Itajaí R$ 190,32 R$ 126,88 R$ 101,50
Outras regiões do Estado R$ 380,64 R$ 253,76 R$ 190,32
Outros Estados e Distrito Federal R$ 634,40 R$ 444,08 R$ 380,64

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICIPIO, como con-
dição indispensável à sua eficácia.

José Boiteux, 14 de Agosto de 2017.
Jonas Pudewell
Prefeito Municipal
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Lacerdópolis

Prefeitura

RETIFICAÇÃO EDITAL PROCESSO 10/2017-FMS
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 07 de setembro, n. 1.600, centro, Lacerdópo-
lis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 11.417.744/0001-22, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Edgar Brandini, comunica a retificação 
do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 10/2017, DATA DE EMISSÃO: 10/08/2017, para constar o seguinte as seguintes alterações:

Onde se lê:

07 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
[...]
7.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
[...]
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;

Leia-se:

07 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
[...]
7.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
[...]
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, quantas casas decimais o sistema Betha AutoCotação 
permitir;

Diante dessas retificações, considera-se republicado do edital e, com isso, alterado o prazo para entrega e abertura dos envelopes que era 
23/08/2017 para 28/08/2017, até as 09h00min.

Mantêm-se inalteradas as demais disposições do edital.

Lacerdópolis/SC, 15 de agosto de 2017.

EDGAR BRANDINI
Secretário Municipal de Saúde e Bem Estar Social
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº. 4.897/2017
DECRETO Nº 4.897/2017, de 15 de agosto de 2018.
“CONSTITUI COMISSÃO DE COOPERAÇÃO AOS PROGRAMAS HA-
BITACIONAIS.”
PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, 
no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos 
III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a constituição da Comis-
são de Cooperação aos Programas Sociais e criar condições para 
o desenvolvimento de Programas Habitacionais no Município de 
Laguna,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Cooperação aos Programas 
Habitacionais, vinculada à Secretaria de Habitação e Assistência 
Social, formada pelos seguintes servidores:
I - Silvia dos Passos Marinho, lotada na Secretaria de Assistência 
Social e Habitação;
II – Iara de Aguiar Souza, lotada na Secretaria de Assistência Social 
e Habitação;
III – Lara Zanelato, lotado na Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Econômico e Social.
Art. 2º A Secretaria de Habitação e Assistência Social deverá dis-
ponibilizar à Comissão local adequado e as condições necessárias 
para o seu perfeito funcionamento.
Parágrafo único. A Comissão ora instituída trabalhará em conjunto 
com a Coordenadoria de Programa Habitacional da Secretaria de 
Habitação e Assistência Social e, até que seja disponibilizada à 
mesma local próprio junto à referida Secretaria, ficará estabelecida 
no Centro Administrativo da Prefeitura de Laguna.
Art. 3º Os servidores que compõem a Comissão ora constituída 
ficarão vinculados à mesma, em caráter de exclusividade, durante 
o tempo em que vigorar.
Parágrafo único. O Departamento de Recursos Humanos deverá 
adotar os procedimentos necessários para o controle do ponto dos 
servidores que integram a Comissão.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

PREGÃO 23/2017-PML
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 23/2017 – PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece 
a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Pro-
cesso Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo crité-
rio de MENOR PREÇO POR LOTE, para a aquisição de produtos e 
serviços de sinalização horizontal e vertical em geral, para as vias 
e logradouros, dia 29 de agosto de 2017, às 14:00 horas. Informa-
ções e documentação encontram-se à disposição dos interessados, 
conforme pedido ao e-mail pmlcompras88@gmail.com, telefone 
(48)3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – cen-
tro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.
Laguna, em 15 de Agosto de 2017.
Samanta Claudino Sampaio - Pregoeira

RESOLUÇÃO Nº O8/2017
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Básica e de Proteção Social Especial de Média Complexidade, entre 
o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS) de Laguna

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Ordinária, realizada dia 15 de Agosto de 2017, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº478, de 26 de Agosto de 
1993, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Laguna– CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que 
dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência 
Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito 
de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de 
recursos, provenientes do FEAS, para o cofinanciamento dos Ser-
viços da Proteção Social Básica, no valor total de , e para o cofi-
nanciamento dos Serviços da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade, no valor total de , a serem transferido para o FMAS 
referente ao ano de 2017 e a serem executados conforme o per-
centual estabelecido no referido Plano.

Art. 2º Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo 
município e elencados no Plano de Trabalho do Cofinanciamento, 
no âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Laguna, 15 de Agosto de 2017
Enivaldo Torres Ramos
Presidente do CMAS/Laguna
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - CC 02/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL – SC
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2017
Objeto: seleção de empresa para a outorga de Concessão de Direito de Uso, de uma edificação em concreto armado e fechamento em alve-
naria, com área de 195,71 m², localizada na Rua Otaviano Nicolau, 102, centro, na cidade de Lindóia do Sul, com a finalidade de instalação 
de empresa industrial no ramo de gêneros alimenticios.
Tipo: Concessão Administrativa de Uso .
Recebimento das propostas: até as 08:15 do dia 21 de setembro de 2017, com abertura dos envelopes de habilitação quinze minutos após.
Informações complementares e inteiro teor do edital: Com o setor de licitações, na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Mu-
nicipal, cidade e Município de Lindóia do Sul, no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br.
Lindóia do Sul, SC, 15 de agosto de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO - 06/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL – SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que ratificou o ato do Secretário de Administração e Finanças, que dispensou a 
licitação, nos termos do artigo 24, inc. XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, para prestação regular de serviços de Cessão de Uso do Sistema 
denominado "DetranNet, módulo Fiscalização" desenvolvido pelo Ciasc, referente a inserção e atualização permanente, dos banco de dados 
centralizados, de veículos, condutores e de infração de trânsito, do Estado de Santa Catarina, mantidos no DATACENTER do CONTRATADO, 
sob gestão do DETRAN-SC, por meio de acesso WEB ao Sistema DetranNet, módulo Fiscalização pela CONTRATANTE.
CONTRATADA: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A - CIASC
CONTRATO: 131/2017
VALOR: Equivalente a 16% (dezesseis por cento) do valor total das multas de trânsito efetivamente recolhidas através do sistema bancário.
ASSINATURA: 11/08/2017
VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses, a partir de 13 de agosto de 2017.
Lindóia do Sul, SC, 11 de Agosto de 2017.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA - PL 061/2017 - PP 041/2017 - UNIFORME POLÍCIA MILITAR - SOB MEDIDA 
- PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO – LICITAÇÃO DESERTA
Processo Licitatório 061/2017 – PML
Pregão nº 041/2017 – PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
Declarar Deserto o Processo Licitatório nº 061/2017, em função da ausência de qualquer empresa interessada no certame, inobstante tenha 
sido publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, na edição do dia 03 de agosto de 2017 e no site do Município a partir do 
dia 03 de agosto de 2017, para dar amplo conhecimento aos eventuais interessados.

Luzerna (SC), 15 de agosto de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 003/17
RESOLUÇÃO Nº 003/2017, de 15 de maio de 2017.

“INCLUI, REVOGA E ALTERA A REDAÇÃO DE ARTIGOS DO REGI-
MENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE LUZERNA, SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A MESA DIRETORA, dentro de suas atribuições descritas no artigo 
17, inciso I, da Lei Orgânica do Município e artigo 158, alínea “b” 
do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e EU promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1°. Fica acrescido o Artigo 24-A ao Regimento Interno da Câ-
mara de Vereadores e o inciso “m” ao Artigo 40, os quais terão a 
seguinte redação:

Art. 24-A - Para efeito de justificação das faltas, consideram-se 
motivos justos:
I - em razão de doença, comprovada por meio de Atestado Médico 
oficial, ou comprovada internação hospitalar, bem como acompa-
nhando genitores idosos (Lei Federal nº 10.741/2003 – Estatuto 
do Idoso – art. 16) ou filhos menores (Lei Federal nº 8.069/1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente – art. 12);
II - em virtude de casamento (licença gala) ou falecimento do côn-
juge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua 
dependência econômica (licença nojo), contando-se os dias subse-
quentes à licença, na forma do art. 473 da CLT;
III - serviço obrigatório por lei;
IV - integrando comissão de representação.

Art. 40. (...)
m) elaborar e aprovar a proposta orçamentária da Câmara, que 
deverá ser apreciada pelos Vereadores antes de ser enviada ao 
Executivo Municipal para inclusão no Projeto de Lei referente ao 
Orçamento Geral do Município.

Art. 2°. Fica revogado o inciso I do Parágrafo Único do artigo 160 
do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, o qual possuía a 
seguinte redação:

Parágrafo Único - Constituem matéria de Projeto de Resolução:
I - a Cassação do mandato do Vereador na forma prevista na Le-
gislação Federal;

Art. 3°. Ficam alteradas as redações dos seguintes artigos:

I – De:
Artigo 20 - Perderá o mandato o Vereador que:
I - infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo ante-
rior;
II - que deixar de comparecer, em cada Sessão Legislativa, à terça 
parte das Sessões Ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão 
por esta autorizada;
III - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
IV - quando decretar a justiça, nos casos previstos em Lei;
V - que não tomar posse no prazo previsto nesta Lei Orgânica.
VI - fixar residência fora do município.
§1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 
definidos neste Regimento Interno, o abuso das prerrogativas as-
seguradas ao membro da Câmara Municipal ou a percepção de 
vantagens indevidas.
§2º - A perda do mandato é decidida pela Câmara Municipal, por 
voto secreto de, no mínimo, dois terços de seus membros, median-
te solicitação da Mesa Diretora ou de Partido Político representado 
na Casa, assegurada ampla defesa.
§3º - A perda do mandato gera a inelegibilidade para qualquer 
cargo, nos termos da legislação federal pertinente.

Para:
Artigo 20 - Perderá o mandato o Vereador que:
I - infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo ante-
rior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decorro 
parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada Sessão Legislativa, a 05 
(cinco) Sessões Ordinárias consecutivas ou 08 (oito) alternadas, ou 
03 (três) Sessões Extraordinárias em cada Sessão Legislativa, salvo 
licença ou missão por esta autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando decretar a justiça, nos casos previstos em Lei;
VI - quando sofrer condenação criminal, em sentença definitiva ou 
irrecorrível;
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VII - quando fixar residência, de modo exclusivo, fora do município;
VIII - que não tomar posse no prazo previsto nesta Lei Orgânica.
§1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 
definidos neste Regimento Interno, o abuso das prerrogativas as-
seguradas ao membro da Câmara Municipal ou a percepção de 
vantagens indevidas.
§2º - Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato é decidi-
da pela Câmara Municipal, por voto secreto de dois terços de seus 
membros, mediante solicitação da Mesa Diretora ou de Partido Po-
lítico representado na Casa, assegurada ampla defesa.
§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III, V e VII, a perda será 
declarada pela Mesa Diretora da Câmara, de ofício ou mediante 
provocação de qualquer de seus membros ou de Partido Político 
representado na Casa, assegurada ampla defesa. Para tanto, ob-
servar-se-á:
a) a denúncia da infração será escrita, com a exposição dos fatos 
e a indicação das provas;
b) se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presi-
dência ao substituto legal, para os atos do processo;
c) de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira 
sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu 
recebimento;
d) decidido pelo recebimento da denúncia, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) dos Vereadores, na mesma sessão será constituída a Co-
missão Processante, composta por TODOS os Vereadores, com ex-
ceção ao denunciante e ao acusado, os quais elegerão, desde logo, 
o Presidente e o Relator;
e) recebendo o processo, o Presidente da Comissão Processante 
iniciará os trabalhos e, em até 05 (cinco) dias, notificará o denun-
ciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a 
instruírem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa 
prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e ar-
role testemunhas, até o máximo de 10 (dez);
f) se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, 
publicado 02 (duas) vezes, no órgão oficial, com intervalo de 03 
(três) dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação;
g) decorrido o prazo de defesa, o Relator da Comissão processante 
emitirá parecer, dentro de 05 (cinco) dias, opinando pelo prosse-
guimento ou arquivamento da denúncia;
h) o parecer será analisado pelos membros da Comissão Proces-
sante, em até 05 (cinco) dias, será submetido à votação, e caso o 
parecer do relator seja aprovado por maioria simples dos membros 
da comissão processante, o Presidente designará desde logo, o 
início da instrução, e determinará os atos, diligências e audiências 
que se fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e 
inquirição das testemunhas;
i) o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, 
pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedên-
cia, pelo menos, de 24 (vinte e quatro horas), sendo-lhe permitido 
assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas 
e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse 
da defesa;
j) concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denun-
ciado, para razões escritas, no prazo de 05 (cinco) dias, e, após, o 
relator da Comissão processante emitirá parecer final, pela proce-
dência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da 
Câmara a convocação de sessão para julgamento;
k) na sessão de julgamento, serão lidas as peças requeridas por 
qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que 
desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo má-
ximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao final, o denunciado, 
ou seu procurador, terá o prazo máximo de 02 (duas) horas para 
produzir sua defesa oral;
l) concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, 
quantas forem as infrações articuladas na denúncia;
o) considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o denuncia-
do que for declarado pelo voto de 2/3 (dois terços), pelo menos, 
dos membros da Câmara, como incurso em qualquer das infrações 
especificadas na denúncia;

m) concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará 
imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação 
nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o 
competente decreto legislativo de cassação do mandato de Vere-
ador;
n) se o resultado da votação for absolutório, o Presidente determi-
nará o arquivamento do processo, fazendo constar em ata;
o) em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara comunicará à 
Justiça Eleitoral o resultado;
p) o processo de apuração dos fatos narrados na denúncia, a que 
se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 90 (no-
venta) dias, contados da data em que se efetivar a notificação do 
acusado, sob pena de arquivamento do processo, sem prejuízo de 
nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos. (Emenda Modi-
ficativa 001/2017).
§4º - A perda do mandato gera a inelegibilidade para qualquer 
cargo, nos termos da legislação federal pertinente.

II - De:
Artigo 21 - Não perderá o mandato o Vereador:
(...)
II - licenciado pela Câmara, por motivo de doença, ou para tratar, 
sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, 
o afastamento não ultrapasse a 100 (cem) dias por Sessão Legis-
lativa.
(...)
§4º - A Vereadora gestante, para fins do Artigo 31, §4°, da Lei 
Orgânica Municipal, terá direito a licença gestante de 180 (cento e 
oitenta) dias, nos moldes da Lei Municipal n. 081/2009.

Para:
Artigo 21 - Não perderá o mandato o Vereador:
(...)
II - licenciado pela Câmara, por motivo de doença, ou para tratar, 
sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, 
o afastamento não ultrapasse a 120 (cento e vinte) dias por Sessão 
Legislativa.
III - o suplente poderá ser investido em cargo de provimento em 
comissão no Poder Executivo, sendo que, convocado para assumir 
a Vereança, deverá ser primeiramente exonerado do cargo comis-
sionado.
(...)
§4º - A Vereadora gestante, para fins do Artigo 31, §4°, da Lei 
Orgânica Municipal, terá direito a licença gestante de 120 (cento e 
vinte) dias, nos termos do art. 71-A da Lei Federal nº 8.213/91 e 
Consulta nº 05/04159569 ao TCE/SC.

III - De:
Artigo 41 - O Presidente é o representante legal da Câmara, quan-
do esta se pronuncia coletivamente e o superior de seus trabalhos 
e da sua ordem, nos termos da Lei Orgânica do Município e deste 
Regimento.
§1º - Compete ao Presidente:
(...) V – quanto à gestão administrativa da Câmara, será de compe-
tência do Presidente prover seu funcionamento, expedindo todos 
os atos ordinatórios que julgar necessários, em especial instruções, 
circulares, portarias e ofícios.

Para:
Artigo 41 - O Presidente é o representante legal da Câmara, quan-
do esta se pronuncia coletivamente e o superior de seus trabalhos 
e da sua ordem, nos termos da Lei Orgânica do Município e deste 
Regimento.
§1º - Compete ao Presidente:
(...) V – quanto à gestão administrativa da Câmara:
a) prover seu funcionamento, expedindo todos os atos ordinatórios 
que julgar necessários, em especial instruções, circulares, portarias 
e ofícios. (Inciso criado pela Resolução n° 003/2011)
b) administrar o pessoal da Câmara, fazendo lavrar e assinando 
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atos de nomeação, promoção, reclassificação, exoneração, aposen-
tadoria, concessão de férias e de licenças, atribuindo aos servido-
res do Legislativo, vantagens legalmente autorizadas, bem como 
determinando a apuração de responsabilidades administrativas, 
civis e criminais, de servidores faltosos, aplicando-lhes as devidas 
penalidades;

IV - De:
Artigo 78 - Nos termos do Artigo 175 deste Regimento, ressalvadas 
as exceções previstas neste Regimento para emitir Parecer sobre 
qualquer matéria, cada Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável por mais 05 (cinco) dias pelo Presidente da Câmara, 
mediante Requerimento devidamente fundamentado.

Para:
Artigo 78 - Ressalvadas as exceções previstas neste Regimento, 
nos termos do Artigo 175, cada Comissão terá o prazo de 15 (quin-
ze) dias para emitir Parecer sobre qualquer matéria, prorrogável 
por mais 05 (cinco) dias pelo Presidente da Câmara, mediante Re-
querimento devidamente fundamentado.

V - De:
Artigo 81 - O Parecer da Comissão consistirá no relatório da maté-
ria e conclusão, sugerindo sua adoção, sua rejeição ou seu arqui-
vamento, com Emendas, Subemendas e Substitutivos que julgar 
necessário.
Parágrafo Único - Sempre que o Parecer da Comissão concluir pelo 
arquivamento, pela rejeição, pela ilegalidade ou inconstituciona-
lidade da Proposição sob seu exame, deverá o Plenário deliberar 
primeiro a tramitação da Proposição, se o Parecer for rejeitado.

Para:
Artigo 81 - O Parecer da Comissão consistirá no relatório da maté-
ria e conclusão, sugerindo sua adoção, sua rejeição ou seu arqui-
vamento, com Emendas, Subemendas e Substitutivos que julgar 
necessário.
Parágrafo Único - Sempre que o Parecer da Comissão concluir pelo 
arquivamento, pela rejeição, pela ilegalidade ou inconstitucionali-
dade da Proposição sob seu exame, deverá o parecer ir a Plenário 
para ser discutido e, se aprovado, o projeto será remetido ao autor 
para sua reformulação, mas se rejeitado, prosseguirá a sua trami-
tação normal pelas demais comissões.

VI - De:
Artigo 104 - A declaração de quorum, questionada ou não, será 
feita pelo Presidente após a chamada nominal dos Vereadores.
Parágrafo Único - Verificada a falta de quorum para votação da Or-
dem do Dia, a Sessão será suspensa, perdendo o Vereador ausente 
o subsídio referente àquela Sessão.

Para:
Artigo 104 - A declaração de quorum, questionada ou não, será 
feita pelo Presidente após a chamada nominal dos Vereadores.
Parágrafo Único - Verificada a falta de quorum para votação da 
Ordem do Dia, a Sessão será encerrada, na forma do art. 106, 
inciso I.

VII - De:
Artigo 109 – (...)
§3º - Não havendo número para abrir a Sessão, decorridos 15 
(quinze) minutos da hora, o Presidente comunicará o fato aos pre-
sentes e determinará a lavratura da ATA declaratória, perdendo os 
ausentes o direito ao “jetton” do dia.

Para:
Artigo 109 – (...)
§3º - Não havendo número para abrir a Sessão, decorridos 15 
(quinze) minutos da hora, o Presidente comunicará o fato aos pre-
sentes e determinará a lavratura da ATA declaratória, perdendo os 

ausentes o direito ao “jetton” do dia o vereador que não apresentar 
justificativa por motivo justo, na forma do art. 24-A.

VIII - De:
Artigo 116 – (...)
I - Projetos de Lei Executivo;
II - Projetos de Decreto Legislativo;

Para:
Artigo 116 – (...)
I - Projetos de Lei;
II - Projetos de Decreto;

IX - De:
Artigo 126 - Nada mais havendo a ser discutido ou votado, o Pre-
sidente encerrará a Sessão com a expressão: “Dou por encerrados 
os trabalhos da presente Sessão”.

Para:
Artigo 126 - Nada mais havendo a ser discutido ou votado, o Pre-
sidente encerrará a Sessão com a expressão: “Nada mais havendo 
a deliberar, dou por encerrados os trabalhos da presente Sessão, 
convocando os Senhores Vereadores para a próxima Sessão que se 
realizará na data de...”.

X - De:
Artigo 148 - A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO poderá ser emen-
dada, atendidos os requisitos expostos no Artigo 33 da própria Lei 
Orgânica, por iniciativa de 1/3 (um terço) dos membros da Câmara 
Municipal ou do Prefeito Municipal, sendo votada em dois turnos, 
devendo em ambos receber o voto favorável de dois terços dos 
membros da Câmara, que a promulgará, com o respectivo número 
de ordem, sendo que a matéria constante de Proposta de Emenda 
à Lei Orgânica rejeitada, ou havida por prejudicada, não poderá ser 
objeto de nova proposta na mesma Sessão Legislativa.

Para:
Artigo 148 - A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO poderá ser emen-
dada, atendidos os requisitos expostos no Artigo 33 da própria Lei 
Orgânica, por iniciativa de 1/3 (um terço) dos membros da Câmara 
Municipal, do Prefeito Municipal ou por iniciativa popular, sendo 
votada em dois turnos, com interstício mínimo de 10 (dez) dias, 
devendo em ambos receber o voto favorável de dois terços dos 
membros da Câmara, que a promulgará, com o respectivo número 
de ordem, sendo que a matéria constante de Proposta de Emenda 
à Lei Orgânica rejeitada, ou havida por prejudicada, não poderá ser 
objeto de nova proposta na mesma Sessão Legislativa.
Parágrafo Único: A emenda à Lei Orgânica não poderá ser proposta 
na vigência de estado de sítio ou de defesa, nem quando o Municí-
pio estiver sob intervenção estadual.

XI - De:
Artigo 149 – (...)
§6º - Esgotado o prazo do parágrafo anterior, será o Projeto sub-
metido à segunda discussão e votação.

Para:
Artigo 149 – (...).
§6º - No prazo mínimo de 10 (dez) dias após a primeira votação, o 
Projeto será submetido à segunda discussão e votação.

XII - De:
Artigo 152 - Os PROJETOS DE LEIS COMPLEMENTARES são previs-
tos na Lei Orgânica (Artigo 35) com a finalidade de regrar maté-
rias específicas, exigindo, para sua aprovação, o voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, sujeitando-se 
à sanção do Prefeito Municipal.

Para:
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Artigo 152 - Os PROJETOS DE LEIS COMPLEMENTARES são previs-
tos na Lei Orgânica (Artigo 35) com a finalidade de regrar matérias 
específicas, podendo ser propostos por qualquer Vereador, Comis-
são Permanente, Prefeito Municipal ou iniciativa popular, exigin-
do, para sua aprovação, o voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal, sujeitando-se à sanção do Prefeito 
Municipal.

XIII - De:
Artigo 154 - Os Projetos de Lei Complementar serão examinados 
por Comissão Especial da Câmara de Vereadores.

Para:
Artigo 154 - Os Projetos de Lei Complementar serão examinados 
pelas Comissões Permanentes pertinentes.

XIV - De:
Artigo 158 – (...)
Parágrafo Único - O Projeto de Resolução a que se refere este ar-
tigo será dado por definitivamente aprovado desde que discutido, 
em pelo menos 02 (dois) dias de Sessão, contando, no mínimo, 
com o voto favorável de dois terços dos membros da Câmara.

Para:
Artigo 158 – (...)
Parágrafo Único - O Projeto de Resolução a que se refere este ar-
tigo será dado por definitivamente aprovado desde que discutido 
em 02 (dois) turnos, contando, no mínimo, com o voto favorável de 
dois terços dos membros da Câmara.

XV - De:
Artigo 159 – (...)
III - a Cassação do mandato do Prefeito ou do Vice-Prefeito na 
forma prevista na Legislação Federal;

Para:
Artigo 159 – (...)
III - a Cassação do mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e de Ve-
reador na forma prevista na Legislação Federal e neste Regimento;

XVI - De:
Artigo 160 – (...)
Parágrafo Único - Constituem matéria de Projeto de Resolução:
(...) VI - a Proposição de criação ou extinção dos cargos da Câma-
ra, bem como a fixação dos respectivos vencimentos, por iniciativa 
da Mesa ou de um terço dos Vereadores;

Para:
Artigo 160 – (...)
Parágrafo Único - Constituem matéria de Projeto de Resolução:
(...) VI - a Proposição de criação ou extinção dos cargos da Câma-
ra, por iniciativa da Mesa ou de um terço dos Vereadores, cabendo 
à Lei Legislativa a fixação dos respectivos vencimentos, por sime-
tria ao disposto no art. 37, X, da Constituição Federal;

XVII - De:
Capítulo XII
DA SANÇÃO

Artigo 259 - Aprovado pela Câmara um Projeto de Lei, este será 
enviado ao Prefeito, para sanção e promulgação ou veto, uma vez 
expedidos os respectivos autógrafos.
Parágrafo Único - Os originais dos Projetos de Lei aprovados serão, 
antes da remessa ao Executivo, registrados em Livro próprio e ar-
quivados na Câmara.

Para:
Capítulo XII
DA SANÇÃO E PROMULGAÇÃO

Artigo 259 - Aprovado pela Câmara Projeto de Lei legislativa, o Pre-
sidente da Edilidade o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo, 
para sanção e promulgação ou veto.
Parágrafo 1º - O Chefe do Poder Executivo, concordando com o 
referido Projeto de Lei, o sancionará e o promulgará, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, por simetria ao disposto no art. 66, § 1º, da 
CF e na forma do art. 38 da Lei Orgânica Municipal, determinando 
sua publicação.
Parágrafo 2º - Os originais dos Projetos de Lei aprovados serão, 
antes da remessa ao Executivo, registrados em Livro próprio e ar-
quivados na Câmara.

XVIII - De:
Artigo 260 – (...)
§8º - Rejeitado o veto, as disposições aprovadas serão promul-
gadas pelo Presidente da Câmara, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, sendo que, não o fazendo, cabe ao Vice-Presidente fazê-lo, 
em idêntico prazo.
§9º - O prazo previsto no §3º, não ocorre nos períodos recesso da 
Câmara.

Para:
Artigo 260 – (...)
§8º - Se o veto for rejeitado, o Projeto será enviado ao Prefeito em 
48 (quarenta e oito) horas, para promulgação.
§ 9º - Se o Prefeito não promulgar a Lei em 48 (quarenta e oito) 
horas, nos casos de sanção tácita ou rejeição de veto, o Presidente 
da Câmara a promulgará e, se este não o fizer, caberá ao Vice-Pre-
sidente, em igual prazo, fazê-lo.
§ 10 - Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas serão 
promulgadas com o mesmo número da Lei Original, observado o 
prazo estipulado no §8º.
§ 11 - O prazo previsto no § 3º não corre nos períodos de recesso 
da Câmara.
§ 12 - Na apreciação do veto, a Câmara não poderá introduzir qual-
quer modificação no texto aprovado.
§ 13 - O prazo previsto no §5º, não ocorre nos períodos recesso 
da Câmara.
§ 14 - A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de novo Projeto, na mesma Sessão Le-
gislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da 
Câmara.

XIX - De:
Capítulo XIV
DA PROMULGAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO

Artigo 261 - Os Decretos Legislativos e as Resoluções, desde que 
aprovados os respectivos Projetos, serão promulgados e publica-
dos pelo Presidente da Câmara.

Para:
Capítulo XIV
DA PROMULGAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO DOS DECRETOS LEGISLA-
TIVOS E DAS RESOLUÇÕES

Artigo 261 - Os Decretos Legislativos e as Resoluções, após aprova-
dos os respectivos Projetos, serão promulgados e publicados pelo 
Presidente da Câmara.

XX - De:
Artigo 284 - Para tomar e julgar as contas do Prefeito, incluídas as 
da Câmara Municipal, terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
após o seu recebimento do Tribunal de Contas do Estado.

Para:
Artigo 284 – Na forma do artigo 46, III, da Lei Orgânica, para tomar 
e julgar as contas do Prefeito, incluídas as da Câmara Municipal, 
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terá o prazo improrrogável de 90 (noventa) dias após o seu recebi-
mento do Tribunal de Contas do Estado.

XXI - De:
Artigo 293 - Os Projetos de Resolução que criam cargos na Câ-
mara, cujo provimento deve ser feito através de concurso público, 
serão aprovados por dois terços de seus membros e votados em 
dois turnos, com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas.

Para:
Artigo 293 - Os Projetos de Resolução que criam cargos na Câ-
mara, cujo provimento deve ser feito através de concurso público, 
ressalvado os cargos em comissão ou função de confiança, serão 
aprovados por dois terços de seus membros e votados em dois 
turnos, com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas.

XXII - De:
Artigo 326 - A aplicação das penalidades constantes nas alíneas 
“a”, “b” e “c” do Artigo anterior será feita pelo Presidente da Câ-
mara ao qual o servidor está subordinado, independentemente de 
procedimento administrativo, sendo que a prevista na alínea “d” 
será antecedida de procedimento administrativo específico, desti-
nado a apurar a responsabilidade.

Para:
Artigo 326 - A aplicação das penalidades constantes nas alíneas 
“a”, “b” e “c” do Artigo anterior será feita pelo Presidente da Câma-
ra ao servidor faltoso, após apurada a responsabilidade do mesmo 
por meio de procedimento administrativo específico, instaurado 
mediante a edição de portaria, nomeando comissão composta por 
03 (três) membros, entre Vereadores e servidores da Câmara, que 
providenciará a instrução processual necessária, produzindo provas 
documentais, testemunhais e/ou periciais, buscando e requisitando 
os demais elementos que julgar convenientes a completa apuração 
dos fatos descritos, respeitando-se os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, observando-se o contido nos arts. 97 e seguintes 
do Decreto Municipal nº 108/1998 que estabelece normas gerais 
para a prática de controle interno no âmbito do município de Lu-
zerna.

XXIII – De:
Artigo 291 - A Câmara poderá optar pelo pedido de informação ao 
Prefeito por escrito, caso em que o ofício do Presidente da Câmara 
será redigido contendo os quesitos necessários à elucidação dos 
fatos.
Parágrafo Único - O Prefeito deverá responder às informações, ob-
servado o prazo de 30 (trinta) dias, conforme dispõe a Lei Orgânica 
Municipal.

Para:
Artigo 291 - A Câmara poderá optar pelo pedido de informação ao 
Prefeito por escrito, caso em que o ofício do Presidente da Câmara 
será redigido contendo os quesitos necessários à elucidação dos 
fatos.
Parágrafo Único - O Prefeito deverá responder às informações, ob-
servado o prazo de 30 (trinta) dias, conforme dispõe a Lei Orgânica 
Municipal, sendo que a resposta será lida em plenário. (Emenda 
Aditiva 002/2017).

Art. 4º. Os demais artigos do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores de Luzerna, SC, permanecem inalterados.

Art. 5°. Esta Resolução entrará em vigor na data da Publicação, 
retroagindo seus efeitos para o início da presente legislatura 
(01/01/2017).

Luzerna (SC), 15 de maio de 2017.
MAURI JOSÉ SCHLINDWEIN
Presidente da Câmara de Vereadores

RODRIGO SOUSA
Vice-Presidente

ALEX ROVER
1ª Secretário

LUIZ CARLOS GONÇALVES
2ª Secretário

RESOLUÇÃO Nº 004/17
RESOLUÇÃO Nº. 004/2017 de 15 de agosto de 2017.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

MAURI JOSÉ SCHLINDWEIN, Presidente da Câmara de Vereado-
res de Luzerna, SC, dentro de suas atribuições regimentais, em 
especial no art. 41, §2º, “h”, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguin-
te Resolução:

CAPITULO I
DA INSTITUIÇÃO DAS DIÁRIAS E DA MOTIVAÇÃO

Art. 1º Fica instituída na Câmara Municipal de Luzerna a concessão 
de diárias a Vereadores e servidores, para o custeio de despesas de 
viagens para fora do município, nos seguintes casos:
I – Para reuniões previamente marcadas com autoridades do Exe-
cutivo, Legislativo ou Judiciário, municipal, estadual ou federal, 
para tratar de assuntos de interesse do Poder Legislativo Municipal;
II – Para a participação em encontros, seminários, cursos, con-
gressos, feiras e exposições, que venham a dar-lhe melhor conhe-
cimento para o perfeito desempenho de seu mandato parlamentar 
ou no caso de servidor, para aprimoramento profissional e melhor 
desempenho de suas funções;
III – Para representar a Câmara Municipal de Luzerna em eventos, 
por delegação outorgada pelo Presidente da Mesa Diretora;
IV – Para comparecer ao Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, empresas e institutos de consultoria, Câmaras Municipais 
de outros Municípios, dentre outros órgãos, a fim de obter subsí-
dios referentes a matérias em tramitação na Câmara Municipal de 
Luzerna.
§1º Serão concedidas diárias para fins de audiência com Deputa-
dos Estaduais/Federais que visem a busca de recursos ao municí-
pio, desde que comprovado o interesse público municipal.
§2º Os beneficiários deverão anexar, antes da viagem, junto ao 
relatório circunstanciado de viagem (Anexo II e Anexo IV da pre-
sente Resolução), comprovantes que atestem a representação em 
eventos, palestras, seminários ou visitas a autoridades, tais como: 
ficha de inscrição, certificado, atestado de visita ou qualquer outro 
documento que venha comprovar o interesse público da viagem.
§3º Após o retorno, os Vereadores deverão apresentar declaração 
do efetivo cumprimento do interesse público com a viagem realiza-
da, na forma do Anexo IV da presente Resolução.

CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DAS DIÁRIAS

Art. 2º Os Vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal 
que se deslocarem da Sede da Câmara Municipal de Luzerna, nos 
casos previstos no artigo 1º desta Resolução, farão jus a percepção 
de diárias de viagem.

§ 1º O valor das diárias está disposto no Anexo I da presente Re-
solução.
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§ 2º As despesas provenientes do deslocamento até o local de em-
barque, e do desembarque ao local de trabalho e/ou hospedagem 
e vice-versa, serão objeto de adiantamento, que será disciplinado 
em Resolução própria.

§ 3º A diária será paga de forma antecipada, a título de indeni-
zação das despesas de ALIMENTAÇÃO E ESTADIA, excetuadas as 
despesas de transporte e locomoção urbana, que serão objeto de 
adiantamento.

Art. 3º A autorização para concessão de diária será encaminhada 
pelo servidor ou Vereador ao Presidente da Câmara de Vereado-
res, que a deferirá, desde que exista disponibilidade orçamentária 
e financeira, bem como justificativa do atendimento do interesse 
público ou do interesse dos trabalhos da Câmara.

Art. 4º O número máximo de diárias a ser concedida por mês será 
de 09 (nove), podendo ser concedido a cada Vereador ou servidor 
o limite de até 03 (três) diárias durante cada mês.
Parágrafo único. O limite de diárias previsto no caput deste arti-
go poderá ser prorrogado em casos excepcionais e de extrema 
importância, mediante justificativa fundamentada e aprovada pelo 
Presidente da Mesa Diretora.

Art. 5º A competência para autorizar a concessão de diárias é ex-
clusiva do Presidente da Mesa Diretora.
§ 1º Nos casos que o Presidente da Mesa Diretora for beneficiado 
com diárias, caberá ao Vice-Presidente da Mesa Diretora a compe-
tência prevista no caput deste artigo.
§ 2º Os pedidos de diária deverão ser realizados com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de partida, excetu-
ando-se as viagens emergenciais;
§ 3º As viagens emergenciais deverão ser expressamente justifica-
das pelo ordenador da despesa (Presidente da Mesa Diretora) ou 
ainda, por pessoa por ele designada, no ato da solicitação;

CAPÍTULO III
DO VALOR DAS DIÁRIAS

Art. 6º O valor das diárias de viagem são os constantes na tabela 
do Anexo I.

Art. 7º Quando o Vereador ou servidor se afastar por período igual 
ou superior a 12 (doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) ho-
ras, havendo comprovação de pagamento de hotel ou pousada por 
meio de documento legal, será devida uma diária integral.
Parágrafo único. Ocorrendo afastamento por período igual ou su-
perior a 06 (seis) horas, sem a comprovação do pagamento de 
estadia (hotel/pousada), será devido 50% (cinquenta por cento) 
da diária integral.

Art. 8º Ao servidor ou vereador que dispuser de alimentação ou 
pousada oficial gratuita ou já incluída em evento para o qual esteja 
inscrito, será devida a parcela correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) da diária integral.
Parágrafo único. Para efeito desta Resolução, entende-se por ali-
mentação: café da manhã, almoço, lanche e jantar.

CAPÍTULO IV
DA SOLICITAÇÃO DAS DIÁRIAS

Art. 9º A solicitação de diária deverá ser feita em até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da data da saída para a viagem, por meio da 
utilização de formulário próprio constante do Anexo II, a ser dispo-
nibilizado pela Secretaria da Câmara Municipal de Luzerna.
Parágrafo único. Só poderá ser concedida diária se requerida pre-
viamente, devidamente justificada e com autorização expressa do 
Presidente da Mesa Diretora, que poderá indeferir a solicitação se 
entender que a viagem não é de interesse público relevante ou se 

verificar a falta de disponibilidade orçamentária e financeira.

CAPÍTULO V
DO USO DAS DIÁRIAS

Art. 10. A diária é devida a cada período de 24 (vinte e quatro) ho-
ras de afastamento da Sede do Município, tomando-se como termo 
inicial e final a contagem dos dias, com base na hora da partida e 
da chegada.
§1º Para efeito desta Resolução, o termo inicial e final para con-
tagem da diária será considerado, respectivamente, o horário de 
embarque e desembarque constantes da passagem.
§2º As despesas com passagens aéreas deverão ser previamente 
autorizadas pelo Presidente da Mesa Diretora.

Art. 11. A diária não é devida, nas hipóteses abaixo relacionadas:
I – No deslocamento de Vereador ou servidor com duração inferior 
a 06 (seis) horas.
II – Quando o deslocamento se der para localidade onde resida o 
servidor;
III – Cumulativamente com outra retribuição de caráter indenizató-
rio de despesas com alimentação e hospedagem.

Art. 12. Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da lei, 
conceder ou receber diária indevidamente.

CAPÍTULO VI
DO PAGAMENTO DAS DIÁRIAS

Art. 13. O pagamento das diárias será efetuado antecipadamente, 
em cheque nominal depositado em conta bancária do Vereador 
ou servidor, após aprovação da viagem pelo Presidente da Mesa 
Diretora.
§1º O beneficiário que receber a diária e não se deslocar, conforme 
solicitação, deverá efetuar a devolução dos valores à Contadoria 
da Câmara, estornando-se a despesa realizada para fins orçamen-
tários.
§2º A devolução dos recursos não utilizados deverá se dar até a 
apresentação da prestação de contas, em prazo fixado no art. 15.
§3º A não devolução dos recursos não utilizados incidirá as mes-
mas penalidades descritas no art. 12.

Art. 14. O servidor ou Vereador que se utilizar de veículo particular 
para viagens fará jus à indenização das despesas com combustível, 
conforme observadas as disposições da Resolução nº 006/2011, 
de 22/06/2011.

CAPÍTULO VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 15. Em todos os casos de concessão de diárias para viagens 
previstas nesta Lei, o beneficiário é obrigado a apresentar relatório 
circunstanciado de viagem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis subse-
quentes ao retorno à sede, devendo para isso, utilizar o formulário 
constante no Anexo III.
§1º O Roteiro de Viagem deverá conter:
a) identificação do servidor (nome, matrícula, cargo, função ou 
emprego) ou Vereador;
b) deslocamentos (data e hora da saída e da chegada à origem e 
local de destino);
c) meio de transporte utilizado;
d) descrição sucinta do objetivo da viagem;
e) número de diárias e cálculo do montante devido;
f) quitação do credor;
g) nome, cargo, emprego ou função e assinatura da autoridade 
concedente.
h) documento comprobatório da efetiva realização da viagem, or-
dem de tráfego, bilhete de passagem, relatório, ata de presença, 
nota fiscal ou outros documentos, emitidos preferencialmente no 
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local de destino da viagem;
i) justificativa, firmada pelo ordenador da despesa, da urgência e 
inadiabilidade ou da conveniência de uso de transporte aéreo ou de 
veículo particular do servidor ou Vereador, este quando cadastrado 
no órgão público, na forma da legislação vigente, quando cabível.
§2º Os documentos comprobatórios deverão ser emitidos nominais 
ao beneficiário em viagem;
§3° Para deslocamentos de servidores da Câmara é assegurado 
o intervalo interjornada de 11 (onze) horas a ser mantido após o 
retorno do beneficiário.

Art. 16. A responsabilidade pelo controle das viagens e da presta-
ção de contas será do solicitante, e caberá ao Presidente da Mesa 
Diretora a fiscalização e o pagamento.
Parágrafo único. A autoridade que conceder ou arbitrar diárias em 
desacordo com essa Resolução responderá, solidariamente com o 
beneficiado, pela reposição da importância indevidamente paga, 
além das sanções previstas em Lei.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento 
vigente, criadas se inexistentes e suplementadas se necessário.

Art. 18. O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal toma-
rá todas as demais providências administrativas, jurídicas, orça-
mentárias, financeiras, contábeis e fiscais, para o fiel cumprimento 
da presente Resolução.

Art. 19. Os casos omissos nesta Resolução serão regulamentados 
por Portaria expedida pela Mesa Diretora.

Art. 20. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições da Resolução nº 002/2011, de 
27/04/2011.

Luzerna/SC, 15 de agosto de 2017.
Mauri José Schlindwein
Presidente da Câmara de Vereadores

ANEXO I

TABELA DE DIÁRIA INTEGRAL DE VIAGEM

DESTINO VALOR
Diária Normal R$ 250,00
Capital do Estado de Santa Catarina, Capitais 
de outros Estados e cidades com população 
acima de 200.000 habitantes

R$ 375,00

Capital Federal e viagens internacionais R$ 750,00

ANEXO II

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

ROTEIRO DE VIAGEM
IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR/SERVIDOR
Nome:
Cargo:
Matrícula:
Vencimento:
DESLOCAMENTO E DESTINO
Data e Hora da Saída:
Destino:
Data e Hora da Chegada no Destino:

Data e Hora de Chegada à Origem:
Meio de Transporte a Ser Utilizado:
Descrição Sucinta do Objetivo da 
Viagem:
Número de Diárias e Valor Unitário:
Cálculo do Montante Devido:

 Declaro, sob as penas da lei, que não irei utilizar desta viagem 
para os fins particulares, e declaro que não resido na localidade 
de destino.

Data: _____/ _____ /_______

Assinatura do Requisitante
DESPACHO DO SR. PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

Considerando a necessidade de concessão de diária já apresentada 
para a Câmara Municipal de Vereadores de Luzerna, bem como 
Justificativa e havendo dotação orçamentária específica, prece-
didas do competente Processo de Liberação de Diárias conforme 
Resolução N°004.2017 e, obedecido o cronograma mensal de de-
sembolso, autorizo a concessão da referida Solicitação.

Mauri José Schlidwein
Presidente da Mesa Diretora

ANEXO III

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE VIAGEM

Nome do Requisitante:
Cargo/Função:
CPF:
Forma de pagamento:

Data e Horário p/saída: _____ / _____ / ___ - _____ : 
_____hs

Data e Horário p/retorno: _____ / _____ / __ - _____ : 
_____hs

Quant. Diárias solicitadas:
Meio de Transporte:
Destino:
Valor da(s) Diária(s):
Despesas com transporte:
Total a restituir:
Descrever os comprovantes que estão sendo anexos a este relatório:

Declaro sob as penas da lei, que não utilizei desta viagem para finalidade 
diversa das previstas no art. 1º desta Resolução.

Data: _____/ _____ /_______

Assinatura do Requisitante

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE CONCEDENTE

Aprovo a(s) diária(s) e reembolso concedidas ao(s) requisitante(s) acima 
identificado(s).

Luzerna/SC, ___ de ______________ de _______

Presidente (ou Vice-Presidente) da Mesa Diretora

ANEXO IV

DECLARAÇÃO
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Eu, ____________________, Vereador Municipal, regulamente 
inscrito no CPF/MF sob o nº _____ e portador da Carteira de Identi-
dade RG nº _____, residente e domiciliado na ________________, 
nº ___, Bairro ___________, na cidade de Luzerna/SC, mediante 
este instrumento, DECLARO para os devidos fins que em minha 
solicitação de viagem há caráter público que atende o Interesse 
da Administração Pública e da coletividade como um todo, que não 
tem por objetivo a discussão de assuntos políticos partidários ou de 
meu interesse pessoal de Vereador, e que obedecerá rigorosamen-
te aos princípios norteadores da Administração Pública, expressos 
no art. 37 da Constituição Federal, quais sejam: legalidade, impes-
soalidade (finalidade pública), moralidade, publicidade e eficiência.

Para tanto, firmo a presente declaração, para que dela surtam os 
efeitos jurídicos e legais.

Luzerna/SC, ________________________.
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0015/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0015/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0037/2017
O Prefeito Municipal de Macieira/SC, o Sr. ZELIR CITADIN, através da Prefeitura Municipal de Macieira/SC, torna pública a Dispensa de 
Licitação n° 0015/2017 para a contratação direta do Consórcio CIMCATARINA de horas técnicas por profissionais dos serviços de trabalhos 
ambientais e planejamento urbano no município de Macieira.
Através da empresa CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA, em conformidade com o artigo 24, XX VI, da Lei 
8666/93 e alterações subseqüentes.
Contrato Administrativo n° 0024/2017
Vigência do Contrato: 31/12/2017
Valor Total do Contrato: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
Pagamento: Em até 05 dias após a apresentação de relatório de execução das atividades.
Macieira, 14 de agosto de 2017.
Rejane Spanholo Abraão
Presidente da Comissão de Licitações
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos, a saber:
CNPJ: 14.745.235/0001-17
MICHELI KARINE ROSA
Nota Fiscal nº. 126 R$ 5.880,00
Valor Total: R$ 5.880,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma atenção 
que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser considerado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa contratada é 
responsável pelos serviços de arbitragem dos eventos esportivos da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, não podendo sofrer 
descontinuidade. Desta maneira, comprova-se o interesse público.
Mafra (SC), 16 de agosto de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

ESTELA MARIS BERGAMINI MACHADO
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 46/2017
PORTARIA N° 46/2017, de 11 de agosto de 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAFRA.

O Vereador EDER GIELGEN, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município e, no Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º Concede férias à servidora PRISCILA COLAÇO TEODOROVITZ JANTSCH, ocupante de cargo de controladora interna, do quadro de 
provimento efetivo da Câmara Municipal de Mafra.

Parágrafo Único As férias refere-se ao período aquisitivo de 2015/2016, que será usufruída de 14 de agosto a 23 de agosto de 2017, vol-
tando dia 24 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra/SC, 11 de agosto de 2017.
VER. EDER GIELGEN
Presidente
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Major Vieira

Prefeitura

AVISO DE RATIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017 - SRP
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE RATIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017 - SRP
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de Serviços de Assessoria Técnica Continuada, conforme as especificações constantes no 
anexo I | Tipo: Menor Preço – Global| A Prefeitura Municipal de Major Vieira Comunica que houve Alterações no Edital de Licitação, alte-
rando também a Abertura/Data/hora: 29/08/2017 às 09h00. Informações adicionais/Obtenção do Edital na íntegra site www.majorvieira.
sc.gov.br/Local da Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC, 
ou por e-mail: Licitacao.majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Marcus Vinicius Brasil Severgnini – Pregoeiro, Major Vieira/SC 
15/08/2017.
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Maracajá

Prefeitura

DECRETO 73/2017
DECRETO Nº 73 DE 26 DE JULHO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO - CMIC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, usando da compe-
tência que lhe confere a Lei Municipal nº 327 de 03 de novembro 
de 1993, com o acréscimo do artigo 14-A pela Lei Municipal nº 774 
de 11 de Agosto de 2009 e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município de Maracajá;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Membros Titulares e Membros Suplen-
tes para comporem o Conselho Municipal de Indústria e Comércio 
- CMIC, conforme o art. 14-A da Lei Municipal nº 327 de 03 de 
novembro de 1993, da seguinte forma:

I – Dois Representantes do Poder Executivo:
- Marluci Freitas Bitencourt (Titular);
- Adenauer Espíndula Serafim (Titular);
- Hélder Francisco Loch (Suplente);
- Anatoni Augusto Pezente Zilli (Suplente);

II – Dois Representantes do Poder Legislativo:
- Volnei Rocha (Titular);
- Fabrício Estevam de Oliveira (Titular);
- Maria Lúcia Rocha da Cruz (Suplente);
- Guilherme Augusto Tomasi Rocha (Suplente);

III – Dois Representantes dos Empresários:
- Valmir Pedro (Titular);
- Alexandro Medeiros da Silva (Titular);
- Eva Narcizo Gomes Comecioli (Suplente);
- Luiz Carlos Comecioli (Suplente);

Parágrafo único - Em conformidade com o § 5º, do artigo 14-A, 
da Lei Municipal nº 327 de 03 de novembro de 1993, o mandato 
do Conselho Municipal de Indústria e Comércio - CMIC será de 2 
(dois) anos, com vigência inicial em 26/07/2017 e vigência final em 
26/07/2019.

Art. 2º O Conselho Municipal de Indústria e Comércio ora nomea-
do, será Presidido pela senhora MARLUCI FREITAS BITENCOURT, 
representante do Poder Executivo.
Art. 3º Os serviços prestados pelo Conselho de Indústria e Comér-
cio é considerado de relevante valor social e interesse público, não 
tendo ônus ao Poder Executivo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 26 de Julho de 
2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria Municipal 
de Administração, em 26 de Julho de 2017.

Marluci Freitas Bitencourt
Secretária de Administração

DECRETO 76/2017
DECRETO Nº 76 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS NO MUNICÍPIO DE MA-
RACAJÁ.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o inciso VII do Art. 73, da 
Lei Orgânica do Município de Maracajá, e;

Considerando o falecimento, na noite do dia 14 de agosto de 2017, 
da senhora Zulma Barcelos Ramos, comerciante tradicionalmente 
conhecida no município e mãe do vereador e ex-prefeito Prezalino 
Ramos Neto;

Considerando o consternamento geral da comunidade maracaja-
ense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge 
pela perda de uma cidadã exemplar desta cidade;

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado Luto Oficial de três dias no Município de 
Maracajá, entre os dias 15, 16 e 17 de Agosto de 2017, em respeito 
ao falecimento da senhora ZULMA BARCELOS RAMOS, mãe do Ve-
reador e ex-prefeito deste município, senhor Prezalino Ramos Neto.

Art. 2º Ficam as bandeiras oficiais do município, estado e país has-
teadas em meio mastro.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presente data.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 15 de Agosto de 
2017.
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o Presente Decreto na Secretaria Municipal 
de Administração em 15 de Agosto de 2017.

Marluci Freitas Bitencourt
Secretária de Administração
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Massaranduba

Prefeitura

CO 03.2017 (FASS) IVONE SALETE FACHINELLO – ME
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
CONTRATADO: IVONE SALETE FACHINELLO – ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTITUIÇÃO COM ESTRUTURA PARA ABRIGAR PESSOAS IDOSAS E/OU POR-
TADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS, DE AMBOS OS SEXOS DEPENDENTES DE CUIDADOS DE TERCEIROS, COM ATENDIMENTO 
INTEGRAL, ALOJAMENTO, ALIMENTAÇÃO, VESTUÁRIO E ACOMPANHAMENTO MÉDICO, NUTRICIONAL E ENFERMAGEM, PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC).
VALOR CONTRATADO: VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE R$ 21.444,00 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS), 
SENDO O VALOR MENSAL DE R$ 1.787,00 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS).
VIGÊNCIA: 10 DE AGOSTO DE 2017 À 03 DE JULHO DE 2018
MASSARANDUBA, 10 DE AGOSTO DE 2017.
SUZANE E.F.REINKE – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ARMINDO SESAR TASSI – PREFEITO MUNICIPAL

CO 33.2017 (PMM) MFV SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME
PREFEITURA DE MASSARANDUBA, ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO: 33/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADA: MFV SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME

OBJETO: “COLETA DE RESÍDUOS ELETRÔNICOS UTILIZADOS PELO PODER PÚBLICO BEM COMO PELA COMUNIDADE”.

VALOR: A coleta de resíduos eletrônicos não possui custos à Prefeitura de Massaranduba (SC).

ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

Massaranduba – SC, 09 de agosto de 2017

PROCESSO LICITATÓRIO 121.2017 PP 87.2017 (PMM) - REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE 
SOLDA MIG E ACESSÓRIOS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando 
a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE SOLDA MIG COM OS ACESSÓRIOS PARA USO DA OFICINA DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC)
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 29/08/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 29/08/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 10 de agosto de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 45.2017 PP 34.2017 - AQUISIÇÃO DE VEDANTES EXTERNOS PARA USO EM CIRURGIAS 
DE VIDEOLAPAROSCOPIA
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
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subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando 
a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEDANTES EXTERNOS PARA USO EM CIRURGIAS DE VIDEOLAPAROSCOPIA NO HOSPITAL 
MUNICIPAL JOÃO SCHREIBER DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC)
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 30/08/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 30/08/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 14 de agosto de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 111/2017 - REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso, 166 – Centro – Fone/Fax (xx47) 3379-1571- Ouvidoria – 0800 646 3340
e-mail: cvm@netuno.com.br site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br
CEP: 89108-000 – Massaranduba – Santa Catarina

RESOLUÇÃO Nº111/2017
14/08/2017

Realização de Sessão Solene para o dia 24/11/2017 em homenagem aos 140 anos de Imigração Italiana no Brasil

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o requerimento aprovado de nº 027/2017:

RESOLVE:
'Art. 1º. Realizar uma Sessão Solene para o dia 24/11/2017 em homenagem aos 140 anos de Imigração Italiana no Brasil.

Art.2º As despesas desta resolução correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba (SC), em 14 de agosto de 2017.
Vanderlei Sasse
Presidente

Publicado no expediente na data supra.

Jair Micheluzzi
Assistente Legislativo.

mailto:cvm@netuno.com.br
http://www.cvmassaranduba.sc.gov.br
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 064-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 30/08/2017 às 14:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2017, objetivando a Aquisição de 01 (um) EQUIPA-
MENTO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MANUAIS E MECÂNICOS, conforme 
Termo de Referencia do Anexo I deste Edital.
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371, Centro 
– Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada 
do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através da disponibilização no site do município www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 14 de agosto de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

http://www.meleiro.sc.gov.br
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Mondaí

Prefeitura

AVISO DE SUSPENÇÃO E NOTIFICAÇÃO - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº. 025/2017, MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS – TÉCNICA E PREÇO Nº. 007/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
AVISO DE SUSPENÇÃO E NOTIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 025/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS – TÉCNICA E PREÇO nº. 
007/2017

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC torna público, para conhecimento 
dos interessados, que em razão da apresentação de recursos ao 
certame em tela, SUSPENDE, a sessão marcada para o dia 16 de 
agosto de 2017, às 14:15 horas, até o julgamento final dos recur-
sos.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 007/2017.
TIPO: Melhor Técnica e Preço.
OBJETO: Contratação, para o exercício de 2017 e/ou subsequen-
tes, de profissional da área de enfermagem, para oferecer servi-
ços de complexidade mais avançada, integrados a Atenção Básica 
em Saúde, coordenando e apoiando a equipe do CAPS (Centro de 
Atenção Psicossocial), com dedicação de 40 horas semanais, de 
segunda a sexta feira, para promover a orientação aos usuários, 
verificação de sinais vitais, coordenar equipes de enfermagem, 
participar de atendimentos em grupos com pacientes e familia-
res, tendo como objetivo a atuação em conjunto e integrada com 
os demais profissionais que compõem o serviço visando promover 
a saúde e integrar o usuário de forma adequada na comunidade 
onde ele está inserido, conforme especificações constantes na re-
lação de itens da licitação (Anexo I), que fica fazendo parte do 
presente Edital.
NOTIFICAÇÃO: Ficam notificados os interessados para apresenta-
ção de contrarrazões ao recurso interposto.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo 
fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.
br.

MONDAI (SC), 15 de agosto de 2017.
SIDNEI RODRIGUES
Presidente da Comissão de Licitações

LEI 3.636 2017 - CONVÊNIO DEINFRA - BEIRA-RIO
LEI Nº. 3.636, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convenio de cooperação 
mutua com o Estado de Santa Catarina e/ou Departamento Estadual de 
Infraestrutura com o objetivo de implementar as ações necessárias à 
manutenção da rodovia SCT 283, trecho do km 190,70 ao km 218 e dá 
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catari-
na. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mondaí, autorizado a realizar serviços de 
manutenção na Rodovia SCT-283 de domínio do Estado de Santa 

Catarina, em operação isolada ou conjunta com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional e/ou DEINFRA, no trecho não pavimen-
tado da rodovia, compreendido entre o km 190,7 ao km 218 (final 
do Perímetro Urbano de Mondaí até a divisa com o Município de 
Itapiranga), numa extensão aproximada de 28 (vinte oito) km.
Art. 2° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convê-
nio de cooperação mútua com o Estado de Santa Catarina e/ou De-
partamento Estadual de Infraestrutura – DEINFRA com o objetivo 
de implementar as ações necessárias à viabilização da manutenção 
do trecho de que trata esta Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 
correrão por conta do orçamento do município do exercício de 
2017, conforme classificação abaixo:
Órgão: 09.00 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 09.02 – Departamento de Obras e Serviços 
Viários
Função: 26 – Transporte
Sub-função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 1260 – Estradas Vicinais
Fonte de Recursos: 0000 – Recursos Ordinários
Fonte de Recursos: 0210 – Transferência de Convênios do Estado 
– Outros
Projeto/Atividade: 2.060 – Manutenção dos Serviços Viários
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0000 – Aplicações Dire-
tas ......R$ 53.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0210 – Aplicações Dire-
tas ......R$ 47.000,00

Art. 4° Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei, serão utilizados recursos do orçamento municipal consignados 
em cada exercício financeiro.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 15 de agosto de 2017.

VALDIR RUBERT,
Prefeito Municipal.

Luiz Afonso Spielmann,
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.

LEI 3.637 2017 - REMANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
- CRÉDITO ESPECIAL
LEI Nº. 3.637, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a reduzir saldos de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente, suplementar dotações com saldos 
insuficientes, promover a abertura de créditos especiais e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catari-
na. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado 
a reduzir saldos de dotações orçamentárias no orçamento vigente, 
até o valor de R$ 1.692.000,00 (um milhão seiscentos e noventa e 
dois mil reais), segundo classificações abaixo discriminadas:
Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.03 – Coordenação de Controle Interno
Atividade: 2.004 – Coordenação do Sistema de Controle Interno
Modalidade de Aplicação: (06) 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Modalidade de Aplicação: (07) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Modalidade de Aplicação: (08) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Unidade Orçamentária: 02.04 – Assessoria de Imprensa e Divul-
gação Oficial
Atividade: 2.005 – Assessoria de Imprensa e Comunicação Oficial
Modalidade de Aplicação: (09) 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Modalidade de Aplicação: (10) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais).
Modalidade de Aplicação: (11) 3.3.93.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos, R$ 4.900,00 
(quatro mil e novecentos reais).

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Funda-
mental
Projeto: 1.006 – Aquisição Veículo para Atividades do Ensino Fun-
damental
Modalidade de Aplicação: (200) 4.4.90.00.00.00.00.00.0358 – Apli-
cações Diretas, R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Atividade: 2.018 – Profissionais do Magistério do Ensino Funda-
mental
Modalidade de Aplicação: (56) 3.1.90.00.00.00.00.00.0018 – Apli-
cações Diretas, R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Atividade: 2.019 – Manutenção Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: (62) 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 – Apli-
cações Diretas, R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Atividade: 2.020 – Transporte Escolar do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: (68) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 – Apli-
cações Diretas, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Modalidade de Aplicação: (70) 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 – Apli-
cações Diretas, R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Unidade Orçamentária: 06.02 – Departamento de Ensino Infantil
Atividade: 2.024 – Manutenção Creches Municipais
Modalidade de Aplicação: (91) 3.1.90.00.00.00.00.00.0019 – Apli-
cações Diretas, R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Modalidade de Aplicação: (94) 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 – Apli-
cações Diretas, R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Atividade: 2.025 – Transporte Escolar do Ensino Infantil
Modalidade de Aplicação: (98) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 – Apli-
cações Diretas, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento de Agricultura
Projeto: 1.013 – Implantação Patrulha Agrícola
Modalidade de Aplicação: (133) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 20.000,00 (vintemil reais).
Projeto: 1.014 – Aquisição de Veículo para Secretaria da Agricultura
Modalidade de Aplicação: (134) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Projeto: 1.015 – Implantação Feira Livre Municipal
Modalidade de Aplicação: (135) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Atividade: 2.038 – Sistema de Inspeção Animal
Modalidade de Aplicação: (144) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 09.02 – Departamento de Obras e Serviços 
Viários
Projeto: 1.022 – Aquisição de Máquinas e Veículos para o Setor de 
Transportes
Modalidade de Aplicação: (160) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Unidade Orçamentária: 09.03 – Departamento de Serviços Públicos
Projeto: 1.025 – Implantação de Vigilância Monitorada
Modalidade de Aplicação: (167) 4.4.30.00.00.00.00.00.0000 – 
Transferências a Estados e ao Distrito Federal, R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais).
Modalidade de Aplicação: (168) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Projeto: 1.026 – Implantação Corpo de Bombeiros
Modalidade de Aplicação: (169) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Modalidade de Aplicação: (170) 4.5.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Atividade: 2.041 – Manutenção Corpo de Bombeiros
Modalidade de Aplicação: (172) 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Modalidade de Aplicação: (173) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Atividade: 2.044 – Serviços de Recolha de Lixo
Modalidade de Aplicação: (183) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.03 – Serviços de Proteção Social Básica
Projeto: 1.030 – Construção Centro de Referência da Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: (01) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Unidade Orçamentária: 10.04 – Gestão Descentralizada do SUAS
Atividade: 2.048 – Gestão Descentralizada do Bolsa Família
Modalidade de Aplicação: (09) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Modalidade de Aplicação: (11) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 1.000,00 (um mil reais).
Atividade: 2.049 – Política de Concessão de Benefícios Eventuais
Modalidade de Aplicação: (13) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Unidade Orçamentária: 10.05 – Serviços de Proteção Social Espe-
cial de Média Complex.
Atividade: 2.051 – Proteção Social Especial – Ação Continuada PDF
Modalidade de Aplicação: (19) 3.3.50.00.00.00.00.00.0000 – Trans-
ferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativas, R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais).
Modalidade de Aplicação: (20) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Unidade Orçamentária: 10.06 – Serviços de Proteção Social Espe-
cial de Alta Complexidade
Atividade: 2.052 – Acolhimento Institucional de Crianças e Adoles-
centes
Modalidade de Aplicação: (22) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
Atividade: 2.053 – Proteção Social Especial - Ação Continuada Abri-
go
Modalidade de Aplicação: (23) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Modalidade de Aplicação: (26) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 1.000,00 (um mil reais).
Atividade: 2.054 – Acolhimento institucional de longa permanência 
para Idosos
Modalidade de Aplicação: (27) 3.3.50.00.00.00.00.00.0000 – Trans-
ferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativas, R$ 10.000,00 
(dez mil reais).
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Modalidade de Aplicação: (28) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 12.01 – Fundo Municipal da Saúde
Projeto: 1.031 – Construção/Ampliação Unidades de Saúde
Modalidade de Aplicação: (01) 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Projeto: 1.032 – Construção Unidade do CAPS
Modalidade de Aplicação: (02) 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Projeto: 1.033 – Aquisição de veículos para o Fundo da Saúde
Modalidade de Aplicação: (03) 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Atividade: 2.055 – Atividades Programas SF - ACS e SB
Modalidade de Aplicação: (04) 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Modalidade de Aplicação: (07) 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
Atividade: 2.056 – Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - 
CAPS
Modalidade de Aplicação: (12) 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Modalidade de Aplicação: (14) 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Atividade: 2.057 – Atividades do Núcleo de Atenção à Saúde da 
Família
Modalidade de Aplicação: (18) 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 2º. Os recursos até o valor de R$ 1.692.000,00 (um milhão 
seiscentos e noventa e dois mil reais), originados da redução cons-
tante do Artigo anterior, serão levados à suplementação, segundo 
classificação abaixo discriminada:
Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.04 – Assessoria de Gestão Administra-
tiva
Atividade: 2.006 – Manutenção Assessoria de Gestão Administra-
tiva
Modalidade de Aplicação: (12) 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Funda-
mental
Atividade: 2.019 – Manutenção Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: (58) 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 – Apli-
cações Diretas, R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
Modalidade de Aplicação: (197) 3.3.90.00.00.00.00.00.0358 – Apli-
cações Diretas, R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Atividade: 2.020 – Transporte Escolar do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: (70) 3.1.90.00.00.00.00.00.0019 – Apli-
cações Diretas, R$ 120.000,00 (cem e vinte mil reais).
Unidade Orçamentária: 06.02 – Departamento de Ensino Infantil
Atividade: 2.021 – Profissionais do Magistério do Ensino Infantil - 
Pré-Escolar
Modalidade de Aplicação: (89) 3.1.90.00.00.00.00.00.0018 – Apli-
cações Diretas, R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Atividade: 2.022 – Manutenção Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: (81) 3.1.90.00.00.00.00.00.0019 – Apli-
cações Diretas, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Atividade: 2.023 – Profissionais do Magistério do Ensino Infantil - 
Creches
Modalidade de Aplicação: (89) 3.1.90.00.00.00.00.00.0018 – Apli-
cações Diretas, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 09.02 – Departamento de Obras e Serviços 

Viários
Atividade: 2.040 – Manutenção dos Serviços Viários
Modalidade de Aplicação: (164) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.03 – Serviços de Proteção Social Básica
Atividade: 2.047 – Programa de Atenção Integral à Família - PAIF
Modalidade de Aplicação: (02) 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Unidade Orçamentária: 10.04 – Gestão Descentralizada do SUAS
Atividade: 2.050 – Assistência Social Geral
Modalidade de Aplicação: (15) 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Modalidade de Aplicação: (16) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 12.01 – Fundo Municipal da Saúde
Atividade: 2.058 – Atividades de Assistência Farmacêutica Básica
Modalidade de Aplicação: (20) 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Atividade: 2.059 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Modalidade de Aplicação: (28) 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais).
Atividade: 2.060 – Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulato-
rial
Modalidade de Aplicação: (40) 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Modalidade de Aplicação: (40) 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Apli-
cações Diretas, R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a 
realizar a redução dos recursos para atender os créditos especiais 
no orçamento vigente, até o valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete 
mil reais), segundo classificações abaixo discriminadas:
Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06.03 – Departamento Cultura
Projeto Atividade: 2.026 – Manutenção Atividades Culturais
Modalidade de Aplicação: (106) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 30.000,00 (tinta mil reais).
Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Agricultura
Projeto/Atividade: 2.038 – Sistema de Inspeção Animal
Modalidade de Aplicação: (145) 3.3.93.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cação Direta Decorrente de Op. entre Órgãos, R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).
Modalidade de Aplicação: (146) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a 
realizar a abertura de créditos especiais no orçamento vigente, até 
o valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), segundo classifi-
cações abaixo discriminadas:
Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06.03 – Departamento Cultura
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 1140 – Ações Culturais
Projeto Atividade: 2.026 – Manutenção Atividades Culturais
Modalidade de Aplicação: (xx) 3.3.50.00.00.00.00.00.0000 – Trans-
ferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos, R$ 30.000,00 
(trinta mil reais).

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Agricultura
Função: 20 – Agricultura
Sub-função: 609 – Defesa Agropecuária
Programa: 1210 – Homem no Campo
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Fonte de Recursos: 0000 – Recursos Ordinários
Projeto/Atividade: 2.038 – Sistema de Inspeção Animal
Modalidade de Aplicação: (xx) 3.1.71.00.00.00.00.00.0000 – Trans-
ferências a Consórcios Públicos, R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 15 de agosto de 2017.

VALDIR RUBERT,
Prefeito Municipal.

Eliseu Bohn,
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS N° 
022/2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº. 022/2017

NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS

VALDIR RUBERT, Prefeito Municipal de Mondaí, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o arti-
go 2º da Lei Federal nº. 9.452 de 20 de março de 1997 e Decreto 
Municipal nº. 4.683 de 20 de março de 2015 que regulamenta 
a notificação da liberação de recursos federais para o Município, 
NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindi-
catos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
que a Prefeitura Municipal de Mondaí, recebeu recursos financeiros 
do Governo Federal, de acordo com as especificações a seguir:

Período da liberação dos recursos: 09/08/2017 a 15/08/2017.

ATO 
LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBE-

RADO (R$)
Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

Progra-
ma Agentes Comunitários de Saúde – ACS 26.364,00

Progra-
ma Saúde da Família – SF 28.520,00

Progra-
ma Saúde Bucal – SB 8.920,00

Progra-
ma Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF 12.000,00

Progra-
ma

Programa de Melhoria e Acesso a Qualidade – 
PMAQ 32.300,00

Progra-
ma

Média e Alta Complexidade – Próteses Dentá-
rias 3.000,00

Progra-
ma Teto Municipal Rede Saúde Mental – RSME 28.000,00

Progra-
ma Teto Municipal Rede Brasil sem Miséria 4.500,00

Transferência do Fundo Nacional de Educação 
– FNDE

Progra-
ma Alimentação Escolar – PNAE 13.850,80

Progra-
ma Transporte Escolar – PNATE 8.457,41

Progra-
ma Salário Educação cota Municipal 41.595,43

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO ..................R$ 207.507,64

Maiores informações a respeito do valor liberado e a integra dos 
termos supramencionados, podem ser obtidas na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda, junto à Prefeitura Municipal de 
Mondaí, situada na Rua Laju, 420, centro, ou pelo telefone (49) 
3674-3100.

Mondaí – SC, 15 de agosto de 2017.
Valdir Rubert
Prefeito Municipal

Jonas Carlos Scheffer Demarchi
Coordenador de Controle Interno
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Morro da Fumaça

Prefeitura

REGISTRO DE PREÇOS 020/2017
Fundo Municipal de Saúde de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 020/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE P/ UNIDADES DE SAUDE, conforme anexo I. Data: 30/08/2017 as 09:00. Local: Setor de Lici-
tação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. DALVANIA CARDOSO – Secretária do 
Sistema Econômico.
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Navegantes

Prefeitura

ANULAÇÃO DE ATO DE CONVOCAÇÃO
Navegantes, 10 de agosto de 2017.

Assunto : Anulação de Convocação – Concurso Público 001/2014 – Flavio Roberto de Souza

Pelo presente instrumento, esta Secretaria declara a nulidade do ato de convocação do senhor Flavio Roberto de Souza referente ao Con-
curso Público 001/2014, com base na:

Súmula 473 STF

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Karlile Cugnier
Secretário Interino de Administração

ATA DA SESSÃO 131/2017 PMN
ATA 131/2017 PMN
AS 09:00H (NOVE) HORAS DO DIA 10/08/2017, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO JOSEZITE DOS SANTOS E VERA 
LUCIA LUCOLLI DA COSTA, REUNIRAM-SE PARA CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES, EM EDITAL A LICITAÇÃO 131-2017 
PMN, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA SUPRIR A DEMANDA DAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DE NAVEGANTES/SC. REFERENTE AOS ITENS FRACASSADOS NO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 035/2017. EMPRESAS PARTICIPANTES: LINEAR IND. E COMÉRCIO LTDA EPP, REPRESEN-
TADA POR FERNANDO JOSÉ LONGEN; AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFO. E ESCRI. LTDA, REPRESENTADA POR EDEMILSON KRAUS; 
LICIFRANN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, REPRESENTADA POR WILLIAN ROBERTO DE SOUZA; BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA 
LTDA ME, REPRESENTADA POR ANDRE LUIZ SEIBT; FABIO JOSE NORILLER - ME, REPRESENTANTE AUSENTE; BLUNAC DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME , REPRESENTADA POR DIEGO ALESSANDRO CARL; BOZZANO E BOZZANO LTDA ME, REPRESENTADA POR ENIO BOZZANO; 
KLEBER DE MOURA DALABONA & CIA LTDA ME, REPRESENTADA POR DEVT DHONT DOS REIS FERNANDO; INFOTRIZ COMERCIAL LTDA. 
- EPP, REPRESENTADA POR JULIANO MEINCHEIN; PERFORMACE COMERCIO & SERVICOS EIRELI - ME, REPRESENTADA POR ERALDO 
SALVADOR; PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -ME, REPRESENTADA POR JÚLIA CRISTINA MEURER DE SOUZA. AS EMPRESAS FABIO JOSE 
NORILLER - ME E BLUNAC DISTRIBUIDORA LTDA - ME FORAM DESCREDENCIADAS POR NÃO APRESENTAR DIVERGENCIA EM SEUS 
CONTRATOS SOCIAIS. FORAM DISPONIBILIZADO AO PRESENTES OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANALISE, RUBRICA E 
MANIFESTAÇÕES, NÃO HOUVERAM MANIFESTAÇÕES. PROCEDEU-SE COM A ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS, ONDE A EMPRESA 
BLUNAC DISTRIBUIDORA LTDA - ME APRESENTOU A PROPOSTO DE PREÇO DE OUTRO PROCESSO LICITATÓRIO, SENDO A MESMA DES-
CLASSIFICADA, E AS EMPRESAS PERFORMACE COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI - ME NÃO APRESENTOU FOLDER DO ITEM 31 E KLEBER 
DE MOURA DALABONA & CIA LTDA ME, NÃO APRESENTARAM FOLDER DO ITEM 40. O RESTANTE DAS PROPOSTAS ESTAVAM DE ACORDO 
COM O EDITAL, O LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA OCORREU NORMALMENTE, APÓS AS PROPOSTAS LANÇADAS, DISPONI-
BILIZADOS AOS PRESENTES PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, NÃO HOUVERAM MANIFESTAÇÕES. DANDO CONTINUIDADE 
DEU-SE INÍCIO A ETAPA DE LANCES, ONDE AS EMPRESAS SAGRARAM-SE VENCEDORA AS EMPRESAS: KLEBER DE MOURA DALABONA 
& CIA LTDA ME VENCEDORA DO ITEM 29; AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA INFO. E ESCRI. LTDA VENCEDORA DOS ITENS 9, 10, 12, 18, 
33, 35, 36 E 41; INFOTRIZ COMERCIAL LTDA. - EPP VENCEDORA DOS ITENS 5, 8, 11, 17, 23, 26, 30, 31, 34, 38, 39, 40, 42, 43, 44, 46, 
49 E 50; BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME VENCEDORA DOS ITENS 1, 3, 20, 32, 45, E 48; BOZZANO E BOZZANO LTDA ME 
VENCEDORA DO ITEM 25; LINEAR IND. E COMÉRCIO LTDA EPP VENCEDORA DOS ITENS 6, 15, 21, 37 E 51; PERFORMACE COMERCIO & 
SERVICOS EIRELI - ME VENCEDORA DOS ITENS 2, 4, 7, 13, 14, 16, 19, 22, 47 E 53. PROCEDEMOS COM A ABERTURA DOS ENVELOPES 
DE HABILITAÇÃO DOS VENCEDORES, ONDE A EMPRESA INFOTRIZ COMERCIAL LTDA. - EPP APRESENTOU A CERTIDÃO DA UNIÃO VEN-
CIDA E A EMPRESA KLEBER DE MOURA DALABONA & CIA LTDA ME APRESENTOU O CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS VENCIDA 
AMBAS RESPALDADAS POR LEI TERÃO O PRAZO DE 2 DIAS PRORROGÁVEIS POR MAIS DOIS PARA APRESENTAR DENTRO DA VALIDADE. 
OS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. APÓS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FORAM DISPONIBILIZADOS AOS 
PRESENTES PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, NÃO HOUVERAM MANIFESTAÇÕES. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE 
WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 12H00M. EU VERA LUCIA 
LUÇOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO 
PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO. DAR-SE-A ABERTURA DO 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.
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ATA DA SESSÃO 97/2017 PMN
ATA CONCORRÊNCIA 97/2017 PMN
ABERTO O CERTAME NO DIA 15 DE AGOSTO DE 2017, AS 09H:00MIN, COM A PRESENÇA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E 
A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ADRIMAR, BALTT, CR ARTEFATOS (PRESENTES), NATINHO CONSTRUTORA, SANECON, EDP CONSTRU-
TORA E MULTIPLUS (AUSENTES). SOMENTE OS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS ADRIMAR E BALTT ESTÃO CREDENCIADOS. APÓS AS 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS, A COMISSÃO PROCEDEU A ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO. SÃO CONSIDERADAS ME/EPP AS 
EMPRESAS: SANECON E SONA (DECLARAÇÃO E CERTIDÃO SIMPLIFICADA). APÓS, OS LICITANTES PRESENTES VISTARAM OS DOCUMEN-
TOS. EM RAZÃO DO TEMPO, A SESSÃO FOI SUSPENSA, COM RETORNO ÀS 13H:30 MIN PARA TÉRMINO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS.
RETORNANDO A SESSÃO AS 13H:30 MIN, COM A PRESENÇA DAS EMPRESAS LICITANTES ADRIMAR E BALTT; O ENGENHEIRO CIVIL MAR-
CIO BUTZKE RESPONSAVEL PELA ANÁLISE DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA E O CONTADOR JOEL VIEIRA RESPONSÁVEL PELA 
ANÁLISE DOS BALANÇOS. A EMPRESA ADRIMAR QUESTIONOU A EMPRESA CR QUANTO AO LOTE 01 (ITEM 3 E ITEM 2) E O LOTE 2 (ITEM 
4). QUESTIONOU O ITEM 4.3.8 DO EDITAL (GRAU DE ENDIVIDAMENTO) DA EMPRESA NATINHO, POIS FOI DIVIDIDO PELO PATRIMÔNIO 
LIQUIDO E A FORMULA REFERE-SE AO ATIVO TOTAL. A EMPRESA SANECOM NÃO APRESENTOU CONTRATO SOCIAL. A EMPRESA MULTI-
PLUS NÃO ATENDE AO LOTE 1 (ITEM 3) POIS NÃO APRESENTOU NO ATESTADO TRANSPORTE EM RODOVIA PAVIMENTADA. A EMPRESA 
BALTT NÃO APRESENTOU NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA O ITEM 2 (REFORÇO DE ENROCAMENTO) DO LOTE1.
EMPRESA SONA APRESENTOU CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL VENCIDA. APRESENTOU ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EM-
PRESA SONA CONSTRUTORA PARA A EMPRESA EDP CONSTRUTORA, CUJO SÓCIO PROPRIETÁRIO É O MESMO.
A EMPRESA BALTT QUESTIONOU QUE A EMPRESA SONA NÃO APRESENTOU O ITEM 4.5.1 DO EDITAL. A EMPRESA CR APRESENTOU A DE-
CLARAÇÃO 4.5.1 EM DESACORDO COMO O EDITAL. A EMPRESA SANECOM APRESENTOU APENAS ATESTADO DE PAVIMENTAÇÃO E O ITEM 
4.5.1 ESTA EM DESACORDO COM O EDITAL. O BALANÇO PATRIMONIAL NÃO POSSUI COMPROVANTE DE ENTREGA NA JUNTA COMERCIAL. 
A EMPRESA NATINHO NÃO ATENDE AO LOTE 1. A MULTIPLUS NÃO ATENDE LOTE1 (ITEM 3) E APRESENTOU ATESTADOS DE CONSÓRCIO. 
NÃO ATENDEU AO ITEM 4.5.1 DO EDITA.
AS EMPRESAS SEGUINTES ESTÃO PARTICIPANDO DOS RESPECTIVOS LOTES: LOTE 01 (ENROCAMENTO): CR, BALTT, ADRIMAR E MULTI-
PLUS; LOTE 02 (DECKS): NATINHO; LOTE 03 (CICLOVIA): NATINHO, CR, BALTT, SONA, ADRIMAR, SANECOM.
ESTÃO INABILITADAS PARA A PRÓXIMA FASE DO CERTAME AS EMPRESAS: NATINHO, SANECOM, SONA, BALTT (LOTE 01), CR (LOTE 01) 
E MULTIPLUS (LOTE 01)
EMPRESAS HABILITADAS POR LOTE:
LOTE 1: ADRIMAR
LOTE 2: NÃO TEM HABILITADOS
LOTE 3: CR, BALTT, ADRIMAR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

AVISO DE LICITAÇÃO -- CONCORRÊNCIA 44/2017 FMS
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 44/2017 FMS
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Concorrência visando 
a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de colocação de forro de gesso, espelho de cristal e protetor de parede 
(com fornecimento de material) na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas localizada no Bairro Gravatá, saldo remanescente do 
processo de Concorrência nº 01/2013 FMS, através do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 18/09/2017 até às 
8h50. Abertura/envelopes: 18/09/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.
navegantes.sc.gov.br link fornecedor. DONIZETE JOSÉ DA SILVA – Prefeito em exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 121/2017 PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 121 /2017 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço visando 
a aquisição de (04) quatro veículos automotor, do tipo motocicletas 0 (zero) km, originais de fábrica ano/modelo 2017, destinadas á compor 
a frota da Secretaria Municipal de Saneamento Básico do município de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 28/08/2017 até às 8h50. Aber-
tura/envelopes: 28/08/2017 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. DONIZETE JOSÉ DA SILVA – Prefeito em exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 135/2017 PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 135/2017 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de equipamentos (parques infantis, balanços cadeirantes e placas de e.v.a para tatame), devidamente montados e ins-
talados, para instalação e substituição nas unidades de ensino fundamental e centros de educação infantil, através da Secretaria Municipal 
de Educação do município de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 28/08/2017 até às 13h50. Abertura/envelopes: 28/08/2017 às 14h. O 
edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. DONIZETE 
JOSÉ DA SILVA – Prefeito em exercício.

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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EDITAL 33-2017 REMOÇÃO, PERMUTA E LOTAÇÃO SME
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida Pref. José Juvenal Mafra, n º 430 - Centro
CEP - 88.370-094 - Navegantes – SC
Fone/Fax: (047) 3185-2000

EDITAL nº 33/2017/SME
Fixa data e estabelece normas para o processo de Remoção,
Permuta e Lotação permitido aos ocupantes do cargo efetivo de Professor e de Especialista em Assuntos Educacionais do quadro do Magis-
tério Público Municipal de Navegantes.

A Secretaria Municipal de Educação comunica que estarão abertas as inscrições para o processo de Remoção, Permuta e Lotação, para os 
ocupantes do cargo efetivo de Professor e de Especialista em Assuntos Educacionais do quadro do Magistério Público Municipal, de acordo 
com as prerrogativas legais previstas na Lei nº 9 de 11 de novembro de 2003 e Lei Complementar nº 263/2015.

1. Do Processo
1.1. Poderão participar do processo de Remoção, Permuta e Lotação os ocupantes de cargo efetivo de Professor e Especialistas em Assuntos 
Educacionais que atendam as determinações da inscrição indicadas no item 02 (dois) desse edital.
1.2. No ato da inscrição para remoção o servidor poderá optar por uma única unidade escolar, desde que seja comprovada a existência da 
vaga e a compatibilidade de carga horária de trabalho efetivo.
1.3. As opções de unidades escolares e vagas para pleitear a remoção e a permuta serão publicadas em 01/09/2017.
1.4. O professor com o regime de trabalho de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, somente poderá optar por unidades escolares 
que funcionem em dois turnos.

2. Das Inscrições
1.1 O período de inscrição será de 01 a 15 de setembro de 2017, nas respectivas Unidades Escolares pertencentes à Rede Pública Municipal 
de Ensino de Navegantes ou na sede da Secretaria Municipal de Educação.
1.2 A ficha de inscrição, constante do anexo 01, deverá ser retirada nas Unidades Escolares.
1.3 O servidor deverá anexar à ficha de inscrição para remoção:
a) Atestado de tempo de serviço municipal;
b) Certidão de nascimento dos dependentes.
1.4 O atestado de tempo de serviço deve estar expresso em anos, meses e dias contados até 31 de julho de 2017, contendo o tempo de 
serviço prestado no cargo efetivo. Não será computado o tempo de serviço prestado em regime de admissão em caráter temporário.
1.5 É vedada a inscrição do servidor em mais de uma Unidade Escolar.
1.6 Efetuada a inscrição, o servidor deverá verificar a exatidão das informações e assinar a ficha de inscrição que será encaminhada e pro-
tocolada junto a Secretaria Municipal de Educação até a data de 15 de setembro de 2017.

3. Das Condições para candidatar-se ao processo de remoção
2.1 Não poderá candidatar-se à remoção o Professor ou Especialista em Assuntos Educacionais:
a) Que não tenham completado 365 dias de trabalho efetivo, a partir da data de nomeação.
b) Readaptados ou em processo de readaptação;
c) Em licença para tratar de interesses particulares;
d) Em licença para acompanhar cônjuge;
e) Em licença por motivo de doença, em pessoa da família, de prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos;
f) Em afastamento para servir em outro órgão ou unidade administrativa da esfera estadual ou federal;
g) O profissional aprovado no processo de remoção do ano de 2016/2017 deverá permanecer, no mínimo, 01 (um) ano letivo no exercício 
da função, exceto para exercer cargo de provimento em comissão ou função gratificada, conforme determina o parágrafo 2º do artigo 36 
da Lei nº 9 de 11 de novembro de 2003.
h) Que tiver sofrido pena disciplinar no ano antecedente à remoção;
i) Por inassiduidade habitual. (Entende-se a falta ao serviço sem causa justificada, por trinta dias, de forma intermitente, durante o período 
de doze meses).

4. Das Condições para candidatar-se ao processo de Permuta
4.1 - Na remoção por permuta, serão observadas as seguintes condições:
a) os permutantes devem ter a mesma carga horária e estar em exercício na área;
b) devem ainda, ter idêntica habilitação e ministrar a mesma disciplina, podendo ocorrer durante o ano letivo.
4.2 - Não será processada permuta quando um dos profissionais interessados encontrar-se:
a) Em condições de se aposentar por tempo de serviço dentro do prazo de 01 (um) ano, a contar do pedido de remoção (conforme Artigos 
33, 34 e 35 da Lei 9/2003.)
b) Nos primeiros 365 dias do estágio probatório;
c) Em processo de readaptação ou readaptado.

5. Da Classificação
5.1. A classificação dos servidores dar-se-á de acordo com o seguinte critério:
a) Será computado 01 (um) ponto para cada mês de trabalho do servidor, considerando apenas o período como efetivo no Magistério Público 
de Navegantes.
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5.2. Em caso de empate, na soma total de pontos, dar-se-á preferência:
a) Ao que tiver mais idade;
b) Ao que tiver maior número de dependentes.
5.3. No cálculo de pontos para o tempo de serviço, computar-se-ão 15 (quinze) dias, ou mais, como 01 (um) mês.
5.4. O resultado do presente concurso será processado automaticamente, segundo a classificação do servidor e o quadro oficial de vagas.

6. Das Disposições Finais
6.1. O pedido de inscrição do servidor importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas deste 
processo.
6.2. O presente Edital será afixado em cada unidade escolar e na sede da Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 15 de agosto 
de 2017.
6.3. As vagas das unidades escolares disponíveis para este processo, serão afixados em cada unidade escolar e na sede da Secretaria Mu-
nicipal de Educação a partir do dia 01 de setembro de 2017.
6.4. Será divulgada a relação das inscrições indeferidas, bem como os motivos do indeferimento, na unidade escolar e na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, a partir do dia 20 de setembro de 2017.
6.5. A contar da data de publicação do indeferimento das inscrições, o servidor terá 03 (três) dias úteis para interpor recurso administrativo, 
bem como, solicitar anulação da sua inscrição, ou seja, no período compreendido entre 21 a 25 de setembro de 2017.
6.6. A solicitação do recurso administrativo e/ou de anulação deverá se dar através de requerimento entregue e protocolado no Departa-
mento Administrativo da Secretaria de Educação, até o último dia previsto no item anterior.
6.7. Poderão participar do Concurso de Remoção e Permuta os ocupantes de cargo efetivo de Professor e Especialista, com no mínimo 01 
(um) ano de exercício no cargo até fevereiro de 2018.
6.8. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação os procedimentos quanto ao levantamento de vagas excedentes e a 
classificação dos servidores para este concurso.
6.9. O resultado do concurso bem como suas classificações, será divulgado a partir do dia 27 de setembro de 2017, em cada unidade escolar 
e na sede da Secretaria Municipal de Educação.
6.10. Os efeitos do processo de Remoção, Permuta e Lotação valerão a partir do ano letivo de 2018 (dois mil e dezoito).
6.11. O processo de que trata o presente Edital, terá validade restrita ao período de sua realização.
6.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação de comum acordo com o Departamento Administrativo.

Navegantes (SC), 15 de agosto de 2017.
Donizete José da Silva
Prefeito em Exercício

Karlile Cugnier
Secretária da Administração e Logística

Regina Célia Correia
Secretária de Educação

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida Pref. José Juvenal Mafra, n º 430 - Centro
CEP - 88.370-094 - Navegantes – SC
Fone/Fax: (047) 3185-2000

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PERMUTA DOS PROFISSIONAIS NO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR E ESPECIALISTAS DA EDU-
CAÇÃO.

REQUERENTE:

CPF: RG: DATA DE EXPEDIÇÃO: ÓRGÃO EXPEDITOR: Matrícula:

Endereço:
Telefone: E-mail:
Cargo: Nível/Referência:
Carga Horária: Data da Posse no Cargo:
Área/Disciplina:
Unidade Escolar de Lotação:

Tempo de Serviço Efetivo no Município
ANOS MESES DIAS TOTAL:
Número de Dependentes:

1.1 - Vem solicitar PERMUTA de unidade escolar conforme disposto no Edital nº 33/2017/SME de 15 de agosto de 2017, a ser efetuado 
conforme segue: (Informar o nome do funcionário(a) com quem está permutando)
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CONDIÇÃO ATUAL PERMUTAR COM:
ÁREA/DISCIPLINA: ÁREA/DISCIPLINA:
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA:
TURNO: TURNO:
UNIDADE ESCOLAR: UNIDADE ESCOLAR:

1.2 - Vem solicitar REMOÇÃO de unidade escolar conforme disposto no Edital nº 33/2017/SME de 15 de agosto de 2017, a ser efetuado 
conforme segue:
CONDIÇÃO ATUAL REMOÇÃO PARA:
ÁREA/DISCIPLINA: ÁREA/DISCIPLINA:
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA:
TURNO: TURNO:
UNIDADE ESCOLAR: UNIDADE ESCOLAR:

Navegantes – SC _____/ _____ /_____.

 ____________________________  __________________________
ASSINATURA DO REQUERENTE Ass. do responsável pelo recebimento

Data do recebimento ____/____/____.

ERRATA PORTARIA 148/2002
ERRATA

Na publicação da Portaria 148 de 14 de fevereiro de 2002, publicado no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:
I – NOMEAR POR CONCURSO - Lei 1294, de 11/08/1999 - MARILI CORREA GUILHERME, Portaria 148 de 14 de fevereiro de 2002, para 
exercer as funções de PROFESSORA NA AREA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nível II, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 
05/02/2002.

Leia-se:
I – NOMEAR POR CONCURSO - Lei 1294, de 11/08/1999 - MARILI CORREA GUILHERME, Portaria 148 de 14 de fevereiro de 2002, para 
exercer as funções de PROFESSORA NA AREA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nível I, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 
01/08/2017. Conforme oficio nº 66/2017/CD, Termo de Julgamento do Processo Administrativo nº 5/2017, item “b”

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE AGOSTO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
Prefeito em Exercício

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ERRATA

Na publicação da Portaria 084 de 04 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:
I – ALTERA CARGA HORÁRIA da professora MARILI CORREA GUILHERME, Portaria 148 de 14 de fevereiro de 2002,nível II, que se refere 
a carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 ( quarenta) horas semanais, na área de Educação Infantil, a partir de 04/01/2010.

Leia-se:
I – ALTERA CARGA HORÁRIA da professora MARILI CORREA GUILHERME, Portaria 148 de 14 de fevereiro de 2002,nível I, que se refere 
a carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 ( quarenta) horas semanais, na área de Educação Infantil, a partir de 01/08/2017. 
Conforme oficio nº 66/2017/CD, Termo de Julgamento do Processo Administrativo nº 5/2017, item “b”

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE AGOSTO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
Prefeito em Exercício

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Navegantes, 15 de agosto de 2017.

Assunto : Anulação do ato administrativo – Portaria 143 de 13 de janeiro de 2009, com efeitos ex tunc; – Marili Correa Guilherme

Pelo presente instrumento, devido a ilegalidade apresentada no ato administrativo – Portaria 143 de 13 de janeiro de 2009, com efeitos ex 
tunc; , da Senhora Marili Correa Guilherme, conforme oficio nº 66/2017/CD, Termo de Julgamento do Processo Administrativo nº 5/2017, 
item “a”, esta Secretaria declara a anulação do ato.

Súmula 473 STF
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Diandra Pereira
Diretora de Gestão em RH

Karlile Cugnier
Secretária de Administração e logística

NOTIFICAÇÃO POR CONCURSO PÚBLICO
Navegantes, 14 de agosto de 2017.

Ilmo(a). Senhor (a)
Gisele Aparecida Stocco

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA da 
Prefeitura Municipal de Navegantes, no período de 24 (vinte e quatro) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do CONCURSO PÚBLICO 
MUNICIPAL de nº 001/2014, para o cargo de agente de educação 40 horas.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público Municipal.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

DEPARTAMENTO DE GESTÃO EM RH

Navegantes, 14 de agosto de 2017.

Ilmo(a). Senhor (a)
Jefferson Siqueira

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA da 
Prefeitura Municipal de Navegantes, no período de 24 (vinte e quatro) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do CONCURSO PÚBLICO 
MUNICIPAL de nº 001/2014, para o cargo de agente de educação 40 horas.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado implicará na perda automática da vaga do Concurso Público Municipal.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

DEPARTAMENTO DE GESTÃO EM RH

PORTARIA 2428/2017 EXONERA SERVIDOR
PORTARIA N º 2428 DE 09 DE AGOSTO DE 2017
EXONERA SERVIDOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de 
acordo com a lei complementar nº 62/2009,

RESOLVE:
I Fica, por este ato, EXONERADO, da função de confiança de EXECUTIVO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS I o senhor MARCOS PAULO DA 
SILVA, com a data de 09/08/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE AGOSTO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2454-2017 NOMEIA POR CONCURSO PÚBLICO
PORTARIA N º 2454 DE 11 DE AGOSTO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 o Sr. Marcos Paulo da Silva, para exercer o cargo efetivo de Agente de Educação, 40 h 
semanais, a partir de 10/08/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE AGOSTO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2479/2017 REVOGA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 603/2017
PORTARIA N º 2479 DE 15 DE AGOSTO DE 2017

REVOGA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 603 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Fica revogada, na íntegra, a Portaria nº 603 de 14 de fevereiro de 2017, a qual designava servidores autorizados a dirigir o veículo Prisma 
placa MJX 8771.

II - A referida revogação se faz necessária tendo em vista que tal autorização deve emanar do dirigente máximo do órgão ou entidade a 
que pertença conforme artigo 14 da Instrução Normativa nº 03/2016 da Secretaria de Gestão e Controle.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE AGOSTO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2480/2017 REVOGA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 469/2017
PORTARIA N º 2480 DE 15 DE AGOSTO DE 2017

REVOGA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 469 DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Fica revogada, na íntegra, a Portaria nº 469 de 18 de janeiro de 2017, a qual designava servidores autorizados a dirigir o veículo Prisma 
placa MJX 8771.
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II - A referida revogação se faz necessária tendo em vista que tal autorização deve emanar do dirigente máximo do órgão ou entidade a 
que pertença conforme artigo 14 da Instrução Normativa nº 03/2016 da Secretaria de Gestão e Controle.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE AGOSTO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2481/2017 REVOGA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 2281/2016
PORTARIA N º 2481 DE 15 DE AGOSTO DE 2017

REVOGA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 2281 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Fica revogada, na íntegra, a Portaria nº 2281 de 11 de novembro de 2016, a qual designava servidores autorizados a dirigir o veículo 
UNO placa QHS 6907.

II - A referida revogação se faz necessária tendo em vista que tal autorização deve emanar do dirigente máximo do órgão ou entidade a 
que pertença conforme artigo 14 da Instrução Normativa nº 03/2016 da Secretaria de Gestão e Controle.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE AGOSTO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Erechim

Prefeitura

PORTARIA 106/2017 FÉRIAS
PORTARIA nº 106, de 15 de agosto de 2017.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:

Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Ficam concedidas Férias para os Servidores Municipais abaixo relacionados, a serem usufruídas, conforme cada caso, assim como 
consta da tabela que segue.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE 
GOZO

Eli Carmen Bernardi 5419/01 Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal da Saúde 13.10.2016 a 
12.10.2017

18.12.2017 a 
16.01.2018

Juliana Nunes de 
Gois 4090/01 Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal da Saúde 02.01.2017 a 

01.01.2018
18.12.2017 a 
01.01.2018

Marciana Modzeleski 
Botezini 3344/01 Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal da Saúde 05.02.2017 a 

04.02.2018
17.01.2018 a 
15.02.2018

Rafaela Cristiane 
Lovera 5408/01 Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal da Saúde

18.05.2016 a 
17.05.2017 e 
18.05.2017 a 
17.05.2018

18.12.2017 a 
27.12.2017 e 
28.12.2017 a 
16.01.2018

Sandra Mara Belé 
Pierozan 3387/01 Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal da Saúde 02.01.2017 a 

01.01.2018
17.01.2018 a 
15.02.2018

Solange Inês Baum-
gratz Birkheuer 4650/01 Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal da Saúde 01.02.2017 a 

31.01.2018
18.12.2017 a 
16.01.2018

Tatiane Fátima de 
Paula 3999/01 Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal da Saúde 05.11.2016 a 

04.11.2017
17.01.2018 a 
15.02.2018

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 15 de agosto de 2017.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DECRETO Nº 212/2017
DECRETO Nº. 212/2017 DE 10 DE AGOSTO DE 2017

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itabe-
raba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto na Lei Municipal nº 1101/2016, de 22 de 
novembro de 2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento 
do Município de Nova Itaberaba no Exercício de 2017, no valor de 
R$ 6.000,00 (Seis mil reais), no Projeto Atividade 2.016 - MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS, na modalidade de apli-
cação 3.3.90 – na Fonte 01.00 - Recursos Ordinários, conforme 
programação a seguir.

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Unidade Orçamentária: 03 Departamento de Esportes
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 Desporto Municipal
Programa: 0006 DESPORTO MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 2.016 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DES-
PORTIVAS
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte: 0.1.00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recur-
sos R$ 6.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$ 6.000,00 
(Seis mil reais), provenientes da anulação de dotação do Município 
de Municipal de Nova Itaberaba, conforme descriminação a seguir.

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Unidade Orçamentária: 03 Departamento de Esportes
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 Desporto Municipal
Programa: 0006 DESPORTO MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 2.016 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DES-
PORTIVAS
Modalidade de Aplicação 3.3.50 – Aplicação Direta R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação 4.4.90 – Aplicação Direta R$ 5.000,00
Fonte: 0.1.00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 10 DE 
AGOSTO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 213/2017
DECRETO Nº 213/2017 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
E NOMEAÇÃO DE COMISSÃO MUNICIPAL PARA COMPANHAMENTO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itabe-
raba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO: A notícia de que servidor publico, teria durante 
o horário de expediente, ao realizar serviços em propriedade par-
ticular de agricultores, proferido cobrança extra, ou seja recebido 
valores do agricultor, infringindo desta forma os deveres do e obri-
gações dispostas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
lei 02/2001:

DECRETA

Art. 1º - Fica Instaurado o Processo Administrativo, para apurar a 
conduta de Servidor Publico Municipal, nos termos do art. 120 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º - ficam nomeados para acompanhamento do processo os 
seguintes servidores municipais:
- Sergio Natal Furlan;
- Jaimir Lupatini;
- Guilherme Zamboni Ortigara.

Art.3º - A referida Comissão terá como Coordenador do Processo o 
Sr. Guilherme Zamboni Ortigara.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 15 DE 
AGOSTO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 215/2017
DECRETO Nº. 215/2017 DE 15 DE AGOSTO DE 2017

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itabe-
raba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto na Lei Municipal nº 1101/2016, de 22 de 
novembro de 2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamen-
to do Município de Nova Itaberaba no Exercício de 2017, no va-
lor de R$ 13.000,00 (Treze mil reais), no Projeto Atividade 2.016 
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- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS, na modalidade 
de aplicação 3.3.90 – criando a Fonte 03.00 – Superávit - Recursos 
Ordinários, conforme programação a seguir.

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Unidade Orçamentária: 03 Departamento de Esportes
Função: 27 Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 Desporto Municipal
Programa: 0006 DESPORTO MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 2.016 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DES-
PORTIVAS
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte: 0.3.00 - Superávit - Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem detalhamento da Destinação de Recur-
sos R$ 13.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o artigo anterior, decorrerá do disposto no 
art. 5º, inciso III da Lei Municipal nº 1.101/2016 – LOA, Superávit 
Financeiro do exercício de 2016, no valor de R$ 13.000,00 (Treze 
mil reais).

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 15 DE 
AGOSTO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 104/2017
PORTARIA N.º 104/2017 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.

“DESIGNA COORDENADOR DO NASF NO MUNICÍPIO DE NOVA 
ITABERABA E OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atri-
buições que lhe confere a Lei Complementar;

CONSIDERANDO: A necessidade de um coordenador do NASF no 
Município de Nova Itaberaba;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora Municipal LUANA GABRIEL, matrí-
cula nº 1006-5, como coordenadora do NASF – Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família do Município de Nova Itaberaba - SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario, em especial a Portaria nº 
112/2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 11 
DE AGOSTO DE 2017.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Câmara muniCiPal

BALANCETE DA RAZÃO
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Samae - nova trento

AVISO LICITAÇÃO PR_06_2017 ELABORAÇÃO PROJETO COMPLETO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 Nova Trento – SC

Processo Administrativo: 8/2017
Processo de Licitação:8/2017
Pregão Presencial Nº 6/2017 -PR
Data do Processo: 16/08/2017

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 5/2017

A Comissão Especial de Pregão, da entidade SAMAE NOVA TRENTO, no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 003/2017, 
de 16/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 30/08/2017, às 09:00 horas, no endereço, RUA 
DOS IMIGRANTES, nº 356, Nova Trento-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado 
no Edital de Licitação Nº. 6/2017-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado ou pelo Site: http:/samae.novatrento.sc.gov.br.

Objeto da Licitação:

Contratação de empresa especializada para a elaboração de Projeto Completo para construção da nova Estação de Tratamento de Água, 
com captação no Ribeirão Frederico, no município de Nova Trento-SC, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência - TR, 
Anexo II do edital.

Valor Máximo Previsto R$ 91.600,00 (Noventa e um mil e seiscentos reais)

Nova Trento, 16 de Agosto de 2017.
MARIA DE LOURDES ROVER   IVÃ ALESSANDRO FRANZOI
Presidente da Comissão de Licitação  Diretor do SAMAE
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 020/17 - PR Nº 009/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 15/08/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE/SC, conforme
especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo VIII deste edital e demais condições estabelecidas no Edital;
CONTRATADO: AUTO MECANICA BRANSALES LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 640,00 (Seiscentos e quarenta reais).
DATA: 15/08/2017 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

CONTRATO Nº 82/2017 PREFEITURA
Contrato Nº..: 82/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: DANDOLINI ENGENHARIA EIRELI - EPP
Valor ............ : 37.130,95 (trinta e sete mil cento e trinta reais e noventa e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 15/08/2017 Término: 15/10/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 8/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.012.4.4.90.00.00.00.00.00 (89) Saldo: 13.847,24
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM E CALÇADA NA SERVIDÃO SITO A RUA VALENTIM CE-
OLIN, CONFORME ANEXOS.
Orleans, 15 de Agosto de 2017
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 98/2017 PREFEITURA
PROCESSO Nº 98/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TAPA-BURACOS) 
EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 29/08/2017 às 14h00min. Abertura das Propostas: dia 29/08/2017, às 14h30min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 15 de Agosto de 2017.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc.gov.br
http://www.orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2017 PREFEITURA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017 PREFEITURA
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Ouro

Prefeitura

TERMO DE FOMENTO 01/2017
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 01/2017
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2017
Fundamento legal: Lei 13.019 de 31/07/2014
PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE OURO e a ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DO OURO.
OBJETO: Repasse de recursos financeiros para a aquisição de transporte rodoviário intermunicipal aos acadêmicos residentes no Município 
de Ouro, sócios da Associação, com destino a Universidade do Oeste de Santa Catarina, nas cidades de Joaçaba e Campos Novos.
VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2017.
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Paial

Prefeitura

39-2017 BETHA SISTEMAS LTDA
TERMO DE CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO DE N°39/2017

Pelo presente termo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PAIAL – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 01.614.376.0001-59, com sede na Rua Goiás, 400, centro, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu titular o senhor NÉVIO ANTONIO MORTARI, prefeito municipal, residente e domiciliado no município de Paial - SC, 
inscrito no CPF sob o nº 310.840.959-04 e a empresa BETHA SISTEMAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° com 
sede na rua JOÃO PESSOA Nº 134 1º ANDAR cidade e Município de CRICIUMA- SC, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
representada neste ato pelos seus procuradores DANIELA RAMOS SILVA , ADVOGADA portador da carteira de identidade n° 4.141.785 CPF 
sob o n°007.395.609-05 e ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR carteira de identidade n° 4.109.423 CPF sob o n°004.770.259-19 e perante 
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizado pelo Processo Licitatório nº 37/2017, PREGÃO 
PRESENCIAL n° 019/2017, homologado e adjudicado no dia 26 de julho de 2017 e que se regerá nos termos da lei 8.666/93 e suas altera-
ções, atendida as Cláusulas e condições que anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1 Constitui objeto do presente por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de 
gestão pública, com acesso simultâneo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos corre-
latos descritos neste edital e em seu Anexo I.

1.2 O licenciamento compreende a manutenção legal, corretiva e evolutiva durante o período contratual, esta última definida de acordo com 
critérios de viabilidade técnica, conveniência e adequação mercadológica aferidos exclusivamente pela CONTRATADA.

1.3. Quando expressamente contratados, de acordo com os preços dispostos no Anexo I, também farão parte do objeto a prestação dos 
seguintes serviços especializados:
a) Configuração e parametrização conforme procedimentos do CONTRATANTE.
b) Treinamento para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas contratados.
c) Suporte técnico operacional, exclusivamente nos sistemas contratados.
d) Serviços de alterações específicas do CONTRATANTE, quando solicitado.
e) Conversão dos dados existentes para funcionamento nos novos sistemas a serem implantados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 O presente instrumento terá duração até 31 de julho de 2018, contados a partir da data de implantação do(s) sistema(s), podendo ser 
prorrogado até o limite de 48 meses nos termos do disposto no artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93 e normas complementares.
2.2. Fluído o prazo de vigência, e em inexistindo expressa renovação, os aplicativos licenciados serão automaticamente bloqueados, inde-
pendentemente de prévia notificação ao CONTRATANTE, sendo garantido a este a obtenção gratuita de cópia da base de dados produzida, 
em formato”.txt”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Pela locação dos SISTEMAS, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os seguintes valores mensais:

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO USUÁRIOS Marca Valor unitário Valor total

12 Mês Contabilidade Pública 5 BETHA SISTEMAS 
LTDA 898,00 10.776,00

12 Mês Planejamento Municipal 2 BETHA SISTEMAS 
LTDA 382,00 4.584,00

12 Mês Compras e Licitações 3 BETHA SISTEMAS 
LTDA 382,00 4.584,00

12 Mês Patrimônio 2 BETHA SISTEMAS 
LTDA 305,00 9.156,00

12 Mês Folha de Pagamento 2 BETHA SISTEMAS 
LTDA 763,00 9.180,00

12 Mês Tributação Pública 3 BETHA SISTEMAS 
LTDA 765,00 3.144,00

12 Mês Escrituração Eletrônica do 
ISS via internet Ilimitado BETHA SISTEMAS 

LTDA 262,00 3.120,00

12 Mês Atendimento ao Cidadão 
via internet Ilimitado BETHA SISTEMAS 

LTDA 260,00 2.640,00

12 Mês Emissão de Notas Fiscais 
Eletrônicas via internet Ilimitado BETHA SISTEMAS 

LTDA 220,00 2.640,00
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12 Mês Recursos Humanos 1 BETHA SISTEMAS 
LTDA 424,50 5.094,00

12 Mês Portal da Transparência Ilimitado BETHA SISTEMAS 
LTDA 220,00 2.640,00

VALOR TOTAL R$

Fundo Municipal de Saúde de Paial

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO USUÁRIOS MARCA VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL

12 12 Mês Contabilidade Pública 3 BETHA SISTE-
MAS LTDA 305,00 3.660,00

13 12 Mês Compras e Licitações 3 BETHA SISTE-
MAS LTDA 130,00 1.560,00

VALOR 
TOTAL 
R$

2. Serviços Técnicos:

ITEM QTDE UN SERVIÇOS PARC. MARCA VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL

14 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação e 
Treinamento para os usuários. 1 BETHA SISTEMAS 

LTDA 0,00 00,00

15 100 Hora Serviços Técnicos, após implantação 
dos aplicativos, quando solicitado. 1 BETHA SISTEMAS 

LTDA 80,00 8.000,00

16
600
KM
Deslocamento nos serviços de suporte, quando exigida a presença do técnico in loco.
1
BETHA SISTEMAS LTDA
0,80

480,00

17 10 Diárias
Estada e alimentação nos serviços de 
suporte, quando exigida a presença 
do técnico in loco.

1 BETHA SISTEMAS 
LTDA 151,00 1.510,00

TOTAL : 73.788,00 ( Setenta e três mil reais e setecentos e oitenta e oito reais )

3.2 Pelo serviço de implantação o valor de R$ 0,000(zero) a serem pagos em parcela única após a implantação total dos sistemas.( a em-
presa abdicou do direito de cobrança conforme ata constante no processo licitatório
3.3 Pelo serviço de suporte técnico após a implantação o valor unitário por hora correspondente a R$ 80,00 (oitenta reais), pagos em até 
30 (trinta) dias após a execução dos serviços.
3.4 Pelo reembolso de despesas de deslocamento no suporte, quando exigida a presença do técnico o valor unitário por Km rodado de R$ 
0,80 (oitenta centavos ), pagos em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços.
3.5 Pelo reembolso das despesas de estadia e alimentação no suporte quando exigida a presença do técnico o valor diário de R$ 151,00 
(cento e cinquenta e um reais ), pagos em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços.
3.6 O valor total estimado do presente instrumento corresponde a quantia de R$ 9.990,00 (nove e mil e novecentos e noventa reais ), pagos 
em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços.
3.7 Em caso de atraso, incidirá sobre o valor das locações multa de 2% (dois por cento), mais juros de 0,030% ao dia.
3.8 Os valores contratados serão corrigidos após decorridos 12 meses da data prevista para protocolo das propostas, de acordo com o IGP-
DI acumulado no período.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes da locação do Sistema objeto do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: .

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 01- Secretária de Administração e Finanças
Projeto/Ativ: 2.004 Manutenção Das Atividades Administrativas
(18) 3.3.90.00.00.00.00.00.0400 Aplicações Diretas

ÓRGÃO: 07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde de Paial
Projeto/Atividade: 2.023 – Manut. Das Atividades do FMS
Elemento: (3) 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas
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CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA
5.1 Os softwares licenciados são desenvolvidos pela CONTRATADA, exclusiva detentora de quaisquer direitos de propriedade intelectual a 
ele relacionados.
5.2 Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência dos softwares licenciados, assim como 
a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição do(s) referido(s) sistema(s).

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Caberá ao CONTRATANTE:
6.1.1 Efetuar os pagamentos decorrentes da locação objeto deste contrato no primeiro dia útil do mês subsequente, e, nos demais casos, 
em até dez dias após a sua efetiva entrega.
6.1.2 Facultar o acesso irrestrito dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações neces-
sárias à fiel execução do presente contrato.
6.1.3 Manter, na operacionalização dos sistemas, apenas pessoal devidamente treinado pela CONTRATADA.
6.1.4 Conceder à CONTRATADA acesso remoto às suas estruturas virtuais, ambiente de rede ou intranet.
6.1.5 Buscar manter alto padrão de clareza nas solicitações de alteração enviadas à CONTRATADA, indicando um responsável que acompa-
nhará as tramitações desta pela internet, respondendo-as diariamente.
6.1.6 Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas, manter backup adequado para satisfazer as necessidades 
de segurança e recuperação no caso de falha da máquina, dando prioridade aos técnicos da CONTRATADA na utilização de qualquer recurso 
necessário à fiel execução do presente contrato.
6.1.7 Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados nos sistemas.
6.1.8 Parametrizar o sistema, em nível de usuário, inclusive no tocante às modificações de alíquotas de tributos, multas e contribuições, 
além de atualizar as fórmulas de cálculo dos sistema(s) quando necessário.
6.1.9 Manter as bases de dados atualizadas de acordo com a versão de banco de dados adotada pela CONTRATADA, e desde que esta tenha 
concedido aviso de alteração com prazo mínimo de noventa dias.
6.1.10 Promover o prévio cadastro de dúvidas ou erros constatados na página da internet da CONTRATADA, para somente após decorridos 
60 (sessenta) minutos sem resposta requisitar suporte telefônico.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Caberá a CONTRATADA:
7.1.1 Quando contratados, conforme valores disposto no Anexo I, converter dados para uso pelos softwares, instalar os sistemas objeto 
deste contrato, treinar os servidores indicados na sua utilização, prestar suporte apenas aos servidores devidamente certificados pela CON-
TRATADA no uso dos softwares e que tenham observado, em sua solicitação, a regra disposta na cláusula 6.1.10 do presente contrato.
7.1.2 Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Anexo II.
7.1.3 Tratar como confidenciais, informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo em face de terceiros.
7.1.4 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.
7.1.5 Avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de alteração específicas encaminhadas eletronicamente pelo 
CONTRATANTE, e repassar orçamento acompanhado de cronograma para execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA -DO TREINAMENTO
8.1 O treinamento na operacionalização do sistema, quando contratado, poderá ser realizado nas dependências da CONTRATANTE, na sede 
CONTRATADA ou, ainda, via internet:
8.1.1 A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem treinados mediante o pagamento da hora técnica res-
pectiva, acrescida das despesas de deslocamento, alimentação e estadia do técnico palestrante quando o treinamento ocorrer das depen-
dências da CONTRATANTE.
8.1.2 O treinamento na sede da CONTRATANTE poderá incluir ou não o fornecimento oneroso de material didático.
8.1.3 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência de problemas com o provedor de internet, com 
o fornecimento de energia ou com qualquer outro fator correlato de responsabilidade do CONTRATANTE , sendo-lhe garantido, em todo 
caso, um bacukp do arquivo de vídeo do treinamento, que não poderá ser cedido ou transferido, a qualquer título e/ou a qualquer pessoa.

CLÁUSULA NONA –DA EVOLUÇÃO, MANUTENÇÃO E ALTERAÇÃO NOS SISTEMAS
9.1 As melhorias/modificações nos sistemas poderão ser legais, corretivas ou evolutivas.
9.1.1 As melhorias/modificações evolutivas serão classificadas em específicas ou gerais, conforme sua iniciativa tenha partido da CONTRA-
TANTE ou da CONTRATADA, respectivamente.
9.1.2 As modificações evolutivas de caráter geral serão periodicamente disponibilizadas pela CONTRATADA, com seu custo incluído no preço 
mensal da locação/licenciamento dos sistemas.
9.1.3 As modificações evolutivas específicas - incluindo aquelas necessárias à adequação dos sistemas à legislação municipal - serão objeto 
de análise por parte da CONTRATADA, que declarará a sua viabilidade técnica e formalizará orçamento para prévia aprovação por parte da 
CONTRATANTE, desenvolvendo-as e disponibilizando no prazo que indicar.
9.1.4 As modificações de natureza legal para atendimento da legislação federal ou estadual serão introduzidas nos sistemas durante a vi-
gência do contrato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, e, caso não haja tempo hábil para implementá-las até o início das respectivas 
vigências, a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para atender as determinações legais até a atualização dos sistemas.
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9.1.5 As atualizações de cunho corretivo, originadas a partir da verificação de erros de processamento, serão fornecidas sem custo para a 
CONTRATANTE.
9.1.6 As modificações/melhorias evolutivas ou de natureza legal serão introduzidas nos sistemas originalmente licenciados e distribuídas 
toda vez que a CONTRATADA as concluir, cabendo à CONTRATANTE implantar cada nova versão no prazo de até 60 (sessenta) dias de seu 
recebimento, findos os quais a CONTRATADA deixará de fornecer suporte a versão antiga.
9.2 A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacionadas à legislação municipal não implicará em qualquer responsabili-
dade para a CONTRATADA.
9.3 Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de versões poderão ser cobradas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SUPORTE TÉCNICO
10.1. O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico habilitado em favor de usuário devidamente treinado, e 
compreenderá:
10.1.1 Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas.
10.1.2 Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados de falha dos usuários.
10.1.3 Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamen-
tos caso não haja backup de segurança.
10.1.4 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas.
10.1.5 Desenvolver relatórios específicos.

10.2. Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional ou eletrônico, e, em último caso, mediante visita in 
loco de técnico habilitado.
10.3 O suporte telefônico, embora disponibilizado pela CONTRATADA, somente será prestado caso o interlocutor do CONTRATANTE que 
tenha cumprido com a etapa descrita na cláusula 6.1.10 do presente contrato.
10.4 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer alteração ou modificação dos softwares realizada por pessoas 
não credenciadas.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressa-
mente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão do contrato:
a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.
c) Em caso de inadimplemento superior a noventa dias, a execução do presente contrato poderá ser suspensa.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS SANÇÕES

13.1 – De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993, a licitante adjudicada 
que descumprir as condições previstas neste Edital de Licitação, poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
penalidades:
a) Advertência;
b1) Multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, para o caso de ocorrer desistência da mesma, bem como recusa 
injustificada ou desinteresse na assinatura do contrato;
b2) Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, em caso de inexecução parcial ou total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal , pelo prazo de 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal , podendo abranger, além da empresa, seus diretores e 
responsáveis.

13.2 – Os valores das multas serão descontados de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal , não se efetuando qualquer 
pagamento de fatura, enquanto referida multa não houver sido paga ou relevada à penalidade aplicada ou ainda, cobradas judicialmente.

13.3 – Não serão aplicadas as multas decorrentes de “casos fortuitos” ou “força maior”, devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 – Fica designado como Fiscal de Contrato o Sr VOLENI DIOGO DE PELEGRIN, ocupante do cargo de SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS e a Sra. LIDACI LOPES CROMIANSKI, ocupante do cargo SECRETARIA DE SAUDE
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO
15.1 As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Itá para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste 
presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Paial, 26 de julho de 2017.
 ............................................................ 
NÉVIO ANTONIO MORTARI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

 ............................................................... 
BETHA SISTEMAS LTDA
CONTRATADA

Testemunhas

Mirian Dargas
CPF: 060.796.419-76

Egomar Paulo Hartmann
CPF: 061.876.359-73

VOLNEI DIOGO DE PELEGRIN
Fiscal do Contrato

LIDACI LUTEREK LOPES CROMIANSKI
Fiscal do Contrato

Visto: ________________________
Assessoria Jurídica

Analisado e Aprovado

Dhonatan Renan Pommerening
OAB/SC 46461

CONTRATO 046-2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017 PROCESSO LICITATÓRIO 033/2017
CONTRATO 046/2017

Pelo presente termo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PAIAL – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 01.614.376.0001-59, com sede na Rua Goiás, 400, centro, Paial, SC, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATANTE, neste ato representado por seu titular o senhor NÉVIO ANTONIO MORTARI, Prefeito municipal, residente e domiciliado 
no município de Paial, SC, inscrita no CPF sob o nº 341.840.959-04 e a empresa AÇOMAQ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME pessoa 
jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ sob n° 00.880.483/0001-66 com sede na rua AVENIDA BRASIL Nº 949- INDUSTRIA cidade 
e Município de SAUDADES-SC doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, representada neste ato pelo seu sócio gerente 
o Senhor PEDRINHO GERHARDT portador da carteira de identidade n° 2.161.142 CPF sob o n° 625.509-349-20 e perante as teste-
munhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizado pelo Processo Licitatório nº 033/2017, Pregão 
Presencial de n° 018/2017, homologado e adjudicado no dia 03 de AGOSTO de 2017, e que se regerá nos termos da lei 8.666/93 e 
suas alterações, atendida as Cláusulas e condições que anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 conforme especificações constantes do Anexo “E” do edital, conforme segue:
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Item Descrição Unida-
de Quant. Marca R$

Unitário
R$
Total

02

Distribuidor de Adubos e calcário- com as 
seguintes características:
- Capacidade de carga de 5,5 toneladas 
e com no mínimo 2,75 m³ de volume de 
carga.
- Rodado tanden aros 16,
- Pneus 750 x 16 novos -14 lonas;
- Acionamento pela tomada de força do tra-
tor através de cardan com proteção norma 
NR12
- Com 2 discos de distribuição de diâmetro 
mínimo de 565 mm com no mínimo 3 regu-
lagens das 4 palhetas de aço Domex 700 
para melhor desempenho e durabilidade.
- Os discos de distribuição deverão ser acio-
nados por 3 caixas de transmissão banhadas 
a óleo.
- Abertura da comporta dosadora com
regulagem de escala graduada milimetrica 
com tampa de saída com abertura de no 
minimo 30 cm de altura equipada com molas 
tensoras para liberar material estranho.
- Acionamento da esteira através de caixa 
redutora banhada a óleo com
no mínimo 2 regulagens de velocidade atra-
vés de engrenagens e corrente norma ASA 
60 colocadas na parte dianteira do equipa-
mento para maior durabilidade evitando o 
contado direto do adubo.
- Esteira modulada de largura 600 mm com 
travessas de aço 1020 de ¼ x 1.1/4’’.
- Esteira mancalizada através de rolamentos 
auto compensadores no eixo traseiro de 
45,0 mm de diâmetro;
- Chassi monobloco com chapa A36 de no 
mínimo 6,35 mm e a caixa de carga com 
chapa A36 de no mínimo 3,00 mm.

- Engate giratório e oscilante.
- Pé de apoio regulável e móvel para facilitar 
o acoplamento no trator.
- Pintura em Pu

- Medidas mínimas: 4,405 Comprimento X 
1.925 Largura X 1.890 altura
- Equipamento certificado pela norma NR12.

Uni. 03 ( três) AÇOMAQ 22.220,00 66.660,00

Total do Fornecedor 66.660,000

1.2. Integram e completam o presente contrato para todos os fins e direito, obrigando as partes em todos os seus termos e condições do 
certame licitatório citado ao preâmbulo deste.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA ENTREGA, DO REAJUSTE, DA VIGÊNCIA E PRAZO:

2.1. Pela aquisição do equipamento previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 66.660,00(ses-
senta e seis mil e seiscentos e sessenta reais).

2.2. Os valores serão pagos pela CONTRATANTE a CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após a entrega técnica do equipamento, mediante 
a apresentação da nota fiscal/fatura referente ao objeto licitado, no protocolo do órgão contratante.

2.3 - O prazo de validade do contrato se iniciará na data da assinatura e se estenderá até 31/12/2017.

2.4 - O equipamento, objeto do edital deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Agricultura, sito na Rua Goiás, Centro, Paial/SC, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias após recebimento da autorização de fornecimento, pela manhã nos horários 8hs00min as 11hs30min e 
pela tarde das 13hs00min as 17hs30min.



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 390

2.5. - A proponente vencedora deverá prestar garantia on site (isto é, no local onde estiver o bem por ela fornecido) de, no mínimo, 12 
(doze) meses consecutivos,contados a partir da data da entrega técnica do equipamento, num raio 180 km da sede município,

2.6. Imediatamente após a entrega do bem, o mesmo será devidamente inspecionado por servidor designado pela CONTRATANTE. No caso 
de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade no bem adquirido em relação à proposta comercial da CONTRATADA ou em 
relação às condições expressas no Edital que a este dá causa, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a CONTRATADA às 
penalidades constantes da cláusula décima.

2.7. O objeto desta licitação deverá ser recebido definitivamente, através de certificação no corpo das Notas Fiscais, por servidor designado 
pela CONTRATANTE, nos termos do art. 73, inc. II, “b” da Lei nº. 8.666/93, desde que o equipamento fornecido pela CONTRATADA tenha 
sido regularmente aprovado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. O pagamento do objeto do presente contrato será com recursos próprios do orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 01- FUNDEAGRO – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
Projeto/Atividade: 1.013 Aquisição de veículos e equipamentos para agricultura e Pecuaria
Elemento 132: 4.4.90.52.40.00.00.00 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:

4.1. Caberá a CONTRATANTE efetuar o pagamento pela aquisição do objeto do presente contrato, de acordo com o estabelecido na cláusula 
segunda.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

5.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto especificado na cláusula primeira de acordo com a proposta apresentada no procedimen-
to licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os documentos da licitação e especificados pela CONTRATANTE, passam a fazer parte 
integrante do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:

6.1. Pelo atraso injustificado na entrega do(s) objeto (s) deste contrato, sujeita-se a CONTRATADA às penalidades de:

6.1.1. multa de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada 
ao total de 20% (vinte por cento).

6.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no Art. 7º, da Lei 10.520/02, e, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato.

6.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO:

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
qualquer indenização.

7.2. A rescisão contratual poderá ser:

7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conve-
niência para a Administração.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:

8.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará se tomada expressamente em instrumento 
aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

9.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na lei federal n° 10.520/2002 e a lei federal nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores vigentes e pelos preceitos do direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as dis-
posições do direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

10.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do pre-
sente correrão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO:

11.1. Este contrato esta vinculado ao certame licitatório citado ao preâmbulo deste e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO –

12.1. Fica designado como Fiscal de Contrato a Sr. FABIO THEOBALD Fernandes, ocupante do cargo de Diretor de Agricultura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei federal 8.666/93 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos cos-
tumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:

14.1. Fica eleito o foro da comarca de Itá, Estado de SC, como competente para dirimir questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Paial,03 de agosto de 2017.

NÉVIO ANTONIO MORTARI
Contratante
PREFEITO MUNICIPAL DE PAIAL

AÇOMAQ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
PEDRINHO GERHARDT
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

Nome: MIRIAN DARGAS
CPF: 060.796.419-76

Nome: EGOMAR PAULO HARTMANN
CPF: 061.876.359-73

Visto: Fabio Antonio Theobald
Assessor Jurídico Fiscal do Contrato

CONTRATO 047-2017 BSG ENGENHARIA 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAIAL E A EMPRESA BSG SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME CNPJ Nº 
23.727.515.0001-93

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PAIAL, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Goiás nº 400, entidade de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.614.376/0001-59, neste ao representado por seu Prefeito Municipal NÉVIO ANTONIO MORTARI, 
brasileiro, residente e domiciliado neste município e estado, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, como CONTRATADA 
a Empresa BSG SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME com sede na Rua TRIUNFO nº 611 Bairro CENTRO Município CAIBI –SC inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 23.727.515.0001-93neste ato representada pelo Senhor Engenheiro Civil TALITON SCHUH GOTTEMS CREA SC 118000-4 
inscrito no CPF sob o nº 070.126.639-28 em decorrência do Processo Administrativo nº 38/2017, Tomada de Preços nº 05/2017, mediante 
sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital em epígrafe, à proposta e às seguintes 
cláusulas contratuais:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para a Prestação de serviço de assessoria direta e à distância na área de engenharia civil por pessoa jurídica devi-
damente registrada no CREA/SC com duração de 8 (oito) horas semanais.

1.1.Integram este instrumento, independentemente de transcrição, o Edital e seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA e demais 
elementos constantes do Edital, aos quais as partes acham-se vinculadas.
1.2. Fazem parte deste Contrato as normas vigentes, soberanamente, instruções e quaisquer modificações que venham a ser necessárias, 
durante sua vigência, decorrente das alterações permitidas em lei.
1.3. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2. O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, mensalmente, o preço certo e ajustado de R$ 1.850,00 ( UM MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA 
REAIS) ,e valor contratual total 22.200,00 ( vinte e dois mil e duzentos reais)

2.1. Os preços deverão ser reajustados somente a cada 12 (doze) meses de acordo com a variação do INPC ou qualquer outro índice que 
vier a substituí-lo, salvo a ocorrência de desequilíbrio econômico financeiro, conforme regras da Lei n. 8.666/93.
2.2. O pagamento será feito em moeda corrente, em parcelas sucessivas e mensais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da pres-
tação dos serviços, com apresentação de relatório dos serviços prestados e da nota fiscal correspondente que deverão ser atestadas pelo 
órgão responsável.
2.3. Nos preços estão compreendidos todos os serviços e fornecimentos necessários à consecução do objeto, incluídos todas as despesas 
diretas e indiretas e tudo o mais que se fizer necessário para o perfeito desempenho dos serviços contratados, não cabendo ao MUNICÍPIO 
qualquer contribuição ou encargos, além dos previstos no citado Edital em epígrafe e no presente Contrato.
2.4. A CONTRATADA não poderá subempreitar os serviços a ela adjudicados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DA EXECUÇÃO
3. O presente contrato vigorará por 12 MESES, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93.
3.1. Após a data da assinatura do contrato, a Contratada deverá iniciar imediatamente a execução dos serviços.
3.2. Os serviços deverão ser executados conforme cronograma a ser elaborado pela Secretária de Administração.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4. As despesas da presente contratação correrão à conta do orçamento 2017.

18 33903905000000- SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS

PCLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM
5. O presente Contrato teve origem no Processo Administrativo nº 38/2017, Tomada de Preços nº05/2017, com resultado homologado pelo 
Prefeito Municipal em 07/08/2017

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE:
6.1Caberá ao licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato, o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas descritas no 
Edital de Tomada de Preços 05/2017 e Anexos.
a) Executar o objeto desta licitação conforme condições estipuladas no edital e anexos.
b) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais 
como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações e outras que por ventura venham a ser criadas pelo Poder Público.
c) Responder pelos danos causados à Administração e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços.
d) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei.
6.2 Ao licitante vencedor caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legis-
lação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a Administração Pública.
6.3 É vedado ao Licitante Vencedor subcontratar outra Empresa para execução do objeto desta Tomada de Preço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:
7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conve-
niência para a Administração.
7.3. Judicialmente, na forma da legislação vigente.
7.4. E ainda:
a) se não forem realizadas as solicitações do Município relacionadas as correções dos defeitos ou deficiências devidamente notificadas, do 
objeto licitado.
b) no descumprimento das condições de habilitação e qualificação legalmente exigidas, bem como das condições constantes deste instru-
mento e da proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
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8.1. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 
sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:
I - Advertência, em caso de pequenas irregularidades na execução das Cláusulas Contratuais, que será aplicada através de notificação por 
meio de ofício, mediante contrarrecibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão aceitas mediante crivo da administração;
II – Multa:
a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA 
recusar-se a assiná-lo.
b) de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do Contrato, incidente sobre o valor do contrato em caso de inexecução total, 
ou parte não cumprida em caso de inexecução parcial.
c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total da(s) obri-
gação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) do contrato.
Parágrafo único. Entende-se por valor total do objeto da licitação o montante dos preços totais finais oferecidos pela licitante após a etapa 
de lances, considerando o objeto que lhe tenham sido adjudicados.
III - Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas nas 
condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas graves ocorridas na vigência do Contrato, apuradas em processo administrativo 
que assegure ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.
8.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
8.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.
8.4. As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de Arrecadação) em uma das agências Bancárias 
credenciadas pela Prefeitura de PAIAL, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da Prefeitura. Essa 
notificação ocorrerá através de competente notificação expressa.
8.5. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.
8.6. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela lici-
tante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.
8.7. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.8. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de PAIAL poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9. A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade do Secretário solicitante, a quem caberá verificar se no 
seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
10. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993, cujas normas ficam incorporadas integralmente 
neste instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES
11. Nenhuma alteração contratual será efetuada sem autorização do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12. As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente contratação, o foro da Comarca de Itá/
SC renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais privilegiados que sejam.

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de único teor e validade, para um 
só efeito legal, devidamente conferido pela Consultoria Jurídica do município de PAIAL, para todos os fins de direito e obrigações resultantes 
da legislação vigente.

PAIAL, SC, 07 de agosto de 2017.
 ............................................................ 
NÉVIO ANTONIO MORTARI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

 ............................................................... 
BSG SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME
TALITON SCHUH GOTTEMS
CREA/SC 118800-4
CONTRATADO

Testemunhas
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Mirian Dargas
CPF: 060.796.419-76

Egomar Paulo Hartmann
CPF: 061.876.359-73

VOLNEI DIOGO DE PELEGRIN
Fiscal do Contrato

Visto: ________________________
Assessoria Jurídica

Analisado e Aprovado

Dhonatan Renan Pommerening
OAB/SC 46461

CONTRATO 049/2017 SUL BRITAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2017

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017

CONTRATO Nº 049/2017

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE PAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
01.614.376/0001-59, com sede administrativa na Rua Goiás nº 400, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pela sua Prefeito Municipal NÉVIO ANTÔNIO MORTARI, inscrita no CPF/MF sob o nº 310.840.959-04 doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa SUL BRITAS LTDA ME com sede na RODOVIA SC 283 S/N KM 46 INTERIOR Bairro INTERIOR SE-
ARA –SC inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.494.705/0001-02 neste ato representada pelo seu representante legal Senhor JEDERSON LUIZ 
FABRIN, da Cédula de Identidade RG nº 3910107 e inscrito no CPF-MF sob o nº 039.873.239-65 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 
PROCESSO LICITATÓRIO 039/2017 modalidade Tomada de Preços nº 06/2017, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, em regime de empreitada global, regime de execução por preço unitário, 
REESTRUTURAÇÃO E MELHORIAS DO PONTILHÃO NO RIO PAIAL LAJEADO TAPERA, COM ESCAVAÇÃO E ATERRO E LASTRO DE CONCRE-
TO, CANALIZAÇÃO E GALERIA. com o concomitante fornecimento de materiais e mão de obra, de acordo com o projeto básico constante 
no Anexo "E" deste Edital.

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital da Licitação modalidade Tomada de Preços nº 06/2017, juntamente com seus anexos e a proposta da CON-
TRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma indireta, em regime de empreitada global, em conformidade com o projeto 
básico constante do anexo “E” do Edital que a este dá causa.

2.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, objeto deste Contrato, completamente acabada, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados a partir da data da expedição da ordem de serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pela execução da obra prevista na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 50.443,00 (CINQUEN-
TA MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL ), sendo R$ 41.363.26 ( QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E SESSENTA TRES REAIS 
E VINTE E SEIS CENTAVOS) o valor total correspondente aos materiais e R$ 9.079,74 ( NOVE MIL SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS) o valor total correspondente à mão-de-obra empregados na execução da obra.
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4.1.1. Os preços referidos acima incluem todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, objeto da presente licitação.

4.2 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão na seguinte dotação:

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DA OBRA

5.1. A obra objeto deste Contrato será considerada executada mediante a emissão de relatórios de medição, relativos à execução, pelo Setor 
de Engenharia, da CONTRATANTE, os quais serão emitidos até o 3º (terceiro) dia útil após a conclusão de cada etapa, para o fim previsto 
no item 6.1 da Cláusula Sexta deste Instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais relativas execução da obra objeto deste Contrato até o 2º (segundo) dia útil após o 
recebimento dos respectivos relatórios de medição, previstos na Cláusula Quinta deste Instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1. Os valores cotados pelos proponentes serão fixos e irreajustáveis, exceto o previsto na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
8.666/93.

7.1.1. Em caso de excepcionalidade e após de parecer técnico específico de profissional competente do Município, e havendo necessidade 
imperiosa de alteração ou exclusão/inexistência alguns itens do projeto básico necessário a perfeita complementação da obra e serviços de 
engenharias do objeto do presente contrato, nos termos das alíneas “a” e “b”, inciso I, e alínea “b”, inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 e 
alterações posteriores, o mesmo poderá ser efetuado termos aditivos.

7.1.1.1. No parecer técnico especifico na forma estabelecida no parágrafo anterior obrigatoriamente deverá conter justificativa, memorial 
descritivo, planilha de custo e demais elementos que dimensione a necessidade do termo aditivo.

7.1.2. Excluem-se do subitem 7.1.1 e seus subitens o termo aditivo de prazo de execução da obra, nos casos previstos no § 1º do artigo 
57 da Lei 8.666/93 e no caso de intempéries do tempo prejudique a execução normal da obra, devidamente atestado e aceito pelo setor 
competente do Município.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Da proponente/contratada:

8.1.1. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas vigentes e em conformidade com os Projetos, Orçamentos e Memoriais que 
integram o presente Edital, independentemente de algum item estar incluso em apenas um dos documentos;

8.1.2. Fornecer os materiais descritos nos memoriais, projetos e orçamentos;

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

8.1.4. Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços;

8.1.5. Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como assumir as responsabilidades decorrentes de 
transportes, manutenção da estrutura e demais encargos, impostos e as obrigações sociais para a manutenção de seus empregados ou 
prepostos;

8.1.6. Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente, independente-
mente da exercida pela Contratante;

8.1.7. Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência ou irregularidades cometidas por 
seus empregados, filiados ou prepostos, na entrega dos bens contratados;

8.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, devendo comunicar ao CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato;

8.1.9. Identificar os funcionários autorizados a trabalhar na obra contratada, assim como veículos, impedindo que terceiros ingressem no 
local;

8.1.10. Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos (EPCs) adequados ao serviço a ser pres-
tado, renovando-os dentro do período de validade e repassando, sempre que solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega;

8.1.11. Retirar dos serviços quaisquer de seus empregados que, por incapacidade técnica, ação, omissão, inconveniência de conduta ou a 
pedido da CONTRATANTE, seja julgado nocivo ao trabalho;
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8.1.12. Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista, tributária, fiscal, administrativa e previdenciária 
decorrente dos serviços objeto deste contrato;

8.1.13. Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução dos 
serviços objeto do presente contrato, desonerando a CONTRATANTE da responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o dever de 
indenizar a CONTRATANTE para a hipótese de esta adimplir qualquer débito a que esta não tenha dado causa;

8.1.14. Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA, deverá, imediatamente, o funcionário 
em serviço, comunicar os representantes da CONTRATANTE (ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as autoridades competentes, 
tais como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros;

8.1.15. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de trabalho, inclusive a ocorrência de acidentes de 
trabalho;

8.1.16. A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe for solicitado, os seguintes documentos:

I. ART de Execução, assinada pelo profissional indicado como engenheiro responsável na habilitação do processo;

II. CEI;

III. Alvará de Construção;

IV. Orçamento e cronograma em meio digital;

V. Diário de obra;

VI. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos serviços, comprovado através da ficha de registro;

VII. GFIP;

VIII. CND;

IX. Alvará de Habite-se;

X. Projeto "as built", quando for o caso.

8.2. - Do município/contratante:

8.2.1. Emitir Ordem de Serviço;

8.2.2. Executar medição mensal e fiscalizar o andamento das obras;

8.2.3. Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante apresentação da fatura, desde que, atendidas as demais 
exigências estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, , através do 
engenheiro civil PEDRO TUMELERO a qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 02 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

9.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão re-
gistradas pela CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA OBRA

10.1. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra objeto da presente licitação, durante o prazo de 05 (cinco) anos, conta-
dos a partir da data da conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

11.1. A obra, objeto deste Contrato, deverá ser recebida provisoriamente, mediante emissão, pelo setor de engenharia, do Termo de Rece-
bimento Provisório da mesma, nos termos do art. 73, inc. I, “a” da Lei 8.666/93.

11.2. Decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, conforme previsto no § 3º do 
art. 73 da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE formalizará o recebimento definitivo da obra objeto deste Contrato, mediante a emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo da mesma, nos termos do art. 73, inc. I, “b” da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 
n° 8.666/93 e posteriores alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
qualquer indenização.

12.2. A rescisão contratual poderá ser:

12.2.1. determinada por ato unilateral da CONTRATANTE, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

12.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada con-
veniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, asse-
gurada a prévia defesa:

13.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:

13.2.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento);

13.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:

13.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida;

13.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação 
não cumprida.

13.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 13.3.1 e 13.3.2 será o valor inicial do Contrato.

13.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não 
exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

14.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

15.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

16.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Paial , SC, 09 de agosto de 2017
NÉVIO ANTÔNIO MORTARI
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Sul Britas Ltda ME.
JEDERSON LUIZ FABRIN
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

Testemunhas
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Mirian Dargas
CPF: 060.796.419-76

Egomar Paulo Hartmann
CPF: 061.876.359-73

VOLNEI DIOGO DE PELEGRIN
Fiscal do Contrato

Visto: ________________________
Assessoria Jurídica

Analisado e Aprovado

Dhonatan Renan Pommerening
OAB/SC 46461

CONTRATOS 41,42,43,44,E 45-2017 CHAMADA PÚBLICA
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Paial
Departamento de Compras
Aviso de Licitação
INEXIGIBILIDADE Nº002/2017

Processo Licitatório 35/2017
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 002/2017

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar – PNAE ,nas quantidades conforme descritas no Edital.

Contrato nº 041/2017 – Fornecedor:ALBERTO CARLOS DARIVA- valor contratual: 604,80 ( seiscentos e quatro reais e oitenta centavos)

Contrato nº 042/2017- Fornecedor:Ademar Weirich- valor contratual- 320,00 ( trezentos e vinte reais)

Contrato 043/2017- Fornecedor:Erico Pidt- Valor contratual- 1.511,96 ( um mil e quinhentos e onze reais e noventa e seis centavos)

Contrato 44-2017- Fornecedor: RENATO WEIRICH - Valor contratual-1.549,50 ( um mil e quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos)

Contrato nº 45/2017- Fornecedor: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE SEARA- COPAFAS- FILIAL 06- valor con-
tratual - 1.340,50 ( um mil e trezentos e quarenta reais e cinquenta centavos)

PROCESSO 11/2017 FMS INEXIGIBILIDADE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017 - FMS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 - FMS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017

Edital de Credenciamento para entidades Privadas, Filantrópicas e/ou sem Fins Lucrativos, prestadoras de serviços de assistência à saúde, 
interessadas em participar, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde (SUS) no município de Paial, Santa Catarina.

O MUNICÍPIO DE PAIAL/SC – através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

• Considerando, a necessidade de contratar, de forma complementar, serviços de assistência à saúde (artigo 24, da Lei nº 8.080/90 e De-
creto 7.508/2011), no município de Paial/SC;

• Considerando, o interesse em dispor de uma rede de serviços de saúde mais ampla;
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• Considerando, a Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos;

• Considerando a Portaria MS/GM nº. 3.277, de 22 de dezembro de 2006 que prevê a complementaridade na contratação de instituições 
privadas para a prestação de serviços de saúde, conforme seus Art. 3º e 6º;

• Considerando ainda a Deliberação CIB 142/2011 de 22 de julho 2011, a qual altera o fluxo de atendimento de da assistência ambulatorial 
de média complexidade transferindo as Unidades de Saúde, situadas no território de Paial, para a Gestão Plena do Sistema Municipal a 
partir da competência agosto de 2011;

1- DECIDE

1.1. Tornar público o Edital de Credenciamento n.º 003/2017 visando à seleção e possível contratação de Unidades Prestadoras de Serviços 
de assistência à saúde, na área ambulatorial, para a realização dos seguintes procedimentos: Exames Laboratoriais de Análises Clínicas, e 
os demais procedimentos do Grupo 02, Subgrupo 02A e 02C. e Forma de Organização 05 da Tabela Unificada de Procedimentos SUS do 
Ministério da Saúde, conforme descrito no link a seguir : http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp.

2 - DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS

2.1. Os interessados, em participar do presente Credenciamento, deverão estar localizados na área de abrangência do município de Paial, 
no Estado de Santa Catarina.

3 - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O preço referente à prestação dos serviços ambulatoriais, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90, será aquele constante na Tabela 
Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, bem como, seus reajustes.

4 - DO PRAZO

4.1. Para tanto, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação deste edital no Diário Oficial do Município 
(Mural Público), jornais de circulação local/regional, para participar do presente Credenciamento. Este prazo poderá ser prorrogado por mais 
30 (trinta) dias, por opção exclusiva do município.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO

5.1. A documentação relacionada abaixo deverá ser protocolada e entregue na Prefeitura Municipal de Paial, sito Rua GÓIAS Nº 400, CEN-
TRO PAIAL SC,no Setor de Licitações, observando o prazo estipulado no item anterior:

a) Ofício de solicitação formal da entidade interessada listando todos os documentos entregues;

b) Declaração emitida pela entidade que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidas pelo SUS e que realizará todos os 
procedimentos a que se propõe;

c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

d) Contrato Social ou Estatuto Social, devidamente registrado e alterações posteriores;

e) Dados pessoais do signatário (responsável legal) da instituição, o qual assinará o contrato (nome completo, cargo, logradouro, estado 
civil, profissão, RG e CPF);

f) Declaração individual ou coletiva com as respectivas assinaturas dos sócios e diretores que não são servidores públicos do município de 
Paial (Lei n.º 8.666/93), e também que não ocupam Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível da área pública de 
saúde nos âmbitos municipais, estaduais ou federal (Lei n.º 8080/90);

g) Curriculum Vitae resumido do Responsável Técnico (sendo obrigatoriamente funcionário da unidade prestadora), com cópia dos seguin-
tes documentos: diploma de graduação, certificado de especialidade (devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Classe) e Car-
teira de Identidade Profissional (emitida pelo Conselho Regional de Classe). Caso não conste na Carteira de Identidade Profissional, anexar 
também cópia do RG - Carteira de Identidade e do CPF;

h) Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, 
função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional competente;

i) Dados de identificação bancária da entidade (relacionar o número da Agência e Conta Corrente do Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal);

j) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas sem fins lucrativos (somente se for o caso);

k) Certidão negativa de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

l) Certidão negativa de débito com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal ou Prova de regularidade fiscal perante a Procuradoria 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
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da Fazenda Nacional, referente à Dívida Ativa da União;

m) Alvará de licença de localização e funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal;

n) Alvará sanitário (atualizado) expedido pela Vigilância Sanitária da SES ou órgão municipal de vigilância sanitária;

o) Inscrição da entidade no respectivo conselho de classe e também o certificado de regularidade funcional do estabelecimento junto ao 
conselho regional de classe do qual o responsável técnico faz parte;

p) Declaração emitida pela entidade atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz);

q) Relação dos procedimentos que estão aptos a serem realizados, baseando-se nos procedimentos disponíveis da Tabela Unificada de 
Procedimentos SUS do Ministério da Saúde conforme anexo IV;

r) Cópia dos contratos dos serviços terceirizados relacionados diretamente aos serviços contratados;

s) Declaração com indicação do percentual da capacidade instalada que estará destinada aos atendimentos particulares e aos convênios 
privados (descriminar convênios) e percentual disponível para o SUS;

t) Horário de atendimento da entidade aos usuários do SUS;

u) Caso o interessado esteja isento de algum documento exigido neste edital deve apresentar declaração do órgão expedidor informando 
sua isenção.

5.2. Os documentos citados no item anterior poderão ser apresentados em fotocópia autenticada em cartório ou em fotocópia, à vista dos 
originais, autenticada por funcionário da Prefeitura Municipal de Paial-SC.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. Será efetuado o pagamento do valor referente à prestação dos serviços, até o 15 (quinze) dias do mês subsequente ao da prestação do 
serviço, após o recebimento da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) e relatório dos serviços realizados, contendo o nome do paciente, devidamente 
anexados juntamente com a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.

6.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento, correrão por conta do Orçamento Geral do Município, do 
seguinte dotação:

11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.01 – Fundo Municipal de saúde
2.031 – Manutenção atividades Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.50.00.00.00 Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor

7 - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

7.1. O prazo de vigência do presente Contrato é 31 de dezembro de 2017, tendo por termo inicial a data de sua publicação no Diário Oficial 
do Município, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 (sessenta) meses.

§ 1º - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antece-
dência mínima de 90 (noventa) dias.

§ 2º - A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, fica condicionada à vigência dos res-
pectivos créditos orçamentários.

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga:

8.1.1. Observar o encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência, 
ressalvadas as situações de urgência.

8.1.2. Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu atendimento;

8.1.3. Colocar a disposição da CONTRATANTE, para prestação de atendimentos aos usuários do SUS, todos os serviços contidos no anexo 
I, obedecendo o Princípio da Integralidade disponibilizando-os para regulação do Gestor Municipal;

8.1.4. Atender usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da PNH – Política Nacional de Humanização/Huma-
niza-SUS;
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8.1.5. Afixar em local visível e de grande circulação de usuários aviso de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 
serviços prestados nessa condição;

8.1.6. Manter as dependências em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;

8.1.7. Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: “Esta conta será 
paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente 
do usuário, de qualquer valor, a qualquer título”.

8.1.8. Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim como prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam acompa-
nhamento, controle e supervisão dos serviços;

8.1.9. Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 
ato profissional previsto neste contrato;

8.1.10. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários para fins de experimentação;

8.1.11. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar os serviços de saúde ofertados, salvo nos casos de iminente perigo de vida 
ou obrigação legal;

8.1.12. A CONTRATADA estará submetida às novas legislações pertinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo gestor local de 
saúde;

8.1.13. Os serviços contratados deverão estar de acordo com os critérios estabelecidos no Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de 
Saúde – PNASS.

8.1.14. Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização.

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga:

9.1.1. Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância referente aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite de-
finido na Clausula Sétima e em conformidade com a PPI da Assistência.

9.1.2. Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou indireta de 
acordo com as normas que regem o SUS.

9.1.3. Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo como base os serviços realizados que excederem os limites previstos na 
Cláusula Sétima.

9.1.4. Elaborar Termos Aditivos em conformidade com as atualizações da PPI da Assistência, para tanto, serão considerados os resultados 
da revisão que trata o parágrafo anterior.

10 – DAS PENALIDADES

10.1. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste Contrato, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas pre-
vistas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Da mesma forma, em conformidade com o art. 14 da 
Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), além das demais normas em vigor.

10.2. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na 
situação e circunstância objetiva em que ele ocorreu e dela será notificado a CONTRATADA.

10.3. A multa que vier a ser aplicada, será comunicada à CONTRATADA, e o respectivo montante será descontado pela CONTRATANTE, dos 
pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito de defesa em processo regular.

10.4. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não ilidirá o direito da CONTRATANTE de exigir indenização integral 
do autor da infração pelos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética deste.

11 – DA RESCISÃO

11.1. A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 à 80, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.

11.2. Todos os casos de rescisão contratual deverão ser oficialmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

11.3. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa;
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11.4. Qualquer uma das partes poderá solicitar rescisão contratual, devidamente formalizada a outra parte interessada, com 30 dias de 
antecedência contados a partir do recebimento da notificação;

11.5. Em caso de rescisão do Contrato por parte da CONTRATADA, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à 
população, A CONTRATANTE poderá exigir o prazo suplementar de até 120 dias para efetiva paralisação de prestação de serviços, além dos 
30 dias previstos no parágrafo anterior. Se nestes prazos a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados sofrerá as 
penalidades previstas em lei;

11.6. A CONTRATADA poderá solicitar rescisão do Contrato no caso de descumprimento, pela CONTRATANTE, das obrigações aqui previstas, 
em especial, no caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos;

11.7. Em caso de rescisão do Contrato por parte da CONTRATANTE não caberá à CONTRATADA, direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento pelos serviços prestados até a data da rescisão.

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Esclarecimentos relativos ao presente Edital de Credenciamento e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente na Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Paial, situada na Rua Goiás nos 
através do telefone (0**49) 3451-0045, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min.

12.2. O Município de Paial reserva-se o direito de anular ou revogar o presente edital, nos termos do art. 49 da lei nº 8.666/93.

12.3. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Prefeitura Municipal de Paial não serão consideradas como motivos 
para impugnações ou recursos.

13.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis.

13.5. A participação no presente credenciamento implica no conhecimento e na aceitação plena deste Edital e suas condições.

13.6. Os participantes deste edital desde já declaram, sob a pena prevista no parágrafo único do artigo 97 da Lei nº 8.666/93, não estarem 
declaradas inidôneas por qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de governo, nos termos do 
inciso IV do artigo 87 do mesmo diploma legal.

13.7. A SMS poderá celebrar contrato de prestação de serviços visando a complementaridade dos serviços, conforme Constituição Federal e 
Lei 8.080/90, mediante inexigibilidade de licitação (“caput” do artigo 25 da Lei nº. 8.666/93) considerada a inviabilidade de competição de 
preço, conforme item 03 deste edital, dando preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos.

13.8. A inexigibilidade de licitação será obrigatoriamente comunicada à autoridade superior, para ratificação, nos termos do artigo 26, da 
Lei nº. 8.666/93.

13.9. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação é o da Comarca de Itá SC, 
excluído qualquer outro.

14 - DOS ANEXOS AO EDITAL

14.1 - Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

a) Anexo “A” - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO;

b) Anexo “B” - MINUTA DO CONTRATO;

d) Anexo “C”– DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCER CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO PÚBLICO;

e) Anexo “D” - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ACEITA AS CONDIÇÕES DO EDITAL.

Paial – SC, 11 de agosto de 2017.

LIDACI LUTEREK LOPES CROMIANSKI

Analisado e aprovado:

Dhonatan Renan Pomerenning
46461
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017 - FMS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 - FMS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017
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ANEXO “A”

MODELO DE REQUERIMENTO

Local e data

AO MUNICÍPIO DE PAIAL/SC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 ________ (nome da empresa) ________________ , estabelecida na Rua ____________, n° ___, em _____, inscrita no CNPJ n° 
________________, neste ato representada pelo Sr. _______________, inscrito no CPF sob o n° ______________, , através do presente 
instrumento vem requerer o CREDENCIAMENTO, para a prestação dos serviços constantes no edital de “Credenciamento nº 003/2017”, para 
o qual anexo os documentos solicitados no referido edital.

Nestes Termos
P. Deferimento

Assinatura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017 - FMS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 - FMS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/201

ANEXO “B”

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS

Contrato nº. XXXX/2017

Contrato que entre si celebram o município de Paial, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde e _____________________ 
do município de _______________ para prestação de serviços de assistência à saúde para atendimento ambulatorial em - ____________ 
___________________aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Paial, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde (FMS), en-
tidade de direito público, com sede em Paial/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 11.399.310/0001-47, doravante denominada FMS/Paial, neste 
ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal da Saúde LIDACI LUTEREK LOPES CROMIANSKI brasileira, casada, servidora pública 
municipal, portador da cédula de identidade n.º XXXXXX, expedida pela SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob n° residente e domiciliado à AV. 
XXXXXXX – Centro – Paial/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o(a) _______________________________________
_____, inscrita no CNPJ sob o n° XX.XXX.XXX/XX-XX, com sede na ________________________, Nº _______, bairro: ________________, 
________ (município/SC), com Contrato Social registrado ___________________________________, sob o nº _____, Protocolo XX.XXXX, 
Folhas XXXXXXX, Livro XX, e posteriores alterações, neste ato representado pelo seu representante legal ____________ (nome do signa-
tário), brasileiro, (estado civil), (profissão), portador da cédula de identidade nº ____________, expedida pela _____/__, e inscrito(a) no 
CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial em seus 
artigos nº 196 a 200, as Leis Federais nº 8080/90, nº 8142/90, Decreto 7.508/2011 e nº 8666/93, suas respectivas alterações posteriores; 
a Portaria GM/MS nº 3277, de 22/12/2006, assim como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, da mesma forma, 
com base nos termos do Edital de Credenciamento nº 003/2017; RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO de prestação de serviços de 
assistência à saúde do Sistema Único de Saúde – SUS mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Exames Laboratoriais de Análises Clínicas, e os demais procedimentos do Grupo 02, Subgrupo 02A e 02C. e Forma de Organização 05 da 
Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, conforme descrito no link a seguir: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-uni-
ficada/app/sec/inicio.jsp a serem prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Paial-SC e referenciados através 
da Programação Pactuada Integrada (PPI) ambulatorial ou outro instrumento que venha substituir.
Parágrafo Único – Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial e populacional com base na Programação Pactuada e 
Integrada – PPI da Assistência Ambulatorial e o Plano Diretor de Regionalização – PDR, sendo ofertados conforme parâmetros assistenciais, 
compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS JURÍDICOS E SITUAÇÃO CADASTRAL

2. Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo(a) , ___________________________________  com alvará de licença 
para funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal e alvará sanitário sob nº. ____, expedido pela Vigilância Sanitária competente, e 
sob a responsabilidade técnica do(a) _____________________________, registrado no Conselho Regional de ______________________
___________ sob nº. _______.

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
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2.1. No caso de mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA, deverá ser prontamente comunicada à CONTRATANTE, a 
qual analisará a manutenção dos serviços ora contratados no novo endereço devidamente vistoriado, podendo rever as condições deste 
Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender oportuno e/ou conveniente. Devendo ser providenciado pela CONTRATADA a solicitação de 
novo alvará.

2.2. CONTRATADA obriga-se a informar ao Gestor toda e qualquer alteração do ato constitutivo através da Ficha Cadastral de Estabeleci-
mentos de Saúde – FCES, mantendo-a atualizada para fins de atualização do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
- SCNES;

2.3. A CONTRATANTE obriga-se a repassar as alterações ao SCNES, em tempo hábil;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

3. O presente Contrato será regido pelas seguintes condições gerais:

3.1. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por profissionais 
admitidos em suas dependências, para prestar serviços.

3.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, sendo:

I – com profissionais que tenham vínculo de emprego com a CONTRATADA, e/ou;

II – com profissionais autônomos, que eventual ou constantemente, prestem serviços à CONTRATADA, se por esta autorizado.

3.3. Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso II do item 3.2 desta cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade 
ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área da saúde, formalizados com contratos de prestação de serviços.
3.4. Somente a CONTRATADA responde pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde, 
e ainda, a prestação dos serviços contratados não implica vínculo empregatício, nem exclusividade de colaboração entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE;

3.5. Na execução dos serviços ambulatoriais do presente Contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:

I – É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como outros complementares, referente à assistência, seguin-
do o princípio da gratuidade;

II – A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato, assegurado o devido processo legal para identificação do res-
ponsável pela cobrança indevida.

3.6. A CONTRATADA poderá manter Contrato ou outro instrumento jurídico congênere com o gestor municipal, para a prestação de outros 
serviços não previstos neste Contrato, ou para repasse de recursos complementares ora definidos, assim, a assinatura do presente Contrato 
não prejudicará a validade dos Contratos eventualmente firmados entre o município e a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4. Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga:

4.1. Observar o encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência, 
ressalvadas as situações de urgência.

4.2. Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu atendimento;

4.3. Colocar a disposição da CONTRATANTE, para prestação de atendimentos aos usuários do SUS, todos os serviços descritos no link a 
seguir: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp, obedecendo o Princípio da Integralidade disponibilizando-os para 
regulação do Gestor Municipal;

4.4. Atender usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da PNH – Política Nacional de Humanização/Huma-
niza-SUS;

4.5. Afixar em local visível e de grande circulação de usuários aviso de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 
serviços prestados nessa condição;

4.6. Manter as dependências em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;

4.7. Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: “Esta conta será 
paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente 
do usuário, de qualquer valor, a qualquer título”.

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
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4.8. Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim como prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam acompanha-
mento, controle e supervisão dos serviços;

4.9. Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 
ato profissional previsto neste contrato;

4.10. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários para fins de experimentação;

4.11. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar os serviços de saúde ofertados, salvo nos casos de iminente perigo de vida 
ou obrigação legal;

4.12. A CONTRATADA estará submetida às novas legislações pertinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo gestor local de 
saúde;

4.13. Os serviços contratados deverão estar de acordo com os critérios estabelecidos no Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de 
Saúde – PNASS.

4.14. Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5. Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga:

5.1. Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância referente aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite definido 
na Clausula Sétima e em conformidade com a PPI da Assistência.

5.2. Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou indireta de 
acordo com as normas que regem o SUS.

5.3. Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo como base os serviços realizados que excederem os limites previstos na Cláu-
sula Sétima.

5.4. Elaborar Termos Aditivos em conformidade com as atualizações da PPI da Assistência, para tanto, serão considerados os resultados da 
revisão que trata o parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

6. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, civil e criminalmente, as eventuais indenizações por danos causados aos usuários, 
órgãos do SUS ou terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, imperícia ou imprudência, para o cumprimento do 
objeto deste Contrato.

Parágrafo Único – A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato por órgãos do Município através da Secretaria de Estado 
da Saúde, não excluem nem reduzem a responsabilidade civil da CONTRATADA.

6.1. Contratação do pessoal necessário para prestação de serviços, responsabilizando-se pelos encargos sociais (trabalhistas e previdenci-
ários).

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

7. A CONTRATADA receberá, mensalmente, da CONTRATANTE os recursos para a cobertura dos serviços contratados, autorizados e efeti-
vamente prestados, de acordo com o pactuado neste Contrato e em conformidade com a tabela do SUS vigente.

6.1. As despesas decorrentes do atendimento de “Ações de Média e Alta Complexidade Ambulatorial”, consignados nos Sistema de Infor-
mação Ambulatorial – SIA/SUS têm o valor limite definido na FPO – Ficha de Programação Orçamentária conforme abaixo especificado:

Resumo da Programação Orçamentária Mensal Anual

Média Complexidade Ambulatorial – MAC xxx xxxx

Alta Complexidade Ambulatorial xxxx xxxx

TOTAL

6.2. Os valores supracitados correspondem aos serviços contratados, porém, será repassado à CONTRATADA somente o valor mensal 
aprovado no SIA/SUS posteriormente à prestação dos serviços, ou seja, após produção, apresentação, aprovação, processamento e conco-
mitantemente à respectiva transferência financeira do FNS.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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8. Os recursos orçamentários têm como origem à transferência fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, classificados em receitas correntes/
transferências pelo Fundo Estadual de Saúde.

8.1. A base para a construção dos valores aqui contratados é a Programação Pactuada Integrada – PPI da Assistência vigente, a série his-
tórica e a tabela de valores e procedimentos do SUS.

8.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento, correrão por conta do Orçamento Geral do Município, do 
seguinte dotação:

11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.01 – Fundo Municipal de saúde
2.031 – Manutenção atividades Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.50.00.00.00 Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor

CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9. O valor estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma:

9.1. A CONTRATADA apresentará a produção dos serviços realizados, mensalmente à CONTRATANTE, por meio magnético de acordo com 
o Sistema SIA/SUS, obedecendo, para tanto, o procedimento, os prazos e o cronograma, estabelecido pelo Ministério da Saúde e CONTRA-
TANTE.

9.2. A CONTRATANTE, revisará e processará os dados recebidos da CONTRATADA e seus documentos, procederá ao pagamento das ações, 
observando as diretrizes e normas emanadas pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das respectivas 
competências e atribuições legais;

9.3. A produção rejeitada pelo serviço de processamento de dados, ou pela conferência técnica e administrativa, será devolvida à CONTRA-
TADA para as correções cabíveis, devendo ser reapresentada no prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde. O documento reapresentado 
será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo, quando cabível;

9.4. Para fins de comprovar a apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, deverá será entregue Nota Fiscal de pres-
tação de serviços da CONTRATADA para a CONTRATANTE;

9.5. A CONTRATANTE, após revisão dos recibos efetuará o pagamento do valor apurado nos termos da Cláusula Sétima depositando-o à 
CONTRATADA em Conta Corrente de acordo com os prazos estipulados na Portaria GM/MS 3478/98.

9.6. A Nota Fiscal de prestação de serviços, deverá vir acompanhada de Relatório Sintético, onde conste o nome do usuário, tipo de exame 
realizado e o valor unitário/total do exame.

9.6.1. Além da Nota Fiscal e do relatório Sintético, deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde – Setor de Controle, Avaliação e 
Auditoria (ECA), a primeira via da Guia de Solicitação de exames, devidamente autorizada pela Secretaria de Saúde, para que possa ser 
conferida com o que está sendo cobrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA

10. A execução do presente Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão local direta ou indireta, 
os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.

10.1. Poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria pelos Gestores do SUS, de acordo com a legislação vigente.

10.2. A CONTRATANTE efetuará vistorias nas instalações da CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas 
comprovadas por ocasião da assinatura deste Contrato.

10.3. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade 
perante a CONTRATANTE, ou para com os usuários e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.
10.4. A CONTRATADA facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente, pela CONTRATANTE, dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim.

10.5. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais do Ministério da Saúde e 
da Lei Federal de licitações e contratos administrativos.

10.6. As contas serão objeto de análise pelos órgãos de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS, que emitirão parecer conclusivo no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de tornar-se nula a rejeição, validada a conta e, conseqüentemente, remunerado o serviço no paga-
mento imediatamente subseqüente, de acordo com a regulamentação do Sistema Estadual de Auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
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11. A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste Contrato, ou de dever originado de norma legal ou regu-
lamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas previstas 
nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Da mesma forma, em conformidade com o art. 14 da Lei 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), além das demais normas em vigor.

11.1. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na 
situação e circunstância objetiva em que ele ocorreu e dela será notificado a CONTRATADA.

11.2. A multa que vier a ser aplicada, será comunicada à CONTRATADA, e o respectivo montante será descontado pela CONTRATANTE, dos 
pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito de defesa em processo regular.

11.3. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não ilidirá o direito da CONTRATANTE de exigir indenização integral 
do autor da infração pelos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética deste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12. A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 à 80, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações:

12.1. Todos os casos de rescisão contratual deverão ser oficialmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

12.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa;

12.3. Qualquer uma das partes poderá solicitar rescisão contratual, devidamente formalizada a outra parte interessada, com 30 dias de 
antecedência contados a partir do recebimento da notificação;

12.4. Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATADA, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, A CONTRATANTE poderá exigir o prazo suplementar de até 120 dias para efetiva paralisação de prestação de serviços, 
além dos 30 dias previstos no parágrafo anterior. Se nestes prazos a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados 
sofrerá as penalidades previstas em lei;

12.5. A CONTRATADA poderá solicitar rescisão do presente Contrato no caso de descumprimento, pela CONTRATANTE, das obrigações aqui 
previstas, em especial, no caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos;

12.6. Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE não caberá à CONTRATADA, direito a qualquer indenização, 
salvo o pagamento pelos serviços prestados até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS

13. Dos atos de rescisão deste Contrato praticados pela CONTRATANTE cabem à CONTRATADA:

13.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata;

13.2. Pedido de reconsideração de decisão da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

13.3. A CONTRATANTE poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, desde que o faça motivadamente diante de razões 
de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

14. O prazo de vigência do presente Contrato é 31 de dezembro de 2017, tendo por termo inicial a data de sua publicação no Diário Oficial 
do Município, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 (sessenta) meses.

14.1. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antece-
dência mínima de 90 (noventa) dias.

14.2. A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subseqüentes ao presente, fica condicionada à vigência dos respec-
tivos créditos orçamentários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15. Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de termo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos admi-
nistrativos.

15.1. Os valores estipulados neste Contrato serão reajustados na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, 
através de Termo Aditivo;

15.2. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não pror-
rogação deste Contrato ou a revisão das condições estipuladas;
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15.3. Cabe Termo Aditivo em função do desenvolvimento tecnológico, elevando assim o grau de complexidade assistencial necessários ao 
SUS, desde que devidamente acordado entre as partes e pactuado com o Gestor de Saúde local.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município e em jornais de circulação regional, de acordo com a 
legislação vigente, após sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de Itá, Estado de Santa Catarina com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente

Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E por estarem as partes justas e acordes, firmam o presente Contrato em 03 (vias) vias de igual teor e forma para um único efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Paial, (SC), xx de .... de 2017.

lidaci luterek lopes cromianski (Nome)
Secretária Municipal da Saúde
CONTRATANTE

(Diretor Entidade)
CONTRATADA

Testemunhas:

() ()
CPF n° XXX.XXX.XXX-XX CPF n° XXX.XXX.XXX-XX

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017 - FMS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 - FMS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017

ANEXO “C”

DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCER CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO PÚBLICO

AO MUNICÍPIO DE PAIAL/SC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Eu ____________________________________________________________________ RG __________________________________ ,CPF 
_____________________________ 
DECLARO, com base no que dispõem os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal e no Decreto Estadual nº 29.352, de 09 de 
julho de 2008 que, presentemente eu e nenhum dos sócios, exerço(em) nenhum Cargo, Emprego ou Função Pública, no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal, Estadual e Municipal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas 
subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder público.

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penali-
dades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual fui contratado(a).

 ......................... de ................................. de 2017

Assinatura do Declarante

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017 - FMS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 - FMS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2017

ANEXO “D”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDANCIA COM OS TERMOS
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL/SC
COMISSÃO DE LICITAÇÕES

 ________ (nome da empresa) ________________ , estabelecida na Rua ____________, n° ___, em Avaré/SP, inscrita no CNPJ n° 
__________________, neste ato representada pelo Sr. _______________, inscrito no CPF sob o n° ______________, DECLARO que con-
cordo em prestar os serviços de exames na seguinte especialidade:

EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS

- Nas condições estabelecidas no edital de Credenciamento nº 003/2017

 .........................................  de ........................................ de 2017.

Assinatura

ANEXO I – EXAMES LABORATORIAIS
XXV – EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNCAS
25.1 ACIDO ÚRICO 02.02.01.012-0 4,50
25.2 ALBUMINA 02.02.05.009-2 4,50
25.3 ALFA FETOPROTEINA 02.02.03.009-1 35,00
25.4 AMILASE 02.02.01.018-0 4,62
25.5 ANTIBIOGRAMA 02.02.08.001-3 10,00
25.6 ANTI HBC 02.02.03.089-0 30,00
25.7 ANTI HBS 02.02.03.063-6 25,00
25.8 ANTI HCV 02.02.03.067-9 30,00
25.9 ANTI HVA 02.02.03.080-6 30,00
25.10 ANTI MICROSSOMAL 02.02.03.055-5 33,00
25.11 ANTI GLIADINA 02.02.03.049-3 23,10
25.12 ANTI CORPO ANTI MUSCOLO LISO 02.02.03.058-0 13,20
25.13 ANTI CORPOS ANTINUCLEO 02.02.03.059-8 25,00
25.14 ANTI CORPOS ANTITIREOGLOBULINA 02.02.03.062-5 21,90
25.15 ANTI MITOCONDRIA 02.02.03.056-3 13,20
25.16 ANTI TIREOGLOBULINA 02.02.06.036-5 17,00

25.17 ASLO – PESQUISA DE ANTIESTREPTOLI-
SINA O 02.02.03.047-4 19,80

25.18 BACTERIOSCOPIA GRAM 02.02.08.007-2 5,26
25.19 BETA HCG 02.02.06.021-7 21,45
25.20 BILIRRUBINAS 02.02.01.020-1 4,95
25.21 CALCIO 02.02.01.021-0 4,62
25.22 CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DE FERRO 02.02.01.002-3 4,62

25.23 CEA – PESQUISA DE ANTIGENO CARCINO-
EMBRIONÁRIO 02.02.03.096-2 50,00

25.24 CELULAS LE (PESQUISA) 02.02.02.041-0 6,60
25.25 CHUMBO – DOSAGEM 02.02.07.017-4 26,40
25.26 CITOMEGALOVIRUS IGG 02.02.03.074-1 23,10
25.27 CITOMEGALOVIRUS IGM 02.02.03.085-7 25,07
25.28 CLAMIDIA – CITOLOGIA PARA 02.02.09.003-5 29,70

25.29 CLAMIDIA IGA – PESQUISA DE ANTICOR-
POS 02.02.03.072-5 29,70

25.29.1 CLAMIDIA IGG – PESQUISA DE ANTICOR-
POS 29,70

25.29.2 CLAMIDIA IGM – PESQUISA DE ANTICOR-
POS 29,70

25.30 CLEARENCE DE CREATININA 02.02.05.002-5 15,00
25.31 COAGULOGRAMA 02.02.02.007-0 22,00
25.32 COLESTEROL 02.02.01.029-5 4,91
25.33 COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 10,52
25.34 COLESTEROL LDL 02.02.01.025-7 9,90
25.35 COLINESTERASE 02.02.01.030-9 9,00
25.36 CONTAGEM DE PLAQUETAS 02.02.02.002-9 3,30

25.37 COOMBS – PESQUISA DE ANTICORPOS 
IRREGULARES 02.02.12.005-8 13,20

25.38 CPK – CREATINOFOSFOQUINASE 02.02.01.032-5 10,00
25.39 CREATININA 02.02.01.031-7 4,62
25.40 CULTURA 02.02.08.008-0 21,04

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202010120/12/2008
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202050092/12/2008
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202030091/12/2008
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202010180/12/2008
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202030890/12/2008
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202030636/12/2008
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202030679/12/2008
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25.41 CULTURA AUTOMATIZADA 02.02.08.016-1 21,04
25.42 CULTURA DE FEZES 02.02.04.008-9 21,04
25.43 CULTURA DE BAAR 02.02.08.011-0 49,50

25.44 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICEMICA 2 
DOSAGENS 02.02.01.004-0 15,00

25.45 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICEMICA 5 
DOSAGENS 02.02.01.004-0 30,00

25.46 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGES-
TERONA 02.02.06.004-7 54,45

25.47 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 02.02.06.011-0 52,80
25.48 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07.015-8 35,00

25.49 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERO-
NA (DHEA) 02.02.06.014-4 34,65

25.50 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE 
(LH) 02.02.06.024-1 20,79

25.51 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 02.02.01.066-0 18,00
25.52 DOAGEM DE VITAMINA B12 02.02.01.070-8 20,00
25.54 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 02.02.02.035-5 14,03
25.55 ELETROFORESE DE PROTEINAS 02.02.01.072-4 29,00

25.56 EPF – PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 
PARASITAS 02.02.04.012-7 6,60

25.57 EQU (ROTINA DE URINA) 02.02.05.001-7 6,60
25.58 ESTRADIOL 02.02.06.016-0 25,00
25.59 ESPERMOGRAMA 02.02.03.046-6 25,00
25.60 EXAME A FRESCO 02.02.08.014-5 5,96
25.61 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 02.02.04.003-8 17,54
25.62 FENOBARBITAL 02.02.07.023-9 25,00
25.63 FATOR REUMATOIDE 02.02.03.007-5 20,34
25.64 FERRITINA 02.02.01.038-4 25,00
25.65 FERRO 02.02.01.039-2 5,94
25.66 FOSFATASE ÁCIDA TOTAL 02.02.01.041-4 5,94
25.67 FOSFATASE ÁCIDA PROSTÁTICA 02.02.01.044-9 7,26
25.68 FOSFATASE ALCALINA 02.02.01.042-2 5,94
25.69 FOSFORO 02.02.01.043-0 4,62

25.70 FSH, DOSAGEM HORMÓNIO FOLICO ESTI-
MULANTE 02.02.06.023-3 21,45

25.71 FTA-ABS 02.02.03.112-8 25,00
25.72 GAMA GT 02.02.01.046-5 6,60
25.73 GLICOSE, DOSAGEM 02.02.01.047-3 4,91
25.74 GRUPO SANGUINEO + FATOR RH 02.02.12.008-2 10,00
25.75 HBE AG 02.02.03.098-9 30,00
25.76 HBS AG 02.02.03.097-1 21,00
25.77 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 14,85
25.78 HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 10,52
25.79 ÍNDICE DE SATURAÇÃO DO FERRO 02.02.01.002-3 4,62

25.80 KPTT – DETERMINAÇÃO TEMPO DE TROM-
BOPLASTINA 02.02.02.013-4 4,95

25.81 LDH (DESIDROGENASE LATICA) 02.02.01.036-8 9,90
25.82 LÍTIO 02.02.07.025-5 7,01
25.83 MAGNESIO 02.02.01.056-2 5,25
25.84 MUCOPROTEINAS 02.02.01.057-0 4,95
25.85 PCR – PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.020-2 20,00
25.86 PESQUISA DE FUNGOS 02.02.08.013-7 6,60
25.87 PESQUISA DE HEMÁCEAS 02.12.02.001-3 4,62
25.88 PESQUISA DE OXIURUS 02.02.04.005-4 4,95
25.89 POTÁSSIO 02.02.01.060-0 4,62
25.90 PROGESTERONA 02.02.06.029-2 25,00
25.91 PROLACTINA 02.02.06.030-6 20,00
25.92 PROTEÍNAS TOTAIS 02.02.01.062-7 4,95
25.93 PROTEINÚRIA 24 HS 02.02.05.011-4 4,95
25.94 PSA LIVRE OU PSA TOTAL 02.02.03.010-5 30,00
25.95 PSO (PESQUISA DE SANGUE OCULTO) 02.02.04.014-3 10,00
25.96 RETICULOCITOS 02.02.02.003-7 3,51
25.97 ROTAVIRUS 02.02.04.013-5 20,00
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25.98 SÓDIO 02.02.01.063-5 4,62
25.99 SOMATOMEDINA 02.02.06.032-2 50,00
25.100 T3, DOISAGEM DE TRIIODOTIRONINA 02.02.06.039-0 21,45
25.101 T4, DOSAGEM DE TIROXINA 02.02.06.037-3 21,45
25.102 T4, TIROXINA LIVRE 02.02.06.039-0 21,45
25.103 TAP (TEMPO DE PROTOMBINA) 02.02.02.014-2 4,95
25.104 TESTOSTERONA 02.02.06.034-9 30,00
25.105 TESTOSTERONA LIVRE 02.02.06.035-7 40,00
25.106 TGO (AST) 02.02.01.064-3 4,62
25.107 TGP (AST) 02.02.01.065-1 4,62
25.108 TOXOPLASMOSE 02.02.03.076-8 26,40
25.109 TRIGLICERÍDEOS 02.02.01.067-8 7,01
25.110 TROPONINA T 02.02.03.120-9 30,16
25.111 TSH 02.02.06.025-0 25,05
25.112 UREIA 02.02.01.069-4 4,62

25.113 URUCULTURA, CULTURA DE BACTÉRIAS 
IDENTIFICAÇÃO 02.02.08.008-1 17,54

25.114 VDRL 02.02.03.117-9 6,60
25.115 VHS (HEMOSSEDIMENTAÇÃO) 02.02.02.015-0 3,30
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Palhoça

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 165/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 165/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
18/2014, firmado em 02/01/2014, com o Sr. ARLINDO MACEDO.
OBJETO: – Alteração da finalidade destinada ao funcionamento 
imóvel, disposto na “CLÁUSULA SEGUNDA – UTILIZAÇÃO DO IMÓ-
VEL”, onde o mesmo era destinado ao funcionamento provisório do 
Grupo Escolar Frei Damião, e passará a ser destinado ao funcio-
namento do Centro de Educação Infantil Conviver (Piso Térreo) e 
funcionamento da Escola Profissional Eldorado II (Piso 1º);
– Alteração do período de vigência contratual, disposto na “CLÁU-
SUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data de Término 
do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 30/06/2021. 
As condições para Rescisão Contratual, dispostas na “Cláusula Dé-
cima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 6.373,70 (seis mil, trezentos e setenta e três reais e 
setenta centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da 
respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 15/2014
DATA: 14/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pelo Contratado,
ARLINDO MACEDO

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 166/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 166/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
19/2014, firmado em 02/01/2014, com a S3S ADMINISTRADORA 
DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 

na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 7.223,51 (sete mil, duzentos e vinte e três reais e cin-
qüenta e um centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro 
da respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
CLÁUSULA IV – Alteração do texto contratual, disposto na “alínea 
c), CLÁUSULA OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de 
comprovação do atendimento das exigências técnicas de acessibi-
lidade, devem ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emi-
tidos pelos órgãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal 
e Corpo de Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”.
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 16/2014
DATA: 14/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pela Contratada,
S3S ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 167/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 167/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
20/2014, firmado em 02/01/2014, com SORRIA IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 4.249,13 (quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais 
e treze centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da 
respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
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ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 17/2014
DATA: 14/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pela Contratada,
SORRIA IMÓVEIS LTDA

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 168/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 168/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
21/2014, firmado em 02/01/2014, com a Sra. ZUETE LIMA DA 
ROSA.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 5.842,56 (cinco mil, oitocentos e quarenta e dois reais 
e cinqüenta e seis centavos). Permanece inalterado o Parágrafo 
Primeiro da respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 18/2014
DATA: 14/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pela Contratada,
ZUETE LIMA DA ROSA

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 169/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 169/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
22/2014, firmado em 02/01/2014, com a Sra. ZANETE EFFTING 
HINKEL.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 6.373,70 (seis mil, trezentos e setenta e três reais e 
setenta centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da 
respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 19/2014
DATA: 17/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pela Contratada,
ZANETE EFFTING HINKEL
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EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 170/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 170/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
23/2014, firmado em 02/01/2014, com o Sr. OSNI MEDEIROS.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 6.209,05 (seis mil, duzentos e nove reais e cinco cen-
tavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da respectiva 
Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 20/2014
DATA: 17/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pelo Contratado,
OSNI MEDEIROS

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 171/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 171/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
25/2014, firmado em 02/01/2014, com a Sra. IVANILDE PADILHA 
RODRIGUES.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 1.263,27 (mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte 
e sete centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da 
respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 

ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 22/2014
DATA: 17/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pela Contratada,
IVANILDE PADILHA RODRIGUES

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 172/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 172/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
30/2014, firmado em 02/01/2014, com o Sr. JOSÉ MÁRCIO GON-
ÇALVES.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 1.671,42 (mil, seiscentos e setenta e um reais e qua-
renta e dois centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro 
da respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 27/2014
DATA: 17/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
EDSON GHIZONI
Secretária Municipal de Segurança Pública - SESP
Pelo Contratado,
JOSÉ MÁRCIO GONÇALVES

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 173/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 173/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
11/2014, firmado em 02/01/2014, com CLÁUDIO SILVEIRA.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 1.613,93 (mil, seiscentos e treze reais e noventa e três 
centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da respecti-
va Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCA-
TÁRIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Município de 
Palhoça, isenta o locador da juntada dos Habite-ses emitidos pelos 
órgãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros, para comprovação do atendimento das exigências téc-
nicas de acessibilidade, por se tratar de imóvel construído, aproxi-
madamente, na segunda metade do século XIX, caracterizando-se 
como imóvel de patrimônio histórico, amparado pela Lei Municipal 
nº 619/97, conforme consta na Solicitação de fls. 52-53 dos autos”;
– Inclusão da “alínea f), CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO”, através 
do seguinte texto contratual: “f) Por conveniência do LOCADOR, a 
qualquer tempo, devendo, neste caso, notificar o locatário com 60 
(sessenta) dias de antecedência”;
– O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 8/2014
DATA: 17/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
LUIZ HENRIQUE SELL
Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura
Pelo Contratado,
CLÁUDIO SILVEIRA.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 176/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 176/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
24/2014, firmado em 02/01/2014, com o Sr. JOAQUIM DONIZETE 
DA SILVA.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 

de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 1.540,29 (mil, quinhentos e quarenta reais e vinte 
e nove centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da 
respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea d), da CLÁUSU-
LA NONA – DEVERES DO LOCATÁRIO”: “d) Efetuar o pagamento 
dos aluguéis nos dias aprazados”;
– Inclusão da “alínea f), na CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LO-
CATÁRIO”, através do seguinte texto contratual: “f) Todas as des-
pesas diretamente ligadas à conservação do imóvel, tais como, 
água, luz, telefone, despesas ordinárias de condomínio, que este-
jam relacionadas ao uso do mesmo ficarão sob a responsabilidade 
do Locatário pelo pagamento de todos, ressalvando-se quanto a 
contribuição de melhorias”;
– Inclusão da “alínea g), na CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LO-
CATÁRIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os im-
postos, IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar 
contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 21/2014
DATA: 17/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária Municipal de Educação
Pelo Contratado,
JOAQUIM DONIZETE DA SILVA

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 177/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 177/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
32/2014, firmado em 02/01/2014, com a Sra. MARIA DOLORES 
KUHNEN KOCK.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 2.084,66 (dois mil, oitenta e quatro reais e sessenta 
e seis centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da 
respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
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OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 29/2014
DATA: 18/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Secretário Municipal de Defesa do Cidadão
Pela Contratada,
MARIA DOLORES KUHNEN KOCK

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 178/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 178/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
36/2014, firmado em 02/01/2014, com o Sr. ARTULINO SCHMITZ.
OBJETO: – Alteração da finalidade destinada ao funcionamento 
imóvel, disposto na “CLÁUSULA SEGUNDA – UTILIZAÇÃO DO IMÓ-
VEL”, onde o mesmo destinava-se ao funcionamento da Casa Lar 
Feminina, e atualmente destina-se ao funcionamento Abrigo Insti-
tucional para Crianças e Adolescentes – INOVAR;
– Alteração do período de vigência contratual, disposto na “CLÁU-
SUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data de Término 
do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 30/06/2021. 
As condições para Rescisão Contratual, dispostas na “Cláusula Dé-
cima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 2.977,17 (dois mil, novecentos e setenta e sete reais 
e dezessete centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro 
da respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 33/2014
DATA: 18/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
ROSÂNGELA CAMPOS
Secretária Municipal Do Fundo Municipal de Assistência Social
Pelo Contratado,
ARTULINO SCHMITZ

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 179/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 179/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
154/2014, firmado em 08/07/2014, com PEDRA BRANCA ADMI-
NISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: – A empresa PRONUTRA DO BRASIL COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA, passa a ser representada no Contrato de Locação 
supramencionado, por seu bastante procurador PEDRA BRANCA 
ADMINISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.102.737/0001-46, 
com sede na Rua da Universidade, s/n, bairro Cidade Universitária 
Pedra Branca – Palhoça/SC, neste ato representada por seus bas-
tantes procuradores: Sr. CASSIANO ROSA LUZ, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no RG sob o nº 3498004 SSP/SC e CPF sob o nº 
021.529.459-99, residente e domiciliado na Rua Hidalgo Araújo, 
nº 830, Ap. 202, Bloco B, Cidade de Florianópolis, São José/SC; 
e Sr. VÂNIO PACHECO DE ABREU, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico, inscrito no RG sob o nº 166.715-B SSP/SC e CPF sob o 
nº 561.307.679-00, residente e domiciliado na Rua dos Carijós, nº 
35, Santa Mônica, Florianópolis/SC;
– Alteração do período de vigência contratual, disposto na “CLÁU-
SUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data de Término 
do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 30/06/2021. 
As condições para Rescisão Contratual, dispostas na “Cláusula Dé-
cima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 12.378,10 (doze mil, trezentos e setenta e oito reais 
e dez centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da 
respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
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as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 138/2014
DATA: 17/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
MARCELO FETT ALVES
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Pela Contratada,
PEDRA BRANCA ADMINISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 181/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 181/2017
Termo de Aditamento – Alteração Contratual
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
4/2016, firmado em 04/01/2016, com Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal – CIGA.
OBJETO: – A CONTRATADA passará a disponibilizar em relação ao 
‘Programa de Gestão Tributária – Integrador Municipal (REDESIM)’, 
unicamente o sistema de tecnologia da informação e comunicação, 
denominado “Gestão do Cadastro Integrado Municipal – GCIM”, so-
lução desenvolvida pelo CIGA, que mantém inalteradas as funções 
básicas dos serviços já estabelecidos.
Nesse sentido, o item “Item 5)”, disposto na “CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO”, passa a ter o seguinte texto contratual: “5) Ges-
tão Tributária – Gestão do Cadastro Integrado Municipal – GCIM 
– prestação de serviços continuados de tecnologia da informação 
e comunicação para a gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, referente ao suporte técnico, 
manutenção e evolução tecnológica dos sistemas que compõem a 
troca de dados da REDESIM, implantado e em operação no Estado 
de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, sob a coorde-
nação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), 
bem como os respectivos módulos adicionais”.
– Atualização do valor mensal correspondente ao “Item 4)”, dispos-
to na “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO”, antigo 
REGIN de R$ 900,00 (novecentos reais), agora como GCIM, para 
R$ 416,25 (quatrocentos e dezesseis reais e vinte e cinco centa-
vos).
– O valor deste Termo Aditivo tem por base a Tabela de Preços da 
CONTRATADA para o Exercício 2017, para a Administração Pública, 
aprovada pela Assembléia Geral do CIGA e constante da Resolução 
n.º 109, de 14 de outubro de 2016, expedida pelo Presidente do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, anexadas 
ao presente Termo Aditivo. O pagamento, pela CONTRATANTE, dos 
valores previstos neste Termo Aditivo não a eximem da obrigação 
de remunerar os serviços já disponibilizados e preditos no Contrato 
(e Aditivo, se houver) vigente.
– O presente Termo Aditivo passa a vigorar, na data retroativa de 
01 de julho de 2017, podendo ser prorrogado por sucessivos perí-
odos, por conveniência das partes, observando o limite legal rema-
nescente, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, bem como 
em conformidade com o respectivo Contrato (e Aditivo, se houver) 
firmado pelas partes.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 3/2016
DATA: 18/07/2017
Signatários: pelo Contratante,

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração;

DANIEL BROERING HARGER
Secretário Executivo de Gabinete e Desburocratização.
Pela Contratada,
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 182/2017
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 182/2017
Termo de Aditamento – Prorrogação e Alteração Contratual
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação nº 
28/2014, firmado em 02/01/2014, com o Sr. OSNI MEDEIROS.
OBJETO: – Alteração do período de vigência contratual, disposto 
na “CLÁUSUA TERCEIRA – VIGÊNIA DO CONTRATO”, cuja Data 
de Término do Contrato de Locação passará de 30/06/2017 para 
30/06/2021. As condições para Rescisão Contratual, dispostas na 
“Cláusula Décima – Rescisão” permanecem inalteradas;
– Registrar que o valor mensal da locação, disposto na “CLÁUSULA 
QUINTA – VALOR DA LOCAÇÃO”, permanece inalterado no valor 
atual de R$ 2.901,62 (dois mil, novecentos e um reais e sessenta 
e dois centavos). Permanece inalterado o Parágrafo Primeiro da 
respectiva Cláusula, referente ao reajuste anual;
– Alteração do texto contratual, disposto na “alínea c), CLÁUSULA 
OITAVA – DEVERES DO LOCADOR”: “c) Para fins de comprovação 
do atendimento das exigências técnicas de acessibilidade, devem 
ser apresentados pelo Locador: Os Habite-ses, emitidos pelos ór-
gãos competentes, quais sejam, Prefeitura Municipal e Corpo de 
Bombeiros”;
– Inclusão da “alínea g), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “g) Pagar os impostos, 
IPTU, TAXAS, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel”;
– Inclusão da “alínea h), CLÁUSULA NONA – DEVERES DO LOCATÁ-
RIO”, através do seguinte texto contratual: “h) O Locatário, Secre-
tário da Pasta, se compromete em anexar ao Contrato de Locação 
todos os documentos de responsabilidade do Locador, arrolados 
na alínea c) da Cláusula Oitava, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da assinatura do contrato, sob pena de acarretar em 
rescisão contratual, que deverá ser formalizada pelo Secretário da 
Pasta, através de Solicitação de Rescisão Contratual, respeitando 
as condições dispostas na Cláusula Décima”;
- O presente Termo Aditivo têm sua vigência com início retroagido 
à data de 30/06/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, II da Lei n. 8.666/93, Art. 51, da Lei 
n. 8.245/91, e ainda pela Orientação Normativa n. 06 de 1º de abril 
de 2009 da Advocacia-Geral da União.
PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 25/2014
DATA: 18/07/2017
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração
Pelo Contratado,
OSNI MEDEIROS

PORTARIA 56
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sin-
dicância

Portaria 56/2017

CRISTINA SCHWINDEN SCHMDT,, Secretária Municipal de Admi-
nistração e Serviços Compartilhados, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto no artigo 2º, § 2º, incisos 
I e VI da Lei Complementar nº. 102/2011 combinado com o artigo 
227 da Lei Complementar nº. 096/2010.
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RESOLVE:
Art.1º - NOMEAR a servidora MARGARETE JOAQUINA DA ROSA, 
matrícula 800.223, como DEFENSORA DATIVA para Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº Processo nº 16485/2017 em desfavor do 
(a) servidor (a) Z.N.V.B , sob Portaria nº 54/2017.

Art. 2º - A portaria entra em vigor a partir da presente data.

Palhoça, 13 de agosto de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMDT,
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 57
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palho-
ça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite 
Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 57/2017.

CRISTINA SCWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no artigo 2º, § 2º, incisos I e VI da Lei Complementar nº. 
102/2011 combinado com o artigo 227 da Lei Complementar nº. 
096/2010.

Considerando o memorando nº 1.150/2017 da Secretária Municipal 
de Saúde.

RESOLVE

1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Discipli-
nar, figurando como arguida a servidora pública A.M.R.D.C.V. nos 
termos do art. 231, 233 e 235 da Lei Complementar nº 96, de 15 
de dezembro de 2010, haja vista que a servidora supostamente por 
indisciplina e desrespeito verbalmente ou por atos, pessoas de seu 
relacionamento profissional ou do público.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita 
no item precedente, Comissão Processante que será integrada pe-
los membros, que vão a seguir individuados:

A) ROSI MARIA VARELLA – mat. 800786- Presidente
B) RENATA ANSELMO MAFRA COELHO - mat. 129290 – Secretária
C) JOSIANI FARIAS PEREIRA - mat. 801457 – Membro

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complemen-
tar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em 
caso de força maior por mais 60 dias.

Palhoça - SC, em 14 de agosto de 2017.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 58
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palho-
ça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite 
Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 58/2017.

CRISTINA SCWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no artigo 2º, § 2º, incisos I e VI da Lei Complementar nº. 
102/2011 combinado com o artigo 227 da Lei Complementar nº. 
096/2010.
RESOLVE

Art. 1°Nomear as servidoras Rosi Maria Varella, Ranata Anselmo 
Mafra Coelho e Joyse Rejane de Souza para substituir as servidoras 
Claudia Martini dos Santos, Patrícia Adelaide da Silva e Tamara de 
Souza Delfino da Rosa na Comissão de Processo Administrativo n° 
2849/2012

Art.. 2°- A presente portaria entra em vigor a partir da presente 
data.

Palhoça - SC, em 13 de agosto de 2017.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

fundo muniCiPal de Saúde de PalHoça

ALTERAÇÃO 01/2017-PP 30/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017

ALTERAÇÃO Nº 01/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que houve um 
erro de digitação no horário de início dos lances do Pregão Presen-
cial nº 302017, que tem como objeto: aquisição de materiais odon-
tológicos, consumo e permanente, para uso nos nos consultórios 

odontológicos das Unidades da rede municipal de Saúde e CEO 
- Centro de Especialidades Odontológicas deste Município, a hora 
correta é a que foi publicada no Diário Municipal.
Onde esta escrito:
DIA: 22/08/2017 HORA: 13:30.
Leia-se:
DIA: 22/08/2017 HORA: 08:30.
Demais itens permanecem inalterados.
Palhoça, 15 de agosto de 2017.

Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, na 
modalidade Pregão Presencial nº 31/2017 – Registro de Preços, 
objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ações Ju-
diciais impetradas contra o Município de Palhoça, para distribuição 
nas Farmácias Básicas da rede municipal de saúde e para uso nos 
atendimentos da UPA, SAMU, CEAP e CAPS, no dia 28 de agosto 
de 2017, às 13:30h, recebimento e abertura das propostas e no dia 
04 de setembro de 2017, às 13:30h lances e abertura dos envelo-
pes de habilitação, na Sala de Licitações da Sec. de Saúde, Centro 
Comercial Pagani (Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. 
Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani-Palhoça/SC. O edital convocató-
rio, encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima 
citado, bem como no site palhoca.atende.net. Maiores informações 
fone: (48) 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas.
Palhoça, 15 de agosto de 2017.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde

http://www.saudepalhoca.sc.gov.br/
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº.25/2017
Prefeitura Municipal de Palma Sola
Aviso de cancelamento de Licitação – Pregão Presencial Edital nº 25/2017

O Município de Palma Sola - SC, através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Palma Sola, torna público que o Pregão Presencial 
nº 25/2017, tipo menor preço por item, tendo como objeto à aquisição de veículo zero quilometro, destinado para a Secretaria de Saúde do 
Município, publicado no dia 09/08/2017 de 2017 no DOE-SC e no dia 08/08/2017, no DOM/SC - Edição nº. 2314, pág. 837, foi CANCELADO 
para que o Município possa fazer correções/alterações no referido edital e seus anexos e que será publicado um novo edital e data para a 
realização do certame. Maiores informações entrar em contato com a administração municipal, setor de licitações, pelo telefone 49 3652-
3200, em dias úteis das 08h:00 às 11:45 e dàs 13:30 às 17:30 horas, ou através do email: compras@palmasola.sc.gov.br.

Marines Fátima Sansigolo
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

mailto:compras@palmasola.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

PR 49-2017
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2017
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados 
que realizará as 08:30 horas do dia 29 de AGOSTO de 2017, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à 
Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DA ESCAVADEIRA HIDRAULICA HYUNDAI 
R160LC, PAT Nº 7506 E RETROESCAVADEIRA HYUNDAI H940C, 
PAT Nº 7505, UTILIZADAS PELA SECRETARIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital 
e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides 
Zanin, 593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270077 - 0090), 
de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, 
www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 15 de Agosto de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

PR 50/2017
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2017
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados 
que realizará as 14:30 horas do dia 29 de AGOSTO de 2017, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à 
Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DOS TRATORES MASSEY FERGUSON PAT 
Nº 4033, 5830, 7521 E 3663 E DO TRATOR VALTRA PAT Nº 7487, 
UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE E SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital 
e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides 
Zanin, 593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270077 - 0090), 
de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, 
www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 15 de Agosto de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

PR 51/2017
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2017
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados 
que realizará as 14:30 horas do dia 30 de AGOSTO de 2017, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à 
Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DA CARREGADEIRA MICHIGAN PAT Nº 
0670 E ROLO COMPACTOR DYNAPAC PAT Nº 5749, UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital 
e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides 
Zanin, 593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270077 - 0090), 
de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, 
www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 15 de Agosto de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
http://WWW.paraiso.sc.gov.br
http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N. 078/2017
DECRETO N° 078, de 11 de agosto de 2017.

“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no 
uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão Especial des-
tinada à realização de avaliação de bens móveis pertencentes ao 
patrimônio do Governo Municipal, as pessoas abaixo nominadas:
I - Antonio Neves;
II – Edson Salvadego;
III – Cleverson De Santi;
IV - Milton Canônica;
V - Renato José Loregian.

Art. 2º. A Comissão Especial ora nomeada deverá, ao final dos 
trabalhos, apresentar relatório circunstanciado indicando de forma 

detalhada as informações sobre os bens avaliados, o valor da ava-
liação, bem como a metodologia utilizada para identificar o valor.
Parágrafo único. Para execução dos trabalhos a Comissão poderá 
utilizar-se de serviços técnicos de empresas que prestam serviços 
na área.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Publique-se.

Passos Maia - SC, 11 de agosto de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Secretário Executivo

Câmara muniCiPal

LEI COMPLEMENTAR Nº 054/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 054/2017, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

(ORIGINADA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017, 
DE 09 DE AGOSTO DE 2017)

“AUTORIZA A CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO 
(LOTE URBANO REGISTRADO NA MATRÍCULA N. 7.040, DO CRI 
DE PONTE SERRADA, SC, LOCALIZADO NA RUA MARIA DAL BEM)”.

OSVALDIR ALVES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, estribado no Art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 
c/c Art. 12, inciso I, Art. 27, XVII, e Art. 43, parágrafo único, XVI, 
todos da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que o Poder Legislativo Municipal decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
mover, mediante o competente processo licitatório, a Concessão 
Onerosa de Uso do Lote Urbano com área de 360,94 m2, registra-
do na Matrícula n. 7.040, do CRI de Ponte Serrada, SC, localizado 
na Rua Maria Dal Bem, Centro, nesta cidade.
§ 1º O prazo da Concessão Onerosa de Uso de Bem Público de que 
trata este artigo, será de 10 (dez) anos, admitida prorrogação por 
no máximo igual período.
§ 2º O imóvel objeto da concessão somente poderá ser destinado 
à instalação e implantação de equipamentos (torre) de telecomuni-
cações para sinal de telefonia celular.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passos Maia – SC, 14 de agosto de 2017.
OSVALDIR ALVES
PRESIDENTE

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em ob-
servância ao disposto no Art. 91-A, da Lei Orgânica Municipal.

ALVANIR ANTONIO TIRELLI
Secretário Executivo

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

381/2017
PORTARIA Nº 381/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/91,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a servidora Eli-
zabete Florinda Pedro, a partir de 01/08/2017, matrícula nº 11352, 
ocupante do Cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e nomeada pela Portaria n° 135/2017 de 13/02/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 10 de agosto de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

382/2017
PORTARIA Nº 382/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade da disposição na 
legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º CONSTITUIR a Comissão da chamada pública para preen-
chimento de vagas em caráter temporário pelos seguintes servido-
res deste município, Cleusa Antônio Vieira, matrícula N° 729, Maria 
Cristina Matoso, matrícula Nº 645, Luiza Santos Virgílio dos Anjos, 
matrícula nº 11177, ficando sobre a responsabilidade da primeira, 
executar e julgar, com os demais, a Chamada Pública 006/2017. A 
Comissão ora constituída deverá realizar o Processo, respeitando 
as disposições legais em vigor, para isto tomará todas as providên-
cias necessárias à sua fiel execução.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 14 de agosto de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

383/2017
PORTARIA Nº 383/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 85, inciso II, 
“g”, da Lei Orgânica do Município de Paulo Lopes,

RESOLVE:
Art. 1º Fica estritamente permitido a condução de veículos oficiais 
pertencentes à Administração Pública deste Município, no interes-
se do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando 
houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista 
Oficial, desde que possuidores da Carteira Nacional de Habilitação, 
pelas pessoas abaixo relacionadas:
I - 11325 -Rogério José Torquato - Chefe de Departamento;
II - 11408 - Vilmar José Demétrio - Auxiliar de Manutenção e Con-
servação.
III - 11430 – Gefferson Wasen – Diretor de Veterinária
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 15 de agosto de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

LEI Nº 1716/2017
Lei nº 1716/2017
Autoriza o Poder Executivo a outorgar em regime de concessão 
a execução do serviço de remoção, guarda e depósito de veícu-
los cujos condutores cometerem infrações previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro, em pátio ou área destinada para esse fim, den-
tro do território do Município.

O Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta 
à apreciação da Colenda Câmara de Vereadores o seguinte Projeto 
de Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar em regime 
de concessão a execução do serviço de remoção, guarda e depósi-
to de veículos cujos condutores cometerem infrações previstas no 
Código de Trânsito Brasileiro, em pátio ou área destinada para esse 
fim, dentro do território do município.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paulo Lopes/SC, 11 de julho de 2017.
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal de Paulo Lopes

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 16 de 
agosto de 2017.

JOSÉ ANTÔNIO ROGÉRIO
Sec. Municipal de Administração
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Câmara muniCiPal

ATO DA MESA Nº. 01/2017
ATO DA MESA Nº. 01/2017

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO LOPES, após apreciação em Sessão Ordinária, com amparo no artigo 22, IV, da Lei Orgânica e 
35, II, do Regimento Interno, baixa o seguinte Ato:

ARTIGO 1.º - Fica aprovada a Proposta Orçamentária da Câmara Municipal de Paulo Lopes, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem 
mil reais), conforme o anexo integrante deste Ato, para ser incluída no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2018.
ARTIGO 2.º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publicado o presente Ato no Diário Oficial dos Municípios em 15 de agosto de 2017.

EVERALDO EVILASIO DOS SANTOS
Presidente OZIEL EVALDO SILVA

Vice-Presidente

ROBSON LUIZ BITTENCOURT LIBERATO
1º Secretário AGUINALDO RODRIGUES

2º Secretário
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Penha

Prefeitura

1ª ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017 - PMP 
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2017 - PMP
1ª ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017 - PMP
Sistema de Registro de Preços

Objeto: Registro de Preços para prestação de serviço, por hora trabalhada, de maquinário e caminhões, para atender necessidades da Se-
cretaria de Serviços Urbanos do Município na manutenção de vias públicas, conforme solicitação nº 655/2017, anexa ao Processo, tudo de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência.

Considerando a objetividade de julgamento e ampla concorrência no dever que se impõe a administração de promover licitações para a 
escolha da melhor proposta para o contrato de seu interesse;

Considerando uma maior concorrência pública visando uma maior economia ao município;

O Secretário da Administração no uso legal de suas atribuições resolve RETIFICAR o edital:

ONDE SE LÊ:

ITEM DESCRITIVO Unidade Quantidade de 
Horas

Valor R$ 
estimado p/ 
hora

Valor R$
Total

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETRO ESCAVADEIRA TRAÇÃO 4X4, 
POTENCIA MÍNIMA 96HP, PESO OPERACIONAL MÍNIMO 6.600KG, 
PROFUNDIDADE DA ESCAVAÇÃO MÍNIMA 4300MM, COM CARREGADOR 
FRONTAL COM CAPACIDADE MÍNIMA 0,80 M³, FORÇA DE DESAGREGA-
ÇÃO DA CAÇAMBA DIANTEIRA DE NO MÍNIMO 7.900 KGF, CONCHA RE-
TRO LARGURA MÍNIMA DE 30`` E GANCHO DE IÇAMENTO COM LANÇA 
CURVA TIPO ESCAVADEIRA, INCLUINDO GANCHO PARA COLOCAÇÃO 
DE TUBOS, CONCHA ESTREITA PARA ABERTURA DE VALAS, CONCHA 
ORIGINAL, CONCHA PARA LIMPEZA DE VALAS E CONCHA TRAPEZOI-
DAL, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍ-
VEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPA-
MENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 1.500 R$ 55,00 82.500,00

02

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, COM 
CAÇAMBA DE 5 M³, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITA-
DO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO 
E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRI-
CAÇÃO.

HRS 1.500 R$ 47,00 70.500,00

03

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ROLO COMPACTADOR CA25, COM MASSA 
OPERACIONAL, INCLUINDO ROPS;, LARGURA MÍNIMA DO TAMBOR 
2130MM, CARGA MÍNIMA LINEAR ESTÁTICA: 30KG, CAB: MÍNIMA 
11200 KG, MASSA MODULA FRONTAL MÍNIMA 6500 KG, TRASEIRA 
MÍNIMA 4700 KG, MASSA OPERACIONAL MÁXIMA 12100 KG OSCILAÇÃO 
VERTICAL 9º, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, 
COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E 
EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICA-
ÇÃO..

HRS 1.500 R$ 70,00 105.000,00

04

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO MÍNI-
MO 05 TON POTENCIA MÍNIMA 45 HP 1100 RPM, MATERIAL RODANTE, 
INCLUINDO GANCHO PARA COLOCACAO DE TUBO, CONCHA ESTREITA 
PARA ABERTURA DE VALA, CONCHA ORIGINAL, CONCHA PARA LIMPEZA 
DE VALA E CONCHA TRAPEZOIDAL, INCLUINDO OPERADOR CAPACI-
TADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO 
E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) 
ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 1.000 R$ 75,00 75.000,00
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05

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 14 TONE-
LADAS POTENCIA MÍNIMA 98 HP 2100 RPM, PROFUNDIDADE MÍNIMA 
5.530MM, ALTURA MÍNIMA DE CORTE 8.330, MATERIAL RODANTE, 
INCLUINDO GANCHO PARA COLOCACAO DE TUBO, CONCHA ESTREITA 
PARA ABERTURA DE VALA, CONCHA ORIGINAL, CONCHA PARA LIMPEZA 
DE VALA E CONCHA TRAPEZOIDAL, INCLUINDO OPERADOR CAPACI-
TADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO 
E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) 
ANOS DE FABRICAÇÃO..

HRS 1.500 R$ 88,00 132.000,00

06

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 25 TONE-
LADAS, POTENCIA MÍNIMA 178 HP, PROFUNDIDADE MÍNIMA 7.000MM, 
ALTURA MÍNIMA DE CORTE 9.670, MATERIAL RODANTE, INCLUIN-
DO GANCHO PARA COLOCACAO DE TUBO, CONCHA ESTREITA PARA 
ABERTURA DE VALA, CONCHA ORIGINAL, CONCHA PARA LIMPEZA DE 
VALA E CONCHA TRAPEZOIDAL, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E 
HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTO-
RIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE 
FABRICAÇÃO.

HRS 1.500 R$ 160,00 240.000,00

07

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK - CA-
MINHÃO TRUCK MÍNIMO 220 CAVALOS 6x4 (TRAÇADO) BASCULANTE 
COM CAÇAMBA CAPACIDADE MÍNIMA 14 M³, INCLUINDO OPERADOR 
CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUI-
NÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 
(CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO..

HRS 4.000 R$ 55,00 220.000,00

08

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRATOR DE ESTEIRA – 12 TONELADAS, 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, (ESCARIFICADOR PARALELOGRA-
MO TRÊS DENTES PRESSÃO MÍNIMA 0,49 KG, MATERIAL RODANTE, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL 
MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS EQUIPAMEN-
TO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 1.500 R$ 117,00 175.500,00

09

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRATOR DE ESTEIRA – 08 TONELADAS, 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, (ESCARIFICADOR PARALELOGRA-
MO TRÊS DENTES PRESSÃO MÍNIMA 0,49 KG, MATERIAL RODANTE, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL 
MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS EQUIPAMEN-
TO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 1.500 72,00 108.000,00

10

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO (TRUCADO – 6X2) PIPA. NO 
MÍNIMO 180 CAVALOS, TANQUE DE NO MÍNIMO 10.000 LITROS COM 
ESGUICHO TRASEIRO, COM IMPLEMENTO PARA FAZER DESENTUPI-
MENTO DE BOCA DE LOBO, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E 
HABILITADO PARA OPERAR EQUIPAMENTO, COMBUSTÍVEL MANUTEN-
ÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM 
NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 1.000 63,00 63.000,00

11

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAVALO MECANICO DE NO MINIMO 360CV-
-6X2, ACOPLADO COM SEMI REBOQUE TIPO PRANCHA DE NO MINIMO 
02 EIXOS – CARREGA TUDO, COM TODOS ACESSÓRIOS E EQUIPAMEN-
TOS INCLUSOS, MOTOR DIESEL, COM RAMPAS PARA EMBARQUE/DE-
SEMBARQUE DE MAQUINAS RODANTES, VEICULO EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE TRANSITO, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL 
MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E ALIMENTAÇÃO E EPIS. EQUIPAMEN-
TO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 1.000 90,00 90.000,00

12

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MINI CARREGADEIRA, POTENCIA MÍNIMA 
DE 53 HP, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 800 KG RESERVATÓRIO 
MÍNIMO 60 LITROS, COM OS IMPLEMENTOS PARA VARRIÇÃO, CAPI-
NAMENTO, CONCHA CARREGAMENTO, GARFOS DE EMPILHAMENTO, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL 
MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMEN-
TO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 1.000 60,00 60.000,00

13

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTONIVELADORA, MOTOR DIESEL, 
POTENCIA NÃO INFERIOR A 140HP, PESO OPERACIONAL, INCLUINDO 
OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO 
DO EQUIPAMENTO, ALIMENTAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO 
MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 2.000 135,00 270.000,00
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14

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM CORTADOR EQUIPAMENTO PROJETADO 
PARA CORTE DE PISO, ASFALTO E CONCRETO, EQUIPAMENTO COM 
MOTOR DE NO MÍNIMO 12 HP, RODAS EMBORRACHADAS E COM ROLA-
MENTO BLINDADO, REGULAGEM DE ALTURA DE CORTE MANUAL, PO-
DENDO CHEGAR ENTRE 120MM E 180MM DE PROFUNDIDADE, SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO DUPLA A MONOCILÍNDRICO, 4 TEMPOS, MOVIDO A 
GASOLINA, TAMANHO DE DISCO DE 12 A 18 POLEGADAS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 6L, COM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM DIA DE DOCUMENTAÇÃO, REGULARIZADA JUNTO AOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUIN-
DO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL, MANUTEN-
ÇÃO DO EQUIPAMENTO, ALIMENTAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM 
NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

UN. 300 44,00 13.200,00

15

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM TRATOR AGRÍCOLA 4X4, COM GUIN-
CHO TRAZEIRO, BEM COMO TODAS AS DESPESAS GERADAS DIRETA E 
INDIRETAMENTE PELO OBJETO DO PRESENTE PROCESSO, TAIS COMO 
MANUTENÇÃO, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, ALIMENTAÇÃO E 
EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICA-
ÇÃO.

HRS 1.000 57,00 57.000,00

16

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PÁ CARREGADEIRA 11 TONELADAS, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, ALIMENTAÇÃO E EPIS. EQUIPAMEN-
TO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 1.000 90,00 90.000,00

17

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAVALO MECANICO DE NOMINIMO DE 
350CV-6X2 COM CARRETA BASCULANTE CAPACIDADE MINÍMA DE 
22M³, INCLUSOS OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM DIA E DOCUMENTAÇÃO REGULAMENTADA JUNTO 
AOS ORGÃOS COMPETENTES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DEVERÁ ESTAR INCLUSO EM CADA EQUI-
PAMENTO (CAMINHÃO); MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO 
DO VEÍCULO. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE 
FABRICAÇÃO.

HRS 1.000 102,00 102.000,00

18

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK CAMINHAO COM 
CARROCERIA ACOPLADO COM MUNCK COM TODOS OS ACESSORIOS E 
EQUIPAMENTOS INCLUSOS, MOTOR A DIESEL CAPACIDADE MINIMA DE 
INÇAMENTO DE 10 TONELADAS INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E 
HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTO-
RIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE 
FABRICAÇÃO.

HRS 250 72,00 18.000,00

19

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO DE NO MINIMO 170CV CAR-
ROCERIA ABERTA COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 8.000KG 
CARROCERIA DE MADEIRA DE NO MINIMO 7,00M DE COMPRIMENTO 
TOTALMENTE LONADO ATE A ALTURA DA GABINE E SUPORTE EM 
ARCOS METALICOS CAIXAS PARA FERRAMENTAS NA PARTE INFERIOR 
DA CARROCERIA INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, 
COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E 
EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICA-
ÇÃO.

HRS 350 47,00 16.450,00

20

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO BAU TOCO NO MINIMO 170CV 
COM CAPACIDADE MINIMA DE 08 TONELADAS INCLUINDO OPERADOR 
CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUI-
NÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 
(CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 420 50,00 21.000,00

21

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MINIMO 
DE 3.400 TONELADAS - MATERIAL RODANTE, INCLUINDO CONCHA ES-
TREITA PARA ABERTURA DE VALA, CONCHA ORIGINAL, CONCHA PARA 
LIMPEZA DE VALA E CONCHA TRAPEZOIDAL, INCLUINDO OPERADOR 
CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUI-
NÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO MÁXIMO 5 
(CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 300 64,50 19.350,00

22

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHAO 3/4 DE NO MINIMO 150CV 
COM CARROCERIA E ACOPLADO DE CABINE DE FIBRA PARA TRANS-
PORTE DE PESSOAS DEVIDAMENTE LEGALIZADA, INCLUINDO OPE-
RADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO 
DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO 
MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO.

HRS 360 13,80 4.968,00
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TOTAL 2.033.468,00

LEIA-SE:

ITEM DESCRITIVO Unidade Quantidade de 
Horas

Valor R$ 
estimado p/ 
hora

Valor R$
Total

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETRO ESCAVADEIRA TRAÇÃO 4X4, 
POTENCIA MÍNIMA 96HP, PESO OPERACIONAL MÍNIMO 6.600KG, 
PROFUNDIDADE DA ESCAVAÇÃO MÍNIMA 4300MM, COM CARREGADOR 
FRONTAL COM CAPACIDADE MÍNIMA 0,80 M³, FORÇA DE DESAGRE-
GAÇÃO DA CAÇAMBA DIANTEIRA DE NO MÍNIMO 7.900 KGF, CONCHA 
RETRO LARGURA MÍNIMA DE 30`` E GANCHO DE IÇAMENTO COM 
LANÇA CURVA TIPO ESCAVADEIRA, INCLUINDO GANCHO PARA CO-
LOCAÇÃO DE TUBOS, CONCHA ESTREITA PARA ABERTURA DE VALAS, 
CONCHA ORIGINAL, CONCHA PARA LIMPEZA DE VALAS E CONCHA 
TRAPEZOIDAL, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, 
COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E 
EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.500 R$ 55,00 82.500,00

02

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO BASCULANTE TOCO, COM 
CAÇAMBA DE 5 M³, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITA-
DO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E 
EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.500 R$ 47,00 70.500,00

03

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ROLO COMPACTADOR CA25, COM MASSA 
OPERACIONAL, INCLUINDO ROPS;, LARGURA MÍNIMA DO TAMBOR 
2130MM, CARGA MÍNIMA LINEAR ESTÁTICA: 30KG, CAB: MÍNIMA 
11200 KG, MASSA MODULA FRONTAL MÍNIMA 6500 KG, TRASEIRA 
MÍNIMA 4700 KG, MASSA OPERACIONAL MÁXIMA 12100 KG OSCILAÇÃO 
VERTICAL 9º, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, 
COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E 
EPIS. EQUIPAMENTO COM EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE 
USO.

HRS 1.500 R$ 70,00 105.000,00

04

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO MÍNI-
MO 05 TON POTENCIA MÍNIMA 45 HP 1100 RPM, MATERIAL RODANTE, 
INCLUINDO GANCHO PARA COLOCACAO DE TUBO, CONCHA ESTREITA 
PARA ABERTURA DE VALA, CONCHA ORIGINAL, CONCHA PARA LIMPEZA 
DE VALA E CONCHA TRAPEZOIDAL, INCLUINDO OPERADOR CAPACITA-
DO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E 
MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.000 R$ 75,00 75.000,00

05

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 14 TONE-
LADAS POTENCIA MÍNIMA 98 HP 2100 RPM, PROFUNDIDADE MÍNIMA 
5.530MM, ALTURA MÍNIMA DE CORTE 8.330, MATERIAL RODANTE, 
INCLUINDO GANCHO PARA COLOCACAO DE TUBO, CONCHA ESTREITA 
PARA ABERTURA DE VALA, CONCHA ORIGINAL, CONCHA PARA LIMPEZA 
DE VALA E CONCHA TRAPEZOIDAL, INCLUINDO OPERADOR CAPACITA-
DO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E 
MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.500 R$ 88,00 132.000,00

06

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 25 TONE-
LADAS, POTENCIA MÍNIMA 178 HP, PROFUNDIDADE MÍNIMA 7.000MM, 
ALTURA MÍNIMA DE CORTE 9.670, MATERIAL RODANTE, INCLUIN-
DO GANCHO PARA COLOCACAO DE TUBO, CONCHA ESTREITA PARA 
ABERTURA DE VALA, CONCHA ORIGINAL, CONCHA PARA LIMPEZA DE 
VALA E CONCHA TRAPEZOIDAL, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E 
HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTO-
RIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.500 R$ 160,00 240.000,00

07

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK - CA-
MINHÃO TRUCK MÍNIMO 220 CAVALOS 6x4 (TRAÇADO) BASCULANTE 
COM CAÇAMBA CAPACIDADE MÍNIMA 14 M³, INCLUINDO OPERADOR 
CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUI-
NÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM EQUIPAMENTO 
EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 4.000 R$ 55,00 220.000,00

08

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRATOR DE ESTEIRA – 12 TONELADAS, 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, (ESCARIFICADOR PARALELOGRA-
MO TRÊS DENTES PRESSÃO MÍNIMA 0,49 KG, MATERIAL RODANTE, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL 
MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS EQUIPAMEN-
TO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.500 R$ 117,00 175.500,00
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09

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRATOR DE ESTEIRA – 08 TONELADAS, 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, (ESCARIFICADOR PARALELOGRA-
MO TRÊS DENTES PRESSÃO MÍNIMA 0,49 KG, MATERIAL RODANTE, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL 
MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS EQUIPAMEN-
TO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.500 72,00 108.000,00

10

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO (TRUCADO – 6X2) PIPA. NO 
MÍNIMO 180 CAVALOS, TANQUE DE NO MÍNIMO 10.000 LITROS COM 
ESGUICHO TRASEIRO, COM IMPLEMENTO PARA FAZER DESENTUPI-
MENTO DE BOCA DE LOBO, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E 
HABILITADO PARA OPERAR EQUIPAMENTO, COMBUSTÍVEL MANUTEN-
ÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO EM 
BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.000 63,00 63.000,00

11

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAVALO MECANICO DE NO MINIMO 360CV-
-6X2, ACOPLADO COM SEMI REBOQUE TIPO PRANCHA DE NO MINIMO 
02 EIXOS – CARREGA TUDO, COM TODOS ACESSÓRIOS E EQUIPAMEN-
TOS INCLUSOS, MOTOR DIESEL, COM RAMPAS PARA EMBARQUE/DE-
SEMBARQUE DE MAQUINAS RODANTES, VEICULO EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE TRANSITO, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL 
MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E ALIMENTAÇÃO E EPIS. EQUIPAMEN-
TO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.000 90,00 90.000,00

12

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MINI CARREGADEIRA, POTENCIA MÍNIMA 
DE 53 HP, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 800 KG RESERVATÓRIO 
MÍNIMO 60 LITROS, COM OS IMPLEMENTOS PARA VARRIÇÃO, CAPI-
NAMENTO, CONCHA CARREGAMENTO, GARFOS DE EMPILHAMENTO, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL 
MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMEN-
TO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.000 60,00 60.000,00

13

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTONIVELADORA, MOTOR DIESEL, 
POTENCIA NÃO INFERIOR A 140HP, PESO OPERACIONAL, INCLUINDO 
OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO 
DO EQUIPAMENTO, ALIMENTAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM EQUI-
PAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 2.000 135,00 270.000,00

14

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM CORTADOR EQUIPAMENTO PROJETADO 
PARA CORTE DE PISO, ASFALTO E CONCRETO, EQUIPAMENTO COM 
MOTOR DE NO MÍNIMO 12 HP, RODAS EMBORRACHADAS E COM ROLA-
MENTO BLINDADO, REGULAGEM DE ALTURA DE CORTE MANUAL, PO-
DENDO CHEGAR ENTRE 120MM E 180MM DE PROFUNDIDADE, SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO DUPLA A MONOCILÍNDRICO, 4 TEMPOS, MOVIDO A 
GASOLINA, TAMANHO DE DISCO DE 12 A 18 POLEGADAS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 6L, COM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM DIA DE DOCUMENTAÇÃO, REGULARIZADA JUNTO AOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUIN-
DO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL, MANU-
TENÇÃO DO EQUIPAMENTO, ALIMENTAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO EM 
BOAS CONDIÇÕES DE USO.

UN. 300 44,00 13.200,00

15

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM TRATOR AGRÍCOLA 4X4, COM GUIN-
CHO TRAZEIRO, BEM COMO TODAS AS DESPESAS GERADAS DIRETA E 
INDIRETAMENTE PELO OBJETO DO PRESENTE PROCESSO, TAIS COMO 
MANUTENÇÃO, INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, ALIMENTAÇÃO E 
EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.000 57,00 57.000,00

16

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PÁ CARREGADEIRA 11 TONELADAS, 
INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, ALIMENTAÇÃO E EPIS. EQUIPAMEN-
TO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.000 90,00 90.000,00

17

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAVALO MECANICO DE NOMINIMO DE 
350CV-6X2 COM CARRETA BASCULANTE CAPACIDADE MINÍMA DE 
22M³, INCLUSOS OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM DIA E DOCUMENTAÇÃO REGULAMENTADA JUNTO 
AOS ORGÃOS COMPETENTES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DEVERÁ ESTAR INCLUSO EM CADA EQUIPA-
MENTO (CAMINHÃO); MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DO 
VEÍCULO. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 1.000 102,00 102.000,00
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18

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK CAMINHAO COM 
CARROCERIA ACOPLADO COM MUNCK COM TODOS OS ACESSORIOS E 
EQUIPAMENTOS INCLUSOS, MOTOR A DIESEL CAPACIDADE MINIMA DE 
INÇAMENTO DE 10 TONELADAS INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E 
HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTO-
RIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 250 72,00 18.000,00

19

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO DE NO MINIMO 170CV CAR-
ROCERIA ABERTA COM CAPACIDADE MINIMA DE CARGA DE 8.000KG 
CARROCERIA DE MADEIRA DE NO MINIMO 7,00M DE COMPRIMENTO 
TOTALMENTE LONADO ATE A ALTURA DA GABINE E SUPORTE EM 
ARCOS METALICOS CAIXAS PARA FERRAMENTAS NA PARTE INFERIOR 
DA CARROCERIA INCLUINDO OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, 
COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E 
EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES DE USO.

HRS 350 47,00 16.450,00

20

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO BAU TOCO NO MINIMO 170CV 
COM CAPACIDADE MINIMA DE 08 TONELADAS INCLUINDO OPERADOR 
CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUI-
NÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES 
DE USO.

HRS 420 50,00 21.000,00

21

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MINIMO 
DE 3.400 TONELADAS - MATERIAL RODANTE, INCLUINDO CONCHA ES-
TREITA PARA ABERTURA DE VALA, CONCHA ORIGINAL, CONCHA PARA 
LIMPEZA DE VALA E CONCHA TRAPEZOIDAL, INCLUINDO OPERADOR 
CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUI-
NÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS CONDIÇÕES 
DE USO.

HRS 300 64,50 19.350,00

22

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHAO 3/4 DE NO MINIMO 150CV 
COM CARROCERIA E ACOPLADO DE CABINE DE FIBRA PARA TRANS-
PORTE DE PESSOAS DEVIDAMENTE LEGALIZADA, INCLUINDO OPE-
RADOR CAPACITADO E HABILITADO, COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO 
DO MAQUINÁRIO E MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO.

HRS 360 13,80 4.968,00

TOTAL 2.033.468,00

No anexo V – Check List da Comissão Julgadora, inclua-se:
(...)
d) Sistemas Hidráulicos
( ) Ótimo
( ) Bom
( ) Regular
( ) Ruim

e) Pneus
( ) Ótimo
( ) Bom
( ) Regular
( ) Ruim

Considerando que a presente Errata irá interferir na formulação de propostas das licitantes interessadas em participar do Processo, confor-
me Art. 21, § 4º da Lei 8.666/93, fica alterada a data de entrega dos envelopes e data de abertura do certame, conforme segue:

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES ATÉ: 28/08/2017 - HORÁRIO: 17h00min
LOCAL: Secretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, nº 190, Centro, Penha/SC, Departamento de Compras, Licitações e Con-
tratos.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/08/2017
HORÁRIO: 14h
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Ante Sala do Gabinete do Prefeito, sito a Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Paço Municipal - Centro – Penha/SC.

A comissão Julgadora dos Veículos/Maquinários, poderá implementar de forma uniforme o “Check List” que trata o Anexo VI.
Publique-se.

Penha, 15 de agosto de 2017.
DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração

LEANDRO DE LIMA BORBA
Pregoeiro Titular



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 431

8° TERMO ADITIVO Nº 100/2017-PMP
8° TERMO ADITIVO N° 100/2017 PMP
AO CONTRATO N° 90/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 44/2014 - PMP, modalidade Convite nº 10/2014 – PMP.
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento de material, para pavimentação com lajota sextavada de concreto, drena-
gem pluvial e sinalização da Rua Antônio João Caldeira, Bairro Gravata, totalizando 1.339,60m² de área a pavimentar.

Pelo presente instrumento de 8° Termo aditivo n° 100/2017-PMP ao Contrato Administrativo n° 90/2014-PMP, firmado, por um lado, pelo 
MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ 
sob nº83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador do RG 4.484.022 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, 
nº 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa VIBRON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA-EPP, com sede na cidade de Balneário Piçarras/SC, Rua Alexandre Guilherme Figueredo, n° 547, Bairro: Centro, Telefone: 
(47) – 3345-1047, E-mail: vibron@terra.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 00.639.726/0001-79, neste ato representada pelo Sr Luiz Antonio 
Silvestre,doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada o presente termo, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na cláusula primeira do 7º Termo Aditivo nº 41/2017-PMP ao Contrato Administrativo n° 90/2014-PMP fica prorrogado para 
mais 90 (noventa) dias, conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Planejamento através do memorando nº 039/2017, 
anexa ao presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato principal e termos aditivos permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de acordo, firmam o presente termo em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 10 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

VIBRON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA-EPP
LUIZ ANTONIO SILVESTRE
CONTRATADA
O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração

TESTEMUNHA:

Nome: ___________________________ 
CPF: ___________________

Nome: ___________________________ 
CPF: ___________________

DE ACORDO:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
PROCURADOR GERAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2017-PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2017 - PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPEC-
TATIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (IMPRESSORAS/COPIADORAS E 
SCANNER).

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. AQUILES 
JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, residente e domiciliado à Rua Bernardina da Luz 

mailto:Vibron@terra.com.br
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Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa COPY LINE COMÉRCIO DE SERVIÇO LTDA EPP, 
estabelecida à Rua 2 de setembro n°. 2787, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, telefone (47) 3037-5397, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 04.724.655/0001-63, representada, neste ato pelo Sr. Júlio César Villela, CPF sob o n°. 774.199.369-00, Sócio administrador, do-
ravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), 
conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 034/2017-PMP para Registro de Preços, de acordo com 
as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 56/1999, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura locação de equipamentos (impressoras/copiadoras e scanner) para 
reproduções, impressões, digitalização de documentos e envio/recebimento de fax (com software de bilhetagem para gestão operacional) 
para atendimento das Secretarias, Fundos e Fundação do Município de Penha/SC, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.
1.1. Os valores registrados encontram-se em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser realizado/executado de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não 
atenderem às referidas especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade re-
cebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, 
podendo ser renovado a critério da Administração.

Item Especificação Modelo de Refe-
rência ou Similar

Unidade
De Medida

Quant. de
Impressão
Mensal

Custo
R$
Unitário

Custo
R$
Mensal

Custo
R$
Global

01 IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA EM 
PAPEL TAMANHO A4 -------- Impressão/

Cópia 300.000 mês 0,025 R$
7.500,00

R$
90.000,00

02 IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL 
TAMANHO A4 ------- Impressão/

Cópia 15.000 mês 0,30 R$
4.500,00

R$
54.000,00

Item Especificação Modelo de Refe-
rência ou Similar

Unidade
De Medida

Quant.
de
Impressoras

Custo
R$
Mensal

Custo
R$ anual
por unidade

Custo
R$
Global

03

SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 
IMPRESSORA TIPO I
IMPRESSORA LASER OU LED MONO-
CROMÁTICA
INTERFACE DE REDE INTERNA (10/100 
BASE TX, PADRÃO);
PROTOCOLO TCP/IP;
IMPRESSÃO TAMANHO A4;
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 25 PPM 
(MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO 
1200X1200 DPI (MINIMO);
ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA DE PAPEL 
250 FOLHAS (MINIMO);
BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL 125 
FOLHAS (MINIMO);
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS A 
PARTIR DE SISTEMAS OPERACIONAIS 
COM DRIVERS COMPATIVEIS WINDOWS 
VISTA / 7 / 8 / 8.1 / 10 / 2008R2 E 
DISTRIBUIÇÕES LINUX;
LINGUAGEM PCL6 (MINIMA);
TENSÃO DE ENTRADA 110V, 50/60HZ;
DIMENSÕES MÁXIMAS DA IMPRESSORA 
(LxAxP) 40x40x30mm.

SAMSUNG 
M4020ND

Locação/
Mensal 65

R$
10,00
(por unidade)

R$
650,00
(mensal/
total para 65 
unidades)

R$ 120,00
(por unida-
de) R$

7.800,00
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04

SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 
IMPRESSORA TIPO II
MULTIFUNCIONAL (COPIADORA/IM-
PRESSORA/SCANNER/FAX) LASER OU 
LED MONOCROMÁTICA
INTERFACE DE REDE INTERNA (10/100 
BASE TX, PADRÃO);
PROTOCOLO TCP/IP;
IMPRESSÃO TAMANHO A4 COM ALI-
MENTADOR AUTOMÁTICO;
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO/CÓPIA 25 
PPM (MINIMO);
CÓPIAS MULTIPLAS ATÉ 99 (MINIMO);
REDUÇÃO E AMPLIAÇÃO 25 ~ 400% 
(MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO 
1200X1200 DPI (MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA CÓPIA 600X600 DPI 
(MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA SCANNER 600 DPI 
(MINIMO);
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
MANUAL OU AUTOMÁTICA;
ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA DE PAPEL 
250 FOLHAS (MINIMO);
BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL 50 FO-
LHAS (MINIMO);
DIGITALIZAÇÃO PARA PC, OU PASTA DE 
REDE, OU EMAIL;
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS A 
PARTIR DE SISTEMAS OPERACIONAIS 
COM DRIVERS COMPATIVEIS WINDOWS 
VISTA / 7 / 8 / 8.1 / 10 / 2008R2 E 
DISTRIBUIÇÕES LINUX;
LINGUAGEM PCL6 (MINIMA);
TENSÃO DE ENTRADA 110V, 50/60HZ;

SAMSUNG 
M3375FD

Locação/
Mensal 40

R$
10,00
(por unidade)

R$
600,00
(mensal/
total para 40 
unidades)

R$ 180,00
(por unida-
de) R$

4.800,00

05

SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 
IMPRESSORA TIPO III
IMPRESSORA LASER OU LED MONO-
CROMÁTICA
INTERFACE DE REDE INTERNA (10/100 
BASE TX, PADRÃO);
PROTOCOLO TCP/IP;
IMPRESSÃO TAMANHO A4;
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 35 PPM 
(MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO 
1200X1200 DPI (MINIMO);
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
AUTOMÁTICA;
ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA DE PAPEL 
500 FOLHAS (MINIMO);
BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL 125 
FOLHAS (MINIMO);
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS A 
PARTIR DE SISTEMAS OPERACIONAIS 
COM DRIVERS COMPATIVEIS WINDOWS 
VISTA / 7 / 8 / 8.1 / 10 / 2008R2 E 
DISTRIBUIÇÕES LINUX;
LINGUAGEM PCL6 (MINIMA);
TENSÃO DE ENTRADA 110V, 50/60HZ;

SAMSUNGMD-
4020ND+GAVETA 
C/ 250 FOLHAS

Locação/
Mensal 30

R$
10,00
(por unidade)

R$
450,00
(mensal/
total para 30 
unidades)

R$ 180,00
(por unida-
de) R$

3.600,00
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06

SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 
IMPRESSORA TIPO IV
MULTIFUNCIONAL (COPIADORA/IM-
PRESSORA/SCANNER/FAX) LASER OU 
LED MONOCROMÁTICA
INTERFACE DE REDE INTERNA (10/100 
BASE TX, PADRÃO);
PROTOCOLO TCP/IP;
IMPRESSÃO TAMANHO A4 COM ALI-
MENTADOR AUTOMÁTICO;
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO/CÓPIA 40 
PPM (MINIMO);
CÓPIAS MULTIPLAS ATÉ 99 (MINIMO);
REDUÇÃO E AMPLIAÇÃO 25 ~ 400% 
(MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO 
1200X1200 DPI (MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA CÓPIA 600X600 DPI 
(MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA SCANNER 600X600 
DPI (MINIMO);
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
AUTOMÁTICA NA COPIA E IMPRESSÃO;
ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA DE PAPEL 
500 FOLHAS (MINIMO);
BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL 125 
FOLHAS (MINIMO);
DIGITALIZAÇÃO PARA PASTA DE REDE 
E EMAIL;
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS A 
PARTIR DE SISTEMAS OPERACIONAIS 
COM DRIVERS COMPATIVEIS WINDOWS 
VISTA / 7 / 8 / 8.1 / 10 / 2008R2 E 
DISTRIBUIÇÕES LINUX;
LINGUAGEM PCL6 (MINIMA);
TENSÃO DE ENTRADA 110V, 50/60HZ;

SAMSUNG 
M4070FR+ 
GAVETA C/ 250 
FOLHAS

Locação/
Mensal 45

R$
20,00
(por unidade)

R$
900,00
(mensal/
total para 45 
unidades)

R$ 240,00
(por unida-
de) R$

10.800,00

07

SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 
IMPRESSORA TIPO V
IMPRESSORA COLORIDA
INTERFACE DE REDE INTERNA (10/100 
BASE TX, PADRÃO);
PROTOCOLO TCP/IP;
IMPRESSÃO TAMANHO A4;
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 20 PPM 
(MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO 600X600 
DPI (MINIMO);
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
AUTOMÁTICA;
ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA DE PAPEL 
250 FOLHAS (MINIMO);
BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL 100 
FOLHAS (MINIMO);
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS A 
PARTIR DE SISTEMAS OPERACIONAIS 
COM DRIVERS COMPATIVEIS WINDOWS 
VISTA / 7 / 8 / 8.1 / 10 / 2008R2 E 
DISTRIBUIÇÕES LINUX;
LINGUAGEM PCL6 (MINIMA);
TENSÃO DE ENTRADA 110V, 50/60HZ; 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ORIGI-
NAIS DO FABRICANTE

SAMSUNG CLP-
775

Locação/
Mensal 6

R$
20,00
(por unidade)

R$
120,00
(mensal/
total para 6 
unidades)

R$ 240,00
(por unida-
de) R$

1.440,00
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08

SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 
IMPRESSORA TIPO VI
MULTIFUNCIONAL (COPIADORA/IM-
PRESSORA/SCANNER/FAX) COLORIDA
INTERFACE DE REDE INTERNA (10/100 
BASE TX, PADRÃO);
PROTOCOLO TCP/IP;
IMPRESSÃO TAMANHO A4;
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO/CÓPIA 20 
PPM (MINIMO);
CÓPIAS MULTIPLAS ATÉ 99 (MINIMO);
REDUÇÃO E AMPLIAÇÃO 25 ~ 400% 
(MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA IMPRESSÃO 600X600 
DPI (MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA CÓPIA 600X600 DPI 
(MINIMO);
RESOLUÇÃO PARA SCANNER 600DPI 
(MINIMO);
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) 
AUTOMÁTICA NA COPIA E IMPRESSÃO;
ALIMENTAÇÃO DE ENTRADA DE PAPEL 
250 FOLHAS (MINIMO);
BANDEJA DE SAÍDA DE PAPEL 100 
FOLHAS (MINIMO);
DIGITALIZAÇÃO PARA PASTA DE REDE 
E EMAIL;
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS A 
PARTIR DE SISTEMAS OPERACIONAIS 
COM DRIVERS COMPATIVEIS WINDOWS 
VISTA / 7 / 8 / 8.1 / 10 / 2008R2 E 
DISTRIBUIÇÕES LINUX;
LINGUAGEM PCL6 (MINIMA);
TENSÃO DE ENTRADA 110V, 50/60HZ; 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ORIGI-
NAIS DO FABRICANTE

SAMSUNG 
C4062X

Locação/
Mensal 10

R$
50,00
(por unidade)

R$
500,00
(mensal/
total para 10 
unidades)

R$ 600,00
(por unida-
de) R$

6.000,00

09

SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE 
SCANNER
INTERFACE USB;
LEITURA SIMPLEX E DUPLEX;
VELOCIDADE DE SCANEAMENTO 20PPM 
E 45IPM;
TAMANHO DO PAPEL A3 ATÉ A4(MINI-
MO)
RESOLUÇÃO DE 600DPI (MÍNIMO)

EPSNM ES-400 Locação/
Mensal 10

R$
179,25
(por unidade)

R$
1.792,50
(mensal/
total para 10 
unidades)

R$ 2.151,00
(por unida-
de) R$

21.510,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. O fornecimento deverá ser realizado pela Contratada, de forma parcelada, conforme demanda, nos locais que se fizerem necessários, 
após recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, de acordo com a neces-
sidade da Secretaria/Fundo/Fundação requisitante.
4.1 - A Contratada deverá cumprir fielmente o estipulado nas condições do Anexo I - Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento e no Anexo I - Termo de Referência e na legislação pertinente.
5.1. Os serviços, com valores registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documentação 
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obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, cumprindo fielmente as condições do Anexo I - Termo de Referência, segundo as 
especificações e normas técnicas adequadas, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição estabelecida;
II - cumprir o fornecimento dos serviços, não sendo aceitos aqueles que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos material(is)/produto(s), assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - a falta de pessoal, equipamentos, materiais e/ou suprimentos, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.
6.2 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exigir laudo técnico fornecido por laboratório certificado pela Rede Brasileira de Calibração, me-
diante qualquer problema que venha existir quanto a qualidade do material fornecido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
IV - toda e qualquer despesa tais como embalagens, seguros e transporte decorrentes do fornecimento do objeto.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - indicar os locais e horários em que deverão ser fornecidos o objeto;
II - permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
IV - fiscalizar o fornecimento do objeto, o qual ficará sob responsabilidade do responsável do Departamento de TI do Município. Se, por 
qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
da seguinte forma:
- Para as impressões: a Contratada até o 5º dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, deverá enviar para o Departamento de 
TI, relatório consolidado da bilhetagem juntamente com a página do contador de cada equipamento, contendo todas as informações neces-
sárias para aferir a medição, sendo que o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da 
nota fiscal discriminada acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que 
o fornecimento foi realizado a contento.
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- Para as locações: o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal discrimi-
nada acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que o fornecimento foi 
realizado a contento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
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Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício das Secretarias, Fundos e Fundação do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 14 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA    COPY LINE COMÉRCIO DE SERVIÇO LTDA EPP
PREFEITO       JÚLIO CÉSAR VILLELA
Contratante Contratada

T E S T E M U N H A S

Nome:        Nome:
CPF.:        CPF.:

A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração
De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

CONTRATO Nº 101/2017 - PMP
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-
LOS LTDA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO
0 KM.

CONTRATO Nº 101/2017-PMP de 14/08/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2017-PMP
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2017-PMP
HOMOLOGADO EM 14/08/2017

Através do presente instrumento de Contrato Administrativo firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato represen-
tado por seu Prefeito, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador do RG 
4.494.022 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, infra-assinado, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA com sede em Videira-SC, 
na rodovia SC 355, n°54, Bairro Nossa Senhora Aparecida, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.952.689/0001-80, neste ato representada por 
seu bastante procurador Senhor José Nazareno Alves, inscrito no CPF sob nº 291.486.009-97, doravante denominada simplesmente CON-
TRATADA, têm entre si ajustado o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 50/2017 - PMP, Pregão Presencial nº 36/2017, do qual foi vencedora a 
CONTRATADA, obrigando-se a mesma ao fornecimento de veículo novo, 0km, para uso na Secretaria de Educação e Cultura do Município 
de Penha/SC, conforme solicitação nº 206/2017, anexa ao Processo, tudo de acordo com as especificações, quantidades e condições esta-
belecidas no edital e Termo de Referência/Proposta de Preços, parte integrante do Processo.

ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

TIPO DE 
UNIDADE QTDE PREÇO UNI-

TÁRIO
PREÇO GLO-
BAL

1

VEÍCULO
TIPO MINI 
BUS
TETO ALTO

Aquisição de 01 (um) veículo novo; de fa-
bricação nacional; zero km; sem registro de 
proprietário anterior, tipo Minibus teto alto; 
com capacidade entre 15 a 20 lugares, ano/
modelo 2017/2018, cor branca, compartimen-
to de passageiros em volume 12m3, vidros 
dianteiros elétricos e travas elétricas em todas 
as portas; motor diesel dianteiro de 4 (quatro) 
cilindros, potência mínima de 114 cv, com no 
mínimo 2.100cc; turbo e intercooler; Air bag 
e freios ABS; distância de entre eixos mínima 
de 3.700mm; comprimento externo mínimo 
de 5.580mm; altura externa mínima de 2.430 
mm; altura interna mínima de 1.770 mm; conta 
giros; direção hidráulica; faróis com regulagem 
de altura; porta lateral corrediça; tanque de 
combustível com capacidade mínima para 80 
litros; rodas aro 16; todos os bancos revestidos 
em tecido, com encosto alto/apoio para cabeça 
e cintos de segurança; Ar-condicionado quente/
frio com saídas no painel e com duto central 
no compartimento de passageiros com controle 
separados; porta pacotes aéreo; piso revestido 
em material antiderrapante; extintor ABC de 04 
Kg; tacógrafo digital; 04 martelinhos de emer-
gência fixados no compartimento de passagei-
ros, iluminação do compartimento de passagei-
ros composta por duas lâmpadas embutidas no 
teto; kit de faixas refletivas externas; toca CD 
MP3 USB/Bluetooth; forração interna de teto e 
laterais do compartimento de passageiros. - O 
veículo deverá conter todos os equipamentos 
obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito 
- CTB, 1º emplacamento veículo Oficial no 
município de Penha.
GARANTIA: Garantia Total do Veículo de no 
mínimo 12 (Doze) meses consecutivos a contar 
da data de emissão da nota fiscal ao primeiro 
proprietário do veículo (Município de Penha), 
durante o período de garantia, o Licitante 
deverá manter oficina própria e autorizada pelo 
fabricante dos veículos, com possibilidade de 
efetuar todos os serviços de manutenção nos 
veículos ofertados, em cidade com distância 
não superior a 100 km do Município de Penha/
SC, a fim de evitar onerosidade futura para o 
Município, com mecânicos treinados na fabrica, 
e o fornecimento de peças de reposição origi-
nais do fabricante do veiculo.

IVECO
DAILILY
50C17

UN 01 R$ 
173.000,00

R$
173.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais).
2.1 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, após fornecimento do objeto juntamente com apresentação de Nota Fiscal Eletrônica 
devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável, de acordo com as condições do edital e as 
constantes da proposta vencedora e as demais exigências administrativas em vigor.
2.3 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal conjunta com o INSS, Estadual, Municipal e 
FGTS.

2.4 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).
2.5 - Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
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informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, em conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28 da Lei Federal nº 9.069, de 
29/06/95.

CLÁUSULA QUARTA
4 - As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária pertencentes ao orçamento 
do exercício da Secretaria de Educação e Cultura:
Órgão: 10 - Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 02 - Departamento de Ensino
Funcional: 12.361.0009.2.027 - Funcionamento e Manutenção do Salário Educação
Elemento: (89) 4.4.90.00.00.00.00.00.00617 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - Caberá à CONTRATADA, o fornecimento conforme especificações abaixo:
a) fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira e Anexo I, no prazo de até 90 (noventa) dias, segundo as especificações e normas 
técnicas adequadas, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida;
b) cumprir a data da entrega, não sendo aceitos o objeto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, 
nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
c) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
d) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade do objeto, assim como ao cumprimento 
das obrigações previstas neste contrato;
e) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
f) a falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto 
deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 
salvo casos devidamente justificados.
g) comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
h) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
i) fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
j) indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
k) responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO;
l) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus o objeto, no prazo de até 10 (dez) dias, caso constatadas divergências nas especifi-
cações.
7.1 - O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamen-
te das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado 
nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações do MUNICÍPIO:
a) indicar o local e horário para entrega do objeto;
b) permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
c) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA
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10 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento do objeto contratado será acompanhado e fiscalizado por responsável da Secretaria de Educação e Cultura, a quem 
caberá fiscalizar com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação téc-
nica aos seus objetivos; b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto;
II - Por acordo das partes: a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida; b) Quando necessária a modificação 
da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; c) Para restabelecer a relação, que as 
partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração da obra e/
ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil 
Brasileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
18.2 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.
18.3 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC 14 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito

CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
Contratado

Contratante

T E S T E M U N H A S
Nome Completo:    Nome Completo:
CPF nº.:    CPF nº.:

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
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dos Municípios.

DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração

De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

CONTRATO Nº 102/2017-PMP 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E A EMPRESA MAX LIFE INFORMÁTICA LTDA - ME 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

CONTRATO Nº 101/2017-PMP de 14/08/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2017-PMP
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017-PMP
HOMOLOGADO EM 14/08/2017

Através do presente instrumento de Contrato Administrativo firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato represen-
tado por seu Prefeito, Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador do 
RG 4.494.022 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, infra-assinado, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MAX LIFE INFORMÁTICA LTDA - ME com sede em Penha/SC, na 
Av. Antônio Joaquim Tavares, n° 177, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.501.997/0001-38, neste ato representada por seu 
bastante procurador Senhor Anderson Clayton Forti Meisen, inscrito no CPF sob nº 053.159.159-05, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1 - O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 049/2017 - PMP, Pregão Presencial nº 035/2017, do qual foi vencedora a 
CONTRATADA, obrigando-se a mesma ao fornecimento de material de processamento de dados (toners, cilindro e cartucho de tinta) para 
impressoras da Polícia Militar do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 536/2017, anexa ao Processo, tudo de acordo com as 
condições estabelecidas no edital, nas especificações e quantidades especificadas no Anexo I – Proposta de Preços, parte integrante do 
Processo.

Nº ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTI-
DADE

VALOR R$ UNI-
TÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

1 TONER Toner original KX-FAT413A UN 4 R$ 149,90 R$ 599,60

2 CARTUCHO Cartucho HP 60 Black 12ml Recarregado. UN 8 R$ 25,00 R$ 200,00

3 CILINDRO Cilindro Drum KX-FAD404A-D UN 1 R$ 356,00 R$ 356,00

4 TONER Toner original KX-FAT 403D Pack 2 UN 2 R$ 839,90 R$ 1.679,80

TOTAL R$ 2.835,40

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 2.835,40 (dois mil oitocentos e trinta e cinco reais 
e quarenta centavos).
2.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, devidamente aceita e certificado seu 
recebimento através de relatório emitido por responsável da Polícia Militar, de acordo com as condições do edital e as constantes da proposta 
vencedora e as demais exigências administrativas em vigor.
2.3 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal conjunta com o INSS, Estadual, Municipal e 
FGTS.
2.4 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada (Pessoa Jurídica).
2.5 - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, de acordo com o I.P.C. (Índice de Preços ao Consumidor) ou qualquer 
outro índice que vier a substituí-lo, observada a Legislação Federal que regulamenta o reajustamento dos contratos ou ainda quando com-
provadas situações descritas no art. 65, II, “d”, da Lei nº
3.1 - A variação de preço, quando ocorrente e necessária, deverá sempre ser indicada e justificada pela CONTRATADA, e procedida na forma 
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do § 8º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
3.2 - O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo pagamento do fornecimento resultante de modificações sempre que devidamente autorizados 
pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

CLÁUSULA QUARTA
4 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação:
Órgão: 15 – Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade: 07 – Departamento de Trânsito
Funcional: 06.181.0016.2.086 - Funcionamento e Manutenção do Convênio SSP/SC – Polícia Militar
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (159)

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - Caberá à CONTRATADA, o fornecimento do objeto de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Polícia Militar, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, após notificação de recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos.

CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações da CONTRATADA:
a) fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira e Anexo I, segundo as especificações e normas técnicas adequadas, responsabilizan-
do-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) cumprir a data de da entrega do(s) produto(s), não sendo aceito o objeto que estiver em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento e do Anexo I, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e con-
clusão do objeto contratado.
c) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
d) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade do objeto, assim como ao cumprimento 
das obrigações previstas neste contrato;
e) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
f) a falta do(s) produto(s) não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, 
objeto deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabele-
cidas, salvo casos devidamente justificados.
g) comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
h) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
i) fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
j) indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
k) responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO;
l) todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou man-
datário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
m) todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
n) toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do descum-
primento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
o) despesas com embalagens, materiais, seguros e transporte decorrentes do fornecimento do objeto.
9.1 - O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamen-
te das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA
10 – São obrigações do MUNICÍPIO:
a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o objeto;
b) permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
c) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 - Caso a CONTRATADA venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento do objeto contratado serão acompanhados e fiscalizados por responsável da Polícia Militar do Município, a quem caberá 
fiscalizar os materiais utilizados, com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil 
Brasileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.
18.2 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do presente contrato.
18.3 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC,14 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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MAX LIFE INFORMÁTICA LTDA ME
Contratado

Contratante

T E S T E M U N H A S

Nome Completo:   Nome Completo:
CPF nº.:   CPF nº.:

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

DIEGO LUIS MATIELLO
Secretário de Administração

De acordo:
JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

PORTARIA Nº 776/2017
PORTARIA N.º 776/2017

NÃO CONFECCIONADO

PORTARIA Nº 777/2017
PORTARIA N.º 777/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 73 da Lei Complementar nº 002/98, alterada pela Lei 
Complementar nº 018/2010, RESOLVE:

Art. 1º - BAIXAR, a pedido, a carga horária da Professora MARLISE HOLZ REBELO de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 745/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 3 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 778/2017
PORTARIA Nº 778/2017
O Prefeito Municipal de Penha e, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, inciso II, “C” da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
DESIGNAR: os servidores MARIZETE DA COSTA, JULIANA BUENO PERCIANI e JOSE ROBERTO DARUGNA JUNIOR para compor a CO-
MISSÃO DE SINDICANCIA/PROCESSO ADMINISTRATIVO, para apuração da situação referente ao Requerimento Administrativo nº 
0037.0001138/2017, em que é requerente JONAS ROBERTO DE SOUZA TAVARES, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da edição desta Portaria, instaurando-se o processo na forma da Lei.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 03 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração, aos três dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 779/2017
PORTARIA N.º 779/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ANTONIO CARLOS SIQUEIRA, como 
membro do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, na con-
dição de 1º suplente, em substituição de férias, no período de 
03/08/2017 à 30/08/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 03 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Ad-
ministração, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 780/2017
PORTARIA N.º 780/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Sr. ELTON CANTENOR TEIXEIRA, do cargo 
em comissão de COORDENADOR DE CONCILIAÇÃO, da PROCURA-
DORIA JURÍDICA, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria Nº07/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 03 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Ad-
ministração, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 781/2017
PORTARIA N.º 781/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Sr. MAYKON ALCANTARA DE SOUZA do car-
go em comissão de COORDENADOR DE FROTAS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria Nº58/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 03 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 782/2017
PORTARIA N.º 782/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Sr. PETERSON ALESSANDRO DA SILVA do 
cargo em comissão de COORDENADOR DE MÁQUINAS, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria Nº49/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 03 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 783/2017
PORTARIA N.º 783/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a Sra. ALINE DOS SANTOS VIEIRA RAMOS do 
cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE SERVIÇOS URBANOS 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS a contar 
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria Nº65/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 03 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 447

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 784/2017
PORTARIA N.º 784/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ELTON CANTENOR TEIXEIRA, para 
ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR DA SECRETARIA DE 
GOVERNO, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 04 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 785/2017
PORTARIA N.º 785/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. MAYKON ALCANTARA DE SOUZA para 
ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, a contar desta 
data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 04 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 786/2017
PORTARIA N.º 786/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. PETERSON ALESSANDRO DA SILVA 

para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATI-
VO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS a contar 
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 04 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 787/2017
PORTARIA N.º 787/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ALINE DOS SANTOS VIEIRA RAMOS 
para ocupar o cargo em comissão de COORDENADORA DE FRO-
TAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS a contar 
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 04 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 788/2017
PORTARIA N.º 788/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas 
semanais, da Sra. SANDRA MARA FERREIRA TORRES, conforme o 
Termo Aditivo nº 545/2017 ao Contrato nº 119/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 789/2017
PORTARIA N.º 789/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas 
semanais, da Sra. ANDREAIA LUCIA SANTANA, conforme o Termo 
Aditivo nº 546/2017 ao Contrato nº 326/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 790/2017
PORTARIA N.º 790/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas 
semanais, da Sra. RITA DE CÁSSIA DA LUZ CORRÊA, conforme o 
Termo Aditivo nº 547/2017 ao Contrato nº 350/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 791/2017
PORTARIA N.º 791/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. DANIELA CO-
ELHO FERREIRA DA ROSA, para exercer a função de Professor III, 
no período de 07/08/2017 a 16/08/2017, de acordo com o Contrato 
nº 548/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 792/2017
PORTARIA N.º 792/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas se-
manais, da Sra. LEADAR LENZI CRISTOFOLINI, conforme o Termo 
Aditivo nº 549/2017 ao Contrato nº 254/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 793/2017
PORTARIA N.º 793/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. SANDRA ADAM 
FERREIRA, para exercer a função de Professor I, no período de 
07/08/2017 a 22/12/2017, de acordo com o Contrato nº 550/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 794/2017
PORTARIA N.º 794/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, a carga horária de 30 horas para 40 horas se-
manais, da Sra. ARGELIA APARECIDA DE SOUSA CARMO, confor-
me o Termo Aditivo nº 551/2017 ao Contrato nº 79/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 795/2017
PORTARIA N.º 795/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. BARBARA SO-
CORRO GUIMARÃES TOMÉ, para exercer a função de Professor III, 
no período de 07/08/2017 a 02/09/2017, de acordo com o Contrato 
nº 552/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 796/2017
PORTARIA N.º 796/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. SABRINA CAR-
DOSO MEDEIROS, para exercer a função de Professor I, no perí-
odo de 07/08/2017 a 22/12/2017, de acordo com o Contrato nº 
553/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 797/2017
PORTARIA N.º 797/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições, de acor-
do com a Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações, bem como 
o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. EDINÉA LUZIA CORREA DOS SANTOS 
para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, da Escola Municipal de Edu-
cação de Jovens e Adultos, recebendo uma gratificação de 20% 
(vinte por cento) sobre o seu respectivo vencimento, com uma car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria nº 144/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 798/2017
PORTARIA N.º 798/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 64, VI c/c o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - PASSAR A DISPOSIÇÃO da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, a funcionária efetiva Sra. IZONETE BERNARDINA 
DA COSTA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professora, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado no Centro de Educação Infan-
til “Anjos do Itapocoroi”. Para atuar no Departamento de Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 4 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 799/2017
PORTARIA N.º 799/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições, de acor-
do com a Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações, bem como 
o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. THYRCIANE FEITOSA DE SANTANA 
DA COSTA para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE 
GRUPO ESCOLAR, do Grupo Escolar Municipal Antônio José Tiago, 
recebendo uma gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o seu respectivo vencimento, com uma carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 7 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Ad-
ministração, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 800/2017
PORTARIA Nº 800/2017
O Prefeito Municipal de Penha e, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, inciso II, “C” da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
DESIGNAR: os servidores MARIZETE DA COSTA, JULIANA BUENO 
PERCIANI e JOSE ROBERTO DARUGNA JUNIOR para compor a 
COMISSÃO DE SINDICANCIA/PROCESSO ADMINISTRATIVO, para 

apuração dos fatos referentes ao Ofício Nº 0717/2017/01PJ/BPI 
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Piçarras, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da edição 
desta Portaria, instaurando-se o processo na forma da Lei.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Penha (SC), 07 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 801/2017
PORTARIA N.º 801/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR, a pedido o contrato nº 03/2017 PMP, onde 
era contratado o Sr. GUILHERME CARDOSO DE LIMA, na função de 
Professor, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 08 de Agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Ad-
ministração, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 802/2017
PORTARIA N.º 802/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporária (ACT) da Sra. 
ROZILENE MARIA SANTOS, com efeito a partir de 20/08/2017 a 
20/08/2018, de acordo com o Termo Aditivo nº 63/2017 ao Con-
trato nº 43/2016 FMS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 8 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da 
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Administração, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 803/2017
PORTARIA N.º 803/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas se-
manais, da Sra. DANIELA RIVELLES, conforme o Termo Aditivo nº 
554/2017 ao Contrato nº 111/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 8 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Ad-
ministração, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43 2017 - PMP
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017-PMP

Objeto: O presente Edital tem por objeto a aquisição de materiais 
de limpeza e higiene a serem adquiridos com recursos do Salário 
Educação para uso nos Centros de Educação Infantil do Município 
de Penha/SC, conforme solicitação nº 495/2017, anexa ao Proces-
so, tudo de acordo com as condições estabelecidas no edital e 
Termo de Referência, parte integrante do processo.

Entrega dos Envelopes: 29/08/2017 até as 17h00 no Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administra-
ção, situado a Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, Penha/SC.

Abertura do Processo: 30/08/2017 às 9 horas no Paço da Prefeitura 
Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu Ramos, nº. 190, 
Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
e no site www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser 
obtidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, 
Centro – Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-0200 Ramal 215. 
Horário de atendimento: das 08 as 12h e das 13:30 as 17:30h.

Penha/SC, 15 de agosto de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

ATA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA 26.06.2017
Ata da 23ª Reunião Ordinária do 1ª Sessão Legislativa Ordinária 
anual da 15ª Legislatura a Câmara Municipal de Penha, realizada 
em sua sede dia vinte e seis do mês de junho de 2017. Presen-
tes os Senhores Vereadores, havendo o quórum legal, a Exma. 
Sra. Presidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino cumprimentou 
a todos e declarou aberta a reunião, iniciando com a chamada 
dos srs. Vereadores. Iniciou então o Pequeno Expediente com a 
leitura e votação da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada 
por unanimidade. INDICAÇÕES: Nº 275/2017 do Vereador LUIZ 
AMÉRICO PEREIRA. Nº 281/2017 do Vereador JESUEL FRANCIS-
CO CAPELA. Nº 282 e 283/2017 do Vereador ANTONIO ALFRE-
DO CORDEIRO FILHO. Nº 284/2017 da Vereadora MARIA JURA-
CI ALEXANDRINO. Nº 285/2017 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO 
BROCKVELD. Nº 286 e 287/2017 do Vereador JOAQUIM ANTÔNIO 
COSTA JÚNIOR. Nº 288/2017 do Vereador ISAC HAMILTON DA 
COSTA. Nº 289 e 290/2017 da Vereadora REGIANE APARECIDA 
SEVERINO. Nº 291/2017 do Vereador SILAS RENATO ANTONIET-
TI. REQUERIMENTOS: Nº 20/2017 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO 
BROCKVELD. MOÇÕES: Nº 31/2017 do Vereador JESUEL FRAN-
CISCO CAPELA. PEDIDOS DE INFORMAÇÃO: Nº 104/2017 do Ve-
reador ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO. Nº 105/2017 do 
Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 106/2017 da Vereadora 
REGIANE APARECIDA SEVERINO. Leitura do Projeto de Lei Ordi-
nária nº 19/2017 do Executivo. Leitura do Projeto de Lei Ordinária 
nº 020/2017 do Executivo. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 
021/2017 do Executivo. Leitura da EMENDA SUPRESSIVA nº 1de 
autoria da Comissão legislativa Permanente de Constituição, Jus-
tiça e Redação Final ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 09/2017, 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. Leitura da EMENDA SUPRESSI-
VA nº 2 de autoria da Comissão legislativa Permanente de Assuntos 
Gerais AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 09/2017, AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO. Leitura de pareceres das Comissões Legislati-
vas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 18/2017 do Legis-
lativo. Leitura de pareceres das Comissões Legislativas Permanen-
tes ao Projeto de Lei Ordinária nº 18/2017 do Legislativo. Leitura 
de pareceres das Comissões Legislativas Permanentes à Redação 
Final do Projeto de Lei Complementar nº03/2017 do Legislativo. 
Leitura de pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao 
PROJETO DE LEI nº 22/2017 Do LEGISLATIVO. Iniciado então o 
Grande Expediente, em concordância com o Art. 180 do R.I., fez 
uso da tribuna o vereador Isac Hamilton da Costa pautando seu 
discurso na alteração do nome do Município e o impacto de tal ação 
na economia através da fomentação do turismo através de tal ato. 
Dando continuidade, o vereador Luiz Américo Pereira, assumindo a 
palavra, falou sobre os projetos sociais Maria das Neves, realizado 
na escola Joaquim Antônio Tavares, onde foram atendidas 143 pes-
soas, entre jovens e adultos, e o projeto Guilherme Domiciano, na 
escola João Batista Paiva, mais voltado à juventude, tendo maior 
foco na conscientização e luta contra a disseminação do uso de 
drogas. Como próximo orador, o vereador Silas Renato Antonietti 
convidou a todos os interessados na alteração ou não do regime 
adotado pelos servidores públicos para que se informem e que seja 
aberto o diálogo acerca do assunto juntamente com o sindicato e 
outros servidores. Cobrou acerca da limpeza da vala do Recanto 
do Arvoredo, solicitação sua que já vem sendo realizada há vários 
meses. O vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho, por sua vez, fa-
lou sobre o comprometimento assumido pela secretaria do esporte 
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em realizar os devidos reparos na quadra da localidade de São 
Miguel, que ainda se encontra sem atenção por parte do Executivo. 
Falou também sobre a necessidade de ser dada atenção a todas as 
idades, não apenas a adultos, uma vez que o esporte, por vezes, é 
a melhor solução para complementar sua educação. Iniciando seu 
discurso, o vereador Everaldo Dal Posso deu apoio ao vereador Isac 
Hamilton da Costa no tocante à alteração do nome do município, 
bem como sobre a destinação do ISS referente às compras com 
cartões de crédito, que durante este mês será retido no município 
de aplicação do dinheiro. Parabenizou aos bombeiros voluntários 
por seu trabalho juntamente com os bombeiros militares no último 
fim de semana, bem como falou sobre a renovação do convênio 
junto ao Município. Fazendo uso da palavra, o vereador Joaquim 
Antônio Costa Júnior falou sobre suas proposições encaminhadas 
e as respostas recebidas. Falou sobre seu descontentamento na 
resposta recebida no tocante ao estado dos prédios referentes à 
saúde no município e a recorrente necessidade de reparos e ma-
nutenção. Finalizou cobrando um maior comprometimento e ação 
por parte do Poder Executivo. Por sua vez, o vereador Maurício da 
Costa iniciou seu discurso falando sobre sua ida à Curitiba junta-
mente com outros vereadores tendo como foco a segurança públi-
ca. Falou sobre a necessidade de implantação da guarda municipal, 
auxiliando tanto na defesa do munícipe em auxílio à Polícia Militar, 
quanto na organização do município em eventos especiais, como a 
festa do Divino Espírito Santo e a festa de São João. A vereadora 
Regiane Aparecida Severino, assumindo a tribuna, falou sobre suas 
solicitações encaminhadas. Corroborando o exposto pelo vereador 
Antônio Alfredo Cordeiro Filho, falou sobre o projeto contraturno 
e sua importância no desenvolvimento dos jovens e adolescentes. 
Falou também sobre a alteração do horário de funcionamento da 
secretaria de saúde, que agora opera em horário comercial e a 
necessidade de limpeza de diversas valas em seu bairro. Como 
penúltimo orador a se pronunciar, o vereador Maurício Olívio Bro-
ckveld falou sobre o limite prudencial de gastos que mais uma vez 
foi extrapolado em virtude do aparecimento repentino de dívidas 
oriundas da gestão anterior. Falou sobre o projeto de lei ordinária 
referente ao convênio juntamente com o corpo de bombeiros e a 
impossibilidade de tal ato, uma vez que não houve por parte dos 
bombeiros no último ano a devida prestação de contas dentro do 
prazo máximo, vetando assim a renovação do contrato. Finalizando 
os pronunciamentos, o vereador Jesuel Francisco Capela falou so-
bre o atendimento de sua solicitação no Bairro de Armação, a res-
peito de diversas manutenções na igreja de São João, agradecendo 
em especial ao Édipo. Agradeceu também ao secretário de obras 
pela limpeza de toda a região de Armação e explicou também a 
necessidade de ser cobrado quando necessário, mas de também 
agradecer e parabenizar quando pertinente. Iniciada então a Or-
dem do Dia, em concordância com o artigo 182 do R.I., proce-
deu-se a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO única da Moção de aplausos Nº 
31/2017 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Aprovado por 
unanimidade. EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO única REQUERIMENTO 
Nº 20/2017 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Aprova-
do por unanimidade. EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO o Projeto de Lei 
Ordinária nº 18/2017 do Legislativo. Aprovado por unanimidade. 
Em discussão e votação a Redação Final do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 03/2017 de autoria da Vereadora Maria Juraci Alexan-
drino. Aprovado por unanimidade. EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO o 
PROJETO DE LEI nº 22/2017 de autoria do Vereador Luiz Américo 
Pereira. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a 
Exma. Sra. Presidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino encerrou 
a presente sessão, convocando para a próxima sessão ordinária 
a ser realizada no dia três de julho, às dezenove horas. E, para 
constar, eu, Matheus Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei 
a presente ata que após aprovada segue devidamente assinada 
pela Exma. Sra. Presidente e 1º Secretário. Plenário Expedicionário 
Tenente Milton Fonseca, 26 de junho de 2017.
MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA 03.07.2017
Ata da 24ª Reunião Ordinária do 1ª Sessão Legislativa Ordinária 
anual da 15ª Legislatura a Câmara Municipal de Penha, realizada 
em sua sede dia três do mês de julho de 2017. Presentes os Senho-
res Vereadores, havendo o quórum legal, a Exma. Sra. Presidente 
Vereadora Maria Juraci Alexandrino cumprimentou a todos e decla-
rou aberta a reunião, iniciando com a chamada dos srs. Vereadores 
fez constar a ausência do vereador Jesuel Francisco Capela, sendo 
sua falta justificada em virtude das condições de saúde de sua mãe 
que se encontra internada. Iniciou então o Pequeno Expediente 
com a leitura e votação da ata da reunião anterior, a qual foi apro-
vada por unanimidade. INDICAÇÕES: Nº 292/2017 do Vereador 
JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 293/2017 do Vereador EVERALDO 
DAL POSSO. Nº 294/2017 do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA. 
Nº 295 e 296/2017da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. 
REQUERIMENTOS: Nº 21/2017 dos Vereadores ANTONIO ALFRE-
DO CORDEIRO FILHO e MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. MOÇÕES: 
Nº 32/2017 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 32/2017 
do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. PEDIDOS DE INFORMA-
ÇÃO: Nº 107/2017 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 
108/2017 dos Vereadores  JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JUNIOR E 
SILAS RENATO ANTONIETTI. Leitura de Parecer da  Comissão le-
gislativa Permanente de Constituição, Justiça e Redação Final con-
trário à tramitação do  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
23/2017,  do Legislativo,  DE AUTORIA DOS VEREADORES MAURÍ-
CIO DA COSTA E SILAS RENATO ANTONIETTI. Leitura de pareceres 
das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordiná-
ria nº 13/2017 do Executivo. Iniciou-se então, em concordância 
com o artigo 180 do R.I., o Grande Expediente com os pronuncia-
mentos dos sr. Ricardo Miranda, representante da Empresa Águas 
de Penha, em atendimento  a convocação por meio do Requeri-
mento Nº 19/2017,para esclarecimentos sobre: Investimentos; 
Cumprimento do Contrato; Hidrômetro; Padrão da Caixa; Período 
de Leitura e outros questionamentos importantes. Iniciando seus 
esclarecimentos, falou sobre ações de melhoria já realizadas no 
sistema de distribuição de água no município. Relatou a perda de 
40% de toda a água que entra no município e justificou a substitui-
ção dos hidrômetros no município. Falou sobre a necessidade de 
autossuficiência hídrica no município e planos para realização de tal 
feito, tornando Penha o município com maior capacidade de forne-
cimento de água tratada dentre todos os municípios vizinhos. Apre-
sentou o projeto de instalação de um sistema compacto único de 
esgotamento sanitário na localidade de São Miguel, em resposta às 
diversas solicitações. Finalizando, falou sobre o prazo de leitura dos 
hidrômetros e a obrigatoriedade de leitura em até 33 dias, segundo 
norma da agência reguladora. Iniciando os questionamentos por 
parte dos vereadores, o vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho 
solicitou que em todas as ruas onde são feitas intervenções por 
parte da fornecedora, que sejam finalizados os serviços de forma 
adequada, tendo em vista os diversos locais onde são deixados 
buracos. O vereador Everaldo Dal Posso questionou quanto ao pe-
ríodo de cancelamento do fornecimento de serviço por inadimplên-
cia. O vereador Isac Hamilton da Costa falou sobre a possibilidade 
de realização simultânea dos planos de saneamento e manutenção 
do sistema de fornecimento de água ou a necessidade de prioriza-
ção de um em detrimento do outro. O vereador Jesuel Francisco 
Capela questionou quanto ao planejamento da agência no que diz 
respeito ao excesso de consumo durante a alta temporada. O vere-
ador Joaquim Antônio Costa Júnior apontou a recorrente falta de 
água na Rua João Pinto Júnior e arredores e questionou quando 
aos planos a respeito. O vereador Luiz Américo Pereira lembrou a 
todos da audiência pública a ser realizada e inquiriu quanto a me-
didas a serem tomadas visando diminuir a perda de água no 
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município, tendo em vista seu impacto significativo no verão. A 
Vereadora Maria Juraci Alexandrino falou sobre a caixa padrão e 
solicitou esclarecimentos sobre tal. O vereador Maurício Olívio Bro-
ckveld questionou quanto aos pontos sem atendimento por parte 
da agência fornecedora e previsão para que sejam contemplados 
com o serviço. O vereador Maurício da Costa questionou quanto ao 
loteamento Santa Regina, para o qual ainda não foi implantado o 
sistema de esgoto e a resistência da fornecedora em viabilizar o 
serviço nos novos loteamentos. A vereadora Regiane Aparecida Se-
verino solicitou mais esclarecimentos quanto ao foco da fornecedo-
ra entre fornecimento de água e saneamento e ao projeto língua 
negra. O vereador Silas Renato Antonietti apresentou questiona-
mentos quanto à sinalização durante os trabalhos da fornecedora. 
Havendo então todos os vereadores aberto mão de seu tempo re-
gimental, fez uso da tribuna o Sr. Prefeito Municipal Aquiles José 
Schneider da Costa. Assumindo então a tribuna, iniciou suas consi-
derações tratando sobre o convênio a ser assinado com o corpo de 
bombeiros e a importância de serem feitos os devidos esclareci-
mentos, tendo em vista os já seis meses de gestão. Sobre o pro-
nunciamento do representante da empresa Águas de Penha, ques-
tionou quanto ao direcionamento dos investimentos por parte da 
empresa e à falha no contrato de concessão que não observava 
pontos já previstos no Plano Diretor, o que agora acarreta proble-
mas como os relativos aos loteamentos, já apontados anteriormen-
te. Falou sobre as condições de repactuação com a empresa con-
cessionária, bem como a necessidade de que este processo seja 
feito em concordância com todos os segmentos da sociedade civil, 
não sendo um contrato assinado apenas entre as partes, tendo em 
vista a importância do serviço e a duração do contrato. Falou sobre 
a importância de ser realizada a audiência pública para tratar do 
assunto bem como de que seja refeito o contrato visando o melhor 
para o município, revisando as condições e os termos. Solicitou 
celeridade na viabilização de loteamentos no que diz respeito ao 
sistema de esgoto, queixa já recorrente por parte da secretaria de 
planejamento. Voltando a falar sobre a situação dos bombeiros 
voluntários, relatou sua prestação de serviços ao município nos 
últimos vinte anos e a importância de ser feita a diferenciação en-
tre militares e voluntários, bem como a não contribuição financeira 
do Poder Executivo tendo em vista a não apresentação da negativa 
por parte dos bombeiros. Sobre sua gestão nos últimos seis mexes, 
falou sobre as medidas visando à economicidade, diminuindo assim 
o impacto das dívidas adquiridas pela última gestão. Apresentou 
suas propostas para os próximos meses, bem como a projeção de 
economia de pelo menos cinco milhões de reais por ano e a com-
paração com municípios com receita próxima. Finalizou falando 
sobre o regime jurídico adotado pelos servidores públicos munici-
pais e a decisão dos próprios servidores em ser adotado então o 
regime estatutário, bem como do impacto de tal decisão para o 
Município. Falou também sobre sua projeção de conseguir nos pró-
ximos meses a certidão negativa para o município, possibilitando o 
recebimento de recursos por parte do Governo do Estado e do 
Governo Federal. Convidou a todos para participarem dos eventos 
em comemoração ao aniversário do Município. Iniciada então a 
Ordem do Dia, em concordância com o art. 182 do R.I., procedeu-
se a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  Moção Nº 32/2017 do Vereador JE-
SUEL FRANCISCO CAPELA. Aprovado por unanimidade. Em DIS-
CUSSÃO E VOTAÇÃO  Moção Nº 33/2017 dos 
Vereadores  EVERALDO DAL POSSO e MARIA JURACI ALEXANDRI-
NO. Aprovado por unanimidade. EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  RE-
QUERIMENTO Nº 21/2017 dos Vereadores ANTONIO ALFREDO 
CORDEIRO FILHO  e MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Aprovado 
por unanimidade. EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO   o Parecer da  Co-
missão legislativa Permanente de Constituição, Justiça e Redação 
Final manifestação  pela ilegalidade ao  PROJETO DE LEI ORDINÁ-
RIA Nº 23/2017,  do Legislativo, de autoria dos vereadores MAURÍ-
CIO DA COSTA E SILAS RENATO ANTONIETTI. Aprovado por una-
nimidade. EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  o  PROJETO DE LEI    nº 
13/2017 Do EXECUTIVO. Aprovado por unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar, a Exma. Sra. Presidente Vereadora Maria Juraci 

Alexandrino encerrou a presente sessão, convocando para a próxi-
ma sessão ordinária a ser realizada no dia dez de julho, às dezeno-
ve horas. E, para constar, eu, Matheus Souza de Melo, Assessor 
Legislativo, lavrei a presente ata que após aprovada segue devida-
mente assinada pela Exma. Sra. Presidente e 1º Secretário. Plená-
rio Expedicionário Tenente Milton Fonseca, em 03 de julho de 2017.
MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA 10.07.2017
Ata da 25ª Reunião Ordinária do 1ª Sessão Legislativa Ordinária 
anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada 
em sua sede dia dez do mês de julho de 2017. Presentes os demais 
Senhores Vereadores, havendo o quórum legal, a Exma. Sra. Pre-
sidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino cumprimentou a todos 
e declarou aberta a reunião, iniciando com a chamada dos Srs. 
Vereadores fez constar a ausência do vereador Jesuel Francisco 
Capela, sendo sua falta justificada em virtude da recente perda de 
sua mãe, já propondo também um minuto de silêncio em plená-
rio em homenagem a ela. Seguindo, justificou também a ausên-
cia do Sr. Márcio Rogério Paraíba, representante do Instituto de 
Apoio às Pessoas com Câncer e Doenças Degenerativas, inscrito 
para fazer uso da Tribuna Cidadã, mas que por motivos de fale-
cimento de um parente próximo também se fez ausente. Iniciou 
então o Pequeno Expediente com a leitura e votação da ata da 
reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. Leitura do 
Convite da Câmara de Dirigentes Lojistas para feijoada ACIPEN/
CDL, na ACERB dia 15/07/2017 a partir das 11:00 horas. E Pales-
tra “O Papai é POP” com Marcos Piangers, no Teatro ACQUA, no 
dia 29/09/2017 e Palestra com Luiz Carlos Prates em 10/10/2017. 
INDICAÇÕES: Nº 297/2017 da Vereadora MARIA JURACI ALEXAN-
DRINO. Nº 298/2017 do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 
299/2017 do Vereador SILAS RENATO ANTONIETTI. Nº 300/2017 
do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD. Nº 301/2017 do Ve-
reador MAURÍCIO DA COSTA. Nº 302/2017 dos Vereadores AN-
TONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO e MAURÍCIO DA COSTA. Nº 
303 e 304/2017 do Vereador REGIANE APARECIDA SEVERINO. Nº 
305/2017 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. REQUERIMENTOS: 
Nº 22/2017 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. PEDIDOS 
DE INFORMAÇÃO: Nº 109/2017 do Vereador MAURÍCIO OLÍVIO 
BROCKVELD. Nº 110/2017 do Vereador MAURÍCIO DA COSTA. 
Nº 111/2017 do Vereador ISAC HAMILTON DA COSTA. Leitura da 
Emenda nº 3 ao Projeto de Lei Ordinária nº 9/2017 de autoria da 
Mesa Diretora: Altera alíneas “a” e “e” do Inciso II, Art. 5º do Pro-
jeto de Lei Ordinária nº 09/2017 do Executivo, que: DISPÕE SO-
BRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE - CONDEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura do 
Projeto de Lei Ordinária nº 22/2017 do Executivo: que “ALTERA A 
REDAÇÃO DOS INCISOS I E II DO ART. 3º DA LEI Nº 2.483/2011. 
Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 23/2017 do Executivo: que 
‘ALTERA E ACRESCENTA DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 2.873 DE 19 DE 
JUNHO DE 2017. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 24/2017 do 
Executivo: que DENOMINA TRAVESSIA EM GALERIAS DE PONTE 
VEREADOR DOMINGOS ANTÔNIO BENTO, em regime de urgência. 
Leitura do Projeto de Lei Complementar nº 08/2017 do Executivo: 
que” ACRESCENTA DISPOSIÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR Nº 02 
DE 01 DE JULHO DE 1998, E REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 
37 DE 27 D ABRIL DE 2011” em regime de urgência. Leitura do 
Projeto de Lei Ordinária nº25/2017 do Poder Executivo: INSTITUI 
O PROJETO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE PENHA- PPA, PARA O 
PERÍODO DE 2018/2021.Dando início ao Grande Expediente, em 
concordância com o Art. 180 do R.I., fez uso da palavra o vereador 
Luiz Américo Pereira, que iniciando seu discurso, falou sobre sua 



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 454

participação nos projetos de conscientização e combate ao uso de 
drogas nas escolas do município. Deu especial ênfase à necessida-
de de ser dada a devida atenção aos jovens e adolescentes, dada 
a importância de prepará-los e auxiliá-los possibilitando assim a 
eles um melhor futuro. Dando continuidade, o vereador Silas Rena-
to Antonietti falou sobre seu acompanhamento durante a primeira 
fase do Projeto Câmara Mirim, que teve durante a última semana 
em processo de votação nas escolas públicas. Parabenizou seu so-
brinho pela eleição representando a Escola Rubens João de Souza, 
escola em que ele também teve sua formação. Relatou a falta de 
diversos equipamentos nas escolas, como a falta de materiais de 
limpeza e a não entrega de uniformes e materiais escolares aos 
estudantes, mesmo que já próximo do início das férias de julho. 
Apresentou o posicionamento da Secretária de Educação acerca 
dos tópicos, bem como a não aplicação da revisão geral anual aos 
professores. Finalizou falando sobre esforços para impedir o fecha-
mento de uma creche no município por parte do Poder Executivo. 
Ato contínuo, o vereador Joaquim Antônio Costa Júnior iniciou seu 
pronunciamento manifestou suas condolências à família do verea-
dor Jesuel Francisco Capela pela recente perda de um ente que-
rido. Falou sobre seu ofício encaminhado ao Poder Executivo, da-
tando de nove de janeiro, questionando quanto à Rua João Bento 
de Souza, que à época constava possuindo uma grande vala que 
necessitava de limpeza e eventualmente tubulação, uma vez que 
vinha oferecendo riscos à população. Apontou também de buracos 
nas ruas Alfredo Brunetti e Eugênio Krause, principalmente tendo 
em vista a recepção dos visitantes que em épocas de férias acabam 
por vir ao município. Como próximo orador, o vereador Antônio Al-
fredo Cordeiro Filho agradeceu ao Poder Executivo pela colocação 
de macadames em pontos na localidade de São Cristóvão, con-
forme já solicitado, e que vem sendo alvo de solicitação por parte 
dos munícipes. Falou também sobre a inauguração da creche no 
bairro de Gravatá, bem como do possível fechamento da creche 
Pingo de Gente, sobre o qual os vereadores foram contrários. Fa-
zendo uso da tribuna, o vereador Maurício Olívio Brockveld falou 
sobre seu ofício encaminhado ao Prefeito questionando quanto a 
datas previstas para pavimentação asfáltica dos bairros de São Ni-
colau e São Cristóvão. Sobre a questão de fechamento da creche 
Pingo de Gente, falou sobre a incompetência de alguns funcioná-
rios da secretaria de educação e como em razão disso acabam os 
vereadores, os demais funcionários da educação e até mesmo o 
prefeito municipal sendo culpados pela população por suas ações. 
O vereador Everaldo Dal Posso, assumindo a palavra, iniciou ex-
pressando seus pêsames à família do vereador Jesuel Francisco 
Capela. Sobre sua ida à Florianópolis, falou sobre o protocolo de 
dois projetos e a necessidade de serem protocolados para auxiliar 
o Poder Executivo a obter recursos. Falou sobre os diversos proble-
mas das comunidades de São Cristóvão e São Nicolau, que já por 
diversas administrações do Poder Executivo se viram esquecidas. 
Falou sobre a necessidade de serem atendidas as famílias no cuida-
do às crianças em creches mesmo durante feriados, uma vez que 
tendo o município um foco turístico por vezes os pais acabam por 
não ter onde deixarem os filhos por ainda trabalharem. Nada mais 
havendo a tratar, a Exma. Sra. Presidente Vereadora Maria Juraci 
Alexandrino encerrou a presente sessão, convidando a todos para 
participarem da Audiência Pública a ser realizada na próxima quar-
ta feira visando acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços por 
parte da empresa concessionária de água e esgoto de Penha, bem 
como para participarem da sessão solene a ser realizada dia 14/07, 
comemorando o aniversário do Município e acompanhando a diplo-
mação dos vereadores da câmara mirim; convocou também para 
a próxima sessão ordinária a ser realizada no dia dez de julho, às 
dezenove horas. E, para constar, eu, Matheus Souza de Melo, As-
sessor Legislativo, lavrei a presente ata que após aprovada segue 
devidamente assinada pela Exma. Sra. Presidente e 1º Secretário. 
Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, em 10 de julho 
de 2017.
MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA 17.07.2017
Ata da 26ª Reunião Ordinária do 1ª Sessão Legislativa Ordinária 
anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada 
em sua sede dia dezessete do mês de julho de 2017. Presentes os 
demais Senhores Vereadores, havendo o quórum legal, a Exma. 
Sra. Presidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino cumprimentou 
a todos e declarou aberta a reunião, iniciando com a chamada 
dos Srs. Vereadores. Iniciou então o Pequeno Expediente com a 
leitura e votação da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada 
por unanimidade. INDICAÇÕES: Nº 306 e 307/2017 dos Vereado-
res EVERALDO DAL POSSO e MAURÍCIO DA COSTA. Nº 308/2017 
do Vereador JOAQUIM ANTÔNIO COSTA JÚNIOR. Nº 309/2017 
do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 310/2017 do Vereador 
ISAC HAMILTON DA COSTA. Nº 311/2017 do Vereador SILAS RE-
NATO ANTONIETTI. PEDIDOS DE INFORMAÇÃO: Nº 112/2017 
do Vereador REGIANE APARECIDA SEVERINO. Nº 113/2017 dos 
Vereadores ANTONIO ALFREDO CORDEIRO FILHO, ISAC HAMIL-
TON DA COSTA e MAURÍCIO DA COSTA. Nº 114/2017 do Vere-
ador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. REQUERIMENTO: Nº 23/2017 do 
Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. MOÇÕES: Nº 34/2017 da 
Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. Leitura do PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA Nº26/2017 DO EXECUTIVO: “DISPÕE SOBRE AU-
TORIZAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA ASSOCIAÇÃODE MO-
RADORES E AMIGOS DA PRAINHA DE SÃO MIGUEL” - Regime de 
Urgência. Leitura do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27/2017 DO 
EXECUTIVO: “DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
NÃO EMPENHADA E NÃO PAGA ATÉ 31/12/2016, DO MUNICÍPIO 
DE PENHA” - Regime de Urgência. Procedeu-se então a suspen-
são da reunião visando análise por parte das comissões legislativas 
permanentes para emissão de pareceres aos projetos em trâmite. 
Reaberta a reunião, foi feita a leitura dos Pareceres das Comissões 
Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 021/2017 
do Executivo, que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNI-
CÍPIO DE PENHA/SC A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE 
SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBEIROS”. Leitura de Pa-
receres das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei 
Ordinária Nº 26/2017 do Executivo: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº26/2017 DO EXECUTIVO: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL PARA ASSOCIAÇÃODE MORADORES E AMI-
GOS DA PRAINHA DE SÃO MIGUEL” - Regime de Urgência. Leitura 
de Pareceres das Comissões Legislativas Permanentes ao Proje-
to de Lei Ordinária Nº 27/2017 do Executivo: PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº27/2017 DO EXECUTIVO: “DISPÕE SOBRE O RE-
CONHECIMENTO DE DÍVIDA NÃO EMPENHADA E NÃO PAGA ATÉ 
31/12/2016, DO MUNICÍPIO DE PENHA” - Regime de Urgência. 
Em concordância com o Art. 180 do R.I., deu-se início o Grande 
Expediente, fazendo uso da palavra o vereador Joaquim Antônio 
Costa Júnior. Iniciando seu pronunciamento, falou sobre o serviço 
de monitoramento dos prédios públicos, no qual levantou o ques-
tionamento sobre a economia em serem contratados serviços de 
seguro no lugar de vigias, sistema atualmente adotado. Dando 
prosseguimento, o vereador Jesuel Francisco Capela agradeceu 
aos vereadores e em especial ao vereador Luizinho, por estarem 
presentes no sepultamento de sua mãe. Mostrou seu desconten-
tamento pela ausência de convites formais aos vereadores para o 
evento de Kart realizado pela empresa Beto Carrero World. Falou 
sobre os diversos festivais gastronômicos realizados na região e 
a apatia da secretaria de turismo e associações municipais para 
o tema. Assumindo a tribuna pelo tempo regimental, o vereador 
Silas Renato Antonietti falou sobre sua vistoria ao trapiche a pedi-
do dos munícipes, que hoje se encontra em estado já deteriorado 
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e causando diversos problemas aos moradores e pescadores que 
fazem seu uso para as atividades diárias. Como próximo orador, o 
vereador Luiz Américo Pereira falou sobre o descaso da empresa 
RECICLE, que deveria pronunciar-se em tribuna, mas mais uma 
vez, ausentou-se. Falou sobre a necessidade de ser realizada uma 
audiência pública para tratar do assunto e a possibilidade de ser 
criado e distribuído um “kit pescador”, dada a importância da classe 
no município cultural e economicamente. Assumindo a palavra, a 
vereadora Regiane Aparecida Severino falou sobre seu pedido de 
informação à escola de educação de jovens e adultos, que trata 
sobre o retorno do prédio sede da instituição ao local original. De-
clarou seu apoio no projeto relacionado ao convênio a ser firmado 
com o corpo de bombeiros militar. Dando prosseguimento, o ve-
reador Maurício da Costa falou sobre as indicações encaminhadas 
na presente sessão. Ato contínuo, o vereador Everaldo Dal Posso 
parabenizou à TV Câmara pelo trabalho de divulgação do municí-
pio. Falou sobre a importância da presença corpo de bombeiros na 
cidade e como a incorporação do corpo de bombeiros militar tem 
a acrescentar ao município. O vereador Antônio Alfredo Cordeiro 
Filho, assumindo a palavra, iniciou seu discurso falando sobre a 
realização de audiência pública juntamente com a empresa RECI-
CLE nos moldes da recentemente realizada com a empresa Águas 
de Penha. Agradeceu pelo atendimento de seus pedidos relacio-
nados ao campo da Praia de São Miguel, onde prevê a realização 
de jogos com outros vereadores em sua inauguração. O vereador 
Maurício Olívio Brockveld iniciou seu pronunciamento corroborando 
o apontado pelo vereador Jesuel Francisco Capela, no tocante à 
falta de convite para o evento realizado pelo Beto Carrero World 
e elogiou à imprensa na pessoa do sr. Rafael do Prado por sua 
imparcialidade referente à gestão pública. Falou sobre a ponte em 
Santa Lídia que veio a apresentar problemas em virtude do tráfego 
de caminhões contêineres, não previsto, mas que foi reparada em 
tempo hábil. Iniciada a ORDEM DO DIA, segundo art. 182 do R.I., 
procedeu-se a Discussão e votação única da Moção Nº 34/2017 da 
Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO, manifestando congratu-
lações ao senhor Rogério Siqueira, reconduzido à representante da 
região turística da Costa Verde & Mar e à Presidência do Conselho 
Estadual de Turismo. Aprovada por unanimidade. Discussão e vo-
tação única do Projeto de Lei Ordinária nº 021/2017 do Executivo, 
que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PENHA/
SC A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, 
ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BOMBEIROS”. Aprovado por unanimidade. Dis-
cussão e votação do Projeto de Lei Ordinária Nº 26/2017 do Exe-
cutivo: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº26/2017 DO EXECUTIVO: 
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
ASSOCIAÇÃODE MORADORES E AMIGOS DA PRAINHA DE SÃO 
MIGUEL” - Regime de Urgência. Aprovado por unanimidade. Nada 
mais havendo a tratar, a Exma. Sra. Presidente Vereadora Maria 
Juraci Alexandrino encerrou a presente sessão convocando os srs. 
Vereadores para a próxima sessão ordinária a ser realizada no dia 
sete de agosto, às dezenove horas. E, para constar, eu, Matheus 
Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após 
aprovada segue devidamente assinada pela Exma. Sra. Presidente 
e 1º Secretário. Plenário Expedicionário tenente Milton Fonseca, 17 
de julho de 2017.
MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA 07.08.2017
Ata da 27ª Reunião Ordinária do 2ª Sessão Legislativa Ordinária 
anual da 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada 
em sua sede dia dezessete do mês de julho de 2017. Ausente o 
Vereador Isac Hamilton da Costa por motivos de saúde, presentes 
os demais Senhores Vereadores, havendo o quórum legal, a Exma. 
Sra. Presidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino cumprimentou 
a todos e declarou aberta a reunião, iniciando com a chamada dos 
Srs. Vereadores. Iniciou então o Pequeno Expediente com a leitura 
e votação da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada por una-
nimidade. INDICAÇÕES: Nº 312/2017 da Vereadora MARIA JURACI 
ALEXANDRINO. Nº 313/2017 da Vereadora REGIANE APARECIDA 
SEVERINO. Nº 314/2017 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 
315 e 316/2017 do Vereador SILAS RENATO ANTONIETTI. Nº 
317/2017 do Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Nº 318/2017 da 
Vereadora REGIANE APARECIDA SEVERINO. REQUERIMENTOS: Nº 
25/2017 do Vereador JESUEL FRANCISCO CAPELA. Nº 26/2017 do 
vereador SILAS RENATO ANTONIETTI. MOÇÕES: Nº 35/2017 da 
Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. PEDIDOS DE INFORMA-
ÇÃO: Nº 115/2017 da Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO. 
Nº 116/2017 do Vereador EVERALDO DAL POSSO. Nº 117/2017 do 
Vereador LUIZ AMÉRICO PEREIRA. Leitura de Projetos e Pareceres: 
Leitura do Projeto de Lei Complementar nº 7/2017, do Executivo 
que: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº03 DE 08 
DE OUTUBRO DE 2007. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 
28/2017, do Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
RECEBE EM DOAÇÃO BEM IMÓVEL QUE ESPECIFICA E INCORPO-
RÁ-LO AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL”. Leitura do Projeto de Lei Or-
dinária nº 29/2017, do Executivo DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS - Regime de urgência. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 
30/2017, do Executivo que : AUTORIZA O PAGAMENTO D PREMIA-
ÇÕES PARA PARTICIPANTES DA PRIMEIRA TAÇA MUNICIPAL PE-
NHA DE FUTSAL E DO PRIMEIRO CAMPEONATO MUNICIPAL PE-
NHA DE DOMINÓ -Regime de Urgência.. Leitura do Projeto de Lei 
Ordinária nº 31/2017, do Executivo: ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI 
Nº2882 DE 20 DE JULHO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
-Regime de Urgência. Leitura do Projeto de Lei Ordinária nº 
24/2017 de autoria do Presidente da Mesa: MODIFICA DISPOSI-
ÇÕES DA LEI Nº 2853/2016. Leitura de Pareceres das Comissões 
Permanentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 18/2017. GRANDE EX-
PEDIENTE - ART. 180 R.I.: Iniciou então o Grande Expediente com 
o pronunciamento da Senhora Secretária da Educação Suselli Bere-
nisse Anacleto Batista, em resposta ao requerimento nº 20/2017 
para tratar sobre a distribuição de materiais e produtos de limpeza 
nas unidades de ensino e o atendimento aos professores, conforme 
requerido. Sobre os sete meses de governo da atual gestão, falou 
sobre os programas e ações já adotados no âmbito da Educação, 
dando como exemplo o programa de contra turno escolar e o pro-
jeto Psicomusicar. Falou sobre o investimento do Poder Executivo 
em merendas escolares e a diversificação do cardápio e a implan-
tação do Dia da Família na Escola. Apresentou relatos de vandalis-
mo em escolas no município, dando como exemplo as escolas João 
Batista da Cruz e Antônio José Tiago, enquanto falava sobre o sis-
tema de monitoramento. Falou sobre as metas do plano nacional 
de educação, dando ênfase à possibilidade de unificar os planos 
municipais e a revisão do plano de carreira dos profissionais de 
educação. Sobre as ações de melhoramento nas escolas, falou so-
bre a confecção de aproximadamente quatro mil peças de uniforme 
a serem entregues aos alunos da rede pública de ensino, bem 
como dos entraves do processo licitatório buscando a entrega da 
melhor qualidade possível. Falou sobre seu compromisso com a 
entrega dos uniformes e materiais do próximo ano até fevereiro e 
as despesas fixas da Secretaria de Educação, como o pagamento 
da folha de pagamento de funcionários e o transporte gratuito ofe-
recido aos estudantes. Finalizou seu pronunciamento falando da 
unidade das secretarias e a interdependência dos órgãos e secre-
tarias, bem como se colocando à disposição aos vereadores e mu-
nícipes para qualquer esclarecimento ou auxílio, dentro do 
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possível. Iniciando os questionamentos por parte dos vereadores, 
o vereador Maurício Olívio Brockveld questionou quanto às situa-
ções apresentadas no requerimento de convocação da secretária, 
mencionando a solução do problema do salário de diversos profes-
sores, que se mostrava díspar ao do edital de contratação. Questio-
nou quanto à falta de vagas nas creches, uma vez que existe um 
zoneamento prévio instituído. O vereador Antônio Alfredo Cordeiro 
Filho parabenizou à secretária pelo trabalho sendo realizado e a 
importância de ser sempre dada continuidade no serviço; solicitou 
que sejam realizadas menos rifas para arrecadação, tendo em vista 
que boa parte da comunidade não dispõe de condições para tal. O 
vereador Silas Renato Antonietti questionou quanto ao andamento 
da escola Antônio José Tiago, quais são os fatores que impedem o 
início das obras e quais as ações tomadas pelo Poder Executivo a 
respeito. O vereador Joaquim Antônio Costa Júnior apontou a falta 
de merenda e problemas em algumas escolas conforme verificado 
em loco e questionou quanto à empresa de transporte contratada 
para os alunos da rede pública, inquerindo sobre a rota realizada 
pelos ônibus. O vereador Jesuel Francisco Capela questionou sobre 
a quantidade de crianças na fila por vagas e a possibilidade de 
abertura de colônia de férias, bem como quais instituições serão 
englobadas. O vereador Everaldo Dal Posso parabenizou à secretá-
ria pelo trabalho e pela evolução observada nas escolas durante 
esses 7 meses de gestão. A vereadora Regiane Aparecida Severino 
solicitou maiores esclarecimentos quanto ao programa de capacita-
ção de professores. Vereador Maurício da Costa parabenizou às 
diretoras pelo trabalho realizado no começo do ano e apontou a 
necessidade de pequenos reparos nas escolas, questionando quan-
to ao posicionamento da secretaria da educação a respeito. A 
Exma. Sra. Presidente Maria Juraci Alexandrino falou sobre os re-
correntes casos de furto nas escolas do município e parabenizou à 
secretaria pela implantação do sistema de monitoramento; fez 
menção também ao projeto musicar. Dando início à palavra livre, o 
vereador Jesuel Francisco Capela assumiu a tribuna falando sobre 
as luzes apagadas no portal de acesso ao Município durante época 
de festividades, principalmente em um município com a economia 
focada em turismo. Finalizou falando sobre seu posicionamento 
visando sempre o melhor para a comunidade, independentemente 
de sua posição em relação ao governo, sendo situação ou oposi-
ção. Dando continuidade, o vereador Joaquim Antônio Costa Júnior 
falou sobre os transtornos em potencial tendo em vista a situação 
dos pontos de ônibus e a necessidade de limpeza em diversas ruas 
no município. Como próximo orador, o vereador Luiz Américo Perei-
ra apresentou alguns apontamentos ao Poder Executivo, como a 
abertura do posto de informação durante os fins de semana, o 
plano municipal de turismo e a instituição do COMTUR, o Conselho 
Municipal de Turismo. Dando continuidade, o vereador Silas Renato 
Antonietti apresentou algumas fotos ilustrando a situação da rua 
Vereador Raimundo do Borba, onde a comunidade anseia por tubu-
lações, uma vez que o esgoto hoje corre a céu aberto. Solicitou 
também a pintura das lombadas das localidades próximas à rua 
Tiradentes. O vereador Maurício Olívio Brockveld, iniciando seu dis-
curso, se referiu à secretária explicando quanto à sua convocação 
via requerimento. O vereador Everaldo Dal Posso, assumindo a tri-
buna, falou sobre a importância de desenvolvimento do turismo no 
município e as pequenas medidas a serem tomadas ao longo do 
tempo e que não necessitam de tanta discussão. Como último ora-
dor, o vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho falou sobre a entre-
ga do kit pescador, solicitado em ocasião anterior, e parabenizou a 
toda a equipe da secretaria de agricultura e pesca pela entrega. 
Iniciada a ORDEM DO DIA, em concordância com Art. 182 do R.I., 
solicitando a palavra, o vereador Silas Renato Antonietti apresen-
tou requerimento verbal solicitando prorrogação de prazo para 
análise e emissão de parecer ao Projeto de Lei Ordinária 015 e 016 
de 2017. Aprovado por unanimidade. DISCUSSÃO E Votação moção 
de aplauso nº35/2017 da Vereadora Maria Juraci Alexandrino. 
Aprovado por unanimidade. DISCUSSÃO E Votação Projeto de Lei 
Ordinária nº 18/2017 do Executivo, que INSTITUI A GINCANA “CO-
MUNIDADE ESCOLAR MOBILIZADA CONTRA O AEDES AEGYPTI” 

NO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprova-
do por unanimidade. DISCUSSÃO E Votação Projeto de Lei Ordiná-
ria nº24/2017 da vereadora Maria Juraci Alexandrino. Aprovado 
por unanimidade. DISCUSSÃO E Votação Projeto de Lei Ordinária 
nº 29/2017 do Executivo. Aprovado por unanimidade. DISCUSSÃO 
E Votação Projeto de Lei Ordinária nº 31/2017 do Executivo. Apro-
vado por unanimidade dos presentes, fazendo constar a ausência 
do vereador Jesuel Francisco Capela. Nada mais havendo a tratar, 
a Exma. Sra. Presidente Vereadora Maria Juraci Alexandrino encer-
rou a presente sessão convocando os Sres. Vereadores para a pró-
xima sessão ordinária a ser realizada no dia quatorze de agosto, às 
dezenove horas; fez menção também à reunião solene de posse 
dos vereadores mirins, a ser realizada na próxima quarta-feira, 
nove, às dezenove horas. E, para constar, eu, Matheus Souza de 
Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após aprovada 
segue devidamente assinada pela Exma. Sra. Presidente e 1º Se-
cretário. Plenário Expedicionário Milton Fonseca, em 07 de agosto 
de 2017.
MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário

ATA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 17.07.2017
Ata da 4ª reunião Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa da 15ª 
Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede 
às quinze horas do dia doze de julho de 2017. Presentes os Senho-
res Vereadores, havendo quorum legal. A Exma. Srª. Presidente 
Vereadora MARIA JURACI ALEXANDRINO, cumprimentou a todos e 
declarou aberta a reunião. Iniciou o Pequeno Expediente, de acor-
do com o artigo 179 do Regimento Interno com a chamada dos 
sres. Vereadores e leitura e votação da Ata da reunião anterior, a 
qual foi aprovada por unanimidade dos presentes. Neste momento 
a reunião foi suspensa permitindo a análise e posterior emissão 
de parecer das Comissões Permanentes aos projetos em pauta. 
Reaberto os trabalhos, foi determinada a Leitura do Parecer Con-
junto das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 24/2017 do Executivo. Leitura do Parecer Conjunto 
das Comissões Legislativas Permanentes ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 08/2017 do Executivo. Ato contínuo iniciou-se a ORDEM 
DO DIA de acordo com artigo 182 do Regimento Interno, em dis-
cussão e votação única ao Projeto de Lei Ordinária nº 24/2017 do 
Executivo: que “DENOMINA TRAVESSIA EM GALERIAS DE PONTE 
VEREADOR DOMINGOS ANTÔNIO BENTO”, aprovado por unanimi-
dade dos presentes, ausente em plenário a Sra. vereadora Regiane 
Aparecida Severino. Discussão e votação única ao Projeto de Lei 
Complementar nº 08/2017 do Executivo que “ACRESCENTA DIS-
POSIÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR Nº 02 DE 01 DE JULHO DE 
1998, E REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 37 DE 27 D ABRIL 
DE 2011”, aprovado por unanimidade, conforme votação nominal. 
Nada mais havendo a tratar a Exma. Srª Presidente agradeceu a 
presença de todos e encerrou a presente reunião, convocando os 
Senhores Vereadores para a próxima reunião ordinária dia dezes-
sete de julho, às dezenove horas. E, para constar, Eu, Matheus 
Souza de Melo, Assessor Legislativo, lavrei a presente ata que após 
lida e aprovada será assinada pela Exma. Srª Presidente e Primeiro 
Secretário. Plenário Expedicionário Milton Fonseca, em 12 de julho 
de 2017.
MARIA JURACI ALEXANDRINO
Presidente

MAURÍCIO OLÍVIO BROCKVELD
1º Secretário
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2017 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2017. CON TRATANTE: Câmara de 
Vereadores de Penha, Estado de Santa Catarina. CONTRATADA: 
Lancer Soluções Em Informática Ltda. ASSINATURA: 26/06/2017. 
OBJETO: direito de uso, manutenção e suporte do sistema Legis-
lador Plenário. Valor Mensal: R$ 665,00 (Seiscentos e sessenta e 
cinco reais). Prazo de vigência: 12 meses a partir da implantação 
do sistema.

Penha, 30 de junho de 2017.
Maria Juraci Alexandrino
Presidente
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 054/2017
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 054/2017
REGISTRO DE PREÇOS

O prefeito de Pinheiro Preto faz saber a todos os interessados, que, no edital de licitação modalidade Pregão Presencial nº 054/2017, onde 
consta o item nº 08 - lê-se:

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT.

08 Câmara para conservação 
de imunobiológicos

Sistema de emergência (bateria/ no break) de no mínimo 24 horas; material de confecção do 
gabinete externo em aço/ ferro pintado; material de confecção do gabinete interno em polipro-
pilneno, temperatura entre +2ºC e +8ºC, porta confeccionada em vidro duplo, capacidade de 
no mínimo 120 litros (vertical), possui circulação de ar forçado e contra porta.

01

Fica mantida a data e horário de abertura do presente edital e, permanecem inalterados os demais itens.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 15 de agosto de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 070/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 070/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 30/08/2017, Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 070/2017, que visa a Contratação de profissional para ministrar oficina de artesanato: Patchwork e Crochê.
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 30/08/2017, até às 14:00 hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 14:15 hs.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 15 DE AGOSTO DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 040 
TERMO ADITIVO 040/2017

CONTRATO ADITADO N.º 100/2017

Termo aditivo ao Contrato de "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PNAE”
A Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Marechal Arthur Costa e Silva, N.º 111, inscrita 
no CNPJ sob n.º 82.827.148/0001-69, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Pedro Rabuske, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e por outro lado CLAUDETE ANDRETTA PERAZZOLI, com situado à Linha São Roque, s/n, inscrita no CPF sob n.º 016.042.739-84, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista 
o que consta na Chamada Pública nº 001/2017, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o 1° semestre de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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2.1 Fica aditado o contrato na seguinte forma:
CHAMADA PÚBLICA 2017.1

Nº Produto Unidade Quantidade Periodicidade de entrega

*Preço de aquisição (R$)
Unitário
(divulgado na chama-
da pública)

Valor Total

09 Batata inglesa Kg 90 Semanal 4,00 360,00
13 Cebola Kg 10 Semanal 3,65 36,50
34 Laranja Kg 50 Semanal 3,65 182,50
36 Maçã Kg 160 Semanal 6,75 1.080,00
40 Pokan Kg 30 Semanal 4,90 147,00

TOTAL: R$: 1.806,00

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As demais cláusulas do contrato nº 100/2017 continuam inalteradas, as quais são reiteradas e ratificadas pelas partes.

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:10 - Alimentação Escolar
Ação:2.31 - PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Despesa 202 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 337 - Outras Transferências FNDE

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:10 - Saúde
Subfunção:301 - Atenção Básica
Programa:10 - Alimentação Escolar
Ação:2.31 - PROGRAMA SUPLEMENTAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Despesa 109 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 137 - Outras Transferências FNDE

3.3 O presente aditamento tem como amparo legal a Lei n. 8.666/93 (Art. 57, § 2º), bem como o item 16.10 do edital convocatório da 
licitação e cláusula VII, item 7.1, do contrato ora aditado.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 08 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
CLAUDETE ANDRETTA PERAZZOLI

TESTEMUNHAS:
1) .................................................  2) ............................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 002 / 2017 - SAÚDE - ACRÉSCIMO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002 / 
2017 - SAÚDE
ACRÉSCIMO

Processo Administrativo n.º 003 / 2017.
Inexigibilidade de Licitação n.º 003 / 2017.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR E EDUCACIONAL DE PO-
MERODE.
Objeto: CONTRATAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PLAN-
TÃO MÉDICO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, REALIZADO 
PELA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR E EDUCACIONAL DE POMERODE, 
ATRAVÉS DO HOSPITAL E MATERNIDADE RIO DO TEXTO.
Acréscimo no valor mensal de R$5.500,00 (cinco mil e quinhen-
tos reais), totalizando em 07 (sete) meses o valor de R$38.500,00 
(trinta e oito mil e quinhentos reais).
Justificativa: Acréscimo de valores unitários em 2,06%, a fim de 
complementar o custeio do Plantão Médico e Pronto Atendimento 
do Hospital e Maternidade Rio do Testo, com a ampliação da carga 
horária do segundo médico de segunda à sexta-feira de 9h diárias 
para 12h diárias, em conformidade com a CLÁUSULA NONA do 
Contrato Administrativo n.º 002 / 2017 - SAÚDE e de acordo com 
o Artigo 65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.
Ass.: Rafael Ramthun – Secretário Municipal de Saúde – Contra-
tante / Heinz Guenther – Associação Hospitalar e Educacional de 
Pomerode – Hospital e Maternidade Rio do Testo – Contratada.

Pomerode / SC, 10 de Julho de 2017.

RAFAEL RAMTHUN
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N.º 008 / 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 066 / 2017

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008 / 2017

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO DE RADIODIFUSÃO, DE ABRANGÊNCIA LOCAL, 
ATRAVÉS DE EMISSORAS AM E/OU FM, PARA DIVULGAÇÃO DE 
ATOS OFICIAIS E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E LEGAL DE IN-
TERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE POMERODE, FUNDOS E 
FUNDAÇÃO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.

Recebimento da Documentação: A partir de 16/08/2017.
INFORMAÇÕES: O edital e demais esclarecimentos poderão ser ob-
tidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Con-
tratos do Município de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, 
Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segun-
da à sexta-feira, das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. 
às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@
pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 15 de Agosto de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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DECRETO N. 718/2017
DECRETO Nº 718/2017, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de con-
formidade com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Munici-
pal nº. 2.297, de 14 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial no orçamento do exercício de 2017 no valor de até R$ 
146.944,00 (Cento e quarenta e seis mil, novecentos e quarenta 
e quatro reais) destinados a suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias:

05 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.2001.2.021 – Manutenção da secretaria de agricultura e 
meio ambiente

Modalidade de Aplicação: 3171.7000
Fonte de Recursos: 01.0001 - 127 - R$ 15.470,00

Modalidade de Aplicação: 33717000
Fonte de Recursos: 01.0001 -128 - R$ 4.760,00

Modalidade de Aplicação: 4471.7000
Fonte de recurso 01.0001- 129 - R$ 714,00

Modalidade de Aplicação: 3393.3900
Fonte de recurso 01.0001- 130 - R$ 50.000,00

04 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
04.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS

25.752.1502.2.041- Manutenção da iluminação pública

Modalidade de Aplicação: 3393.0000
Fonte de recurso 01.0001 - 132 - R$ 40.000,00
Fonte de recurso 01.0008 - 131 - R$ 35.000,00

08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTE SERRADA
08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTE SERRADA

10.301.1001.2.008 – Manutenção das ações e programas de saúde 
do município

Modalidade de Aplicação: 3171.0000
Fonte de recurso 01.0002 - 1 - R$ 500,00

Modalidade de Aplicação: 3371.0000
Fonte de recurso 01.0002 - 3 - R$ 500,00

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, R$ 
146.944,00 (Cento e quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais) serão utilizados recursos da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
05.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.2001.2.021 – Manutenção da secretaria de agricultura e 
meio ambiente

Modalidade de Aplicação: 3190.0000
Fonte de Recursos: 01.0001 - 71 - R$ 50.000,00

Modalidade de Aplicação: 3390.0000
fonte de Recursos: 01.0001 – 72 - R$ 20.944,00

04 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
04.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS

25.752.1502.2.041- Manutenção da iluminação pública

Modalidade de Aplicação: 3390.0000
Fonte de recurso 01.0001- 68 - R$ 40.000,00
Fonte de recurso 01.0008 - 67 - R$ 35.000,00

08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTE SERRADA
08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTE SERRADA

10.301.1001.2.008 – Manutenção das ações e programas de saúde 
do município

Modalidade de Aplicação: 3390.0000
Fonte de recurso 01.0002 - R$ 1.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa 
Catarina em 11 de agosto de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO N. 719/2017
DECRETO Nº 719/2017, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de con-
formidade com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Munici-
pal nº. 2.297, de 14 de dezembro de 2016.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
espécie Suplementar no orçamento do exercício de 2017 no valor 
de até R$ 390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais) destinados a 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

02 - Secretaria de Administração e Fazenda
02.01- Secretaria de Administração e Fazenda
04.122.0402.2.003 – Manutenção da secretaria de administração 
e fazenda
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recursos: 03.0000 - 120 - R$ 140.000,00

06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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06.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0801.2.029 – Manutenção da secretaria de assistência so-
cial
Modalidade de Aplicação: 3390.0000
Fonte de Recursos: 01.0000 - 76 - R$ 50.000,00

04 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS
04.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS
26.782.1501.2.020 – Manutenção da secretaria de transportes 
obras e serviços
Modalidade de Aplicação: 3390.0000
Fonte de Recursos: 01.0000 - 64 - R$ 200.000,00

Art. 2º Para abertura do crédito de R$ 390.000,00 (Trezentos e 
noventa mil reais) de que trata o artigo anterior, serão utilizados 
recursos do superávit financeiro 2016 e provável excesso de arre-
cadação.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE AGOSTO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2017 
-DL CENTRAL TELEFONICA
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º68/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/2017-DL
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO COM O OBJETO: DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔ-
NICA IMPACTA 68 INTELBRÁS A SER INSTALADA DIRETAMENTE 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, COM ESPECI-
FICAÇÕES DESCRITAS EM ANEXO I. Valor global: 8.127,00 (Oito 
Mil Cento e Vinte e Sete Reais) e Informações Complementares: 
Demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira 
no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte 
Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no 
horário das 7 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail com-
prasps01@gmail.com ou pelo telefone (0XX49) 34350122. Ponte 
Serrada, 15 de Agosto de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DISPENSA - PROCESSO LICITATÓRIO 
70/2017 DL 21/2017
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 70 /2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
21/2017
ALCEU ALBERTO WRUBEL - PREFEITO MUNICIPAL torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO COM O OBJETO: CON-
TRATAÇÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA DE EMPRESA PARA REA-
LIZAÇÃO DE REFORMA DO VEÍCULO DUCATO PLACAS MLI 8540, 
DA SECRETARIA DE EDUÇÃO, UTILIZADO NO TRANSPORTE ES-
COLAR. Valor total: 7.500,00 ( SETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
Informações Complementares: Demais informações poderão ser 
obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licita-
ções, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria 

Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7 às 11h30 e 
das 13 às 17 horas, pelo e-mail comprasps01@gmail.com ou pelo 
telefone (0XX49) 34350122. Ponte Serrada, 16 de agosto de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO 69/2017 PREGÃO 
PRESENCIAL 37/2017
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 69/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
37/2017

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por 
objeto REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 5 (CINCO) ME-
SES PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÁS DE COZINHA P13, GÁS 
INDUSTRIAL P45 E AGUA MINERAL PARA MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES DAS SECRETARIA MUNICIPAIS E DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME QUANTITATIVOS INFORMADOS NO ANE-
XO I . O julgamento será por MENOR PREÇO POR ITEM. Recebi-
mento dos Envelopes até às 13 horas e 50 minutos (horário de Bra-
sília) do dia 28/08/2017. Abertura da Sessão às 14 horas (horário 
de Brasília) do dia 28/08/2017. Edital e anexos, disponíveis no site 
do município: www.ponteserrada.sc.gov.br. Informações Comple-
mentares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, 
Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 
7h30 às 13h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail comprasps01@
gmail.com ou pelo telefone (49) 34350122.
Ponte Serrada, 16 de agosto de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 60/2017 
PREGÃO 32/2017
AVISO DE REVOGAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 60/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
32/2017

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que o processo licitatório supra citado foi REVOGADO, 
com base no Art.49 da Lei 8.666/93. A presente licitação tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA, ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
E SERVIÇOS DE ADVOCACIA, A SEREM PRESTADOS DIRETAMEN-
TE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/SC, PELO 
PERÍODO DE 5 (CINCO) MESES, SENDO 02 (DOIS) PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA JURÍDICA COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS 
SEMANAIS PARA CADA PROFISSIONAL.
Ponte Serrada, 16 de agosto de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

mailto:comprasps01@gmail.com
mailto:comprasps01@gmail.com
mailto:comprasps01@gmail.com
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:comprasps01@gmail.com
mailto:comprasps01@gmail.com


16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 463

Porto Belo
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AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO

O Município de Porto Belo (SC), através do Fundo Municipal de Saúde torna público o Chamamento Público nº 002/2017-FMS
Objeto: O objeto do presente Chamamento Público consiste no Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para a prestação de serviços de co-
leta, realização e distribuição de exames laboratoriais constantes da Tabela de Procedimentos SIA/SUS, por valores iguais aos definidos na 
tabela vigente, e em conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos
Data do credenciamento a partir de: 16/08/2017 às 12:00 horas até 16/09/2017 às 18:00 horas.
Local de Entrega dos Documentos: Prefeitura Municipal de Porto Belo – Departamento de Compras – End. Av. Governador Celso Ramos, 
nº 2.500 – Centro – Porto Belo - SC.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso Ramos, nº 2.500, Centro, Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ramal 213 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 16 de Agosto de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO REABERTURA PRG Nº 034/2017 - PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO - REABERTURA
Modalidade de licitação: Pregão Presencial Nº 034/2017 - PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por Item;
Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Preços para Aquisição de materiais de proteção e segurança (EPI’s), para 
atender as necessidades das Secretarias, Fundos e Fundações do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos 
no anexo deste edital
Recebimento das Propostas: Até 12:30 horas do dia 29/08/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:00 horas do dia 29/08/2017, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ramal 213 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 16 de Agosto de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
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DECRETO Nº 263/2017
DECRETO Nº 263, de 11 de agosto de 2017.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do ar-
tigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei 
Municipal nº 4.466, de 31 de maio de 2017,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JOSE TIAGO JOLY, para o cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Informática da Educação, Símbolo AS, previsto 
no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.466, de 31 de maio de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 11 de agosto de 2017.
ELISEU MIBACH   MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

EDITAL 007/2017 
EDITAL 007/2017

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA a lista 
dos servidores que protocolaram de 01 a 31 de julho de 2017, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 da Licença Prêmio, 
após a Chefia de Recursos Humanos observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e “b”, e Art. 3º do Decreto.

Administração Geral
NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO

01 GRACIELE CARLA BORDIGNON RODRIGUES 06/2010 A 06/2015 01/06/2000
02 LUIZ ANTONIO DE PAULA 04/2011 A 04/2016 23/04/2001

Secretaria de Saúde
NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO

01 MARIA CRISTINA HANEIKO 07/2008 A 07/2013 22/07/2008
02 FRANCIELI MUNZLINGER KONFIDERA 03/2011 A 03/2016 03/03/2011
03 MARIZE FATIMA DE SOUZA 02/2012 A 02/2017 02/02/2017

Secretaria de Educação
NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO

01 ADRIANE SANDER GROSSL 09/2009 A 09/2014 02/04/1990
02 GIUVAN MAURI BIANCO 02/2010 A 02/2015 05/02/2010
03 ROSI DE FATIMA NASCIMENTO 03/2012 A 03/2017 12/03/2012
04 ADRIANA RAQUEL FOGACA 07/2012 A 07/2017 03/07/2017

Porto União (SC), 31 de julho de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

ERRATA - PORTARIA Nº 850/2017 - RH
ERRATA – Portaria nº 850, de 07 de agosto de 2017.

Na publicação da Portaria nº 850, de 07 de agosto de 2017, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição nº 2315, de 09 de agosto 
de 2017, páginas 513 e 514,

Onde se lê:

Art. 1º ALTERAR, de 07 de agosto a 19 de dezembro de 2017, a carga horária do professor contratado Luiz Fernando Colombelli, ocupante 
do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Artes), para mais 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“001”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em razão da demanda nos Núcleos 
de Educação Infantil em virtude das apresentações durante o ano do Centenário do município.
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Leia-se:
Art. 1º ALTERAR, de 07 de agosto a 19 de dezembro de 2017, a carga horária do professor contratado Luiz Fernando Colombelli, ocupante 
do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Artes), para mais 10 (dez) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“001”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em razão da demanda nos Núcleos 
de Educação Infantil em virtude das apresentações durante o ano do Centenário do município.

Porto União SC, 10 de agosto de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 103/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 148/2017 – Registro de Preços.
Retificação do Edital de Pregão Presencial 103/2017.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que houve alterações no Edital do Processo Licitatório supracitado. A data 
limite para recebimento dos envelopes passa a ser dia 29 de agosto de 2017 às 09h00min, com início da sessão pública às 09h15min. 
Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.
br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 15 de agosto de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO N.º 40/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 40/2017
PROCESSO COMPRA DIRETA Nº 106/2017
CONTRATADA: HERCIDIO MARCIANO CARDOSO E CIA LTDA
OBJETO: REAJUSTE NO VALOR UNITÁRIO DO COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S10 PARA OS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
DO VALOR: R$ 21.560,00
DA VIGENCIA: 15/08/2017 à 31/12/2017.
Praia Grande, 15de agosto de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMPG
Consórcio Público Intermunicipal Caminho dos Cânions do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Através do presente edital, ficam CONVOCADOS todos os Prefeitos dos Municípios subscritores no estatuto, para reunião extraordinária do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAMINHOS DOS CANIONS DO SUL, que será realizada na Prefeitura Municipal de Praia Grande, à rua Irineu 
Bornhausen, nº 320, Centro, Praia Grande – SC, às 14:00 horas do dia 24 de agosto de 2017, com a seguinte ordem do dia:

1 –Apresentação do plano de trabalho das atividades que estão sendo desenvolvidas pela empresa Geodiversidade;

2 – Formalização da Coordenação Técnica;

3 – Assuntos gerais de interesse do consórcio.

Praia Grande, 08de agosto de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito de Praia Grande
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Princesa

Prefeitura

ATA SRP 16.2017 - MATERIAL PERMANENTE E INFORMÁTICA
Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor(es) da Ata: ATUAL INFORMÁTICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA IRACEMINHA
GESUL COMERCIAL LTDA
JACKSON UBIRATAN VARGAS
POTÊNICA SOM E INFORMÁTICA

Ata de Registro de Preços: 16/2017
Processo Licitatório: 53/2017
Pregão Presencial: 31/2017
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520 e demais legislação.

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA...”.

Data da Assinatura: 15/08/2017
Data da Publicação: 16/08/2017
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.

Valor Total (previsto): R$ 73.110,32 (setenta e três mil, cento e dez reais e trinta e dois centavos).

Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega do produto.

EXTRATO DE PREGÃO 36.2017 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 60/2017-PM
Pregão Presencial 36/2017-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por ITEM, cujo 
objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de Pessoa Jurídica especializada em fornecimento de MATERIAIS e MÃO 
DE OBRA para manutenção do SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do Município de Princesa/SC". A realização da sessão pública ocorrerá na 
sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 29 de agosto de 2017, às 13h30min. Cópia 
do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.
br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 14 de agosto de 2017. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2017 PM.
Extrato de Publicação de Contrato

Contratada: COOPERATIVA DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA- COOPERFLOR
Contrato: 38/2017-PM
Processo Licitatório: 46/2017-PM
Pregão Presencial: 10/2017-PM

Fundamento Legal: Lei 8.666/93.

Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS da AGRICULTURA FAMILIAR e do empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento 
do Programa Nacional de ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

Data da Assinatura: 14/08/2017
Data da Publicação: 16/08/2017
Vigência: 4,5 meses
Valor Total (PREVISTO): 13.343,48 (treze mil trezentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos).
Forma de Pagamento: Até o 10º dia útil do mês subsequente ao da execução do serviço.

http://www.princesa.sc.gov.br
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PORTARIA N°. 166 DE 15.08.2017
PORTARIA Nº. 166, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art. 110 e 111 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de 
Dezembro de 2014.
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo abaixo rela-
cionado:

Funcionária Cargo Período aquisitivo Períodos de gozo

IRENE BOTTEGA ENFERMEIRA 02/07/2016 a 
01/07/2017

16/08/2017 a 
30/08/2017

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16.08.2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 15 de Agosto de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 167 DE 15.08.2017
PORTARIA Nº. 167, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o que dispõe a Seção VII, Artigo 130 e 135, da Lei Complementar nº 
022, de 30 de Dezembro de 2014, Lei número 575 de 10 de Novembro de 2010 e requerimento anexo;

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, a pedido, 70 (setenta dias) dias de Licença Prêmio ao Servidor Sr. LEANDRO ROCKENBACH, brasileiro, solteiro, residen-
te e domiciliado no Município de Princesa/SC, portadora do CPF nº. 025.136.949-88, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Grupo 
III, Nível AANM, carga horária 40 (quarenta) horas semanais, referente aos períodos aquisitivos de 04.04.2005 a 31.10.2010 (47 dias), 
01.11.2010 à 05.01.2011 (03 dias) e 06.01.2011 à 05.01.2015 (90 dias), para usufruir no período de 21 de Agosto de 2017 a 29 de Outubro 
de 2017 (70 dias, metade da Licença Prêmio).
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de Agosto de 2017.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 15 de Agosto de 2017.

 _______________________________ 
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 168 DE 15.08.2017
PORTARIA Nº 168, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA TEMPORÁRIA A SERVIDOR QUE SUBSTITUIR SERVIDOR TITULAR DA FUNÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos VI, IX e XI do Artigo 69 
da Lei Orgânica do Município; combinada com o Artigo 140 e anexo IV, da Lei Complementar nº 024, de 30 de dezembro de 2014, mais 
o que consta no Artigo 25 da Lei Complementar nº 023 de 30 de dezembro de 2014, e de acordo com o inciso V, do Artigo 37, além do 
constante no inciso I, do § 1º, do artigo 169, da Constituição Federal de 1988 e Lei Complementar n°. 41 de 12 de Julho de 2017, mais os 
motivos e as razões de interesse público,

RESOLVE

Art. 1º. Fica atribuída função gratificada, a título de adicional de função, no valor de R$ 659,54 (seiscentos e cinqüenta e nove reais e 
cinqüenta e quatro centavos), ao Servidor Municipal estável Sr. ALBERTO ROQUE ROVEDDER, ocupante do cargo de Motorista, Nível TSA, 
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Grupo V, Lotado no Fundo Municipal de Saúde, em razão de substituição de servidor afastado legalmente. A gratificação de que trata esse 
artigo perdurará enquanto o servidor titular da função estiver afastado, conforme Lei Complementar n°. 41 de 12 de Julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 07.08.2017.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 15 de Agosto de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº07 - CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MUNICÍPIO DE PRINCESA-SC

RESOLUÇÃO Nº 07/2017
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Princesa

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 15 de agosto de 2017, no uso das compe-
tências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 
e pela Lei Municipal nº 750 , de 01 de julho de 2014, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Princesa– CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social 
de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de recursos, provenientes do FEAS, para o cofinanciamento dos Serviços da 
Proteção Social Básica, a ser transferido para o FMAS, no valor total de , referente ao ano de 2017, a ser executado conforme o percentual 
estabelecido no referido Plano.

Art. 2º Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo município e elencados no Plano de Trabalho do Cofinanciamento, no âmbito 
da Proteção Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Princesa, 15/08/2017
Ana Paula Bogorni
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social.

RESOLUÇÃO Nº08 - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 08 DE 15 DE AGOSTO DE 2017

Aprova a nomeação da Comissão responsável pelo processo de elaboração do Plano Municipal de Assistência Social de Princesa para o 
exercício de 2018 a 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Princesa/SC, em Reunião Plenária Extraordinária realizada no dia 15 de agosto 
de 2017, no uso da competência que lhe confere a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS e 
a Lei Municipal n° 750, de 01 de julho de 2014, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social,

CONSIDERANDO ser condição aos municípios para o repasse de recursos, a efetiva instituição do Plano Municipal de Assistência Social, 
conforme a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Art. 30.

CONSIDERANDO as orientações da Norma Operacional Básica – NOB/SUAS/2012, em seu capítulo III;

CONSIDERANDO o processo participativo, no qual deve ser elaborado o Plano Municipal de Assistência Social, por meio de reuniões com a 
equipe técnica da gestão municipal, representação do conselho municipal de assistência social, realização de grupos focais, com usuários 
e trabalhadores;

Considerando que o Plano de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que organiza regula e norteia a execução da 
Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004 na perspectiva do SUAS, o qual deve ser elaborado a cada 4 anos;

Considerando que a elaboração do Plano é de responsabilidade do órgão gestor da Política que o submete à aprovação do Conselho de 
Assistência Social reafirmando o princípio democrático e participativo;

RESOLVE
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Art. 1º Aprovar a constituição da Comissão responsável pela elaboração do Plano Municipal de Assistência Social - 2018 a 2021, conforme 
segue:

Anne Vilma Casagrande – Assistente Social do CRAS
Raquel Tumelero – Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social
Silvana de Moura Stuani – Psicóloga do CRAS e Gestora do FMAS
Wilderson Rezende – responsável pelo Cadastro Único.

Art. 2º A Comissão definirá um coordenador e um vice-coordenador entre os nomeados, os quais ficarão responsáveis pelo agendamento 
e registro das reuniões.

Art. 3º A Comissão definirá o Plano de Atividades definindo o processo de elaboração do PMAS, apresentando ao CMAS para sua validação.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de até o mês de novembro de 2017, finalizar a elaboração do Plano Municipal, agendando a Audiência 
Pública para sua socialização e apresentação a comunidade, para posterior aprovação do CMAS.

Art. 5º Após a finalização da elaboração do PMAS e aprovação pelo CMAS, a Comissão se extinguirá.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Paula Bogorni
Presidente do CMAS de Princesa
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Rancho Queimado

Prefeitura

PORTARIA 307-2017 CONCEDE LICENÇA PRÊMIO MARCIO THEISGES
PORTARIANº 307/2017
CONCEDE LICENÇA
PRÊMIO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 1990, RESOLVE CONCEDER, a pedido, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, de 15 de 
agosto a 13 de setembro de 2017, ao Servidor Efetivo MÁRCIO THEISGES, referente ao período aquisitivo 2010/2015, conforme requeri-
mento nº 107/2017.

Rancho Queimado, em 15 de agosto de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

AVISO DE RESUMO DE DL Nº 0010/2017 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2017 – PMRA

O Município de Rio das Antas (SC), baseado nos termos do art. 24, 
inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, torna público 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0011/2017 - PMRA, tendo como Ob-
jeto: Contratação emergencial de empresa especializada na presta-
ção de serviço diário de reciclagem, industrialização e destino final 
do lixo domiciliar urbano da cidade de Rio das Antas/SC. Parágrafo 
único. A coleta e transporte do lixo domiciliar urbano, até a usina, 
serão efetuados pela municipalidade. (Dispensa de licitação que an-
tecede o processo licitatório). Sendo Contratado: VT ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ Nº 76.323.633/0001-00. 
O MUNICÍPIO PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR DE R$ 10.431,01 
(dez mil e quatrocentos e trinta e um reais e um centavo). Demais 
informações poderão ser obtidas no setor de Licitações, sito a Rua 
do Comércio, 780, ou pelo fone (0xx49) 3564-0125, Ramal 22, no 
horário de expediente. Rio das Antas (SC), 15 de agosto de 2017/ 
Ronaldo Domingos Loss-Prefeito Municipal

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 0046/2017 - PMRA 
RETIFICADO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0046/2017 – 
PMRA - REGISTRO DE PREÇO - RETIFICADO
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa in-
teressar que a retificação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO nº 0046/2017 - PMRA, tendo como Objeto: 
Registro de preço para aquisição futura de pedidos parcelados de 
peças ORIGINAIS para manutenção preventiva e corretiva no trator 
Komatsu D41. Conforme edital completo. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA 
DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações 
do Município, situado na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/
SC, no dia 22/08/2017, respeitando os seguintes horários: Até as 
09:00 horas Credenciamento e entrega dos envelopes das Propos-
tas e Documentação, com início da sessão as 09h15min do mesmo 
dia. (A data da licitação permanece inalterada). TIPO: Menor Preço 
unitário. RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor 
de Licitações. Em caso de interesse em participar da presente lici-
tação, favor enviar recibo de retirada do edital preenchido para o 
e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, 
Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos Municipais nºs 32/2007 e 
13/2012, e demais legislação vigente para o objeto. DEMAIS IN-
FORMAÇÕES: Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22 em horario de 
expediente. Rio das Antas (SC), 15 de agosto de 2017./Ronaldo 
Domingos Loss-Prefeito Municipal

RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 0047/2017 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 0047/2017 – PMRA
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa 
interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0063/2017 
- PMRA na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO nº 0047/2017 - PMRA, tendo como Objeto: Registro de 
preços para aquisição futura de pedidos parcelados de baterias 
automotivas novas para manutenção preventiva e corretiva de 
toda frota de veículos e máquinas do Município de Rio das An-
tas e Fundos. Conforme edital completo. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA 
DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO será no setor de Licitações 
do Município, situado na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/
SC, no dia 30/08/2017, respeitando os seguintes horários: Até as 
09:00 horas Credenciamento e entrega dos envelopes das Propos-
tas e Documentação, com início da sessão as 09h15min do mesmo 
dia. TIPO: Menor Preço unitário. RETIRADA DO EDITAL: No site 
do Município ou no Setor de Licitações. Em caso de interesse em 
participar da presente licitação, favor enviar recibo de retirada do 
edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.sc.gov.br. BASE 
LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decretos Muni-
cipais nºs 32/2007 e 13/2012, e demais legislação vigente para o 
objeto. DEMAIS INFORMAÇÕES: Telefone (49) 3564-0125, Ramal 
22 em horario de expediente. Rio das Antas (SC), 15 de agosto de 
2017/Ronaldo Domingos Loss-Prefeito Municipal

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, 
REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: 18/07/2017
Aos dezoito dias do mês de julho de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, sede pro-
visória da Comissão Processante, designada pelo Decreto nº 4922, de 30 de setembro de 2015, publicada em 30 de setembro de 2015, se 
fizeram presentes os membros da COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E IN-
CENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: I – Fiscal Tributário da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: José 
Luiz do Nascimento; II – Membro do Cadastro Multifinalitário da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: Sandro Renato Sofka; 
III – Membro do Controle Interno do Município: Ronaldo da Rocha; IV – Membro do Departamento de Arrecadação da Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda: Jonny Schmidt; Primeiramente o Presidente declarou aberta a audiência e prosseguiu com a leitura da ata da 
Reunião anterior, a qual foi aprovada em unanimidade pelos membros. Na sequência, os Relatores iniciaram a leitura dos Relatórios elabora-
dos devido aos Processos de Isenção, inicialmente indeferidos pela Comissão, bem como, houve a leitura dos demais Processos de Isenção, 
apresentando seus votos e, para os quais, os demais membros deveriam analisar e votar. Assim, os demais membros acompanharam o voto 
do Relator, tanto para os Processos DEFERIDOS, quanto para os INDEFERIDOS, vejamos:

Nº DO PROTO-
COLO BENEFICIADO PROCU-RA-

DOR RELATOR VOTO

165214/2017 BERNARDINA NAIR FERRARI - RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
165628/2017 CECILIA DA CRUZ - RONALDO DA ROCHA INDEFERIDO
163331/2017 HILDA ESPÍNDOLA CARNEIRO - JONNY SCHMIDT DEFERIDO

Nº ISEN-
ÇÃO ANO BENEFICIADO RELATOR PROCU-

-RADOR VOTO

3576 2017 ADERCIDES AMERICO DA SILVA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO

3051 2017 ARNOLDO DIOGO CORREA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO

2055 2017 ATWINO GNEWUCH SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO

4144 2017 DAIANA ELOISA KOHL LONGEN SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO

4106 2017 MARIA NATALIA GOMES SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO

3814 2017 MARIA ROSA DA CRUZ SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO

3808 2017 ROSANE DO ROCIO BATISTA SANDRO RENATO SOFKA - DEFERIDO

Findo a leitura dos Processos, o Presidente solicitou à Secretária providências quanto aos processos indeferidos. Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada a presente ata que vai assinada por mim, Patricia Soares, secretária ad hoc que a redigiu e lavrou, e pelos Membros presentes 
na reunião.

Ronaldo da Rocha
Presidente da Comissão

Sandro Renato Sofka
Membro do Cadastro Multifinalitário da
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Jonny Schmidt
Membro do Departamento de Arrecadação da
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
José Luiz do Nascimento
Fiscal Tributário da
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Patricia Soares
Agente Administrativo da Secretaria da Fazenda
Secretária ad hoc
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DECRETO 6418
DECRETO Nº 6418, de 14 de agosto de 2017.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 
12, inciso III, da Lei Orçamentária nº 5.789, de 15 de dezembro de 2016, e com a Lei nº 5.849, de 14 de agosto de 2017;

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada até o limite de R$ 44.266,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais), a seguinte dotação 
do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO

2.066 Manutenção do Ensino Infantil

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos

01010000 Recursos Educação R$ 44.266,00

TOTAL R$ 44.266,00

Art. 2º. Em contrapartida a suplementação constante no artigo primeiro, fica anulada na mesma importância de R$ 44.266,00 (qua-
renta e quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO
2.030 Manutenção do Ensino Infantil
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01010000 Recursos Educação R$ 44.266,00

TOTAL R$ 44.266,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
14 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS  E RETIFICAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N. 002/2017

 

 

 

     
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017 

 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na 
forma prevista no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Lei 
Complementar n. 309/2010 e alterações, Lei Complementar n. 208/2010 e alterações, Lei nº 3.796, de 26 de junho 
de 2002 e alterações, Portaria n.  154, de 24 de janeiro de 2008 e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 
PÚBLICO as INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS do Edital de Processo Seletivo n. 002/2017, bem como a 
RETIFICAÇÃO do item  5.7. e Anexo I, conforme segue: 
 
 

Art. 1º. Ficam HOMOLOGADAS as inscrições dos candidatos abaixo relacionados: 
 
 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
 

Nome Data Nascimento 
Adriana Aparecida Soares 
Alana Walzburger Melo 
Aline Cristina Martins 
Aline Juliane Sasse 
Aline Porceno Gehrke 
Ana Cecilia Medeiros 
Ana Claudia Sens 
Ana Paula Daiy 
Ana Paula Nunes 
Andreia Perpétua Wysoki Brizola 
Ariana Floriano Da Silva 
Ariane Cristina De Oliveira 
Benjamin De Souza Padilha 
Bianca Brilhante Deeke 
Bruno Henrique Dorow  
Camila Adélia De Oliveira 
Camila Zanis Marchi  
Carlos Alexandre Ferreira De Almeida  
Cassia Esther Malisseski De Souza 
Cátia Regina Da Luz Zanelato  
Celia Eleine Kirschner 
Cíntia De Lima 
Cintia Esser 
Cleusa Flor Dias 
Crislaine Bach 
Crisleia Goncalves 
Cristilane Tuon 
Daiane Fernandes 
Daiene Sevegnani 
Daniela De Fátima Da Silva Czayka  
Débora Schikorski  
Dhiéssica Correia Amaral 
Diana Cavalheiro Six 
Diogo De Oliveira Brod 
Elfi Klassen 
Elisabeth Aparecida Fronza 
Emily Da Silva Fitzlaff 
Érica Antonia Tiedemann De Andrade 
Estela Marian Santos 

05/05/87 
03/03/00 
21/02/83 
08/01/83 
24/01/97 
31/12/87 
21/01/94 
14/05/97 
05/03/85 
17/12/82 
26/09/88 
05/10/94 
13/07/84 
19/10/91 
23/10/98 
13/12/95 
16/06/98 
08/03/90 
07/08/87 
04/11/85 
17/03/89 
25/05/99 
17/09/90 
22/03/82 
22/08/97 
16/04/84 
17/09/77 
28/09/90 
27/07/87 
26/06/94 
26/03/93 
20/05/98 
08/11/87 
18/12/77 
22/10/51 
28/01/63 
19/02/99 
31/08/99 
25/09/80 
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Felipe Ferreira De Carvalho 
Ferdinand Marcos Poleza 
Fernanda Berri 
Fernanda Soster Candido 
Franciane Ribeiro Steinbach 
Franciane Tainá Gonçalves  
Franciele Cleto Mariano 
Gabriele Da Silva Ignaczuk 
Gabrieli Correia Amaral 
Geice Caroline Laureth Andrade 
Gerusa Paricia De Oliveira  
Gisele Aparecida Bach  
Gisiele Nolli Haskel 
Glauce Regina Gerber 
Grasiela Antonia Preis  
Grasiela Longen 
Graziele Dos Santos 
Graziella Matteussi 
Greice Caroline Nunes 
Greice Constantino 
Greice Jochem  
Guilherme Alexandre Leal 
Hemilly Cristina Posai Vieira 
Ihara Lange 
Inti Raymi Nunes 
Jakson Moraes 
Janaina Machado 
Jane Corrêa  
Jaqueline Letícia Nazari 
Jaqueline Marchi Serafim 
Jaqueline Ribeiro Dos Santos 
Jenifer Emanuele De Abreu  
Jèssica Lunge 
Joanna Flávia Santos  
Jociara Camile Batista 
Joelma Longen Christen 
Jonathan Gercke Teixeira 
Juliana Cristina Nardelli 
Juliana Roth Wahlbrinck 
Juliane De Lara Cardoso Ferens 
Juliane De Mello Pereira 
Kelly Vargas Dos Santos 
Kethleen Carolynne Leiria Dias  
Laíza Mariana Pinheiro 
Leonardo Cleiton Silveira 
Leonardo Constantino 
Ligia Maria Schissl Braatz 
Lilian Regina Angelo 
Loeni Lopes  
Luana Dias 
Luana Luetzow Carvalho 
Lucia Helena Garcia 
Luciani Salvador Venturi 
Lucimara Dos Santos Koch 
Lucimeire Danubia Schmidt 
Marcela Costa De Sales 
Marcia Lichtenfelz 
Marcionei Venturi Junior 
Marcionei Venturi Junior 
Maria Celina Eissmann 
Maria Elisa Mayr 

08/09/95 
12/04/86 
04/01/86 
28/12/83 
23/05/89 
28/04/98 
26/05/86 
21/11/97 
27/08/99 
17/06/93 
10/01/81 
09/07/86 
17/09/84 
03/11/76 
26/09/91 
11/03/83 
03/07/83 
05/11/76 
09/12/97 
28/04/99 
08/05/92 
28/03/98 
14/05/95 
28/07/57 
06/06/95 
27/12/91 
05/10/84 
20/08/89 
22/08/94 
28/04/66 
10/09/97 
29/10/89 
10/05/96 
06/09/98 
27/02/87 
15/12/83 
22/12/95 
07/02/17 
28/07/95 
09/04/89 
27/04/97 
04/11/94 
05/01/96 
25/02/00 
09/08/99 
25/10/95 
31/08/60 
26/06/81 
06/06/67 
13/11/96 
02/06/97 
28/03/73 
25/03/72 
13/01/88 
07/06/97 
21/02/83 
01/03/75 
30/07/96 
30/07/98 
12/06/67 
12/02/72 
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Maria Fernanda Pirolli 
Maria Luciana Cordeiro 
Marilene Linhares 
Marion Correa 
Marli Seferino 
Marlizete Pandini Voigt 
Mateus Eduardo Rosa 
Matheus Horstmann Marcelino 
Maycka Aparecida Caetano 
Maycon Da Rosa Silveira 
Michele Aparecida Preis Schotten 
Natalia Ceretta Barp 
Natan Muriel Bruggemann 
Nathasha Isbrecht 
Pamela Cristina Borba 
Pamela Ingrid Pinheiro Santos  
Pricila Stein 
Priscila Maria Dos Santos  
Raiane Paola Rodrigues  
Raiane Paola Rodrigues  
Raquel Linzmeyer 
Regina Aparecida Schmedler 
Reginaldo Frank Gomes Dos Santos 
Rodrigo Constantino 
Rosa Monica Fronza 
Rosangélica Macedo De Sousa 
Samiro Junior Da Conceicao Schimitt 
Scheila Stefani Strelow 
Sigmara Luisa Da Cunha  
Solange Aparecida Ribeiro  
Stephanie Borba 
Susana Rodrigues Da Silva De Oliveira  
Tais Morgana Da Silva  
Taíse Cristina Da Luz 
Tamiris Ceola 
Thainá Cristina Maçaneiro 
Thomas Vinicius Benvenutti 
Verônica Sousa Guimarães Avi 
Victor Cristiano De Almeida Rodrigues 
Volney Fernandes Floriano 
Wivalde Godoi Pereira De Assis Filho 

01/08/00 
26/10/82 
28/09/77 
23/01/64 
04/07/65 
04/01/83 
13/05/99 
16/06/97 
25/02/91 
22/08/96 
17/11/89 
09/02/86 
01/07/00 
23/04/91 
27/06/88 
23/06/99 
22/07/85 
19/06/90 
20/09/99 
20/09/99 
18/08/89 
23/02/83 
10/07/89 
04/04/86 
12/04/66 
14/01/67 
14/07/91 
10/09/99 
29/03/71 
20/01/93 
09/07/91 
15/09/94 
22/12/95 
20/09/90 
04/09/97 
15/09/97 
24/01/95 
24/11/90 
02/03/99 
13/02/96 
02/02/75 

 
 

FISIOTERAPEUTA 
 

Nome Data Nascimento 
Andressa Miki Takeda 
Angelica Saiuri Suwa 
Camilla Corrêa Garcia 
Carla Friedrich Ferrari 
Claudio Felix Weber 
Diego Ricardo Piske De Oliveira 
Fabiana Silva Da Crux 
Felipe Gustavo Schaefer De Araújo 
Gabriela Martins Klein De Moura 
Gustavo Yoshio Okiyama 
Iarema Fabieli Oliveira De Barros 
Iohana Nunes  
Isis Franchi Teixeira 
Jerusa Packer 

08/08/93 
10/08/82 
24/06/91 
14/01/74 
01/08/76 
04/01/85 
04/10/79 
24/04/91 
26/06/75 
07/08/86 
23/08/82 
02/10/95 
16/07/96 
24/06/80 
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Joice Eli De Souza 
Joziane Bauer 
Ladi Rita Sirena Brunello 
Letícia Amábile Paterno 
Mayara Schmitz Machado 
Morgana Erbs 
Renan Caetano 
Tailine Schunemann 
Thainá Sievers 
Vilson Stein Jr. 
 

14/02/94 
20/11/92 
01/01/86 
14/04/94 
17/03/91 
16/01/17 
19/12/89 
25/02/92 
21/09/94 
08/04/79 

 
 

FONOAUDIÓLOGO (SUSPENSO POR PERÍODO INDETERMINADO CONFORME AUTOS N. 0304275-
15.2017.8.24.0054) 

 
 

NUTRICIONISTA (SUSPENSO POR PERÍODO INDETERMINADO CONFORME AUTOS N. 0304121-
94.2017.8.24.0054 E 0304169-53.2017.824.0054) 

 
 

 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (20h) 

 
Nome Data Nascimento 

Alan Junior Farias 
Alceneu De Freitas 
Alessadra Soares Machado 
Alexandre Duarte 
Ana Kris Bunn De Liz 
Andréia Teresinha Adão 
Andressa Faes 
Ariane Carina Tambosi 
Bruno Kuster Camargo 
Clairto Hames Junior 
Claudete_Paiola@Hotmail.Com 
Dauri Dolzan 
Edson Teruyuki Toba 
Elisandra Vavassori 
Fábio Kenji Hiruo Aida 
Gilson Roberto Da Silva 
Gilson Schroeder Kuhlmann 
Helena Willemann 
Homero Amaral Kupstaitis 
Ivonete Magnani 
Jean Carlos De Souza 
Jeison Roberto Longo 
Jenilson Weiss 
Jobis Ricardo Paludo 
Jonas André 
Jonas André 
Josiane Carvalho Farias 
Joslaine Patrícia Diaduz Rosa 
Julia Graziela Neuhaus 
Juliana Sebold 
Lenise Wajszczyk 
Leonardo Constantino 
Luciano Fonseca De Oliveira 
Maicon Sardagna 
Marcos Schenkel 

10/01/97 
04/08/67 
22/09/91 
17/07/74 
23/08/79 
04/10/82 
17/01/91 
12/05/89 
31/01/98 
21/06/94 
14/11/71 
14/03/68 
10/05/82 
08/10/93 
19/05/87 
02/03/70 
30/06/83 
25/04/96 
29/06/84 
08/08/75 
10/03/86 
08/10/86 
07/04/89 
10/12/82 
31/01/78 
31/01/78 
21/12/88 
26/11/86 
22/06/94 
18/08/84 
29/01/95 
25/10/95 
12/10/82 
30/06/93 
04/11/80 
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Nielson Ademir Ferreira 
Rafael Carlos Parma 
Rafael Tanchela 
Sydney Paulo Silveira  
Tainara Francine Popeng 

15/02/86 
04/05/85 
16/05/93 
13/02/75 
06/01/94 

 
 
 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (40h) 
 

Nome Data Nascimento 
Alceneu De Freitas 
Ana Claudia Da Silva 
Anderson Germano Volmann 
Andréia Teresinha Adão 
Angelo Rafael Araujo Aristides 
Annie Evelyn De Lima 
Bruno Kuster 
Clairto Hames Junior 
Claudia Verginia Hermann 
Cybelle Doederlein Soares Schlemper 
Dauri Dolzan 
Denise Evandra Dos Santos 
Fábio Henrique Da Silva Koepp 
Fernando Goczla 
Gelson Ribeiro Da Silva 
Georjensen Luiz De Souza 
Gilmar Cléverson Franco Da Silva 
Gilson Schroeder Kuhlmann 
Glaucia Goulartt 
Graziele Dos Santos 
Guilherme Corrêa 
Ivonete Magnani 
Jean Carlos De Souza 
Jenilson Weiss 
Jéssica Cristina Witt 
José Fernando Fregnani Gonçalves 
Josiane Simbalista Oleskowicz 
Joziane Bauer 
Julia Graziela Neuhaus 
Juliana Sebold 
Juliano Kleine 
Karina Emanuéli Zandonai 
Lenise Wajszczyk 
Leonardo Constantino 
Luciana Luiza Lucini 
Márcia Novack 
Marcio Tula De Oliveira 
Marcos Schenkel 
Marilandia Do Nascimento 
Neri Alves Dos Santos 
Patricia Do Nascimento 
Rafael Campestrini 
Rafael Carlos Parma 
Simone Hasckel Chiodini 
Sydney Paulo Silveira  
Tainá Marcelino 
Tiago Jacinto 
Vander Luis Bastos Antunes 
Weslen Michel Rodrigues De Souza 

04/08/68 
27/01/81 
09/03/89 
04/10/82 
14/05/90 
16/01/91 
31/01/98 
21/06/94 
05/12/79 
28/06/73 
14/03/68 
18/10/93 
05/05/88 
24/08/89 
25/08/90 
13/04/85 
16/10/78 
30/06/83 
21/06/75 
03/07/83 
13/04/93 
08/08/75 
10/03/86 
07/04/89 
23/01/92 
12/04/68 
06/07/87 
20/11/92 
22/06/94 
18/08/84 
01/06/88 
11/06/95 
29/01/95 
25/10/95 
08/01/75 
09/01/90 
06/05/78 
04/11/80 
29/09/71 
21/05/79 
03/05/83 
29/10/93 
04/05/85 
02/05/83 
13/02/75 
26/11/94 
16/05/91 
24/01/89 
18/03/91 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

Nome Data Nascimento 
Ana Paula Lopes Weber 
Anelise Cristina Hilário De Jesus 
Bruna Muniz Silva 
Bruno Rossoni Hadlich Machado 
Carla Vanessa Martins 
Caroline Barz Schmidt 
Claudete Aparecida Paiola 
Eliane Carneiro 
Elisandra Birgimann Gomes 
Erika Valente Yohem  
Kelin Luana Casagranda 
Larissa Caetano Mantovani 
Lilian Floôr Quadrado 
Michelle Rafaelle De Jesus Jordão 
Miriam Vasconi Saez Brown 
Patricia Felomena Hames Rosa Ortiz 
Sabrina Dos Santos Maciel 
Sandra Maria Borsatti 
Talita Ferreira Gonçalves 
Vanessa Da Silva Bolzan 

16/04/92 
12/02/75 
30/09/95 
27/06/83 
14/12/93 
30/10/94 
14/11/71 
22/01/70 
28/03/91 
04/02/74 
29/07/92 
20/01/94 
04/09/92 
24/11/89 
24/02/65 
31/12/82 
12/07/84 
09/09/74 
10/04/84 
28/03/95 

 
 
Art. 2º Ficam retificados o item 5.7 e o Anexo I do Edital n° 002/2016, conforme segue abaixo: 
 

Aonde se lê: 
 
5.7. No dia 11/08/2017, após julgados os recursos, a lista dos inscritos será homologada pelo Prefeito do Município 
de Rio do Sul. 
 
Leia-se: 
 
5.7. No dia 15/08/2017, após julgados os recursos, a lista dos inscritos será homologada pelo Prefeito do Município 
de Rio do Sul. 

 
Aonde se lê: 

DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

PERÍODO INSCRIÇÃO 24 até 04/08/2017 
PUBLICAÇÃO LISTA DE INSCRITOS  08/08/2017 
RECURSO INSCRIÇÕES  09 e 10/08/2017 
PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 11/08/2017 
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL PROVISÓRIO 17/08/2017 
RECURSO RESULTADO FINAL PROVISÓRIO 18 e 21/08/2017 
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL HOMOLOGADO  24/08/2017 

 
Leia-se: 

DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

PERÍODO INSCRIÇÃO 24 até 04/08/2017 
PUBLICAÇÃO LISTA DE INSCRITOS  08/08/2017 
RECURSO INSCRIÇÕES  09 e 10/08/2017 
PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 15/08/2017 
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL PROVISÓRIO 17/08/2017 
RECURSO RESULTADO FINAL PROVISÓRIO 18 e 21/08/2017 
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL HOMOLOGADO  24/08/2017 
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Art. 3º Permanecem inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Rio do Sul, 15 de agosto de 2017. 
 

 
 
 

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA ALEXANDRE MATOS PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 
 

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
Prefeito Municipal 
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LEI 5849 
LEI Nº 5.849, de 14 de agosto de 2017.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica suplementada até o limite de R$ 44.266,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais), a seguinte dotação do 
orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO
2.066 Manutenção do Ensino Infantil
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos
01010000 Recursos Educação R$ 44.266,00

TOTAL R$ 44.266,00

Art. 2º. Em contrapartida a suplementação constante no artigo primeiro, fica anulada na mesma importância de R$ 44.266,00 (quarenta e 
quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO
2.030 Manutenção do Ensino Infantil
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01010000 Recursos Educação R$ 44.266,00

TOTAL R$ 44.266,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
14 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

LEI COMPLEMENTAR N. 366
LEI COMPLEMENTAR Nº 366, de 14 de agosto de 2017.

“ALTERA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR DO MU-
NICÍPIO DE RIO DO SUL”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. Altera o art. 80, da Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 80. O Conselho Consultivo do Plano Diretor será constituído de 14 (quatorze) membros, observando a seguinte composição:
I - O Secretário Municipal de Infraestrutura, como membro e Presidente nato;
II - O Diretor do Departamento de Análise de Projetos e Plano Diretor, como membro nato;
III - O Diretor Executivo de Planejamento como membro nato;
IV - 01 (um) representante da Comissão de Defesa Civil;
V - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;
VI - 01 (um) representante indicado pela Associação Comercial e Industrial de Rio do Sul - ACIRS;
VII - 01 (um) representante indicado pela Procuradoria Jurídica do Poder Executivo Municipal;
VIII - 01 (um) representante indicado pela Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos - AEAVI;
IX - 01 (um) representante indicado pela Associação dos municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI;
X - 01 (um) representante dos Coordenadores de Cursos indicado pela Universidade para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí - UNI-
DAVI;
XI - 01 (um) representante da Câmara de Diretores Lojistas - CDL;
XII - 01 (um) representante indicado pelo Conselho Regional de Corretores de imóveis - CRECI;
XIII - 01 (um) representante indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Subseção de Rio do Sul;
XIV - 01 (um) representante indicado pela Fundação de Amparo Tecnológico do Meio Ambiente - FATMA
Parágrafo único. Compete aos órgãos ou entidades identificadas nos incisos I a XIV do presente artigo, indicar um suplente para substituir 
o titular, em suas faltas ou impedimentos”.
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Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 14 de agosto de 2017.

GABINETE DO PREFEITO
26 de julho de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

PORTARIA N. 1015/DGP
PORTARIA Nº. 1015/RH

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art 1º Ceder, a partir de 24/07/2017, o servidor DANIEL JUPPA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com 
jornada de 40 horas semanais, lotado na Procuradoria Geral do Município, para atuar no Cartório da Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Rio do Sul, em atendimento ao Ofício n. 002/2017-DF do Poder Judiciário de Santa Catarina – Comarca de Rio do Sul e Convênio n. 221/2011 
com Termo Aditivo n. 221/2011.001, em conformidade com o inciso II, Art. 161, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.

Art. 2º O referido servidor desempenhará atribuições próprias de seu cargo e caberá ao Município o ônus da remuneração.

Parágrafo Único – O servidor cedido deverá apresentar mensalmente ao Departamento de Gestão de Pessoas seu controle mensal de fre-
quência.

Art. 3º A cessão se dará pelo período de 01 (um) ano.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de março de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0948/DGP
PORTARIA Nº. 0948/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor MOACIR BALDO, matrícula n. 104612-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Vigia, a terceira Progressão 
por Desempenho Profissional, referente ao período de 2014 a 2017, com fundamento ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de 
setembro de 2010.

Art. 2° O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no artigo anterior será devido a partir de 01 de maio de 2017, com base nas 
disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de julho de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj
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RESUMO DO ADITIVO Nº 079/2017
4º TERMO ADITIVO Nº 079/2017 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 081/2015, REFERENTE CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO PARQUE INTEGRAR, BAIRRO CANOAS, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A 
EMPRESA METRO CÚBICO ENGENHARIA LTDA.

Aos oito (08) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa Metro 
Cúbico Engenharia Eireli - EPP., estabelecida na rua Duque de Caxias, 78, sala 04, Centro, no município de Rio do Sul/SC, CEP 89.160-123, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.973.540/0001-38, ora denominada CONTRATADA, representada pelo seu Sócio Administrador, Sr. Eduardo Ara-
gão Silva, resolvem os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo Tomada de Preços nº 047/2015, o Contrato original 
de Serviço e Fornecimento de Material nº 081, datado de 15 de maio de 2015, de acordo com solicitação emitida pela SEINFRA, datada de 
04 de agosto de 2017, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se na alínea a, do inciso I, do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS

Fica acrescido ao valor da obra, a quantia de R$12.437,95 (doze mil quatrocentos e trinta e sete Reais e noventa e cinco Centavos), assumi-
do constante da Cláusula Segunda do contrato original e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme 
solicitação emitida pela Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

Metro Cúbico Engenharia Ltda
Eduardo Aragão Silva
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES 
E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: 29/08/2017
PAUTA DE JULGAMENTO

COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO –
LEI COMPLEMENTAR Nº 305/2015

DATA DA SESSÃO: 29/08/2017
HORA DA SESSÃO: 8 HORAS
LOCAL: CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO HELMUTH BAUNGARTEN, SITO NA PRAÇA 25 DE JULHO, Nº 01, BAIRRO CENTRO, NA CIDA-
DE DE RIO DO SUL – SC – SALA DA CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO
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REQUERENTE Nº ISENÇÃO ANO RELATOR
RAMIRO ANZINI 3009 2017 JONNY SCHMIDT
ANA CLAUDIA RAMOS 3468 2017 JONNY SCHMIDT
MARIA CARDOSO NAVARRO LINS 10245 2017 JONNY SCHMIDT
JAIME PREIS 2989 2017 JONNY SCHMIDT
JOAQUIM CONSTANTE 3531 2017 JONNY SCHMIDT
HERTA ERN – ESPOLIO 3232 2017 JONNY SCHMIDT
DANIELA BETINA SCHREIBER SEYFERTH 3784 2017 JONNY SCHMIDT
LENITA HILCKEL CEOLA 10284 2017 JONNY SCHMIDT
IOLANDA MARIA DOS SANTOS 3563 2017 JONNY SCHMIDT
MARCIA JENSEN KESTERING 3993 2017 JONNY SCHMIDT
EDOLINO SCHORDER 2664 2017 JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
SANTILIO MORETTI 3381 2017 JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
VALDIR SEVERINO DA LUZ 4071 2017 JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
CARMELITA DE MEDEIROS 3017 2017 JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
ERNESTINA ZEFERINO 3362 2017 JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
OTAVIANO PEREIRA DA SILVA 3219 2017 JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO
VILSON DE SOUZA 2540 2017 RONALDO DA ROCHA
ELISABETE LIMA ANDRE 2607 2017 RONALDO DA ROCHA
ANA FERREIRA DOS SANTOS 10384 2017 RONALDO DA ROCHA
MARIA POLICARPO WELTER 3358 2017 RONALDO DA ROCHA
MARGARETE DOS SANTOS 10438 2017 RONALDO DA ROCHA
MARIO LUNELLI 3136 2017 RONALDO DA ROCHA
JOSE CARLOS DE NEGREDO 3469 2017 RONALDO DA ROCHA
JOSE DE AMORIM 2674 2017 RONALDO DA ROCHA
OTILIA SCHMIDT HILLESHEIN 10270 2017 RONALDO DA ROCHA
CAROLINE DA FONSECA CACHOROWSKI 3878 2017 RONALDO DA ROCHA
DIRCEU MARLON PACHECO 3514 2017 RONALDO DA ROCHA
VILSON FERREIRA 3817 2017 RONALDO DA ROCHA
AMAZILDA TEREZINHA BENTO 3714 2017 RONALDO DA ROCHA
SONIA VIEIRA 4101 2017 RONALDO DA ROCHA
FAUTO FRONZA 10444 2017 RONALDO DA ROCHA
CATARINA DOMINGOS 2337 2017 RONALDO DA ROCHA
SEBASTIÃO GREGORIO FARIAS 2973 2017 RONALDO DA ROCHA
MARIA DE LOURDES AIROSO 3499 2017 RONALDO DA ROCHA
ERICA GARCIA 3088 2017 RONALDO DA ROCHA
EMILIA ASSING XAVIER DE LIZ 5759 2017 RONALDO DA ROCHA
WALTRUDES BACHMANN 3004 2017 RONALDO DA ROCHA
NAIR DA SILVEIRA CORREA 3473 2017 RONALDO DA ROCHA
INES TUMMLER 3739 2017 RONALDO DA ROCHA
EDUARDO ALEXANDRE WAL METZER 3146 2017 SANDRO RENATO SOFKA
ELENITA WOLINGER FERRAIS 3003 2017 SANDRO RENATO SOFKA
NILTO ALVES 2930 2017 SANDRO RENATO SOFKA
ADEMIR CUSTODIO ALBINO 2093 2017 SANDRO RENATO SOFKA
ESMERALDINA DE JESUS LIMA 3738 2017 SANDRO RENATO SOFKA
VALCIR JOSE DE SOUZA 3741 2017 SANDRO RENATO SOFKA
GERALDO GOTTFRIED HUBNER 10246 2017 JAISON FERNANDO DE SOUZA
NILDA BERLANDA BAZAN QUIROZ 10405 2017 JAISON FERNANDO DE SOUZA
MARIA ZILENE DA SILVA CUNHA 3898 2017 JAISON FERNANDO DE SOUZA
VANILDE TAMANINI 3642 2017 JAISON FERNANDO DE SOUZA
URSULA JUNG HOEGEN 3693 2017 JAISON FERNANDO DE SOUZA

RONALDO DA ROCHA
Presidente da Comissão

Rio do Sul, 15 de agosto de 2017.
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SUSPENSÃO PROCESSO SELETIVO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no inciso IX 
do Art. 37 da Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Lei Complementar n. 309/2010 e alterações, Lei Com-
plementar n. 208/2010 e alterações, Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações, Portaria n. 154, de 24 de janeiro de 2008 e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, a SUSPENSÃO, por período indeterminado, do Processo Seletivo para as funções de NUTRI-
CIONISTA (20h) e FONOAUDIÓLOGO (20h), em cumprimento a determinação judicial oriunda dos autos nº 0304121-94.2017.8.24.0054, 
0304169-53.2017.8.24.0054 e 0304275-15.2017.8.24.0054 .

Rio do Sul, 15 de agosto de 2017.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA ALEXANDRE MATOS PEREIRA

Secretária Municipal de Saúde Secretário Municipal de Administração e Fazenda

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ

Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 8546/2017
PORTARIA N 8546/2017
CONTRATA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Contratar a Servidora Pública Municipal DANIELA BEDUSCHI MAT-
TEI, para exercer as funções de PSICOLOGA, 20 HORAS SEMA-
NAIS, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001/2017, per-
cebendo o vencimento de R$ 2.315,47 (dois mil, trezentos e quinze 
reais e quarenta e sete centavos), com vigência a partir de 15 de 
agosto de 2017 à 09 de agosto de 2018, podendo ser prorrogado 
por igual período a critério da Administração Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 15 de agosto de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8547/2017
PORTARIA N 8547/2017
CONTRATA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Contratar o Servidor Público Municipal FABRICIO PIZZATTO SI-
MON, para exercer as funções de TECNICO ADMINISTRATIVO I, 
40 HORAS SEMANAIS, conforme aprovação no Processo Seletivo 
nº 001/2017, percebendo o vencimento de R$ 1.548,93 (hum mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e noventa e tres centavos), com 
vigência a partir de 15 de agosto de 2017 à 09 de agosto de 2018, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administra-
ção Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 15 de agosto de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8548/2017
PORTARIA Nº 8548/2017
NOMEIA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Nomear o Servidor Público Municipal Sr. RODRIGO ANTUNES AL-
VES, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO I – CC 06, conforme Lei Complementar nº 010/2013, de 
26 de dezembro de 2013, e inciso II, do artigo 37 da Constituição 
Federal.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 15 de agosto de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

TOMADA DE PREÇOS 07/2017
MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO 1690/2017
TOMADA DE PREÇOS - 07/2017

EXTRATO EDITAL

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (SC) realizará licitação na modali-
dade Tomada de Preços, para IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS ELEVADA, 
REDUTOR DE VELOCIDADE E RÓTULA EM RUAS DO PERIMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA, CONFORME PROJETO 
- ART 6023176-5. Tudo em conformidade com a Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores. Informações e editais completos poderão 
ser obtidos no Departamento de Compras e Licitações, em horário 
de expediente. Fone para contato: (49) 3624-1002. Os documen-
tos e propostas deverão ser entregues até às 14h00min do dia 05 
de Setembro de 2017.

Romelândia (SC), 14 de Agosto de 2017.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - PREFEITURA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 62/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2017

O Município de Santa Helena - Prefeitura, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos 
interessados que está promovendo o Processo Licitatório de nº 62/2017, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 50/2017, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para aquisição de produtos alimentícios e de higiene de primeira qualidade destinados a atender usuários dos programas 
socioassistenciais do Crás, e atender às necessidades das secretarias municipais de assistência social e habitação, administração e educação 
do município de Santa Helena - SC. Recebimento dos envelopes até as 08h00min do dia 30 de agosto de 2017. Abertura das propostas as 
08h15min do dia 30 de agosto de 2017, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, n° 476, Santa Helena – SC. 
Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 15 de agosto de 2017.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PORTARIA Nº. 109
PORTARIA Nº 109/2017
NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando que a Lei 13.019/2014, estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a conse-
cução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos 
em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes 
para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com 
organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de 
junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015);

Considerando que o Inciso XI do artigo 2º da Lei 13.019/2014 
estabelece que a Administração público designará, por Portaria 
os integrantes da comissão de monitoramento e avaliação: órgão 
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas 
com organizações da sociedade civil mediante termo de colabora-
ção ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio 
oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos 
um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015).

RESOLVE:
Art. 1º - Fica pela presente Portaria nomeada a Comissão de Mo-
nitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar 
e avaliar as parcerias celebradas com organizações da Sociedade 
Civil mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, con-
forme Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014, sendo:
I – Margarida Ely
II – Juliana Dal Mago
III – Iliane Secchi

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão são de 
caráter relevante não onerando os cofres públicos com qualquer 
despesa.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 14 de agosto de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 71/2017
O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de 
Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal Sr. Derli Furtado, TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 13:30 ho-
ras do dia 28 de Agosto de 2017, na sede da Municipalidade, fará 
realizar Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, 
tendo como objeto a Aquisição de divisórias, móveis e equipamen-
tos de informática para manutenção das atividades das diversas 
secretarias da Administração Municipal.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, 
e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita a AV. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Tere-
zinha do Progresso – SC, Fone 049 3657 0001, pelo site www.sta-
terezinhaprogresso.sc.gov.br ou também pelo e-mail: compras@
staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC, aos 16 de Agosto de 2017.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 220/2017 - DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 220/2017 - DE 08 DE AGOSTO DE 2017.

Exonera o Servidor Público Municipal JAISON LEANDRO LUNARDI 
e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e Inciso I, do Art. 34, da Lei Complementar 
n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerado pelo término do contrato o Servidor JAISON 
LEANDRO LUNARDI, nomeado pelo Decreto Nº246/2016 de 08 de 
agosto de 2016, ocupante do Cargo Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO), com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, carga horária de 20 Horas 
Semanais, conforme Lei Municipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 
2011 e alterações posteriores.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 08 de agosto de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO Nº221/2017 -  DE 11 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº221/2017 - DE 11 DE AGOSTO DE 2017

Revoga Decreto nº 164/2006, que “Dispõe sobre a concessão de 
“Função de Confiança” à Servidora Pública Municipal CILDA MAT-
TIA CASANOVA” e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, por interesse público, a partir desta data, 
o Decreto nº164/2006, de 11 de agosto de 2006, que “Dispõe 
sobre a concessão de “Função de Confiança” à Servidora Pública 

Municipal CILDA MATTIA CASANOVA.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 11 de agosto de 2017. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico

DECRETO Nº222/2017 -  DE 11 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº222/2017 - DE 11 DE AGOSTO DE 2017

Revoga Decreto nº 008/2014, que “Dispõe sobre Designação de 
Servidor Municipal JOZIANE CÁTIA GROLLI PALUDO para exercer 
“Função de Confiança”” e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, por interesse público, a partir desta data, o 
Decreto nº 008/2014, de 03 de janeiro de 2014, que “Dispõe sobre 
Designação de Servidor Municipal JOZIANE CÁTIA GROLLI PALUDO 
para exercer “Função de Confiança””.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 11 de agosto de 2017. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº223/2017 – DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº223/2017 – DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago 
do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica 
do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.840/2016, de 08 de dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº.840/2016 de 08/12/2016, no valor 
de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 06.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.049 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água
Atividade: 2.049 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de 
Água
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00–Aplicações Dire-
tas....……… ...... R$ 25.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 11 de agosto de 2017.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LO-
RENZETTI
Prefeito Municipal

Wagner Douglas Franzosi
Assessor Jurídico
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
147/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2017
MENOR PREÇO POR LOTE
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Assistência Social, torna públi-
co, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 
8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto n° 
0406, de 10 de julho de 2017, que receberá até às 13:30 horas do 
dia 28 de agosto de 2017, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 
75, propostas para:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
RAMO DE ALIMENTAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE LANCHES 
PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, CAPACITAÇÕES E 
TREINAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631 6044 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 26 de julho de 2017.

MARCO AURÉLIO VILICZINSKI
Secretário de Assistência Social

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira Municipal

DECRETO Nº 451/2017
DECRETO Nº 0451, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

ALTERA DECRETO Nº 1482/2016 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA - COMDE

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 7º, da Lei nº 3403, de 31 de julho de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 1482, de 24 de outubro de 2016, 
que Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência - COMDE, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º (...)

REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Michele Lino D’ Oliveira Schlogl – Titular

(…)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 452/2017
DECRETO Nº 0452, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

ALTERA DECRETO Nº 0079/2017 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIO-
NAL – COMSEA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 4º da Lei nº 
3416, de 08 de setembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 0079, de 8 de março de 2017, que 
nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimen-
tar e Nutricional - COMSEA, do município de São Bento do Sul, e 
seus respectivos suplentes, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 1º (...)
REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL:

XI – Representante do Serviço Social do Comércio - SESC:
Emerson Borges Goulart - Suplente

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2017 - FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2017 - FMS
Objeto: Aquisição de medicamento "Adalimumabe" e "Enzalutami-
da" de Ordem Judicial para pacientes, conforme Mandado de Cita-
ção - Antecipação de Tutela Autos nº 0300722-79.2016.8.24.0058 
e Autos nº 0301017-53.2015.8.24.0058 para o Fundo Municipal de 
Saúde.
Contratado: Oncoexpress Comércio de Produtos Farmacêuticos 
Ltda.
Valor Total: R$ 19.563,74
São Bento do Sul, 09 de agosto de 2017.
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Manuel Rodriguez Del Olmo – Presidente do Fundo Municipal de 
Saúde

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
51/2017 - FMS
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I – Objeto: Aquisição de medicamento "Adalimumabe" e "Enzaluta-
mida" de Ordem Judicial para pacientes, conforme Mandado de Ci-
tação - Antecipação de Tutela Autos nº 0300722-79.2016.8.24.0058 
e Autos nº 0301017-53.2015.8.24.0058 para o Fundo Municipal de 
Saúde.
II – Contratado: Oncoexpress Comércio de Produtos Farmacêuticos 
Ltda.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: A dispen-
sa de licitação para o fornecimento dos medicamentos se funda no 
art. 24, IV, da Lei 8.666/93, e se justifica no caráter de urgência 
para aquisição dos medicamentos, por se tratar de medicamen-
to essencial para a manutenção da saúde do paciente, sob pena 
de agravo de doença ou morte. Cabe ao ente público assegurar 
a todos, conforme está expressamente descrito no art. 196 da 
Constituição Federal: “A saúde é direito de todos e dever do Esta-
do, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação.” (...) Os pacientes demonstraram nos autos 
nº 0300722-79.2016.8.24.0058 e nº 0301017-53.2015.8.24.0058 
a necessidade e urgência na aquisição do medicamento. Não res-
tando alternativa, a não ser procurar a via judicial para ter ga-
rantido a aquisição dos medicamentos. Em virtude da urgência e 
a manutenção da saúde dos pacientes, justificados pelos motivos 
supra ditos, se faz necessário a dispensa fundada no art. 24, IV, da 
Lei 8.666/93: “nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou parti-
culares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação 
dos respectivos contratos”. Necessário também evidenciar que o 
Estado não procedeu a entrega e que a quantidade adquirida é 
somente a determinada pelas ordens judiciais.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é 
a que apresentou menor proposta de preços (R$ 19.563,74) dos 
medicamentos a serem adquiridos dentre as empresas solicitadas 
para realização de cotação de preços e a única que atende o prazo 
para entrega do medicamento.
V - Justificativa do Preço: os preços contratados são os praticados 
no mercado, para os referidos medicamentos.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 2162/2017
PORTARIA Nº 2162, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
CONCEDE APOSENTADORIA

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 40, § 1°, inciso III, alínea a, da Constituição Federal/88, com 
redação alterada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 34, 
da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 1º de agosto de 
2017, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à segurada ROSIMERE RIBEIRO ZACHARIAS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, Grupo Ocupacional 
Educação Infantil, Nível II, Classe C, matrícula nº 34393, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único - O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo administrativo nº 5149/2017, defe-
rido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologa-
ção pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Fica revogada a Portaria n° 2107, de 2 de agosto de 2017.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2017

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2163/2017
PORTARIA Nº 2163, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 
228/2001, a partir de 1º de agosto de 2017, o cargo de Professor 
Educação Infantil, ocupado pela servidora ROSIMERE RIBEIRO ZA-
CHARIAS.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 2164/2017
PORTARIA Nº 2164, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 154, da Lei Municipal nº 228/2001,
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Investigativa 
para apurar os fatos noticiados no Processo Administrativo nº 
7980/2015, acerca de supostos cálculos e pagamentos de salários 
acima do teto constitucional, bem como eventuais fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º – Fica designada a Comissão Permanente de Sindicância, 
constituída pelo Decreto nº 0313/2017, para apuração dos fatos.
Art. 3º – Determinar que a comissão inicie a execução de seus 
trabalhos a partir da publicação deste ato, tendo o prazo de 30 
(trinta dias), prorrogáveis por igual período, para o encerramento 
dos trabalhos e apresentação do relatório final.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2165/2017
PORTARIA Nº 2165, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 154, da Lei Municipal nº 228/2001,

RESOLVE

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Investigativa 
para apurar os fatos noticiados no Processo Administrativo nº 
4655/2017, acerca de supostas adulterações nos registros do pon-
to eletrônico no relógio biométrico do Ginásio de Esportes Annes 
Gualberto, bem como eventuais fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.
Art. 2º – Fica designada a Comissão Permanente de Sindicância, 
constituída pelo Decreto nº 0313/2017, para apuração dos fatos.
Art. 3º – Determinar que a comissão inicie a execução de seus 
trabalhos a partir da publicação deste ato, tendo o prazo de 30 
(trinta dias), prorrogáveis por igual período, para o encerramento 
dos trabalhos e apresentação do relatório final.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2166/2017
PORTARIA Nº 2166, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 154, da Lei Municipal nº 228/2001,
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância Investigativa 
para apurar os fatos noticiados nos Processos Administrativos 
nº 5014/2015, 5743/2014, 4460/2016, 5758/2016, 4547/2016 e 
2781/2016, acerca de supostos erros de cálculos nas folhas de pa-
gamento de servidores, decorrentes de possíveis enquadramentos 
inadequados em classes e níveis, contagem equivocada de anuê-
nios e pagamento indevido de insalubridade, bem como eventuais 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º – Fica designada a Comissão Permanente de Sindicância, 
constituída pelo Decreto nº 0313/2017, para apuração dos fatos.
Art. 3º – Determinar que a comissão inicie a execução de seus 
trabalhos a partir da publicação deste ato, tendo o prazo de 30 
(trinta dias), prorrogáveis por igual período, para o encerramento 
dos trabalhos e apresentação do relatório final.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2167/2017
PORTARIA Nº 2167, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Revoga Portaria nº 2126/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 7 de agosto de 2017, a Portaria nº 2126, 
de 7 de agosto de 2017, que concedeu licença prêmio à servidora 
pública municipal ANA CLAUDIA MACEDO, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, eis 
que emitida por equívoco.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 2168/2017
PORTARIA Nº 2168, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora GISELE MARSCHALLEK, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Escritório, na Secretaria 
Municipal de Saúde, licença prêmio relativa ao triênio 2011/2014.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo anterior dar-se-á no perí-
odo de 07/08/2017 a 05/09/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2169/2017
PORTARIA Nº 2169, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Exonera Conselheira Tutelar
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e
Considerando que LUCIANE STAWNY SAMPAIO foi nomeada para 
exercer o cargo efetivo de Pedagogo Social, habilitada no Concurso 
Público de nº 007/2016;
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, a partir de 14 de agosto de 2017, LUCIANE 
STAWNY SAMPAIO, do cargo de Conselheiro Tutelar, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2170/2017
PORTARIA Nº 2170, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Revoga Portaria nº 12935/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 14 de agosto de 2017, a Portaria nº 12935, 
de 17 de novembro de 2016, que concedeu à servidora pública 
municipal LUCIANE STAWNY SAMPAIO afastamento do exercício 
do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, em decorrência de nomeação para o cargo de Conselheiro 

Tutelar.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2171/2017
PORTARIA Nº 2171, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso VI, da Lei Municipal nº 
228/2001, a partir de 14 de agosto de 2017, o cargo de Atendente 
Educativo, ocupado pela servidora LUCIANE STAWNY SAMPAIO.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2172/2017
PORTARIA Nº 2172, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Nomeia Conselheiro Tutelar
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 3540, de 27 de maio 
de 2015, resolve,

NOMEAR:
A partir de 14 de agosto de 2017, CLAUDIO ILDOR MATTGE, para 
exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2173/2017
PORTARIA Nº 2173, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, 
nos termos do art. 51 da Lei nº 228/2001,
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RESOLVE:
REMOVER, a pedido, a partir de 17 de julho de 2017, a servidora 
pública GRAZIELA FRANCISCA MARTINS STUEBER, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Biblioteca, do quadro de servidores da Secre-
taria Municipal de Assistência Social para o quadro da Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2174/2017
PORTARIA Nº 2174, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Revoga Portaria nº 2046/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 11 de agosto de 2017, a Portaria nº 2046, 
de 25 de julho de 2017, que nomeou servidor público municipal 
CLEITON EDUARDO DA SILVEIRA, no cargo de Auxiliar de Servi-
ços, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, por não 
comparecimento em tempo hábil.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2175/2017
PORTARIA Nº 2175, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Revoga Portaria nº 1450/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 14 de agosto de 2017, a Portaria nº 1450, de 
5 de maio de 2017, que cedeu a servidora pública ZILA ADA TER-
RES TSCHOEKE, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, na 
Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviços junto 
à 21ª Delegacia Regional de Polícia de São Bento do Sul.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2176/2017
PORTARIA Nº 2176, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Cede Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Ceder, a partir de 14 de agosto de 2017, a servidora pública ZILA 
ADA TERRES TSCHOEKE, ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, na Secretaria Municipal de Administração, para prestar ser-
viços junto ao Cartório Eleitoral – 30ª Zona Eleitoral de São Bento 
do Sul.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2177/2017
PORTARIA Nº 2177, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Altera Portaria nº 11953/2016 que Nomeia os membros do Conse-
lho da Cidade de São Bento do Sul - CONCIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 1680 de 10 de outubro de 
2006 e do Decreto nº 304/2013,

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 1º da Portaria nº 11953, de 10 de junho de 2016, 
que nomeia os membros do Conselho da Cidade de São Bento do 
Sul, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 1º (...)

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde
Suplente: Rafael Schroeder

(...)”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 2178/2017
PORTARIA Nº 2178, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de VIVIAN PANSOLIN, no 
cargo de Psicólogo, do Concurso Público nº 007/2016, de acordo 
com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo 
nº 6306/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2179/2017
PORTARIA Nº 2179, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Exonera Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir de 15 de agosto de 2017, SIDNEI DA 
SILVA, do cargo de Chefe de Divisão de Defesa Civil, no Gabinete 
do Prefeito.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2180/2017
PORTARIA Nº 2180, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Exonera Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir de 15 de agosto de 2017, JOÃO LUIS 
DOS SANTOS VIANNA, do cargo de Chefe de Divisão de Proteção 
Social Especial, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2181/2017
PORTARIA Nº 2181, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Exonera Secretário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir de 15 de agosto de 2017, MARCO AU-
RÉLIO VILICZINSKI, do cargo de Secretário Municipal de Assistên-
cia Social.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 2182/2017
PORTARIA Nº 2182, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Designa para responder

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da lei,

RESOLVE:

Designar, FLORINDA IVETE ROSÁ ROHRBACHER, ocupante do car-
go de Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro, para 
responder, interinamente, pelo cargo de Secretária Municipal de 
Assistência Social, a partir de 15 de agosto de 2017.

São Bento do Sul, 15 de agosto 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 032, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
PORTARIA Nº 032, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

“Autoriza servidor a dirigir veículo oficial.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar o servidor Teodomiro Krzesinski – Contador, lotado na Câmara Municipal de São Bento do Sul, a dirigir no dia 18 de 
agosto, o veículo abaixo especificado, pela impossibilidade e ausência do motorista oficial.

Chevrolet Zafira, placas MGD 3938

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de agosto de 2017.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente

fundação muniCiPal de deSPortoS de São Bento do Sul

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2017 - 
F.M.D.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2017 - F.M.D.

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2017

OBJETO: Fornecimento de 440 Vales Transporte para os Servidores 
Públicos da Fundação Municipal de Desportos, pelo período de 21 
de Agosto à 17 de Outubro de 2017.
CONTRATADO: Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda

VALOR: R$ 1.760,00 (hum mil setecentos e sessenta reais)

SÃO BENTO DO SUL, 10 de agosto de 2017.
SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 012/2017 – F.M.D.
JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2017 – 
F.M.D.

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com Inexigibilidade de Licitação.
I – Objeto: FORNECIMENTO DE 440 VALES TRANSPORTES PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPOR-
TOS, pelo período de 21 DE AGOSTO À 17 DE OUTUBRO de 2017.
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
Inexigibilidade de Licitação para o Fornecimento dos Vales Trans-
portes se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifi-
ca, pois a empresa contratada é Concessionária dos Serviços de 
Transporte Coletivo Urbano Municipal, sendo, portanto, inviável a 

competição.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Nivaldo Stoeberl 
& Cia Ltda é a Concessionária dos Serviços de Transporte Coletivo 
Urbano Municipal, conforme Decreto nº 0428 de 19 de julho de 
2017 e de acordo com o Termo Aditivo nº 138/2017, sendo, por-
tanto inviável a competição.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 4,00 (quatro 
reais) por vale transporte fornecido justifica-se, pois este foi institu-
ído pelo Decreto Municipal nº 42 de 19 de janeiro de 2017, sendo, 
portanto impraticável pesquisa de mercado, pois o valor cobrado 
está de acordo com a normativa citada.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação 
na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou 
estadual, em, no máximo, 05 dias para os fins do art. 26 da Lei 
8.666/93.
SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
Diretor Presidente Interino da Fundação
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 075-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 75/2017 ADM

Processo ADM. nº 75/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 75/2017
Tipo: Menor Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE POSTES COM LUMINÁRIAS PARA O ELEVADO JUNTO A PRAÇA MUNICIPAL - ALTAR DA PÁTRIA.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 08:00 horas – dia 25 de agosto de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas – dia 25 de agosto de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 15 de Agosto de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 076-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 76/2017 ADM

Processo ADM. nº 76/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 76/2017
Tipo: Menor Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PLANTAS DIVERSAS (MUDAS DE FLORES, PLANTAS 
ORNAMENTAIS, PALMEIRAS ENTRE OUTRAS) E GRAMA EM LEIVA PARA ORNAMENTAÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 14:00 horas – dia 25 de agosto de 2017.
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas – dia 25 de agosto de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 15 de Agosto de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 077-2017 - ADM
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 78/2017 ADM

Processo ADM. nº 78/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 78/2017
Tipo: Menor Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANS-
PORTE DE MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC .

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 10:30 horas – dia 28 de agosto de 2017.
Abertura dos Envelopes: 11:00 horas – dia 28 de agosto de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 15 de Agosto de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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Decreto 094/2017

 

  
 
 
 

 DECRETO Nº 094/2017 DE 14 DE AGOSTO DE 2017.  

 

QUE COMPÕE O CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas obrigações legais que lhe confere o cargo;  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da 
Educação – CONSELHO DO FUNDEB, previsto na Lei Municipal nº 1.425 de 14 
de maio de 2007, alterada pela Lei Municipal nº 1.471 de 18 de setembro de 2007 
os seguintes cidadãos São-Carlenses;  

I – 01 Representante do Poder Executivo  
Titular – Jean André Watte  
Suplente – Leonice dos Santos  
 
II – 01 Representante da Secretaria Municipal de Educação  
Titular – Kathleen Werlang Scherer 
Suplente – Karine Riseli Ternus Bartholamei 
 
III – 01 Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais  
Titular – Janete Francisca Ternus Ely  
Suplente – Inês Ulsenheimer Eckhardt 
 
IV – 01 Representante dos Servidores Técnico – Administrativo das Escolas 
Públicas Municipais  
Titular – Michele Riese Anschau  
Suplente – Marlene Terezinha Alexius Diel  
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V  01  - Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais  
Titular – Deize Iara Hermann Azevedo  
Suplente – Clari Niederle Ortmeier 
 
VI  02 – Representantes de Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais 
Titulares -  Rosemar Ulsenheimer e Jeronimo Brutscher 
Suplentes – Pedro Ilha e Joelma Fatima Celso 
 
VII 02 – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 
Titulares – Maria Celestina Schafer e Ivandelly Grigorio da Silva 
Suplentes – Douglas Soares e Daniela de Castro  
 
VIII 01 – Representante do Conselho Municipal de Educação  
Titular – Cristiane Coan Morona  
Suplente – Leila Karine Kerkhoff Heinen  
 
IX 01 – Representante do Conselho Tutelar  
Titular – Cheila Maria Hoss  
Suplente – Janete Facin  

 

Art. 2º - O trabalho prestado por estes cidadãos, na condição de 
representantes desta comissão não gera vínculo empregatício, sendo 
considerados relevantes ao município.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal nº 072/2013, de 06 de junho de 2013.  

 

São Carlos/SC, 14 de agosto de 2017.  

 

RUDI MIGUEL SANDER 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se.  
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Decreto 095/2017

 

 

DECRETO Nº. 095 DE 15 DE AGOSTO DE 2017. 

   

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 

 

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Artigo 53, Inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o Artigo 4º, Parágrafo Primeiro, 
Inciso III, da Lei Municipal n.º 1797/2016 de 06 de Dezembro 
de 2016; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento da Entidade n.º 
02– CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS  no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), nas seguintes dotações: 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 

Órgão PODER LEGISLATIVO  1 

Unidade Câmara de Vereadores   1 

Função Legislativo 1 

Sub-função Ação Legislativa  31 

Programa Gestão da Política de Assistência Social  16 

Atividade Manutenção das Atividades da Câmara de 
Vereadores  

2.035 

Despesa Modalidade de 
Aplicação 

Fonte de Recurso Valor 

(4) Aplicação Direta – 
4.4.90 

01.0000 – Recurso Ordinário 25.000,00 

Valor Total R$: 25.000,00 

 

Art. 2º. Para cobertura do CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de que trata o 
Artigo 1º, será através da redução parcial na seguinte dotação orçamentária:  
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CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 

Órgão PODER LEGISLATIVO  1 

Unidade Câmara de Vereadores 1 

Função Legislativo 1 

Sub-função Ação Legislativa  31 

Programa Gestão da Política de Assistência Social  16 

Atividade Manutenção das Atividades da Câmara de 
Vereadores  

2.035 

Despesa Modalidade de 
Aplicação 

Fonte de Recurso Valor 

(3) Aplicação Direta – 
3.3.90 

01.0000 – Recurso Ordinário 25.000,00 

Valor Total R$: 25.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 

disposições em contrário. 

São Carlos SC, em 15 de agosto de 2017. 

RUDI MIGUEL SANDER 
Prefeito Municipal 

 
 Registre-se e Publique-se 
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NOTA DE ANULAÇÃO PROCESSO 070/2017 - ADM
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO Nº  201 DE 15 DE AGOSTO DE 20 17
DECRETO Nº 201, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 
0042, de 04/04/2012, atualizada; e:
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Leonardo Gledemir Griss, para exer-
cer o cargo de Assessor de Secretaria, neste Município de São Do-
mingos (SC), enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos 
Comissionados, Código 71.08, Nível CC-07, da Lei Complementar 
Municipal nº 0042, de 04/04/12 atualizada.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 15 de agosto de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 197  DE 04  AGOSTO DE 2017 17
DECRETO Nº 197, DE 04 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado ao Servidor Pú-
blico Municipal e da outras providências .
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pes-
soal, através do qual o servidor Leonardo Gledemir Griss, solicitou 
exoneração do cargo de Assessor de Secretaria, deste município;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor público municipal Le-
onardo Gledemir Griss, do cargo comissionado de Assessor de 
Secretaria, deste Município de São Domingos (SC), a partir desta 
data.
Art. 2º Fica revogada a portaria nº 2034, de 03 de outubro de 2016 
no que diz respeito ao servidor.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 04 de agosto de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 199, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
DECRETO Nº 199, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária no Orçamento de 2017 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual nº 1.795/2016;

DECRETA:

Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) no Orçamento de 2017 da unidade Prefeitura Municipal na seguinte pro-
gramação de despesa:

Da Programação de Despesa:
04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
27.812.1011.2010 – Manutenção das Atividades Desportivas
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
31900000 Aplicações Diretas 38 01.0000 10.000,00

Para Programação de Despesa:
04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
27.812.1011.2010 – Manutenção das Atividades Desportivas
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 39 01.0000 10.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos-SC, 14 de agosto de 2017.
Eliéze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada

DECRETO Nº 200  DE  15 AGOSTO DE 20 17
DECRETO Nº 200, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital de classificação final nº. 011, de 26 de dezembro de 2016, objeto do Edital nº 001/2016;
· Considerando o Decreto nº 2492, de 27 de dezembro de 2016, que homologou o resultado final dos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2016;.
· Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessoramento;
· Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
· Considerando o Oitavo Chamamento de Candidatos Classificados no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2016;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;
· Considerando a licença maternidade da servidora pública municipal Sandra Regina Previatti ocupante do cargo de Professor PD/D-IV;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Marilene Santina 
Pantano, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Séries Iniciais) Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas semanais, 
a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será enquanto perdurar a licença maternidade da servidora Sandra Regina Previatti ou o 
término do ano letivo, conforme o que estabelece a Lei Complementar nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da 
tabela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, e 
em conformidade com o piso Nacional do Magistério para professores com formação em nível médio, conforme disposto nas legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 15 de agosto de 2017.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 110/2017
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 110/2017
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 036/2017
A Pregoeira Oficial do Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que até as 08:30 horas do dia 28 de agosto 
de 2017, estará recebendo as propostas dos interessados visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA PARA 
CONSERTO DA KIA BESTA PLACA MBZ-0603. TUDO conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a Lei n. 8.666/93; De-
creto n. 5.504/05; Decreto Municipal n. 020/06, Decreto Municipal 480/2010 e demais normas pertinentes. Informações e esclarecimentos 
deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 3443-0281 (Ramal 205) e e-mail:licitacao@saodomingos.sc.gov.br. São Domingos, SC, 11 de 
agosto de 2017.
Paula Natana Comachio - Pregoeira Oficial.

TERMO ADITIVO PREFE N. 018 DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: AGOSTO 2017
TERMO ADITIVO: PREFE N. 018 DE 14/08/2017 - 5º Termo Aditivo ao Contrato PREFE N. 037 DE 23 DE ABRRL DE 2015.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/08/2017
LICITAÇÃO: Processo PREFE N. 035/2015 – Tomada de Preços PREFE N. 004/2015
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alteração da CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Rudimar Borcioni OAB/SC 15.411
CONTRATADO: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
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CNPJ sob n. 04.406.660/0001-28,
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 14/11/2017

TERMO ADITIVO PREFE N. 019 DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: AGOSTO/2017
TERMO ADITIVO: PREFE N. 019 DE 14/08/2017
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 14/08/2017
LICITAÇÃO: Processo PREFE N. 051/2015 – Tomada de Preços 005/2015
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alteração da CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Rudimar Borcioni OAB/SC 15.411
CONTRATADO: CONSTUTORA E INCORPORADORA BIGOLIN LTDA
CNPJ sob n. 14.494.057/0001-07
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 03/09/2017
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 030/SISAM/2017
Extrato do Contrato nº 030/SISAM/2017
Contratante: Serviços de Infraestrutura, Saneamento e Abasteci-
mento de Água Municipal de São João Batista - SISAM; Contra-
tada: J. Lucca ME – CNPJ nº 23.963.585/0001-40; Processo Li-
citatório 025/SISAM/2017 - Convite 011/SISAM/2017; Objeto: 
AQUISIÇÃO DE 100 UNIDADES DE PLACAS PVC ADESIVADAS, 
COM COLOCAÇÃO EM LIXEIRAS COMUNITÁRIAS DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor global: R$ 5.650,00 (cin-
co mil seiscentos e cinquenta reais); Despesa orçamentária: (19) 
3.3.90.39.63.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 15/08/2017; Vi-
gência: 12 meses

PROCESSO LICITATORIO 015/FMAS/2017 - PP 
011/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BA-
TISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMAS/2017 - PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 011/FMAS/2017 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), por intermédio 
do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito sob o CNPJ 
11.588.933/0001-68, neste ato representado pelo Pregoeiro Mu-
nicipal, Augusto Correia Junior, torna público que se acha aberto 
o PREGÃO PRESENCIAL nº 011/FMAS/2017 para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HORTA E JARDI-
NAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: 8h45mim do dia 05/09/2017. 
Abertura dos envelopes: 9h do dia 05/09/2017. Informações e có-
pia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, pelo tel: 
(48) 3265-0195, ramais: 234/258, site www.sjbatista.sc.gov.br ou 
pelos e-mails: licita01@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.
gov.br, no horário das 8:00h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h, em 
dias úteis. São João Batista, 15 de agosto de 2017. Augusto Correia 
Junior– Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/PMSJB/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/PMSJB/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 0127/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 093/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitató-
rio 127/PMSJB/2017 - Pregão Presencial 093/PMSJB/2017 – SRP, 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS 
E EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, 
SC. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do dia 04/09/2017. 
Abertura dos envelopes: 09h00min do dia 04/09/2017. Informa-
ções e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no 

endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 214/206, 
ou pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita01@sjbatista.
sc.gov.br, no horário das 08h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h em 
dias úteis. São João Batista, 15 de agosto de 2017. Augusto Correia 
Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/PMSJB/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/PMSJB/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 0128/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 094/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitató-
rio 128/PMSJB/2017 - Pregão Presencial 094/PMSJB/2017 – SRP, 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos 
envelopes: até às 08h45min do dia 06/09/2017. Abertura dos enve-
lopes: 09h00min do dia 06/09/2017. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, 
pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 214/206, ou pelos e-mails: li-
cita@sjbatista.sc.gov.br ou licita01@sjbatista.sc.gov.br, no horário 
das 08h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h em dias úteis. São João 
Batista, 15 de agosto de 2017. Augusto Correia Junior – Pregoeiro 
Municipal

http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
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DECRETO Nº 3182/17

 

DECRETO Nº 3182/17
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 056 DE 15 DE AGOSTO DE 2017
DECRETO Nº 056 DE 15 DE AGOSTO DE 2017

“Transpõe dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 5º da Lei nº 1796 de 12 de dezembro 2016 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a transposição de saldos no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para cobertura de dotação do orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, conforme segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0127.2024 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde e Equipes de Programas de Saúde Básica
3.1.90.00.00.00.00.00.0040 – Aplicações Diretas ........................................................... R$ 70.000,00

TOTAL ........................................................................................................................... R$ 70.000,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro, serão anuladas parcialmente as seguintes dotações orçamentárias:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0127.2024 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde e Equipes de Programas de Saúde Básica
3.3.93.00.00.00.00.00.0040 – Aplicação Direta Decorrente de Oper. entre Órgãos ......R$ 50.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0040 – Aplicações Diretas ........................................................... R$ 20.000,00

TOTAL ........................................................................................................................... R$ 70.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
15 de agosto de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São José

Prefeitura

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI PROFª. ANA 
SPERANDIO BATTISTI
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Profª. Ana Sperandio Battisti
Endereço: Ademar da Silva, 1049
Telefone: (48) 3247-6376
Diretora: Maria Aparecida Ramos Erkmann
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I Até 1 ano 08 X 08 08 16

II 1-2 10 05 05 05 15

III 2-3 12 07 05 05 17

IV 3-4 15 09 06 06 21

IV/V
MISTO 3-4-5 18 X 14 18 32

V/VI
MISTO 3-4-5 20 15 04 05 24

VI 5-6 22 X 22 22 44

TOTAL 105 36 64 69 169

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período

I X
II X
III X
IV x
IV/V MISTO mat. 4
V/VI MISTO vesp. 1
VI x

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo I Matutino

Criança Período
1. Ana Lua Figueiredo Rocha MATUTINO

2. Henry Franzoi da Silva matriculado na vaga do
Benício Rios Schurt (passou para o vesp.) MATUTINO

3. Estevão Rodrigues da Silva MATUTINO
4. Kauã de Nascimento MATUTINO

5. Livia Martins Pereira Costa Silva MATUTINO
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6. Matheus Minelle Gleiser Ribeiro MATUTINO

7. Theo Osorio Wicziok MATUTINO

8. Vitoria Gabrielle Alves Arêdo MATUTINO

Grupo I Vespertino

Criança Período
1. Arthur Colzani Da Rocha Peixer VESPERTINO
2. Arthur Silva Lima VESPERTINO
3. Brenda Luiza Minetto VESPERTINO
4. Maria Lívia Fernandes De Jesus VESPERTINO
5. Sophia Tomaschewski Baptista VESPERTINO
6. Vitor Rios D`Avila VESPERTINO
7. Benício Rios Schurt VESPERTINO
8. Milena Santos Carvalho de Souza VESPERTINO

Grupo II

Criança Período
1. Alice dos Santos Ferreira MATUTINO
2. Antônio Mendonça Ribeiro matriculada na vaga da Lara Rodrigues Laranjeira que era integral MATUTINO
3. Beatriz Roedel de Souza VESPERTINO
4. Davi Vieira Da Silva Madruga INTEGRAL
5. Enzo de Melo VESPERTINO
6. Henrique Wilvert Souto MATUTINO
7. Henry Kaiser Silva VESPERTINO
8. Isadora Ferreira Michel MATUTINO
9. Juliet Costa Feliz VESPERTINO
10. Lara Rodrigues Laranjeira VESPERTINO
11. Lucas Anderson De Melo INTEGRAL
12. Mateus da Silva Piotrowski MATUTINO
13. Milena Heck Pacheco INTEGRAL
14. Valentina Sanches Trilha INTEGRAL
15. Vicente Quintão Medeiros INTEGRAL

Grupo III

Criança Período
1. Agatha Luiza Da Silva Vieira INTEGRAL
2. Ana Clara Pinheiros dos Santos INTEGRAL
3. Ana Laura Rocha MATUTINO
4. Caio Sodré Lorenz da Costa VESPERTINO
5. Davi Santos de Souza INTEGRAL
6. Davi Rodrigues de Lima VESPERTINO

7. Marcos Vinicius Moreira Silva MATUTINO

8. Bianca dos Reis Zaleski MATUTINO

9. Isabelly Valentina Alves INTEGRAL
10. Jean Carlos Fraga Langer VESPERTINO
11. Kauã Lima A. de Mores INTEGRAL
12. Livia Madeira Dias MATUTINO
13. Maria Luiza Martins Li INTEGRAL
14. Gabriela Castilhos Barreto matriculada na vaga da Nicole Sodré Carvalho MATUTINO
15. Nicolly Bruda do Nascimento VESPERTINO
16. Pablo De Souza Vieira INTEGRAL
17. Valentina Borba Amaral VESPERTINO

Grupo IV
Criança Período

1. Agatha Ribeiro de Souza INTEGRAL
2. Ana Flávia Bazzo MATUTINO
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3. Antônio Lacal Bianco VESPERTINO
4. Caio Teixeira Silva VESPERTINO
5. Carlos Henrique de Moura Campos MATUTINO
6. Davi da Rosa Pavanatti INTEGRAL
7. Dimitri Mendonça Vaz INTEGRAL
8. Felipe Barcellos Soares. VESPERTINO
9. Isadora da Silva Tassi INTEGRAL
10. João Antônio Castilhos Barreto VESPERTINO
11. Lara Palma Marques INTEGRAL
12. Liara Kammers VESPERTINO
13. Lorenso Gabriel Villalba VESPERTINO
14. Lucas Martins Castro INTEGRAL
15. Maria vitória Comin Barbosa MATUTINO
16. Maria Vitória Moreira Rosa INTEGRAL
17. Matheus Martins Pacheco MATUTINO
18. Nycolly de Jesus Stempinhaki INTEGRAL
19. Salomão Augusto de Souza Guex matriculado na vaga da Maria Valentina Francisco Moggio MATUTINO
20. Samuel Willian Pereira MATUTINO
21. Théo Becker INTEGRAL

Grupo IV/ V Misto Matutino

Criança Período
1. Alberto Moacir do Wanderert MATUTINO
2. Aline dos Santos MATUTINO
3. Bernardo Antônio Oliveira Buss MATUTINO
4. Emily de Sousa dos Santos MATUTINO
5. Felipe de Sousa Petry MATUTINO
6. Gustavo Ryan Brabo de Sousa MATUTINO
7. Lorena Würzler do Nascimento MATUTINO
8. Luan Batista Vital dos Santos MATUTINO
9. Nathanael Rossi Marcondes MATUTINO
10. Rafael Kuhnen Siegrist MATUTINO
11. Sofia Pereira Brandão MATUTINO
12. Victória Razel dos Santos MATUTINO
13. Kleberson Andrade Vatrin MATUTINO
14. Vitor Lucian Cavalheiro de Moraes MATUTINO

Grupo IV/ V Misto Vespertino
Criança Período

1. Arthur Ramos de Arauju VESPERTINO
2. David Santos Fontoura Garim VESPERTINO
3. Emilly Nunes Dolbert VESPERTINO
4. Gabriela da Silva VESPERTINO
5. Guilherme Isaac de Lima Tavares VESPERTINO
6. Isabela Grohe Gomes VESPERTINO
7. Laura Alves Camargo Carvalho VESPERTINO
8. Lorenzo Ferreira Lentz VESPERTINO
9. Luiz Augusto Ribeiro da Rosa VESPERTINO
10. Manuela Coelho da Silva VESPERTINO
11. Maria Laura de Souza VESPERTINO
12. Mirela de Assis Cravo VESPERTINO
13. Otto Calil Viega VESPERTINO
14. Pedro Colzani da Rocha Peixer VESPERTINO
15. Tammy Bel Biazibetti Martins VESPERTINO
16. Davi de Queiroz Trugilo May VESPERTINO
17. Maria Clara Araujo Lima Boeges VESPERTINO
18. Vinicius Feiber VESPERTINO

Grupo V/ VI Misto

Criança Período
1. Ariane Sousa Silva MATUTINO
2. Arthur Rios Schurt INTEGRAL
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3. Beatriz Schmitt INTEGRAL
4. Breno Contassot Alves INTEGRAL
5. Cauã Fernandes de Sá INTEGRAL
6. Diego Vinicius Marques de Souza INTEGRAL
7. Emanuel Francisco Bezerra Santos INTEGRAL
8. Gabriel Vieira Pedro MATUTINO
9. Heitor da Silveira Monteiro INTEGRAL
10. Kallyu de Souza Raquel INTEGRAL
11. Maria Luiza Espíndola Teodoro MATUTINO
12. Miguel José dos Santos INTEGRAL
13. Pâmela Vieira dos Santos INTEGRAL
14. Rafael Soares de Souza MATUTINO
15. Samira Vasques INTEGRAL
16. Samuel Carvalho de Campos VESPERTINO
17. Sophia Miranda Silva INTEGRAL
18. Sophia Seidler de Souza INTEGRAL
19. Suellen Alves Farias Prudêncio INTEGRAL
20. Thais Pereira VESPERTINO
21. Valentina Ribeiro Pereira VESPERTINO
22. Victória Sofia Queiroz Barbosa INTENGRAL
23. Yasmin de Mello Martins VESPERTINO
24. Yasmin de Oliveira Bernards VESPERTINO

Grupo VI – Matutino

Criança Período
1. Ana Luiza Moraes Moritz da Nova MATUTINO
2. Arthur Hahn Marquioretto MATUTINO
3. Davy dos Santos MATUTINO
4. Enrico Tavares Destro MATUTINO
5. Guilherme Carlos de Souza MATUTINO
6. Isadora da Silva Schutz MATUTINO
7. Ivan Carlos de Andrade Filho MATUTINO
8. João Eduardo da Cunha MATUTINO
9. Joao Victor Ferreira de Paula MATUTINO
10. José João de Souza Neto MATUTINO
11. Kauê Pires MATUTINO
12. Kethleen Herbrt Melgalaço da Silva MATUTINO
13. Leonardo Korb de Araujo MATUTINO
14. Manuela Costa Procópio MATUTINO
15. Maria Flor Bezerra Lima MATUTINO
16. Maysa Martins MATUTINO
17. Pedro Henrique de Melo MATUTINO
18. Pedro Izepon Serafim MATUTINO
19. Rafaela Cavalheiro Albertino MATUTINO
20. Sofia da Silva Rosa Machado MATUTINO
21. Vitoria Trindade Coelho MATUTINO
22. Yuri Henrique da Cruz MATUTINO

Grupo VI – Vespertino

1. Ana Clara Keller VESPERTINO
2. Arthur Eduardo Teixeira Rauschkolb VESPERTINO
3. Arthur Lacerda Lima da Silva VESPERTINO
4. Carlos Nathan Coelho VESPERTINO
5. Cláudio Rafael Calisto Barbosa Arrussul VESPERTINO
6. Filipe Corrêa Francisco VESPERTINO
7. Isabela Maciel Vieira VESPERTINO
8. Isabeli da Rocha Rabelo VESPERTINO
9. Isadora Castilhos VESPERTINO
10. Joao Victor Padilha dos Santos VESPERTINO
11. Joaquim Barcellos Soares VESPERTINO
12. Kamila Lohn VESPERTINO
13. Lorena Banngortner da Silva VESPERTINO
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14. Lucas Pinheiro Costa VESPERTINO
15. Maria Alice Petry de Souza VESPERTINO
16. Maria Antonia Kamer Alfonso VESPERTINO
17. Miguel do Carmo Dutra VESPERTINO
18. Moisés de Moraes Machado VESPERTINO
19. Rikelly Gabriielly Soares dos Santos VESPERTINO
20. Sofia Furtado VESPERTINO
21. Vitor Alexandre Salgado VESPERTINO
22. Yasmim Pereira Cardoso VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
G: I

Nome da criança Data Nasc. Situação

01 Theo Leal Martins 30/08/2016 Não aceitou a vaga

02 Bernardo Dams Batista 04/06/2016 Não atende telefone

03 Lippia Roemers 05/04/2016 Não aceitou a vaga

04 Lucas Manoel Pereira dos Santos 15/05/2016 Aguardando vaga vespertina

05 Ana Clara Gerardi do Espírito Santo 02/07/2016 Em espera

06 Heloisa Bussolo Francisco 01/11/2016 Aguardando vaga vespertina

07 Pietra Fernandes Fagundes 13/11/2016 Não aceitou a vaga

08 Julia Yasmim Marques Gobbi 14/11/2016 Não aceitou a vaga

11 Kauana Vitoria 10/05/2016 Não atende telefone

12 Joaquim Fratoni Rosa 09/04/2016 Não aceitou a vaga

13 Benjamin Votri Schaeffer 05/01/2017 Em espera

14 Maria Valentina G. da Silva 03/11/2016 Não atende telefone

15 Maria Vitória G. da Silva 03/11/2016 Não atende telefone

16 Davi Ribeiro Zoche de Souza 22/11/2016 Em espera/ vespertino

17 Sofy de Jesus de Santos 02/11/2016 Não aceitou a vaga

18 Emilly Gonçalves Bispo 05/07//2016 Não aceitou a vaga

19 Júlia Raimundo Xavier Moreira 22/04/2016 Aguardando vaga vespertina

20 Miguel Hais 15/08/2016 Não aceitou a vaga

21 Davi Luiz Junckes 30/10/2016 Aguardando vaga vespertina

- Livia Martins Pereira Costa Silva 08/09/2016 Matriculada –aceitou a vaga ofe-
recida no mat.

- Henry Franzoi da Silva 11/04/2016 Matriculado

22 Ayla Valentina 25/08/2016 Em espera
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23 Anthony Rosa de Souza 24/04/2016 Em espera

24 Sophia Host Bernardo 13/07/2016 Em espera

25 Ana Luiza Corrêa da Silva 14/09/2016 Em espera

26 Gabriel Felipe da Rocha Fernandes 06/01/2017 Em espera

27 Lucca Moretti de Oliveira 03/01/2017 Em espera

28 Larissa Emanuele da Silva 16/06/2016 Em espera

29 Miguel Seidler Souza 17/01/2017 Em espera

30 Mariah Meira Melo 29/12/2016 Em espera

31 Pietra Kemper dos Santos do Vale 09/01/2017 Em espera

32 Heitor Pereira Arruel 03/12/2016 Em espera

33 Laís Moreira rocha 23/05/2016 Em espera

34 Olívia Joemck Fermiano 05/08/2016 Em espera

35 Maya Poeta Coelho 08/05/2016 Em espera

36 Daniel Rodrigues 17/01/2017 Em espera

37 Davi Lisboa da Cruz 31/01/2017 Em espera

38 Mariana Ávila Sipriano 17/01/2017 Em espera

39 Pedro Lucca Florentino Bertazzon 24/10/2016 Em espera

40 Rafael dos Santos Cardoso 13/05/2016 Em espera

41 Cecília da Silveira Simon 05/03/2017 Em espera

42 Matheus Bartet dos santos 04/04/2016 Em espera

43 Anthonny Abrizzi Boeing 19/03/2017 Em espera

44 Benjamim Ribeiro dos Santos 23/03/2017 Em espera

45 Sebastian Goulart 31/03/2017 Em espera

LISTA DE ESPERA
G: II

Nome da criança Data Nasc. Situação

- Beatriz Roedel de Souza 19/06/2015 Matriculada no vespertino vaga da Cecilia 
Rocha

- Enzo de Melo Alves 09/06/2015 Matriculada no vespertino vaga Integral de 
Eliezer Jonas Fundanga Calipi

- Henrique Wilvert Souto 08/12/2015 Matriculada na vaga de Flávia Lima dos 
Santos
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- Heitor Rodrigues do Nascimento 17/10/2015 Matriculada no matutino vaga Integral de 
Eliezer Jonas Fundanga Calipi

01 Hemily Mendes Denti Rodrigues 12/07/2015 Não aceitou a vaga

- Mateus da Silva Piotrowski 06/12/2015 Matriculada no matutino vaga de Cecilia 
Rocha

- José Vitor Souza da Silveira 15/06/2015 Matriculado em outra unidade

- Isadora Ferreira Michel 02/09/2015 Matriculada

- Antônio Mendonça Ribeiro 11/11/2015 Matriculado

02 Yasmim Vieira Cavalheiro 28/07/2015 Em espera

03 John de Verney Haste 06/04/2015 Em espera

04 Penélope de Verney Haste 06/04/2015 Em espera

05 Valentina Vitória Miranda Silva 25/09/2015 Em espera

06 Vitória Freitas Klassmann 11/01/2016 Em espera

07 Valentina Freitas Klassmann 11/01/2016 Em espera

08 João Pedro Souza da Silveira 15/06/2015 Em espera

09 Larissa Dutra Schmitz 29/10/2015 Em espera

10 Felipe de Morais Schibelsky 13/01/2016 Em espera

11 Nicoly de Souza 30/11/2015 Em espera

12 Samuel da Silveira Rufino 03/09/2015 Em espera

13 Marcela Menezes da Silva 15/06/2015 Em espera

14 Eloá Soares 15/02/2016 Em espera

15 Maria Clara Corso 29/06/2015 Em espera

16 Kamilly Marques Ramos 06/06/2015 Em espera

17 Gabriel Reif Sordi 21/09/2015 Em espera

18 Isaac Veloso Alano 17/08/2015 Em espera

19 Lavínia Santana Peixoto Costa 09/10/2015 Em espera

20 Pedro Davi Correia 30/10/2015 Em espera

21 Manuella Francisco Elias 27/06/2015 Em espera

22 Miguel Machado 28/08/2015 Em espera

23 Lívia Batisti Schreiber 20/06/2015 Em espera

24 Vicente da Rosa Bonatto 27/06/2015 Em espera



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 521

25 Matheus Cristóvão 10/06/2015 Em espera

26 Alice de Barros Corrêa 12/09/2015 Em espera

27 Maria Julia Pickering Silveira 25/07/2015 Em espera

28 Isabelle Osorio Surdi 03/10/2015 Em espera

29 Rafaella Becker Paz 13/04/2015 Em espera

30 Sophia Kviatkoski Teixeira 16/12/2015 Em espera

31 Raul Van Sartre Corazza 15/02/2016 Em espera

32 Davi Ribeiro de Castro de Jesus 10/07/2015 Em espera

33 Lorenzo Bourscheid Vieira 22/09/2015 Em espera

34 Hellena Lopes Cristovão 14/12/2015 Em espera

35 Mariana Figueiredo Privatti 22/07/2015 Em espera

36 Ísis Lopes de Souza 05/01/2016 Em espera

37 Heloísa Laurindo Pacheco 24/02/2016 Em espera

38 Matheus dos Santos Mariano 26/01/2016 Em espera

39 Davi Luiz Soares da Silva 15/10/2015 Em espera

40 Isabela Lohn Schlosser 08/03/2016 Em espera

41 Eduarda Pierri Angelo 19/04/2015 Em espera

42 Brenda Ferreira Filipini 26/06/2015 Em espera

43 Antônio Santiago da Cruz 28/11/2015 Em espera

44 Danielo Putti Ribeiro 11/08/2015 Em espera

45 Alici Mendes da Silva 05/01/2016 Em espera

46 Tiago Marinho Pickler 16/08/2015 Em espera

47 Júlia Pagliuso Martins 24/10/2015 Em espera

48 Marina Roecker Greghi 25/11/2015 Em espera

49 Rafaela Hâsckel de Souza 08/08/2015 Em espera

50 Benicio Pissolatto Sartorato 25/09/2015 Em espera

51 Sarah Maurello Moreira 15/10/2015 Em espera

52 Deyvid B. Marques 02/08/2015 Em espera

53 Caroline Schallenpaergor 11/11/2015 Em espera
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54 Igor Scheitd de Oliveira 18/06/2015 Em espera

55 Esther Felete Gomes 20/11/2015 Em espera

56 Isabella Weggers Gomes 14/01/2016 Em espera

57 Gabriel F. Cunha da Silva. 07/06/2016 Em espera

58 Bryan Gutter Pereira 21/12/2015 Em espera

59 Alice Shneider Correa 17/05/2015 Em espera

60 Gustavo Marques de Souza 31/05/2015 Em espera

61 Sophia Bernardes de Goes 25/11/2015 Em espera

62 Lorezo dos Santos Pacheco 21/01/2016 Em espera

63 Noah Mafra da Silva Santolin 09/07/2015 Em espera

64 Gabriel Schuisstak Ribeiro 24/02/2016 Em espera

65 Laura Heloise da Silva Moraes 19/08/2015 Em espera

66 Joel Benjamin da Silva 23/12/205 Em espera

67 Gael Rigo Mockffa 16/04/2015 Em espera

68 Isabella Bauer Mariotto 18/09/2015 Em espera

69 Benjamim Delai Dal Bello 04/05/2015 Em espera

70 Sophia de Oliveira Bernardes 04/05/2015 Em espera

71 Matheus dos Santos Nazário 15/03/2016 Em espera

72 Alice de Vasconcelos Leite 27/12/2015 Em espera

73 Isabelly Cristini Escoba de Souza 23/02/2016 Em espera

74 Gabriela Correia da Silva 19/02/2016 Em espera

75 Davi Saul Molme 02/04/2015 Em espera

76 Joao Manoel da Silva 23/05/2017 Em espera

77 Isabelly Cristini Escobar de Souza 23/02/2016 Em espera

78 Artur Elias Rodrigues de Brito 27/02/2016 Em espera

79 Pedro de Moraes 30/11/2015 Em espera

80 Lohana de Mello Martins 13/02/2016 Em espera

81 Valentina Perazza Perez Melo 19/11/2015 Em espera

82 Maria Vitoria Gerevini da Silva 03/11/2015 Em espera



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 523

83 Maria Valentina Gerevini da Silva 03/11/2015 Em espera

84 Gabriel Soares Santos 14/02/2015 Em espera

85 Bernardo da Costa Motta 04/05/2015 Em espera

G: III
LISTA DE ESPERA

Nome da criança Data Nasc. Situação

- Camila de Castro 18/10/2014 Matriculada em outra unidade

- Maryna Silva 29/12/2014 Matriculada em outra unidade

- Ana Clara Weber 02/06/2014 Matriculada em outra unidade

- Jean Carlos Fraga Langer 23/07/2014 Matriculado na vaga de Davi A. Medeiros 
Vespertino

1 Miguel Antônio Berlese Bertei 13/08/2014 Não aceitou a vaga oferecida

- Nicolly Bruda do Nascimento 29/12/2014 Matriculada na vaga de Lívia Madeira Dias 
matutina

- Caio Sodré Lorenz da Costa 18/11/2014 Matriculado de Valentina Borba Amaral Vesper-
tino

- Nicole Sodré Carvalho 21/01/2015 Matriculada Davi A. Medeiros Matutino

2 Lara Saturnino Brando 02/03/2015 Não aceitar a vaga oferecida

- Nicole Soares 17/03/2015 Matriculada em outra unidade

- Gabriela Garcia Cortez Joaquim 02/10/2014 Matriculada em outra unidade

- Gabriel Ibraim dos Passos 10/02/2015 Matriculado na vaga da Ana Laura Rocha 
Vespertino

- Isabella Guimarães Feliz 01/02/2015 Matriculada na vaga Davi Rodrigues de Lima 
Matutino

- Laura Galiana Rosa 31/10/2014 Matriculada em outra unidade

- Theo Buss Carvalho 10/02/2015 Matriculada em outra unidade

- Bernardo Erckmann 05/11/2014 Matriculada em outra unidade

- Mariah Alves do Nascimento 01/11/2014 Matriculada em outra unidade

- Luiza Chagas Fonseca 28/01/2015 Matriculada em outra unidade

- Arthur Santos 22/03/2015 Matriculada em outra unidade

- Manuella Bento Silva 07/01/2015 Matriculada em outra unidade

- Bianca dos Reis Zaleski 22/12/2014 Matriculada

- Marcos Vinicius Moreira Silva 08/02/2015 Matriculado

- Cleci Perola Locatelli de Mello 15/12/2014 Morando em outro estado

- Gabriela Castilhos Barreto 23/04/2014 Matriculada
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3 Havi Sbabo Giovenardi Costa 28/03/2015 Em espera

4 Davi Luís Angelo Franco 25/01/2015 Em espera

5 Mintus Stanley 07/02/2015 Em espera

6 Arthur Luczinski 12/09/2014 Em espera

7 Davile da Silva Sousa 18/09/2014 Em espera

8 Beatriz da Cruz Simas 19/12/2014 Em espera

9 João Henrique Pickering Silveira 13/08/2014 Em espera

10 André Guilherme Santos 03/01/2015 Em espera

11 Júlia Vieira Povoas 01/02/2015 Em espera

12 Miguel Santos Fontoura Garim 02/10/2014 Em espera

13 Pedro Elton Rosa Souza 21/09/2014 Em espera

14 Yuri Andres Hohmam de Oliveira 23/08/2014 Em espera

15 Henrique Paes Werlich 18/03/2015 Em espera

16 Davi da Silva Miranda Vieira 02/12/2014 Em espera

17 Pedro Soares Burich 31/03/2015 Em espera

18 Maria Júlia Queiroz Ferreira 16/12/2014 Em espera

19 Miguel Borges de Souza 29/04/2014 Em espera

20 Miguel Macedo Fernandes 03/12/2014 Em espera

21 Vinícius Korb de Araujo 17/11/2014 Em espera

22 Bernardo Koepp Darella 25/11/2014 Em espera

23 Cecília Cechetto Ribeiro 19/10/2014 Em espera

24 Bryan Probst da Silva 16/02/2015 Em espera

25 Luísi Cordeiro Buendia Priori 26/03/2015 Em espera

26 Bryan Dominic Muniz Barbosa 07/08/2014 Em espera

27 Miguel Hoffmann Maria 04/11/2014 Em espera

28 Manuela Fernandes Oliveira 18/10/2014 Em espera

29 Vitor Dams Batista 07/11/2014 Em espera

30 Juliano Freitas Faria 22/03/2015 Em espera

31 Rafael Bernardo Rocha Marcelino 25/11/2014 Em espera
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32 Heitor Adami 23/04/2014 Em espera

33 Davi Lucas Becker Hlederscheidt 04/09/2014 Em espera

34 Valentina Polese Rodrigues 05/02/2015 Em espera

35 Theodora Pereira Paza Ramos 12/06/2014 Em espera

36 Miguel Fernando Dias da Silva 08/12/2014 Em espera

37 Jaison Vitor Costa de Jesus 06/03/2015 Em espera

38 Benjamin Pereira Lima 22/12/2014 Em espera

39 Antonia de Borba 07/06/2014 Em espera

40 Sophia Lima Rosa 06/02/2015 Em espera

41 Dorwens Henry 21/03/2015 Em espera

42 Yahya Saaeb Taher Jalal 24/01/2015 Em espera

43 Mateus Bulgarelli Gomes 21/11/2014 Em espera

44 Melody Souza Teixeira 27/04/2014 Em espera

45 Enzo Augusto Faccin 12/12/2014 Em espera

46 Arthur Ribeiro Wieczorkiwicz 14/04/2014 Em espera

47 Marina do Nascimento 07/09/2014 Em espera

48 Oto Muriel 03/07/2015 Em espera

49 Ruan Guilherme dos Santos 04/12/2014 Em espera

50 Lucca Wosniar Neves de Brito 19/10/2014 Em espera

51 Ana Luiza Fernandes Ferreira 23/03/2015 Em espera

52 Pablo Kemper Coelho 19/03/2015 Em espera

53 Manuela Fernandes Oliveira 18/10/2014 Em espera

54 Enzo Gabriel Dias Silva 13/09/2014 Em espera

55 Liah Moreira de Moraes Rocha 11/05/2014 Em espera

56 Joaquim Gomes Maciel 28/10/2014 Em espera

57 Arthur Duarte Silva Braga 11/03/2015 Em espera

58 Alisson Rodrigues do Nascimento 12/07/2013 Em espera

59 Heitor Joaquim M. Pires 29/12/2014 Em espera

60 Mel Jesus Goulart 19/10/2014 Em espera
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61 Ismael Hass 10/12/2014 Em espera

62 Davi Miguel de Oliveira Pereira 19/12/2014 Em espera

63 Daniela Pessanha Cavagnoli 28/05/2014 Em espera

LISTA DE ESPERA
G: IV

Nome da criança Data Nasc. Situação

-- Gustavo Ryan Brabo de Sousa 08/05/2013 Matriculado

- Julia da Rosa Pereira 26/04/2013 Não aceitou vaga meio período

- Arthur Freitas Faria 20/06/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Antonio Lacal Bialco 01/10/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Lívia Freitas Aguiar 27/08/2012 Não aceitou a vaga oferecida

- Melissa Mafra da Silva Santolin 14/10/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Maria Helena Manich 04/012014 Não aceitou a vaga oferecida

- Davi de Queroz Trugilo May 16/07/2013 Matriculado

01 Melissa Mafra da Silva Santolin 14/10/2013 Não aceitou a vaga oferecida

- Caio Teixeira Silva 08/01/2014 Matriculado

- Noah de Oliveira Barreiro 31/07/2013 Morando em Lages

03 Vitor Lucian Cavalheiro de Moraes 29/07/2013 Não atende telefone

- Antonio Lacal Branco 07/10/2013 Matriculado

04 Luiz Felipe do Nascimento 06/06/2013 Em espera

05 Luiza Florencio de Oliveira 22/10/2013 Em espera

06 Alice Marcia Bitencurt 28/10/2013 Em espera

07 Vinícius Gabriel de Souza 15/06/2013 Em espera

08 Rafaela Perazzo Perez Melo 19/10/2013 Em espera

09 Pedro Henrique da Rosa 29/07/2017 Em espera

10 Arthur Drescher Pereira 25/10/2013 Em espera

São José, 03 de agosto de 2017.
MARIA APARECIDA RAMOS ERKMANN
Diretora CEI   

Profª. Ana Sperandio Battisti
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: NOSSA SENHORA 
APARECIDA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Nossa Senhora Aparecida
Endereço: Vereador Pedro Medeiros, s/nº Serraria
Telefone: 3258-4496
Diretora: Isabel Cristina Elias Dalcomuni

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

IV 3 - 4 20 18 01 02 21
IV/V 3 - 5 13 08 05 05 18
V 4 - 5 25 24 01 01 26
VI 5 - 6 25 - 22 - 22
VI 5 - 6 25 - - 24 24
TOTAL 108 50 29 32 111

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
IV 01 mat
IV e V -
V -
VI - matutino 03
VI - vespertino 01

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV

Criança Período
01 ANNY KAUANY DE SOUZA INTEGRAL
02 BIANCA DE MATTOS MACHADO INTEGRAL
03 CLARA NERY DE SOUZA INTEGRAL
04 FLAVIA ALESSANDRA MICHETTE DE ALMEIDA INTEGRAL
05 GABRIELLY GZIK MIGUEL INTEGRAL
06 GREGORY JULIO MENEZES CASTRO VESPERTINO
07 HELENA FREITAS DE SOUZA INTEGRAL
08 HELLENA WESTPHAL VALGAS INTEGRAL
09 HENRIQUE DE SOUZA WEBER INTEGRAL
10 JOÃO RAFAEL BELO CAVALHEIRO INTEGRAL
11 KAROLINE FATIMA KAYSER INTEGRAL
12 MARIA ELIZABETE TELES MATTOS CHAVES INTEGRAL
13 MIKAEL DA ROCHA FERREIRA INTEGRAL
14 NICOLLY GZIK MIGUEL INTEGRAL
15 PEDRO HENRIQUE SOUZA E SILVA INTEGRAL
16 RAFAEL DE LIMA DE ALENCAR INTEGRAL
17 RAFAELLA BARBOZA INTEGRAL
18 RAFAELLA MARTINS VESPERTINO
19 RUAN PIERRY DA SILVA COUTINHO CHAVES INTEGRAL
20 STEPHANIE ELIZA DA SILVA INTEGRAL
21 YORHANA BRAGA OBREGÃO MATUTINO

Grupo IV/V

Criança Período
01 ARTHUR FELIPE MARTINS SILVA VESPERTINO
02 BRYAN CRISTOFER DE SOUZA VESPERTINO
03 CRISTIAN MACHADO FONSECA INTEGRAL
04 EDUARDO MOSCARDI DOS SANTOS MATUTINO
05 HELLEN DO RENO RODRIGUES VESPERTINO
06 HIGOR DA SILVA KEOMA DE PAULA INTEGRAL
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07 JOÃO GUILHERME TABORDA MATUTINO
08 JOAQUIM NUNES DE SOUZA MATUTINO
09 JÚLIA EMANUELLY DA SILVA INTEGRAL
10 KATARINA APARECIDA DA SILVA MATUTINO
11 LUCAS MANGRICH VESPERTINO
12 MARIA ALICE FINI INTEGRAL
13 MIGUEL ALVES PEREIRA INTEGRAL
14 MIGUEL DAMAZIO UMBELINO VESPERTINO
15 PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
16 RAFAELA ROSA DOS SANTOS MATUTINO
17 WELLITON FERNANDES DE CARVALHO INTEGRAL
18 YURI DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO INTEGRAL

Grupo V

Criança Período
01 ALICE RHODEN DE FREITAS INTEGRAL
02 ALICE SOARES DA SILVA INTEGRAL
03 AMANDA MOREIRA INTEGRAL
04 ARTHUR RAFAEL MARTINS JOÃO INTEGRAL
05 BERNARDO GARCIA DE OLIVEIRA INTEGRAL
06 BRENO NONATO DE ALENCAR INTEGRAL
07 ENZO PEREIRA DO ESPIRITO SANTO INTEGRAL
08 FELIPE OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
09 GILMAR YURI DE OLIVEIRA PASOLD INTEGRAL
10 IZABELLY MARQUES DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 ISAC RODRIGO PAUST INTEGRAL
12 KAUAN RETZLAFF SOUZA DIAS INTEGRAL
13 LETICIA DA MOTTA DA SILVA MATUTINO
14 LUCAS CHAVES MIGUEL INTEGRAL
15 MIGUEL NUNES DE ALMEIDA INTEGRAL
16 NICOLE DE MATTOS MACHADO INTEGRAL
17 NIKOLAS JACINTHO DE ABREU INTEGRAL
18 PEDRO HENRIQUE DE MATTOS APOLINÁRIO INTEGRAL
19 PEDRO HENRIQUE MARQUES BORBA INTEGRAL
20 RAFAELA DE JESUS ROQUE INTEGRAL
21 ROSANE VICTÓRIA DE JESUS BRAGA INTEGRAL
22 SOFIA WAGNER DE CASTRO VESPERTINO
23 VICTOR HUGO VIEIRA DA LUZ INTEGRAL
24 VICTOR WILLIAM GOMES DOS SANTOS INTEGRAL
25 YAN CÉSAR PERUSSO DA SILVA INTEGRAL
26 YASMIM GARCIA PELIZZONI DE SOUZA INTEGRAL

Grupo VI – matutino
Criança Período

01 AMANDA CORDEIRO FARIA MATUTINO

02 ANA LUIZA DA ROSA MUNDT MATUTINO
03 ANDREI VICENTE LOURENÇO AVILA MATUTINO
04 DAVI SANTOS DE LIMA SILVA MATUTINO
05 DAVI SOARES NARDES MATUTINO
06 GEOVANNA LETICIA ARAÚJO CORDEIRO MATUTINO
07 GUILHERME SIQUEIRA MATUTINO
08 GUSTAVO HENRIQUE CASTRO LIMA MATUTINO
09 GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA MATUTINO
10 GUSTAVO REIS GOULART MATUTINO
11 KETLYN APARECIDA SILVA COELHO MATUTINO
12 KRISTIAN PIERE DA SILVA MATUTINO
13 LUIS GUSTAVO DOMINGOS DA SILVA MATUTINO
14 MAYK VIEIRA DE MIRANDA MATUTINO
15 MIGUEL ANGELO RIBEIRO MATUTINO
16 NICOLAS GABRIEL MACHADO DE SOUZA MATUTINO
17 OLGA DE SOUZA DE AQUINO MATUTINO
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18 PEDRO HENRIQUE PINHEIRO PEREIRA MATUTINO
19 PETERSON MARTINS LEANDRO MATUTINO
20 SAMUEL EUCLIDES MARTINS MATUTINO
21 VICTOR DE MATTOS MACHADO MATUTINO
22 VITÓRIA DE AGUIAR PEREIRA MATUTINO

Grupo VI – vespertino

Criança Período
01 AMANDA FRANCIS DE LARA VESPERTINO
02 ANA BEATRIZ JAQUES VESPERTINO
03 ANA CLARA DOS SANTOS VESPERTINO
04 ANALÚ DOS ANJOS LEITE VESPERTINO
05 ARTHUR BITTENCOURT RODRIGUES VESPERTINO
06 GYOVANA FRANCO LEITE VESPERTINO
07 HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA VESPERTINO
08 ISABELLA CRISTINA OLIVEIRA WEBBER VESPERTINO
09 ISADORA DA SILVA SCHNORNBERGER VESPERTINO
10 JOÃO PEDRO JOSÉ VESPERTINO
11 JOSÉ CAUÃ FONTES LIMA VESPERTINO
12 JUAN PABLO JOCHEM DE SOUZA VESPERTINO
13 KAILANNY SOLER COELHO DE SOUZA VESPERTINO
14 LARISSA DE OLIVEIRA VESPERTINO
15 LAURA ROSA DO AMARAL VESPERTINO
16 MARIA EDUARDA NUNES DE SOUZA VESPERTINO
17 MELANIE MACHADO DORNELLES VESPERTINO
18 MURILO OTÁVIO ANDRADE DE OLIVEIRA VESPERTINO
19 PEDRO HENRIQUE ESPINDOLA PAGANI VESPERTINO
20 RENAN WESTPHAL TRIBESS VESPERTINO
21 SAMUEL RENNIER COELHO DE ALBUQUERQUE VESPERTINO
22 SUYANNE SOARES ROSA VESPERTINO
23 VINICIUS GABRIEL RIGELO LEITE SILVEIRA VESPERTINO
24 YASMIM DA SILVA DA CONCEIÇÃO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo IV
Criança Nascimento Situação
João Rafael Belo Cavalheiro 12/11/2013 Matriculado Int. na vaga de Gabriel Gonçalves Besen
Julia da Silva Barbosa 02/06/2013 Matriculada em outra instituição
Joaquim Nunes de Souza 27/01/2014 Matriculado no grupo iv/v mat. na vaga de Pedro Silva

01 André Jorge Brandão 19/07/2013 Aguardando vaga integral ou vespertina
Katarina Aparecida da Silva 26/01/2014 Matriculado no período matutino na vaga de Bryan Souza
Maurício Severo de Lima 12/08/2013 Matriculado em outra instituição
Pyetro Henrique Silva de Oliveira 30/11/2013 Matriculado no grupo iv/v mat. na vaga de Amanda M.

02 Lara Corrêa de Jesus 17/12/2013 Aguardando vaga integral
David da Rocha Duarte 06/01/2014 Matriculado no grupo iv/v mat. na vaga de Rafaela J. R.
Helena Freitas de Sousa 20/08/2013 Matriculado no grupo iv mat. Na vaga Gregory J. Castro
Rafaela Rosa dos Santos 28/09/2013 Matriculado no grupo iv/v mat. Na vaga de Pyetro H. Silva
Jordana da Rosa Antunes 08/11/2013 Matriculada em outra instituição
Maria Elizabete Teles de Mattos Chaves 02/03/2014 Matriculado no grupo iv mat.na vaga de Rafaella Martins
Eduardo Moscardi dos Santos 10/05/2013 Matriculado no grupo iv/v mat. Na vaga de David Rocha

03 Melissa Flora de Camargo Messias 21/12/2013 Aguardando vaga integral
Arthur Souza Fernandes 01/03/2014 Matriculada em outra instituição

04 Levi Matos dos Santos 03/10/2013 Aguardando vaga integral
05 Gilmar Ryan de Oliveira Pasold 24/02/2014 Aguardando vaga integral
06 Brayan de Freitas da Maia 11/02/2014 Aguardando vaga vespertino
07 Ana Clara Morena Junco Freitas 05/10/2013 Aguardando vaga integral
08 Bianca Isabelly Godoy Menezes 14/10/2013 Aguardando vaga integral
09 Gabriel Richard Silva Rosa 17/09/2013 Aguardando vaga integral
10 Lucas de Freitas Chaves 04/05/2013 Aguardando vaga integral

São José, 08 de agosto de 2017.
Isabel Cristina Elias Dalcomuni
Diretora Nossa Senhora Aparecida
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ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2017 - Processo nº 452/2017 – Proc. Adm. 6552/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO CONSOANTE COM O ESTUDO DE CONCEPÇÃO PARA DETERMINAÇÃO 
DAS INTERVENÇÕES NA BACIA DO RIO ROÇADO - DRENAGEM URBANA - BAIRROS ROÇADO E PRAIA COMPRIDA - MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 16h00min do dia 01 de setembro de 2017. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 16h30min do dia 
01 de setembro de 2017, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, 
s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 
3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810446.

ACÓRDÃO Nº 021/2017
ACÓRDÃO Nº 021/2017
RELATÓRIO:

A requerente solicita isenção de IPTU do ano de 2015da inscrição imobiliária02.03.057.0046.1.001por entender que se enquadra nos re-
quisitos da lei.
Para tanto, anexou aos autos:
• Requerimento do interessado (fls. 04);
• Certidão Registro de Imóveis (fls. 07 e 08);
• Declaração de Isento (fls. 06);
• Comprovante de benefícios do INSS (fls.09 2 10)
• Comprovação de vistoria (fls. 16)
• Parecer de indeferimento (fls. 19)

Na folha 19 deste processo foi dado Parecer da Secretaria da Receita INDEFERINDO o pedido de isenção, referente ao ano de 2015, infor-
mando que o requerente não satisfaz as estipulações exigidas quanto à metragem da área construída exigida por Lei Municipal,que é de 
120m2 com tolerância de 10%, em meio de quadra e terrenos com área de até 360m2 e 450m2 se esquina.
Não satisfeito com o indeferimento a requerente entrou com recursoconforme folha 20 deste processo.
Conforme boletim cadastral imobiliário folha 17 foi verificado que no local há um terreno com metragem de 352m2, e construções com área 
de 174 m2 de área total ultrapassa o permitido para a isenção.É o relatório.
VOTO:
Analisando o processo e considerando as comprovações anexadas ao mesmo que comprovam a existência de diversas unidades construídas 
que ultrapassam o limite permitido manifesto pelo INDEFERIMENTO do pleito recursal. É como voto.

São José, 09 de agosto de 2017.

NADIR TEREZINHA KOERICH
Conselheiro Relator

DECISÃO FINAL – ACÓRDÃO Nº 021/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Voluntário em Processo Administrativo nº 5566/2015:
Acordam, os Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes de São José/SC, reunidos na 275ª Sessão, em, por unanimidade, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO.
O julgamento, realizado nesta data, foi presidido pelo Conselheiro Sr.Júnior Spies, sem voto, e dele participaram, além do Sra. Conselheira 
Relatora, os Conselheiros Sr. Mário Antônio Vieira, Sr. Valmor dos Santos Júnior e Sr. José Mateus Hoffmann.
Esteve presente à sessão de julgamento e fez uso da palavra o Sr. Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos, na qualidade de representante 
da Fazenda Pública.
São José, 09 de agosto de 2017.

Júnior Spies
Conselheiro Presidente

Nadir Terezinha Koerich Graziela Besen Petry Mariot
Conselheiro Relator Secretária-Geral

Francisco Alfredo Leal de Macedo Campos
Procurador Municipal
Representante da Fazenda Pública
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ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CC Nº 004/2017
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2754/2017
PROCESSO DE COMPRAS Nº 160/2017
CONCORRÊNCIA Nº 004/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO URBANA EM LAJOTAS E ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS TRAVESSA 02, VERDE VALE, DO BOSQUE, DOS CÓRREGOS, 
MANOEL JOSÉ CUNHA, JOÃO BATISTA DENER NEVES NO BAIRRO POTECAS E RUA ADELINO BOSQUETTI MATEUS NO BAIRRO PICADAS 
DO SUL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação e das manifestações apen-
sas a ATA, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de Infraestrutura do município de São José.

EMPRESAS LICITANTES

· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP

· GMC CONSTRUÇÕES EIRELI

· RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA

· KS CONSTRUÇÕES LTDA ME

· ETEC CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI ME

· JMK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP

· NCL PAVIMENTAÇÃO LTDA ME

· SATÉLITE CONST. E ENGENHARIA EIRELI EPP

· FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME

· VINICIUS GOEDERT ME

· PLM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA

· SÓLIDA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS EIRELI ME

· SETEP CONSTRUÇÕES S.A

· VOGELSANGER ENGENHARIA LTDA ME

· JR CONST. E TERRAPLANEGEM LTDA

· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME

· PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME

1 - ANÁLISE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
foram plenamente observadas, não sendo constatada nenhuma irregularidade na documentação apresentada pelas empresas participantes 
do certame.

2 - ANÁLISE TÉCNICA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

Em colaboração, o Secretário de Infraestrutura exarou DESPACHO informando que após análise do processo, consideram-se qualificadas 
tecnicamente todas as empresas participantes do certame.
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

HABILITAR AS EMPRESAS PARA OS LOTES I, II. III. IV e V:

· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP

· RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA

· KS CONSTRUÇÕES LTDA ME
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· ETEC CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI ME

· JMK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP

· NCL PAVIMENTAÇÃO LTDA ME

· SATÉLITE CONST. E ENGENHARIA EIRELI EPP

· FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME

· VINICIUS GOEDERT ME

· SÓLIDA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS EIRELI ME

· JR CONST. E TERRAPLANEGEM LTDA

· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME

· PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME

HABILITAR AS EMPRESAS PARA OS LOTES VI e VII:

· GMC CONSTRUÇÕES EIRELI

· FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME

· PLM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA

· SETEP CONSTRUÇÕES S.A

· VOGELSANGER ENGENHARIA LTDA ME

· JR CONST. E TERRAPLANEGEM LTDA

· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 
24/08/2017, às 14h30min, no Centro Administrativo do Município de São José.

São José, 15 de agosto de 2017.

Claudia Schveitzer Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Humberto Alcino da Silva Iriberto Antônio M. Júnior
Membro da CPL Membro da CPL

CONTRATO/CT: N° 061/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 061/2017 – DL 321/2017 – Processo 462/2017 – Proc. Adm. 6746/2017 - Contratado: JORSAM – ENGENHARIA S/S LTDA. 
– ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTO EMERGENCIAL “AS BUILT” ESTRU-
TURAL, SISTEM LIGHT STEEL FRAME E VERIFICAÇÃO DA ESTRUTURA DA UNIDADE DO CEI ZANELATO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/
SC, SEGUNDO A NORMA DA ABNT NBR 14762, DIMENSIONAMENTO DE ESTRUTURAS DE AÇO CONSTITUÍDAS POR PERFIS FORMADOS 
A FRIO, COM INDICAÇÃO DOS LOCAIS A SEREM EVENTUALMENTE REFORÇADOS, COMPLETANDO COM APRESENTAÇÃO DE MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO E ORÇAMENTO. Prazo: O presente instrumento terá vigência de 60 (sessenta) dias. 
Valor: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais). Data da Assinatura do Contrato: 02 de agosto de 2017

.

.
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PORTARIA Nº 1.160/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Educação

PORTARIA Nº 1.160/2017

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 66, INCISO IV, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ – SC,

RESOLVE:
I – DESIGNAR a Comissão responsável pela organização, coordenação e execução das ações pertinentes ao Processo Seletivo para o Magis-
tério Público Municipal, para o ano letivo de 2018, em conformidade com o estabelecido na Lei Municipal nº 4.670/2008, e suas alterações 
posteriores, integrada pelos seguintes membros:

ALZIRA IZABEL DA ROSA
BRUNO MONGUILHOTT KOWALSKI
JENAIR MARIA PATRÍCIO
LENICE LÚCIA CAUDURO DA SILVA
MÁRCIA CRISTINA FIGUEREDO RIZZARO
PATRÍCIA SERRATINE DA PAIXÃO

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de agosto de 2017.

MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
São José - SC

PORTARIA Nº 1.226/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Educação

PORTARIA Nº 1.226/2017

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 66, INCISO IV DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ-SC,

RESOLVE:
I – DESIGNAR a Comissão responsável pela organização e coordenação das ações pertinentes ao Concurso de Relotação e Alteração da 
Carga Horária dos membros do Magistério Púbico do Município de São José, em conformidade com o estabelecido na Lei nº 4.422/2006, de 
10 de janeiro de 2006 e demais disposições pertinentes, integradas pelos seguintes membros:

BRUNO MONGUILHOTT KOWALSKI
CARLA LÚCIA NASCIMENTO
JENAIR MARIA PATRÍCIO
LENICE LÚCIA CAUDURO DA SILVA
MÁRCIA CRISTINA FIGUEREDO RIZZARO
ROSE BÁRBARA GELSLEUCHTER AMARAL

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de agosto de 2017.

MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
São José - SC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2017 – Processo nº 265/2017 – Proc. Adm. 4062/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA DE POLICARBONATO PARA A CENTRAL DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMEN-
TO DAS PROPOSTAS: De 16 de agosto de 2017 às 18h00min até dia 29 de agosto de 2017, às 14h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E 
INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h02min do dia 29 de agosto de 2017. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.
br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

PREGÃO PRESENCIAL 081/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 081/2017 – Processo nº 382/2017 – Proc. Adm. 5924/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE TERRESTRE INTERMUNICIPAL PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE ÔNIBUS DESTINADOS AOS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período de recebimento 
dos envelopes de proposta e habilitação: dia 28/08/2017 às 14h00min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 
28/08/2017 às 14h30min. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381-0000.

QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  ERICA SCHMIDT DE SOUZA
QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Erica Schmidt de Souza
Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima s/nº Loteamento Colinas do Luar
Telefone: 3258 1032
Diretora: Scheila Martins da Silva
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI 0-1 12 9 3 3 15
GII A 1-2 15 15 - - 15
GII B 1-2 15 15 - - 15
GII C 1-2 15 - 15 - 15
GII D 1-2 15 - - 15 15
GIII A 2-3 17 17 - - 17
GIII B 2-3 17 17 - - 17
GIII C 2-3 17 6 11 - 17
GIII D 2-3 17 6 - 11 17
GIII/IV 3-4 18 - 18 - 18
GIV 3-4 23 23 - - 23
GIV/VA 4-5 23 - 22 - 22
GIV/VB 4-5 23 - - 21 21
GV/VI 5-6 25 - - 25 25
TOTAL 243 108 69 75 252

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
GI -
GIIA -
GIIB -
GIIC -
GIID -
GIIIA -
GIIIB -
GIIIC -
GIIID -
GIII/IV -
GIV -
GIV/V A 1
GIV/VB 2
G5/6 -
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ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
1 Arthur Luan Gomes do Amaral INTEGRAL
2 Carlo Eduardo Dos Santos Filho INTEGRAL
3 Valentina Campolina Amaral Monteiro MATUTINO
4 Helena De Souza Eccel VESPERTINO
5 Heloísa De Sousa Eccel VESPERTINO
6 Henzo Matheus Da Silva INTEGRAL
7 Júlia Oliveira Paixão Dos Santos INTEGRAL
8 Julia Vitória Pacheco Prestes INTEGRAL
9 Lívia Da Silva Rosa VESPERTINO
10 Maria Vitória Da Silva Silveira Vieira INTEGRAL
11 Pedro Artur Nunes Da Gama INTEGRAL
12 Pietro Pacheco INTEGRAL
13 Samuel Andrade INTEGRAL
14 Sophia Almeida Basílio MATUTINO
15 Enzo Vieira de Freitas MATUTINO

Grupo IIA

Criança Período
1 Emanuelly Model De Almeida INTEGRAL
2 Gabrielly Fernandes INTEGRAL
3 Henzo Gabriel Dos Santos Figueredo INTEGRAL
4 Isadora Barbosa Ribeiro Do Carmo INTEGRAL
5 Isaiais Amaral De Souto INTEGRAL
6 João Eduardo Rodrigues Duarte INTEGRAL
7 Julia Rogalski INTEGRAL
8 Lauanny Vitória Mesquita De Souza INTEGRAL
9 Lorrana Eloá Da Silva Lima Neto INTEGRAL
10 Luiz Fernando De Faria Marques Mattiello INTEGRAL
11 Luiz Henrique Coelho Fernandes INTEGRAL
12 Michelangelo Piccoli INTEGRAL
13 Miguel Thomaz luz INTEGRAL
14 Rafaela Andrade De Jesus INTEGRAL
15 Yasmin De Andrade Teles INTEGRAL

Grupo IIB

Criança Período
1 Anna Júlia Jesus Da Silva INTEGRAL
2 Eloisa Tauanny Almeida Rufo INTEGRAL
3 Gabriela Vieira INTEGRAL
4 Heitor Leriano De Oliveira INTEGRAL
5 João Arthur Magalhães Frazão INTEGRAL
6 João Marcelo Muller INTEGRAL
7 Laura Jeske Dos Santos INTEGRAL
8 Marcos Vinicius Muller INTEGRAL
9 Maria Eduarda Silvano Anselmo INTEGRAL
10 Maryah Victória Da Silva Machado INTEGRAL
11 Miguel De Souza Santana INTEGRAL
12 Sarah Valentina Rodrigues Bastista INTEGRAL
13 Victor Hugo Da Silva Ferreira INTEGRAL
14 Victor Prestes Marques Da Silva INTEGRAL
15 Yasmim Pereira INTEGRAL

GRUPO II C

Criança Período
1 Alice Resendes Kuster MATUTINO
2 Amanda Mullher MATUTINO
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3 Arthur Perreira Curcio MATUTINO
4 Bryan Alex Martins Nunes MATUTINO
5 Davi Neves da Silva MATUTINO
6 Davi Veríssimo Do Nascimento MATUTINO
7 Flávia Manuella Zamarchi Da Rosa MATUTINO
8 Helena Falcao MATUTINO
9 Joaquim Moraes MATUTINO
10 Julia Pires Ventura MATUTINO
11 Matheus Silva De Albuquerque MATUTINO
12 Miguel De Souza Costa MATUTINO
13 Paollo Gonçalves Rogge Dos Santos MATUTINO
14 Valentina Dias Schlemper MATUTINO
15 Valentina Ribeiro Abno MATUTINO

GRUPO II D

Criança Período
1 Alice Ney Lima Leal VESPERTINO
2 Ana Julia Zambizzi VESPERTINO
3 Ana Lúcia Beatriz Pereira VESPERTINO
4 Arthur Martins De Souza VESPERTINO
5 Bryan Leucio Vtzing VESPERTINO
6 Davi Luiz Cidão Custódio VESPERTINO
7 Gabriel Fernandes VESPERTINO
8 Kamyle Palma VESPERTINO
9 Lara Isabely Floriano VESPERTINO
10 Luiza Marinho Florentino VESPERTINO
11 Maria Isabelli Torres Rosario VESPERTINO
12 Melissa Vitoria Cruz Barbosa VESPERTINO
13 Miguel Libanio Amorim VESPERTINO
14 Théo Costa Ávila VESPERTINO
15 Vitháina Schmitz Gomes VESPERTINO

GRUPO III A

Criança Período
1 Beatriz Santin De Souza INTEGRAL
2 Caio Moreira Ferreira INTEGRAL
3 Daniel Da Silva Ferreira INTEGRAL
4 Davi Oliveira Da Rocha INTEGRAL
5 David Marinho Florentino INTEGRAL
6 Emanuel Henrique Bonatto Guimarães INTEGRAL
7 Emanuelly Dos Passos Conceição INTEGRAL
8 Erick De Oliveira Soares INTEGRAL
9 Gabriel Fernandes Garcia INTEGRAL
10 Hellena Petry Oliveira INTEGRAL
11 Jamile Nunes Da Gama INTEGRAL
12 João Lucas Schonberger Hoffmeister INTEGRAL
13 Luiza Amaral Dias INTEGRAL
14 Rafaela de França Pavanati INTEGRAL
15 Suiane Scopel Da Rosa INTEGRAL
16 Vitoria Yasmim Godinho INTEGRAL
17 Yasmim Ribeiro Flores INTEGRAL

GRUPO III B

Criança Período

1 Anahi Macari Magalhães INTEGRAL
2 Bernardo Pereira Narcizo INTEGRAL
3 Bruna Medeiros Lima INTEGRAL
4 Cristhofer Dos Santos Figueredo INTEGRAL
5 Guilherme Pereira Narcizo INTEGRAL
6 Haru Leão Maanshou INTEGRAL
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9 Isabelli Schonberger Hoffmeister INTEGRAL
7 Isak Felipe José INTEGRAL
8 João Lucas Gama Duarte INTEGRAL
10 Livia Carvalho Mota INTEGRAL
11 Lucas Pietro Ferreira INTEGRAL

12 Maria Alice Machado INTEGRAL

13 Maria Victória Viera Torquato INTEGRAL
14 Mariah Bernardo Tomarzini INTEGRAL
15 PEDRO BIZARRO INTEGRAL
16 Samuel De Campos Vierne Fernandes INTEGRAL
17 Sophia Leiria Machado INTEGRAL

GRUPO III C
Criança Período

1 ALICE LAVIGNEA DA SILVA INTEGRAL
2 Antonella Telles De Oliveira INTEGRAL
3 Bruna Moura Pacheco MATUTINO
4 DANIEL MENDES DE JESUS INTEGRAL
5 Emanuel Nunes Pereira MATUTINO
6 Enzo Santana Melo MATUTINO
7 Esthefany Nunes Da Silva MATUTINO
8 Gabriella Liz Nascimento Dos Santos MATUTINO
9 Isaac Lucas Bagestão INTEGRAL
10 Isabella De Araújo Coelho MATUTINO
11 José Arthur Rodrigues INTEGRAL
12 Luiz Eduardo Moreira Corrêa INTEGRAL
13 Matheus Rafael Ferreira MATUTINO
14 Miguel Arthur L. Mach Da Silva MATUTINO
15 Murilo Duarte de Souza MATUTINO

16 Pedro Henrique de Liz MATUTINO

17 Valentina Stahelin Ramos MATUTINO

GRUPO III D - VESPERTINO

Criança Período
1 ALICE LAVIGNEA Da SILVA INTEGRAL
2 AMANDA HILLESHEIM SILVEIRA VESPERTINO
3 Antonella Telles De Oliveira INTEGRAL
4 CAMILA FREITAS Da SILVA VESPERTINO
5 DANIEL MENDES DE JESUS INTEGRAL
6 EDUARDA CURTINAZ SILVESTRI VESPERTINO
7 ERICA AFRA VARGAS VESPERTINO
8 HEITOR BECKER VESPERTINO
9 Isaac Lucas Bagestão INTEGRAL
10 JOÃO ARTHUR De SOUZA INTEGRAL
11 LUCAS DO NASCIMENTO SOARES VESPERTINO
12 Luiz Eduardo Moreira Corrêa INTEGRAL
13 LUIZA GIAGIO DE OLIVEIRA DE LIMA VESPERTINO
14 MARIA FERNANDA LOPES SENHORINHA VESPERTINO
15 THAYANNE CARDOSO VESPERTINO
16 VALENTINA CUNHA VESPERTINO
17 YASMIM VITÓRIA DE AMORM LIMA VESPERTINO

GRUPO III/IV MATUTINO
Criança Período

1 Amanda de Souza Weber MATUTINO
2 ANA FLAVIA MENDES SAINT MARTINS MATUTINO
3 ANDERSON VICTOR DA SILVA MARCOS MATUTINO
4 ARTHUR NASCIMENTO DE SOUZA MATUTINO
5 Devid Gabriel Silva Pinto MATUTINO
6 EVELYN SILVA PEREIRA DE SOUZA MATUTINO
7 GUILHERME DOS SANTOS SOUZA MATUTINO
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8 Herick Dioniz Porto MATUTINO
9 Isabelly dos Santos de Melo MATUTINO
10 JOÃO PEDRO BRANCO TAVARES JORGE MATUTINO
11 KAUAN APARECIDO DA CONCEIÇÃO MATUTINO
12 Ketlyn Xavier Carvalho MATUTINO
13 MATHEUS ÁVILA PEREIRA MATUTINO
14 MATHEUS PEREIRA DE SÁ MATUTINO
15 MAURYNE SILVA DO CARMO MATUTINO
16 MAYSA MICAELA DOS SANTOS LOPES MATUTINO
17 NICOLLY ALVES BRANCO MATUTINO
18 THALLES HENRIQUE CARAPITO SOUZA DOS SANTOS MATUTINO

GRUPO 4 INTEGRAL

GRUPO IV

Criança Período

1 Amanda Dienifer Santos Durgante INTEGRAL
2 Ana Júlia Miqueloto INTEGRAL
3 Arthur Espindola Ferreira Pena INTEGRAL
4 Camilly Rodrigues Becker INTEGRAL
5 Charles Washington Da Silva Júnior INTEGRAL
6 Ester Cardoso Matias De Lima INTEGRAL
7 Isadora Helena Rodrigues Batista INTEGRAL
8 Isadora Varela INTEGRAL
9 João Gabriel Paz De Almeida INTEGRAL
10 Lucas Mendes Da Silva INTEGRAL
11 Luiza Espindola Pereira Pena INTEGRAL
12 Maite Tomas Viera INTEGRAL
13 Marcos Paulo Dos Santos Nunes INTEGRAL
14 Maria Luiza De Andrade Teles Silva INTEGRAL
15 Maria Luiza De Souza INTEGRAL
16 Mariah Hainaski Narcizo INTEGRAL
17 Marjory Victória Da Silva De Lima Neto INTEGRAL

18 MIGUEL MIRANDA VALENTE LIMA MATUTINO

19 Nicolle Silva Pereira INTEGRAL
20 Rodrigo Andrade Silveira INTEGRAL
21 Sophia Mendes Castilho INTEGRAL
22 Vitor Andrade Silveira INTEGRAL
23 Yuri Virissimo Rahn INTEGRAL

GRUPO IV/V matutino
Criança Período

1 Beatriz Nogueira da Silva MATUTINO
2 Bernardo Nascimento Ogg MATUTINO
3 Bryan Bittencourt De Oliveira MATUTINO
4 Evellyn Xavier Carvalho MATUTINO
5 Guilherme Alves Damasio MATUTINO
6 Gustavo Mariano Santos MATUTINO
7 Isadora dos Santos de Melo MATUTINO
8 João Gabriel Franco de Medeiros MATUTINO
9 Jucimar Rodrigues Júnior MATUTINO
10 Kawan Denison Silva Pinto MATUTINO
12 Ketlyn Costa De Souza MATUTINO
13 Kevin Willian Rosa dos Santos MATUTINO
14 Majara Gabrielly Rodrigues MATUTINO
15 Miguel Veloso MATUTINO
16 Lucas De Oliveira Pole MATUTINO
17 Marcos Fernandes Paulino Viana MATUTINO
18 Maria Vitória da Silva Sonaglio MATUTINO
19 Nicoli Machado Muller MATUTINO
20 Pedro Heitor Grigorio da Silva MATUTINO
21 Rickson Feijó da Silva MATUTINO
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22 Thiago Rafael Muller MATUTINO

GRUPO IV/V verpertino
Criança Período

1 Arthur Da Silva Duarte VESPERTINO

2 Beatriz Rodrigues Palhano VESPERTINO

3 Bernardo Miguel Godinho VESPERTINO
4 Caio Souza Branco VESPERTINO
5 Daniela Oliveira Lopes VESPERTINO
6 Davi Barbosa de Oliveira VESPERTINO
7 Dherik Yan Ferreira Lima VESPERTINO
8 Henrique Hames Dos Passos VESPERTINO
9 Igor Do Nascimento VESPERTINO
10 Inácio Andrade Martins VESPERTINO
11 Jhenifer Maia VESPERTINO
12 Juan Guilherme Vandré Pereira VESPERTINO
13 Laura Neckel VESPERTINO
14 Luiz Gustavo Xavier De Oliveira VESPERTINO
15 Luiz Hyran Silva De Almeida VESPERTINO
16 Maria Beatriz Da Silva Gonçalves VESPERTINO
17 Maria Eduarda Ney Lima Leal VESPERTINO
18 Maria Isabelly Ferreira Gonçalves VESPERTINO
19 Renan Francisco Dozól VESPERTINO
20 Samuel Ribeiro VESPERTINO
21 Wesley De Matias Cardoso VESPERTINO

GRUPO V/VI B - VESPERTINO

Criança Período

1 Ana Clara Cobelinski Fernandes VESPERTINO
2 Ana Clara Oliveira De Amorim VESPERTINO
3 Ana Julya Vieira VESPERTINO
4 André Luiz Souza de Siqueira Filho VESPERTINO
5 Asaph Emanuel Berguer Almeida VESPERTINO
6 Beatriz da Silva Rosa VESPERTINO
7 Caio Dos Santos Xavier VESPERTINO
8 Christian Francisco Dozól VESPERTINO
9 Diogo Santiago Molina Romão VESPERTINO
10 Enzo de Almeida Dias VESPERTINO
11 Esther do Nascimento Espindola VESPERTINO
12 Gabriela dos Santos Ferreira VESPERTINO
13 Hiury Viera Maciel VESPERTINO
14 Isabella Muller Rodrigues Vargas VESPERTINO
15 Isabelly Rodrigues VESPERTINO
16 João Pedro Carvalho Da Silva VESPERTINO
17 Kauã Villanova Silva VESPERTINO
18 Lucas Henrique Andrade VESPERTINO
19 Maria Eduarda De Jesus Santana VESPERTINO
20 Miguel Do Nascimento Soares VESPERTINO
21 Riany Sophie Henrique Ferreira VESPERTINO
22 Richardy Barbosa Ribeiro Do Carmo VESPERTINO
23 Rihanna Leal da Silva VESPERTINO
24 Vinicius Dornelles Ajala VESPERTINO
25 Vinícius Pereira VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I
Criança Nascimento Situação

- VALENTINA CAMPOLINA Do AMARAL 24/05/2016 OCUPOU A VAGA DE EMANUELI LUCIANO BRASIL
1 ALYCE GRIGUC 25/08/2016 NÃO APRESENTOU INTERESSE
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2 ALMERINDA FRANCISCO DOS SANTOS 28/05/2016 NÃO CONSEGUIMOS CONTATO
3 ARTHUR RAFAEL RIBEIRO DA ROSA 12/05/2016 NÃO CONSEGUIMOS CONTATO
4 LIVIA FERNANDES COSTA 24/05/2016 NÃO CONSEGUIMOS CONTATO
- VITOR DOS SANTOS SILVEIRA 26/03/2016 OCUPOU A VAGA DE ARTHUR PEREIRA CURCIO
5 MATHEUS ROQUE BOURSCHEIDT 11/05/2016 NÃO CONSEGUIMOS CONTATO
6 MANUELA DA ROSA VIANA 23/07/2016 NÃO CONSEGUIMOS CONTATO

- ENZO VIEIRA De FREITAS 10/05/2016 OCUPOU A VAGA DE CARLOS EDUARDO DOS 
SANTOS FILHO

7 ARTHUR STEINBACH DE CASTRO 27/05/2016 Aguardando vaga
8 BERNARDO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 03/08/2016 Aguardando vaga
9 THÉO VINICIUS BARROS 13/06/2016 Aguardando vaga
10 JOÃO MIGUEL DA SILVA RIBEIRO 08/04/2016 Aguardando vaga
11 LUAN GABRIEL DE MATTOS 24/05/2016 Aguardando vaga
12 ENZO RODRIGUES V. SIMÃO 07/07/2016 Aguardando vaga
13 ENZO GABRIEL T. DA SILVA 21/05/2016 Aguardando vaga
14 YASMIM F. F. DOS SANTOS 25/04/2016 Aguardando vaga
15 LIVIA SAMPAIO MOURA 12/05/2016 Aguardando vaga
16 VALENTINA PEREIRA BRANCO 25/04/2016 Aguardando vaga
17 RODRIGO A. DE SOUZA JUNIOR 14/11/2016 Aguardando vaga
18 ANA JULIA 18/08/2016 Aguardando vaga
19 WILLI OLIVEIRA R. JUNIOR 04/09/2016 Aguardando vaga
20 PYETRO CHRISTIONFER M. DA SILVA 22/06/2016 Aguardando vaga
21 ISADORA ALVES DA ROSA 22/05/2016 Aguardando vaga
22 LARA DOS SANTOS 21/10/2016 Aguardando vaga
23 EMANUELLI S. O. DOS SANTOS 22/04/2016 Aguardando vaga
24 EMANUELY ALVES 13/06/2016 Aguardando vaga
25 ALISSON LUCIANO VIEIRA 26/05/2016 Aguardando vaga
26 ANA CLARA MOLNA DE OLIVEIRA 10/10/2016 Aguardando vaga
27 MARIA JULIA HEMAM DE BONA 04/06/2016 Aguardando vaga
28 GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS 26/07/2016 Aguardando vaga
29 ANTONY JOSEPH REIS 22/06/2016 Aguardando vaga
30 HELEN ELISA GOMES CAPISTRANO 25/07/2016 Aguardando vaga
31 IZABELLA MARTINS RIBEIRO 24/11/2016 Aguardando vaga
32 LUAN GABRIEL DA LUZ MELO 31/05/2015 Aguardando vaga
33 MIGUEL ANDRADE FERREIRA 13/12/2016 Aguardando vaga
34 ANA BEATRIZ CARVALHO DE JESUS 18/12/2016 Aguardando vaga
35 BENÍCIO CESAR LEAL MONTEIRO 03/04/2016 Aguardando vaga
36 HENRIQUE STAHELIN RAMOS 08/10/2016 Aguardando vaga
37 SOPHIA PEREIRA NOVAES 17/09/2016 Aguardando vaga
38 AGATHA GALLIANI LEITE 19/04/2016 Aguardando vaga
39 JOSÉ RICARDO MAIATE MACHADO 11/01/2017 Aguardando vaga
40 ANA CLARA POSSENTI 30/05/2016 Aguardando vaga
41 DAVI FELIPE DE SOUZA 19/04/2016 Aguardando vaga

42 JOÃO VITOR DA S. NAPOLIÃO 13/06/2016 Aguardando vaga
43 MARIA HELENA KOTKOSKI 02/08/2016 Aguardando vaga
44 ARTHUR GABRIELL N. CORDEIO 01/11/2016 Aguardando vaga
45 KAIQUE PEDRO DE S. PEREIRA 17/05/2016 Aguardando vaga
46 ISABELLY KREFTA RODRIGUES 01/10/2016 Aguardando vaga
47 ARTHUR GOULART 24/06/2016 Aguardando vaga
48 ANA CLARA M. ALVES 28/08/2016 Aguardando vaga
49 GABRIEL HENRIQUE JACOB 26/07/2016 Aguardando vaga
50 VITORIA LAVÍNIA DE BASTOS 19/10/2016 Aguardando vaga
51 ANA CLARA PEREIRA DE SÁ 06/03/2017 Aguardando vaga
52 ISABELA DIAS DE FREITA 10/05/2016 Aguardando vaga
53 ISADORA SILVA 16/03/2017 Aguardando vaga
54 MIGUEL R. BITTENCOURT 28/03/2017 Aguardando vaga
55 AYLA VITORIA DOS S. DE JESUS 31/08/2016 Aguardando vaga
56 PAULA DA SILVA 15/04/2016 Aguardando vaga
57 FELIPE RIAN DE ANDRADE 11/06/2016 Aguardando vaga
58 AVILA RAVENA DE ALMEIDA SOUZA 31/12/2016 Aguardando vaga

GRUPO II
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Criança Nascimento Situação

- BRAYAN CARDOSO FRAGA 09/03/2016 OCUPOU A VAGA DE MATHEUS SILVA DE ALBU-
QUERQUE

- GABRIEL KREMER LIMA 04/03/2016 OCUPOU A VAGA DE FLÁVIA MANUELLAZAMARCHI 
DA ROSA

- HENSEL KLAUS KRUGER GESSENER- 13/10/2015 MUDOU-SE
1 ANTHONY STEVE FEREIRA DE SOUZA 12/04/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE
- MATHEUS DORNELLES AJALA 08/08/2015 OCUPOU A VAGA DE JOAQUIM MORAES
- ISAAC ARAUJO PIAZERA GONÇALVES 06/11/2015 OCUPOU A VAGA DE DAVI NEVES DA SILVA
- LUIZ GUILHERME DE ANDRADRADE GUCKERT 04/02/2016 MUDOU-SE
2 FILIPE SCHMENGLER CAMARGO 11/03/2016 NÃO APRESENTOU INTERESSE
- KAIO DE SOUZA DA SILVA 21/06/2015 OCUPOU A VAGA DE MIGUEL DE SOUZA COSTA

3 ENZO FRANCISCO GASPAR 28/12/2015 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELEFO-
NE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

4 BERNARDO ROSA COELHO 14/10/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE
5 DAVI DA LUZ CHAVES PEREIRA 29/05/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE
6 PEDRO VALMIR CAMARGO TELLES 25/01/2016 NÃO APRESENTOU INTERESSE
- MIGUEL RODRIGUES 14/09/2015 ESTÁ EM OUTRO CEI
7 HELENA FALABRETTI CABRAL 09/03/2016 NÃO APRESENTOU INTERESSE
- ALICE CRISTINA DE SOZA SOARES 31/05/2015 OCUPOU A VAGA DE ALICE REZENDE KUSTER
8 CLARA SOPHIA DOS SANTOS NUNES 01/10/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE
- DAVI ARANDA ARAUJO 11/01/2016 OCUPOU A VAGA DE VALENTINA RIBEIRO ABNO
9 ARTHUR FONTANA DA SILVA 05/05/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE
- VITÓRIA RAFAELA SAGAZ BECKER 17/09/2015 OCUPOU A VAGA DE BRYAN CARDOSO FRAGA
10 LARISSA MARA JUSTINO 07/08/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE

- LUCAS GENTIL FIDELIS 17/12/2015 OCUPOU A VAGA DE ALICE CRISTINA DE SOUZA 
SOARES

11 MARIA CLARA MURZLER VOOS 16/10/2015 Aguardando vaga
12 INGRID MARIS DA LUZ CARDOS 12/02/2016 Aguardando vaga
13 MIGUEL OURIQUES ANDRADE 15/10/2016 Aguardando vaga
14 EMILY ELIZABETE BROERING 20/09/2015 Aguardando vaga
15 LIVIA PEREIRA RANLOW 01/02/2016 Aguardando vaga
16 AUGUSTO VALERIO TOSETTO 14/10/2015 Aguardando vaga
17 MONIQUE VARELA NEUHAUS 14/10/2015 Aguardando vaga
18 LAVINIA COSTA FIGUEIREDO 17/03/2016 Aguardando vaga
19 ARTHUR FERREIRA GOMES 10/09/2015 Aguardando vaga
20 HENRIQUE ROTHSTEIN BUENO 10/11/2015 Aguardando vaga
21 HEITOR HOFFMAN MARIANO 04/02/2016 Aguardando vaga
22 MIGUEL CORDEIRO OLIVEIRA LUIZ 15/09/2016 Aguardando vaga
23 VERA CLARISSE BRASIL 18/08/2015 Aguardando vaga
24 STEPHANY CARDOSO S. LUIZ 05/05/2015 Aguardando vaga
25 LAURA PYETRA B. DE SOUZA 12/09/2015 Aguardando vaga
26 ANSELMO MURILO AMORIM 15/10/2015 Aguardando vaga
27 RAFAELLA CARVALHORIBEIRO 19/08/2015 Aguardando vaga
28 NOAH P. FORNI LIMA 18/02/2016 Aguardando vaga
29 MARCOS EDUARDO MORAIS DE SOUZA 24/01/2016 Aguardando vaga
30 ELOISA CARVALHO PADRE 10/05/2015 Aguardando vaga
31 MIGUEL DE OLIVEIRA CAMARA 26/02/2016 Aguardando vaga
32 LAYZA VITORIA F. RAULINO 01/01/2016 Aguardando vaga
33 LIVIA DOS SANTOS 09/04/2015 Aguardando vaga
34 MARIAH DA SILVA CORDEIRO 15/07/2015 Aguardando vaga
35 ARTHUR ALVES DE ALMEIDA 28/11/2015 Aguardando vaga
36 ISABELLA ALVES 05/12/2015 Aguardando vaga
37 MICAEL R. DE SÁ PEDROSO 26/01/2016 Aguardando vaga
38 VITÓRIA DOS SANTOS NATOS 19/09/2015 Aguardando vaga
39 DAVI DE MOURA TEIXEIRA 29/03/2016 Aguardando vaga
40 LAURA VALENTINA L. FRANÇA 17/12/2015 Aguardando vaga
41 ISABELLA KOECHE S. SOUZA 16/02/2016 Aguardando vaga
42 LUIS FERNANDO DA SILVA FARIAS 25/05/2015 Aguardando vaga
43 ALICE DESTRI COELHO 28/10/2015 Aguardando vaga
44 BRYAN JOSÉ H. DE OLIVEIRA 09/10/2015 Aguardando vaga
45 ENZO ZAPELARO 21/08/2015 Aguardando vaga
46 VITOR MIGUEL DOS SANTOS RODRIGUES 14/03/2016 Aguardando vaga
47 BERNARDO BARBOSA FELIPE 18/02/2016 Aguardando vaga
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48 MISAEL BERNARDO VIDAL DE SOUZA 08/12/2015 Aguardando vaga
49 MARIA EDUARDA SANTOS DE SOUZA 11/08/2015 Aguardando vaga
50 RAFAEL VITOR MELO MATOS 03/03/2016 Aguardando vaga
51 CHRISTIAN RANGEL COSTA TELES 29/10/2015 Aguardando vaga
52 MARIA CAROLINE S. TELLES 26/04/2015 Aguardando vaga
53 SOPHIA RODRIGUES 03/03/2016 Aguardando vaga
54 DAVI NEVES DA SILVA 26/03/2016 Aguardando vaga
55 EVILYN GONÇALVES DE OLIVEIRA 04/12/2015 Aguardando vaga
56 MATHEUS HENRIQUE PEREIRA 13/09/2015 Aguardando vaga
57 BERNARDO DO NASCIMENTO 01/11/2015 Aguardando vaga
58 VICENZA CAVALIERE 15/09/2015 Aguardando vaga
59 JOÃO LUCAS G. ISIDRIO 14/07/2015 Aguardando vaga
60 LAURA VITÓRIA DOS P. DA SILVA 11/03/2016 Aguardando vaga
61 ISABELLA PEREIRA MANIÇOBA 11/05/2015 Aguardando vaga
62 VALENTINA PAULA AMARANTE 28/10/2015 Aguardando vaga
63 MARIA SOFIA CAVALEIRO LEMES 27/10/2015 Aguardando vaga
64 AMABILY ZIMMERMAN GONÇALVES 05/04/2015 Aguardando vaga
65 HENRI GABRIEL DIAS PEREIRA 25/02/2016 Aguardando vaga
66 AGATHA REIS 08/08/2015 Aguardando vaga
67 MILENA CAMARGO 15/04/2015 Aguardando vaga
68 ANA JULIA DIAS TIL 16/08/2015 Aguardando vaga
69 BRENDA CASAGRANDE 15/05/2015 Aguardando vaga
70 SOFIA NATAL CANTÃO 21/10/2015 Aguardando vaga
71 ISADORA CAROLINE DE SOUZA 19/08/2015 Aguardando vaga
72 BERNARDO DE SOUZA MACHADO 22/10/2015 Aguardando vaga
73 AYRA OLIVEIRA ROCHA 12/10/2015 Aguardando vaga
74 MARIA ISABEL ROSA CANTOS 18/08/2015 Aguardando vaga
75 DAVI GONÇALVES FLOR 01/08/2015 Aguardando vaga
76 IAGO GABRIEL E. SENS 09/04/2015 Aguardando vaga
77 RAFAELA DOS SANTOS ARANTES 04/06/2015 Aguardando vaga
78 JOÃO MATIAS PETRY 23/10/2015 Aguardando vaga
79 ISADORA CORRÊA LIMA 31/03/2016 Aguardando vaga
80 ALICE DESTRI COELHO 28/10/2015 Aguardando vaga
81 BERNARDO GONÇALVES VIEIRA 01/02/2016 Aguardando vaga
82 DANIEL KRIGER DE OLIVEIRA 24/02/2016 Aguardando vaga
83 ALICE KOZAWESKI 04/04/2015 Aguardando vaga
84 VITOR MIGUEL DAS S. RODRIGUES 14/03/2016 Aguardando vaga
85 KAYLA DE SINA 18/10/2015 Aguardando vaga
86 ISADORA FERNANDA CARDOSO 27/03/2016 Aguardando vaga
87 BENJAMIM MOURA DOS SANTOS 03/12/2015 Aguardando vaga
88 MARIA CLARA D. SILVA 29/10/2015 Aguardando vaga

GRUPO III

Criança Nascimento Situação

1 LUCAS ANTONIO FLORENCIO 10/11/2014 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELEFO-
NE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

- JOÃO VITOR NOGUEIRA SILVA 14/09/2014 OCUPOU A VAGA DE RODRIGO AUGUSTO DE LIMA
2 ANDRES CASTEIL REIS 24/03/2015 NÃO APRESENTOU INTERESSE
- ALLANA RIBEIRO GARCIA 23/08/2014 ESTÁ EM OUTRO CEI

São José, 10 de agosto de 2017.
Scheila Martins da Silva
Diretora CEI Erica Schmidt de Souza

QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIDA NOVA   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL VIDA NOVA
QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIDA NOVA

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Vida Nova
Endereço: Rua Carlos Drumond de Andrade, nº 175
Telefone: 3257-9677
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Diretora: Neusa Teresinha Bastos

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G IV 3 e 4 18 crianças - - 18 18
G V A 4 e 5 20 crianças 20 - - 20
G V B 4 e 5 20 crianças 19 - 19
G V/VI 4 e 5 20 crianças - 18 - 18
G VI 5 e 6 20 crianças - 18 - 18
G VI 5 e 6 20 crianças - - 21 21
TOTAL 118 39 36 39 114

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
G V A – integral -
G V B – integral 01
G IV- vespertino -
G VI – matutino 02
G VI – vespertino -
G V/VI – matutino 02

GRUPO IV – VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ANNA JÚLIA DE SOUZA VESPERTINO
02 ARIEL IAGO FERNANDES RIBEIRO VESPERTINO
03 BRAYAN HENRIQUE MORAIS BUENO VESPERTINO
04 DAVID ENÉAS DE SOUZA ANTUNES VESPERTINO
05 DEISE LARA DOS SANTOS VESPERTINO
06 ENZO OLIVEIRA DO PRADO VESPERTINO
07 FRANCINY NUNES CORRÊA VESPERTINO
08 IAGO VARGAS VESPERTINO
09 KAUÊ ROCHA DA SILVA RIBEIRO VESPERTINO
10 LAURA ELISA PEREIRA VESPERTINO
11 LUIS FILIPE RIBEIRO DO AMARAL VESPERTINO
12 LUISA CRISTINA CAMPOS DUARTE VESPERTINO
13 LUIZ GABRIEL PEREIRA MARQUES VESPERTINO
14 LUIZ HENRIQUE FRANCISCO CRISTÓVÃO DA SILVA VESPERTINO
15 MARIA LARA CAMILO DA SILVA VESPERTINO
16 MIGUEL DAVI FERNADES VESPERTINO
17 PEDRO HENRIQUE MÜLLER DE CAMPOS VESPERTINO
18 RUBENS MARQUES GARCIA VESPERTINO

GRUPO V A – INTEGRAL

CRIANÇA PERÍODO
01 ADRYAN DA SILVA INTEGRAL
02 AMANDA VITÓRIA COSTA DOS SANTOS INTEGRAL
03 ARTHUR CUSTÓDIO MONTONI INTEGRAL
04 BERNARDO GOMES CRISTOVÃO INTEGRAL
05 DAVI GUSTAVO SANTOS D´ÁLVES INTEGRAL
06 DOUGLAS SAMUEL GONÇALVES DA SILVA INTEGRAL
07 ENZO ALVES PIRES DE MORAIS INTEGRAL
08 EVELLYN TEIXEIRA DE MORAIS INTEGRAL
09 EMANUELLY RAMOS DA SILVEIRA INTEGRAL
10 ERICK BONATELLI VENTURA INTEGRAL
11 JOÃO LUCAS CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
12 KAMILY VITÓRIA ROQUE LAGUNA INTEGRAL
13 LUIZ EDUARDO GONÇALVES INTEGRAL
14 MARIA VITÓRIA SOARES ROSA INTEGRAL
15 MARIA ALICE CÂMERA INTEGRAL
16 MARIA EDUARDA MATIAS DE LIMA INTEGRAL
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17 MARIANA ARCENO DE SOUZA INTEGRAL
18 MATHEUS HENRIQUE TECHEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
19 PHILLIPE KAUAN SOTER INTEGRAL
20 RAFAEL GONÇALVES INTEGRAL

GRUPO V B – INTEGRAL

CRIANÇA PERÍODO
01 BRYAN DA SILVA RODRIGUES INTEGRAL
02 CARLOS EDUARDO SOUS RUFO INTEGRAL
03 DAVI WILLIAN CUNHA PIRES INTEGRAL
04 ENZO TELES VACONCELLOS INTEGRAL
05 EVELLYN BEATRIZ GAMA INTEGRAL
06 FELIPE DANIEL DOS SANTOS OLIVEIRA INTEGRAL
07 GUILHERME ODILON DO NASCIMENTO INTEGRAL
08 HUDSON JOSÉ DOS SANTOS DA SILVA INTEGRAL
09 JADERSON DIAS DA SILVA INTEGRAL
10 KAUAN MACHADO INTEGRAL
11 LEONARDO CORREA SIMAO INTEGRAL
12 LETÍCIA CABRAL XAVIER INTEGRAL
13 LORENZO FERNANDO ORTIGARA INTEGRAL
14 LUAN JOÃO FILIPE DA CONCEIÇÃO BARBOSA INTEGRAL
15 LUCIANO LOPES DA SILVA INTEGRAL
16 MARIA CLARA DA SILVA INTEGRAL
17 MOISÉS PEREIRA MANOEL INTEGRAL
18 MIKAEL GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA INTEGRAL
19 NATAN LISBOA SANT´NA ALEXANDRE INTEGRAL

GRUPO V / VI (MISTO) – MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICIA DE JESUS CHAVES MATUTINO
02 ALYSSON DOS SANTOS OLIVEIRA MATUTINO
03 AMANDA VITÓRIA GONÇALVES MATUTINO
04 ANA VITÓRIA ALVES RAMOS MATUTINO
05 AYUMI LEÃO MANSHOU MATUTINO
06 CARLOS DANIEL RIBEIRO DA SILVA MATUTINO
07 HELOISA FERNANDA GONÇALVES MATUTINO
08 ISABELY DUARTE MARQUES MATUTINO
09 INGRID SIQUEIRA MATUTINO
10 JANAINA MARIANA NOGUEIRA DOS SANTOS MATUTINO
11 LIVIA EDUARDA OLIVEIRA BARROS MATUTINO
12 MARIA CLARA SOUZA BESEN DE SOUZA MATUTINO
13 MATHEUS DE SOUZA JUNG MATUTINO
14 MIKEL LEVI CARDOSO NASCIMENTO MATUTINO
15 MITCHELSEN DE SOUZA PAZ MATUTINO
16 PAULO VINICIUS DA SILVA VALENTINA MATUTINO
17 SARA VITÓRIA RODRIGUES GARAY MATUTINO
18 VITÓRIA ROCHA RUFINO MATUTINO

GRUPO VI – VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CLARA SOARES DA SILVA VESPERTINO
02 ANDRYA DIAS AS SILVA VESPERTINO
03 CAIO RODRIGUES DOS SANTOS VESPERTINO
04 ELOYZE APARECIDA WOLF VESPERTO
05 HENRIQUE CAMPOS TEIXEIRA DOS SANTOS VESPERTINO
06 ISABELY SOARES ROSA VESPERTINO
07 ISADORA DE MORAES PEREIRA VEPSERTINO
08 JULIA MULLER DE CARVALHO SOUZA VESPERTINO
09 KAUAN WILWERT DA SILVA VESPERTINO
10 KAYNAN GABRIEL VITÓRIO PIRES DE LIMA VESPERTINO
11 LETÍCIA DE SOUZA MAIS VESPERTINO
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12 MAISA ISABELE PERÃO DE OLIVEIRA VESPERTINO
13 MANUELA DOS SANTOS RECHETELLO VESPERTINO
14 MANUELA DASIL VESPERTINO
15 NICOLE VITÓRIA PIRES DE MORAIS VESPERTINO
16 PEDRO PAULO FERREIRA NETO VESPERTINO
17 RAFAEL RYAN BORGES BARBOSA VESPERTINO
18 TAYLA RAISSA VAN FELTEN VESPERTINO
19 THALITA OLIVEIRA RIBEIRO VESPERTINO
20 THIAGO VALÉRIO DE SOUSA OLIVEIRA VESPERTINO
21 YAN FILIPE ALVES DA SILVA VESPERTINO

GRUPO VI – MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ANNA BEATRIZ NOGUEIRA MARTINS MATUTINO
02 ANNA JÚLIA GONÇALVES DE SOUZA MATUTINO
03 ARTHUR ANTUNES RIBEIRO MATUTINO
04 CATARINY OLIVEIRA MONTEIRO MATUTINO
05 DHIULLI RIBEIRO DO NASCIMENTO MATUTINO
06 DAVI DE CARVALHO ROCHA DA SILVA MATUTINO
07 ERICK LEON DE ALVARENGA PÓVOAS MATUTINO
08 GABRIEL FERNADES DOS SANTOS OLIVEIRA MATUTINO
09 GABRIELLY ROCHA RUFINO MATUTINO
10 ISABELE BARBOSA CORRÊA MATUTINO
11 JONATHAN DA SILVA PEREIRA MATUTINO
12 JÚLIA FERREIRA ROMÃO MATUTINO
13 JÚLIO KAIQUE CHRIS MACHADO PEREIRA MATUTINO
14 LAÍARA VIEIRA MATUTINO
15 MAYSON SAMUEL PEREIRA MATUTINO
16 RAYSSA FRANKLIN DINIZ MATUTINO
17 SAMUEL DOS SANTOS LUCAS MATUTINO
18 YASMIM MENEGAZ AMARAL MATUTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO IV VESPERTINO
Criança Data de Nascimento Situação*

01 ARIEL DOS SANTOS LAINE 10/02/2014 Aguardando vaga vesp.
02 GUILHERME PIERRY ROSA CORREA 19/12/2013 Aguardando vaga vesp.
03 JESSICA RAMOS DOS SANTOS 09/04/2014 Aguardando vaga vesp.
04 MIGUEL PIERRY ROSA CORREA 24/03/2014 Aguardando vaga vesp.

OBS.: Os demais grupos não possuem lista de espera.

São José, 01 de agosto de 2017.

Neusa Teresinha Bastos
Direção Centro de Educação Infantil Vida Nova

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÍCIO MAURO 
DA SILVEIRA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÍCIO MAURO DA SILVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOÃO NILO MORFIN, S/N
TELEFONE: (48) 3258-8427
DIRETORA: LUCIMAR CORRÊA

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL
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I 4meses-1ano 12 12 - - 12

II 1-2 15 15 - - 15

III 2-3 17 15 02 02 19

IV e V misto
matutino 3-4-5 23 - 21 - 21

IV - 1 3-4 23 21 - 01 22

IV - 2 3-4 23 20 02 03 25

V- 1 4-5 25 20 01 02 23

V - 2 4-5 25 20 01 03 24

VI
matutino 5-6 25 - 22 - 22

VI-1
vespertino 5-6 25 - - 23 23

VI-2
vespertino 5-6 25 - - 22 22

TOTAL 238 123 49 56 228

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
I -
II -
III -
IV e V (mistomatutino) 02 mat
IV- 1 01 mat
IV - 2 01 mat
V- 1 03 integral/01 mat
V- 2 02 integral/ 02 mat
VI (matutino) 03
VI - 1 (vespertino) 02
VI- 2 (vespertino) 03

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO I

CRIANÇA PERÍODO
01 ARTHUR GOULARTE INTEGRAL
02 HENRIQUE NEPONUCENO MOREIRA INTEGRAL
03 JOÃO DAVI DOS SANTOS ADÃO INTEGRAL
04 JOÃO GABRIEL CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
05 MAITÊ COELHO DE OLIVEIRA INTEGRAL
06 MATEUS DE OLIVEIRA RITA INTEGRAL
07 NOAH WIEZBICKI DE MATOS INTEGRAL
08 OTÁVIO LUCAS NUNES SANTOS DE FREITAS INTEGRAL
09 SOPHIA SANT’ANA DE JESUS INTEGRAL
10 VALENTINA GONÇALVES CASCO INTEGRAL
11 VALENTINA HAGEMANN COSTA INTEGRAL
12 VALENTINA DA CRUZ REGIS INTEGRAL

GRUPO II

CRIANÇA PERÍODO
01 ANALIVIA IENTZ FONSECA NTEGRAL
02 AMABILE MIRANDA GARCEZ PAVAN INTEGRAL
03 AMABYLE PEREIREA DOS SANTOS INTEGRAL
04 ANTÔNIO TUMELERO FERON INTEGRAL
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05 BRAYAN GABRIEL SANTOS SOUZA INTEGRAL
06 DAVI DA LUZ CHAVES PEREIRA INTEGRAL
07 DANIEL FERNANDES DA LUZ INTEGRAL
08 DANIELY NUNES BARCELOS INTEGRAL
09 ENZO BORGES DOS SANTOS INTEGRAL
10 LUIZ BERNARDO SIMÃO BANDONI INTEGRAL
11 MARIA ALICE PINSEGUE CIMIANO INTEGRAL
12 MARIA OLIVIA MACHADO DA SILVA INTEGRAL
13 PEDRO MACEDO BARCELOS INTEGRAL
14 PIETRA CARDOSO SILVA INTEGRAL
15 RODRIGO ANDRETTI DA SILVA INTEGRAL

GRUPO III

CRIANÇA PERÍODO

01 ANA CLARA MARTINOSVIKI FEIJÓ INTEGRAL
02 BERNARDO VIEIRA NTEGRAL
03 DANILO CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
04 GABRIELLE STAROSKY BRAGA INTEGRAL
05 HELENA CARPES CARDOSO MATUTINO
06 ISABELLA GUIMARÃES FELIZ VESPERTINO
07 ISADORA MOLINA KAMERS PEREIRA INTEGRAL
08 JULIA APARECIDA FERREIRA INTEGRAL
09 JOAQUIM GUILHERME PEREIRA INTEGRAL
10 JOÃO GABRIEL KERCHER TEIXEIRA INTEGRAL
11 LAURA ZAMBIASI FOGAÇA VESPERTINO
12 LÍVIA FERRARI DE ARAÚJO INTEGRAL
13 LUIZ OTÁVIO SCLOSSER BANDEIRA INTEGRAL
14 MARCELLE VIEIRA MARIA INTEGRAL
15 MARIA SOFIA DE AMORIM MELQUIADES ELIAS INTEGRAL
16 NICOLAS BECKER DE OLIVEIRA MATUTINO
17 RAFAELA FRANSCISCA GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
18 VALENTINA KINDERMANN BUZZI INTEGRAL
19 VALENTINA MARTINOVSKI FEIJÓ INTEGRAL

GRUPO IV – 1

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE DE FARIAS INTEGRAL
02 ANA CLARA JABONSKI CORRÊA INTEGRAL
03 ANA LUIZA FERREIRA INTEGRAL
04 ARTHUR RODRIGUES VARGAS INTEGRAL
05 BERNARDO DE SOUZA INTEGRAL
06 BRYAN LEANDRO ORTIZ DE CAMARGO INTEGRAL
07 CARLOS EDUARDO LAURENTINO INTEGRAL
08 CARLOS EDUARDO TELES DE ALMEIDA INTEGRAL
09 CLARA BARBOSA FRAGA INTEGRAL
10 EMANUELLY SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 GUILIA CAROLINI MELO INTEGRAL
12 ISADORA MOSER VESPERTINO
13 JOÃO GABRIEL DE JESUS INTEGRAL
14 JOÃO GABRIEL GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
15 LIVIA SCHMITT REITZ INTEGRAL
16 MARCKS YURI DUTRA VIANA INTEGRAL
17 PIETRO FERREIRA MACHADO INTEGRAL
18 RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
19 SARA STRACK DA SILVA INTEGRAL
20 SOFIA FERRARI FERNANDES INTEGRAL
21 STEFANY DA ROSA CAMPOS MARANHÃO INTEGRAL
22 VALENTINA MARCILIO PACHECO INTEGRAL

GRUPO IV-2
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CRIANÇA PERÍODO
01 ALANA FURTADO INTEGRAL
02 ANA LUIZA FERNANDES INTEGRAL
03 ARTHUR DE CÓRDOVA SCHMIDT INTEGRAL
04 ARTHUR LIMA CONRADI DE LARA INTEGRAL
05 BEATRIZ DE BORBA SERCUNDES DE JESUS INTEGRAL
06 BERNARDO SUENES INTEGRAL
07 CRISTIAN EDUARDO IGNÁCIO PAZ MATUTINO
08 DAVI LIMA DE OLIVEIRA PIRES INTEGRAL
09 DAVI LUIZ DINIZ BORGES INTEGRAL
10 EMANUEL DOS SANTOS BURIGO VESPERTINO
11 FELIPE BELLUZO RODRIGUES INTEGRAL
12 FELIPE STAROSKY BARRILARI INTEGRAL
13 GUSTAVO AVIZ NARCISO MATUTINO
14 GUTEMBERG CERQUEIRA SANTOS INTEGRAL
15 HENZO DOS SANTOS RIBAS PEREIRA INTEGRAL
16 ISADORA TIETE FEIBER INTEGRAL
17 JOÃO PAULO DAGOSTIM CRISTOVÃO VESPERTINO
18 KAUAN SANT’ANNA DOS SANTOS INTEGRAL
19 LIVIA MARIA PINHEIRO INTEGRAL
20 LUCAS BATTISTOTTI FERREIRA INTEGRAL
21 MARIA LUIZA WEBER VESPERTINO
22 RAÍSSA SOUZA ARAÚJO DOS REIS INTEGRAL
23 SARA CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
24 VALENTINE S. PIANA RAMOS INTEGRAL
25 YURI MARQUES DE MEDEIROS INTEGRAL

GRUPO V-1

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE BOMBILIO ABREU INTEGRAL
02 ALICIA CRISTINA ANANIAS INTEGRAL
03 BERNARDO GOULART INTEGRAL
04 BIANCA BOMBILIO ABREU INTEGRAL
05 BRUNO BEZERRA CHAVEZ INTEGRAL
06 DAVI MICHAEL MOREIRA PINHEIRO INTEGRAL
07 DELLIZE SOUZA DE JESUS INTEGRAL
08 DIEGO JABONSKI CORRÊA INTEGRAL
09 ENZO JORGE SOUZA INTEGRAL
10 FERNANDA MARTINS DIAS INTEGRAL
11 GEOVANA DE OLIVEIRA BRUCH VESPERTINO
12 GUSTAVO TORQUATO KAMINSK INTEGRAL
13 ISADORA KUHNEN DA SILVA INTEGRAL
14 JOÃO MANOEL DOS SANTOS INTEGRAL
15 JULIA DE FARIAS INTEGRAL
16 LORENA DE OLIVEIRA INTEGRAL
17 LUCAS EMANUEL DOS PASSOS DA SILVA NTEGRAL
18 MARIA EDUARDA DOS SANTOS INTEGRAL
19 MARIAH VIEIRA INTEGRAL
20 NATALIA TURNES SANTANA MATUTINO
21 NICOLAS VECHI WERLICH INTEGRAL
22 RAFAEL HÉLIO DOS SANTOS RACHADEL VESPERTINO
23 VINICIUS PEREIRA SCHMIDT INTEGRAL

GRUPO V -2

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CAROLINA VIRISSIMO INTEGRAL
02 ANA LUIZA DE MELO PEREIRA INTEGRAL
03 ARTHUR DE AZEVEDO VALADÃO NUNES INTEGRAL
04 CAIO GOES DE SOUZA VESPERTINO
05 CAMILA MACHADO GOMES INTEGRAL
06 EMANUELLE SUTIL DA SILVA INTEGRAL
07 EMANUELLY C.S. RODRIGUES DS SANTOS INTEGRAL
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08 ENZO ANTUNES MACHADO INTEGRAL
09 GABRIELLY CRISTINA VENANCIO INTEGRAL
10 GIOVANA DE LEMOS CALÇADA INTEGRAL
11 GUSTAVO SANTOS SOUZA INTEGRAL
12 HENRIQUE ELIAS DA SILVA VESPERTINO
13 IAN MARCIANO DOS SANTOS MATUTINO
14 ISABELLA MARTINSRIBEIRO INTEGRAL
15 JOÃO PHILIPE ALVES CARLOS INTEGRAL
16 KAMILLE CALLAZANS CRISTOVÃO INTEGRAL
17 LUIZ OTÁVIO DE MELO INTEGRAL
18 MARIA EDUARDA LUITHARDT FIGUEIREDO INTEGRAL
19 MARIA LUIZA S. DE OLIVEIRA INTEGRAL
20 PEDRO ANDRADE E SILVA INTEGRAL
21 PIETRO AMÉRICO DAVID INTEGRAL
22 RAPHAELA STAROSKY BARRILARI INTEGRAL
23 RAYLAN MIRANDA AZEVEDO INTEGRAL
24 VINICIUS ALVES DE SIQUEIRA VESPERTINO

GRUPO IV – V MISTO (matutino)

CRIANÇA PERÍODO

01 ALEX GUSTAVO SOARES ROSA MATUTINO
02 ANA BEATRIZ MELLO ROSÁRIO MATUTINO
03 ANA BEATRIZ SANTOS DE JESUS MATUTINO
04 BEATRIZ FINK ROSA MATUTINO
05 CAUÃ SILVEIRA MATUTINO
06 CAUÊ DA ASSIS MOURÃO MATUTINO
07 HIGOR RAFAEL SILVA PINHEIRO MATUTINO
08 ICARO DE OLIVEIRA BASO MATUTINO
09 ISABELLA VARGAS RIBEIRO MATUTINO
10 JOÃO HENRIQUE LIMA E SILVA MATUTINO
11 JUAN TEIXEIRA SENA MATUTINO
12 JULIA MATOS MACHADO MATUTINO
13 LUCCA BORGES MATUTINO
14 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SILVA MATUTINO
15 MARIA VITÓRIA MARTINS PINHEIRO MATUTINO
16 MATHEUS DA SILVEIRA GONÇALVES MATUTINO
17 MÔNICA CAMPOS MATUTINO
18 NATHAN BUSINI AMARAL MATUTINO

19 STEVANDELLIUS RIBAS MATUTINO
20 VINÍCIUS SAMUEL CARDOSO GARCIA MATUTINO
21 VITÓRIA MARIAN MATUTINO

GRUPO VI (MATUTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE PAIM MOMM MATUTINO
02 ANA LAURA NAZÁRIO DA SILVA MATUTINO
03 ARNALDO WESTPHAL NETO MATUTINO
04 BEATRIZ GONZAGA JARDIM MATUTINO
05 BRAYAN MICHAEL ALVES FINK MATUTINO
06 DANIEL PEREIRA DA CONCEIÇÃO MATUTINO
07 EMILLY DA ROSA CAMPOS MARANHÃO MATUTINO
08 GABRIELLY DE OLIVEIRA RACHADEL MATUTINO
09 GUILHERME FERREIRA CAMARGO MATUTINO
10 GUSTAVO PEDRA ALMEIDA MATUTINO
11 ISAAC PILATTI BARBOSA MATUTINO
12 JOÃO GUILHERME MAY DA SILVA MATUTINO
13 JOÃO VITOR DE SOUZA ARAÚJO MATUTINO
14 LAISE DOS SANTOS DE JESUS MATUTINO
15 LUIZ FELIPE DIAS DE ALMEIDA MATUTINO
16 LUIZ VICTOR CARPES CARDOSO MATUTINO



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 550

17 MAURICIO MARTINS MACHADO MATUTINO
18 OTÁVIO A. DA C. GENEROSO MATUTINO
19 PEDRO ABNER PEREIRA DE OLIVEIRA MATUTINO
20 RAFAEL DA SILVA ESPINDOLA MATUTINO
21 RICHARD MIGUEL CLEMENTE DE SOUZA MATUTINO
22 VITOR NASCIMENTO FARIAS MATUTINO

GRUPO VI-1 (VESPERTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALEXANDRE VIEIRA NOGUEIRA VESPERTINO
02 ALICE LUCIANE MENEZES DA SILVA VESPERTINO
03 ALICE MATIOLA KLINGELFUS VESPERTINO
04 ALICE TIFANY DA SILVA TOMAZ VESPERTINO
05 BERNARDO CARDOSO SILVA VESPERTINO
06 BERNARDO NUNES CHAVES VESPERTINO
07 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS VESPERTINO
08 DIOGO CELSO MANFREDINNI DOS PASSOS RODRIGUES VESPERTINO
09 FRANCINE ISADORA DE FREITAS NOGUEIRA VESPERTINO
10 HIGOR ELIAS DA SILVA VESPERTINO
11 JENIFER ISADORA A. ROSA VESPERTINO
12 JOSÉ MICHAELL COLLAÇO BARACAT VESPERTINO
13 JONATA NUNES DA SILVA VESPERTINO
14 KAYNÃ WILLIAN DE PAULA CAMPOS VESPERTINO
15 KLÉCIO ANGELO ALMEIDA DA SILVA VESPERTINO
16 MARIANA FLORISBAL VENTURA NUNES VESPERTINO
17 MATHEUS GOULARTE GRAH VESPERTINO
18 MELLANI AYSHA C. MACHADO VESPERTINO
19 NATALY MARTINS DIAS VESPERTINO
20 NICOLLY FARIA DE MORAES VESPERTINO
21 PEDRO BERTIN FERREIRA VESPERTINO
22 RUAN FÁBIO AMARAL CARDOSO VESPERTINO
23 VICTOR ALVES DOS SANTOS COLDEBELLA VESPERTINO

GRUPO VI-2 (VESPERTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE EVARISTO COELHO VESPERTINO
02 AMANDA BEATRIZ DE SOUZA DO NASCIMENTO VESPERTINO
03 ANA BEATRIZ SILVA DOS REIS VESPERTINO
04 ANA BEATRIZ WAZLAWISCK VESPERTINO
05 BEATRIZ MARIA CARDOSO VESPERTINO
06 CLARISSA DIAS PESSOA VESPERTINO
07 CRISTHOFER E. MELO VESPERTINO
08 DAVI BONIFÁCIO MARQUES VESPERTINO
09 DAVICANDAL DA CRUZ VESPERTINO
10 ISABELLY HOFFMANN VESPERTINO
11 JULIA CRISTINA DA CUNHA VESPERTINO
12 KAMILA DOS SANTOS VESPERTINO
13 LUIZ PHILIPI FERNANDES VESPERTINO
14 LUIZA PIRES COSTA VESPERTINO
15 MARIA LUIZA VARELLA SANTOS VESPERTINO
16 MIGUEL AYROSO MACHADO TEIXEIRA VESPERTINO
17 NICOLY SERAFIN DAMAS MOURA VESPERTINO
18 PAULO VICTOR SANTOS BATISTA VESPERTINO
19 RAFAELA PINHEIRO DE SOUSA VESPERTINO
20 RUANI MATOS DA SILVA VESPERTINO
21 WINICIUS MACHADO VESPERTINO
22 YASMIM ROSA DOS SANTOS VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I
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CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- NOAH WIEZBICKI DE MATOS 05/05/2016 OCUPOU A VAGA BENJAMIN XISTO DA ROCHA 
LOPES

- JOSÉ LUIZ HASCKEL SILVEIRA 03/05/2016 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- NICOLLAS BOGORNY PORTO 30/05/2016 ESTÁ NO CEI REGINA BASTOS
- CAROLINE PERRARO ROSA 07/04/2016 ESTÁ N CEI SÃO JOSÉ
- HENRIQUE NEPONUCENO MOREIRA 22/06/2016 OCUPOU A VAGA HENRIQUE DUARTE DE MORAIS

VALENTINA HAGMANN COSTA 22/04/2016 OCUPOU A VAGA HELENA DE AZEVEDO
- FRANCISCO JOAQUIM LEMOS ROSÁRIO 29/04/2016 NÂO SE INTERESSOU PELA VAGA
- DAVI VELASCO MARTINS 01/07/2016 OCUPOU A VAGA DE CECILIA DE AZEVEDO
- SAYMON ARAUJO NERI 02/06/2016 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- PIETRO PACHECO 29/06/2016 ESTÁ NO CEI CRISTO REI

- VALENTINA GONÇALVES CASCO 14/04/2016 OCUPOU A VAGA DE JOAQUIM CAETANO MACHA-
DO

- HEITOR HOFFMANN DUARTE 27/08/2016 NÃO TEM CONTATO
- VALENTINA DA CRUZ REGIS 25/07/2016 OCUPOU A VAGA
- MATEUS DE OLIVEIRA RITA 01/08/2016 OCUPOU A VAGA
01 RAFAEL DA ROCHA ASSING 01/04/2016 AGUARDANDO VAGA
02 OTAVIO CÉSAR FERREIRA BITENCOURT 24/08/2016 AGUARDANDO VAGA
03 LAURA BAGGIO CAMARA 30/04/2016 AGUARDANDO VAGA
04 MIGUEL SIMÃO RODRIGUES 20/12/2016 AGUARDANDO VAGA
05 KAÍKE GONÇALVES DA LUZ 27/07/2016 AGUARDANDO VAGA
06 RADAMÉS GONÇALVES DA LUZ 27/07/2016 AGUARDANDO VAGA
07 MARINA DE CAMPOS DOMINGUES 03/05/2016 AGUARDANDO VAGA
08 ADRYAN AUGUSTO N. VIEIRA 18/08/2016 AGUARDANDO VAGA
09 BERNARDO RICARDO VIEIRA 22/12/2016 AGUARDANDO VAGA
10 LUAN SOARES SANTOS 01/05/2016 AGUARDANDO VAGA
11 ANTHONY LUIZ DUARTE FONSECA 12/10/2016 AGUARDANDO VAGA
12 ISABELLY KREFTA RODRIGUES 01/10/2016 AGUARDANDO VAGA
13 VALENTINA PEREIRA DA SILVA 25/04/2016 AGUARDANDO VAGA
14 SOPHIE HENNICK OLIVEIRA 07/12/2016 AGUARDANDO VAGA
15 AYME LEANA VESSOIR 19/11/2016 AGUARDANDO VAGA
16 LORENZO SCHUTZ CARDOSO 30/05/2016 AGUARDANDO VAGA
17 DAVI DA SILVA DORING 13/11/2016 AGUARDANDO VAGA
18 DAVI DE SOUZA TEIXEIRA 18/05/2016 AGUARDANDO VAGA
19 DAVI CRISTOVÃO RAMOS 03/08/2016 AGUARDANDO VAGA
20 JOÃO MIGUEL K. PINHEIRO 17/03/2017 AGUARDANDO VAGA
21 DAVI MIGUEL SANTOS DE ALMEIDA 15/06/2016 AGUARDANDO VAGA
22 DAVI BINHOTE CONTINI 12/04/2016 AGUARDANDO VAGA
23 ABIGAEL R. DENIS CHÉRY 04/03/2017 AGUARDANDO VAGA
24 SAMUEL SILVA 21/06/2017 AGUARDANDO VAGA
25 CATARINA DOMINGOS DUTRA 07/03/2017 AGUARDANDO VAGA
26 WELLITON GUESSER TEIXEIRA FILHO 28/05/2016 AGUARDANDO VAGA
27 EMILLY GONÇALVES BISPO 05/07/2016 AGUARDANDO VAGA
28 DAVI JOSÉ DE QUEIROZ MACHADO 23/04/2017 AGUARDANDO VAGA

GRUPO II
CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- YAGO PEREIRA DE ANDRADE 21/07/2015 OCUPOU A VAGA DE ISADORA BARBOSA RIBEIRO 
DO CARMO

- PEDRO STEINCK CONRADO 24/11/2015 OCUPOU A VAGA DE YAGO PEREIRA ANDRADE

- BRAYAN GABRIEL SANTOS SOUSA 14/01/2016 OCUPOU A VAGA LUIZ BERNARDO SIMÃO BAN-
DONI

- ANALIVIA IENTZ FONSECA 25/07/2015 OCUPOU A VAGA JOSÉ HENRIQUE DE MELO 
GARCIA

01 IZAC TIBES DA SILVA 13/04/2015 AGUARDANDO VAGA
02 MARIA CLARA DE MELLO ROSÁRIO 18/11/2015 AGUARDANDO VAGA
03 BERNARDO ANDRADE MARQUES 08/04/2015 AGUARDANDO VAGA
04 JULIA ROGALSKI 12/09/2015 AGUARDANDO VAGA
05 BERNARDO SILVEIRA MINOSSO 30/01/2016 AGUARDANDO VAGA
06 NATHAN LAURINDO MENEGHEL INNOCENTE 13/10/2015 AGUARDANDO VAGA
07 ENZO FUCK GOMES 28/12/2015 AGUARDANDO VAGA
08 IZIS CARDOSO GUIMARÃES 29/03/2016 AGUARDANDO VAGA
09 LEONARDO SIMÕES DE CASTRO 23/09/2015 AGUARDANDO VAGA
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10 JOAQUIM DE OLIVEIRA D'ANGELIS 29/11/2015 AGUARDANDO VAGA
11 OTÁVIO CRUZ WERLANG 17/02/2016 AGUARDANDO VAGA
12 BERNARDO RIBEIRO COSTA 14/08/2015 AGUARDANDO VAGA
13 KAUÃ DE MOARES LOPES 02/12/2015 AGUARDANDO VAGA
14 JOÃO EDUARDO RODRIGUES DUARTE 21/03/2016 AGUARDANDO VAGA
15 JÚLIA PEREIRA GONÇALVES 24/08/2015 AGUARDANDO VAGA
16 LUIZ EDUARDO JEAN PIERRE 11/08/2015 AGUARDANDO VAGA
17 HELENA CAMARGO DE CASTRO DE SOUZA 06/03/2016 AGUARDANDO VAGA
18 LÍS MARGOT VELOSO PROVENCI 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
19 HEVELYM ALVINA MARIA 02/01/2016 AGUARDANDO VAGA
20 CAIO DE FARIA LAMARQUE 19/06/2015 AGUARDANDO VAGA
21 JHONATAN DE PAULA CRUZ 29/04/2015 AGUARDANDO VAGA
22 AUGUSTO BOURDOT DIAS 01/03/2016 AGUARDANDO VAGA
23 VINÍCIUS STÜPP 16/01/2016 AGUARDANDO VAGA
24 SARAH PENÉLLOPE SOUZA WEGNER 02/03/2016 AGUARDANDO VAGA
25 PAOLLO GONÇALVES ROGGE DOS SANTOS 06/03/2016 AGUARDANDO VAGA
26 DANIEL DA CRUZ ALVES 22/07/2015 AGUARDANDO VAGA
27 BEATRIZ HONORIO CORREA DUDA 19/03/2016 AGUARDANDO VAGA
28 GUILHERME LOPES BARBOSA 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
29 MATHEUS VIEIRA MARIA 03/02/2016 AGUARDANDO VAGA
30 PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE MARIA 20/04/2015 AGUARDANDO VAGA
31 RAFAEL LEONARDO RASVEILER BORBA AMARAL 21/08/2015 AGUARDANDO VAGA
32 NOAH CORRÊA 03/07/2015 AGUARDANDO VAGA
33 GABRIEL REIF SORDI 21/09/2015 AGUARDANDO VAGA
34 GABRIEL DAMACENA DE JESUS 12/12/2015 AGUARDANDO VAGA
35 ANA SOFIA MEDEIROS DA SILVA 11/03/2016 AGUARDANDO VAGA
36 MARIA JÚLIA LIMA CONRADI DE LARA 25/03/2016 AGUARDANDO VAGA
37 ISABELA RIOS 29/09/2015 AGUARDANDO VAGA
38 MARIA EDUARDA DE AGUIAR 17/05/2015 AGUARDANDO VAGA
39 ISADORA DA COSTA CARRASCO 21/01/2016 AGUARDANDO VAGA
40 HELENA OLIVEIRA NASCIMENTO 01/04/2015 AGUARDANDO VAGA
41 MARIA FERNANDA DA SILVA LOPES 28/10/2015 AGUARDANDO VAGA
42 DAVI LUCCA SANTOS 20/04/2015 AGUARDANDO VAGA
43 LAVÍNIA SANTANA PEIXOTO COSTA 09/10/2015 AGUARDANDO VAGA
44 MIGUEL DIAS PACHECO 02/02/2016 AGUARDANDO VAGA
45 GABRIEL SILVEIRA DE SOUZA 20/07/2015 AGUARDANDO VAGA
46 DERICK DE JESUS DIAS 01/03/2016 AGUARDANDO VAGA
47 DAVI DO AMARAL BRITO 07/04/2015 AGUARDANDO VAGA
48 MATHEUS MACIEL CORREA 09/12/2015 AGUARDANDO VAGA
49 EDUARDO RODRIGO SCHVAMNACH 26/10/2015 AGUARDANDO VAGA
50 LAURA DOS SANTOS 31/08/2015 AGUARDANDO VAGA
51 RAPHAELLA OLIVIERI BERTOLINI 19/05/2015 AGUARDANDO VAGA
52 DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/2015 AGUARDANDO VAGA
53 ANTONY FURTADO DOS PASSOS 25/01/2016 AGUARDANDO VAGA
54 MIGUEL NASCIMENTO DA SILVEIRA 25/12/2015 AGUARDANDO VAGA
55 JOÃO VICTOR DE JESUS SILVA 17/09/2015 AGUARDANDO VAGA
56 ELISA SANTIAGO COELHO 24/11/2015 AGUARDANDO VAGA
57 LARA RODRIGUES BONIFÁCIO 30/03/2016 AGUARDANDO VAGA
58 ALICE DOS SANTOS MARAES 20/05/2015 AGUARDANDO VAGA
59 MIGUEL PÉRES WERLANG 06/12/2015 AGUARDANDO VAGA
60 ISABELLE JESUS DA CONCEIÇÃO 14/03/2016 AGUARDANDO VAGA
61 KAUANY DA SILVA 28/07/2015 AGUARDANDO VAGA
62 ARTHUR RONCÁGLIO BURGER 27/02/2016 AGUARDANDO VAGA
63 HEITOR RICKES CARIONI PAIXÃO 29/12/2015 AGUARDANDO VAGA
64 ARTHUR FELIPP FERREIRA 24/05/2015 AGUARDANDO VAGA
65 JORGE LUIZ ZAMBONIN DOS ANJOS 03/07/2015 AGUARDANDO VAGA
66 MARCOS VINICIUS MÜLLER 08/10/2015 AGUARDANDO VAGA
67 JOÃO MARCELO MÜLLER 08/10/2015 AGUARDANDO VAGA
68 JOÃO PEDRO DE SOUZA MAFRA 07/05/2015 AGUARDANDO VAGA
69 GUILHERME DEMETRIO PEREIRA 28/05/2015 AGUARDANDO VAGA
70 MARIA HELENA GALVÃO 05/10/2015 AGUARDANDO VAGA
71 RODRIGO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO 08/08/2015 AGUARDANDO VAGA
72 GABRIELLA PEREIRA FERREIRA 20/10/2015 AGUARDANDO VAGA
73 ELOÍSA VALVERDE PAES 30/11/2015 AGUARDANDO VAGA
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74 JOÃO GABRIEL DOS SANTOS DA ROSA 23/12/2015 AGUARDANDO VAGA
75 BERNANRDO FURTADO DOS PASSOS 25/01/2016 AGUARDANDO VAGA
76 BRUNO HERNESTO AYALA BITENCOURT 19/02/2016 AGUARDANDO VAGA
77 ENZO MARCIANO DOS SANTOS 02/10/2015 AGUARDANDO VAGA
78 IGOR BARCELLOS ROSA 10/09/2015 AGUARDANDO VAGA
79 CAIO FIGUEIREDO BERTOLUCI GOMES 07/12/2015 AGUARDANDO VAGA
80 OTÁVIO LUCAS IBER SARMENTO 31/07/2015 AGUARDANDO VAGA
81 PIETRO MATHEUS DE BARROS 09/06/2015 AGUARDANDO VAGA
82 ELIEL ÁDRIAN JÚLIO CALUEIO 22/10/2015 AGUARDANDO VAGA
83 CARLOS ANTÔNIO PAIM DA SILVA 11/07/2015 AGUARDANDO VAGA
84 LUIZA BANDEIRA DE FREITAS GOULART 13/01/2016 AGUARDANDO VAGA
85 ISADORA DILL CAVAGLIERI 16/05/2015 AGUARDANDO VAGA
86 LAVINIA STANCK LOPES AGUARDANDO VAGA
87 LAVINIA FERNANDES DO NASCIMENTO 06/06/2015 AGUARDANDO VAGA
88 SOFIA T. OJEDA 20/02/2016 AGUARDANDO VAGA
89 JOÃO PEDRO BORGES DA SILVA 04/01/2016 AGUARDANDO VAGA
90 LUCAS DOS SANTOS PEDROSO 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
91 FELIPE AJALA MONTOVANE 03/10/2015 AGUARDANDO VAGA
92 LARA PRIMO VIANNA LIMEIRA 29/03/2016 AGUARDANDO VAGA
93 AISHA VALENTINE COSTA 15/01/2016 AGUARDANDO VAGA
94 ELOISA ANTONIOLE O. RAMOS 08/03/2016 AGUARDANDO VAGA
95 MANOELA BEATRIZ CUNHA GARCIA 06/01/2016 AGUARDANDO VAGA
96 PHILIPPE DAVID DA SILVA 08/01/2016 AGUARDANDO VAGA
97 ISADORA HERMES DA COSTA 18/08/2015 AGUARDANDO VAGA
98 ISADORA RAUTENBERG FERREIRA 28/12/2015 AGUARDANDO VAGA
99 LOHANA COSTA DA SILVA 24/02/2016 AGUARDANDO VAGA
100 LORENZO DOS SANTOS PACHECO 21/01/2016 AGUARDANDO VAGA
101 KAAN DE SOUZA BONFIM 18/12/2015 AGUARDANDO VAGA
102 LETÍCIA RAFAELA MARTINS 13/03/2016 AGUARDANDO VAGA
103 VALENTINA LEITE FREDERICO 13/01/2016 AGUARDANDO VAGA
104 DAVI VILSON SIQUEIRA 19/05/2015 AGUARDANDO VAGA
105 LUCAS CARVALHO BARBOSA 24/04/2015 AGUARDANDO VAGA
106 CAROLINE DELCIA DA SILVA 08/11/2015 AGUARDANDO VAGA
107 HELOISA CARDOSO DOS SANTOS 24/09/2015 AGUARDANDO VAGA
108 EMANUELLY DA SILVA 16/10/2015 AGUARDANDO VAGA
109 HEITOR SALDANHA CARSTEN 10/09/2015 AGUARDANDO VAGA
110 LAURA VALENTINA LOPES FRANÇA 17/12/2015 AGUARDANDO VAGA
111 MIGUEL AUGUSTO PINOTTI WEIERBACHER 27/12/2015 AGUARDANDO VAGA
112 LIVIA FOESTER MELCHER 26/10/2015 AGUARDANDO VAGA
113 MANUELLY MEDEIROS LACERDA DA SILVA 09/12/2015 AGUARDANDO VAGA
114 ARTHUR DE SOUZA ARAÚJO 09/01/2016 AGUARDANDO VAGA
115 JOÃO GUILHERME MARQUES DA SILVA 18/04/2015 AGUARDANDO VAGA
116 AYRA OLIVEIRA ROCHA 12/10/2015 AGUARDANDO VAGA
117 LOHRANA CONCEIÇÃO DA SILVA 11/05/2015 AGUARDANDO VAGA
118 BERNARDO CARDOSO DA CRUZ 28/02/2016 AGUARDANDO VAGA
119 MARCELA DUARTE NASCIMENTO 27/08/2015 AGUARDANDO VAGA
120 THALITA MARTINS ESPÍNDOLA 26/06/2015 AGUARDANDO VAGA
121 PAULO ROBETO D.DUTRA 27/07/2015 AGUARDANDO VAGA

GRUPO III

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- BERNARDO VIEIRA 20/06/2014 OCUPOU A VAGA DA ANITA MONTALVÃO FERREI-
RA

- ISADORA MOLINA KAMERS PEREIRA 21/08/2014 OCUPOU A VAGA DA RAFAELA DA SILVA DE 
SOUZA

- BENJAMIN ARAUJO SILVA 10/02/2015 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- ALEXIA DE LIMA DOS SANTOS 06/11/2014 ESTÁ NO CEI REGINA BASTOS
- SOPHIA ANDRIANI DE LIMA 19/03/2015 ESTÁ NO CEI Nª Sª GRAÇAS
- ISABELLA GUIMARÃES FELIZ 01/02/2015 OCUPOU A VAGA DA LUIZA PEREIRA RODRIGUES
01 MARIAH BERNARDO TOMAZINI 25/12/2014 AGUARDANDO VAGA
02 MARIA CLARA ANCHAU RAIMUNDO 12/07/2014 AGUARDANDO VAGA
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03 MARIA CLARA GODINHO DE MELLO 20/09/2014 AGUARDANDO VAGA
04 DAVID LUIZ DE PAULA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
05 AYLA SEEBER MONGILHOTTI 31/12/2014 AGUARDANDO VAGA
06 NATAN MIRANDA DOS SANTOS LEAL 16/02/2015 AGUARDANDO VAGA
07 LUAN MARQUES ARMANDO 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA
08 LUIS FELIPE ASSAD SCANDURA 22/09/2014 AGUARDANDO VAGA
09 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/2014 AGUARDANDO VAGA
10 LUÍSA VILELA DA CUNHA 17/01/2015 AGUARDANDO VAGA
11 BETINA DE OLIVEIRA D'ANGELIS 06/08/2014 AGUARDANDO VAGA
12 BERNARDO HUDSON PEREIRA 25/02/2015 AGUARDANDO VAGA
13 GUSTAVO CRUZ PACHECO 15/02/2015 AGUARDANDO VAGA
14 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE 16/03/2015 AGUARDANDO VAGA
15 CECÍLIA CECHETTO RIBEIRO 19/10/2014 AGUARDANDO VAGA
16 MARIA LUÍSA PEREIRA 12/11/2014 AGUARDANDO VAGA
17 HELOISA VIEIRA ROMÃO 27/02/2015 AGUARDANDO VAGA
18 MARIA JÚLIA SOUZA DANTAS 26/03/2015 AGUARDANDO VAGA
19 LUIZA XAVIER MENDONÇA MANCINI 19/11/2014 AGUARDANDO VAGA
20 ISABELLE CRISTINE BOAVENTURA STEFFENS 28/12/2014 AGUARDANDO VAGA
21 EDUARDA HUREN SODRE SIMÃO 02/03/2015 AGUARDANDO VAGA
22 BEATRIZ XAVIER BARBOSA 04/02/2015 AGUARDANDO VAGA
23 ISADORA DE MORAES MACHADO 04/02/2015 AGUARDANDO VAGA
24 MARIA CLARA MARTINS 10/03/2015 AGUARDANDO VAGA
25 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/2014 AGUARDANDO VAGA
26 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 AGUARDANDO VAGA
27 GUSTAVO DE SOUSA MURARO 27/02/2015 AGUARDANDO VAGA
28 MAYCK YTALLO DUTRA VIANA 09/01/2015 AGUARDANDO VAGA
29 MIGUEL HOFFAMANN MARIA 24/11/2014 AGUARDANDO VAGA
30 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI 03/03/2015 AGUARDANDO VAGA
31 RAFAEL OSELAME PORFÍRIO 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
32 EDUARDO DIAS DA SILVA JUNIOR 20/02/2015 AGUARDANDO VAGA
33 ISADORA DA SILVA 12/11/2014 AGUARDANDO VAGA
34 MARIA EDUARDA RODRIGUES DE JESUS 26/08/2014 AGUARDANDO VAGA
35 ALICE LAVIGNEA DA SILVA 03/07/2014 AGUARDANDO VAGA
36 JÚLIA ALBINO SPINOSA 23/03/2015 AGUARDANDO VAGA
37 JULIA ELOAH DA MATTA 12/04/2014 AGUARDANDO VAGA
38 LUIZA CHAGAS FONSECA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
39 ELIZA GONZALES ANTUNES 20/08/2014 AGUARDANDO VAGA
40 LUCAS JACQUES SIMAS 31/07/2014 AGUARDANDO VAGA
41 KLEBER MURILO ALVES VASCONCELOS JÚNIOR 29/08/2014 AGUARDANDO VAGA
42 ANDRÉ ALMEIDA DA ROCHA NETO 22/11/2014 AGUARDANDO VAGA
43 LETICIA RODRIGUES CAPISTRANO 05/09/2014 AGUARDANDO VAGA
44 IGOR ROSA BACK 30/07/2014 AGUARDANDO VAGA
45 HELENA HENRIQUE FIRMINO 20/08/2014 AGUARDANDO VAGA
46 HELENA DE OLIVEIRA JORDÃO 18/11/2014 AGUARDANDO VAGA
47 ANA LUIZA MENEZES FERREIRA 09/08/2014 AGUARDANDO VAGA
48 ALICE FAGUNDES TRUPPEL 28/10/2014 AGUARDANDO VAGA
49 ISABELLA ROMÃO LEADNRO DE LIMA 21/08/2014 AGUARDANDO VAGA
50 JÚLIA GOMES DA SILVA 22/05/2014 AGUARDANDO VAGA
51 EMANUELY RODRIGUES DIAS 06/05/2014 AGUARDANDO VAGA
52 LÍVIA MEURER DE SOUZA 25/03/2015 AGUARDANDO VAGA
53 VITHOR LUCCA BORGES RODRIGUES ALVES 08/07/2014 AGUARDANDO VAGA
54 VICENTE KAHL MARTINS 14/10/2014 AGUARDANDO VAGA
55 LUÍSA OSÓRIO BARRETO DOS SANTOS 03/01/2015 AGUARDANDO VAGA
56 VALENTINA SCHUTZ CORREA 21/10/2014 AGUARDANDO VAGA
57 VALENTINA KOOP DOS SANTOS 30/08/2014 AGUARDANDO VAGA
58 BERNARDO ELIAS DO AMARAL 08/06/2014 AGUARDANDO VAGA
59 AGATHA YASMIN MADALENA DA SILVA 09/03/2015 AGUARDANDO VAGA
60 ARTHUR LUCZINSKI 12/09/2014 AGUARDANDO VAGA
61 MARIANA VITÓRIA MEIRELIS 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
62 ISABEL C. P. LOPES 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
63 DEYVID B. MARQUES 02/08/2015 AGUARDANDO VAGA
64 ISABELLA PRIMO VIANNA LIMEIRA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
65 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULO 02/01/2015 AGUARDANDO VAGA
66 MARIA FLÁVIA LOSS SANTOS 02/12/2014 AGUARDANDO VAGA
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67 GUSTAVO CARDOSO LENCINA 20/04/2014 AGUARDANDO VAGA
68 JOSUEL CERQUEIRA DE JESUS 22/07/2014 AGUARDANDO VAGA
69 VICTOR JOSÉ SOLVA DE LIMA 14/08/2014 AGUARDANDO VAGA
70 LEVYR BERNARDO DESTRI BRANCO 05/08/2014 AGUARDANDO VAGA
71 JULIA STEFANY COSTA PINHEIRO SOUZA 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA
72 PATRICK GOTEIRA 14/03/2015 AGUARDANDO VAGA
73 ÁGATA DA CRUZ LAUXEN 27/05/2014 AGUARDANDO VAGA
74 ALANAH CRISTINI PRATTES 15/05/2014 AGUARDANDO VAGA
75 MANOELLA DOS SANTOS DUARTE 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
76 MARIA EDUARDA COSTA LIMA 04/05/2014 AGUARDANDO VAGA
77 MARIA ALICE ZANDONAI CRUZ 24/03/2015 AGUARDANDO VAGA
78 SOPHIA GABRIELA PIRES CARDIN SOUZA 28/09/2014 AGUARDANDO VAGA
79 BENJAMIM DE LARA SCHAIDA 18/09/2014 AGUARDANDO VAGA
80 VITÓRIA L. DE FRANÇA PEREIRA 30/05/2014 AGUARDANDO VAGA
81 MAGALI R. DE SOUZA GOULART 16/04/2014 AGUARDANDO VAGA
82 MARCELLY HELENA M. LACERDA DA SILVA 16/07/2104 AGUARDANDO VAGA
83 ISABELY CARDOSO DA CRUZ 16/11/2014 AGUARDANDO VAGA
84 GIOVANA CAVALCANTICOSTA VIEIRA 29.08.2014 AGUARDANDO VAGA
85 JÚLIA STEFANY COSTA PINHEIRO SOUZA 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA

GRUPO IV

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO
- ANA BEATRIZ SANTOS DE JESUS 10/07/2013 OCUPOU A VAGA BERNARDO FELIPE DA SILVA
- BEATRIZ DE BORBA SERCUNDES DE JESUS 24/05/2013 OCUPOU A VAGA DE ENZO GABRIEL CRUZ

01 MIRELLA DE JESUS CERQUEIRA 23/08/2013
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS DE CONTATO 
DEIXADO. DIZ QUE O NÚMERO CHAMADO NÃO 
PODE RECEBER LIGAÇÕES

- ALICE DE FARIAS 30/12/2013 OCUPOU A VAGA ENZO SAVIANO PINHEIRO 
LOPES

- MIGUEL FILIPE NUNES DE SOUZA 22/10/2013 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ

02 HIGOR DAVID DA SILVA 14/03/2014 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

03 IZAIANE BARBOSA DOS SANTOS 27/06/2013 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

04 JHORDAN BENTO FEIJÓ 21/11/2013 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

- LÍVIA SCHMITT REITZ 09/02/2014 OCUPOU A VAGA RAQUEL VICTÓRIA SANTOS 
SANTANA

07 SAYMON GONÇALVES VITÓRIO 05/08/2013 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

São José, 08 de agosto de 2017.
LUCIMAR CORRÊA
DIRETORA CEI LÍCIO MAURO DA SILVEIRA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MANOEL 
CUNHA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÍCIO MAURO DA SILVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOÃO NILO MORFIN, S/N
TELEFONE: (48) 3258-8427
DIRETORA: LUCIMAR CORRÊA

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

I 4meses-1ano 12 12 - - 12

II 1-2 15 15 - - 15
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III 2-3 17 15 02 02 19

IV e V misto
matutino 3-4-5 23 - 21 - 21

IV - 1 3-4 23 21 - 01 22

IV - 2 3-4 23 20 02 03 25

V- 1 4-5 25 20 01 02 23

V - 2 4-5 25 20 01 03 24

VI
matutino 5-6 25 - 22 - 22

VI-1
vespertino 5-6 25 - - 23 23

VI-2
vespertino 5-6 25 - - 22 22

TOTAL 238 123 49 56 228

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
I -
II -
III -
IV e V (mistomatutino) 02 mat
IV- 1 01 mat
IV - 2 01 mat
V- 1 03 integral/01 mat
V- 2 02 integral/ 02 mat
VI (matutino) 03
VI - 1 (vespertino) 02
VI- 2 (vespertino) 03

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO I

CRIANÇA PERÍODO
01 ARTHUR GOULARTE INTEGRAL
02 HENRIQUE NEPONUCENO MOREIRA INTEGRAL
03 JOÃO DAVI DOS SANTOS ADÃO INTEGRAL
04 JOÃO GABRIEL CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
05 MAITÊ COELHO DE OLIVEIRA INTEGRAL
06 MATEUS DE OLIVEIRA RITA INTEGRAL
07 NOAH WIEZBICKI DE MATOS INTEGRAL
08 OTÁVIO LUCAS NUNES SANTOS DE FREITAS INTEGRAL
09 SOPHIA SANT’ANA DE JESUS INTEGRAL
10 VALENTINA GONÇALVES CASCO INTEGRAL
11 VALENTINA HAGEMANN COSTA INTEGRAL
12 VALENTINA DA CRUZ REGIS INTEGRAL

GRUPO II

CRIANÇA PERÍODO
01 ANALIVIA IENTZ FONSECA NTEGRAL
02 AMABILE MIRANDA GARCEZ PAVAN INTEGRAL
03 AMABYLE PEREIREA DOS SANTOS INTEGRAL
04 ANTÔNIO TUMELERO FERON INTEGRAL
05 BRAYAN GABRIEL SANTOS SOUZA INTEGRAL
06 DAVI DA LUZ CHAVES PEREIRA INTEGRAL
07 DANIEL FERNANDES DA LUZ INTEGRAL
08 DANIELY NUNES BARCELOS INTEGRAL
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09 ENZO BORGES DOS SANTOS INTEGRAL
10 LUIZ BERNARDO SIMÃO BANDONI INTEGRAL
11 MARIA ALICE PINSEGUE CIMIANO INTEGRAL
12 MARIA OLIVIA MACHADO DA SILVA INTEGRAL
13 PEDRO MACEDO BARCELOS INTEGRAL
14 PIETRA CARDOSO SILVA INTEGRAL
15 RODRIGO ANDRETTI DA SILVA INTEGRAL

GRUPO III

CRIANÇA PERÍODO

01 ANA CLARA MARTINOSVIKI FEIJÓ INTEGRAL
02 BERNARDO VIEIRA NTEGRAL
03 DANILO CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
04 GABRIELLE STAROSKY BRAGA INTEGRAL
05 HELENA CARPES CARDOSO MATUTINO
06 ISABELLA GUIMARÃES FELIZ VESPERTINO
07 ISADORA MOLINA KAMERS PEREIRA INTEGRAL
08 JULIA APARECIDA FERREIRA INTEGRAL
09 JOAQUIM GUILHERME PEREIRA INTEGRAL
10 JOÃO GABRIEL KERCHER TEIXEIRA INTEGRAL
11 LAURA ZAMBIASI FOGAÇA VESPERTINO
12 LÍVIA FERRARI DE ARAÚJO INTEGRAL
13 LUIZ OTÁVIO SCLOSSER BANDEIRA INTEGRAL
14 MARCELLE VIEIRA MARIA INTEGRAL
15 MARIA SOFIA DE AMORIM MELQUIADES ELIAS INTEGRAL
16 NICOLAS BECKER DE OLIVEIRA MATUTINO
17 RAFAELA FRANSCISCA GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
18 VALENTINA KINDERMANN BUZZI INTEGRAL
19 VALENTINA MARTINOVSKI FEIJÓ INTEGRAL

GRUPO IV – 1

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE DE FARIAS INTEGRAL
02 ANA CLARA JABONSKI CORRÊA INTEGRAL
03 ANA LUIZA FERREIRA INTEGRAL
04 ARTHUR RODRIGUES VARGAS INTEGRAL
05 BERNARDO DE SOUZA INTEGRAL
06 BRYAN LEANDRO ORTIZ DE CAMARGO INTEGRAL
07 CARLOS EDUARDO LAURENTINO INTEGRAL
08 CARLOS EDUARDO TELES DE ALMEIDA INTEGRAL
09 CLARA BARBOSA FRAGA INTEGRAL
10 EMANUELLY SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 GUILIA CAROLINI MELO INTEGRAL
12 ISADORA MOSER VESPERTINO
13 JOÃO GABRIEL DE JESUS INTEGRAL
14 JOÃO GABRIEL GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
15 LIVIA SCHMITT REITZ INTEGRAL
16 MARCKS YURI DUTRA VIANA INTEGRAL
17 PIETRO FERREIRA MACHADO INTEGRAL
18 RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
19 SARA STRACK DA SILVA INTEGRAL
20 SOFIA FERRARI FERNANDES INTEGRAL
21 STEFANY DA ROSA CAMPOS MARANHÃO INTEGRAL
22 VALENTINA MARCILIO PACHECO INTEGRAL

GRUPO IV-2

CRIANÇA PERÍODO
01 ALANA FURTADO INTEGRAL
02 ANA LUIZA FERNANDES INTEGRAL
03 ARTHUR DE CÓRDOVA SCHMIDT INTEGRAL
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04 ARTHUR LIMA CONRADI DE LARA INTEGRAL
05 BEATRIZ DE BORBA SERCUNDES DE JESUS INTEGRAL
06 BERNARDO SUENES INTEGRAL
07 CRISTIAN EDUARDO IGNÁCIO PAZ MATUTINO
08 DAVI LIMA DE OLIVEIRA PIRES INTEGRAL
09 DAVI LUIZ DINIZ BORGES INTEGRAL
10 EMANUEL DOS SANTOS BURIGO VESPERTINO
11 FELIPE BELLUZO RODRIGUES INTEGRAL
12 FELIPE STAROSKY BARRILARI INTEGRAL
13 GUSTAVO AVIZ NARCISO MATUTINO
14 GUTEMBERG CERQUEIRA SANTOS INTEGRAL
15 HENZO DOS SANTOS RIBAS PEREIRA INTEGRAL
16 ISADORA TIETE FEIBER INTEGRAL
17 JOÃO PAULO DAGOSTIM CRISTOVÃO VESPERTINO
18 KAUAN SANT’ANNA DOS SANTOS INTEGRAL
19 LIVIA MARIA PINHEIRO INTEGRAL
20 LUCAS BATTISTOTTI FERREIRA INTEGRAL
21 MARIA LUIZA WEBER VESPERTINO
22 RAÍSSA SOUZA ARAÚJO DOS REIS INTEGRAL
23 SARA CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
24 VALENTINE S. PIANA RAMOS INTEGRAL
25 YURI MARQUES DE MEDEIROS INTEGRAL

GRUPO V-1

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE BOMBILIO ABREU INTEGRAL
02 ALICIA CRISTINA ANANIAS INTEGRAL
03 BERNARDO GOULART INTEGRAL
04 BIANCA BOMBILIO ABREU INTEGRAL
05 BRUNO BEZERRA CHAVEZ INTEGRAL
06 DAVI MICHAEL MOREIRA PINHEIRO INTEGRAL
07 DELLIZE SOUZA DE JESUS INTEGRAL
08 DIEGO JABONSKI CORRÊA INTEGRAL
09 ENZO JORGE SOUZA INTEGRAL
10 FERNANDA MARTINS DIAS INTEGRAL
11 GEOVANA DE OLIVEIRA BRUCH VESPERTINO
12 GUSTAVO TORQUATO KAMINSK INTEGRAL
13 ISADORA KUHNEN DA SILVA INTEGRAL
14 JOÃO MANOEL DOS SANTOS INTEGRAL
15 JULIA DE FARIAS INTEGRAL
16 LORENA DE OLIVEIRA INTEGRAL
17 LUCAS EMANUEL DOS PASSOS DA SILVA NTEGRAL
18 MARIA EDUARDA DOS SANTOS INTEGRAL
19 MARIAH VIEIRA INTEGRAL
20 NATALIA TURNES SANTANA MATUTINO
21 NICOLAS VECHI WERLICH INTEGRAL
22 RAFAEL HÉLIO DOS SANTOS RACHADEL VESPERTINO
23 VINICIUS PEREIRA SCHMIDT INTEGRAL

GRUPO V -2

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CAROLINA VIRISSIMO INTEGRAL
02 ANA LUIZA DE MELO PEREIRA INTEGRAL
03 ARTHUR DE AZEVEDO VALADÃO NUNES INTEGRAL
04 CAIO GOES DE SOUZA VESPERTINO
05 CAMILA MACHADO GOMES INTEGRAL
06 EMANUELLE SUTIL DA SILVA INTEGRAL
07 EMANUELLY C.S. RODRIGUES DS SANTOS INTEGRAL
08 ENZO ANTUNES MACHADO INTEGRAL
09 GABRIELLY CRISTINA VENANCIO INTEGRAL
10 GIOVANA DE LEMOS CALÇADA INTEGRAL
11 GUSTAVO SANTOS SOUZA INTEGRAL
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12 HENRIQUE ELIAS DA SILVA VESPERTINO
13 IAN MARCIANO DOS SANTOS MATUTINO
14 ISABELLA MARTINSRIBEIRO INTEGRAL
15 JOÃO PHILIPE ALVES CARLOS INTEGRAL
16 KAMILLE CALLAZANS CRISTOVÃO INTEGRAL
17 LUIZ OTÁVIO DE MELO INTEGRAL
18 MARIA EDUARDA LUITHARDT FIGUEIREDO INTEGRAL
19 MARIA LUIZA S. DE OLIVEIRA INTEGRAL
20 PEDRO ANDRADE E SILVA INTEGRAL
21 PIETRO AMÉRICO DAVID INTEGRAL
22 RAPHAELA STAROSKY BARRILARI INTEGRAL
23 RAYLAN MIRANDA AZEVEDO INTEGRAL
24 VINICIUS ALVES DE SIQUEIRA VESPERTINO

GRUPO IV – V MISTO (matutino)

CRIANÇA PERÍODO

01 ALEX GUSTAVO SOARES ROSA MATUTINO
02 ANA BEATRIZ MELLO ROSÁRIO MATUTINO
03 ANA BEATRIZ SANTOS DE JESUS MATUTINO
04 BEATRIZ FINK ROSA MATUTINO
05 CAUÃ SILVEIRA MATUTINO
06 CAUÊ DA ASSIS MOURÃO MATUTINO
07 HIGOR RAFAEL SILVA PINHEIRO MATUTINO
08 ICARO DE OLIVEIRA BASO MATUTINO
09 ISABELLA VARGAS RIBEIRO MATUTINO
10 JOÃO HENRIQUE LIMA E SILVA MATUTINO
11 JUAN TEIXEIRA SENA MATUTINO
12 JULIA MATOS MACHADO MATUTINO
13 LUCCA BORGES MATUTINO
14 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SILVA MATUTINO
15 MARIA VITÓRIA MARTINS PINHEIRO MATUTINO
16 MATHEUS DA SILVEIRA GONÇALVES MATUTINO
17 MÔNICA CAMPOS MATUTINO
18 NATHAN BUSINI AMARAL MATUTINO

19 STEVANDELLIUS RIBAS MATUTINO
20 VINÍCIUS SAMUEL CARDOSO GARCIA MATUTINO
21 VITÓRIA MARIAN MATUTINO

GRUPO VI (MATUTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE PAIM MOMM MATUTINO
02 ANA LAURA NAZÁRIO DA SILVA MATUTINO
03 ARNALDO WESTPHAL NETO MATUTINO
04 BEATRIZ GONZAGA JARDIM MATUTINO
05 BRAYAN MICHAEL ALVES FINK MATUTINO
06 DANIEL PEREIRA DA CONCEIÇÃO MATUTINO
07 EMILLY DA ROSA CAMPOS MARANHÃO MATUTINO
08 GABRIELLY DE OLIVEIRA RACHADEL MATUTINO
09 GUILHERME FERREIRA CAMARGO MATUTINO
10 GUSTAVO PEDRA ALMEIDA MATUTINO
11 ISAAC PILATTI BARBOSA MATUTINO
12 JOÃO GUILHERME MAY DA SILVA MATUTINO
13 JOÃO VITOR DE SOUZA ARAÚJO MATUTINO
14 LAISE DOS SANTOS DE JESUS MATUTINO
15 LUIZ FELIPE DIAS DE ALMEIDA MATUTINO
16 LUIZ VICTOR CARPES CARDOSO MATUTINO
17 MAURICIO MARTINS MACHADO MATUTINO
18 OTÁVIO A. DA C. GENEROSO MATUTINO
19 PEDRO ABNER PEREIRA DE OLIVEIRA MATUTINO
20 RAFAEL DA SILVA ESPINDOLA MATUTINO
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21 RICHARD MIGUEL CLEMENTE DE SOUZA MATUTINO
22 VITOR NASCIMENTO FARIAS MATUTINO

GRUPO VI-1 (VESPERTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALEXANDRE VIEIRA NOGUEIRA VESPERTINO
02 ALICE LUCIANE MENEZES DA SILVA VESPERTINO
03 ALICE MATIOLA KLINGELFUS VESPERTINO
04 ALICE TIFANY DA SILVA TOMAZ VESPERTINO
05 BERNARDO CARDOSO SILVA VESPERTINO
06 BERNARDO NUNES CHAVES VESPERTINO
07 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS VESPERTINO
08 DIOGO CELSO MANFREDINNI DOS PASSOS RODRIGUES VESPERTINO
09 FRANCINE ISADORA DE FREITAS NOGUEIRA VESPERTINO
10 HIGOR ELIAS DA SILVA VESPERTINO
11 JENIFER ISADORA A. ROSA VESPERTINO
12 JOSÉ MICHAELL COLLAÇO BARACAT VESPERTINO
13 JONATA NUNES DA SILVA VESPERTINO
14 KAYNÃ WILLIAN DE PAULA CAMPOS VESPERTINO
15 KLÉCIO ANGELO ALMEIDA DA SILVA VESPERTINO
16 MARIANA FLORISBAL VENTURA NUNES VESPERTINO
17 MATHEUS GOULARTE GRAH VESPERTINO
18 MELLANI AYSHA C. MACHADO VESPERTINO
19 NATALY MARTINS DIAS VESPERTINO
20 NICOLLY FARIA DE MORAES VESPERTINO
21 PEDRO BERTIN FERREIRA VESPERTINO
22 RUAN FÁBIO AMARAL CARDOSO VESPERTINO
23 VICTOR ALVES DOS SANTOS COLDEBELLA VESPERTINO

GRUPO VI-2 (VESPERTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE EVARISTO COELHO VESPERTINO
02 AMANDA BEATRIZ DE SOUZA DO NASCIMENTO VESPERTINO
03 ANA BEATRIZ SILVA DOS REIS VESPERTINO
04 ANA BEATRIZ WAZLAWISCK VESPERTINO
05 BEATRIZ MARIA CARDOSO VESPERTINO
06 CLARISSA DIAS PESSOA VESPERTINO
07 CRISTHOFER E. MELO VESPERTINO
08 DAVI BONIFÁCIO MARQUES VESPERTINO
09 DAVICANDAL DA CRUZ VESPERTINO
10 ISABELLY HOFFMANN VESPERTINO
11 JULIA CRISTINA DA CUNHA VESPERTINO
12 KAMILA DOS SANTOS VESPERTINO
13 LUIZ PHILIPI FERNANDES VESPERTINO
14 LUIZA PIRES COSTA VESPERTINO
15 MARIA LUIZA VARELLA SANTOS VESPERTINO
16 MIGUEL AYROSO MACHADO TEIXEIRA VESPERTINO
17 NICOLY SERAFIN DAMAS MOURA VESPERTINO
18 PAULO VICTOR SANTOS BATISTA VESPERTINO
19 RAFAELA PINHEIRO DE SOUSA VESPERTINO
20 RUANI MATOS DA SILVA VESPERTINO
21 WINICIUS MACHADO VESPERTINO
22 YASMIM ROSA DOS SANTOS VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I
CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- NOAH WIEZBICKI DE MATOS 05/05/2016 OCUPOU A VAGA BENJAMIN XISTO DA ROCHA 
LOPES

- JOSÉ LUIZ HASCKEL SILVEIRA 03/05/2016 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
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- NICOLLAS BOGORNY PORTO 30/05/2016 ESTÁ NO CEI REGINA BASTOS
- CAROLINE PERRARO ROSA 07/04/2016 ESTÁ N CEI SÃO JOSÉ
- HENRIQUE NEPONUCENO MOREIRA 22/06/2016 OCUPOU A VAGA HENRIQUE DUARTE DE MORAIS

VALENTINA HAGMANN COSTA 22/04/2016 OCUPOU A VAGA HELENA DE AZEVEDO
- FRANCISCO JOAQUIM LEMOS ROSÁRIO 29/04/2016 NÂO SE INTERESSOU PELA VAGA
- DAVI VELASCO MARTINS 01/07/2016 OCUPOU A VAGA DE CECILIA DE AZEVEDO
- SAYMON ARAUJO NERI 02/06/2016 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- PIETRO PACHECO 29/06/2016 ESTÁ NO CEI CRISTO REI

- VALENTINA GONÇALVES CASCO 14/04/2016 OCUPOU A VAGA DE JOAQUIM CAETANO MACHA-
DO

- HEITOR HOFFMANN DUARTE 27/08/2016 NÃO TEM CONTATO
- VALENTINA DA CRUZ REGIS 25/07/2016 OCUPOU A VAGA
- MATEUS DE OLIVEIRA RITA 01/08/2016 OCUPOU A VAGA
01 RAFAEL DA ROCHA ASSING 01/04/2016 AGUARDANDO VAGA
02 OTAVIO CÉSAR FERREIRA BITENCOURT 24/08/2016 AGUARDANDO VAGA
03 LAURA BAGGIO CAMARA 30/04/2016 AGUARDANDO VAGA
04 MIGUEL SIMÃO RODRIGUES 20/12/2016 AGUARDANDO VAGA
05 KAÍKE GONÇALVES DA LUZ 27/07/2016 AGUARDANDO VAGA
06 RADAMÉS GONÇALVES DA LUZ 27/07/2016 AGUARDANDO VAGA
07 MARINA DE CAMPOS DOMINGUES 03/05/2016 AGUARDANDO VAGA
08 ADRYAN AUGUSTO N. VIEIRA 18/08/2016 AGUARDANDO VAGA
09 BERNARDO RICARDO VIEIRA 22/12/2016 AGUARDANDO VAGA
10 LUAN SOARES SANTOS 01/05/2016 AGUARDANDO VAGA
11 ANTHONY LUIZ DUARTE FONSECA 12/10/2016 AGUARDANDO VAGA
12 ISABELLY KREFTA RODRIGUES 01/10/2016 AGUARDANDO VAGA
13 VALENTINA PEREIRA DA SILVA 25/04/2016 AGUARDANDO VAGA
14 SOPHIE HENNICK OLIVEIRA 07/12/2016 AGUARDANDO VAGA
15 AYME LEANA VESSOIR 19/11/2016 AGUARDANDO VAGA
16 LORENZO SCHUTZ CARDOSO 30/05/2016 AGUARDANDO VAGA
17 DAVI DA SILVA DORING 13/11/2016 AGUARDANDO VAGA
18 DAVI DE SOUZA TEIXEIRA 18/05/2016 AGUARDANDO VAGA
19 DAVI CRISTOVÃO RAMOS 03/08/2016 AGUARDANDO VAGA
20 JOÃO MIGUEL K. PINHEIRO 17/03/2017 AGUARDANDO VAGA
21 DAVI MIGUEL SANTOS DE ALMEIDA 15/06/2016 AGUARDANDO VAGA
22 DAVI BINHOTE CONTINI 12/04/2016 AGUARDANDO VAGA
23 ABIGAEL R. DENIS CHÉRY 04/03/2017 AGUARDANDO VAGA
24 SAMUEL SILVA 21/06/2017 AGUARDANDO VAGA
25 CATARINA DOMINGOS DUTRA 07/03/2017 AGUARDANDO VAGA
26 WELLITON GUESSER TEIXEIRA FILHO 28/05/2016 AGUARDANDO VAGA
27 EMILLY GONÇALVES BISPO 05/07/2016 AGUARDANDO VAGA
28 DAVI JOSÉ DE QUEIROZ MACHADO 23/04/2017 AGUARDANDO VAGA

GRUPO II
CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- YAGO PEREIRA DE ANDRADE 21/07/2015 OCUPOU A VAGA DE ISADORA BARBOSA RIBEIRO 
DO CARMO

- PEDRO STEINCK CONRADO 24/11/2015 OCUPOU A VAGA DE YAGO PEREIRA ANDRADE

- BRAYAN GABRIEL SANTOS SOUSA 14/01/2016 OCUPOU A VAGA LUIZ BERNARDO SIMÃO BAN-
DONI

- ANALIVIA IENTZ FONSECA 25/07/2015 OCUPOU A VAGA JOSÉ HENRIQUE DE MELO 
GARCIA

01 IZAC TIBES DA SILVA 13/04/2015 AGUARDANDO VAGA
02 MARIA CLARA DE MELLO ROSÁRIO 18/11/2015 AGUARDANDO VAGA
03 BERNARDO ANDRADE MARQUES 08/04/2015 AGUARDANDO VAGA
04 JULIA ROGALSKI 12/09/2015 AGUARDANDO VAGA
05 BERNARDO SILVEIRA MINOSSO 30/01/2016 AGUARDANDO VAGA
06 NATHAN LAURINDO MENEGHEL INNOCENTE 13/10/2015 AGUARDANDO VAGA
07 ENZO FUCK GOMES 28/12/2015 AGUARDANDO VAGA
08 IZIS CARDOSO GUIMARÃES 29/03/2016 AGUARDANDO VAGA
09 LEONARDO SIMÕES DE CASTRO 23/09/2015 AGUARDANDO VAGA
10 JOAQUIM DE OLIVEIRA D'ANGELIS 29/11/2015 AGUARDANDO VAGA
11 OTÁVIO CRUZ WERLANG 17/02/2016 AGUARDANDO VAGA
12 BERNARDO RIBEIRO COSTA 14/08/2015 AGUARDANDO VAGA
13 KAUÃ DE MOARES LOPES 02/12/2015 AGUARDANDO VAGA



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 562

14 JOÃO EDUARDO RODRIGUES DUARTE 21/03/2016 AGUARDANDO VAGA
15 JÚLIA PEREIRA GONÇALVES 24/08/2015 AGUARDANDO VAGA
16 LUIZ EDUARDO JEAN PIERRE 11/08/2015 AGUARDANDO VAGA
17 HELENA CAMARGO DE CASTRO DE SOUZA 06/03/2016 AGUARDANDO VAGA
18 LÍS MARGOT VELOSO PROVENCI 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
19 HEVELYM ALVINA MARIA 02/01/2016 AGUARDANDO VAGA
20 CAIO DE FARIA LAMARQUE 19/06/2015 AGUARDANDO VAGA
21 JHONATAN DE PAULA CRUZ 29/04/2015 AGUARDANDO VAGA
22 AUGUSTO BOURDOT DIAS 01/03/2016 AGUARDANDO VAGA
23 VINÍCIUS STÜPP 16/01/2016 AGUARDANDO VAGA
24 SARAH PENÉLLOPE SOUZA WEGNER 02/03/2016 AGUARDANDO VAGA
25 PAOLLO GONÇALVES ROGGE DOS SANTOS 06/03/2016 AGUARDANDO VAGA
26 DANIEL DA CRUZ ALVES 22/07/2015 AGUARDANDO VAGA
27 BEATRIZ HONORIO CORREA DUDA 19/03/2016 AGUARDANDO VAGA
28 GUILHERME LOPES BARBOSA 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
29 MATHEUS VIEIRA MARIA 03/02/2016 AGUARDANDO VAGA
30 PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE MARIA 20/04/2015 AGUARDANDO VAGA
31 RAFAEL LEONARDO RASVEILER BORBA AMARAL 21/08/2015 AGUARDANDO VAGA
32 NOAH CORRÊA 03/07/2015 AGUARDANDO VAGA
33 GABRIEL REIF SORDI 21/09/2015 AGUARDANDO VAGA
34 GABRIEL DAMACENA DE JESUS 12/12/2015 AGUARDANDO VAGA
35 ANA SOFIA MEDEIROS DA SILVA 11/03/2016 AGUARDANDO VAGA
36 MARIA JÚLIA LIMA CONRADI DE LARA 25/03/2016 AGUARDANDO VAGA
37 ISABELA RIOS 29/09/2015 AGUARDANDO VAGA
38 MARIA EDUARDA DE AGUIAR 17/05/2015 AGUARDANDO VAGA
39 ISADORA DA COSTA CARRASCO 21/01/2016 AGUARDANDO VAGA
40 HELENA OLIVEIRA NASCIMENTO 01/04/2015 AGUARDANDO VAGA
41 MARIA FERNANDA DA SILVA LOPES 28/10/2015 AGUARDANDO VAGA
42 DAVI LUCCA SANTOS 20/04/2015 AGUARDANDO VAGA
43 LAVÍNIA SANTANA PEIXOTO COSTA 09/10/2015 AGUARDANDO VAGA
44 MIGUEL DIAS PACHECO 02/02/2016 AGUARDANDO VAGA
45 GABRIEL SILVEIRA DE SOUZA 20/07/2015 AGUARDANDO VAGA
46 DERICK DE JESUS DIAS 01/03/2016 AGUARDANDO VAGA
47 DAVI DO AMARAL BRITO 07/04/2015 AGUARDANDO VAGA
48 MATHEUS MACIEL CORREA 09/12/2015 AGUARDANDO VAGA
49 EDUARDO RODRIGO SCHVAMNACH 26/10/2015 AGUARDANDO VAGA
50 LAURA DOS SANTOS 31/08/2015 AGUARDANDO VAGA
51 RAPHAELLA OLIVIERI BERTOLINI 19/05/2015 AGUARDANDO VAGA
52 DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/2015 AGUARDANDO VAGA
53 ANTONY FURTADO DOS PASSOS 25/01/2016 AGUARDANDO VAGA
54 MIGUEL NASCIMENTO DA SILVEIRA 25/12/2015 AGUARDANDO VAGA
55 JOÃO VICTOR DE JESUS SILVA 17/09/2015 AGUARDANDO VAGA
56 ELISA SANTIAGO COELHO 24/11/2015 AGUARDANDO VAGA
57 LARA RODRIGUES BONIFÁCIO 30/03/2016 AGUARDANDO VAGA
58 ALICE DOS SANTOS MARAES 20/05/2015 AGUARDANDO VAGA
59 MIGUEL PÉRES WERLANG 06/12/2015 AGUARDANDO VAGA
60 ISABELLE JESUS DA CONCEIÇÃO 14/03/2016 AGUARDANDO VAGA
61 KAUANY DA SILVA 28/07/2015 AGUARDANDO VAGA
62 ARTHUR RONCÁGLIO BURGER 27/02/2016 AGUARDANDO VAGA
63 HEITOR RICKES CARIONI PAIXÃO 29/12/2015 AGUARDANDO VAGA
64 ARTHUR FELIPP FERREIRA 24/05/2015 AGUARDANDO VAGA
65 JORGE LUIZ ZAMBONIN DOS ANJOS 03/07/2015 AGUARDANDO VAGA
66 MARCOS VINICIUS MÜLLER 08/10/2015 AGUARDANDO VAGA
67 JOÃO MARCELO MÜLLER 08/10/2015 AGUARDANDO VAGA
68 JOÃO PEDRO DE SOUZA MAFRA 07/05/2015 AGUARDANDO VAGA
69 GUILHERME DEMETRIO PEREIRA 28/05/2015 AGUARDANDO VAGA
70 MARIA HELENA GALVÃO 05/10/2015 AGUARDANDO VAGA
71 RODRIGO OLIVEIRA DE SOUZA FILHO 08/08/2015 AGUARDANDO VAGA
72 GABRIELLA PEREIRA FERREIRA 20/10/2015 AGUARDANDO VAGA
73 ELOÍSA VALVERDE PAES 30/11/2015 AGUARDANDO VAGA
74 JOÃO GABRIEL DOS SANTOS DA ROSA 23/12/2015 AGUARDANDO VAGA
75 BERNANRDO FURTADO DOS PASSOS 25/01/2016 AGUARDANDO VAGA
76 BRUNO HERNESTO AYALA BITENCOURT 19/02/2016 AGUARDANDO VAGA
77 ENZO MARCIANO DOS SANTOS 02/10/2015 AGUARDANDO VAGA
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78 IGOR BARCELLOS ROSA 10/09/2015 AGUARDANDO VAGA
79 CAIO FIGUEIREDO BERTOLUCI GOMES 07/12/2015 AGUARDANDO VAGA
80 OTÁVIO LUCAS IBER SARMENTO 31/07/2015 AGUARDANDO VAGA
81 PIETRO MATHEUS DE BARROS 09/06/2015 AGUARDANDO VAGA
82 ELIEL ÁDRIAN JÚLIO CALUEIO 22/10/2015 AGUARDANDO VAGA
83 CARLOS ANTÔNIO PAIM DA SILVA 11/07/2015 AGUARDANDO VAGA
84 LUIZA BANDEIRA DE FREITAS GOULART 13/01/2016 AGUARDANDO VAGA
85 ISADORA DILL CAVAGLIERI 16/05/2015 AGUARDANDO VAGA
86 LAVINIA STANCK LOPES AGUARDANDO VAGA
87 LAVINIA FERNANDES DO NASCIMENTO 06/06/2015 AGUARDANDO VAGA
88 SOFIA T. OJEDA 20/02/2016 AGUARDANDO VAGA
89 JOÃO PEDRO BORGES DA SILVA 04/01/2016 AGUARDANDO VAGA
90 LUCAS DOS SANTOS PEDROSO 07/08/2015 AGUARDANDO VAGA
91 FELIPE AJALA MONTOVANE 03/10/2015 AGUARDANDO VAGA
92 LARA PRIMO VIANNA LIMEIRA 29/03/2016 AGUARDANDO VAGA
93 AISHA VALENTINE COSTA 15/01/2016 AGUARDANDO VAGA
94 ELOISA ANTONIOLE O. RAMOS 08/03/2016 AGUARDANDO VAGA
95 MANOELA BEATRIZ CUNHA GARCIA 06/01/2016 AGUARDANDO VAGA
96 PHILIPPE DAVID DA SILVA 08/01/2016 AGUARDANDO VAGA
97 ISADORA HERMES DA COSTA 18/08/2015 AGUARDANDO VAGA
98 ISADORA RAUTENBERG FERREIRA 28/12/2015 AGUARDANDO VAGA
99 LOHANA COSTA DA SILVA 24/02/2016 AGUARDANDO VAGA
100 LORENZO DOS SANTOS PACHECO 21/01/2016 AGUARDANDO VAGA
101 KAAN DE SOUZA BONFIM 18/12/2015 AGUARDANDO VAGA
102 LETÍCIA RAFAELA MARTINS 13/03/2016 AGUARDANDO VAGA
103 VALENTINA LEITE FREDERICO 13/01/2016 AGUARDANDO VAGA
104 DAVI VILSON SIQUEIRA 19/05/2015 AGUARDANDO VAGA
105 LUCAS CARVALHO BARBOSA 24/04/2015 AGUARDANDO VAGA
106 CAROLINE DELCIA DA SILVA 08/11/2015 AGUARDANDO VAGA
107 HELOISA CARDOSO DOS SANTOS 24/09/2015 AGUARDANDO VAGA
108 EMANUELLY DA SILVA 16/10/2015 AGUARDANDO VAGA
109 HEITOR SALDANHA CARSTEN 10/09/2015 AGUARDANDO VAGA
110 LAURA VALENTINA LOPES FRANÇA 17/12/2015 AGUARDANDO VAGA
111 MIGUEL AUGUSTO PINOTTI WEIERBACHER 27/12/2015 AGUARDANDO VAGA
112 LIVIA FOESTER MELCHER 26/10/2015 AGUARDANDO VAGA
113 MANUELLY MEDEIROS LACERDA DA SILVA 09/12/2015 AGUARDANDO VAGA
114 ARTHUR DE SOUZA ARAÚJO 09/01/2016 AGUARDANDO VAGA
115 JOÃO GUILHERME MARQUES DA SILVA 18/04/2015 AGUARDANDO VAGA
116 AYRA OLIVEIRA ROCHA 12/10/2015 AGUARDANDO VAGA
117 LOHRANA CONCEIÇÃO DA SILVA 11/05/2015 AGUARDANDO VAGA
118 BERNARDO CARDOSO DA CRUZ 28/02/2016 AGUARDANDO VAGA
119 MARCELA DUARTE NASCIMENTO 27/08/2015 AGUARDANDO VAGA
120 THALITA MARTINS ESPÍNDOLA 26/06/2015 AGUARDANDO VAGA
121 PAULO ROBETO D.DUTRA 27/07/2015 AGUARDANDO VAGA

GRUPO III

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO

- BERNARDO VIEIRA 20/06/2014 OCUPOU A VAGA DA ANITA MONTALVÃO FERREI-
RA

- ISADORA MOLINA KAMERS PEREIRA 21/08/2014 OCUPOU A VAGA DA RAFAELA DA SILVA DE 
SOUZA

- BENJAMIN ARAUJO SILVA 10/02/2015 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ
- ALEXIA DE LIMA DOS SANTOS 06/11/2014 ESTÁ NO CEI REGINA BASTOS
- SOPHIA ANDRIANI DE LIMA 19/03/2015 ESTÁ NO CEI Nª Sª GRAÇAS
- ISABELLA GUIMARÃES FELIZ 01/02/2015 OCUPOU A VAGA DA LUIZA PEREIRA RODRIGUES
01 MARIAH BERNARDO TOMAZINI 25/12/2014 AGUARDANDO VAGA
02 MARIA CLARA ANCHAU RAIMUNDO 12/07/2014 AGUARDANDO VAGA
03 MARIA CLARA GODINHO DE MELLO 20/09/2014 AGUARDANDO VAGA
04 DAVID LUIZ DE PAULA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
05 AYLA SEEBER MONGILHOTTI 31/12/2014 AGUARDANDO VAGA
06 NATAN MIRANDA DOS SANTOS LEAL 16/02/2015 AGUARDANDO VAGA
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07 LUAN MARQUES ARMANDO 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA
08 LUIS FELIPE ASSAD SCANDURA 22/09/2014 AGUARDANDO VAGA
09 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/2014 AGUARDANDO VAGA
10 LUÍSA VILELA DA CUNHA 17/01/2015 AGUARDANDO VAGA
11 BETINA DE OLIVEIRA D'ANGELIS 06/08/2014 AGUARDANDO VAGA
12 BERNARDO HUDSON PEREIRA 25/02/2015 AGUARDANDO VAGA
13 GUSTAVO CRUZ PACHECO 15/02/2015 AGUARDANDO VAGA
14 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE 16/03/2015 AGUARDANDO VAGA
15 CECÍLIA CECHETTO RIBEIRO 19/10/2014 AGUARDANDO VAGA
16 MARIA LUÍSA PEREIRA 12/11/2014 AGUARDANDO VAGA
17 HELOISA VIEIRA ROMÃO 27/02/2015 AGUARDANDO VAGA
18 MARIA JÚLIA SOUZA DANTAS 26/03/2015 AGUARDANDO VAGA
19 LUIZA XAVIER MENDONÇA MANCINI 19/11/2014 AGUARDANDO VAGA
20 ISABELLE CRISTINE BOAVENTURA STEFFENS 28/12/2014 AGUARDANDO VAGA
21 EDUARDA HUREN SODRE SIMÃO 02/03/2015 AGUARDANDO VAGA
22 BEATRIZ XAVIER BARBOSA 04/02/2015 AGUARDANDO VAGA
23 ISADORA DE MORAES MACHADO 04/02/2015 AGUARDANDO VAGA
24 MARIA CLARA MARTINS 10/03/2015 AGUARDANDO VAGA
25 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/2014 AGUARDANDO VAGA
26 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 AGUARDANDO VAGA
27 GUSTAVO DE SOUSA MURARO 27/02/2015 AGUARDANDO VAGA
28 MAYCK YTALLO DUTRA VIANA 09/01/2015 AGUARDANDO VAGA
29 MIGUEL HOFFAMANN MARIA 24/11/2014 AGUARDANDO VAGA
30 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI 03/03/2015 AGUARDANDO VAGA
31 RAFAEL OSELAME PORFÍRIO 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
32 EDUARDO DIAS DA SILVA JUNIOR 20/02/2015 AGUARDANDO VAGA
33 ISADORA DA SILVA 12/11/2014 AGUARDANDO VAGA
34 MARIA EDUARDA RODRIGUES DE JESUS 26/08/2014 AGUARDANDO VAGA
35 ALICE LAVIGNEA DA SILVA 03/07/2014 AGUARDANDO VAGA
36 JÚLIA ALBINO SPINOSA 23/03/2015 AGUARDANDO VAGA
37 JULIA ELOAH DA MATTA 12/04/2014 AGUARDANDO VAGA
38 LUIZA CHAGAS FONSECA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
39 ELIZA GONZALES ANTUNES 20/08/2014 AGUARDANDO VAGA
40 LUCAS JACQUES SIMAS 31/07/2014 AGUARDANDO VAGA
41 KLEBER MURILO ALVES VASCONCELOS JÚNIOR 29/08/2014 AGUARDANDO VAGA
42 ANDRÉ ALMEIDA DA ROCHA NETO 22/11/2014 AGUARDANDO VAGA
43 LETICIA RODRIGUES CAPISTRANO 05/09/2014 AGUARDANDO VAGA
44 IGOR ROSA BACK 30/07/2014 AGUARDANDO VAGA
45 HELENA HENRIQUE FIRMINO 20/08/2014 AGUARDANDO VAGA
46 HELENA DE OLIVEIRA JORDÃO 18/11/2014 AGUARDANDO VAGA
47 ANA LUIZA MENEZES FERREIRA 09/08/2014 AGUARDANDO VAGA
48 ALICE FAGUNDES TRUPPEL 28/10/2014 AGUARDANDO VAGA
49 ISABELLA ROMÃO LEADNRO DE LIMA 21/08/2014 AGUARDANDO VAGA
50 JÚLIA GOMES DA SILVA 22/05/2014 AGUARDANDO VAGA
51 EMANUELY RODRIGUES DIAS 06/05/2014 AGUARDANDO VAGA
52 LÍVIA MEURER DE SOUZA 25/03/2015 AGUARDANDO VAGA
53 VITHOR LUCCA BORGES RODRIGUES ALVES 08/07/2014 AGUARDANDO VAGA
54 VICENTE KAHL MARTINS 14/10/2014 AGUARDANDO VAGA
55 LUÍSA OSÓRIO BARRETO DOS SANTOS 03/01/2015 AGUARDANDO VAGA
56 VALENTINA SCHUTZ CORREA 21/10/2014 AGUARDANDO VAGA
57 VALENTINA KOOP DOS SANTOS 30/08/2014 AGUARDANDO VAGA
58 BERNARDO ELIAS DO AMARAL 08/06/2014 AGUARDANDO VAGA
59 AGATHA YASMIN MADALENA DA SILVA 09/03/2015 AGUARDANDO VAGA
60 ARTHUR LUCZINSKI 12/09/2014 AGUARDANDO VAGA
61 MARIANA VITÓRIA MEIRELIS 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
62 ISABEL C. P. LOPES 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
63 DEYVID B. MARQUES 02/08/2015 AGUARDANDO VAGA
64 ISABELLA PRIMO VIANNA LIMEIRA 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
65 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULO 02/01/2015 AGUARDANDO VAGA
66 MARIA FLÁVIA LOSS SANTOS 02/12/2014 AGUARDANDO VAGA
67 GUSTAVO CARDOSO LENCINA 20/04/2014 AGUARDANDO VAGA
68 JOSUEL CERQUEIRA DE JESUS 22/07/2014 AGUARDANDO VAGA
69 VICTOR JOSÉ SOLVA DE LIMA 14/08/2014 AGUARDANDO VAGA
70 LEVYR BERNARDO DESTRI BRANCO 05/08/2014 AGUARDANDO VAGA
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71 JULIA STEFANY COSTA PINHEIRO SOUZA 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA
72 PATRICK GOTEIRA 14/03/2015 AGUARDANDO VAGA
73 ÁGATA DA CRUZ LAUXEN 27/05/2014 AGUARDANDO VAGA
74 ALANAH CRISTINI PRATTES 15/05/2014 AGUARDANDO VAGA
75 MANOELLA DOS SANTOS DUARTE 28/01/2015 AGUARDANDO VAGA
76 MARIA EDUARDA COSTA LIMA 04/05/2014 AGUARDANDO VAGA
77 MARIA ALICE ZANDONAI CRUZ 24/03/2015 AGUARDANDO VAGA
78 SOPHIA GABRIELA PIRES CARDIN SOUZA 28/09/2014 AGUARDANDO VAGA
79 BENJAMIM DE LARA SCHAIDA 18/09/2014 AGUARDANDO VAGA
80 VITÓRIA L. DE FRANÇA PEREIRA 30/05/2014 AGUARDANDO VAGA
81 MAGALI R. DE SOUZA GOULART 16/04/2014 AGUARDANDO VAGA
82 MARCELLY HELENA M. LACERDA DA SILVA 16/07/2104 AGUARDANDO VAGA
83 ISABELY CARDOSO DA CRUZ 16/11/2014 AGUARDANDO VAGA
84 GIOVANA CAVALCANTICOSTA VIEIRA 29.08.2014 AGUARDANDO VAGA
85 JÚLIA STEFANY COSTA PINHEIRO SOUZA 19/03/2015 AGUARDANDO VAGA

GRUPO IV

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO
- ANA BEATRIZ SANTOS DE JESUS 10/07/2013 OCUPOU A VAGA BERNARDO FELIPE DA SILVA
- BEATRIZ DE BORBA SERCUNDES DE JESUS 24/05/2013 OCUPOU A VAGA DE ENZO GABRIEL CRUZ

01 MIRELLA DE JESUS CERQUEIRA 23/08/2013
FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS DE CONTATO 
DEIXADO. DIZ QUE O NÚMERO CHAMADO NÃO 
PODE RECEBER LIGAÇÕES

- ALICE DE FARIAS 30/12/2013 OCUPOU A VAGA ENZO SAVIANO PINHEIRO 
LOPES

- MIGUEL FILIPE NUNES DE SOUZA 22/10/2013 ESTÁ NO CEI SÃO JOSÉ

02 HIGOR DAVID DA SILVA 14/03/2014 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

03 IZAIANE BARBOSA DOS SANTOS 27/06/2013 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

04 JHORDAN BENTO FEIJÓ 21/11/2013 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

- LÍVIA SCHMITT REITZ 09/02/2014 OCUPOU A VAGA RAQUEL VICTÓRIA SANTOS 
SANTANA

07 SAYMON GONÇALVES VITÓRIO 05/08/2013 FORAM FEITAS VÁRIAS TENTATIVAS PELO TELE-
FONE E NÃO OBTIVEMOS RETORNO

São José, 08 de agosto de 2017.
LUCIMAR CORRÊA
DIRETORA CEI LÍCIO MAURO DA SILVEIRA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI FLOR DE NÁPOLIS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Flor de Nápolis
Endereço: Rua das Esmeraldas, 141, Flor de Nápolis
Telefone: (48)3257-0341
Diretora: Maristela Muller

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2-3 17 11 06 06 23
ÌV 3-4 23 21 02 02 25
V - 1 4-5 25 23 02 02 27
V - 2 4-5 25 10 15 15 40
VI MAT 5-6 25 - 22 - 22
VI VESP 5-6 25 - - 23 23
TOTAL 140 65 47 48 160

QUADRO DE VAGAS
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Grupo Vagas/Período
III --
IV --
V - 1 --
V - 2 --
VI MAT 03
VI VESP 02

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III

1 Catarina Silva de Aguiar Integral
2 Eleonora Ott Integral
3 Emilly Tais dos Passos Integral
4 Gustavo Hoffman Integral
5 Heloísa Silva Machado Integral
6 Jonatas Castro Ferreira Integral
7 Leonardo Marafon Leite Integral
8 Nicolly Luis Lamin Integral
9 Pedro Eduardo Souza da Silva Integral
10 Pedro Henrique Silva de Abreu Integral
11 Wesley Davi da Silva Rodrigues Integral
12 José Arthur de Oliveira Silva Matutino
13 Mateusd Antunes dos Santos Matutino
14 Sara Kemper Matutino
15 Théo Benjamín Hermes Matutino
16 Yasmin Oliveira de Jesus Matutino
17 Yasmim de Freitas Perín Matutino
18 Agatha Lopes Vespertino
19 Eleonora Ott Vespertino
20 Emanuelly Farias Botelho Vespertino
21 Nícolas da Silveira Paim Vespertino
22 Pedro Henrique Rosa Ferreira Vespertino
23 Pedro Lucas Nazário Vespertino

Grupo IV

1 Angelo Pereira Freitas Silveira Integral
2 Bernardo Batista Rupel Integral
3 Edson Domingos Antônio Júnior Integral
4 Emanuelly Nascimento Gales Integral
5 Erick da Silva Dutra Integral
6 Eric Antunes Dreyer Integral
7 Gabriel Bartezal Integral
8 João Gabriel Castro de Souza Integral
9 João Victor Merize Claudino Integral
10 Joaquim Córdova da Silva Integral
11 Laíz Eduarda de Souza Marques Integral
12 Lívia Bosquetti Querino Tavares Integral
13 Loren Gatner de Moura Integral
14 Manuela Perock Integral
15 Maria Clara Pacheco Integral
16 Maria Victória de S. Brizola Integral
17 Pietro Fernandes Maier Integral
18 Polliana Aisha Gomes Uchôa Integral
19 Rafael da Silva Cardoso Integral
20 Rafaela Amorim Integral
21 Vitor Hugo Cardoso de Borba Integral
22 Eloah Sofia Nunes Ferreira Matutino
23 Maria Aparecida Ribeiro Machado Matutino
24 Laís Fernandes Locks Vespertino
25 Lucas Lofy Stein Vespertino
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Grupo V - 1

1 Ana Luiza da Silva Telles Integral
2 Anna Alice Camargo Integral
3 Beatriz dos Santos Dantas Integral
4 Diulia Vitória Aquino Lima Integral
5 Cecília Emanuelle Lima da Silva Integral
6 Isadora Carolina Cavassini Vieira Integral
7 Júlia Costa Varella Integral
8 Kamila de Oliveira Muller Integral
9 Maria Alice Garcia Integral
10 Maria Alice Zanini Integral
11 Maria Caroline Barreto da Silva Integral
12 Mariana Amaral Lucca Integral
13 Melissa Ramos de Oliveira Integral
14 Mikael Comparsi da Rosa Integral
15 Pedro Jorge Pacheco Parode Integral
16 Penélope Constantino Integral
17 Sofia Beatriz Xavier Mello Integral
18 Tifanny Cibelly de Moura Santos Integral
19 Victória Hoffman da S. Vaz Integral
20 Vinícius de Melo França Martins Integral
21 Vitor Lorenzo Luiz Integral
22 Vítor Miguel Vicente Pereira Integral
23 Maria Luiza de Freitas Justino Integral
24 Bianca Guesser Cardoso Eyroff Matutino
25 Bernardo Marciel Estevos Matutino
26 Davi Candido da Silveira Vespertino
27 Millena Avila dos Santos Vespertino

Grupo V - 2

1 Amábile Hillesheim de Souza Integral
2 Bianca dos Santos Dantas Integral
3 Felipe Santos Cardoso Integral
4 Julia Cruz dos Santos Gonçalves Integral
5 Leonardo de Jesus Costa Integral
6 Letícia da Silva Cezarino da Rosa Integral
7 Sorah Taís dos Passos Integral
08 Victor Hugo S. M. da Silva Integral
09 Vinicius Silva de Oliveira Integral
10 Yago Souza Canavieira Integral
11 Caio dos Santos Borba Matutino
12 Davi Romão de Souza Marcos Matutino
13 Emanuelli de Castro Carabaja Matutino
14 Ezequiel Guilherme Coutinho Matutino
15 Henrique Antunes Dreyer Matutino
16 Isabella Hoffmann de Olivieira Matutino
17 Iury de Moraes Carvalho Matutino
18 José Pedro Cardoso Balparda Matutino
19 José Vitor Pchibherski Matutino
20 Kaylla Cristina Pereira de Matos Matutino
21 Kethelen Vitória Freitas Maia Matutino
22 Luana Poliana Dolberth Rodrigues Matutino
23 Luiz Henrique de Paula de Merces Matutino
24 Maria Clara da Silva Platen Matutino
25 Maria Sophia Oliveira Lima Matutino
26 Bernardo Cirilo Gongorra Vespertino
27 Daniela Costa Sampaio Vespertino
28 Flávia Machado de Souza Vespertino
29 Gabriel Lucas da Silva Vespertino
30 Giovanna Gonçalves Pereira Vespertino
31 Gustavo Santos Coelho Vespertino



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 568

32 Isaque Oliveira de Lima Vespertino
33 Lethycia Vitória Costa Lima Vespertino
34 Manuela Yopan Machado Vespertino
35 Maria Luiza da Silva Vespertino
36 Nathalya Gomes do Nascimento Vespertino

37 Nicolas Karsten de Souza Constante Vespertino

38 Nicole Vieira da Silva Vespertino

39 Samilly Dutra Roik Vespertino

40 Sophia Alícia Lourenço Vespertino

Grupo VI – Matutino

15 Michel Duarte Gomes Matutino
16 Nycollas Rafael Ferreira Matutino
17 Thalys Eduardo Moraes Silva Matutino
18 Vitória Rodrigues Cardoso Matutino
19 Yuri Schutz Staimbach Matutino
20 Rafael Antõnio Aguiar Rodrigues Matutino
21 Ana Lia Pchibcherski Suk Matutino
22 Walisson David W. Camargo Matutino

Grupo VI - Vespertino

LISTA DE ESPERA
Grupo III

Criança Nascimento Situação

-- Mateus Antunes dos Santos 24/06/2014 Matriculado na vaga de Alysson Hames dos Santos no periodo matu-
tino

01 Murilo Francisco de Campos 14/01/2015 Aguardando vaga
02 Ian Felipe de Brito Côrrea 12/06/2014 Aguardando vaga
03 Nicollas de Melo Santos 02/11/2014 Aguardando vaga
04 Emilly Vitória M.de Jesus 30/09/2014 Aguardando vaga
05 Icaro David Barros da Silva 06/05/2013 Aguardando vaga
06 Helena Nascimento de Souza 31/08/2014 Aguardando vaga
07 Layra Heloyse P. dos Santos 24/06/2014 Aguardando vaga
08 Italo de Assis de Freyn 11/06/2014 Aguardando vaga
09 Jean Carlo Tasscheck 20/08/2014 Aguardando vaga
10 Reickon Ribeiro dos Reis 10/06/2014 Aguardando vaga
11 Alexandra Regiane da Silva 20/05/2014 Aguardando vaga
12 Evellyn da Silva Vieira 04/03/2015 Aguardando vaga
13 Helena Lazzareti Petiz 01/12/2014 Aguardando vaga
14 Isabely de Castro 23/12/2014 Aguardando vaga
15 Julyha Murielly dos Santos 27/10/2015 Aguardando vaga
16 Arthur Ruan Goulart Sabriel 13/11/2014 Aguardando vaga
17 Isabella Pacheco da Silva 06/09/2014 Aguardando vaga
18 Enzo Ramos R. dos Santos 23/05/2014 Aguardando vaga
19 Mariani Souza Xavier 09/02/2015 Aguardando vaga
20 Camily de Oliveira 20/06/2014 Aguardando vaga
21 Lorenzo Paiva Maldini 11/05/2015 Aguardando vaga
22 Davi de Andrade 17/09/2014 Aguardando vaga
23 Carlos Daniel Santos Rodrigues 14/01/2015 Aguardando vaga
24 Karolyna Vitória Oliveira da Cruz 02/06/2015 Aguardando vaga
25 Luiza Damazio 21/01/2015 Aguardando vaga
26 Fernando Y. Y. de Sousa 08/08/2014 Aguardando vaga
27 Weslley de Matos Podkowa 07/05/2014 Aguardando vaga
28 Ana Julia Ferreira Mirelle 23/10/2014 Aguardando vaga
29 Mariah Garcia Bento 29/09/2014 Aguardando vaga
30 Josué Marciel 17/06/2014 Aguardando vaga
31 Victória do N. Garcia 25/02/2015 Aguardando vaga
32 Rafaella Nunes Gonçalves 23/04/2014 Aguardando vaga
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33 Hemilly Sophia C. Maldonado 28/06/2014 Aguardando vaga
34 Vitor Karsten da Silva Nunes 30/09/2014 Aguardando vaga
35 Lara Izabelly da C. Soares 14/03/2015 Aguardando vaga
36 Davi Almeida Gomes 25/04/2014 Aguardando vaga
37 Victor Hugo Medeiros Luis 04/05/2015 Aguardando vaga
38 Talia Oliveira de Souza 08/04/2014 Aguardando vaga
39 Marcus Vinius da Cunha Brito 14/05/2014 Aguardando vaga
40 Laura dos Santos Pires 04/05/2014 Aguardando vaga
41 Laura Hellena S. Cardoso 06/02/2015 Aguardando vaga
42 Jhuan Brian Oliveira Freitas 18/03/2015 Aguardando vaga
43 Mateus Abatti Correa 22/05/2015 Aguardando vaga
44 Antõnio Manoel 07/01/2015 Aguardando vaga
45 Rafael Medeiros 25/04/2014 Aguardando vaga
46 Bernardo Hoffmann de Oliviera 01/06/2014 Aguardando vaga
47 Luiza Maia Neto 26/03/2015 Aguardando vaga
48 Naomã Pietro O. Ribeiro 01/04/2014 Aguardando vaga
49 Sarah Germano Rodrigues 22/07/2015 Aguardando vaga
50 Tiago Faria Gomes 26/02/2015 Aguardando vaga
51 Iaabely Feltz Amandio 13/06/2014 Aguardando vaga

GRUPO IV

Criança Nascimento Situação
-- Railton Luan dos Santos 22/12/2013 Matriculado em outra instituição

-- Eric Antunes Dreyer 19/02/2014 Matriculado na vaga de Crystian André Trindade Oliveira em período 
integral

01 Diogo Dutra Ferreira 08/02/2014 Não teve interesse na vaga matutino, aguardando vespertino
-- Júlia Mota Yopan 26/05/2013 Matriculado em outra instituição (privada)
-- Elóa Alves dos Passos Silva 18/03/2014 Matriculado em outra instituição
-- Andriely da Rosa Lima 06/02/2014 Matriculado em outra instituição
-- Iara Victória Soares Moreira 24/12/2013 Matriculado em outra instituição --
-- Yank Schmidt 09/01/2014 Matriculado na vaga de Eric Ueda no período matutino

-- Eloah Sofia N. Ferreira 27/11/2013 Matriculada na vaga de Felipe Barbosa da Silva Guariroba em período 
matutino

02 Enzo Allebrndt 31/03/2014 Aguardando vaga (integral)
-- Maria Aparecida R. Machado 16/02/2014 Matriculada na vaga de Yan Klockmer Schmidt no período matutino
03 Yasmim Gabrielly da Silva 28/04/2013 Aguardando vaga
04 Valentina Cardoso Rankel 19/03/2014 Aguardando vaga
06 Kauã da Costa Martins 16/04/2013 Aguardando vaga
07 Kaio Bounrdot Moraes 24/07/2013 Aguardando vaga
08 Wesley Rosa de Ribeiro 23/04/2013 Aguardando vaga
09 Nayara Vieira dos Santos 19/04/2013 Aguardando vaga
10 Maria Isabel Berguer 24/09/2013 Aguardando vaga
11 Maria José dos Santos 18/06/2013 Aguardando vaga
12 Maria José dos Santos 18/06/2013 Aguardando vaga
13 Danieli Portalippi Custodio 28/05/2013 Aguardando vaga
14 Gabrielly Perin Gonçalves 13/01/2014 Aguardando vaga
15 Brenda Costa Vieira 19/06/2013 Aguardando vaga
16 Melissa Dias Ramos 17/02/2014 Aguardando vaga
17 Victor Hugo S. Ribeiro 04/01/2014 Aguardando vaga
18 Any Vitoria S. Xavier 11/04/2013 Aguardando vaga
19 Emanuela Hadassa 23/03/2014 Aguardando vaga
20 Richarllysson M. B. dos Santos 23/03/2014 Aguardando vaga
21 Matheus Paiva Maldini 19/12/2013 Aguardando vaga
22 Lorenzo Burigo dos Santos 14/03/2014 Aguardando vaga
23 Kauã Maciel da Silva 24/11/2013 Aguardando vaga
24 Maria Heloysa Castro Araujo 17/01/2014 Aguardando vaga
25 Juliana Marina de Melo Mota 22/05/2013 Aguardando vaga
26 Sophia Vitória Morais Duarte 14/10/2013 Aguardando vaga
27 Naiara Vieira dos Santos 12//04/2013 Aguardando vaga
28 Pedro Henrique Correa 14/07/2013 Aguardando vaga
29 Khauan Santos Mota 10/04/2013 Aguardando vaga
30 Allana Mykaeli Oliveira Ramos 14/08/2013 Aguardando vaga
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26 Icaro David Barros Silva 06/05/2013 Aguardando vaga
27 Enzo Krairallar Rabello 01/07/2013 Aguardando vaga
28 Gustavo Santana Nande 15/07/2013 Aguardando vaga

São José, 08 de agosto de 2017.
Maristela Muller
Diretora CEI Flor de Nápolis

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI VILA FORMOSA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Vila Formosa
Endereço: Ayrton Senna da Silva,122
Telefone: (48) 3259-0426
Diretora: Carolina Luiz

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

Grupo III - integral 2- 3 17 17 - - 17
Misto III e IV
vespertino 2-4 17 - - 17 17

Grupo IV integral 3-4 20 18 01 01 20
Grupo V matutino 4-5 20 - 20 - 20
Grupo Misto V e VI 
matutino 5- 6 20 - 20 - 20

Grupo VI vespertino 5- 6 20 - - 20 20
TOTAL 114 35 41 38 114

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G III integral -
G III/ IV vesp -
G IV integral 1
GV mat -
G V/VI mat -
GVI vesp -

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III

Criança Período
01 ARTHUR DA SILVA DE MORAIS INTEGRAL
02 MIKAEL DOS SANTOS ROSA INTEGRAL
03 VITOR DA SILVA DE MORAIS INTEGRAL
04 DAVI HENRIQUE DA SILVA CARDOSO INTEGRAL
05 SOPHIA JANSEN MOZENA INTEGRAL
06 TEVES MIGUEL DA SILVA KERBER INTEGRAL
07 MIKAEL JOSÉ ANGELO INTEGRAL
08 HELIZIANI GABRIELA DAMIÃO NASCIMENTO INTEGRAL
09 JOÃO PEDRO RODRIGUES SANTOS INTEGRAL
10 MARIA GABRIELLY ORIPKA DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 VITÓRIA VALENTINA DE JESUS CAVALHEIRO INTEGRAL
12 CAIO LUCAS DOS SANTOS VIRMES INTEGRAL
13 DANYEW URIEL VIEIRA DA ROCHA INTEGRAL
14 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA INTEGRAL
15 VITÓRIA RAULINO DA SILVA INTEGRAL
16 RAFAELLY DE LIMA JORDÃO INTEGRAL
17 VINICIUS GALVÃO URGIONI DA SILVA INTEGRAL

Grupo III/IV - Vespertino
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Criança Período
01 ISABELLY SANTOS WALTRICK VESPERTINO
02 JOÃO MIGUEL FERREIRA MORAES VESPERTINO
03 JULIA SILVA DOS SANTOS VESPERTINO
04 LAURA GONÇALVES REZENDE MARQUES VESPERTINO
05 IZABELLA THAIS MATEI LEMOS VESPERTINO
06 LUIZA DA SILVA GIRARDI VESPERTINO
07 MARIANA DE SOUZA LOPES VESPERTINO
08 MICAEL COSTA GOMES VESPERTINO
09 NICOLY OLIVEIRA FERREIRA VESPERTINO
10 PIERRY SILVA DA ROSA VESPERTINO
11 SHERON VICTÓRIA FERREIRA PEREIRA VESPERTINO
12 MARYLAYNE DE OLIVEIRA VESPERTINO
13 LAUREN VITÓRIA OLIVEIRA VESPERTINO
14 EMILLY NOEMI TOMAZ DE MOURA VESPERTINO
15 DAVI DE JESUS NUNES VESPERTINO
16 ISADORA FERNANDES TOMAS VESPERTINO
17 ANELYZE DOS PASSOS CORREA VESPERTINO

Grupo IV – Integral

Criança Período
01 ANA BEATRIZ ZIMMERMANN INTEGRAL
02 ANA LUIZA FURTADO DOS SANTOS INTEGRAL
03 ENZO TELES VASCONCELLOS INTEGRAL
04 EVERTON MACHADO SANTOS INTEGRAL
05 FELLIPE DE LIMA TRINDADE INTEGRAL
06 GUILHERME W. OLIVEIRA INTEGRAL
07 ISAAC DE AMORIN ZANELLA INTEGRAL
08 IZADORA FERREIRA MIGUEL INTEGRAL
09 JOÃO GUILHERME BUENO SOARES INTEGRAL
10 JOÃO GUILHERME ROMANO JOSÉ INTEGRAL
11 JÚLYA VITÓRIA ANGELO SARMENTO INTEGRAL
12 LUCAS DANIEL S. DOS SANTOS INTEGRAL
13 LUCAS GABRIEL DA SILVA RAMOS INTEGRAL
14 MAURICIO ALESSANDRO FASSBINDER INTEGRAL
15 DHALESSANDRO W. MARTINS INTEGRAL
16 STÉFANY VITÓRIA A. DE OLIVEIRA INTEGRAL
17 RAIANNA BRAATZ INTEGRAL
18 YASMIM EMANUELLY C. DA SILVA INTEGRAL
19 CAIO RAPHAEL ADLER SILVA MATUTINO
20 BERNARDO CIDADE FERRÃO VESPERTINO

Grupo V- Matutino

Criança Período
01 ADRIAN RYU DOS SANTOS REIS MATUTINO
02 ALEX OLIVEIRA PEREIRA MATUTINO
03 ANA CLARA PEREIRA MATUTINO
04 BRUNNO DOS SANTOS NASCIMENTO MATUTINO
05 DAVI LUKA TRINDADE MATUTINO
06 DIEGO GABRIEL MARTINS DOS SANTOS MATUTINO
07 ALYSONDA SILVA DELARIO MATUTINO
08 GABRIEL DOS SANTOS ROSA MATUTINO
09 HIAGO ANTONIO PEREIRA MATUTINO
10 IZABEL ACOSTA MATUTINO
11 JÚLIA VIEIRA MATUTINO
12 KAILLAYNI VITORIA MACEDO MATUTINO
13 KALLEB FERNADES FELLES MATUTINO
14 LEONARDO DOS SANTOS BAUERMANN MATUTINO
15 LUIZ FERNANDO WITKOSKI DE LIMA MATUTINO
16 NICOLAS VARELA MARTINS MATUTINO
17 TESSALIA ESCORCIO MANÇUELO MATUTINO
18 VICTOR GABRIEL ACOSTA DOS SANTOS MATUTINO
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19 VICTOR HUGO DE JESUS CAVALHEIRO MATUTINO
20 VITÓRIA MARIA LURDES DOS SANTOS MATUTINO

Grupo V/VI- Matutino

Criança Período
01 ALLAN DE MIRANDA TOPOLSKI MATUTINO
02 ALYCE DA SILVA MATUTINO
03 BERNARDO RODRIGUES STEFFEN MATUTINO
04 EMILY FLORENCIO DA FONSECA MATUTINO
05 ESTER DOS SANTOS ANDRADE MATUTINO
06 IASMYN BUENO SOARES MATUTINO
07 ISABELLE KUSTER VIEIRA MATUTINO
08 LARYSSA ANDRYELLY VIEIRA DA ROSA MATUTINO
09 LAVINIA DE OLIVEIRA MATUTINO
10 LETICIA DOS SANTOS MAZENA MATUTINO
11 LUIZ HENRIQUE FURTADO DOS SANTOS MATUTINO
12 MARIA CLARA DOS SANTOS MATUTINO
13 MIKAELA LUCIA PEREIRA MATEI LEMOS MATUTINO
14 RENAN GABRIEL BORGES DA SILVA MATUTINO
15 STHEFANY CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS MATUTINO
16 THAMIRES DE OLIVEIRA BECKER MATUTINO
17 WESLEY DE JESUS TRINDADE MATUTINO
18 YASMIM GOMES DA SILVA MATUTINO
19 LAURA LEMOS SANTOS MATUTINO
20 LUIZA LEMOS SANTOS MATUTINO

Grupo VI- Vespertino

Criança Período

01 ALICE DA CRUZ DA SILVA VESPERTINO
02 ALINE DA CRUZ DA SILVA VESPERTINO
03 ANA CARMELLY SILVA DE SOUZA VESPERTINO
04 ANA JULIA DE OLIVEIRA TRINDADE VESPERTINO
05 ANDRIELLY FLORENCIO ISIDORO VESPERTINO
06 CARLOS EDUARDO SANTOS DE SOUZA VESPERTINO
07 DAVY JEREMIAS CARNEIRO VELOSO VESPERTINO
08 ENZO GABRIEL DIAS DA SILVA VESPERTINO
09 NATHAN HENRIQUE GONÇALVES DE OLIVEIRA VESPERTINO
10 NATHAN ROSA VESPERTINO
11 NAYARA DE OLIVEIRA VESPERTINO
12 NAYARA GABRIELLI DA SILVA WALTRICK VESPERTINO
13 RUAN RODRIGUES DE MATOS VESPERTINO
14 TAYLLA ISABELA DE LARA VESPERTINO
15 VINICIUS FERREIRA MIGUEL VESPERTINO
16 WESLEY TRINDADE VESPERTINO
17 REYNAN ADEMILSON DA SILVA VESPERTINO
18 NAOMY KAROLYNE MENDES DEZONET VESPERTINO
19 EDUARDA VESPERTINO
20 LIGIA MARIA DA SILVA VIEIRA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA 2017

Grupo III
Criança Nascimento Situação

01 EMILLY TALITA FRANCO 16/03/2015
LIGAMOS E NÃO ATENDEU NOS DIAS 01,02,03/03 
E 24/03.
LIGAMOS E NÃO ATENDEU EM 30,31/05 E 03/06

02 FELIPE BRAATZ NASCIMENTO DA SILVA 26/06/2014 Aguardando a vaga

03 NIKOLLAS DE CERQUEIRA DA SILVA 27/05/2014 Aguardando vaga
04 IGOR DAVI C.EUGENIO 08/08/2014 Aguardando vaga
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05 DAYARA CUEVA MOREIRA 30/09/2014 Aguardando vaga

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

01 VINICIUS GABRIEL CAVALHEIRO DA SILVA 29/08/2013
LIGAMOS E NÃO ATENDEU NOS DIAS 
01,02,03/03
LIGAMOS E NÃO ATENDEU EM 30,31/05 E 03/06

02 ALEX WILLIAM LUZ CARDOSO 25/04/2013 Aguardando a vaga

03 EMILLY KAROLIN SCHLUCUBIER DA SILVA(GEMILAR) 08/06/2013 Aguardando a vaga

04 KAUANY GABRIELY SCHUCUBIER DA SILVA(GEMILAR) 08/06/2013 Aguardando a vaga

05 MARIA LUYZA CARVALHO ROSA 02/12/2013 Aguardando a vaga

06 ENZO KAYKE DE SOUZA DA SILVA 1508/2013 Aguardando vaga

Grupo V
Criança Nascimento Situação

01 PALOMA ISABELI DE OLIVEIRA ANDRADE 14/12/2012 Aguardando vaga
02 ANA BEATRIZ MARA DOS SANTOS 23/08/2012 Aguardando vaga
03 MANOELA JOANA DE MELO 30/05/2012 Aguardando vaga
04 JOÃO VINICIUS DA ROCHA REIS 11/09/2012 Aguardando vaga

OBS.: As crianças da lista do GV foram encaminhadas para outra unidades que têm vagas em aberto.

São José, 05 de Junho de 2017.

Carolina Luiz
Direção CEI Vila Formosa

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL BOM JESUS DE IGUAPE
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM JESUS DE IGUAPE
ENDEREÇO: GETULIO VARGAS Nº 700
TELEFONE: 3247-3896
DIRETORA: GLAUCIER DOS ANJOS

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

III - A 2-3 10 10 - - 10
III - B 2-3 10 10 - - 10
IV - A 3-4 15 13 01 02 16
IV - B 3-4 15 13 02 02 17
V 4-5 15 14 01 01 16
MISTO V/VI
MATUTINO

4-5-6 15 - 13 13

MISTO V/VI VESPER-
TINO

4-5-6 15 - - 18 18

TOTAL 95 60 17 23 100

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
03 -
04 01 matutino
05 -
MISTO 5/6 MATUTINO 02matutino
MISTO 5/6 VESPERTINO -

ATENDIMENTO ATUAL
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GRUPO III – A

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 BERNARDO MEINCHEIN TOLDO INTEGRAL
02 CECÍLIA CECHETTO RIBEIRO INTEGRAL
03 HEITOR LUIZ GONZAGA SANTOS INTEGRAL
04 JOANA LAURA GODINHO TRICHEZ INTEGRAL
05 LARA FERREIRA KAMMERS INTEGRAL
06 MARIAH PRUDENCIO DE MELO INTEGRAL
07 MATHEUS RIBEIRO DE OLIVEIRA INTEGRAL
08 PEDRO HENRIQUE VOGES INTEGRAL
09 SOFIA GESSER SCHURHAUS INTEGRAL
10 TALISSA DA SILVA WALTER INTEGRAL

GRUPO III – B

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ALICE FAGUNDES TRUPEL INTEGRAL
02 CARLOS ALEXANDRE CAETANO INTEGRAL
03 DAVID LUCCA GOULART INTEGRAL
04 EMANUELLY DA SILVA CORDEIRO INTEGRAL
05 ESTHER VIEIRA DE FREITAS INTEGRAL
06 HELENA HENRIQUE FIRMINO INTEGRAL
07 HENRIQUE VENTURA INTEGRAL
08 RAFAEL SILVESTRE VIEIRA INTEGRAL
09 YAHN SILVEIRA CAMPOS INTEGRAL
10 YASMIN ROSA DA SILVA INTEGRAL

GRUPO IV – A

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 BEATRIZ DE CAMPOS INTEGRAL
02 CAIO FERREIRA CARDOSO INTEGRAL
03 DAVI RÔVERE VILA NOVA INTEGRAL
04 DAVI TRINDADE FERREIRA INTEGRAL
05 ERICK SCHMITT DE MELO INTEGRAL
06 GABRIELLY PERIN GONÇALVES VESPERTINO
07 ISAAC TRANCOSO FERREIRA INTEGRAL
08 JOSÉ GABRIEL BUCHELE WERLICH DA SILVEIRA INTEGRAL
09 JULIA DE SOUZA FABER VESPERTINO
10 KETLYN VITÓRIA DE AMORIM MATUTINO
11 LAURA ALIONSO DE SOUZA INTEGRAL
12 OTAVIO DE CASTRO INTEGRAL
13 RAFAELA SANTOS MORAES INTEGRAL
14 VALENTINA HELENA DOS SANTOS ALVES INTEGRAL
15 VICENTE DOS ANJOS CORAL DE MEDEIROS INTEGRAL
16 VITOR PORTO INTEGRAL

GRUPO IV– B

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 AMANDA CORREA IBEIRO INTEGRAL
02 BEATRIZ GUIMARÃES GOMES VESPERTINO
03 BERNARDO SOUZA GAIO INTEGRAL
04 BERNARDO CAMPOS INTEGRAL
05 CIRO REIS NOGUEIRA INTEGRAL
06 DAVI MORENO JEREMIAS INTEGRAL
07 EDUARDO HENRIQUES MALLMANN INTEGRAL
08 ENZO GABRIEL ANTUNES DA SILVA MATUTINO
09 ERICK COIMBRA DA CRUZ MATUTINO



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 575

10 HENRIQUE DOS SANTOS LEITE INTEGRAL
11 HELLEN GONÇALVES DA SILVA INTEGRAL
12 ÍCARO ARAÚJO HAYDEN INTEGRAL
13 LIVIA DOS SANTOS FERREIRA INTEGRAL
14 MAIKEL PORTES ANTUNES INTEGRAL
15 MANUELA DE SOUSA BOAVENTURA VESPERTINO
16 MARIA BEATRIZ PERES INTEGRAL
17 MELISSA DAMASCENO CARDOSO INTEGRAL

GRUPO V – A

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ALICE CANDIDO SANT ANNA INTEGRAL
02 BRUNO SILVA CARPES MATUTINO
03 CAIO QUARTI INTEGRAL
04 CLARICE NUNES SOARES INTEGRAL
05 DAVI PEREIRA SANTIAGO INTEGRAL
06 ENZO MORAIS DA SILVA INTEGRAL
07 GABRIELLI CONSTANTE MOREIRA INTEGRAL
08 IKARO ANTONIO PAIVA PINTO VESPERTINO
09 LETÍCIA ROECKER LENHART INTEGRAL
10 MIGUEL LEONARDO HECK DE AMORIM INTEGRAL
11 PEDRO PAULO DA SILVA NETO INTEGRAL
12 PYETRO MACIEL BELING INTEGRAL
13 RAFAEL CRISTIAN HECK DE AMORIM INTEGRAL
14 SARA VILHENA DE OLIVEIRA INTEGRAL
15 SOFIA AMORIM DE SOUZA INTEGRAL
16 ZAION PASSOS INTEGRAL

GRUPO MISTO V/VI– MATUTINO

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 BRENDA EDUARDA DE OLIVEIRA MATUTINO
02 FELIPE HILSEMANN FILHO MATUTINO
03 IKARO ANTONIO PAIVA PINTO MATUTINO
04 KAIO FERNANDO STAROSCKY MATUTINO
05 KAUAN FRANÇA VIANNA MATUTINO
06 LUAN DA ROSA MATUTINO
07 MELINA GABRIELY POLLMANN DE SOUZA MATUTINO
08 MANUELLA DE OLIVEIRA SIGAL MATUTINO
09 RAFAELLA RODRIGUES VIEIRA MATUTINO
10 ROMA ISABELLA NAVARRO ROJO MATUTINO
11 SARA BERNARDINO MATUTINO
12 SOPHIA GABRIELLE SENA NOVAES MATUTINO
13 SOPHIA KLOPPEL MATUTINO
14
15

GRUPO V/VI – VESPERTINO

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ANDRÉ FERNANDES FUNCHAL VESPERTINO
02 ANTONIA BRESSAN FERREIRA VESPERTINO
03 BENJAMIN ARAÚJO HAYDEN VESPERTINO
04 GEOVANA DA SILVA VESPERTINO
05 HELOÍSA ANITA CLEMENTE VESPERTINO
06 LARA CHRISTINE DA SILVA VESPERTINO
07 MARINA PERARDT EGERT VESPERTINO
08 MAYSA FEIFERBERG LOPES VESPERTINO
09 MARJORIE SANTIAGO DE ASSUNÇÃO VESPERTINO
10 MIGUEL ASSIS VOGES VESPERTINO
11 RAFAELA DA SILVA VESPERTINO
12 SOPHIA CRYSTINI LARA MARSCHALL VESPERTINO
13 SOPHIA KLOPPEL VESPERTINO
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14 THÉO MARQUES MACHADO VESPERTINO
15 VITÓRIA DZINGILESKI AMARAL VESPERTINO
16 VINÍCIUS CARDOSO DA SILVA VESPERTINO
17 YAN FELIPE DE SOUZA VESPERTINO
18 YSABELLE NASCIMENTO XAVIER VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO III

CRIANÇA NASC. SITUAÇÃO
- VITÓRIA SOUZA DE QUADROS 20/05/2014 Matriculada em outro CEI
- THÉO BUSS CARVALHO 10/02/2015 Matriculada no CEI Maria de Lourdes
- DAVI VENTURI MADRUGA 24/11/2014 Matriculada no CEI Maria de Lourdes
- LIVIA MADEIRA DIAS 11/03/2015 Matriculada no CEI Ana Sperandio
- YASMIN DA COSTA MARTINHO 27/08/2014 Matriculada no CEI Santo Antonio
- RAFAELA ALVES GORGES 13/06/2014 Matriculada em outro CEI

CECÍLIA CECHETO RIBEIRO 19/10/2014 MATRICULADA no G3A– Na vaga de Gabriela 
Garcia Cortez

1 HELENA COSTA VENTURA 23/05/2014 AGUARDANDO VAGA -BOLSA FAMÍLIA
2 OSCAR COUTO BATISTA 06/12/2014 AGUARDANDO VAGA
3 GABRIEL KERBR PEREIRA 05/08/2014 AGUARDANDO VAGA
4 ELEONORA OTT 28/11/2014 AGUARDANDO VAGA
5 ISADORA SANTANA SOUZA 11/03/2015 AGUARDANDO VAGA
6 LETÍCIA ALVES NUNES 27/11/2014 AGUARDANDO VAGA
7 NAI DOS SANTOS VIEIRA 14/07/2014 AGUARDANDO VAGA
8 CAUÊ ALEXANDRE PINHEIRO LUIZ 31/01//2015 AGUARDANDO VAGA
9 RAFAEL BERNARDO ROCHA MARCELINO 25/11/2014 AGUARDANDO VAGA
10 MARIA LUIZA ALVARENGA DA SILVA 25/03/2015 AGUARDANDO VAGA
11 VANESSA BRAGA PEDROSA 17/05/2014 AGUARDANDO VAGA
12 LIDIANE DA SILVA BEZERRA 11/07/2014 AGUARDANDO VAGA
13 RAFAELA FURTADO MARQUES 02/03/2015 AGUARDANDO VAGA
14 ÍTALO DE ASSIS DE FREYN 11/06/2014 AGUARDANDO VAGA
15 ISAAC DAVID BARBOSA 16/06/2014 AGUARDANDO VAGA
16 DAVI LUIS DE OLIVEIRA SIGAL 19/09/2014 AGUARDANDO VAGA
17 YASMIN FERREIRA DA COSTA 14/10/2014 AGUARDANDO VAGA
18 VALENTINA P. RODRIGUES 05/02/2015 AGUARDANDO VAGA
19 PEDRO GABRIEL VIEIRA 26/12/2014 AGUARDANDO VAGA
20 VALENTINA XAVIER HOFFMANN 16/10/2014 AGUARDANDO VAGA
21 ISAAC PRESTES VEPO 02/12/2014 AGUARDANDO VAGA
22 DAVI LUIS CHAVES 27/01/2015 AGUARDANDO VAGA
23 GABRIEL GUIMARÃES GOMES 17/06/2015 AGUARDANDO VAGA
24 JULIA ALMEIDA TORRES 29/05/2015 AGUARDANDO VAGA
25 CAMILA VELO TEMPORI 06/06/2014 AGUARDANDO VAGA
26 CARLOS HENRIQUE BRESOLIN BORBA 21/05/2015 AGUARDANDO VAGA
27 JOÃO PEDRO MENDES 14/03/2015 AGUARDANDO VAGA
28 DIEMYLLI SILVA DE LIRA 04/11/2014 AGUARDANDO VAGA
29 EMILIANO GOMEZ 05/08/2014 AGUARDANDO VAGA
30 ISABELE APARECIDA NASCIMENTO 20/09/2014 AGUARDANDO VAGA
31 VINCENZO BEZARGUI 10/05/2015 AGUARDANDO VAGA

GRUPO IV
CRIANÇA NASC. SITUAÇÃO

- BEATRIZ DE CAMPOS 14/06/2013 Matriculada no G4 A, na vaga de Caio Teixeira 
da Silva.

- BRENDA DO NASCIMENTO BRIANCE 14/04/2013 Matriculada em outro CEI

- GABRIELLY PERIN GONÇALVES 13/01/2014 Matriculada no G4 A, vespertino, na vaga de 
Lara Machado Gaia.

- ENZO GABRIEL ANTUNES DA SILVA 03/07/2013 MATRICULADO no G4B matutino– Na vaga de 
Davi Rocha

01 IAN DOS SANTOS LOPES 20/12//2013 AGUARDANDO VAGA VESPERTINO– não aceitou 
mat.

02 ALEX WILLIAN LUZ CARDOSO 25/04/2013 AGUARDANDO VAGA VESPERTINO– não aceitou 
mat.

- KETLYN AMORIM 27/03/2014 Matriculada no G4 A, matutino, na vaga de Lara 
Machado Gaia
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03 ALICE MARIA BINTENCOURT 28/10/2013 AGUARDANDO VAGA VESPERTINO– não aceitou 
mat.

04 SAMUEL SOARES DE LIMA 14/02/2014 AGUARDANDO VAGA VESPERTINO
05 ARIELE SOUZA 30/07/2013 AGUARDANDO VAGA VESPERTINO

GRUPO V
CRIANÇA NASC. SITUAÇÃO

01 LEONARDO DE JESUS COSTA 21/06/2012 AGUARDANDO VAGA – não quis matutina

- EMILY FERMIANO 28/08/2012 Números de telefone inexistentes – Não foi 
possível manter contato

- RAISSA FERREIRA 30/07/2011 Chamada para vaga matutina – não compareceu 
para efetivar a matrícula

São José, 03 de agosto de 2017.
Glaucier dos Anjos
Diretora CEI Bom Jesus de Iguape

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARIA FERREIRA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Maria Ferreira
Endereço: Rua: Teixeira, S/No frente ao 146, Bairro Goiabal – Serraria
Telefone: 3246-3138
Diretora: Juciane Santos

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
Por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2 – 3 17 12 4 4 20
IV 3 – 4 23 16 3 6 25
IV/V 4 – 5 25 - - 24 24
V/VI 5 – 6 25 - 18 - 18
TOTAL 28 25 34 87

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III 01 - integral
IV 03 – matutino – 1 integral
IV/V 01 - vespertino
V/VI 07 – matutino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança Período
01 Ana Beatriz Amorim de Melo Integral
02 Anastacia Matskeeff Dutra Integral
03 Anderson Vinicius Alves da Silva Integral
04 Arthur Santos de Lima Matutino
05 Cecília Nietsche de Paula Integral
06 Cecília Braga Ribeiro Matutino
07 Emilly Querino Ortiz Matutino
08 Indyanara Nunes da Rosa Integral
09 Isadora Rodrigues Gonçalves Vespertino
10 Ítalo Gabriel Ricci Vespertino
11 João Gabriel Miguel da Silva Vespertino
12 João Rafael Bitencourt Borges Teixeira Integral
13 Manuela Florindo Machado Vespertino
14 Maria Clara Stockmann Rodrigues Integral
15 Maria Clara Zeni Matutino
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16 Maria Luiza Colônico Azarias Integral
17 Miguel Felario Almeida Integral
18 Joaquim Masquio Gatti Integral
19 Ramon de Oliveira Marques Ramos Integral
20 Thaylon Fransuelho Ferreira da Silva Integral

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo IV

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV/V - Vespertino

Criança Período
01 Ana Clara do Amarante Vespertino
02 Arthur da Costa de Lima Vespertino
03 Augusto Boaventura dos Santos Vespertino
04 Cristian Leandro Costa Vespertino
05 Davi de Souza Reis Vespertino
06 Emilly Rayzer da Cruz Vespertino
07 Erick Rodrigues Cardoso Vespertino
08 Evellin Francisca Rufino da Silva Vespertino
09 Gabriel Rodrigues Cardoso Vespertino
10 Guilherme Soares dos Santos Vespertino
11 Isabelly Rodrigues do Nascimento Vespertino
12 Isadora Antonia Pedroso Vespertino
13 Jullya Bitencourt Borges Vespertino
14 Luis Felipe de Oliveira Vespertino
15 Maria Helena Ribeiro Damázio Vespertino
16 Monyk Ribeiro Souza Vespertino
17 Naomy Ricci Dantas Vespertino
18 Rafael Klem Furtado da Silva Vespertino
19 Rebeca Silveira Oliveira Vespertino
20 Samyra Victória Souza Nascimento Vespertino
21 Vinícius de Souza Vespertino
22 Yasmin Rayzer da Cruz Vespertino
23 Emanuelle Aisha Cordova Cidade Vespertino
24 Yasmim Emanoelly Sampaio da Fonseca Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo V/VI Matutino

LISTA DE ESPERA

Grupo III

Criança Data de Nascimento Situação
- Julia Estevão Osimas 08/01/15 Outro CEI
- Mirela Furtado de Farias 14/04/15 CEI Zanelato
1 Gabriel Dias de Souza 29/06/14 Aguardando vaga
2 Valentina Espindola José 05/05/14 Aguardando vaga
3 Davi Almeida Medeiros 10/10/14 Aguardando vaga
4 Alyson Sergio Andrade Fontoura 23/01/15 Aguardando vaga
5 Isaac Felipe de Souza 06/05/15 Aguardando vaga
6 Iago Gabriel Elias Sens 09/04/15 Aguardando vaga
- Lucas Brayan Antunes 29/05/14 Matriculado G IV V
7 Ygor Ribeiro 28/07/14 Aguardando vaga
8 Pedro Macedo Garcia 06/04/15 Aguardando vaga
9 Pedro Fernandes 23/05/15 Aguardando vaga
10 Nathan Moraes de Almeida Pinheiro 14/08/15 Aguardando vaga
11 Emilly Costa 01/07/15 Aguardando vaga

12 Maria Fernanda dos Santos Dias 25/08/15 Aguardando vaga
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13 Enzo Gabriel Lima dos Santos 07/12/14 Aguardando vaga

Grupo IV

Criança Data de Nascimento Situação
01 Yasmin Rocha Almeida 24/04/14 matriculada
02 Otávio Teixeira Alves da Silva 18/06/13 matriculado
03 Alice Meira Pereira 03/04/14 Mudou-se Florianópolis
04 Carol Oening da Silva 19/05/14 Mudou-se Florianópolis
05 Emanuelly Brito Córdoba 12/08/13 Mora em lages
06 Anny Kauany de Souza 19/06/13 CEI N.S. Aparecida
07 Pedro Henrique Peruzi de Carvalho 08/03/14 Morando em outro Bairro

São José, 08 de Agosto de 2017.

Juciane Santos
Direção CEI Maria Ferreira

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Nossa Senhora das Graças
Endereço: Rua Gisela N°1686, Bela Vista , São José
Telefone: 3258-1999
Diretora: Solange Rosa

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III - Matutino 2-3 17 - 17 - 17
III - Vespertino 2-3 17 - - 17 17
IV - Matutino 3-4 10 - 10 - 10
IV - Vespertino 3-4 11 - - 11 11
V - Matutino 4-5 15 - 14 - 14
V - Vespertino 4-5 15 - - 15 15
VI - Matutino 5-6 12 - 10 - 10
VI - Vespertino 5-6 12 - - 12 12
TOTAL 109 - 51 55 106

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III - Matutino -
III - Vespertino -
IV - Matutino -
IV - Vespertino -
V - Matutino 01

V - Vespertino -

VI - Matutino 02

VI - Vespertino -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III MATUTINO

Criança Período
01 ANA LUIZA ABREU CAVALCANTE Matutino
02 AUGUSTO PELISSON ZENFE Matutino
03 CECILIA PEREIRA PACHECO Matutino
04 ESTHER DO AMARAL BALTAZAR Matutino
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05 GIOVANA ARDIGO DA SILVA Matutino
06 HELENA CRISTINA DOS SANTOS PALACIOS Matutino
07 ISABEL CHIQUETTI PEREIRA LOPES Matutino
08 ISADORA SANT ANA FUNK Matutino
09 JHONATAN DE PAULA CRUZ Matutino
10 JULLIA MONTEIRO GARCIA Matutino
11 JULIA ALBINO SPINOSA Matutino
12 MARIA CLARA ABREU CAVALCANTE Matutino
13 MARINA DE OLIVEIRA WAGNER Matutino
14 PEDRO JORGE VIEIRA CARMINATTI Matutino
15 PEDRO JOSÉ FOSTER Matutino
16 RICARDO SAGAZ ANTONIO JUNIOR Matutino
17 VITHOR LUCCA BORGES RODRIGUES ALVES

Grupo III VESPERTINO

Criança Período
01 AGATHA EMANUELI MAREIRA GONÇALVES Vespertino
02 ARTHUR LUCZINSKI Vespertino
03 EDUARDA HUREN SODRE SIMÃO Vespertino
04 ENZO BERNARDO Vespertino
05 ISADORA DA SILVA Vespertino
06 JULIA ELOAH DA MATTA Vespertino
07 LORENZO MELLO BONETTI Vespertino
08 MARCELLY HELENA M.L. DA SILVA Vespertino
09 MARIA CLARA SOUZA OLIVEIRA Vespertino
10 MARIAH KROON SILVA Vespertino
11 MAYLLA ELOÁ DE OLIVEIRA ALVES Vespertino
12 MELISSA OLIVEIRA DOS SANTOS Vespertino
13 NICOLLI MELLO DA SILVA PEREIRA Vespertino
14 PEDRO HENRIQUE COSTA Vespertino
15 SARA CRISTHINI COSTA Vespertino
16 SOPHIA ANDRIANI DE LIMA Vespertino
17 YAN BOMBAZAR MACEDO Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo IV - Matutino
Nº Nome Período
01 Artur Dal Moro Ordahi Matutino
02 Arthur de Paula Cruz Matutino
03 Bianca Dias de Oliveira Matutino
04 Catarina Alexandra pereira Custódio Matutino
05 Ellen de Matos Silva Matutino
06 Emilly Ouriques De Mello Matutino
07 Isabelli Souza Matutino
08 Livia Aparecida Martins Matutino
09 Sophia da Silva Louro Matutino
10 Sophie Araujo Matutino

Grupo IV - Vespertino
Nº Nome Período
01 Bernardo de Souza Vespertino
02 Caleb Nascimento Godoi Vespertino
03 Evilyn Alves De Santana Vespertino
04 Gabrielly Pacheco Soares Vespertino
05 Isadora Antoniolli De Oliveira Ramos Vespertino
06 José de Lima Bernardino Vespertino
07 Layla Luiza Duarte Vespertino
08 Nikolas Vieira Vespertino
09 Pietro Heitor Roque Zandonai Vespertino
10 Thiago Victor Cota Vespertino
11 Vinicius Chagas de Moraes Oliveira Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
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Grupo V MATUTINO

Criança Período
01 Alexandre Brito de Castro Alberici Matutino
02 Brenda Tolentino Da Silva Matutino
03 Edgar Antonio Pereira da Silva Matutino
04 Gabrieli Medeiros de Andrade Matutino
05 Gustavo Dal Moro Ordahi Matutino
06 João Victor Gomes Quadras Matutino
07 Laisa De Amorim Matutino
08 Luiz Felipe Aguiar Matutino
09 Maria Lauane da Silva Santos Matutino
10 Maria Luiza Pelisson Zenfe Matutino
11 Raul Rodrigues De Moraes Matutino
12 Ronaldo Machado da Silva Matutino
13 Thaila Martins Pereira Matutino
14 Valentina Goulart Severo Matutino
15

Grupo V VESPERTINO

Nº Nome Período
01 Alessane Chuquel Dornelles Vespertino
02 Ana Beatriz Rodrigues Borges Portes Vespertino
03 Ana Rubia De Souza Paim Vespertino
04 Catarina Alves Ribeiro Vespertino
05 Davi Luiz Coelho Vespertino
06 Helena de Souza Miranda Vespertino
07 Larissa Dos Santos Anjos Vespertino
08 Luiz Eduardo Bernardini de Souza Vespertino
09 Maria Luiza Damasco Dos Santos Vespertino
10 Maria Luíza Nascimento De Godoi Vespertino
11 Nícolas Espíndola Da Silva Vespertino
12 Nicolas Tzelikis Borges Vespertino
13 Nycolas Bento Souza Vespertino
14 Sofia Machado De Oliveira Vespertino
15 Sthefany Cardoso Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo VI MATUTINO

Criança Período
01 Alice da Silva Dimas Matutino
02 Ana Luisa Custódio de Souza Matutino
03 Arthur Santana dos Santos Matutino
04 Elizabete Vitória Quirino Matutino
05 Felipe Fernandes Funchal Matutino
06 Isadora Souza dos Santos Matutino
07 Lara Pereira Sampaio Sodre Matutino
08 Manuela Costa Pereira Matutino
09 Natalia de Souza Matutino
10 Willian da Cunha Campos Matutino
11
12

Grupo VI VESPERTINO

Criança Período
01 Bernardo Kroon Silva Vespertino
02 Henzo Machado Coelho Vespertino
03 Isaac José Cardoso Maria Vespertino
04 Lorenzo Tolentino Vespertino
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05 Ingridy Evelyn Santana Vespertino
06 João Gabriel Da Costa Carrasco Vespertino
07 Manuela Garcia Meirelles Vespertino
08 Maria Luiza Dos Santos Da Silva Vespertino
09 Matheus Damasco Dos Santos Vespertino
10 Murilo Marcelo De Souza Pereira Vespertino
11 Vanderlei Lopes Junior Vespertino
12 Yuri Pacheco Soares Vespertino

LISTA DE ESPERA

GRUPO III

Criança Nascimento Situação
ANA LUIZA ABREU CAVALCANTE 31/05/2014 Chamada na vaga de David Luiz de Paula
ESTER DO AMARAL BALTAZAR 23/06/2015 Chamada na vaga de Bianca Dias da Silva
GIOVANNA ARDIGO DA SILVA 07/02/2015 Chamada na vaga de Alice Duarte Gomes Andrade
HENZO EDUARDO DA COSTA RIBEIRO BRAGA 29/06/2014 Chamado na vaga de Laura Valentina Reis Bernardini
ISABEL CHIQUETTI PEREIRA LOPES 25/11/2014 Chamada na vaga de Ana Luiza Menezes Ferreira
ISADORA SANT ANA FUNCK 06/12/2014 Chamada vaga matutino
JHONATAN DE PAULA CRUZ 29/04/2015 Chamado na vaga de Brenda Pereira Pacheco
JULLIA MONTEIROGARCIA 12/12/2014 Chamada vaga matutino
MARIA CLARA ABREU CAVALCANTE 31/05/2014 Chamada vaga matutino
MARINA DE OLIVEIRA WAGNER 19/09/2014 Chamada vaga matutino
PEDRO HENRIQUE COSTA 27/05/2014 Chamado vaga vespertino
PEDRO JOSÉ FOSTER 15/09/2015 Chamado vaga matutino
RICARDO SAGAZ ANTONIO RODRIGUES ALVEZ 20/12/2014 Chamado vaga matutino
VITHOR LUCCA BORGES RODRIGUES ALVES 08/07/2014 Chamado vaga matutino
AGATHA EMANUELI MOREIRA GONÇALVES 03/07/2014 Chamada na vaga vespertino
VICENTE DE QUADROS MACHADO 20/02/2015 Matriculado no CEI São Judas
LIVIA SCHIMITT REITZ 09/02/2014 Não quis a vaga no período vespertino
EDUARDO CERON CHIQUETI 25/01/2015 Matriculado no CEI Bambine
TIFANY LIMA 12/02/2015 Não quis a vaga no período vespertino
AUGUSTO PELISSON ZENFE 28/06/2014 Chamado na vaga vespertino
MARCELLY HELENA M. L. DA SILVA 16/07/2014 Matriculado vaga vespertino

1 ISADORA DA SILVA 12/11/2014 AGUARDANDO VAGA
2 MICHEL RYAN DA SILVA TAVARES 11/09/2014 AGUARDANDO VAGA
3 GUSTAVO CARDOSO LENCINA 20/04/2014 AGUARDANDO VAGA
4 MAICKE ITALLO DUTRA VIANA 09/01/2015 AGUARDANDO VAGA
5 CAUÃ ROLDÃO DA SILVA 06/01/2015 AGUARDANDO VAGA
6 GUSTAVO CRUZ PACHECO 15/02/2015 AGUARDANDO VAGA
7 SOPHIA MATIAS VARGAS 27/07/215 AGUARDANDO VAGA
8 THALAIM SAMEC DE LUQUE MENGUAL 04/03/2015 AGUARDANDO VAGA

GRUPO IV
Criança Nascimento Situação
ARTHUR DE PAULA CRUZ 29/12/2013 Chamado na vaga de Pedro Jorge vieira Carminatti
BERNARDO DE SOUZA 07/01/2014 Chamado vaga vespertino
CATARINA ALEXANDRA PEREIRA CUSTÓDIO 19/09/2013 Chamada na vaga de Alanah Cristini Prastes
CECILIA GEBLER 02/03/2013 Chamada na vaga de Bianca Dias de Oliveira
DAVI LUIZ DINIZ BORGEZ 28/08/2013 Chamado na vaga de Claudio Souza de Oliveira
ISABELLI SOUZA 03/09/2013 Chamada na vaga de Kaike de Andrade dos Santos
SHOPHIE ARAUJO 16/11/2011 Chamada vaga matutino
JOSÉ DE LIMA BERNARDINO 23/05/2013 Matriculado na vaga de Mariah Khoon Silva
YASMIM REGIS AGUIAR 13/03/2014 Chamada vaga matutino
DAVI LUIZ DINIZ BORGES 28/08/2013 Matriculado em outra instituição
ARTHUR DE SOUZA 23/03/2013 Matriculado no CEI Centro Comunitário do Bela Vista

São José, 08 de Agosto de 2017.

Solange Rosa
Direção CEI Nossa Senhora das Graças
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL APAM
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil APAM
Endereço: Jaime Estefano Becker, 138
Telefone: 3246-3915
Diretora: Raquel Fonseca
Coordenadora Pedagógica:

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIV A 3-4 12 10 2 2 14
GIV B 3-4 12 10 2 2 14
GV 4-5 20 18 2 1 21

G V/VI Matutino 5-6 15 --- 14 --- 14

GVI Vespertino 5-6 15 --- --- 14 14
TOTAL 74 38 20 19 77

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III -
IV -
V -
V/VI 1 matutino
VI 1 vespertino

GIV A

Criança Período
1. Bernardo Silveira do Nascimento INTEGRAL
2. Davi Leopoldo Carvalho Kamers MATUTINO
3.Francisco Campos Mariani INTEGRAL
4. Isabelly Beatriz Mendes INTEGRAL
5. Alice de Souza Petry INTEGRAL
6. Lorenzo Antunes INTEGRAL
7. Luiz Otavio Petry INTEGRAL
8.Maria Eduarda Ramm Protasio INTEGRAL
9.Emanuelly Terezinha da Silva Moreira INTEGRAL
10. Mauricio Severo de Lima INTEGRAL
11. Miguel Ramos de Jesus VESPERTINO
12.Valentina Wilck Stohr VESPERTINO
13. Thiago Agenor Santos da Silva INTEGRAL
14. Endriw Moscardino Centeno MATUTINO

GIV B

Criança Período
1.Bernardo Zorzi Peixoto INTEGRAL
2. Carlos Eduardo Pelentir Canello INTEGRAL
3.Daniel Nienkotter Westrupp VESPERTINO
4.Isabeli Martins Cândido de Souza MATUTINO
5.Emanuel Francisco INTEGRAL
6.Erick do Nascimento INTEGRAL
7.Isabella Vitória da Silva INTEGRAL
8. Luiz Miguel da Silva INTEGRAL
9.Nicolas Henrique da Silva MATUTINO
10.Nicole Ferreira da Silva INTEGRAL
11.Yasmim Lima de Morais INTEGRAL
12. Sophia Ferreira de Moura INTEGRAL
13.Vinicius Bays Turatto INTEGRAL
14. Ellen Sofia Veber VESPERTINO
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GV

Criança Período
1. Adrian Felipe Rodrigues INTEGRAL
2. Alice Marassati de Oliveira Maciel MATUTINO
3. Alice Alves da Rosa INTEGRAL
4. Alexia Martinez de Freitas INTEGRAL
5. Emilly Vitoria Francisco INTEGRAL
6. Felippe Leandro Viero INTEGRAL
7. Cauã da Silva de Lemos INTEGRAL
8. Joarez Francisco Fraga Medeiros VESPERTINO
9. Leticia Mari Airoso Simas INTEGRAL
10.
11. Naomy Cristina Pereira de Farias INTEGRAL
12. Sophia Lais Wikoswski Anginski INTEGRAL
13. Anna Julia de Jesus Rampi INTEGRAL
14. Emanuelly Silva Rodrigues INTEGRAL
15. Isabelly de Oliveira Dornelles INTEGRAL

16.. Isadora Mendes Rosa MATUTINO

17. Isadora Hoffmann Junckes INTEGRAL
18. Pietro Yano de Souza INTEGRAL
19. Pietro Ferreira de Oliveira INTEGRAL
20 Sofia Campos Garcia INTEGRAL
21. Willian Bernardo Macedo Ribeiro INTEGRAL
22. Wellington Oliveira dos Santos INTEGRAL

G V/ VI MATUTINO

Criança Período

1. Ana Beatriz Martins Ortiz MATUTINO
2. Ana Julia Oliveira da Costa MATUTINO
3. Francielly Sophie Cascaes MATUTINO
4. Iasmin Lopes Girotto MATUTINO
5.Lucas de Moraes dos Santos MATUTINO
6.Maria Eduarda de Lemos Van Dall MATUTINO
7.Yan Marcelo Pinheiro de Andrade MATUTINO
8.Marina Medeiros Dutra MATUTINO
9.Moniky Myllena da Silva dos Santos MATUTINO
10.Pyetra Ziegler de Faria MATUTINO
11.Victor Augusto Hames Menegassi MATUTINO
12.Wagner Tadeu Lohn MATUTINO
13. Murilo Pagliarini Beretta MATUTINO
14.Kelwen Yan Batista de Sous MATUTINO
15.

GVI VESPERTINO
Criança Período
1-Anna Luiza da Conceição VESPERTINO

2-Arthur dos Santos Marques VESPERTINO
3-Atila Juncks Branco VESPERTINO
4- Eric Martins de Oliveira VESPERTINO
5- Enzo de Oliveira VESPERTINO
6-Diana Anair dos Santos VESPERTINO
7- Miguel Matheus Caetano Antunes VESPERTINO
8-João Vitor de Ávila Costa VESPERTINO
9-Juan Gabriel Firmino Machado VESPERTINO
10-Maria Fernanda dos Reis Schmitt VESPERTINO

11. Patricia Krug de Pinho VESPERTINO
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12-Thiago Davi de Matos Júnior VESPERTINO

13-Vitor Gabriel Dias Thibes VESPERTINO

14. Pierry Willian Ctrescêncio VESPERTINO

15-

LISTA DE ESPERA

Grupo IV A e B

Criança Nascimento Situação

- Melissa Majori Melo 19/08/2013
Matriculada 17/02 em vaga ociosa e desistiu - desistiu 
22/05

- Valentyna Krumenauer 12/09/2013 Matriculada 16/02 na vaga de Josué Leandro e desistiu 
dia 01/03

- Emanuelly Terezinha da Silva Moreira 12/02/2014 Matriculada dia 21/02 em vaga ociosa.
1 Larissa Felix dos Santos 28/09/2012 Não tem interesse na vaga
2 Luiz Henrique 26/01/2014 Não tem interesse na vaga
- Laura Fidelis de Souza 17/02/2012 Está em outro Cei
- Otávio Teixeira Alves da Silva 18/06/2013 Está em outro Cei

- Ana Sofia Alencar de Souza 10/04/2014
Matriculada 30/03 na vaga de yasmin Balbino- desistiu 
25/05

- Luan Gustavo de Matos 06/11/2013 Está em outro Cei
- Nícollas Reichow Canez 26/04/2013 Está em outro Cei
- Aaron Machado 07/01/2014 Está em outro Cei
2 Ana Flávia Mendes Saint Martin 11/06/2013 Não atendeu o telefone (ligamos mais de 3 vezes)
3 Manuela Gregório Dutra 21/01/2014 Não atendeu o telefone (ligamos mais de 3 vezes)
4 Pedro Paulo Lopes dos Reis 25/01/2014 Não tem interesse na vaga
5 Pedro Henrique Sena Richard 10/07/2013 Não atendeu o telefone (ligamos mais de 3 vezes)
6 Isadora Blanc Pena 24/04/2014 Telefone não existe (ligamos mais de 3 vezes)
- Isabeli Martins Cândido de Souza 17/05/2014 Matriculada dia 23/05 na vaga de Melissa Marjorie
- Alice de Souza Petry 31/08/2013 Matriculada dia 27/03 na vaga de Valentina Krumenauer
7 Alice Meira Ferreira 03/04/2014 Não atendeu o telefone (ligamos mais de 3 vezes)
- Endriw Moscardini Centeno 01/02/2014 Matriculado dia 10/07 na vaga de Ana Sofia
8 Bernardo Davi Costenaro Pinto 01/01/2014 Aguardando vaga
9 Lívia Rocha Dal Lucio 13/03/2014 Aguardando vaga

São José, 4 de agosto de 2017.

Raquel Fonseca
Direção Centro de Educação Infantil APAM

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ONDINA 
SCHMIDT 
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Ondina Schmidt Gerlach
Endereço: Avenida Celso Joaquim da Silva, nº 02 - Sertão do Maruim
Telefone: (48) 3357-4052
Diretora: Josiani Francisco

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
INTEGRAL

Vaga
MATUTINO

Vaga
VESPERTINO Total

III 02 a 03 15 13 01 02 16
IV-1 03 a 04 15 12 01 02 15
IV-2 03 a 04 15 12 - 02 14
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V - 1 04 a 05 15 15 - - 15
V - 2 04 a 05 15 15 - - 15
VI
MATUTINO 05 a 06 25 - 21 - 21

VI
VESPERTINO 05 a 06 25 - 19 19

TOTAL 125 67 23 25 115

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III 01 MATUTINO
IV - 1 02 MATUTINO/ 01 VESPERTINO
IV - 2 03 MATUTINO / 01 VESPERTINO
V - 1 -
V - 2 -
VI MATUTINO 04 - MATUTINO
VI MATUTINO 06 - VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança Período
01 Ana Beatriz Areias de Souza INTEGRAL
02 Beatriz Gomes INTEGRAL
03 Cleomar de Oliveira Filho INTEGRAL
04 Davi Schmoellir de Souza INTEGRAL
05 Emilly de Souza Alves Pereira INTEGRAL
06 Emily Petry de Ávila VESPERTINO
07 João Manoel de Melo Martinha INTEGRAL
08 Kaynã Pacheco Pereira INTEGRAL
09 Luiz Arthur Silva INTEGRAL
10 Laura Eger de Souza INTEGRAL
11 Livia Zickuhr de Souza Lima INTEGRAL
12 Maria Eduarda Aleixo INTEGRAL
13 Mélani Maria Principe Rosa VESPERTINO
14 Michel Gonçalves Ribeiro INTEGRAL
15 Valentina Andrade Ferreira INTEGRAL
16 Vicente Rait Martins MATUTINO

Grupo IV - 1

Criança Período
01 Caio Matheus Pinheiro de Andrade INTEGRAL
02 Davi Luis Bitencourt INTEGRAL
03 Geovana Vieira dos Santos INTEGRAL
04 Helena de Souza Vieira da Rosa INTEGRAL
05 Heitor Martins Santos MATUTINO
06 José Levy Silva Cruz VESPERTINO
07 João Vitor Assing INTEGRAL
08 Kelly Marcanzoni Waltrick INTEGRAL
09 Laura Acácia Oliveira VESPERTINO
10 Luis Otávio Back dos Santos INTEGRAL
11 Rafael Scheneider Hamann INTEGRAL
12 Rhenan Kayro Santos da Silva INTEGRAL
13 Sofia Martins INTEGRAL
14 Weslley Alves do Amaral INTEGRAL
15 Yago dos Santos Modesto INTEGRAL

Grupo IV - 2

Criança Período
01 Ágatha Yara da Cruz Moraes VESPERTINO
02 Ana Vitoria Modesto INTEGRAL
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03 Bernardo da Silva Medeiros INTEGRAL
04 Cecília Gabriela Martins Fernandes INTEGRAL
05 Davi Luiz Maciel INTEGRAL
06 Eloisa Macedo do Nascimento INTEGRAL
07 Edegar Borghezan Neto INTEGRAL
08 Janderson Mateus Monteiro INTEGRAL
09 Lara Rafaela Souza INTEGRAL
10 Laisa Martins Corrêa INTEGRAL
11 Matheus Pereira Mota INTEGRAL
12 Otávio de Lara Avila INTEGRAL
13 Vinicius Rodrigues Arnauste Ribeiro INTEGRAL
14 Yasmin Cunha de Souza VESPERTINO

Grupo V - 1

Criança Período
01 Daniel da Silva Araujo INTEGRAL
02 Higor Ferreira INTEGRAL
03 Isadora Bianca de Paula INTEGRAL
04 Ketlyn Rebelo Cardoso INTEGRAL
05 Lincon Willian Borille INTEGRAL
06 Marcos Eduardo Fagundes Alves INTEGRAL
07 Maria Rita Baungartner Sobrinho INTEGRAL
08 Mairáh Andrade Ferreira INTEGRAL
09 Mariah Vitoria Feleti Pereira INTEGRAL
10 Miguel Honofre de Souza INTEGRAL
11 Nicollas Ribeiro Fernando de Morais INTEGRAL
12 Rayssa Gossenheimer Walter INTEGRAL
13 Samuel Henrique de Garais Pinto INTEGRAL
14 Sophia Martins do Carmo INTEGRAL
15 Wilson Rodrigo da Silva INTEGRAL

Grupo V - 2

Criança Período
01 Ana Luiza Padilha INTEGRAL
02 Ana Beatriz Trentin INTEGRAL
03 Bernardo Martins Campos INTEGRAL
04 Caio Regis de Oliveira INTEGRAL
05 Isaac Valério Seidel INTEGRAL
06 Juan Guilherme Soares de Oliveira INTEGRAL
07 Júlia Aparecida Medeiros INTEGRAL
08 Julia Gabriely de Lima INTEGRAL
09 Kaike Antônio Camargo INTEGRAL
10 Lucas Pagnan Gonçalves INTEGRAL
11 Maria Clara Duarte dos Santos INTEGRAL
12 MiguelPaulon Lagranha INTEGRAL
13 Sophia Peres Viega do Prado INTEGRAL
14 Vinícius Rait Martins INTEGRAL
15 Ysadora Alves do Nascimento INTEGRAL

Grupo GVI - MATUTINO

Criança Período
01 Amanda Gabriela Fonseca da Rosa MATUTINO
02 Alysson Diogo Sousa de Castro MATUTINO
03 Djonathan Rian Prado da Silva MATUTINO
04 Eduardo Franco Schug MATUTINO
05 Emanuelle Fernandes da Silva MATUTINO
06 Enzo Luiz Heinzen MATUTINO
07 Enzo Gonçalves Nunes MATUTINO
08 Eduardo Bueno Padilha Ilha MATUTINO
09 Geovana Nicoly Schmitz MATUTINO
10 Gustavo Pessoa Soares MATUTINO
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11 Jefferson Orandes dos Santos Marcelino MATUTINO
12 Kay Hernandez Krokosz MATUTINO
13 Leandro Figueira da Silva MATUTINO
14 Liz Hernandez Krokosz MATUTINO
15 Lucas Hernandez Krokosz MATUTINO
16 Pedro Henrique Fagundes Silva MATUTINO
17 Rian Vinicius Matias da Silva MATUTINO
18 Thomas Eduardo Machado da Silva MATUTINO
19 Valentina Goulart de Azevedo MATUTINO
20 Victor Henrick Lins Fernandes MATUTINO
21 Ysabela Ribeiro Bandeira MATUTINO

Grupo GVI - VESPERTINO

Criança Período
01 Aline de Jesus dos Santos VESPERTINO
02 Carlos Daniel da Costa Rabelo VESPERTINO
03 Cristopher Souza da Silva VESPERTINO
04 Emanueli Cristina Vieira dos Prazeres VESPERTINO
05 Ezequiel Conceição dos Santos VESPERTINO
06 Ewerton Pedroso Ehrharot VESPERTINO
07 Gustavo Marcanzoni Waltrick VESPERTINO
08 Izael Conceição dos Santos VESPERTINO
09 Isabelly Joana da Silva Bernadino VESPERTINO
10 Kelvyn Ronan Duarte de Vasconcelos VESPERTINO
11 Laura Maria Pereira VESPERTINO
12 Micaeli da Silva Martins VESPERTINO
13 Mirelly Rogério dos Santos VESPERTINO
14 Rafaela Rosa Oliveira VESPERTINO
15 Suyanne Cristina Soares de Oliveira VESPERTINO
16 Steycy Eberhart Mendonça VESPERTINO
17 Thuany Vitoria Monteiro Camargo VESPERTINO
18 Virginia Paulon Lagranha VESPERTINO
19 Victoria de Souza Ribeiro VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GIII

Nº Nome da criança Data de Nascimento Situação
Teves Miguel S. kerber Matriculado em outro CEI
Gustavo Hoffmann Matriculado em outro CEI
Michel G.Ribeiro MATRICULADO
Tiago P. de Liz Matriculado em outro CEI
João Vitor da Silva DESISTIU /outro CEI

1 Laura S. Mueller 18/05/2014 Esperando vaga INTEGRAL
2 Pedro João M. Neto 24/08/2014 Esperando vaga INTEGRAL
3 Erika B. Salles 30/03/2015 Esperando vaga INTEGRAL
4 Maria Eduarda P. Flores 08/02/2015 Esperando vaga INTEGRAL
5 Gabriel Gorges Alves 11/09/2014 Esperando vaga INTEGRAL

Vicente Rait Martins Matriculado vaga MATUTINO
6 Kemily Thaís Camargo 06/05/2014 Esperando vaga INTEGRAL
7 Davi Leite 03/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
8 Priscila Nunes Souza 22/07/2014 Esperando vaga INTEGRAL
9 Sara Vitória dos Santos Palhano 29/08/2014 Esperando vaga INTEGRAL
10 Vitória Souza Pereira 11/08/2014 Esperando vaga INTEGRAL
11 Isac Caleb Telles 16/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
12 Bruna C. Pacheco 04/10/2014 Esperando vaga INTEGRAL
13 Clara Roberta de Oliveira 06/06/2014 Esperando vaga INTEGRAL
14 Arthur Conrado de Oliveira 09/05/2014 Esperando vaga INTEGRAL
15 Beatriz Antunes da Silva 10/10/2014 Esperando vaga INTEGRAL
16 Enzo Gabriel de O.da Silva 03/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
17 Willian Felipe da Silva Oliveira 11/07/2014 Esperando vaga INTEGRAL
18 Fernando Y. de Souza 07/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
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19 Pedro Henrique Silva 14/07/2014 Esperando vaga INTEGRAL
20 Jemilly Silveira Inácio 18/05/2014 Esperando vaga INTEGRAL
21 Rafaella Nunes Gonçalves 23/09/2014 Esperando vaga INTEGRAL
22 Isadora de Jesus 30/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
23 Daniel Chalreadasrs 22/06/2014 Esperando vaga INTEGRAL
24 Davi Leite 10/01/2015 Esperando vaga INTEGRAL
25 Davi Corrêa Durigon 22/02/2015 Esperando vaga INTEGRAL
26 Lucas Duarte 30/03/2015 Esperando vaga INTEGRAL
27 Bruno Henrique Busch 29/09/2014 Esperando vaga INTEGRAL
28 Theodora dos Santos Zandorim 03/08/2015 Esperando vaga INTEGRAL
29 Larissa Vitoria Tansine 23/06/2015 Esperando vaga INTEGRAL
30 Isabela dos Santos Lopes 24/07/2015 Esperando vaga INTEGRAL
31 Pedro Henrique Metz Dufau 10/04/2014 Esperando vaga INTEGRAL
32 Miguel M.Queiroz 10/12/2015 Esperando vaga INTEGRAL
33 Gustavo Santana Mandi 15/07/2014 Esperando vaga INTEGRAL
34 Emanuelly de Lima Gonçalves 12/04/2015 Esperando vaga INTEGRAL
35 Laura Tadiv 09/09/2015 Esperando vaga INTEGRAL

GIV
Nº Nome da criança Data de Nascimento Situação

Lucas Signor de Oliveira Matriculado em outro CEI
Caio Mateus Pinheiro de Andrade Matriculado vaga INTEGRAL
João Luiz P. da Rosa Matriculado em outro CEI
David Mateus da Silva Matriculado em outro CEI
Yasmin Cunha de Souza Matriculado vaga VESPERTINO
Yago dos Santos Modesto Matriculado vaga INTEGRAL
Rhenan Kayro Santos da Silva Matriculado vaga INTEGRAL
Ana Vitória Modesto Matriculado vaga INTEGRAL
Bianca Calvi da Rosa Matriculado em outro CEI
Arthur Silveira Varela Matriculado em outro CEI
Priscila Ávila de Oliveira Matriculado em outro CEI
Lara Rafaela Souza Matriculado vaga INTEGRAL
Davi Silveira Freitas Matriculado em outro CEI
Janderson Mateus Monteiro Camargo Matriculado vaga INTEGRAL

GV
Nº Nome da criança Data de Nascimento Situação

Maria Rita Baungartner Sobrinho Matriculado vaga INTEGRAL
Vinicius Rait Martins Matriculado vaga INTEGRAL
Kaique Antônio Camargo Matriculado vaga INTEGRAL

GVI
Não há lista de espera.

São José, 10 de agosto de 2017.

JOSIANI FRANCISCO
Direção CEI ONDINA SCHMIDT GERLACH

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA 
JÚLIA FRANCISCA DOS SANTOS 
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Professora Júlia Francisca dos Santos
Endereço: Rua Pedro Paulo de Abreu, s/n°
Telefone: (48) 3257-4414
Diretora: Rita de Cácia Garcia

CRIANÇAS MATRICULADAS - 2017

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I Até 1 12 10 02 02 14
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II 1 15 13 02 02 17
II e III 1 e 2 16 12 04 04 20
III 2 17 16 - 01 17
IV 3 20 17 02 03 22
IV e V 3 e 4 20 14 05 06 25
V 4 23 20 03 03 26
VI MAT. 5 23 - 22 - 22
VI VESP. 5 23 - - 23 23
TOTAL 169 102 40 44 186

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
I -
II -
II e III -
III 1 VAGA MATUTINA
IV 1 VAGA MATUTINA
IV e V 1 VAGA MATUTINA
V -
VI MAT. 1 VAGA MATUTINO
VI VESP. -

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo I

Criança Período
01 Adonir Emanuel Barbosa Integral
02 Caroline Padilha Silveira Integral
03 Davi dos Santos de Melo Integral
04 Davi Mazzanti Rosa Integral
05 Emanuel Henrique Jansen dos Santos Integral
06 Emilly Aguiar da Silva Integral
07 Heitor Tonelli de Sousa MATUTINO
08 ISABELLY ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
09 Lara Cardoso Florencio Integral
10 LORENA SOPHIA RIBEIRO PEREIRA MATUTINO
11 Maria Cecília Campos da Silva VESPERTINO
12 Maria Júlia Delfino da Cruz Integral
13 Mariah Eli Hames Integral
14 Nícolas Vieira Topolski de Almeida Integral

Grupo II

Criança Período
01 ANDRÉ ALVES HINKEL Integral
02 CARLOS RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA MATUTINO
03 DAVI NUNES FERREIRA DE MOURA Integral
04 DHULIA HELOISA DA LUZ Integral
05 ESTER DOS SANTOS RAMOS Integral
06 GABRIELLY ZANELLA CARDOSO Integral
07 HALLICE CORDOVA DAS CHAGAS Integral
08 HELOISA DA SILVA ROSA Integral
09 HENRIQUE GIL COSTA Integral
10 ISABELA DOS SANTOS LOPES VESPERTINO
11 ISABELLE TRESOLDI DE OLIVEIRA Integral
12 JOAQUIM MONTEIRO CORREA OIRES VESPERTINO
13 KAIO BARBOSA DA SILVA Integral
14 KAUA GUILHEME DOS SANTOS Integral
15 MARYANA DA SILVA NUNES Integral
16 NICOLI DA ROSA BALENSIEFER Integral
17 ANTONELA MARCOM MATUTINO

Grupo II e III
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Criança Período
01 BERNARDO LIMA DOS SANTOS Integral
02 BERNARDO MARQUES SCOLMEISTER VESPERTINO
03 DAVI SEEMANN DE ARRUDA Integral
04 ESTEVÃO CRISTOVAO DA CUNHA Integral
05 FELIPÉ CARDOSO ROSA Integral
06 HELENA ZIMMERMANN FERREIRA VESPERTINO
07 JOAO VITOR DOS SANTOS MARTINS DA ROCHA Integral
08 KETLYN SPEORIN OURIQUES Integral
09 LAISE KERN SOARES MATUTINO
10 MARIA CLARA ZANIBONI MARTINS Integral
11 MARIA VALENTINA SOTHE PEREIRA MATUTINO
12 MARIA VITORIA PEREIRA Integral
13 MIGUEL ARTHUR BORBA Integral
14 MIGUEL RODRIGUES MATUTINO
15 NICOLAS BATISTA COSTA Integral
16 PEDRO EMANUEL DA SILVA MEDRADO MATUTINO
17 SEBASTIAN DAVI JOAO Integral
18 THIANY BIANCA FAGUNDES SILVA VESPERTINO
19 VINICIUS LIMA DOS SANTOS Integral
20 WILLIAN RAUL XAVIER DE MORAIS VESPERTINO

Grupo III

Criança Período
01 AGATHA NUNES BARTZ Integral
02 ANDRIELY DE BORBA ANDRADE Integral
03 GIOVANA GONCALVES Integral
04 EDUARDO DE SOUZA CARDOZO Integral
05 ELOISA XAVIER DUTRA Integral
06 IGOR DE OLIVEIRA VIEIRA Integral
07 ISABELA BION VENTURA Integral
08 JOANA DE AVILA DA SILVA Integral
09 LARA TORRENS PEREIRA Integral
10 LAURO RUPEL DE SOUZA Integral
11 LORENZO HOFFMANN Integral
12 MARIAH CARDOSO VIEIRA Integral
13 MATEUS MELO SUNIGA LOPES Integral
14 MAYARA MAIELE NICA Integral
15 NATHAN HENRIQUE SANTANA RODRIGUES DA SILVA Integral
16 RAFAELLA VITORIA MATEUS VESPERTINO
17 ALICE DOMINGOS OURIQUES integral

Grupo IV

Criança Período
01 ANA LUIZA GATINHO CARVALHO Integral
02 ANNA BEATRIZ RIBEIRO PEREIRA Integral
03 ARTHUR BRAYAN OLIVEIRA Integral
04 BERNARDO ARRUDA PAES DE FREITAS RICARDO Integral
05 BRENDON HENRIQUE CARDOSO ROSA Integral
06 EMANUELLY VITORIA ESPINDOLA Integral
07 EMILY BAUER VERMOHLER VESPERTINO
08 JOAO EMANUEL ZIGER RIBEIRO Integral
09 LIVIA DA SILVA Integral
10 LOHANA DA COSTA RIBEIRO DA SILVA Integral
11 LUANA DA COSTA RIBEIRO DA SILVA Integral
12 MAICON DANIEL PIMENTEL VESPERTINO
13 MANUELLA VITORIA SAUER PEREIRA Integral
14 MARCOS CESAR DOS SANTOS MARTINS Integral
15 MARIELY PACHECO BUENO DA LUZ VESPERTINO
16 NATHANNY INACIO LITTKE Integral
17 NICOLE LUCAS DA SILVA ROCHA Integral
18 PEDRO ALEXANDRE RODRIGO WEIERS Integral
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19 PEDRO EZEQUIEL Integral
20 THIAGO ALMEDA DOS SANTOS Integral
21 YORHANA BRAGA OBREGÃO MATUTINO
22 KAIO BOURDOT MORAES MATUTINO

Grupo IV e V

Criança Período
01 AGATHA DA SILVA DE OLIVEIRA Integral
02 ANA JULIA DOS SANTOS MARTINS DA ROCHA Integral
03 ANA LIVIA DE LIMA DE OLIVEIRA VESPERTINO
04 BERNARDO DUTRA STINGHEN Integral
05 BRAIAN CARDOSO PEREIRA Integral
06 BRENDHA LEITE FREITAS Integral
07 CAIO MIGUEL SCHLOSSER VESPERTINO
08 CAMILA DA SILVA MARTIN MATUTINO
09 EMANUELLE MODESTO DE OLIVEIRA MARTINS VESPERTINO
10 GUSTAVO GUESSES DA SILVA VESPERTINO
11 ISABELLY DUARTE PEREIRA MATUTINO
12 JULIA ANDRIANI ELEODORO INTEGRAL
13 KAUÃ DA COSTA MARTINS MATUTINO
14 LAURA SOUSA DE JESUS VESPERTINO
15 MARIA ELIZABETH SILVA PEDRO Integral
16 MARIA FERNANDA MARTINS DELFINO Integral
17 MARIA VALENTINA DA COSTA MINUZZI Integral
18 MARIA VITORIA DA ROSA MATUTINO
19 MATEUS SIPRIANO RODRIGUES Integral
20 MATHEUS FELIPE FERNANDES Integral
21 PAULO ARTHUR AZEVEDO MATUTINO
22 PEDRO HENRIQUE MACHADO DE SOUZA Integral
23 SAMUEL BENTO BELING VESPERTINO
24 THALIA COELHO DE JESUS Integral
25 YGOR PEREIRA SANTOS Integral

Grupo V

Criança Período
01 FERNANDO LUIS DA SILVA MATUTINO
02 ANA CLARA FONSECA DA ROSA VESPERTINO
03 BERNARDO DE OLIVEIRA FONSECA Integral
04 DAVI DE SOUZA MEDEIROS MADALENA Integral
05 GISLIANE ESPERANCA ROCHA CASTRO Integral
06 HENRIQUE TEIXEIRA BEHR VESPERTINO
07 IAN ALANO CARDOSO Integral
08 JHULY HOFFMANN GALVANI Integral
09 JULIANA DE AVILA DA SILVA Integral
10 JULIANA EGER DE MELO MATUTINO
11 KALLEW MACHADO DE JESUS Integral
12 LUCIA CAMPOS GUIELCER DE FOR MATUTINO
13 LUIS BERNARDO BARROS DE OLIVEIRA Integral
14 MARIA ALICE DE SOUZA Integral
15 MARIA EDUARDA BELING HULLER Integral
16 MARIA JULIA SOARES DUARTE Integral
17 NAIARA NAIELI NICA Integral
18 NATIELLY NUNES BARTZ Integral
19 NICOLAS OLIVEIRA Integral
20 NICOLLI MARTINS FAGUNDES Integral
21 NYCOLAS DE MORAES DOS SANTOS Integral
22 PAULO HENRIQUE HOFFMANN SCHUTZ Integral
23 PEDRO HENRIQUE DE LIMA DOS SANTOS Integral
24 ROOFFEN STUPP CUNHA JUNIOR Integral
25 TIFFANI DE OLIVEIRA DOS PASSOS Integral
26 ELOA LUANE DA SILVA COSTA VESPERTINO

Grupo VI MATUTINO
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Criança Período
01 AGATA GABRIELE SILVA KLUA DA ROSA MATUTINO
02 ALANA PIMENTEL MACHADO MATUTINO
03 ANA JULIA MACHADO FAGUNDES MATUTINO
04 ANNA JULIA DA ROSA MATUTINO
05 EMILY VITORIA RODRIGUES DE LIMA MATUTINO
06 GABRIEL OTÁVIO MOTA GONÇALO MATUTINO
07 GABRIEL SANTOS PEREIRA MATUTINO
08 GUSTAVO ADRIAN DA ROSA DA SILVA MATUTINO
09 ISAAC PEREIRA LIMA MATUTINO
10 ISADORA REGIS PEREIRA MATUTINO
11 JOAO ANTONIO RAMOS DOS SANTOS MATUTINO
12 KAIO NUNES MATUTINO
13 KAUAN HENRIQUE KLAUMANN BECKER CARDOSO MATUTINO
14 KAUE CARBONERA MATUTINO
15 LARISSA FEITOSA MATUTINO
16 MARIA EDUARDA SIPRIANO LARCEN MATUTINO
17 MARIA JULIA ZELET MATUTINO
18 PEDRO GABRIEL DE OLIVEIRA DA LUZ MATUTINO
19 PEDRO MIGUEL ESPINOZA QUEVEDO MATUTINO
20 SARA MARIA MARQUES SCHOEPF MATUTINO
21 THIAGO FELIPE FERNANDES MATUTINO
22 VITORIA IRENE WEIDE MATUTINO

Grupo VI VESPERTINO

Criança Período
01 ALISSON OLIVEIRA DE MELO VESPERTINO
02 ARTHUR FRANCISCO DOS SANTOS BORGES VESPERTINO
03 BERNARDO CAPELLA DE SOUZA VESPERTINO
04 BRAYAN ALEXANDRE NECKEL TONELLI VESPERTINO
05 BRYAN AGUIAR DE SOUZA VESPERTINO
06 DAFNY DE LIMA FARIAS VESPERTINO
07 EDUARDA MAZO VESPERTINO
08 GUSTAVO PEREIRA COPETTI VESPERTINO
09 ISABELLE BARBOSA DA SILVA CARDOSO VESPERTINO
10 KEYLLA GABRIELE VICTOR DE SOUSA VESPERTINO
11 LARA KIRCHHEIM COELHO VESPERTINO
12 LUCAS GABRIEL OLIVEIRA NARDI VESPERTINO
13 LUCAYAN CAETANO DA COSTA VESPERTINO
14 MARCIO JOSE DE SOUZA JUNIOR VESPERTINO
15 MARIA EDUARDA RIOS VESPERTINO
16 MARIA EDUARDA VICENTE FERNANDES VESPERTINO
17 MARIA LUIZA DE ANDRADE VESPERTINO
18 MARJORIE DE OLIVEIRA GONSALVES VESPERTINO
19 MATEUS MARTINS DA SILVA VESPERTINO
20 MATHEUS FELIPE GEREMIAS MARTINS VESPERTINO
21 SARA CRISTINA HOFFMANN VESPERTINO
22 SOPHIA DOS SANTOS VESPERTINO
23 VITOR OLIVEIRA CELESTINO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Criança Nascimento Situação
- MARIA CECILIA CAMPOS DA SILVA 09/06/16 Chamada no lugar de Felipe Siegel
- ADONIR EMANUEL BARBOSA 24/06/16 Chamado no lugar de Lorenzo Cordova
- LUARA SAUER PEREIRA 28/04/16 Chamado no lugar de Samuel Calsen
- GABRIEL DA SILVA COIMBRA 16/04/16 Está em outro CEI
- ANA FERREIRA DA CRUZ 28/06/16 Está em outro CEI
01 GUSTAVO SILVA DO NASCIMENTO 11/04/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- LIVIA DUARTE DE MOURA 22/04/16 Desistiu da vaga
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- EMANUEL HENRIQUE JANSEN 22/04/16 Chamado no lugar de Davi Mazzanti
- BERNARDO DE SOUZA DELFINO 03/04/16 Desistiu da vaga
02 ISABELA DA SILVA MARTINS NUNES 25/08/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- FÁBIO CARLOS PRUD HOMME MESADIEU 19/06/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- ANTONY DOS SANTOS CAETANO 21/04/16 Está em outro CEI
03 DAVI MIGUEL SANTOS DE ALMEIDA 15/06/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- ENZO GABRIEL KIETEL JEREMIAS 17/08/16 Não mora mais em São José
04 LIVIA FREITAS 07/09/16 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
- RYAN MEDEIROS PACHECO 30/04/16 NÚMERO DE TELEFONE NÃO EXISTE
- LORENA SOPHIA 23/09/16 Chamada no lugar de Luara Sauer Pereira
- ISABELLY ROSA DOS SANTOS 25/08/16 Chamada na vaga vespertina de Heitor Tonelli de sousa
05 THEO BENTO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 01/05/16 AGUARDANDO
06 MIGUEL MORAES 01/04/16 AGUARDANDO
07 MARIA ALICE DE ASSIS CAVALHEIRO 01/08/16 AGUARDANDO
08 JOSÉ ARTHUR SANTOS SOARES 23/09/16 AGUARDANDO
09 DOUGLAS DE ASSUNÇÃO 20/08/16 AGUARDANDO
10 LARA VALENTINA DA SILVA CORREA 07/09/16 AGUARDANDO
11 JOSÉ BENÍCIO MACHADO DE SOUZA 27/09/16 AGUARDANDO
12 LUCIANA DE OLIVEIRA GATINHO 26/09/16 AGUARDANDO
13 ISABELA KOHLS ERKMANN 21/06/16 AGUARDANDO
14 ISABELY MARIAH PEREIRA 24/04/16 AGUARDANDO
15 YURI DE SOUZA ANTUNES 05/05/16 AGUARDANDO
16 LUIZ FELIPE FARIA LEAL DE OLIVIERA 25/05/16 AGUARDANDO
17 BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA 30/05/16 AGUARDANDO
18 ISADORA NADIR DE OLIVEIRA BASCHIROTO 12/10/16 AGUARDANDO
19 LUAN MAYER 16/10/16 AGUARDANDO
20 SOPHIA VARELA 20/07/16 AGUARDANDO
21 ISABELLA DE MOURA OLIVEIRA 26/05/16 AGUARDANDO
22 SOPHIA HINKEL 04/10/16 AGUARDANDO
23 ANA CLARA TERTTEL NASCIMENTO 20/04/16 AGUARDANDO
24 ISABELA KOHLS HERCKMANN 21/07/16 AGUARDANDO
25 GABRIELY DUARTE ZEITZ 05/04/16 AGUARDANDO
26 PEDRO HENRIQUE DA SILVA DOS SANTOS 10/09/16 AGUARDANDO
27 EMELY SANTOS BALDOINO 17/11/16 AGUARDANDO
28 PEDRO CASTANHEIRO MACHADO 15/12/16 AGUARDANDO
29 Yasmim Moreira dos Santos 02/07/16 AGUARDANDO
30 GEOVANNA MARIA ALCÂNTRARA DOS SANTOS 15/08/16 AGUARDANDO
31 ANTHONY FOSSATO INOCENTE DE ANDRADE 18/06/16 AGUARDANDO
32 SOPHIA FERREIRA GRANDO 05/09/16 AGUARDANDO
33 BRYAN FERREIRA GRANDO 05/09/16 AGUARDANDO
34 BERNARDO HENRIQUE SCHNITZ 05/10/16 AGUARDANDO
35 INGRIDE VITÓRIA SOARES 07/01/16 AGUARDANDO
36 JOÃO VICTOR TAVARES DE CAMARGO 19/12/16 AGUARDANDO
37 JOÃO MIGUEL TAVARES DE CAMARGO 19/12/16 AGUARDANDO
38 LUIZ OTAVIO ROMÃO 20/07/16 AGUARDANDO
39 YOHAN MATES ANASTÁCIO 02/06/16 AGUARDANDO
40 MARIA VALENTINA ESPINDOLA DE MATOS 21/09/16 AGUARDANDO
41 ISADORA DA COSTA DOS SANTOS 16/02/17 AGUARDANDO
42 URIEL DA COSTA DOS SANTOS 21/12/16 AGUARDANDO
43 NATHANAEL DOS SANTOS SILVEIRA 16/02/17 AGUARDANDO
44 ANTHONY MENDES MESSA 26/11/16 AGUARDANDO
45 MANUELA DE JESUS R. DE ABREU 07/06/16 AGUARDANDO
46 CAINÃ ALVARO TAVARES 13/01/17 AGUARDANDO
47 ANA KLARA ZANELLA CARDOSO 06/03/17 AGUARDANDO
48 HERMIONE FERNANDES 07/02/17 AGUARDANDO
49 PAULO ROBERTO DA ROSA JUNIOR 29/06/16 AGUARDANDO
50 ELOA SOTOLI BORGES 08/03/17 AGUARDANDO
51 SAMUEL BONINE DA ROSA 07/09/16 AGUARDANDO
52 LUIS FELIPE ANACLETO 19/01/17 AGUARDANDO
53 MARLON BARRANKIEVICZ OBREGÃO 26/03/17 AGUARDANDO
54 LUIZA DE SOUZA 30/09/16 AGUARDANDO
55 THALES MARCELO MAIA DE ANDRADE 29/01/17 AGUARDANDO
56 PEDRO SEMANN DE ARRUDA 01/04/17 AGUARDANDO
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Grupo II

Criança Nascimento Situação
- SEBASTIAN DAVI JOÃO 14/10/15 Chamado na vaga de Miguel Schultes
- MAYCON QUINTANILHA PEREIRA JUNIOR 29/10/15 Chamado na vaga de Larissa de Jesus
01 DAVI HENRIQUE CARDOSO CRISPIM 29/08/15 Aguardando vaga integral
- LAURA SCHULTES SILVA 04/02/16 Está em outro CEI
- BERNARDO BARTH CROZETA GOULARTE 03/03/16 Desistente da espera

- BERNARDO MARQUES SCOLMEISTER 20/12/15 Chamado no lugar de Alice Domingos Ouriques vaga 
vespertina

- MARIA VALENTINA SOTHE PEREIRA 02/01/16 Chamada no lugar de Alice Domingos Ouriques vaga 
matutina

- HELENA ZIMMERMANN FERREIRA 27/07/15 Chamada no lugar de Giovana Gonçalves vaga vesper-
tina

- PEDRO EMANUEL DA SILVA MACHADO 27/02/16 Chamado no lugar de Giovana Gonçalves vaga matu-
tina

- VALENTINA STEINCK CORDEIRO 29/07/15 Não tem interesse na vaga

- MARIA CLARA ZANIBONI MARTINS 29/09/15 Chamada no lugar de João Victor Scotti Vieira vaga 
vespertina

- MIGUEL RODRIGUES 14/09/15 Chamado no lugar de João Victor Scotti Vieira vaga 
matutina

- WILLIAN RAUL XAVIER DE MORAES 05/06/15 Chamado no lugar de Maycon Quintanilha Pereira 
Junior vaga vespertina

- GUSTAVO HINKEL 01/09/15 Está em outro cei

- LAISE KERN SOARES 13/08/15 Chamada no lugar de Maycon Quintanilha Pereira 
Junior vaga matutina

02 DAVI MERIZI GUTIERREZ 10/02/16 Aguardando VAGA INTEGRAL
MARIA LUIZA GOULART 09/05/15 CHAMADA – NÃO EFETIVOU A MATRÍCULA
RAFAELA ANDRADE DE JESUS 15/02/16 Está em outro CEI
CARLOS RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA 11/10/15 Chamado no lugar de Micaeli Ramos

03 ENZO DA SILVA HARDT 27/05/15 Aguardando VAGA INTEGRAL
JOAQUIM MONTEIRO CORREA PIRES 22/02/16 Chamado no lugar de Micaeli Ramos
HANA AHMAD AQIL SAMHAN 05/09/15 Desistiu da vaga
RODRIGO MORGAN JUNIOR 27/08/15 Está em outro CEI
EMILLY MAXIMIANO 03/05/15 Está em outro CEI

04 ANTHONY MIGUEL PINTO 26/08/15 Aguardando VAGA INTEGRAL
RAISSA VASCO DE JESUS 11/01/16 Desistiu da vaga
HIAGO SOUZA PEREIRA RODRIGUES 04/12/15 Desistiu da vaga

05 ANALICE DA ROSA FREITAS 23/01/16 Não conseguimos contato
ISADORA SCOTTI VIEIRA 31/03/16 Chamada – não compareceu
ENZO SCHUARTS DA MOTA 18/08/15 Mudou de cidade
ISABELA DOS SANTOS LOPES 24/07/15 Chamada no lugar de Sarah Germano

06 MARIA LUIZA PADILHA LUDWINSKI 16/08/15 Não retornou a ligação para confirmar a vaga
VITHORIA ANTONELLA MARCON 05/12/15 Chamada lugar Sarah Germano

07 ENZO MATHEUS DA SILVA DOS SANTOS 25/04/15 Aguardando
08 HENZO JOSUEL DA SILVA 31/01/16 Aguardando
09 BRENDA ALICE OLIVEIRA GOES 01/07/15 Aguardando
10 DAVI LUIZ SOARES DA SILVA 15/10/15 Aguardando
11 VALENTINA MARTINS MADALENA 12/12/15 Aguardando
12 PAULO ROBERTO MARQUES FILHO 31/03/16 Aguardando
13 JOÃO GABRIEL MACHADO 05/02/16 Aguardando
14 AMANDA SANTOS DA SILVA CABRAL 18/01/16 Aguardando
15 EDUARDO SILVA VILLAMAYOR GONZALES 12/01/16 Aguardando
16 HELENA ESPINDOLA 01/03/16 Aguardando
17 GEOVANA STEINBACH VAZ 21/01/16 Aguardando
18 VIDA ARRUDA PAES JORDANI PEREIRA 23/10/15 Aguardando
19 MARIA EDUARDA RODRIGUES DOS SANTOS 30/10/15 Aguardando
20 THIAGO HENRICK AULER 21/06/15 Aguardando
21 SAMUEL YAGO BOURDOT BARBIERI 29/09/15 Aguardando
22 THAYLA LUCIANA DA COSTA 24/02/16 Aguardando
23 ISABELLE VALADÃO SOARES 19/09/15 Aguardando
24 CAIO UEDA 11/02/16 Aguardando
25 LUCAS DA SILVA VENTURA 26/08/15 Aguardando
26 YAN SCHUARTS DA MOTA 18/08/15 Aguardando
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27 MARIA ISABELLY SIQUEIRA POSTAI 14/05/15 Aguardando
28 JOSE BERNARDO BELENTINI 10/08/15 Aguardando
29 DAVI HENRIQUE RAMOS DA SILVA 14/05/15 Aguardando
30 PIETRO DE SOUZA DE OLIVEIRA 23/02/16 Aguardando
31 KAMILY BARCELOS DE MATTOS 07/08/15 Aguardando
32 ANTHONY DE CASTRO SILVA 21/06/15 Aguardando
33 ANTONIA DA SILVA CHAVES 19/12/15 Aguardando
34 JULIA RIOS DA SILVA 13/03/16 Aguardando
35 BIANCA PACHECO PARODE 27/05/15 Aguardando
36 THEO ANJOS SERRATINE 28/08/15 Aguardando
37 RUBENS MANOEL RODRIGUES 03/02/16 Aguardando
38 ARTHUR FERNANDES MACHADO 05/12/15 Aguardando
39 ADRYA DA LUZ PACHECO 22/11/15 AGUARDANDO
40 ANA CLARA RIBEIRO MARQUES 02/03/16 AGUARDANDO
41 ENZO DEMETRIO COSTA 23/02/16 AGUARDANDO
42 MARIA VICTORIA VIEIRA ANTUNES 23/02/16 AGUARDANDO
43 MURILO NUNES BARTZ SOARES 21/01/16 AGUARDANDO
44 MARIA VITORIA GRIEBLER 02/05/15 AGUARDANDO
45 MARIA LUIZA ALVARENGA DA SILVA 25/03/15 AGUARDANDO
46 VIDA ARRUDA PAES JORDANE PEREIRA 23/10/15 AGUARDANDO
47 MOISES CESAR HEMCK MAIAER 09/03/16 AGUARDANDO
48 MIGUEL ANTUNES 01/06/15 AGUARDANDO
49 VITORIA GONÇALVES PEREIRA 27/02/16 AGUARDANDO
50 GUILHERME DORGAN DE SOUZA 02/06/15 AGUARDANDO
51 CARLOS RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA 11/10/15 AGUARDANDO
52 MARIA ALICE MIRANDA NUNES 06/09/15 AGUARDANDO
53 EDUARDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 07/11/15 AGUARDANDO
54 HEITOR LUIZ PEREIRA DE BORBA 27/08/15 AGUARDANDO
55 LUIZ FERNANDES P. DE BORBA 27/08/15 AGUARDANDO
56 LORENZO PAIVA MALDINO 11/05/15 AGUARDANDO
57 DAVI LUIZ FERREIRA MACHADO 25/06/15 AGUARDANDO
58 SARAH REBECA SOUZA VIEIRA 08/06/15 AGUARDANDO
59 AYLA MARIA SILVA GALES 20/10/15 AGUARDANDO
60 HENRIQUE PIETRA NASCIMENTO 04/01/16 AGUARDANDO
61 HEITOR HOFFMANN MARIANO 04/02/16 AGUARDANDO
62 YAGO PEREIRA DE ANDRADE 21/07/15 AGUARDANDO
63 PABLO BATISTA DOS PASSOS MARIMON GONÇALVES 11/07/15 AGUARDANDO
64 SOFIA HELENA ROSA FERREIRA 24/11/15 AGUARDANDO
65 ALLANA MORAIS SILVA 25/02/16 AGUARDANDO
66 SOPHIA FERNANDES SILVA 09/05/15 AGUARDANDO
67 JOSÉ PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS 27/03/16 AGUARDANDO
68 JOÃO VITOR RIBEIRO 12/12/15 AGUARDANDO
69 CARLOS RODRIGO OLIVEIRA PEREIRA 11/10/15 AGUARDANDO
70 NICOLAS DA SILVA MELO 16/07/15 AGUARDANDO
71 BRYAN GONTARSKI 06/03/16 AGUARDANDO
72 NICOLLE JORDÃO ROSA 03/07/15 AGUARDANDO
73 LEONEL DA SILVA DE OLIVEIRA 07/08/15 AGUARDANDO
74 RAISSA EMANUELLE RIBEIRO 16/06/15 AGUARDANDO
75 MARCOS VINICIUS DA CUNHA BRITO 14/05/14 AGUARDANDO
76 ARTHUR DOLBRTH LAURENTINO 10/08/15 AGUARDANDO
77 ADRIAN DA LUZ PACHECO 22/11/15 AGUARDANDO
78 ARTUR FRONZA DE AQUINO 16/03/16 AGUARDANDO
79 AMANDA MENDES MESSA 01/04/15 AGUARDANDO
80 LUCIA HELENA CECCHIN DOS SANTOS 21/03/16 AGUARDANDO
81 JOSE MONTEIRO DE ARAUJO FILHO 18/02/16 AGUARDANDO
82 ANA LAURA COSTA DA SILVA 27/09/15 AGUARDANDO
83 BRYAN HENRIQUE MARQUES 07/01/16 AGUARDANDO
84 JOÃO LUCAS SILVA SANTOS 22/06/15 AGUARDANDO
85 SARAH GERMANO RODRIGUES 22/07/15 AGUARDANDO
86 SHIRLLEY SAFIRA MENDES GOMES 29/09/15 AGUARDANDO
87 MARC LIVENS ANTOINE 02/09/15 AGUARDANDO

Grupo III
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Criança Nascimento Situação
ALYSSON HAMES DOS SANTOS 31/07/14 Desistente da vaga
RAFAELLA VITORIA MATEUS 06/05/14 Chamada no lugar de Carol Oenning da Silva

01 RODRIGO ANTONIO DE JESUS DA SILVA 20/02/15 Aguardando
02 SOFIA DOS SANTOS SOARES 03/11/14 Aguardando
03 ISAAC DAVID BARBOSA RODRIGUES 16/06/14 Aguardando
04 VALENTINA CASSEMIRO RACHADEL 10/06/14 Aguardando
05 PEDRO HENRIQUE PAQUER ALVES 13/07/14 Aguardando
06 EMANUEL AGUIAR DA SILVA GARCIA 10/05/14 Aguardando
07 WAGNER MIGUEL FEIJO 17/06/14 Aguardando
08 ARTHUR LORENZO SANTOS ROSA 27/08/14 Aguardando
09 GABRIELLI GONÇALVES 14/08/14 Aguardando
10 PEDRO LUCAS NAZARIO 07/06/14 Aguardando
11 ANDRE CHAVES SOUZA PEREIRA GONSALES 02/09/14 Aguardando
12 MIGUEL TIBES ANDRADE 02/02/15 Aguardando
13 LUIZA FEITOSA PEREIRA 06/03/15 Aguardando
14 MATEUS FELIPE DE FREITAS 14/11/14 Aguardando
15 BEATRIZ BORGES DE RAMOS BRUCHEZ 17/02/15 Aguardando
16 DAVI HENRIQUE DE OLIVEIRA LUCAS 08/11/14 Aguardando
17 SAMUEL FERREIRA DA CRUZ 11/10/14 Aguardando
18 MARCUS GABRIEL DE OLIVEIRA SANTOS COSTA 05/02/15 Aguardando
19 MARIAH GARCIA SCHERER 29/09/14 Aguardando
20 LAURA DE SOUZA 04/12/14 Aguardando
21 EMANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS 15/09/14 Aguardando
22 NICOLLY MATOS COSTA 25/10/14 Aguardando
23 HELOISA SILVA MACHADO 24/01/15 Aguardando
24 WESLEY DAVI DA SILVA RODRIGUES 15/05/14 Aguardando
25 YASMIN OLIVEIRA DE JESUS 02/06/14 Aguardando
26 SARA KEMPER 12/04/14 Aguardando
27 SAMUEL CARVALHO LACERDA 17/10/14 Aguardando
28 JOÃO PEDRO MACHADO MOTTA 17/02/15 Aguardando
29 LUIZA RIOS DA SILVA 26/05/14 Aguardando
30 RAFAELA DUTRA DA SILVA 02/02/15 Aguardando
31 PEDRO HENRIQUE SILVA DE ABREU 08/07/14 Aguardando
32 IGOR DE OLIVEIRA VIEIRA 10/04/14 Aguardando
33 ISABELLY REGINA MIGUEL SCHOSSER 04/12/14 Aguardando
34 KAUE OLIVEIRA DOS SANTOS 11/05/14 Aguardando
35 DHEYMYSON DANIEL FREITAS CAVALCANTE 21/11/14 Aguardando
36 TALITA PUGSLEY CAMPOS 11/02/15 Aguardando
37 MARIA CLARA FERREIRA SOARES DE ABREU 16/04/14 Aguardando
38 GIOVANO DA CRUZ BALESTRA FILHO 08/02/15 Aguardando
39 LUIZ OTAVIO MARIANO 30/01/15 Aguardando
40 HENZO DANIEL ALVES TENFEN 19/02/15 Aguardando
41 CAROL OLNNING DA SILVA 19/05/14 PRIORIDADE / MINISTÉRIO PÚBLICO
42 NICOLE SILVA OLIVEIRA 13/02/15 AGUARDANDO
43 DAVI ALMEIDA GOMES 20/05/14 AGUARDANDO
44 JOSUE MACIEL 17/06/14 AGUARDANDO
45 DAVI ARTHUR DA SILVA 10/06/14 AGUARDANDO
46 RAFAEL BERNARDO ROCHA MARCELINO 24/11/14 AGUARDANDO
47 SOPHIA VIEIRA BARROS 04/02/15 AGUARDANDO
48 ISABELLA PEREIRA DIAS 11/11/14 AGUARDANDO
49 VICTOR HUGO DE SOUZA PEREIRA DOS SANTOS 15/12/14 AGUARDANDO
50 ICARO GABRIEL FERNANDES 24/06/14 AGUARDANDO
51 ANNA BEATRIZ DA COSTA FERREIRA 03/09/14 AGUARDANDO
52 KAICKI VITOR DE OLIVEIRA SANTOS 29/01/15 AGUARDANDO
53 JULIA DE OLIVEIRA LUIZ 10/03/15 AGUARDANDO
54 MELISSA DENIZ FAGUNDES 25/10/14 AGUARDANDO
55 VALQUIRIA VITORIA DA CUNHA DA SILVA 25/04/14 AGUARDANDO
56 DAVI DE ANDRADE 17/04/14 AGUARDANDO
57 ISABELA PEREIRA DIAS 11/11/14 AGUARDANDO
58 ELOA CAMPOS DE SOUZA 16/12/14 AGUARDANDO
59 LUIZA DAMAZIO 21/01/15 AGUARDANDO
60 ANTONIELE ELOIZA RIBEIRO 27/01/15 AGUARDANDO
61 WESLEY DE MATOS PODKOWA 07/05/14 AGUARDANDO
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62 RUBIA MELLO FARIAS 02/08/14 AGUARDANDO
63 ANA LUISA PEREIRA DUTRA 06/05/14 AGUARDANDO
64 RAFAELLA NUNES GONÇALVES 23/04/14 AGUARDANDO
65 DOMINIK SANTOS BALDOINO 30/08/14 AGUARDANDO
66 ANTÔNIA DE OLIVEIRA ARRUDA 29/09/14 AGUARDANDO
67 ISIS SILVA K. DA ROSA 13/02/15 AGUARDANDO
68 NICOLI DE OLIVEIRA 13/02/15 AGUARDANDO
69 LAURA DOS SANTOS PIRES 04/05/14 AGUARDANDO
70 MARIANA PEREIRA LEAL 27/06/14 AGUARDANDO
71 MURYLLO BORGES DE OLIVEIRA 30/09/14 AGUARDANDO
72 BERNARDO HOFFMANN DE OLIVEIRA 01/06/14 AGUARDANDO
73 PEDRO HENRIQUE PACHECO DA ROSA 29/12/14 AGUARDANDO
74 BERNARDO LOHN GONÇALVES 06/01/15 AGUARDANDO
75 LUISA MAYER DOS SANTOS NETO 26/06/15 AGUARDANDO
76 ANNA LUIZA SANTOS ANDRADE SOUSA 10/10/14 AGUARDANDO
77 FELIPE CESAR RODRIGUES 29/07/14 AGUARDANDO
78 VINICIOS EDUARDO R. DOS REIS P. FERNANDES 11/02/15 AGUARDANDO

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

- HIGOR RIBEIRO DA SILVA 12/11/13 Chamado no lugar de Andriely da Rosa
- DAVI BELING HULLER 25/11/13 Chamado no lugar de Lorena Zimmermann
- YORHANA BRAGA OBREGÃO 30/10/13 Chamado no lugar de Davi Alves Reis
01 LUIZ GUSTAVO DA SILVA 04/01/14 NÃO ATENDE TELEFONE
- ISABELA MORAIS DOS SANTOS 16/05/13 ESTÁ EM OUTRO CEI
02 RAPHAELLA SIQUEIRA XAVIER 19/10/13 DESEJA VAGA VESPERTINA
- LUIZA SILVEIRA DE JESUS 30/10/13 ESTÁ EM OUTRO CEI
- MAICON DANIEL PIMENTEL 05/04/14 Chamado no lugar de Alicia Cardoso vaga vespertina
- DAVI LUCAS DE OLIVEIRA 05/07/13 ESTÁ EM OUTRO CEI
- SOPHIA DAMIANI ZIMMERMANN 16/12/13 Não retornou
- JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA 04/04/15 ESTÁ EM OUTRO CEI
- MARIELY PACHECO BUENO DA LUZ 10/11/13 Chamada no lugar de Alicia Cardoso vaga matutina

- KAUÃ DA COSTA MARTINS 16/04/13 Chamado no lugar de Lucas Gonçalves de Jesus vaga 
matutina

- ISABELE DUARTE PEREIRA 14/03/13 Chamada no lugar de Vitor Morales vaga matutina
- ELOAH SOFIA NUNES FERREIRA 27/11/13 ESTÁ EM OUTRO CEI

- WESLEY ROSA DE OLIVIERA 23/04/13 Chamado no lugar de Emauelle (Emauelle trocou de 
turno)

MARIA ISABEL BERGER 25/09/13 Esta em outra cidade
EMANUELA HADASSA 23/03/14 Esta em outro CEI

03 ALICE MENEZES ALVES 21/10/13 NÃO ATENDE TELEFONE
CAIO B. MORAES 24/01/13 CHAMADO

04 GABRIELLY PERIM GONÇALVES 13/01/14 AGUARDANDO
05 MATHEUS PAIVA MALDINE 19/12/13 AGUARDANDO
06 HELIABI SAMUEL ALVES CORREA 05/05/13 AGUARDANDO
07 VITOR HUGO SANTOS RIBEIRO 04/01/14 AGUARDANDO
08 EMILE PEREIRA DA SILVA 08/08/13 AGUARDANDO
09 CAMILE DOS SANTOS BRAUN 06/08/13 AGUARDANDO
10 BIANCA CRISTINA MOREIRA 14/01/14 AGUARDANDO
11 DIMITRI MENDONÇA VAZ 26/01/14 AGUARDANDO
12 CAUÃ MACIEL DA SILVA 25/11/13 AGUARDANDO
13 JULIANA MARINA DE MELO MOTTA 22/05/13 AGUARDANDO
14 ISABELLA DE LIMA 16/1213 AGUARDANDO
15 ISAC MOREIRA DOS SANTOS CRUZ 23/06/13 AGUARDANDO
16 ENZO KHAIRALLAH RABELO 01/07/13 AGUARDANDO
17 DIOGO RIBEIRO DOS SANTOS 13/07/13 AGUARDANDO
18 CECILIA NASCIMENTO DE ANDRADE 26/12/13 AGUARDANDO
19 ESTER VITORIA DA SILVA 23/05/13 AGUARDANDO

Obs; Ligamos para todas as famílias da lista de espera do G5 e G6, algumas crianças já estavam em outro C.E.I. As demais crianças da lista 
foram encaminhadas para outros Centros de Educação Infantil que tinham vagas em aberto.

São José, 08 de agosto de 2017.
Rita de Cácia Garcia
Diretora do CEI Prof. Júlia Francisca dos Santos
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO JUDAS 
TADEU
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil São Judas Tadeu
Endereço: Rua Nove de Julho, s/nº
Telefone: (48) 3343-8474 (Secretaria) / 3246-6568 (TP)
Diretora: Lúcia Gerber

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III - Matutino 2-3 17 - 17 - 17
III - Vespertino 2-3 17 - - 17 17
IV - Matutino 3-4 20 - 17 - 17
IV - Vespertino 3-4 20 - - 20 20
V - Matutino 4-5 23 - 19 - 19
V - Vespertino 4-5 23 - - 23 23
VI - Matutino 5-6 23 - 19 - 19
VI - Vespertino 5-6 23 - - 19 19
Multietário Matutino (II 
e III) 2-3 15 - 15 - 15

Multietário Vespertino 
(V e VI) 4-5-6 23 - - 20 20

TOTAL 204 - 87 99 186

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III 00
IV 03 matutino
V 04 matutino
Mult. II e III 00
Mult. V e VI 03 vespertino
VI 04 matutino / 04 vespertino

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III – Matutino

Criança Período
01 ALLANA RIBEIRO GARCIA MATUTINO
02 ANDERSON MORAES JESUS DOS SANTOS MATUTINO
03 BIANCA DE SOUZA SCHLICHTING MATUTINO
04 EMILLY RODRIGUES BARRANKIEVICZ MATUTINO
05 ENZO ARCANJO DE JESUS MATUTINO
06 ENZO SCHUTEL MICHETTE MATUTINO
07 ENZZO DAVID MACHADO NERES MATUTINO
08 GABRIEL ROCHA IVO MATUTINO
09 JOÃO PHILIPE DOS SANTOS MATUTINO
10 KAILANE GOUVEIA DA CUNHA MATUTINO
11 LIZ CONSTANTINO MATUTINO
12 MARIA JÚLIA DE ANDRADE BORGES MATUTINO
13 MIGUEL DA SILVA FONSECA MATUTINO
14 MIGUEL MACHADO MEDEIROS MATUTINO
15 PEDRO HENRIQUE DA SILVA HENRIQUE MATUTINO
16 VALENTINA MEDEIROS COSTA MATUTINO
17 VICENTE DE QUADROS MACHADO MATUTINO

Grupo III – Vespertino

Criança Período
01 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE VESPERTINO
02 ARTHUR DA SILVA RODRIGUES GIL VESPERTINO
03 EDIRLEI DE LIMA VENDRAME JÚNIOR VESPERTINO
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04 ENZO FAGUNDES FARIAS VESPERTINO
05 ERICK LUIZ VENANCIO DE ALMEIDA VESPERTINO
06 FELIPHE BOTELHO DO VALE VESPERTINO
07 GABRIEL MARCOS MACEDO VESPERTINO
08 GABRIEL NUNES MARTINS VESPERTINO
09 GUSTAVO FRAGOSO SOARES VESPERTINO
10 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VESPERTINO
11 KAUE KOHL PERES VESPERTINO
12 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI VESPERTINO
13 LORENA DA SILVA LUCIANO VESPERTINO
14 MIGUEL MENDES DA SILVA VESPERTINO
15 NATÁLIA VICTORINO LACERDA VESPERTINO
16 PAULO LIMA DIAS VESPERTINO
17 YASMIN ROMÃO CONTI DE CARVALHO VESPERTINO

Grupo IV – Matutino

Criança Período
01 ANA FRANCISCA CESCONETTO LAZZARI MATUTINO
02 ANNA CLARA SOARES CASEMIRO MATUTINO
03 ASSIS ANTÔNIO DOS SANTOS MATUTINO
04 HENRIQUE COELHO MATUTINO
05 IASMIN DA SILVA GODIN MATUTINO
06 ISADORA DE MENEZES CIDRAL MATUTINO
07 ISADORA SANTOS DE SOUZA MATUTINO
08 JORGE LUZ SILVEIRA MATUTINO
09 JÚLIA DOS SANTOS AIRES SCHIOCHET MATUTINO
10 LARA COSTA DANIELI MATUTINO
11 LARISSA SIMAO DA SILVA MATUTINO
12 LAURA BEATRIZ DE PEDER CUSTÓDIO MATUTINO
13 LUIZ HENRIQUE LUCIANO MACHADO MATUTINO
14 MIGUEL CARLIN DOS SANTOS MATUTINO
15 PETTERSON GABRIEL DA SILVA MATUTINO
16 RAFAEL FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA MATUTINO
17 VINÍCIUS NIENCHOTTER FIDELIS MATUTINO
18 MATUTINO
19 MATUTINO
20 MATUTINO

Grupo IV – Vespertino

Criança Período
01 ALICE BORTOLI DA SILVA VESPERTINO
02 ALISSON ALEXANDRE NASCIMENTO VESPERTINO
03 AMANDA MUNIZ PATRÍCIO VESPERTINO
04 ANA CLARA DA COSTA NAPPI CORRÊA VESPERTINO
05 ARTHUR MACHADO SILVEIRA VESPERTINO
06 CHRISTIAN GALLIANI LEITE VESPERTINO
07 CHRISTOFFER DA FONSECA TEODORO VESPERTINO
08 ISADORA ALBERTON DA SILVA VESPERTINO
09 ISADORA REIS KOESTER VESPERTINO
10 JHORDAN BENTO FEIJÓ VESPERTINO
11 KAROLYNE DANTAS MADRUGA VESPERTINO
12 LUCAS REIS BERNARDINI VESPERTINO
13 MANOELA PEREIRA FARIA CAMPOS VESPERTINO
14 MARIA CECÍLIA DUARTE FRANCISCO VESPERTINO
15 NICOLAS PLATEN KOHL VESPERTINO
16 NICOLE NAVARRO TEODÓSIO VESPERTINO
17 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTIAGO VESPERTINO
18 SAMANTHA AMORIM DOS SANTOS DA ROSA VESPERTINO
19 SANDRO FELIPPE DE SOUZA JUNIOR VESPERTINO
20 VITÓRIA AMARAL VESPERTINO

Grupo V – Matutino
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Criança Período
01 AGUSTINIE SCHNEIDER MATUTINO
02 ANA JÚLIA FERREIRA SOLIA DOS SANTOS MATUTINO
03 ANDRIELLY EVA ALVES MATUTINO
04 CARLOS DANIEL RIBEIRO DA SILVA MATUTINO
05 CARLOS EDUARDO JERÔNIMO MATUTINO
06 CECÍLIA GEBLER MATUTINO
07 GUSTAVO SILVA GONÇALVES MATUTINO
08 KAUÊ PÓVOAS PEREIRA MATUTINO
09 LUCAS HEINZ SCHAAF MATUTINO
10 MARIA EDUARDA LACERDA DA SILVA MATUTINO
11 MARIA FERNANDA LEÃO REMUS MATUTINO
12 NATHALIA TAVARES VIEIRA MATUTINO
13 NICOLAS LAUDELINO MACHADO SOARES MATUTINO
14 RAIANY WALENDORFF LOPES MATUTINO
15 RAFAELA DOS SANTOS MATUTINO
16 RUAN CARLOS SOARES DA SILVA MATUTINO
17 SOPHIA LETÍCIA CARDOZO COSTA MATUTINO
18 YASMIN DE SOUZA FELÍCIO MATUTINO
19 YASMIN WÜRZLER MATUTINO
20 MATUTINO
21 MATUTINO
22 MATUTINO
23 MATUTINO

Grupo V – Vespertino

Criança Período
01 ALEXANDRE BRITO DE CASTRO ALBERICI VESPERTINO
02 ALICE MERLIN ROCHA FILGUEIRAS VESPERTINO
03 ANA BEATRIZ VESPERTINO
04 ANA LAURA NUNES VEIGA VESPERTINO
05 BRAYAN DIAS RIBEIRO VESPERTINO
06 DAFNY BEATRIZ FERREIRA VESPERTINO
07 DAVI ALEXANDRE REIS VESPERTINO
08 DAVI JOSÉ PERES VESPERTINO
09 HENRIQUE COELHO GUIMARÃES VESPERTINO
10 HERICK DUTRA VESPERTINO
11 ISADORA PADILHA ALVES VESPERTINO
12 JOÃO PEDRO REIS KOESTER VESPERTINO
13 JULIA DA SILVA ALVES VESPERTINO
14 KASSYANE PYETRA MARTINS DA ROSA VESPERTINO
15 NATALLI CAPISTRANO DE FARIAS VESPERTINO
16 NÁTHALY BITTENCOURT BIGNOTTI VESPERTINO
17 PEDRO ANTÔNIO MENDES PEREIRA VESPERTINO
18 SARAH TARUNH VIEIRA VESPERTINO
19 SOPHIA BELO DA CRUZ VESPERTINO
20 VITÓRIA HENRIQUE VESPERTINO
21 WALLACE HAHN REIS VESPERTINO
22 YASMIN ALINE DA SILVA DE OLIVEIRA VESPERTINO
23 YURI MORAIS COUTINHO VESPERTINO

Grupo VI – Matutino

Criança Período
01 ALANA BEATRIZ MACHADO CORREIA MATUTINO
02 ANA LUIZA BITTENCOURT MATUTINO
03 ARTHUR HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA MATUTINO
04 DAVI BARBOSA DA SILVA MATUTINO
05 DAVI LUCAS PIANEZZER AMARAL MATUTINO
06 DIEGO BARBOSA DE OLIVEIRA MATUTINO
07 EDISON SANTOS DA ROSA NETO MATUTINO
08 EDUARDA FARIA DA SILVEIRA MATUTINO
09 EZEQUIEL DE PEDER RODRIGUES CUSTÓDIO MATUTINO
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10 GUSTAVO GLEIDSON DA SILVA MATUTINO
11 ISABELA SANTOS DE SOUZA MATUTINO
12 ISABELLA FLORES DA ROSA MATUTINO
13 JOÃO PHILIPPE BORGES MATUTINO
14 LUIZA MARIA BORTOLINI RODRIGUES MATUTINO
15 MARIA EDUARDA HRIBERNIK MATUTINO
16 MARLON BORBA NUNES MATUTINO
17 THÉO GEBLER MATUTINO
18 VICENTE GILBERTO DA LUZ MATUTINO
19 VICTÓRIA NUNES DA SILVA BALDI MATUTINO
20 MATUTINO
21 MATUTINO
22 MATUTINO
23 MATUTINO

Grupo VI – Vespertino

Criança Período
01 ANDREY FERREIRA DA SILVA VESPERTINO
02 BENJAMIN VICTORINO LACERDA VESPERTINO
03 CAIO HENRIQUE KREFTA BOELL VESPERTINO
04 FELIPE AUGUSTO GOMES BUSINI VESPERTINO
05 GABRIEL SOUSA DE JESUS VESPERTINO
06 IAGO ISAC CUNHA VESPERTINO
07 ISABELLY VITÓRIA GEWEHR DA COSTA VESPERTINO
08 JHONATAN SILVA FERREIRA VESPERTINO
09 KAUAN RODRIGO VILELA DE ASSIS VESPERTINO
10 LAURA LUISA TEIXEIRA VESPERTINO
11 LETÍCIA PERES DA SILVA VESPERTINO
12 MANOELLA DANTAS COSTA VESPERTINO
13 OTÁVIO SCHIEFFELBEIN MACEDO DE SOUSA VESPERTINO
14 RAFAELA SCHLEMPER DA SILVA VESPERTINO
15 STEPHANY FERNANDES DE MATTOS VESPERTINO
16 THÉO LOFY TIMÓTEO VESPERTINO
17 VITÓRIA BERNS DO NASCIMENTO VESPERTINO
18 WESLEY PEREIRA GODINHO VESPERTINO
19 YGOR DIAS DE OLIVEIRA VESPERTINO
20 VESPERTINO
21 VESPERTINO
22 VESPERTINO
23 VESPERTINO

Grupo Multietário II e III – Matutino

Criança Período
01 ANA LETÍCIA CUNHA REBOUÇAS MATUTINO
02 ARTHUR NUNES DA SILVA BALDI MATUTINO
03 BRENDA CASAGRANDE MATUTINO
04 DAVI BRUNO MACHADO CORREIA MATUTINO
05 HELLENA MULLER DALLABONA MATUTINO
06 JÚLIA RODA FIGUEIRÓ MATUTINO
07 KAMILLE EDUARDA COSTA OURIQUES MATUTINO
08 LUIZA PEREIRA RODRIGUES MATUTINO
09 MARIA CECÍLIA PADRILHA ALVES MATUTINO
10 MARIA JULIA TEIXEIRA ALVES MATUTINO
11 MARIANA SHARLOTE DOS SANTOS MATUTINO
12 MAX ARTHUR MACHADO CAVALLI MATUTINO
13 MIGUEL DA SILVA MOTA MATUTINO
14 RAFAEL DIAS ESPÍNDOLA MATUTINO
15 SAMUEL DE OLIVEIRA PORTELA MATUTINO

Grupo Multietário V e VI – Vespertino

Criança Período
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01 ANA EMANUELI MAIA NOGUEIRA VESPERTINO
02 BERNARDO SCHUTEL MICHETTE VESPERTINO
03 CAROLINA ANDRADE ROBINSON VESPERTINO
04 DAVI PADILHA NUNES VESPERTINO
05 ERICK AMARAL VESPERTINO
06 HELOÍSA CRISTINY DIAS SANTOS VESPERTINO
07 HELOÍSE MARIA ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
08 INÁCIO VINCENTE ZANCHETTA DE SOUZA VESPERTINO
09 ISABELLI DO VALE ANDRADE VESPERTINO
10 JOHN ERIK DE OLIVEIRA SANTIAGO VESPERTINO
11 JÚLIA VICTÓRIA MARTINS DA SILVA VESPERTINO
12 KAMILY VITÓRIA FERREIRA CHIODI VESPERTINO
13 LUCIÉLI FABÍOLA SILVA DA COSTA VESPERTINO
14 LUIZA VITÓRIA LIMA CONCEIÇÃO VESPERTINO
15 MATHEUS MURILO AMORIM VESPERTINO
16 MAYARA COELHO DA NATIVIDADE VESPERTINO
17 NATHALY COSTA DE MELO VESPERTINO
18 PEDRO HENRIQUE SILVA VESPERTINO
19 PIERRY DE JESUS DA SILVA VESPERTINO
20 VITÓRIA DE OLIVEIRA MARTINS VESPERTINO
21 VESPERTINO
22 VESPERTINO
23 VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo III
Criança Nascimento Situação

- Júlia Rosa Figueiró 16/12/2014 Matrícula efetivada.
- Gustavo Henrique dos Santos 28/08/2014 Matrícula efetivada.
- Nicoly Anthonia Barbosa Klein 14/07/2014 Matrícula efetivada.
- Nycolas Rafael Justino Sarmento 15/09/2014 Matrícula efetivada.
- Laura Valentina Reis Bernardini 03/03/2015 Matrícula efetivada.
- Enzo Fagundes Farias 13/02/2015 Matrícula efetivada.
- Gabriela Oliveira Sbardelotto 08/12/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Nicolly Thibes da Silva 24/01/2015 Matrícula efetivada.
- Maria Júlia Teixeira Alves 09/01/2015 Matrícula efetivada.
- Marlon Andrade Vieira Pinto 28/08/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Caio Costa Dutra 30/06/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Lucas Morales Cunha de Jesus 03/11/2014 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Luiza Pereira Manoel 17/07/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Alice da Mota Gabriel 21/05/2014 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Eduarda Curtinaz Silvestri 01/03/2015 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Pyetro Varela de Oliveira 28/07/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Luisa Osório Barreto dos Santos 03/01/2015 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Esther Borba da Silva 06/08/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Estheffany Borba da Silva 06/08/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI,
- Valentina Koop dos Santos 30/08/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Kauê André Vieira Maya da Luz 06/02/2015 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Gabriel Marcos Macedo 12/03/2015 Matrícula efetivada.
- Enzo Arcanjo de Jesus 05/08/2014 Matrícula efetivada.
- Isabelly Santos Gonçalves 20/06/2014 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Samuel de Oliveira Portela 26/01/2015 Matrícula efetivada.
- Valentina Medeiros da Costa 07/05/2014 Matrícula efetivada.
- Clare Conceição Marcelino 27/04/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Breno Luiz 04/04/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Lara Júlia Correia Alves 17/11/2014 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Guilherme Alves Inkel 22/04/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Vicente de Quadros Machado 20/02/2015 Matrícula efetivada.
- Anderson Morais Jesus dos Santos 31/05/2014 Matrícula efetivada.
- Kauã Campos dos Santos 22/11/2014 Matrícula efetivada.
- Marcos Willian Cabral Botaro 16/06/2014 Matrícula efetivada.
- Ágata da Lauxem 27/05/2014 Chamada – Já está matriculada em outro CEI.
- Lucas Dick Smiderlet Sayeg 13/10/2014 Chamado – Família desistiu da vaga.
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- Kailane Gouveia da Cunha 14/11/2014 Matrícula efetivada.
- Maria Júlia de Andrade Borges 21/04/2014 Matrícula efetivada.
- Isabella da Silva Domingues 18/07/2014 Matrícula efetivada.
- Bianca de Souza Schilichting 05/07/2014 Matrícula efetivada.
- Kevillyn Sabrini da Silva de Sena 03/09/2014 Matrícula efetivada.
01 Flávio Valmor Belo de Jesus 30/05/2014 Não conseguimos contato por 3 vezes.
- Davi Lucas Gazzoni Losso 27/01/2015 Matrícula efetivada.
- Gustavo Fragoso Soares 14/11/2014 Matrícula efetivada.
- Miguel Machado Medeiros 17/06/2014 Matrícula efetivada.
- Pedro Henrique da Silva Henrique 24/10/2014 Matrícula efetivada.
- Enzzo David Machado Neres 16/02/2015 Matrícula efetivada.
- Enzo Schutel Michette 08/01/2015 Matrícula efetivada.
- Gabriel Rocha Ivo 26/12/2014 Matrícula efetivada.
- Max Arthur Machado Cavalli 30/03/2015 Matrícula efetivada.
02 Davi Lucas Gazzoni Losso 27/01/2015 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Miguel da Silva Fonseca 10/11/2014 Matrícula efetivada.
03 Braian Felipini dos Santos 24/06/2014 Aguardando vaga.
04 Sofia Vitória da Silva Lopes 26/10/2014 Aguardando vaga.
05 Gabriel Henrique Alves de Almeida 24/02/2015 Aguardando vaga.

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

- Karoliny Dantas Madruga 30/04/2013 Matrícula efetivada.
- Ana Clara Adriano Woll 16/04/2013 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Elloá Pereira Brognolli 29/01/2014 Chamada – Família desistiu da vaga
- Lara Costa Danieli 29/06/2013 Matrícula efetiva.
- Beatriz Luciano 23/08/2013 Chamada – Família não veio efetivar a matrícula.
- Helena Monteiro dos Passos 30/12/2013 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Isadora dos Santos de Souza 06/01/2014 Matrícula efetivada.
- Pietro Amaral Monteiro 21/03/2014 Matrícula efetivada.
- Pablo Vasseur Belsarena 29/12/2013 Chamado – Família desistiu da vaga.
- Sophia Ferreira de Moura 13/01/2014 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
- Matheus da Silveira Gonçalves 27/06/2013 Matrícula efetivada.
- David Enéas de Nascimento 26/12/2013 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Miguel Alves 28/02/2014 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
01 Davi Correa 05/02/2014 Entramos em contato 03 vezes. Telefone não atende.
- Luiz Fernando de Oliveira 25/11/2013 Chamado – já está matriculado em outro CEI.
- Alice da Rosa Moraes 15/12/2013 Chamada – Família desistiu da vaga.
- Mariana Alves de Melo Silva 12/05/2013 Chamada – já está matriculada em outro CEI.
02 Davi Willian Cunha Peres 12/04/2013 Entramos em contato 03 vezes. Telefone não atende.
- Ana Clara Soares Cazemiro 19/02/2014 Chamada – Família não veio efetivar a matrícula.
- Larissa Simão da Silva 04/08/2013 Chamada – Família não veio efetivar a matrícula.
- Jorge Luz Silveira 11/05/2013 Matrícula efetivada.
- Rickson Feijó da Silva 14/08/2013 Matrícula efetivada.
03 Kaique de Andrade dos Santos 01/03/2014 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Samuel Ribeiro 08/10/2013 Matrícula efetivada.
- Beatriz Geovana de Lima Stein 16/04/2013 Chamada – Já está matriculada em outro CEI.
04 Loren Júlia Rodrigues Souza 26/06/2013 Não conseguimos contato por 3 vezes.
- João Paulo de Souza Fraga 12/05/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Artur Miguel da Silva 15/04/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Arthur Santos Lacerda 28/09/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Otávio Teixeira Alves da Silva 18/06/2013 Matrícula efetivada.
05 Jhordan Bento Feijó 21/11/2013 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Gabriel Pereira Sena 01/11/2013 Chamado – Já está matriculado em outro CEI.
- Estevão Borges da Costa 16/12/2013 Chamado – Família não veio efetivar matrícula.
06 Bernardo de Amorim Pereira 16/04/2013 Chamado – Família deseja no vespertino.
- Alex Vinícius Gazzoni Losso 19/08/2013 Matrícula efetivada.
- Gabriela Rodrigues 19/08/2013 Chamada – Família não veio efetivar matrícula.
07 Sofia Damasceno Wolf 18/0/2013 Chamado – Família deseja no vespertino.
08 Alex Vinícius Gazzoni Losso 19/08/2013 Chamado – Família deseja no vespertino.

São José, 03 de agosto de 2017.
Lúcia Gerber
Diretora CEI São Judas Tadeu
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO LUIZ
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil São Luiz
Endereço: Rua Sulmar Rosa Cunha, s/n°
Telefone: (48) 3247-3991
Diretora: Josiana Cléia Nascimento

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Adequação do espaço Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino TOTAL

III / IV 2-3-4 17 12 05 05 22
IV / V 3-4-5 23 18 02 05 25
V / VI 3-4-6 25 11 13 14 38
TOTAL 65 41 20 24 85

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III / IV -
IV / V 03 Vagas Matutino
V / VI 01 vaga Matutino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III / IV

Criança Período
01 Brunno César Andrade Miranda INTEGRAL
02 Carolini Amorim Buscarino MATUTINO
03 Davi Luiz da Luz Osório INTEGRAL
04 Davi Weber Cabral INTEGRAL
05 Emanuelly Fernandes da Silva INTEGRAL
06 Gabriela Barbosa de Souza VESPERTINO
07 Giovanna Weiss Escalante INTEGRAL
08 Hugo Carlos Assunção Vieira VESPERTINO
09 Ingrid Fernandes da Silva INTEGRAL
10 Isabelly Pessoa Barbosa MATUTINO
11 Joaquim Alves Muller INTEGRAL
12 Joel Pereira Heleno Júnior INTEGRAL
13 Julia de Melo Ferreira VESPERTINO
14 Laura Dlouhy da Cunha INTEGRAL
15 Lívia Estevo MATUTINO
16 Lorenzo Poli MATUTINO
17 Matheus Gomes de Oliveira INTEGRAL
18 Marina de Souza Florentino VESPERTINO
19 Miguel Ribeiro dos Santos INTEGRAL
20 Nikolly Beatriz Pereira Antunes MATUTINO
21 Sophia Duarte dos Santos INTEGRAL
22 Yasmim Santana Pereira VESPERTINO

Grupo IV / V

Criança Período
01 Ana Laura Martins Padilha INTEGRAL
02 Antony Julio Felizardo MATUTINO
03 Alexia Paloschi da Silveira INTEGRAL
04 Arthur Gabriel Vesener do Rosário VESPERTINO
05 Arthur Wolff Borba INTEGRAL
06 Cayque Chaves VESPERTINO
07 Danilo Dias Correa INTEGRAL
08 Davi Rodrigues kuhl INTEGRAL
09 Eduarda Oliveira Lúcio INTEGRAL
10 Fabricio Mairesse Junior VESPERTINO
11 Gabriel Zanatta Nunes INTEGRAL
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12 Giovanna Nazário Silvano INTEGRAL
13 Guilherme Rodrigues de Oliveira INTEGRAL
14 Heloisa Wolff Delfes Rosa INTEGRAL
15 Henrique da Silva Magalhães INTEGRAL
16 Karolainy Pinheiro de Jesus INTEGRAL
17 Luiz Gustavo Fortes INTEGRAL
18 Maria Julia Dias Ramos INTEGRAL
19 Miguel Iago Miranda Lara VESPERTINO
20 Miguel Nascimento Medino Ebel VESPERTINO
21 Ruan Carlos Bunn INTEGRAL
22 Samanta Vitória Matias Muller da Cunha INTEGRAL
23 Steicy Mendes Foster INTEGRAL
24 Sophia dos Santos da Luz MATUTINO
25 Thainá Vitória Reginaldo INTEGRAL

Grupo V / VI

Criança Período
01 Alyce Dlouhi da Cunha INTEGRAL
02 Ani Gabriely Ferreira Vesener INTEGRAL
03 Anna Beatriz Dutra MATUTINO
04 Carlos Eduardo Pinheiro de Jesus VESPERTINO
05 Davi Coelho Lima VESPERTINO
06 Davi Luiz Anselmo Pereira MATUTINO
07 Emanuelly Waltrick Lorenci INTEGRAL
08 Eduarda Batista VESPERTINO
09 Gabriella Vitória Silva Cavalheiro MATUTINO
10 Guilherme May dos Santos INTEGRAL
11 Guilherme Medeiros Souza de Lima VESPERTINO
12 Hugo Paulo Lara da Silva VESPERTINO
13 Isabelly Santana Pereira VESPERTINO
14 Jessica de Souza Marioti MATUTINO
15 Jessica Gonçalves Fenske VESPERTINO
16 Jhonn Derick Ribeiro Santos INTEGRAL
17 Jhonny mariano de Oliveira MATUTINO
18 João Vitor Locks de Souza MATUTINO
19 Jhullie Valentina Lara MATUTINO
20 Kauane dos Santos Goldbeck VESPERTINO
21 Laiany Vitória Cardoso Marinho MATUTINO
22 Larissa Rodrigues de Melo MATUTINO
23 Laryssa Aparecida de Jesus MATUTINO
24 Luan Assis de Souza VESPERTINO
25 Luan dos Santos Júnior INTEGRAL
26 Manuella Pereira Machado VESPERTINO
27 Matheus Carlos Pereira Ouriques VESPERTINO
28 Matheus Medeiros da Silva VESPERTINO
29 Nycollas Neckel da Silva MATUTINO
30 Pedro Steingreber Rebelo INTEGRAL
31 Pierre Augusto Miranda Lara VESPERTINO
32 Rennan Dias Henrique Marinho MATUTINO
33 Rhuan Bruno de Carvalho de Souza INTEGRAL
34 Roberson Rafael Lopes MATUTINO
35 Talita Gonçalves Luchtemberg INTEGRAL
36 Vinicius de Mello Umpierre INTEGRAL
37 Vitor Schnelder Borges VESPERTINO
38 Yasmim Cacilha Sales de Lima INTEGRAL

LISTA DE ESPERA

Colocação Grupo Criança Data de nascimento Situação

- III/IV Marina de Souza Florentino 03/12/2014 Chamada no lugar da criança 
Ketlyn Vitória de Amorim
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- III/IV Lorenzo Poli 27/05/2015

Chamado no lugar de Julia de 
Melo Ferreira. Essa criança era 
integral e desistiu do período 
matutino.

1 III/IV Antonia Cardoso Estácio 29/11/2014 Aguardando vaga;
2 III/IV Lucas dos Santos Goldbeck 22/04/2015 Aguardando vaga;
3 III/IV Geisiane Alves dos Santos 09/07/2015 Aguardando vaga;
4 III/IV Vinicíus de Souza Rodrigues 21/05/2015 Aguardando vaga;

5 III/IV Marcus Vinicius da Cunha 
Brito 14/05/2014 Aguardando vaga;

6 III/IV Pedro Henrique da Cruz 12/09/2014 Aguardando vaga;

São José, 03 de agosto de 2017
Josiana Cléia Nascimento
Diretora do Centro de Educação Infantil São Luiz

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: C.E.I. PROFESSORA 
MARIA ARLINDA CÚRCIO DOS SANTOS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: C.E.I. PROFESSORA MARIA ARLINDA CÚRCIO DOS SANTOS
Endereço: RUA: ALAÉSIO IDELFONSO ROSA S/Nº- SERRARIA
Telefone: 3258-4532
Diretora: Elenir Teresinha Bitencourt de Freitas

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI Até 1 ano 12 12 - - 12
GII 1-2 15 15 - - 15
GIII 2-3 17 16 01 01 18
GIV 3-4 20 17 03 03 23
GVA

4-5
18 17 01 18

GVB 23 21 01 01 23
G IV/V
Matutino 3-4-5 20 - 18 - 18

G IV/V
Vespertino 3-4-5 20 - - 17 17

GVI Matutino 5-6 23 - 19 - 19
GVI Vespertino 5-6 23 - - 23 23
TOTAL 191 98 42 46 186

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GI 00
GII 00
GIII 00
GIV 00
GVA 01 matutino
GVB 01integral
GIV/V Mat. 02 matutino
GIV/V Vesp. 03 vespertino
GVI Mat. 04 matutino
GVI Vesp. 00

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Nº Criança Período
01 Alice Pinheiro dos Santos Integral
02 Ana Julia Lima de Sales Integral
03 Davi Gonçalves de Oliveira Integral
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04 Enzo Vieira de Freitas Integral
05 Francisco Joaquim Lemos Rosário Integral
06 Isabely Cristina Vieira Coelho Integral
07 Isak Lorenço Ferreira Integral
08 Kauelly Gabrielly de Campos Integral
09 Lucca Santos Bourdot Integral
10 Maria Clara da Costa Silva Integral
11 Miguel de Souza Nunes Cirqueira Integral
12 Raylan Ferreira Maier Integral

Grupo II

Nº Criança Período

01 Alice Pereira Freire Integral
02 Carlos Henrick Araújo Silva Integral
03 Enzo Gonzaga Duarte Integral
04 Enzo Goulart Integral
05 Erick Juan Sales de Sousa Integral
06 Izaías de Azevedo Coelho Integral
07 Kauanny Cristina Bento da Silva Integral
08 Kauê dos Santos Coelho Integral
09 Laura Vitória Carvalho Silva Integral
10 Lorenzo Jaime de Mesquita Casagrande Rodolfo Integral
11 Lorenzo Nascimento Florenço Integral
12 Melissa Cidade Uhlmann Integral
13 Pedro Henrique Linhares Martins Integral
14 Sophia Ferreira Massa Integral
15 Yasmin Silva do Nascimento Integral

GRUPO III

Nº Criança Período

01 Alice Regina Hilário Integral
02 Ana Clara Lemos de Souza Integral
03 Ana Luiza Pereira Dutra Integral
04 Arthur Teixeira de Souza Integral
05 Brayan Gabriel Moraes Integral
06 Cristoffer Kaue da Silva Vespertino
07 Cristyan Araujo da Silva Integral
08 Emilly Nycole Pereira Guiniz Brum Integral
09 Henzo Gabriel Mireles Pereira Integral
10 Juliana de Oliveira Marques Integral
11 Herick Trindade Integral
12 Nicolli dos Santos de Souza Integral
13 Nicoly de Lima de Mello Matutino
14 Nicoly Ferreira Silva da Rosa Integral
15 Maria Clara Felix Passos Integral
16 Mariny Gabriela dos Santos Integral
17 Pedro Henrique Dos Santos Mendes Integral
18 Sofia Back de Campos da Cunha Integral

GRUPO IV

N Criança Período

01 Alexandre Antonio de Souza Vespertino
02 Daniel Demétrio dos Santos Barreto Integral
03 Davi Lucas Santos de Lima Matutino
04 Emilyn dos Santos de Campos Integral
05 Emilly de Souto Vespertino
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06 Felipe Demétrio dos Santos Barreto Integral
07 Flávia de Lima dos Santos Matutino
08 Gustavo de Castro da Silva Integral
09 Helen Valentina Bitencourt Integral
10 Jéssica dos Santos Leão Integral
11 Kaio Henrique de Souza Integral
12 Laura Rodrigues Collaço Integral
13 Lucas Demétrio dos Santos Barreto Integral
14 Maria Clara Martins de Lima Integral
15 Maria Antonia Tonial Eli Integral
16 Maria Eduarda da Silva de Matos Matutino
17 Miguel Rodrigues Noroefé Vespertino
18 Pablo Cristiano Padilha Integral
19 Pedro Henrique Coelho dos Anjos Integral
20 Pyettro Hemanoel Borges Integral
21 Sofia Amaral Brinhosa Integral
22 Ticiany Verza Costa de Oliveira Integral
23 Vitor Bernardo Rodrigues Rider Integral

GRUPO GVA

N Criança Período

01 Agatha Mikaele Bittencourt Nunes Integral
02 Beatriz Cecilia Lima Integral
03 Benicio Inácio da Silva Vespertino
04 Daniel Andrade Alencar Integral
05 Danielle de Souza Fogaça Integral
06 Davi Luca de Oliveira dos Santos Integral
07 Eliezer de Lima Mello Integral
08 Henrique Albuquerque P. Valenga Integral
09 Kaike da Silva Mendes Integral
10 Kassiano Palmas de Oliveira Integral
11 Kauan Manoel dos Santos Integral
12 Maria Clara Oliveira do Prado Integral
13 Samuel Batista Felipe Integral
14 Sophia de Menezes Pereira Integral
15 Valentina Krefta Fraga Integral
16 Yuri Rafael da Cruz Bento Integral
17 Yuri Ricardo Laurentino Integral
18 Yasmin Silva Ferreira Maier Integral

GRUPO V B

Nº Criança Período

01 Arthur Rodrigo dos Santos Integral
02 Bernardo Luz Integral
03 Bianca Mafra Leal Integral
04 Camilly Eduarda Souza Integral
05 Davi Cardoso Rocha Integral
06 Gabriel Einsfeld Martins Integral
07 Gabriel de Oliveira da Silva Vespertino
08 Geovana Catheryne Vieira Quint Integral
09 Isabelly Karolina O.dos Santos Integral
10 Isaque Adriano Soarez Vaz Integral
11 João Henrique Gonçalves Taborda Integral
12 Kaique Curcio de Oliveira Integral
13 Kaique Gabriel de Campos Integral
14 Kauã Gabriel de Campos Integral
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15 Lauhan de Mattos Cardoso Integral
16 Luiz Gustavo Alves de Quadros Integral
17 Manoella Victoria Santos Amaral Integral
18 Maria Eduarda Bittencurt de Oliveira Integral
19 Maria Gabriela dos Santos Pontes Integral
20 Nicolas da Costa Carvalho Integral
21 Nicoly Mafra Leal Integral
22 Otavio Lima Rodrigues Matutino
23 Renata Ferreira da Cruz Integral

GRUPO VI MATUTINO

Nº Criança Período

01 Agatha Ribeiro Silva Matutino
02 Beatriz Pacheco Ribeiro da Silva Matutino
03 Bernando Alves Bastianello Matutino
04 Bianca de Souza Machado Matutino
05 Cauê Carlos da Silva Matutino
06 Davi Lucas Gonçalves de Abreu Matutino
07 Eduarda Maraskin Matutino
08 Isadora Gabriel Antonov Matutino
09 Josué Adriano Soares Vaz Matutino
10 Junior Nunes da Silva Matutino
11 Ketlin Eduarda dos Santos Moraes Matutino
12 Laura dos Santos Barreto Matutino
13 Marcos Gabriel Jorge Brandão Rigelo Matutino
14 Maria Eduarda Trindade Matutino
15 Mariana Almeida da Silva Matutino
16 Mariany Rodriges Feitosa Matutino
17 Thamiris Porto Rodrigues Matutino
18 Taylor dos Santos Gonzaga Matutino
19 Vinicius Gomes da Luz Matutino

GRUPO VI VESPERTINO

Nº Criança Período

01 Ana Beatriz Lucena da Luz Vespertino

02 Alandones De Castro Lessa Vespertino

03 Alice Peres de Souza Vespertino

04 Ana Paula Andrade Pereira Vespertino

05 Beatrice Souza Morais Vespertino

06 Eduarda Lubian Lima Vespertino

07 Emanuelle de Andrade Melo Vespertino

08 Gabrielly Cristini Sampaio dos Santos Vespertino

09 Gabrielly Libânia Aguiar dos Santos Vespertino

10 Gilmar Teodoro Dahmer Vespertino

11 Isaac Christian Martins de Souza Vespertino

12 Kauane Emili da Silva Kich Vespertino

13 Kaiky Diogo Cipriano Vespertino

14 Kenifer Vitória de Oliveira dias da Luz Vespertino

15 Leonardo Rocha de Oliveira Vespertino

16 Miréli de Andrade Fernandes Vespertino

17 Marianny de Oliveira Silva Vespertino

18 Murilo Pereira Erlo Vespertino
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19 Victória da Silva Vespertino

20 Vinícius Andrade dos Santos Vespertino

21 Vinicius da Silva Florindo Vespertino

22 Vicente Bozzano Gouveia Vespertino

23 Vitória Godinho Oliveira Vespertino

GRUPO MISTO IV/V MATUTINO

Nº Criança Período

01 Alice Kuster Fernandes Matutino
02 Ana Clara Mackowieski de Moraes Matutino
03 Braio dos Santos Pereira Fão Matutino
04 Gabriel Henrique Pereira Matutino
05 Hadriel Gomes da Silva Matutino
06 Heriel Gomes da Silva Matutino
07 Isadora Parada da Silveira Matutino
08 Johny Henrique Lopes Telles Matutino
09 Leticia Aparecida de Mattos de Oliveira Matutino
10 Nathan de Melo Dornelles Matutino
11 Nicolas da Silva Curcio Matutino
12 Paulo Goudel Hauptli Neto Matutino
13 Rafael Felipe Pereira Matutino
14 Rafael Silva Coelho Matutino
15 Valentina Cândido Gonçalves Matutino
16 Vitor Luiz de Lima Matutino
17 Yasmin de Oliveira de Santana Matutino
18 Wendel Gabriel Zorzi Agarriberri Matutino

GRUPO MISTO IV/V VESPERTINO

Nº Criança Período

01 Alice Valerio Cardoso Vespertino
02 Amábilly Ramos Ribeiro Vespertino
03 Alice Cristina de Morais Vespertino
04 Ana Carolina Medeiros Amaral Vespertino
05 Flávia Freitas Furtado Cascaes Vespertino
06 Iasmin Fernandes de Oliveira Vespertino
07 Isabela Carvalho Antunes Vespertino
08 Isabella dos Santos Gonçalves Vespertino
09 Iasmin dos Santos Pereira Vespertino
10 José Augusto Bruening Candido Vespertino
11 Kevin Pereira Costa Vespertino
12 Luiz Felipe Medeiros Amaral Vespertino
13 Maria das Graças Gonçalves da Costa Vespertino
14 Miguel Campos Schmitt Vespertino
15 Rian Vitor Martins Faria Vespertino
16 Robson Gonçalves da Costa Vespertino
17 Vinicius Ferreira Lino Vespertino

LISTA DE ESPERA

GRUPO I

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
--- Analice Edina Galliani Desistente
--- Davi Gonçalves de Olievira Chamado matriculado
--- Gabriel Lorenzo Prestes Santos Desistente
--- Isabely Cristina Viera Coelho Chamada matriculada
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--- João Miguel Del Rei Machado Chamado matriculado
01 Maria Heloisa Weber Borba Na espera
02 Henrique Fortes Araújo Na espera
03 Otávio Veira Martins Na espera
04 Ana Clara Paulus Schulz Na espera
05 Beatriz da Silva Caetanos Na espera
06 Miguel da Costa Moraes Na espera
07 Lorenzo Miguel Macedo Paz Na espera
08 Hillary Vitória Silva do Nascimento Na espera
09 Elivelton dos Reis Adolfo Junior Na espera
10 Anthony Luiz da Costa de Campos Na espera
11 Marco Antônio Ventura de Souza Na espera
12 Carlos Eduardo Bittencourt Ferreira Na espera
13 Alice Dal-Bó do Nascimento Na espera
14 Lívia Souza de Figueiredo Na espera
15 Anabelly Pereira Cavalheiro Na espera
16 Ana Laura dos Santos Paim Na espera
17 Benjamin Lima Rodrigues Na espera
18 Bernardo Yuri de Silva Na espera
19 Yago Manoel Elias Na espera
20 Daniel Santos Daniel Na espera
21 Yago Gabriel Oliveira da Silva Na espera
22 Jamilly de Andrade Crespo Na espera
23 Lorenzo Henrique Ferreira Corrêa Na espera
24 João Pedro Flores Na espera
25 Alice Menezes do Amaral Na espera
26 Pietro Ramos Osório Na espera

GRUPO II

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
01 Sophia Ferreira Massa Na espera
02 Luis Ernesto Coradeli Mendes Na espera
03 Bernardo Coelho dos Anjos Na espera
04 Debora Hellena Martins Na espera
05 Lara Martins Bongiolo Na espera
06 Arthur Nascimento Na espera
07 Davi Borges Maria Na espera
08 Jasmine Morais Amaral Na espera
09 Isadora Miranda Tomáz Dias Na espera
10 Gabriel Passos de Jesus Na espera
11 Elloa da Costa Na espera
12 Kauê Miguel da Luz Alves Na espera
13 Everton José dos Santos Na espera
14 Caio de Faria Lamarque Na espera
15 Anna Julia Rocha Ferreira Na espera
16 Miguel de Souza Santana Na espera
17 João Vitor Ziegler Maia Na espera
18 Arthur Pereira Curcio Na espera
19 Nicole Alves de Souza Na espera
20 Julia Pereira dos Santos Na espera
21 Eloá de Oliveira Gallina Na espera
22 Jenyffer Santos Silva Na espera
23 Pedro Henrique de Andrade Maria Na espera
24 Kayque da Silva Schvambach Na espera
25 Lívia Isadora Padilha de Oliveira Na espera
26 Gustavo Rodrigues Fermiano Na espera
27 Gabriel Souza de Morais Na espera
28 Joana Hillesheim Antunes Na espera
29 Ícaro Aguiar Livramento Na espera
30 Matheus Henrique Martins Faria Na espera
31 Arthur Reis Souza Na espera
32 Joaquim Moraes Curcio Na espera
33 Davi Luca de Souza Na espera
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34 Davi Samuel Chaves Brum Na espera
35 Alyssa da Luz de Abreu Na espera
36 Ágatha dos Santos de Campos Cunha Na espera
37 Luiza Luz Na espera
38 Marina Carlete Na espera

39 Pablo Eduardo da Silva Lessa Na espera

40 Davi Lucca Salvador de Lima Na espera
41 Iago Gabriel Elias Sens Na espera
42 Miguel Camargo Cavalheiro Na espera
43 Dante Rodrigo Bonem da Silva Na espera
44 Luiz Eduardo Jean Pierre Na espera
45 Bernardo Rodrigues dos Reis Na espera
46 Murillo Henrike Borges Tavares Na espera
47 Emilly Vitória Reis Silva Na espera
48 Otávio Rodrigues dos Reis Na espera
49 Ysadora Vitória Ferreira Fonseca Na espera
50 Debora dos Santos Pereira Fão Na espera
51 Helena de Moraes Reques Na espera
52 Vitória Luiza Thibes Na espera
53 Nathalia Rodrigues Alexandre Na espera
54 Vinícius Schmitz Nascimento Na espera
55 Andreza Sofia Felisbino dos Santos Na espera
56 Kaio Daniel A. da Luz de Campos Na espera
57 Arthur Gabriel Santos de Lima Na espera
58 Enzo Gabriel da Silva dos Santos Na espera
59 Kauê Miguel da Luz Alves Na espera
60 Maria Eduarda Almeida Bohora Na espera
61 Vitória Rodrigues Na espera
62 Benjamim Moura dos Santos Na espera
63 Fabrício Júnior Aparecido Conceição Na espera
64 Sayore Brito de França Na espera
65 Livia Isabelly Nunes de Jesus Na espera
66 Laura Rosa Pinheiro Na espera
67 Davi Vilson Siqueira Na espera

GRUPO III

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
--- Arthur Teixeira de Souza Chamado matriculado

--- Brayan Gabriel Moraes Chamado matriculado

01 Maria Antonia Pereira Lima Na espera/ telefones não atendem

--- Nicoly de Lima de Mello Chamada matriculada

02 Isabely Bonatti Soares Rigeleo Na espera
03 Nicolly Zonta Chagas Na espera
04 Pedro Machado Na espera
05 Laura Francieli Teixeira Rodrigues Na espera
06 Anderson Vinícius Alves da Silva Na espera
07 Gabriel de Souza Alixandre Na espera
08 Samuel Carlos de Souza Na espera
09 Felipe Pinheiro Fontana Na espera
10 Felippe de Mattos Cardoso Na espera
11 Rayane Gomes Rhoden Na espera
12 Lucas Bernardo Almeida da Silva Na espera
13 Sophia Mariana da Silva Na espera

14 João Gabriel Hochsprung de Almeida Na espera

15 Laura Nieves Silveira Na espera
16 Matheus Garcias Alano e Souza Na espera
17 João Felipe de Oliveira Serafim Na espera
18 Yuri da Silva Bez Fontana Na espera
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19 Valentina de Oliveira Freitas Na espera
20 Esther Pulhese Cardoso Na espera
21 Walther Louis da Veiga Hofmann Na espera
22 Miguel Maciel Bueno Na espera
23 Paulo de Oliveira Na espera
24 Ágatha Noara Machado Xavier Na espera
25 Mariana Lubian da Rocha Na espera
26 Gabriel Dias de Souza Na espera
27 Théo da Silva Costa Na espera
28 Isadora Rodrigues Ferreira Na espera
29 Yago Kusdra Na espera
30 Lucas Davi Bittencourt Barbosa Na espera

31 Sarah Vitória Lubian Bernardinelli Na espera

32 Mikaela Lima da Rosa Na espera
33 Joaquim de Souza Na espera
34 Richard Silva Ferreira Maier Na espera
35 Rayssa Cordova Araujo Na espera
36 Samuel Leone Santana Santos Na espera
37 Rayza Travasck Lessa Silva Na espera
38 Ana Clara de Morais Silva Na espera
39 Lorenzo Marçal Rubi Na espera
40 Beatriz Mello de Mattos Na espera
41 Yasmim Jochem Na espera
42 Miguel Arthur da Rosa dos Santos Na espera
43 Diogo Fernandes Goulart Na espera
44 Melissa Caroline Gomes Brito Na espera
45 Alexsandro da Silva Na espera
46 Heloiza David de Lima Na espera
47 Isadora Wolff Chilanti Na espera
48 Davi Blank Ferreira Na espera
49 Ravi Gregório dos Santos Na espera
50 Lucas Thaylan Santos do Nascimento Na espera
51 Yago Amancio Na espera
52 Luiz Arthur Jaques Na espera
53 Rhuan Deschamps Maffei Na espera
54 Davi Luiz dos Santos Na espera
55 Emilly da Silva Kuchler Na espera
56 Pedro Vitor da Luz Arno Na espera
57 Lorenna Viana Silva Na espera
58 Maria Julia Nunes de Andrade Na espera
59 Emilly Dayneri Crespo Na espera
60 Alessandro Cavalcante Virginio da Silva Na espera

GRUPO IV- MISTO

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
--- Valentina Cândido Gonçalves Chamada - Matriculada
--- Jordana da Rosa Antunes Chamada-Está matriculada no CEI Zanelato
--- Stephanie Eliza da Silva Chamada - Esta matriculada no CEI NSª Aparecida
--- Douglas Fernando da Silva Chamado – Desistiu da vaga
--- Ruan Gonçalves do Amaral Chamado – Está matriculado em outro CEI
--- Amabile Ramos Ribeiro Chamada – Está matriculada no CEI Zanelato
--- Rafael Silva Coelho Chamado – Está matriculado no CEI Zanelato
--- Jessica dos Santos Leão Chamada - Matriculada
--- Davi Lucas Santo Lima Chamado - Matriculado
--- Lucas Steiner Fernandes Chamado- Está na Creche Vinde a Mim
--- Kaio Henrique de Souza Chamado - Matriculado
--- Maria Eduarda da Silva de Matos Chamada - Matriculada
--- Isadora Parada da Silveira Chamada
01 Pedro Henrique Peruzzi de Carvalho Na espera/chamado

GRUPO V- MISTO
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Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
--- Gabriel de Oliveira da Silva Chamado - Matriculado
--- Larissa Rodrigues da Luz Chamada – Está matriculada no CEI Cisne Branco

1 Arthur Henrique Francelino Na espera – Oferecida vaga no matutino - mãe só quer a vaga 
se for vespertino

--- Erick Vinicius Santos do Nascimento Chamado – Está Matriculado no CEI José Nitro
--- Otávio Lima Rodrigues Chamado - Matriculado
--- Gustavo Machado Xavier Chamado – Está Matriculado no CEI Morar Bem
--- Alice Kuster Fernandes Chamada - Matriculada
--- Yuri Rafael da Cruz Bento Chamado - Matriculado
--- Emillyn Sofia de Oliveira Rita Chamada – Está matriculada no CEI Zanelato
--- Luiz Fernando Paranho Chamado – Está Matriculado no CEI José Nitro
--- Emanuely Coelho Ribeiro Chamada – Está Matriculada no CEI Morar Bem
--- Yuri de Jesus Na espera – mas já está Matriculado no CEI Morar Bem

2 Miguel Matheus Caetano Antunes Na espera – Oferecida vaga no matutino - mãe só quer a vaga 
se for vespertino

--- Inácio Andrades Martins Chamado – Está Matriculado no CEI Cristo Rei
--- Beatrys Alfen Pereira Chamada – Sem contato - Telefone só ocupado
--- Julia Valentine Reis Longen Chamada – Está matriculada no CEI Zanelato
--- Bianca Pereira Soares Chamada – Oferecida vaga no CEI Zanelato

GRUPO VI

Nº CRIANÇA SITUAÇÃO
01 Arthur Kemmerich Pacheco Chamado- Sem contato – Telefones não atendem
--- Davi Lucas Gonçalves de Abreu Chamado - Matriculado
--- Gabrielly Cristini Sampaio dos Santos Chamada - Matriculada

02 Fernando Gonçalves do Amaral Chamado – Oferecida vaga no Matutino, Mãe só quer a vaga se 
for Vespertino

--- Àgata Gregório dos Santos Chamada - Matriculada
--- Ketlin Eduarda dos Santos Chamada - Matriculada
--- Agatha Ribeiro Silva Chamada - Matriculada
--- Bianca de Souza Machado Chamada - Matriculada
--- Juciéli Vitória Schwartz Padilha Chamada- Sem contato – Telefones não atendem
--- Bernardo Alves Bastianello Chamado - Matriculado
--- Rafael Ebraim Brito Dranka Chamado – Está matriculado no CEI Zanelato
--- Micael Wayne Amâncio de Angelis Chamado – Mudou-se para São Paulo
--- Davi Lanhi Kovacicci Chamado – Telefone não existe
--- Alice Peres de Souza Chamada - Matriculada
--- Eduarda Maraskin Chamada - Matriculada
--- Taylor dos Santos Gonzaga Na espera- mas já está matriculado no CEI Zanelato

São José, 08 de agosto de 2017.
Elenir Teresinha Bitencourt de Freitas
Diretora CEI PROF. MARIA ARLINDA CÚRCIO DOS SANTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI ANTÔNIO DE 
QUADROS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI ANTÔNIO DE QUADROS
Endereço: Rua João Izídio de Souza s/ nº
Telefone: 3258-1657
Diretora: Margareth de Oliveira

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI 04 meses a 1 ano 12 10 02 02 14
GII 01 - 02 15 11 04 04 19
GIII 02 - 03 17 14 03 03 20
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G Multietário
III e IV 03 - 04 17 07 10 10 27

GIV 03 - 04 17 17 0 0 17
GV 04 - 05 25 23 02 02 27
G
Multietário
GV e GVI

04 a 06 25 0 25 0 25

GVI Vespertino 05 - 06 25 0 0 24 24
TOTAL 153 82 46 45 173

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas /Período
GI 00
GII 00
GIII 00
GIV 00
GV 00
G Multietário
GV /GVI Matutino 00

GVI Vespertino 01

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo GI

Criança Período
1. ANALICE EDINA CABRAL GALLIANI INTEGRAL
2. BEATRIZ DA SILVA CAETANO INTEGRAL
3. BERNARDO ARIEL RODRIGUES INTEGRAL
4. DAVI WILLIAN VEBER MATUTINO
5. EDUARDO RESENDI VIEIRA INTEGRAL
6. EVA ANDRESSA DE MELLO INTEGRAL
7. ISABELLY ALICE RIBEIRO INTEGRAL
8. ISADORA COSTA DOS SANTOS INTEGRAL
9. KAINAN CAMPOS DA SILVA VESPERTINO
10. MAIKE MIGUEL VAS DE OLIVEIRA INTEGRAL
11. MARIA HELOISA WEBER BORBA MATUTINO
12. MARIAH RIBEIRO CLAUDIO INTEGRAL
13. VINICIUS BROCKER CARDOZO INTEGRAL
14. VINICIUS MEIRA DA SILVA VESPERTINO

GRUPO GII

Criança Período
1. ANA GABRIELLI CLAUS MATUTINO
2. ARTHUR PEREIRA MATOS INTEGRAL
3. DAVI HIPOLITO BANDEIRA INTEGRAL
4. 3 DAVI SILVA DOS SANTOS INTEGRAL
5. ELLOA DA COSTA MATUTINO
6. GABRIEL TIBES PEREIRA MATUTINO
7. HELLEN BYANCA FERREIRA ALMEIDA INTEGRAL
8. ISABELLY LARA VIEIRA DA SILVA VESPERTINO

9. ISADORA MIRANDA TOMAZ DIAS VESPERTINO

10. JADE BRANCO DE SOUZA INTEGRAL
11. KAUÊ PIETRO ALVES VESPERTINO
12. LUKAS HENRIQUE WEBER KASPARY VESPERTINO
13. MANUELA DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL
14. MARIA VITORIA DOS SANTOS. MACHADO INTEGRAL
15. SAMUEL HIPOLITO BANDEIRA INTEGRAL
16. THAYLLER EMERSON DE LIMA BERNARDINO INTEGRAL
17. VALENTYNE MUNIZ DOS SANTOS INTEGRAL
18. YASMIN VICTORIA DOS SANTOS DE PAULA INTEGRAL
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19. YURI OLIVEIRA DA SILVA MATUTINO

GRUPO III

Criança Período
01 ÁGATHA AMERICANO INTEGRAL
02 AGATHA PEREIRA SAVEDRA DOS SANTOS VESPERTINO
03 ARTHUR DA SILVA DE FREITAS INTEGRAL
04 ARTHUR FELIPPE DA CRUZ RIBEIRO INTEGRAL
05 BEATRIZ PEREIRA BAUM INTEGRAL
06 BERNARDO LORENZO DA LUZ VESPERTINO
07 CECÍLIA ALMEIDA DOS SANTOS INTEGRAL
08 ENZO GEOVANE DE ANDRADE VENITE INTEGRAL
09 GABRIELLA PEREIRA DA CRUZ INTEGRAL

10 IZABELLY COSTA DA ROSA INTEGRAL

11 JULIA DE SOUZA MACHADO MATUTINO
12 KARINA JAQUES SOBRAL INTEGRAL
13 KAUÃ MATHEUS VASCONCELOS DE MORAES INTEGRAL
14 KELVIN DOS SANTOS SILVA INTEGRAL
15 LUCAS GABRIEL VEBER INTEGRAL
16 LUKAS DANIEL DA SILVA SASSEN INTEGRAL
17 MURILO TRINDADE POLIDORO VESPERTINO
18 PÉROLA MICHELLE DA SILVA PEREIRA INTEGRAL
19 RENAN FELIPE ALVES RODRIGUES MATUTINO
20 SAMUEL SOUZA DOS SANTOS MATUTINO

GRUPO MULTIETÁRIO III E IV

Criança Período
1. ÁGATA GONÇALVES DOS SANTOS INTEGRAL
2. AGATA NOARA XAVIER MATUTINO
3. ANA CAROLINA FAUSTINO LEITE VESPERTINO
4. ANDRESSA BOAVENTURA VESPERTINO
5. ARTHUR CACILHAS FERREIRA INTEGRAL
6. ARTHUR SCHÜTT DUARTE VESPERTINO
7. BRUNO ADAIR MAIA FLECK VESPERTINO
8. BRYAN RODRIGUES DOS SANTOS VARGAS MATUTINO
9. DANIELE DE ANDRADE NASCIMENTO MATUTINO
10. DAVI LUCAS LOPES VESPERTINO
11. ISABELLY DE JESUS SANTOS INTEGRAL
12. ISADORA EMANUELY MACHADO GUEDES MATUTINO
13. JOÃO PEDRO MELO SILVA INTEGRAL
14. JONAS BORGES GENEROSO INTEGRAL
15. KETELLYN SOFIA DOS SANTOS GOULART MATUTINO
16. LUCAS PINHEIRO INTEGRAL
17. MARIAH DE OLIVEIRA ALBINO VESPERTINO
18. MARIAH SAWICKI LOURENÇO MATUTINO
19. MAYSA VITORIA DIAS MATUTINO
20. MIGUEL FOGAÇA VESPERTINO
21. MIGUEL MACIEL BUENO MATUTINO
22. MIGUEL TOMAZ ASSENCIO MATUTINO
23. NICOLLY DOS SANTOS DA SILVA MATUTINO
24. SOPHIA ACOSTA RESENDE INTEGRAL
25. SOPHIA LORENA SILVA RISCHTER VESPERTINO
26. VICTOR DE QUADROS VESPERTINO
27. YURI VALDIR ESTERES DA SILVA VESPERTINO

GRUPO IV

Criança Período
1 ALICE VICTÓRIA SEZIMBRA INTEGRAL
2 ANA ALICE SCHMITZ DE SOUZA INTEGRAL
3 ANA BEATRIZ DA ROSA MACHADO INTEGRAL
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4 ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS CAVALHEIRO INTEGRAL
5 ARTHUR BERNARDO RODRIGUES DA ROSA INTEGRAL

6 ESAÚ DA SILVA LOPES INTEGRAL

7 FERNANDA CAMARGO DA SILVA INTEGRAL
8 HELOISA BASSANI INTEGRAL
9 ISABELA MORAES ANDRADE INTEGRAL
10 ISABELLA PEREIRA DA CRUZ INTEGRAL
11 JULIA RODRIGUES DA ROSA INTEGRAL
12 KAUANY ALVINA DIAS BATISTA INTEGRAL
13 KHIENDRA OLIVEIRA DA SILVA INTEGRAL
14 LAURA VALENTINA DAL POSSO INTEGRAL
15 OHANNA ABGAIL MATILDE BERNARDINO INTEGRAL
16 SOFIA CORDEIRO DOS SANTOS INTEGRAL
17 SOPHIA SOZIM CRISTOVÃO INTEGRAL

GRUPO V

Criança Período

01 AMABILLY PEREIRA DA SILVA MATUTINO

02 CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR VESPERTINO
03 DANIEL CHAGAS DA SILVEIRA INTEGRAL
04 DANIELLY PEREIRA FIGUEIREDO INTEGRAL
05 DAVI CACILHAS FERREIRA INTEGRAL
06 DAVI PINHEIRO INTEGRAL
07 DAVI SANTOS PALHANO INTEGRAL
08 ERIK VINICIUS SANTOS NASCIMENTO INTEGRAL
09 FELIPE GABRIEL VARGAS RODRIGUES INTEGRAL
10 GABRIEL MACEDO NUNES DE BARROS VESPERTINO
11 IAGO DE MATOS INTEGRAL
12 JOÃO VITOR DOS SANTOS COUTINHO INTEGRAL
13 JOÃO VITOR FRANCELINO PASSOS MATUTINO
14 JONAS RODRIGUES DE OLIVEIRA INTEGRAL
15 JÚLIA CANFILD PARODI INTEGRAL
16 KAROLINA MENDES INTEGRAL
17 KAYLANE ARAUJO CAMPOS INTEGRAL
18 KESLLER LUIZ OLIVEIRA DA SILVA INTEGRAL
19 LUIZ FERNANDO PARANHOS INTEGRAL
20 MARIA ELOISA VAS MARQUES INTEGRAL
21 MILLENA RIBEIRO INTEGRAL
22 PAULO CESAR VEBER NETO INTEGRAL
23 SOPHIA MELLO MAZZUTTI INTEGRAL
24 SUELLEN EDUARDA RODRIGUES DA LUZ INTEGRAL
25 THIAGO MORAIS INOCENTES INTEGRAL
26 VITORIA KAROLYNA DE MATOS INTEGRAL
27 WESLEY TIAGO VAS INTEGRAL

GRUPO MULTIETÁRIO V E VI

Criança Período

01 ACSA DE CASTRO SOUZA CLARO MATUTINO
02 ANA CAROLINA COELHO HOEPERS MATUTINO
03 ANA CLARA SOUZA NASCIMENTO MATUTINO
04 ANA HELOISA SOUZA LOPES MATUTINO
05 ADRIAN BEPPLER DOS SANTOS MATUTINO
06 ARIELLY DE OLIVEIRA MATUTINO
07 BRYAN WILLIAN CANUTO FORTUNA SANTOS MATUTINO
08 CALEB MAXIMILIANO GALLIANI DE SOUZA MATUTINO
09 DIOGO CARDOSO GOMES MATUTINO
11 ISABELLI GLELEPI FERNANDES MATUTINO
12 KAIANE JAQUES SOBRAL MATUTINO
13 LETICIA BARBOZA DE SOUZA MARTINS MATUTINO
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14 MATEUS GLELEPI FERNANDES MATUTINO
15 MARIA VITORIA ARAUJO ROCHA MATUTINO
16 MIGUEL RIBEIRO SILVA MATUTINO
17 MIGUEL RODRIGUES MAURENTE MATUTINO
18 RAYANE DA SILVA SCHULTZ BARBOSA MATUTINO
19 TAYLOR ALEXSANDRE DE PAULA HOEPERS MATUTINO
20 VALENTINA DE JESUS PORTELA MATUTINO
21 Victor jucelino schmitz MATUTINO
22 VICTOR ANTUNES CAETANO MATUTINO
23 VINÍCIUS CHAGAS DA ROSA MATUTINO
24 VINICIUS DA SILVA NUNES MATUTINO
25 YSMAEL DOS SANTOS PEREIRA MATUTINO

GRUPO VI

Criança Período

01 ANDRIELLY BITTENCOURT VESPERTINO
02 ARTHUR GABRIEL DIAS BATISTA VESPERTINO
03 DAVI CRUZ DE ALMEIDA VESPERTINO
04 DAVI DE JESUS DEL CANALE VESPERTINO
05 GABRIEL BORGES GENEROSO BONASSI VESPERTINO
06 GRÉGORY MIGUEL CASTANHO BERNARDINO VESPERTINO
07 ISABELLA VITÓRIA CARDOSO DA SILVA VESPERTINO
08 JEAN CARLOS RODRIGUES VESPERTINO
09 JOÃO PEDRO BOAVENTURA VESPERTINO
10 JOÃO VITOR MAIA VESPERTINO
11 KATRIEL MELCHIOR LOPES BARBOZA VESPERTINO
12 LAYSE RIBEIRO RAITTZ VESPERTINO
13 LETICIA RIBEIRO VESPERTINO
14 LUAN ABREU DA SILVA VESPERTINO
15 LUAN GABRIEL DE OLIVEIRA VESPERTINO
16 LUIS FELIPE DA SILVA VESPERTINO
17 LUIS GUSTAVO CORREIA VESPERTINO
18 Manuella JACIRA de Freitas Cruz VESPERTINO
19 NICOLAS KAYNE TELLES BITTENCOURT VESPERTINO
20 PEDRO HENRIQUE DUTRA PUTZEL VESPERTINO
21 RICHARD EDUARDO MOTTA VESPERTINO
22 VALENTINA VARGAS VESPERTINO
23 VITOR DA SILVA DELFES VESPERTINO
24 YASMEEN ACOSTA RESENDI PAZ VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Criança Data de Nascimento Situação*

BEATRIZ DA SILVA CAETANO 02/09/2016 Matriculada vaga de Isabeli Cristina V. Coelho 
13/02/2017

MARIA HELOISA WEBER BORBA 30/07/2016 Matriculada vaga de Vinicius Meira no período 
matutino 08/03/2017

01 BRYAN VICTOR ALVES PEREIRA 06/08/2016 Aguardando ligamos não atendeu

DAVI WILLIAN VEBER 21/08/2016 Matriculada vaga de Maria Luiza no período matu-
tino 15/05/2017

KAINAN CAMPOS DA SILVA 20/07/2016 Matriculada vaga de Maria Luiza no período ves-
pertino 15/05/2017

02 LEONARDO NUNES CAMPOS 18/10/2016 Aguardando vaga

03 JULIA VITORIA VIEIRA. DANTAS 25/05/2016 Aguardando vaga

04 MARCO ANTONIO VENTURA. DE SOUZA 08/07/2016 Aguardando vaga
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05 HENRIQUE FORTES DE ARAUJO 01/08/2016 Aguardando vaga

07 ANTONI LUIZ DA. COSTA. DE CAMPOS 06/07/2016 Aguardando vaga

08 RAYSSA SCOPEL SCHIMITZ 12/08/2016 Aguardando vaga

09 MARIA ANTONIA KUSTER SILVA 19/04/2016 Aguardando vaga

10 DAVI LUCAS R. DA LUZ 22/09/2016 Aguardando vaga

11 EMANUELLI R. DA LUZ 22/09/2016 Aguardando vaga

12 YURI SOUSA DE MEIRA 24/11/2016 Aguardando vaga

13 CHARLOT VITÓRIA RODRIGUES . FERNANDES 03/01/2017 Aguardando vaga
14 DIEGO ONOFRE TRIETRO 04/09/2016 Aguardando vaga

15 ABGAIUL LOUIS 07/01/2017 Aguardando vaga

Grupo II

Criança Data de Nascimento Situação*

01 AYSHAA BEATRIZ JACINTO DOS SANTOS 04/09/2015
Aguardando vaga (tentamos entra em contato via 
fone 06 vezes em datas alternadas sem sucesso 
durante mês de fevereiro e março).

YURI OLIVEIRA DA SILVA 12/09/2015 Matriculado vaga de Davi Borges 24/02/2017

ISADORA MIRANDA TOMAZ DIAS 17/04/2015 Matriculado vaga de Bryan da Silva dos Santos 
24/03/2017

02 KETLYN ARAUJO CAMPOS 01/09/2015 Aguardando vaga
03 LUCAS DA SILVA 01/12/2015 Aguardando vaga
04 LUDMILA MACHADO 26/08/2015 Aguardando vaga
05 AGATHA OLIVEIRA DE SOUZA 02/04/2015 Aguardando vaga
06 GABRIEL OSINSKI DOS SANTOS 13/06/2015 Aguardando vaga
07 THAYNARA EDUARDA RAMOS 24/09/2015 Aguardando vaga
08 SOPHIA DOS SANTOS PEREIRA 12/10/2015 Aguardando vaga
09 BERNARDO CAVALHEIRO 05/09/2015 Aguardando vaga
10 DERICK LEVI CARDOSO DA SILVA 27/07/2015 Aguardando vaga
11 DAVI DOS SANTOS CLAUSS 17/08/2015 Aguardando vaga
12 MATHEUS VIEIRA RAUBER 06/11/2015 Aguardando vaga
13 ARTHUR NASCIMENTO 06/02/2016 Aguardando vaga
14 MARINA CARLETE 26/10/2015 Aguardando vaga
15 HEITOR LERIANO DE OLIVEIRA 15/12/2015 Aguardando vaga
16 DEBORA HELENA MARTINS DOS SANTOS 21/11/2015 Aguardando vaga
17 YASMIM GRAZIELLE GUTIERREZ RONZANI 15/03/2016 Aguardando vaga
18 DAVI LUAN DE ALMEIDA 17/03/2016 Aguardando vaga
19 MARYA VITORIA RIBEIRO DE SOUZA 27/05/2015 Aguardando vaga
20 ANA CLARA FRAGA DEOLINDO 19/06/2015 Aguardando vaga
21 MARIA LUIZA FERREIRA 01/02/2016 Aguardando vaga
22 ANA SOPHIA BRAGA DA SILVA BRANCO 03/10/2016 Aguardando vaga
23 PEDRO HENRIQUE BORGES GENEROSO SILVA 08/01/2016 Aguardando vaga
24 JORGE DANIEL CORREIA SCHRAMM 12/11/2015 Aguardando vaga
25 MIGUEL CAMARGO CAVALHEIRO 15/10/2015 Aguardando vaga
24 ALICE MENDES DE AMARAL 27/04/2016 Aguardando vaga
25 YSADORA VITORIA F. FONSECA 14/04/2015 Aguardando vaga
26 GUSTAVO MAIA FLECK 23/08/2015 Aguardando vaga

Grupo III

Criança Data de Nascimento Situação*

01 GABRIELLY DA SILVA MACHADO 22/04/2014
Aguardando vaga (tentamos entrar em contato via 
fone 24/02/17; 03 e 06/03/17 03 vezes em datas 
sem sucesso)
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02 GABRIEL STEFANO CAMPOS 01/11/2014
Aguardando vaga (tentamos entrar em contato via 
fone 24/02/17; 03 e 06/03/17 03 vezes em datas 
sem sucesso)

SAMUEL SOUZA DOS SANTOS 12/02/2015 Matriculada na vaga de Gabriela Rosa

DANIELE DE ANDRADE NASCIMENTO 25/12/2014 Matriculada por Ordem Ministério Publico na vaga de 
Luiz Henrique de Oliveira 20/02/2017

MIGUEL MACIEL BUENO 25/11/2014 Matriculado vaga de Laura Nieves 13/03/2017 
Matutino

MIGUEL FOGAÇA 03/03/2015 Matriculado vaga de Leticia Lins 13/03/2017 Ves-
pertino

EMANUELLY FORTES DOS SANTOS 09/11/2014 Matriculado vaga de Matheus Glelepi 13/03/2017 
Matutino

GABRIELLA FALKOWSKI DE OLIVEIRA 14/02/2015 Matriculada na vaga de Isabelly Glelepi 13/03/2017 
Matutino

EMILY JULIA CAMARGO BRAGA 14/10/2014 Matriculado vaga de Laura Nieves 13/03/2017 
Vespertino

03 RYAN THALLES OLIVEIRA DA SILVA 09/05/2014 Não Quis a vaga ofertada

MARIAH DE OLIVEIRA ALBINO 25/02/2015 Matriculado vaga de Karina Jaques Sobral 
13/03/2017 Matutino

04 FELIPE LIBERATO DA SILVA 16/03/2014 Não quis a vaga

MIGUEL TOMAZ ASSENCIO 07/10/2014 Matriculado vaga de Emanuelly Fortes 13/03/2017 
Matutino

JULIA DE SOUSA MACHADO 27/01/2015 Matriculada Na Vaga De MuriLo Polidoro Periodo 
Matutino 29/05

MARIAH SAWICKI LOURENÇO 26/01/2015 Matriculado vaga de Gabriela F. D. de Oliveira 
30/05/2017

AGATHA PEREIRA SAVEDRA 14/01/2015 Matriculada vaga de Gabriela Rosa
ISIS BEPPLER LEMES 23/05/2015 Matriculada vaga de Brayan GabrIel Moraes matutino

BERNARDO LORENZO DA LUZ 18/04/2014 Matriculado vaga de Renan Felipe Alves Rodrigues 
Vespertino

05 ALICE MATOS DE OLIVEIRA 18/08/2014 NÃO QUIS A VAGA

BRUNO ADAIR MAIA FLECK 01/08/2014 Matriculado na vaga de Michel Moura Vespertino
09/08

Grupo IV

Criança Data de Nascimento Situação*
ANA CAROLINA FAUSTINO LEITE 02/03/2014 Matriculado Samuel Souza dos Santos 13/02/2017

VICTOR DE QUADROS 26/09/2013 Matriculado Karina Jaques Sobral Vespertino 
13/03/2017

KHIENDRA OLIVEIRA DA SILVA 13/07/2013 Matriculada Joaab Souza de Oliveira
13/03/2017

MICHEL MOURA 10/02/2014 Matriculado vaga de Gabrielli Córdova de Aquino 
03/03/2017

NICOLLY DOS SANTOS SILVA 14/01/2014 Matriculado vaga de Mariah de Oliveira Albino 
Matutino

MAYSA VITORIA DIAS 29/06/2013 Matriculada na vaga de Isis Beppler Lemes 09/08 
Matutino

São José, 10 de agosto de 2017.
Margareth de Oliveira
Diretora CEI ANTÔNIO DE QUADROS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI ELOÍ NIETSCHE
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI ELOÍ NIETSCHE
Endereço: Rua Dos Cravos, s/nº
Telefone: 33469346
Diretora: Verinice Mendes Valerio

CRIANÇAS MATRICULADAS
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Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIII A 2-3 17 17 00 00 17
GIII B 2-3 17 17 00 00 17
GIV A 3-4 23 22 00 00 22
GIV B 3-4 23 23 00 00 23
GIV/V
MISTO 3-4-5 25 00 20 23 43

GVI 5-6 25 00 15 25 40
TOTAL 130 79 35 48 162

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GIII 00
GIV 01integral
GIV/V 05 mat/ 02vesp
GVI 10 mat/00vesp

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III A

Criança Período
01 ALIK ALICE DA CRUZ JUNKES INT
02 AMANDA COELHO RAMOS INT
03 DAVI BERNARDO DO CARMO INT
04 ELIAS THIAGO DA SILVA INT
05 ENZO ARRUDA DIAS INT
06 GABRIELLA FALKOWSKI DE OLIVEIRA INT
07 GABRIELLY CRISTINA SASSI INT
08 ISADORA WOLFF CHILANTI INT
09 JOÃO GABRIEL HOCHSPRUNG DE ALMEIDA INT
10 JOSE MIGUEL DOS SANTOS MILO INT
11 LUCAS DAVI BITTENCOURT BARBOSA INT
13 MIGUEL ARTHUR DA ROSA SANTOS INT
12 PAULO DE OLIVEIRA INT
14 RAYSA TRAVASCK LESSA SILVA INT
15 VALDIR SASSI NETO INT
16 WELLITON RAFAEL TOLEDO RIBEIRO INT
17 YASMIM JOCHEM INT

Grupo III B

Criança Período
01 ALICE RAUPP MAKOSKI INT
02 ARTHUR DOS SANTOS DE MORAES INT
03 CRISTIANO DE SOUZA PAJEU INT
04 FABIANA SIKORSKI PFLEGER INT
05 GABRIEL DATSCH MARTINS INT
06 GABRIELLY CORDOVA DE AQUINO INT
07 KAUA LEMOS BARCELLOS INT
08 LAURA NIEVES SILVEIRA INT
09 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA INT
10 LUIZA RIBEIRO INT
11 MELISSA CAROLINE GOMES BRITO INT
12 MIGUEL RODRIGUES CAVALHEIRO INT
13 MIGUEL SILVA DE BRITO INT
14 RAYSSA CORDOVA ARAUJO INT
15 THAMIRIS DE SOUZA DA SILVA INT
16 WALTER LOUIS DA VEIGA HOFFMANN INT
17 YKARO BORGES TRINDADE INT

Grupo IV A

Criança Período
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01 ANA CAROLINA FERREIRA VINKE CARVALHO INT
02 ANA CLARA CRISTINA DA SILVA INT
03 ARTHUR GABRIEL SAGAZ BELO INT
04 BARBARA VAZ DE OLIVEIRA INT
05 DAVI LUCAS RODRIGUES PEREIRA INT
06 DAVI MATES STRUTZ OLIVEIRA INT
07 DOUGLAS DANIEL SIQUEIRA GOMES INT
08 EVELYN VICTORIA RODRIGUES DE LIMA INT
09 HENRIQUE DE JESUS VELHO INT
10 ISABELLY FERNANDES SOUZA INT
11 JOSHUA FRANCISCO ALVES CAMPOS INT
12 JULIA KNOLL KEMPFER INT

13 LARA MARIAH COELHO INT

14 LUCIANE APARECIDA ALVES INT
15 MICHEL SOUZA DE MELO INT
16 RHUAN OLENIKI FERRAZ INT
17 SAMUEL DE LIZ DAVI INT
18 SARA ALVES CAMARGO INT
19 THALLYTA VITORIA DOS SANTOS MILO INT‘
20 YASMIM JESSICA KATCHOR RODRIGUES INT
21 YUDDI DANILO COLODINA DA SILVA INT
22 YURI SANTOS MULLER DA SILVA INT

Grupo IV B

CRIANÇA Período

01 ADRIEL RIBEIRO BAGGIO LUCAS INT
02 ALICE GOMES DA LUZ INT
03 ANA BEATRIZ DE PONTES CAVALHEIRO INT
04 ANA JULIA SILVA CARVALHO INT
05 ARTHUR PINHEIRO URBANO INT
06 DAVI HOFFMANNDA SILVA INT
07 FLAVIO LUCIANO GUERRA DE LIMA INT
08 HERIKA EVENIR TRINDADE INT
09 ISABELI CONCATTO RODRIGUES DOS SANTOS INT
10 ISABELY RAMOS BELO INT
11 JOÃO PEDRO SILVA DOS SANTOS INT
12 KAIO HENRIQUE RAMOS RODRIGUES INT
13 KAIQUE TOLEDO DOS SANTOS INT
14 LAURA FALKOWSKI DE OLIVEIRA INT
15 LORRAN SANTIAGO SANTANA INT
16 LUIZ FERNADO CRAVO LAUS INT
17 NICOLAS BERNARDO RIBEIRO INT
18 PRISCILA AMORIM RODRIGUES INT
19 RHUBEN BARROS FEITOZA DE SÁ E SILVA INT
20 SOPHIA PEREIRA GONÇALVES INT
21 SUELLEN DE SOUZA LUBIAN INT
22 VICTORIA FORTES DE ARAUJO INT
23 YURI DE JESUS INT

Grupo IV / V MISTO
MATUTINO

Grupo IV / V MISTO
VESPERTINO

Criança Período
01 ALEXIA LUIZA MARTINS SCHMIDT VESP
02 ALICE DE OLIVEIRA LUERSEN VESP
03 AMABILE DE OLIVEIRA DOS SANTOS VESP
04 ANDRIEL MARCOS NASCIMENTO VESP
05 ANNA JULIA AZEVEDO SIKORSKI VESP
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06 ANTONIO GABRIEL CAMILO VESP
07 CRISTIANO DE JESUS FORTES VESP
08 EMANUELLY COELHO RIBEIRO VESP
09 EMILY ALVES DO AMARAL VESP
10 EZEQUIEL CORREA SOUZA VESP
11 GRAZIELA CARDOSO RODRIGUES VESP
12 GUSTAVO MACHADO XAVIER VESP
13 JULIANA PASSOS DE OLIVEIRA VESP
14 LARYSSA VITORIA DE PAULA PRESTES VESP
15 LAYSE VICTORIA PALHARES DE SOUZA VESP
16 LUIZ MIGUEL DE CASTRO DE SOUZA VESP
17 MARIA JULIA DO PRADO NOGUEIRA VESP
18 MATHEUS DATSH DE OLIVEIRA VESP
19 PEDRO HENRIQUE LOPES DE JESUS VESP
20 VALENTINA VICTORIA DE SOUZA BUENO VESP
21 YASMIM CORREIA N. DOS SANTOS VESP
22 YURI DE FREITAS VESP
23 YURI GABRIEL SILVA RAMOS VESP

GRUPO G VI A MATUTINO
Criança Período

01 BRAYAN AMARO M. GALO MAT
02 DIOGO GOES RIBEIRO MAT
03 ISABELLI BERNARDO SANTOS MAT
04 ISADORA CRISTINA C. MENDES MAT
05 IVONE SIKORSKI PFLEGER MAT
06 IZABELLY ANTUNES ALVES MAT
07 JHONATAN BRANCO MACIEL MAT
08 JOSE DIRCEU TRINDADE LACERDA NETO MAT
09 KAOLLA VITORIA LOPES SOARES MAT
10 MAYARA MOREIRA ELEOTERO MAT
11 RODRIGO DE SOUZA PAJEU MAT
12 RUAN GUILHERME R. DOS SANTOS MAT
13 TAUAN TAYSSON L. MARTINS MAT
14 YASMIN RODRIGUES LIMA MAT
15 TAIRAN EDUARDO CRISTOVON RODRIGUES MAT

Grupo VI VESPERTINO

Criança Período
01 ANA CAROLINA F. CAMILLO VESP
02 ANA CLARA PICOLLO VESP
03 CRISTIAN WESLEY P. GONÇALVES VESP
04 DANIEL FAGUNDES CALIXTO VESP
05 DANIELY MARIA S. DOS SANTOS VESP
06 EVERTON COSTA DE OLIVEIRA VESP
07 ISADORA PAMPLONA DE MORAES VESP
08 ISAQUE XAVIER PAULI VESP
09 JACOB ANTONIO NASCIMENTO VESP
10 JOÃO CARLOS DO CARMO JUNIOR VESP
11 JOÃO DAVI NORONHA SOUZA VESP
12 JOÃO VELINO TESTON VESP
13 JOÃO VITOR SETUBAL GEVAERD VESP
14 KAIQUE HYURY DA SILVA VESP
15 KAUAN CAMPOS DA SILVA VESP
16 LEORNADO FERRAZ DA SILVA VESP
17 MARIA EDUARDA CARVALHO VESP
18 MARISOL C. PEREIRA DUARTE VESP
19 RAFAEL EBRAIM BRITO DRANKA VESP
20 SOPHIA RODRIGUES DOS SANTOS VESP
21 SOPHIA STEPHANY VIEIRA ALFA VESP
22 STEPHANY DOS SANTOS DE MORAES VESP
23 SUELLEN PINHEIRO DOS SANTOS VESP
24 VICTOR BECKER RIEDEL VESP



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 625

25 WILLIAN DAHMER DOS SANTOS VESP

LISTA DE ESPERA

Grupo III

Criança Data de Nascimento Situação*

- LUIZA RIBEIRO 07/06/2014 matriculada na vaga de Bryan Sche-
roeder

- MIGUEL SILVA DE BRITO 22/12/2014 matriculado na vaga de Gabriel Fer-
nandes Garcia

- FABIANA SIKORSKI PFLEGER 02/04/2014 Matriculada na vaga de
Yuri de Freitas

- KAILANE GOUVEIA DA CUNHA 14/11/2014 Desistiu da vaga

- GABRIEL DATSCH MARTINS 19/03/2015 Matriculado na vaga de Isabela Verza 
G. Oliveira

- SOPHIA RODRIGUES HOFFMANN DE SOUZA 25/07/2014 Desistiu da vaga
- GABRIELA FALKOWSKI DE OLIVEIRA 14/02/2015 Matriculada na vaga de Luiza Vilela

- PAULO DE OLIVEIRA 04/06/2014 Matriculado na vaga de Maria Antonia 
Pereira Lima

1 AGATHA MORAES DO NASCIMENTO 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
2 VITORIA YASMIM GODINHO 02/05/2014 AGUARDANDO VAGA
3 RYAN THALES OLIVEIRA DA SILVA 09/05/2014 AGUARDANDO VAGA
4 BERNARDO PEREIRA CRISTOVÃO 21/06/2014 AGUARDANDO VAGA
5 MIGUEL TOMAZ ASSENCIO 07/10/2014 AGUARDANDO VAGA
6 BIANCA JANIELY DOS SANTOS ARAUJO 11/04/2014 AGUARDANDO VAGA
7 SOPHIA MARIANA DA SILVA 16/11/2014 AGUARDANDO VAGA
8 NICOLAS DA SILVA SANTOS 14/08/2014 AGUARDANDO VAGA
9 LORENNA VIANA SILVA 06/02/2015 AGUARDANDO VAGA
10 RICHARD SILVA FERREIRA MAIER 16/05/2014 AGUARDANDO VAGA
11 LIVIA ISABELLY NUNES DE JESUS 26/08/2015 AGUARDANDO VAGA
12 ISRAEL KALBUSCH DOS REIS 07/08/2014 AGUARDANDO VAGA

São José, 04 de agosto de 2017.
Verinice Mendes Valerio
Diretora CEI ELOÍ NIETSCHE

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI JARDIM PINHEIROS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI JARDIM PINHEIROS
Endereço: Rua Edson Barros, s/n. Picadas do Sul.
Telefone: 3257-1636
Diretora: Silvana Maria de Souza

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GII 1-2 15 13 2 2 17
GIIIA 2-3 17 14 2 3 19
GIIIB 2-3 17 15 2 2 19
GIVA 3-4 23 21 2 2 25
GIVB 3-4 23 22 1 1 24
GVA 4-5 25 20 1 4 25
GVB 4-5 25 19 1 4 24
GVI M 5-6 25 - 23 - 23
GVI V 5-6 25 - - 24 24
TOTAL 195 124 34 42 200

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GII -
GIIIA 1 Vaga Matutino
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GIIIB -
GIVA -
GIVB -
GV A 3 Vagas Matutino / 1 Vaga Integral
GV B 3 Vagas Matutino / 2 Vaga Integral
GVI M 2 Vagas
GVI V 1 Vaga

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo II

Nome Turno
01 Alice de Castro Medeiros da Rosa Vespertino
02 Ana Clara da Silva Integral
03 Davi Correia do Espirito Santo Integral
04 Davi Luiz Antonio Integral
05 Isabelly Soares Felisbino Integral
06 João Mateus D. de Oliveira Integral
07 Kaue Medeiros Nunes da Silva Integral
08 Larissa de Jesus Oliveira Integral
09 Maria Luiza Klein da Rosa Matutino
10 Miguel de Oliveira Pereira Lemes da Rosa Integral
11 Miguel Matielo Flores Integral
12 Miriã Salete Corrêa de Souza Integral
13 Nicolas da Silva Rosa Matutino
14 Rafaelly de Oliveira Cândido Integral
15 Raika dos Reis Ribeiro Vespertino
16 Ruan Almeida de Castro Integral
17 Valentina Duarte Matias Integral

Grupo III A

Nome Turno
01 Antonia de Oliveira Arruda Vespertino
02 Artur Monteiro Rodrigues Integral
03 Davi de Almeida Gomes Integral
04 David Luiz Natividade B. Salles Vespertino
05 Emanuelly Soares Boeing Integral
06 Enzo Juliano Fraga dos Santos Matutino
07 Gustavo da Silva Rosa Integral
08 Jackson Vitor de Lima Integral
09 João Pedro Meurer de Oliveira Integral
10 João Victor Vieira Hauck Integral
11 Matheus dos Santos Marques Integral
12 Miguel Siqueira Matutino
13 Paola Souza dos Santos Integral
14 Pietro Freitas Vespertino
15 Pyetro Hanry Neres dos Anjos Integral
16 Sofia Longue Integral
17 Sophia Merência de Jesus Integral
18 Vicente Schiavini Grando Integral
19 Vitor Schutz de Souza Lopez Integral

Grupo III B
Nome Turno

01 Arthur Vitório Bielinsk Integral
02 Davi Luiz Felisbino Matutino
03 Enzo de Souza Costa Integral
04 Ester Rodrigues dos Santos Integral
05 Evellyn Nunes Tomé Integral
06 Ian Felipe de Brito Corrêa Integral
07 Isabella Amaral Cardoso Integral
08 Isabelly Feliciano Silva Integral
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09 Isadora Balin dos Santos Vespertino
10 Isadora de Moraes Integral
11 Joaquim Aquino Machado Integral
12 Layssa Soares Reis Integral
13 Marcus Gabriel de Oliveira Santos Costa Integral
14 Paola Santana Lima Integral
15 Pedro H. dos Santos Martins Integral
16 Pietro Santana Lima Integral
17 Reikon dos Reis Ribeiro Vespertino
18 Vinícius Matos da Silva Integral
19 Vitória Gabrieli Pedroso Fortes Matutino

Grupo IV A
Nome Turno

01 Ana Beatriz Simões Vespertino
02 Ana Elize de Souza Integral
03 Anna Valentina S. da Silva Lopes Integral
04 Arthur Mazuchin Integral
05 Bruna Lopes Coelho Vespertino
06 Davi Auro Nunes da Silva Integral
07 Enzo Khairallah Rabello Matutino
08 Isabella Marlei C. Nascimento Integral
09 Isadora Mariah da S. Vieira Integral
10 João Vitor Medeiros de Moraes Integral
11 Gabriel Machado Carminatti Integral
12 Lara Vyctória Soares Moreira Integral
13 Laura Samadhi P. dos Santos Integral
14 Leticia Moreira Batista Integral
15 Luiz Acácio Ortiz Guimarães Integral
16 Maria Clara Dias Nunes Integral
17 Moisés Rodrigues Silveira Integral
18 Nicolle Monique F. da Silva Integral
19 Railton Luan dos S. de Jesus Integral
20 Ryan Jochuan Antunes Guckert Matutino
21 Tayla Geovana da Costa Silva Integral
22 Thaís Kunz Inácio Integral
23 Valentina Paradera dos Santos Integral
24 Victor Antonio A. Martins Integral
25 Vitória Fidêncio Integral

Grupo IV B
Nome Turno

01 Alison da Costa Martins Integral
02 Analice Cardoso Correa Integral
03 Arthur Luiz Silveira Integral
04 Beatriz de Castro Wehrlich Integral
05 Camilly Vitória Soares Integral
06 Eduardo Filipe Mattos Integral
07 Enzo Lucas S. de Alencar Integral
08 Geovanna Silva Monteiro Integral
09 Isadora Clara A. Ferreira Integral
10 Isadora Silveira Integral
11 João Miguel Martins dos Santos Integral
12 José Felipe da Silva Integral
13 Jozué Lemes da Rosa Integral
14 Letícia Regina Mattos Integral
15 Lohanna A. dos Santos Integral
16 Lorenzo Burigo dos Santos Matutino
17 Melyssa Dias Ramos Integral
18 Nicolle Guedes Nunes Integral
19 Pedro Miguel da S. Gomes Integral
20 Rafael Chierighini de Freitas Júnior Vespertino
21 Renan Moraes dos Passos de Souza Integral
22 Richard Lima Fixe Integral
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23 Robson Pereira F. Junior Integral
24 Valentina Cardoso Ranquel Integral

Grupo V A
Nome Turno

01 Alana Sofia Branco Integral

02 Alice Muller Bastos Vespertino

03 Ana Beatriz dos Santos Integral

04 Ana Carolina Leal T. Matias Integral

05 Ana Cristina Fudihara Thiesen Lira Integral

06 Beatriz de Oliveira Cândido Integral
07 Bernardo Antônio de Souza Vespertino
08 Bryan Vinícius dias Guimarães Integral

09 Emilly Laissa Flores Ullmann Integral

10 Gabriel Fagundes Camilo Integral
11 Gabriel Henrique Tavares Integral
12 Júlia Guedes Belmiro Integral

13 Khauan Garcêz dos Santos Integral

14 Lucas Gabriel da Silva Vespertino

15 Marcos Henrique Abdon Ritter Vespertino

16 Maria Lavínia da Rosa Dias Integral

17 Maria Luiza de Souza Integral

18 Miguel Henrique dos Santos Bernardo Integral

19 Nicolas da Silva Wolkmer Matutino

20 Pablo Yago Alves Schmitz Integral

21 Pedro Henrique da Silva da Cruz Integral

22 Raylla Sara Santos Ferreira Integral

23 Rhuan da Silva Costa André Integral

24 Samuel Matos Kanitz Integral

25 Wendler Giovanela Andrade Integral

Grupo V B
Nome Turno

01 Ana Clara de L. N. de Andrades Integral
02 Ana Júlia Soares Chaves Integral
03 Ana Luiza Martins Geraldo Vespertino
04 Alice Coelho Bittencourt Vespertino
05 Arthur dos Santos Medeiros Integral
06 Bárbara Amaral Nicolino Integral
07 Carlos Eduardo Rachadel Integral
08 Derick Adriano da Silva Matutino
09 Eduardo Antunes Andrade Integral
10 Eduardo de Moraes Integral
11 Emanuelly de Bastos Goulart Integral
12 Emanuelly Vitória Leite da Costa Integral
13 Emily Soares Boeing Integral
14 Gabriel Lins de Oliveira Integral
15 Gustavo Alves de Souza Silva Vespertino
16 Isabele Lima de Souza Integral
17 Isabella Rosanelli Integral
18 João Gabriel da Cruz Integral
19 Paulo Henrique Julio Junior Integral
20 Pedro Henrique de Souza Integral
21 Pedro Souza Silva Vespertino
22 Ruan Nirello Fernandes Vieira Integral
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23 Thayla Dias Ramos Integral
24 Thiago dos Santos Moraes Integral

Grupo VI MATUTINO
Nome Turno

01 Ana Julia Duarte de Lima Matutino
02 Arthur Vasques Melmelstet Matutino
03 Emily de Oliveira Souza Matutino
04 Emmanuel Francisco Henrique de O. Machado Matutino
05 Enzo Porto Sagás Matutino
06 Isis Emanuelly de Almeida Matutino
07 Laura Oliveira da Conceição Matutino
08 Lucas de Oliveira Tomazini Matutino
09 Luiz Henrique dos Santos Prim Matutino
10 Luiza Campos da Silva Matutino
11 Maria Eduarda Martinhago Martins Matutino
12 Maria Eduarda Venera Borowski Matutino
13 Maria Iara Gemelli de Souza Matutino
14 Maria Luiza dos Santos Prim Matutino
15 Miguel Figueiredo Custódio Matutino
16 Paloma Rosa Rocha Matutino
17 Pedro Henrique Machado de Araújo Matutino
18 Pedro Henrique S. Santos Matutino
19 Stephany Hilma da Silva Pereira Martins Matutino
20 Thalia Souza de Jesus Gonçalves Matutino
21 Thalles Luís Serafim Matutino
22 Victor Hugo Perão Alves Matutino
23 Vytória Manuella Souza de La Vega Matutino

Grupo VI VESPERTINO
Nome Turno

01 Alice Lino Borges Vespertino
02 Ana Beatriz Corrêa da Silva Vespertino
03 Bruno Vieira Barros Vespertino
04 Eduarda Rafaelly Ribeiro Alves Vespertino
05 Emilly Lemes da Rosa Vespertino
06 Enzo Costa Vespertino
07 Flávia Alexandra de A. dos Prazeres Vespertino
08 Gabriel Henrique Teles Fernandes Vespertino
09 Gabriela Alves da Silva Vespertino
10 Heitor Platt dos Santos Vespertino
11 Isaac Davi Abdon Ritter Vespertino
12 Isabelli Linhares de Oliveira Vespertino
13 Júlia Bez Fredrich Vespertino
14 Livia Dutra Lima Vespertino
15 Marcos de Oliveira Pereira L. da Rosa Vespertino
16 Maria Júlia Felisbino Vespertino
17 Mike Suel F. de Freitas Vespertino
18 Nathan Santos do Nascimento Vespertino
19 Rafaela Soares de Freitas Vespertino
20 Rafaella Guedes Nunes Vespertino
21 Rayssa Farias Rocha Vespertino
22 Rodrigo de Souza Júnior Vespertino
23 Romario Afonso Rodrigues Silveira Vespertino
24 Ryan de Lima Querino Borges Vespertino

LISTA DE ESPERA

Grupo II
Criança Data de Nascimento Situação*

Davi Luis Ferreira Machado 05/06/2016 Matriculado Matutino
Desistente em Julho

Nicolas da Silva Rosa 16/07/2015 Matriculado Matutino
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Luiza Fernandes Machado 04/06/2015 Está matriculada em outro CEI (Edu-
candário)

Pedro H. Santiago de Farias 11/09/2015 Ligamos em 17 e 18/07, mas não 
conseguimos contato

Maria Luiza Klein da Rosa 15/04/2015 Matriculada Matutino

01 João Henrique Tenorio Braulino 04/10/2015 Aguardando vaga

02 Helena Zimmerman Ferreira 25/06/2015 Aguardando vaga

03 Artur Nascimento Amorim 26/07/2015 Aguardando vaga

04 Sofia Berti 09/09/2015 Aguardando vaga

05 Sofia Fortunato do Amaral 28/09/2015 Aguardando vaga

06 João Vitor K. Pedra 08/05/2015 Aguardando vaga

07 Theodora dos Santos Zandarim 03/08/2015 Aguardando vaga

08 Laura da Silva Paradeda 20/06/2015 Aguardando vaga

09 Richard Gustavo Ferreira dos Santos 10/09/2015 Aguardando vaga

10 Bryan Henrique Flores Junior 07/11/2016 Aguardando vaga

11 Isabelly Valadão Soares 19/09/2015 Aguardando vaga

12 Joaquim da Silva Pimentel 16/09/2015 Aguardando vaga

13 Yuri Fraga M. Carvalho 03/07/2015 Aguardando vaga

14 João Vitor Ribeiro 12/12/2015 Aguardando vaga

15 Matheus Souza 15/12/2015 Aguardando vaga

16 Wesley Jaelson dos Santos Matias 07/01/2016 Aguardando vaga

17 Eloiza da Silva Rosa 23/12/2015 Aguardando vaga

18 Beatriz Krause da Silva 21/08/2015 Aguardando vaga

19 Davi Henrique Pedroso 12/08/2015 Aguardando vaga

20 Jaysson Miguel de LIma 26/12/2015 Aguardando vaga

Grupo III
Criança Data de Nascimento Situação*
Matheus Dos Santos Marques 04/12/2014 Matriculado no Grupo G3 A
Ian Felipe Brito Correia 12/06/2014 Matriculado no Grupo G3 B
Vitória Gabrieli Pedroso Fortes 09/10/2014 Matriculado no Grupo G3 B
Evellyn da Silva Vieira 04/03/2015 Matriculado no Grupo G3 B
Reikon dos Reis Ribeiro 10/06/2014 Matriculado no Grupo G3 B
Arthur Vitório Bielinsk 09/10/2014 Matriculado no Grupo G3 B
Evellyn Nunes Thomé 10/10/2014 Matriculado no Grupo G3 B

Isadora dos Santos 09/10/2014 Matriculado no Grupo G3 B

Pietro Freitas 30/01/2015 Matriculado no Grupo G3 A

Lyan Dutra Zanella 11/12/2014

Aguardando vaga
Chamado para período matutino, porém 
quer vaga integral.

Davi Luiz Brito Salles 04/12/2014 Matriculado no Grupo G3 A

Antonia de Oliveira Arruda 24/05/2014 Matriculado no Grupo G3 A

Miguel Siqueira 30/09/2014 Matriculado no Grupo G3 A
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Davi Almeida Gomes 20/05/2014 Matriculado no Grupo G3 A

Fernando Yoshinaga Yamada de Souza 08/08/2014 Aguardando vaga
Mudou-se para São Paulo/SP

01 Miguel Arthur Luiz Machado 15/12/2014 Aguardando vaga

02 Lucas Duarte 18/10/2014 Aguardando vaga

03 Miguel Ouriques de Souza 10/02/2015 Aguardando Vaga
04 Murilo Borges de Oliveira 30/09/2014 Aguardando Vaga
05 Ana Luiza Santos de Andrade Sousa 10/10/2014 Aguardando Vaga
06 Nicolas Costa Vidaletti 22/04/2015 Aguardando Vaga
07 Ana Luiza de Sousa 10/10/2014 Aguardando Vaga
08 Cauã dos Santos Morais 25/04/2015 Aguardando Vaga
09 João Pedro Rodrigues Padilha 04/05/2015 Aguardando Vaga
10 Jean Carlo Tascheck 20/08/2014 Aguardando Vaga

Grupo IV
Criança Data de Nascimento Situação*
Leticia Moreira Batista 18/11/2013 Matriculada no Grupo G4 A
Ryan Jochuan Antunes Guckert 27/12/2013 Matriculada no Grupo G4 A

Gabriely Perin Gonçalves 13/01/2014 Chamada em 23/02, porém não efetivou 
a matrícula

Melyssa Dias Ramos 17/02/2014 Matriculada no Grupo G4 B
Renan Moraes dos Passos de Souza 19/12/2013 Matriculado no Grupo G4 B
Railton Luan dos S. de Jesus 22/12/2013 Matriculado no Grupo G4 A
Valentina Cardoso Ranquel 19/03/2014 Matriculada no Grupo G4 B

Arthur Silveira Varela Linhares 13/11/2013 Matriculado no Grupo G4 A

João Vittor Medeiros Morais 14/02/2014 Matriculado no Grupo G4 A
Lorenzo Burig dos Santos 04/09/2013 Matriculado no Grupo G4 B

01 Enzo Alebrandt 31/03/2014 Chamado para período matutino, porém 
quer vaga integral.

Sofia Santos da Silva 23/05/2013 Matriculado no Grupo G4 A

Ana Beatriz da Silva Simões 02/02/2014 Matriculado no Grupo G4 A
Vespertino

José Felipe da Silva 14/07/2013 Matriculado no Grupo G4 A
Matutino

Moises Rodriguês Silveira 05/06/2013 Matriculado no Grupo G4 A
Integral

02 Beatriz Costa Estácio 27/09/2013 Aguardando Vaga Integral

03 Brenda Costa Vieira 19/06/2013
Ligamos em 17 e 18/07, mas não conse-
guimos contato

Enzo Khairallah Rabello 01/07/2013 Matriculado no Grupo G4 A Matutino
04 Camili Dutra dos Santos 07/10/2013 Aguardando vaga

05 Sophia Dutra Santos 07/10/2013 Aguardando vaga

06 Kemelly Eduarda R. Feijó 25/12/2013 Aguardando vaga

07 Sofia Vitória 14/10/2013 Aguardando vaga

Grupo V
Criança Data de Nascimento Situação*
Geovanna Macedo Melo 12/09/2012 Matriculado no Grupo G5 A

Milena Albino 06/06/2012 Chamada em 23/02, porém já estava 
matriculada no CEI Flor de Nápolis

Tayla Dias Ramos 25/04/2012 Matriculado no Grupo G5 B
Pedro Henrique de Souza 22/07/2012 Matriculado no Grupo G5 B
Derick Adriano da Silva 01/04/2012 Matriculado no Grupo G5 B
Maria Lavínia da Rosa Dias 05/09/2012 Matriculado no Grupo G5 A

Grupo VI MATUTINO
SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA
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Criança Data de Nascimento Situação
01

Grupo VI VESPERTINO
SEM CRIANÇA NA LISTA DE ESPERA

Criança Data de Nascimento Situação
01

São José, 08 de agosto de 2017.
Silvana Maria de Souza
DIRETORA CEI JARDIM PINHEIROS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA DE LOURDES 
BOTT PHILIPPI
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA DE LOURDES BOTT PHILIPPI
ENDEREÇO: RUA CRISPIM GABRIEL SOUZA, 66 – CENTRO.
TELEFONE: (48) 3257-3616
DIRETORA: RENATA REGIANE DA CUNHA

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GIII 2-3 12 - 12 12 24
GIV 3-4 18 14 04 04 22
GV 4-5 21 20 - - 20
GVI 5-6 12 - - 09 09
G MISTO
(IV e V) 3-4-5 12 - 10 - 10

G MISTO (V e VI) 4-5-6 15 - 14 15 29
TOTAL 90 34 40 40 114

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
GIII 0
GIV 0
GV 0
GVI – Vespertino 3
G MISTO (IV e V) – Matutino 2
G MISTO (V e VI) – Matutino 1
G MISTO (V e VI) – Vespertino 0

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO III – MATUTINO

Nº NOME PERIODO
01 CAUE ALEXANDER PINHEIRO LUIZ MATUTINO
02 DAVI VENTURI MADRUGA MATUTINO
03 DAVI LUIZ CHAVES MATUTINO
04 EMANUELLI DE OLIVEIRA MATUTINO
05 ENZO GABRIEL SALVADOR MATUTINO
06 GRACIELLY DOS SANTOS MATHEUS MENDES MATUTINO
07 GABRIEL KERBER PEREIRA MATUTINO
08 JÚLIA NISHIMURA MATUTINO
09 LETICIA ALVES NUNES MATUTINO
10 MARIA LUIZA ALVARENGA DA SILVA MATUTINO
11 SOFIA BRESSAN DAS CHAGAS MATUTINO
12 THEO BUSS CARVALHO MATUTINO

GRUPO III – VESPERTINO
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Nº NOME PERIODO

01 CASSIANO DE PAULA DOS SANTOS VESPERTINO
02 ELEVYN GONZAGA VESPERTINO
03 GABRIEL MACARIO DA SILVA VESPERTINO
04 ISAAC DAVID BARBOSA RODRIGUES VESPERTINO
05 JENNYFER BEATRIZ MIRANDA VESPERTINO
06 LAURA SILVA SCHMITZ VESPERTINO
07 MARIA EDUARDA CORREA DA SILVA VESPERTINO
08 MARIA EDUARDA DA SILVA SCHEFFER VESPERTINO
09 RAFAELLA FURTADO MARQUES VESPERTINO
10 RAFAELA ALVES GORGES VESPERTINO
11 OSCAR COUTO BATISTA VESPERTINO
12 VITÓRIA SOUZA DE QUADROS VESPERTINO

GRUPO IV – INTEGRAL

Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ALEXANDRE SIMÃO MARQUES ROCHA INTEGRAL
02 BRENDA DO NASCIMENTO BRIANCE INTEGRAL
03 CAUÃ JOAQUIM ROCHA DE ASSIS INTEGRAL
04 CAUÃ PORTO TEODÓSIO VESPERTINO
05 EMANUELA TOMÉ CARDOSO MATUTINO
06 IAN DOS SANTOS LOPES VESPERTINO
07 JÚLIA FERMINO GOULART INTEGRAL
08 KAYKE REIS MANDUCA INTEGRAL
09 KETLYN DE OLIVEIRA BRANCO INTEGRAL
10 LAÍS AMORIM QUINT INTEGRAL
11 LAURA DENISE ZANATTO MARTINS INTEGRAL
12 MANUELI DENOFRIO GOMES MATUTINO
13 MARCOS ANTÔNIO FEIJO DA SILVA INTEGRAL
14 MARIA FERNANDA DE SOUZA CORREA MATUTINO
15 MARIA LUIZA AMARAL DA SILVEIRA MATUTINO
16 OLIVIA TORRETTA VIEIRA QUADROS INTEGRAL
17 PABLO HENRIQUE SANTOS DE SOUZA INTEGRAL
18 PAOLA SILVA BRAGA INTEGRAL
19 PEDRO DAVI SALVADOR RODRIGUES INTEGRAL
20 VALENTINA BEATRIZ FERREIRA VESPERTINO
21 VÍTOR RODRIGUES PEREIRA INTEGRAL
22 ISABELLA ELISA DA SILVA VESPERTINO

GRUPO V – INTEGRAL

Nº CRIANÇA PERÍODO

01 ANA CLARA LISBOA DA CRUZ INTEGRAL
02 ARTHUR SANTIAGO NEVES INTEGRAL
03 ARTHUR WILLYAN ISIDORO INTEGRAL
04 BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA INTEGRAL
05 BRENO ANTONIO ISIDORO INTEGRAL
06 DAVI BOLL DOS SANTOS INTEGRAL
07 DAVI HECHT BOELL INTEGRAL
08 ELIZA SCHREIBER DO ROSÁRIO INTEGRAL
09 GUSTAVO CIARCOS RAMOS DOS SANTOS INTEGRAL
10 JHENYFER SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 JOÃO PEDRO ALVARENGA DA SILVA INTEGRAL
12 KALLEO DA SILVA NOBRE INTEGRAL
13 KATLYN BARBOSA INTEGRAL
14 KAUÊ LUCCA FERNANDES DA SILVA INTEGRAL
15 MARIA HELOÍSA NOBRE BARBOSA INTEGRAL
1.6 MARIAH LETÍCIA SOUZA RAMOS INTEGRAL
17 NICOLE BRESSAN DAS CHAGAS INTEGRAL
18 ROBSON MANOEL DO NASCIMENTO INTEGRAL
19 SWANY FERNANDEZ BERTOLUCHI INTEGRAL
20 TEREZA CRISTINA BODDENBERG BARBOSA INTEGRAL
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GRUPO MISTO (IV e V) – MATUTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
1. ANA BEATRIZ MARTINS MENEZES DE CARVALHO MATUTINO
2. ALICE MARCIA BITENCOURT MATUTINO
3. BETINA SCHMITT DA CUNHA MATUTINO
4. DAVI MALAFAIA BORGES MATUTINO
5. ELOISA BLENSING SOUSA MATUTINO
6. EMANUELLE MALAFAIA BORGES MATUTINO
7. HELENA JUNCKS NUNES MATUTINO
8. MARIA JULIA BELLER TRAVASCKI MATUTINO
9. NYCOLLAS WILLIAN DOS SANTOS SILVEIRA MATUTINO
10. PEDRO ARTHUR ALVES DE SOUSA MATUTINO

GRUPO VI – VESPERTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
1. ALICE DUARTE CORREA VESPERTINO
2. ALICIA ROSA VESPERTINO
3. BERNARDO HOFFMANN LAROCA VESPERTINO
4. JOÃO CARLOS GILLI VESPERTINO
5. JOÃO LUCAS DE ALBUQUERQUE LOPES VESPERTINO
6. DOUGLAS ABREU ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
7. EMILI CARDOSO DOS SANTOS LOPES VESPERTINO
8. HELENA SIMÃO MARQUES ROCHA VESPERTINO
9. NIKOLAS RAFAEL DE SOUSA VESPERTINO

GRUPO MISTO (V e VI ) MATUTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE SILVA DO ROSÁRIO MATUTINO
02 BERNARDO HERMENEGILDO SELL MATUTINO
03 CATARINA DE SOUZA FERNANDES MATUTINO
04 DAVI ANDERSON MARTINS MATUTINO
05 DAVI BURATI DE SOUZA MATUTINO
06 ENZO MERIZIO DAUDT YLLANA MATUTINO
07 GABRIELA SOPHIA FIDEL DA ROSA MATUTINO
08 JOÃO PEDRO PERES MATUTINO
09 JÚLIA VIEIRA MATUTINO
10 MARCUS ANDRE SELL PHILIPP MATUTINO
11 RAYANE SCHMIDT MATUTINO
12 VITORIA DE SOUZA FIORELLI PIERRY MATUTINO
13 YASMIM MEDEIROS DOS SANTOS MATUTINO
14 SAFIRA MEDEIROS GONÇALVES MATUTINO

GRUPO MISTO (V e VI ) – VESPERTINO

Nº CRIANÇA PERÍODO
01 BENJAMIM CARVALHO PEREIRA VESPERTINO
02 CHRISTIAN GABRIEL GARCIA ELLER VESPERTINO
03 FLÁVIO HENRIQUE RIBEIRO SOUZA VESPERTINO
04 ISADORA WESTPHAL DA SILVA FREITAS VESPERTINO
05 KAUAN HENRIQUE PEREIRA MATHIAS VESPERTINO
06 KAUA SANTOS DA SILVA VESPERTINO
07 LAURA TODO PETRES VESPERTINO
08 LUNA BEATRIZ MARQUE CAMARGO VESPERTINO
09 MARIA JÚLIA CASSINI VESPERTINO
10 NATIELI GRANDIMAISON RAULINO VESPERTINO
11 NICOLAS MARTINS SANTANA VESPERTINO
12 RAFAEL ALMEIDA DOS CASAES VESPERTINO
13 RAFAELA FREIBERGER ANGELO VESPERTINO
14 SAMUEL BARBOSA VESPERTINO
15 VICTOR ARION MIRANDA VESPERTINO
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LISTA DE ESPERA

GRUPO III

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO
01 DAVI GUSTAVO P. PATRÍCIO 15/07/15 Aguardando vaga matutino
02 NICOLAS BELARMINO DA SILVA 06/02/15 Aguardando vaga vespertino
03 AGATA VALENTINA L.A.RODRIGUES 28/05/14 Aguardando vaga mat/vesp
04 CAMILA VEELLO TEMPORIM 06/06/14 Aguardando vaga mat/vesp
05 STEFANO MARCIA BITENCOURT 22/05/2015 Aguardando vaga mat/vesp
06 LIAH MOREIRA DE MORAIS ROCHA 11/05/2014 Aguardando vaga vesp
07 LUIZA SOUZA DOS SANTOS 02/1202014 Aguardando vaga vesp
08 EMILIANO GOMES SERNA 05/08/2014 Aguardando vaga mat
09 VINCENZO BERZAGUI DOS SANTOS 10/05/2015 Aguardando vaga mat/vesp

GRUPO IV

CRIANÇA NASCIMENTO SITUAÇÃO
01 MAYSA CORREA SILVEIRA 17/03/14 Aguardando vaga vespertino
02 MIGUEL OLIVEIRA TOLDO 03/03/14 Aguardando vaga integral
03 LORRAYNE MARTINS DA SILVA 10/02/14 Aguardando vaga mat/vesp

São José, 03 de agosto de 2017.

RENATA REGIANE DA CUNHA

Diretora CEI MARIA DE LOURDES BOTT PHILIPPI

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA MINERVINA 
SOARES CUNHA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI MARIA MINERVINA SOARES CUNHA
Endereço: Rua: Otto Júlio Malina, n °1109 - Bairro: Ipiranga
Telefone: (48) 3258-3415
Diretora: Simone Lunardelli

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2-3 10 10 - - 10
IV 3-4 15 12 03 03 18
V - A 4-5 15 14 04 04 22
V - B 4-5 15 15 01 01 17
VI – A
Matutino 5-6 15 - 20 - 20

VI - B
Vespertino 5-6 15 - - 20 20

TOTAL 85 51 28 28 107

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III -
IV -
V - A -
V - B -
VI – A Matutino -
VI – B Vespertino -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III
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Criança PERÍODO
01 André Luiz Adriano Woll INTEGRAL
02 Davi Luis Maia INTEGRAL
03 Eloísa Etges Herbele INTEGRAL
04 Gustavo de Sousa Muraro INTEGRAL
05 Luísa Osório Barreto dos Santos INTEGRAL
06 Maria Julia Souza Dantas INTEGRAL
07 Maria Clara Godinho de Mello INTEGRAL
08 Pedro Henrique Ribeiro da Silva INTEGRAL
09 Sophia do Amaral Xavier INTEGRAL
10 Valentina Schutz Correa INTEGRAL

Grupo IV

Criança PERÍODO
01 Alexia Guedes Silva INTEGRAL
02 Ana Clara Adriano Woll INTEGRAL
03 Brenda Schneider da Silva INTEGRAL
04 Breno Pereira da Silva INTEGRAL
05 Erick Fernandes Sobrera INTEGRAL
06 Erika Maria da Silva Rodrigues MATUTINO
07 Helena Monteiro dos Passos INTEGRAL
08 Isabelly da Silva Coelho INTEGRAL
09 Isabely Pereira da Silva Gomes INTEGRAL
10 Júlio César Wagner INTEGRAL
11 Lara Sousa Correa Novato INTEGRAL
12 Maria Clara da Silva VESPERTINO
13 Marina Aimée Cardoso VESPERTINO
14 Matheus Gral Andrade MATUTINO
15 Renan Ozório Dias INTEGRAL
16 Sidnei de Sousa Júnior MATUTINO
17 Sofia Barbosa Silva Gonçalves INTEGRAL
18 Vinícius Martins da Silva VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV/V - A

Criança PERÍODO
01 Alexandre Brito de Castro Albereci MATUTINO
02 Asafe Gabriel Gomes MATUTINO
03 Cauã Pereira Vieira INTEGRAL
04 Davi Dela Castro INTEGRAL
05 Djully Danieli Fernandes INTEGRAL
06 Eduardo Guilherme da Costa INTEGRAL
07 Gabriel Braga de Jesus VESPERTINO
08 Gustavo Romeu Mantovani INTEGRAL
09 Isadora Portella Alves INTEGRAL
10 Jhenyfer Santana Machado INTEGRAL
11 João Pedro Demetrio da Silva VESPERTINO
12 João Pedro Ferrari INTEGRAL
13 Laura Pereira Madalena INTEGRAL
14 Manuela Sachete VESPERTINO
15 Mariah Fernanda Castor Lima INTEGRAL
16 Naiane de Souza da Silva INTEGRAL
17 Paulo Kallebe Alves Ribeiro MATUTINO
18 Pedro Antonio Jacques da Silva MATUTINO
19 Pedro Henrique Lopes Waskow INTEGRAL
20 Pedro Henrique Tramontina de Souza VESPERTINO
21 Rafael Rodrigues Nicoletti INTEGRAL
22 Vitor Rafael Riella dos Santos INTEGRAL

Grupo IV/ V - B



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 637

Criança PERÍODO
01 Ana Julia Andrade Araujo INTEGRAL
02 Anna Letícia de Sousa Rossini INTEGRAL
03 Bianca Holanda de Lima INTEGRAL
04 Elloá Pereira Brognoli INTEGRAL
05 Gabriel Domingos de Sousa INTEGRAL
06 João Gabryel Rosário INTEGRAL
07 João Luiz Castor Lima INTEGRAL
08 Luiz Antonio Cabral Pedro INTEGRAL
09 Maria Isabela Sayuri Okumura Murakami MATUTINO
10 Maria Leticia Cavalcanti Tibes INTEGRAL
11 Micaela Matilde Fontanella Campos INTEGRAL
12 Nathan Gomes da Silva Ventura INTEGRAL
13 Pablo Figueiredo Bertolucci Gomes INTEGRAL
14 Pedro Henrique Prodigios da Silva INTEGRAL
15 Pietra Rafaela da Rosa Machado INTEGRAL
16 Raphaely kuster Tsukamoto VESPERTINO
17 Valentina Wagner INTEGRAL

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo VI - A

Criança PERÍODO
01 Allycia Beatriz Ferreira Borges MATUTINO
02 Ana Luiza Oliveira Gonçalves Fernandes MATUTINO
03 Bernardo Torres Terra MATUTINO
04 Eduarda da Silva Figueiro MATUTINO
05 Esther Bettiol Guimarães MATUTINO
06 Eduardo Morais dos Santos MATUTINO
07 Gabriel Silva da Rosa MATUTINO
08 Heloisa Chagas da Silva MATUTINO
09 Isadora Silva Martins MATUTINO
10 João Pedro Oliveira Reis MATUTINO
11 João Vitor dos Santos Ferreira MATUTINO
12 Júlio Cezar Veloso Rocha MATUTINO
13 Kauã Filipi Prates MATUTINO
14 Kristine Eduarda Costa Ouriques MATUTINO
15 Letícia Lima Dutra MATUTINO
16 Maria Júlia Alves Ardigo MATUTINO
17 Maria Luíza da Silva Cardoso MATUTINO
18 Nathaly Machado da Silva MATUTINO

19 Rafaella Hilleshein Steffens MATUTINO

20 Sofia Silva Martins MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo VI - B

Criança PERÍODO
01 Ana Laura de Barros Platen VESPERTINO
02 Arthur Dal Bó Vieira VESPERTINO
03 Arthur Garcia Cortelini VESPERTINO
04 Arthur Montano Lisboa VESPERTINO
05 Christopher Davi Olhiara Ramos VESPERTINO
06 Emmanuel Campos da Silva VESPERTINO
07 Felipe Apolonio Vieira VESPERTINO
08 Gustavo Medeiros Wagner VESPERTINO
09 Jamilly Tatiana Silva Branco VESPERTINO
10 João Vitor Cortina Magno dos Santos VESPERTINO
11 Lorena Danyara Guedes VESPERTINO
12 Lucas de Farias VESPERTINO
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13 Luis Otávio Gomes Albiero VESPERTINO
14 Maryane de Almeida Menezes VESPERTINO
15 Nina Luiza Dal Rovere Lima VESPERTINO
16 Pedro Henrique Martins VESPERTINO
17 Pedro Henrique Palmas VESPERTINO
18 Rhavi Ronald da Silva VESPERTINO
19 Taison Eduardo Assunção VESPERTINO
20 Vitória Karina Goulart VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
Grupo III

Criança Nascimento Situação
- VALENTINA SCHUTS CORREA 21/10/2014 Matriculada
01 AMANDA HILLESHEIM SILVEIRA 29/08/2014 Aguardando vaga
02 JÚLIA ROSA FIGUEIRÓ 16/12/2014 Aguardando vaga
03 ISABELLA ROMÃO LEANDRO DE LIMA 21/08/2014 Aguardando vaga
04 VALENTINA KOOP DOS SANTOS 30/08/2014 Aguardando vaga

05 NICOLY ANTHONIA BARBOSA KLEIN 14/07/2014 Aguardando vaga

06 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/2014 Aguardando vaga
07 ISABELLY SANTOS GONÇALVES 27/06/2014 Aguardando vaga
08 KAMILLE EDUARDA COSTA OURIQUES 06/04/2016 Aguardando vaga
09 EVERTON TEIXEIRA DE MORAIS 02/02/2015 Aguardando vaga
10 LUAN MARQUES ARMANDO 19/03/2015 Aguardando vaga
11 JULIA ALBINO SPINOSA 23/03/2015 Aguardando vaga
12 JOSÉ RODRIGO GODINHO 04/11/2014 Aguardando vaga
13 GABRIELA OLIVEIRA SBARDELOTTO 08/12/2014 Aguardando vaga
14 LETÍCIA RODRIGUES CAPISTRANO 08/09/2014 Aguardando vaga
15 GABRIELLI IRIA LORETO DA SILVA 17/05/2014 Aguardando vaga
16 BERNARDO ELIAS DO AMARAL 08/06/2014 Aguardando vaga
17 ESTEVÃO CRISTOVÃO DA CUNHA 18/03/2015 Aguardando vaga
18 LUISA VILELA DA CUNHA 17/01/2015 Aguardando vaga
19 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/2014 Aguardando vaga
20 ARTHUR DA SILVA RODRIGUES GIL 21/02/2015 Aguardando vaga
21 EMANUELLY CRISTINE SILVA ALEIXO 28/09/2014 Aguardando vaga
22 BERNARDO DE OLIVEIRA LIMA 28/03/2015 Aguardando vaga
23 PAULO CURT DE OLIVEIRA BIRKNER 24/09/2014 Aguardando vaga
24 ENZO FAGUNDES FARIA 13/02/2015 Aguardando vaga
25 MARIANA AMELCO DE FREITAS 19/02/2015 Aguardando vaga
26 VILMA ANTONIO CARDOSO 17/02/2015 Aguardando vaga
27 VALENTINA RAMOS DA ROSA 11/03/2015 Aguardando vaga
28 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 28/08/2014 Aguardando vaga
29 DANIEL MENDES DE JESUS 22/10/2014 Aguardando vaga
30 ARTHUR LUCZINSKI 12/09/2014 Aguardando vaga
31 LUIS FELIPE ASSAD SCANDORA 22/09/2014 Aguardando vaga
32 MARIA CLARA MARTINS ROCH 27/12/2014 Aguardando vaga
33 DAVI OLIVEIRA SUTIL 05/01/2015 Aguardando vaga
34 JOÃO VITOR MATIAS ROCH 27/12/2014 Aguardando vaga
35 STEPHAN MACHADO SOFIA 24/04/2014 Aguardando vaga
36 EMANUELLY GASPAR DA MOTTA 26/02/2015 Aguardando vaga
37 MARIA EDUARDA FERREIRA DOS SANTOS 15/12/2014 Aguardando vaga
38 ISAAC ALBINO PROCHNUV WERLICH 08/09/2014 Aguardando vaga
39 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE 16/03/2015 Aguardando vaga
40 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 Aguardando vaga
41 AMÁBILE LIMA 26/11/2014 Aguardando vaga
42 ENZO ARCANJO DE JESUS 05/08/2014 Aguardando vaga
43 VITOR NOGUEIRA GABRIEL 27/09/2014 Aguardando vaga
44 VALENTINA DA COSTA MEDEIROS 07/05/2014 Aguardando vaga
45 LARA JÚLIA CORREIA ALVES 17/11/2014 Aguardando vaga
46 MIGUEL ARTHUR LUZ MACHADO 15/12/2014 Aguardando vaga
47 LORENZO GARCIA 11/10/2014 Aguardando vaga
48 MARIANA SHARLOTE 04/05/2014 Aguardando vaga
49 ANA CAROLINA PAIXÃO 01/07/2014 Aguardando vaga

Grupo IV
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Criança Nascimento Situação

- ARTHUR ZEMIANI VIEIRA 26/08/2013 Foi chamado e não teve interesse na vaga

- VITOR ZEFERINO ELIAS 08/02/2014 Foi chamado e não teve interesse na vaga

- HELENA MONTEIRO. DOS PASSOS 30/12/2013 Matriculada

- ERIKA MARIA DA SILVA RODRIGUES
22/01/2014

Matriculada matutino

- MATHEUS GRAL ANDRADE 27/11/2013 Matriculada matutino
- JULIO CESAR WAGNER 12/10/2013 Matriculado integral
- JOÃO PAULO DE SOUZA. FRAGA 02/07/2013 Foi chamado e não teve interesse na vaga
- ELLOÁ PEREIRA BROGNOLI 29/01/2014 Matriculado no grupo V
- PEDRO HENRIQUE TRAMONTINI DE SOUZA 08/07/2013 Matriculado no grupo V
- LAURA PEREIRA MADALENA 17/02/2014 Matriculada no grupo V
- ARTUR MICAEL BARBOSA MARTINS 21/08/2013 Matriculado em outra instituição
- MIGUEL ALVES 28/02/2014 Matriculado em outra instituição
01 LUCAS LEONARDO DIAS DA SILVA 16/10/2013 Aguardando vaga ( telefone não atende )
- NICOLE NARRO TEODÓSIO 26/08/2013 Matriculada em outra instituição
- MATHEUS DA S. GONÇALVES 27/06/2013 Matriculado em outra instituição
- SOPHIA FERREIRA DE MOURA 13/01/2014 Matriculada em outra instituição
- DAVID ENÉAS DE SOUZA ANTUNES 26/12/2013 Matriculada em outra instituição
- DANDARA DA SILVA PEREIRA 21/05/2013 Matriculada em outra instituição
02 MAYSA MICAELA SILVA LOPES 12/08/2013 Aguardando vaga (telefone não atende)
- GABRIEL BRAGA DE JESUS 29/04/2013 Matriculado no grupo V
- ANNA LETÍCIA DE SOUSA ROSSINI 27/07/2013 Matriculada no grupo V
- MARIA EDUARDA MATIAS DE LIMA 14/05/2013 Matriculada no grupo V
03 LORENZO CAPELETTI CRUZ 23/04/2013 Aguardando vaga (telefone não atende)

04 LEONARDO FERREIRA 10/07/2013 Aguardando vaga vespertino( telefone não aten-
de)

- JHORDAN BENTO FEIJÓ 21/11/2013 Matriculado em outra instituição
- JOÃO GABRIEL OLIVEIRA 07/08/2013 Matriculado em outra instituição
- MANUELA GREGÓRIO 21/01/2014 Matriculada em outra instituição
- MARIA EDUARDA MATIAS DE LIMA 14/05/2013 Matriculada no grupo V
- SIDNEI DE SOUSA JÚNIOR 30/05/2013 Matriculado no grupo IV Mat
05 VINÍCIUS LIMA LINS 26/02/2014 Aguardando vaga integral (telefone não atende)
06 ANA JÚLIA FRANCO BARBOSA 04/07/2012 Aguardando vaga ( telefone não atende)
- BIANCA HOLANDA DE LIMA 16/04/2013 Matriculada no grupo V Integral
- ALEXANDRE BRITO DE CASTRO ALBIERI 09/11/2012 Matriculado grupo V Mat
- ASAFE GABRIEL GOMES 01/03/2013 Matriculado grupo V Mat
- PEDRO ANTONIO JACQUES DA SILVA 15/010/2012 Matriculado grupo V Mat
- PAULO KALLEBE ALVES RIBEIRO 10/08/2012 Matriculkado grupo V Mat

São José, 09 de agosto de 2017.

Simone Lunardelli
DIREÇÃO CEI MARIA MINERVINA SOARES CUNHA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI NOSSA SENHORA DE FATIMA
Endereço: Rua Alan Kardec, 430 - Forquilhinhas
Telefone:48 3259-3066
Diretora: Nédia Fernandes

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I Até 01 ano 12 11 01 00 12
G IIA 1-2 12 12 00 00 12
G IIB 1-2 12 12 00 00 12
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G IIIA 2-3 12 12 00 00 12
G IIIB 2-3 12 10 00 00 10
G IIIC 2-3 15 12 02 03 17
G IVA 3-4 20 20 00 00 20
G IVB 3-4 20 18 02 02 22
G V 4-5 23 22 01 01 24
G Misto: V/VI 4-5 23 14 08 08 30

G VI 5-6 23 00 22 22 44

TOTAL 184 143 36 36 215

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G I 01 vesp
G II 00
G II B 00
G III A 00
G III B 02
G III C 01 mat
G IV A 00
G IV B 00
G V 00
MISTO 5/6 00
G 6 02 mat/02 vesp

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo I

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Ana Ferreira da Cruz MATUTINO

2 Bernardo dos Santos Pereira INTEGRAL

3 Bernardo de Souza Delfino INTEGRAL

4 Ana Clara Ribeiro Machado INTEGRAL

5 Livia Duarte de Moura INTEGRAL

6 Lorenzo Cordova Ribeiro INTEGRAL

7 Pietra Gabriela Marques INTEGRAL

8 Gaell Silva Reis INTEGRAL

9 Samuel Calsen de Amorim INTEGRAL

10 Antony dos Santos Caetano INTEGRAL

11 Lorena Vieira Barros INTEGRAL

12 Lorenzo de Castro INTEGRAL

13 VESPERTINO

Grupo II A

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Aghata Louise Coelho Leodoro INTEGRAL

2 Anthony de Castro Silva INTEGRAL

3 David Wendel Silva Rolin INTEGRAL

4 Eduardo Silva VillamayorGonzales INTEGRAL

5 Emilly Maximiano Walter INTEGRAL

6 Hiago Souza Pereira Rodrigues INTEGRAL

7 João Lucas de Oliveira INTEGRAL

8 Laura Schulter Silva INTEGRAL

9 Miguel Guerreiro Sampaio INTEGRAL

10 Miguel Sculter Silva INTEGRAL



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 641

11 Natasha Chaves Heck INTEGRAL

12 Raissa Vasco de Jesus INTEGRAL

Grupo II B

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Arthur Fernandes Machado INTEGRAL

2 Arthur Perico Fraga INTEGRAL

3 Barbara manuela INTEGRAL

4 Davi Henrique Cardoso Crispim INTEGRAL

5 Bryan Ullmann INTEGRAL

6 GeovanaSteinbach Vaz INTEGRAL

7 Gustavo Hinkel INTEGRAL

8 Isabelly Vieira da Luz INTEGRAL

9 Kyara de Moraes INTEGRAL

10 Maycom Quintanilha Pereira Junior INTEGRAL

11 Mithiel Bernardo de Lima INTEGRAL

12 Enzo Josuel da Silva INTEGRAL

Grupo IIIA

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Alex Gabriel da S. de Sousa INTEGRAL

2 Alice dias Gelsleuster INTEGRAL

3 Alice Santiago Xavier de Souza INTEGRAL

4 Ana Clara da Slva Trindade INTEGRAL

5 Davi Luiz M. Ericeira INTEGRAL

6 Emanuelly da Silva Cordeiro INTEGRAL

7 Gabriel Aires Erochin INTEGRAL

8 Henrique Hammes Santos INTEGRAL

9 Lucas Miguel do Prado Salvador INTEGRAL

10 Pedro Aguiar Carvalho INTEGRAL

11 Thiago Filipe P. de Medeiros INTEGRAL

12 Valentina Gonçalves INTEGRAL

Grupo III B

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Camilli Correia A. de Almeida INTEGRAL

2 Davi de Souza Cunha INTEGRAL

3 Davi Inacio Martins INTEGRAL

4 Isabela Diel INTEGRAL

5 Isadora Diel INTEGRAL

6 Livia Fernanda Goetz INTEGRAL

7 Milena Pires INTEGRAL

8 Nathalia Scherer da Luz INTEGRAL

9 Samyra Rosa Elias INTEGRAL
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10 Valentina Medeiros da Silva INTEGRAL

11 INTEGRAL

12 INTEGRAL

Grupo III C

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Angelina Vitória Martins INTEGRAL

2 Valentina dos santos ribeiro INTEGRAL

3 Breno Barbosa INTEGRAL

4 Emanuelly da Silveira INTEGRAL

5 Isaac Davi Alves Oliveira INTEGRAL

6 Lazaro da Silva Nonato INTEGRAL

7 Luiz Otavio Mariano VESPERTINO

8 Maria Vitoria Nonato INTEGRAL

9 Marina Catanio de Lima INTEGRAL

10 Mateus inacio Padilha Aamaral VESPERTINO

11 Maria Clara Ferreira soares de Abreu INTEGRAL

12 Samuel da Silva Aalbino INTEGRAL

13 Victor Marcelo Santos da Silva INTEGRAL

14 Nicolli Matos Costa INTEGRAL

15 CamilleHames de Oliviera VESPERTINO

16 Luiza Rios da Silva MATUTINO

17 Henzo Gabriel Gonçalves de Oliveira MATUTINO

18 MATUTINO

Grupo IV A

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Atila Benites INTEGRAL

2 Agatha Vitória B. da Costa INTEGRAL

3 Milena Agostinho da Silva INTEGRAL

4 Cecília Garcia Maciel INTEGRAL

5 Gabriel Lucas da Silva Leal INTEGRAL

6 Isabela da Silva Jeremias INTEGRAL

7 Isabella Espindola da Silva INTEGRAL

8 Isabelly de Almeida Palma INTEGRAL

9 Leticia Bento INTEGRAL

10 Levi Ruan Vilela INTEGRAL

11 Lorenzo da Fonseca INTEGRAL

12 Luiz Miguel da Silva Correa INTEGRAL

13 Samuel Ninow Lima INTEGRAL

14 Sara Larissa da Silva Leal INTEGRAL

15 Sara Ninow Lima INTEGRAL

16 Sofia Gonçalves Arcelino INTEGRAL

17 SteffanyStanck Fagundes INTEGRAL

18 Valentina Pereira Wilberstaedt INTEGRAL

19 Oliver Joaquim C. de Lima INTEGRAL

20 Eloa Alves dos Passos Silva INTEGRAL

Grupo IV B
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Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Andriely da Rosa Lima INTEGRAL

2 Antonio Gonçalves Lemos Neto INTEGRAL

3 Beatriz Vitoria Machado de Souza VESPERTINO

4 Bernardo Vieira Assunção INTEGRAL

5 Davi lucas de Oliveira INTEGRAL

6 Felipe Prieto Gentil Rossi INTEGRAL

7 Isadora Machado Daniel INTEGRAL

8 Izadora Lopes de Amorim INTEGRAL

9 Lavinia da Silva INTEGRAL

10 Lorena Zimmermann Rocha INTEGRAL

11 Luiza Silveira de Jesus INTEGRAL

12 Manuela Araujo Cidade INTEGRAL

13 Pedro Henrique Garcia de Jesus INTEGRAL

14 Sophia Aurelio Ribeiro INTEGRAL

15 Sophia Luiza de Melo INTEGRAL

16 Vinicius Camello INTEGRAL

17 Vitor de Souza INTEGRAL

18 Yago Ramos Tonera INTEGRAL

19 Livia Cardoso Porto MATUTINO

20 VinicioGuckert MATUTINO

21 Alice Luiz de Miranda VESPERTINO

22 Christian André Trindade Oliveira INTEGRAL

Grupo V

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Alice Fontana Rode INTEGRAL

2 Ana Cecilia de Oliveira Hinckel INTEGRAL

3 Arthur Henrique B. Duarte INTEGRAL

4 Daniel Arcanjo P. Espindola INTEGRAL

5 Daniel Fontana Rode INTEGRAL

6 Davi Zoccoli Zacarias INTEGRAL

7 Eduardo Chollet Fonseca INTEGRAL

8 Enzo da Silva rosa INTEGRAL

9 Erick da Fontana Rodrigues INTEGRAL

10 Gabriel da Rosa INTEGRAL

11 Gabriel da Silva Ferreira INTEGRAL

12 Joana Aguiar de Souza INTEGRAL

13 Luiza de Morares INTEGRAL

14 Matheus Bueno Delfino INTEGRAL

15 Miguel Guthyer Mendes Gomes INTEGRAL

16 Miguel Zaniboni Leite INTEGRAL

17 Sophia rodrigues INTERAL

18 Patrik Cristiano Cantuaria Cruz INTEGRAL

19 Rafael Martins Madalena INTEGRAL

20 Victor Gabriel Santos Araujo INTEGRAL

21 Vitoria ZanchiLunardelli INTEGRAL
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22 Vivian ZanchiLunardelli INTEGRAL

23 Emanuel Ferreira da Cruz MATUTINO

24 Beatriz de Oliveira VESPERTINO

Grupo Misto V/VI

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Arthur da Silva INTEGRAL

2 Enzo Silva Barbosa INTEGRAL

3 Fabio Davi Cardoso Rosa INTEGRAL

4 Gustavo Lima Vieira INTEGRAL

5 Higor de Farias Ferreira INTEGRAL

6 Juliana Dutra Ribeiro INTEGRAL

7 Kauan de Souza Melo INTEGRAL

8 Laura Brasil de Jesus INTEGRAL

9 LauraEger Lopes INTEGRAL

10 Manuela da Silveira Mafra INTEGRAL

11 Matheus Macário Andrade INTEGRAL

12 Milena Albino INTEGRAL

13 Mykael Aires Erochin INTEGRAL

14 Paola GandiniViani Cabral INTEGRAL

15 Rian Silva de Souza VESPERTINO

16 Cauã Prada MATUTINO

17 Anne MATUTINO

18 Luiz Carlos da Silva Medeiros MATUTINO

19 Pedro Neto Vieira MATUTINO

20 João Gabriel Martins VESPERTINO

21 Giovani Garcia Ferreira VESPERTINO

22 Bernardo KrasEiroff VESPERTINO

23 Enzo Recco Comeu VESPERTINO

24 Enzo Zaniboni Leite VESPERTINO

25 Sophia dos Passos da Silva VESPERTINO

26 Milena Avila MATUTINO

27 Estefany Milene Bernardino MATUTINO

28 Kaua Henrique Soares da Silva VESPERTINO

29 Deivid Ribeiro dos Santos MATUTINO

30 Leticia Araujo Cordeiro MATUTINO

31

32

Grupo VI

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Ana Abigail Souza Vieira MATUTINO

2 Ana Beatriz Demetrio de Assis MATUTINO

3 Arthur Amaral Caetano MATUTINO

4 Beatriz Camello MATUTINO

5 Camille Mariani Godinho MATUTINO

6 Davi Rafael de Oliveira MATUTINO

7 Evelyn Freitas Silva MATUTINO
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8 Flavia Alexandra de Ataide dos Prazeres MATUTINO

9 Gabriela Regina Garcia Lobo MATUTINO

10 Isabela Crisitna Pereira MATUTINO

11 Jacksom Mateus de Andrade da Silva MATUTINO

12 Kauã Almeida Palma MATUTINO

13 Leonel Messi Oliveira da Silva MATUTINO

14 Livia Ester de Freitas MATUTINO

15 Luis Otavio Martins da Rosa MATUTINO

16 Luiz Ricardo de Andrade MATUTINO

17 Maria Alice Pereira dos Santos MATUTINO

18 Maria Luiza Andriane Tavares MATUTINO

19 Miguel Figueiredo Custodio MATUTINO

20 Olga Stefany Cordeiro Alexandre MATUTINO

21 Victor Hugo Vieira da Silva MATUTINO

22 Yasmin de Souza Ramos MATUTINO

23

Grupo VI

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Adriano Lemes Niches VESPERTINO

2 Alice Bittencourt Batisti VESPERTINO

3 Alice dos Santos Cunha VESPERTINO

4 Ana Beatriz Villar da Silva VESPERTINO

5 Claudia Regina Dubiela Medeiros VESPERTINO

6 Davi Lucas F. de Oliveira VESPERTINO

7 Gabriel Coutinho P. dos Santos VESPERTINO

8 Igor de Souza Fernandes VESPERTINO

9 João Felipe de Freitas Alunn Arrua VESPERTINO

10 José Antonio J. Espindola VESPERTINO

11 Julia Pioner de Mello VESPERTINO

12 Luana Sampaio da Silva VESPERTINO

13 João Lucas Fraga VESPERTINO

14 MarjoryHames Pereira VESPERTINO

15 Maria Clara J. Espindola VESPERTINO

16 Maria Luiza Soares VESPERTINO

17 Nathalia HamesRachadel VESPERTINO

18 Sophia de Souza Delfino VESPERTINO

19 Thales Henrique Torres VESPERTINO

20 Thalita Ferreira VESPERTINO

21 Yann da Rosa VESPERTINO

22 Guilherme Garcia Maciel VESPERTINO

23

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Nº Criança DATA NASC Situação

- GAEL SILVA REIS 03/07/2016 CHAMADO

- ISABELLY MARIAH PEREIRA 24/04/2016 CHAMADO
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- STEFANY JESSICA DE SOUZA 10/04/2016 CHAMADO

- BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA 30/05/2016 CHAMADO

- LORENZO DE CASTRO 11/06/2016 CHAMADO

- LORENA VIEIRA BARROS 19/04/2016 CHAMADO

1 OLIVIA MARIA C. ANJOS 24/04/2016 AGUARDANDO

2 RAFAEL VITOR MELO MATOS 03/03/2016 AGUARDANDO

3 THEO BENTO VIEIRA 01/05/2016 AGUARDANDO

4 VALENTINA RIBEIRO CARDOSO 17/04/2016 AGUARDANDO

5 RIAN BRYAN S. LOPES 10/10/2016 AGUARDANDO

6 LUIZ OTAVIO J. MAXIMIANO 23/06/2016 AGUARDANDO

7 LUAN MAYER 16/10/2016 AGUARDANDO

8 SOPHIA VARELA 20/07/2016 AGUARDANDO

9 HADASSA S. DOS SANTOS PIRES 01/12/2016 AGUARDANDO

10 MARIA HELENA DA COSTA BISPO 23/10/2016 AGUARDANDO

11 JOSE ARTUR SANTOS SOARES 23/09/2016 AGUARDANDO

12 ANA CLARA MATOS VIEIRA 14/07/2016 AGUARDANDO

13 LARA VALENTINA DA SILVA CORREA 07/09/2016 AGUARDANDO

14 FABIO CARLOS P. H. MESADIEU 19/06/2016 AGUARDANDO

15 Miguel Scherer da Luz 28/10/2016 AGUARDANDO

16 Luciana de Oliveira Gatinho 26/09/2016 AGUARDANDO

17 Maria Antonia 11/07/2016 AGUARDANDO

18 Luiz Filipe Faria Leal de Oliveira 25/05/2016 AGUARDANDO

19 Isabela Kohls 21/06/2016 AGUARDANDO

20 Gabrieli Duarte 05/04/2016 AGUARDANDO

21 Emily dos Santos Baldoino 17/11/2016 AGUARDANDO

22 Pedro Castanheiro machado 15/12/2016 AGUARDANDO

23 Joao Pedro Lopes 19/12/2016 AGUARDANDO

24 YohanPether 08/08/2016 AGUARDANDO

25 Geovana Maria Alcantara dos Santos 15/08/2016 AGUARDANDO

26 CainãAharoTavarez 15/01/2017 AGUARDANDO

27 Ana marcela Candido Costa 10/11/2016 AGUARDANDO

28 Joao Guilherme da Conceição Poleto 18/12/2016 AGUARDANDO

29 Marai Cecilia Campos da Silva 09/06/2016 AGUARDANDO

30 Alice Claudino de Campos 02/06/2016 AGUARDANDO

31 Richard Bernardo Bastas 30/01/2016 AGUARDANDO

32 Alice Rodrigues Silveira 02/10/2016 AGUARDANDO

33 Davi Ronaldo 18/08/2016 AGUARDANDO

34 Lara Isabelly B. Schoenall 22/01/2017 AGUARDANDO

35 Antony Fossato I. de Andrade 18/06/2016 AGUARDANDO

36 Emily Martins da Silva 02/06/2016 AGUARDANDO

37 Isadora dos Santos 16/02/2017 AGUARDANDO

38 Rafael Ferreira Ramos 11/05/2016 AGUARDANDO
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39 Arthur Pinheiros AGUARDANDO

40 Isabeli Rosa dos Santos 15/08/2016 AGUARDANDO

41 Helena Teixeira de Souza 02/12/2016 AGUARDANDO

42 Antoni Mendes 26/11/2016 AGUARDANDO

43 João Pedro machado 06/11/2016 AGUARDANDO

44 Maria Clara Chrisostimo 12/08/2016 AGUARDANDO

45 Luiza Victoria F. da Silva 15/01/2017 AGUARDANDO

46 Helena Muruzzi Machado 04/12/2016 AGUARDANDO

Grupo II

Nº Criança NASC Situação

- BARBARA MANUELA FERRAZ DA SILVA 23/12/2015 CHAMADA

- DAVI HENRIQUE CARDOSO CRISPIM 29/08/2015 CHAMADO

- HENZO JOSUEL DA SILVA 31/01/2016 CHAMADO

1 KAYLA DE LIMA BOENO 18/10/2015 Não atende

- BRYAN HENRIQUE FLORES ULLMANN 07/11/2015 CHAMADO

2 DAVI LUIZ SOARES DA SILVA 15/10/2015 AGUARDANDO

3 JOEL YAN GARCIA DE CARVALHO 11/07/2015 AGUARDANDO

4 HELOYSA DA SILVA ROSA 23/12/2015 AGUARDANDO

5 CAIO UEDA 11/02/2016 AGUARDANDO

6 HELENA ESPINDOLA 01/03/2016 AGUARDANDO

7 ISABELA DOS SANTOS LOPES 24/07/2015 AGUARDANDO

8 PIETRO DE SOUZA DE OLIVEIRA 23/02/2016 AGUARDANDO

9 MARIA CLARA PEREIRA SOUZA 06/10/2015 AGUARDANDO

10 ISADORA VICTORIA MACHADO DE SOUZA 07/07/2015 AGUARDANDO

11 ALICIAALVES FURTADO 04/09/2015 AGUARDANDO

12 HELENA ZIMMERMANN FERREIRA 27/07/2015 AGUARDANDO

13 FELIPE CARDOSO ROSA 08/12/2015 AGUARDANDO

14 HANA AHMAD AQIL SAMHAM 05/09/2015 AGUARDANDO

15 PAULO ROBERTO MARQUES FILHO 31/03/2016 AGUARDANDO

16 RUBENS MANOEL RODRIGUES 03/02/2016 AGUARDANDO

17 KAUE MEDEIROS NUNES DA SILVA 10/04/2015 AGUARDANDO

18 JULIA MARIAN 12/03/2016 AGUARDANDO

19 ISABELE VALADÃO SOARES 19/09/2015 AGUARDANDO

20 MARIA CLARA ZANIBONI MARTINS 29/09/2015 AGUARDANDO

21 LARISSA DE JESUS DE OLIVEIRA 04/08/2015 AGUARDANDO

22 ISIS SCHIMIDT CARVALHO 22/05/2015 AGUARDANDO

23 LAYS VITORIA ALVES COELHO 29/05/2015 AGUARDANDO

24 NICOLE DA ROSA BALENSIEFER 30/05/2015 AGUARDANDO

25 BRENDA ALICE OLIVEIRA GOES 014/07/2015 AGUARDANDO

26 VALENTINA MARTINS MADALENA 12/12/2015 AGUARDANDO

27 MIGUEL THOMAZ LUZ 29/03/2016 AGUARDANDO
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28 MARIA VALENTINA SOTHE PEREIRA 02/01/2016 AGUARDANDO

29 THEO ANJOS SERRATINE 28/08/2015 AGUARDANDO

30 ALICE CARDOSO 17/11/2015 AGUARDANDO

31 JULIA RIOS DA SILVA 13/03/2016 AGUARDANDO

32 MATHEUS ABATTI CORREA 22/05/2015 AGUARDANDO

33 DAVI NUNES FERREIRA DE MOURA 25/01/2016 AGUARDANDO

34 VALENTINA DUARTE MARTINS 22/04/2015 AGUARDANDO

35 MARIA EDUARDA DE SOUZA SILVEIRA 27/03/2016 AGUARDANDO

36 JOAQUIM MONTEIRO CORREA PIRES 22/02/2016 AGUARDANDO

37 ARTHUR ALFEDO PINHEIROS JARACESKI 16/03/2016 AGUARDANDO

38 SEBASTIAN DAVI JOAO 14/10/2015 AGUARDANDO

39 MICAELI RAMOS 07/04/2015 AGUARDANDO

40 MISAEL DA SILVA VICENTE CARLOS 14/10/2015Q AGUARDANDO

41 WILLIAN R. S. DE MORAES 05/06/2015 AGUARDANDO

42 KAUANY EDUARDA DE O. DOS SANTOS 07/11/2015 AGUARDANDO

43 LORENZO PAIVA MALDINI 11/05/2015 AGUARDANDO

44 NICOLAS DA SILVA MELO 16/07/2015 AGUARDANDO

45 JOAO VITOR RIBEIRO 12/12/2015 AGUARDANDO

46 THEODORA DOS SANTOS SANDARIN 03/08/2015 AGUARDANDO

47 ANTONIO D. FREITAS DA SILVA 14/03/2016 AGUARDANDO

48 LAURA SILVA DELARA 10/10/2015 AGUARDANDO

49 YAGO PEREIRA DE ANDRADE 21/07/2015 AGUARDANDO

50 MARIA VITORIA VIEIRA ANTUNES 23/02/2016 AGUARDANDO

51 KAROLINA VITORIA O. DA CRUZ 02/06/2015 AGUARDANDO

52 MARIA ALICE MIRANDA NUNES 06/09/2015 AGUARDANDO

53 VITOR GABRIEL DE MELO OLIVEIRA 05/05/2015 AGUARDANDO

54 SOFIA BERTE 09/09/2015 AGUARDANDO

55 MARIA ANTONIA GAMA FERLIN 23/03/2016 AGUARDANDO

56 ANTONY MULLER 07/10/2015 AGUARDANDO

57 VITOR HUGO MEDEIROS 04/05/2015 AGUARDANDO

58 BIANCA PACHECO PARODE 27/05/2015 AGUARDANDO

59 ARTHUR SOARES DA SILVA 06/12/2015 AGUARDANDO

60 JOSE PEDRO RODRIGUES DOS SANTO 27/03/2016 AGUARDANDO

61 EMILY STAROSKY LOPES 12/05/2015 AGUARDANDO

62 Thays L. da Costa 24/02/2016 AGUARDANDO

63 Ysmaella Pierre 24/03/2016 AGUARDANDO

64 Luiz Fernandes P. de Borba 27/08/2015 AGUARDANDO

65 Heitor Luiz P. de Borba 27/08/2015 AGUARDANDO

66 Enzo Demetrio Costa 23/02/2016 AGUARDANDO

67 Agata dos Santos Rodrigues 26/01/2016 AGUARDANDO

68 Vida Arruda Paes 23/10/2015 AGUARDANDO

69 Richard Gustavo F. dos Santos 10/09/2015 AGUARDANDO
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70 Jose Monteiro Araujo Filho 18/02/2016 AGUARDANDO

71 Benjamim Machado 02/12/2015 AGUARDANDO

72 AntoniaDislanne Freitas da Silva 14/03/2016 AGUARDANDO

73 Davi Ruchert Vaz 08/01/2016 AGUARDANDO

74 Vitor Candido pereira 10/09/2015 AGUARDANDO

75 Miguel Moraes 01/04/2016 AGUARDANDO

76 Mateus Agostinho 23/02/2016 AGUARDANDO

77 Samuel Gomes Pires 28/03/2016 AGUARDANDO

78 Schirlley Safira mendes Gomes 29/09/2015 AGUARDANDO

79 Ingrid Viotria Soares 07/01/2016 AGUARDANDO

80 EmillyLais Farias dos Santos 18/02/2016 AGUARDANDO

81 Miguel Angelo Siqueira 10/04/2015 AGUARDANDO

82 Arthur D. laurentino 10/082015 AGUARDANDO

83 Isadora F. Cardoso Pacheco 27/03/2016 AGUARDANDO

84 Arthur Froza 16/03/2016 AGUARDANDO

85 Edgar Jose Santos Lautenschekger 21/08/2015 AGUARDANDO

86 Sogia Helena Rosa Ferreira 24/11/2015 AGUARDANDO

87 Miguel Moraes 01/04/2016 AGUARDANDO

88 Daniel Moraes Correa 01/06/2015 AGUARDANDO

89 Damaris Vitoria 10/02/2016 AGUARDANDO

90 Henrique de O. Almeida 10/11/2015 AGUARDANDO

91 Ana Laura Costa da Silva 27/09/2016 AGUARDANDO

Grupo III

Nº Criança DATA NASC Situação

- GUSTAVO HOFFMANN 17/09/2014 DESISTENTE

- MATHEUS FELIPE DE FREITAS 14/11/2014 CHAMADO

1 MARCUS GABRIEL DE OLIVEIRA SANTOS COSTA 05/02/2015 NÃO ATENDE

- PEDRO LUCAS NAZARIO 07/06/2014 ESTA EM OUTRO CEI

- ANTHONY OLIVEIRA DOS SANTOS 31/03/2015 CHAMADO

- VALENTINA DOS SANTOS RIBEIRO 15/03/2015 CHAMADO

2 ALYSSON HAMES DOS SANTOS 31/07/2014 CAIXA POSTAL

- MARIA VITORIA PEREIRA 21/03/2015 EM OUTRO CEI

- LEONARDO MARAFON LEITE 11/02/2015 EM OUTRO CEI

- EMANUELLY FARIAS BOTELHO 24/07/2014 EM OUTRO CEI

- SAMUEL CARVALHO LACERDA 17/10/2014 EM OUTRO CEI

3 WESLEY DAVI DA SILVA RODRIGUES 15/05/2014 NÃO DEU RETORNO

- MARIA CLARA FERREIRA SOARES DE ABREU 16/04/2014 CHAMADO

- ENZO GABRIEL GONÇALVES DE OLIVEIRA 29/01/2015 CHAMADO

- YASMIN OLIVEIRA DE JESUS 02/06/2014 EM OUTRO CEI

- THEO BENJAMIM HERMES 08/01/2015 EM OUTRO CEI

- JOSE ARTHUR DE OLIVEIRA SILVA 17/06/2014 EM OUTRO CEI
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- YASMIM DE FREITAS PERIN 07/07/2014 EM OUTRO CEI

- SAMUEL FERREIR DA CRUZ 11/10/2014 CHAMADO

- HELOISA SILVA MACHADO 24/01/2015 EM OUTRO CEI

- LUIZA RIOS DA SILVA 26/05/2014 CHAMADO

4 PIETRO RECCO COMEU 15/07/2014 AGUARDANDO

5 RODRIGO ANTONIO DE JESUS DA SILVA 20/02/2015 AGUARDANDO

6 VALENTINA CASSEMIRO RACHADEL 10/06/2014 AGUARDANDO

7 LUIZA FEITOSA PEREIRA 06/03/2015 AGUARDANDO

8 VINICIUS MATOS DA SILVA 23/08/2014 AGUARDANDO

9 VALENTINA SIQUEIRA DE SOUZA 19/12/2014 AGUARDANDO

10 ENZO RAMOS R. DOS SANTOS 23/05/2014 AGUARDANDO

11 EMANUELY ALVES 20/01/2015 AGUARDANDO

12 CAMILY DE OLIVEIRA MIRANDA 20/06/2014 AGUARDANDO

13 ALEXANDRA REGIANE DA SILVA 20/05/2014 AGUARDANDO

14 JULIA DE OLIVEIRA LUIZ 10/03/2015 AGUARDANDO

15 DAVI DE ANDRADE 17/09/2014 AGUARDANDO

16 LUIZA DAMASIO 21/01/2015 AGUARDANDO

17 FERNANDO Y. Y. DE SOUZA 08/08/2014 AGUARDANDO

18 ANTONIELE ELOISA RIBEIRO 27/01/2015 AGUARDANDO

19 WESLLEY DE MATOS POTOCOVA 07/05/2014 AGUARDANDO

20 SANDRIELLY ARAUJO SILVA 22/06/2014 AGUARDANDO

21 RUBIA MELLO FARIAS 02/08/2014 AGUARDANDO

22 JOSUÉ MACIEL 17/06/2014 AGUARDANDO

23 Tayller Rosa Ferreira 30/04/2014 AGUARDANDO

24 Vitor Carsten da Silva 30/09/2014 AGUARDANDO

25 Lara isabelly da Conceição 23/11/ AGUARDANDO

26 Rafaela Nunes Gonçalves 23/04/2014 AGUARDANDO

27 Dominique dos Santos Baldoino 30/08/2014 AGUARDANDO

28 Thalia Oliveira 08/04/2014 AGUARDANDO

29 Dheymyson Daniel F. Cavalcante 21/11/2014 AGUARDANDO

30 Antonia de Oliveira Arruda 29/09/2014 AGUARDANDO

31 Nicoli Silva Oliveira 13/02/2015 AGUARDANDO

32 Valentina Comicholli AGUARDANDO

33 Samuel Carvalho Lacerda 17/10/2014 AGUARDANDO

34 Laura dos Santos 04/05/2014 AGUARDANDO

35 Muryllo Borges 30/09/2014 AGUARDANDO

36 Everton Luiz Moraes 08/03/2015 AGUARDANDO

37 JhuanBrain Oliveira 18/03/2015 AGUARDANDO

38 José Miguel Medeiros Telles 29/08/2014 AGUARDANDO

39 Naamã Pietro Oliveira 01/04/2014 AGUARDANDO

40 Antonio Emanuel B. Batisita 07/01/2015 AGUARDANDO
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41 Hipolito Eduardo 24/04/2014 AGUARDANDO

42 Bernardo H. de Oliveira 01/06/2014 AGUARDANDO

43 Kaue Henrique Borba 04/09/2014 AGUARDANDO

44 Laura Helena Sanceverino Cardoso 06/02/2015 AGUARDANDO

45 Ana Luiza Santos A. de Souza 10/10/2014 AGUARDANDO

46 Felipe Cezar Rodrigues 29/07/2014 AGUARDANDO

47 Amanda Mendes 01/04/2015 AGUARDANDO

48 Laura isabelly V. Pereira 27/03/2015 AGUARDANDO

49 Isabely F. Amandio 13/06/2014 AGUARDANDO

Grupo IV
Nº Criança DATA NASC Situação

- OLIVER JOAQUIM CORDEIRO DE LIMA 17/12/2013 CHAMADO

1 RAILTON LUAN DOS SANTOS DE JESUS 22/12/2013 NÃO QUIS A VAGA

- ATILA BENITES BERGER 20/06/2013 CHAMADO

- ELOÁ ALVES DOS PASSOS SILVA 18/03/2014 CHAMADA

2 BERNARDO DE OLIVEIRA E SILVA 12/02/2014 AGUARDANDO

3 DANIELE GUADALUPE CUSTODIO 28/05/2013 AGUARDANDO

4 MATHEUS PAIVA MALDINI 19/12/2013 AGUARDANDO

5 RICHARLLYSON M. BARBOSA SANTOS 09/03/2014 AGUARDANDO

6 KAUA DA COSTA MARTINS 16/04/2013 AGUARDANDO

7 ENZO ALLEBRANDT 31/03/2014 AGUARDANDO

8 ELOAH SOFIA NUNES FERREIRA 27/11/2013 AGUARDANDO

9 MIGUEL RAIMUNDO MALLMANN 23/01/2014 AGUARDANDO

10 BRENDA COSTA VIEIRA 19/06/2013 AGUARDANDO

11 KAUA MACIEL DA SILVA 24/11/2013 AGUARDANDO

12 MARIA HELOISA COSTA ARAUJO 17/01/2014 AGUARDANDO

13 SOFIA SANTOS DA SILVA 23/05/2013 AGUARDANDO

14 Dimitri Mendonça Vaz 26/01/2014 AGUARDANDO

15 Juliana Marian M. Mota 22/05/2013 AGUARDANDO

16 Diogo Ribeiro dos Santos 13/07/2013 AGUARDANDO

17 Naira Vieira dos Santos 12/04/2013 AGUARDANDO

18 NicolensDessalines 30/08/2013 AGUARDANDO

19 Pedro Henrique Correa B. Monteiro 14/07/2013 AGUARDANDO

20 Khaoan Santos Mota 10/04/2013 AGUARDANDO

21 Sofia Vitoria de Moraes Duarte 14/10/2013 AGUARDANDO

22 Allana H. Oliveira Ramos 14/08/2013 AGUARDANDO

23 Davi de Oliveira Juttel 26/03/2014 AGUARDANDO

24 Isabel Ramos 18/09/2013 AGUARDANDO

25 Ezequiel Guilherme Coutinho 10/10/2013 AGUARDANDO

26 Icaro Davi Barros 06/05/2013 AGUARDANDO

Grupo V
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Nº Criança DATA NASC Situação

1 JULIA EGER DE MELO 11/04/2012 NÃO QUIS A VAGA

- SOPHIA RODRIGEUS 26/08/2012 CHAMADA

2 NICOLAS KARSTEN DE SOUZA CONSTANTE 20/09/2012 QUER SÓ VESPERTINO

3 LAVINIA MOTA DE LIMA 17/06/2012 TELEFONE NÃO ATENDE

4 DAVI PORTELA JUNCKES 26/05/2012 TELEFONE NÃO CONFERE

5 MARIA LUZA C. CARVALHO 24/03/2013 TELEFONE NÃO ATENDE

6 KETHELEN VITORIA FREITAS MAIA 21/06/2012 QUER SÓ VESPERTINO

- MILENA AVILA DOS SANTOS 22/04/2012 DESISTENTE

7 IAGO DE OLIVEIRA MIRANDA 13/03/2013 TELEFONE NÃO CONFERE

- DANIELA COSTA SAMPAIO 11/12/2012 ESTA EM OUTRO CEI

8 MARIA LAVINIA DA ROSA DIAS 05/09/2012 NÃO QUIS A VAGA

9 MIGUEL SOARES 20/12/2012 NÃO DEIXOU TELEFONE

- ESTEFANI MILENE BERNARDINO 02/08/2012 CHAMADA

- KAYLLA CRISTINA P.DE MATOS 10/03/2013 ESTA EM OUTRO CEI

- KAUA HENRIQUE SOARES DA SILVA 04/01/2012 CHAMADO

- Fernando L. da Silva EM OUTRO CEI

10 DERIKCauePaquer FONE FORA DE AREA

11 Melani Vitoria 12/05/2017 AGUARDANDO

12 Isabely Duarte 14/03/2013 AGUARDANDO

13 Emily Amelia 25/10/2012 AGUARDANDO

14 TaianeRitieli 15/01/2013 AGUARDANDO

15 Ivaneide da Conceição Oliveira 20/02/2013 AGUARDANDO

16 Anna Luiza de oliveira Fernandes 26/07/2012 AGUARDANDO

17 Nicolas de O. Juttel 19/06/2012 AGUARDANDO

18 Isabela H. Oliveira 26/09/2012 AGUARDANDO

19 Davi Henrique 02/02/2012 AGUARDANDO

20 Davi Romão S. Marcos 04/03/2013 AGUARDANDO

21 Ananda Eloa 04/01/2013 AGUARDANDO

22 Emanueli de Castro 17/10/2012 AGUARDANDO

23 Joelcio oliveira dos Santos 12/01/2013 AGUARDANDO

24 Jorge Henrique Mendes 01/11/2012 AGUARDANDO

25 Enzo Khairallah Rabelo 01/07/2013 AGUARDANDO

Grupo 6
Nº Criança DATA NASC Situação

- Miguel Figueiredo Custodio Chamado

1 Larissa Feitosa Pereira Não quis a vaga

- Pedro Neto Chamado

- Evelyn Freitas Silva 11/07/2011 Chamada

- Bryan Lucas de Oliveira 01/09/2011 Esta em ouro CEI

- Flavia Alexandra Ataide 15/09/2011 Chamada

- MarjoryHames Pereira 12/09/2011 Chamada
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- Agatha Gabriuele S. k. da Rosa 26/02/2012 CHAMADA

- Luiz Ricardo de Andrade 10/10/2011 Chamado

- Isabela Crisitna Pereira Chamada

- Maria Luiza Andianetavares 12/09/2011 Chamada

- Ian Costa da Silva Esta em outro estado

- Ana Abigail Souza Vieira 21/10/2011 Chamada

- Ana Beatriz Demetrio de Assis 08/06/2011 Chamada

2 Elias Henrique Carsten 12/05/2011 Não quis a vaga

- Deyvid Ribeiro dos Santos 30/03/2012 Chamado

- Annie Alice Matias 18/08/2011 Chamada

- Adriano lemes Niches 28/02/2012 Chamado

- Pietro dos Santos 30/01/2012 Esta em outro CEI

- Emily Sofia Souza Siqueira 16/01/2012 Esta em outro CEI

3 Leticia Araujo 04/01/2012 AGUARDANDO

4 Alessandro Filho G. Santos 03/08/2011 AGUARDANDO

5 Agatha Beatriz da Rosa 01/01/2012 AGUARDANDO

6 Ketlyn Vitoria S. Tavares 12/09/2012 AGUARDANDO

7 Vagner Clovis Moraes 15/05/2011 AGUARDANDO

8 Isabela Anjos da Silva 25/08/2011 AGUARDANDO

Obs.: As crianças que estão na lista de espera nos grupos 5 e 6 serão encaminhadas para outro CEI da Rede Municipal que tem vaga.

São José, 07 de agosto de 2017.
NÉDIA FERNANDES
DIRETORA CEI NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI PROFESSOR 
ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI PROFESSOR ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA
Endereço: AVENIDA LISBOA, QUADRA 05 S/N, BAIRRO FORQUILHAS, SÃO JOSE /SC
Telefone: 3357-7684
Diretora: RAFAELA BRACIANI SEUGLING.

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I 4m- 1 ano 12 11 01 01 13
G II A 1-2 15 14 01 01 16
G II B 1-2 15 14 01 01 16
G III 2-3 17 17 - - 17
G IV 3-4 23 18 05 05 28
G V A 4-5 25 24 01 01 26
G V B 4-5 25 17 08 08 33
G V/VI 4-5-6 25 - 25 25 50
G VI 5-6 25 - 25 25 50
TOTAL 182 115 67 67 249

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G I -
G II -
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G III -
G IV -
G V -
G VI -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
1. Ana Lívia Moraes De Fraga Integral
2. Arthur De Moraes Will Integral
3. Enzo Rodrigues Da Silva Integral
4. Gabriel Da Silva Coimbra Integral
5. Henrique Pinheiro Integral
6. Julia Dos Santos Duarte Matutino
7. Luiz Fernando Jardim De Almeida Coelho Integral
8. Maria Alice Ferreira Teixeira Integral
9. Miguel Batista Damaceno Integral
10. Otavio Edgar Da Silva Integral
11. Pedro Henrique Veríssimo De Oliveira Integral
12. Ricardo De Souza Integral
13. Sabrina guckert Mariotti Vespertino

Grupo II A

Criança Período
01 Alice Mohr Lima Integral
02 Amanda Rosa Da Silveira Integral
03 Bernardo De Souza Nobre Vespertino
04 Caio Carvalho Jaime Integral
05 Caio Remour Integral
06 Cesar Augusto Tavares Peixoto Neves Integral
07 Davi Spindola Gerber Integral
08 Heitor Felipe de Souza Matutino
09 Isabelly Santos Rosa Integral
10 Maria Clara Motta Da Costa Integral
11 Matheus Dias Costa Integral
12 Miguel Hames Otto Integral
13 Miguel Serafim Tonello Integral
14 Pietro de Souza de Oliveira Integral
15 Sophia Kempner Integral
16 Yohanna Souza Da Silva Integral

Grupo II B

Criança Período
01 Alice Santos Adur vesp
02 Analice Regina Da Rosa Integral
03 Caleb Daniel Varela De Araujo Integral
04 Davi Lucca Vieira Dos Santos Integral
05 Gabriel Kusiak Abbadie Integral
06 Guilherme Henrique Weber De Souza Integral
07 Isaac Gabriel Potier Fernandes Integral
08 Isabella Rodrigues Schuttel Integral
09 João Antonio Damazio Pereira Integral
10 João Lucas Amaro Veronezi Integral
11 Lívia De Oliveira Da Rosa Integral
12 Maria Eduarda De Souza Silveira Integral
13 Maria Eduarda Rodrigues dos Santos matutino
14 Pedro Augusto Machado Integral
15 Rubens Manoel Rodrigues Integral
16 Shaylari Rosa De Bem Integral

Grupo III
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Criança Período
1. Alice Lins Schutz Integral
2. Alice Mara Schimidt Praxedes Integral
3. Ana Clara De Oliveira Fernandes Integral
4. Arthur Da Silveira Konzen Integral
5. Augusto Da Costa Dos Santos Salomao Integral
6. Aylla Sofia Rodrigues Matias Integral
7. Bryan Do Carmo Morfim Integral
8. Caio Fassbinder Matos Integral
9. Erick Matheus da Silva Integral
10. Henzo Daniel Alves Tenfen Integral
11. João Gabriel Rodrigues Crispim Integral
12. Lara Julia Kreusch Integral
13. Marcos Daniel Aleixo De Brito Integral
14. Miguel Augusto Ribeiro Torres Integral
15. Pietra Gonçalves Hemmig Integral
16. Sophia Cistina Do Nascimento Integral
17. Valentina Da Cruz Rodrigues Integral

Grupo IV

Criança Período
1. Ana Beatriz Da Silva Da Costa Integral
2. Ana Clara Machado de Lima Matutino
3. Arthur De Souza Lorentz Integral
4. Arthur Luiz Peixe Ferreira Vespertino
5. Arthur Pereira Ferreira Integral
6. Brayan de Aragão Castro Matutino
7. Carlos Henrique Dos S. Lopes Integral
8. Cristopher Mendes Pereira Matutino
9. Davi Roberto Sewald Da Silva Integral
10. David Guilherme De Oliveira Integral
11. Elikarlos Jose Soares Guimarães Matutino
12. Emily Vitoria Pedrollo Integral
13. Esther Soares Mattos Integral
14. Gabrielly Heloise Trukan Burjarka Integral
15. Isaac Silva de Carvalho Vespertino
16. Joao Pedro Rodrigues Integral
17. Laura Santos De Amorim Integral
18. Leonardo da Silva Lopes Integral
19. Marco Antônio Antunes Vespertino
20. Maria Clara Santiago Fidelis Integral
21. Miguel Hames Integral
22. Nicolly Nattani Dias Vespertino
23. Pedro Jose Krauss Dos Santos Integral
24. Rafaela Pereira Escobar Matutino
25. Sofia Schimidt Da Silva Vespertino
26. Thayna Victoria Gomes Silva Integral
27. Théo Theofilo De Souza Brito Integral
28. Vicente Lentz Silveira Integral

Grupo V A

Criança Período
1. Adryan Ferreira Da Luz Integral
2. Davi Baptista Integral
3. Davi Eli Santos Integral
4. Deivid Eli Santos Integral
5. Esmeralda dos Santos Ferreira Matutino
6. Gabriel Gomes Alves De Oliveira Integral
7. Gustavo Araujo Ferreira Integral
8. Henrique Sarmento Integral
9. Isabelle De Araújo Custodio Integral
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10. Joao Gabriel De Souza Maia Integral
11. Kauan Kades Pereira integral
12. Larissa Lourenço Da Silva Integral
13. Luiz Gustavo Bueno Sarmento Integral
14. Maria Alice Felipe Integral
15. Mateus Peres Werlang Integral
16. Nicolle Alice Marques Ricardo Integral
17. Paula Luanny Diniz Natividade Integral
18. Pedro Carvalho Silva Coelho Integral
19. Rafaella Cristina Da Silva Integral
20. Richard Santos Rosa Integral
21. Sofia Maria Do Azevedo Farias Integral
22. Valentina Bolson Medeiros Integral
23. Vinicius De Almeida Campos Integral
24. Vitor Eduardo Da Costa Integral
25. Valentina De Melo Santos Integral
26. Sophia do Amaral de Alburquerque Vespertino

Grupo V B

Criança Período
1. Ana Clara Klauberg Dos Santos Integral
2. Arthur Philippi Oliveira Hoffmann Integral
3. Eloisa Gonçalves da silva vespertino
4. Enzo Gabriel Antunes Silva Integral
5. Fabiana Andrade da Rosa Matutino
6. Gabriel Delmondes Leite Dos Santos Integral
7. Gennyffer khebcia Marinho de Brito Matutino
8. Joao Lucas Moares De Fraga Integral
9. Joao Pedro Felippe Integral
10. Juan Pablo Gaio Pinto Matutino
11. Julia Luiza Sartori Vespertino
12. Kauan Macario Rosa Integral
13. Lara Beatriz Barp Integral
14. Luiz Antonio De Souza Integral
15. Maik da Silva Cunha Vespertino
16. Manuella Durgante Monteiro Integral
17. Maria Clara Conrado Integral
18. Maria Eduarda Serafim Castro Integral
19. Murilo Barboza Vitor Santos Integral
20. Natali de Mello Carvalho Vespertino
21. Nicolly Ortiz Nascimento Integral
22. Paulo Eduardo Sulenta Vespertino
23. Pedro Henrique Meneghine da Silva Vespertino
24. Rayssa Aparecida Da Silva Matutino
25. Rebeca Aparecida Da Silva Matutino
26. Ricardo Arthur Da Costa Salomao Integral
27. Thiago Pedro De Souza Integral
28. Vinicius Celito Candido Integral
29. Vitoria fidencio Prim Vespertino
30. João Pedro Ferreira Matutino
31. Bruna jamilly Nunes de Almeida Matutino
32. Wagner Victhor de Moraes chaves Matutino
33. Pollyana Samella de Andrade Brasil vespertino

Grupo V/Vi misto matutino

Criança Período
1. Agatha Sophia Alves Negrao Matutino
2. Alessandro Da Costa Matutino
3. Analicy Ribeiro Matutino
4. Arthur Vieira Schmitz Matutino
5. Catarina dos Santos Virgilio Matutino
6. Catharina Laurentino Machado Matutino
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7. Felipe Vieira Da Silva Matutino
8. Fernanda Barros Da Rosa Matutino
9. Igor Percio De Barros Matutino
10. Isabella Andrade Moreira Matutino
11. Isabelle Teixeira Martins Matutino
12. Julia Costa Thiesen Matutino
13. Laysa Mello Laurindo Matutino
14. Lucas de Abreu de Oliveira Matutino
15. Luis Felipe Alencar de Souza Matutino
16. Marcos Roberto Torres Neto Matutino
17. Maria Clara França Pereira Matutino
18. Maria Eduarda Krauss dos Santos Matutino
19. Maria Eduarda Petri Matutino
20. Maria Eloisa Virtuozo Da Silva Matutino
21. Mateus Rodrigues Matutino
22. Milton Gabriel da Silva Lopes Matutino
23. Rafaella Rodrigues Avila Matutino
24. Ryan Camargo Garcia Matutino
25. Vitoria Gabrielly Petry de Souza Matutino

Grupo V/VI misto vespertino

Criança Período
1. Anthony Joaquim Ferreira Da Silva Vespertino
2. Arthur Araujo Dos Santos Vespertino
3. Beatriz Wendhausen Dos Passos Vespertino
4. Braian Araujo Marques Vespertino
5. Emanuelly Daquino Felisbino Vespertino
6. Emilly Da Silveira Vespertino
7. Esther Mara Celestino Vespertino
8. Evyllin Oliveira Fernandes Vespertino
9. Gabriel Pontes De Melo Barbosa Vespertino
10. Gabrielle Orsolim Sperber Vespertino
11. Gustavo Boaventura Andrade Vespertino
12. Henrique Farias da Costa Vespertino
13. Isabela Souza de Andrade Vespertino
14. Joao Cyro Rosa Alves Vespertino
15. Juan Pedro De Castro Vespertino
16. Kelvim Inacio Vespertino
17. Kevenlyn Ramona Benito Ribeiro Vespertino
18. Lucas Moreira De Oliveira Vespertino
19. Maria Vitoria Merencio Miguel Vespertino
20. Natiele Dàvila Nunes Vespertino
21. Pedro Ismael Merizio Vespertino
22. Sara Petry Kreff Vespertino
23. Sofia Ribeiro Martins Vespertino
24. Soraya Kalbusch Martins Vespertino
25. Rai Souza de Souza vespertino

Grupo VI A matutino

Criança Período

1. Amabili Cardoso Pereira Matutino
2. Ana Julia Macario Rosa Matutino
3. Ana Luiza Moreira Rosa Matutino
4. Arthur Amorim Matutino
5. Betina Isabelly de Souza Matutino
6. Brenda Chaves De Souza Matutino
7. Caua Andrade Lopes Matutino
8. Daniel Dos Santos Furtunato Matutino
9. Eduarda De Souza Vailoes Matutino
10. Eliseu Aguiar Laurentino Matutino
11. Ewerton Samuel Peixe Matutino
12. Gabrielly Baseggio ribeiro Matutino
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13. Helena Rehbein De Souza Matutino
14. Isabela Bartezal Bittencout Matutino
15. Isadora Lourenço Thunes Matutino
16. Joao Vitor Lopes Bentes Matutino
17. Lívia Mendes Ávila Schneider Matutino
18. Maria Eduarda Rodrigues De Souza Matutino
19. Maria Luiza De Souza Brito Matutino
20. Matheus Henrique Eing Matutino
21. Pedro Henrique Machado Matutino
22. Rebeca Nascimento Correa Matutino
23. Rodrigo Pierre feres Fernandes Matutino
24. Sara De Azevedo Farias Matutino
25. Pedro Henrique Fagundes Silva Matutino

Grupo VI A vespertino

Criança Período
1. Alexia De Souza Amandio Vespertino
2. Ana Beatriz Fernandes De Melo Vespertino
3. Ana Luiza Macário Rosa Vespertino
4. Ananda Da Silva Almeida Vespertino
5. Arthur Lima Da Silva Vespertino
6. Brayan Augusto Stival Vespertino
7. Breno Souza Castro Junior Vespertino
8. Carlos Arthur Siqueira Nazario Da Silva Vespertino
9. Carlos Henrique Da Silveira Vespertino
10. Francisco Matheus Ferreira Maia Vespertino
11. Gabriel Cardoso de Leão Vespertino
12. Guilherme Do Amaral Vergil Vespertino
13. Gustavo Bento Vermohler Vespertino
14. Larissa Alceno Kiefer Vespertino
15. Laura Santos De Souza Vespertino
16. Lorenzo Vagner Ewerling De Almeida Vespertino
17. Lucas Bruggemann Sotopietra Vespertino
18. Luiz Felipe Da Rosa Serafim Vespertino
19. Maikelly De Campo Gabrielli Vespertino
20. Marcella Eli Ramos Vespertino
21. Maria Klara Barroso De Lima Vespertino
22. Natan Silva Rezende Vespertino
23. Paola dos Santos Maximilla de Aguiar Vespertino
24. Pedro Samuel de Oliveira Ferraz Vespertino
25. Sofia Guckert Mariotti Vespertino

LISTA DE ESPERA

G I
Nome da criança Nascimento Situação

Felipe Siegel Virtuoso 18/06/16 CEI Palmares
Ricardo De Souza 29/05/16 Atendido

1. Lara Emanuela Batistioli Ribeiro 13/07/16 Somente integral
2. Enzo Gabriel Dos Santos Silva 01/04/16 Não atende

Lara Menezes Pereira 31/05/16 Atendido vespertino
Sabrina Guckert Mariotti 21/07/16 Atendido vespertino

3. Alice Lapa Kretezer 28/08/16 Aguardando a vaga
4. Lívia Maria Monteiro S. Caetano 20/04/16 Aguardando a vaga
5. Kauane Rodriues De Lima 22/07/16 Aguardando a vaga
6. Luara Raso Da Silva 26/07/16 Aguardando a vaga
7. Isabela Da Silva Martins Nunes 25/08/16 Aguardando a vaga
8. Adan Silva Santos 12/09/13 Aguardando a vaga
9. Pedro Miguel Arnold Rotheman 12/05/16 Aguardando a vaga
10. Benicio Cesar Leal Monteiro 03/04/16 Aguardando a vaga
11. Maria Julia Martins Da Silva 21/12/16 Aguardando a vaga
12. Matheus Dos Anjos Floriano 18/09/16 Aguardando a vaga
13. Lívia Sampaio Moura 12/05/16 Aguardando a vaga
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14. Davi De Melo 12/10/16 Aguardando a vaga
15. Otavio De Medeiros Acunha 23/11/16 Aguardando a vaga
16. João Vitor Ferreira Mangoni 14/01/16 Aguardando a vaga
17. Mariana De Medeiros Molina 22/11/16 Aguardando a vaga
18. Miguel Prestes Mayer 22/02/17 Aguardando a vaga
19. Isadora Rampp 13/12/16 Aguardando a vaga
20. Helena Duarte Barboza Paiva 11/10/16 Aguardando a vaga
21. Eric Santos Marinfo 19/03/17 Aguardando a vaga
22. Douglas Romero Barbosa 08/05/17 Aguardando a vaga
23. Sofia Mendes 03/02/17 Aguardando a vaga
24. Samuel Henrique da Silva 05/08/16 Aguardando a vaga
25. Shofia Tavares Pardim 02/05/16 Aguardando a vaga
26. Lorrane gabrielly D. Fonseca Alho 09/06/16 Aguardando a vaga
27. Joaquim da silva Andrade 24/03/17 Aguardando a vaga
28. Valentim Gabriel Silveira 27/04/16 Aguardando a vaga
29. Isadora da Costa 16/02/17 Aguardando a vaga
30. João Nunes Pereira 23/04/16 Aguardando a vaga
31. Vitoria Pereira dos Santos Ramos 05/05/17 Aguardando a vaga

G II

Nome da criança Nascimento Situação
Alice Santos Adur 12/03/16 Atendido
Maria Eduarda De Souza Silveira 27/03/16 Atendido
Isabella Rodrigues Schuttel 02/04/15 Atendido
Pedro Augusto Machado 15/04/15 Atendido
Lívia De Oliveira Da Rosa 20/11/15 Atendido
Analice Regina Da Rosa 16/07/15 Atendido
Guilherme Henrique Weber De Souza 05/12/15 Atendido
Gabriel Kusiak Abbadie 07/03/16 Atendido
Davi Lucca Vieira Dos Santos 04/06/15 Atendido
Rubens Manoel Rodrigues 03/02/16 Atendido
Caleb Daniel Varela De Araujo 08/12/15 Atendido
Shaylari Rosa De Bem 31/01/16 Atendido
João Lucas Amaro Veronezi 29/06/15 Atendido
Isaac Gabriel Potier Fernandes 15/04/15 Atendido
João Antonio Damazio Pereira 20/05/15 Atendido
Pietro De Souza De Oliveira 23/02/16 Atendido
Heitor Felipe De Souza 07/03/16 Atendido
Maria Eduarda Rodrigues Dos Santos 30/10/15 Atendido

1. Isabella Bueno Dos Santos 05/11/15 Aguardando a vaga
2. Joaquim Monteiro Correa Pires 22/02/16 Aguardando a vaga
3. Rafael Leonardo Rasveiler Borba Amaral 21/08/15 Aguardando a vaga
4. Yasmim Vitoria Monteiro Ferreira 13/05/15 Aguardando a vaga
5. Gabriel Huller Alves Da Silva 21/12/15 Aguardando a vaga
6. Arthur Pazzine Ferreira 22/01/16 Aguardando a vaga
7. Lorenzo Toledo Carvalho 09/04/15 Aguardando a vaga
8. Yuri Gabriel Da Silva Malacarne 05/12/15 Aguardando a vaga
9. Vinicius Emanuel Teixeira 03/04/15 Aguardando a vaga
10. Miguel Monteiro Queiroz 16/12/15 Aguardando a vaga
11. Heitor Vagner Ewerling De Almeida 23/07/15 Aguardando a vaga
12. Izabelle Luiza Kuhlkamp Ribeiro 04/07/15 Aguardando a vaga
13. Isabella Yasmin Da Silva Da Costa 04/12/15 Aguardando a vaga
14. João Gustavo Barbosa Garcia 16/07/15 Aguardando a vaga
15. Miguel Faes De Sousa 25/05/15 Aguardando a vaga
16. Kesia Helena Santos Brasil Da Silva 11/06/15 Aguardando a vaga
17. Davi Lucas Lima Mantei 12/12/15 Aguardando a vaga
18. Miguel Damasco Do Nascimento 10/09/15 Aguardando a vaga
19. Carlos Henrique Oliveira Dos Santos 22/09/15 Aguardando a vaga
20. Pedro Henrique Balsi Diogo 05/12/15 Aguardando a vaga
21. Miguel Leonel Alves 28/03/16 Aguardando a vaga
22. Rafaelly Silva Klene 16/02/16 Aguardando a vaga
23. Thiago Henrick Auler 21/06/15 Aguardando a vaga
24. Tales Miguel Da Silva 06/01/16 Aguardando a vaga
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25. Valentinma Steinck Cordeiro 29/07/15 Aguardando a vaga
26. João Vitor Firmino Dos Santos 30/04/15 Aguardando a vaga
27. João Bernardo De Oliveira Nogueira 30/01/16 Aguardando a vaga
28. Enzo Gabriel Triaca 01/02/16 Aguardando a vaga
29. João Henrique Tenório Braulino Amaral 04/10/15 Aguardando a vaga
30. Marina Lima 17/11/15 Aguardando a vaga
31. Heloisa Gabrielly Araujo Vicente Da Silva 08/12/15 Aguardando a vaga
32. Manuella Silva Cunha 31/03/16 Aguardando a vaga
33. Pedro Henrique Domingues Rezende 12/05/15 Aguardando a vaga
34. Alice Resendes Kuster 28/12/15 Aguardando a vaga
35. Vitoria De Oliveira Rebouças 04/07/15 Aguardando a vaga
36. Leonardo Dos Santos Linhares 04/10/15 Aguardando a vaga
37. Maria Clara Machado Da Silva 10/10/15 Aguardando a vaga
38. Igor Machado Gatner 15/09/15 Aguardando a vaga
39. Alice De Moraes Gonçalves 12/08/15 Aguardando a vaga
40. Gabriel Kremer Lima 04/03/16 Aguardando a vaga
41. Kaua Barboza Da Silva 14/03/16 Aguardando a vaga
42. Isabela Heinz Bastos 08/10/15 Aguardando a vaga
43. Carlos Henrique Bresolin Borba 21/05/15 Aguardando a vaga
44. Rafael Portes Antunes 19/11/15 Aguardando a vaga
45. Otavio Cruz Werlang 17/02/16 Aguardando a vaga
46. Brayan Borges Simões 07/03/16 Aguardando a vaga
47. Maryeva Barão Salati 23/06/15 Aguardando a vaga
48. Joaquim Jose Felippe 19/10/15 Aguardando a vaga
49. João Vitor Ferreira Mangoni 14/01/16 Aguardando a vaga
50. Bernardo Lucinda Da Silva 27/05/15 Aguardando a vaga
51. Letícia Pereira Da Silva 30/05/15 Aguardando a vaga
52. Miguel Peres Werlang 06/12/15 Aguardando a vaga
53. Nicolas Costa Vidaletti 22/04/15 Aguardando a vaga
54. Luiza Ferreira Kraieski Dos Santos 07/03/16 Aguardando a vaga
55. Evellin De Oliveira 04/10/15 Aguardando a vaga
56. Lavnia Koerich Paegle 01/10/15 Aguardando a vaga
57. Alicia Monica Da Slveira Fernandes 19/01/16 Aguardando a vaga
58. Jaysson Miguel De Lima 26/12/15 Aguardando a vaga
59. Luiza Dutra 22/04/15 Aguardando a vaga
60. Karolina Dos Santos Da Silva 14/03/16 Aguardando a vaga
61. Davi Francisco Antonacci 15/09/15 Aguardando a vaga
62. Larissa Araujo De Souza 08/02/16 Aguardando a vaga
63. João Pedro Dos Santos Bernardi 16/07/15 Aguardando a vaga
64. Helena Da Silva Werlich 17/08/15 Aguardando a vaga
65. Davi Cesar Marques Ricardo 05/03/16 Aguardando a vaga
66. Gabriella Dos Santos 17/11/15 Aguardando a vaga
67. Julia Martins Da Silva 03/06/15 Aguardando a vaga
68. Laura Antoszczyszen 10/06/15 Aguardando a vaga
69. Joao Matheus Duarte Oliveira 10/07/15 Aguardando a vaga
70. Sarah Fernanda Ribeiro Da Luz 16/04/15 Aguardando a vaga
71. Agatha Santana Bastos 09/02/16 Aguardando a vaga
72. Luiza Bandeira De Freitas Goulart 13/01/16 Aguardando a vaga
73. Amabille Vitoria Da Silva De Oliveira 04/09/15 Aguardando a vaga
74. Mariana Borges Schneider 05/12/15 Aguardando a vaga
75. Isabelly Victoria Melendes Alves 19/12/15 Aguardando a vaga
76. Thaila Sophia Dos Santos Da Silva 23/09/15 Aguardando a vaga
77. Kenia Vitoria Oliveira Vieira 23/05/15 Aguardando a vaga
78. Maísa Noleto De Assis 10/02/16 Aguardando a vaga
79. Thifanny Kiara Rodrigues Gonçalves 25/02/16 Aguardando a vaga
80. Gustavo Soares Vieira 25/05/15 Aguardando a vaga
81. Willyan Moreira De Oliveira 21/04/15 Aguardando a vaga
82. Ashley Nicole Oliveira Dos Santos 08/07/15 Aguardando a vaga
83. Alicia Farias Pierri 29/12/15 Aguardando a vaga
84. Kauan Nunes Ventura 11/01/16 Aguardando a vaga
85. Richard Bernardo Bastos 30/01/16 Aguardando a vaga
86. Julio Cezar dos Santos Costa 13/10/15 Aguardando a vaga
87. Isabella Gonçalves 25/04/15 Aguardando a vaga
88. Sidney silva de Souza Neto Aguardando a vaga
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89. Ana Bela Torres 01/03/16 Aguardando a vaga
90. Arthur Santos Peynaud 15/01/16 Aguardando a vaga
91. Gustavo Fagundes Silva 03/12/16 Aguardando a vaga
92. Stephany Cardoso de Souza Luiz 05/05/15 Aguardando a vaga
93. Sarah victhoria Moraes do rosário 09/07/15 Aguardando a vaga
94. Alicia Happe Antunes 26/04/15 Aguardando a vaga
95. Vitor Rafael cunha Machado 25/07/15 Aguardando a vaga
96. Vitor Candido Pereira Ramos 10/09/15 Aguardando a vaga

G III

Nome da criança Nascimento Situação

Erick Matheus Da Silva 13/05/14 Atendido

1. Marcelo Augusto Gomes De Souza 14/12/14 Aguardando a vaga
2. Lívia Vingla Fernandes 24/10/14 Aguardando a vaga
3. Micaella Meneghini Da Silva 25/02/15 Aguardando a vaga
4. Yasmim Barenho De Almeide 14/04/14 Aguardando a vaga
5. Ian Machado Gatner 15/06/14 Aguardando a vaga
6. Nicole Colaço Alieve 29/05/14 Aguardando a vaga
7. Sofia Lavínia Da Silveira 14/11/14 Aguardando a vaga
8. Izabel Vitoria Oliveira Do Nascimento 29/11/14 Aguardando a vaga
9. Benjamim De Lara Schaida 18/09/14 Aguardando a vaga
10. João Eder Rodrigues Do Nascimento 29/04/14 Aguardando a vaga
11. Beatriz Da Silva 16/07/14 Aguardando a vaga
12. Thuanny De Souza Teófilo De Brito 20/01/15 Aguardando a vaga
13. Suiane Scopel Da Rosa 15/04/14 Aguardando a vaga
14. Oliver Da Silva 14/02/15 Aguardando a vaga
15. Isadora De Moraes Machado 04/02/15 Aguardando a vaga
16. Thiago Pereira De Oliveira 24/01/15 Aguardando a vaga
17. Jose Vinicius Martins 12/07/14 Aguardando a vaga
18. Brayan Juppa Leite 14/03/15 Aguardando a vaga
19. Giovana Zanini Abravati 13/09/14 Aguardando a vaga
20. Pietro Lima Areias Da Silva 06/09/14 Aguardando a vaga
21. Sophia Lopes Martins 16/09/14 Aguardando a vaga
22. Rafaela Inácio De Souza 06/01/15 Aguardando a vaga
23. Marcio Vinicius De Assunção Maciel 25/06/14 Aguardando a vaga
24. Sophia Amorim Schuttel Machado 11/04/14 Aguardando a vaga
25. Ezequiel Chikoski Simao 07/09/14 Aguardando a vaga
26. Ketlyn Speorin Ouriques 13/02/15 Aguardando a vaga
27. Emili Juvileski Da Cunha 24/05/14 Aguardando a vaga
28. Nicolle Da Silva Cardoso 17/11/14 Aguardando a vaga
29. Sara Dias Santos 20/08/14 Aguardando a vaga
30. Isadora Fernandes Tomaz 24/11/14 Aguardando a vaga
31. Marcelo Lino Laurentino 17/09/14 Aguardando a vaga
32. Luiz Paulo Correa Ribeiro 05/05/14 Aguardando a vaga
33. João Pedro Rodrigues Dos Santos 26/02/15 Aguardando a vaga
34. Valentina Kons Moreira 27/03/15 Aguardando a vaga
35. Brayan Martins Silva 23/06/14 Aguardando a vaga
36. Daniel Oliveira Da Silva 20/04/14 Aguardando a vaga
37. Enzo Ferrari 15/10/14 Aguardando a vaga
38. Adelle Andrade Tessmann Sombrio 27/03/15 Aguardando a vaga
39. Antonia Longen Dos Santos 18/07/14 Aguardando a vaga
40. Helena Rodrigues Ribeiro 03/09/14 Aguardando a vaga
41. Jackson Vitor De Lima 17/08/14 Aguardando a vaga
42. Tifany Regina Lima 12/02/15 Aguardando a vaga
43. Samuel Felipe Fontes Freitas 31/05/14 Aguardando a vaga
44. Laura Stockmann Muller 02/03/15 Aguardando a vaga
45. Louise Victoria Ferre3ira Da Silva 23/07/14 Aguardando a vaga
46. Pietro Lucas Moreira Rosa 20/05/14 Aguardando a vaga
47. Luiz Kaleb Da Silva 21/03/15 Aguardando a vaga
48. Kalebb Cordova Fortunato 05/10/14 Aguardando a vaga
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49. Mikaelly Verissimo 30/05/14 Aguardando a vaga
50. Davi De Aguiar E Silva 21/11/14 Aguardando a vaga
51. Alice Rodrigues Moraes 18/11/14 Aguardando a vaga
52. Samuel Custodio Vieira 17/11/14 Aguardando a vaga
53. Ana Luiza Da Rosa 21/01/15 Aguardando a vaga
54. Juliana Bach Alencar De Araujo 21/07/14 Aguardando a vaga
55. Giovano Da Cruz Balestra Filho 08/02/15 Aguardando a vaga
56. Daniel Nilton De Souza 01/10/14 Aguardando a vaga
57. Priscila Barroso Jacob 09/05/14 Aguardando a vaga
58. Laís Monteiro Da Silva 20/03/15 Aguardando a vaga
59. João Vitor Da Silva 23/02/15 Aguardando a vaga
60. Moises Pereira Borges 11/09/14 Aguardando a vaga
61. Estevão Cristovap Da Cunha 18/03/15 Aguardando a vaga
62. Eloisa Xavier Dutra 20/10/14 Aguardando a vaga
63. João Lucas Schienberger Hoffmeister 06/10/14 Aguardando a vaga
64. Julia Borges Espindola Espindola 25/10/14 Aguardando a vaga
65. Mateus Felipe Fernandes 28/05/14 Aguardando a vaga
66. Matheus Felipe De Souza Doring 12/12/14 Aguardando a vaga
67. Enzo Daniel Da Silva Cabral 10/06/14 Aguardando a vaga
68. Nathan Gabriel Vieira 17/02/15 Aguardando a vaga
69. Antonia Rodrigues Da Silva 13/08/14 Aguardando a vaga
70. Lorenzo Leal De Freitas 25/01/15 Aguardando a vaga
71. Igor Gorges Martins 23/03/15 Aguardando a vaga
72. Fernanda Correia Floriano 18/06/14 Aguardando a vaga
73. Isabelli Schonberger Hoffmeister 06/10/14 Aguardando a vaga
74. Yago Fernandes Dos Passos 03/01/15 Aguardando a vaga
75. Igor De Oiveira Vieira 10/04/14 Aguardando a vaga
76. Mario Aughusto Rodrigues Lascoski 24/05/14 Aguardando a vaga
77. Arthur Campos De Oliveira 03/12/14 Aguardando a vaga
78. Sophia Vitoria Bittencourt 10/04/14 Aguardando a vaga
79. Arthur Bittencourt 10/04/14 Aguardando a vaga
80. Enzo Mycael Ribeiro Da Silva 04/09/14 Aguardando a vaga
81. Flavio Valmor Bello De Jesus 30/05/14 Aguardando a vaga
82. Emilly Bueno Borba 19/08/14 Aguardando a vaga
83. Bruna Moura Pacheco 21/10/14 Aguardando a vaga
84. Yasmim Vitoria De Oliveira Nazário 15/02/15 Aguardando a vaga
85. Isabelly dos Santos de Melo 27/10/14 Aguardando a vaga
86. Davi Luiz Chaves 27/01/15 Aguardando a vaga
87. Alice Duarte Barboza Paiva 07/06/14 Aguardando a vaga
88. Nicolly G. A. Brasil 09/11/14 Aguardando a vaga
89. Kaua Henzo Rici 11/08/14 Aguardando a vaga
90. Sthefany Abreu franco 04/04/14 Aguardando a vaga
91. João Miguel Abreu Monteiro 18/04/14 Aguardando a vaga
92. Enzo Maris Del Pisol 01/02/15 Aguardando a vaga
93.
94.

GIV
Nome da criança Nascimento Situação
Arthur Luiz Peixe Ferreira 27/09/13 Atendido
Isaac Silva De Carvalho 18/06/13 Atendido
Leonardo Da Silva Lopes 31/07/13 Atendido
Alicia De Souza Marques 05/11/13 Atendido
Rafaela Pereira Escobar 13/10/13 Atendido
Sergio Mateus Bento Nunes 22/01/14 Atendido
Alice Juppa Leite 04/12/13 Atendido

1. Esteffany Silva Cordeiro 01/02/14 Sem contato
2. Cauan Igor De Castro 30/10/13 Prefere atarde

Ana Clara Machado De Lima 02/03/14 atendido
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Isac Jaques Marafigo 28/03/14 Atendido
Michel Rodrigues Ferreira 20/12/13 Atendido
Arthur Ferreira Teixeira 12/02/14 Atendido
Brayan De Aragão Castro 08/01/14 Atendido
Maria Julia Damasco Do Nascimento 20/12/13 Atendido
Elikarlos Jose Soares Guimaraes 18/12/13 Atendido
Cristopher Mendes Pereira 18/11/13 Atendido

3. Maria Clara Silva Mendes De Andrade 09/03/14 Aguardando a vaga
4. Bernardo Ventura Da Silva 17/09/13 Aguardando a vaga
5. Luara Da Silva Bueno Raimundo 22/12/13 Aguardando a vaga
6. Joaquim Sarmento 02/03/14 Aguardando a vaga
7. Cristian Leite Pereira 13/12/13 Aguardando a vaga
8. Lívia Godinho Souza 17/02/14 Aguardando a vaga
9. Luany Marcella Martins De Souza 20/03/14 Aguardando a vaga
10. Nicolas Da Silva Dos Passos 05/11/13 Aguardando a vaga
11. Wesley Rosa De Oliveira 23/04/13 Aguardando a vaga
12. Edem Kallel Nascimento Sousa 21/05/13 Aguardando a vaga
13. Willyan Jose Furkim Nascimento 29/09/13 Aguardando a vaga
14. Yan Goulart Do Amaral 25/07/13 Aguardando a vaga
15. Jose De Lima Bernadino 23/05/13 Aguardando a vaga
16. Yasmim Lorrana Pereira De Gois 11/08/13 Aguardando a vaga
17. Carolina Da Silva Brasil 08/04/13 Aguardando a vaga
18. Yasmim Kauani Closs 14/10/13 Aguardando a vaga
19. Nicholas Losada Cantidio Da Silva 07/03/14 Aguardando a vaga
20. Julia Pereira 26/12/13 Aguardando a vaga
21. Thais Gabrielly Alves Costa 24/02/14 Aguardando a vaga
22. Rafaela Virtuoso Da Silva 21/03/14 Aguardando a vaga
23. Alice Kahl Alflen 28/09/13 Aguardando a vaga
24. Pablo Renan Silva Leal De Matos 05/01/14 Aguardando a vaga
25. Davi Luiz Nunes Moraes 13/01/14 Aguardando a vaga
26. Luiz Fernando Tavares Peixoto Neves 30/01/14 Aguardando a vaga
27. Nicolly Moura Fernandes 02/01/14 Aguardando a vaga
28. Davi Lucas Sampaio Jardim 18/07/13 Aguardando a vaga
29. Daniela Oliveira Lopes 17/07/13 Aguardando a vaga
30. Rafaela Martins 18/10/13 Aguardando a vaga
31. Vitor Wiliam Reis Costa 20/12/13 Aguardando a vaga
32. Amanda Aparecida De Liz Vargas 22/08/13 Aguardando a vaga
33. Matheus de Souza paiano pereira 13/05/13 Aguardando a vaga
34. Andressa Camargo Dutra lopes 25/05/13 Aguardando a vaga
35. Glaucus brayan dos santos 09/08/13 Aguardando a vaga
36. Maithe Miranda pereira 26/02/14 Aguardando a vaga
37. Manuela de Freitas gonçalves 27/10/13 Aguardando a vaga
38. Maria Julia franco custodio 26/10/13 Aguardando a vaga
39. Arthur Da Silva 10/08/13 Aguardando a vaga
40. Pietra Phelippe Marcos 30/10/13 Aguardando a vaga
41. Samuel Fernando Ribeiro Da Luz 14/10/13 Aguardando a vaga
42. Bernardo Ledur Dos Santos 09/06/13 Aguardando a vaga
43. Isabelli Lucietti Verardi 18/10/13 Aguardando a vaga
44. Sara Olguins Rocha 01/01/14 Aguardando a vaga
45. Sara Vitoria Dos Santos Palhano 29/08/13 Aguardando a vaga
46. Ramon Rovaris Modesto Zabel 21/04/13 Aguardando a vaga
47. Ana Julia Poncio Da Silva 20/01/14 Aguardando a vaga
48. Thaise De Mattos 19/07/13 Aguardando a vaga
49. Ketlyn De Jesus Da Silva Justino 03/11/13 Aguardando a vaga
50. Vitoria Gabielly Silva 08/08/13 Aguardando a vaga
51. Laiza Werlich 18/03/14 Aguardando a vaga
52. Sofia Martins 12/05/13 Aguardando a vaga
53. Lara Karoliny Oliveira Da Rosa 08/03/14 Aguardando a vaga
54. Arthur João Marcelino 28/12/13 Aguardando a vaga
55. João Pedro Nunes Pereira 25/09/13 Aguardando a vaga
56. Iago Formigoni Custodio 06/11/13 Aguardando a vaga
57. Caio Volmir Urnau Soares 28/11/13 Aguardando a vaga
58. Bryan Miguel Rodrigues Da Silveira 09/03/14 Aguardando a vaga
59. Jaoo Victor Araujo Teixeira 15/02/14 Aguardando a vaga
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60. Vinicius Bombonato Da Silva 18/07/13 Aguardando a vaga
61. Aisha Duarte Costa 17/10/13 Aguardando a vaga
62. Bernardo Nascimento Ogg 28/01/14 Aguardando a vaga
63. Davy Lucas Justino 21/06/13 Aguardando a vaga
64. Allan Chrysler Lima Da Silva 17/09/13 Aguardando a vaga
65. Alife Vinicius Gomes Silva 11/09/13 Aguardando a vaga
66. Barbara Magno Sabbi 29/10/13 Aguardando a vaga
67. Mateus Ribeiro Lima 13/06/13 Aguardando a vaga
68. Samuel Machado Cawalcante 29/10/13 Aguardando a vaga
69. Alexsandro Moreira De Oliveira 08/06/13 Aguardando a vaga
70. Lucas dos Santos Virgilio 03/10/13 Aguardando a vaga
71. Allan Guilherme Dartora 03/03/14 Aguardando a vaga
72. Marco Antonio P. dos Santos Nunes 05/11/13 Aguardando a vaga
73. Manuela de Freitas Gonçalves 27/10/13 Aguardando a vaga
74. Nicolas Pierre Freitas Couto 09/05/13 Aguardando a vaga
75. Nicolly Marins Dal Pisol 02/02/14 Aguardando a vaga
76. Endrelly Daysa Cunha Machado 21/09/13 Aguardando a vaga

GV

Nome da criança Data nascimento Situação
1. Isadora dos Santos de Melo 18/02/13 Sem contato

Manoela Joana de melo 30/05/12
Sem interesse na vaga
Matriculada no ensino 
particular.

Bruna Familly Nunes de Almeida 15/05/12 Atendido
Raí Souza de Souza 10/02/13 Atendido
Pollyana S. A. Brasil 10/07/12 Atendido

2. Manuela krugel wisbeck 05/06/17
Somente integral
Já matriculada no ensino 
particular.

3. Wagner Vithor de Moraes Chaves 13/10/12 Atendido

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera do grupo 05 já foram encaminhadas para outras instituições que existem vagas 
em aberto.

GVI

Nome da criança Data nascimento Situação
1. Adriano lemes Nicles 28/02/12 Sem contato

Pedro Henrique Fagundes silva 25/03/12 Atendido
2. Juliana Tavares de oliveira 15/09/11
3. Rafaela Belegante 27/02/12
4. Victor Freitas Gonçalves 01/09/11
5. Nathan Rafael de Moura Valderino 20/03/12
6. Joaquim Francisco lima 06/03/12
7. Enzo Ryan Cunha Machado 21/06/11

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera do grupo 06 já foram encaminhadas para outras instituições que existem vagas 
em aberto.

São José, 08 de agosto de 2017.

RAFAELA BRACIANI SEUGLING
CEI PROFESSOR ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI PROFESSORA 
REGINA BASTOS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI PROFESSORA REGINA BASTOS
Endereço: Rua Jose Rafael de Freitas Melo s/n
Telefone: 3346-1029
Diretora: Alcina da Silva e Souza
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CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I 4m-1 ano 12 12 - - 12
II 1-2 15 13 02 02 17
III A 2-3 17 13 03 03 19
III B 2-3 17 13 04 04 21
IV 3-4 20 18 02 01 21
V A 4-5 20 18 - 02 20
V B 4-5 20 19 01 01 21
VI matutino 5-6 23 - 23 - 23
VI Vespertino 5-6 23 - - 23 23

TOTAL 167 106 35 36 177

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
I -
II -
III 1 mat, 1 vesp
IV 1 vesp
V 2 mat
VI -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
01 BRYAN LEANDRO DE OLIVEIRA INTEGRAL
02 EMANUELI LUCIANO BRASIL INTEGRAL
03 ISABELLY VICTÓRIA SOUZA DA SILVA INTEGRAL
04 JOÃO BERNARDO MOREIRA BORTOLUZZI INTEGRAL
05 JOAQUIM INACIO MARTINS INTEGRAL
06 LIZ TOMASI DIAS INTEGRAL
07 LUIZA RODRIGUES SILVA INTEGRAL
08 MANUELA DA ROSA VIANNA INTEGRAL
09 MARIA VITÓRIA CAVALCANTI TIBES INTEGRAL
10 NÍCOLLAS BOGORNY PORTO INTEGRAL
11 OTÁVIO FARIAS DOS SANTOS INTEGRAL
12 SOFIA COSTA INTEGRAL

Grupo II

Criança Período
01 ANALY VITORIA MEDEIROS DOS SANTOS INTEGRAL
02 ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 ANTONIA PEREIRA SOARES INTEGRAL
04 BERNARDO SILVEIRA MINOSSO MATUTINO
05 BEATRIZ NIETSCHE GERATTI INTEGRAL
06 CALEBE RICHTER DE OLIVEIRA INTEGRAL
07 CAIO GIOVENARDI DE SOUZA INTEGRAL
08 ELIZA DAVILLA DA SILVA VESPERTINO
09 GUILHERME COSTA PACHECO INTEGRAL
10 LORENZO OLIVEIRA GARDA INTEGRAL
11 MARIA FERNANDA CONTI VALENTIM INTEGRAL
12 MARIA JULIA LIMA CONRADI DE LARA INTEGRAL
13 MARIA LUISA MIQUELUTE DOS SANTOS INTEGRAL
14 NICOLLY RODRIGUES INTEGRAL
15 RAFAELLA VITÓRIA DE OLIVEIRA EUZEBIA MATUTINO
16 REBECCA LIAH GOMES MARTINS VESPERTINO
17 RYAN KREFTA GOMES DE ALMEIDA INTEGRAL
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Grupo IIIA

Criança Período
01 AMANDA VALENTINA MORBI MATUTINO
02 ARTHUR WEBER MONTEIRO VESPERTINO
03 BEATRIZ RIBEIRO INTEGRAL
04 BERNARDO ANTONIO DA ROSA TASCA MATUTINO
05 CRISTINA MENDES MATUTINO
06 DAVI WEBER PEREIRA VESPERTINO
07 DAVI ALMEIDA MEDEIROS VESPERTINO
08 FERNANDO BIANCHI VIEIRA INTEGRAL
09 HEITOR BRANCO GISLON INTEGRAL
10 KAIO VINICIUS PEREIRA DE SOUZA INTEGRAL
11 LAURA ANTONIAZZI INTEGRAL
12 LEONARDO SANTANA FRAGA INTEGRAL
13 LUCAS KAUÃ DE ALMEIDA RIBEIRO INTEGRAL
14 MIGUEL ELIAS DE CASTRO INTEGRAL
15 MIGUEL ZIMMERMANN SANTOS INTEGRAL
16 NICOLAS HILÁRIO MENDES INTEGRAL
17 SOPHIE DIELLE DE MIRANDA INTEGRAL
18 THÉO DE OLIVEIRA LOPES INTEGRAL
19 YASMIN BARON DA CUNHA INTEGRAL

Grupo IIIB
Criança Período

01 ALEXIA DE LIMA DOS SANTOS INTEGRAL
02 ARTHUR KOBIELSKI DUTRA INTEGRAL
03 CALLEB MARQUES GONÇALVES MATUTINO
04 CATARINA DE ABREU FELICIANO VESPERTINO
05 DAVI OLIVEIRA SUTIL INTEGRAL
06 DÉBORA DE ABREU FELICIANO VESPERTINO
07 EMANUELLY GASPAR DA MOTTA INTEGRAL
08 GABRIELA OLIVEIRA SBARDELOTTO MATUTINO
09 ISABELI BRASIL DA SILVA INTEGRAL
10 ISABELY BONATTI SOARES RIGELEO MATUTINO
11 ISADORA RODRIGUES GUESSER AMORIM INTEGRAL
12 KAIO VICTOR DE PAULA BATISTA INTEGRAL
13 LUCAS IVO MENDES VESPERTINO
14 LUCIANO DE MELO AMARAL INTEGRAL
15 LUCAS ANTONIO FLORÊNCIO MATUTINO
16 LUIZA TRINDADE FERNANDES INTEGRAL
17 LUIZA PEREIRA MANOEL INTEGRAL
18 REBECA MACHADO DE SOUZA VESPERTINO
19 SOPHIA GALLEASSI DINNEBIER INTEGRAL
20 STEPHAN MACHADO SOFIA INTEGRAL
21 VALENTINA KOOP DOS SANTOS INTEGRAL

Grupo IV
Criança Período

01 ARTHUR DE SOUZA ROSA INTEGRAL
02 ANA JÚLIA VENTURA DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 AYSHA ROSA GARCIA INTEGRAL
04 DIMITRI MOTTA BUENO VESPERTINO
05 ENZO PYETRO LARA PICCOLI INTEGRAL
06 ISAC CRUZ SANTOS INTEGRAL
07 JOÃO VICTOR MARINHO GONÇALVES MATUTINO
08 JULIA DAUINHEIMER INTEGRAL
09 LUIZA ATHANÁZIO INTEGRAL
10 LUIZA SILVA RODRIGUES INTEGRAL
11 LUCAS RAPHAEL HONORATO INTEGRAL
12 LUCAS RIBEIRO LIMA INTEGRAL
13 LUIZ FERNANDO ROSA INTEGRAL
14 MARIA GREICIELLE AMARANTE MOREIRA INTEGRAL
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15 MIGUEL FRANCISCO DIAS CARDOSO INTEGRAL
16 MIGUEL DA ROCHA PETRY INTEGRAL
17 RUAN GUILHERME DOS SANTOS INTEGRAL
18 SOFIA SILVEIRA MINOSSO INTEGRAL
19 THIAGO HENRIQUE EVANGELISTA DOS SANTOS INTEGRAL
20 VINICIUS RIBEIRO LUCIDÓRIO BRERO INTEGRAL
21 YASMIN MONRROY JERES MATUTINO

Grupo V A

Criança PERÍODO
01 ARTHUR MARTINS LEITE INTEGRAL
02 BEN HUR DA SILVA ANTUNES INTEGRAL
03 BENÍCIO TEIXEIRA MENDES INTEGRAL
04 BERNARDO LIMA DE OLIVEIRA VESPERTINO
05 BERNARDO PETERSON DE MIRANDA INTEGRAL
06 DAVI NUNES DA SILVA KIM INTEGRAL
07 ELOISA DA SILVA MOREIRA INTEGRAL
08 ELOYZE CARVALHO DE CARVALHO VESPERTINO
09 ENZO FILIPE SILVA INTEGRAL
10 GABRIEL FLORÊNCIO INTEGRAL
11 GRIZEL JOLIE ARAÚJO DA SILVA SOUSA INTEGRAL
12 HELOÍSA CHRISTINA FERREIRA INTEGRAL
13 IZABELLA CRISTINA MARTINS INTEGRAL
14 JAIR AUGUSTO MARQUIS DA SILVA INTEGRAL
15 KAMILA DE MELLO GOMES INTEGRAL
16 LAURA NASCIMENTO MARIA INTEGRAL
17 LUIZ GUSTAVO PANDOLFI INTEGRAL
18 MARIA IZABEL CONTI VALENTIM INTEGRAL
19 RAYANNE GONÇALVES VIEIRA INTEGRAL
20 VICTOR DE OLIVEIRA POLE INTEGRAL

Grupo V B

Criança Período
01 ALICE PEREIRA SOARES INTEGRAL
02 ANTONY ALENCAR DA SILVA INTEGRAL
03 BERNARDO PEREIRA DE ORLEANS INTEGRAL
04 CAMILLE LOPES HOEFLING INTEGRAL
05 DAVI CORRÊA PEREIRA INTEGRAL
06 DAVI DA SILVA CORRÊA INTEGRAL
07 DAVI DOS SANTOS CARDOSO INTEGRAL
08 DAVI KREFTA GOMES DE ALMEIDA INTEGRAL
09 DAVI LOPES RIBEIRO INTEGRAL
10 ENZO HOMEM BARBOSA INTEGRAL
11 GABRIEL BARRIM ONGARATTO DA SILVA INTEGRAL
12 HELENA CASTILHO REIS INTEGRAL
13 ISABELLY DE ANDRADE DA ROSA INTEGRAL
14 JOAQUIM COUTO ALBUQUERQUE MATUTINO
15 LAURA CASTILHO REIS INTEGRAL
16 LETÍCIA ROSA MEDEIROS INTEGRAL
17 LUCAS DE OLIVEIRA POLE VESPERTINO
18 NATHAN ORTEGA SILVA INTEGRAL
19 RAMOM SOUZA COSTA INTEGRAL
20 SOFIA CARDOSO DOS SANTOS INTEGRAL
21 SOPHIA IMHOFF DE MENEZES INTEGRAL

Grupo VI Matutino

Criança PERÍODO
01 ÁGATHA SANTOS MOREIRA MATUTINO
02 ANA ROSA SILVEIRA MEDEIROS MATUTINO
03 CRISTIANO DE MELO AMARAL MATUTINO
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04 DAVI DE OLIVEIRA DOS SANTOS MATUTINO
05 DAVI LUIS MOREIRA BARCELOS MATUTINO
06 JOÃO MANOEL PEDROSO FERNANDES MATUTINO
07 JULIA VICTÓRIA ANTONIAZZI MATUTINO
08 LUIZ DAVI CORRÊA MATUTINO
09 LUIZ RICARDO GUERREIRO DA SILVA MATUTINO
10 LUCAS MARCELINO MARTINS MATUTINO
11 MANUELLY FERREIRA DOS SANTOS MATUTINO
12 MARIELLY FERREIRA DOS SANTOS MATUTINO
13 MARIANA CORRÊA DE OLIVEIRA MATUTINO
14 MARCOS VINÍCIUS MARINHO GONÇALVES MATUTINO
15 MATHEUS DO NASCIMENTO DE SOUZA MATUTINO
16 NIVIA MARIA DE SOUZA SILVA MATUTINO
17 RAFAELA MEIRA DA CRUZ MATUTINO
18 SAMYRA BARBOSA SOARES RIBAS MATUTINO
19 VALENTINA DA SILVA KLOEPPEL MATUTINO
20 VICTOR HOROKOSKI DOS SANTOS MATUTINO
21 VICTOR LUIZ MORBI MATUTINO
22 VITÓRIA DE FREITAS MATUTINO
23 WILLIAM CAMARGO MACHADO MATUTINO

Grupo VI Vespertino

Criança PERÍODO
01 ALEXYA VANESSA FERNANDES VESPERTINO
02 ALICE AVILA ISAIAS VESPERTINO
03 ANA LUIZA BORGES DE LIMA VESPERTINO
04 AMANDA TEREZINHA LAUS DOS SANTOS VESPERTINO
05 ANNA YASMIM BELÉM DE CASTRO VESPERTINO
06 BEATRIZ DUTRA DE AMORIM VESPERTINO
07 BETINA ROSA DE LIMAS VESPERTINO
08 BRUNA DA ROSA ALEXANDRE VESPERTINO
09 GABRIELLY DOS SANTOS MOREIRA VESPERTINO
10 KAUAN GABRIEL BARRA BELÉM VESPERTINO
11 LARAH VITÓRIA PRÁ DUTRA VESPERTINO
12 LUCAS DAVI BLASIUS SOUZA VESPERTINO
13 MARIA EDUARDA CAMILO DA SILVA VESPERTINO
14 MARIA CLARA MELO VESPERTINO
15 MURILO DE OLIVEIRA POLE VESPERTINO
16 NICOLAS DE PAULA BATISTA VESPERTINO
17 PEDRO HENRIQUE ANTUNES PLATEN VESPERTINO
18 PIETRO NASCIMENTO CORRÊA VESPERTINO
19 PYETRO RISSON DO CARMO VESPERTINO
20 SARAH DA SILVA TEODORO VESPERTINO
21 SOPHIA MARCOLINO MALLET VESPERTINO
22 VICTÓRIA ALVES DE OLIVEIRA VESPERTINO
23 VINÍCIUS BRAYAN SEARA DA CONCEIÇÃO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

Grupo I

Criança Nascimento Situação

01 LUAN GABRIEL DE MATOS 24/05/16 Não atendeu aos telefonemas (mais de 3 
tentativas)

- HEITOR HOFFMANN DUARTE
(MENOR DE 4 MESES) 27/08/16 Realizou a matrícula

- ARTHUR LUAN GOMES DO AMARAL 14/04/16 Telefone inexistente
- LUCCA SANTOS BOURDOT 01/07/16 Está no CEI Araucária
- GUSTAVO DA SILVA VENTURA 01/05/16 Está no CEI Zanelatto
- ALICE DUTRA 01/10/16 Telefone inexistente

02 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS FILHO 12/05/16 Não atendeu aos telefonemas (mais de 3 
tentativas)

- JOÃO BERNARDO MOREIRA BORTOLUZZI 15/05/16 Realizou a matrícula
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03 LÍVIA DA SILVA ROSA 11/04/16 Aguardando vaga
04 JOSÉ HENRIQUE CARVALHO DO AMARAL 02/04/16 Aguardando vaga
05 LUANA CARVALHO DOS SANTOS REGO 10/09/16 Aguardando vaga
06 PIETRO PACHECO 29/06/16 Aguardando vaga
07 NICOLE DE SOUSA DIAS 02/08/16 Aguardando vaga
08 BEATRIZ DA SILVA CAETANO 02/09/16 Aguardando vaga
09 JOSÉ LUIZ HASCKEL SILVEIRA 03/05/16 Aguardando vaga
10 MIGUEL DE SOUZA NUNES CIRQUEIRA 06/07/16 Aguardando vaga
11 ALICE PINHEIRO DOS SANTOS 04/05/16 Aguardando vaga
12 ENZO VIEIRA DE FREITAS 10/05/16 Aguardando vaga
13 LUIZA HONORATO 22/09/16 Aguardando vaga
14 ANTÔNIO AUGUSTO DE ABREU ANDRADA 19/04/16 Aguardando vaga
15 HELOISA DE SOUZA ECCEL 06/07/16 Aguardando vaga
16 MARIA SOPHIA CORREA FERREIRA 30/06/16 Aguardando vaga
17 MARIA LUIZA GOMES MIRANDA 07/05/16 Aguardando vaga
18 HELENA DE SOUZA ECCEL 06/07/16 Aguardando vaga
19 FRANCISCO JOAQUIM LEMOS ROSÁRIO 29/04/16 Aguardando vaga
20 LEANDRO D'OLIVEIRA DOS SANTOS 10/07/16 Aguardando vaga
21 AGATHA GALLIANI LEITE 19/04/16 Aguardando vaga
22 EMANUEL GOERDET SOARES 20/07/16 Aguardando vaga
23 ALICE GONZAGA MARQUES 13/06/16 Aguardando vaga
24 ALYCE GRIGUC GONÇALVES 25/08/16 Aguardando vaga
25 JULIA DE MATTOS ISER 23/11/16 Aguardando vaga
26 SOPHIA DE MATOS WALESKO 31/08/16 Aguardando vaga
27 ISIS REGINA MEYER 03/12/16 Aguardando vaga
28 ENZO DAVI VILANE VARGAS 28/02/16 Aguardando vaga
29 DAVI DE SOUSA TEIXEIRA 18/05/16 Aguardando vaga
30 VICENTE DE ANDRADE DE FREITAS 24/07/16 Aguardando vaga
31 LIVIA PEREIRA RAMOS 01/02/16 Aguardando vaga
32 LIVIA SOUZA DE FIGUEIREDO 21/06/16 Aguardando vaga
33 LAVINIA SANTOS DO PINHO 02/02/16 Aguardando vaga
34 HENRY RISSON DO CARMO 28/09/16 Aguardando vaga
35 BRYAN DAVI BARBOSA CASCALES 26/08/16 Aguardando vaga
36 PEROLA MARIA DA ROSA COSTA DANTAS 25/07/16 Aguardando vaga
37 DIOGO ALMEIDA PINHEIRO 05/10/16 Aguardando vaga
38 KAIKE GONÇALVES DA LUZ 27/07/16 Aguardando vaga
39 RADAMES GONÇALVES DA LUZ 27/07/16 Aguardando vaga
40 GABRIEL ZOZRI 21/06/16 Aguardando vaga
41 LORENA DUARTE 03/10/16 Aguardando vaga
42 RYAN LUIZ DE SOUZA 07/10/16 Aguardando vaga
43 ALISSON LUCIANO VIEIRA 26/05/16 Aguardando vaga
44 ALICE DALBOR DO NASCIMENTO 27/05/16 Aguardando vaga
45 GABRIEL LUIZ SILVA 14/06/16 Aguardando vaga
46 VALENTINA DE SOUSA BUENO 11/05/16 Aguardando vaga
47 PEDRO HENRIQUE DE QUADROS GONÇALVES 11/12/16 Aguardando vaga
48 MANOELA TRIEWAILER MARIA 18/12/16 Aguardando vaga
49 DAVI DE SOUZA TEIXEIRA 18/05/16 Aguardando vaga
50 LIVIA NETZEL CHOSTAK 09/10/16 Aguardando vaga
51 MARIA EDUARDA DA LUZ QUINTEIRO DIAS 06/05/16 Aguardando vaga
52 BENJAMIM FAGUNDES DOS SANTOS 19/05/16 Aguardando vaga
53 SOFIA CARDOSO STRACK 28/07/16 Aguardando vaga
54 DAVI LUIZ JUNCKES 30/10/16 Aguardando vaga
55 AISHA DA LUZ OLIVEIRA 26/05/16 Aguardando vaga
56 ARTHUR ROCHA DAL LUCIO 06/03/17 Aguardando vaga
57 ANTONIO GARCIA CABRAL 05/04/17 Aguardando vaga
58 EDUARDA FARIAS DE SOUZA 30/11/16 Aguardando vaga
59 LUCCA DE MOURA DIAS 05/07/16 Aguardando vaga

Grupo II

Criança Nascimento Situação
MARIA JÚLIA LIMA CONRADI DE SARA
BOLSA FAMÍLIA 25/03/16 Matriculada no período matutino
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BERNARDO SILVEIRA MINOSSO
BOLSA FAMÍLIA 30/01/16 Matriculado no período matutino

RAFAELLA VITÓRIA DE OLIVEIRA EUZÉBIO
BOLSA FAMÍLIA 16/07/15 Matriculada no período matutino

01 JOÃO FELIPE KRUG MUNDT 25/12/15 Aguardando vaga
02 HENRIQUE ROTHSTEIN BUENO SOCREPA 10/11/15 Aguardando vaga
03 HELENA DE MORAES REQUES 21/09/15 Aguardando vaga
04 JOAQUIM DE OLIVEIRA D’ANGELIS 29/11/15 Aguardando vaga
05 IEDA EMANUELLI PAULO 22/06/15 Aguardando vaga
06 NATHAN LAURINDO MENEGHEL INNOCENTE 13/10/15 Aguardando vaga
07 YASMIM PEREIRA 07/07/15 Aguardando vaga
08 PIETRA DOS SANTOS COSTA 07/09/15 Aguardando vaga
09 ELISA SANTIAGO COELHO 24/11/15 Aguardando vaga
10 SOFIA NATAL CANTÃO 21/10/15 Aguardando vaga
11 PEDRO MANOEL BELÉM DE CASTRO 20/04/15 Aguardando vaga
12 DAVI DE MOURA TEIXEIRA 29/03/16 Aguardando vaga
13 DAVI NEVES DA SILVA 26/03/16 Aguardando vaga
14 NOAH CORRÊA 03/07/15 Aguardando vaga
15 KAAN DE SOUZA BONFIM 18/12/15 Aguardando vaga
16 ISABELLA MACHADO FAVRETO MARQUES 16/03/16 Aguardando vaga
17 HEITOR LERIANO DE OLIVEIRA 15/12/15 Aguardando vaga
18 ISABELLI VICTÓRIA CORRÊA PADILHA 14/02/16 Aguardando vaga
19 HEITOR FRANCISCO SILVY VIEIRA 04/11/15 Aguardando vaga
20 BRAYAN GASPARINI PRESTES 12/11/15 Aguardando vaga
21 CAROLINA POSICK DOS SANTOS 12/10/15 Aguardando vaga
22 ENZO FUCK GOMES 28/12/15 Aguardando vaga
23 DANIELY NUNES BARCELOS 11/03/16 Aguardando vaga
24 VALENTINA VIEIRA CANELLO 26/07/15 Aguardando vaga
25 BERNARDO ALVES DE OLIVEIRA RAMOS 08/10/15 Aguardando vaga
26 VITHOR VARELA DE OLIVEIRA 11/02/16 Aguardando vaga
27 ARTHUR COSTA AGUIAR 23/01/16 Aguardando vaga
28 BRYAN ALEX MARTINS NUNES 10/06/15 Aguardando vaga
29 ARTUR REIS SOUZA 22/03/16 Aguardando vaga
30 ARTHUR PEREIRA CURCIO 11/05/15 Aguardando vaga
31 PAOLLO GONÇALVES ROGGE DOS SANTOS 06/03/16 Aguardando vaga
32 ANDRIELLY LIMA DA SILVA 27/01/16 Aguardando vaga
33 FILLYPE KOMUDA FERREIRA 14/08/15 Aguardando vaga
34 MARIANA HOFFMANN NUNES 03/09/15 Aguardando vaga
35 ISABELLY SANTOS SOUZA 05/03/16 Aguardando vaga
36 CAIO DE FARIAS LAMARQUE 19/06/15 Aguardando vaga
37 MAYA GUERREIRO 05/01/16 Aguardando vaga
38 ALICE DESTRI COELHO 28/10/15 Aguardando vaga
39 MARCOS VINÍCIUS MULLER 08/10/15 Aguardando vaga
40 ISADORA DA COSTA CARRASCO 21/01/16 Aguardando vaga
41 DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/15 Aguardando vaga
42 AUGUSTO VALÉRIO TOSETTO 04/10/15 Aguardando vaga
43 KAIQUE RODRIGUES ULIANO 04/04/15 Aguardando vaga
44 RAFAEL LEONARDO R. BORBA AMARAL 21/08/15 Aguardando vaga
45 BRAYAN CARDOSO FRAGA 09/03/16 Aguardando vaga
46 ERICK LUIZ VENANCIO DE ALMEIDA 07/04/15 Aguardando vaga
47 BEATRIZ LUCRECIO D’AVILA 07/09/15 Aguardando vaga
48 DAVI LEANDRO VIEIRA FERREIRA 31/08/15 Aguardando vaga
49 MARIA CLARA DE MELLO ROSARIO 18/11/15 Aguardando vaga
50 NICOLY GONÇALVES 03/10/15 Aguardando vaga
51 ARTHUR RONCLÁGIO BURGUER 27/02/16 Aguardando vaga
52 JULIA ROGALSKI 12/09/15 Aguardando vaga

53 JOÃO EDUARDO R. DUARTE
BOLSA FAMÍLIA 21/03/16 Aguardando vaga

54 GABRIEL IGNÁCIO CARVALHO 11/12/15 Aguardando vaga
55 NATAN MORAES ALMEIDA PINHEIRO 15/08/15 Aguardando vaga
56 ANA SOFIA MEDEIROS DA SILVEIRA 11/03/16 Aguardando vaga
57 LAIS DE LIMA CARPES 17/09/15 Aguardando vaga
58 GABRIEL KREMER LIMA 04/03/16 Aguardando vaga
59 ALICE JUNKS SCHMITZ 08/08/15 Aguardando vaga
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60 JOÃO ARTHUR MAGALHÃES FRAZÃO 19/08/15 Aguardando vaga
61 THALES DOS SANTOS VIRICIMO 19/01/16 Aguardando vaga
62 VALENTINA DIAS SCHLEMPER 05/01/16 Aguardando vaga
63 JOANA VALENTINA HOFFMANN 06/09/15 Aguardando vaga
64 ISAQUE LIMA FORTUNATO 03/11/15 Aguardando vaga
65 JOAQUIM MORAES CURCIO 24/09/15 Aguardando vaga

66 MICHEL ANGELO PICCOLI
BOLSA FAMÍLIA 16/04/15 Aguardando vaga

67 KAIO LIMA
BOLSA FAMÍLIA 26/08/15 Aguardando vaga

68 MIGUEL DE SOUZA SANTANA 13/07/15 Aguardando vaga
69 ISADORA DE FREITAS LUCRÉCIO 08/04/15 Aguardando vaga
70 NATAN IGNACIO CARLOTTO 05/12/15 Aguardando vaga
71 ISABELLY LUIZA SOUZA DA SILVA 15/12/15 Aguardando vaga
72 HELENA CAMARGO DE CASTRO DE SOUZA 06/03/16 Aguardando vaga
73 EMMANUELA JORDÃO ZIDOR 21/06/15 Aguardando vaga
74 DAVI ARANDA ARAUJO 11/01/16 Aguardando vaga
75 RAFAELA ANDRADE DE JESUS 15/02/16 Aguardando vaga
76 IGOR BATILIERI GAMBAROTTO 13/11/15 Aguardando vaga
77 ISABELA HEINZ BASTOS 08/10/15 Aguardando vaga
78 LIVIA ISADORA PADILHA DE OLIVEIRA 11/01/16 Aguardando vaga
79 JOÃO VITOR ZIEGLER MAIA 23/07/15 Aguardando vaga
80 EMILLY RODRIGUES ELIS 06/01/16 Aguardando vaga
81 MIGUEL HENRIQUE DOS ANJOS ROMAS 03/12/15 Aguardando vaga
82 CAIO FIGUEIREDO BERTOLUCI GOMES 07/12/15 Aguardando vaga
83 JOÃO MARCELO MULLER 08/10/15 Aguardando vaga
84 LORENZO SOUZA OLIVEIRA 30/12/15 Aguardando vaga
85 BRAYAN LUCIO UTZIG 29/12/15 Aguardando vaga
86 LUKAS METZNER DA SILVA 08/01/16 Aguardando vaga
87 ARTHUR ADRIANO DA SILVA 26/05/15 Aguardando vaga
88 ANA JULIA ZAMBIAZZI 15/07/15 Aguardando vaga
89 BRYAN ALVES MARTINS 31/11/15 Aguardando vaga
90 YASMIN PORTELA DE JESUS 28/04/15 Aguardando vaga
91 CAROLINE P DA SILVA 03/11/15 Aguardando vaga
92 MATHEUS MOREIRA MARCONDES 16/05/15 Aguardando vaga
93 MANOELA FERREIRA DINIZ 12/08/15 Aguardando vaga
94 LIVIA PEREIRA RANLOW 01/02/16 Aguardando vaga
95 KENJU NARITA 14/09/15 Aguardando vaga
96 LAISA VITORIA FERREIRA RAULINO 01/01/16 Aguardando vaga
97 ALICE MARTINS BARRETO 14/08/15 Aguardando vaga
98 ISADORA HERNES DA COSTA 18/08/15 Aguardando vaga
99 AMANDA FERREIRA VARGAS OLEGARIO 26/11/15 Aguardando vaga
100 GABRIELY FERNANDES 24/06/15 Aguardando vaga
101 MANOELA BEATRIZ CUNHA GARCIA 06/01/16 Aguardando vaga
102 KAIQUE DANTAS MIRANDA 24/04/15 Aguardando vaga
103 HELOISY R HOFFMANN DE SOUZA 15/11/15 Aguardando vaga
104 BRAYAN TOMAZ FERREIRA DA SILVA 28/12/15 Aguardando vaga
105 MARCOS WILLIAN CABRAL BORATO 16/06/14 Aguardando vaga
106 ARTHUR FERREIRA GOMES 10/09/15 Aguardando vaga
107 PEDRO HENRIQUE MACHADO 18/05/15 Aguardando vaga
108 JULIA GONÇALVES RODRIGUES 13/10/15 Aguardando vaga
109 CHRISTOPHER ALEXANDER S FARIAS 19/09/15 Aguardando vaga
110 VITÓRIA VIEIRA DOS SANTOS 01/03/16 Aguardando vaga
111 NATAN ALMEIDA PINHEIRO 15/08/15 Aguardando vaga
112 LAVINIA COSTA FIGUEIREDO 17/03/16 Aguardando vaga
113 LAURA ALEXIA DOS SANTOS 24/05/15 Aguardando vaga
114 HELENA GONÇALVES DA SILVA 17/08/15 Aguardando vaga
115 PEDRO AUGUSTO CORRÊA FLORIANO 18/07/15 Aguardando vaga
116 ISABELA JORDÃO 10/10/15 Aguardando vaga
117 LAURA ROSA PINHEIRO 12/08/15 Aguardando vaga
118 ARTUR ALVES DE ALMEIDA 28/11/15 Aguardando vaga
119 ISABELA ALVES 05/12/15 Aguardando vaga
120 MANUELLA ANTUNES ESPITDNAGEL 15/08/15 Aguardando vaga
121 LUIZA VELOSO GOMES 29/12/15 Aguardando vaga
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122 HELENA FALABRETTI CABRAL 09/03/16 Aguardando vaga
123 BRENDA CASAGRANDE 15/05/15 Aguardando vaga
124 RAFAEL MEDEIROS ROSA 06/10/15 Aguardando vaga
125 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS 28/07/15 Aguardando vaga
126 LAURA VALENTINA LOPES FRANÇA 17/12/15 Aguardando vaga
127 MARIA JULIA DE ALMEIDA ZAMORA 16/01/16 Aguardando vaga
128 GABRIELA EUSTACHE 11/09/15 Aguardando vaga
129 LUIZ DAVI SANTOS ALVEZ 01/09/15 Aguardando vaga
130 SARA AVILA SANTOS 10/11/15 Aguardando vaga
131 JOÃO MATIAS PETRY 23/10/15 Aguardando vaga
132 JOÃO PEDRO MOURA VEIGAS 22/01/16 Aguardando vaga
133 JHAMILLY KONS RAMAN 23/01/16 Aguardando vaga
134 JULIA GONÇALVES RODRIGUES 13/10/15 Aguardando vaga

135 GABRIELY LORENÇO DOS SANTOS 09/12/15
Aguardando vaga

Grupo III

Criança Nascimento Situação*
- LUCAS ANTONIO FLORÊNCIO 10/11/14 Matriculado no G3B matutino
01 LARA SCHELL LINS 12/03/15 Não atende (mais de três tentativas)
- MIGUEL MENDES DA SILVA 05/02/15 Está em outra instituição
- DAVI LUIZ VIEIRA ALMEIDA 28/10/14 Está no CEI Santa Inês
- AMANDA VALENTINA MORBI 15/04/14 Matriculada no G3A matutino
- DAVI ALMEIDA MEDEIROS 10/10/14 Matriculado no G3A vespertino
- ELOISA ETGES HEBERLE 18/04/14 Está no CEI Maria Minervina
- SOPHIA LEIRIA MACHADO 09/11/14 Está no CEI Cristo Rei
02 PEDRO BIZARRO 10/03/15 Só quer integral
- MATHEUS ÁVILA PEREIRA 08/04/14 Está no CEI Cristo Rei
03 DAVI WEBER PEREIRA 05/01/15 Só quer vespertino
- VALENTINA ESPINDOLA JOSÉ 05/05/14 Está no CEI Santa Inês
04 YASMIM VITÓRIA DE AMORIM LIMA 04/08/14 Só quer vespertino
- ANAHI MACARI MAGALHÃES 10/01/15 Está no CEI Cristo Rei
05 JÚLIA DE PRUÊNCIA OLIVEIRA 21/01/15 Só quer integral
- CRISTINA MENDES 28/08/14 Matriculada no G3A matutino
06 ÉRICA AFRA VARGAS 13/09/14 Está no CEI Cristo Rei
07 MARIAH WESSLER DA SILVA 05/11/14 Está no CEI Vinde a Mim
08 CAIO MOREIRA FERREIRA 02/05/14 Está no CEI Cristo Rei
09 BERNARDO ANTÔNIO DA ROSA TASCA 27/09/14 Matriculou-se no G3A matutino
10 ANTONELLA GROSS CASTRO 01/01/15 Aguardando vaga
11 ENZO DO ROZÁRIO COUTINHO 11/08/14 Aguardando vaga
12 MARIA JÚLIA NUNES DE ANDRADE 10/03/15 Aguardando vaga
13 MARIA CLARA GODINHO DE MELLO 20/09/14 Aguardando vaga
14 GUSTAVO POMPONET ZIMMER DLOUHY 27/08/14 Aguardando vaga
15 SOPHIA SEARA DA CONCEIÇÃO FERNANDES 08/04/14 Aguardando vaga
16 SAMUEL SENA PACHECO 30/07/14 Aguardando vaga
17 PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA 02/03/ 15 Aguardando vaga
18 ISABELLY JASMIN MARQUES DA SILVA 08/09/14 Aguardando vaga
19 VALENTINA SCHUTZ CORREA 21/10/14 Aguardando vaga
20 PYETRO VARELA DE OLIVEIRA 28/07/14 Aguardando vaga
21 EMILLY RODRIGUES BARRANKIEVICZ 19/11/14 Aguardando vaga
22 MÁRIO AUGHUSTO RODRIGUES LASCOSKI 24/05/14 Aguardando vaga
23 SÂMELLA ARAUJO DE ALMEIDA 17/03/15 Aguardando vaga
24 BETINA DE OLIVEIRA D’ANGELIS 06/08/14 Aguardando vaga
25 PHELIPE DE MELO VIEIRA 15/09/14 Aguardando vaga
26 EMANUELLY EGER FERREIRA 12/10/14 Aguardando vaga
27 LUIZ FELIPE ANDRADE DE SOUZA 25/05/14 Aguardando vaga
28 THAYANNE CARDOSO 08/04/14 Aguardando vaga
29 EDUARDA CURTINAZ SILVESTRI 01/03/15 Aguardando vaga
30 NÍCOLAS DESSOY 05/10/14 Aguardando vaga
31 GUSTAVO DE SOUZA MURARO 27/02/15 Aguardando vaga
32 LARA BARRA DE SOUZA 15/01/15 Aguardando vaga
33 SOPHIA DO AMARAL XAVIER 17/11/14 Aguardando vaga
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34 ISABELI MARTINS CÂNDIDO DE SOUZA 17/05/14 Aguardando vaga
35 JÚLIA ROSA FIGUEIRÓ 16/12/14 Aguardando vaga
36 JÚLIA FERNANDES GORGES 19/05/14 Aguardando vaga
37 MARIA EDUARDA MURRAY 27/09/14 Aguardando vaga
38 BEATRIZ SANTIN DE SOUZA 17/04/14 Aguardando vaga
39 BERNARDO DE OLIVEIRA LIMA 28/03/15 Aguardando vaga
40 BYANCA DE OLIVEIRA BORGES 11/01/15 Aguardando vaga
41 MURILO DUARTE DE SOUZA 09/12/14 Aguardando vaga
42 VALENTINA SENA RICHARTZ 16/10/14 Aguardando vaga
43 LUIZ FERNANDO MATOS DOS SANTOS 10/01/15 Aguardando vaga
44 ISABELY BONATTI SOARES RIGELEO 12/05/14 Aguardando vaga
45 LARA CONCEIÇÃO MARCELINO 27/04/14 Aguardando vaga
46 BRAYAN GABRIEL MORAES 30/06/14 Aguardando vaga
47 MATHIAS SAMUEL PIZATO FICANHA 12/02/15 Aguardando vaga
48 DAVI LUIS MAIA 07/05/14 Aguardando vaga
49 GABRIELY DE CAMPOS RODRIGUES 05/08/14 Aguardando vaga
50 ESTER CANABARRO DA SILVA 19/06/14 Aguardando vaga
51 GABRIELLI IRIA LORETO DA SILVA 17/05/14 Aguardando vaga
52 LUIZ FILIPE FERREIRA 27/04/14 Aguardando vaga
53 ELIZA GONZALEZ ANTUNES 20/08/14 Aguardando vaga
54 ARTHUR DE FARIA CAMPOS 31/10/14 Aguardando vaga

55 KAUÊ INACIO MARTINS
(BOLSA FAMÍLIA) 04/08/14 Aguardando vaga

56 SARA VITÓRIA RODRIGUES 31/12/14 Aguardando vaga
57 NYCOLAS RAFAEL JUSTIMIANO SARMENTO 15/09/14 Aguardando vaga
58 ISAAC ALBINO PROCHNOV WERLICH 08/09/14 Aguardando vaga
59 RAFAEL MARCHI 30/04/14 Aguardando vaga
60 BRUNO GONZAGA MARQUES 26/11/14 Aguardando vaga
61 LUCAS DA SILVA RODRIGUES 07/03/15 Aguardando vaga
62 GABRIEL FERNANDES GARCIA 17/03/15 Aguardando vaga
63 MIGUEL DA SILVA FONSECA 10/11/14 Aguardando vaga
64 JOÃO PHILIPE DOS SANTOS 28/10/14 Aguardando vaga
65 MARIA FERNANDA LOPES SENHORINHA 22/08/14 Aguardando vaga
66 ENZO FAGUNDES FARIAS 13/02/15 Aguardando vaga
67 NICOLLI MELO DA S. PEREIRA 06/11/14 Aguardando vaga
68 PAULO CURT DE OLIVEIRA BIRKNER 24/09/14 Aguardando vaga
69 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 28/08/14 Aguardando vaga
70 THIAGO ALVES FERREIRA 03/02/15 Aguardando vaga
71 MARIA ALICE ZANDONAI CRUZ 24/03/15 Aguardando vaga
72 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULI 02/01/15 Aguardando vaga
73 MELISSA CAROLINE GOMES BRITO 14/10/14 Aguardando vaga
74 RICARDO SAGAZ ANTONIO JUNIOR 20/12/14 Aguardando vaga
75 ALICE MEIRA PEREIRA 03/04/14 Aguardando vaga
76 LUAN ALEXANDRO MATTOS 06/11/14 Aguardando vaga
77 VICENTE DE QUADROS MACHADO 20/02/15 Aguardando vaga
78 VALENTINA ROGATI DOS SANTOS 26/09/14 Aguardando vaga
79 LUIZA VALENTINA BATISTIN DA SILVA 16/06/14 Aguardando vaga
80 SOPHIA RODRIGUES O DE SOUZA 25/07/14 Aguardando vaga
81 LARA MOREIRA 29/06/14 Aguardando vaga
82 MARCELA CARVALHO RIBEIRO 27/10/14 Aguardando vaga
83 VALENTINO MARTINS TAVARES DE JESUS 06/01/15 Aguardando vaga
84 JIHAD LEANDRO KONS RAHMAN 20/10/14 Aguardando vaga
85 RODRIGO AUGUSTO DE LIMA 28/06/15 Aguardando vaga
86 ALICE TERRA 24/11/14 Aguardando vaga
87 JOÃO NICOLAS DIAS 21/07/14 Aguardando vaga
88 MANOELA GREGÓRIO DUTRA 21/01/14 Aguardando vaga
89 PEDRO PAULO LOPES DOS REIS 25/01/14 Aguardando vaga
90 THIAGO AGENOR SANTOS DA SILVA 23/05/14 Aguardando vaga
91 ARTHUR GUEDES SOARES 13/12/14 Aguardando vaga
92 MIGUEL ABREU FERNANDES 26/01/15 Aguardando vaga
93 JOÃO MIGUEL ARÁUJO DA SILVA 31/03/15 Aguardando vaga
94 JOÃO PEDRO RANGEL 14/04/14 Aguardando vaga
95 LUCAS BRAYAN ANTUNES 29/05/14 Aguardando vaga
96 ISADORA BLANC PENA 24/05/14 Aguardando vaga
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97 LUCAS ANDRADE DA SILVA 22/01/15 Aguardando vaga
98 MIGUEL ROSA DE LIMAS 30/08/14 Aguardando vaga
99 ISABELLA PEREIRA MANIÇOBA 11/05/15 Aguardando vaga
100 RAQUEL DOS SANTOS PIERETTI 21/11/15 Aguardando vaga
101 AMANDA DE SOUZA WEBER 06/09/14 Aguardando vaga
102 MIRELLA CARVALHO DE CARVALHO 08/04/14 Aguardando vaga
103 MICAELLA CARVALHO DE CARVALHO 08/04/14 Aguardando vaga
104 PYETRA CASTRO DA SILVA 17/07/14 Aguardando vaga
105 ARTHUR HERCULES GOULART 08/02/15 Aguardando vaga
106 LAURA PIETRA BORGES DE SOUZA 12/09/15 Aguardando vaga

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

- BEATRIZ PEREIRA FELICIDADE 06/03/14 Está em outro CEI

- LORENZO CARDOSO DA SILVEIRA 04/01/14 Está no CEI Santa Inês

- ESTHER SIBELE SILVY VIEIRA 23/03/14 Está em outro CEI

- ALICE COSTA AGUIAR 06/01/14 Está no CEI Minervina
- DAVI CORRÊA 05/02/14 Está no CEI São José
- STEPHANIE ELIZA DA SILVA 15/07/13 Está no CEI Nossa Senhora Aparecida
- BERNARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO 31/10/13 Está no CEI APAM

ALICE DA ROSA MORAES 15/12/13 Não quis a vaga
- FELIPE SCHMITZ ANDRADE 01/08/13 Esta no CEI Santa Inês
- ELLOÁ PEREIRA BROGNOLI 29/01/14 Está no CEI Lisboa
- DANIEL NIENKOTTRE WESTRUPP 25/07/13 Está no CEI APAM
- VALENTINA WILCK STOHR 10/12/13 Está no CEI APAM
- MAITÊ TOMAS VIEIRA 31/10/13 Está no CEI Cristo Rei
01 LUIZ MIGUEL DA SILVA 02/05/13 Não atende
02 MITCHELL SANTOS 06/03/14 Telefone Inexistente
- KAROLYNE DANTAS MADRUGADA 30/04/13 Está no CEI São Judas
- ANA CLARA HENDGES LOPES 07/02/14 Está no CEI Vinde A Mim
03 NICOLE FERREIRA DA SILVA 28/10/13 Não atende
- LORENZO ANTUNES 24/08/13 Está no CEI APAM
- AMANDA DIENIFER S. DURGANTE 07/02/14 Está no CEI Cristo Rei
- NÍCOLAS HENRIQUE DA SILVA 02/07/13 Está no CEI APAM
- LUIZ FERNANDO ROSA 06/02/14 Matriculado no período vesp.
- HELENA M. DOS PASSOS 30/12/13 Está no CEI Mª Minervina
- EMANUELLY TEREZINHA DA SILVA MOREIRA 12/02/14 Está no CEI APAM
04 RODRIGO ANDRADE SILVEIRA 17/12/13 Gêmeo, precisa de duas vagas
05 CARLOS EDUARDO PELENTIR CANELLO 11/04/13 Não atende
- VINICIUS BAYS TURATTO 03/02/14 Está no CEI APAM
- ISABELLY BEATRIZ MENDES 19/08/13 Está no CEI APAM
- LUIZ GABRIEL PEREIRA MARQUES 24/06/13 Está em outra instituição
- SOPHIA FERREIRA DE MOURA 13/01/14 Está no CEI APAM
- CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 07/01/14 Está em outra instituição
- RAFAELLA BORGES GONÇALVES 06/08/13 Está no CETE
- DAVI LEOPOLDO CARVALHO KAMERS 10/10/13 Está no CEI APAM
- BEATRIZ KREFF SCHMITZ 01/09/13 Está no CEI Santa Inês
- ANA BEATRIZ DE MELLO ROSARIO 17/11/13 Está em outra instituição
06 FRANCISCO CAMPOS MARIANO 28/07/13 Não atende
- MARIA EDUARDA RAMM PROTASIO 26/10/13 Está em outra instituição
- GUILHERME DE SOUZA RODRIGUES 31/12/13 Está no CEI Vinde A MIm
07 MAYRA DA SILVA PEREIRA 06/08/13 Não atende
- HELENA FLORENÇO CORREIA 28/02/14 Está no CEI Santa Inês
- ALAN ANDERSON DA SILVA 08/05/13 Não quis a vaga
08 BERNARDO SUENES 06/12/13 Não atende
- PEDRO HENRIQUE SENA RICHARTZ 10/07/13 Está em uma instituição particular
09 VITOR ANDRADE SILVEIRA 17/12/13 Gêmeo, precisa de duas vagas
10 HERICK DIONIZ PORTO 28/07/13 Só quer integral
- JOSUÉ BEZERRA LEANDRO DA SILVA 10/02/14 Não quis a vaga
- ELISA DE SOUZA MARTINS 09/11/13 Está no CEI Santa Inês
11 LUIZ OTAVIO PETRY 07/04/13 Aguardando vaga
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12 GABRIEL CANALS 04/02/14 Aguardando vaga
13 VALENTYNA KRUMENAUER 12/09/13 Aguardando vaga
14 VICTOR GABRIEL LUCAS 19/01/14 Aguardando vaga
15 MATHEUS OURIQUES 01/11/13 Aguardando vaga
16 KECHA DAMÁSIO DOS SANTOS 08/01/14 Aguardando vaga
17 ENZO DAVI VILANE VARGAS 28/02/16 Aguardando vaga
18 OTÁVIO TEIXEIRA 18/06/13 Aguardando vaga
19 LUIZ DAVI MOLINA CERQUEIRA 22/03/14 Aguardando vaga
20 RICKSON FEIJÓ DA SILVA 14/08/13 Aguardando vaga
21 HELOISE ESTEFANE BITTENCOURT 28/06/13 Aguardando vaga
22 ARIADNEY LAINE DE ALENCAR SILVA 10/06/14 Aguardando vaga
23 AGATHA LUIZA GONÇALVEZ DOS SANTOS 10/03/14 Aguardando vaga
24 ASHLEY GONÇALVES DA SILVA 16/06/13 Aguardando vaga
25 AGATHA GOLDINHO GERÔNIMO 30/11/13 Aguardando vaga
26 NICOLE MACHADO MULLER 06/05/13 Aguardando vaga
27 GABRIELA RODRIGUES 19/08/13 Aguardando vaga
28 JHONATAN GUILHERME D. DE SOUZA 31/05/13 Aguardando vaga
29 FELIPHE MELO VIEIRA 15/09/14 Aguardando vaga
30 ERICK TEODORO DE SOUZA 10/06/13 Aguardando vaga
32 ANTONIA GOMES DE PAULA 21/06/14 Aguardando vaga
33 ANA CAROLINA ANASTACIO NUNES 11/09/13 Aguardando vaga
34 ANTONELA DUARTE LEITE 31/08/13 Aguardando vaga
35 ALICE DE SOUZA PETRY 31/08/13 Aguardando vaga
36 BERNARDO DAVI CAETANO PINTO 01/01/14 Aguardando vaga
37 LUAN OLIVEIRA DOS SANTOS 03/10/13 Aguardando vaga
38 LIVIA ROCHA DAL TOE LUCIO 13/03/13 Aguardando vaga

São José, 07 de agosto de 2017.
ALCINA DA SILVA E SOUZA
DIRETORA CEI PROFESSORA REGINA BASTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SANTO ANTÔNIO
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI SANTO ANTÔNIO
Endereço: Rua: Nereu Neto Capistrano s/nº
Telefone: 3343-3508
Diretora: Cibele R. Lobo Domingues

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III “A” integral 2-3 17 16 01 01 18
III “B” vespertino 2-3 17 ==== ==== 17 17
IV “A” integral 3-4 23 20 === 03 23
IV “B” integral 3-4 23 17 03 04 24
IV “C” matutino 3-4 23 === 17 === 17
V “A” integral 4-5 25 20 01 02 23
V “B” integral 4-5 25 18 02 04 24
V e VI matutino(misto) 4-5-6 25 20 20
VI “A” matutino 5-6 25 22 22
VI “B” vespertino 5-6 25 19 19
VI “C” vespertino 5-6 25 21 21
TOTAL 253 91 66 71 228

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III “A” integral 0
III “B” vespertino 0
IV “A” integral 03 matutinos
IV “B” integral 02 integral /01 matutino
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IV “C” matutino 06 matutinos
V “A” integral 04 matutinos/ 02 vespertinos
V “B” integral 05 matutinos/ 03 vespertinos
V e VI matutino (misto) 05 matutinos
VI“A” matutino 03 vespertinos
VI “B” vespertino 06 vespertinos
VI“C” vespertino 04 vespertinos

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III - A

Criança Período
01 ANA LUIZA DE OLIVEIRA CORREIA Integral
02 ANTONELLA MAIA MASSIRONI GARCIA Integral
03 ARTHUR SCHVEITZER Integral
04 BRUNO KAUAN BOROWSKI Integral
05 CLARA SOUSA DE BARROS Integral
06 GABRIEL BENJAMIN DE OLIVEIRA Vespertino
07 GABRIEL DA SILVA LEZAN Integral
08 HIAGO DOS SANTOS ARNDT Integral
09 IAN DAVI BRUGGEMANN FEIJÓ Integral
10 KAYLAN VALDECIR FERREIRA Integral
11 LAURA DA ROZA VEIGA Integral
12 LORENZO PRIM VILVERT Integral
13 OTÁVIO KNOP CARVALHO Integral
14 RIANNA FRAGOSO DE OLIVEIRA Integral
15 RUAN VIACELI DA ROSA RAMÃO Integral
16 THEO ZIMERMANN ENDO Integral
17 YASMIN DA COSTA MARTINHO Integral
18 JULIA NISHIMURA Matutino

Grupo III - B

Criança Período
01 Alice Zacarias Costa Da Cruz Vespertino
02 Arthur Back Kammer Vespertino
03 Beatriz Pilotto Dos Santos Vespertino
04 Caio Henrique Batista Crispim Vespertino
05 Davi Lucca Corrêa Marciano Vespertino
06 Eduardo Otávio Botelho Vespertino
07 Eduardo Mota Venera Silva Vespertino
08 Gabriel Barbosa Leite Vespertino
09 Isabela Cândido Locks Vespertino
10 Joana Martins Pierzchaski De Oliveira Vespertino
11 João Gabriel Vieira De Sousa Vespertino
12 João Pedro Mendes Vespertino
13 João Vitor Padilha da Silva Vespertino
14 Laura Nogueira Reis Da Silva Vespertino
15 Miguel Espindola Aparecido Da Silveira Vespertino
16 Pietra Nunes Guedes Da Silva Vespertino
17 Rayan De Souza Cavalheiro Vespertino

Grupo IV - A

Criança Período
01 Adwaldo João Dias Neto Integral
02 AmabillyChristina Wilwert Integral
03 Amanda Kretzer de Abreu Integral

04 Ana Júlia de Oliveira Integral

05 Ana LiviaSilva de Mello Vespertino
06 Ana LuisaCorrêa e Medeiros Integral
07 André da Rosa Integral
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08 Arthur Staroski Integral
09 Beatriz de Oliveira Integral
10 Benicio ZytkuewiszVidal Integral
11 Eduarda de Jesus Integral
12 EmanuelyVitória dos Santos Integral
13 Geliel da Silva Integral
14 Heloisa dos Santos Saraiva Pereira Integral
15 Isabela MarconVilvert Integral
16 JhordanMunhoz Integral
17 Manuela Domingues Bunn Integral
18 Maria Clara Garcia Oliveira Vespertino
19 MariáWelterSilva Integral
20 MayconEduardo Silva Costa Integral
21 Miguel Santos de Jesus Finkler Integral
22 Thalita de Macedo Vespertino
23 Valentina da Silva Carvalho Integral

Grupo IV - B

Criança Período
01 Alice Berthi Moreira Da Silva Vespertino
02 Ana Luiza Hillesheim Integral
03 Ana Luiza Wenz Da Costa Integral
04 Carlos Cezar De Souza Vespertino
05 Carlos Eduardo Fernandes de Vargas Matutino
06 Catharina De Oliveira Agostinho Vespertino
07 Davi Antônio Junckes Vespertino
08 Eduardo Da Silva Integral
09 Emanuela Farias Martins Integral
10 Erick Luiz Dos Santos Integral
11 Guilhermina Américo Claro Integral
12 Ícaro Ray Reis Soares De Figueredo Integral
13 João Gabriel Cavalvate Parintins Integral
14 KauãSontag Cardoso Matutino
15 Laura Farias Back Matutinol
16 Maria Júlia Wenz Borges Integral
17 Natan Orci Silveira De Souza Integral
18 Nathan Rodrigues De Oliveira Machado Integral
19 NícolasOrci Silveira De Souza Integral
20 Olivia Piva Schiestl Integral
21 Roberta Vitória Morales Integral
22 Valentina Rosalino Dos Santos Integral
23 Willian Rodrigues De Oliveira Machado Integral
24 Wenndy Sophia Santa Rita Integral

Grupo IV - C

Criança Período
01 Agatha Aguiar de Araújo Matutino
02 Alvaro Gabriel Gonçalves Matutino
03 Arthur Silveira Varela Linhares Matutino
04 DionathanItrassburger Matutino
05 Eduardo Sousa Pereira Matutino
06 Emanuelly Dos Santos Vitória Matutino
07 Emily Da Silva Mathies Matutino
08 Gabriela De Barros BonorinoKulmann Matutino
09 Geovana Da Silva Chagas Matutino
10 Iasmim Vitória Pereira De Souza Matutino
11 Isaque Vidal André Matutino
12 Maria Vitoria Comin Barbosa Matutino
13 Maria Luiza Silva Guibes Matutino
14 Renato Da Silva Rees Matutino
15 Renan Cordeiro Negrão Matutino
16 Sophia Back Guedes Da Silva Matutino
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17 Sofia Pinheiro Hoehense Matutino

Grupo V - A

Criança Período
01 Alice Da Silva Integral
02 Ana Beatriz Burda Pereira Vespertino
03 Anderson Siqueira Integral
04 Antonia Caroline Dos Santos Guimarães Integral
05 Aurora Silveira Machado Integral
06 Bianca Fernandes Pereira Integral
07 Davi Limônia Integral
08 Emily Vasco Pires De Souza Integral
09 Enzo Garcia Da Silva Integral
10 Felipe Roosevelt Cruz Dias Integral
11 Heitor Bernardo Junckes Da Silva Vespertino
12 Helena Silva Da Rosa Integral
13 Henrique Manoel De Melo Neto Integral
14 Júlia Probst da Silva Integral
15 Keity De Sousa Integral
16 Livia De Jesus Pierri Integral
17 Lorena Inkotte Integral
18 Mateus Miguel Da Rosa Integral
19 Matheus Vaz Da Silveira Matutino
20 Pamela Cristina Laurenti Integral
21 Thalya Vieira Integral
22 YanniBroering De Oliveira Integral
23 YorranGoedert Rodrigues De Freitas Integral

Grupo V - B

Criança Período
01 Ana Carolina Hilleshein Integral
02 Antony Feijó Dos Santos Integral
03 Arthur Garcia Lazzarin Matutino
04 Bernardo Willian Silva Integral
05 Bianca De Souza Integral
06 Davi Josten Integral
07 Emilly Neves Padilha Integral
08 Gabriela Furlan Vieira Integral
09 Gustavo Do Nascimento Peres Integral
10 Icaro Nunes Sanches Dos Santos Integral
11 Isabella De Freitas Integral
12 Isabella Santos Da Silva Integral
13 Isabely Gaspar Integral
14 João Pedro BruggemannKincezki Integral
15 Kevin Kristian Souza Peniche Vespertino
16 Laurah Nunes De Matos Vespertino
17 Leonardo Vieira Fiala Vespertino
18 Lorenzo Otávio Xavier Integral
19 Luiz Gustavo Goulart Nascimento Matutino
20 Maria Alice Serafim Vespertino
21 Pedro Henrique De Alencar Barbosa Integral
22 Pietra Botelho Albino Integral
23 Sophia KorbBruggemann Feijó Integral
24 Yasmin Vitória Da Silva De Oliveira Integral

Grupo V e VI - misto

Criança Período
01 Arthur Vicente Fagundes Matutino
02 Claudio Henrique Silva Vieira Matutino
03 Enzo Raphael Gomes de Medeiros Matutino
04 Gabriel de Barros Rosendo Matutino



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 679

05 IsabellyWilwert Matutino
06 Isadora Perez Matutino
07 Júlia Bispo Sousa Matutino
08 Joshua Roble Leque Matutino
09 Kauã Alejandro Chaves Ávila Matutino
10 KauãWhillyan da Silva Vieira Matutino
11 Louise Da Silva Colares Matutino
12 Maria Eduarda Ferraz Martins Matutino
13 Maria Luiza Justen Matutino
14 Marcus Vinicius de Medeiros Matutino
15 Mauricio Andretti Muniz Santos Matutino
16 Miguel Antônio Fonseca Salgado Matutino
17 Pietro Luiz Godinho Fontão Matutino
18 Talyson Padilha Nascimento Matutino
19 Thainá Sofia Araújo Dos Santos Matutino
20 Yasmin Fagundes Da Conceição André Matutino

Grupo VI - A

Criança Período
01 Allan Cristian Gonçalves Matutino
02 Alyce Conceição Santos De Souza Matutino
03 Anthony Mattos de Souza Schimidt Matutino
04 Bernardo de Souza Schlikmann Matutino
05 Beatriz Nunes Eleotério da Silva Matutino
06 Enzo De Melo Porto Matutino
07 Enzo De Oliviera Borges Da Silva Matutino
08 Ingrid De Jesus Matutino
09 Isadora Fernandes Matutino
10 Jeniffer da Silva Mathies Matutino
11 João Vitor de Oliveira Matutino
12 Lavínia Souza Vieira Matutino
13 Maria Clara Pfleger Matutino
14 Maria Vitória Carmo De Oliveira Matutino
15 Melissa Costa José Matutino
16 Miguel Kirchner De Sousa Matutino
17 Rene Ferreira da Silva Vieira Matutino
18 Ruan Soares Garcia Matutino
19 Sabrina De Almeida Costa Matutino
20 Vinícius De Souza Inácio Matutino
21 Vitor De Souza Inácio Matutino
22 Ykaro Ribeiro de Souza Matutino

Grupo VI – B

Criança Período
01 Amanda Pereira Vieira Vespertino
02 Ana Luíza Echevenguá De Echevenguá Vespertino
03 Beatrizkuntze Vespertino
04 Beatriz Veiga Willamil Luz Vespertino
05 Betina Rezende Vespertino
06 Carlos Rian Pereira Castro Vespertino
07 Davi Lucas Albino Vespertino
08 GabrielAssunçãoAlbino Vespertino
09 Guilherme Porto Anunciação Vespertino
10 Henrique Augusto Sarza Vespertino
11 Juliana dos Santos Pereira Vespertino
12 LethiciaMellody Perão Vespertino
13 Maria Eduarda Ferreira Vespertino
14 Miguel De Souza Rios Vespertino
15 Pedro Luiz de Oliveira Antunes Vespertino
16 Sofia Rezende Vespertino
17 Sophia Vitória Da Silveira Costa Vespertino
18 Thayla Moraes Vespertino
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19 Tayná Hoffmann Inácio Vespertino

Grupo VI - C

Criança Período
01 Alice Souza Pereira Vespertino
02 Alicia Fernandes Pereira Vespertino
03 Amanda Morais Onofre Vespertino
04 Arthur AlbertoSerafim Vespertino
05 Davi de Azevedo Lima Vespertino
06 Emanuelly Vitória De Oliveira Vespertino
07 Gabriela Souza Da Silveira Vespertino
08 Isadora Rodrigues Lhemann Vespertino
09 João Gabriel Da Silva Marcirio Vespertino
10 Letícia Braga Parintins Vespertino
11 LuysaHillesheimAssing Vespertino
12 Mariáh Silva Batista Vespertino
13 Málisson Santos Da Cunha Vespertino
14 Marcela Espindola Aparecido Da Silveira Vespertino
15 Maysa Letícia Corrêa Vespertino
16 Nathalia Chalita Godinho Vespertino
17 Rhuan Vieira Vespertino
18 ScarlatLeona Nascimento Magalhães Vespertino
19 ValentinAssunçãoBaldança Vespertino
20 Valentina Ramires Centeno Vespertino
21 Victor Velija Góes Vespertino

LISTA DE ESPERA

Grupo III

Criança Nascimento Situação
- Davi Luca Corrêa Marciano 27/09/2014 Chamado
- Henrique Steinmetz Corrêa 11/12/2014 Chamado
- Kaique Da Silva 08/08/2014 Chamado
1 RuanAntonello Da Costa 04/04/2014 Aguardando vaga integral, não quis meio período
2 Catarina Cabral Pezzini 27/03/2015 Aguardando não consigo contato
3 Amanda Fernandes Da Silva 25/03/2015 Desistiu da vaga
4 Yan Silveira Campos 03/06/2014 Aguardando vaga integral, não quis meio período
5 Eduardo Otávio Botelho 28/09/2014 Chamado
6 João Vitor Padilha Da Silva 07/09/2014 Chamado
7 Amanda Medeiros de Melo 06/05/2014 Aguardando vaga integral, não quis meio período
8 CamilleHames De Oliveira 08/08/2014 Aguardando vaga integral, não quis meio período
9 Miguel Ayres Silveira 13/10/2014 Aguardando vaga integral, não quis meio período
10 Christopher Bryan Batista De Souza 19/02/2015 Aguardando vaga integral, não quis meio período
- Julia Nishimura (Faltou Sorteio) 23/07/2014 chamada
11 Bernardo Macedo (Faltou Sorteio) 20/11/2014 Aguardando
12 Safhyra Santos Silva (Faltou Sorteio) 02/08/2014 Aguardando
13 Sophia Soares Cruz Silva (Faltou Sorteio) 27/03/2015 Aguardando
14 Arthur Oliveira Chaves 23/06/2014 Aguardando
15 Larissa Lopes Silva 19/02/2015 Aguardando
16 Eloá Vitória Oliveira Barbosa 25/10/2014 Aguardando
17 Yasmin Martins Correa 10/02/2015 Aguardando
18 José Eduardo Nascimento Oliveira 11/03/2015 Aguardando
19 Sophi dos Santos 13/07/2014 Aguardando
20 Jeniffer Rafaella Rodrigues 04/09/2014 Aguardando
21 Davi Rafael Ronfeld 04/10/2014 Aguardando
22 Bruno Adolfo Andre Junior 03/06/2014 Aguardando
23 Alice Assunção dos Santos 24/08/2014 Aguardando
24 Valentina Siqueira de Souza 19/12/2014 Aguardando
25 Davi Moraes Lima 30/07/2014 Aguardando
26 Arthur Souza de Jesus 07/01/2015 Aguardando
27 Pietra Agatha de Matos 27/01/2015 Aguardando
28 Victória dos S .Pereira 05/08/2014 Aguardando
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29 Veronica dos Santos Pereira 05/08/2014 Aguardando
30 Lucas Duarte 19/10/2014 Aguardando
31 Christopher Batista de Souza 19/02/2015 Aguardando
32 Guilherme de Oliveira Ribeiro 14/09/2014 Aguardando
33 Safira Santos silva 02/08/2014 Aguardando
34 Maria Vitória Cézar Martins Gonçalves 21/09/2014 Aguardando
35 Nicolas Berlamino da Silva 06/02/2015 Aguardando
36 Valentina da Rosa Conrad 07/04/2015 Aguardando
37 Enzo Ribeiro Margarida 22/11/2015 Aguardando
38 KatryneGleise Cunha Mendes 29/09/2014 Aguardando
39 Gracielly dos Santos Mateus Mendes 14/10/2014 Aguardando
40 Sophia Soares Cruz Silva 27/03/2015 Aguardando
41 Anderson Moraes J. dos Santos 31/05/2014 Aguardando
42 Larissa dos Santos 01/06/2015 Aguardando
43 Kevin Cauã dos Santos 01/03/2015 Aguardando
44 Lucas Sairo G. Ribeiro 19/01/2014 Aguardando
45 KeyllaJasmin Barbosa de Jesus 01/07/2014 Aguardando
46 Pedro Henrique Bernardo 25/02/2015 Aguardando
47 Gustavo Santana Nandi 15/07/2014 Aguardando
48 Julio César 09/10/2014 Aguardando

Grupo IV, V e VI

Não há lista de espera nos demais grupos.

São José, 08 de agosto de 2017.

Cibele R. Lobo Domingues
DIREÇÃO CEI SANTO ANTÔNIO

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI São Francisco de Assis
Endereço: Rua Manoel Porto Filho, s/nº
Telefone: 3357-5388
Diretora: CINTHIA CRISTHINE ZANIN ALVES

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIII 2-3 15 11 04 04 19
G IV 3-4 20 14 06 06 26
GIV / V 3-4-5 23 17 06 06 29
G V 5-6 22 21 01 01 23
GVI 5-6 22 00 22 00 22
GV / VI 4-5-6 22 00 00 22 22
TOTAL 124 63 39 39 141

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GIII 00
G IV 00
GIV/V 00
GV 00
GV misto VI 00
GVI 00

GRUPO III



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 682

Criança Período

1. BERNARDO VENERA DE OLIVEIRA INTEGRAL

2. DANILLO OLIVEIRA SALES INTEGRAL
3. DAVI AUGUSTO MEURER INTEGRAL

4. EMANUEL OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL

5. GUILHERME CAMPOS QUEIROZ INTEGRAL

6. ISABELY DE OLIVEIRA DE FREITAS FERREIRA MATUTINO

7. JOÃO GABRIEL CIUCHETA VESPERTINO

8. JOÃO PEDRO MACHADO MOTTA INTEGRAL

9. LUIZA BRUCH BORBA MATUTINO

10. LUIZA FEITOSA PEREIRA MATUTINO

11. MANUELLA MARIA DE SOUSA EXPOSTO INTEGRAL

12. MATHEUS FERNANDO DE PAULA INTEGRAL
13. NATTHAN DOS SANTOS MORAES INTEGRAL

14. PEDRO DOS SANTOS DA ROSA MATUTINO

15. PEDRO HENRIQUE PERES MARTINS VESPERTINO

16. PIETRO DE CASTRO PRATES VESPERTINO

17. RODRIGO ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA INTEGRAL

18. SAMUEL CARVALHO LACERDA INTEGRAL

19. VALENTINA SILVEIRA DUARTE VESPERTINO

GRUPO IV

CRIANÇA PERÍODO
1. ANA ALICE PRESTES DE SOUZA INTEGRAL
2. ANA CLARA ROSA VESPERTINO
3. AMANDA HELOISA DA SILVA INTEGRAL
4. DAVI ARAUJO JARDIM INTEGRAL
5. EMANUELA HADASSA DA SILVA DE MORAES INTEGRAL
6. EVELLIN NICOLY OLIVEIRA NASCIMENTO INTEGRAL
7. HENRY VINICIUS DE SOUZA MENDES MATUTINO
8. ISADORA SAGAZ SAUGO MATUTINO
9. JULIANA MARINA DE MELO MOTTA MATUTINO
10. LANNA SOUZA TAVARES CARLOS INTEGRAL
11. LAURA LIA DE ESPÍNDOLA MATUTINO
12. LETÍCIA DA CUNHA CAPITANI INTEGRAL
13. LIVIA MARIA PUGA INTEGRAL
14. LUCAS OTÁVIO ZUSE VESPERTINO
15. LUDMYLA DA SILVA BURÇÃOS INTEGRAL
16. LUIZ EDUARDO NUNES VESPERTINO
17. MARIA ANTÔNIA JORGE DA SILVA INTEGRAL
18. MARIA VITÓRIA DE ANDRADE TAVEIRA INTEGRAL
19. MATHEUS HENRIQUE ZUSE VESPERTINO
20. MIGUEL FERREIRA RAMOS INTEGRAL
21. NAYARA VIEIRA DOS SANTOS MATUTINO
22. NICOLLE VICENTE ALBINO VESPERTINO
23. RAPHAELLA SIQUEIRA XAVIER VESPERTINO
24. THIAGO DA CONCEIÇÃO INTEGRAL
25. WESLEY ROSA DE OLIVEIRA MATUTINO
26. VITOR GABRIEL DA SILVA INTEGRAL

GRUPO IV / V
CRIANÇA PERÍODO

01 ANA CAROLINA RAFAEL DA SILVA INTEGRAL
02 ARIELA CRISTINA CORREA DE CASTRO MATUTINO
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03 ARTHUR SANTIAGO DA SILVA INTEGRAL
04 BEATRIZ DE MELO DO PRADO LIMA VESPERTINO
05 BENJAMIN FABRO DE ANDRADE DE MARCHES INTEGRAL
06 CARLOS EDUARDO DA CUNHA FREITAS INTEGRAL
07 CARLOS EDUARDO DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL
08 CAUÃ DA LUZ VESPERTINO
09 DAVI COSTA SCHEMMATTO MORET INTEGRAL
10 EMANUELLI DE CASTRO CARABAJAL MATUTINO
11 GABRIEL ESPÍNDOLA INTEGRAL
12 GUILHERME DA SILVA VARGAS INTEGRAL
13 GUSTAVO DE OLIVEIRA AMARAL VESPERTINO
14 ISAAC DE SOUSA VICENTE VESPERTINO
15 ISABELA BARBOSA SOTIL MATUTINO
16 ISABELLY SANTOS NAZÁRIO INTEGRAL
17 JENNIFER ALEXANDRA DE SOUZA INTEGRAL
18 JOÃO PEDRO MELNIK INTEGRAL
19 KETHELIN VITÓRIA FREITAS MAYA MATUTINO
20 MARCOS VINICIUS CARVALHO DIAS INTEGRAL
21 MELANY RAFAELA SOARES ANTUNES MATUTINO
22 MELISSA COELHO REIS VESPERTINO
23 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA INTEGRAL
24 RAFAEL HENRIQUE VICENTE VESPERTINO
25 RAFAELA ÁVILA WIGGER INTEGRAL
26 SOFIA DUARTE LIMA INTEGRAL
27 SOFIA FLORÊNCIO DE SOUZA INTEGRAL
28 THAYANE VIEIRA INTEGRAL
29 VICTOR DE OLIVEIRA DA SILVA MATUTINO

GRUPO V

CRIANÇA PERÍODO
1. ALINE DE JESUS DE ALMEIDA INTEGRAL
2. ANA JULIA DE CORDOVA CONSTANTE INTEGRAL
3. ANNA SOFIA MEURER INTEGRAL
4. BERNARDO JOVINO ROCHA INTEGRAL
5. CAMILLI RIOS INTEGRAL
6. CARINE MIRELI DE ASSIS DA SILVA INTEGRAL
7. DAVI DUARTE DE SOUZA INTEGRAL
8. EDUARDO AUGUSTO SANTOS MATUTINO
9. EDUARDO SILVA PEREIRA INTEGRAL
10. GABRIEL GUILHERME DA SILVA INTEGRAL
11. ISADORA DA SILVA VENTURA INTEGRAL
12. JOÃO HENRIQUE RODRIGUES INTEGRAL
13. JOÃO VINICIUS DE ANDRADE INTEGRAL
14. KAYAN STEIMBACH DUTRA INTEGRAL
15. KLEBER L. D. M. CARDOSO INTEGRAL
16. LAURA RODUVANSKI MARTINS INTEGRAL
17. LUIZA BERGER INTEGRAL
18. MANUELA DA SILVA RÉGIS INTEGRAL
19. MARIA BEATRIZ DOS PASSOS INTEGRAL
20. MARIA JÚLIA BARDEN VESPERTINO
21. MOISES JUNIOR ALVES INTEGRAL
22. SAIMON EMANUEL DOS SANTOS PIRES INTEGRAL
23. SHAY RYSHON MENDES FERREIRA INTEGRAL

VI
GRUPO V / VI

CRIANÇA PERÍODO

1. AMABILY TAVARES NICOLE BUCHELE VESPERTINO

2. ANA CLARA RAMOS VESPERTINO
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3. ANA LAURA JURACI DE JESUS VESPERTINO

4. ANDRESSA WANDERLIND VESPERTINO

5. CAIO GUILHERMEDA SILVA FURTADO VESPERTINO

6. CAROLINE GUEDES CUSTÓDIO VESPERTINO

7. EDWARD MARLON DE SOUZA VESPERTINO

8. EMANUELLY RAMOS VESPERTINO

9. GABRIEL VITOR VIEIRA VESPERTINO

10. HEITOR BENTIVOGLIO RODRIGUES VESPERTINO

11. JEAM FELIPE VEIGA VIEIRA VESPERTINO

12. KAUAN SALVIO DE SOUZA VESPERTINO

13. LETÍCIA VITÓRIA SAGAS SAUGO VESPERTINO

14. LUANNA THÁBATA DANIEL VESPERTINO

15. MARIA LUIZA COSTA CARVALHO VESPERTINO

16. NÍCOLAS JOSÉ ALVES VESPERTINO

17. NYCOLE JAQUELINE DA ROSA VESPERTINO

18. RAFAEL MOREIRA VESPERTINO

19. RAFAEL PADILHA BEPPLER VESPERTINO

20. VICTOR ANTÔNIO S. JACOB VESPERTINO

21. VITOR ANTUNES LINDOLFO VENTURA VESPERTINO

22. YASMIN SOPHIA SIQUEIRA XAVIER VESPERTINO

GRUPO VI

Criança Período

1. AGHATA MAIARA DOS SANTOS DE LUCENA MATUTINO

2. ANA LUIZA DA SILVA MATUTINO

3. DANIELLY SERAFIN MATUTINO

4. DAVI KIRCHNER FERMINO MATUTINO

5. EMANUELLY MELO DE OLIVEIRA MATUTINO

6. GUILHERME DA SILVA MANFIO MATUTINO

7. GUSTAVO DA SILVA VARGAS MATUTINO

8. HIGOR ARTHUR DOS SANTOS MATUTINO

9. IGOR CALIEL GONÇALVES BARROSO MATUTINO

10. JOÃO CARLOS MARTINS NETO MATUTINO

11. JONAS BARBOSA SILVEIRA MATUTINO

12. KAUAN RODRIGUES SOUZA MATUTINO

13. LEILA MANOEL RODRIGUES MATUTINO

14. LUISA DA SILVA BURÇÃOS MATUTINO

15. MARIA EDUARDA CAMPOS QUEIROZ MATUTINO
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16. MIGUEL NICKSON CORREIA MATUTINO

17. NATHALY DOS SANTOS MORAES MATUTINO

18. NICOLY MARIANO LOURENÇO MATUTINO

19. SAMUEL BONAZZI ESPÍNDOLA MATUTINO

20. VITOR KRUEGER DE SOUZA MATUTINO

21. YASMIN DIAS DE ALMEIDA MATUTINO

22. YASMIN FERNANDES FARIAS MATUTINO

LISTA DE ESPERA
Grupo III

Criança Nascimento Situação*
DANILO OLIVEIRA 20/05/2014 Matriculado

01 HUGO RAFAEL DA S. MOURA 20/04/2014 Aguardando vaga integral
SAMUEL FERREIRA CRUZ 11/10/2014 Desistiu
NICOLE CAROLINA CARABAJAL 21/04/2014 Matriculada
YASMIN O. DE JESUS 02/06/2014 Matriculada em outra creche
MARIAH G. SCHERER 29/09/2014 Não atende telefone
PEDRO HENRIQUE MARIAN 24/04/2014 Matriculado
GABRIELLI GONÇALVES 14/08/2014 Matriculada em outra creche

02 DAVI AUGUSTO MEURER 24/03/2015 Sem telefone
MATHEUS FERNANADO DE PAULA 11/072014 Matriculado
EMANUEL O. DOS SANTOS 15/09/2014 Matriculado
VALENTINA SILVEIRA DUARTE 14/09/2014 Não atende telefone
FABRICIO DE SOUZA ALVES 23/04/2014 Matriculado

03 RENATO.C. ZUGNO 03/08/2014 Aguardando vaga integral
CLARA S. BARROS 12/02/2015 Matriculada em outro cei

04 NICOLLY LUIZ LAMIN 17/04/2014 Aguardando vaga integral
05 NICOLLE S. CARDOSO 17/11/2014 Telefones desligados

PEDRO HENRIQUE P. MARTINS 12/07/2014 Matriculado
LIVIA MADEIRA DIAS 11/03/2015 Matriculada
PIETRO DE CASTRO PRATES 04/08/2014 Matriculado

06 BRENO NATAN C. MARTINS 22/03/2015 Telefones desligados
LUIZA FEITOSA PEREIRA 06/03/2015 Matriculada
GUHERME CAMPOS QUEIROZ 13/04/2014 Matriculada

07 VITOR FERREIRA 16/09/2014 Aguardando vaga integral
08 JOSUÉ MACIEL 17/06/2014 Aguardando vaga integral
09 JULIA LOPES PINTO 31/03/2015 Aguardando vaga
10 VALENTINA BARBOSA RODRIGUES 08/01/2015 Aguardando vaga
11 VALENTINA STAHELIN RAMOS 24/08/2014 Aguardando vaga
12 DAVI ALMEIDA GOMES 20/05/2014 Aguardando vaga
13 OTÁVIO DA SILVA JORGE 30/09/2014 Aguardando vaga integral
14 ALEXANDRA REGIANE SILVA DA SILVA 20/05/2014 Aguardando vaga integral
15 MAURYNE SILVA DO CARMO 27/10/2014 Aguardando vaga integral
16 VALENTINA DOS SANTOS RIBEIRO 15/03/2015 Matriculado
17 ANNA BEATRYZ DA COSTA FERREIRA 03/09/2014 Aguardando vaga integral
18 ARTHUR RUAN GOULART SABEL 13/11/2014 Aguardando vaga
19 EMANUELY ALVES 20/01/2015 Aguardando vaga
20 DAMARIS EMANUELA MENDONÇA 29/01/2015 Aguardando vaga
21 ARTHUR COSTA DAS VIRGENS 07/05/2014 Aguardando vaga
22 ISABELA PACHECO DA SILVA 06/09/2014 Aguardando vaga
23 FERNANDO YOSHINGA YAMADA 08/08/2014 Aguardando vaga
24 ANTONIELE ELOISA RIBEIRO 27/01/2015 Aguardando vaga
25 ENZO DOS SANTOS ALMEIDA 01/04/2015 Aguardando vaga
26 RUBIA MELLO FARIAS 02/08/2014 Aguardando vaga
27 RAFAELLA NUNES GONÇALVES 23/04/2014 Aguardando vaga
28 LUCAS DA SILVA VENTURA 26/08/2015 Aguardando vaga
29 BERNARDO PEREIRA DA SILVA 22/05/2014 Aguardando vaga
30 MARIAH GASTALDI C. ALVES 08/12/2014 Aguardando vaga
31 NICOLE SILVA OLIVEIRA 13/02/2015 Aguardando vaga
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32 JOSÉ MIGUEL MEDEIROS TELLES 29/08/2014 Aguardando vaga
33 LUIZ EVERTON MORAES 08/03/2015 Aguardando vaga
34 PEDRO FERNANDES DA CONCEIÇÃO 10/09/2014 Aguardando vaga
35 MARIA LUIZA DIAS DE MELO 18/12/2014 Aguardando vaga
36 YASMIN DA ROCHA PADILHA 21/04/2014 Aguardando vaga
37 CAMILY DE OLIVEIRA MRANDA 20/06/2014 Aguardando vaga
38 NICOLI CAROLINE FERNANDES 21/04/2014 Aguardando vaga

Grupo IV
Criança Nascimento Situação*

- LUIZ EDUARDO NUNES 25/05/2013 Matriculado
- AUGUSTO DE O. AMARAL 22/05/2013 Matriculado
- LUIZA S. DE JESUS 30/10/2013 Matriculada
01 PEDRO HENRIQUE VAZ 14/09/2013 Aguardando vaga
02 TALES MANIQUE SORATTO 28/11/2013 Sem telefone
- AMANDA HELOISA SILVA 23/06/2013 Matriculada
- GABRIEL S. DA SILVA 28/11/2013 Matriculada
- INDIANARA LUIZA DA LUZ 13/11/2013 Não quer vaga mudou para potecas
- OLIVER JOAQUIM C. LIMA 17/02/2013 Matriculado
- MATEUS HENRIQUE ZUSE 08/01/2014 Matriculado
03 JOSÉ DE LIMA BERNADINO 23/05/2013 Aguardando vaga vespertino
- ISAAC DE SOUZA VICENTE 07/04/2013 Matriculado
04 GABRIELLA O. VIEIRA 08/08/2013 Aguardando vaga vespertina
05 LUCAS V. ALMEIDA 22/07/2013 Telefone desligado
- PEDRO HENRIQUE M. DE SOUZA 14/05/2013 Não quer mais vaga
- EMANUELA RADASSA DA SILVA MORAIS 23/03/2014 Matriculada
06 NATALY SOPHIA COLEONNI 09/05/2013 Telefone desligados
07 VINÍCIUS CARDOSO NUNES 17/06/2013 Aguardando integral
08 EVELYN NICOLY DE OLIVEIRA NASCIMENTO 12/11/2013 Aguardando integral e meio periodo
09 ARTHUR AVELINO VENTURA 31/01/2014 Aguardando integral e vespertino
10 MATHEUS PAIVA MALDINI 19/12/2013 Aguardando integral e vespertino
11 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 07/01/2014 Aguardando vespertino
- JULIANA MARINA DE MELO MOTTA 22/05/2013 Matriculada
- VICTOR HUGO SANTOS RIBEIRO 04/01/2014 Matriculado
12 FELIPE SANTOS CARDOSO DA SILVA 28/03/2013 Aguardando vaga integral
13 ENZO ALBERBRANDT 31/03/2014 Aguardando vaga integral
14 JOEL PEREIRA HELENO JUNIOR 10/01/2014 Aguardando vaga integral
15 WESLEY ROSA DE OLIVEIRA 23/04/2013 Matriculado
16 NICOLLENS DESSALINES 30/08/2013 Aguardando Vaga
17 FRANCISCO FONTELA ARENT 09/06/2013 AGUARDANDO VAGA INTEGRAL
18 CECILIA NASCIMENTO DE ANDRADE 26/12/2013 AGAURDANDO VAGA VESPERTINA
19 ESTER VITÓRIA DA SILVA 23/05/2013 AGUARDANDO VAGA

Grupo V
Criança Nascimento Situação*

01 EMANUELLI DE CASTRO CARABAJAL 17/10/2012 Matriculado
02 THAIANE RITIELLE CORREA RIBEIRO 15/01/2013 Aguardando vaga
03 TAISE VITORIA MACHADO DA SILVEIRA 28/12/2012 Aguardando vaga
04 KETLYM VITORIA SILVA FERNANDES 12/09/2012 Aguardando vaga
05 AGATHA BEATRIZ DA ROSA 01/01/2012 Aguardando vaga
06 ANNA LUIZA DE OLIVEIRA FERNANDES 26/07/2012 AGUARDANDO VAGA
07 IAGO DE OLIVEIRA MIRANDA 13/03/2013 AGUARDANDO VAGA
08 CAYO DOS SANTOS BORGES 01/06/2012 AGUARDANDO VAGA
09 DANIEL OLIVEIRA TORLAI 04/07/2012 AGUARDANDO VAGA

Grupo VI
Criança Nascimento Situação*

01 KAUÃ DA ROCHA MOLASTRA COLARES 20/09/2011 Aguardando vaga
02 EDUARDO AMARANTE DE OLIVEIRA 23/03/2012 Aguardando vaga
03 PIETRO DOS SANTOS LOBATO PEREIRA 31/01/2012 Aguardando vaga
04 EMILY SOPHIA SOUZA SIQUEIRA 16/01/2012 AGUARDANDO VAGA
05 VAGNER CLOVIS DA ROSA 15/05/2011 AGUARDANDO VAGA
06 SAMUEL ALVES SILVANO 16/08/2011 AGUARDANDO VAGA

Obs; As crianças da lista do GV e VI foram encaminhadas para outros Centros de Educação Infantil que tinham vagas em aberto.
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São José, 09 de Agosto de 2017.
CINTHIA CRISTHINE ZANIN ALVES
DIRETORA CEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO JOSÉ
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO JOSÉ
Endereço: Rua Paulino Pedro Hermes, Nº 2785
Telefone: 3258-4042
Diretora: Claudia Martins Losso

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GI 04 MESES A 1 ANO 12 12 00 00 12
GIIA 1-2 15 15 00 00 15
GIIB 1-2 11 11 00 11
GIIIA 2-3 17 17 00 00 17
GIIIB 2-3 17 16 01 01 18
GIVA 3-4 23 22 01 01 24
GIV/V 3-4-5 23 19 03 04 26
GVA 4-5 25 22 00 03 25
GVB 4-5 25 23 02 02 27
GVI A MAT 5-6 25 00 17 00 17
GVIB VESP 5-6 25 00 00 23 23
GVIC VESP 5-6 11 00 00 10 10
TOTAL 229 146 35 44 225

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
GI 00
GII 00
GIII 00
GIV 01 matutino
GV 03 MATUTINO
GVI 08 MAT E 03 VESP

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO GI
CRIANÇA PERÍODO

01 Alice Silveira Giacomozzi INT
02 Ana Cláudia Teixeira INT
03 Arthur Vieira Da Rosa INT
04 Caroline Perraro Rosa INT
05 Bernardo De Oliveira Prim INT
06 Isabelly Torres Zuina INT
07 Joaquim Pitz Pereira INT
08 José Luiz Hasckel Silveira INT
09 Melanie Junkes Machado INT
10 Piettro Dias Baggio De Los Santos INT
11 Saymon Araujo Neri INT
12 Sophia Chaves Monteiro INT

GRUPO IIA
CRIANÇA PERÍODO

01 Ana Júlia da Conceição INT
02 Bernardo Debortoli Seeber INT
03 Dandara V Guilsa Cardoso INT
04 Joaquim Sartorato Chaves INT
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05 Maria Clara Soares Araújo INT
06 Maria Luiza Gomes Sena INT
07 Miguel Martins Alexandre INT
08 Miguel Meneghini Canello INT
09 Paola Correa Pacheco INT
10 Robson Kemmerich dos Santos INT
11 Théo Sartorato Chaves INT
12 Victor Sales de Freitas INT
13 Vitor Grützmann Santos INT
14 Willian Sales Freitas INT
15 Ynae da Cunha Camargo INT

GRUPO IIB

CRIANÇA PERÍODO
01 Ana Sofia Medeiros Da Silveira MAT
02 Augusto Bourdot Dias MAT
03 Breno Guerra MAT
04 Gabriel Damacena De Jesus MAT
05 Hevelym Alvina Maria MAT
06 Isadora Barbosa Pereira MAT
07 Izac Costa da Silva MAT
08 João Pedro Flor Mendes MAT
09 Lucca Costa da Silva MAT,
10 Maya Guerreiro MAT
11 Sofia Bianco dos Santos MAT

GRUPO IIIA
CRIANÇA PERÍODO

01 Ana Júlia Costa Leandro INT
02 Antônio Daniel do Rozário Cardoso INT
03 Arthur Souza Mota INT
04 Beatriz da Rosa Broering INT
05 Bianca Regina Utzig Fernando INT
06 Felipe Faucz de Andrade INT
07 Heitor Schuler Rosa de Freitas INT
08 João Vitor Martins Camilo INT
09 Maria Luiza da Rosa Bragio INT
10 Melissa Zanon da Silveira INT
11 Miguel Francisco Viríssimo INT
12 Natan Miranda Dos Santos Leal INT
13 Paolla Oliveira Areias INT
14 Pedro Leonardo Silva dos Santos INT
15 Rael Pereira Vitória Junior INT
16 Sophia Rodrigues da Rosa INT
17 Tayla Sophie Enderle Ribeiro INT

GRUPO IIIB

CRIANÇA PERÍODO
01 Agatha Yasmin Madalena Da Silva INT
02 Antônia Romão Luiz INT
03 Benjamin Araújo Silva INT
04 Bernardo Hudson Pereira INT
05 Bryan Da Silva Corrêa INT
06 Davi Luiz Bento Cândido INT
07 Emanuely Rodrigues Dias INT
08 Guilherme Machado Matos INT
09 Isaac Albino Prochnov Werlich INT
10 Lucas Jacques Simas INT
11 Luiza Chagas Fonseca INT
12 Maria Eduarda Rodrigues De Jesus INT
13 Miguel Barros Demetrio INT
14 Valentina Pereira INT
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15 Vicente Kahl Martins INT
16 Yasmin Schmitt Da Silva INT
17 Davi Cavalheiro MAT
18 Luisa Vilela da Cunha VESP

GRUPO IVA

CRIANÇA PERÍODO

01 Alice Claudino Jacques INT

02 Bárbara Alexandre Fernandes do Nascimento INT
03 Bernardo Prazeres do Nascimento INT
04 Davi Bianco dos Santos INT
05 Davi Correa Pacheco INT
06 Devid Souza de Jesus INT
07 Eduardo Fideles Guimarães INT
08 George Ricardo da Silva INT
09 Isabella Maria Brando Ferreira INT
10 João Henrique Lohn INT
11 Kauê Ferreira Miguel INT
12 Jasmim Fritzen D Avila INT
13 Lucas do Nascimento INT
14 Luiz Filippe Lopes INT
15 Maria Vitória Francisco Bento INT
16 Matheus Oliveira da Silva INT
17 Matheus Salvador Testa Dutra INT
18 Miguel Júlio de Oliveira Bruch INT
19 Pedro Antonio Fernandes Spolti INT
20 Renan Pereira Souza de Jesus INT
21 Tiago dos Santos INT
22 Vinícius Fideles Guimarães INT
23 Joana Melo Vieira MAT
24 Isabela Garcia Leonel VESP

GRUPO IV/V

CRIANÇA PERÍODO
01 Braian Maranhão De Marafigo INT
02 Davi Corrêa INT
03 Elizabeth Albuquerque De Oliveira INT
04 Gabriel Zincoski Prazer INT
05 Isabela dos Santos de Sousa INT
06 Isabella de Almeida Araujo INT
07 Isaque Bernardo Ivassa INT
08 Leticia Guerreiro Severo Carlet INT
09 Pietra Lopes Lamarca Pacheco INT
10 Sabrina Ribeiro Moreira INT
11 Lucas Gabriel Matiola Raiche MAT
12 Maria Valentina Francisco Moggio MAT
13 Karina Tomaz Borges VESP
14 Sofia Luise Pulceno VESP
15 Andrews dos Anjos Feijó INT
16 Anthony José dos S. de Andrade INT
17 Antônio Fermino Victorino de Oliveira INT
18 Gabriely Vitória Cardoso Macedo INT
19 Gustavo Colella de Farias INT
20 Heloisa da Costa Dantas INT
21 Lavínia Cardoso da Rosa INT
22 Luiza Souza Leite dos Santos INT
23 Sophia Isabelly Rossi INT
24 Ana Francisca Hinkel Amorim MAT
25 José Eduardo Pfleger silva VESP
26 Kauã Marques VESP

GRUPO VA
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CRIANÇA PERÍODO

01 Ana Beatriz Melo Luiz INT
02 Arthur Terra Truppel dos Santos INT
03 Beatriz Brandão Padilha Rodrigues INT
04 Caíque Willian Madeira INT
05 Clara Fernanda Grutzmann Meirinho INT
06 Clara Guimarães da Silva INT
07 Davida Silva Pacheco INT
08 Davi Luiz Maximiano de Souza INT
09 Davi Pereira de Ávila INT
10 Davi Vargas dos Santos Otto Martins INT
11 Gabriely Pressi Alves INT
12 Lorenzo Montanari Teodoro INT
13 Lycia Maria Brinhosa INT
14 Maria Eduarda Damasceno de Souza INT
15 Matheus Lopes Motta INT
16 Miguel Furtado Demaria INT
17 Natally Vitória dos Santos Santos INT
18 Nicolas Pietro Cardoso Kuntzel INT
19 Pedro Henrique Borman Oliveira INT
20 Ricardo Guerreiro Severo Carlet INT
21 Ryan Daufemback Perotti INT
22 Victória Duarte Natividade INT
23 Agatha Seeber Monguilhotti VESP
24 Davi Cardoso da Silva VESP
25 Laura Custódio de Camargo VESP

GRUPO VB

CRIANÇA PERÍODO
01 Alice Camargo Bautista Orellano INT
02 Arthur dos Santos Cruz INT
03 Arthur Perri da Silva INT
04 Edlaine Ribeiro de Lima INT
05 Érik Sousa Sorato INT
06 Henrique Azambuja Kosloski INT
07 Igor Brito Vieira INT
08 Isaac Prudencio Duarte INT
09 Isabella Bianco dos Santos INT
10 Isabelly Oliveira da Silva INT
11 Isadora da Rosa Schuller INT
12 Izadora de Souza Castro INT
13 João Vitor Faraco da Silva INT
14 Kauã May Mattos INT
15 Miguel de Oliveira INT
16 Miguel Vieira Venâncio INT
17 Nicolas Kister de Jesus INT
18 Otávio Martins INT
19 Pietra Vieira Martins INT
20 Rafael Lopes Milan INT
21 Ruan Perri da Silva INT
22 Samuel Silva de Paiva INT
23 Thayla Cristina Carminatti Pereira INT
24 Ana Beatriz Gonçalves MAT
25 João Vitor Freitas de Souza MAT
26 Ana Luiza Mina de Souza Cardozo VESP
27 João Pedro Teixeira da Silva VESP

GRUPO VIA MAT

CRIANÇA PERÍODO
01 Ágatha Santos MAT
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02 Aline Loch MAT
03 Arthur Andrade Vieira MAT
04 Arthur Barcelos Borges Luz MAT
05 Bernardo Poetter Domingos MAT
06 Bernardo Junges de Lana MAT
07 Caio Henrique da Rosa Silva MAT
08 Eliza Souza da Rocha MAT
09 Gabriel de Souza de Oliveira MAT
10 João Eduardo Pacheco MAT
11 Maria Luiza Beterli Honorato MAT
12 Miguel Clavé do Amaral MAT
13 Rafaella SpíndolaJulião MAT
14 Rafael Zuina Flor MAT
15 Sofia Cidral Müller MAT
16 Victória Alves de Oliveira MAT
17 Vinícius da Luz Bueno MAT

GRUPO VIB VESP

CRIANÇA PERÍODO
01 Amabily de Sousa Estropols VESP
02 Anna Sophia Guesser VESP
03 Arthur Luiz Martins VESP
04 Bernardo Eduardo dos Santos VESP
05 Brayan Gomes Rosa VESP
06 Bruno Francisco Kuster Filho VESP
07 Christofer Goldert da Rosa VESP
08 Davi de Oliveira Cruz Oreques VESP
09 Davi Lucca Vieira VESP
10 Emanuel de Oliveira Becker da Silva VESP
11 Gabriel da Penha Victória VESP
12 Helloise Garrido de Souza VES
13 Henrique Grützmann Santos VESP
14 Igor Varela Dias de Souza VESP
15 Isadora Silva Martins VESP
16 Joaquim Ferreira Lima VESP
17 Lara Amorim Tolentino VESP
18 Letícia Sousa Araujo Ferreira VESP
19 Maria Eduarda Cardoso da Silva VESP
20 Maria Eduarda Santos Veloso VESP
21 Mateus Jesus de Almeida VESP
22 Sofia Silva Martins VESP
23 Sophia Dela Justina Klock VESP

GRUPO VI C VESP

CRIANÇA PERÍODO
01 Alexandre Padilha da Silva VESP
02 Eduardo Henrique Stüpp Mendes VESP
03 Evelyn de Souza Leandro VESP
04 Maria Clara Marques VESP
05 Maria Luiza Ventura Medeiros VESP
06 Nara Ayumi Saito VESP
07 Nicoly Machado da Silva VESP
08 Lucio Ferreira Souza VESP
09 Sofia Maria Klöckner Pereira VESP
10 Vitor da Rosa VESP

LISTA DE ESPERA
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GRUPO I
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

Caroline Perraro Rosa 07/04/2016

Integral, matriculada na vaga de Beijamin que 
estava com a idade errada e foi para o G3B 
na vaga de Valentina Martins Itamaro que 
desistiu

Sophia Sant´Anna de Jesus 20/04/2016 Desistiu e está na no CEI Lício
01 Alice Mendes da Silva 05/01/2016 Aguardando Vaga
02 Benjamin Xisto da Rocha Lopes 07/07/2016 Aguardando Vaga
03 Henrique Neponuceno Moreira 22/06/2016 Aguardando Vaga
04 Livia Maria da Silva 16/06/2016 Aguardando Vaga
05 Valentina Gonçalves Casco 14/04/2016 Aguardando Vaga
06 Davi Henrique Pires Mendonça 13/04/2016 Aguardando Vaga
07 Ricardo de Souza 29/05/2016 Aguardando Vaga
08 Bernardo Meurer 18/09/2016 Aguardando Vaga
09 Vinícius Meira da Silva 25/06/2016 Aguardando Vaga
10 Ana Luiza Boemer Martins 07/06/2016 Aguardando Vaga
11 Henrique Duarte de Morais 20/07/2016 Aguardando Vaga
12 Pietro Pacheco 29/06/2016 Aguardando Vaga
13 Clara Ferreira Lima 11/06/2016 Aguardando Vaga
14 Sofia Costa 25/05/2016 Aguardando Vaga
15 Vinícius de Souza Carvalho 03/04/2016 Aguardando Vaga
16 Noah Wiezbicki de Matos 05/05/2016 Aguardando Vaga
17 Thalia Pereira Starosky 31/05/2016 Aguardando Vaga
18 Valentina Hagemann Costa 22/04/2016 Aguardando Vaga
19 Otávio Lucas Nunes Santos de Freitas 09/07/2016 Aguardando Vaga
20 Otávio Cezar Ferreira Bitencurt 24/08/2016 Aguardando Vaga
21 João Marcos Isídio do Reino 29/04/2016 Aguardando Vaga
22 Valentina da Cruz Regis 25/07/2016 Aguardando Vaga
23 Ana Julia dos Santos Ávila 06/07/2016 Aguardando Vaga
24 Laura Baggio Câmara 30/04/2016 Aguardando Vaga
25 Davi de Souza Goulart 26/05/2016 Aguardando Vaga
26 Lorenzo Wermuth dos Santos 07/09/2016 Aguardando Vaga
27 Heitor Hoffmann Duarte 27/09/2016 Aguardando Vaga
28 Allycia Eduarda da Silva Cardoso 07/08/2016 Aguardando Vaga
29 Maria Júlia Steimbach 24/10/2016 Aguardando Vaga
30 Luana Carvalho dos Santos Rego 10/09/2016 Aguardando Vaga
31 Beatriz Maria Cordeiro Junkes 23/08/2016 Aguardando Vaga
32 Luiza Honorato 22/09/2016 Aguardando Vaga
33 Miguel Simão Rodrigues 20/12/2016 Aguardando Vaga
34 Adryan Augusto Nascimento Vieira 18/08/2016 Aguardando Vaga
35 Larissa Rodrigues 15/08/2016 Aguardando Vaga
36 Kaike Gonçalves da Luz 27/07/2016 Aguardando Vaga
37 Radamés Gonçalves da Luz 27/07/2016 Aguardando Vaga
38 Marina de Campos Domingues 03/05/2016 Aguardando Vaga
39 Valentina de Jesus Ferreira 13/09/2016 Aguardando Vaga
40 Carlos Augusto Pereira Molina 16/04/2016 Aguardando Vaga
41 Luan Soares Santos 01/05/2016 Aguardando Vaga
42 Maria ívia Mina de Souza Cardoso 02/10/2016 Aguardando Vaga
43 Davi Miguel Santos de Almeida 15/06/2016 Aguardando Vaga
44 Hugo Rodrigues Lopelini 30/12/2016 Aguardando Vaga
45 João Lucas Sales de Oliveira 17/05/2016 Aguardando Vaga

46 Tomas da Silva Matos 08/11/2016 Aguardando Vaga

47 Sara Fiúza Ramos 23/10/2016 Aguardando Vaga

48 Miguel Damaceno de Jesus 19/08/2016 Aguardando Vaga

49 Alice de Souza da Silva 18/12/2016 Aguardando Vaga

50 Davi de Souza Teixeira 18/05/2016 Aguardando Vaga

51 Alice Liz Vieira da Silva 11/11/2016 Aguardando Vaga
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52 Leo Benedito Antônio Cirimbelli da Silva 08/04/2016 Aguardando Vaga

53 Henrique Leandro Compari 01/12/2016 Aguardando Vaga

54 João Miguel Furlani 30/12/2016 Aguardando Vaga

55 Sofia dos Santos de Oliveira 10/02/2017 Aguardando Vaga

56 Davi Binhote Contini 12/04/2016 Aguardando Vaga

57 Abigael Roodkervens Denis Créry 04/03/2017 Aguardando Vaga

58 Emanelly de Jesus 20/03/2017 Aguardando Vaga

59 Samuel Silva 21/06/2016 Aguardando Vaga

GRUPO II
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*
Eduarda Huren Sodré Simão 02/03/2015 Desistente, está em outro CEI
João Marcelo Muller 08/10/2015 Desistente, está no CEI Cristo Rei

Augusto Bourdot Dias 01/03/2016 Matriculada na vaga de Eliel Ádrian 
Júlio Calueio que desistiu

Marcos Vinícius Muller 08/10/2015 Desistente, está no CEI Cristo Rei

Lucca Costa da Silva 15/07/2015 Matriculado na vaga de Pedro Henri-
que Martins que desistiu

Sofia Bianco dos Santos 09/03/2016
MAT matrculada na vaga de Hele-
na Camargo De Castro Souza que 
desistiu

Lorenzo dos Santos Pacheco 21/01/2016 Desistente
Pedro Henrique Machado 18/05/2015 Desistente

Izac Tibes da Silva 13/04/2015
MAT matrculada na vaga de Isdadora 
Silva Camargo dos Santos Barbosa 
que desistiu

01 Matheus Maciel Correa 09/12/2015 Aguardando Vaga
02 Sophia Maria da Silva 05/02/2016 Aguardando Vaga
03 Enzo Gabriel dos Santos Santana 11/02/2016 Aguardando Vaga
04 Sarah Penéllope Souza Wegner 02/03/2016 Aguardando Vaga
04 Brayan Gurtler Pereira 21/12/2015 Aguardando Vaga
05 Alice dos Santos Moraes 20/05/2015 Aguardando Vaga
06 Melissa Vitória Cruz Barbosa 08/10/2015 Aguardando Vaga
07 Bernardo Coutinho Lenhard 19/03/2016 Aguardando Vaga
08 Maria Fernanda da Silva Lopes 28/10/2015 Aguardando Vaga
09 Luana da Rosa Ferreira 03/12/2015 Aguardando Vaga
10 Joaquim de Oliveira D’angelis 29/11/2015 Aguardando Vaga
11 Kauã de Moraes Lopes 02/12/2015 Aguardando Vaga
12 Emmanuela Jordão Zidor 21/06/2015 Aguardando Vaga
13 Erick Willian Campos de Moura 07/09/2015 Aguardando Vaga
14 Otávio Lucas Iber Sarmento 31/07/2015 Aguardando Vaga
15 Otávio Cruz Werlang 17/02/2016 Aguardando Vaga
16 Thuani Dandara Albino da Costa 21/04/2015 Aguardando Vaga
17 Bernardo Gevaerd da Silva 27/01/2016 Aguardando Vaga
18 Pedro Henrique de Andrade Maria 20/04/2015 Aguardando Vaga
19 Isabela Heinz Bastos 08/10/2015 Aguardando Vaga
20 Manuella Francisco Elias 27/06/2015 Aguardando Vaga
21 André Felipe de Oliveira 14/04/2015 Aguardando Vaga
22 Laura Lima ODa 22/01/2016 Aguardando Vaga
23 João Victor de Jesus Silva 17/09/2015 Aguardando Vaga
24 Murilo Viana Botelho 18/03/2016 Aguardando Vaga
25 Miguel Peres Werlang 06/12/2015 Aguardando Vaga
26 Noah Corrêa 03/07/2015 Aguardando Vaga
27 Gustavo Cruz Pacheco 15/02/2015 Aguardando Vaga
28 Helena Maria de Souza 10/11/2015 Aguardando Vaga
29 Heloisa Laurindo Pacheco 24/02/2016 Aguardando Vaga
30 Davi Leandro Vieira Ferreira 31/08/2015 Aguardando Vaga
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31 Iohanna Maria Kreusch 12/01/2016 Aguardando Vaga
32 Bernardo Silveira Minosso 30/01/2016 Aguardando Vaga
33 Nathan Miranda 25/09/2015 Aguardando Vaga
34 Augusto Valério Tosetto 04/10/2015 Aguardando Vaga
35 Samuel da Silveira Rufino 03/09/2015 Aguardando Vaga
36 Lucas Severo Carlet Oliveira 31/08/2015 Aguardando Vaga
37 Arthur Roncáglio Burger 27/02/2016 Aguardando Vaga
38 Pedro Steinck Conrado 24/11/2015 Aguardando Vaga
39 Davi Bertotti Da Silva 23/07/2015 Aguardando Vaga
40 Bruno Guerra 15/11/2015 Aguardando Vaga
41 Lavínia Santana Peixoto Costa 09/10/2015 Aguardando Vaga
42 Lís Margot Veloso Provenci 07/08/2015 Aguardando Vaga
43 Enzo Jacintho Kalbusch Cardoso 26/03/2016 Aguardando Vaga
44 Gabriella Pereira Ferreira 20/10/2015 Aguardando Vaga
45 Valentina Vieira Canello 26/07/2015 Aguardando Vaga
46 Laura dos Santos 31/08/2015 Aguardando Vaga
47 Beatriz Lucrecio D’ávila 07/09/2015 Aguardando Vaga
48 Isabella Gouvêa de Oliveira 26/06/2015 Aguardando Vaga
49 Analivia Ientz Fonseca 25/07/2015 Aguardando Vaga
50 Yago Pereira de Andrade 21/07/2015 Aguardando Vaga
51 Bernardo Ribeiro Costa 14/08/2015 Aguardando Vaga
52 Sofia Antonella Francisco Bento 06/11/2015 Aguardando Vaga
53 Enzo Gabriel Macedo 24/10/2015 Aguardando Vaga
54 Gabriel Passos de Jesus 03/09/2015 Aguardando Vaga
55 Isadora de Freitas Lucrecio 08/04/2015 Aguardando Vaga
56 Eduardo Rodrigo Schvambach 26/10/2015 Aguardando Vaga
57 Matheus Vieira Maria 03/02/2016 Aguardando Vaga
58 Julia Pagliuso Martins 24/10/2015 Aguardando Vaga
59 Beatriz Honório Correa Duda 19/03/2016 Aguardando Vaga
60 Enzo Pinheiro Luiz 05/01/2016 Aguardando Vaga
61 Caio de Faria Lamarque 19/06/2015 Aguardando Vaga
62 Isis Lopes de Souza 05/01/2016 Aguardando Vaga
63 Maria Júlia Conradi de Lara 25/03/2016 Aguardando Vaga
64 Maria Helena Galvão 05/10/2015 Aguardando Vaga
65 Julia Pereira Gonçalves 24/08/2015 Aguardando Vaga
66 Bernardo Andrade Marques 08/04/2015 Aguardando Vaga
67 Isabelle Jesus da Conceição 14/03/2016 Aguardando Vaga
68 Eloísa Valverde Paes 30/11/2015 Aguardando Vaga
69 Isabela Rios 29/09/2015 Aguardando Vaga
70 Leonardo Simóes de Castro 23/09/2015 Aguardando Vaga
71 Igor Barcellos Rosa 10/09/2015 Aguardando Vaga
72 Rafael dos Santos 28/10/2015 Aguardando Vaga
73 Bryan Alex Martins Nunes 10/06/2015 Aguardando Vaga
74 Gabrielly dos Dantos Freitas 26/06/2015 Aguardando Vaga
75 Vinícius Stupp 16/01/2016 Aguardando Vaga
76 Iziz Cardoso Guimarães 29/03/2016 Aguardando Vaga
77 Miguel Nascimento da Silveira 25/12/2015 Aguardando Vaga
78 Arthur Felipp Ferreira 24/05/2015 Aguardando Vaga
79 Julia Pereira dos Santos 21/10/2015 Aguardando Vaga
80 Marina Gonzaga Lalau 06/09/2015 Aguardando Vaga
81 Lara Rodrigues Bonifácio 30/03/2016 Aguardando Vaga
82 Enzo Marciano dos Santos 02/10/2015 Aguardando Vaga
83 Anthony Rafael João 01/04/2015 Aguardando Vaga
84 Anthony Pierry Lopes da Silva 27/06/2015 Aguardando Vaga
85 Felipa Salgueiro 19/01/2016 Aguardando Vaga
86 Lavínia Steinck Lopes 24/11/2015 Aguardando Vaga
87 Wiscelly Willemann Alcin 06/11/2015 Aguardando Vaga
88 João Pedro Borges da Silva 04/01/2016 Aguardando Vaga
89 Enzo Gabriel Souza 28/12/2015 Aguardando Vaga
90 Ruan Souza Nascimento 14/01/2016 Aguardando Vaga
91 Kayque Martine Opuszka 27/10/2015 Aguardando Vaga
92 Isabella Peres Anastasia 15/02/2016 Aguardando Vaga
93 Heloisa Antoniolli de Oliveira Ramos 08/03/2016 Aguardando Vaga
94 Felipe Ajala Mandovani 03/10/2015 Aguardando Vaga
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95 Philippe David da Silva 08/01/2016 Aguardando Vaga
96 Aysha Valentina Costa Correa de Lima 14/01/2016 Aguardando Vaga
97 Clara Folster Zytkuwisz 20/12/2015 Aguardando Vaga
98 Isadora Rautenberg Ferreira 28/12/2015 Aguardando Vaga
99 Ryan da Silva Costa 08/03/2015 Aguardando Vaga
100 Lohana Costa da Silva 24/02/2016 Aguardando Vaga
101 Alice Heing Motta Coan 16/09/2015 Aguardando Vaga
102 Emily Vitória Leôncio Silva 15/10/2015 Aguardando Vaga
103 Valentina Malemowski Elias 13/05/2015 Aguardando Vaga
104 Isadora Hermes da Costa 18/08/2015 Aguardando Vaga
105 Isadora Maffei 31/01/2016 Aguardando Vaga
106 Victor dos Santos Linhares 01/12/2015 Aguardando Vaga
107 Arthur da Silveira Faversani 10/05/2016 Aguardando Vaga
108 Lucas Carvalho Barbosa 24/04/2015 Aguardando Vaga
109 Maria Julia de Almeida Zamora 16/01/2016 Aguardando Vaga
110 Davi Vilson Siqueira 19/05/2015 Aguardando Vaga
111 Eloisa Cardoso dos Santos 24/09/2015 Aguardando Vaga
112 Enzo de Souza Leandro 15/10/2015 Aguardando Vaga

113 Dulce Cirimbelli da Silva 19/04/2015 Aguardando Vaga

114 Manuella Francisco Elias 27/06/2015 Aguardando Vaga

115 Erick Madalena da Silva 08/11/2015 Aguardando Vaga

116 Enzo Daniel Falconi Serafim 19/06/2015 Aguardando Vaga

117 João Guilherme Marques da Silva 10/02/2017 Aguardando Vaga

118 Angelina Josefl 30/10/2015 Aguardando Vaga

119 Johnn Kerry Bayon 23/10/2015 Aguardando Vaga

120 Bernardo Cavichion da Silva 10/02/2016 Aguardando Vaga

GRUPO III
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

Luísa Vilela da Cunha 17/01/2015 Matriculado na vaga de Italo Galupo 
Zanon

Davi Cavalheiro 30/03/2015 Matriculada no período matutino na 
vaga de Pedro Miguel que desistiu

01 Lucas Cardoso da Silva 17/07/2014 Aguardando Vaga
02 Helena Henrique Firmino 20/08/2014 Aguardando Vaga
03 Davi Wilson Bernardes Ricardo 11/08/2014 Aguardando Vaga
04 Isadora da Silva 12/11/2014 Aguardando Vaga
05 Laura Valentina Reis Bernardini 03/03/2015 Aguardando Vaga
06 Arthur Luczinski 02/09/2014 Aguardando Vaga
07 Hipólito Eduardo Seara de Lima 24/04/2014 Aguardando Vaga
08 Liz Spohr Alves 09/12/2014 Aguardando Vaga
09 Brenda Pereira Pacheco 15/10/2014 Aguardando Vaga
10 Ayla Seeber Monguilhotti 31/12/2014 Aguardando Vaga
11 Thomas Capelari 02/02/2015 Aguardando Vaga
12 Adrian Vieira Carvalho 21/03/2015 Aguardando Vaga
13 Jorge Nunes Nascimento Neto 05/04/2014 Aguardando Vaga
14 Pedro da Silva Basler 28/07/2014 Aguardando Vaga
15 Miguel Pereira da Silva 10/03/2015 Aguardando Vaga
16 Julia Monteiro Garcia 12/12/2014 Aguardando Vaga
17 Vithor Lucca Borges Rodrigues Alves 08/07/2014 Aguardando Vaga
18 Kleber Murilo Alves Vasconcelos Junior 29/08/2014 Aguardando Vaga
19 Pedro Henrique de Lima Rodrigues 07/12/2014 Aguardando Vaga
20 Luan Marques Armando 19/03/2015 Aguardando Vaga
21 Nicolas Guilherme Lopes Lamarca Pacheco 07/03/2015 Aguardando Vaga
22 Heitor Pacheco Clasen 03/03/2015 Aguardando Vaga
23 Alice Duarde Gomes Andrade 27/01/2015 Aguardando Vaga
24 Heloisa Vieira Romão 27/02/2015 Aguardando Vaga
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25 Marcelle Vieira Maria 15/02/2015 Aguardando Vaga
26 Ana Luiza Menezes Ferreira 09/08/2014 Aguardando Vaga
27 Augustus Fernandes Nunes 14/08/2014 Aguardando Vaga
28 Helena de Oliveira Jordão 18/11/2014 Aguardando Vaga
29 Mariah Bernardo Tomazini 25/12/2014 Aguardando Vaga
30 Cauê Alexandre Pinheiro Luiz 31/01/2015 Aguardando Vaga
31 Julia Albino Spinosa 23/03/2015 Aguardando Vaga
32 Isadora Molina Kamers Pereira 21/08/2014 Aguardando Vaga
33 Bernardo Vieira 20/06/2014 Aguardando Vaga
34 Lilith Calegari Rodrigues 03/12/2014 Aguardando Vaga
35 Victória Sousa Oliveira 30/01/2015 Aguardando Vaga
36 David Luiz de Paula 28/01/2015 Aguardando Vaga
37 Isabella Romão Lendro de Lima 21/08/2014 Aguardando Vaga
38 Isadora Sant’ana Fuck 06/12/2014 Aguardando Vaga
39 Alice Pêgo Loss 08/08/2014 Aguardando Vaga
40 Isadora de Maraes Machado 04/02/2015 Aguardando Vaga
41 Pedro Henrique Costa 27/05/2014 Aguardando Vaga
42 Maria Clara Lobo Vargas 05/05/2014 Aguardando Vaga
43 Emanuelly Fraga Maffei 29/03/2015 Aguardando Vaga
44 Betina de Oliveira D’angelis 06/08/2014 Aguardando Vaga
45 Rhuan Deschamps Maffei 04/04/2014 Aguardando Vaga
46 Julia Gomes da Silva 22/05/2014 Aguardando Vaga
47 Israel Kalbusch dos Reis 07/08/2014 Aguardando Vaga
48 Luísa Osório Barreto dos Santos 03/01/2015 Aguardando Vaga
49 Brayan Filipini dos Santos 24/06/2014 Aguardando Vaga
50 Abel Teixeira 21/03/2015 Aguardando Vaga
51 Emanuelly Gaspar da Motta 26/02/2015 Aguardando Vaga
52 Bernardo Erckmann 05/11/2014 Aguardando Vaga
53 Alice da Silveira Alexandre 16/03/2015 Aguardando Vaga
54 Maria Luíza Amaral 15/05/2014 Aguardando Vaga
55 Arthur Tiscoski 02/11/2014 Aguardando Vaga
56 André Almeida Da Rocha Neto 22/11/2014 Aguardando Vaga
57 Isabelle Cristine Boaventura Steffens 28/12/2014 Aguardando Vaga
58 Gustavo de Sousa Muraro 27/02/2015 Aguardando Vaga
59 Maria Luisa Pereira 12/11/2014 Aguardando Vaga
60 Thalain Samec 04/03/2015 Aguardando Vaga
61 Marcos Vinícius Moreira Silva 08/02/2015 Aguardando Vaga
62 Kayck Fernandes da Silva 24/01/2015 Aguardando Vaga
63 Isabela Pereira Abreu 08/10/2014 Aguardando Vaga
64 Yasmi Romão Conte de Carvalho 26/03/2015 Aguardando Vaga
65 Mauryne Silva do Carmo 27/10/2014 Aguardando Vaga
66 Davi Filipe Alves da Silva 16/10/2014 Aguardando Vaga
67 Maria Helena Travessini 21/07/2014 Aguardando Vaga
68 Arthur Eleotério dos Passos 31/12/2014 Aguardando Vaga
69 Caio da Silva de Oliveira 23/07/2014 Aguardando Vaga
70 Gustavo Cardoso Lencina 20/04/2014 Aguardando Vaga
71 Benjamin Duarte Leal 23/02/2015 Aguardando Vaga
72 Levi Jr Bernardo Detri Branco 05/08/2014 Aguardando Vaga
73 Eduardo Dias Silva Júnior 20/02/2015 Aguardando Vaga
74 Mayck Itallo Dutra Viana 09/01/2015 Aguardando Vaga
75 Alanah Cristini Prattis 15/05/2014 Aguardando Vaga
76 Manoella dos Santos Duarte 28/01/2015 Aguardando Vaga
77 Valentina de Marais 26/03/2015 Aguardando Vaga
78 Cauãn Roldão da Silva 06/01/2015 Aguardando Vaga
79 Thalain Samec de Luque Mengual 04/03/2015 Aguardando Vaga
80 Enzo Gabriel da Silva 13/08/2014 Aguardando Vaga

GRUPO IV
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

Isaque Bernardo Ivassa 27/06/2013 Matriculado na vaga de Ítalo Galupo 
Zanon

José Marcos Alves 05/09/2013 Desistiu da vaga
Ana Carolina dos Santos Oliveira 13/06/2013 Telefone inesistente
Lorenzo de Souza Carvalho 20/03/2014 Desistiu da vaga está no CEI Lício
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Jasmim Fritzen D’avila 22/12/2013 Matriculado na vaga de Vinícios 
Steimbach

Stefany da Rosa Campos Maranhão 24/05/2013 Desistiu da vaga está no CEI Lício

Lucas Gabriel Matiola Raiche 01/02/2014
Matriculado no período matutino vaga 
de Sofia Luise Pulceno que desistiu do 
período matutino

Maria Luíza Weber 14/09/2013 Desistiu da vaga está no CEI Lício

Joana Melo Vieira 10/11/2013 Matriculado no período matutino vaga 
de Lavinha Saldanha Peres

João Paulo Dagostim Cristovão 26/02/2014 Desistiu da vaga está no CEI Lício

Joaquim Valério Tosetto 08/09/2013 Foi chamado aguardando retorno da 
família

Beatriz Borba Sercundes de Jesus 24/05/2013 Desistiu da vaga está no CEI Lício

Lucas Reis Bernardini 05/11/2013 Desistiu da vaga está no CEI São 
Judas Tadeu

Ana Beatriz Santos de Jesus 10/07/2013 Desistiu da vaga está no CEI Lício
Bryan Leandro Ortiz de Camargo 13/10/2013 Desistiu da vaga
Enzo da Silva Marques 27/02/2014 Desistiu da vaga

Thiago Felipe Holanda da Silva 08/07/2013 Desistiu da vaga está morando em 
Santo Amaro de Imperatriz

Sophia Evelyn Guesser da Silva 28/09/2013 Desistiu da vaga

Maria Valentina Francisco Moggio 17/12/2013
Matriculado no período matutino vaga 
de Isabela Garcia Leonel que foi para 
o G4A

1 Davi Luiz Ferreira 05/03/2014 Aguardando Vaga
2 Muriel Henrique Rodrigues de Oliveira 20/04/2013 Aguardando Vaga
3 Alice de Paula Moreira 02/10/2013 Aguardando Vaga
4 Bernardo Suenes 06/12/2013 Aguardando Vaga
5 Carlos Eduardo Pelentir Canello 11/04/2013 Aguardando Vaga
6 Sophia da Silva Louro 10/04/2013 Aguardando Vaga
7 Amanda Dienifer Santos Durgante 07/02/2014 Aguardando Vaga
8 Pedro Henrique Borges do Nascimento 18/11/2013 Aguardando Vaga
9 Enzo Saviano Pinheiro Lopes 22/04/2013 Aguardando Vaga
10 Letícia Machado Rachadel 28/01/2014 Aguardando Vaga
11 Maria Vitória Martins Pinheiro 03/02/2014 Aguardando Vaga
12 Mirella de Jesus Cerqueira 23/08/2013 Aguardando Vaga
13 Matheus da Silveira Gonçalves 27/06/2013 Aguardando Vaga
14 Isabelle Leona Moraes de Souza 13/06/2013 Aguardando Vaga
15 Arthur de Paula Cruz 29/12/2013 Aguardando Vaga
16 Maitê Tomas da Silva 31/10/2013 Aguardando Vaga
17 Arthur Lima Conradi de Lara 21/12/2013 Aguardando Vaga
18 Arthur Lemiani Vieira 26/08/2013 Aguardando Vaga
19 Maria Julia Knaul 26/02/2014 Aguardando Vaga
20 João Paulo Dagostin Cristóvão 26/02/2014 Aguardando Vaga
21 Arielly Victória Lopes Schumacker 31/07/2013 Aguardando Vaga
22 Alice de Farias 30/12/2013 Aguardando Vaga
23 Laura Antonia Gomes Goerdert 12/03/2014 Aguardando Vaga
24 Alícia Almeida Araújo 09/06/2013 Aguardando Vaga
25 Alex Gustavo Soares Rosa 14/10/2013 Aguardando Vaga
26 Higor David da Silva 14/03/2014 Aguardando Vaga
27 Luan Batista Vital Santos 19/10/2013 Aguardando Vaga
28 Arthur Sandri da Rocha 08/12/2013 Aguardando Vaga
29 Jhordan Bento Feijó 21/11/2013 Aguardando Vaga
30 Lorenzo Capellete Cruz 23/04/2013 Aguardando Vaga
31 Christian da Silva Gonçalves Poncio 31/03/2014 Aguardando Vaga
32 Maria Vitória Rodrigues Soares 20/01/2014 Aguardando Vaga
33 Valentina da Silva Bartuchoski 17/04/2013 Aguardando Vaga
34 Yasmim Régis Aguiar 13/03/2014 Aguardando Vaga
35 Henry Schaeffer Caldeira 14/03/2014 Aguardando Vaga
36 Cristian Eduardo Ignaio Paz 30/01/2014 Aguardando Vaga
37 Gustavo Aviz Narciso 03/01/2014 Aguardando Vaga
38 Yuri Rossi de Souza 23/12/2013 Aguardando Vaga
39 Sofia Damaceno Wolf 18/08/2013 Aguardando Vaga
40 Cristian Eduardo Inácio Paz 30/01/2014 Aguardando Vaga
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41 Ellen de Matos Silva 26/06/2013 Aguardando Vaga

São José, 31 de Julho de 2017.

Claudia Martins Losso
DIREÇÃO CEI SÃO JOSÉ

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI TEREZINHA MARIA 
CLAUDINO DOS SANTOS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI Terezinha Maria Claudino dos Santos
Endereço: Rua Francisco Ignácio de Nascimento, s/nº Loteamento Vista Alegre
Telefone: (48) 3247 - 4968
Diretora: Lúcia Maria Leopoldo

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GI 04 MESES A 1 ANO 12 09 03 03 15

GII 1-2 15 08 06 07 21

GIIA 2-3 17 10 07 07 24

GIIIB 2-3 17 09 08 08 25

GIVA 3-4 15 09 06 06 21

GIVB 3-4 15 09 06 06 21

GV 4-5 20 12 08 08 28

GV/VI 4-5-6 20 12 08 08 28

GVI
Mat 5-6 20 - 20 - 20

GVI
Vesp 5-6 25 - - 25 25

TOTAL 176 78 72 78 228

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
GI -
GII 01 mat
GIIIA -
GIIIB -
GIVA -
GIVB -
GV -
GV/VI -
GVI
Mat -

GVI
Vesp -

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO GI
CRIANÇA PERÍODO

01 AMANDA CORREA CHAVES BANDEIRA INTEGRAL
02 ARTHUR ALVES BERVANGER INTEGRAL
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03 ARTHUR DE OLIVEIRA AMERICO INTEGRAL
04 ARTHUR MIGUEL ROSA INTEGRAL
05 BÁRBARA VALENTINA URNAU SOARES INTEGRAL
06 CAIO FELIPE PORTO INTEGRAL
07 ELOAH NUNES DE FARIA INTEGRAL
08 VALENTINA GASPERI INTEGRAL
09 VALENTINA PEREIRA BARBOSA INTEGRAL
10 ISABELA DA SILVA MARTINS NUNES MATUTINO
11 LIVIA MARIA MONTEIRO SOARES CAETANO MATUTINO
12 OTÁVIO DE MEDEIROS ACUNHA MATUTINO
13 ENZO GABRIEL DOS SANTOSSILVA VESPERTINO
14 MARIA JULIA PLATEN DE SOUZA VESPERTINO
15 THÉO DA SILVA MELO VESPERTINO

GRUPO II
CRIANÇA PERÍODO

01 ANTHONY GÓIS DE JESUS SANTOS INTEGRAL
02 ERICK LORENTZ CANDIDO INTEGRAL
03 HENZO FERNANDO DA SILVA INTEGRAL
04 ISABELLY HELOISA ALVES BERVANGER INTEGRAL
05 JÚLIA ABREU DOS SANTOS INTEGRAL
06 LUCAS GELSLEUCHTER MARTINS INTEGRAL
07 MIGUEL FERNANDES BRAGA INTEGRAL
08 VINICIUS NAIMAIER WARMLING INTEGRAL
09 ALANA GABRIELLI JORDÃO VIEIRA MATUTINO
10 VALENTINA STEINCK CORDEIRO MATUTINO
11 YARA BEATRIZ DE OLIVEIRA VENTURA MATUTINO
12 ALICE DOS SANTOS MATUTINO
13 MARIANA HOFFMANN NUNES MATUTINO
14 MATHIAS ROBERTO DA SILVA MATUTINO
15 CARLOS ARI CORREIA DA COSTA VESPERTINO
16 ANA LAURA BIGNOTI DA SILVA VESPERTINO
17 YASMIN ANDRETT BITTENCOURT VESPERTINO
18 VINICIUS EMANUEL TEIXEIRA VESPERTINO
19 SADRAQUE SILVEIRA MOLINA VESPERTINO
20 EVELLIN DE OLIVEIRA VESPERTINO
21 MIGUEL PERES WERLANG VESPERTINO

GRUPO IIIA
CRIANÇA PERÍODO

01 ANTONIO GABRIEL DE A. DA SILVA INTEGRAL
02 CRYSTOFFER DE FREITAS INTEGRAL
03 EMANUEL DE OLIVEIRA ALEXANDRE INTEGRAL
04 JORGE ARISTIMUNHO OLIVEIRA INTEGRAL
05 LAURA DE SOUZA BOZAN INTEGRAL
06 MARIA CAROLINA CORREA INTEGRAL
07 SOPHIA LUIZA DA SILVA INTEGRAL
08 YASMIN ALVES BANDEIRA INTEGRAL
09 YASMIN TAVARES MACHADO INTEGRAL
10 SOFHIA VITORIA BITTENCOURT INTEGRAL
11 ARTHUR STEIBACK TEIXEIRA MATUTINO
12 JOÃO MIGUEL CIVA RODRIGUES MATUTINO
13 MARIA HELENA DE FREITAS MATUTINO
14 LUIZ FELIPPE DE SOUSA MATUTINO
15 JOÃO EMANUEL DABOIT VARGAS MATUTINO
16 KAUANY RIBEIRO CAMARGO MATUTINO

17 KAUANY RAFAELA DA SILVA MAGALHÃES MATUTINO

18 ARTHUR COELHO COSTA VESPERTINO
19 ENZO DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
20 ERICK RIBEIRO DA SILVA VESPERTINO
21 LUIZ FELIPE LIMBERGER BANDEIRA VESPERTINO
22 MATHEUS HENRIQUE DA COSTA VESPERTINO
23 MIGUEL ALEXANDRE DE SOUZA VESPERTINO
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24 MARIA ANTÔNIA FREITAS SAUER DA SILVA VESPERTINO

GRUPO IIIB
CRIANÇA PERÍODO

01 ANA LUIZA MULLER PEREIRA INTEGRAL
02 EMILY URNAU DOS SANTOS BARBOSA INTEGRAL
03 EDUARDA DO NASCIMENTO DA SILVA INTEGRAL
04 IZADORA BASTOS BAGLIONE INTEGRAL
05 JOAQUIM ALEX FERREIRA DA ROSA INTEGRAL
06 MARIA LUISA SPINDOLA DE SOUZA INTEGRAL
07 SEBASTIÃO VASCONCELOS MELO INTEGRAL
08 THIAGO FETTER FERNANDES INTEGRAL
09 MARCELA FREITAS DE MORAES INTEGRAL
10 ARTHUR BITTENCOURT MATUTINO
11 BERNARDO CASSIANO DOS SANTOS MATUTINO
12 CARLOS EDUARDO DA ROSA MATUTINO
13 FERNANDA CORREIA FLORIANO MATUTINO
14 JOHNNY TAVARES DA SILVA JUNIOR MATUTINO
15 JÚLIA BORGES ESPINDOLA MATUTINO
16 PIETRO EGON GIRARDELLO MATUTINO
17 SAMUEL CUSTÓDIO VIEIRA MATUTINO
18 ANDRÉ DOS SANTOS RODRIGUES VESPERTINO
19 DANIEL NILTON DE SOUZA VESPERTINO
20 DIEGO PLUCINSKI VIEIRA VESPERTINO
21 GUSTAVO SILVA ALVES VESPERTINO
22 ISABELLY CORREA GALVANI VESPERTINO
23 ISABELLY REIS MOSTIACK VESPERTINO
24 ISIS DA SILVA RODRIGUES VESPERTINO
25 MATEUS FELIPE FERNANDES VESPERTINO

GRUPO IVA

CRIANÇA PERÍODO
01 BERNARDO DE SOUZA CONSTANTE INTEGRAL
02 DAVI CORREIA SILVA INTEGRAL
03 GUILHERME ANDERSON VIEIRA INTEGRAL
04 HEITOR FRANCISCO DA SILVA INTEGRAL
05 MARIA EDUARDA BECKER INTEGRAL
06 MATHEUS CARDOSO DE SIQUEIRA INTEGRAL
07 NICOLLY DE OLIVEIRA M. DE PAULA INTEGRAL
08 SOPHIA EMANUELLY DE SILVA FERREIRA INTEGRAL
09 YASMIM GOUVEIA DA SILVA INTEGRAL
10 BEATRIZ DE SOUZA MATUTINO
11 DAVI LUCAS PÉRES MARTINS MATUTINO
12 KAUE RAFAEL MACHADO ALVES DA SILVA MATUTINO
13 MARIA ISADORA RAFAEL MATUTINO
14 RAISSA DE OLIVEIRA JORGE MATUTINO
15 RALF MARTINS DE PAULA MATUTINO

16 ALICIA SILVA ALVES VESPERTINO

17 GUILHERME PEREIRA VESPERTINO
18 GUSTAVO ALÉX SCHNEIDER VESPERTINO
19 LUAN DOS SANTOS MACHADO VESPERTINO
20 ELOAH TAVARES OSÓRIO VESPERTINO
21 RAFAELLA BITTENCOURT VESPERTINO

GRUPO IVB

CRIANÇA PERÍODO

01 DAVI LUIS NUNES LIMA INTEGRAL

02 GUILHERME SCHMITZ SILVA INTEGRAL
03 GUSTAVO JOSÉ FORESTER INTEGRAL
04 ISABELLY VITÓRIA DA SILVA INTEGRAL
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05 JOAQUIM SARMENTO INTEGRAL
06 JOSUÉ ALBINO DA SILVA INTEGRAL
07 LUIZ GUSTAVO DE PAULA PEREIRA INTEGRAL
08 YAN GABRIEL DA SILVA BORGES INTEGRAL
09 YURI FERNANDES DE ASSIS INTEGRAL

10 DAVI LUCAS ANTUNES DA ROSA MATUTINO

11 ISAQUE WILLIAN DE ALMEIDA PEREIRA MATUTINO
12 NATALY SOPHY DA SILVA ALVES MATUTINO
13 NICOLAS GABRIEL DE O. MOURA MATUTINO
14 NICOLLY FERNANDESDE SOUZA MATUTINO
15 YSABELLA BARBOSA DE LIMA MATUTINO
16 ANTHONY RAFHAEL SILVA SANTOS VESPERTINO
17 JOÃO VITOR DA SILVA VESPERTINO
18 KETLHIN AURÉLIO KULKAMP VESPERTINO
19 CAIO VALMIR URNAU SOARES VESPERTINO
20 LUCAS BOLSON OLIVEIRA VESPERTINO
21 RAISSA EDUARDA PIRES DA SILVEIRA VESPERTINO

GRUPO V

CRIANÇA PERÍODO
01 ANDRIGO BARBOSA RODRIGUES INTEGRAL
02 ARIELLY T. CASTANHEIRO DA SILVA INTEGRAL
03 CARLOS EDUARDO DA SILVA MATOS INTEGRAL
04 DIEGO DA ROSA INTEGRAL
05 ENZO DE AGUIAR STEINBACH INTEGRAL
06 LUCAS BIZOL RODRIGUES INTEGRAL
07 LUIDY RAPHAEL MENESES VIEIRA INTEGRAL
08 MARIANA DA LUZ KEMER INTEGRAL
09 NICOLAS DOS SANTOS GONÇALVES INTEGRAL
10 SOFIA BOURDOT DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 VINICIUS DE SOUZA MARAFIGO INTEGRAL
12 WILLIAM MORETTI INTEGRAL
13 ANA RAFAELLA MELLO DA SILVA MATUTINO
14 ANDERSON ANTÔNIO DOS SANTOS MATUTINO
15 HENRIQUE HAMES DOS SANTOS MATUTINO
16 ISABELLY MARTINS AMARAL MATUTINO
17 KEROLLYN CARVALHO VAZ MATUTINO
18 LUAN GUEDES DE PAULA MATUTINO
19 LUANY GUEDES DE PAULA MATUTINO
20 NYCOLLAS CABRAL LEAL MATUTINO
21 AUGUSTO ADONAI SOARES URBANO VESPERTINO
22 DAVI GASPAR DE SOUZA VESPERTINO
23 DEIVID SAUER DA SILVA VESPERTINO
24 ETHAN SILVEIRA VESPERTINO
25 GABRIELLY DA SILVA ARAUJO VESPERTINO
26 IZABELLY DA SILVA SCHNEIDER VESPERTINO
27 JOÃO CARLOS CLAUDINO VESPERTINO
28 VITORIA VERONICA VESPERTINO

GRUPO V/VI

CRIANÇA PERÍODO

01 ANTONY LIMA DE FREITAS INTEGRAL
02 ARTHUR CLAUDIO FARIAS INTEGRAL
03 ARTHUR VICENZI DE CASTRO INTEGRAL
04 CAMILLY VITÓRIA B. DE SOUZA INTEGRAL
05 CARLOS HENRIQUE FETTER MATOS INTEGRAL
06 GABRIEL CARDOSO DA SILVA INTEGRAL
07 GABRIELLY VITÓRIA LEAL DO AMARAL INTEGRAL
08 GUILHERME NAIMAIER WARMLING INTEGRAL
09 GUSTAVO RODRIGUES INTEGRAL
10 JHONATAN ALBERTO CRISTOVÃO FILHO INTEGRAL
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11 VINICIUS DE ARAUJO FRANCISCO INTEGRAL
12 VITOR SAMUEL DE ROCHA CORDEIRO INTEGRAL
13 ANA CLARA FERRAZ MATUTINO
14 ANA JÚLIA MARAFIGO DE ABREU MATUTINO
15 ANA PAULA TEREZINHA CARDOSO MATUTINO
16 BRAYAN LEONARDO MACHADOBAZZAN MATUTINO
17 FELIPE ALEXANDRE DE OLIVEIRA OVINSKI MATUTINO
18 LUCAS RITA DE AGUIAR MATUTINO
19 PEDRO HENRIQUE DA SILVA PACHECO MATUTINO
20 THUANY ROSANE BORBA MATUTINO
21 ADRIANO JERÔNIMO FIDÊNCIO VESPERTINO
22 BRENDA DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
23 ISAAC LIGORIO PERRI VESPERTINO
24 KEROLYN CORREIA BANDEIRA VESPERTINO
25 KETLYN TEREZINHA SILVA DE SOUZA VESPERTINO
26 MORIÁ SILVEIRA MOLINA VESPERTINO
27 PEDRO HENRIQUE SILVEIRA VESPERTINO
28 VITOR GASPAR DE SOUZA VESPERTINO

GRUPO VI MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
1. ALICE FERREIRA DA ROSA MATUTINO
2. BERNARDO GASPERI MATUTINO
3. CECÍLIA RODRIGUES PRIM MATUTINO
4. EVELIN CRISTINA BARBOSA QUIRINO MATUTINO
5. GABRIEL FERNANDES COSTA MATUTINO
6. GUILHERME HENRIQUE SOUZA DE ARAÚJO MATUTINO
7. KAUÃ LYNKON ZANELATO CASTILHO MATUTINO
8. KELVIN CRISTOFER DA SILVA MATUTINO
9. LARISSA JORDÃO VIEIRA MATUTINO
10. LARISSA RIBEIRO FERNANDES MATUTINO
11. LORENZO MUNIZ CORREA MATUTINO
12. MARIA EDUARDA SILVA MATOS MATUTINO
13. MARIAH DOS SANTOS BOSSOW MATUTINO
14. MIRELLY DA VEIGA MORFIN MATUTINO
15. NATHAN RAFAEL DE MOURA VALDEVINO MATUTINO
16. PYETRO JUNKES CARDOSO MATUTINO
17. RICARDO HENRIQUE M. PANTOJA JR MATUTINO
18. SAMARA KAUANY RODRIGUES SILVERIO MATUTINO
19. VICTOR GABRIEL PEREIRA DA SILVA MATUTINO
20. VINICIUS DIAS BARP MATUTINO

GRUPO VI VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
1. ALEXANDRA BEATRIZ DA SILVA VESPERTINO
2. ANA BEATRIZ VIEIRA VESPERTINO
3. ANTÔNIO KALEB GOMES CAETANO VESPERTINO
4. CARLOS EDUARDO DE LIMA FERREIRA VESPERTINO
5. EZEQUIEL GOEBEL VESPERTINO
6. GUSTAVO HENRIQUE GONÇALVES DE BRITO VESPERTINO
7. HELOISA DO NASCIMENTO MACHADO VESPERTINO
8. IZADORA COLOSSI VESPERTINO
9. JOÃO PEDRO CUSTODIO ANTONIO VESPERTINO
10. JOÃO WESLEY TRUKAN COLAÇO VESPERTINO
11. KAUÃ EDUARDO C. DA SILVA VESPERTINO
12. KYRNE TESSA VESPERTINO
13. LAURA COSTA VESPERTINO
14. LAURA ENCINA VESPERTINO
15. LUCAS MACHADO DOS SANTOS VESPERTINO
16. NATÁLIA ALETHÉA RAMOS MACIEL VESPERTINO
17. NATALLY TRINDADE CASTANHEIRO DA SILVA VESPERTINO
18. NATALY CRISTINA WEBER VESPERTINO
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19. PEDRO AUGUSTO DA SILVA FONTES VESPERTINO
20. PEDRO GABRIEL MACÁRIO ZANATTO VESPERTINO
21. RAYSSA DE FÁTIMA DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
22. RICARDO CORREIA CHAVES BANDEIRA VESPERTINO
23. SAMUEL DA SILVA MARTINS VESPERTINO
24. VICTOR DA CUNHA VESPERTINO
25. VINICIUS DOS SANTOS MATOS VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

- HENRIQUE PINHEIRO 20/04/2016 Está mat. CEI Lisboa.

- BÁRBARA VALENTINA URNAU SOARES 05/08/2016 Matriculada período matutino vaga da Jamilly 
da Silva.

- SAMUEL CALSEM DE AMORIM 25/05/2016 Está no CEI N. Sra de Fátima.
- OLIVER NUNES DA SILVA STADNICK 26/08/2016 Mãe desistiu da vaga.

- ISABELA DA SILVA MARTINS NUNES 25/08/2016 Matriculada período matutino vaga do Arthur 
de Moraes Will.

- THEO DA SILVA RODRIGUES 02/10/2016 Matriculado período vespertino vaga do Arthur 
de Moraes Will.

- THAYLLA HELENA DA SILVA 18/06/2016 Matriculada período matutino Vaga
do Fábio Silveira da Silva.

- SARA VITÓRIA DA SILVA 16/04/2016
Em 04/05, ligamos para oferecer uma vaga. 
Susi, uma conhecida informou que a criança 
foi para adoção pela família.

2 MARIANA DE MEDEIROS MOLINA 22/11/2016 Em 04/05, oferemos a vaga e a mãe informou 
que quer somente período vespertino.

- OTAVIO DE MEDEIROSA CUNHA 23/11/2016 Matriculado período matutino,vaga da Thaylla 
Helena da Silva.

3 LUARA RASSO DA SILVA 26/07/2016 EM ESPERA
4 MELISSA FACCHI 07/04/2016 EM ESPERA
5 PEDRO ANTONIO MILLER DA SILVA 04/09/2016 EM ESPERA
6 ENZO RODRIGUES VARGAS SIMÃO 07/07/2016 EM ESPERA
7 HENZO GABRIEL RAFAEL DOS SANTOS 29/04/2016 EM ESPERA
8 RAFAEL BURDOU DE OLIVEIRA 20/12/2016 EM ESPERA
9 AGATHA TAVARES OZÓRIO 03/06/2016 EM ESPERA
10 ISIS LAHUD HALUCH DE JESUS 30/11/2016 EM ESPERA
11 SOPHIA BORGES DOS SANTOS 07/06/2016 EM ESPERA
12 JOÃO MARCOS CARVALHO CABRAL 17/06/2016 EM ESPERA
13 PALOMA MARAFIGO LAURENTINO 24/08/2016 EM ESPERA
14 SOFHIA DE MATOS WALESCO 31/08/2016 EM ESPERA
15 ISABELA TEIXEIRA 28/10/2016 EM ESPERA
16 RAFAEL MELO MOTTA 02/05/2016 EM ESPERA
17 LUIZ GUSTAVO DO AMOR DIVINO SOUZA 10/09/2016 EM ESPERA
18 KALEB GABRIEL PAIM SEBASTIÃO 18/07/2016 EM ESPERA
19 LORENZO MARCELINO GERMANO 13/04/2016 EM ESPERA
20 MANUELLA PARIZOTTO DES. ALVES 22/08/2016 EM ESPERA
21 KAUÃ HENRIQUE DA S. BARBOSA 26/01/2017 EM ESPERA
22 AGATHA GALLIANI LEITE 19/04/2016 EM ESPERA
23 MONIQUE PEREIRA SCHIMIDT 20/01/2017 EM ESPERA
24 LAURA ARGENTA DELFINO 20/12/2016 EM ESPERA
25 PAULA FRANCIELLY DA SILVA MACHADO 15/04/2016 EM ESPERA
26 LUIZ OTAVIO ROMÃO 20/07/2016 EM ESPERA
27 SAMUEL HENRIQUE DA S. SIMONI 05/08/2016 EM ESPERA
28 GABRIEL ALVES ZIMERMMANN 11/08/2016 EM ESPERA
29 LAVINYA MENDES DE OLIVEIRA 20/03/2017 EM ESPERA
30 MARIA FERNANDA SAFER LIMA 09/05/2016 EM ESPERA
31 ISADORA DA COSTA DOS SANTOS 16/02/2017 EM ESPERA
32 GUILHERME MATIAS DE PAULA 16/11/2016 EM ESPERA
33 BENJAMIM LOPES PASTERNACK 17/04/2016 EM ESPERA
34 NICOLLAS SUMAR DE SOUZA 12/04/2016 EM ESPERA
35 VICENTE SILVEIRA RODRIGUES 20/02/2017 EM ESPERA
36 SAFIRA DOS SANTOS 01/03/2017 EM ESPERA
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37 ISADORA RODRIGUES DA COSTA 02/03/2017 EM ESPERA

GRUPO II
CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO*

MARIANA HOFFMANN 03/09/2015 Matriculada período matutino vaga do João Anto-
nioDamazio Pereira.

VINICIUS EMANUEL TEIXEIRA 03/04/2015 Matriculado período matutino vaga da Amabille 
Vitoria da Silva de Oliveira.

1 KAUÃ DE ALMEIDA MAUERWERK 23/07/2015 EM ESPERA
2 DAVI FRANCISCO ANTONACCI 15/09/2015 EM ESPERA
2 ANALICE REGINA DA ROSA 16/07/2015 EM ESPERA
4 LUIZA FERREIRA KRAIESKI DOS SANTOS 07/03/2016 EM ESPERA
5 VITÓRIA DOS SANTOS MATOS 19/09/2015 EM ESPERA
6 CAROLINA POSICK DOS SANTOS 12/10/2015 EM ESPERA
7 LARISSA ARAUJO DE SOUZA 08/02/2016 EM ESPERA
8 LUIZ FELIPE DE SOUZA ALEXANDRE 21/12/2015 EM ESPERA
9 KAUAN GOMES FERREIRA 26/12/2015 EM ESPERA
10 ANA LÍVIA DA SILVEIRA 26/08/2015 EM ESPERA
11 MARYEVA BARÃO SALATI 23/06/2015 EM ESPERA
12 PEDRO HENRIQUE BALSI DIOGO 05/12/2015 EM ESPERA
13 WESLEY SOUZA BOTELHO DE MELO 18/01/2016 EM ESPERA
14 JOÃO HENRIQUE TENÓRIO B. AMARAL 04/10/2015 EM ESPERA
15 SHAYLARI ROSA DO BEM 31/01/2016 EM ESPERA
16 JOAQUIM MONTEIRO CORRÊA PIRES 22/02/2016 EM ESPERA
17 MIGUEL FAES DE SOUSA 25/05/2015 EM ESPERA
18 PIETRO DE SOUZA DE OLIVIERA 23/02/2016 EM ESPERA
19 BERNANRDO LUCINDA DA SILVA 27/05/2015 EM ESPERA
20 LEONEL DA SILVA DE OLIVEIRA 07/08/2015 EM ESPERA
21 BRAYAN DA SILVA 24/03/2016 EM ESPERA
22 MIGUEL DAMASCENO DO NASCIMENTO 10/09/2015 EM ESPERA
23 KAROLINA DOSSANTOS SILVA 14/03/2016 EM ESPERA
24 YURI GABRIEL DA SILVA MALACARNE 05/12/2015 EM ESPERA
25 DANDARA MIGUEL DA SILVA 07/02/2016 EM ESPERA
26 ARTHUR PAZZINI FERREIRA 22/01/2016 EM ESPERA
27 JOÃO LUCAS AMARAL VERONEZI 29/06/2015 EM ESPERA
28 JAYSSON MIGUEL DE LIMA 26/12/2015 EM ESPERA
29 ISADORA WILHELM BORGES 29/01/2016 EM ESPERA
30 RUBENS MANOEL RODRIGUES 03/02/2016 EM ESPERA
31 GABRIEL KREMER LIMA 04/03/2016 EM ESPERA
32 ELLEN ALVES 19/07/2015 EM ESPERA
33 CALEB DANIEL VARELA DE ARAUJO 08/12/2015 EM ESPERA
34 DAVI CESAR MARQUES RICARDO 05/03/2016 EM ESPERA
35 ISABELA HEINZ BASTOS 08/10/2015 EM ESPERA
36 FERRNANDO SERIGATI MIRANDA JÚNIOR 03/12/2015 EM ESPERA
37 PEDRO ALGUSTO MACHADO 15/04/2015 EM ESPERA
38 YASMIM VITÓRIA MONTEIRO FERREIRA 13/05/2015 EM ESPERA
39 JOÃO MIGUEL KAFSKI 21/01/2016 EM ESPERA
40 LUIZA DUTRA 22/04/2015 EM ESPERA
41 MARIA EDUARDA DE SOUZA SILVEIRA 27/03/2016 EM ESPERA
42 OTÁVIO CRUZ WERLANG 17/02/2016 EM ESPERA
43 MANUELA VILLELA CIERVO 03/03/2016 EM ESPERA
44 ENZO GABRIEL TRIACA 01/02/2016 EM ESPERA
45 ALICE DE MORAES GONÇALVES 12/08/2015 EM ESPERA
46 NILTON GASPAR DE SOUSA 11/06/2015 EM ESPERA
47 GIOVANA HOFFMANN 26/04/2015 EM ESPERA
48 PEDRO HENRIQUE DOMINGUES REZENDE 12/05/2015 EM ESPERA
49 ANA GABRIELA DAMAS SILVA 30/10/2015 EM ESPERA
50 ISAAC GABRIEL POTIER FERNANDES 15/04/2015 EM ESPERA
51 VITÓRIA DE OLIVEIRA REBOLÇAS 04/07/2015 EM ESPERA
52 SOPHIA MARTINS VERONEZE 16/07/2015 EM ESPERA
53 KAIO HENRIQUE DA SILVA MOREIRA 14/09/2015 EM ESPERA
54 MARIA ANTONIA RAMIRES GOMES 29/09/2015 EM ESPERA
55 GABRIELY MAY BATISTA 24/01/2016 EM ESPERA
56 ISABELLA BUENO DOS SANTOS 05/11/2015 EM ESPERA
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57 MATHEUS MACIEL CORREA 09/12/2015 EM ESPERA
58 JOAQUIM CHAVES RIBEIRO 29/03/2016 EM ESPERA
59 SIDNEY DA SILVA DE SOUZA 31/08/2015 EM ESPERA
60 ENSON GABRIEL DO NASCIMENTO 15/08/2015 EM ESPERA
61 EMANOEL JUPPA 28/08/2015 EM ESPERA
62 THOMAS MIGUEL BORGES DE OLIVIERA 09/12/2015 EM ESPERA
63 HELOISA BEATRIZ CONCEIÇÃO RODRIGUES 27/03/2016 EM ESPERA
64 GUILHERME PEREIRA DONDEI 29/02/2016 EM ESPERA
65 ARTUR FERREIRA GOMES 10/09/2015 EM ESPERA
66 RHUAN FELIPE THEODORO 28/04/2015 EM ESPERA
67 LEONARDO DOS SANTOS LINHARES 04/10/2015 EM ESPERA
68 SIDNEY SILVA D ESOUZA NETO 31/08/2015 EM ESPERA
69 BEJAMIM TRUKAN COLASSO 27/02/2016 EM ESPERA

70 KAUANY SILVA DE ABREU (Obs: Estava na lista espera do G 
1. Mãe informou data nasc. Errada) 12/09/2015 EM ESPERA (Veioda lista de espera do G1 em 

20/03/2017)
71 SARA FERNANDA RIBEIRO DA LUZ 16/04/2015 EM ESPERA
72 HEITOR H. MARIANO 04/02/2016 EM ESPERA
73 JOÃO VITOR KELLENER 08/05/2015 EM ESPERA
74 EVILLYN SCHNEIDER BARBOSA 12/08/2015 EM ESPERA
75 JULIA RODRIGUES DA SILVA 04/02/2016 EM ESPERA
76 HEITOR DOS SANTOS 30/08/2015 EM ESPERA
77 LUCAS JOAQUIM DA SILVA 04/12/2015 EM ESPERA
78 KAUAN NUNES VENTURA 11/01/2016 EM ESPERA
79 YAGO TIBES DA CRUZ 26/10/2015 EM ESPERA
80 VITÓRIA FREITAS KLASSMANN 11/01/2016 EM ESPERA
81 VALENTINA FREITAS KLASSMANN 11/01/2016 EM ESPERA
82 YURI PEREIRA CESÁRIO 02/04/2015 EM ESPERA
83 LAVINIA DIAS 10/04/2015 EM ESPERA
84 RAMON DE COL 07/05/2015 EM ESPERA
85 ANA BEATRIZ DA SILVA FAUSTINO 26/03/2016 EM ESPERA
86 SOPHIA OLIVEIRA OVINSKI 28/10/2015 EM ESPERA
87 ENZO STOIDER DA SILVA 12/07/2015 EM ESPERA
88 ELOISA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 03/06/2015 EM ESPERA
89 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA 02/03/2016 EM ESPERA
90 KAIO AMADEUS HEINZ NEUMANN 17/08/2015 EM ESPERA
91 VITÓRIA CAROLYNA G. MACHADO 30/09/2015 EM ESPERA
92 THIFANNY KIARA R. GONÇALVES 25/02/2016 EM ESPERA
93 THEO LEANDRO ORO RODRIGUES 10/06/2015 EM ESPERA
94 JOAQUIM LUIZ THIESEN 10/11/2015 EM ESPERA
95 JULIO CESAR DOS SANTOS COSTA 13/10/2015 EM ESPERA
96 ISABELLA CRISTINA SCHNEIDER 03/09/2015 EM ESPERA
97 ASHLEY NICOLE O. DOS SANTOS 08/07/2015 EM ESPERA
98 LARA BENTES GUIMARÃES 25/06/2015 EM ESPERA
99 ANA BELA TORRES 01/03/2016 EM ESPERA
100 RENAN FELIPE ALVES RODRIGUES 23/08/2015 EM ESPERA
101 LUIZ FERNANDES PEREIRA DE BORBA 27/08/2015 EM ESPERA
102 HEITOR LUIZ PEREIRA DE BORBA 27/08/2015 EM ESPERA
103 ANA BEATRIZ SOUZA 13/08/2015 EM ESPERA
104 AGATHA BARIANE C. CORREA 17/12/2015 EM ESPERA
105 ANGELA LUIZA DA SILVA SANTOS 18/12/2015 EM ESPERA
106 SARAH VICTÓRIA M. DO ROSARIO 09/07/2015 EM ESPERA
107 LARISSA EMANUELI DE A. DA SILVA 16/06/2015 EM ESPERA
108 SAMUEL HENRIQUE DE SOUZA 21/06/2015 EM ESPERA
109 VITOR CANDIDO PEREIRA RAMOS 10/09/2015 EM ESPERA
110 KAIQUE KADENA 10/12/2015 EM ESPERA

GRUPO III
Nº CRIANÇA DATA NASC. SITUAÇÃO

- ISABELLY REIS MOSTIACK 25/01/2015 Matriculada período vespertino vagado João Felipe 
Berka.

- MARIA ANTÔNIA FREITAS SAUER DA SILVA 05/02/2015 Matriculada período vespertino vagada Manuela 
Bento da Silva.

- LUIZ FILIPE LIMBERGER BANDEIRA 16/12/2014 Matriculado período vespertino vaga do Guilherme 
H. B. O. Vasconcelos.
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- YNGRID SALM SOUZA 10/04/2014 Matriculada período matutino vaga da Lorena Villela 
Ciervo.

- KAUANY RAFAELA DA SILVA MAGALHÃES 12/05/2014 Matriculada periodo matutino vaga de Ingrid Salm 
Souza.

- LUIZ FELIPPE DE SOUSA 09/01/2015 Matriculado período mat. vaga Maria Luiza de Lima 
Nogueira.

- BERNARDO CASSIANO DOS SANTOS 05/05/2014 Matriculado em vaga existente
1 SARA DIAS SANTOS 20/08/2014 EM ESPERA
2 MARCELO LINO LAURENTINO 17/09/2014 EM ESPERA
3 IAN MACHADO GATNER 15/06/2014 EM ESPERA
4 ALESSANDRA BUENO TERRA 27/07/2014 EM ESPERA
5 YASMIM BARENHO DE ALMEIDA 14/04/2014 EM ESPERA
6 KAIO CABRAL DE JESUS 16/03/2015 EM ESPERA
7 ROGERIO PIRES CORDEIRO JUNIOR 10/03/2015 EM ESPERA
8 LARISSA FERREIRA MICHELS PRIMAZ 04/02/2015 EM ESPERA
9 MIKAELLY VERÍSSIMO 30/05/2014 EM ESPERA
10 MATHEUS ALMEIDA VALLE 20/03/2015 EM ESPERA
11 MARCIO VINICIUS DE ASSUNÇÃO MACIEL 25/06/2014 EM ESPERA
12 NICOLLE DA SILVA CARDOSO 17/11/2014 EM ESPERA
13 JACKSON VITOR DE LIMA 17/08/2014 EM ESPERA
14 ARTHUR PEREIRA BARBOSA 11/05/2014 EM ESPERA
15 RAFAEL INÁCIO DE SOUZA 06/01/2015 EM ESPERA
16 IZABEL VITORIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 29/11/2014 EM ESPERA
17 IARA SOUSA DA ROSA 07/09/2014 EM ESPERA
18 TIFANY REGINA LIMA 12/02/2015 EM ESPERA
19 OLIVER DA SILVA 14/02/2015 EM ESPERA
20 ISADORA DA SILVA DE SOUZA 31/10/2014 EM ESPERA
21 BRAYAN MARTINS SILVA 23/06/2014 EM ESPERA
22 LUIZ KALEB DA SILVA 21/03/2015 EM ESPERA
23 LAÍS MONTEIRO DA SILVA 20/03/2015 EM ESPERA
24 SAMUEL FELIPE FONTEL FREITAS 31/05/2014 EM ESPERA
25 ISADORA FERNANDES TOMAZ 24/11/2014 EM ESPERA
26 ENZO DANIEL DA SILVA CABRAL 10/06/2014 EM ESPERA
27 LAYSA SANGALLETTI BONAMENTE 05/09/2014 EM ESPERA
28 LARISSA DO NASCIMENTO PROCEK 18/02/2015 EM ESPERA
29 ERICKMATHEUS DA SILVA 13/05/2014 EM ESPERA
30 MIGUEL DA SILVA ADRIANO 11/08/2014 EM ESPERA
31 ESTEVÃO CRISTOVÃO DA CUNHA 18/03/2015 EM ESPERA
32 RAYANI BEATRIZ DE ALMEIDA SOUZA 03/12/2014 EM ESPERA
33 ENZO FERRARI 15/10/2014 EM ESPERA
34 ANA LUIZA DA ROSA 21/01/2015 EM ESPERA
35 PIETRO LIMA AREIAS DA SILVA 06/09/2014 EM ESPERA
36 ELISA BASTIAN PEREIRA 18/07/2014 EM ESPERA
37 EMILLY BUENO BORBA 19/08/2014 EM ESPERA
38 YASMIN VITÓRIA DE OLIVEIRA NAZARIO 15/02/2015 EM ESPERA
39 PIETRO LUCAS MOREIRA ROSA 20/05/2014 EM ESPERA
40 MIKAEL JOSE ANGELO 03/12/2014 EM ESPERA
41 ARTHUR STEINBACH TEIXEIRA 15/08/2014 EM ESPERA
42 SAMUEL FERNANDO RIBEIRO DA LUZ 14/10/2014 EM ESPERA
43 ESTEFANI ABREU FRANCO 04/04/2014 EM ESPERA
44 JOÃO MIGUEL ABREU MONTEIRO 18/07/2014 EM ESPERA
45 FERNANDO YOSHINAGA YAMADA DE SOUZA 08/08/2014 EM ESPERA
46 MARIA LUIZ CARVALHO ROSA 02/12/2014 EM ESPERA
47 NICOLY CRUZ 05/04/2014 EM ESPERA
48 VICTÓRIA DALLA ROSA 26/07/2014 EM ESPERA
49 EMILLY DA SILVA FAUSTINO 07/05/2014 EM ESPERA
50 AGATHÁ LUIZA DA SILVA VIEIRA 24/11/2014 EM ESPERA
51 HENRIQUE COSTA DA SILVA 16/03/2015 EM ESPERA
52 SHUYNE DA CUNHA 03/11/2014 EM ESPERA
53 RAFAELLA RUDIAK DE SOUZA 28/11/2014 EM ESPERA
54 THALLES HENRIQUE CARAPITO SOUZA DOS SANTOS 06/05/2014 EM ESPERA
55 FLÁVIO VALMOR BELO DE JESUS 30/05/2014 EM ESPERA
56 WESLLEY DE MATOS PODKOWA 07/05/2014 EM ESPERA
57 MARIA FERNANDA FELLES 05/08/2014 EM ESPERA
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58 JOÃO PAUBLO E. DOS SANTOS 29/01/2015 EM ESPERA
59 MARIA VITÓRIA CEZAR M. GONÇALVES 21/09/2014 EM ESPERA
60 LORENZO LEAL DE FREITAS 25/01/2015 EM ESPERA
61 LORENA FERMINO TAVARES 13/04/2014 EM ESPERA
62 GUSTAVO FAGUNDES SILVA 03/02/2015 EM ESPERA
63 MATHEUS SCHMITZ 12/07/2014 EM ESPERA
34 JOSUEL CERQUEIRA DE JESUS 22/07/2014 EM ESPERA

GRUPO IV
Nº CRIANÇA DATA NASC. SITUAÇÃO

- ISAQUE WILLIAN DE ALMEIDA PEREIRA 06/09/2013 Matriculado período matutino vaga do Arthur 
Ferreira Teixeira.

- JÚLIA DA CUNHA LEITE 29/05/2013 Está no CEI Los Angeles.
- DAVI LUCAS SAMPAIO JARDIM 16/07/2013 Está no CEI Palmares.
- DAVI LUCAS PERES MARTINS 17/12/2013 Quer somente integral.
- LÍVIA GODINHO SOUZA 17/02/2014 Quer somente mat. ou integral.
- NÍCOLAS DA SILVA DOS PASSOS 05/11/2013 Não conseguimos contato.
- CAIO VALMIR URNAU SOARES 28/11/2013 Matriculado na vaga de Laura de Farias Maciel
1 CRISTIAN LEITE PEREIRA 13/12/2013 EM ESPERA
2 ARTHUR ROMÃO SANTANA 10/09/2013 EM ESPERA
3 ANNA CLARA DE MELO 10/04/2013 EM ESPERA
4 MARIA JÚLIA DAMASCO DO NASCIMENTO 20/12/2013 EM ESPERA
5 RAFAELA VIRTUOSO DA SILVA 21/03/2014 EM ESPERA
6 MIGUEL MIRANDA VALENTE LIMA 09/01/2014 EM ESPERA
7 LEONARDO DA SILVA LOPES 31/07/2013 EM ESPERA
8 SOPHIA TEREZA OLIVEIRA STANCK 17/112013 EM ESPERA
9 MIGUEL PONTES DE MELO BARBOSA 01/07/2013 EM ESPERA
10 MARIA CLARA FRAGA 27/02/2014 EM ESPERA
11 AMANDA APARECIDA DE LIZ VARGAS 22/08/2013 EM ESPERA
12 YASMIN KAUANI CLOSS 14/10/2013 EM ESPERA
13 THOMAS NUNES DA SILVA STADNICK 13/02/2014 EM ESPERA
14 BEATRIZ NOGUEIRA DA SILVA 12/06/2013 EM ESPERA
15 MIRELLI CAVALHEIRO 06/07/2013 EM ESPERA
16 GABRIELA TREVISOL ALVES 08/08/2013 EM ESPERA
17 RAPAEL TEIVE SERAFIM 17/05/2013 EM ESPERA
18 BÁRBARA MAGNO SABBI 29/10/2013 EM ESPERA
19 VINICIUS GABRIEL CAVALHEIRO DA SILVA 29/08/2013 EM ESPERA
20 BRUNA MARTINS DO NASCIMENTO 29/07/2013 EM ESPERA
21 KAUÊ SILVA DE ABREU 08/03/2014 EM ESPERA
22 JOÃO PABLO SPCIGO DOS SANTOS 29/01/2014 EM ESPERA
23 BEATRIZ COSTA ESTÁCIO 27/09/2013 EM ESPERA

24 WESLEY ROSA DE OLIVEIRA (Estava na lista de espera do grupo 
5. Família passou data nasc. Errada) 23/04/2013 EM ESPERA

25 VINICIUS CARDOSO NUNES 13/06/2013 EM ESPERA
26 MARIA HELENA W. ANTUNES DA ROSA 19/05/2013 EM ESPERA
27 RAFAEL GABRIEL DOS SANTOS 01/04/2013 EM ESPERA
28 ANELIZE DOS PASSOS CORRÊA 21/01/2014 EM ESPERA
29 TAYLA FERNANDES DA SILVA 20/05/2013 EM ESPERA
30 SARA VITORIA DOS SANTOS PALHANO 29/08/2013 EM ESPERA
31 NICOLE VERÔNICA S. BRITO 14/11/2013 EM ESPERA
32 BERNARDO ISRAEL SERAFIN 17/05/2013 EM ESPERA
33 PEDRO HENRIQUE ANTUNES DE ABREU 22/12/2013 EM ESPERA
34 SAMUEL MACHADO CAVALCANTI 29/10/2013 EM ESPERA
35 NICOLI MACHADO MULLER 06/05/2013 EM ESPERA
36 LUCAS DOS SANTOS VIRGILIO 03/10/2013 EM ESPERA
37 DERICK HENRIQUE GOBATTI KIRSCHNER 08/07/2013 EM ESPERA
38 LAIZZA CATARINA C. CASTANHEIRO 26/06/2013 EM ESPERA
39 ALLAN GUILHERME DARTORA 03/03/2014 EM ESPERA
40 JULIA ISABELY COSTA DA SILVA 27/06/2013 EM ESPERA
41 MARCO ANTÔNIO P. DOS S. NUNES 05/11/2013 EM ESPERA
42 DAVI LEONARDO DE LUNA 10/05/2013 EM ESPERA
43 VITOR HUGO CARDOSO DE BORBA 30/01/2014 EM ESPERA
44 PAULO WESTPHAL KAWAKITA 31/07/2013 EM ESPERA
45 ELIESER ALENCAR SERIO 26/06/2013 EM ESPERA
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46 SAMUEL FERREIRA PEREIRA 08/0/2013 EM ESPERA
47 CHRISTIAN GALLIANI LEITE 22/04/2013 EM ESPERA
48 SAMUEL MACHADO CAVALCANTE 29/10/2013 EM ESPERA
49 BRYAN BITTENCOURT DE OLIVEIRA 31/12/2013 EM ESPERA
50 ÁLEFE VINICIUS GOMES SILVA 11/09/2013 EM ESPERA
51 CARLOS EDUARDO CHAVES 29/12/2013 EM ESPERA
52 ALLAN WILLIAN SENA SANTOS 20/06/2013 EM ESPERA
53 FRANCISCO DE ASSIS F. WEBER 04/06/2013 EM ESPERA
54 ISADORA DA SILVA PEREIRA 05/11/2013 EM ESPERA
55 ANA CAROLINA M. DA SILVA 03/11/2013 EM ESPERA
56 KADER KADENA 18/09/2013 EM ESPERA

São José, 08 de agosto de 2017.

LÚCIA MARA LEOPOLDO
DIREÇÃO CEI TEREZINHA MARIA CLAUDIO DOS SANTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ARACI OLIVIA DA SILVA
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Araci Olivia da Silva
Endereço: Rua Maria Bernardina Vaz Gomes, s/nº
Telefone: (48) 3357-5260
Diretora: Vanderléia Kamers

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI Até 1 ano 12 11 01 01 13
GII 1-2 15 12 03 03 18
GIII- A 2-3 17 15 02 02 19
GIII- B 2-3 17 11 06 06 23
GIV - A 3-4 23 21 02 02 25
GIV - B 3-4 23 19 04 04 27
GV - A 4-5 25 20 01 05 26
GV- B 4-5 25 23 01 02 26
GVI - M 5-6 25 - 20 - 20
GVI - V 5=6 25 - - 25 25
TOTAL 207 132 40 50 222

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G 1 00
G 2 00
G 3 00
G 4 00
G 5 05 Matutina
G 6 05 matutina

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
01 ALICE BETTIOL MATUTINO
02 BENTO HENRICO DE OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
03 ISABELLE MALICHESKI NOER INTEGRAL
04 JOSÉ AQUILES SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA INTEGRAL
05 LAURA FERREIRA RIBAS VESPERTINO
06 LUCAS DE SOUZA INTEGRAL
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07 MELISSA FARIAS DE SOUZA SILVA INTEGRAL
08 OLIVIA VULTUOSO DE FARIA INTEGRAL
09 SOPHIA MORATELLI PEREIRA INTEGRAL
10 VALENTINA MARIA DE OLIVEIRA INTEGRAL
11 VALENTINA MARIA PADILHA INTEGRAL
12 VALENTINA RAMOS RODRIGUES DE ABREU INTEGRAL
13 VICENTE DEMETRIO WALTER INTEGRAL

Grupo II

Criança Período
01 BENÍCIO LAZZARI TRENTINI VESPERTINO
02 DONATELLA PIETRA BOCCHI DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 ENZO AUGUSTO DA SILVA INTEGRAL
04 GIOVANNA FONTANA ROSA TOLIO INTEGRAL
05 JOHN JERRY FEVRIER INTEGRAL
06 JULIA IAHN INTEGRAL
07 LARA FERREIRA CARDOSO E SILVA VESPERTINO
08 LARISSA DUTRA SCHMITZ MATUTINO
09 LAVINIA REGIS VIEIRA INTEGRAL
10 LUCAS ARIEL DA SILVA NUNES INTEGRAL
11 MARIA ALICE STEFFENS DA SILVA MATUTINO
12 MARIA CLARA GOULART MATUTINO
13 MIGUEL CAMPOS PEREIRA VESPERTINO
14 MIGUEL KUHN HEINZ INTEGRAL
15 PEDRO DAVI CORREIA INTEGRAL
16 VALENTINA PERORCK FERRAZ INEGRAL
17 VITOR DA SILVA CASAGRANDE INTEGRAL
18 WILVES JEAN INEGRAL

Grupo III - A

Criança Período
01 ALICE VOTRI SCHAEFFER INTEGRAL
02 ARTHUR SANTOS INTEGRAL
03 BEATRIZ DA CRUZ SIMAS VESPERTINO
04 BRUNO ADOLFO ANDRE JUNIOR VESPERTINO
05 ELIAS CARRABBA DA SILVA INTEGRAL
06 EMANUELY CRISTINI DE AMORIM MEYER INTEGRAL
07 ENZO LEONARDO SCHEMES NUNES DA SILVA INTEGRAL
08 HEITOR PACHECO CLASEN INTEGRAL
09 ISABELA TAVARES IGNACIO MADALENA INTEGRAL
10 JOÃO GABRIEL TRAMONTIN DE CAMARGO INTEGRAL
11 LUANY MORAES DA SILVA INTEGRAL
12 LUISE CORDEIRO BUENDIA PRIORI MATUTINO
13 MATHEUS WILLAIM FRANCISCO INTEGRAL
14 MURILO SOUZA BERNARDES INTEGRAL
15 NATÁLIA AMARAL DA CRUZ INTEGRAL
16 RUAN SCARABELOT HORATZ MATUTINO
17 THEO AMORIM ADÃO INTEGRAL
18 THOMAS RABELO FERREIRA INTEGRAL
19 VALENTINA MARTINS CALSEM INTEGRAL

Grupo III - B

Criança Período
01 AMANDA CRESCENCIO INTEGRAL
02 ANA CLARA WEBER INTEGRAL
03 BERNARDO DE ANDRADE VICENTE VESPERTINO
04 BERNARDO KOEPP DARELLA INTEGRAL
05 GABRIELA GRACIA CORTEZ JOAQUIM INTEGRAL
06 GABRIELA HORST DO NASCIMENTO MATUTINO
07 HAVI SBABO GIOVENARDI COSTA VESPERTINO
08 HEITOR SCHMITZ FERNANDES VESPERTINO



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 710

09 HENRIQUE PAES WERLICH VESPERTINO
10 HIGOR MIKOLAY ANTOSZCZUK MATUTINO
11 LARA SATURNINO BRANDO INTEGRAL
12 LAURA GALIANA ROSA INTEGRAL
13 LETICIA RODRIGUES CAPISTRANO INTEGRAL
14 LIVIA MEURER DE SOUZA MATUTINO
15 MANUELA BENTO DA SILVA INTEGRAL
16 MARIA CLARA AGUIAR CAMPOS MATUTINO
17 MARIAH ALVES DO NASCIMENTO VESPERTINO
18 MIGUEL HOFFMANN MARIA MATUTINO
19 NICOLE SOARES INTEGRAL
20 PEDRO ELTON ROSA SOUZA MATUTINO
21 PEDRO SOARES BURICH VESPERTINO
22 STANLEY MINTUS INTEGRAL
23 YURI ANDRES HOHMAN DE OLIVEIRA INTEGRAL

Grupo IV - A

Criança Período

01 ANALYDY DIEUDONNE INTEGRAL

02 ARTHUR VIEIRA GARCIA INTEGRAL

03 BERNARDO OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL

04 CAIO EDUARDO DE LIMA RIBEIRO VESPERTINO

05 CAUÃ HENRIQUE SOARES GOMES INTEGRAL

06 CESAR AMARAL MENDES DE SOUZA INTEGRAL
07 DAVI CUNHA INTEGRAL
08 DAVI FELIPE CARDOSO INTEGRAL
09 DAVI NARDINI PIZZONI INTEGRAL
10 DAYLA ALIOTO INTEGRAL
11 FRANCISCO FONTELLA ARENTE INTEGRAL
12 GUILHERME RODRIGUES MATUTINO
13 ISABELA PÉRICO SANTOS INTEGRAL
14 JOÃO PEDRO NUNES PEREIRA INTEGRAL
15 JÚLIA AYRES DE HOLLANDA RODRIGUES INTEGRAL
16 KAROLINE WOYTUSKI DA SILVA INTEGRAL
17 LAURA DOS SANTOS STEIMBACH INTEGRAL
18 LAURA MARTINS CUNHA INTEGRAL
19 LUIZANA CHARLOTTE DA ROCHA SANTANA INTEGRAL
20 MARIA VALENTINE DE AMORIM MEYER INTEGRAL
21 NÍCOLAS FARIAS PEDRO INTEGRAL
22 PAOLA STEDILE DE OLIVEIRA VESPERTINO
23 RAFAELA PERAZZO PERES MELO MATUTINO
24 TIAGO FERNANDO SOUZA JUNIOR INTEGRAL
25 VITÓRIA AUGUSTO SARMENTO INTEGRAL

Grupo IV - B

Criança Período
01 BENÍCIO SCHERER PEREIRA INTEGRAL
02 BERNARDO BENDER MUNHOZ VESPERTINO
03 BETINA COSTA VIEIRA DA SILVA INTEGRAL
04 BRYAN GOMES BENDER INTEGRAL
05 GIOVANA COIMBRA DE OLIVEIRA INTEGRAL
06 GUSTAVO ADOLFO DE SOUZA INTEGRAL
07 GUSTAVO ALAN DAROS BORGES INTEGRAL
08 HELENA KÜNSTLER MACHADO MATUTINO
09 ISADORA CARVALHO DA COSTA MATUTINO
10 ISADORA RODRIGUES OLIVEIRA DE SOUZA INTEGRAL
11 JOAQUIM ISRAEK K. PICOLLI INTEGRAL
12 JÚLIA HELENA DE MELO INTEGRAL
13 LAISA DE SOUZA VESPERTINO
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14 LARA ORTEGA MARTINS VESPERTINO
15 LUIS FELIPE DA SILVA VALENTIM DE MELO MATUTINO
16 MARIA ALICE BERTOL INTEGRAL
17 MARIA JULIA LOPES DE JESUS INTEGRAL
18 MAYARA NUNES DA SILVA PINTO INTEGRAL
19 MELISSA MEDEIROS POSSENTI INTEGRAL
20 MIGUEL RIGUI DE MOURA INTEGRAL
21 PEDRO HENRIQUE GOMES VIEIRA INTEGRAL
22 PEDRO HENRIQUE SCHAFFER CORRÊA INTEGRAL
23 PEDRO RANGEL DA SILVA INTEGRAL
24 PYETRO DA SILVA INTEGRAL
25 VINÍCIUS JOÃO RESENDE INTEGRAL
26 VITOR HUGO PORTO LOPES VESPERTINO
27 VITOR MEURER DE SOUZA MATUTINO

Grupo V - A

Criança Período

01 ANA LUISA NUNES DA SILVA INTEGRAL
02 ANTONIO DE SÁ TODESCHINI ANDRADE VESPERTINO
03 ARTHUR MAFRA DE SOUTO GOULART INTEGRAL
04 BERNARDO CÉSAR GONÇALVES VESPERTINO
05 DAVI BERNS MEDEIROS INTEGRAL
06 DAVI SCHAEFFER FREITAS INTEGRAL
07 DOUGLAS COSTA CHAVES INTEGRAL
08 EMANUEL SANGALLETTI DE ANDRADE INTEGRAL
09 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA INTEGRAL
10 HENRY RAFAEL DE SOUZA INTEGRAL
11 ISABELLE XAVIER DE FREITAS INTEGRAL
12 ISADORA MACHADO INTEGRAL
13 LAÍS CRAVO MORAES INTEGRAL
14 LORENZO PEREIRA GUERRA INTEGRAL
15 LUIZ MIGUEL KELM INTEGRAL
16 MARIA CLARA MOURA INTEGRAL
17 MATHEUS BUSANELLO GABRIEL INTEGRAL
18 MIGUEL BECKER SANTOS VESPERTINO
19 MIRIÃ ELIZ MACHADO VESPERTINO
20 SOFIA ANDRADE INTEGRAL
21 SOPHIA SCHWEITZER VALENTINI INTEGRAL
22 THEO FERREIRA E SILVA VESPERTINO
23 VITÓRIA BOTH DA SILVA PINTO INTEGRAL
24 YASMIM DA SILVA DO NASCIMENTO INTEGRAL
25 YASMIN DE OLIVEIRA GONÇALVES INTEGRAL
26 ISABELA ROMÃO MATUTINO

Grupo V - B

Criança Período
01 ANA CAROLINA MULLER BUENO INTEGRAL
02 ANDRÉ CARDOSO DE PAULA INTEGRAL
03 BETINA MATTOS PRUDENCIO INTEGRAL
04 CECILIA LAZZARI TRENTINI VESPERTINO
05 DAVI INÁCIO DE SOUZA FERNANDES INTEGRAL
06 EMANUEL XAVIER DUTRA INTEGRAL
07 ERIC GOLIN FERREIRA VESPERTINO
08 FILIPE VALENTINI BORGES MENDES IMATUTINO
09 HUGO M. M. DA R. STEMPNIAK INTEGRAL
10 ISABELLA IRACEMA EGER BALLOCK INTEGRAL
11 ISABELLY DUTRA DA PURIFICAÇÃO INTEGRAL
12 ISABELLY ZANPIVA INTEGRAL
13 LAURA JORGE DA SILVA INTEGRAL
14 LETICIA VIEIRA FEITOSA INTEGRAL
15 LIVIA TEREZAN LAMINO INTEGRAL
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16 LUIZ FERNANDO SOUZA INTEGRAL
17 MANUELA MACHADO MARÇAL INTEGRAL
18 MANUELA ROCKER ROCHA INTEGRAL
19 MARCOS ANTONIO KOENIG VIEIRA INTEGRAL
20 MARINA FLORES FERNANDES INTEGRAL
21 MAXWELL FLORIANO FERREIRA INTEGRAL
22 PEDRO HENRIQUE SOUZA INTEGRAL
23 RAFAELLA MATOS DE ANDRADE INTEGRAL
24 RUAN EMANOEL SCHLICHTING INTEGRAL
25 VALENTIN PEREIRA FELIPE INTEGRAL
26 VICTOR GABRIEL DA SILVA INTEGRAL

Grupo VI - Matutino

Criança Período
01 AMABILLY CAMPELO MATUTINO
02 BEATRIZ DA SILVA MATUTINO
03 BIANKA MAZZONETTO DA SILVA MATUTINO
04 CECILIA MEDEIROS POSSENTI MATUTINO
05 GABRIEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA MATUTINO
06 HIGOR MEURER DE SOUZA MATUTINO
07 IASMYN AMBROSIO MATUTINO
08 ISABELLA CORREA DE SOUZA MATUTINO
09 ISABELLA CRISTINA PEREIRA MATUTINO
10 JIMCARDO CHRISTHOFER DEROGENE MONFISTON MATUTINO
11 KAUÃ FILIPE CRUZ MATUTINO
12 LETICIA AMANDA MULHAUSEN MATUTINO
13 LOVE MICA HENRY MATUTINO
14 MATHEUS DE MELO CORREA MATUTINO
15 NACHELIE FABRE MATUTINO
16 NATHAN GONZAGA CONT MATUTINO
17 PEDRO HENRIQUE DIAS MATUTINO
18 PEDRO HENRIQUE SENDESKI RODRIGUES MATUTINO
19 YASMIM CAROLINA DA SILVA MATUTINO
20 YVES DIOGO ROCHA SILVA MATUTINO

Grupo VI - Vespertino

Criança Período
01 ABIGAELLE DIEUDONE VESPERTINO
02 ARTUR PAITER BEZERRA VESPERTINO
03 BRENNER GABRIEL DE SANTANA GOMES VESPERTINO
04 DAVI PIRES LUCIANO VESPERTINO
05 DAVI LUIZ DUARTE FRAGA VESPERTINO
06 DAVID CARDOSO SILVEIRA VESPERTINO
07 FÁBIO EDUARDO DE MOARES SCHIBELSKY VESPERTINO
08 FELIPE SCHAPPO SANTOS VESPERTINO
09 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO DOS SANTOS VESPERTINO
10 JOSE ANTONIO PORTO MADEIRA VESPERTINO
11 JULIA PICKLER OBELAR ROSA VESPERTINO
12 KAIQUE LOPES DE AMORIM VESPERTINO
13 LARISSA GUESSER GOBO VESPERTINO
14 LORENZO FIGUEIREDO NECHEL VESPERTINO
15 LUCCA PIRES LUCIANO VESPERTINO
16 LYNNE ELIZ MACHADO VESPERTINO
17 MAISA CAMPOS PEREIRA VESPERTINO
18 MARIA CLARA GARCIA PEREIRA VESPERTINO
19 MARIA GABRIELA BANASZESKI VESPERTINO
20 MARIA HELOAH GOMES VESPERTINO
21 MATHEUS ANTONIO COSTA VESPERTINO
22 NICOLE LAMARQUE DA CUNHA VESPERTINO
23 ROBERTO ROMARIO NATAL FILHO VESPERTINO
24 SERGIO JUNIOR DOS SANTOS VESPERTINO
25 SOFIA DE ANDRADE DA ROSA CORDEIRO COSTA VESPERTINO
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LISTA DE ESPERA

Grupo I
Criança Nascimento Situação
MELISSA FARIAS DE SOUSA 10/04/2016 Matriculada na vaga integral de lívia Duarte Moura
ALICE BETIOL 03/07/2016 Matriculada na vaga matutina de Arthur Peixer
RAFAEL DOS SANTOS CARDOSO 13/05/2016 Matriculado em outra instituição
OLÍVIA VULTUOSO DE FARIA 08/06/2016 Chamado na vaga integral de Rafael Kraus Cunha
JOSÉ AQUILES SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA 03/06/2016 Chamado na vaga integral de Joaquim Fratoni Rosa

01 MARIA LÍVIA FERNADES DE JESUS 03/05/2016 Aguardando vaga integral
02 BRENDA LUIZA MINETTO 11/04/2016 Aguardando vaga integral
03 MARIA CECÍLIA AGUIAR DE CAMPOS 06/06/2016 Aguardando vaga integral
04 LUIS GUSTAVO LOCATELLI DE MELLO 12/04/2016 Aguardando vaga integral
05 LUIZ EDUARDO DE FARIAS 10/12/2016 Aguardando vaga integral
06 VITOR FRANCISCO DE SOUZA 25/10/2016 Aguardando vaga integral
07 ESTEVÃO R. DA SILVA 09/06/2016 Aguardando vaga integral
08 THEO LEAL MARTINS 30/08/2016 Aguardando vaga integral/mat/vesp
09 BENJAMIM VOTRI S 05/01/2017 Aguardando vaga integral
10 ARTHUR PINTO DE LIMA 13/09/2016 Aguardando vaga integral
11 MIGUEL DA SILVA PERES 11/04/2016 Aguardando vaga integral
12 LIPPIA ROEMERS SAUTHIER 05/04/2016 Aguardando vaga integral
13 HENRIQUE CORDEIRO BOMFIM 17/02/2017 Aguardando vaga integral
14 MARCELLA SANCHEZ TRILHA 03/12/2016 Aguardando vaga integral
15 HELOISA BUSSOLO FRANCISCO 01/11/2016 Aguardando vaga integral
16 AMABILE SCARPINS CORDEIRO 14/12/2016 Aguardando vaga integral
17 LUCCA MORETTI DE OLIVEIRA 03/01/2017 Aguardando vaga integral / matutina
18 ANA CAROLINA RONCONI BENDO 06/09/2016 Aguardando vaga integral
19 LIVIA MARIA MENEZES DOS SANTOS 01/08/2016 Aguardando vaga integral
20 ANTÔNIO BUNN PEREIRA 17/11/2016 Aguardando vaga integral/ mat/vesp
21 DAVI LISBOA DA CRUZ 31/01/2017 Aguardando vaga integral
22 CAIO AUGUSTO COELHO 29/04/2016 Aguardando vaga integral
22 CECÍLIA DA SILVEIRA SIMON 05/03/2017 Aguardando vaga vespertina

Grupo II
Criança Nascimento Situação
LARISSA DUTRA 29/10/2015 Matriculada na vaga matutina de Miguel Campos Pereira
MARIA ALICE STEFFENS DA SILVA 12/09/2015 Matriculada vaga matutina de Helena Z. Ferreira

03 FERNANDOPOMPEU DE OLIVEIRA 30/07/2015 Aguardando vaga integral
04 MATHEUS CRISTOVÃO 10/06/2015 Aguardando vaga integral
05 ISABELA LOHN SCHLOSSER 08/03/2016 Aguardando vaga integral
06 ELOÁ SOARES 15/02/2016 Aguardando vaga integral
07 ISIS LOPES DE SOUZA 05/01/2016 Aguardando vaga integral
08 MARIAH FOLSTER TOURINHO 09/10/2015 Aguardando vaga integral
09 BRENDA FERREIRA FILIPINI 26/06/2015 Aguardando vaga integral
10 MATHEUS DOS SANTOS MARIANO 26/01/2016 Aguardando vaga integral
11 FELIPE DE MORAES SCHIBELSKY 13/01/2016 Aguardando vaga integral
12 AGATHA LORENZETTI 21/10/2015 Aguardando vaga integral
13 HELLENA LOPES CRISTOVÃO 14/12/2015 Aguardando vaga integral
14 MISAEL DA SILVA CARLOS 14/10/2015 Aguardando vaga integral
15 HEITOR RICKES CARIONI PAIXÃO 29/12/2015 Aguardando vaga integral
16 IZIS CARDOSO GUIMARÃES 29/03/2016 Aguardando vaga integral
17 ISADORA FERREIRA MICHEL 02/09/2015 Aguardando vaga integral
18 MARCO ANTONIO PINTO 01/02/2016 Aguardando vaga integral
19 DAVI LUCAS DOS SANTOS AGUIAR 15/04/2015 Aguardando vaga integral
20 JÚLIA PAGLIUSO MARTINS 24/10/2015 Aguardando vaga integral
21 SOPHIA KVIATKOSKI TEIXEIRA0 16/12/2015 Aguardando vaga integral
22 VALENTINA DUARTE MATIAS 22/04/2015 Aguardando vaga integral
23 LUCAS AMORIM GONÇALVES 01/12/2015 Aguardando vaga integral
24 LÍVIA BATISTI SCHREIBER 20/06/2015 Aguardando vaga integral
25 ENZO DE MELO ALVES 09/06/2015 Aguardando vaga integral
26 NICOLY DE SOUZA VARGAS 30/11/2015 Aguardando vaga integral
27 ALICE DOS SANTOS FERREIRA 13/10/2015 Aguardando vaga integral
28 JOÃO PEDRO SOUZA DA SILVEIRA 15/06/2015 Aguardando vaga integral
29 FELLIPE RIBEIRO MAIA 19/10/2015 Aguardando vaga integral
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30 RAFAEL PORTES ANTUNES 19/11/2015 Aguardando vaga integral
31 JOSÉ VÍTOR SOUZA DA SILVEIRA 15/06/2015 Aguardando vaga integral
32 DANILO PUTTI RIBEIRO 11/08/2015 Aguardando vaga integral
33 JOÃO VICTOR ALVES DE SOUZA 08/11/2015 Aguardando vaga integral
34 AGATHA SOPHIA DA SILVA VIEIRA 14/01/2016 Aguardando vaga integral
35 ARTHUR GESSER GORGES DOS SANTOS 31/08/2015 Aguardando vaga integral
36 SOFIA FELAU REIS 17/11/2015 Aguardando vaga integral
37 EMILLY MAXIMIANO WALTER 03/05/205 Aguardando vaga integral
38 MARINA ROECKER GREGHI 25/11/2015 Aguardando vaga integral
39 OLSON SAUVER ROMAIN 15/11/2015 Aguardando vaga integral
40 DAVI GOES BRUGGEMANN 15/12/2015 Aguardando vaga integral
41 HELOISA LAURINDO PACHECO 24/02/2016 Aguardando vaga integral
42 RYAN OLIVEIRA BENTO 08/11/2015 Aguardando vaga integral
43 ALICI MENDES DA SILVA 05/01/2016 Aguardando vaga integral
44 CARLOS HENRIQUE BRESOLIN 21/05/2015 Aguardando vaga integral
45 JOÃO LUCAS MERTENS DE MATTOS 26/09/2015 Aguardando vaga integral
46 GABRIEL REIF SORDI 21/09/2015 Aguardando vaga integral
47 ISAAC VELOSO ALANO 17/08/2015 Aguardando vaga integral
48 VITHORIA ANTONELLA MARCON 05/12/2015 Aguardando vaga integral
49 JOANA LAURA GODINHO TRICHEZ 06/04/2015 Aguardando vaga integral
50 LARA DA CUNHA CRISPIM 17/05/2015 Aguardando vaga integral
51 LÍVIA DA CUNHA CRISPIM 17/05/2015 Aguardando vaga integral
52 MARIA EDUARDA DA ROSA 11/10/2015 Aguardando vaga integral
53 THEO LOPES 10/12/2015 Aguardando vaga integral
54 BERNARDO DE SOUZA NOBRE 24/04/2015 Aguardando vaga integral
55 VALENTINA VITORIA MIRANDA SIVA 25/09/2015 Aguardando vaga integral
56 VALENTINA VIEIRA CANELLO 26/07/2015 Aguardando vaga integral
57 MURILO AGUIAR VIEIRA 28/03/2006 Aguardando vaga integral
58 MIGUEL GONÇALVES MARTINEZ 25/02/2016 Aguardando vaga integral
59 JOAQUIM DA S. PIMENTAL 16/09/2015 Aguardando vaga integral/matatutina
60 JULIA ALMEIDA TORRES 29/05/205 Aguardando vaga integral/matutina
61 SARAH MAURELLO MOREIRA 15/10/2015 Aguardando vaga integral/matutina ou vespertina
62 ISABELLA WIGGERS GOMES 14/01/2016 Aguardando vaga integral
63 CLARA FOLSTER ZYTKUEWISZ 20/12/2015 Aguardando vaga integral
64 NICOLAS ANAKIN FERNANDES MATTOSO 09/04/2015 Aguardando vaga vespertina/matutina
65 EMANUEL SAIDELLES DA SILVA 21/08/2015 Aguardando vaga vespertina/matutina
66 MATHEUS DOS SANTOS NAZÁRIO 15/03/2016 Aguardando vaga integral
67 BRENDA CASAGRANDE 15/05/2015 Aguardando vaga integral
68 LORRANA CONCEIÇÃO DA SILVA 11/05/2015 Aguardando vaga integral
69 YSMAELLA PIERRE CEUS 24/03/16 Aguardando vaga integral

Grupo III
Criança Nascimento Situação
BEATRIZ DA CRUZ SIMAS Chamada na vaga vespertina
ARTHUR SANTOS Chamada na vaga matutina
RUAN SCARABELOT HORATZ 05/03/2015 Chamado vaga matutina Jackson Vitor de Lima
LUISA OSÓRIO BARRETO DOS SANTOS 03/01/2015 Matriculada em outra Instituição
MIGUEL HOFFMANN MARIA 04/11/2014 Chamado na vaga matutina de Livia
BRYAN DOMINIC MUNIZ BARBOSA 007/08/2014 Matriculada em outra Instituição
LUÍSI CORDEIRO BUENDIA PRIORI 26/03/2015 Chamado na vaga matutina de Caroline P. Ramos
PEDRO ELTON ROSA SOUZA 21/09/2014 Chamado na vaga matutina de Maryna Silva

01 MARINA DE SÁ TODESCHINI ANDRADE 23/09/2014 Aguardando vaga vespertina
02 MATEUS BULGARELLI GOMES 21/11/2014 Não conseguimos contato-3 tentativas

MARIA CLARA AGUIAR DE CAMPOS 27/11/2014 Chamada na vaga matutina de Camila Castro
03 CLECI PEROLA LOCATELLI DE MELO 15/12/2014 Aguardando vaga integral
04 JOÃO PEDRO MACHADO MOTA 17/02/2015 Aguardando vaga integral
05 HIPOLITO EDUARDO SEARA DE LIMA 24/04/2014 Aguardando vaga integral
06 ALICE DA MOTA GABRIEL 21/05/2014 Aguardando vaga integral
07 MAYA ISABELLY DA SILVA 23/01/2015 Aguardando vaga integral
08 BIANCA DOS REIS ZALESKI 22/12/2014 Aguardando vaga integral
09 MARCOS VINICIUS MOREIRA SILVA 08/02/2015 Aguardando vaga integral
10 JOÃO GUILHERME BOTELHO DOURADO 11/12/2014 Aguardando vaga integral
11 DORWENS HENRY 21/06/2015 Aguardando vaga integral
12 MARIA LUIZA RODRIGUES 12/10/2014 Aguardando vaga integral
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13 MARCO ANTONIO STANKIEWICZ MELO 18/08/2014 Aguardando vaga integral
14 BEATRIZ ANDRADE MURUZZI 13/10/2014 Aguardando vaga integral

Grupo IV
Criança Nascimento Situação
NYCOLLY DE JESUS STEMPINHAK 27/02/2014 Matriculada em outra Instituição
NICOLAS VIEIRA 30/09/2013 Desistiu da vaga 17/02/2017
THEO LUIZ CASAGRANDE DIDOMENICO 25/02/2014 Chamado na vaga integral de Perola Gonçalves
LARA ORTEGA MARTINS 09/08/2013 Chamada vaga matutina
MARIA LAURA DE SOUZA 12/07/2013 Matriculada em outra Instituição
MIGUEL FILIPE NUNES DE SOUZA 22/10/2013 l Desistiu da vaga 23/02/2017
CAIO EDUARDO DE LIMA RIBEIRO 27/03/2014 Chamado na vaga vespertina de Theo L. C. Didomenico

LUAN BATISTA VITA DOS SANTOS 19/10/2013 Chamado na vaga matutina de Lorena Zimmermann e 
desitiu da vaga

CHRISTOPHER FERNANDES MATTOSO 03/06/2013
Chamado vaga integral (matutina de Luan B. V. dos Santos 
+ vaga vespertina de Igor S. de Matos)

FELIPE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 04/0/2013 Desistiu da vaga
MIGUEL RIGUI DE MOURA 04/05/2016 Matriculado na vaga matutina de Arthur G. G. Rocha
ANALYDY DIEUDONNE 09/10/2013 Chamada na vaga integral de Emille Pereira
SALOMÃO AUGUSTO DE SOUZA 11/05/2013 Matriculada em outra Instituição

Grupo V
Criança Nascimento Situação
JOÃO PEDRO PINTO 19/12/2012 Matriculado em outra instituição
BERNARDO ANTÔNIO OLIVEIRA BUSS 07/03/2013 Matriculado em outra instituição
YASMIM DA SILVA DO NASCIMENTO 06/12/2012 Matriculada na vaga integral de Kauan Pietro S. Marcelino
FELIPE DE SOUSA PETRY 31/05/2012 Matriculado em outra instituição
PEDRO COLZANI DA ROSA PEIXER 13/12/2012 Matriculado em outra instituição
MARIA CLARA MOURA 02/05/2012 Matriculada na vaga integral de Mirela de Assis Cravo
LUIZ AUGUSTO RIBEIRO DA ROSA 02/10/2012 Matriculado em outra instituição
ANA BEATRIZ MARTINS MENEZES DE CARVALHO 20/06/2012 Matriculada em outra instituição
NATHÁLIA KOERICH 19/10/2012 Matriculada em outra Instituição
JOÃO GUSTAVO CAMARGO DE BASTIANI 07/04/2012 Desistiu da vaga 23/02

Grupo VI
Criança Nascimento Situação
GUILHERME CARLOS DE SOUZA 29/12/2011 Matriculado em outra Insttuição
SAMANTHA ROBERTA KRUG VIEIRA 15/10/2011 Chamada na vaga matutina de Brenner G. de S. Gomes
MARIA FLOR BEZERRA LIRA 30/11/2011 Matriculada em outra Instituição
VICTOR VELIJA GOES 06/05/2011 Matriculado em outra Instituição
YVES DIOGO ROCHA SILVA 07/06/2011 Chamado na vaga matutina de Riana Neli Goulart de Farias

.

São José, 04 de agosto de 2017.

Vanderléia Kamers
Direção Centro de Educação Infantil Araci Olivia da Silva

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JARDIM ZANELLATO
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM ZANELLATO
Endereço: Rua Nossa Senhora dos Navegantes, s/nº - Serraria.
Telefone: 3346-2379
Diretora: Karina Greyce Conrat

CRIANÇAS MATRICULADAS
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Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI 0-1 12 5 7 7 19
GII A 1-2 15 15 - - 15
GII B 1-2 15 15 - - 15
GII C 2-3 15 - 15 - 15
GII D 2-3 15 - - 15 15
GIII A 2-3 17 17 - - 17
GIII B 2-3 17 - 17 - 17
GIII C 2-3 17 - - 17 17
GIII/IV 3-4 23 23 - - 23
GIV 3-4 23 23 - - 23
GIV/V 4-5 25 25 - - 25
GV/VI 4-5 25 - 18 - 18
GVI 5-6 25 - - 25 25
TOTAL 244 123 57 64 244

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
GI -
GII A -
GII B -
GII C -
GII D -
GIIIA -
GIII B -
GIII C -
GIII/IVA -
GIII/ IVB -
GIV/V -
GV/VI 7 Matutino
GVI -

Grupo I

Criança Período
1. DAVI MIGUEL SILVA DE SOUZA INTEGRAL
2. ELISA DE BRUM OSORIO INTEGRAL
3. EMILLYN DANDARA GENEROSO INTEGRAL
4. THAYLA MARIA COSTA DE LIMA INTEGRAL
5. YARA SILVÉRIO DA ROCHA INTEGRAL
6. ALISON FURLANATO MATUTINO
7. ALLANA VICTORIA MORAES DO PRADO MATUTINO
8. BRYAN VICTOR ALVES PEREIRA MATUTINO
9. HENRIQUE FORTES DE ARAÚJO MATUTINO
10. HILLARY VITÓRIA SILVA DO NASCIMENTO MATUTINO
11. SOFIA BENDER PAZ MATUTINO
12. LARA SILVERIO RAMOS MATUTINO
13. KAYK MOTTA RIBEIRO VESPERTINO
14. GLEISSON VITOR FREITAS VESPERTINO
15. GUSTAVO DA SILVA VENTURA VESPERTINO
16. JULIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA VESPERTINO
17. MARIA ALICE CONSTANCIO VESPERTINO
18. PYETRA CRISTINA DE SOUZA VESPERTINO
19. VICTOR HUGO DOS REIS DA CUNHA VESPERTINO

Grupo II A - INTEGRAL

Criança Período
1. ALICE FERNANDA DA SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
2. ALICE VITORIA MACHADO PEREIRA INTEGRAL
3. BERNADO RODRIGUES DOS REIS INTEGRAL
4. BRYAN SANTOS DA COSTA INTEGRAL
5. DJAVAN DE FRANÇA CRISTÓVÃO JUNIOR INTEGRAL
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6. ISABELLY DA CUNHA RIBEIRO DE QUADROS INTEGRAL
7. ISABELLY LUIZA SOUZA DA SILVA INTEGRAL
8. LÍVIA ISADORA PADILHA DE OLIVEIRA INTEGRAL
9. MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT INTEGRAL
10. MARIA LUIZA CORREA INTEGRAL
11. OTÁVIO RODRIGUES DOS REIS INTEGRAL
12. PIETRA VALENTINA DUARTE DE ABREU INTEGRAL
13. SANDRÉ MARTINS DAMÁSIO INTEGRAL
14. SOFIA EMANUELLY DA LUZ ARAUJO INTEGRAL
15. THAYNARA EDUARDA RAMOS INTEGRAL

Grupo II B - INTEGRAL

Criança Período
1. ANNA JULIA ROCHA FERREIRA INTEGRAL
2. ARTHUR DE OLIVEIRA NUNES INTEGRAL
3. ESTHER CALIXTO CONSTANTE INTEGRAL
4. ICARO AGUIAR LIVRAMENTO INTEGRAL
5. ISABELA DA ROSA JOCHEM INTEGRAL
6. JASMINE MORAIS AMARAL STEIN INTEGRAL
7. LUIZA RAFAELA MAIA INTEGRAL
8. MATHEUS HENRIQUE MARTINS FARIA INTEGRAL
9. MIRELLA FURTADO DE FARIAS INTEGRAL
10. NICOLE ALVES DE SOUZA INTEGRAL
11. PAULO GUILHERME DA SILVEIRA FELIX INTEGRAL
12. PEDRO GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA INTEGRAL
13. SICLÉR DE SOUZA INTEGRAL
14. SOFIA ALVES MIGUEL INTEGRAL
15. SOPHIA LARA FORTES FAJARDO INTEGRAL

GRUPO II C - MATUTINO

Criança Período
1. AYSHAA BEATRIZ JACINTO DOS SANTOS MATUTINO
2. BRENDA VITÓRIA PINHEIRO FERREIRA MATUTINO
3. MARIA EDUARDA PIRES ROSA MATUTINO
4. DERICK LEVI CAROSO DA SILVA MATUTINO
5. ELOÁ VITÓRIA MELO DA SILVA MATUTINO
6. EMANUEL INDIO CARDOSO FARIAS MATUTINO
7. ISADORA PEREIRA DE OLIVEIRA MATUTINO
8. LUIZ ERNESTO CORDELI MENDES MATUTINO
9. LUCAS JOAQUIM DA SILVA MATUTINO
10. MATHEUS VIEIRA RAU BER MATUTINO
11. PEDRO HENRIQUE PEREIRA MATUTINO
12. JOSÉ HENRIQUE MIGUEL PASQUALAN MATUTINO
13. THALLYSSON MIGUEL DE ARAÚJO MATUTINO
14. VALENTINA GRACHINI FAGUNDES MATUTINO
15. YAN BIGNARDI DE OLIVEIRA MATUTINO

GRUPO II D (VESPERTINO)

Criança Período
1. DAVI BERTOTTI DA SILVA VESPERTINO
2. DAVI LUCA DE SOUZA VESPERTINO
3. DAVI DOS SANTOS CLAUS VESPERTINO
4. HENRIQUE PIETRO NASCIMENTO VESPERTINO
5. JOÃO LUCAS CARDOSO DE JESUS VESPERTINO
6. GUSTAVO RODRIGUES FERMIANO VESPERTINO
7. MARIA FERNANDA TRATZ COELHO VESPERTINO
8. VICTOR SAMUEL DA SILVA DOS SANTOS VESPERTINO
9. SOFIA DUTRA DE ANDRADE VESPERTINO
10. ARTHUR DOS SANTOS VESPERTINO
11. JASMIM CARDOSO MAINART VESPERTINO
12. HELENA MARIA DE SOUZA VESPERTINO
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13. FERNANDA GOMES FERREIRA VESPERTINO
14. MIGUEL CAMARGO CAVALHEIRO VESPERTINO
15. MURILLO HENRIKE BORGES TAVARES VESPERTINO

GRUPO III A - INTEGRAL

Criança Período
1. ÁGATHA DO PRADO NOVAES INTEGRAL
2. ALICE MATOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
3. CLAUDIO MORAES DA SILVA ALFA INTEGRAL
4. EDUARDO PADÃO MAGNO BARROSO INTEGRAL
5. EMILLY TOLEDO SIQUEIRA INTEGRAL
6. GABRIEL DIAS DE SOUZA INTEGRAL
7. GABRIELLY DE CAMPOS RODRIGUES INTEGRAL
8. ISADORA PONCIO DE MATOS INTEGRAL
9. JHULLY DO PRADO NOVAES INTEGRAL
10. JOÃO LUCAS MACHADO DA COSTA INTEGRAL
11. JULIA ESTEVAO OSSIMAS INTEGRAL
12. KAUANNY VICTORIA DAMASIO TEIXEIRA INTEGRAL
13. LIVIA LIBANIO JOSE INTEGRAL
14. NICOLLY ZONTA CHAGAS INTEGRAL
15. PHABLO GONÇALVES FOGAÇA INTEGRAL
16. SOFIA VILLARD PEREIRA INTEGRAL
17. YASMIN BECHTLOFF DOS SANTOS INTEGRAL

GRUPO III B - MATUTINO

Criança Período
1. BERNARDO PEREIRA CRISTÓVÃO MATUTINO
2. BETTINA LUIZA MOSELE MATUTINO
3. BIANCA JANIELY DOS SANTOS MATUTINO
4. BIANCA MENDES CASTILHOS MATUTINO
5. BRAYAN DE ARAUJO ANDRADE MATUTINO
6. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MATUTINO
7. ELOÁ LARA DA SILVA MATUTINO
8. ERICK F. DUTRA MARTINS MATUTINO
9. EVILIN SIMSIM MATUTINO
10. GUSTAVO ROCHA NESTOR MATUTINO
11. ISABELY RICARDO DA SILVA MATUTINO
12. JUAN CRISTÓVAO ALVES GARVINO MATUTINO
13. LAURA FRANCIELI TEIXEIRA RODRIGUES MATUTINO
14. LUCAS GABRIEL COELHO CAVALHEIRO MATUTINO
15. RAYSSA DE OLIVEIRA GOMES MATUTINO
16. RICHARD SILVA FERREIRA MAIER MATUTINO
17. VITOR GABRIEL PARAISO DA SILVA MATUTINO

GRUPO III C - VESPERTINO

Criança Período
1. AGATHA MORAIS DO NASCIMENTO VESPERTINO
2. ALLYSON DA ROSA CORREA VESPERTINO
3. KETLIN CARDOSO NAUE VESPERTINO
4. ANA CLARA DE MORAIS SILVA VESPERTINO
5. ANA LUCIA PRESTES DOS SANTOS VESPERTINO
6. CAÍQUE DAVI NUNES RIBEIRO VESPERTINO
7. CECILIA HIPÓLITO DE ABREU VESPERTINO
8. DAVI SANTOS HENRIQUE VESPERTINO
9. ISADORA NERES DOS SANTOS VESPERTINO
10. LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PORTELA VESPERTINO
11. MATHEUS INACIO GONÇALVES VESPERTINO
12. MATHIAS BISCUBY GORGES VESPERTINO

13. MIGUEL MENDES SILVA VESPERTINO

14. PABLO HENRIQUE CORDOVA MORAES VESPERTINO
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15. RAYANE GOMES RHORDEN VESPERTINO
16. THEO DA SILVA COSTA VESPERTINO
17. VITORIA CRISTINA P. AMARAL VESPERTINO

GRUPO III /IV A - INTEGRAL

Criança Período
1. ALANA MADELAINE RUTHES SELIG INTEGRAL
2. BRENDHA GONÇALVES FOGAÇA INTEGRAL
3. BRUNO ESPANHOL NASCIMENTO INTEGRAL
4. DAVI LUIZ GRAPE DE MELO INTEGRAL
5. DAVI WILSON INTEGRAL
6. EMANUELA DE OLIVEIRA INTEGRAL
7. EVELLYN PIRES DE OLIVEIRA INTEGRAL
8. GUILHERME KNISS ROGÉRIO INTEGRAL
9. ISABELA GONÇALVES SILVEIRA INTEGRAL
10. JORDANA DA ROSA ANTUNES INTEGRAL
11. LUCAS THAILAN SANTOS DO NASCIMENTO INTEGRAL
12. MARIA FERNANDA ESPANHOL DE ALMEIDA INTEGRAL
13. MILLENA FARIA DA SILVA INTEGRAL
14. NICOLLAS MARTINS D'AVILA INTEGRAL
15. PEDRO HENRIQUE MORAES ROCHA INTEGRAL
16. PEDRO HENRIQUE PERUZZI DE CARVALHO INTEGRAL
17. SOPHIA EDUARDA DE CARVALHO LESSA INTEGRAL
18. SOPHIA MARIANA DA SILVA INTEGRAL
19. THAUANY BARBOSA SILVA INTEGRAL
20. VALENTINA BORGES SOARES DE FREITAS INTEGRAL
21. YAGO DE PINHO DESIDERIO INTEGRAL
22. YAGO KUSDRA INTEGRAL
23. YURI DE FREITAS INTEGRAL

GRUPO III/IVB - INTEGRAL

Criança Período
1. AGATHA DOS SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
2. AMABILLY RAMOS RIBEIRO INTEGRAL
3. BERNARDO DUARTE INTEGRAL
4. CIBELE LUIZA DAPAIXÃOMAIA NUNES INTEGRAL
5. CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA MACIEL INTEGRAL
6. EDUARDO ELENILSON LUCIO DA SILVEIRA INTEGRAL
7. EMANOEL ANTONIO RAMOS ABRAHÃO INTEGRAL
8. EMANUEL ALVES DE SOUZA INTEGRAL
9. EVELYN DA SILVA FURTADO INTEGRAL
10. GABRIEL BAPTISTA IGNACIO INTEGRAL
11. ISABEL JULIA DOS SANTOS INTEGRAL
12. KAIO RODRIGUES DOS SANTOS INTEGRAL
13. KAUÃ GORGES INTEGRAL
14. LUCIANO BECHTLOFF COSTA INTEGRAL
15. MANUELA EDUARDA RIBEIRO INTEGRAL
16. MARCELLY DE SOUZA INTEGRAL
17. MARIA CLARA MARTINS DE LIMA INTEGRAL
18. NATALLI GARCIA SOUZA INTEGRAL
19. RAFAEL SILVA COELHO INTEGRAL
20. SAMUEL WILSON DE SOUZA INTEGRAL
21. TAYLOR PIERRE DA ROSA INTEGRAL
22. WESLLEY MELO RODRIGUES INTEGRAL
23. WILLIAN VAGNER DOS SANTOS DE SOUZA INTEGRAL

GRUPO IV/V - INTEGRAL

Criança Período
1. ALICE GOMES DA LUZ INTEGRAL
2. ANA CLARA TOMAZ PEREIRA INTEGRAL
3. ARTHUR VAS BITTENCOURT PERES DA SILVA INTEGRAL
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4. DAVI LAURINDO GOMES INTEGRAL
5. DAVI RAFAEL DO NASCIMENTO SANTOS INTEGRAL
6. EMANUEL ANTHONY DE OLIVEIRA INTEGRAL
7. ENZO GABRIEL RODRIGUES AMORIM INTEGRAL
8. GABRIEL SOUZA FERREIRA INTEGRAL
9. GABRIELY ALVES DOS PASSOS DA SILVA INTEGRAL
10. GRAZIELA CARDOSO RODRIGUES INTEGRAL
11. GUILHERME ORTIZ KRETZER INTEGRAL
12. ISABELLY ALVES DE OLIVEIRA INTEGRAL
13. ISADORA DE MEDEIROS NASCIMENTO INTEGRAL
14. LIVIA FRAGA ALEXANDRE INTEGRAL
15. LUCAS DE FREITAS CHAVES INTEGRAL
16. MARIA EDUARDA POSSAMAI INTEGRAL
17. MARIA ISABEL DA SILVA DOS SANTOS INTEGRAL
18. MATHEUS WILSON ALVES MATOS INTEGRAL
19. RHAYANE NASCIMENTO GOES INTEGRAL
20. SAMUEL DE ROSA DE MOURA INTEGRAL
21. STEFHANY FERNANDA DIAS RODRIGUES INTEGRAL
22. STEPHANY LIMA MACEDO INTEGRAL
23. VITORIA KAROLYNA DE MATOS INTEGRAL
24. WENDY CHRISTINA JUNKES BERNARDO INTEGRAL
25. NICOLLY STHEFANY LEMOS DA MASSENA INTEGRAL

GRUPO V/VI - MATUTINO

Criança Período
1. ALICE DE SOUZA CADORIM MATUTINO
2. ANDRESSA VICTORIA ALVES CONCEIÇÃO MATUTINO
3. ARTHUR DOS SANTOS KUZAWA MATUTINO
4. ARTHUR VIEIRA GUAITA MATUTINO
5. DAVI DO REINO SILVANO MATUTINO
6. DEIVID GABRIEL DA SILVA VERONICA MATUTINO
7. EMILLYN SOFIA DE OLIVEIRA RITA MATUTINO
8. ENDIEL GABRIEL L. DOS SANTOS MATUTINO
9. GUILHERME ROSA ARRUDA MATUTINO
10. JHONATAN CRISTOPHER DOS SANTOS DA SILVA MATUTINO
11. THAYLLA E. FLORENCIO ELI MATUTINO
12. LUCAS DE BRUM OZÓRIO MATUTINO
13. MIGUEL FERREIRA DA COSTA MATUTINO
14. PEDRO EDUARDO CABRAL BRANDE MATUTINO
15. RAFAEL FRANCISCO DA SILVA MATUTINO
16. SAYMON DA ROSA MACHADO MATUTINO
17. VITORIA DA SILVA SANTOS MATUTINO
18. YASMIN VIANA PEREIRA MATUTINO

GRUPO V - VESPERTINO
Criança Período

1. ALEXANDRE VIEIRA NOGUEIRA VESPERTINO
2. ANTONELA BORGES SOARES FREITAS VESPERTINO
3. DANIEL FAGUNDES CALIXTO VESPERTINO
4. DÉBORA RAINHA MOLLINO VESPERTINO
5. EDUARDA STEFINI ALEBRANT VESPERTINO
6. EMANUEL MENDES TEIXEIRA VESPERTINO
7. EMANUELLY SOARES ELI VESPERTINO
8. ENZO KALIEL DO CARMO KOCHER VESPERTINO
9. GABRIELA CABRAL STEIN VESPERTINO
10. JÚLIA DAYANY SANTOS DO NASCIMENTO FORTES VESPERTINO
11. KAUÃ MOTTA RIBEIRO VESPERTINO
12. KAUAN CAMPOS DA SILVA VESPERTINO
13. LIVIA MULLER ZANCHET VESPERTINO
14. NATHALIA VIANA BLUM VESPERTINO
15. PEDRO CORREA GAZOLA VESPERTINO
16. RAFAEL EBRAIM BRITO DRANKA VESPERTINO
17. RAFAELA GOEDERT DE SOUZA VESPERTINO
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18. RODRIGO DE OLIVEIRA NUNES VESPERTINO
19. SOFIA DE JESUS CUNHA VESPERTINO
20. SOFIA FERNANDES CONCEIÇÃO VESPERTINO
21. VICTOR BECKER RIEDEL VESPERTINO
22. VICTÓRIA CRISTINA MORAIS COUTO VESPERTINO
23. VINICIUS LEANDRO DOS SANTOS VESPERTINO
24. WELLINGTON GUILHERME GIMENES VESPERTINO
25. WILLIAN DE SOUZA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA

GRUPO I
Criança Nascimento Situação

- JULIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 08/06/16 Remanejada para a vaga vespertino de VINICIUS BROCKER 
CARDOZO

- EMILLYN DANDARA GENEROSO 16/8/16 Chamado período na vaga de LUCCA SANTOS BOURDOT

- ALISON FURLANATTO 3/8/16 Chamado período Matutino na vaga de JULIA DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA

- HENRIQUE FORTES DE ARAÚJO 1/8/16 Chamado período Matutino na vaga de ANA JULIA LIMA DE 
SALES

- MARIA ALICE CONSTANCIO CONCEIÇÃO 19/9/16 Chamado período Vespertino na vaga de EDUARDO RESEN-
DI VIEIRA

- ALLANA VICTÓRIA MORAES DO PRADO 23/9/16 Chamado período matutino na vaga de VICTOR MILAR DA 
SILVA LESSA

- IAN ISAACK LEODORIO DA SILVA 20/8/16 Chamado período matutino na vaga de MATHEUS DE OLI-
VEIRA SCHIMIDT

- BRYAN VICTOR ALVES PEREIRA 6/8/16 Chamado período matutino na vaga de ANELISE DA SILVA 
DE ARAÚJO

1 ISABELLA MORAES ROCHA 8/9/16 Contatos desligados ou inexistentes (Aguardando vaga)

- HILLARY VITÓRIA SILVA DO NASCIMENTO 29/09/16 Chamada período matutino na vaga de IAN ISAACK LEODO-
RIO DA SILVA

- SOFIA BENDER PAZ 26/07/16 Chamado período matutino na vaga de KAYKY MOTTA 
RIBEIRO

- KAYKY MOTTA RIBEIRO 14/07/16 Remanejado para o período vespertino na vaga de ALLAF 
DANIEL MATOS DE ALMEIDA

2 THÉO MEDEIROS ROSA 20/10/16 Aguardando vaga
3 ISABELLA MORAES ROCHA 08/09/16 Aguardando vaga
4 ELLOÁ SOARES 03/07/16 Aguardando vaga
5 HELENA CÚRCIO DE AZEVEDO 06/05/16 Aguardando vaga
6 LUIZ FERNANDO DA SILVA 23/05/16 Aguardando vaga
7 ADRYAN GABRIEL SCRMAMM RODRIGUES 28/07/16 Aguardando vaga
8 LIVIA SOUZA DE FIGUEIREDO 21/06/16 Aguardando vaga
9 KAYNAN CAMPOS DA SILVA 20/07/16 Aguardando vaga
10 VITÓRIA ORTIZ KRETZER 13/09/16 Aguardando vaga
11 GUSTAVO ALVES RODRIGUES 28/07/16 Aguardando vaga
12 ALICE MENEZES DO AMARAL 27/04/16 Aguardando vaga
13 ANA CLARA PAULUS SCHULZ 14/08/16 Aguardando vaga
14 JULIA MORAES AMARAL STEN 01/11/16 Aguardando vaga
15 LEONARDO RODRIGUES NASCIMENTO 18/06/16 Aguardando vaga
16 MARINA VITORIA FIGUEIRA DOS PRAZERES 26/05/16 Aguardando vaga
17 CHRISTIAN MULLER 24/07/16 Aguardando vaga
18 JULIA PORTELA DOS PASSOS 26/05/16 Aguardando vaga
19 AMABELLY PEREIRA CAVALHEIRO 28/08/16 Aguardando vaga
20 ISABELLA LUIZA RECH BARBOZA 19/06/16 Aguardando vaga
21 ANTHONY LUIZ DA COSTAS DE CAMPOS 06/07/16 Aguardando vaga
22 ARTHUR FERNANDES 19/08/16 Aguardando vaga
23 MIGUEL PRESTES MAYER 22/02/17 Aguardando vaga
24 DAVI LUAN DE ALMEIDA 17/03/16 Aguardando vaga
25 LARISSA DE MATOS 01/02/17 Aguardando vaga
26 ISABELE DA SILVA GUEDES 15/12/16 Aguardando vaga
27 JULIANA TERRA SILVEIRA 17/06/16 Aguardando vaga
28 SOFIA GUILHERME BARBOSA 04/05/16 Aguardando vaga
29 LEONARDO DOS S. JUNIOR 12/02/17 Aguardando vaga
30 RAISSA S. SCHMITZ 12/09/16 Aguardando vaga
31 DANIELA GOMES DE LINS 21/12/16 Aguardando vaga
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32 PALOMA GOMES DE LINS 21/12/16 Aguardando vaga
33 ANA CLARA COSSENTI 30/05/16 Aguardando vaga
34 BERNARDO TORRES DE MIRANDA 25/07/16 Aguardando vaga

GRUPO II
Criança Nascimento Situação

- BERNADO RODRIGUES DOS REIS 27/01/2016 Remanejado(sorteio) para o Grupo 2ª na vaga de 
GABRIEL DIAS DE SOUZA

- MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT 17/03/2016 Remanejada (sorteio) para o Grupo 2A na vaga 
de JOÃO LUCAS CARDOSO DE JESUS

- ICARO AGUIAR LIVRAMENTO 22/11/2016 Remanejado(sorteio) para o Grupo 2B na vaga de 
GABRIEL SOUZA DE MORAIS

- ISABELA DA ROSA JOCHEM 12/07/2015 Remanejada (sorteio) para o Grupo 2B na vaga 
de MARIA ALICE PINSEGUE CIMIANO

- ANNA JULIA ROCHA FERREIRA 24/12/2015 Remanejada (sorteio) para o Grupo 2B na vaga 
de MARIA EDUARDA BORGES

- MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT 17/03/2016 Matriculada na vaga do Grupo 2C de BERNARDO 
RODRIGUES DOS REIS

- HENRIQUE PIETRO NASCIMENTO 04/01/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ARTHUR 
VINICIUS SANTOS

- DAVI LUCA DE SOUZA 12/08/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ARTHUR 
BORGES MARTINS

- JOÃO LUCAS CARDOSO DE JESUS 19/09/2015 Remanejado para a vaga do Grupo 2D de DANI-
LO SANTOS DANIEL

- JASMIM CARDOSO MAINART 06/03/2015 Remanejada para a vaga do Grupo 2D de LUIZ 
HENRIQUE DE OLIVEIRA

- AYSHAA BETATRIZ JACINTO DOS SANTOS 04/09/2015 Matriculada na vaga Grupo 2C CRISTOFER LEO-
NARDO PEREIRA MACIEL

- DAVI BERTOTTI DA SILVA 23/07/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ANNA JULIA 
ROCHA FERREIRA

- MURILLO HENRIQUE TAVARES 08/03/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ICARO 
AGUIAR LIVRAMENTO

- GUSTAVO RODRIGUES FERMIANO 20/07/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D de VALENTINA 
RODRIGUES

- ARTHUR DOS SANTOS 14/01/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2D de HEITOR 
LERIANO DE OLIVEIRA

- MIGUEL CAMARGO CAVALHEIRO 15/10/2015 Matriculado na vaga do Grupo 2D de ESTEVAO 
CRISTOVAO DA CUNHA

- FERNANDA GOMES FERREIRA 25/06/2015 Matriculada na vaga do Grupo 2D de MARIA 
ANTONIA PEREIRA LIMA

- CRYSTOFER DOS SANTOS DA SILVA 05/08/2015 Matriculado na vaga no Grupo 2C EDUARDO 
ELENILSON LUCIO DA SILVEIRA

- THALLYSON MIGUEL DE ARAÚJO 27/01/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2C JASMIM CAR-
DOSO MAINART

- PEDRO HENRIQUE PEREIRA 17/03/2016 Matriculado na vaga do Grupo 2C RAYSSA VITO-
RIA DA SILVA

- BRENDHA VITÓRIA PINHEIRO FERREIRA 22/11/2016 Matriculada na vaga do Grupo 2C de MARIA 
CLARA WEISS BITTENCOURT

- LUCAS JOAQUIM DA SILVA 12/07/2015 Matriculado na vaga no Grupo 2C de MARIA EDU-
ARDA P EREIRA WASEN

- EMANUEL INDIO CARDOSO FARIAS 10/04/2015 Matriculado na vaga no Grupo 2C de ARTHUR 
ALENCAR PEIXOTO

- SOPHIA PERETTI 17/12/15 Matriculado na vaga no Grupo 2C DANIEL DOS 
SANTOS VARELA

- DAVI DOS SANTOS CLAUS 17/08/15 Matriculado na vaga no Grupo 2D ns vaga de 
LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PORTELA

- LARA CAROLINA DOS SANTOS VIEIRA 05/01/16 Matriculado na vaga no Grupo 2C de ISABELA DA 
ROSA JOCHEM

- MARIA EDUARDA PIRES ROSA 29/10/15 Matriculada na vaga no Grupo 2C de CRYSTOFER 
DOS SANTOS DA SILVA

1. JOÃO LUCAS SILVA FAJARDO 15/07/15 Contato em momentos chama e em outros mo-
mentos está desligado.

- LUIZ ERNESTO CORDELI MENDES 29/09/15
Matriculada na vaga no Grupo 2C de LARA CARO-
LINA DOS SANTOS VIEIRA
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- JOSÉ HENRIQUE MIGUEL PASQUALAN 11/06/15 Matriculada na vaga no Grupo 2C de SOPHIA 
PERETTI

2 OTTO CASSIANO SOARES BARRETO PINTO 30/09/15 Aguardando vaga
3 HELENA HEMCKMEIR BORGES 26/02/16 Aguardando vaga
4 LUIZ FERNANDO FRANCO DOS SANTOS 04/11/15 Aguardando vaga
5 MARIANA DEUCHER DA SILVA 08/02/16 Aguardando vaga
6 VICTOR SAMUEL DA SILVA 14/05/15 Aguardando vaga
7 ICARO AGUIAR LIVRAMENTO 07/01/16 Aguardando vaga
8 KAIQUE JOÃO OLIVEIRA 16/05/15 Aguardando vaga
9 HELLEN BYANCA FERREIRA ALMEIDA 16/05/15 Aguardando vaga
10 DAVI PIETRO MOREIRA DELIMA 20/12/15 Aguardando vaga
11 THARLES MATHIAS TIBES ANTUNES 09/02/16 Aguardando vaga
12 MARIA JULIA DE PAULA 01/03/16 Aguardando vaga
13 PEDRO HENRIQUE MIGUEL PASQUALON 10/04/15 Aguardando vaga
14 ALLYSSA DA LUZ DE ABREU 29/09/15 Aguardando vaga
15 BEATRIZ ANDRADE MEURER 27/07/15 Aguardando vaga
16 JOANA HILLESHEIM ANTUNES 29/05/15 Aguardando vaga
17 DEBORA HELLENA MARTINS DOS SANTOS 21/11/15 Aguardando vaga
18 KAIK DOS SANTOS PERES 29/07/15 Aguardando vaga
19 MIGUEL DOS SANTOS BOMBAZAR 01/05/15 Aguardando vaga
20 ELIZEU DA SILVA SANTOS 06/03/16 Aguardando vaga
21 HELOISA FIGUEIRA DASILVA 06/04/15 Aguardando vaga
22 EDUARDA DOS SANTOS 19/05/15 Aguardando vaga
23 BERNARDO CAVALHEIRO 05/09/15 Aguardando vaga
24 JOAO MIGUEL DELREI 23/03/16 Aguardando vaga
25 SAYORE BRITO DE FRANÇA 09/07/15 Aguardando vaga
26 JENIFFER SANTOS SILVA 19/01/16 Aguardando vaga
27 ISADORA M. TOMAS DIAS 17/04/15 Aguardando vaga
28 HELENA NASCIMENTO DE MATIAS 11/01/16 Aguardando vaga
29 ISABELLY VITORIA C. DA SILVA 18/09/15 Aguardando vaga
30 LORENZO TESSELE SALA 03/08/15 Aguardando vaga
31 IARA DOS SANTOS 08/08/15 Aguardando vaga
32 ISABELLA KOECHE DA S SOUZA 16/02/16 Aguardando vaga
33 MARIA EDUARDA GUEDES MESSA 20/05/15 Aguardando vaga
34 JOAO VITOR SANTOS DA SILVA 08/10/15 Aguardando vaga
35 PEDRO HENRIQUE BORGES GENEROSO DA SILVA 08/01/16 Aguardando vaga
36 LAURA ROSA PINHEIRO 12/08/15 Aguardando vaga
37 LUCAS DA SILVA 01/12/15 Aguardando vaga
38 MARIA EDUARDA DA SILVA AMÂNCIO 22/01/15 Aguardando vaga
39 PEDRO HENRIQUE LINHARES MARTINS 15/05/15 Aguardando vaga
40 KLEBER LUCAS SILVA SALES 11/02/16 Aguardando vaga
41 ENZO GABRIEL DA SILVA DOS SANTOS 12/10/15 Aguardando vaga
42 DAVI RIEGER LIMA 01/02/16 Aguardando vaga
43 DAVI GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA 03/04/15 Aguardando vaga
44 HEITOR LURIANO DE OLIVEIRA 15/12/15 Aguardando vaga
45 DAVI NUNES FERREIRA DE MOURA 25/01/16 Aguardando vaga
46 ISABELA R. DOS SANTOS 08/07/15 Aguardando vaga
47 VINÍCIUS DANIEL MUNIZ 06/03/16 Aguardando vaga
48 RAFAELA DUARTE DA ROSA 03/08/15 Aguardando vaga
49 EMILY LUIZA DIAS PARTIK 25/05/15 Aguardando vaga

GRUPO III

Criança Nascimento Situação

- GABRIEL DIAS DE SOUZA 10/09/2015 Remanejado(sorteio) para a vaga de LAURA NIEVES SILVEI-
RA do Grupo 3A

- KAUANNY VICTORIA DAMASIO TEIXEIRA 23/05/2014 Remanejada (sorteio) para a vaga de WELLITON RAFAEL 
TOLEDO RIBEIRO do Grupo 3A

- GABRIELLY DE CAMPOS RODRIGUES 05/08/2014 RETIFICAÇÃO DE NOME – Nome errôneo GABRIELLY CRIS-
TINI SASSI 3A

- SOFIA VILLARD PEREIRA 27/11/2014 Remanejada(sorteio) para a vaga de RAYSSA CORDOVA 
ARAÚJO do Grupo 3ª

- ALICE MATOS DE OLIVEIRA 18/08/2014 Remanejada (sorteio) para a vaga de THEO DA SILVA 
COSTA do Grupo 3A
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- JOÃO LUCAS MACHADO DA COSTA 02/11/2014 Remanejado(sorteio) para a vaga de KAUÃ LEMOS BARCE-
LOS do Grupo 3A

- CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA MACIEL 05/03/15 Remanejado (sorteio) para o Grupo 3B – vaga remanescen-
te.

- YAGO KUSDRA 24/04/2014 Matriculado em período integral no Grupo G3/4 – vaga 
remanescente

- DAVI WILSON 27/11/2014 Matriculado em período integral no Grupo G3/4 – vaga 
remanescente

- DAVI SANTOS HENRIQUE 04/02/2015 Matriculado na vaga de WALTHER LOUIS DA VEIGA HO-
FMANN G3C

- LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PORTELA 27/01/2015 Remanejado para a vaga KAUE ANDERLE do Grupo 3C

- THEO DA SILVA COSTA 29/08/2014 Remanejado para a vaga de ISABEL DE SOUZA PEREIRA do 
Grupo 3C

- ALLYSON DA ROSA CORREA 18/12/2014 Remanejado para a vaga de THAMYRIS DE SOUZA DA 
SILVA do Grupo 3C

- LAURA FRANCIELI TEIXEIRA 15/09/2014 Matriculada na vaga de ARIEL FURTADO OLIVEIRA DE 
SOUZA G3B

- MATHIAS BISCUBY GORGES 30/05/2014 Matriculado na vaga de GABRIELLY CRISTINI SASSI G3C
- KETLIN CARDOSO NAUE 22/05/2014 Matriculada na vaga de SOPHIA ACOSTA RESENDI PAZ G3B
- ISABELLY RICARDO DA SILVA 10/10/2014 Matriculada na vaga de DANIELLE DE OLIVEIRA G3B
- ELOA LARA DA SILVA 18/06/2014 Matriculada na vaga de DAVI LUIZ SOMMER G3B
- LUCAS GABRIEL COELHO CAVALHEIRO 15/09/2014 Matriculado na vaga de ALLYSON DA ROSA CORREA G3B
- CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 06/02/2015 Matriculado na vaga de SOPHIA GALEASSI DINNEBIER G3B
- KAIO HENRIQUE SOTELI FERREIRA 10/09/2014 Matriculado na vaga de ARTHUR CACILHAS FERREIRA G3B

- AGATHA MORAES DO NASCIMENTO 07/10/2014 Matriculada na vaga de KAUANNY VICTORIA DAMASIO 
TEIXEIRA G3C

- ANA CLARA DE MORAIS SILVA 01/09/2014 Matriculada na vaga de JOÃO LUCAS MACHADO DA COSTA 
G3C

- ISABELLY SILVA DE SOUZA 08/03/2015 Matriculada na vaga de SOFIA VILLARD PEREIRA G3B
- JUAN CRISTOVAO ALVES 21/12/2014 Matriculado na vaga de ALICE MATOS DE OLIVEIRA
- BETTINA LUIZA MOSELE 26/11/2014 Matriculada na vaga de FELIPÉ LIBERATO DA SILVA G3B
- FELIPE LIBERATO DA SILVA 16/05/14 desistente
1 KAILANE GOUVEIA DA CUNHA 06/06/14 Contato desligado ou inexistente

- BERNARDO PEREIRA CRISTÓVÃO 11/04/14 Matriculado na vaga de CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA 
MACIEL 3B

- SOPHIA MARIANA DA SILVA 16/11/14 Matriculada na vaga de MARIANY DE MATOS GOEDERT no 
Grupo 3/4A

- LUCAS BERNARDO ALMEIDA DA SILVA 02/10/14 Matriculado na vaga de ISABELLY SILVA DE SOUZA 3B
- SOPHIA VITÓRIA GOMES DA COSTA 22/12/14 Desistente
- MIGUEL SILVA DE BRITO 22/12/14 Desistente
- ISAQUE ANDRADE PIERRE 10/03/15 Desistente

- LUCAS THAILAN SANTOS DO NASCIMENTO 17/07/14 Matriculado na vaga de HELOISA FERREIRA COELHO no 
3/4A

- MANUELA EDUARDA RIBEIRO 28/06/14 Matriculada na vaga de ISABELLY SILVA DE SOUZA 3B
2 ANA LUISA DOS SANTOS ROSA 11/07/14 Contato desligado ou inexistente
- BIANCA MENDES CASTILHOS 14/05/14 Matriculada na vaga de KAIO RODRIGUES DOS SANTOS 3B
- EMILY LUIZA DIAS PARTIK 25/05/14 desistente

- KETLIN CARDOSO NAUE 22/05/14 Remanejada para a vaga de ALYSSON MARCELLO NUNES 
FAGUNDES no G3C

3 CECILIA HEMCKMEIER DA SILVA DOS SANTOS 26/01/15 Contato desligado ou inexistente
4 YAGO AMANCIO 30/03/15 Contato desligado ou inexistente

- RICHARD SILVA FERREIRA MAIER 16/05/14 Matriculado na vaga de EDUARDO ELENILSON LUCIO DA 
SILVEIRA 3B

- VITOR GABRIEL PARAISO DA SILVA 06/06/14 Matriculado na vaga de RAFAELA DA SILVA DE SOUZA 3B
- BIANCA JANIELY DOS SANTOS 11/04/14 Matriculada na vaga de THAYANE VITÓRIA DOS SANTOS 3B
- MIGUEL FERREIRA DA COSTA 24/03/13 Matriculado no Cei Renascer
- ANA LUCIA PRESTES DOS SANTOS 04/11/14 Matriculada na vaga de TAYLOR PIERRE DA ROSA 3C
- TAYLOR PIERRE DA ROSA 29/12/14 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga remanescente
5 DAVI LUIS DOS SANTOS 29/10/14 Contato chama e não atende, outros contatos desligados
- NICOLLAS DA SILVA SANTOS 14/08/14 Desistente – Matriculado no Cei José Nitro
- CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA MACIEL 21/11/16 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga remanescente
- EDUARDO ELENILSON LUCIO DA SILVEIRA 04/03/15 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga remanescente
- GABRIEL BAPTISTA IGNACIO 10/06/14 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga remanescente

KAIO RODRIGUES DOS SANTOS 08/08/14 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga remanescente
MANUELA EDUARDA RIBEIRO 28/06/14 Remanejado para o Grupo ¾ B vaga remanescente
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6 ANA CLARA TEIXEIRA SAGAZ 14/10/14 Contato desligado
- RAFAEL AVILA DUTRA 05/09/14 Desistente

- EVILIN SIMSEM 24/12/14 Matriculada no na vaga KETLIN CARDOSO NAUE no Grupo 
3B

7 JULIA DE SOUZA MACHADO 27/01/15 Contato desligado ou inexistente

- ERICK F. DUTRA MARTINS 11/09/14 Matriculado na vaga MANUELA EDUARDA RIBEIRO no 
Grupo 3B

- MIGUEL TOMAZ ASSENCIO 07/10/14 Desistente – Matriculado CEI José Nitro
8 ANDERSON VINICIUS ALVES DA SILVA 24/04/14 Contato inexistente

- MARCELLY DE SOUZA 17/02/14 Cadastrada erroneamente na lista de espera do Grupo 3, 
porém corresponde ao Grupo 4

9 LAURA PIETRA BORGES DE SOUZA 12/09/15 Contato desligado ou inexistente

- VITORIA CRISTINA P. AMARAL 21/10/14 Matriculado na vaga de GABRIEL BAPTISTA IGNACIO no 
Grupo 3C

10 KAIO DE SOUZA 10/03/14 Aguardando vaga
11 ALICE COLLET RODRIGUES NAZÁRIO 13/08/14 Aguardando vaga
12 LUIZA VALENTINA B. DA SILVA 16/06/14 Aguardando vaga
13 KAMILI BONI MARTINS 12/02/15 Aguardando vaga
14 EMILLY D. CRESPO 13/06/14 Aguardando vaga

GRUPO IV

Criança Nascimento Situação

- RAFAEL SILVA COELHO 23/08/2013 Matriculado no Grupo 4 na vaga de AUGUSTO GOSENHEI-
MER DE OLIVEIRA ERNST

- AMABILLY RAMOS RIBEIRO 17/04/2013 Matriculada no Grupo 4 na vaga de HERIKA EVENIR TRIN-
DADE

- VALENTINA BORGES SOARES FREITAS 02/02/2014 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de MIGUEL RAMOS DE 
JESUS

- KELITA VITORIA SOARES ANTUNES 05/12/2013 Matriculada no Grupo 4 na vaga de AMABILI GRACHIKI 
FAGUNDES

- CIBELE LUIZA DAPAIXÃOMAIA NUNES 30/09/13 Matriculada no Grupo 4 na vaga de EMANUELY ALVES 
SANTOS

- ISABELA GONÇALVES SILVEIRA 12/11/13 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de BARBARA MARTINS 
DAMIÃO

- JORDANA DA ROSA ANTUNES 08/11/13 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de VITÓRIA FORTES DE 
ARAÚJO

- ANA CLARA CRISTINA DE SOUZA 14/08/2013 DESISTIU
- LUCAS DE FREITAS CHAVES 04/05/2013 Matriculado no Grupo 4/5 na vaga de BERNARDO LUZ
- YURI DE FREITAS 23/06/2013 Matriculado no Grupo ¾ - vaga remanescente
- YAGO DE LINHO DESIDERIO 19/02/2014 Matriculado no Grupo ¾ - vaga remanescente

- MARIANY DE MATOS GOEDERT 18/12/2013 Matriculada no Grupo ¾ - vaga de ISAQUE MIKAEL COR-
REA DA SILVA

- HELOISA FERREIRA COELHO (MP) 12/10/2013 Matriculado no Grupo ¾ - vaga remanescente

- PEDRO HENRIQUE PERUZZI DE CARVALHO 08/03/14 Matriculado no Grupo ¾A na vaga de ANDRE LUIZ MAR-
TINS DA SILVA

- JEAN CARLOS RODRIGUES 10/12/13 Desistente
- DAVI LUCAS SANTOS LIMA 12/04/13 Desistente Cei Araucária
- JULIA SANTOS AMON 03/02/14 Desistente está matricula em Palhoça
- LEVI MATOS DOS SANTOS 03/10/13 Desistente Matriculado no CEI Renascer

- MARIA CLARA MARTINS DE LIMA 27/04/14 Matriculada na vaga de KELITA VITORIA SOARES ANTUNES 
3/4B

- MARCELLY DE SOUZA 17/02/14 Matriculada noo Grupo ¾ B vaga remanescente

GRUPO V

Criança Nascimento Situação

- GABRIELA FERREIRA PEREIRA 08/07/2012 MP – vaga do Grupo 4/5 - vaga de OTÁVIO VIEIRA MACHA-
DO'

- LIVIA FRAGA ALEXANDRE 28/05/2012 Matriculada na vaga do Grupo 4/5 de LIVIA BORGES

- VITORIA KAROLYNA DE MATOS 20/05/2012 Remanejada (sorteio) para o Grupo 4/5 na vaga JOAAB 
SOUZA DE OLIVEIRA

- ANA CLARA TOMAZ PEREIRA 21/07/2012 Remanejada (sorteio) para o Grupo 4/5 na vaga LUIZ FELI-
PE FAGUNDES FEITOSA
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- DAVI DO REINO SILVANO 15/03/2013 Matriculado na vaga do Grupo 5 na vaga de THAINARA 
VITÓRIA DOS SANTOS

- VICTOR BECKER RIEDEL 01/02/2012 Matriculado na vaga do Grupo 5 na vaga de THIAGO EU-
CLIDES DE SOUZA DE FREITAS

- JHONATAN CRISTOPHER DOS SANTOS DA SILVA 03/07/2012 Matriculado na vaga do Grupo 5 na vaga de YURI RICARDO 
LAURENTINO

- ANDRESSA VICTORIA ALVES CONCEIÇÃO 17/09/12 Matriculada no grupo 5 na vaga de CHRISTOPHER NOVAES 
DE OLIVEIRA

-
RHAYANE NASCIMENTO GOES
(RHAYANE MARQUES GOES nome anterior escrito erroneamen-
te )

17/03/17 Matriculada na vaga do Grupo 4/5 na vaga de HENRIQUE 
DE SOUSA WEBER

- ALICE DE SOUZA CADORIM 31/07/2012 Matriculada no grupo 5 na vaga de ENDIEL GABRIEL DE 
LIMA DOS SANTOS

- ARTHUR VIEIRA GUAITA 08/08/2012 Matriculado no grupo 5 na vaga de IZADORA DA SILVA 
GUEDES

- EMILLYN SOFIA DE OLIVEIRA RITA 02/09/2012 Matriculada no grupo 5 na vaga de MAIKELLY DA CRUZ 
FERNANDES

- PEDRO EDUARDO CABRAL BRAND 27/03/13 Não atende ao telefone
- DERICK ISMAEL LAUDELINO MORAES 13/03/13 Desistente

- VITORIA DA SILVA SANTOS 04/07/12 Matriculada no grupo 5 na vaga de NYCOLAS WILLIAN DE 
SOUZA FARIAS

- DEIVID GABRIEL DA SILVA VERONICA 14/02/12 Matriculado no grupo 5 na vaga de ANNA JULIA AZEVEDO 
SIKORSKI

- JHONATAN FERNANDES DE FARIA 01/09/11 Matriculado no grupo 5 na vaga de DAVI CACILHAS FER-
REIRA

- LUCAS DE BRUM OZÓRIO 12/03/12 Matriculado no Grupo 5/6 na vaga de GABRIEL EINSFELD 
MARTINS

- ENDIEL GABRIEL L. DOS SANTOS 12/12/12 Matriculado no Grupo 5/6 na vaga de GUSTAVO PEREIRA 
WEBER

- PEDRO EDUARDO CABRAL BRANDE 04/07/12 Matriculado no Grupo 5/6 na vaga de VICTOR BECKER 
RIEDEL

- GUILHERME ROSA ARRUDA 28/11/11 Matriculado no Grupo 5/6 – vaga excedente
- MIGUEL FERREIRA DA COSTA 24/03/13 Matriculado no Grupo 5/6 – vaga excedente

- THAYLLA E. FLORENCIO ELI 26/03/13 Matriculado no Grupo 5/6 na vaga de JHONATAN FERNAN-
DES DE FARIA

- YASMIN VIANA PEREIRA 19/02/13 Matriculado no Grupo 5/6 – vaga excedente
- NICOLLY STHEFANY LEMOS DA MASSENA 20/12/11 Matriculado no Grupo 4/5 – vaga excedente

GRUPO VI

Criança Nascimento Situação

- ANTONELA BORGES SOARES FREITAS 18/07/2011 Matriculada no Grupo 6 na vaga de ANA JULIA OLIVEIRA 
DA COSTA

- KAUAN CAMPOS DA SILVA 07/02/12 Matriculado no Grupo 6 na vaga JOÃO PEDRO DA SILVA 
MACEDO

- ALEXANDRE VIEIRA NOGUEIRA 29/09/11 Matriculado no Grupo 6 na vaga de GUILHERME SIQUEIRA

- VINICIUS LEANDRO DOS SANTOS 31/03/2017 Matriculado no Grupo 6 na vaga de SOPHIA STEPHANI 
VIEIRA ALFA

- EMANUEL MENDES TEIXEIRA 13/12/2011 Matriculado no Grupo 6 na vaga de YASMEEN ACOSTA 
RESENDI PAZ

- RAFAEL EBRAIM BRITO DRANKA 10/04/2011 Matriculado no Grupo 6 na vaga de YASMINI DA SILVA 
LINO DA ROSA

- WILLIAN DE SOUZA 05/08/2011 Matriculado no Grupo 6 na vaga remanescente
- WELLINGTON GUILHERME GIMENES 15/10/2011 Matriculado no Grupo 6 na vaga remanescente
- VICTÓRIA CRISTINA MORAIS COUTO 22/01/2012 Matriculado no Grupo 6 na vaga remanescente

- SOFIA DE JESUS CUNHA 17/07/11 Matriculada na vaga de MIKAELLY DA CRUZ FERNANDES no 
Grupo 6

- TAYLOR DOS SANTOS GONZAGA 24/11/11 Matriculado no Grupo 6 – vaga excedente
- VICTOR BECKER RIEDEL 01/02/12 Matriculado no Grupo 6 – vaga excedente

- ENZO KALIEL DO CARMO KOCHER 19/11/11 Matriculada na vaga de TAYLOR DOS SANTOS GONZAGA no 
Grupo 6

São José, 31 de Julho de 2017.
Karina Greyce Conrat
Diretora do Centro de Educação Infantil Jardim Zanellato
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JOSÉ NITRO
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil José Nitro
Endereço: Rua João Izídio de Souza s/nº
Telefone: (48) 32584456
Diretora: Cláudia Regina de Souza

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

IV 3-4 20 18 02 01 21

V 4-5 25 15 01 06 22

VI 5-6 23 00 00 23 23

III / IV Misto 3-4-5 17 00 15 00 15

TOTAL 85 33 18 30 81

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
IV 00 Mat / 01 Vesp
III / IV Misto 02 Mat
V 09 Mat / 04 Vesp
VI 00 Vesp.

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III e IV misto

Criança Período
01 André Rodrigues Alves Matutino
02 Braion Pedro Victor da Silva Costa Matutino
03 Davi dos Santos Andrade Matutino
04 Érick Delfino Matutino
05 Emanuel Henrique Santos do Amaral Matutino
06 Fagner dos Santos Ricardo Matutino
07 Gustavo Elieu Lopes de Souza Matutino
08 Igor Vinicius de Oliveira Matutino
09 João Vitor Freitas Martins Matutino
10 Maria Vitória Costa Machado Matutino
01 Marcos Willian Cabral Botaro Matutino
12 Nicollas da Silva Santos Matutino
13 Pedro Henrique Paust Matutino
14 Raquel Costa Moura Matutino
15 Yuri Costa Nascimento Matutino

Grupo IV

Criança Período
01 Alex Padilha da Silva Integral
02 Aychilla Paust Pereira Integral
03 André Luiz Martins da Silva Integral
04 Brenda Santos da Luz Integral
05 Davi Luiz Oliveira Integral
06 Danilo Hoepers Matutino
07 EmIlly Ferreira Integral
08 Eliza Silva dos Santos Integral
09 Emanuel Lopes de Souza Integral
10 Enzo Gabriel Veiga Vespertino
11 Gabrielly Vinke Fernandes Integral
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12 Isabel de Souza Pereira Integral
13 Leonardo Amaral Tavares Integral
14 Mickael Vinicius Freitas da Cruz Integral
15 Natasha Gonçalves Lucas Integral
16 Pedro Henrique Silva da Cunha Integral
17 Rafaela da Silva de Souza Integral
18 Victor Lamin Integral
19 Vitor Miguel Cardoso Peres Matutino
20 Yago Souza de Meira Integral
21 Welinton Gustavo da Silva Oliveira Integral

Grupo V

Criança Período
01 Ana Clara Machado Integral
02 Alice Mendonça de Oliveira Integral
03 Bernardo de Lara Marafiso Integral
04 Carlos Rafael Borges Moreira Integral
05 Djuly Pinheiro Integral
06 Danielle Osvaldina Antunes Vaz Integral
07 Eduardo da Silva de Freitas Integral
08 Eduardo Ribeiro Garcia Integral
09 Fernanda da Silva Nunes Integral
10 Gustavo Lenon Figueiredo da Silva Integral
11 Isadora Machado de Paula Vespertino
12 Isadora Rafaela Almeida Rocha da Silva Vespertino
13 João Paulo da Rosa Integral
14 João Vitor Rodrigues Flores Vespertino
15 Karlos Eduardo da cruz Mello Vespertino
16 Lara Luz Couto Integral
17 Maria Eduarda Flores Lima Matutino
18 Murilo Rafael Coelho dos Santos Vespertino
19 Maik Ruam Duarte Integral
20 Rafael Andrei Amaral Dias Vespertino
21 Vinicius Maia Fleck Integral
22 Wesley Gabriel da Cruz Duarte Integral

Grupo VI

Criança Período
01 Ana Quezia Fatiga Guimarães Vespertino
02 Arthur Juliano Machado Vespertino
03 Arthur Borges Generoso Vespertino
04 Diogo Eduardo Mazeika Saldanha da Silva Vespertino
05 Eduarda Lima de souza Vespertino
06 José Vinicius Alves Cardoso Zanelato Vespertino
07 Jonathan Emanuel Gaulke
08 Julie Luz Couto Vespertino
09 Kauan Mendonça Delambert Vespertino
10 Kelly Horrana Silva Juvencio Vespertino
11 Kendell Miguel Ferreira Adolpho Vespertino
12 Ketlin Antunes do Rosário Vespertino
13 Lidia Cristine Antunes Rodrigues Vespertino
14 Lucas Oliveira Vieira Vespertino
15 Luciane dos Santos da Luz Vespertino
16 Mabily Rodrigues Portes Vespertino
17 Matheus Tallys Tibes Antunes Vespertino
18 Nicole Sharon Machado Soares Vespertino
19 Rebeca Cristine David Costa Vespertino
20 Ricardo Collin Gonçalves Junior Vespertino
21 Vitórya Thibes Fernandes Vespertino
22 Vitor Hugo Pinheiro de Souza Vespertino
23 Yuri Pietro de Carvalho Vespertino
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LISTA DE ESPERA

Grupo III e IV misto

Não há crianças na lista de espera.

Grupo IV

Criança Nascimento Situação
01 Enzo Gabriel Veiga 12/10/2013 Aguardando vaga integral

Grupo V

Criança Nascimento Situação
01 Rafael Andrei Amaral Dias 06/05/2012 Aguardando vaga integral

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera do grupo 05 já foram encaminhadas para outras instituições que existem vagas 
em aberto.

Grupo VI

Criança Nascimento Situação
01 Victor Antunes Caetano 12/11/2011 Aguardando
02 Wesley Borges Barbosa 02/02/2012 Aguardando
03 Tairan Eduarda Cristovan Rodrigues 05/11/2011 Aguardando

Obs: As crianças que estão aguardando na lista de espera do grupo 05 já foram encaminhadas para outras instituições que existem vagas 
em aberto.

São José, 09 de agosto de 2017.
Cláudia Regina de Souza
Diretora Centro de Educação Infantil José Nitro

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL LOS ANGELES
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Los Angeles
Endereço: Rua Joaquim José Meurer
Telefone: (48) 3357-6110
Diretora: Lucia Maria Ocker

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G IV 3-4 23 18 05 05 28

G V 4-5 25 19 06 06 31

G VI matutino 5-6 25 - 25 25
G VI vespertino 5-6 25 - - 25 25
TOTAL 98 37 36 36 109

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G IV -
G V -
G VI -

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo IV
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Criança PERÍODO
01 Ana Julia Poncio Da Silva INTEGRAL
02 Andressa Camargo Dutra Lopes INTEGRAL
03 Arthur Da Silva INTEGRAL
04 Arthur Ferreira Teixeira INTEGRAL
05 Arthur Joao Marcelino INTEGRAL
06 Arthur Lopes De Oliveira Barreto INTEGRAL
07 Arthur Romão Santana INTEGRAL
08 Bryan Miguel Rodrigues Da Silveira INTEGRAL
09 Daniel Soldi Dos Santos INTEGRAL
10 Endryo Vinicius Waltrick Cordeiro VESPERTINO
11 Ester Vieira INTEGRAL
12 Fabiano Dos Santos Custódio Junior INTEGRAL
13 Helena Carvalho VESPERTINO
14 IsabelliLuciettiVerardi VESPERTINO
15 Joao Victor De Araujo Teixeira INTEGRAL
16 LaizaWerlich INTEGRAL
17 Laura Kauany Lima Trindade Lira MATUTINO
18 Luara Da Silva Bueno Raimundo VESPERTINO
19 Luiz Fernando Tavares Peixoto Neves INTEGRAL
20 Maria Julia Vaz Franco Custódio INTEGRAL
21 Mariah Do Nascimento MATUTINO
22 Michel Rodrigues Ferreira INTEGRAL
23 Mirella De Oliveira Do Reno MATUTINO
24 Nicolas Brayan Da Silva INTEGRAL
25 Nicolas Vieira VESPERTINO
26 PietraPhelippe Marcos MATUTINO
27 Stephany Mayara Carneiro Dos Santos INTEGRAL
28 Julia da Cunha Leite MATUTINO

Grupo V
Criança PERÍODO

01 Ana Laura Dos Santos INTEGRAL
02 Ana Vitoria Da Silva De Campos INTEGRAL
03 Daniel Ozéias Dos Santos INTEGRAL
04 Davi Vidal De Souza VESPERTINO
05 David Michel Santos Arsenio VESPERTINO
06 Diego De Souza Lima VESPERTINO
07 Diego Miguel Pereira Fernandes INTEGRAL
08 Diogo Lucas Bourdot Velasco INTEGRAL
09 Elisa Gesser INTEGRAL
10 Evellyn Chaves Da Silva INTEGRAL
11 Isabelly Amarante Bernardo INTEGRAL
12 KaioCezario Freitas MATUTINO
13 Kaio Renan MareiraGunther INTEGRAL
14 KauãNatanair Dos Santos VESPERTINO
15 Laura Silva De Lima INTEGRAL
16 Luiz Gustavo Alves Vitória INTEGRAL
17 Maria Clara Belmonte Da Silva INTEGRAL
18 Matheus Kuster De Souza VESPERTINO
19 Miguel Bernardo Da Cunha INTEGRAL
20 Pedro Ruan Dos Santos Custódio INTEGRAL
21 SamuelMartins Fernandes MATUTINO
22 Stefanny Vitória Matos VESPERTINO
23 Thauyan Augusto Deitos Neumann INTEGRAL
24 Victória Kamily Branco Amarante INTEGRAL
25 Vitória Silva Dos Santos Custódio INTEGRAL
26 Yasmim De Almeida Mauerwek INTEGRAL
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27 Yuri Da Silva Machado INTEGRAL
28 Antony Lucas Orias da Cruz MATUTINO
29 Ryan Eduardo Luiz da Silva MATUTINO
30 Samuel Coelho Alves dos Santos MATUTINO
31 Eduarda Moraes Luiz MATUTINO

Grupo VI – Matutino

Nº Criança PERÍODO
01 Ana Cristina Popenga MATUTINO
02- Ana Julia Gois Sodre Dos Santos MATUTINO
03 Ana Luiza Becker MATUTINO
04 Clara Eduarda Da Silva Souza MATUTINO
05 Davi De Cordava Passos MATUTINO
06 DaviMiguel De Souza MATUTINO
07 Estevão Dos Santos MATUTINO
08 Gabriel Laurentino De Souza MATUTINO
09 Heraldo Jeremias De Souza Mareira MATUTINO
10 Isadora Da Silva Do Nascimento MATUTINO
11 Jhenyfer Vitória Silva Cordeiro MATUTINO
12 José Pedro Da Silva Fagundes MATUTINO
13 Larissa Cardoso Antunes MATUTINO
14 Luiz Henrique Rocha De Souza MATUTINO
15 Natalia Mariano Araujo Dos Santos MATUTINO
16 Paola Dos Santos Maximilla De Aguiar MATUTINO
17 Paola Vermohelen MATUTINO
18 Ryan Lucas Chaves Da Costa MATUTINO
19 Soraya Kalbusch Martins MATUTINO
20 Yasmin Dos Santos Nascimento MATUTINO
21 Vitor Hugo Vieira MATUTINO
22 Davi Henrique Oliveira leigue MATUTINO
23 Ana Luiza Sangalletti da Silva MATUTINO
24 Matheus Fagundes MATUTINO
25 Luiza Maraschin das Chagas MATUTINO

Grupo VI - Vespertino

Criança PERÍODO
01 Anderson Gabriel Schmitz VESPERTINO
02 Arthur Daniel Silva Lopes VESPERTINO
03 Carlos Roberto Siqueira Ribniker VESPERTINO
04 Daniel De Souza Junior VESPERTINO
05 DanielyToebe VESPERTINO
06 DeivdMychaell Santos Arsenio VESPERTINO
07 Deividy Henrique Maestre De Paula VESPERTINO
08 Emmanuel Santiago Stein VESPERTINO
09 EzabelleChiarani Da Silva VESPERTINO
10 Gabrielle De Sá Mota VESPERTINO
11 Ian Vinicius Maues Dias Silva VESPERTINO
12- IsabellaSilveira Goes VESPERTINO
13 Maria Clara De Oliveira Silva VESPERTINO
14 Miguel OuriquesValzburger VESPERTINO
15 Nycollas Gilmar Becker VESPERTINO
16 Otto Bies Da Silva VESPERTINO
17 Ramon Junior De Paula Quint VESPERTINO
18 Sara Maria Inácio VESPERTINO
19 Sofia Amandio Garcia VESPERTINO
20 Thalita Silva Machado Da Costa VESPERTINO
21 Thiago Prudente Marques Wilhelm VESPERTINO
22 Vithor Da Silva Teixeira VESPERTINO
23 Vitor Kremer Lima VESPERTINO

24 Maria Eduarda Carvalho Laurindo VESPERTINO
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25 Agatha Lara Marafigo de Abreu VESPERTINO

LISTA DE ESPERA 2017

Grupo IV
Criança Nascimento Situação

- Luiz Fernando T. P. Neves 30/01/2014 MATRICULADO NO CEI
- Julia Da Cunha Leite 29/05/2013 MATRICULADO NO CEI
01 Caio Valmir U. Soares 28/11/2013 Aguardando a vaga
02 Alicia De Souza Marques 05/11/2013 Aguardando a vaga
03 Leonardo Da Silva Lopes 31/07/2013 Aguardando a vaga
04 Cristian Leite Pereira 13/12/2013 Aguardando a vaga
05 João Victor Valci De Souza 10/05/2013 Aguardando a vaga
06 Maria Clara Fraga 27/02/2014 Aguardando a vaga
07 Livia Godinho Souza 17/02/2014 Aguardando a vaga
08 Daniela Oliveira Lopes 17/07/2013 Aguardando a vaga
09 Esteffany Silva Cordeiro 01/02/2014 Aguardando a vaga
10 Ketlyn De J.S. Justino 03/11/2013 Aguardando a vaga
11 Brayan de Aragão Castro 08/01/2014 Aguardando a vaga
12 Rafaela Virtuoso da Silvs 21/03/2014 Aguardando a vaga
13 Yasmim Vitoria Ferreira Feliciano 17/12/2013 Aguardando a vaga
14 Pedro Henrique de Jesus 30/03/2014 Aguardando a vaga
15 Caio Geovani Weber da Silva 20/12/2013 Aguardando a vaga
16 Cristopher Mendes Pereira 18/11/2013 Aguardando a vaga
17 Gabriel Trevisol Alves 08/08/2013 Aguardando a vaga
18 Vinicius Gabriel C. da Silva 29/08/2013 Aguardando a vaga
19 Wesley Rosa de Oliveira 23/04/2013 Aguardando a vaga
20 Bruna Martins do Nascimento 29/07/2013 Aguardando a vaga
21 Yasmim KarianeCloss 14/10/2013 Aguardando a vaga
22 Yasmin Lorrana Pereira de Goes 10/08/2013 Aguardando a vaga
23 Alexsandro Moreira de Oliveira --/06/2013 Aguardando a vaga
24 Bernardo Israel Serafim 17/05/2013 Aguardando a vaga
25 Raphael Teive Serafim 17/05/2013 Aguardando a vaga
26 Pedro Henrique Antunes de Abreu 22/12/2013 Aguardando a vaga
27 Maria Luiza Carvalho Rosa 02/12/2014 Aguardando a vaga
28 Lucas dos Santos Vigilio 03/10 2013 Aguardando a vaga
29 Allan Willyam sena santos 20/06/2013 Aguardando vaga
30 Adrian Ferreira da Luz 14/10/2012 Aguardando vaga
31 Chyane da Cunha 03/11/2014 Aguardando vaga
32 Paulo Westphal Kawakita 31/07/2013 Aguardando vaga
33 Maria Helena W. Antunes da Rosa 19/05/2013 Aguardando vaga
34 Alife Vinícius Gomes da Silva 11/09/2013 Aguardando vaga
35 Samuel Ferreira Pereira 07/08/2013 Aguardando vaga
36 Lorena Medeiros Barela 10/01/2014 Aguardando vaga
37 Wesley de Matos Polkowa 07/05/2014 Aguardando vaga
38 Flavio Valmor Belo Jesus 30/05/2014 Aguardando vaga
39 Christian Galliane Leite 22/04/2013 Aguardando vaga
40 Bernardo Cassiano dos Santos 05/05/2014 Aguardando vaga
41 Eli Karlos José Soares Guimarães 18/12/2013 Aguardando vaga
42 Davi Gabriel Antenes de Oliveira 04/04/2013 Aguardando vaga
43 Helena kunstler Machado 28/02/2014 Aguardando vaga
44 Samuel Cavalcante 29/10/2013 Aguardando vaga
45 Nicoli Fernandes de souza 19/01/2014 Aguardando vaga
46 Gabriel Pereira Sena 01/11/2013 Aguardando vaga
47 Samoel Felipe Fontel Freitas 31/05/2014 Aguardando vaga
48 Isadora da Silva Pereira 05/11/2013 Aguardando vaga
49 Laura Lia de Espindola 14/07/2013 Aguardando vaga
50 Endrelly Daysa Cunha Machado 21/09/2013 Aguardando vaga
51 Kadu Cabena 18/09/2013 Aguardando vaga

São José,02 de Agosto de 2017.

Lucia Maria Ocker
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Direção CEI Los Angeles

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA ZENIR KRETZER BORGES
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Professora Zenir Kretzer Borges
Endereço: Rua Engelberto Koerich, s/n° - Colônia Santana - São José/SC
Telefone: (48) 3257-3086
Diretora: Antônia Leonice Alves

CRIANÇAS MATRICULADAS PARA O ANO DE 2017

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

IV 3 A 4 ANOS 15 09 06 06 21
V/VI 4 A 5 ANOS 18 07 05 11 23
VI 5 A 6 ANOS 10 10 10
VI 5 A 6 ANOS 10 10 10
TOTAL 53 16 21 27 64

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
IV ------------------
V 06 MATUTINO
VI - MATUTINO -----------
VI - VESPERTINO -----------

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO IV

CRIANÇAS PERÍODO
01 ANA JULIA LAURENTINO MATUTINO
02 ANA LUIZA DOS SANTOS CUNHA MATUTINO
03 ARTHUR ALVES DIAS INTEGRAL
04 BEATRIZ NICOLAU LINO CARNEIRO INTEGRAL
05 EMILY CARDOSO MATUTINO
06 EDUARDO SOUZA PRUENS INTEGRAL
07 ERICK MARLEY DE SOUZA PRUENS INTEGRAL
08 GUILHERME CARDOSO MATUTINO
09 GUILHERME FERREIRA DE MEDEIROS VESPERTINO
10 HÉRICK APOLINÁRIO VESPERTINO
11 HELOISA COSTANTE WOLSKI VESPERTINO
12 JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO FILHO MATUTINO
13 LUIZ AUGUSTO ANDRADE DE LIZ MATUTINO
14 MARIA JÚLIA DA SILVA VASCO INTEGRAL
15 MARIA LUIZA FERREIRA DE SOUZA INTEGRAL
16 MARIA ISABEL BERGER INTEGRAL
17 PEDRO HENRIQUE HANG INTEGRAL
18 SAMUEL LUCAS DO NASCIMENTO VESPERTINO
19 SHARA ISABELLA DOS SANTOS VESPERTINO
20 SOFIA COELHO LOPES INTEGRAL
21 WERVERTON LUCAS DE OLIVEIRA VESPERTINO

GRUPO V / VI
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 AGATHA VITÓRIA CARVALHO STRAUSBERG INTEGRAL
02 ALEXIA MARIA DE AZEVEDO DUARTE DE SOUZA VESPERTINO
03 ALICE DOS SANTOS DA SILVA INTEGRAL
04 ARTHUR SCHEITZ VESPERTINO
05 BERNARDO SILVEIRA DUARTE MATUTINO
06 CESAR JOSÉ AGOSTINHO NETO INTEGRAL
07 EMILLY COSTA VERLICH MATUTINO
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08 GIOVANNA MARIANO DOS SANTOS INTEGRAL
09 JOÃO LUCAS AGOSTINHO VESPERTINO
10 KAUANY DA SILVA VESPERTINO
11 KAMILY SOUZA INÁCIO MATUTINO
12 LUCAS DE ALMEIDA COSTA VESPERTINO
13 MARIA CAROLINE SILVEIRA ROCHA VESPERTINO
14 MARIA LUIZA BERNARDO DAMAZIO VESPERTINO
15 MIKAEL FRANKLIM VASSOLER VESPERTINO
16 NÍCOLAS JOSÉ DE SOUZA INTEGRAL
17 OTAVIO DA SILVA VESPERTINO
18 PIETRO DO NASCIMENTO MORAIS VESPERTINO
19 PEDRO VINÍCIUS VAZ DA SILVA VESPERTINO
20 SARA FARIAS HOFFMANN MATUTINO
21 VITÓRIA GONÇALVES VIEIRA INTEGRAL
22 YAS MIN ARIANNY DA SILVA BARBOSA MATUTINO
23 WANDERSON JÚLIO DE OLIVEIRA SILVA INTEGRAL

GRUPO VI MATUTINO
CRIANÇA TURNO

01 ANALÚ REGINA CONSTANTE MATUTINO
02 ANDREZA KAROLINY LAURENTINO MATUTINO
03 JOAQUIM DE MORAIS MATUTINO
04 KEVYN DE ARAUJO AMORIM PEREIRA MATUTINO
05 NICOLI SILVEIRA DE SOUZA MATUTINO
06 NICOLE FUCK CAMARGO MATUTINO
07 NICOLY FAGUNDES PEREIRA MATUTINO
08 SAMUEL SEBASTIÃO FAGUNDES WOLFF MATUTINO
09 SAMUEL DA MATUTINO
10 THIAGO ANTÔNIO LUIZ MATUTINO

GRUPO VI VESPERTINO
CRIANÇA TURNO

01 ANA JÚLIA REITZ VESPERTINO
02 ARTUR MANOEL VIEIRA VESPERTINO
03 GUSTAVO SCHULLER SCHUSSLER VESPERTINO
04 GUSTAVO OLIVEIRA VESPERTINO
05 JHULLY VICTÓRIA SILVA VESPERTINO
06 KAUAN LUCAS DA SILVA COSTA VESPERTINO
07 NICOLE GESSER REIS VESPERTINO
08 PEDRO HENRICK PEREIRA VESPERTINO
09 PAULO ANDRÉ SILVEIRA DA SILVA VESPERTINO
10 SOPHIA DA SILVA COSTA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO IV

NOME DN SITUAÇÃO PERÍODO
SOLICITADO

01 JOSENIAS FAUSTINO DA SILVA NASCIMENTO 25/02/2014 LISTA DE ESPERA SEM PREFERÊNCIA DE PERÍODO
02 EDUARDA MACHADO 02/05/2014 LISTA DE ESPERA INTEGRAL
03 MICKAEL ALEXANDRE FARACHE HOUAT 26/12/2013 LISTA DE ESPERA SEM PREFERÊNCIA DE PERÍODO
04 ISADORA GOMES 01/07/2014 LISTA DE ESPERA SEM PREFERÊNCIA DE PERÍODO
05 KAIO MICKAEL DA SILVA 15/05/2014 LISTA DE ESPERA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO V

NOME DN SITUAÇÃO PERÍODO
SOLICITADO

LISTA DE ESPERA
GRUPO Vl

NOME DN SITUAÇÃO PERÍODO
SOLICITADO
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São José, 04 de agosto de 2017.
Antônia Leonice Alves
Diretora CEI Professora Zenir Kretzer Borges

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO:CEI VERA LUCIA 
MEDEIROS
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição:CEI VERA LUCIA MEDEIROS
Endereço:Av. Valdemar Schmidt, s/n
Telefone:3357.7819
Diretora:Norma Fernanda Bongiolo

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I 4 meses a 1 ano 12 11 01 00 12
G II (A) 1-2 15 15 00 00 15
G II (B) 1-2 15 00 13 14 27
G III (A) 2-3 17 16 00 00 16
G III (B) 2-3 17 16 01 01 18
G IV 3-4 20 14 05 05 24
G III E IV (MISTO) 2-3-4 18 12 04 06 22
G V 4-5 20 20 00 00 20
G V E VI (MATUTI-
NO) 3-4-5 25 00 22 00 22

G V E VI (VESPER-
TINO) 4-5-6 25 00 00 24 24

TOTAL 184 104 46 50 200

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G I 01 VESP
G II 02 MAT/01 VESP
G III 01 INT
G IV 01 MAT/01 VESP
G III E IV (MISTO) 02 MAT
G V -
G V E VI 03 MAT/01 VESP

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO I

Criança Período
1. Beatriz Neres Santos Integral
2. Benjamim Aguiar Integral
3. Bernardo Meurer Integral
4. Bernardo Schwanck Ribeiro Integral
5. Felipe Siegel Virtuoso Integral
6. Gustavo Silva Do Nascimento Integral
7. Joana Faria Neri Integral
8. Kevin Vicente de Menezes Matutino
9. Lis Beatriz Da Silva Integral
10. Manuela De Souza Silveira Integral
11. Miguel Henrique Da Silva Integral
12. Muriel Nascimento De Melo Integral
13. Vespertino

GRUPO II (A)
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Criança Período
1. Davi José De Sousa Integral
2. Gabriela Melissa Dos Santos Integral
3. Jayson Miguel de Lima Integral
4. Laura Lobo Hames Integral
5. Lorena da Silva Coelho Integral
6. Miguel FellesHames Integral
7. Miguel Marcelino Lucho Integral
8. Miguel Ouriques Andrade Integral
9. Sophia Medeiros Nunes Integral
10. Theo Domingues De Andrade Integral
11. Thiago HenrickAuler Integral
12. ValentinaNeis Platt Integral
13. Vicente De Souza Hames Integral
14. Vitor Hugo Kloch Dias Integral
15. Willian Da Luz Moraes Integral

GRUPO II (B) MATUTINO

Criança Período
1. Alice De Moraes Gonçalves Matutino
2. Heitor RickesCarioni Paixão Matutino
3. Isabela Heinz Bastos Matutino
4. JoaquimMonteiroCorrêaPires Matutino
5. Karolina Dos Santos Da Silva Matutino
6. Lucas da Silva Ventura Matutino
7. Marina Lima Matutino
8. Miguel Damasco Do Nascimento Matutino
9. Miguel Faes De Sousa Matutino
10. Pedro Felisberto Mariano Matutino
11. Sofia Licinio Matutino
12. Valentina Martins Madalena Matutino
13. Valentina Nogales Garcia Matutino
14. Matutino
15. Matutino

GRUPO II (B) VESPERTINO

Criança Período
1. Arthur Pazzini Ferreira Vespertino
2. Bernardo Barth Crozeta Goulart Vespertino
3. Davi Francisco Antonacci Vespertino
4. Enzo Gabriel Triaca Vespertino
5. Helena Espindola Vespertino
6. Igor Machado Gatner Vespertino
7. João Pedro dos Santos Bernardi Vespertino
8. Julia Costa Silva Vespertino
9. Luiza Ferreira Kraieski Dos Santos Vespertino
10. M Maria Alice Oliveira de Melo Vespertino
11. Pedro Henrique Domingues Rezende Vespertino
12. Pedro Henrique Vigarani Da Silva Vespertino
13. Valentina Steinck Cordeiro Vespertino
14. Vitória de Oliveira Broering Vespertino
15.

GRUPO III A

Criança Período
1. Arthur Contassot Alexandre Integral
2. Arthur Duarte De Souza Integral
3. Arthur Miguel Silveira Dos Santos Integral
4. Augusto Schmitt Lemoni Integral
5. Bernardo Arruda Cardoso De Souza Integral
6. Bernardo Seerig Borges Integral
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7. Cassio Contassot Alexandre Integral
8. Davi Silveira Da Silva Integral
9. EsthephaniGregorio Peppers Integral
10. Helena Gonzaga De Souza Integral
11. Lorena Krull Integral
12. Manoela TsuruyamaGasrpar Integral
13. Maria Vitória BenthienBurigo Integral
14. Sophia Brick De Figueiredo Integral
15. Thuanny De Souza Teofilo Integral
16. Vitor Boaventura Dos Santos Integral
17.

GRUPO III B

Criança Período
1. Ana Julia Kons Godoy Integral
2. Arthur AntonioAntonello Martins Integral
3. Arthur Lorenzo Santos Rosa Integral
4. Beatriz Martins Freitas Integral
5. Bernardo De Souza Leite Integral
6. Camille Inácio Sachetti Integral
7. Fillipe Da Silva Integral
8. Francisco Brum Molares Integral
9. Helena Schultz Integral
10. Lais Cristina Alves Vespertino
11. Lorenzo Da Silva Ferreira Integral
12. Lorenzo De Abreu Longen Integral
13. Luiza RehbeinPierri Integral
14. Nicolas Henrique Dos Santos Integral
15. Paloma De Oliveira Nascimento Integral
16. Ricardo Augusto Leite Garcia Integral
17. Valentina Siqueira de Souza Matutino
18. Yasmin Theisies Dos Santos Integral

GRUPO III E IV

Criança Período
1. Ana Beatriz Machado Dos Passos Integral
2. André Felipe Rodrigues Da Silva Integral
3. Beatriz Amorim Andretti Matutino
4. Bryan Simas Integral
5. Enzo Bonetti Integral
6. Erick Romaniuk Lemos Nunes Vespertino
7. Erico Valentin Martins De Aguiar Integral
8. Gabriel Felipe Clemente Espíndola Integral
9. Gabriela Tasca Henrique Integral
10. Helena Aparecida Rosa Fernandes Matutino
11. Heloiza Rover Alexandre Integral
12. Isabella Littig Damasco Viana Integral
13. João Guilherme Bunn Integral
14. João Miguel Pedroso Lopes Integral
15. João Victor Valci De Souza Vespertino
16. Katnis Moreira Schutz Vespertino
17. Maria Julia Damasco do Nascimento Matutino
18. Maria Luiza Da Silva Kons Vespertino
19. Mariah Schmaedecke Marciano Matutino
20. Miguel Bruch Martins Integral
21. Nicolle Fagundez Gonçalves Vespertino
22. Pedro Henrique Da Rosa Vespertino
23. Matutino
24. Matutino

GRUPO IV
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Criança Período
1. Alice Bitencourt Santos Integral
2. Alice Juppa Leite Integral
3. Anna Laura Rodrigues Da Silva Integral
4. Arthur VergesOtt Integral
5. Beatriz Costa Estácio Vespertino
6. Beatriz Steimbach Vespertino
7. Bernardo Pereira Palma Integral
8. Davi Carlinn Santos Brito Matutino
9. Davi Lucas Sampaio Jardim Matutino
10. Davi RoederBenazzi Integral
11. Eduardo Pereira da Silva Matutino
12. Helena Rodrigues Pereira Integral
13. Henrique SchmitzLafuente Integral
14. Ilson Felipe Pagno Pereira Integral
15. Isadora Vitória Bousfield Machado Integral
16. Larissa Leal Garcia Vespertino
17. Luiza Helena FortkampKretzer Integral
18. Maria Alice Da Silva D´Avila Vespertino
19. Mariah Silva Duarte Matutino
20. Miguel Dos Santos Costa Integral
21. Mirian Dos Santos Silva Alves Matutino
22. Nicolas Amilton Lima Dos Santos Integral
23. Valentina Vigarani Machado Integral
24. Viviane de Jesus Junckes Vespertino
25. Matutino
26. Vespertino

GRUPO V

Criança Período
1. Andrielly Alice Da Silva Integral
2. Beatrice Schlup Integral
3. Caio Douglas De Souza Silveira Integral
4. Diogo Da Silva Clementina Integral
5. Gabryel Santos da Silva Integral
6. Guilherme Leal Brasil Integral
7. Huggo Guilherme Santos Silva Integral
8. Laura Sena Da Silva Integral
9. Lorena Pereira Brinhosa Integral
10. Lucas BentheinBurigo Integral
11. Luiza Beiras Gorges Integral
12. Maria Vitória Da Rosa De Souza Integral
13. Matheus Rozar Bueno Integral
14. Pedro Inácio Sachetti Integral
15. Pierry Alexandre Hang Botelho Integral
16. Rafael Wilwert Integral
17. Sophia Rosa De Oliveira Integral
18. Sophia Tomas De Souza Integral
19. Sthefany Da Silva Dos Santos Integral
20. Vitor Da Luz De Moraes Integral

GRUPO V E VI (MATUTINO)

Criança Período
1. Bruna Gabrielinovais dos Santos Matutino
2. Cristal Valentina Luiz Da Silva Gois Matutino
3. Daniel Roberto Ramos Matutino
4. Elmo Cristian de Melo Bastista Junior Matutino
5. Geovanna Miranda Naidek Matutino
6. Hector Soares Abate Matutino
7. Helena Luíza Rosa de Souza Brizola Matutino
8. João Gabriel Estevão Matutino
9. João Pedro Pereira Vieira Matutino
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10. Joaquim Francisco Lima Matutino
11. Julia Felisberto Mariano Matutino
12. Juliana Dos Santos Pereira Matutino
13. J Julio Cesar Goes Junior Matutino
14. Kailan Ribeiro Braga Matutino
15. Kauã Rodrigues Dos Santos Matutino
16. Kauany Rosa Dias Matutino
17. Kerolyn Adriano Kehler Matutino
18. K KethlynEmanuelly de Arruda da Silva Matutino
19. Leticia Vargas Dos Santos Matutino
20. NoahTonelli Alves Matutino
21. Pedro Henrique de Melo Neme Matutino
22. Vitor da Silva Duarte Matutino
23.
24.
25.

GRUPO V E VI (VESPERTINO)

Criança Período
1. Alice Beatriz Nogueira Alves Vespertino
2. Alice da Silveira Vespertino
3. Ana Luiza Carvalho Vespertino
4. Arthur Gustavo Bombana Gomes Vespertino
5. Arthur Luis Rosa Dalpra da Silva Vespertino
6. Beatriz Simas Albuquerque Vespertino
7. Eduarda De Andrade Vespertino
8. Erique Garbin Aquino De Oliveira Vespertino
9. Gustavo Carvalho Batista Pereira Vespertino
10. Heitor Felizardo Borges De Moraes Vespertino
11. Laura Felizardo De Moraes Vespertino
12. Louise Esmeraldino Jeronimo Vespertino
13. Luanne Reis Amaral Vespertino
14. Marcelo Renan Westphal Vespertino
15. Maria Gabriela Granosik Vespertino
16. Matheus Gilberto Peppes Vespertino
17. Nicolas Raul De Liz Alves Vespertino
18. Rafael Campos Damazio de Souza Vespertino
19. RafaellaSteinbach Vespertino
20. Victor Gabriel Poluceno Vespertino
21. Victor Gustavo Nogueira Alves Vespertino
22. Vinicius Bonato Vespertino
23. Willian AurelioFlach Vespertino
24. Ygor TenorioDalo Vespertino
25.

LISTA DE ESPERA
Grupo G I

Criança Nascimento Situação*
1. Sophia de Matos Walesko 31/08/2016 OFERTADO VAGA Matutino /Aguardando vaga INTEGRAL

Joana Faria Neri 15/09/2016 Matriculada no VESPERTINO

2. Monique Alves da Silva 06/01/2017 Aguardando vaga. Não tem idade para frequentar o CEI no dia 
chamado 27/03/2017.

Valentina Ribeiro de Souza 03/04/2016 OFERTADO VAGA Matutino. Conseguiu em outra instituição.

3. Romeu Carvalho de Oliveira 14/10/2016

Não possui número de telefone na ficha de solicitação de vaga. 
A mãe procurou a instituição para saber qual posição do filho, 
avisamos que havia sido chamado, mas por não ter número de 
telefone passamos a diante. A mesma atualizou seu cadastro.

4. Davi Lorenzo Freitas 11/01/2017 Aguardando vaga.Não tem idade para frequentar o CEI no dia 
chamado 27/03/2017.

Kevin Vicente de Menezes 20/04/2016 Aguardando vaga. Matriculado no MATUTINO
5. Isabella Bueno Nascimento 01/08/2016 Aguardando vaga.
6. Lorenzo Castro dos Santos Pereira 14/11/2016 Aguardando vaga.



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 740

7. Benício César Leal Monteiro 03/04/2016 Aguardando vaga.
8. João Marcos Pereira Justino 09/06/2016 Aguardando vaga.
9. Alice Laurentino 21/12/2016 Aguardando vaga.
10. Murilo carvalho Tolentino 01/12/2016 Aguardando vaga.
11. Davi Cristovão Ramos 03/08/2016 Aguardando vaga.
12. Kauã Barbosa Kuhl 13/11/2016 Aguardando vaga.
13. Mariana de Medeiros Molina 22/11/2016 Aguardando vaga.
14. Isabella de Moura Oliveira 25/05/2016 Aguardando vaga.
15. Otávio de Medeiros Acunha 23/11/2016 Aguardando vaga.
16. Maria Luiza de Liz Alvez 06/12/2016 Aguardando vaga.
17. Gabriella Barbosa Camargo 19/01/2017 Aguardando vaga.
18. Gabriely Duarte Zeitz 05/04/2016 Aguardando vaga.
19. Laura Miranda 19/05/2016 Aguardando vaga.
20. Alice Steinbach de Souza 27/06/2016 Aguardando vaga.
21. Ana Flávia da Silva 15/12/2016 Aguardando vaga.
22. Samuel Henrique da Silva Simoni 05/08/2016 Aguardando vaga.
23. Enzo Gabriel de Souza 09/05/2016 Aguardando vaga.
24. Pedro Castanheiro Machado 15/12/2016 Aguardando vaga.
25. Isadora da Costa Santos 16/02/2017 Aguardando vaga.
26. Ana Laura Heinz 13/02/2017 Aguardando vaga.
27. Theo Fagundes Gonçalves 30/05/2016 Aguardando vaga.
28. Yasmim Cardoso da Costa 15/04/2016 Aguardando vaga.
29. RafaellaBernieriScheffel 14/07/2016 Aguardando vaga.
30. Kaíque Rodrigues Coelho 23/04/2017 Aguardando vaga.
31. Ana Luíza Boemer Martins 07/06/2016 Aguardando vaga.
32. Luíza de Sousa 30/09/2016 Aguardando vaga.

Grupo G II

Criança Nascimento Situação*
Maria Eduarda De Souza Silveira 27/03/2016 DESISTENTE EM 28/11/2016
Enzo Gabriel Triaca 01/02/2016 Matriculado VESPERTINO
Miguel Damasco Do Nascimento 10/09/2015 Matriculado MATUTINO
Miguel Faes De Sousa 25/05/2015 Matriculado MATUTINO
Pedro Felisberto Mariano 20/06/2015 Matriculado VESPERTINO
Maria Alice Oliveira De Melo 15/02/2016 Matriculado VESPERTINO

1. Manuela Maioli Vicente 30/09/2015 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
Diego Do Nascimento 30/05/2015 Matriculado MATUTINO

2. Pietro De Souza De Oliveira 23/02/2016 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
Pedro Henrique Vigarani Da Silva 11/09/2015 Matriculado VESPERTINO
João Pedro Dos Santos Bernardi 16/07/2015 Matriculado VESPERTINO
Valentina Martins Madalena 12/12/2015 Matriculada MATUTINO
João Victor Correa De Jesus 21/08/2015 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Vitória De Oliveira Broering 09/06/2015 Matriculada VESPERTINO
Isabela Heim Bastos 08/10/2015 Matriculada MATUTINO
Rubens Manoel Rodrigues 03/02/2016 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Shaylari Rosa De Bem 31/01/2016 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.

3. Anthony Miguel Pinto 26/08/2015 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
Miguel Tomaz Luz 29/03/2016 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Davi Lucca Vieira Dos Santos 04/06/2015 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Bernardo Barth CrozetaGoularte 03/03/2016 Matriculado VESPERTINO
Lucas Da Silva Ventura 26/08/2015 Matriculado MATUTINO
Maryeva Barão Salati 23/06/2015 Matriculada MATUTINO

4. Maria Luiza Padilha 16/08/2015 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
Sofia Licínio 23/06/2016 Matriculada MATUTINO

5. Natanael Ferreira Raitz 28/10/2015 Aguardando vaga.
6. Lavínia KoerichPaegle 01/102015 Aguardando vaga.
7. Maria Luiza Goulart 09/05/2015 Aguardando vaga.
8. Eloá Soares 15/02/2016 Aguardando vaga.
9. Lucas Daniel Vieira Da Silva 06/03/2015 Aguardando vaga.
10. Valentina GomçalvesHardt 29/07/2015 Aguardando vaga.
11. Davi Seemann De Arruda 17/08/2015 Aguardando vaga.
12. Kauã Vasques Aguiar 13/04/2015 Aguardando vaga.
13. Luísa Helena Doerner Vicente 20/11/2015 Aguardando vaga.
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14. Rodrigo Morgan Junior 27/08/2015 Aguardando vaga.
15. VithóriaAntonellaMarcon 05/12/2015 Aguardando vaga.
16. Helena Dias De Souza 08/09/2015 Aguardando vaga.
17. Sophia Martins Veroneze 16/07/2015 Aguardando vaga.
18. Davi Luiz Elmo de Mello Batista 07/01/2016 Aguardando vaga.
19. Sofia Ferreira 18/06/2015 Aguardando vaga.
20. Maria Clara Weiss Bittencourt 17/03/2016 Aguardando vaga.
21. Igor Rafael Rodrigues Veloso 08/02/2016 Aguardando vaga.
22. Maria Vitória Griebler 02/05/2015 Aguardando vaga.
23. Ana Clara da Rosa ItamaroStrellow 10/12/2015 Aguardando vaga.
24. João Davi de Moura 12/01/2016 Aguardando vaga.
25. William Raul Xavier de Moraes 05/06/2015 Aguardando vaga.
26. Joaquim da Silva Pimentel 16/09/2015 Aguardando vaga.
27. Laura da Silva de Castro 23/02/2016 Aguardando vaga.
28. Isabelly Porcino de Moura 24/02/2016 Aguardando vaga.
29. Victória Andrade Sanceverino 15/12/2015 Aguardando vaga.
30. Miguel Bernardino 19/02/2016 Aguardando vaga.
31. Luiz Fernandes Pereira de Borba 27/08/2015 Aguardando vaga.
32. Heitor Luiz Pereira de Borba 27/08/2015 Aguardando vaga.
33. Alice Silva Scherer 06/06/2015 Aguardando vaga.
34. Daniel Pereira LicksChalkiadakis 24/04/2015 Aguardando vaga.
35. Enzo Valente Vieira da Silva 01/12/2015 Aguardando vaga.
36. Arthur Santos Peynaud 15/01/2016 Aguardando vaga.
37. Helena Mainchein 07/09/2015 Aguardando vaga.
38. Ana Luíza Neidert Ludwig 09/06/2015 Aguardando vaga.
39. Nicolas Costa Nascimento 22/04/2015 Aguardando vaga.
40. Luiz Henrique da Silva Peixer 26/02/2016 Aguardando vaga.
41. Davi de Melo Neme 25/08/2015 Aguardando vaga.

GRUPO III

Criança Nascimento Situação
1. Arthur Bittencourt (Gêmeo Sophia) 10/04/2014 Bolsa Família/ OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
2. Sophia VitóriaBittencourt (Gemêa Arthur) 10/04/2014 Bolsa FamíliaOFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL

João Pedro Rodrigues Santos 26/02/2015 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Valentina Siqueira De Souza 18/02/2014 Matriculada MATUTINO
Valentina Costa Muller Machado 19/03/2015 Matriculada MATUTINO

3. Laura Stockamnn Mueller 02/03/2015 Aguardando Vaga.
4. Ana Beatriz Areias De Souza 25/03/2015 Aguardando Vaga.
5. Letícia Martins Lisboa 07/06/2014 Aguardando Vaga.
6. Fernanda Correia Floriano 18/06/2014 Aguardando Vaga.
7. Lavínia Sardanha Da Silva 12/08/2014 Aguardando Vaga.
8. Júlia Borges Espindola 25/10/2014 Aguardando Vaga.
9. Nicolly Luiz Lamim 17/04/2014 Aguardando Vaga.
10. Tifany Regina Lima 12/02/2015 Aguardando Vaga.
11. Ana Luiza Da Rosa 21/01/2015 Aguardando Vaga.
12. Mariah Gastaldi Camargo Alves 08/12/2014 Aguardando Vaga.
13. Lia Fagundes Valentim 28/11/2014 Aguardando Vaga.
14. KetlynSpeorinOuriques 13/02/2015 Aguardando Vaga.
15. AntoniaLongen Dos Santos 18/07/2014 Aguardando Vaga.
16. Isabela Bion Ventura 15/12/2014 Aguardando Vaga.
17. Isadora LuizyVinotti 31/10/2014 Aguardando Vaga.
18. Vitor Ferreira 16/09/2014 Aguardando Vaga.
19. Thayanne Cardoso 08/04/2014 Aguardando Vaga.
20. Lívia Vingla Fernandes 24/10/2014 Aguardando Vaga.
21. João Vitor Da Silva 23/02/2015 Aguardando Vaga.
22. Sara Kemper 12/04/2014 Aguardando Vaga.
23. Jackson Vitor De Lima 17/08/2014 Aguardando Vaga.
24. João Pedro Baungartner Sobrinho 15/03/2015 Aguardando Vaga.
25. Estevão Cristovão Da Cunha 18/03/2015 Aguardando Vaga.
26. João Gabriel Ciucheta 06/09/2014 Aguardando Vaga.
27. Maria Luyza Da Silveira 13/10/2014 Aguardando Vaga.
28. Marcus Gabriel De Oliveira Santos Costa 05/02/2015 Aguardando Vaga.
29. Laura Eger De Souza 16/05/2014 Aguardando Vaga.
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30. Matheus Almeida Valle 20/03/2015 Aguardando Vaga.
31. Victor Hugo De Souza Pereira Dos Santos 15/12/2014 Aguardando Vaga.
32. Samuel Custódio Vieira 17/11/2014 Aguardando Vaga.
33. Nicoli Silva Oliveira 13/02/2015 Aguardando Vaga.
34. Helena Nascimento de Souza 31/08/2014 Aguardando Vaga.
35. Fernando Yoshinaga Yamada de Souza 08/08/2014 Aguardando Vaga.
36. Lucas Duarte 19/10/2014 Aguardando Vaga.
37. Isabella Matias Niehues de Oliveira 27/07/2014 Aguardando Vaga.
38. Mikaella Vidal Flôr 12/03/2015 Aguardando Vaga.
39. Kauã Enzo Rici 11/08/2014 Aguardando vaga.
40. NícolasTonelli Alves 06/05/2014 Aguardando vaga.
41. Sophia de Souza Rodrigues 08/09/2014 Aguardando vaga.
42. Enzo Marins Dal Pisol 01/02/2015 Aguardando vaga.
43. Isadora Santos da Costa 15/04/2014 Aguardando vaga.

GRUPO IV

Criança Nascimento Situação*
Davi Lucas Sampaio Nascimento 16/07/2013 Bolsa Família/ Matriculado MATUTINO
Viviane De Jesus Junckes 13/10/2013 Bolsa Família/ Matriculada VESPERTINO
Alicia Cardoso Guiraldelli 10/05/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.

1. Gabriela De Oliveira Vieira 08/08/2013 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
Eduardo Pereira Da Silva 17/06/2013 Matriculado MATUTINO
Maria Isabel Berger 24/09/2013 Matriculada MATUTINO
Michel Rodrigues Ferreira 20/12/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Sophia Aurelio Ribeiro 24/09/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Caio Prada 23/05/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Ian Machado Gatner 15/06/2014 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Maria Julia Damasco Do Nascimento 20/12/2013 Matriculada MATUTINO

2. Sophia Damiani Zimmermann 16/12/2013 OFERTADO VAGA/ Aguardando vaga INTEGRAL
Malu Broering Vieira 24/10/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Maria Julia Vaz Franco Custodio 26/10/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
Davi Soares Da Silva 05/11/2013 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
João Fernando Hames 18/07/2013 Matriculado MATUTINO

3. Luiz Gustavo Da Silva 04/01/2014 Aguardando Vaga.
4. Lorenzo Burigo Dos Santos 04/09/2013 Aguardando Vaga.
5. Manuela De Freitas Gonçalves 27/10/2013 Aguardando Vaga.
6. Lorena Zimmermann Rocha 24/06/2013 Aguardando Vaga.
7. Rafaela Virtuoso Da Silva 21/03/2014 Aguardando Vaga.
8. Carolina Da Silva Brasil 08/04/2013 Aguardando Vaga.
9. Arthur João Marcelino 28/12/2013 Aguardando Vaga.
10. Lívia Dias de Souza 05/12/2013 Aguardando Vaga.
11. Arthur Silveira Varela Linhares 13/11/2013 Aguardando Vaga.
12. ÈrickBonatelli Ventura 22/05/2013 Aguardando Vaga.
13. Gabriel Trevisol Alves 08/08/2013 Aguardando Vaga.
14. Marina IsabellyMaibuk 25/04/2013 Aguardando Vaga.
15. Isabelle Leona Moraes de Souza 13/06/2013 Aguardando Vaga.
16. Rafaella Mueller Dalsotto 05/07/2013 Aguardando Vaga.
17. Enzo Khairallah Rabello 01/07/2013 Aguardando Vaga.
18. Isabelle Ramos de Oliveira Borguesan 18/09/2013 Aguardando vaga.
19. Nicoly Marins Dal Pisol 02/02/2014 Aguardando vaga.

GRUPO V

Criança Nascimento Situação*
01. Arthur Rafael de Luca Kussma 04/07/2012 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
02 Miguel Henrique dos Santos 09/03/13 OFERTADO VAGA. Conseguiu em outra instituição.
03 Arthur Leonel Lourenço da Silva 25/02/2013 Matriculado, Vaga matutina G Misto
04 Gabryel Santos da Silva 29/05/2012 Matriculado.

05 Cauã da Luz 14/01/2013 OFERTADO VAGA em 08/08/17. Tem interesse em vaga INTE-
GRAL.

06 Maria Clara Kerscher Melo 22/01/2013 OFERTADO VAGA em 08/08/2017. Virá fazer a matrícula

07 Bernardo Cecchin dos Santos 18/11/2012 OFERTADO VAGA em 08/08/2017. Tem interesse em vaga INTE-
GRAL.
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São José, 09 de agosto 2017.
Norma Fernanda Bongiolo
DIRETORA CEI VERA LUCIA MEDEIROS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANO 2017  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA INÊS 
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANO 2017

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Santa Inês
Endereço: Rua Paulo João dos Santos
Telefone: (48) 3257-7916 Diretora: Eliane Marcelino de Oliveira

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 02 anos a 02 
anos e 11meses 17 09 08 08 25

IV 03 anos a 03 
anos e 11 meses 23 17 06 06 29

Misto mat
GIV -GV 23 23 23

V-A 04 anos a 04 
anos e 11 meses 25 23 23

V-B 04 anos a 04 
anos e 11 meses 25 23 23

Misto vesp
GV - GVI 25 25 25

VI
MATUTINO

05 anos a 05 
anos e 11 meses 25 25 25

VI
VESPERTINO

05 anos a 05 
anos e 11 meses 25 25 25

TOTAL 188 72 62 64 198

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS /PERÍODO

III 00

IV 00

V 04

Misto mat 00

Misto vesp 00

VI
MATUTINO 00

VI
VESPERTINO 00

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO III

CRIANÇA PERÍODO

01 NÍCOLAS DESSOY INTEGRAL

02 NICOLY ANTHONIA BARBOSA KLEIN INTEGRAL
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03 THIAGO ALVES FERREIRA INTEGRAL

04 VALENTINA ESPINDOLA JOSÉ INTEGRAL

05 DAVI LUIZ VIEIRA ALMEIDA INTEGRAL

06 ISABELLY SANTOS GONÇALVES INTEGRAL

07 ISABELLE PEREIRA ALVES INTEGRAL

08 JOÃO GUILHERME DA ROSA LEMOS INTEGRAL

09 ERICK JOSÉ DA COSTA TEODORO INTEGRAL

10 LETICIA VITÓRIA DE SOUZA MATUTINO

11 LARA CONCEIÇÃO MARCELINO MATUTINO
12 ARTHUR DE FARIA CAMPOS MATUTINO
13 MATHEUS AGUIAR DE SOUZA MATUTINO
14 LUIZ FILIPE FERREIRA MATUTINO
15 VALENTINA VINOTTI SILVA MATUTINO
16 SARAH ISABELLY DE BRITO VIRISSIMO MATUTINO
17 BYANCA DE OLIVEIRA BORGES MATUTINO
18 GABRIELA SILVA CARDOSO VESPERTINO
19 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO SCHAPPO VESPERTINO
20 LARA BARRA DE SOUZA VESPERTINO
21 LUIZA DA CUNHA SCHUEROFF VESPERTINO
22 IRAFAEL OSELAME PORFÍRIO VESPERTINO
23 GOR ROSA BACK VESPERTINO
24 MAYA DE SOUZA BATISTA VESPERTINO
25 DAFNY VANESSA DA SILVA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO III

CRIANÇA DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO

- JOÃO GUILHERME DA ROSA 11/08/2014 já está matriculado

- LUIZA DA CUNHA SCHUEROFF 15/04/2014 já está matriculado

- MARIA LUIZA DO N. SCHAPPO 19/07/2014 já está matriculado

- ALVARO GABRIEL DOS S. MARTINS 21/07/2014 já está matriculado

01 SOPHIA GALLEASSI DINNEBIER 26/11/2014 Não quis a vaga

- LARA CONCRIÇÃO MARCELINO 27/04/2014 já está matriculado

- MATHEUS AGUIAR DE SOUZA 15/08/2014 já está matriculado

- BYANCA DE OLIVEIRA BORGES 11/01/2014 já está matriculado
- MAYA DE SOUZA BATISTA 30/04/2014 já está matriculado
- LETICIA VITORIA DE SOUZA 07/04/2014 já está matriculado
02 RAFAEL AVILA DUTRA 05/09/2014 está aguardando a vaga
03 FELIPHE BOTELHO DO VALLE 24/11/2014 está aguardando a vaga
04 SAMUEL SENA PACHECO 30/07/2014 está aguardando a vaga
05 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 28/08/2014 está aguardando a vaga
06 BERNARDO ANTÔNIO DA R. TASCA 27/09/2014 está aguardando a vaga
07 DAFNE INÁCIO MARIANO 05/01/2015 está aguardando a vaga
08 VALENTINA THOMAS AMARAL 14/07/2014 está aguardando a vaga
09 SOPHIA RODRIGUES H. DE SOUZA 25/07/2014 está aguardando a vaga
10 EMANUELLY EGER FERREIRA 12/10/2014 está aguardando a vaga
11 VALENTINA SENA RICHARTZ 16/10/2014 está aguardando a vaga
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12 GUSTAVO POMPONET Z. DLOUHY 27/08/2014 está aguardando a vaga
13 MARIA CLARA GODINHO DE MELO 20/09/2014 está aguardando a vaga
14 ENZO GABRIEL V. G. DE FARIAS 07/06/2014 está aguardando a vaga
15 MARIA FERNANDA L. SENHORINHA 22/08/2014 está aguardando a vaga
16 PHELIPE DE MELO VIEIRA 15/09/2014 está aguardando a vaga
17 MARIANA DUTRA VIEIRA 13/12/2014 está aguardando a vaga
18 NICOLLI MELLO DA SILVA PEREIRA 06/11/2014 está aguardando a vaga
19 DAVI OLIVEIRA SUTIL 05/01/2015 está aguardando a vaga
20 JÚLIA DE ANDRADE 24/04/2014 está aguardando a vaga
21 DAVI LUIS MAIA 07/05/2014 está aguardando a vaga
22 ELOISA ETGES HEBERLE 18/04/2014 está aguardando a vaga
23 ELIZA GONZALEZ ANTUNES 20/08/2014 está aguardando a vaga
24 GABRIEL FERNANDES GARCIA 17/03/2015 está aguardando a vaga
25 EMILLY DE SOUZA RODRIGUES 07/08/2014 está aguardando a vaga
26 RAFAEL MARCHI 30/04/2014 está aguardando a vaga
27 MURILO DUARTE DE SOUZA 09/12/2014 está aguardando a vaga
28 MARIELE ANTUNES ESTEVAM DA SILVA 31/12/2014 está aguardando a vaga
29 SOPHIA DO AMARAL XAVIER 17/11/2014 está aguardando a vaga
30 DAVI LUCCA RODRIGUES CANABARRO 21/102014 está aguardando a vaga
31 ISADORA RODRIGUES GUESSER AMORIM 13/10/2014 está aguardando a vaga
32 SARA HORN AMANCO 02/07/2014 está aguardando a vaga
33 JOÃO PHILIPE DOS SANTOS 28/10/2014 está aguardando a vaga
34 NOAH GOULART MAYER 15/09/14 está aguardando a vaga
35 MATHEUS ÁVILA PEREIRA 08/04/2014 está aguardando a vaga
36 CALLEB MARQUES GONÇALVES 15/3/2015 está aguardando a vaga
37 JÚLIA FERNANDES GORGES 19/05/2014 está aguardando a vaga
38 ENZO DO ROZÁRIO COUTINHO 11/08/2014 está aguardando a vaga
39 DAVI LUCAS DOS SANTOS 06/03/2015 está aguardando a vaga
40 LUIZ FERNANDO MATOS DOS SANTOS 10/01/2015 está aguardando a vaga
41 BETINA DE OLIVEIRA D'ANGELIS 06/08/2014 está aguardando a vaga
42 CAIO GONÇALVES OLIVEIRA 07/07/2014 está aguardando a vaga
43 SAMUEL PORFIRIO JOSÉ 23/10/2014 está aguardando a vaga
44 MANOELA FLORINDO MACHADO 08/01/2015 está aguardando a vaga
45 NICOLE THIBES DIAS 24/01/2015 está aguardando a vaga
46 KAUÃ CARVALHO DUARTE 19/08/2014 está aguardando a vaga
47 PEDRO MIGUEL BRASIL PAULI 02/01/2015 está aguardando a vaga
48 YASMIM ROCHA ALMEIDA 24/04/2014 está aguardando a vaga
49 JOÃO LUCAS SANTOS ALVES 21/12/2014 está aguardando a vaga
50 ESTHER DO AMARAL BALTAZAR 23/06/2014 está aguardando a vaga
51 GABRIEL MULTINI DOS SANTOS 14/02/2015 está aguardando a vaga
52 VALENTINA ROGATI DOS SANTOS 26/09/2014 está aguardando a vaga
53 MATHIAS SAMUEL P. FICANHA 12/02/2015 está aguardando a vaga
54 VITOR TELES BOENO 28/10/2014 está aguardando a vaga
55 VALENTINO MARTINS T. DE JESUS 20/01/2015 está aguardando a vaga
56 MARCOS WILLIAN C. BOTARO 16/06/2014 está aguardando a vaga
57 HELOISA RAFAELI DA SILVA 30/04/2014 está aguardando a vaga
58 KEVILYN SABRINI DA S. DE SENA 03/09/2014 está aguardando a vaga
59 RAFAELLA DE F. PAVANATI 05/08/2014 está aguardando a vaga
60 LORENZO GARCIA 11/10/2014 está aguardando a vaga
61 ARTUR PULUCENO 01/11/2014 está aguardando a vaga
62 LAYSA ALVES DA SILVA 15/05/2014 está aguardando a vaga
63 ALICE TERRA 24/11/2014 está aguardando a vaga
64 BEATRIZ DE ABREU BRASIL 11/06/2014 está aguardando a vaga
65 JOÃO PEDRO RANGEL 01/10/2014 está aguardando a vaga
66 MIGUEL DA SILVA FONSECA 10/11/2014 está aguardando a vaga
67 JÚLIA GUIMARÃES DA SILVA 03/07/2014 está aguardando a vaga
68 ARTHUR TACILHAS FERREIRA 21/11/2014 está aguardando a vaga
69 THIAGO AGENOR SANTOS DA SILVA 23/05/2014 está aguardando a vaga
70 YGOR DANIEL FERNANDO MACHADO DA SILVA 12/10/2014 está aguardando a vaga
71 URYEL JORDAN GONÇALVES 05/12/2014 está aguardando a vaga
72 ISADORA MARIA MARTINS 23/09/2014 está aguardando a vaga
73 MARIA ROSA SCARIOT RODRIGUES DE LIMA 24/02/2014 está aguardando a vaga
74 GABRIEL ROCHA IVO 26/12/2014 está aguardando a vaga
75 ISADORA BLANA PENA 24/05/2014 está aguardando a vaga
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76 HANNA MANUELLA DE OLIVEIRA DEL FRARI 25/11/2014 está aguardando a vaga
77 ELIZA GONZALEZ ANTUNES 20/08/2014 está aguardando a vaga

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO IV

CRIANÇA PERÍODO

01 ANDREW DA SILVA AMORIM INTEGRAL

02 ARTHUR ROCHA WALTER INTEGRAL

03 ARTHUR WAIT INTEGRAL

04 ISADORA VICTORIA HARZ DA SILVEIRA INTEGRAL

05 ISAQUE MILIOLI MARTINS INTEGRAL

06 KIMBERLY AVELLAR MONTEIRO CARVALHO INTEGRAL

07 LARISSA HARÃO DE FREITAS INTEGRAL

08 LUCAS FERREIRA GOMES ONOFRE INTEGRAL

09 LUIZ ANTONIO PEREIRA DA SILVA INTEGRAL

10 MATEUS NASCIMENTO MADEIRA INTEGRAL

11 MIGUEL DIAS DA SILVA INTEGRAL

12 NEVERTON ABREU MESSA JÚNIOR INTEGRAL

13 PEDRO OLIVEIRA LAUTERT INTEGRAL

14 RAFAEL RIBEIRO GONÇALVES INTEGRAL

15 SOPHIA AMÁLIA MONTEIRO DE LIMA INTEGRAL

16 VICTOR DAVI DE ABREU DA SILVA INTEGRAL

17 BRENO GRISARD MATIAS INTEGRAL

18 BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA RAMOS MATUTINO

19 ELISA DE SOUZA MARTINS MATUTINO

20 HECTOR GRISARD MATIAS MATUTINO

21 JULIA DA SILVA BARBOSA MATUTINO
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22 LUCAS VIEIRA LOIOLA RODRIGUES MATUTINO

23 MATHEUS HENRIQUE TRINDADE MARGARIDA MATUTINO

24 Beatriz pereira felicidade VESPERTINO

25 DAYVID LUCAS MAIER CARDOSO VESPERTINO

26 GABRIELA ROCHA VESPERTINO

27 HELENA FLORENÇO CORREIA VESPERTINO

28 JOÃO VITOR DA SILVA BALDANÇA VESPERTINO

29 JOAQUIM VALÉRIO TOSETTO VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO IV

Criança Data de Nascimento Situação*

01 DIEGO PEREIRA XAVIER FILHO 11/06/2013 está aguardando a vaga no periodo 
vesp

- PEDRO HENRIQUE SENA RICHARTZ 10/07/2013 Já esta matriculado

- EMILY DE SOUZA DA CRUZ 04/04/2013 Já esta matriculado

- CAIO HENRIQUE DOS SANTOS 07/01/2014 Já esta matriculado

02 DOUGLAS DA SILVA DE MATOS 06/06/2013 Não conseguimos entrar em contato

03 ANDRÉ JORGE BRANDÃO 19/07/2013 está aguardando a vaga no periodo 
vesp

- CAMILLI EMANUELE DE OLIVEIRA 13805/2013 Já esta matriculado

- SOPHIA FERREIRA DE MOURA 13/01/2014 Já esta matriculada em outro cei

- ANA JÚLIA DA ROSA CARDOSO 15/12/2013 Já esta matriculada em outro cei

- HELENA MONTEIRO DOS PASSOS 30/12/2013 Já esta matriculada em outro cei

04 LAURA VIEIRA MACHADO 19/10/2013 Não conseguimos entrar em contato

05 SOPHIA DE SOUZA CIPRIANI 20/02/2014 não quer a vaga

- ÁGATHA SOUZA OLIVEIRA 19/12/2013 Já esta matriculada em outro cei

- ANA LUIZA FERREIRA 15/05/2013 Já esta matriculada em outro cei

- BERNARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO 31/10/2013 Já esta matriculada em outro cei

- DANIEL NIENKÖTTER WESTRUPP 25/07/2013 Já esta matriculada em outro cei

06 GABRIEL DE OLIVEIRA 08/02/2014 Não conseguimos entrar em contato

07 ISABELLE PACHECO DE SOUZA 05/09/2013 Não conseguimos entrar em contato

- LORENZO ANTUNES 2408/2013 Já esta matriculada em outro cei
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- LUIZ OTAVIO PETRY 07/04/2013 Já esta matriculada em outro cei

- MARIA EDUARDA RAMM PROTASIO 26/10/2013 Já esta matriculada em outro cei

08 MAYRA DA SILVA PEREIRA 06/08/2013 Não conseguimos entrar em contato

- NÍCOLAS HENRIQUE DA SILVA 02/07/2013 Já esta matriculada em outro cei

- NICOLE FERREIRA DA SILVA 28/10/2013 Já esta matriculada em outro cei

- VINICIUS LIMA LINS 26/02/2014 Já esta matriculada em outro cei

09 LUAN ALESSANDRO DE MATOS 06/11/2013 Não conseguimos entrar em contato

- LUCAS MATHEUS DA SILVA 08/11/2013 Já esta matriculada em outro cei

10 HELOISA STEFANI BITENCURT 28/06/2013 Não conseguimos entrar em contato

- FERNANDA BORGES DO SANTOS 19/06/2013 Já esta matriculada

11 PEDRO PAULO LOPES DOS REIS 25/01/2014 Não quer a vaga

12 JEFERSON CORDEIRO FLORES 25/04/2013 está aguardando a vaga no periodo 
vesp

- RAFAEL NEILOR DE BORBA 09/05/2013 Já esta matriculada em outro cei

- NICOLE MACHADO MULLER 06/05/2013 Já esta matriculada em outro cei

13 RAFAEL FERNANDO RODRIGUES DO SANTOS 09/06/2013 Não quer a vaga

14 MELANY DASIL GONÇALVES 09/08/2013 Não conseguimos entrar em contato

- ANA SOFIA ALENCAR SOUZA 10/03/2014 Já esta matriculada

15 ALICE DE SOUZA PETRI 31/08/2013 Não conseguimos entrar em contato

- JHONATAN GUILHERME DUARTE DE SOUZA 31/05/2013 Já esta matriculada

- LETICIA LINS JOSÉ 01/08/2013 Já esta matriculada

- LORENZO DE LIMA SILVEIRA DE AVILA 28/11/2013 Já esta matriculada

16 ANTONELA DUARTE LEITE 31/08/2013 está aguardando a vaga

17 AGATHA LUIZA GONÇALVES DO SANTOS 10/03/2014 está aguardando a vaga

18 ISABELLA SCHLEMPER DE AMORIM KOHL 03/06/2013 está aguardando a vaga

19 ISADORA VARELA 26/06/2013 está aguardando a vaga

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO VA

CRIANÇAS PERÍODO

01 ANA JÚLIA MACHADO DE OLIVEIRA INTEGRAL

02 DAVI GUTENBERGIANO MACHADO INTEGRAL

03 ELISE IDALINO DA SILVA INTEGRAL

04 FELIPE RODRIGO ALEXANDRE INTEGRAL
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05 DAVID LOPES DE SOUZA INTEGRAL

06 GUILHERME FERREIRA LOPES DA SILVA INTEGRAL

07 HEITOR DE SOUZA CARDOSO INTEGRAL

08 ISAAC SILVEIRA VALE RIO INTEGRAL

09 ISABELLE BATISTA FLOR INTEGRAL

10 ISABELLY ALVES SCHMITZ INTEGRAL

11 ISABELI ALMEIDA INTEGRAL

12 JÚLIA BATISTA GARCIA SILVA INTEGRAL

13 JHONNY FERREIRA GOMES INTEGRAL

14 JULIA NEGRI DE OLIVEIRA INTEGRAL

15 LÍVIA RAFAEL MENDES INTEGRAL

16 RAFAEL MARTINS DE LIMA INTEGRAL

17 RYAN DE JESUS DE AGUIAR INTEGRAL

18 SOPHIA PRIETO BAGAROLLO INTEGRAL

19 THAIS WALKOWSKI INTEGRAL

20 VALENTINA HERMES DE SOUZA INTEGRAL

21 VALENTINA MORETTI DA ROSA INTEGRAL

22 ASAFEH GOES ROZA INTEGRAL

23 GUILHERME VINICIUS MOURA VEIGAS INTEGRAL

24 INTEGRAL

25 INTEGRAL

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO VB

CRIANÇAS PERÍODO

01 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA STUART INTEGRAL

02 BEATRIZ DE MELO INTEGRAL

03 DAVI CLEBER BEZERRA DA SILVA INTEGRAL

04 DAVI GORGES INTEGRAL

05 DAVY DA ROSA CARDOSO INTEGRAL

06 ENDRIU ARAUJO PIRES INTEGRAL

07 ALANA CRISTINA DA SILVA VIANA INTEGRAL

08 GUSTAVO DE OLIVEIRA PLOÊNCIO INTEGRAL
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09 HEITOR MIKEIAS PAULO INTEGRAL

10 ISABELY FIDELIS COSTA INTEGRAL

11 ISABELLY DE MORAIS NUNES INTEGRAL

12 JOÃO PEDRO ANCELMO AMARAL INTEGRAL

13 LARA LORENA DA CRUZ INTEGRAL

14 LETHÍCIA DOS SANTOS MACHADO INTEGRAL

15 LUCAS MARTINS DE AZEVEDO INTEGRAL

16 LUCAS PEREIRA ALVES INTEGRAL

17 NICOLAS DA SILVA AMORIM VICENTE INTEGRAL

18 NICOLLAS JEAN RODRIGUES DO NASCIMENTO INTEGRAL

19 RUAN GUILHERME NASCIMENTO ALENCAR INTEGRAL

20 SOFIA ARRUDA DOS SANTOS INTEGRAL

21 SOFIA DA SILVA DE MELO INTEGRAL

22 THAYLA KEMYLLI LIMA DO NASCIMENTO INTEGRAL

23 MARIA EDUARDA SODRÉ RODRIGUES INTEGRAL

24

25

LISTA DE ESPERA
GRUPO V

Criança Data de Nascimento Situação*

- ALANA CRISTINA DA S. VIANA 21/05/2012 Já está matriculado

- DAVI LOPES DE SOUZA 01/06/2012 Já está matriculado

- RAPHAELLA MARQUES MACHADO 22/05/2012 Já está matriculado

01 JOÃO GUSTAVO C. DE BASTIANI 07/04/2012 Está esperando vaga vesp.

- DERICK ALEXANDRE DA SILVA 27/10/2012 Já está em outro cei.

- ASAFEH GOES ROZA 04/01/2013 Já está matriculado

- JOÃO FRANCISCO DE SOUZA 22/08/2012 Já está matriculado

- PEDRO VINICIUS DE OLIVEIRA 25/02/2013 Já está matriculado

- EVELLYN TEIXEIRA SOARES 30/08/2012 Já está matriculado

02 ELOÁ LEAL DA SILVEIRA 18/02/2013 Está esperando vaga vesp.

- VITÓRIA MARCELINO DE FARIAS 09/07/2012 Já está matriculado

- GUILHERME VINICIUS MOURA VEIGAS 14/04/2012 Já está matriculado

ATENDIMENTO ATUAL
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GRUPO MISTO MATUTINO IV/V

CRIANÇAS PERÍODO

01 ARIELY CRISTINA ANTUNES DE MORAIS G4 MATUTINO

02 ARTHUR ALVES POLEZA G4 MATUTINO

03 BEATRIZ KREFF SCHMITZ G4 MATUTINO

04 FELIPE SCHMITZ ANDRADE G4 MATUTINO

05 GIULIA FAGUNDES FRIAS G4 MATUTINO

06 MAYSA LIMA DA SILVA G4 MATUTINO

07 MIGUEL DA SILVA CARDOSO DOS SANTOS G4 MATUTINO

08 MONIKE MIAZAQUI RODRIGUES BAPTISTA G4 MATUTINO

09 EMILY DE SOUZA DA CRUZ G4 MATUTINO

10 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS G4 MATUTINO

11 BERNARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO G4 MATUTINO

12 FERNANDA BORGES DAS SANTOS G4 MATUTINO

13 LETICIA LINS JOSÉ G4 MATUTINO

14 LORENZO DE LIMA SILVEIRA DE AVILA G4 MATUTINO

15 JHONATAN GUILHERME DUARTE DE SOUZA G4 MATUTINO

16 DIOGO SURIEL GONÇALVES G5 MATUTINO

17 LETHÍCIA ÁVILA PEREIRA G5 MATUTINO

18 MANOELA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO DE LIMA G5 MATUTINO

19 MATHEUS VIEIRA DE AZEVEDO RODRIGUES G5 MATUTINO

20 RAFAELA MACHADO VIEIRA TEIXEIRA G5 MATUTINO

21 PEDRO VINICIUS DE OLIVEIRA G5 MATUTINO

22 VITORIA MARCELINO DE FARIAS G5 MATUTINO

23 DAVI CASTILHO FERREIRA G5 MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO MISTO VESPERTINO GV/VI

CRIANÇAS PERÍODO

01 AGATHA CRISTINY FREITAS OLIVEIRA G5 VESPERTINO

02 DAVI LUCAS FURTADO BUCHELE G5 VESPERTINO
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03 DAVI NASCIMENTO MACHADO G5 VESPERTINO

04 JHENIFER ISABELY ESMACHADO G5 VESPERTINO

05 JULIO NASCIMENTO MACHADO G5 VESPERTINO

06 LETÍCIA FLORENÇO HAMES G5 VESPERTINO

07 LIVIA DA CRUZ FRAGA RODRIGUES G5 VESPERTINO

08 MARIANA DE FARIAS PISKOR G5 VESPERTINO

09 ANA STELLA DE FREITAS FERNANDEZ G6 VESPERTINO

10 ANA GABRIELA PAIM PEREIRA G6 VESPERTINO

11 ANA GABRIELLY PACHECO DE OLIVEIRA MARQUES G6 VESPERTINO

12 EMANUELLY BAIXO DOS SANTOS G6 VESPERTINO

13 EMILLY DE OLIVEIRA FLORES G6 VESPERTINO

14 FABIANA PASQUALON MEDEIROS G6 VESPERTINO

15 GABRIELLY COSTA G6 VESPERTINO

16 JENIFFER SACARELLA BILK G6 VESPERTINO

17 KAIQUE DE CARVALHO D'AQUINO G6 VESPERTINO

18 KAUAN SAMBO DE MELLO G6 VESPERTINO

19 LUÍSA DA SILVA TEIXEIRA G6 VESPERTINO

20 LUIZA MARTINS VOLPATO G6 VESPERTINO

21 LUIZA NATALIA BARBOZA G6 VESPERTINO

22 MARIA EDUARDA PERES G6 VESPERTINO

23 PAOLA DUARTE RIBEIRO G6 VESPERTINO

24 VITÓRIA CRISTINA CARDOSO G6 VESPERTINO

25 JULIA CRISTINA ARAUJO G6 VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO VI - MATUTINO

CRIANÇAS PERÍODO

01 ANDRÉ SANTOS VIEIRA MATUTINO

02 BEATRIZ ALVES DE FARIAS MATUTINO

03 BERNARDO PEREIRA GOULART MATUTINO

04 BIANCA PORFIRIO PAULO MATUTINO

05 DIEGO LUIZ SOUZA MATUTINO

06 ELOISA FONTOURA DOS SANTOS MATUTINO
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07 FERNANDO JEREMIAS FAGUNDES PEREIRA MATUTINO

08 GABRIEL BASILIO VICENTE MATUTINO

09 MIGUEL BARCELLOS DE ANDRADE MATUTINO

10 DAVI GABRIEL LEAL DO AMARAL MATUTINO

11 ISABELLI DA SILVA MATUTINO

12 JOÃO CARLOS FERREIRA LOPES MATUTINO

13 JOÃO VICTOR TRINDADE MARGARIDA MATUTINO

14 KAUÃ BEZERRA DA SILVA MATUTINO

15 OTÁVIO ROBERTO VIRÍSSIMO SELL MATUTINO

16 LARYSSA ALESSANDRA BOCHEHIN OLIVEIRA MATUTINO

17 HENRIQUE DE CAMPOS FERREIRA MATUTINO

18 ARTHUR FRAPORTTI DA SILVA MATUTINO

19 LUIZA BARBOSA DA SILVA MATUTINO

20 MANUELA SOUZA MATUTINO

21 MARIA ANTHONYA MACHADO MATUTINO

22 MARIA EDUARDA DE LIMA VIEIRA MATUTINO

23 NATHALIA MACHADO CAMARGO MATUTINO

24 VINÍCIUS RAFAEL PACHECO MATUTINO

25 BERNARDO PEREIRA SAPONE MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO VI - VESPERTINO

CRIANÇAS PERÍODO

01 ALYCE BORBA LIMA VESPERTINO

02 ANDRÉ LUIZ PEREIRA PINHEIRO VESPERTINO

03 ANTONY FERNANDO ANTUNES DE MORAIS VESPERTINO

04 BEATRIZ ROVERE VIANNA DO AMARAL VESPERTINO

05 BERNARDO CAITANO DA SILVEIRA FAGUNDES VESPERTINO

06 BERNARDO CAMPANI DE AMORIM VESPERTINO

07 BERNARDO DE OLIVEIRA SEGURONDO VESPERTINO

08 CARLOS FERNANDO BRONNEMANN NETO VESPERTINO

09 GABRIELA ROMÃO PACHECO VESPERTINO

10 GIOVANNA FERREIRA DO AMARAL VESPERTINO
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11 JOÃO GABRIEL CARDOSO RIBAS VESPERTINO

12 JOÃO PAULO DIAS MABONI VESPERTINO

13 JÚLIA TOMAZ PAULI VESPERTINO

14 KAMILLY LIMA DA SILVA VIEIRA VESPERTINO

15 KAUÊ ANDRADE VESPERTINO

16 LEONARDO ALVES BUENO VESPERTINO

17 MARIA BEATRIZ RODRIGUES HINKEL VESPERTINO

18 MARIA LUIZA FLORINDO VALLADARES VESPERTINO

19 MATHEUS RAFAEL PALAORO VESPERTINO

20 PABLO LUIZ FELIPE DO ROZARIO VESPERTINO

21 PIETRO RICHARTZ DOS SANTOS VESPERTINO

22 RENAN RODRIGO DE SOUTO VESPERTINO

23 VINÍCIUS STEINBACH ARES VESPERTINO

24 YGOR DE LIMA SOUSA VESPERTINO

25 LUIGGI ZACCHI SANT'ANNA VESPERTINO

LISTA DE ESPERA
GRUPO 6

Criança Data de Nascimento Situação*

01 DAVI GABRIEL LEAL DO AMARAL 27/06/2011 Já está matriculado

02 MIGUEL B. DE ANDRADE 07/02/2012 Já está matriculado

03 ANA STELLA DE F. FERNANDES 13/11/2011 Já está matriculado

04 ARTHUR FRAPORT DA SILVA 19/12/2011 Já está matriculado

05 ARTHUR DOS SANTOS MARQUES 26/09/2011 Já está em outro cei

06 BERNARDO PEREIRA SAPONE 16/04/2011 Já está matriculado

07 ATILA JUNQUES BRANCO 02/11/2011 Já está em outro cei

08 LUIZ DAVI CORRÊA 14/02/2012 Já está em outro cei

09 LUCAS HENRIQUE DE ANDRADE 05/07/2011 Já está em outro cei

10 ANA CLARA ROGATI DOS SANTOS 15/01/2012 Mudou-se para Palhoça

11 ANA JÚLIA OLIVEIRA DA COSTA 12/08/2011 Já está em outro cei

São José, 04 de agosto de 2017.

Eliane Marcelino de Oliveira
Direção Centro de Educação Infantil Santa Inês
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RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2017 - Processo n° 
266/2017 – Proc. Adm. 4120/2017. Fornecedores: HBJ COMERCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI – ME e PRIM MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME. Objeto: REGITRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁU-
LICOS E ELÉTRICOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO EM SITUAÇÕES 
EMERGÊNCIAIS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 56.285,07 – cinqüenta e seis mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais e sete centavos. Cláudia Schveitzer 
- Diretora de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017 - Processo n° 
279/2017 – Proc. Adm. 4180/2017. Fornecedores: RACINE COMER-
CIAL LTDA – EPP; CASA MOREIRA EVENTOS LTDA – EPP e DUSOM 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA - ME. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE BRINQUEDOS, ESTRUTURAS DE PALCO, TENDAS E SIS-
TEMA DE SONORIZAÇÃO/ILUMINAÇÃO, DESTINADOS A EVENTOS 
REALIZADOS PELA FUNDAÇÃO DE ESPORTE E LAZER DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 251.089,92 – duzentos e 
cinqüenta e um mil, oitenta e nove reais e noventa e dois centavos. 
Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

autarquia São JoSé PrevidênCia - SJPrev

DECRETO 8037/2017
DECRETO Nº 8037/2017
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo nº 
000424/2017 e com base no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005.
DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contribuição e idade, para o servidor ODÍLIO RODOLFO VIEIRA FILHO, matrícula 
6020-8, ocupante do cargo de Fiscal de Obras, lotado na Secretaria de Serviços Públicos, com proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo efetivo, composto de vencimento, quinquênio e produtividade, sendo o benefício revisto na mesma proporção 
e na mesma data definida para os servidores ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de maio de 2017.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de maio de 2017.

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 125/2017/SF
DECRETO Nº. 125/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.631/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$397.556,32 (trezentos e noventa e sete mil quinhentos e cin-
quenta e seis reais e trinta e dois centavos), destinados ao progra-
ma e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
“1”3.1.90.11.00.00.1.0002 Venc e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
R$140.000,00
“4”3.1.90.13.00.00.1.0002 Obrigações Patronais .........................
.......... R$97.556,32

02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“29”3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vant Fixas – Pessoal 
Civil.R$60.000,00
“33”3.3.90.14.00.00.1.0002 Diárias – Civil ..................................
............. R$20.000,00

2.060 FARMÁCIA BÁSICA
“46”3.3.90.32.00.00.1.0002 Material de Distribuição Gratuita 
................... R$80.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica transferido o valor de R$397.556,32 (trezentos e no-
venta e sete mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois 
centavos), conforme Art. 9º, inciso II da Lei nº 4.519/2016/LOA, 
de Recursos Ordinários, Fonte 1.0000, para Recursos Transferên-
cia de Impostos da Saúde, Fonte nº 1.0002, das verbas a seguir 
discriminadas:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.007 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO
“47”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$60.000,00

2.010 CONTRI P ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CEDRO
“67”3.3.50.41.00.00.1.0000 Contribuições ..................................
... R$18.943,82

2.013 CONTRIBUIÇÃO PARA O YPIRANGA F. C.
“68”3.3.50.41.00.00.1.0000 Contribuições ..................................
.............. R$53.750,00

2.014 CONTRIB P/ ENTIDADES CULT ESP. ASSIST E SOCIAIS
“69”3.3.90.41.00.00.1.0000 Contribuições ..................................
... R$20.000,00

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1.017 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
“180”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$70.000,00

1.020 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS CEDRENSES

“185”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
............. R$10.750,00
“186”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
........... R$5.375,00
“187”4.4.90.61.00.00.1.0000 Aquisição de Imóveis ......................
.............. R$10.750,00

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“236”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
............. R$40.000,00

11 SECRETARIA DOS ESPORTES
01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
1.076 CONSTRUIR, AMPLIAR E REFORMAR GINÁSIOS POLIESPOR-
TIVOS E QUADRAS DE AREIA
“277”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
.............. R$76.862,50

1.080 ACADEMIA AO AR LIVRE
“278”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
.............. R$15.000,00
“279”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$16.125,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 126/2017/SF
DECRETO Nº. 126/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.632/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$21.889,00 (vinte e um mil oitocentos e oitenta e nove reais), 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
1.051 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
“83”4.4.90.52.00.00.1.0088 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$21.889,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior será utilizado o valor de R$21.889,00 (vinte e um mil oitocen-
tos e oitenta e nove reais), Recursos da Alienação de Bens - Saúde, 
Fonte Nº 1.0088, das verbas a seguir discriminadas:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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1.050 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS GERAL
“22”4.4.90.52.00.00.1.0088 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$21.889,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 127/2017/SF
DECRETO Nº. 127/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.633/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, no valor de R$2.663,45 (dois mil 
seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos) 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPTO DE ADMIN, PLANEJ EDUCACIONAL
“455”3.3.90.93.00.00.3.0062 Indenizações e Restituições 
........................... R$2.221,52

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos do Superávit financeiros de exer-
cícios anteriores no valor de R$2.221,52 (dois mil duzentos e vinte 
e um reais e cinquenta e dois centavos), Fonte nº 3.0062.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 128/2017/SF
DECRETO Nº. 128/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.633/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, no valor de R$2.663,45 (dois mil 
seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos) 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPTO DE ADMIN, PLANEJ EDUCACIONAL
“455”3.3.90.93.00.00.3.0062 Indenizações e Restituições 
........................... R$441,93

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo ante-
rior, serão utilizados os recursos no valor de R$441,93 (quatrocen-
tos e quarenta e um reais e noventa e três centavos) da anulação 
de recursos vinculados, Fonte nº 3.0062, das seguintes dotações:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPTO DE ADMIN, PLANEJ EDUCACIONAL
“426”4.4.90.52.00.00.3.0062 Equipamentos e Material Permanente 
.............. R$441,93

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 129/2017/SF
DECRETO Nº. 129/2017 - SF
O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.634/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Município de São José do Cedro, no valor de R$38.555,00 (trin-
ta e oito mil quinhentos e cinquenta e cinco reais), destinados ao 
programa e verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.035 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
“456”4.4.90.52.00.00.1.0089 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$38.555,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior será utilizado o valor de R$38.555,00 (trinta e oito mil qui-
nhentos e cinquenta e cinco reais), Recursos da Alienação de Bens, 
Fonte Nº 1.0089, das verbas a seguir discriminadas:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“237”4.4.90.51.00.00.1.0089 Obras e Instalações ........................
............. R$38.555,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR Nº 061/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 061, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

“ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.094, DE 18 DE 
OUTUBRO DE 1993, QUE ALTEROU O ARTIGO 12 DA LEI 670 DE 
15 DE OUTUBRO DE 1982, REVOGA A LEI Nº 3.920, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 2011, REVOGA O ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 057, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, DEFINE O ZONEAMENTO 
URBANO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O artigo 2º da Lei Municipal nº 2.094, de 18 de outubro de 
1993, que alterou o artigo 12, da Lei nº 670, de 15 de outubro de 
1982, que define o zoneamento urbano do município, passa a vi-
gorar com a seguinte redação e de acordo com o mapa (anexo VI):
I - ZONA COMERCIAL – 1 – Inicio na esquina das Ruas João Busato 
e Jorge Lacerda, seguindo pela mesma até a Rua Santa Maria, se-
guindo pela mesma até a Rua São José, seguindo pela mesma até 
a Rua Santos Dumont, seguindo pela mesma até a Rua Ipiranga, 
seguindo pela mesma (projetada e executada) até a Rua Hermínio 
Conte, seguindo pela mesma até a Rua Odilo Antônio Link, seguin-
do pela mesma até a Rua João Busato, seguindo pela mesma até a 
Rua Jorge Lacerda, fechando assim o perímetro.
II - ZONA COMERCIAL – 2 – Inicio na esquina das Ruas João Busa-
to e Jorge Lacerda, seguindo pela mesma até a Rua Das Camélias, 
seguindo pela mesma até o lado norte da Avenida Rio Grande do 
Sul, seguindo pela mesma até a faixa de domínio da Rodovia BR 
163, seguindo pela mesma até a Rua Odilo Antônio Link, seguindo 
pela mesma até a Rua João Busato, seguindo pela mesma até a 
Rua Jorge Lacerda, fechando assim o perímetro.
III - ZONA MISTA – 1 – Inicio na esquina das Ruas Odilo Antônio 
Link e Hermínio Conte, seguindo pela mesma até a Rua Ipiranga, 
seguindo pela mesma até a Rua Santos Dumont, seguindo pela 
mesma até a Rua Castro Alves, seguindo pela mesma até a Rua 
Irmã Ludovica, seguindo pela mesma até a Rua Presidente Tan-
credo Neves, seguindo pela mesma até a Rua João Busato, se-
guindo pela mesma até a Rua Cruz e Souza, seguindo pela mesma 
até o Lajeado Cedro (limite com o Parque Industrial 2), e Lajeado 
Jaboticabal, seguindo pelo mesmo até a Rua Odilo Antônio Link, 
seguindo pela mesma até a Rua Hermínio Conte, fechando assim 
o perímetro.
IV - ZONA MISTA – 2 – Inicio na esquina das Ruas Cruz e Souza e 
João Busato, seguindo pela mesma até a Rua Hilda Ana Lunckes 
Seffrin, seguindo pelo prolongamento da mesma (projetada) até 
a antiga estrada geral sentido Cedro-Dionísio Cerqueira, seguindo 
pela mesma até a faixa de domínio da Rodovia BR 163 P-21, se-
guindo pela mesma até o Lajeado Cedro, seguindo pelo mesmo até 
a Rua Cruz e Souza, seguindo pela mesma até a Rua João Busato, 
fechando assim o perímetro.
V - ZONA MISTA – 3 – Inicio no encontro da faixa de domínio da 
Rodovia BR 163, vértice M1A6, seguindo pela divisa de Parte do 
Lote Rural nº 6 até o vértice M1A7, seguindo pelas divisas de Parte 
dos Lotes Rurais nºs 6 e 7 até o vértice M1A8, seguindo pela Sanga 
Cascata até o encontro desta com o Lajeado Cedro, vértice M1A50, 
seguindo pelo Lajeado Cedro até o vértice M1A67, faixa de domínio 
da Rodovia BR 163, seguindo pela mesma até o vértice M1A6, en-
contro da faixa de domínio da Rodovia BR 163 e Parte do Lote Rural 
Nº 6, vértice M1A6, fechando assim o perímetro.
VI - ZONA MISTA – 4 – Inicio no encontro do Travessão (que vai até 
a divisa com o município de Guarujá do Sul)e a Sanga Condor, vér-
tice ME-31, seguido pela mesma até a Rua Hermínio Conte, seguin-
do pela mesma até a Rua Hilda Ana Lunckes Seffrin, seguindo pela 
mesma e prolongamento até a estrada Cedro-Dionísio Cerqueira, 
seguindo pela mesma até o encontro com a faixa de domínio da 
Rodovia BR 163, divisa com o Parque Industrial-1 (PI-1), seguindo 
a divisa do P-21 até o Travessão, seguindo pelo mesmo até en-
contro com o Lajeado Condor ME-31, fechando assim o perímetro.

VII - ZONA RESIDENCIAL – 1 – Inicio na esquina das Ruas Jor-
ge Lacerda e José João Grando, seguindo pela mesma até a Rua 
Nereu Ramos, seguindo pela mesma até a Avenida Salgado Filho, 
seguindo pela mesma até a Travessa Peperi, seguindo pela mes-
ma até a Rua 25 de Julho, seguindo pela mesma até a Rua Santa 
Maria, seguindo pela mesma até a Rua Amambuy, seguindo pela 
mesma até a Rua Tiradentes, seguindo pela mesma até a Rua São 
José, seguindo pela mesma até a Rua Padre Aurélio, seguindo pela 
mesma até a Rua Antônio Jacowski, seguindo pela mesma até a 
Rua General Góes Monteiro, seguindo pela mesma até a Avenida 
Salgado Filho, seguindo pela mesma até a Rua Leoberto Leal, se-
guindo pela mesma até a Rua Odilo Antônio Link, seguindo pela 
mesma até a Rua Jacob Stein, seguindo pela mesma até a Rua 
Bahia, seguindo pela mesma até a Rua Santos Dumont, seguindo 
pela mesma até a Rua São José, seguindo pela mesma até a Rua 
Santa Maria, seguindo pela mesma até a Rua Jorge Lacerda, se-
guindo pela mesma até a Rua José João Grando, fechando assim 
o perímetro.
VIII - ZONA RESIDENCIAL – 2 – Inicio no encontro Sul do acesso 
da cidade ao trevo da Rodovia BR 163 e o Lajeado Jaboticabal, 
seguindo pelo mesmo sentido sul até a divisa do Lote Rural nº 
1, seguindo pela divisa deste até a faixa de domínio da Rodovia 
BR 163, seguindo pela mesma até o Ponto nº 1 expresso na Lei 
3.439/2007, encontro da faixa de domínio da Rodovia BR 163 com 
antiga Estrada Geral que liga São Miguel do Oeste a São José do 
Cedro, seguindo pela mesma até o vértice ME-2, divisa do Lote 
Rural Nº 37, até o vértice ME-3, seguindo pela divisa do mesmo 
até o vértice ME-4, seguindo pela divisa do Lote Rural nº 36 até o 
vértice ME-5, seguindo pela divisa do mesma até o vértice ME-6, 
seguindo pelas divisas das Chácaras nºs 44, 43, 42, 41 e 40, até 
o vértice ME-7, seguindo pela divisa da mesma até a sanga sem 
nome, vértice ME-8, seguindo pela mesma até a divisa da Chácara 
05, vértice ME-11, seguindo pela divisa das Chácaras nºs 05 e 
04, até a divisa da Chácara nº 24, vértice ME-12, seguindo pela 
divisa da mesma até a divisa desta com o lote Rural nº 29, vér-
tice ME-14, seguindo pelas divisas das Chácaras nºs 24, 26 e 28, 
até a divisa das Chácaras 30 e 31, vértice ME-15, seguindo pela 
divisa da chácara nº 31, até a antiga estrada existente, vértice ME-
16, seguindo pela estrada até a divisa do Loteamento Alta Colina, 
vértice ME-20, seguindo pela divisa deste e divisa da Chácara nº 
46, até o Lajeado Condor, vértice ME-21, seguindo pelo mesmo 
até a Rua Hermínio Conte, Loteamento Hartmann, seguindo pela 
Rua Hermínio Conte e prolongamento até a Rua Hilda Ana Lunckes 
Seffrin, seguindo pela mesma até a Rua João Busato, seguindo 
pela mesma até a Rua Presidente Tancredo Neves, seguindo pela 
mesma até a Rua Irmã Ludovica, seguindo pela mesma até a Rua 
Castro Alvas, seguindo pela mesma até a Rua Santos Dumont, se-
guindo pela mesma até a Rua Bahia, seguindo pela mesma até 
a Rua Jacob Stein, seguindo pela mesma até a Rua Odilo Antô-
nio Link, seguindo pela mesma até a Rua Leoberto Leal, seguindo 
pela mesma até a Avenida Salgado Filho, seguindo pela mesma 
até a Rua General Góes Monteiro, seguindo pela mesma até a Rua 
Antônio Jacowski, seguindo pela mesma até a Rua Padre Aurélio, 
seguindo pela mesma até a Rua São José, seguindo pela mesma 
até a Rua Tiradentes, seguindo pela mesma até a Rua Amambuy, 
seguindo pela mesma até a Rua Santa Maria, seguindo pela mesma 
até a Rua 25 de Julho, seguindo pela mesma até a Travessa Peperi, 
seguindo pela mesma até a Avenida Salgado Filho, seguindo pela 
mesma até a Rua José João Grando, seguindo pela mesma até a 
Rua Jorge Lacerda, seguindo pela mesma até a Rua Das Camélias, 
seguindo pela mesma até a Avenida Rio Grande do Sul, seguindo 
pelo lado sul da mesma até o encontro com o Lajeado Jaboticabal, 
fechando assim o perímetro.
IX - ZONA RESIDENCIAL – 3 – Inicio no encontro da Rodovia SC 
492 e Sanga Cascata, vértice M1A26, seguindo pela Sanga Cascata 
até a divisa do Lote nº 13, vértice M1A44 e M2B, seguindo pela 
divisa do Lote nº 13 até o vértice M2A, seguindo pela divisa do Lote 
nº 13 até a Sanga Cascata, vértice M1A12, seguindo pela Sanga 
Cascata até o encontro com a Rodovia SC 492, vértice M1A26, 
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fechando assim o perímetro.
X - ZONA INDUSTRIAL – 1 – Inicio no encontro da faixa de domínio 
da Rodovia BR 163, e divisa do PI-1, P-21, seguindo pela divisa 
deste até o Travessão, seguindo pelo mesmo até a Sanga Tatú, 
divisa do município de Guarujá do Sul, vértice ME-32, seguindo 
pela Sanga Tatú até a faixa de domínio da Rodovia BR 163, vértice 
ME-33, seguindo pela faixa de domínio até a divisa do PI-1, P-21, 
fechando assim o perímetro.
XI - ZONA INDUSTRIAL – 2 – Inicio no lado norte da Rua Odilo 
Antônio Link, com o Lajeado Jaboticabal, seguindo pelo mesmo 
até o Lajeado Cedro, seguindo pelo mesmo até a faixa de domínio 
da Rodovia BR 163, seguindo pela mesma até a Rua Odilo Antônio 
Link, seguindo pela mesma até a Sanga Jaboticabal, fechando as-
sim o perímetro.
XII - ZONA PERIFÉRICA – Inicio no lado sul da Avenida Rio Grande 
do Sul (acesso ao trevo da Rodovia BR 163), com o Lajeado Jabo-
ticabal, seguindo pelo mesmo sentido sul até Lote nº 1, seguindo 
pela divisa deste até a faixa de domínio da Rodovia BR 163, seguin-
do no sentido norte pela mesma até o acesso ao trevo da rodovia 
BR 163, seguindo pela lado sul do mesmo até a Sanga Jaboticabal, 
fechando assim o perímetro.
Art. 2º. Ficam alteradas as tabelas anexas da Lei nº 2.094, de 18 
de outubro de 1993, compostas pela presente lei de:
I. Tabela 01 – Resumo de usos permitidos;
II. Tabela 02 – Discriminativo de usos permitidos, tabela exempli-
ficativa;
III. Tabela 03 – Legenda;
IV. Tabela 04 – usos permitidos por Zona;
V. Tabela 05 – Mapa de zoneamento por uso
VI. Mapa

Art. 3º. A existência de eventuais casos não disciplinados por esta 
Lei, serão decididos, de forma devidamente justificada, por comis-
são criada para esta finalidade.
Art. 4º. Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas a Lei nº 3.920, de 29 de novembro de 2011 e 
o Art. 1º da Lei Complementar nº 057, de 13 de dezembro de 2016 
e demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina,
15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

TABELA 01 – RESUMO DE USOS PERMITIDOS

ZONA USOS PERMITIDOS - RESUMO

ZC-1 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13-16-17-23-25-27-28-34

ZC-2 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13-14-16-17-18-20-23-24-25-26-
27-28-29-34

ZM-1 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13-16-17-18-20-21-23-24-25-26-
27-28-29-34

ZM-2 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13-17-20-23-24-25-26-27-28-
29-34

ZM-3 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13-17-20-23-24-25-26-27-28-
29-34

ZR-1 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13-17-18-20-23-25-26-27-28-
29-30-34

ZR-2 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13-16-17-18-20-23-24-25-26-27-
28-29-30-34

ZR-3 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13-17-18-20-23-25-26-27-28-
29-30-34

ZI-1 14-15-16-17-31-32-33-34
ZI-2 5-7-8-10-12-14-15-16-17-23-26-29-30-31-32-33-34

ZPe 1-2-3-4-5-6-8-12-14-16-17-18-19-20-23-24-25-26-27-29-
30-33-34

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO
TABELA 02 – Discriminativo de usos permitidos, tabela exemplifi-
cativa;
Nº TIPOS DE USOS PERMITIDOS

1 Residências unifamiliares com recuo frontal e lateral conforme 
letra A

2 Residências multifamiliares e pensões
3 Comércio Vicinal
4 Supermercados, mercados, açougues, padarias e similares
5 Comércio varejista em geral

6 Escritórios em geral, agências financeiras e de crédito, presta-
ção de serviço e similares

7 Escritórios em geral e atividades autônomas
8 Hotéis, restaurantes, bares e similares
9 Recreação, culto e similares
10 Órgãos públicos
11 Estabelecimentos de ensino, creches e similares
12 Comércio atacadista de origem vegetal
13 Postos de saúde, centros comunitários e similares
14 Comércio atacadista
15 Comércio de materiais perigosos
16 Comércio de combustíveis e similares
17 Garagens, lavações e estacionamentos

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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18 Oficinas mecânicas leves, chapeações, elétricas e similares
19 Motéis, hotéis e similares
20 Indústrias leves

21 Hospitais, maternidades, orfanatos, clinicas, ambulatórios e 
similares

22 Indústrias incômodas
23 Serviços de montagens e instalações em geral

24 Estabelecimentos agrícolas, hortifrutigranjeiros, pecuários e 
similares

25 Jogos em geral e diversão - C
26 Estacionamento e guarda de veículos
27 Agropecuárias e similares
28 Consultórios médicos, odontológicos e similares
29 Transportes com estacionamento
30 Serviços de escavação de terraplenagem - C
31 Indústrias em geral
32 Oficinas mecânicas em geral
33 Transportadoras
34 Depósito de produtos não perigosos
35 Comércio de gás - B

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

TABELA 03 – LEGENDA

LE-
TRA SIGNIFICADO

A Recuo de 4 metros do passeio na frente da edificação. Se esquina, 
lateral 1,50 metros

B Permitido apenas as empresas existentes e em atividade

C
Num raio mínimo de 100 metros de hospitais e estabelecimentos 
de ensino

D Possuir pátio para carga e descarga, se houver

E Num raio mínimo de 500 metros de zonas de uso residencial

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

TABELA 04 – USOS PERMITIDOS POR ZONA;

ZONA COMERCIAL – 1

1- Residências unifamiliares - A 13-Postos de saúde, centros 
comunitários e similares

2- Residências multifamiliares e 
pensões

16-Postos de combustíveis e 
similares - B

3- Comércio vicinal 17-Garagens, lavações e estacio-
namentos

4- Supermercados, mercados, açou-
gues, padarias e similares

18-Oficinas mecânicas leves, 
chapeações, elétricas e similares

5- Comércio varejista em geral 23-Serviços de montagens e 
instalações em geral

6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação de serviços e 
similares

25-Jogos em geral e diversão - C

7-Escritórios em geral a atividades 
autônomas 27-Agropecuárias e similares

8-Hotéis, restaurantes, bares e simi-
lares

28-Consultórios médicos, odon-
tológicos e similares

9-Recreação, culto e similares 31-indústrias em geral - B

10-Orgãos públicos 34-Depósito de produtos não 
perigosos

11-Estabelecimentos de ensino, cre-
ches e similares

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO
ZONA COMERCIAL – 2

1-Residências unifamiliares - A 16-Posto de combustível e 
similares

2-Residência multifamiliares e pensões 17- Garagens, lavações e esta-
cionamentos

3-Comércio vicinal 18-Oficinas mecânicas leves, 
chapeações, elétricas e similares

4-Supermercados, mercados, açou-
gues, padarias e similares 20-Indústrias leves

5-Comércio varejista em geral 23-Serviços de montagens e 
instalações em geral

6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação de serviços e 
similares

24-Estabelecimentos agrícolas, 
hortifrutigranjeiros, pecuários e 
similares

7-Escritórios em geral e atividades 
autônomas 25-Jogos em geral e diversão - C

8-Hotéis, restaurantes, bares e simi-
lares

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

9-Recreação, culto e similares 27-Agropecuáris e similares

10-Orgãos públicos 28-Consultórios médicos, odon-
tológicos e similares

11-Estabelecimentos de ensino, cre-
ches e similares 29-Transportes -D

13-Postos de saúde, centros comunitá-
rios e similares

34-Depósito de produtos não 
perigosos

14-Comércio atacadista

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA MISTA – 1

1-Residências unifamiliares - A 17- Garagens, lavações e estacio-
namentos
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2-Residência multifamiliares e 
pensões

18-Oficinas mecânicas leves, cha-
peações, elétricas e similares

3-Comércio vicinal 20- Indústrias leves

4-Supermercados, mercados, açou-
gues, padarias e similares

21-Hospitais, maternidades, 
orfanatos, clinicas, ambulatórios e 
similares

5-Comércio varejista em geral 23-Serviços de montagens e insta-
lações em geral

6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação de serviços e 
similares

24-Estabelecimentos agrícolas, 
hortifrutigranjeiros, pecuários e 
similares

7-Escritórios em geral e atividades 
autônomas 25-Jogos em geral e diversão - C

8-Hotéis, restaurantes, bares e 
similares

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

9-Recreação, culto e similares 27-Agropecuárias e similares

10-Orgãos públicos 28-Consultórios médicos, odontoló-
gicos e similares

11-Estabelecimentos de ensino, 
creches e similares 29-Transportes -D

13-Postos de saúde, centros comuni-
tários e similares 31-Indústrias em geral - B

16-Posto de combustível e similares 34-Depósito de produtos não 
perigosos

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA MISTA – 2

1-Residências unifamiliares - A 17- Garagens, lavações e estacio-
namentos

2-Residência multifamiliares e 
pensões

18-Oficinas mecânicas leves, chape-
ações, elétricas e similares

3-Comércio vicinal 20-Indústrias leves
4-Supermercado, mercados, açou-
gues, padarias e similares

23-Serviços de montagens e insta-
lações em geral

5-Comércio varejista em geral
24-Estabelecimentos agrícolas, 
hortifrutigranjeiros, pecuários e 
similares

6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação de serviços e 
similares

25-Jogos em geral e diversão - C

7-Escritórios em geral, Atividades 
autônomas

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

8-Hotéis, restaurantes, bares e 
similares 27-Agropecuárias e similares

9-Recreação, culto e similares 28-Consultórios médicos, odontoló-
gicos e similares

10-Orgãos públicos 29-Transportes -D
11-Estabelecimentos de ensino, 
creches e similares 31-Industrias em geral - B

13-Postos de saúde, centros comu-
nitários e similares

34-Depósito de produtos não 
perigosos

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA MISTA – 3

1-Residências unifamiliares - A 17- Garagens, lavações e estaciona-
mentos

2-Residência multifamiliares e 
pensões

18-Oficinas mecânicas leves, chapea-
ções, elétricas e similares

3-Comércio vicinal 20-Indústrias leves
4-Supermercados, mercados, 
açougues, padarias e similares

23-Serviços de montagens e instala-
ções em geral

5-Comércio varejista em geral 24-Estabelecimentos agrícolas, horti-
frutigranjeiros, pecuários e similares

6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação de serviços 
e similares

25-Jogos em geral e diversão - C

7-Escritórios em geral, Atividades 
autônomas

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

8-Hotéis, restaurantes, bares e 
similares 27-Agropecuárias e similares

9-Recreação, culto e similares 28-Consultórios médicos, odontológi-
cos e similares

10-Orgãos públicos 29-Transportes -D
11-Estabelecimentos de ensino, 
creches e similares

34-Depósitos de produtos não 
perigosos

13-Postos de saúde, centros 
comunitários e similares

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA MISTA – 4

1-Residências unifamiliares - A 18-Oficinas mecânicas leves, chape-
ações, elétricas e similares

2-Residência multifamiliares e 
pensões 20-Indústrias leves

3-Comércio vicinal 23-Serviços de montagens e insta-
lações em geral

4-Supermercados, mercados, açou-
gues, padarias e similares

24-Estabelecimentos agrícolas, 
hortifrutigranjeiros, pecuários e 
similares

5-Comércio varejista em geral 25-Jogos em geral e diversão - C
6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação de serviços e 
similares

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

7-Escritórios em geral e Atividades 
autônomas 27-Agropecuárias e similares

8-Hotéis, restaurantes, bares e 
similares

28-Consultórios médicos, odontoló-
gicos e similares

9-Recreação, culto e similares 29-Transportes -D

10-Orgãos públicos 30-Serviços de escavação e terra-
plenagem - D

11-Estabelecimentos de ensino, 
creches e similares 31- Indústrias em geral - B

13-Postos de saúde, centros comu-
nitários e similares

34-Depósitos de produtos não 
perigosos

17- Garagens, lavações e estacio-
namentos
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PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA RESIDENCIAL – 1

1-Residências unifamiliares - A 18-Oficinas mecânicas leves, cha-
peações, elétricas e similares

2-Residências multifamiliares e 
pensões 20-Indústrias leves

3-Comércio vicinal 23-Serviços de montagens e insta-
lações em geral

4-Supermercados, mercados, açou-
gues, padarias e similares

24-Estabelecimentos agrícolas, 
hortifrutigranjeiros, pecuários e 
similares

5-Comércio varejista em geral 25-Jogos em geral e diversão - C
6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação de serviços e 
similares

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

7-Escritórios em geral e Atividades 
autônomas 27-Agropecuárias e similares

8-Hotéis, restaurantes, bares e 
similares

28-Consultórios médicos, odontoló-
gicos e similares

9-Recreação, culto e similares 29-Transportes -D

10-Orgãos públicos 30-Serviços de escavação e terra-
plenagem - D

11-Estabelecimentos de ensino, 
creches e similares 31-Indústrias em geral - B

13-Postos de saúde, centros comuni-
tários e similares

34-Depósitos de produtos não 
perigosos

17- Garagens, lavações e estaciona-
mentos 35-Comércio de gás - B

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA RESIDENCIAL – 2

1-Residências unifamiliares - A 17- Garagens, lavações e estacio-
namentos

2-Residência multifamiliares e pen-
sões

18-Oficinas mecânicas leves, cha-
peações, elétricas e similares

3-Comércio vicinal 20-Indústrias leves
4-Supermercado, mercados, açou-
gues, padarias e similares

23-Serviços de montagens e 
instalações em geral

5-Comércio varejista em geral
24-Estabelecimentos agrícolas, 
hortifrutigranjeiros, pecuários e 
similares

6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação de serviços e 
similares

25-Jogos em geral e diversão - C

7-Escritórios em geral e Atividades 
autônomas

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

8-Hotéis, restaurantes, bares e 
similares 27-Agropecuárias e similares

9-Recreação, culto e similares 28-Consultórios médicos, odonto-
lógicos e similares

10-Orgãos públicos 29-Transportes -D
11-Estabelecimentos de ensino, 
creches e similares

30-Serviços de escavação e terra-
plenagem - D

13-Postos de saúde, centros comuni-
tários e similares 31-Indústrias em geral - B

16-Postos de combustíveis e similares 34-Depósitos de produtos não 
perigosos

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA RESIDENCIAL – 3

1-Residências unifamiliares - A 17- Garagens, lavações e estacio-
namentos

2-Residência multifamiliares e pensões 18-Oficinas mecânicas leves, cha-
peações, elétricas e similares

3-Comércio vicinal 20-Indústrias leves
4-Supermercados, mercados, açou-
gues, padarias e similares

23-Serviços de montagens e 
instalações em geral

5-Comércio varejista em geral 25-Jogos em geral e diversão - C
6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação de serviços e 
similares

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

7-Escritórios em geral e Atividades 
autônomas 27-Agropecuárias e similares

8-Hotéis, restaurantes, bares e 
similares

28-Consultórios médicos, odonto-
lógicos e similares

9-Recreação, culto e similares 29-Transportes -D

10-Orgãos públicos 30-Serviços de escavação e terra-
plenagem - D

11-Estabelecimentos de ensino, cre-
ches e similares

34-Depósitos de produtos não 
perigosos

13-Postos de saúde, centros comuni-
tários e similares

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA INDUSTRIAL – 1
14-Comércio atacadista 31-Indústrias em geral
15-Comércio de materiais perigosos - E 32-Oficinas mecânicas em geral
16-Postos de combustíveis e similares 33-Transportadoras
17-Garagens, lavações e estaciona-
mentos

34-Depósitos de produtos não 
perigosos

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA INDUSTRIAL – 2

5-Comércio varejista em geral 23-Serviços de montagens e 
instalações em geral

7-Escritórios em geral e Atividades 
autônomas

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

8-Hotéis, restaurantes, bares e simi-
lares 29-Transportes -D

10-Orgãos públicos 30-Serviços de escavação e 
terraplenagem - D

12-Comércio atacadista de origem 
vegetal 31-Indústrias em geral

14-Comércio atacadista 32-Oficinas mecânicas em geral
15-Comércio de materiais perigosos - E 33-Transportadoras

16-Postos de combustíveis e similares 34-Depósitos de produtos não 
perigosos

17-Garagens, lavações e estaciona-
mentos

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA PERIFÉRICA
1-Residências unifamiliares - A 18-Oficinas mecânicas leves - D
2-Residência multifamiliares e pen-
sões 19-Motéis

3-Comércio vicinal 20-Indústrias leves
4-Supermercados, mercados, açou-
gues, padarias e similares

23-Serviços de montagens e 
instalações em geral

5-Comércio varejista em geral
24-Estabelecimentos agrícolas, 
hortifrutigranjeiros, pecuários e 
similares

6-Escritórios em geral, agências 
de crédito, prestação se serviços e 
similares

25-Jogos em geral e diversão - C

7-Escritórios em geral e Atividades 
autônomas

26-Estacionamento e guarda de 
veículos

8-Hotéis, restaurantes, bares e 
similares 27-Agropecuáris e similares

12-Comércio atacadista de origem 
vegetal 29-Transportes -D

14-Comércio atacadista 30-Serviços de escavação e terra-
plenagem - D

16-Posto de combustível e similares 33- Transportadoras
17- Garagens, lavações e estaciona-
mentos

34-Depósitos de produtos não 
perigosos

PROIBIDO TODOS OS DEMAIS
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ZONA PROTEÇÃO AMBIENTAL

SÃO PROIBIDOS TODOS OS USOS NESTA ZONA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO
ANEXO VI – MAPA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

LEI Nº 4631/2017
LEI Nº 4.631, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$397.556,32 (trezentos e noventa e sete mil quinhentos e cin-
quenta e seis reais e trinta e dois centavos), destinados ao progra-
ma e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
“1”3.1.90.11.00.00.1.0002 Venc e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
R$140.000,00
“4”3.1.90.13.00.00.1.0002 Obrigações Patronais .........................
.......... R$97.556,32

02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“29”3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil.R$60.000,00
“33”3.3.90.14.00.00.1.0002 Diárias – Civil ..................................
............. R$20.000,00

2.060 FARMÁCIA BÁSICA
“46”3.3.90.32.00.00.1.0002 Material de Distribuição Gratuita 
................... R$80.000,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica transferido o valor de R$397.556,32 (trezentos e no-
venta e sete mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois 
centavos), conforme Art. 9º, inciso II da Lei nº 4.519/2016/LOA, 
de Recursos Ordinários, Fonte 1.0000, para Recursos Transferên-
cia de Impostos da Saúde, Fonte nº 1.0002, das verbas a seguir 
discriminadas:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.007 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO
“47”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$60.000,00

2.010 CONTRI P ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CEDRO
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“67”3.3.50.41.00.00.1.0000 Contribuições ..................................
... R$18.943,82

2.013 CONTRIBUIÇÃO PARA O YPIRANGA F. C.
“68”3.3.50.41.00.00.1.0000 Contribuições ..................................
.............. R$53.750,00

2.014 CONTRIB P/ ENTIDADES CULT ESP. ASSIST E SOCIAIS
“69”3.3.90.41.00.00.1.0000 Contribuições ..................................
... R$20.000,00

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1.017 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
“180”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$70.000,00

1.020 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS CEDRENSES
“185”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
............. R$10.750,00
“186”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
........... R$5.375,00
“187”4.4.90.61.00.00.1.0000 Aquisição de Imóveis ......................
.............. R$10.750,00

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“236”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
............. R$40.000,00

11 SECRETARIA DOS ESPORTES
01 DEPARTAMENTO DOS ESPORTES
1.076 CONSTRUIR, AMPLIAR E REFORMAR GINÁSIOS POLIESPOR-
TIVOS E QUADRAS DE AREIA
“277”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
.............. R$76.862,50

1.080 ACADEMIA AO AR LIVRE
“278”4.4.90.51.00.00.1.0000 Obras e Instalações ........................
.............. R$15.000,00
“279”4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$16.125,00

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,

Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4632/2017
LEI Nº 4.632, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde de São José do Cedro, no valor de 
R$21.889,00 (vinte e um mil oitocentos e oitenta e nove reais), 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
1.051 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
“83”4.4.90.52.00.00.1.0088 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$21.889,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior será utilizado o valor de R$21.889,00 (vinte e um mil oitocen-
tos e oitenta e nove reais), Recursos da Alienação de Bens - Saúde, 
Fonte Nº 1.0088, das verbas a seguir discriminadas:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02 DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
1.050 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS GERAL
“22”4.4.90.52.00.00.1.0088 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$21.889,00

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4633/2017
LEI Nº 4.633, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Especial no Orçamento Geral do 
Município de São José do Cedro, no valor de R$2.663,45 (dois mil 
seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos) 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPTO DE ADMIN, PLANEJ EDUCACIONAL
“455”3.3.90.93.00.00.3.0062 Indenizações e Restituições 
........................... R$2.663,45

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos do Superávit financeiros de 
exercícios anteriores no valor de R$2.221,52 (dois mil duzentos e 
vinte e um reais e cinquenta e dois centavos), Fonte nº 3.0062 e 
R$441,93 (quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e três 
centavos da anulação de recursos vinculados, Fonte nº 3.0062, das 
seguintes dotações:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01 DEPTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DEPTO DE ADMIN, PLANEJ EDUCACIONAL
“426”4.4.90.52.00.00.3.0062 Equipamentos e Material Permanente 
.............. R$441,93

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

LEI Nº 4634/2017
LEI Nº 4.634, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Município de São José do Cedro, no valor de R$38.555,00 (trin-
ta e oito mil quinhentos e cinquenta e cinco reais), destinados ao 
programa e verba a seguir discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.035 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
“456”4.4.90.52.00.00.1.0089 Equipamentos e Material Permanente 
.......... R$38.555,00
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior será utilizado o valor de R$38.555,00 (trinta e oito mil qui-
nhentos e cinquenta e cinco reais), Recursos da Alienação de Bens, 
Fonte Nº 1.0089, das verbas a seguir discriminadas:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“237”4.4.90.51.00.00.1.0089 Obras e Instalações ........................
............. R$38.555,00

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 15 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

PORTARIA Nº 473/2017
PORTARIA Nº 473/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o inciso IX do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com as disposições contidas no Artigo 173 combinado 
o inciso 4º da Lei Municipal 1.062/86, de 26 de dezembro de 1986;

RESOLVE:
Art.1º Conceder 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde de familiar, a partir de 27 de julho de 2017, à servidora 
pública municipal Divanir Teresinha Bernardini, ocupante do Cargo 
Efetivo de Professor C.I, Nível 03, Classe QE, matrícula 76, confor-
me atestado médico apresentado ao Departamento de Pessoal e 
Recursos Humanos, e Estudo Social realizado pelo Assistente Social 
Edson Finger.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de julho de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 10 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 474/2017
PORTARIA Nº 474/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições do seu 
cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos VI e IX, do Ar-
tigo 69, combinado com o inciso VII, do artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município, para efeito do disciplinado no Art. 117, da 
Lei Municipal nº 1.062/86, de 26 de dezembro de 1986, mais o 
disposto no inciso I do artigo 14 da Lei Complementar Municipal 
005/2003 de 29 de agosto de 2003, Edital Alteração Carga Horária 
n º 004/2017, de 02 de agosto de 2017, com o amparo do inciso I 
do Art. 30 da Constituição Federal de 1988, e tendo presentes as 
orientações do egrégio do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, contidas nos prejulgados nº 1138, 1265 (item 1), 1284 e 
1449, com o devido respeito às limitações contidas na alínea “B”, 
do inciso III, do Art. 19, da Lei Complementar Federal nº 101, de 
04 de maio de 2000, e considerando finalmente, aspectos de pleno 
emprego economicidade e interesse Público,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar, a partir de 14 de agosto de 2017, de 10 (dez) horas 
semanais, para 20 (vinte) horas semanais, a carga horária da ser-
vidora pública municipal, Rosane Inês Winter, ocupante do cargo 
de Professor, Nível 02, matrícula 3555, junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, nomeada pelo Decreto nº 6.077/2017, de 
01 de agosto de 2017, neste Município, percebendo remuneração 
correspondente à nova carga horária.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 14 de agosto de 
2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 14 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 475/2017
PORTARIA Nº 475/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de 
acordo com o inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal e, 
de acordo com o Art. 67º, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de 
abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 08 (oito) dias de GOZO de férias à Servidora 
Pública Municipal Ana Paula Piccoli, ocupante do cargo efetivo de 
Dentista ESF, Matrícula 2568, no período de 14 a 21 de agosto de 
2017, interrompidas pelo Decreto nº 5.986, de 21 de fevereiro de 
2017, não restando dias para serem gozados posteriormente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 14 de agosto de 
2017.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 14 de agosto de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017 - SRP - PR Nº 093/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 28/08/2017, às 14h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2017. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCÊNDIO FLORESTAL E RESGATES DIVERSOS A SEREM UTILIZADOS PELA 
2ª COMPANHIA DO 14º BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações 
e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 15 de Agosto de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

MINUTA 11/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017 - FMS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, por item, para 
aquisição de materiais para o programa PMAQ, para a secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município, e estará recebendo 
envelopes da documentação e proposta até às 08:30 horas do dia 28/08/2017. Maiores informações, bem como cópia do edital poderão ser 
obtidas com o setor de Licitações, de Segunda a Sexta – Feira, no horário de expediente, das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas. 
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520/2002, com aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações, Lei 
Geral nº. 123/2006, Lei Complementar 147/2014. São Miguel da Boa Vista (SC), 15 de Agosto de 2017. VILMAR SCHMAEDECKE– Prefeito 
Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 107/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
CONTRATO 107/2017
Processo Licitatório nº 140/2017
Pregão Presencial nº 96/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA DE VIDEO MONITORAMEN-
TO ELETRÔNICO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS À DISTÂNCIA EM 
PROTOCOLO TCP/IP, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS SOB DE-
MANDA, DE ACORDO COM O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL.
CONTRATADO: XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA
VALOR: R$ 17.600,04
VIGÊNCIA: 12 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: MARCELO VEBER
São Miguel do Oeste, SC., 14 de agosto de 2017

LEI 7.423 AUTORIZA REPASSE DE RECURSOS 
UMIPLART
LEI N. 7.423/2017
AUTORIZA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO MI-
GUEL DO OESTE – FUNCULTURA, A REPASSAR RECURSOS FINAN-
CEIROS À UMIPLART, COM SEDE NESTE ENTE FEDERADO, NO VA-
LOR DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizada a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE – FUNCULTURA, em nome do Município 
de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, a promover a 
transferência de recursos financeiros a UNIÃO MIGUELOESTINA DE 
ARTESÃOS E ARTÍSTAS PLÁSTICOS – UMIPLART, com sede na Rua 
Sete de setembro, 2045, Centro, neste Município, a importância de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados ao atendimento de 
despesas com a realização do NATAL REGIONAL DE AMOR E PAZ 
2017 aprovado em Plano de Trabalho, a ser realizado em parceria 
com este Ente Federado.

Art. 2º É obrigatório o depósito dos recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição bancária oficial, em favor do 
credor.

Art. 3º A Entidade beneficiada terá o prazo de até 31 de janeiro 
de 2018, a contar do recebimento dos recursos, para aplicação e 
comprovação da boa e regular aplicação dos mesmos.

Parágrafo Único. A falta de prestação de contas de uma parcela, no 
prazo estabelecido no caput, bloqueará o repasse das demais, até 
a efetiva prestação de contas da parcela inadimplente.

Art. 4º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral dos valores atualizados 
monetariamente em favor do erário Público Municipal.

Art. 5º As despesas impugnadas pela Contadoria Geral do Muni-
cípio à luz da legislação vigente, serão recolhidas e atualizadas 
monetariamente em última instância, a favor dos cofres da Muni-
cipalidade.

Art. 6º Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente 
lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do erário 
Público Municipal.

Art. 7º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Te-
soureiro).

Art. 8º A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal, em uma via e nos prazos previstos 
nesta lei, instruída com os seguintes documentos:
a) ofício encaminhando a prestação de contas;
b) balancete modelo conforme padrão;
c) extrato bancário com sua respectiva conciliação do saldo, se for 
o caso;
d) fotocópias dos documentos suportes de despesas bem legíveis e 
sem rasuras e/ou entrelinhas; e,
e) declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na receita orçamentária da Entidade.

Parágrafo único. A prestação de contas e demais documentos que 
comprovarem a boa e regular aplicação dos recursos deverão obri-
gatoriamente ser assinados pelo Ordenador Primário e Secundário.

Art. 9º Fica alterada a Lei nº. 7.358, de 30 de dezembro de 2016 
- LOA -Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
objetivando instituir dotação orçamentária destinada ao cumpri-
mento dos determinantes desta Lei.

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover, por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Es-
pecial na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para 
execução no presente ano financeiro, em conformidade com o dis-
posto a seguir:

21 – FUNDAÇÃO MUN. DE CULTURA, LAZ. E TURISMO DE
SÃO MIGUEL DO OESTE
01 – FUNDAÇÃO MUN. DE CULTURA, LAZ. E TURISMO DE
SÃO MIGUEL DO OESTE
13.392.0031.2.2.298– Transferências a instituições privadas sem 
fins
lucrativos
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diversas R$ 60.000,00

Art. 11. Para o atendimento do crédito previsto nesta Lei fica igual-
mente autorizado o Chefe do Executivo Municipal, a promover as 
reduções das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e cons-
tantes da mesma matéria em execução.

21 – FUNDAÇÃO MUN. DE CULTURA, LAZ. E TURISMO DE
SÃO MIGUEL DO OESTE
01 – FUNDAÇÃO MUN. DE CULTURA, LAZ. E TURISMO DE
SÃO MIGUEL DO OESTE
13.392.0021.2.038 – Administração geral dos bens e serviços do 
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Órgão.
4 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diversas R$ 22.410,00
27.122.0813.2.035 – Administr. dos bens e serviços de Lazer e Tu-
rismo
12 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diversas R$ 
37.590,00
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 12 Fica alterada a Lei nº. 7.356 de 30 de dezembro de 2016, 
Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2017, em con-
formidade com o disposto neste ato, relativamente à abertura de 
um Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária destinada ao 
cumprimento dos determinantes deste ato.

Art. 13 Fica alterada a Lei nº. 7.357, de 30 de dezembro de 2016 
- LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financei-
ro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial 
na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), objetivando 
instituir dotação orçamentária destinada ao cumprimento dos de-
terminantes desta Lei.

Art. 14 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 15 de agosto de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

LEI 7.424 INCENTIVOS ECONOMICOS LISERIO 
HENRIQUE ROTH
LEI N. 7.424/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER IN-
CENTIVOS ECONÔMICOS AO PRODUTOR RURAL LISÉRIO HENRI-
QUE ROTH E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste está autoriza-
do, de acordo com a Lei 7.130/2015, a conceder ao produtor rural 
LISÉRIO HENRIQUE ROTH, portador do CPF n. 656.095.309-20, 
em nome do Município, o incentivo de 30 (trinta) horas-máquina.

Parágrafo único. O incentivo econômico destina-se a terraplana-
gem, investimento na infraestrutura e construção de galpão na 
propriedade localizada na Linha Bela Vista das Flores, Município de 
São Miguel do Oeste.

Art. 2o A efetivação do incentivo está condicionada à disponibilida-
de financeira, de equipamentos e recursos humanos.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução do incentivo econô-
mico de que trata a presente Lei correrão a conta do orçamento 
geral do Município.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 15 de agosto de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

LEI 7.425 AUTORIZA INCENTIVOS ECONOMICOS 
ADEMIR ANTONIO BAVARESCO
LEI N. 7.425/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER IN-
CENTIVOS ECONÔMICOS AO PRODUTOR RURAL ADEMIR ANTO-
NIO BAVARESCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste está autoriza-
do, de acordo com a Lei 7.130/2015, a conceder ao produtor rural 
ADEMIR ANTONIO BAVARESCO, portador do CPF n. 433.983.830-
68, em nome do Município, o incentivo de 16 (dezesseis) horas-
máquina.

Parágrafo único. O incentivo econômico destina-se a preparação 
do terreno, através da terraplanagem, para construção de novo 
galpão e demais ampliações na infraestrutura da propriedade lo-
calizada na Linha Dois Irmãos, Município de São Miguel do Oeste.

Art. 2o A efetivação do incentivo está condicionada a disponibilida-
de financeira, de equipamentos e recursos humanos.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução do incentivo econô-
mico de que trata a presente Lei correrão a conta do orçamento 
geral do Município.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 15 de agosto de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração
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Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

LEI 7.426 AUTORIZA INCENTIVOS ECONOMICOS 
FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE CARNES MAGIA 
LTDA
LEI N. 7.426/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER IN-
CENTIVOS ECONÔMICOS A EMPRESA FRIGORÍFICO E DISTRIBUI-
DORA DE CARNES MAGIA LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste está autoriza-
do, de acordo com a Lei 7.130/2015, a conceder a empresa FRI-
GORÍFICO E DISTRIBUIDORA DE CARNES MAGIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 08.099.759/0001-85, em nome do Município, o 
incentivo de 100 (cem) horas-máquina.

Parágrafo único. O incentivo econômico destina-se a ampliação 
das lagoas de tratamento de efluentes oriundos da produção da 
empresa localizada na Linha Filomena, Município de são Miguel do 
Oeste.

Art. 2o A efetivação do incentivo está condicionada a disponibilida-
de financeira, de equipamentos e recursos humanos.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução do incentivo econô-
mico de que trata a presente Lei correrão a conta do orçamento 
geral do Município.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 15 de agosto de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

LEI 7.427 AUTORIZA INCENTIVOS ECONÔMICOS  
COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS PERASSOLI 
LTDA ME
LEI N. 7.427/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER IN-
CENTIVOS ECONÔMICOS A EMPRESA COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DE MADEIRAS PERASSOLI LTDA ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste está auto-
rizado, de acordo com a Lei 7.130/2015, a conceder a empresa 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS PERASSOLI LTDA ME, ins-
crita no CNPJ sob nº 00.365.698/0001-49, em nome do Município, 
o incentivo de 30 (trinta) horas-máquina.

Parágrafo único. O incentivo econômico destina-se a preparação do 
terreno onde será edificado o novo estabelecimento da empresa, 
na Linha Santa Catarina, Município de São Miguel do Oeste.

Art. 2o A efetivação do incentivo está condicionada a disponibilida-
de financeira, de equipamentos e recursos humanos.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução do incentivo econô-
mico de que trata a presente Lei correrão a conta do orçamento 
geral do Município.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 15 de agosto de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

LEI 7.428 AUTORIZA RECEBER AREA DE TERRAS 
GEMA ZORZIN
LEI N. 7.428/2017
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, A RECEBER 
EM DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS, DE PROPRIEDADE DE GEMA ZOR-
ZIN E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a re-
ceber em doação em nome do Município de São Miguel do Oeste, 
uma área de 5,92m², do imóvel objeto da Matrícula do CRISMO n. 
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47.124, a ser absorvida pela esquina da Rua Willy Barth e a Rua 
Sem Denominação, na forma do memorial descrito e mapa parte 
integrante da presente Lei.

Art. 2º A área recebida em doação passará a integrar o Patrimônio 
Público Municipal, na categoria de bem comum de uso do povo, fi-
cando o Setor competente da Municipalidade, encarregado de pro-
ceder a sua legalização e registros necessários para o cumprimento 
fiel da presente lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, cor-
rerão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 15 de agosto de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

REVOGAR EDITAL
EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

Processo Licitatório nº 168/2017
Edital Pregão Presencial nº 117/2017

O Senhor Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, 
considerando o Memorando solicitando a revogação do Processo 
a pedido da Consultoria Jurídica para a adequação das especifica-
ções dos itens, decido revogar o Processo Licitatório, com base no 
Art.49 da Lei 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 15 de agosto de 2017.
Alfredo Spier
Secretário Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 16/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2017

A Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste torna público o 
seguinte contrato:
Contrato 16/2017, Processo Licitatório 13/2017, Pregão 10/2017.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOVEIS SOB MEDIDA PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA NOVA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E PROJETO ANEXO, conforme 
processo licitatório n.º 13/2017.
Valor total: R$ R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos re-
ais).
Vigência: O prazo de vigência do Contrato decorrente deste pro-
cesso licitatório, contado a partir da data de sua assinatura será até 
31 de dezembro de 2017.
EMPRESA: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME.
São Miguel do Oeste/SC, 14 de agosto de 2017.
CLÁUDIO JOSÉ BARP
Presidente da Câmara de Vereadores.

PORTARIA 087/2017
PORTARIA 087/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DA COMPETÊN-
CIA QUE LHE CONFERE O INCISO XIX, DO ART. 46, DA LEI ORGÂ-
NICA MUNICIPAL, DE 05 DE ABRIL DE 1990, INCISOS XIX E XXXV, 
DO ART. 24, DA RESOLUÇÃO Nº 004 (REGIMENTO INTERNO), DE 
1° DE DEZEMBRO DE 1992 E LEI COMPLEMENTAR 019/2013 E 
ALTERAÇÕES:

RESOLVE:
Art. 1º Em decorrência de aprovação no Concurso Público nº 
001/2017, conforme Edital Homologatório nº 010/2017 do refe-
rido certame, NOMEAR E DAR POSSE à Senhora LEDI SPIECKER, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada no Município de São 
Miguel do Oeste/SC, portadora do CPF n° 949.474.229-04 e RG 
nº 2.452.752, para exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
(Faxineiro), pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos da Câ-
mara de Vereadores de São Miguel do Oeste – SC, nível A, Grupo 
I (GAL), Subgrupo I (Serviços Auxiliares), do anexo XXVI da LC nº 
019/2013, alterado pela LC nº 054/2017, com carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2º As atribuições e competências da Titular ora nomeada e 
empossada, referida no artigo anterior, são as estabelecidas na Lei 
Complementar nº 019/2013, alterada pela Lei Complementar nº 
054/2017 e demais alterações.

Art. 3º A remuneração mensal será em conformidade com o esta-
belecido na legislação vigente pertinente ao cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais (Faxineiro).

Art. 4º Conceda-se ciência ao interessado, procedendo-se as devi-
das anotações na folha funcional.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal,
Em 15 de agosto de 2017.
Vereador Cláudio José Barp Vereador Gilberto Pedro Berté
Presidente da Câmara 1º Secretário da Mesa Diretora
Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PORTARIA N.º 321/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 321/2017
Dispõe sobre redução de carga horária da servidora THUANY 
STAHELIN KUHN.

ERNEI JOSÈ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar nº. 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Reduzir a pedido da servidora THUANY STAHELIN KUHN, 
ocupante do cargo de Professora II Horista, a carga horária de 22 
(vinte e duas) horas/aulas para 08 (oito) horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de agosto de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 322/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 322/2017
Dispõe sobre alteração de carga horária da servidora VANESSA 
STAHELIN.

ERNEI JOSÈ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar nº. 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Alterar a carga horária da servidora VANESSA STAHELIN, 
ocupante do cargo de Professora II Horista, de 21 (vinte e uma) 
horas/aulas para 35 (trinta e cinco) horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de agosto de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 323/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 323/2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL A SERVIDORA SALETE DE 
FREITAS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional a servidora abaixo mencio-
nada, haja vista, ter completado mais três anos de serviço prestado 
junto a esta Instituição:

§ SALETE DE FREITAS – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – LETRA 
F.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de agosto de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 324/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 324/2017
Concede férias ao servidor LÚCIO ERHARDT.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor LÚCIO ERHARDT, ocupante do car-
go de Trabalhador Braçal, férias por 10 dias que gozará a partir 
de 21/08/2017 a 30/08/2017, referente ao período aquisitivo de 
2016/2017.

Parágrafo Único: O saldo de 10 (dez) dias será descontado, haja 
vista, o recesso de final de ano, conforme determina o decreto nº. 
182/2016.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de agosto de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 325/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 325/2017

Exonera FERNANDA DOS SANTOS CASARIN do cargo de Técnico 
em Enfermagem.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar FERNANDA DOS SANTOS CASARIN do cargo de 
Técnico em Enfermagem, contrato de trabalho nº. 067/2017.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de agosto de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

PORTARIA N.º 326/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 326/2017
Concede licença para tratamento de saúde a servidora ROSEMARI 
REITZ FRANCENER, ocupante do cargo de Professora II, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
ROSEMARI REITZ FRANCENER, pelo período de 10 (dez) dias, a 
contar da data de 01/08/2017, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/08/2017.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de agosto de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
TRABALHO Nº. 048/2017, CELEBRANDO ENTRE 
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A 
SENHORITA VANESSA STAHELIN OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA II HORISTA.
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
048/2017, CELEBRANDO ENTRE O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA E A SENHORITA VANESSA STAHELIN OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA II HORISTA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro 
de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a 
Rua Cecília Schappo, n° 115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
rita VANESSA STAHELIN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
nº 051.327.459-62, residente e domiciliada a Rua Francisco José 
Ferreira, nº. 32, Forquilhinhas - São José/SC, neste ato denomina-
do CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRA-
BALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento 
no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alte-
rações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2016, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
nona do contrato de trabalho nº. 048/2017, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica alterada a carga horária de 21 horas/aulas semanais para 35 
horas/aulas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 14 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
TRABALHO Nº. 049/2017, CELEBRANDO ENTRE 
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A 
SENHORITA THUANY STAHELIN KUHN OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA II HORISTA.
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
049/2017, CELEBRANDO ENTRE O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA E A SENHORITA THUANY STAHELIN KUHN OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA II HORISTA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro 
de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a 
Rua Cecília Schappo, n° 115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
rita THUANY STAHELIN KUHN, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº 085.542.139-80, residente e domiciliada a Rua Ambrósio 
Kuhn, nº. 46, Santa Teresa - São Pedro de Alcântara/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2016, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
nona do contrato de trabalho nº. 049/2017, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica alterada a carga horária de 22 horas/aulas semanais para 08 
horas/aulas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 14 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 777

Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 80/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 80/2017-PMS
PROCESSO Nº. 162/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de computadores, 
monitores, scaner e tablet, conforme PMAT para o Setor de Tributação da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças do Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII - Termo de Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 11 de setembro de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 11 de setembro de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 16 de agosto de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2017 – SANEAMENTO
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2017 – SANEAMENTO
PROCESSO LICITATORIO Nº. 08/2017-SANEAMENTO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos) para cons-
trução de Almoxarifado da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental com área total de 86,61m² , na Rua Bela Vista, Centro, neste 
Município de Schroeder/SC, conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante 
deste Instrumento o convocatório.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 11 de setembro de 2017 às 14h.
Abertura do Processo: 11 de setembro de 2017 às 14h15min.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: 
licitacao@schroeder.sc.gov.br.
Schroeder, 16 de agosto de 2017.
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 18/2017-FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 18/2017-FAS
Dispensa de Licitação nº. 16/2017-FAS
Processo nº. 21/2017-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 

http://www.schroeder.sc.gov.br
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Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.647.884/0001-35, estabelecida na Avenida Juscelino Kubits-
chek de Oliveira, nº 111, Estreito, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.070-120

Objeto: aquisição de passagem rodoviária destino Jaraguá do Sul/SC à Matelândia/PR, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 Solicitação de passagem rodoviária destino Jaraguá do Sul/SC à 
Matelândia/PR 01 Passagem 141,10 141,10

VALOR R$ TOTAL 141,10

Valor do Contrato: R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos).
Data da Assinatura: 14/08/2017 – Vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 102/2017 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Contrato nº. 102/2017 - PMS
Processo Licitatório nº. 114/2017-PMS - Concorrência nº.02/2017-PMS
Permitente: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Permissionária: EMIR KLEINSCHMIDT 67825664949, inscrita no CNPJ sob o no 28.064.391/0001-27, estabelecida na Rua Acre nº 97, Centro 
Norte, na cidade de Schroeder, CEP 98-275-000
Valor da proposta vencedora: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais para o item 01: 1 (um) local destinado à implantação de lanchonete e/
ou restaurante no espaço denominado “Ginásio de Esporte Municipal Alfredo Pasold, (Centro) ”
Data da Assinatura: 15/08/2017 – Vigência: 10 anos
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 02/2017-PMS 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 02/2017-PMS
O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR E ADJUDI-
CAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu resultado da CONCORRÊNCIA Nº. 02/2017-PMS, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 114/2017–PMS, 
adjudicando em favor das empresas abaixo os objetos da licitação por terem apresentado a MAIOR OFERTA POR ITEM, determinando que 
seja dada ciência aos participantes:
Objeto: a concessão remunerada de uso de áreas comerciais, através de outorga de concessão de uso, a título oneroso de espaços públicos 
do Município de Schroeder/SC, de acordo com as condições previstas neste Edital e as especificações constantes do Anexo III deste Edital.
Permissionária: EMIR KLEINSCHMIDT 67825664949, inscrita no CNPJ sob o no 28.064.391/0001-27, estabelecida na Rua Acre nº 97, Centro 
Norte, na cidade de Schroeder, CEP 98-275-000
Valor da proposta vencedora: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais para o item 01: 1 (um) local destinado à implantação de lanchonete e/
ou restaurante no espaço denominado “Ginásio de Esporte Municipal Alfredo Pasold, (Centro) ”
Data: 15/08/2017
Osvaldo Jurck- Prefeito Municipal
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ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 61/2017-PMS
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ATA DA TOMADA DE PREÇOS 02 2017 FMS SEQUENCIA 4
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 61/2017-PMS (SEQUÊNCIA 02)
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 1276
DECRETO N° 1276, DE 15 DE AGOSTO DE 2017
Abre crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 
80.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, e no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 1903 de 
23 de dezembro que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e combinado 
com alínea “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1901 de 20 de dezembro de 2016, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2017 e com o inciso I § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:
Órgão: 8 SECRETARIA MUN. DO INTERIOR
Unidade: 1 Departamento do Interior

Projeto Atividade: 1018 Infraestrutura, Revitalização, e Sinalização de Obras de Arte do Sistema Viário Municipal

Modalidade: 213
44900000000000

Aplicacoes Diretas 80.000,00
0.3.0000

TOTAL ........................................................................... R$ 80.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta do superávit financeiro apurado no balanço pa-
trimonial do exercício anterior da seguinte fonte de recurso:
Fonte Financiadora: Superávit Financeiro na fonte de recursos:
Fonte: 0.3.0000 – Recursos Ordinários ..........................  R$ 80.000,00

TOTAL GERAL ...........................................................R$ 80.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 15 de agosto de 2017
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 15 de agosto de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

DECRETO Nº 1277
DECRETO N° 1277, DE 15 DE AGOSTO DE 2017
Abre créditos adicionais suplementares por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior no valor de 
R$ 184.059,26

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, e no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 1903 de 
23 de dezembro que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras providências, e combinado 
com alínea “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1901 de 20 de dezembro de 2016, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2017 e com o inciso I § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares:
Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 1 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 1033 – Infraestrutura, Reformas e Ampliação de Prédios e Espaços para a
Saúde Pública Básica
Modalidade: 63 – 449000000000000.3.0091 – Aplicações Diretas 32.251,89
Modalidade: 64 – 449000000000000.3.0734 – Aplicações Diretas 63.000,00
Projeto Atividade: 2055 – Gestão das Políticas e Ações do PSF e Implantação do NASF
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Modalidade: 65 – 319000000000000.3.0028 – Aplicações Diretas 88.807,37
TOTAL .................................................................................... R$ 184.059,26

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes no artigo anterior serão abertos por conta do superávit financeiro apurado no ba-
lanço patrimonial do exercício anterior das seguintes fontes de recurso:
Fonte Financiadora: Superávit Financeiro na fonte de recursos:
Fonte: 0.3.0091 – Vigilância em Saúde – SUS Município ............... R$ 32.251,89
Fonte: 0.3.0734 – Co-financiamento – SUS Estado ..........  ............... R$ 63.000,00
Fonte: 0.3.0028 – Piso de Atenção Básica – PAB .............  ............... R$ 88.807,37

TOTAL GERAL .................................................................. ...........R$ 184.059,26

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 15 de agosto de 2017
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 15 de agosto de 2017

Neri Cosmann
Secretário de Administração

DECRETO Nº 1278
DECRETO Nº 1278, de 15 de agosto de 2017.

Nomeia Junta Médica Oficial e dá Outras Providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o artigo 108, inciso X, da 
Lei Orgânica do Município, em atendimento ao disposto no artigo 108 combinado com o artigo 26 da Lei Complementar nº. 18/2003;

DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados para comporem junta Médica Oficial, a fim de realizarem perícia sobre o atual estado de saúde do servidor Jaime 
Pires da Silva, conforme quesitos apresentados pela Administração Municipal, os seguintes profissionais:

· Dr. Marcos Dias de Paula - Médico Ortopedista
Dia 22 de agosto de 2017. – às 15:15 horas

· Dr. Antonio Luiz Furlanetto – Médico do Trabalho
Dia 30 de agosto de 2017 – às 09:00 horas

Parágrafo único. Fica estabelecido o período de até 28 de agosto de 2017, para o Médico Ortopedista realizar a perícia estabelecida no 
presente artigo.

Art. 2º O Doutor Marcos Dias de Paula, deverá elaborar o Laudo de Avaliação do estado clínico do paciente logo após a consulta, para que 
o periciado possa apresentá-lo ao Dr. Antonio Luiz Furlanetto, quando consultado.

Art. 3º Fica determinado ao Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal realizar o rol de quesitos aos senhores peritos para ser apresen-
tado com o servidor.

Art. 4° O Laudo Pericial final, deverá ser concluído e apresentado à Administração Municipal até a data de 10 de setembro de 2017.

Art. 5° As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Seara-SC, 15 de agosto de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 15 de agosto de 2017.

Neri Cosmann
Secretário da Administração
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017 - FMES
Processo Licitatório nº. 011/2017 – FMES.
Edital de Pregão Presencial nº. 006/2017 - FMES – Registro de Preço

A Fundação Municipal de Esportes de Seara - FMES, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº. 02.292.540/0001-11, com sede e foro Rua 
Santo Evangelista, n.º 61, centro, Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará 
recebendo até às 08h30min do dia 29/08/2017, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de 
fornecedores e propostas para aquisição de troféus e medalhas personalizadas. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço 
poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-
8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 15 de agosto de 2017.

Ricardo Moisés Hoch
Superintendente da FMES

http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 045/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 045/2017
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto ....... 

MARCOPOLO S/A

A CONTRATADA obriga-se a fornecer O ITEM 01 - VEÍCULO NOVO TIPO MICRO-ÔNIBUS, Marca V8L/VOLARE MARCOPOLO, con-
forme as descrições constantes na sua proposta comercial e especificações mínimas do Anexo “D” do edital em epígrafe.

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas no Edital de Pregão nº 031/2017, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA, 
independente de sua transcrição.

Valor ......... :
Pelo fornecimento do bem previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 237.000,00 
(duzentos e trinta e sete mil reais).

Vigência....

Dotação ..... 

16/08/2017 á 15/09/2017.

Orçamento vigente:
05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2.500– Manutenção do Ensino Básico
Despesa 131 e 132: 44.90.00 DR 0002/ DR 0060

SERRA ALTA/SC, 16 de agosto de 2017.

DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 083/2017
PORTARIA Nº. 083/2017, DE 16 DE AGOSTO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal de Contrato referente ao Processo Licitatório nº. 031/2017, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato na forma e condições abaixo relacionadas:
CONTRATO Nº: 045/2017.

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, TIPO MICRO-ÔNIBUS RODOVIÁRIO, PARA O ATENDIMENTO AS NECESSIDA-
DES DEMANDADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, OBJETIVANDO GARAN-
TIR O TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS QUE NECESSITAM E FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

EMPRESA: MARCOPOLO S/A
CNPJ Nº: 88.611.835/0008-03

FISCAL TITULAR
SERVIDOR: REGINA CELINA VANZETTO LINDEMANN
CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL
CPF: 790.103.939-68 MATRÍCULA: 1065
LOTAÇÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
FISCAL SUBSTITUTO
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SERVIDOR: EDERSON CEREZOLLI
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 029.867.439-43 MATRÍCULA: 1067
LOTAÇÃO: Secretaria de Administração e Desenvolvimento Econômico

Art. 2º O serviço de fiscal de contrato titular e suplente são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 16 de agosto de 2017.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 031/2017
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Siderópolis

Prefeitura

05/2017 AVISO PREGÃO VEÍCULO FMAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Fundo Municipal de Assistência Social
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMAS N°. 05/2017
AVISO DE ABERTURA DO EDITAL DE FMAS Nº. 01/2017

1. Objeto: Aquisição de Veículo para o Fundo Municipal de Assistência Social.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.
3. Tipo: Menor preço por item.
4. Data da sessão pública: 29/08/2017 às 09h00min (horário de Brasília).
5. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
6. Obtenção do Edital: O edital na íntegra e demais documentos relativos a esta licitação, estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br.
7. Esclarecimentos: Maiores informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 15 de agosto de 2017.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

66/2017 AVISO SRP MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS N°. 66/2017
AVISO DE ABERTURA DO EDITAL DE PREGÃO PMS Nº. 19/2017

1. Objeto: Registro de Preços para fornecimento parcelado de materiais de construção para manutenção dos serviços da Secretaria de Obras 
do Município de Siderópolis.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.
3. Tipo: Menor preço por item.
4. Data da sessão pública: 28/08/2017 às 14h00min (horário de Brasília).
5. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
6. Obtenção do Edital: O edital na íntegra e demais documentos relativos a esta licitação, estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br.
7. Esclarecimentos: Maiores informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 15 de agosto de 2017.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal
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Tangará

Prefeitura

 DECRETO Nº 068, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.   
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
QUE ESPECIFICA”.
DECRETO Nº 068, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECI-
FICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a Lei nº. 2.298/16.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais) na seguinte dotação orçamentária do atual orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2036
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0400 - Aplicações Diretas…
R$ 20.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a 
importância de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) na seguinte dotação 
do atual orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2036
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0400 - Aplicações Diretas…
R$ 20.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 01 DE AGOSTO DE 
2017.
NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 067, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.    
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”
DECRETO Nº 067, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a 
Lei nº 2.298 de 22/11/2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 3.530,09 (Três mil, 
quinhentos e trinta reais e nove centavos) na seguinte dotação 
do atual orçamento do Município, com a utilização de recursos do 
excesso de arrecadação apurado no atual exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTU-
DE, ESPORTES E LAZER
Projeto 1007
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.00.0401 Aplicações Diretas 
.......... R$ 3.530,09

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 01 DE AGOSTO DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 069, DE 07 DE AGOSTO DE 2017.    
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”
DECRETO Nº 069, DE 07 DE AGOSTO DE 2017.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a 
Lei nº 2.298/16.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) na seguinte dotação do atual or-
çamento do Município, com a utilização de recursos do excesso de 
arrecadação apurado no presente exercício.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E URBA-
NISMO
Atividade 2029
Modalidade de Aplicação 3.1.71.00.00.0149 Transferências a
Consórcios Públicos ...................................................................
........... R$ 5.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 07 DE AGOSTO DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 070, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.   
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
QUE ESPECIFICA”.
DECRETO Nº 070, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECI-
FICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal em exercício de Tangará, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com a Lei nº. 2.298/15, de 22/11/2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) na seguinte dotação orçamentária do atual orçamento do 
Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E UR-
BANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 – Aplicações Diretas..
R$ 100.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a 
importância de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) na seguinte dotação 
do atual orçamento do município.
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E UR-
BANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas…
R$ 100.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 07 DE AGOSTO DE 
2017
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 032 DE 14 DE AGOSTO DE 2.017.   
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº. 032 DE 14 DE AGOSTO DE 2.017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal, de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas, no artigo 92 da Lei Complementar no. 057 de 02 
de Janeiro de 2.012 e inciso VII, do Artigo 74, da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder férias a servidora JULIANA CECATTO SAMISTRA-
RO, brasileira, residente e domiciliada neste Município de Tangará, 
Santa Catarina, ocupante do cargo de DIRETORA HOSPITALAR – 
NÍVEL CC 08, a partir de 14/08/2017 a 02/09/2017.

Parágrafo Único. Fica concedido 1/3 de ABONO PECUNIÁRIO DE 
FÉRIAS.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do 
orçamento municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 14 DE AGOSTO DE 
2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 445, DE 14 DE AGOSTO DE 2.017.   
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº. 445, DE 14 DE AGOSTO DE 2.017.
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a servidora requereu exoneração do cargo por 
motivos particulares

RESOLVE:

Art.1º- Exonerar a servidora PATRICIA HENSEL FRITZEN, brasilei-
ra, residente e domiciliada neste município de Tangará, Santa Ca-
tarina, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– NÍVEL 03 - CLASSE A, a partir de 14/08/2017.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 14 DE AGOSTO 
DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 446, DE 15 DE AGOSTO DE 2.017.   
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO. 
PORTARIA Nº. 446, DE 15 DE AGOSTO DE 2.017.
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO.

Nadir Baú da Silva, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições do seu cargo; e;

Considerando o resultado classificatório no concurso público reali-
zado em conformidade com o edital nº 002/2016;

Considerando os termos do decreto homologatório nº 014/2017 de 
09 de Fevereiro de 2017.

Com amparo no artigo 74, inciso IX da Lei Orgânica, c/c artigo 15, 
inciso II da Lei Complementar nº 057 de 02/01/2012 e Lei Comple-
mentar 060/2012 de 02/01/2012;

RESOLVE:
Art.1º - Nomear por concurso público PATRICIA HENSEL FRITZEN, 
para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO – NÍVEL 03 – CLASSE A, 40 horas 
semanais a partir de 15/08/2017.

Art. 2.º - As atribuições do cargo serão exercidas junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 15 DE AGOSTO DE 
2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 447, DE 15 DE AGOSTO DE 2.017.   
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº. 447, DE 15 DE AGOSTO DE 2.017.
EXONERA SERVIDOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando que o servidor requereu exoneração do cargo por 
motivos particulares
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RESOLVE:
Art.1º- Exonerar o servidor ALCEU DA SILVA JUNIOR, brasileiro, 
residente e domiciliado neste município de Tangará, Santa Catari-
na, ocupante do cargo de MOTORISTA – NÍVEL 08 - CLASSE A, a 
partir de 15/08/2017.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 15 DE AGOSTO 
DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO PR 080/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 121/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2017
REGISTRO DE PREÇO
RETIFICAÇÃO

O Município de Tangará, através do Chefe do Poder Executivo, tor-
na público aos interessados em participar do referido certame, a 
RETIFICAÇÃO do mesmo. Referente ao valor unitário e total do 
item 1 e 2 do pregão n° 080/2017 objeto: registro de preço a 
AQUISIÇÃO DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL E CAPAS PARA BLO-
CO DE NOTAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
INDÚSTRIA E COMERCIO. Houve um equivoco no lançamento do 
valor unitário e total do item 1 e 2 o qual será por unidade o valor 
lançado foi por milheiro, onde era item 1 R$ 443,33 agora se lê 
R$ 0,41 und e item 2 onde era R$ 1.346,67 agora se lê R$ 1,16 
und consequentemente alterando também o valor total dos itens. 
Sendo assim a data do certame do dia 23/08/2017 passa a ser dia 
28 de Agosto de 2017 as 14:00 horas. Passando a vigora com a 
nova redação.
Os demais conteúdos ficam inalterados.

Tangará, 15 de Agosto de 2017
Nadir Baú da Silva
Prefeito Municipal
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 170/2017
PORTARIA Nº. 170/2017.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SR. GILBERTO CYBULSKI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica Designado o Servidor Municipal Sr. GILBERTO CYBULSKI, inscrito sob a Matrícula nº. 583/14, efetivo no Cargo de Motorista, a 
exercer as atribuições que seu cargo lhe confere, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, CRAS e CREAS de Tigrinhos/SC, a partir 
de 15 de Agosto de 2017.

Art. 2º. A designação de que trata o artigo 1º é efetuada tendo em vista a imperiosa e necessidade pública.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 15 DE AGOSTO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quinze de agosto de dois mil e dezessete.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/PMT/2017 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/PMT/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 091/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 150/PMT/2017 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS – DITRAN.
CONTRATADA: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL ZERO KM, QUATRO PORTAS PARA O DITRAN, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANS-
PORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: R$ 47.200,00 (QUARENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS)
TIJUCAS/SC, 15 DE AGOSTO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 058/FMS/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 058/FMS/2017 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/FMS/17- DISPENSA Nº 009/FMS/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: FINGERTECH IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS TECNOLOGICOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITOR BIOMÉTRICO PARA CAPTURA DE IMPRESSÃO DIGITAL E REGISTRO ELETRÔNICO DOS FUNCIONÁRIOS 
DA SECRETARIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: R$: 7.968,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).
TIJUCAS/SC, 09 DE AGOSTO DE 2017.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 151/PMT/2017 
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 151/PMT/2017 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/PMT/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/PMT/17

CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS – POLÍCIA MILITAR.
CONTRATADA: SABINO WIETCOVSKY EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LATOARIA, FUNILARIA E PINTURA PARA OS VEÍCULOS DE 
EMERGÊNCIA DA POLÍCIA MILITAR, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE 
TIJUCAS/SC.
VALOR: R$ 15.360,00 (QUINZE MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS)
TIJUCAS/SC, 15 DE AGOSTO DE 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMAS/2017 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 012/FMAS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMAS/2017
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 012/FMAS/2017

Objeto: Aquisição de folder para o cadastro único, do Fundo Municipal de Assistência Social, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 29 de agosto de 2017, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/FMAS/2017 PREGÃO PRESENCIAL REGISTO DE PREÇO Nº 013/FMAS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/FMAS/2017
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
Nº 013/FMAS/2017

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de lavação para atender aos veículos da frota da secretaria, do Fundo Municipal 
de Assistência Social, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por item
Data de Abertura: 29 de agosto de 2017, as 09h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2017 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 025/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/FMS/2017
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 025/FMS/2017

Objeto: Aquisição de fórmula infantil para atendimento de pacientes, do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 29 de agosto de 2017, as 10h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 195/2017 NOMEIA SERVIDOR 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO
DECRETO Nº 195, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002, que: Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Consti-
tuição Federal e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada a servidora abaixo identificada, no Quadro 
de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul – SC, de 
10/08/2017 à 31/12/2017;

Nome Cargo
N º Contrato 
Administra-
tivo

Andréia Manenti Ma-
gagnin Monitor PETI 122/2017

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 10 de Agosto de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 196/2017 ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR
DECRETO Nº 196, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1816/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento do 
Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 56.718,45 (cinquenta e 
seis mil e setecentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos), 
nas seguintes dotações do orçamento vigente:
03.01– Secretaria de Administração e Finanças
2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e finanças
194-3.3.50.00.00.00.00.00.0380; Aplicações Diretas ....................
.......................... R$ 718,45
04.01 – Secretaria de educação, Cultura e Esportes
2.006 – Manutenção do Ensino Básico
46-3.3.90.00.00.00.00.00.0087; Aplicações Diretas ......................
.......................... R$ 50.000,00
07.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.024 – Manutenção da Rede Viária do Município
81-3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ......................

....................... R$ 6.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata 
o artigo anterior são decorrentes de anulação das dotações abaixo 
especificadas:
03.01– Secretaria de Administração e Finanças
2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e finanças
197-3.3.90.00.00.00.00.00.0380; Aplicações Diretas ....................
.......................... R$ 718,45
04.01 – Secretaria de educação, Cultura e Esportes
2.008 – Manutenção do Transporte Escolar
41-3.1.90.00.00.00.00.00.0087; Aplicações Diretas ......................
........................ R$ 50.000,00
07.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.024 – Manutenção da Rede Viária do Município
84-4.4.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ......................
....................... R$ 6.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 11 de Agosto de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1848/2017 ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR
LEI Nº 1.848, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, faz saber a todos os 
habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou 
a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado à abrir crédito adicional 
suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor 
de R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais), nas seguintes 
dotações do orçamento vigente:

04.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
2.006 – Manutenção do Ensino Básico
31-3.1.90.00.00.00.00.00.0087; Aplicações Diretas ......................
.................................... R$ 350.000,00
2.011 – Promoção e Divulgação e Eventos Culturais
57-3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ......................
.................................... R$ 25.000,00
07.01 – SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
1.016 – Pavimentação de Vias Urbanas
70-4.4.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ......................
.................................... R$ 210.000,00
09.01 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO
2.029 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Indústria, Co-
mercio e Turismo
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112-3.1.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ....................
...................................... R$ 54.000,00
11.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
2.013 - Manutenção do Departamento de Promoção Social
121-3.1.90.00.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ..............
..................................... R$ 205.000,00
124-3.3.90.00.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ..............
..................................... R$ 10.000,00
15.01 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
2.020 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente
145-3.1.90.00.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ..............
...................................... R$ 26.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata 
o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial das dotações 
abaixo descritas:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO
2.002 – Manutenção do Gabinete do prefeito
1-3.1.90.00.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ...................
..................................... R$ 50.000,00
03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
8-3.1.90.00.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ...................
..................................... R$ 410.000,00
04.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
2.007 – Programa de Alimentação Escolar
40-3.3.90.00.00.00.00.00.0087; Aplicações Diretas ......................
...................................... R$ 69.000,00
2.012 – Manutenção do Esporte Amador
59-3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ......................
...................................... R$ 26.000,00

07.01 – SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
2.024 – Manutenção da Rede Viária do Município
76-3.1.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ......................
.................................... R$ 160.000,00
2.026 – Manutenção de Iluminação Pública
90-3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ......................
...................................... R$ 25.000,00
08.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.027 – Manutenção da Secretaria de Agricultura
107-3.1.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ....................
...................................... R$ 45.000,00
2.028 – Apoio ao Pequeno Agricultor
109-3.1.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ....................
........................................... R$ 75.000,00
11.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
2.019 – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
138-3.1.90.00.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ..............
....................................... R$ 10.000,00
2.043 – Manutenção do Fundo de Assistência Social
154-3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ....................
............................................ R$ 10.000,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 08 de agosto de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente lei, nesta Secretaria na data su-
pra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1849/2017 ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR
LEI Nº 1.849, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os ha-
bitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a 
presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado à abrir crédito adicional 
especial ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do 
Sul, no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), nas se-
guintes dotações do orçamento vigente:
06.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.021 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde
51-4.4.90.00.00.00.00.00.00.0101 ; Aplicações Diretas ................
.................................... R$ 32.000,00
52-4.4.90.00.00.00.00.00.00.0040 ; Aplicações Diretas ................
.................................... R$ 15.000,00

Art. 3° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata 
o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial das dotações 
abaixo descritas:
06.01 – Fundo Municipal de Saúde
1.012 – Aquisição de Veículos
3-4.4.90.00.00.00.00.00.00.0101 ; Aplicações Diretas ..................
...................................... R$ 32.000,00
2.021 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde
15-3.3.90.00.00.00.00.00.00.0040 ; Aplicações Diretas ................
...................................... R$ 15.000,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 08 de agosto de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1850/2017 ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR
LEI Nº 1.850, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os ha-
bitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a 
presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado à abrir crédito adicional 
suplementar ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Timbé 
do Sul, no valor de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), nas 
seguintes dotações do orçamento vigente:
06.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.021 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde
19-3.3.90.00.00.00.00.00.00.0101 ; Aplicações Diretas ................
...................................... R$ 54.000,00
2.032 – Assistência Farmacêutica Básica
30-3.3.90.00.00.00.00.00.00.0101 ; Aplicações Diretas ................
........................................ R$ 5.000,00
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Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata 
o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial das dotações 
abaixo descritas:
06.01 – Fundo Municipal de Saúde
1.012 – Aquisição de Veículos
3-4.4.90.00.00.00.00.00.00.0101 ; Aplicações Diretas ..................
...................................... R$ 23.000,00
1.013 – Construção e Ampliação da Unidade Básica de Saúde
7-4.4.90.00.00.00.00.00.00.0101 ; Aplicações Diretas ..................
...................................... R$ 20.000,00
2.023 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica
26-3.3.90.00.00.00.00.00.00.0101 ; Aplicações Diretas ................
...................................... R$ 16.000,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 08 de agosto de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1851/2017 DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO 
2018/2021
LEI Nº 1.851, de 15 de agosto de 2017.
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O 
QUADRIÊNIO 2018/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os ha-
bitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a 
presente Lei:

Art. 1º. Esta lei institui o Plano Plurianual (PPA) do Município de 
Timbé do Sul, para o exercício de 2018 a 2021, em cumprimento 
do disposto no §1º do art. 165 da Constituição Federal e do art. 70, 
§1º da Lei Orgânica do Município.
Art. 2º. O Plano Plurianual é instrumento de planejamento gover-
namental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito 
de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, 
convergir a dimensão estratégica da ação governamental e orientar 
a definição de prioridades.
Art. 3º. O Plano Plurianual tem como diretrizes:
I – valorização do cidadão-usuário como motivo de qualquer ação 
governamental;
II – forte ênfase nas ações que envolvem o desenvolvimento hu-
mano;
III – a excelência na gestão.
Art. 4º. O Plano Plurianual contemplará as despesas de capital e 
outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas de 
duração continuada e está expresso no Demonstrativo Consolidado 
dos Programas e Planilhas de Detalhamento dos Programas de Go-
verno por ações, anexas a esta Lei.
Parágrafo único. Os objetivos e metas da Administração para o 
quadriênio 2018/2021 serão financiadas com os recursos previstos 
no demonstrativo das Receitas, Anexo a esta Lei.
Art. 5º. As Planilhas de Detalhamento dos Programas de Governo 
por Ações que compõem o Plano Plurianual são estruturadas em 
programa, diagnóstico, diretrizes, objetivos, ações, produto, unida-
de de medida, meta, valor e fonte de recursos.

Art. 6º. Para fins desta lei, considera-se:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental 

visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II – Justificativa, a identificação da realidade existente, de forma 
a permitir a caracterização e a mensuração dos problemas e ne-
cessidades;
III – Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem 
disciplinar e orientar a forma de atuação governamental;
IV – Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a rea-
lização das ações governamentais;
V – Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamen-
tais com vistas a execução do programa;
VI– Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governa-
mental na execução do programa;
VII – Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e 
resultados a alcançar.
Art. 7º. As codificações dos programas serão observadas nas leis 
de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos 
projetos que os modifiquem.
Art. 8º. Os Programas constantes do Plano Plurianual estarão ex-
pressos nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias 
anuais e nas leis que as modifiquem.
Art. 9º. Os Valores previstos no Plano Plurianual serão automati-
camente atualizados pelas leis de diretrizes orçamentárias e orça-
mentos anuais.
Art. 10. As alterações na programação somente poderão ser pro-
movidas mediante lei.
Art. 11. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a re-
ceita estimada em cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.
Art. 12. As prioridades e metas da Administração Municipal em 
cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e extraídas dos anexos desta Lei.
Art. 13. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse a um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 15 de agosto de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 82/2017 CONCEDE LICENÇA 
MATERNIDADE
PORTARIA Nº 82, DE 31 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 467/88, de 16 de dezembro de 1988.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Karina Ste-
canella Maciel da Silva, matrícula nº 2370, ocupante do Cargo de 
Monitor de Creche e Pré Escolar, do Quadro de Pessoal Efetivo do 
Município de Timbé do Sul, pelo período de 120 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 31 de Julho de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal
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Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 83/2017 ALTERA ENDEREÇO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 83, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.

Altera Endereço do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o endereço do Fundo Municipal de Saúde de Timbé 
do Sul, CNPJ nº 11.218.352/0001-34, que passa a ser: Rua Pedro 
Panatta nº , Centro, Timbé do Sul-SC, Cep 88.940-000.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 02 de Agosto de 2017.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 84/2017 CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº. 84, de 02 de Agosto de 2017.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:

Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Clésio dos Santos, matrícula 
nº 366, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais 
do que o vencimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias: 
01/08/2017 a 30/08/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 02 de agosto de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 85/2017 CONCEDE GRATIFICAÇÃO
PORTARIA Nº 85, DE 04 DE AGOSTO DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo identificado, Quadro de Pessoal Comissionado, gratificação sobre seus vencimentos:

Nome do Servidor Matrícula Cargo Percentual (%)

Deivid Marchesini 3173 Secretário da Junta de Serviço Militar 30%

Lediane Sachet Albino Burigo Rosso 3405 Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 04 de Agosto de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 86/2017 DESIGNA EQUIPE TÉCNICA DO CRAS
PORTARIA Nº 86, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.

DESIGNA EQUIPE TÉCNICA DO CRAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo identificados para integrar a Equipe Técnica do CRAS do Município de Timbé do Sul:
ü Assistente Social: Luciana Florêncio André
ü Psicóloga: Valdinéia Macarini
ü Pedagoga: Nilvane Machado Pizzolo

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 14 de Agosto de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 1851/2017 DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021; 
ANEXO I

 

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL
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LEI Nº 1851/2017 DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021; 
ANEXO II
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LEI Nº 1851/2017 DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021; 
ANEXO III

 

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE TIMBE DO SUL
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Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 25 2017 FCT - 
FORNECIMENTO DE BEBIDAS DURANTE A 27ª FESTA 
DO IMIGRANTE
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017 FCT

OBJETO: contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de bebidas (chope artesanal - pilsen, especial; cerveja sem alcool; 
refrigerante e água) durante a 27ª Festa do Imigrante, no período 
de 11 a 15 de outubro de 2017, repetição parcial do pregão pre-
sencial n.º 15/2017, sem alterações. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços 
até às 08h30min do dia 29 de agosto de 2017. ABERTURA: dia 29 
de agosto de 2017 às 08h35min. Os interessados poderão obter a 
íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó, 15 de agosto de 2017
JORGE R. FERREIRA
Diretor Presidente Fundação Cultural de Timbó

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 26 2017 FCT - 
LOCAÇÃO COM INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CFTV 
PARA FESTA DO IMIGRANTE
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017 FCT

OBJETO: locação com instalação de sistema de CFTV para monito-
ramento da 27ª Festa do Imigrante que acontecerá entre os dias 
11 a 15 de outubro. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os do-
cumentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 14h30min 
do dia 29 de agosto de 2017. ABERTURA: dia 29 de agosto de 2017 
às 14h35min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital no 
site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó, 15 de agosto de 2017
JORGE R. FERREIRA
Diretor Presidente Fundação Cultural de Timbó

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 
95.2017 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 95/2017 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o represen-
tante legal da empresa, ITAUBA INCORPORAÇÕES E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, CNPJ nº. 79.324.083/0001-24, a comparecer para 
assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 23/08/2017.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 15 de agosto de 2017.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 
96.2017 E 97.2017 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 96/2017 e Nº 97/2017 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o represen-
tante legal da empresa, VPA COMÉRCIO DE PEDRAS E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 07.516.335/0001-06, a comparecer para 
assinatura dos respectivos contratos, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 23/08/2017.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 15 de agosto de 2017.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

EXTRATO CONTRATO 93.2017 - SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIAPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 93/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
AUTORIZADO: Sovrana Engenharia e Construções Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação 
de serviços de assentamento, reparos e reposição de pavimentos 
em paralelepípedos, paver, lajotas e/ou materiais similares objeti-
vando substituição e implantação de redes nas seguintes localiza-
ções: - Rua Aristiliano Ramos, - Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 
- Rua Campinas, - Rua Irma Gustmann, - Av. Nereu Ramos.
VALOR: R$ 43.305,21 (quarenta e três mil trezentos e cinco reais 
e vinte e um centavos)
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017
JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO CONTRATO 94.2017 - SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIAPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 94/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
AUTORIZADO: Petry Serviços de Construção e Terraplanagem Ltda 
Me.
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação 
de serviços de assentamento, reparos e reposição de pavimentos 
em paralelepípedos, paver, lajotas e/ou materiais similares objeti-
vando substituição e implantação de redes nas seguintes localiza-
ções: - Rua Aristiliano Ramos, - Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 
- Rua Campinas, - Rua Irma Gustmann, - Av. Nereu Ramos.
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VALOR: R$ 173.767,79 (cento e setenta e três mil setecentos e 
sessenta e sete reais e setenta e nove centavos)
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017
JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Diretor Presidente do SAMAE

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 25 2017 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços em 
pneus (conserto, balanceamento, socorro, vulcanizo, entre outros) 
para atender as necessidades da Administração Direta e Indireta 
do Município.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Paul Nuber & Filhos Ltda Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 349.798,00 (trezentos e quarenta e nove mil 
e setecentos e noventa e oito reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 15/05/2018

Timbó, 15/05/2017
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretário da Fazenda e Administração

RETIFICAÇÃO ATA ANÁLISE DOCUMENTOS 
INEXIGIBILIDADE Nº 41.2017 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
ATA ANÁLISE DOCUMENTOS INEXIGIBILIDAE Nº 41.2017 - PMT
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó/SC, através da Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Agrícola, informa aos interessados que na Ata 
Análise Documentos Inexigibilidade nº 41.2017 - PMT, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), Edição n.º 2316, Página 
592, houve erro formal de digitação na indicação do número da 
inexigibilidade, portanto, onde se lê: “ATA DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 40/2017 - PMT”, leia-se: “ATA DA INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2017 - PMT”.

TIMBÓ/SC, 15/08/2017
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2017
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Projeto de Lei Complementar n.º 04/17 – Altera a Lei Complementar nº 412, de 26 de dezembro de 2011, que reestrutura o Regime Muni-
cipal de saúde dos Servidores Públicos do Município de Timbó e o Fundo de Assistência à Saúde

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Jonh Adriano Schwartz

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Prefeito que pretende alterar a Lei Complementar n.º 412/2011, que dispõe sobre 
o Regime Municipal de Saúde dos Servidores Públicos do Município de Timbó e o Fundo de Assistência à Saúde.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 18 de julho corrente. O Presidente da Mesa Diretora despachou-o a esta 
Comissão no dia 03 de agosto após manifestação pela sua legalidade e constitucionalidade por parte da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final.
Nos dias 03 e 10 de agosto a Comissão teve como pauta o presente em sua reunião ordinária, quando exarou seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

O respectivo Projeto tem como objeto alterar a Lei Complementar n.º 412/2011, que dispõe sobre o Regime Municipal de Saúde dos Servi-
dores Públicos do Município de Timbó e o Fundo de Assistência à Saúde. A modificação se daria no percentual de contribuição da Adminis-
tração Pública ao plano de saúde que é oferecido aos seus servidores, que passará dos atuais 66,66% (sessenta e seis vírgulas sessenta e 
seis por cento) para percentuais escalonados e de acordo com a faixa de remuneração do servidor, ficando entre 70% (para os servidores 
que percebem os menores vencimentos) e 30% (para os servidores que percebem os maiores vencimentos)
Ao se analisar a proposição em questão, constata-se que a mesma visa à reestruturação da administração pública municipal o que, a prin-
cípio, não irá gerar impacto financeiro ao município que já não esteja sendo suportado pelo mesmo. Deste modo, a tramitação da matéria 
no plenário, dispensa o atendimento aos requisitos previstos da Lei Complementar Federal 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, quais sejam, inciso II do art. 16, art. 19, alínea “b” do inciso III do art. 20 e §2º do art. 17 do mesmo diploma legal.
Cabe ressaltar que, eventuais alterações nas leis orçamentárias que digam respeito ao fundo e regime ora mencionados deverão ser objeto 
de projeto de lei específico para tanto.
Sendo assim, em respeito às atribuições técnicas do Poder Executivo e em atendimento à atribuição de fiscalização do Poder Legislativo, 
esta Comissão em análise do acima exposto, verifica a legitimidade do presente para sua tramitação.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR
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Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Complementar n° 04/2017.
Este é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Carlos Adriano Krüger
Vereador Adilson Mesch

Sala das Comissões, em 10 de agosto de 2017
Carlos Adriano Krüger
Presidente

Adilson Mesch John  Adriano Schwartz
Membro    Relator
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Três Barras

Prefeitura

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa CENTERMEDI - COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ nº. 03.652.030/0001-70, com sede na Cidade de BARÃO DE COTEGIPE – RS, cito a Rodovia BR 
480, nº. 795 - Centro, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços 
unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
41 PIRIDOXINA (VITAMINA B6) 40MG COMPRIMIDO COMPRIMI VITAMED 40.000 R$0,040
43 POLIVITAMÍNICO (VITAMINAS DE A a Z) COMPRIMI VITAMED 100.000 R$0,085
47 SIMETICONA 75 MG/ML GOTAS - FRASCO 10 ML FRASCO NATULAB 2.800 R$0,840

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº. 03.652.030/0001-70
CONTRATADA

Testemunhas:

1     2
Nilton Avanirr Hurmus  Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa MAURO MARCIANO GARCIA 
DE FREITAS - ME, CNPJ nº. 94.894.169/0001-86, com sede na Cidade de SANTA MARIA - RS, cito a Rua Samuel Kruchin, 200 – Bairro 
Patronato, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
13 COLIRIO ANESTESICO GOTAS FRASCO ALLERGAN 150 R$7,55
15 DESPACILINA 400.000 UI INJETAVEL COM DILUENTE AMPOLA BLAU 1.400 R$5,85
16 DEXAMETASONA 0,1% COLÍRIO FRASCO ALCON 2.200 R$6,879

20 ESCOPOLOMINA 10MG + DIPIRONA 250MG COMPRI-
MIDO COMPRIMI PHARLAB 190.000 R$0,409



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 835

37 OXIBUTININA 1 ML / ML XAROPE COM 120 ML UNIDADE EMS 150 R$10,20
49 TETRACICLINA 1% POMADA OFTÁLMICA BISNAGA CIFARMA 1.000 R$9,12

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS - ME, CNPJ nº. 
94.894.169/0001-86
CONTRATADA

Testemunhas:

1     2
Nilton Avanirr Hurmus  Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa PROMEFARMA REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº. 81.706.251/0001-98, com sede na Cidade de CURITIBA - PR, cito a Rua Professor Leônidas Ferreira 
da Costa, nº. 847 – Bairro Parolin, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do 
edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
3 AMBROXOL ADULTO XAROPE FRASCO NATULAB 10.000 R$1,410
4 AMBROXOL PEDIATRIACO XAROPE INFANTIL FRASCO FARMACE 11.000 R$1,459
5 ATROPINA 0,25mg/ml INJETAVEL AMPOLA FARMACE 1.000 R$0,330

14

CONTRACEPTIVO ORAL COMBINADO (CADA CX: 6 
DRÁGEAS CONTENDO 0,05 MG DE LEVONORGES-
TREL E 0,03 MG DE ETINILESTRADIOL CADA UMA; 
5 DRÁGEAS CONTENDO 0,075 MG DE LEVONORGES-
TREL E 0,04 MG DE ETINILESTRADIOL CADA UMA E 
10 DRÁGEAS DE 0,125 MG DE LEVONORGESTREL E 
0,03 MG DE ETINILESTRADIOL CADA UMA . (CAIXA 
COM 21 DRAGEAS)

CAIXA BAYER 3.000 R$6,589

30 MEBENDAZOL SUSPENSÃO 30ML FRASCO NATULAB 3.000 R$1,060

33 N-ACETILCISTEINA (NAC) 100MG/ML 3ML AMPOLA UNIAO QUI-
MICA 400 R$1,810

42 POLIVITAMINICO SOLUÇÃO ORAL FRASCO COM 120 
ML FRASCO NATULAB 1.800 R$3,270

48 SULFAMETAXAZOL 200 MG+TRIMETROPRINA 40 
MG/100 ML FRASCO SOBRAL 2.000 R$1,190

51 TIORIDAZINA 100 MG COMPRIMI UNIAO QUI-
MICA 58.000 R$0,665

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.
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LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
CNPJ nº. 81.706.251/0001-98
CONTRATADA

Testemunhas:

1    2
Nilton Avanirr Hurmus  Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa DIMASTER COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 02.520.829/0001-40, com sede na Cidade de BARÃO DE COTEGIPE - RS, cito a Rodovia BR 480, 
nº. 180, Centro, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Pre-
sencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

27 HID. ALUMÍNIO+ HID. MAGNÉSIO 60 MG +40MG/ML 
SUSPENSÃO 100 ML FRASCO NATULAB 3.800 R$1,85

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº. 02.520.829/0001-40
CONTRATADA

Testemunhas:

1    2
Nilton Avanirr Hurmus  Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº. 67.729.178/0004-91, com sede na Cidade de JAGUARIUNA - SP, cito a Praça Emilio Marconato, nº. 1000 
– Galpão 22 e27 – Park Industrial, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do 
edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
17 DOBUTAMINA 250MG EV INJETAVEL 20 ML AMPOLA TEUTO 1.900 R$4,100

18 ENANTATO DE NORETISTERONA 50 MG E VALERATO 
DE ESTRADIOL 5 MG INJETÁVEL (EX: MESIGYNA) AMPOLA MABRA 1.000 R$7,100
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22 GENTAMICINA 20 MG/ML INJETAVEL AMPOLA NOVAFARMA 2.500 R$0,950
29 IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO 300 UG IM/IV AMPOLA PANAMERICAN 12 R$220,000
31 METILDOPA 500 MG COMPRIMI SANVAL 70.000 R$0,490

32 METILFENIDATO (CLORIDRATO) RITALINA 10 MG 
COMP. COMPRIMI NOVARTIS 39.000 R$1,100

35 NIFEDIPINA 10 MG - CAPSULA CAPSULA NEO Q/HYP/BRAIN 9.000 R$0,033
36 NORADRENALINA 4MG/4ML INJETÁVEL AMPOLA HIPOLABOR 1.500 R$2,400
39 PETIDINA 100 MG COM 2 ML - INJETAVEL AMPOLA UNIAO QUIMICA 1.600 R$1,830

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ nº. 
67.729.178/0004-91
CONTRATADA

Testemunhas:

1    2
Nilton Avanirr Hurmus  Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº. 00.802.002/0001-02, com sede na Cidade de RIO DO SUL - SC, cito a Estrada Boa Esperança, nº. 2320 – Fun-
do Canoas, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

7 BROMETO DE FENOTEROL 20 ML - 5MG/ML PARA 
INALAÇÃO GOTAS FRASCO PRATI DONADUZZI 1.000 R$2,390

8 BROMETO DE IPRATOPIO 0,25MG/ML C/20ML - 
GOTAS FRASCO TEUTO 1.000 R$0,687

11 CITALOPRAM 20MG COMPRIMI TORRENT 45.000 R$0,143

12 CLORETO DE SUXAMETONIO 500 MG IM/IV INJETA-
VEL AMPOLA UNIAO QUIMICA 400 R$11,684

21 FLUNARIZINA 10 MG COMPRIMI NEO QUIMICA 120.000 R$0,070
24 GLUCONATO DE CALCIO 10% INJETAVEL 10ML AMPOLA HALEX 200 R$2,850
55 VITAMINA A + D - GOTAS FRASCO SANVAL 2.900 R$2,975

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSP. LTDA
CNPJ nº. 00.802.002/0001-02
CONTRATADA
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Testemunhas:

1 __________________________  2 _________________________
Nilton Avanirr Hurmus   Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa ANGEOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI, CNPJ nº. 02.607.956/0001-81, com sede na Cidade de FRANCISCO BELTRÃO - PR, cito a Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº. 1132, Centro, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 
3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discrimi-
nados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
2 AGUA PARA INJECAO AMPOLA 05 ML AMPOLA SAMTEC 5.000 R$0,194
19 ESCOPOLAMINA 10 MG/ML GOTAS FRASCO HIPOLABOR 1.700 R$9,828

53 VALPROATO DE SODIO XAROPE 250 MG / 5 ML - 
FRASCO100 ML FRASCO HIPOLABOR 1.800 R$2,665

54 VITAMINA A + D 45 GRAMAS - POMADA TUBO SOBRAL 10.000 R$2,530

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI
CNPJ nº. 02.607.956/0001-81
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________  2 _________________________
Nilton Avanirr Hurmus  Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa CIAMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA,, CNPJ nº. 05.782.733/0001-49, com sede na Cidade de ENCANTADO - RS, cito a Rua Severino Augusto Pretto, 
nº. 560, Bairro Santo Antão, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do 
Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo 
preço unitário:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
52 VALPROATO DE SODIO 500 MG. COMPRIMI ABBOTT 95.000 R$0,569

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando 
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automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

CIAMED DISTRIBUID. DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº. 05.782.733/0001-49
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________  2 _________________________
Nilton Avanirr Hurmus   Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa MDIAS COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALAR LTDA ME, CNPJ nº. 14.461.796/0001-94, com sede na Cidade de PALHOÇA - SC, cito a Rua Capri, 318 – Sala 101 – Bairro 
Passa Vinte, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

10 CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) 1000MCG/ML 
INJETÁVEL AMPOLA CITOPHARMA 3.800 R$2,899

50 TIAMINA (CLORIDRATO) VITAMINA B1 INJETÁVEL AMPOLA CITOPHARMA 1.050 R$6,899

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

MDIAS COMERCIO DE PROD. HOSP. LTDA ME
CNPJ nº. 14.461.796/0001-94
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________  2 _________________________
Nilton Avanirr Hurmus   Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa INOVAMED COMERCIO DE 



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 840

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº. 12.889.035/0001-02, com sede na Cidade de ERECHIM - RS, cito a Rua Rubens Derks, nº. 105 – Bairro 
Distrito Industrial, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços 
unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

38 PARACETAMOL 500 MG + CODEINA 30 MG COMPRI-
MIDO COMPRIMI GEOLAB 60.000 R$0,249

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

INOVAMED COM. DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº. 12.889.035/0001-02
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________  2 _________________________
Nilton Avanirr Hurmus   Jacy de Fatima Abuda

PREGÃO Nº. 38/2017.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 44/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 38/2017.

INTERESSADO: * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 11 dias do mês de agosto do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida 
Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa CRISTALIA PRODUTOS QUI-
MICOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ nº. 44.734.671/0001-51, com sede na Cidade de ITAPIRA - SP, cito a Rodovia Itapira-Lindoia, Km 14, 
s/nº, Bairro Fazenda Estancia Cristalia, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do 
edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário
25 HALDOL DECANOATO 70,52MG/ML INJETAVEL. AMPOLA CRISTALIA 2.400 R$5,96
26 HEPARINA 1.000 MG / ML INJETAVEL SC AMPOLA CRISTALIA 1.800 R$4,01
34 NALOXONA 0,4MG/ML INJETAVEL AMPOLA CRISTALIA 150 R$5,10
45 RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO COMPRIMI CRISTALIA 65.000 R$0,12
46 RISPERIDONA 2 MG COMPRIMI CRISTALIA 35.000 R$0,12
44 RISPERIDONA 1MG/ML 30 ML FRASCO CRISTALIA 500 R$10,45

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo edital de pregão nº. 38/2017 – procedimento admi-
nistrativo nº. 44/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 11 de agosto de 2017.

LUIZ DIVONSIR SIMOGUIRI
Prefeito Municipal

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ nº. 44.734.671/0001-51
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________  2 _________________________
Nilton Avanirr Hurmus   Jacy de Fatima Abuda
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União do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 47/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 47/2017

As partes firmam o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n.º 47/2017, referente ao Edital de Pregão Presencial para Registro 
de Preços n.º 43/2017, que registrou os preços apresentados pela empresa VIBEPLAN TERRAPLANAGENS LTDA ME, com fundamento no 
disposto no § 1º e 2º do art. 65 da Lei N.º 8.666/93, cfe. segue:

Cláusula Primeira. Fica aditado a Ata de Registro de Preços supracitada para aquisição de mais 50 (cinquenta) horas, conforme abaixo 
descrito:

Item Especificação Un.Med. Qtde Preço Uni-
tário Preço Total

1

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE RETRO ESCAVADEIRA 4X4 - TRAÇADA 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 89 HP. ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR 
A 2012. (COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA).

H 50,00 125,00 6.250,00

Cláusula Segunda. As despesas decorrentes da aplicação do presente termo aditivo, correrão à conta das Dotações do orçamento municipal 
vigente, com as seguintes classificações:

Órgão – 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade - 01 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Projeto Atividade – 2.043 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA
Cód. Red.: 85– Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00

VALOR: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais)

Cláusula Terceira. As demais cláusulas da ata permanecem inalteradas e válidas.

União do Oeste, 15 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

VIBEPLAN TERRAPLANAGENS LTDA ME
DALBERTO BERNARDI
P/ CONTRATADA

Testemunhas:
01. ______________________________  02 __________________________ 
Nome: Pedro Antônio Trentin   Nome: Edinho Fávero
CPF: 580.104.679    CPF: 027.264.999 - 61

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

LEI COMPLEMENTAR N. 103 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº. 103 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Altera Dispositivos da Lei Complementar n. 98 de 26 de setembro de 2016, que instituiu o Código Tributário do Município de União do Oeste 
e dá outras providencias.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o art. 75 da Lei Complementar n. 98 de 26 de setembro de 2016.

Art. 2º Fica alterado os incisos X, XIV, XVII e inseridos os incisos XXIII, XXIV e XXV no art. 77 da Lei Complementar n. 98 de 26 de setembro 
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de 2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 77 (...);

(...);

X. do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, 
silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e 
por quaisquer meios no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da Lista de Serviços;

(...);

XIV. dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da Lista de Serviços;

(...);

XVII. do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da Lista de Serviços;”

(....);

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01;
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
Art. 3º Fica alterada a alínea “a”, do Inciso II e insere os §10º e §11º no art. 81 da Lei Complementar n. 98 de 26 de setembro de 2016, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 81. (...);

II. (...);

a) Descritos dos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da Lista de Serviços;

(...).  
§10º. No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tribu-
tário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este
§11º. No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrô-
nicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

Art. 4º Fica alterada a tabela I, do Anexo IV, da Lei Complementar n. 98 de 26 de setembro de 2016, que fixa as alíquotas do ISSQN, pas-
sando a vigorar conforme Tabela anexa.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2018.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de União do Oeste,
em 15 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicação em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.

LEI MUNICIPAL N. 1.080 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
LEI MUNICIPAL N° 1.080, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a regulamentação da concessão de Benefícios Eventuais pela Política Municipal de Assistência Social de União do Oeste/SC.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido na Lei Federal nº. 8.742 de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS), alterada pela Lei nº. 12.435, de 06 de julho de 2011, art. 22.

Art. 2° Os benefícios eventuais constituem provisões de proteção social de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as 
garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.
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§ 1º Destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, 
cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

§ 2º Os Benefícios Eventuais só devem atender situações de vulnerabilidade pertinentes a Política de Assistência social. Assim, não serão 
considerados benefícios eventuais de assistência social situações relacionadas a programas, projetos, serviços e benefícios na área de saú-
de, educação, e demais políticas setoriais.

Art. 3o Os Benefícios Eventuais que integram esta Lei caracterizam-se pelas modalidades:

I – Auxílio Natalidade;
II - Auxílio à situações de Vulnerabilidade Temporária;
III - Auxílio à situações de Calamidade Pública e de emergências.
IV – Auxílio Funeral;
§ 1º O benefício eventual deve ser ofertado de forma articulada à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das ne-
cessidades humanas básicas;
§ 2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual;
§ 3º É proibida à exigência de comprovações complexas e vexatórias de pobreza;
§ 4° Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e 
vitimas de calamidades públicas e situações de emergências.

SEÇÃO I
DO AUXILIO NATALIDADE

Art. 4º O auxílio natalidade se constituirá pelo repasse do valor equivalente a ½ (meio) salário mínimo vigente, em parcela única ao reque-
rente que comprovar os critérios estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 6º desta lei.

Paragrafo único: O pagamento do referido auxilio será realizado através de depósito em Conta Bancária do requerente ou outro responsável 
indicado em Autorização expedida pelo requerente.

Art. 5º O auxílio natalidade atenderá, aos seguintes aspectos:

I - necessidades do recém nascido;
II- apoio à mãe nos casos de morte do recém-nascido, através do auxilio funeral.
III- apoio à família no caso de morte da mãe, através do auxilio funeral.

§ 1º São documentos essenciais para concessão do auxilio natalidade:

I – O responsável deverá apresentar a certidão de nascimento do recém-nascido;
II – Comprovante de residência no município de União do Oeste de no mínimo 12 meses anterior ao requerimento do benefício;
III – Comprovante ou declaração de renda familiar.
IV – Documentos pessoais dos integrantes do núcleo familiar;
V – Avaliação social elaborada por Assistente Social;
VI – Indicação da conta bancária para depósito do beneficio;

§ 2º O benefício pode ser solicitado até 90 (noventa) dias após o nascimento da criança.

§ 3º O Auxílio natalidade não poderá se concedido à beneficiária do salário maternidade pago pela Previdência Social.

§4º A (o) solicitante deverá apresentar o indeferimento da Previdência Social relativo ao salário maternidade quando do requerimento do 
auxílio natalidade junto ao município.

Art. 6º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso ao benefício de auxílio natalidade será igual ou inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário mínimo, sendo concedido às famílias cadastradas no Cadastro Único para Programa Sociais (CADUNICO).

Art. 7º A família beneficiária do auxilio natalidade deverá ser acompanhada pela equipe técnica do CRAS – Centro de Referência de Assis-
tência Social.

SEÇÃO II
DO AUXÍLIO À SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA

Art. 8 o O auxílio a situação de vulnerabilidade temporária se constituirá no repasse de benefícios prestados em caráter transitório em for-
ma de pecúnia ou de bem material para a reposição de perdas com a finalidade de atender contingências, assegurar a sobrevivência e/ou 
reconstruir a autonomia individual e/ou familiar através da redução de vulnerabilidades e impactos decorrentes de riscos sociais.
Art. 9o A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, 
assim entendidos:
I- riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II- perdas: privação de bens e de segurança material; e
III- danos: agravos sociais e ofensa.
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Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I- da falta de:
a) acesso a condições e meios para produzir segurança social e suprir as necessidades básicas do solicitante e de sua família, principalmente 
a de alimentação;
b) documentação; e
c) domicílio;
II- da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;
III- da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológica na família ou de 
situações de ameaça à vida;
IV- de desastres e de calamidade pública; e
V- de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.

Art. 10 São consideradas provisões compatíveis com os benefícios eventuais, desde que não ofertadas por outras políticas setoriais, as 
destinadas:

I - à alimentação (cesta básica de alimentos);
II - despesas com transporte para o acesso aos serviços socioassistenciais;
III - ao custeio dos gastos para expedição de documentação pessoal, como fotografia e fotocópia, desde que não disponibilizados por sis-
temas oficiais facilitadores de documentação;
IV - ao vestuário e agasalhos como colchões e cobertores;
V – aluguel social;
VI – concessão de lona;

Art. 11. São documentos essenciais para concessão do auxilio:

I – Comprovante de residência no município de União do Oeste;
II – Comprovante ou declaração de renda familiar.
III – Documentos pessoais dos integrantes do núcleo familiar;
IV – Avaliação social elaborada por Assistente Social;

Art. 12. O prazo de duração para recebimento do beneficio será de até 03 (três) meses e/ou mediante análise especifica de cada caso 
concreto.

Art. 13. O critério de renda mensal per capita familiar para acesso ao benefício de situação de vulnerabilidade temporária é igual ou inferior 
a 1/4 (um quarto) salário mínimo, e será concedido às famílias cadastradas no Cadúnico do Programa Bolsa Família.

SEÇÃO III
DO AUXÍLIO À SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA E DE EMERGÊNCIAS

Art. 14. O auxílio para situação de calamidade pública constitui-se no apoio e proteção a população através da oferta de alojamentos pro-
visórios, atenções e provisões materiais, conforme as necessidades detectadas.

Parágrafo único: O órgão gestor da Política Municipal de Assistência Social deverá assegurar a realização de articulações e a participação em 
ações conjuntas de caráter intersetorial para a minimização dos danos ocasionados e o provimento das necessidades verificadas, conforme 
resolução do CNAS nº. 109 de 11 de novembro de 2009.

Art. 15. A Situação de Calamidade Pública caracteriza-se quando há reconhecimento pelo poder público de situações anormais, mediante 
expedição de Decreto pelo Poder Executivo Municipal, como: baixas e altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, estia-
gem, desabamento, incêndios, granizos e epidemias, causando sérios danos à comunidade ou á vida de seus integrantes.

Art. 16. São consideradas provisões compatíveis com o auxílio de situações de calamidade pública e de emergências, as destinadas:

I - à aquisição de materiais para alojamento, moradias provisórias, prestações para aluguel temporário;
II - a aquisição de materiais de limpeza e desinfecção;
III - ao vestuário e agasalhos como colchões e cobertores;
IV – Alimentação;
V - Estrutura para guarda de pertences e documentos;
VI - outras provisões que considerem as especificidades regionais.

Art. 17. A forma de acesso ao Auxílio à Situação de Calamidade Pública e de Emergências se dará através de notificação de órgãos da 
Administração Publica Municipal definidos em decreto municipal específico e, da defesa civil, sendo dispensada a comprovação de renda.

SEÇÃO IV
DO AUXÍLIO FUNERAL

Art. 18. O Município prestará auxílio funeral às pessoas que comprovarem residência no município de União do Oeste, efetuando o paga-
mento de um salário ao requerente mediante a apresentação de nota fiscal e demais documentos pertinentes, nos termos previstos no art. 
157 da Lei Orgânica do Município de União do Oeste.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. A concessão dos benefícios que trata a presente Lei serão concedidos de acordo com as disponibilidades financeiras do Município.

Art. 20. Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do Município:

I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu 
financiamento;
II - a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para concessão dos benefícios eventuais; e
III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais.

Art. 21. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - estabelecer critérios de acesso pela população;

II - estabelecer prazos para a regulamentação da provisão de benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social;

III – fiscalizar a aplicação dos Benefícios Eventuais, se os critérios para seu acesso estão sendo respeitados;

IV – regulamentar situações não especificadas por esta lei.

Art. 22. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária, prevista na Unidade Orçamentária do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social em cada exercício financeiro.

Parágrafo Único: Em caso de ocorrência de calamidade pública os recursos financeiros deverão ser complementados e articulados com os 
recursos destinados a defesa civil.
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de União do Oeste,
em 15 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicação em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.

LEI MUNICIPAL N. 1.081 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
LEI MUNICIPAL N° 1.081, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
AUTORIZA A RECEBER BEM EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, FAZ saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação 1 (um) ônibus IVECO, ano 2012, Renavan 492436592, 
placas MKW 6036, para transporte de alunos da Educação Básica da rede pública, por intermédio do Estado de Santa Catarina (doc. anexo).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de União do Oeste,
em 15 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicação em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.

LEI MUNICIPAL N. 1.082 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
LEI MUNICIPAL N° 1.082, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
“Revoga Lei que específica e dá outras providencias.”.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica revogada a Lei Municipal n. 842 de 26 de março de 2010, que autorizou o Município de União do Oeste a doar imóvel para o 
fundo de melhoria da Policia Civil – FOMPUC do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de União do Oeste,
em 15 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicação em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.

LEI MUNICIPAL N. 1.083 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
LEI MUNICIPAL N° 1.083, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICPAL VELHO CORONEL – CVC, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de União do Oeste, Estado de SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, apresenta à judiciosa 
apreciação da Colenda Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, bem como do artigo 58 do Protocolo de Intenções do 
Consórcio Velho Coronel – CVC, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções do Consórcio 
Velho Coronel – CVC, firmado entre este Município e o Consórcio Público CVC, mediante autorização da Lei Municipal n.º 925/2011.
Art. 2º. O texto consolidado do Protocolo de Intenções do Consórcio Velho Coronel – CVC, é parte integrante do Anexo I desta Lei, que está 
publicado nas páginas 912/949 da edição n.º 2185, de 06 de fevereiro de 2017, do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - https://
diariomunicipal.sc.gov.br.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de União do Oeste,
em 15 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicação em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.

1ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC.

O Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC – é Consórcio Público, constituido na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Av. Santa 
Catarina, nº 1022, Centro, no Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seus municípios consorciados, de 
comum acordo, firmam a PRIMEIRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO ao PROTOCOLO DE INTENÇÕES, na forma da Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, Lei Federal nº 11.107/05 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, e demais 
disciplinas legais aplicáveis à matéria, tendo como justas e acordadas as seguinte alterações, observadas as condições abaixo estabelecidas:

TÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO, DURAÇÃO E FINALIDADE

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. 1° - O Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC – constitui-se sob a forma de associação pública com personalidade jurídica de 
direito público, dotada de independêncai decisória e autonomia administrativa, orçamentária e financeira, regendo-se pelos dispositivos da 
Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Federal 11.107/05 de 6 de abril de 2005, Decreto Federal 6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007, pelo presente Protocolo de Intenções e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes.

Parágrafo único - O CVC adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis de ratificação de no mínimo 02 (dois) Municípios 
subscritores do Protocolo de Intenções.

Art. 2° - O CVC é constituído pelos Municípios subcritos, conforme Anexo I, de acordo com as Leis Municipais aprovadas pelas respectivas 
Câmaras Municipais de Vereadores, cuja representação politica e jurídica se dará através do Prefeito Municipal, nos termo deste Protocolo 
de Intenções.

§ 1º Somente será considerado consorciado o Município subscritor do Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de lei no prazo de 6 
(seis) meses, contados a partir da data de publicação do Protocolo de Intenções.

§ 2º A ratificação realizada após 6 (seis) meses de subscrição do protocolo de inteções somente será válida após homologação da Assem-
bleia Geral no Consórcio.

§ 3º A ratificação deverá ser realizada integralmente, implicando no consentimento com todos os artigos do Protocolo de Intenções

§ 4º O consorciamento de município designado como possível integrante do consórcio se dará mediante lei municipal que autorize seu 
ingresso no consórcio, com a posterior homologação da Assembleia Geral do CVC

CAPÍTULO II
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DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO

Art. 3° - O Consórsio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, terá sede na Av. Santa Catarina, n° 1022, CEP 89.840-000 - Centro, no Município 
de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo Único. Poderá a Assembleia Geral alterar a localização da sede do CVC, devendo tão-somente, estar situado em município inte-
grante do consórcio público.

Art. 4° - A área de atuação do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC corresponderá à soma da extensão do território de seus 
Municípios integrantes que, constituindo-se numa unidade territorial sem limites intermunicipais para as finalidades a que se propõe, a 
qual poderá ser modificada, em razão de admissão de novos consorciados e/ou da exclusão de integrantes do mesmo, após deliberação e 
aprovação da Diretoria, o que se fará por termo aditivo firmado pelo seu presidente e pelo (s) prefeito (s) do (s) município (s) que desejar 
(em) consorciar-se, do qual constará a Lei Municipal autorizadora.

Art. 5° - O Consorcio Intermunicipa Velho Coronel – CVC, terá duração por tempo indeterminado.

CAPÍTULO III
DAS FINALIDADES

Art. 6° - São finalidades do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC:

I - Gerenciar e executar serviços de construção, conservação e manutenção de vias públicas municipais e de obras públicas;

II Elaboração de projetos técnicos de engenharia e topografia;

III Prestar assessoramento na elaboração e execução de planos, programas, projetos e/ou serviços relacionados com os setores sociais, 
econômicos, de infra-estrutura, institucionais, notadamente: educação, saúde, trabalho, ação social, habitação, saneamento, agricultura, 
indústria, comércio, turismo, abastecimento, transporte, comunicação, inclusão digital, meio ambiente, defesa civil, aterro sanitário, empre-
go e renda, qualificação de mão de obra, artesanato, esportes, cultura e segurança;

IV Articular os Municípios Consorciados na defesa dos seus interesses face às esferas Estaduais e Federal;

V – Conceber, implantar e gerenciar uma central para os Municípios consorciados, efetuarem o controle sanitário dos produtos de origem 
animal e vegetal bem como a montagem de uma rota de comercialização dos produtos.

VI – Conceber, implantar e gerenciar uma central para os Municípios consorciados, mediante a modalidade de licitação do Pregão, adquirir 
bens e serviços comuns.

VII - Conceber, implantar e gerenciar um provedor de internet para fornecimento aos órgãos públicos bem como para toda a população 
residente na área de atuação do Consórcio.

VIII – Conceber, implantar e gerenciar uma usina de asfalto para pavimentação asfáltica de vias públicas dos municípios associados ao 
Consórcio.

IX – Conceber, implantar e gerenciar um programa para incentivo à agricultores e pecuaristas em todas as atividades relacionadas a gera-
ção de renda, qualificação dos produtores e produtos, em especial a piscicultura, com a aquisição patrulha mecanizada para construção, 
manutenção e conservação dos tanques para a criação de peixes, e prestação de assistência técnica.

X - Conceber, implantar e gerenciar a JARI – Junta de Administrativa de Recursos de Infração de Transito para o julgamento dos recursos 
interpostos por munícipes dos municípios consorciados.

Parágrafo Único - Para cumprir as suas finalidades o CVC - poderá:
I - adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários, os quais integrarão seu patrimônio;

II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos 
governamentais ou da iniciativa privada;

III - prestar a seus consorciados os serviços previstos neste artigo;

IV - realizar licitações em nome dos municípios consorciados, mediante autorização do município, viabilizando o cumprimento do Inciso III 
deste artigo, sendo o faturamento e o pagamento em nome dos municípios;
V - efetuar credenciamento e/ou licitação para contratação de serviços e insumos em nome dos municípios consorciados;
VI - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, dispensada a licitação nos termos do art. 24, 
inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93.

TÍTULO II
DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

CAPÍTULO I
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DA GESTÃO ASSOCIADA

Art. 7° - Os entes consorciados autorizam a gestão associada de serviços públicos, delegando ao consórcio a prestação de serviços previstas 
no artigo 6º e seus incisos, deste protocolo de intenções.

TÍTULO III
DOS CONTRATOS DE PROGRAMA E DE RATEIO

CAPÍTULO I
DO CONTRATO DE PROGRAMA

Art. 8° - Os contratos de programa, tendo por objeto a totalidade ou parte dos objetivos dispostos no artigo 6º deste protocolo de intenções, 
serão firmados por cada ente consorciado com o consórcio.

§1º O contrato de programa deverá:

I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos;

II - promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de 
seus titulares.

§ 2º O Consórcio poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da 
administração indireta de um dos entes consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 24, inciso XXVI da Lei nº 8.666/1993.

CAPÍTULO II
DO CONTRATO DE RATEIO

Art 9° - Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CVC, e terão por objeto a disciplina da entrega de recursos 
financeiros pelo consorciado ao consórcio, quando existentes.

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da respectiva dotação orçamentária, exceto os 
contratos de rateio que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.

§ 2º É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive trans-
ferências ou operações de crédito.

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações 
previstas no contrato de rateio.

TÍTULO IV
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 - O CVC será organizado por Contrato de Consórcio Público, decorrente da homologação, por lei, deste Protocolo de Intenções.

Parágrafo único. O CVC será regulamentado pelo Estatuto, aprovado em Assembleia Geral, as demais situações não previstas no Contrato 
de Consórcio Público.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA

Art.11 - O CVC terá a seguinte estrutura básica

I - Assembleia Geral;
II - Diretoria;
III - Conselho Fiscal;
IV - Diretoria Executiva;
V – Coordenadoria Jurídica;
VI – Coordenadoria de Contabilidade;
VII – Coordenadoria de Recursos Humanos;
VIII – Ouvidoria.

SEÇÃO I
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 12 - A AssemblEia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo, de todos os 
Municípios consorciados, e será comandada por uma Diretoria.
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§ 1° A Diretoria será escolhida em Assembleia Geral, pela maioria absoluta de seus membros, para o mandato de dois anos, podendo seus 
membros ser reeleitos por mais um único período.

§ 2º Ocorrendo empate considerar-se-á eleito o concorrente mais idoso.

§ 3º Nenhum dos membros da Diretoria perceberá remuneração ou quaisquer espécies de verbas indenizatórias.

§ 4º Os membros da Diretoria não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em nome do Consórcio, mas as-
sumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas no presente Protocolo de Intenções.

§ 5º Poderão concorrer à eleição para a Diretoria os prefeitos dos municípios consorciados e em dia com suas obrigações contratuais, até 
30 (trinta) dias antes da eleição.

§ 6º Os Vice-Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, com direito a voz.

§ 7º No caso de ausência justificada do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do Município na Assembleia Geral, inclusive com 
direito a voto.

§ 8º A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria do consórcio, ou pelo Vice-Presidente na sua falta.

Art. 13 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no mes de dezembro de cada ano, para deliberação sobre o Rela-
tório de Gestão, Balanço do Exercício e Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício anterior, sobre o Plano de Metas e Orçamento para 
o exercício seguinte e ainda para a eleição da sua Diretoria e do Conselho Fiscal, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente 
do consórcio, por 2/3 de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades.

Parágrafo único - A Assembleia Geral reunir-se-á:

I - em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados;

II - em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira convocação, com qualquer número de entes con-
sorciados.

Art. 14 - Cada Município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral.

Parágrafo único - O voto será público e nominal.

Art. 15 - Compete à Assembleia Geral:

I – Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

II - homologar o ingresso no CVC de Município que tenha ratificado o Protocolo de Intenções após 6 (seis) meses de sua subscrição ou de 
municípios não subscritor que discipline por lei o seu ingresso;

III - aprovar as alterações do Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público;

IV - aplicar a pena de exclusão do ente consorciado;

V - aprovar o Estatuto e suas alterações;

VI - deliberar sobre as contribuições mensais a serem definidas em contrato de rateio, e respectivas cotas de serviços;

VII - aprovar:

a) o Orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos 
advindos de eventuais contratos de rateio;

b) política patrimonial e financeira e os programas de investimento do Consórcio;

c) o Plano de Metas;

d) o Relatório Anual de Atividades;

e) a prestação de contas da Diretoria, após a análise do Conselho Fiscal;

f) a realização de operações de crédito;

g) a celebração de convênios;
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h) a alienação e a oneração de bens móveis e imóveis do Consórcio;

i) a mudança da sede;

VIII - aceitar a cessão onerosa de servidores do ente consorciado ou conveniado;

IX - ratificar a nomeação do Diretor Executivo do Consórcio pelo Presidente;

X - autorizar o Presidente do consórcio a prover os empregos públicos previstos no Anexo III deste protocolo de intenções;

XI - prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o consórcio venha a receber;

XII - contratar serviços de auditoria externa;

XIII - aprovar a extinção do consórcio;

XIV - deliberar sobre assuntos gerais do consórcio;

XV - Deliberar quanto a remuneração dos empregos publicos constantes no Anexo III deste Protocolo.

XVI - julgar, por maioria absoluta de seus membros, o processo administrativo disciplinar contra o Diretor Executivo do CVC, para fins de 
perda do mandato e do cargo, por cometimento de infração disciplinar ou afronta ao Código de Ética, definido em Regimento Interno.

Art. 16 - O quorum de deliberação da Assembleia Geral será de:

I - unanimidade de votos de todos os consorciados para as competências dispostas nos incisos III e XIII do artigo anterior;

II - maioria absoluta de todos os consorciados para a competência disposta no inciso VII, alínea “h”, do artigo anterior;

III - maioria simples dos consorciados presentes para as demais deliberações.

§ 1º Compete ao Presidente, além do voto normal, o voto de minerva.

§ 2º Havendo consenso entre seus membros, as deliberações tomadas por maioria simples dos consorciados presentes poderão ser efeti-
vadas através de aclamação.

SEÇÃO II
DA DIRETORIA

Art.17 - A Diretoria do CVC é formado por 3 (três) prefeitos dos municípios consorciados, escolhidos pela Assembleia Geral, assim consti-
tuída:

I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Secretário.

Parágrafo único. Na ausência justificada de qualquer prefeito componente da Diretoria, o mesmo poderá ser representado pelo respectivo 
vice-prefeito.

Art. 18 - Compete a Diretoria do CVC:

I - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de investimento do CVC;

II - prestar contas ao órgão concedente dos auxílios e subvenções que o CVC venha a receber;

III - contratar serviços de auditoria interna e externa;

Parágrafo único. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples dos presentes.

Art. 19 - Compete ao Presidente da Diretoria:

I – convocar e presidir a Assembleia Geral, as reuniões da Diretoria e manifestar o voto de minerva;

II – tomar e dar posse aos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

III - ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua prestação de contas;

IV - nomear e exonerar o Diretor Executivo do Consórcio;
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V - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham sido outorgadas por este Protocolo ou pelos 
estatutos a outro órgão do Consórcio.

§ 1º. As competências arroladas neste artigo poderão ser delegadas ao Diretor Executivo.

§ 2º. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do Consórcio, o Diretor Executivo poderá ser autori-
zado a praticar atos ad referendum do Presidente.

SEÇÃO III
DO CONSELHO FISCAL

Art. 20 - O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do CVC, composto por 03 (três) Prefeitos dos municípios consorciados, membros efe-
tivos, eleitos pela Assembleia Geral, devendo seu mandato coincidir com o da Diretoria, assim distribuídos:

§ 1º O Conselho Fiscal será presidido por um dos seus membros, escolhido entre seus pares de acordo com o previsto no artigo 13 e no 
caput, eleito para o mandato de dois anos.

§ 2º Nenhum dos membros do Conselho Fiscal receberá remuneração ou quaisquer espécies de verbas indenizatórias.

Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a contabilidade do CVC;

II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, quaisquer operações econômicas ou financeiras da entidade e 
propor à Assembleia Geral a contratação de auditorias;

III - emitir parecer, sempre que requisitado, sobre a proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidas 
à Assembleia Geral;

IV - eleger entre seus pares um Presidente.

Art. 22 - O Conselho Fiscal, através de seu Presidente e por decisão da maioria absoluta de seus integrantes convocará, obrigatoriamente, 
a Diretoria Executiva para as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão 
financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais.

SEÇÃO IV
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 23 - A Diretoria Executiva é o órgão executivo do CVC será constituída por um Diretor Executivo.

Art. 24 - Compete ao Diretor Executivo:

I - promover a execução das atividades administrativas e de gestão do CVC, dando cumprimento aos objetivos do CVC;

II – realizar concursos públicos e promover a contratação, exoneração e demissão de estagiários e contratados temporários, bem como 
aplicação de sanções disciplinares, praticando todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos, salvo as de competência do presi-
dente do CVC;

III - elaborar o Plano de Trabalho e a Proposta Orçamentária Anual a ser submetido à apreciação da Assembéia Geral;

IV - elaborar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades Anual do CVC;

V - elaborar os Balancetes Mensais para ciência da Assembleia Geral e Conselho Fiscal;

VI - elaborar as Prestações de Contas dos auxílios e subvenções concedidas ao Consórcio para ser apresentada pela Assembleia Geral ao 
Órgão Concessor;

VII - dar publicidade anualmente do Balanço Anual do Consórcio;

VIII – ordenar as despesas e realizar a movimentação financeira e bancárias dos recursos do CVC;

IX - autorizar as compras, elaborando os processo licitatórios, dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral e forne-
cimentos que estejam de acordo com o Plano de Metas, mediante cotação prévia de preços e observado o artigo 46 deste protocolo de 
intenções;

X - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente;

XI - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Diretoria, e Conselho Fiscal;
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XII - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pela Assembleia Geral, Diretoria e pelo Conselho Fiscal;

XIII - elaborar os processos de licitação para contratação de empresas e instituições e celebração de convênios ou termo de credenciamento 
com entidades e profissionais autônomos;

XIV - propor à Assembleia Geral a requisição de Servidores Municipais, Estaduais e/ou Federais para trabalhar no Consórcio;

XV - representar o CVC ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios bem como constituir 
procuradores ad negotia e ad juditia;

XVI - executar a gestão administrativa e financeira do CVC dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada 
a legislação em vigor, em especial as normas da Administração Pública; e

XVII - autorizar a alienação de bens móveis inservíveis do consórcio.

Art. 25 - O Diretor Executivo será indicado pela Diretoria e escolhido pela Assembleia Geral do Consórcio.

§ 1º A Diretoria apresentará à Assembleia Geral lista tríplice para o cargo eletivo de Diretor Executivo, sendo escolhido aquele que obtiver 
maior número de votos pelos presentes na Assembleia Geral do Consórcio, o qual será nomeado e empossado pelo Presidente da Diretoria.

§ 2º É condição para o exercício do cargo eletivo de Diretor Executivo ser brasileiro, com reputação ilibada, terceiro grau completo nas 
áreas de Contabilidade, Direito ou Administração e Registro no respectivo Conselho de Fiscalização, sendo vedada a participação daqueles 
que tiveram rejeitadas as contas quando do exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiverem condenação criminal ou por ato de 
improbidade.

§ 3º Quando da criação do consórcio público, caberá aos subscritores do Protocolo de Intenções definir o nome do Diretor Executivo do 
CVC, que exercerá suas atribuições em caráter provisório, com prazo definido e não superior a 24 (vinte e quatro) meses, para que em até 
tal prazo seja procedido conforme estabelecido no caput e nos parágrafos anteriores deste artigo.

Art. 26 - O Diretor Executivo exercerá mandato de 04 (quatro) anos, contados a partir da posse, salvo quando empossado em caráter pro-
visório, nos termos do artigo anterior.

§ 1º É permitida a reeleição para o cargo de Diretor Executivo, para mandato de 4 (quatro) anos.

§ 2º Nos casos de substituição ou vacância do cargo de Diretor Executivo, a Direção nomeará o novo diretor para completar o mandato.

§ 3º O Diretor Executivo só perdera o mandato quando cometer infração disciplinar ou afronta ao Código de Ética, e devidamento julgado, 
conforme determina o inciso XVI do artigo 15 deste Procotolo de Intenções, em processo administrativo onde será oportunizado a ampla 
defesa e o contraditorio.

Art. 27 - Todos os cargos descritos no Anexo III, são vinculados e subordinados à Direção Executiva.

SEÇÃO V
DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADE

Art. 28 - A Coordenadoria de Contabilidade é órgão da estrutura do CVC, subordinada à Diretoria Executiva, com natureza técnica e será 
dirigida pelo Assessor Contábeil.

Art. 29 - Compete à Coordenadoria de Contabilidade:

I - executar as atividades de controle e registros contábeis, orçamentário e patrimonial;

II - preparar os balancetes e o balanço geral do CVC;

III - movimentar os valores do CVC, procedendo aos pagamentos e acompanhando os recebimentos, inclusive provenientes da arrecadação 
de taxas;

IV - elaborar a proposta orçamentária anual com o Diretor Executivo;

V - fazer o empenho, o controle e acompanhamento de compras, o recebimento de notas fiscais e das mercadorias e serviços, e promover 
os pagamentos;

VI - apresentar planos de contas, balanços, inventários e relatórios para permitir o acompanhamento da Diretoria e a prestação de contas 
a Diretoria do CVC e ao Tribunal de Contas do Estado.

Art. 30 - O Coordenador de Contabilidade, cargo de livre nomeação e exoneração, será nomeado pelo Diretor Executivo, após aprovação da 
indicação pela maioria absoluta dos membros da Direção do CVC.

§ 1º Caso não aprovada a indicação do Coordenador de Contabilidade pela Diretoria do CVC, o Diretor Executivo indicará outra pessoa para 
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a referida aprovação pela Diretoria.

§ 2º É condição para o exercício do cargo de Coordenador de Contabilidade ser brasileiro, com reputação ilibada e bacharelado Contabili-
dade com registro no respectivo órgão de fiscalização profissional, sendo vedada a participação daqueles que tiveram rejeitadas as contas 
quando do exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiverem condenação criminal ou por ato de improbidade.

SEÇÃO VI
DA COORDENADORIA JURÍDICA

Art. 31 - A Coordenadoria de Jurídica é órgão da estrutura do CVC, subordinada à Diretoria Executiva, com natureza técnica e será dirigida 
pelo Assessor Jurídico.

Art. 32 - Compete à Coordenadoria Jurídico:

I - Prestar assessoria jurídica ao CVC;

II - Dar parecer técnico em projetos de leis e preposições em geral;

III - Representar todos os órgãos integrantes do CVC em juízo quando solicitado pela Diretoria Executiva;

IV - Acompanhamento das Assembleias Gerais;

V - Oferecer assistência jurídica e continua ao CVC, apresentando pareceres circunstanciais sobre as matérias a elas submetidas, desde que, 
para tanto, solicitado;

VI - Emitir manifestação sobre interpretação do Estatuto e legislações pertinentes ao Consórcio, e ainda prestar assessoria para fins de 
atualização do Estatuto e Contrato de Consórcio sempre que solicitado;

VII - Manter arquivado na Secretaria do CVC todos os processos pertinentes a Assessoria Jurídica;

VIII - Outros serviços relacionados aos serviços jurídicos em geral.

Art. 33 - O Coordenador Jurídico, cargo de livre nomeação e exoneração, será nomeado pelo Diretor Executivo, após aprovação da indicação 
pela maioria absoluta dos membros da Direção do CVC.

§ 1º Caso não aprovada a indicação do Coordenador Jurídico pela Diretoria do CVC, o Diretor Executivo indicará outra pessoa para a referida 
aprovação pela Diretoria.

§ 2º É condição para o exercício do cargo de Coordenador de Jurídico ser brasileiro, com reputação ilibada e bacharelado em Direito com 
registro no respectivo órgão de fiscalização profissional, sendo vedada a participação daqueles que tiveram rejeitadas as contas quando do 
exercício de cargos ou funções públicas, ou que tiverem condenação criminal ou por ato de improbidade.

SEÇÃO VII
DA COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Art. 34 - A Coordenadoria de Recursos Humanos é órgão da estrutura do CVC, subordinada à Diretoria Executiva, com natureza técnica e 
será dirigida pelo Coordenador de Recursos Humanos.

Art. 35 - Compete à Coordenadoria de Recursos Humanos:

I - propor à Diretoria Executiva as políticas e diretrizes do plano de cargos e vencimentos dos servidores do CVC;

II - planejar, gerenciar e executar as atividades de recursos humanos, acompanhando o desempenho e a saúde dos servidores públicos;

III - elaborar e atualizar regularmente as respectivas rotinas e procedimentos, executando as atividades de cadastro e registro funcionais e 
de elaboração da folha de pagamento;

IV - emitir relatórios mensais com a descrição completa do quadro de recursos humanos;

V - responsabilizar-se pela gestão dos contratos e convênios da sua respectiva área.

Art. 36 - O Coordenador de Recursos Humanos, cargo de livre nomeação e exoneração, será nomeado pelo Diretor Executivo, após aprova-
ção da indicação pela maioria absoluta dos membros da Direção do CVC.

§ 1º Caso não aprovada a indicação do Coordenador de Recursos Humanos pela Diretoria do CVC, o Diretor Executivo indicará outra pessoa 
para a referida aprovação pela Diretoria.

§ 2º É condição para o exercício do cargo de Coordenador de Recursos Humano ser brasileiro, com reputação ilibada e bacharelado em: 
Contabilidade, Administração, Direito e/ou qualquer curso de nivel superior com pós-graduação em Recursos Humanos, e registro no 
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respectivo órgão de fiscalização profissional, sendo vedada a participação daqueles que tiveram rejeitadas as contas quando do exercício de 
cargos ou funções públicas, ou que tiverem condenação criminal ou por ato de improbidade.

SEÇÃO VIII
DA OUVIDORIA

Art. 37 - A Ouvidoria é órgão da estrutura do CVC, vinculada à Direção Executiva, com natureza técnica e será dirigida pelo Ouvidor.

Art. 38 - À Ouvidoria compete:

I - atuar junto aos usuários, aos prestadores de serviços e aos órgãos públicos com o propósito de dirimir dúvidas e intermediar soluções 
nas divergências entre os mesmos;

II - registrar reclamações e sugestões da população sobre os serviços públicos prestados ou contratados pelo CVC;

III - encaminhar as reclamações dos usuários dos serviços contratados aos respectivos prestadores de serviços, acompanhando e cobrando 
a solução do problema; e

IV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

Art. 39 - Ao Ouvidor aplicam-se as mesmas disposições estabelecidas para o Coordenador de Contabilidade neste Protocolo de Intenções, 
salvo no que tange à formação técnica, que requer do servidor público terceiro grau completo.

TITULO V
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I
DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 40 - O regime jurídico de trabalho dos servidores do CVC é o estatutário, nos termos do Anexo II deste Protocolo de Intenções, que faz 
parte integrante do mesmo para todos os fins, com ingresso mediante seleção e aprovação em concurso público de provas ou de provas e 
títulos.

§ 1º São de livre nomeação e exoneração, observadas as regras estabelecidas neste Protocolo de Intenções, os cargos de Diretor Executivo, 
Coordenador Jurídico, Coordenador de Contábil, Coordenador de Recursos Humanos, Gerente de Programas, Gerente de Projetos e Ouvidor.

§ 2º A participação na Diretoria e Conselho Fiscal não será remunerada, sendo considerado trabalho público relevante.

§ 3º Os servidores do CVC não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados.

§ 4º Os servidores incumbidos da gestão do consórcio público não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, 
salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei ou com as disposições dos estatutos do consórcio.

§ 5º Todos os servidores públicos são subordinados ao Regime Geral de Previdência Social.

§ 6º No caso da extinção do consórcio público, os servidores públicos estáveis serão aproveitados nos quadros funcionais dos entes consor-
ciados, nos termos definidos em Assembleia Geral e na lei de extinção do CVC.

§ 7º As regras do concurso público serão fixadas em Regimento Interno, obedecidas as normativas do Protocolo de Intenções e os requisitos 
de cada cargo público, bem como o local e a cidade de desempenho das atribuições.

§ 8º. As disposições complementares da estrutura administrativa do CVC, obedecido o disposto neste Protocolo de Intenções, serão defini-
das no Regimento Interno.

Art. 41 - O quadro de pessoal do consórcio CVC é composto em conformidade com o Anexo III deste Protocolo de Intenções, com especifi-
cação dos requisitos de ingresso e das atribuições mínimas do cargo público, remunerados em conformidade com a Tabela de Unidades de 
Vencimento, estabelecidas em Referências Salariais, nos termos do Anexo IV deste Protocolo de Intenções.

Art. 42 - Fica autorizada a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição da República.

§ 1º Poderão ser objeto de contratação temporária as funções correlatas aos cargos públicos vagos ou cujos servidores estejam em licença 
ou afastados temporariamente de suas atribuições, ou, ainda, para suprir, excepcionalmente, demanda de caráter emergencial, mesmo 
relativas a atribuições funcionais não previstas nos cargos do Anexo III.

§ 2º A remuneração dos contratados temporariamente será igual a fixada para as funções correlatas ao cargo público constante do Anexo 
III deste Protocolo de Intenções, para a mesma jornada de trabalho.

§ 3º Os contratos temporários poderão vigorar pelo prazo de até 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a critério do Diretor Executivo.
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§ 4º Será procedido processo seletivo simplificado de provas ou títulos para a seleção de pessoal para a contratação temporária, ficando 
afastada tal necessidade nos casos de contratação para suprir demanda de caráter emergencial.

§ 5º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no 
prazo de 30 (trinta) dias e assegurada ampla defesa.

§ 6º Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste artigo o disposto nos 39 a 41; 44 a 47; 49 a 52; 62; e demais artigos do Estatuto 
constante do Anexo II deste Protocolo de Intenções, compatíveis com os
contratados temporariamente.

§ 7º O contrato firmado de acordo com este artigo extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual ou por inicia-
tiva do contratado, de modo que a rescisão contratual promovida pelo CVC, antes do término do prazo estabelecido em contrato, importará 
no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

§ 8º Não se aplicam aos contratos temporários as normas da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Art. 43 - Será concedida revisão geral anual aos servidores públicos do CVC, sempre no mês de novembro de cada ano, nos termos da 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua 
ausência, pela variação do índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

§ 1º A aplicação da revisão geral anual, nos termos do caput, está condicionada à expedição de decreto pelo Presidente.

§ 2º A revisão geral anual incidirá, uniformemente, em todas as referências constantes da Tabela de Unidades de Vencimento constante 
neste Protocolo de Intenções.

§ 3º A primeira revisão geral anual será concedida somente em abril de 2013, referente ao período dos últimos 12 (doze meses), nos termos 
do caput deste artigo.

Art. 44 - O vencimento dos cargos públicos do CVC fica estabelecido em referências salariais, na forma do Anexo IV deste Protocolo de 
Intenções.

§ 1º O valor das referências salariais será alterado uniformemente, através de decreto aprovado em Assembleia Geral, em face da Revisão 
Geral Anual.

§ 2º Cada servidor público terá como vencimento o valor correspondente à referência constante no Anexo III deste Protocolo de Intenções.

§ 3º Fica estabelecido como teto remuneratório Do CVC o valor previsto na referência 125 da tabela constante no Anexo IV, para fins de 
aplicação do disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição da República.

Art. 45 - Os entes consorciados, ou os que tenham firmado convênio com o CVC, poderão ceder agentes públicos, na forma e condição de 
cada ente.

§ 1º Os agentes públicos cedidos sem ônus para o CVC permanecerão no seu regime jurídico e previdenciário originário, sendo vedada a 
concessão de gratificações, adicionais ou quaisquer outras formas de remuneração pelo consórcio público, salvo as de caráter indenizatório.

§ 2º Poderá a cessão dar-se com ônus para o CVC, nos termos do Regimento Interno.

CAPÍTULO II
DAS CONTRATAÇÕES

Art. 46 - As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as normas de licitações públicas e de contratos 
administrativos.

Art. 47 - Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo consórcio deverão ser publicados no órgão oficial de publicação 
do CVC e nos demais órgão definidos por lei federal.

TÍTULO VI
DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48 - A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Art. 49 - O patrimônio do CVC será constituído:

I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;
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II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.

Art. 50 - Constituem recursos financeiros do CVC:

I - a entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contrato de rateio;

II - a remuneração dos próprios serviços prestados;

III - os provinientes de convênios, consórcios, acordos, contratos, auxílios, contribuições e subvenções celetrados ou concedidas por órgão 
ou entidades federais, estaduais e municípais, empresas públicas ou privadas, nacionais ou estrageiras, sociedades de economia mista, e 
organismos internacionais;

IV - os saldos do exercício;

V - as doações e legados;

VI - o produto de alienação de seus bens livres, ou locação de bens móveis e imóveis de sua propriedade ou posse;

VII - o produto de operações de crédito;

VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira.

Art. 51. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de contabilidade pública, em especial a Lei nº 4.320/64 e Lei 
Complementar nº 101/00.

TÍTULO VII
DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

Art. 52 - Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo CVC e aos serviços prestados nos termos definidos em contrato de 
programa, mediante entrega de recursos disciplinada no contrato de rateio.

Art. 53 - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição do CVC os bens e serviços de sua 
própria administração para uso comum, nos termos definidos em contrato de programa e no contrato de rateio.

TÍTULO VIII
DO INGRESSO, RETIRADA, EXCLUSÃO E DA EXTINÇÃO

CAPÍTULO I
DO INGRESSO

Art. 54 – O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação da Diretoria e deverá atender ao disposto no § 4º do artigo 2º 
deste procotolo de intensão.

CAPÍTULO II
DA RETIRADA

Art. 55 - Cada consorciado poderá se retirar do CVC a qualquer momento, desde que denuncie sua retirada num prazo nunca inferior a 180 
(cento e oitenta) dias, sem prejuízo das obrigações e direitos, até sua efetiva retirada.

CAPÍTULO III
DA EXCLUSÃO

Art. 56 - Será excluído do Consórcio o participante que tenha deixado de incluir no Orçamento Municipal do ano em curso a dotação devida 
ao Consórcio assumida em contrato de rateio.

Parágrafo Único - A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.

Art. 57 - Será igualmente excluído o consorciado inadimplente por período superior a 90 (noventa) dias com as obrigações assumidas em 
contrato de rateio.

Parágrafo Único - A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de débitos decorrentes do tempo em que per-
maneceu inadimplente.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO

Art. 58 - A alteração e a extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificada mediante lei 
por todos os entes consorciados.



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 857

§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos reverterão aos consorciados proporcio-
nalmente aos investimentos feitos ao CVC.

§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obriga-
ções remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§ 3º Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem.

§ 4º A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção 
dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59 - O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Execução do Orçamento e Prestação de contas.

§ 1º No mês de janeiro de cada ano deverão ser apresentados pelo Diretor Executivo ao Presidente do CVC, e este à deliberação da Assem-
bleia Geral, o Relatório de Gestão, Balanço do Exercício e Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício anterior, e o Plano de Metas e 
Orçamento para o novo exercício.

§ 2º Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal da gestão anterior, ficam obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados e 
participar da Assembleia Geral mencionada no parágrafo anterior.

Art. 60 - A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser compatível com os seguintes princípios:

I - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do CVC depende apenas da vontade de cada 
ente federativo, sendo vedado que se lhe ofereça incentivos para o ingresso;

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha 
a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos do CVC;

III - transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de ente federativo consorciado tenha o acesso a 
qualquer reunião ou documento do CVC;

IV - eficiência, o que exigirá que todas as decisões do CVC tenham explícita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade 
e economicidade;

V - respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos executados pelo CVC sejam coerentes com os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 61 - Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusu-
las previstas neste Protocolo de Intenções.

Art. 62 - Os casos omissos ao presente Protocolo de Intenções serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas legislações aplicáveis a es-
pécie.

Art. 63 - Os municípios consorciados ao CVC respondem solidariamente pelo consórcio público.

Art. 64 - No Prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da constituição deste consórcio público, deverá ser elaborado e aprovado o Re-
gimento Interno do CVC.

Art. 65 - As normas do presente Protocolo de Intenções entrarão em vigor a partir da data da sua publicação na imprensa oficial.

Art. 66 - Fica estabelecido o foro da Comarca de Coronel Freitas – Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer demandas envolvendo 
o Consórcio CVC.

Coronel Freitas/SC, 03 de fevereiro de 2017.

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal de Águas Frias

IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal de Coronel Freitas

RUDIMAR CONTE
Prefeito Municipal de Formosa do Sul
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DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal de Jardinópolis

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal de União do Oeste

ANEXO I

Todos os municípios catarinenses são possíveis municípios a integrarem o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHOR CORONEL- CVC

1 Abdon Batista
2 Abelardo Luz
3 Agrolândia
4 Agronômica
5 Água Doce
6 Águas de Chapecó
7 Águas Frias
8 Águas Mornas
9 Alfredo Wagner
10 Alto Bela Vista
11 Anchieta
12 Angelina
13 Anita Garibaldi
14 Anitápolis
15 Antônio Carlos
16 Apiúna
17 Arabutã
18 Araquari
19 Araranguá
20 Armazém
21 Arroio Trinta
22 Arvoredo
23 Ascurra
24 Atalanta
25 Aurora
26 Balneário Arroio do Silva
27 Balneário Barra do Sul
28 Balneário Camboriú
29 Balneário Gaivota
30 Balneário Piçarras
31 Balneário Rincão
32 Bandeirante
33 Barra Bonita
34 Barra Velha
35 Bela Vista do Toldo
36 Belmonte
37 Benedito Novo
38 Biguaçu
39 Blumenau
40 Bocaina do Sul
41 Bom Jardim da Serra
42 Bom Jesus
43 Bom Jesus do Oeste
44 Bom Retiro
45 Bombinhas
46 Botuverá
47 Braço do Norte
48 Braço do Trombudo
49 Brunópolis
50 Brusque
51 Caçador
52 Caibi
53 Calmon
54 Camboriú
55 Campo Alegre
56 Campo Belo do Sul
57 Campo Erê
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58 Campos Novos
59 Canelinha
60 Canoinhas
61 Capão Alto
62 Capinzal
63 Capivari de Baixo
64 Catanduvas
65 Caxambu do Sul
66 Celso Ramos
67 Cerro Negro
68 Chapadão do Lageado
69 Chapecó
70 Cocal do Sul
71 Concórdia
72 Cordilheira Alta
73 Coronel Freitas
74 Coronel Martins
75 Correia Pinto
76 Corupá
77 Criciúma
78 Cunha Porã
79 Cunhataí
80 Curitibanos
81 Descanso
82 Dionísio Cerqueira
83 Dona Emma
84 Doutor Pedrinho
85 Entre Rios
86 Ermo
87 Erval Velho
88 Faxinal dos Guedes
89 Flor do Sertão
90 Florianópolis
91 Formosa do Sul
92 Forquilhinha
93 Fraiburgo
94 Frei Rogério
95 Galvão
96 Garopaba

97 Garuva
98 Gaspar
99 Governador Celso Ramos
100 Grão Pará
101 Gravatal
102 Guabiruba
103 Guaraciaba
104 Guaramirim
105 Guarujá do Sul
106 Guatambú
107 Herval d'Oeste
108 Ibiam
109 Ibicaré
110 Ibirama
111 Içara
112 Ilhota
113 Imaruí
114 Imbituba
115 Imbuia
116 Indaial
117 Iomerê
118 Ipira
119 Iporã do Oeste
120 Ipuaçu
121 Ipumirim
122 Iraceminha
123 Irani
124 Irati
125 Irineópolis
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126 Itá
127 Itaiópolis
128 Itajaí
129 Itapema
130 Itapiranga
131 Itapoá
132 Ituporanga
133 Jaborá
134 Jacinto Machado
135 Jaguaruna
136 Jaraguá do Sul
137 Jardinópolis
138 Joaçaba
139 Joinville
140 José Boiteux
141 Jupiá
142 Lacerdópolis
143 Lages
144 Laguna
145 Lajeado Grande
146 Laurentino
147 Lauro Muller
148 Lebon Régis
149 Leoberto Leal

150 Lindóia do Sul
151 Lontras
152 Luiz Alves
153 Luzerna
154 Macieira
155 Mafra
156 Major Gercino
157 Major Vieira
158 Maracajá
159 Maravilha
160 Marema
161 Massaranduba
162 Matos Costa
163 Meleiro
164 Mirim Doce
165 Modelo
166 Mondaí
167 Monte Carlo
168 Monte Castelo
169 Morro da Fumaça
170 Morro Grande
171 Navegantes
172 Nova Erechim
173 Nova Itaberaba
174 Nova Trento
175 Nova Veneza
176 Novo Horizonte
177 Orleans
178 Otacílio Costa
179 Ouro
180 Ouro Verde
181 Paial
182 Painel
183 Palhoça
184 Palma Sola
185 Palmeira
186 Palmitos
187 Papanduva
188 Paraíso
189 Passo de Torres
190 Passos Maia
191 Paulo Lopes
192 Pedras Grandes
193 Penha
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194 Peritiba
195 Pescaria Brava
196 Petrolândia
197 Pinhalzinho
198 Pinheiro Preto
199 Piratuba
200 Planalto Alegre
201 Pomerode
202 Ponte Alta

203 Ponte Alta do Norte
204 Ponte Serrada
205 Porto Belo
206 Porto União
207 Pouso Redondo
208 Praia Grande
209 Presidente Castello Branco
210 Presidente Getúlio
211 Presidente Nereu
212 Princesa
213 Quilombo
214 Rancho Queimado
215 Rio das Antas
216 Rio do Campo
217 Rio do Oeste
218 Rio do Sul
219 Rio dos Cedros
220 Rio Fortuna
221 Rio Negrinho
222 Rio Rufino
223 Riqueza
224 Rodeio
225 Romelândia
226 Salete
227 Saltinho
228 Salto Veloso
229 Sangão
230 Santa Cecília
231 Santa Helena
232 Santa Rosa de Lima
233 Santa Rosa do Sul
234 Santa Terezinha
235 Santa Terezinha do Progresso
236 Santiago do Sul
237 Santo Amaro da Imperatriz
238 São Bento do Sul
239 São Bernardino
240 São Bonifácio
241 São Carlos
242 São Cristovão do Sul
243 São Domingos
244 São Francisco do Sul
245 São João Batista
246 São João do Itaperiú
247 São João do Oeste
248 São João do Sul
249 São Joaquim
250 São José
251 São José do Cedro
252 São José do Cerrito
253 São Lourenço do Oeste
254 São Ludgero
255 São Martinho
256 São Miguel da Boa Vista

257 São Miguel do Oeste
258 São Pedro de Alcântara
259 Saudades
260 Schroeder
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261 Seara
262 Serra Alta
263 Siderópolis
264 Sombrio
265 Sul Brasil
266 Taió
267 Tangará
268 Tigrinhos
269 Tijucas
270 Timbé do Sul
271 Timbó
272 Timbó Grande
273 Três Barras
274 Treviso
275 Treze de Maio
276 Treze Tílias
277 Trombudo Central
278 Tubarão
279 Tunápolis
280 Turvo
281 União do Oeste
282 Urubici
283 Urupema
284 Urussanga
285 Vargeão
286 Vargem
287 Vargem Bonita
288 Vidal Ramos
289 Videira
290 Vitor Meireles
291 Witmarsum
292 Xanxerê
293 Xavantina
294 Xaxim
295 Zortéa

ANEXO II

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO CVC

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Para os efeitos deste Estatuto, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 2º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um 
servidor.

Capítulo II
Do Provimento

Art. 3º São requisitos básicos para investidura nos cargos públicos constantes do Anexo III do Protocolo de Intenções do consórcio público 
denominado Consórcio Intermunicipal Velho Coronel CVC:

I - a nacionalidade brasileira;

II - o gozo dos direitos políticos;

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de dezoito anos;

VI - aptidão física e mental.

Art. 4º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art. 5º São formas de provimento de cargo público:
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I - nomeação;

II - readaptação;

III - reversão;

IV - aproveitamento;

V - reintegração;

VI - recondução.

Art. 6º A nomeação far-se-á:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo;

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de livre nomeação e exoneração.

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo efetivo ou em comissão poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro 
cargo em comissão, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles 
durante o período da interinidade.

Art. 7º A nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Art. 8º O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem as normas do 
consórcio público, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e 
ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas.

Art. 9º O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no órgão oficial de pu-
blicação do CVC e no sítio que o consórcio mantiver na rede mundial de computadores - Internet.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expirado.

§ 3º Os aprovados em concurso público, dentro do número de vagas estabelecida em edital, poderão ser nomeados até o prazo final de 
validade do concurso público, obedecidas as regras e os limites de gastos com pessoal estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000.

Art. 10. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e 
os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de 
ofício previstos em lei.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de provimento.

§ 2º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.

§ 3º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.

§ 4º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício 
ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 5º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

Art. 11. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 12. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo ou função pública.

§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse.

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para cargo em comissão, se não entrar em 
exercício nos prazos previstos neste artigo.

Art. 13. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.
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Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu assentamento indi-
vidual.

Art. 14. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a 
duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, res-
pectivamente.

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser convo-
cado sempre que houver interesse da Administração.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais, que disciplinam as regras e limites do 
exercício profissional.

Art. 15. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 36 
(trinta se seis) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os 
seguinte fatores:

I - assiduidade;

II - disciplina;

III - capacidade de iniciativa;

IV - produtividade;

V - responsabilidade.

§ 1º A pontuação dos critérios referidos neste artigo varia de 1 (um) a 10 (dez), correspondendo respectivamente a:

I - Ótimo - 10,0 (dez).

II - Bom - 8,0 (oito).

III - Regular - 5,0 (cinco).

IV - Insatisfatório - 1,0 (um).

§ 2º A avaliação de desempenho será considerada positiva se o servidor alcançar, na média das avaliações anuais, o mínimo de 60% (ses-
senta por cento) da pontuação total possível; e insatisfatória se a avaliação não atingir o percentual de 60% (sessenta por cento).

3º O Regimento Interno disciplinará os procedimentos e as situações não prevista neste artigo.

§ 4º Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à homologação da autoridade competente a avaliação 
do desempenho do servidor, realizada por comissão constituída para essa finalidade, sem prejuízo da continuidade de apuração, ao longo 
dos anos, dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo.

§ 5º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado, sendo inadmissível sua recondução ao cargo anteriormente ocupado, 
mesmo que estável no cargo de origem.

§ 6º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos concedidos ao servidor, salvo os decorrentes de férias e da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e será retomado a partir do término do impedimento.

Art. 16. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público 
ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício e desde que aprovado em estágio probatório.

Parágrafo único. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.

Art. 17. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado, de processo administrativo disciplinar 
ou de avaliação periódica de desempenho, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 18. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será encaminhado para aposentadoria.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de 
vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.
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Art. 19. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os mo-
tivos da aposentadoria.

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.

§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria.

§ 3º Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

Art. 20. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, 
quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 22.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante, se estável, será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço.

Art. 21. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 22.

Art. 22. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e ven-
cimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 23. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo 
doença comprovada por junta médica oficial.

Art. 24. A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;

II - demissão;

III - readaptação;

IV - aposentadoria;

V - posse em outro cargo inacumulável;

VI - falecimento.

Art. 25. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido.

Art. 26. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á:

I - a juízo da autoridade competente;

II - a pedido do próprio servidor.

Capítulo III
Da Remoção e da Redistribuição

Art. 27. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção:

I - de ofício, no interesse da Administração;

II - a pedido, a critério da Administração;

Capítulo IV
Do Vencimento e da Remuneração
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Art. 28. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado no Anexo III do Protocolo de Intenções do 
CVC.

Art. 29. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

Art. 30. O servidor perderá:

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 62, e 
saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia 
imediata.

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, 
sendo assim consideradas como efetivo exercício.

Art. 31. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento, salvo no que toca às 
reposições e indenização em favor do erário.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da 
administração e com reposição de custos, na forma definida em regulamento.

Art. 32. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pa-
gamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão.

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, 
em uma única parcela.

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento à decisão liminar, à tutela antecipada ou à sentença que venha a ser 
revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição.

Art. 33. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o 
prazo de sessenta dias para quitar o débito.

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa.

Art. 34. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de 
alimentos resultante de decisão judicial.

Capítulo V
Das Vantagens

Art. 35. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;

II - gratificações;

III – adicionais; e

IV – premiações.

Parágrafo único. As indenizações, premiações, gratificações e adicionais não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito, 
salvo se expressamente indicados em lei.

Art. 36. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pe-
cuniários ulteriores.

Art. 37. Constituem indenizações ao servidor:

I - diárias;

II - transporte.

III - auxílio-moradia.

Art. 38. Os valores das indenizações estabelecidas no artigo anterior, assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos 
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em regulamento.

Art. 39. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o 
exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomo-
ção urbana, conforme dispuser em regulamento.

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, 
ou quando o consórcio público custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§ 3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, 
constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas.

Art. 40. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados de seu recebimento.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias 
recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.

Art. 41. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a 
execução de serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

Art. 42. Além do vencimento e das vantagens previstas neste Estatuto, serão deferidos aos servidores as seguintes gratificações, adicionais 
e premiações:

I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;

II - gratificação natalina;

III - adicional Por Tempo de Serviço

IV - adicional pela prestação de serviço extraordinário;

V - adicional noturno;

VI - adicional de férias;

VII - adicional por Progressão por Nova Titulação

VIII - premiação pelo Cumprimento de Metas

Art. 43. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento, nos termos do Regimento Interno 
do consórcio público, é devida gratificação pelo seu exercício, no percentual de 15% (quinze por cento) do vencimento base do cargo efetivo 
originariamente ocupado.

Parágrafo único. Cessada a função de direção, chefia ou assessoramento, extingue-se automaticamente a referida gratificação, sem qual-
quer incorporação.

Art. 44. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês 
de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral.

Art. 45. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.

Art. 46. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remunera-
ção do mês da exoneração.

Art. 47. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Art. 48. Fica instituído o Adicional por Tempo de Serviço, designado de quinquênio, caracterizado pela progressão de 01 (uma) referência a 
cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício das funções junto à CVC, contados da data da posse no cargo público do consórcio.

§ 1º Para fins de aplicação deste artigo, o servidor, ao ser beneficiado pelo quinquênio, passará a ter como vencimento base o valor da 
referência imediatamente superior à anteriormente fixada para o cargo público ocupado, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico.

§ 2º Fica suspensa a contagem do tempo, para fins de quinquênio, relativo ao período em que o servidor público não esteja em efetivo 
exercício, salvo se decorrente de acidente de trabalho, férias, licença maternidade e licença paternidade.
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§ 3º Não será concedido o quinquênio nos casos em que o servidor público tenha auferido avaliação insuficiente em qualquer Avaliação 
Periódica de Desempenho, nos termos deste Estatuto e das normas regimentais do consórcio público, realizada durante o período de con-
tagem do referido quinquênio.

§ 4º O quinquênio será concedido por ato do Diretor Executivo do consórcio, após analisados os requisitos fixado por este Estatuto e pelas 
normas regimentais para sua concessão.

Art. 49. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho, nos 
termos da Constituição da República.

Art. 50. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo 
de 2 (duas) horas por jornada diária.

Art. 51. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, 
terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no 
art. 49.

Art. 52. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) 
da remuneração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, a respectiva vantagem será considerada no 
cálculo do adicional de que trata este artigo.

Art. 53. Fica criado o Adicional por Nova Titulação, com o objetivo de incentivar a contínua atualização, especialização e aperfeiçoamento 
do servidor, com observância dos seguintes critérios:

I - progressão de 03 (três) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído curso de Ensino Médio, desde que 
tal curso seja superior à escolaridade exigida para o cargo que ocupa;

II - progressão de 03 (três) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído curso de Graduação, desde que tal 
curso seja superior à escolaridade exigida para o cargo que ocupa;

III - progressão de 03 (três) referências salariais no cargo público, por ter concluído curso de Pós-
Graduação, em nível de especialização, correlato com o cargo que ocupa;

IV - progressão de 05 (cinco) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação, em nível 
de mestrado, correlato com o cargo que ocupa; e

V - progressão de 08 (oito) referências salariais no cargo público, por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação, em nível 
de doutorado, correlato com o cargo que ocupa.

§ 1º Para fins de aplicação deste artigo, somente serão considerados os títulos reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), não sendo 
considerados títulos aqueles constantes como requisitos de habilitação para o cargo público.

§ 2º Considera-se nova titulação aquela que o servidor venha a obter em acréscimo ao nível de escolaridade para o qual prestou concurso 
público, que guarde afinidade com as atribuições de seu cargo e contribua significativamente para o aperfeiçoamento das tarefas desem-
penhadas.

§ 3º O direito ao aumento da referência salarial é devido a partir do mês seguinte à comprovação, pelo servidor público, da nova titulação 
auferida.

§ 4º Para fazer a análise da correlação da titulação obtida com o cargo público ocupado pelo servidor, quando for o caso, o Diretor Executivo 
encaminhará aos cuidados da Diretoria do consórcio público, que decidirá a respeito da correlação ou não.

§ 5º Não serão considerados para fins deste artigo, sob nenhuma hipótese, os títulos já obtidos antes do ingresso no cargo público.

Art. 54. Fica criada a Premiação pelo Cumprimento de Metas, no percentual de até 50% (cinquenta por cento) do vencimento base perce-
bido pelo servidor.

§ 1º A referida gratificação será atribuída em função do alcance, pelo servidor público, das metas de desempenho funcional, dentro de cada 
período de 6 (seis) meses, consoante critérios estabelecidos em ato da Diretoria do consórcio público, após aprovação pela Assembleia 
Geral.

§ 2º Caso alcançadas as metas e condições estabelecidas em Regimento Interno, a premiação será concedida em parcela única, devida no 
mês posterior à comprovação do alcance das metas fixadas, não se incorporando à remuneração do servidor público sob nenhuma circuns-
tância.
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§ 3º Poderão ser criados níveis progressivos de desempenho para fins da concessão da Premiação pelo Cumprimento de Metas, a fim de 
incentivar a eficiência no serviço público, sempre limitado ao percentual fixado no caput deste artigo.

§ 4º Não será concedida a premiação prevista neste artigo nos casos em que o servidor público tenha auferido avaliação insuficiente em 
Avaliação Periódica de Desempenho realizada nos últimos 12 (doze) meses, nos termos deste Estatuto e das normas regimentais.

§ 5º A premiação referida no caput deste artigo necessita, para sua implementação, da prévia regulamentação pela Diretoria do consórcio 
público.

Capítulo VI
Das Férias

Art. 55. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do 
serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

Art. 56. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período.

§ 1º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e ao 
incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias.

§ 2º A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato exoneratório.

Art. 57. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pelo Diretor Executivo do consórcio público.

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez.

Capítulo VII
Das Licenças

Art. 58. Conceder-se-á ao servidor licença para o serviço militar e para atividade política.

Art. 59. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e condições previstas na legislação específica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem remuneração para
reassumir o exercício do cargo.

Art. 60. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, 
como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessora-
mento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, 
até o décimo dia seguinte ao do pleito.

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos 
do cargo efetivo, somente pelo período de três meses.

Art. 61. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício 
do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em 
programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no País.

§ 1º Ato do Diretor Executivo do consórcio público definirá, em conformidade com a legislação vigente, os programas de capacitação e 
os critérios para participação em programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão avaliados por um 
comitê constituído para este fim.

§ 2º Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos 
efetivos há pelo menos 2 (dois) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, excluído o período de estágio probatório.

§ 3º Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargo efetivo 
no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 6 (seis) anos, excluído o período de estágio probatório.

§ 4º Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos parágrafos anteriores deste artigo terão que permanecer no exercício de 
suas funções após o seu retorno por um período igual ao do afastamento concedido.
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§ 5º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência previsto no pa-
rágrafo anterior deste artigo, deverá ressarcir o consórcio público, na forma do art. 44 deste Estatuto, dos gastos com seu aperfeiçoamento.

§ 6º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no parágrafo 
anterior deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade.

§ 7º Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior as mesmas regras deste artigo.

Capítulo VIII
Das Concessões

Art. 62. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;

III - por 3 (três) dias consecutivos em razão de :

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.

Art. 63. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da re-
partição, sem prejuízo do exercício do cargo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário, respeitada a duração semanal do trabalho.

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica 
oficial, independentemente de compensação de horário.

§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, 
exigindo-se, porém, neste caso, compensação de horário na forma do inciso II do art. 30.

Capítulo IX
Do Tempo de Serviço

Art. 64. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta 
e cinco dias.

Art. 65. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;

II - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de pós-graduação stricto sensu no País ou exterior, 
conforme dispuser o regimento interno do consórcio público;

III - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, exceto para premiação pelo cumprimento de metas;

IV - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

V - licença:

a) à gestante, à adotante e à paternidade;

b) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

c) para capacitação, conforme dispuser o regimento interno do consórcio público;

d) por convocação para o serviço militar;

Capítulo X
Do Direito de Petição

Art. 66. É assegurado ao servidor o direito de requerer ao consórcio público, em defesa de direito ou
interesse legítimo.

Art. 67. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver imedia-
tamente subordinado o requerente.
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Art. 68. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 
(cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 69. Caberá recurso:

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em 
escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2o O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 70. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, 
pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 71. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato im-
pugnado.

Art. 72. O direito de requerer prescreve:

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial 
e créditos resultantes das relações de trabalho;
II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quan-
do o ato não for publicado.

Art. 73. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição.

Art. 74. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.

Art. 75. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a procurador 
por ele constituído.

Art. 76. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 77. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

Capítulo XI
Dos Deveres dos Servidores Públicos

Art. 78. São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal ao consórcio público e aos entes consorciados;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;

c) às requisições para resguardar o Poder Público.

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
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VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior 
àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando ampla defesa.

Capítulo XII
Das Proibições aos Servidores Públicos

Art. 79. Ao servidor é proibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade 
ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na quali-
dade de acionista, cotista ou comanditário;

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assisten-
ciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XV - proceder de forma desidiosa;

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos casos de participação nos conselhos de adminis-
tração e fiscal de empresas ou entidades em que os entes consorciados detenham, direta ou indiretamente, participação no capital social 
ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros.

Capítulo XIII
Da Acumulação de cargos, empregos e funções

Art. 80. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades 
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de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo 
quando os cargos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

Art. 81. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação 
coletiva.

Art. 82. O servidor vinculado ao regime deste Estatuto, que acumular licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de pro-
vimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos.

Capítulo XIV
Das Responsabilidades dos Servidores Públicos

Art. 83. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 84. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

§ 1º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 2º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o limite do valor da herança recebida.

Art. 85. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 86. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função.

Art. 87. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 88. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua 
autoria.

Capítulo XV
Das Penalidades aos Servidores Públicos

Art. 89. São penalidades disciplinares:

I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão;

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;

V - destituição de cargo em comissão;

VI - destituição de função comissionada.

Art. 90. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para 
o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 91. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante do art. 79, incisos I a VIII e XIX, e de ino-
bservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave.

Art. 92. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições que não 
tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica 
determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 93. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.
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Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

Art. 94. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - crime contra a administração pública;

II - abandono de cargo;

III - inassiduidade habitual;

IV - improbidade administrativa;

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

VI - insubordinação grave em serviço;

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;

XI - corrupção;

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 79.

Art. 95. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, o Diretor Executivo do consórcio no-
tificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da 
ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administra-
tivo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois servidores efetivos, e simultaneamente indicar 
a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;

III - julgamento.

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, 
empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário 
de trabalho e do correspondente regime jurídico.

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações 
de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, 
para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 
125 e 126.

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resu-
mirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o 
processo à autoridade instauradora, para julgamento.

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que deverá ser trazido comprovante 
do requerimento de exoneração dos cargos acumulados ilegalmente.

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou en-
tidades de vinculação serão comunicados.

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data 
de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as 
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disposições do processo administrativo disciplinar.

Art. 96. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.

Art. 97. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às pe-
nalidades de suspensão e de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada nos termos do art. 25 será convertida em destituição 
de cargo em comissão.

Art. 98. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 94, implica a indisponibilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 99. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 79, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para 
nova investidura em cargo público nos municípios consorciados, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público nos municípios consorciados o servidor que for demitido ou destituído do cargo em 
comissão por infringência do art. 94, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 100. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 101. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, interpoladamente, durante o 
período de doze meses.

Art. 102. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o procedimento sumário a que se refere o 
art. 133, observando-se especialmente que:

I - a indicação da materialidade dar-se-á:

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional do
servidor ao serviço superior a trinta dias;

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a ses-
senta dias interpoladamente, durante o período de doze meses;

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que 
resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencio-
nalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.

Art. 103. Todas as penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Diretor Executivo do consórcio público, salvo no caso de penalidade impu-
tada a este, quando o Presidente da Diretoria analisará, julgará e aplicará as sanções aplicáveis à espécie.

Art. 104. A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em 
comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto á advertência.

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.

§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime.

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade 
competente.

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

Capítulo XVI
Disposições Gerais do Processo Administrativo Disciplinar

Art. 105. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

Art. 106. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante 
e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.
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Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de 
objeto.

Art. 107. Da sindicância poderá resultar:

I - arquivamento do processo;

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;

III - instauração de processo disciplinar.

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior.

Art. 108. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de processo 
disciplinar.

Capítulo XVII
Do Afastamento Preventivo

Art. 109. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do 
processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus
efeitos, ainda que não concluído o processo.

Capítulo XVIII
Do Processo Disciplinar

Art. 110. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por
infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

Art. 111. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores efetivos designados pela autoridade competente, 
que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolari-
dade igual ou superior ao do indiciado.

§ 1º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros.

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

§ 3º No caso de não existirem servidores efetivos nas condições previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, a comissão poderá composta, par-
cialmente ou integralmente, por servidores comissionados ou pelos prefeitos municipais dos municípios consorciados.

Art. 112. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.

Art. 113. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;

III - julgamento.

Art. 114. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do ato que 
constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a 
entrega do relatório final.

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.

Art. 115. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos 
meios e recursos admitidos em direito.
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Art. 116. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente 
encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.

Art. 117. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivan-
do a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 118. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir 
testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para 
o esclarecimento dos fatos.

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial de perito.

Art. 119. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com 
o ciente do interessado, ser anexado aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição 
onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para inquirição.

Art. 120. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.

§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.

Art. 121. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedimentos pre-
vistos nos arts. 119 e 120.

§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos 
ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.

§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas 
perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

Art. 122. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido 
a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do 
laudo pericial.

Art. 123. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das res-
pectivas provas.

§ 1º O in diciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, 
assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.

§ 2º Ha vendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.

§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, mediante requerimento tempestivo do
interessado, para diligências reputadas indispensáveis.

§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo 
próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas.

Art. 124. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 125. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no órgão de publicação oficial do consórcio 
público e em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação do edital.

Art. 126. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.
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§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser 
ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.

§ 3º Na ausência de servidor público efetivo, nos termos do parágrafo anterior, poderá ser nomeado como defensor dativo servidor exer-
cente de cargo em comissão.

Art. 127. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas 
em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor.

§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as cir-
cunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 128. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.

Art. 129. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

Parágrafo único. Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição 
da pena mais grave.

Art. 130. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade Julgadora poderá, motivadamente, agravar a 
penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 131. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior 
declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de novo processo.

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 104, § 2o, será responsabilizada na forma do Capítulo XIV.

Art. 132. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do 
servidor.

Art. 133. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao
Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição.

Art. 134. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a con-
clusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato será convertido em demissão, se for o caso.

Art. 135. Serão assegurados transporte e diárias:

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado;

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão es-
sencial ao esclarecimento dos fatos.

Art. 136. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstân-
cias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador.

Art. 137. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 138. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que
requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Art. 139. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Presidente do consórcio público, que, se autorizar a revisão, encaminhará 
o pedido ao dirigente competente para a instauração do processo de revisão.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de comissão, na forma do art. 111.

Art. 140. A revisão correrá em apenso ao processo originário.



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 879

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 141. A comissão revisora terá 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual prazo.

Art. 142. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do processo 
disciplinar.

Art. 143. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade 
julgadora poderá determinar diligências.

Art. 144. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo se todos os direitos do servidor, 
exceto em relação à destituição do cargo em comissão, que será convertida em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.

Capítulo XIX
Disposições Finais

Art. 145. As disposições estabelecidas neste Estatuto aplicam-se somente aos servidores públicos do consórcio público designado de Con-
sórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, não se estendendo, sob nenhuma circunstância, aos servidores, empregados e demais agentes 
públicos dos municípios consorciados.

Art. 146. No caso da extinção do consórcio público, os servidores públicos estáveis serão aproveitados nos quadros funcionais dos entes 
consorciados, nos termos definidos em Assembleia Geral e na lei de extinção do consórcio público.

Art. 147. As disposições deste Estatuto integram o Protocolo de Intenções do consórcio público designado de Consórcio Intermunicipal Velho 
Coronel – CVC.

ANEXO III

I - RELAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS CRIADOS

Emprego Vagas Carga Ho-
rária Provimento Escolaridade Mínima Referência Salarial

Diretor Executivo 1 40h Em Comissão

Ensino Superior em Contabilidade, Direito ou 
Administração e Registro no respectivo Conselho 
de Fiscalização 83

Diretor de Programas 10 40h Em Comissão Ensino Médio 53

Assessor Contábil 1 20h Em Comissão
Ensino Superior em Contabilidade e Registro no 
CRC 30

Assessor Jurídico 1 10h Em Comissão
Ensino Superior em Direito e Registro na Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB. 26

Coordenador de Recursos 
Humanos 1 10h Em Comissão

Ensino Superior em: Contabilidade, Administração, 
Direito e/ou qualquer curso de nivel superior com 
PÓS-GRADUAÇÃO EM RECURSOS HUMANOS, E 
registro no respectivo órgão de fiscalização profis-
sional

20

Ouvidor 1 40h Em Comissão Ensino Superior 40

Gerente de Projetos 1 40h Em Comissão Ensino Médio 36

Gerente de Programas 6 40h Em Comissão Ensino Médio 72

Técnico Administrativo 2 40h Concurso Público Ensino Médio 29
Técnico Operacional 5 40h Concurso Público Ensino Médio 29

Auxiliar Administrativo 4 40h Concurso Público Ensino Médio 20

Auxiliar de Serviços Gerais 1 40h Concurso Público Ensino Fundamental 12
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Total Geral 34

II - ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS
CARGO: DIRETOR EXECUTIVO

HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Superior em Contabilidade, Direito ou Administração e Registro no respectivo Conselho de Fiscalização.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· promover a execução das atividades administrativas e de gestão do consórcio, além daquelas atribuições elencadas no artigo 24 do Pro-
tocolo de Intenções, inerentes à Direção Executiva.

CARGO: DIRETOR DE PROGRAMAS

HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Médio.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· Auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuições;
· Organizar e executar a gestão operacional e administrativa do programa do qual responsável.

CARGO: ASSESSOR CONTÁBIL
HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Superior em Contabilidade e Registro no Conselho Regional de Contabilidade
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· Coordenar e executar as atividades de controle e registros contábeis, orçamentário e patrimonial, além daquelas atribuições elencadas no 
artigo 29 do Protocolo de Intenções, inerentes à Coordenadoria de Contabilidade.

CARGO: ASSESSOR JURÍDICO

HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Superior em Direito e Registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· Coordenar e executar as atividades jurídicas além daquelas atribuições elencadas no artigo 32 do Protocolo de Intenções, inerentes à 
Coordenadoria Jurídica.

CARGO: COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Superior em: Contabilidade, Administraçã, Direito e/ou qualquer curso de nivel superior com PÓS-
GRADUAÇÃO EM RECURSOS HUMANOS, e registro no respectivo órgão de fiscalização profissional

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· Coordenar e executar as atividades relacionadas com o departamento de recursos humanos, além daquelas atribuições elencadas no artigo 
35 do Protocolo de Intenções, inerentes à Coordenadoria de Recursos Humanos.

CARGO: OUVIDOR

HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Superior em qualquer area

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· Coordenar e executar as atividades relacionadas com o departamento de ouvidoria, além daquelas atribuições elencadas no artigo 38 do 
Protocolo de Intenções, inerentes à Ouvidoria.

CARGO: GERENTE DE PROJETOS
HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Médio
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· Auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuições;
· Organizar e executar a gestão administrativa do Consórcio, em especial as relativas à elaboração de projetos para a obtenção de convênio 
com as unidades Federais e/ou Estaduais;
· Elaborar as prestações de contas dos convenio efetuados,
· Operacionalizar o Sistema SICONV ou qualquer outro que venha a substituí-lo.

CARGO: GERENTE DE PROGRAMA
HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Médio
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· Auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuições;
· Organizar e executar a gestão administrativa do Consórcio, em especial o gerenciamento de programas específicos;

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO

HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Médio
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· Assessorar o Consórcio em sua área de competência e formação, gerando dados e informações, subsidiando e compartilhando experiências 
no desenvolvimento das atividades da entidade.
· Prestar assessoria técnica aos entes consorciados e ao próprio Consórcio, na elaboração de estratégias e ações;
· Desenvolver, analisar e emitir parecer sobre projetos, especificações, pareceres e normas técnicas;
· Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, de acordo com solicitação superior.

CARGO: TÉCNICO OPERACIONAL

HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Médio

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:
· Assessorar o Consórcio em sua área de competência e formação, gerando dados e informações, subsidiando e compartilhando experiências 
no desenvolvimento das atividades da entidade.
· Prestar assessoria técnica aos entes consorciados e ao próprio Consórcio, na execução do tarefas relativas aos programa de trabalho;
· Desenvolver, as atividades técnicas operacionais, de na sede do consórcio ou na área de sua abrangência;
· Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, de acordo com solicitação superior.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Médio

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:

· Auxiliar o Gerente e o Diretor Executivo em suas atribuições;
· responsabilizar-se pelo almoxarifado, patrimônio, arquivo morto, correspondências, secretaria geral do consórcio;
· Participar nos processos de licitação;
· Realizar o controle de documentos de pessoal do Consórcio;
· Demais atividades administrativas do Consórcio.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

HABILITAÇÃO PROFISIONAL: Ensino Fundamental

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES:

· Auxiliar na execução de atividades genéricas do consórcio, em especial a limpeza e conservação da sede do consórcio;
· Executar serviços de entrega de malotes e documentos;
· Demais serviços de apoio as atividades administrativas do consórcio.
ANEXO IV
TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS

Referência Valor R$
1 465,00
2 505,00
3 546,00
4 587,98
5 630,95
6 674,90
7 719,83
8 765,72
9 812,58
10 860,40
11 909,18
12 958,90
13 1.009,57
14 1.061,18
15 1.113,73
16 1.167,20
17 1.221,60
18 1.276,92
19 1.333,16
20 1.390,30
21 1.448,35
22 1.507,30
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23 1.576,15
24 1.627,88
25 1.689,50
26 1.752,00
27 1.815,38
28 1.879,62
29 1.944,73
30 2.010,70
31 2.077,53
32 2.145,20
33 2.218,72
34 2.283,08
35 2.353,28
36 2.424,30
37 2.496,15
38 2.568,82
39 2.642,31
40 2.716,60
41 2.791,70
42 2.867,60
43 2.944,30
44 3.021,78
45 3.100,05
46 3.179,10
47 3.258,93
48 3.339.52
49 3.420,88
50 3.503,00
51 3.585,88
52 3.669,50
53 3.753,87
54 3.838,98
55 3.924,83
56 4.011,40
57 4.098,70
58 4.186,72
59 4.275,46
60 4.364,90
61 4.455.05
62 4.545,90
63 4.637,45
64 4.729,68
65 4.822,60
66 4.916,20
67 5.010,48
68 5.105,42
69 5.201.03
70 5.297,30
71 5.394,23
72 5.491,80
73 5.590,02
74 5.688,88
75 5.788.38
76 5.888,50
77 5.989,25
78 6.090,62
79 6.192,61
80 6.295,20
81 6.398,40
82 6.502,20
83 6.606,60
84 6.711,58
85 6.817,15
86 6.923,30
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87 7.030,03
88 7.137,32
89 7.245,18
90 7.353,60
91 7.462,58
92 7.572,10
93 7.682,17
94 7.792,78
95 7.903,93
96 8.015,60
97 8.127,80
98 8.240,52
99 8.353,76
100 8.467,50
101 8.581,75
102 8.696,50
103 8.811,75
104 8.927,48
105 9.043,70
106 9.106,40
107 9.277,58
108 9.395,22
109 9.513,33
110 9.631,90
111 9.750,93
112 9.870,40
113 9.990,32
114 10.110,68
115 10.231,48
116 10.352,70
117 10.474,35
118 10.596,42
119 10.718,91
120 10.841,90
121 10.965,10
122 11.088,80
123 11.212,90
124 11.377,38
125 11.462,25

ORGANOGRAMA DO CVC

LEI MUNICIPAL N. 1.084 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
LEI MUNICIPAL N° 1.084, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.

Reconhece e inclui na malha viária do Município de União do Oeste, as estradas vicinais e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, Faz saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica reconhecida e inclusa na malha viária do Município, as estradas vicinais e suas respectivas denominações, conforme dispõe 
mapa anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de União do Oeste,
em 15 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicação em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.
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LEI MUNICIPAL N. 1.085 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
LEI MUNICIPAL N° 1.085, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE
SAUDE DE UNIÃO DO OESTE, REVOGA A LEI N°
732 DE 28 DE AGOSTO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, Faz saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e, ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Em conformidade com a Lei Federal nº. 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, fica instituído o Conselho Municipal de Saúde 
de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, órgão permanente, 
deliberativo e normativo do Sistema Único de Saúde no âmbito Mu-
nicipal, que tem por competência formular estratégias e controlar 
a execução da politica de saúde do município, inclusive nos seus 
aspectos econômicos e financeiros.

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS

Art.2º O Conselho de Saúde é uma instancia colegiada, deliberativa 
e permanente do Sistema Único de Saúde (SUS) em cada esfera 
de Governo, integrante da estrutura organizacional do Ministério da 
Saúde, da Secretaria de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, com composição, organização e competência fixa-
das na Lei Federal nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

§1º. Os Conselhos de Saúde são espaços instituídos de participa-
ção da comunidade nas politicas públicas e na administração da 
saúde.

§2º. Como Subsistema da Seguridade Social, o Conselho de Saúde 
atua na
formulação e proposição de estratégias e no controle da execu-
ção das Politicas de Saúde, inclusive seus aspectos econômicos e 
financeiros.

CAPITULO II
DACOMPETENCIA

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal da Saúde:

I - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar 
e articular a sociedade de forma permanente na defesa dos princí-
pios constitucionais que fundamentam o SUS;

II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de 
funcionamento;
III - discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das 
diretrizes aprovadas pelas Conferências de Saúde;
IV - atuar na formulação e no controle da execução da política de 
saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, e pro-
por estratégias para a sua aplicação aos setores público e privado;
V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e delibe-
rar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas situações epide-
miológicas e a capacidade organizacional dos serviços;
VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do relatório 
de gestão;
VII - estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamen-
to da gestão do SUS, articulando-se com os demais colegiados, a 
exemplo dos de seguridade social, meio ambiente, justiça, educa-
ção, trabalho, agricultura, idosos, criança e adolescente e outros;
VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde;
IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a se-
rem encaminhados ao Poder Legislativo, propor a adoção de crité-
rios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os face 
ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos 

na área da Saúde;
X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o pro-
nunciamento do gestor, das respectivas esferas de governo, para 
que faça a prestação de contas, em relatório detalhado, sobre an-
damento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, relatório 
de gestão, dados sobre o montante e a forma de aplicação dos re-
cursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como 
a produção e a oferta de serviços na rede assistencial própria, con-
tratada ou conveniada, de acordo com a Lei Complementar nº. 
141/2012.
XI - avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS;
XII - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, 
conforme as diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do 
Distrito Federal e Municipais;
XIII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado creden-
ciado mediante contrato ou convênio na área de saúde;
XIV - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, observado o princípio do processo de planejamento e 
orçamento ascendentes, conforme legislação vigente;
XV - propor critérios para programação e execução financeira e 
orçamentária dos Fundos de Saúde e acompanhar a movimentação 
e destino dos recursos;
XVI - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de 
movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde 
e os recursos transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito 
Federal e da União, com base no que a lei disciplina;
XVII - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a pres-
tação de contas e informações financeiras, repassadas em tempo 
hábil aos conselheiros, e garantia do devido assessoramento;
XVIII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos 
serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos 
de controle interno e externo, conforme legislação vigente;
XIX - examinar propostas e denúncias de indícios de irregularida-
des, responder no seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinen-
tes às ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos 
a respeito de deliberações do Conselho nas suas respectivas ins-
tâncias;
XX - estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as Con-
ferências de Saúde, propor sua convocação ordinária ou extraordi-
nária e estruturar a comissão organizadora, submeter o respectivo 
regimento e programa ao Pleno do Conselho de Saúde correspon-
dente, convocar a sociedade para a participação nas pré-conferên-
cias e conferências de saúde;
XXI - estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos de 
Saúde, entidades, movimentos populares, instituições públicas e 
privadas para a promoção da Saúde;
XXII - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre as-
suntos e temas na área de saúde pertinente ao desenvolvimento 
do Sistema Único de Saúde (SUS);
XXIII - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação 
científica e tecnológica, observados os padrões éticos compatíveis 
com o desenvolvimento sociocultural do País;
XXIV - estabelecer ações de informação, educação e comunicação 
em saúde, divulgar as funções e competências do Conselho de 
Saúde, seus trabalhos e decisões nos meios de comunicação, in-
cluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões 
e dos eventos;
XXV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanen-
te para o controle social, de acordo com as Diretrizes e a Política 
Nacional de Educação Permanente para o Controle Social do SUS;
XXVI - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com 
os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário e Legislativo, 
meios de comunicação, bem como setores relevantes não repre-
sentados nos conselhos;
XXVII - acompanhar a aplicação das normas sobre ética em pesqui-
sas aprovadas pelo CNS;
XXVIII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do 
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Trabalho e Educação para a Saúde no SUS;
XXIX - acompanhar a implementação das propostas constantes do 
relatório das plenárias dos Conselhos de Saúde; e
XXX - atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho de 
Saúde no Sistema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde 
(SIACS).
CAPITULO III
DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º A composição do Conselho Municipal de Saúde de União do 
Oeste, mantém o que propôs as Resoluções do CNS de nºs. 33, de 
23 de dezembro de 1992, 333, de 04 de novembro de 2003 e 453, 
de 10 de maio de 2012 e consoante com as Recomendações da 
10ª e 11ª Conferências Nacionais de Saúde, as vagas deverão ser 
distribuídas da seguinte forma:
a) 50% (cinqüenta por cento) de entidades e movimentos repre-
sentativos de usuários;
b) 25% (vinte e cinco por cento) de entidades representativas dos 
trabalhadores da área de saúde;
c) 25% (vinte e cinco por cento) de representação de governo e 
prestadores de serviços privados conveniados, ou sem fins lucra-
tivos.
Art. 5º Para composição do Conselho Municipal de Saúde, as vagas 
deverão ser distribuídas da seguinte forma:
a) 06 (seis) representantes de entidades e movimentos represen-
tativos de usuários;
b) 03 (três) representantes de entidades representativas dos traba-
lhadores da área de saúde;
c) 03 (três) representantes de governo e prestadores de serviços 
privados conveniados, ou sem fins lucrativos.
Parágrafo Único: A representação dos usuários será paritária em 
relação ao conjunto dos demais segmentos.
Art. 6º Cada segmento representado do conselho terá um suplente.

Art. 7º A presidência do Conselho Municipal de Saúde será atribuí-
da ao Conselheiro Eleito pela planária do Conselho.

Art. 8º A Mesa Diretora, será eleita diretamente pela Plenária do 
Conselho e será composta de:
a) 01 (um) Presidente;
b) 01 (um) Vice - presidente;
c) 01 (um) Secretário, e
d) 01 (um) Vice - secretário.

Art. 9º O Conselho Municipal de Saúde, reger-se-á pelas seguintes 
disposições, no que se refere a seus membros:

I – Serão indicados pelos seus respectivos segmentos e serão subs-
tituídos pelos mesmos mediante solicitação ao Prefeito Municipal 
através da Mesa Diretora do Conselho;

II – Terão seu mandato extinto, caso faltem, sem prévia justifica-
ção, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) intercaladas, num 
período de 1 (doze) meses;

III – terão mandato de 02 (dois) anos, cabendo prorrogação ou 
recondução;

IV – Cada entidade participante terá um suplente, conforme dis-
posto no Art. 6º desta Lei.

Parágrafo Único: O exercício do mandato de membro do Conselho 
Municipal de Saúde não será remunerado e será considerado de 
alta relevância pública.

Art. 10. Para melhorar desempenho de suas funções, o Conselho 
Municipal de Saúde poderá recorrer a pessoas e entidades, me-
diante os seguintes critérios:

I – Consideram-se colaboradores do Conselho Municipal, as 

instituições formadoras de recursos humanos para a saúde e as 
suas entidades representativas de profissionais e usuários de saú-
de, independentemente de suas condições de membros;

II – Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
especialização na área de saúde, para assessorar o Conselho em 
assuntos específicos;

III – Poderão ser criadas comissões internas entre as instituições, 
entidades e membros do Conselho para promover estudos e emitir 
pareceres a respeito de temas específicos.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO E CONVOCAÇÃO

Art. 11. O Conselho Municipal de Saúde funcionará segundo o que 
disciplina o seu regimento interno e terá as seguintes normas ge-
rais:

I – O órgão de deliberação máxima será a Plenária do Conselho;

II – A Plenária do Conselho reunir-se-á extraordinariamente, quan-
do convocada pelo Presidente ou pela maioria simples se seus 
membros;

III – o Conselho Municipal de Saúde reunir- se- á extraordinaria-
mente para tratar de matérias especiais ou urgentes, quando hou-
ver:
a) Convocação formal da Mesa Diretora;
b) Convocação formal de metade, mais um de seus membros ti-
tulares.

IV – Cada membro do Conselho terá direito a um único voto na 
Plenária do Conselho;

V – As Plenárias do Conselho serão instaladas com a presença da 
maioria simples dos membros que deliberarão pela maioria dos 
votos presentes;

VI – As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão consubs-
tanciadas em resolução, moção ou recomendação;

VII – A Mesa Diretora do Conselho poderá deliberar “ad referen-
dum” da Plenária do Conselho.

Art. 12. O Conselho Municipal de Saúde convocará a cada (04) 
quatro anos, uma Conferência Municipal de Saúde e para avaliar 
a política municipal de saúde, propor diretrizes de ação para o 
Sistema Único de Saúde e efetuar a eleição dos representantes do 
conselho.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES BÁSICAS DA ATUAÇÃO

Art. 13. O Conselho Municipal de Saúde o observará no exercício 
de suas atribuições, as seguintes diretrizes básicas e prioritárias:

I – A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo me-
diante políticas sociais e econômicas que visem a promoção da 
saúde, redução de risco de doenças e de outros agravos, a ao aces-
so universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção. 
Proteção, recuperação e reabilitação;

II – Integralidade de serviços de saúde, buscando promoção da 
saúde em toda a rede municipal, diminuindo as taxas de mortalida-
de infantil e aumentando a expectativa de vida.

Art. 14. O Conselho Municipal de Saúde promoverá como órgão 
colegiado deliberativo e representativo, debates estimulando a 
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participação comunitária, visando prioritariamente, a melhoria de 
serviços de saúde no Município.

Art. 15. As disposições desta lei, quando necessário, serão regu-
lamentadas pelo Poder Executivo, desde que homologadas pelo 
Poder Legislativo.

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Lei Municipal nº 2.268 de 22 de maio de 1992 e suas alterações.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições constantes na Lei Municipal n. 732/2007 de 
28 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de União do Oeste,
em 15 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicação em data supra no Diário Oficial de Municí-
pios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.

LEI MUNICIPAL N. 1.086 DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
LEI MUNICIPAL N° 1.086, DE 15 DE AGOSTO DE 2017.
INSTITUI PROGRAMA DE MODALIDADE DE EXECUÇÃO COMPAR-
TILHADA DE OBRAS PÚBLICAS DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal do Município de União do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, FAZ saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído Programa de Modalidade de Execução Com-
partilhada de Obras Públicas de Pavimentação com pedras irregu-
lares, no município de União do Oeste, de acordo com o disposto 
nesta Lei.

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se execução compartilha-
da, aquela desenvolvida em parceria pelo Poder Executivo e pelos 
proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores de imóveis 
situados na área de influência da obra pública de pavimentação 
com pedras irregulares.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal, mediante audiência pública, 
convocará por Edital os proprietários, titulares de domínio útil ou 
possuidores de imóveis cuja via pública não possua pavimentação 
com pedras irregulares para que, com adesão dos proprietários de-
senvolvam a parceria, na modalidade de execução compartilhada, 
para a realização das obras de passeios públicos.

Parágrafo único. A parceria entre o Poder Executivo Municipal e os 
proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores de imóveis 
poderá ser estabelecida para toda a via pública ou de trechos entre 
uma e outra via pública.

Art. 4º. A execução compartilhada consiste no estabelecimento de 
parceria, atribuindo-se:

I – ao Poder Executivo Municipal a responsabilidade pela:

a) elaboração e aprovação do projeto, memorial descritivo e orça-
mento de custo da obra;

b) acompanhamento e fiscalização da obra;

c) execução dos serviços com máquinas e equipamentos para o 
preparo da via pública ( terraplanagem, transporte de pedras, etc.);

d) fornecimento de argila para execução dos serviços;

e) coordenação do processo de execução da obra de pavimenta-
ção;

f) fornecimento de meio-fio, na metragem suficiente, para acaba-
mento e delimitação da pista rodante.

g) aquisição das pedras irregulares de rocha basáltica (respeitando 
a legislação ambiental), em quantidade suficiente para a pavimen-
tação da via pública ou do trecho entre uma e outra via pública, 
estabelecidas as proporções para cada um, conforme a testada do 
imóvel e largura da via pública;

h) aquisição de pedrisco, em quantidade suficiente para o acaba-
mento da pavimentação da via pública ou do trecho entre uma e 
outra via pública, estabelecidas as proporções para cada um, con-
forme a testada do imóvel e largura da via pública; e

II – aos proprietários, titulares de domínio útil ou posseiros que 
aderirem à modalidade de execução compartilhada a responsabi-
lidade pela:

a) fornecimento de mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços e colocação de meio-fio.

Art. 5º. Os trechos das vias públicas inseridas na modalidade de 
execução compartilhada, relativamente aos imóveis, cujos proprie-
tários, titulares de domínio útil ou possuidores, não aderiram à 
parceria de que trata a presente Lei serão realizadas as obras de 
pavimentação com pedras irregulares, assumindo o Poder Execu-
tivo Municipal as responsabilidades dispostas no inciso II do art. 
4º desta.

Art. 6º. Os proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores de 
imóveis responsabilizam-se direta e exclusivamente pelo pagamen-
to das obrigações que assumirem, no estabelecimento da parceria, 
inclusive às civis, fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

Art. 7º. As obras em vias públicas realizadas amparadas nesta Lei 
serão isentas de incidência de contribuição de melhoria.

Art. 8º. As despesas decorrentes desta Lei serão consignadas no 
orçamento em vigência a cada exercício financeiro.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as 
disposições constantes na LEI MUNICIPAL N° 890, de 18 de abril 
de 2011.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de União do Oeste,
em 15 de agosto de 2017.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicação em data supra no Diário Oficial de Municí-
pios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 12/2017
RESOLUÇÃO Nº. 12/2017
CONVOCA SUPLEDNTE DE VEREADOR.

ORIBERTO LUIZ GIACHINI, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de União do Oeste, Estado de Santa Catarina no uso de 
suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o Art. 36 
inciso XXII do Regimento Interno desta Casa de Leis.

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar o Senhor Zílio Santo Bez, 2º suplente de Verea-
dor, para ocupar a vaga de Vereador nesta Casa de Leis.

Parágrafo Único - À convocação de que trata a presente Resolução 
será pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de setembro à 
30 (trinta) de setembro de 2017.

Art. 2º - A referida convocação baseia-se na obrigação Regimental 
desta casa.

Parágrafo Único - Sendo que o Vereador Roberto Carlos Zordan irá 
se ausentar pelo período de trinta dias, por motivo particular.

Art. 3º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Sala de Sessões, em 15 de agosto de 2017.
ORIBERTO LUIZ GIACHINI
Presidente

RESOLUÇÃO 13/2017
RESOLUÇÃO Nº. 13/2017
CONVOCA SUPLEDNTE DE VEREADOR.

ORIBERTO LUIZ GIACHINI, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de União do Oeste, Estado de Santa Catarina no uso de 
suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o Art. 36 
inciso XXII do Regimento Interno desta Casa de Leis.

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar o Senhor Paulo Gonçalves Soares, 1º suplente 
de Vereador, para ocupar a vaga de Vereador nesta Casa de Leis.

Parágrafo Único - À convocação de que trata a presente Resolução 
será pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de setembro à 
30 (trinta) de setembro de 2017.

Art. 2º - A referida convocação baseia-se na obrigação Regimental 
desta casa.

Parágrafo Único - Sendo que o Vereador Carlos Antônio Rover irá 
se ausentar pelo período de trinta dias, por motivo particular.

Art. 3º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Sala de Sessões, em 15 de agosto de 2017.
ORIBERTO LUIZ GIACHINI
Presidente

RESOLUÇÃO 14/2017
RESOLUÇÃO Nº. 14/2017
CONVOCA SUPLEDNTE DE VEREADOR.

ORIBERTO LUIZ GIACHINI, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de União do Oeste, Estado de Santa Catarina no uso de 
suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o Art. 36 
inciso XXII do Regimento Interno desta Casa de Leis.

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar o Senhor Cesar José Fedatto, 2º suplente de 
Vereador, para ocupar a vaga de Vereador nesta Casa de Leis.

Parágrafo Único - À convocação de que trata a presente Resolução 
será pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de setembro à 
30 (trinta) de setembro de 2017.

Art. 2º - A referida convocação baseia-se na obrigação Regimental 
desta casa.

Parágrafo Único - Sendo que o Vereador Roberto Carlos Zordan irá 
se ausentar pelo período de trinta dias, por motivo particular.

Art. 3º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Sala de Sessões, em 16 de agosto de 2017.
ORIBERTO LUIZ GIACHINI
Presidente
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Urussanga

Câmara muniCiPal

ATO Nº 31, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador Marcos 
Roberto Silveira, no uso de suas atribuições, e em conformidade ao 
que determina o art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520, de 17 de ju-
nho de 2002, c/c o art. 15, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
e art. 38, incisos II, V, VIII, XXII e XXIII, do Regimento Interno, 
promulga o seguinte:

ATO Nº 31, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.

DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA ATUAÇÃO EM 
LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE URUSSANGA.

Art. 1º Designa a servidora Gislaine Dominga Damin Ariati para 
atuar como Pregoeira em licitações na modalidade de Pregão, no 
âmbito da Câmara Municipal de Urussanga.

Art. 2º A Equipe de Apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação vigente.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 14 de agosto de 2017.
Vereador Marcos Roberto Silveira
Presidente

Vereador Gilson Casagrande
Vice-Presidente

Vereador Elson Roberto Ramos
Primeiro Secretário

Vereador João Batista Bom
Segundo Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Muni-
cipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 14 de agosto 
de 2017.

Vereador Elson Roberto Ramos
Primeiro Secretário

ATO Nº 32, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.    
O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador Marcos 
Roberto Silveira, no uso de suas atribuições, e em conformidade ao 
que determina o art. 15, inciso II, da Lei Orgânica do Município; c/c 
art. 38, incisos II, V, VIII e XXIII, do Regimento Interno, promulga 
o seguinte:

ATO Nº 32, DE 14 DE AGOSTO DE 2017.
NOMEIA AMILTON JOÃO MARTINS AO CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE URUSSANGA.

Art. 1º Nomeia, considerando aprovação no Processo Seletivo nº 
01/2017, AMILTON JOÃO MARTINS, portador do RG nº 1.082.499, 
inscrito no CPF sob o nº 455.011.819-91, ao cargo de provimento 
temporário de Agente de Serviços Gerais da Câmara Municipal de 
Urussanga, desta data a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Urussanga, 14 de agosto de 2017.
Vereador Marcos Roberto Silveira
Presidente

Vereador Gilson Casagrande
Vice-Presidente

Vereador Elson Roberto Ramos
Primeiro Secretário

Vereador João Batista Bom
Segundo Secretário

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Muni-
cipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 14 de agosto 
de 2017.

Vereador Elson Roberto Ramos
Primeiro Secretário

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 01/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINA-
DO Nº 01/2017

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado: 01/2017
Data da Assinatura: 14/08/2017
Contratante: Câmara Municipal de Urussanga
Contratado: Amilton João Martins
CPF do Contratado: 455.011.819-91
Objeto: Prestação de serviços de Agente de Serviços Gerais à Câ-
mara Municipal de Urussanga, por tempo determinado, com funda-
mento no inciso II, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.682, de 12 de 
setembro de 2014, e conforme resultado final do Processo Seletivo 
nº 01/2017
Valor Global Estimativo: R$5.100,00 (cinco mil e cem reais)
Término do Contrato: 31/12/2017
Dotação Orçamentária: Despesa 2.001 / Elemento 
3.1.90.04.99.00.00.00.00

http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 259/2017
EXTRATO DE CONTRATO nº 259/2017

Contrato nº 259/2017.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: BOHRER EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EIRELI-ME
OBJETO: Implantação de sistema de sonorização no centro poliesportivo Municipal de Vargeão - SC.
VALOR: R$ 11.095,18 (ONZE MIL NOVENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Processo Licitaorio73/2017, pregão presencial 67/2017 e Contrato nº 259/2017.

Vargeão, SC, 14 de agosto de 2017.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 890

Videira

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2017
Ata de Registro de Preços n°: 140/2017
Contratada...: AUTO POSTO CAPRICHO LTDA.
Valor: R$ 567.630,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 78/2017-PMV
Vigência ........ : Início: 01.08.2017 Término: 01.08.2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, 
COM ENTREGAS PARCELADAS, DE COMBUSTÍVEIS PARA AS FRO-
TAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRE-
TARIAS DE PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO, TURISMO E CULTURA, 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA, 
GABINETE DO PREFEITO, POLICIA MILITAR, CORPO DE BOMBEI-
ROS E CONSELHO TUTELAR) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTÊNCIA SO-
CIAL E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2017
Ata de Registro de Preços n°: 141/2017
Contratada...: POSTO DOIS PINHEIROS PERDIZES LTDA.
Valor: R$ 1.461.298,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 78/2017-PMV
Vigência ........ : Início: 01.08.2017 Término: 01.08.2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, 
COM ENTREGAS PARCELADAS, DE COMBUSTÍVEIS E ARLA PARA 
AS FROTAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
(SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO, TURISMO E CUL-
TURA, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA, AGRI-
CULTURA, GABINETE DO PREFEITO, POLICIA MILITAR, CORPO DE 
BOMBEIROS E CONSELHO TUTELAR) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSSTÊN-
CIA SOCIAL E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2017
Ata de Registro de Preços n°: 142/2017
Contratada...: TOTAL SPORTS LTDA – ME.
Valor: R$ 27.982,50
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 73/2017-PMV
Vigência ........ : Início: 03.08.2017 Término: 03.03.2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-
RA, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
USO EM PREMIAÇÕES DE EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO E TURISMO E CULTURA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2017 
Ata de Registro de Preços n°: 143/2017
Contratada...: agn frios ltda.
Valor: R$ 65.469,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 80/2017-PMV
Vigência ........ : Início: 04.08.2017 Término: 04.02.2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE FRANGO INTEIRO CON-
GELADO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2017
Ata de Registro de Preços n°: 144/2017
Contratada...: OXIGÊNIO JOAÇABA COMÉRCIO DE GASES ATMOS-
FÉRICOS LTDA.
Valor: R$ 14.113,38
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 79/2017-PMV
Vigência ........ : Início: 07.08.2017 Término: 07.08.2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, 
COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS PARA SEREM UTILI-
ZADOS NOS EQUIPAMENTOS DE SOLDA (CARGAS DE GASES) DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2017
Ata de Registro de Preços n°: 145/2017
Contratada...: CIDIMAR DA ROSA – ME.
Valor: R$ 24.630,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 82/2017-PMV
Vigência ........ : Início: 10.08.2017 Término: 10.08.2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-
RA, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE DIVISÓRIAS DO TIPO NA-
VAL, DESTINADAS À ADEQUAÇÃO E READEQUAÇÃO DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E POLÍCIA MILITAR) E ÓRGÃO 
PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2017
Ata de Registro de Preços n°: 146/2017
Contratada...: SARA COMÉRCIO EIRELI – ME.
Valor: R$ 17.750,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 82/2017-PMV
Vigência ........ : Início: 10.08.2017 Término: 10.08.2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-
RA, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE DIVISÓRIAS DO TIPO NA-
VAL, DESTINADAS À ADEQUAÇÃO E READEQUAÇÃO DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR MUNICÍPIO DE VIDEIRA (SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, INFRAESTRUTURA E POLÍCIA MILITAR) E ÓRGÃO 
PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2017
Contrato nº..: 84/2017
Contratada...: CIM – CATARINA coNSÓRCIO INTERMUNICIPAL CA-
TARINENSE.
Valor ............ : R$ 138.000,00
Vigência ....... : Início: 01/08//2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2017-PMV
Objeto .......... : REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PELO 
CONTRATANTE AO CONSÓRCIO CONTRATADO PARA PAGAMENTO 
DAS DESPESAS DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2017
Contrato nº..: 85/2017
Contratada...: GENTE SEGURADORA S.A.
Valor ............ : R$ 190.830,00
Vigência ....... : Início: 01/08//2017 Término: 01/08/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017-PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGUROS PARA 
COBERTURA DOS VEÍCULOS DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR: MUNICÍPIO DE VIDEIRA (GABINETE DO PREFEITO, SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRE-
TARIA DE PLANEJAMENTO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE TURISMO E CUL-
TURA, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CORPO DE BOMBEIROS) E 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2017
Contrato nº..: 86/2017
Contratada...: FERNANDO FLORES PEDROSA 09151813980
Valor ............ : R$ 18.000,00
Vigência ....... : Início: 01/08//2017 Término: 01/08/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017-PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
AULAS DE VIOLINO PARA O NÚCLEO DE MÚSICA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.

EXTRATO DE CONVÊNIO 
EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio que entre si celebram Instituto de Estudos de Protesto 
de Títulos do Brasil – Seção Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Presidente Guilherme Gaya, brasileiro, casado, tabelião, 
inscrito sob o CPF nº 007.682.329-61, e Prefeitura Municipal de 
Videira – SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
83.039.842/0001-84, neste ato representado por Dorival Carlos 
Borga, brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Videira.
OBJETO: Promover medidas que democratizem o acesso aos ser-
viços extrajudiciais de Protesto de Títulos e outros documentos de 
dívida.
VIGÊNCIA: 12 meses contados da data de sua assinatura.
DATA: Florianópolis 15 de agosto de 2017
SIGNATÁRIOS: Dorival Carlos Borga e Guilherme Gaya

PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 93/2017 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 93/2017 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS COM PEDIDOS PARCELA-
DOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR (GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS), E DO EM-
PREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 14 DA LEI 11.947/09, PARA UTILIZAÇÃO 
NA MERENDA ESCOLAR. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 
até as 14:00:00h do dia 29/08/2017. Abertura da sessão no mes-
mo dia às 14:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.
videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Por meio dos telefones (49) 
3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 15 de agosto de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 148/2017 - FMS
Termo Aditivo nº 148/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 116/2016
Processo: TP nº 03/2016 – FMS
Contratada: MARTINI & FRANCISCATTO ENGENHARIA LTDA
Objeto: adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, 
planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da 
obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 13.320,52 (tre-
ze mil trezentos e vinte reais e cinquenta e dois centavos), corres-
pondente ao percentual de 5.81% do valor inicialmente contratado 
e a supressão de R$ 16.169,61 (dezesseis mil cento e sessenta e 
nove reais e sessenta e um centavos), correspondentes ao percen-
tual de 7,06% do valor inicialmente contratado, ou seja, dentro do 
permitido em Lei.
Valor: Adicional R$ 13.320,52 (treze mil trezentos e vinte reais e 
cinquenta e dois centavos).
Subtração R$ 16.169,61 (dezesseis mil cento e sessenta e nove 
reais e sessenta e um centavos).
Data: 15/08/2017.

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 039/2017
Processo de Licitação 039/2017
Modalidade: Pregão 029/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA RODOVIÁRIA MUNICIPAL, e que estará recebendo os envelopes contendo a 
proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 14h00min, do dia 29 de agosto de 2017 em sessão pública, na mesma dirigida 
pelo pregoeiro designado, o senhor Valdeli Jose Sebastiao, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. 
Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 16 de agosto de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2017
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 047/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.
CONTRATADA: CELERE SISTEMAS LTDA - ME
CNPJ: 03.263.965/0001-65
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE 
GESTÃO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).
PRAZO VIGÊNCIA: O presente contrato tem prazo de vigência de até 360 dias a partir da assinatura do contrato.
Vitor Meireles – SC, 04 de agosto de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY - Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2017 FMS
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO1171201-006-WNTDE-240171107 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 11/08/2017 17:11

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.3/2017
Pregão Nº 4/2017

Validade: 14/08/2018

11 de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VITOR MEIRELES, pessoa jurídica

de direito público, situado na RUA SANTA CATARINA, Nº 2766, CENTRO, cidade de Vítor Meireles - SC, inscrito no CNPJ Nº. 11.347.201/0001-86,

abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação

das propostas apresentadas no do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO

DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a)

Pregão,  que  passa  a  fazer  parte  desta  Ata,  tendo  sido,  os  referidos  valores,  oferecidos  pelas  empresas  cujas  propostas  foram  classificadas  no

certame.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.  CONTRATAÇÃO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ODONTOLÓGICO  PARA  USO  NA  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  em  um  prazo  que  se  estende

14/08/2018 a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

VITOR MEIRELES, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 55930 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
60 LAMINA DE BISTURI ACO CARBONO  

N°15 CX100 UNID
CAIXA MAXICOR 5 22,00 110,00

83 TESOURA DE MAYO HEGAR CURVA UN Weldon 10 14,28 142,80
102 PINÇA HEMOSTÁTICA CIRÚRGICA 

CURVA  PINÇA MOSQUITO
UN Weldon 10 16,05 160,50

107 OCULOS DE PROTECAO DE 
PLASTICO

UN DANNY 4 4,12 16,48

124 REVELADOR - CARESTREAM 475ML FRASCO CAITHEC-DENTALTEC 40 6,46 258,40
125 FIXADOR - CARESTREAM 475 ML FRASCO CAITHEC-DENTALTEC 40 7,26 290,40
127 CABOS DE ESPELHO 

ODONTOLOGICO  NUMERO 5 INOX
UN CASSIFLEX 30 2,23 66,90

203 BANDEJA PEQUENA INOX TAMANHO 
22 X 9 POR 1,5 CM DE 
PROFUNDIDADE.

UN FAMI/LUMINOX 50 15,40 770,00

205 BANDEJA EM INOX TAMANHO 30X20 
POR 04 CM DE PROFUNDIDADE

UN FAMI/LUMINOX 8 42,05 336,40

207 LAMINA DE BISTURI ACO CARBONO 
Nº12 CX COM 100 UNI

CAIXA MAXICOR 5 22,00 110,00

208 LAMINA DE BISTURI ACO CARBONO 
Nº 11 CX COM 100 UNI

CAIXA MAXICOR 5 22,00 110,00

Total do Fornecedor: 2.371,88
Fornecedor: 65668 - PROHOSPITAL SUL LTDA

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
2 ALAVANCA RETA INSTRUMENTAL 

CIRURGICA ODONTOLOGICODE 
ACO INOXIDAVEL

UN LM 10 15,15 151,50

4 ALAVANCA SELDIN ESQUERDO 
INSTRUMENTAL CIRURGICO 
ODONTOLOGICO DE ACO 
INOXIDAVEL

UN LM 10 15,15 151,50

12 BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO Nº2 UN JOTA 50 3,15 157,50
17 BROCAS DE BAIXA ROTACAO N° 7 UN JOTA 30 3,16 94,80
18 BROCAS DE BAIXA ROTACAO N° 8 UN JOTA 10 3,16 31,60
20 BROCAS DIAMANTADAS DE ALTA 

ROTAÇÃO NÚMERO 1013
UN FAVA 50 1,60 80,00

23 BROCAS DIAMANTADAS DE ALTA 
ROTAÇÃO NÚMERO 1016

UN FAVA 50 1,60 80,00

25 BROCAS DIAMANTADAS DE ALTA 
ROTACAO NUMERO 2082

UN FAVA 50 1,60 80,00
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Fornecedor: 65668 - PROHOSPITAL SUL LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
36 ESCOVA DE ROBSON MACIA 

(BRANCA)
UN PREVEN 50 1,20 60,00

37 ESCULPIDOR DE HOLLEMBAC 3S UN LM 10 4,85 48,50
39 ESPATULA THOMPSON N°2 UN LM 5 41,71 208,55
40 ESPATULA THOMPSON Nº3 UN LM 5 41,71 208,55
42 EXTIRPA NERVOS PRIMEIRA SERIE 

CARTELA C/ 10 UNID
CARTELAS VDW 10 18,94 189,40

46 FÓRCEPS INFANTIL RETO EM AÇO 
INOXIDÁVEL

UN LM 5 49,00 245,00

47 FÓRCEPS INFANTIL CURVO EM AÇO 
INOXIDÁVEL

UN LM 5 53,20 266,00

48 FÓRCEPS N° 18 R EM AÇO 
INOXIDÁVEL

UN LM 5 49,00 245,00

49 FÓRCEPS N° 150 EM AÇO 
INOXIDÁVEL

UN LM 5 53,20 266,00

50 FÓRCEPS N° 151 EM AÇO 
INOXIDÁVEL

UN LM 5 53,20 266,00

51 FÓRCEPS N° 16 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 53,20 266,00
52 FÓRCEPS N°17 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 53,20 266,00
53 FÓRCEPS N° 18L EM AÇO 

INOXIDÁVEL
UN LM 5 53,20 266,00

54 FÓRCEPS N° 01 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 53,20 266,00
55 FÓRCEPS N° 69 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 10 53,20 532,00
64 MÁSCARAS DESCARTÁVEIS TRIPLA 

CAMADA C/ELÁSTICOS 50UNID
CAIXA OLIMED 50 4,85 242,50

65 MOLDEIRAS P/FLÚOR EM CERA, 
DESCARTÁVEIS ADULTO CXC/ 
24UNID

CAIXA TECH NEW 10 15,20 152,00

66 MOLDEIRAS P/ FLUOR EM CERA 
DESCARTAVEIS INFANTILCX COM 
24UNID

CAIXA TECH NEW 30 15,20 456,00

71 PINCA CLINICA PARA ALGODAO 
NUMERO 17

UN LM 20 5,12 102,40

75 PORTA MATRIZ INOX P/ MATRIZES UN LM 20 18,79 375,80
81 SONDA EXPLORADORA NUMERO 5 UN LM 10 4,85 48,50
86 PASTA PROFILÁTICA 90GR EM TUBO UN ALLPLAN 15 3,80 57,00
88 AGUA DEIONIZADA 5000ML FRASCO CAITHEC 50 7,00 350,00
92 PRO-PE  CAIXA COM 100 UNID CAIXA POLAR FIX 3 9,90 29,70
94 ALVEOLOTOMO RETO 

INSTRUMENTAL CIRURGICO 
ODONTOLOGOGICO MATERIAL ACO 
INOXIDAVEL

UN LM 5 58,70 293,50

105 BABADORES DUAS FOLHAS PAPEL 
PLÁSTIFICADA TAMANHO 47 X 33 
CM PACOTES C/ 50 UNID.

PACOTE SS PLUS 80 10,23 818,40

106 COMPRESSAS DE GAZE HIDROFILA 
5 DOBRAS 8 CAMADAS 09 FIOS 
(PACOTE C/ 500 COMPRESSAS)

PACOTE GAZETEX 300 9,50 2.850,00

113 FITA MATRIZ DE ACO INOXIDAVEL 7 
MM

UN PREVEN 40 1,14 45,60

114 TIRAS DE ACO ABRASIVA PARA 
AMALGAMA 4 MM ENVELOPEC/ 12 
UND.

UN IODONTOSUL 10 5,93 59,30

117 SONDA MILIMETRADA PARA 
PERIODONTIA EM AÇO INOXIDÁVEL

UN LM 10 9,10 91,00

119 FILME RADIOGRÁFICO COM 100 
UND CARESTREAM INSIGHT F 
TAMANHO INFANTIL

UN CARETREAM 10 162,40 1.624,00

128 PONTA PROTETORA PARA TRIPLICE 
DE PLASTICO

UN KAVO 150 21,80 3.270,00

129 BROCAS ALTA ROTAÇÃO 3195 UN FAVA 20 1,60 32,00
136 ALAVANCA APICAL INFANTIL UN LM 10 15,15 151,50
146 CALCADOR HOLLEMBACK Nº 01 UN LM 15 4,85 72,75
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Fornecedor: 65668 - PROHOSPITAL SUL LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
147 CALCADOR WARD N°01 UN LM 15 4,85 72,75
150 BROQUEIRO COM 60 FUROS PARA 

BROCAS BAIXA ROTACAO
UN PREVEN 10 46,50 465,00

161 ESPATULA DE INSERCAO DE FIO 
RETRATOR

UN LM 10 6,72 67,20

168 BROCA ALTA ROTACAO PONTA 
DIAMANTADA 3080

UN FAVA 50 1,60 80,00

169 BROCA ALTA ROTACAO PONTA 
DIAMANTADA 3081

UN FAVA 50 1,60 80,00

170 BROCA ALTA ROTACAO PONTA 
DIAMANTADA 3082

UN FAVA 50 1,60 80,00

171 BROCA ALTA ROTACAO PONTA 
DIAMANTADA 4083

UN FAVA 50 1,60 80,00

172 BROCA DIAMANTADA DE ALTA 
ROTACAO NUMERO 1011 HASTE 
LONGA

UN FAVA 40 1,60 64,00

173 BROCA DIAMANTADA DE ALTA 
ROTACAO NUMERO 1012 HASTE 
LONGA

UN FAVA 40 1,60 64,00

174 BROCA DIAMANTADA DE ALTA 
ROTACAO NUMERO 1013 HASTE 
LONGA

UN FAVA 40 1,60 64,00

175 BROCA DIAMANTADA DE ALTA 
ROTACAO NUMERO 1014 HASTE 
LONGA

UN FAVA 40 1,60 64,00

176 BROCA DIAMANTADA DE ALTA 
ROTACAO NUMERO 1015 HASTE 
LONGA

UN FAVA 40 1,60 64,00

179 SINDESMOTOMO PARA CIRURGIA 
ODONTOLOGICA EM ACO 
INOXIDAVEL

UN LM 10 6,81 68,10

181 ALAVANCA APEXO SERRILHADA 303 
EM ACO INOXIDAVEL

UN LM 10 15,75 157,50

188 PAPEL PARA AUTOCLAVE 10CM X 
100M

ROLO VEDA MAX 20 40,00 800,00

195 ESPELHO DE MAO PARA PACIENTE UN DEXPRESS 6 21,00 126,00
206 FILME RADIOGRAFICO COM 150UND 

CARESTREAM INSIGHT F TAMANHO 
ADULTO

CAIXA CARETREAM 20 175,00 3.500,00

210 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO 
(MICROMOTOR, CONTRA ÂNGULO, 
PEÇA RETA).

UN DENTFLEX 2 756,00 1.512,00

211 SUGADOR ENDODÔNTICO COM 
CÂNULA DE ASPIRAÇÃO 2,0 MM

UN MAQUIRA 10 20,00 200,00

212 ACIDO FOSFÓRICO 37% EM 
SERINGA

UN CAITHEC 50 0,98 49,00

232 ULTRASSOM COM JATO DE 
BICARBONATO PARA RASPAGEM 
RADICULAR E ALISAMENTO COM 
PONTEITAS DE ULTRASSOM

UN KONDENTECH 1 1.580,00 1.580,00

238 RESINA COMPOSTA TIPO FLOW, 
SERINGA COM 2 G E 20 PONTEIRAS 
APLICADORAS, COR A2

UN MAQUIRA 20 12,50 250,00

239 RESINA COMPOSTA TIPO FLOW, 
SERINGA COM 2 G E 20 PONTEIRAS 
APLICADORAS, COR A3

UN MAQUIRA 20 12,50 250,00

240 RESINA COMPOSTA TIPO FLOW, 
SERINGA COM 2 G E 20 PONTEIRAS 
APLICADORAS, COR B2

UN MAQUIRA 20 12,50 250,00

Total do Fornecedor: 25.535,40
Fornecedor: 93670 - SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 ALAVANCA APICAL INSTRUMENTAL 

CIRURGICO ODONTOLOGICO DE 
ACO INOXIDAVEL

UN LM 10 15,19 151,90

3 ALAVANCA SELDIN DIREITO UN LM 10 15,19 151,90
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Fornecedor: 93670 - SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

INSTRUMENTAL CIRURGICO 
ODONTOLOGICO DE ACO 
INOXIDAVEL

5 PASTA PARA TRATAMENTO DE 
ALVEOLITES ALVOGIL 20GR

FRASCO IODONTOSUL 4 9,30 37,20

11 APLICADORES DE HIDROXIDO DE 
CALCIO COM DUAS PONTAS

UN LM 10 4,86 48,60

13 BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 3 UN JOTA 30 3,17 95,10
14 BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 UN JOTA 30 3,17 95,10
15 BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 5 UN JOTA 30 3,17 95,10
16 BROCAS DE BAIXA ROTACAO N.6 UN JOTA 30 3,17 95,10
21 BROCAS DIAMANTADAS DE ALTA 

ROTAÇÃO NÚMERO 1014
UN FAVA 50 1,59 79,50

27 BROCAS DIAMANTADAS DE ALTA 
ROTACAO  NUMERO 1011

UN FAVA 50 1,59 79,50

32 CLOREXIDINE 0,12% ANTI-SEPTICO 
BUCAL 1,5ML PERIOGARD

FRASCO COLGATE 5 67,35 336,75

33 CUNHA CERVICAL DE MADEIRA P/ 
TRAVAMENTO DE MATRIZES CX 
COM 100UNID COLORIDAS

CAIXA IODONTOSUL 10 5,81 58,10

35 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 17 UN LM 10 4,86 48,60
38 ESPATULA THOMPSON N°1 UN PRISMA 10 41,72 417,20
41 ESPELHO CLINICO BUCAL INOX, 

PLANO N°5, CX COM 12 UNID CADA
CAIXA IODONTOSUL 100 25,11 2.511,00

43 FIO DE SUTURA SEDA PRETA 4-0 CX 
C/24UNID

CAIXA PROCARE 40 26,87 1.074,80

44 FLUOR GEL ACIDO 1,23%  
ACIDULADO 200ML, FLUORETO DE 
SODIO, CONTEM 1,23% DE IONS DE 
F EM GEL DE ACIDO FOSFORICO 0,1 
MOLAR EM PH BAIXO

FRASCO IODONTOSUL 10 2,97 29,70

45 FLUOR GEL NEUTRO 2% 200ML 
FLUORETO DE SODIO

FRASCO IODONTOSUL 2 2,97 5,94

56 FORMOCRESOL, 10 ML FRASCO BIODINAMICA 8 4,08 32,64
57 GORRO 100% POLIPROPILENO, 

PACOTE C/ 100 UNID
PACOTE MEDIX 10 6,28 62,80

61 LIMA FLEXOFILE 21MM 1ª SERIE UN ASSUS 15 14,18 212,70
62 LIMAS OSSEAS PEQUENAS UN LM 10 27,00 270,00
69 DETERGENTE ENZIMATICO 3E 

FRASCO 5 LITROS
UN CICLO FARMA 6 20,48 122,88

70 PASTILHAS EVIDENCIADOR DE 
PLACA BACTERIANACX C/ 100 UNID

CAIXA IODONTOSUL 3 9,72 29,16

73 PORTA AGULHA MATYIE COMUM C/ 
14 CM, PARA SUTURA

UN LM 10 34,43 344,30

78 SERINGA CARPULE INOX DOBRAVEL UN LM 30 20,93 627,90
79 SERINGA LUER LOCK VIDRO + 

CANULA ASPIRADORA INOX
KIT LM 4 40,50 162,00

80 SOLUCAO DE MILTON 1 LITRO, 
HIPOCLORITO DE SODIO 1%

FRASCO CICLO FARMA 6 2,57 15,42

85 TRICRESOL FORMALINA 10 ML FRASCO IODONTOSUL 8 3,92 31,36
87 DEDEIRA DE BORRACHA PARA 

AMALGAMA
UN JON 10 1,58 15,80

89 PAPEL PARA AUTOCLAVE 250 MM 
X100M

ROLO HOSPFLEX 6 103,00 618,00

91 LIMA FLEXOFILE 25MM 1ª SERIE CAIXA ASSUS 15 15,80 237,00
93 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA 

ARTIGOS SEMICRITICOS GERMY 
RIO 1 LITRO CADA, SOLUCAO A 
BASE DE QUATERNARIO DE 
AMONIO E ALCOOL ETILICO

FRASCO CICLO FARMA 40 3,78 151,20

100 SOLUCAO PARALIZADORA DE 
CAVIDADES CARIOSAS ATIVAS 
CARIOSTAK 10ML C/ 10%

FRASCO IODONTOSUL 8 10,67 85,36

110 AMALGLOSS PASTA PARA UN FGM 4 23,53 94,12
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Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

POLIMENTO DE AMALGAMA
112 ALCOOL 70% FRASCO 1000ML UN FLOPS 50 4,25 212,50
115 TIRAS DE POLIESTER PARA RESINA 

CX C/ 100 UNID.
UN K DENT 10 1,05 10,50

118 CABO DE BISTURI NUMERO 3 DE 
AÇO INOXIDÁVEL

UN LM 20 6,08 121,60

121 FLUORETO DE SODIO 0,2% FRASCO 
COM 1 LITRO

FRASCO IODONTOSUL 200 10,60 2.120,00

131 BROCAS ALTA ROTAÇÃO 3118 UN FAVA 20 1,59 31,80
134 FITA PARA ESTERILIZACAO DE 50 A 

100 METROS
ROLO SS PLUS 5 3,81 19,05

135 ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA 
INFANTIL

UN IODONTOSUL 5 6,48 32,40

145 BRUNIDOR N°29 UN LM 15 4,86 72,90
148 ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº03 UN LM 15 4,86 72,90
154 EVIDENCIADOR DE PLACA 

BACTERIANA LIQUIDO 10ML
FRASCO IODONTOSUL 4 5,27 21,08

157 COLGADURA SIMPLES PARA 
RADIOGRAFIA

UN TECNODENT 20 2,84 56,80

164 KIT PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINA PONTAS 
SORTIDAS COM 7 UNIDADES 
ENHANCE

KIT DENTSPLY 50 56,36 2.818,00

166 PISTOLA APLICADORA  IONOMERO 
DE VIDRO PARA CAPSULA SDI

UN SDI 2 107,19 214,38

177 PEDRA PARA AFIAR CURETAS DE 
PERIODONTIA GRANULACAO MEDIA

UN SCHELBLE 10 8,68 86,80

178 PINCA MILLER PARA USO DE 
CARBONO ODONTOLOGICO

UN LM 10 13,50 135,00

180 DESCOLADOR MOLT PARA 
CIRURGIA ODONTOLOGICA EM ACO 
INOXIDAVEL

UN LM 10 10,80 108,00

182 SONDA EXPLORADORA N°6 DE 
WESTON PARA ENDODONTIA

UN LM 10 4,86 48,60

183 SOLUCAO OTOSPORIN PARA 
ENDODONTIA

UN FQM 6 12,15 72,90

184 CURATIVO ALVEOLAR COM 
PROPOLIS E SEM EUGENOL

UN IODONTOSUL 6 9,32 55,92

186 PAPEL PARA AUTOCLAVE 5 CM X 
100 M

ROLO BESTCARE 20 21,80 436,00

190 PAPEL PARA AUTOCLAVE 15CM X 
100M

ROLO BESTCARE 20 52,65 1.053,00

198 LIMA FLEXOFILE #15 COM 21MM CAIXA ASSUS 15 15,80 237,00
199 LIMA FLEXOFILE #15 COM 25MM CAIXA ASSUS 15 15,80 237,00
200 LIMA FLEXOFILE #10 COM 21MM CAIXA ASSUS 10 15,80 158,00
201 LIMA FLEXOFILE #10 COM 25MM CAIXA ASSUS 10 15,80 158,00
204 PORTA ALGODAO EM INOX UN FAVA 2 35,34 70,68
231 CONE DE PAPEL ABSORVENTE DA 

1º SÉRIE
CAIXA META 8 15,26 122,08

236 KIT COM DISCOS DE LIXA SOF LEX 
PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÃO COM CENTO 
METÁLICO PARA ADAPTAÇÃO EM 
MADRIL, GRANULAÇÕES SORTIDAS 
COM 120 DISCOS COM MADRIL 
ADAPTADOR INCLUSO

CAIXA TDV 20 181,71 3.634,20

Total do Fornecedor: 20.940,82
Fornecedor: 102024 - M.F DE ALMEIDA E CIA LTDA ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
19 BROCAS DIAMANTADAS DE ALTA 

ROTAÇÃO NÚMERO 1012
UN FAVA 50 1,59 79,50

22 BROCAS DIAMANTADAS DE ALTA 
ROTAÇÃO NÚMERO 1015

UN FAVA 50 1,59 79,50
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Fornecedor: 102024 - M.F DE ALMEIDA E CIA LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
24 BROCAS DIAMANTADAS DE ALTA 

ROTACAO NUMERO 3216
UN FAVA 50 1,59 79,50

26 BROCAS DIAMANTADAS DE ALTA 
ROTACAO NUMERO 2083

UN FAVA 50 1,59 79,50

28 BRUNIDOR Nº33 UN ABC. 30 7,80 234,00
34 CURETA DE LUCAS P/ EXODONTIA UN TRINKS 10 6,30 63,00
74 PORTA AMALGAMA INOX ADULTO UN GOLGRAN 5 25,00 125,00
84 TESOURA DE MAYO HEGAR RETA UN ABC. 5 25,90 129,50

120 FLUORETO DE SODIO 0,05% 
FRASCO COM 1 LITRO

FRASCO IODONTOSUL 50 10,65 532,50

130 BROCAS ALTA ROTAÇÃO 3195 F UN FAVA 20 1,59 31,80
132 BROCAS ALTA ROTAÇÃO 1016 UN FAVA 30 1,59 47,70
144 ESPATULA PARA INSERCAO DE 

MATERIAL RESTAURADOR Nº3
UN TRINKS 15 5,71 85,65

149 BANDEJA INOX 22 CM POR 12 CM UN FLEXINOX 22 X 12 100 19,00 1.900,00
151 VERNIZ COM FLUORETADO DE 

SODIO E DE CALCIO COM 8G DE 
VERNIZ + 8G DE SOLVENTE

UN FGM 6 15,25 91,50

156 CIMENTO A BASE DE IONOMERO DE 
VIDRO DE PRESA QUIMICA 
MAXXION R COR A2, PARA 
RESTAURACAO DENTAL 
APRESENTADO NA FORMA DE PO 
QUE DEVE SER MISTURADO AO 
ACIDO POLIACRILICO MAXXION R 
NO MOMENTO DA SUA UTILIZACAO. 
(EMBALAGEM CONTENDO: 1 
FRASCO DE CIMENTO EM PO COM 
10G COR A2, 1 FRASCO DE LIQUIDO 
COM 8G, 1DOSADOR DE PO, 1 
BLOCO DE ESPATULACAO

CAIXA FGM 5 21,60 108,00

213 SISTEMA ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 6ML ONDE O 
PRIMER E O ADESIVO ESTÃO 
COMBINADOS EM UM ÚNICO 
FRASCO, SENDO QUE O 
CONDICIONAMENTO ÁCIDO É A 
ÚNICA ETAPA PRÉVIA MANDATÓRIA 
PARA APLICAÇÃO DE ADESIVO EM 
ESMALTE E DENTINA. O ADESIVO 
PODE SER EMPREGADO PARA 
ADESÃO EM PROCEDIMENTOS 
DIRETOS (RESINA COMPOSTA E 
IONÔMERO DE VIDRO) OU 
INDIRETOS (COMBINADO A 
CIMENTOS RESINOSOS). ADESIVO 
COM AUMENTO DO GRAU DE 
CONVERSÃO NA CAMADA HÍBRIDA, 
O QUE AUTOMATICAMENTE 
MELHORA SEU DESEMPENHO E 
CONFERE AO FILME ADESIVO 
MELHORES PROPRIEDADES 
MECÂNICAS (MAIOR RESISTÊNCIA 
COESIVA). ADESIVO 
PRATICAMENTE INCOLOR, O QUE 
EVITA QUALQUER TIPO DE 
INTERFERÊNCIA ESTÉTICA, 
PRINCIPALMENTE EM 
RESTAURAÇÕES OU 
CIMENTAÇÕES, EM DENTES 
ANTERIORES

FRASCO MAQUIRA 15 27,00 405,00

235 TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER PARA 
ACABAMENTO DE RESINAS 
COMPOSTA. TAMANHO DAS TIRAS: 
4MM DE LARGURA E 170 MM DE 
COMPRIMENTO. ABRASIVO DE 
GRANULAÇÃO GROSSA (CINZA) E 
MÉDIA (BRANCA). CADA TIRA 
POSSUI UM CENTRO NEUTRO (SEM 
ABRASIVO) PARA A FACILITAR A 
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES 
INTERPROXIMAIS DOS DENTES. 

CAIXA K-DENT 30 5,60 168,00
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Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 50 
TIRAS

237 MADRIL ADAPTADOR DE DISCOS 
SOF LEX PARA BAIXA ROTAÇÃO

UN GH 20 21,00 420,00

245 MINI INCUBADORA PARA TESTE 
MICROBIOLÓGICO COM 
CAPACIDADE PARA 4 INDICADORES 
BIOLÓGICOS

UN Biomeck 3 119,00 357,00

Total do Fornecedor: 5.016,65
Fornecedor: 847933 - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A DENTAL CREMER S.A

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
8 AGULHA GENGIVAL CURTA 30G 

CAIXA COM 100 UND
CAIXA INJEX 50 22,00 1.100,00

9 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 
30G CAIXA COM 100UND

CAIXA INJEX 20 26,60 532,00

10 ANESTÉSICO TÓPICO GEL 
BENZOCAÍNA SABOR TUTTI-FRUTTI 
200MG/G

UN D F L 80 5,71 456,80

30 CAPSULA DE AMALGAMA DUAS 
PORCOES CAIXA COM 50 UNIDADES 
CADA

CAIXA SDI 30 95,00 2.850,00

31 CAPSULA DE AMALGAMA UMA 
PORCAO CAIXA COM 50 UNID.CADA

CAIXA SDI 30 44,80 1.344,00

59 HIDROXIDO DE CALCIO PO 10GR 
(P.A)

FRASCO MAQUIRA 3 3,21 9,63

77 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 CAIXA PROCARE 10 23,00 230,00
82 SUGADOR DESCARTAVEIS PACOTE 

40UNID CADA
PACOTE BIODONT 50 3,50 175,00

90 PAPEL PARA AUTOCLAVE 150 MM 
X100M

ROLO HOSPFLEX 10 53,90 539,00

97 LUVAS P, DESCARTAVEIS DE LATEX 
COM PO CX COM 100 UNID CADA

CAIXA CREMER 240 14,80 3.552,00

98 LUVAS M, DESCARTAVEIS DE LATEX 
COM PO CX COM 100 UNID CADA

CAIXA CREMER 120 14,20 1.704,00

99 LUVAS PP,DESCARTÁVEIS DE 
LÁTEX COM PÓ CX COM 100 UNID 
CADA

CAIXA CREMER 250 12,90 3.225,00

101 CLOREXIDINA 0,12% ANTI-SEPTICO 
BUCAL 1,5 ML PERIOGARD

UN COLGAT 6 42,31 253,86

103 LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTERILIZADAS UNID. 8,0 (UM PAR) 
FABRICADA À BASE DE LÁTEX 
NATURAL E LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL E INERTE

UN MAXITEX 50 0,97 48,50

104 LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTERILIZADAS UNID. 7,0 (UM 
PAR)FABRICADA À BASE DE LÁTEX 
NATURAL E LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL E INERTE .

UN MAXITEX 50 0,97 48,50

108 IRM PÓ 38G E LÍQUIDO 15ML 
(DENSTPLY) MATERIAL 
RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO

UN DENTSPLY 8 52,72 421,76

109 PEDRA POMES 1 KG PACOTE ASFER 1 4,20 4,20
111 ROLETES DE ALGODAO DENTAL 

100UND PACOTE
UN CREMER 200 1,40 280,00

123 FITA MATRIZ DE ACO INOXIDAVEL 
5MM

UN PREVEN 40 1,04 41,60

133 SUGADOR CIRÚRGICO 
ESTERILIZADO ATÓXICO E 
DESCARTÁVEL CAIXA COM 20 
UNIDADES

CAIXA MAQUIRA 10 15,26 152,60

137 BICARBONATO DE SODIO 500 
GRAMAS SABOR MENTA PROFILAXIA

UN MAQUIRA 10 12,59 125,90

139 E.D.T.A. TRISSODICO 20ML UN MAQUIRA 4 4,19 16,76
142 AGULHA GENGIVAL LONGA 30G 

CAIXA COM 100UND
CAIXA INJEX 10 26,60 266,00
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Fornecedor: 847933 - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A DENTAL CREMER S.A
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
143 LUVAS CIRURGICAS 

ESTERELIZADAS Nº7,0
UN MAXITEX 20 0,97 19,40

152 APLICADORES DESCARTÁVEIS 
MICROBRUSCH TAMANHO FINO 
COM 100UND CADA

UN FGM 10 9,10 91,00

153 POSICIONADORES: CONE 
INDICADOR RADIOGRÁFICOS DE 
PLÁSTICOS USO ODONTOLÓGICO 
AUTOCLÁVAVEL TAMANHO ADULTO

KIT MAQUIRA 10 40,46 404,60

155 PAPEL ARTICULACAO UN MAQUIRA 10 1,40 14,00
160 POSICIONADORES: CONE 

INDICADOR RADIOGRÁFICO DE 
PLÁSTICO USO ODONTOLÓGICO 
AUTOLAVÁVEL TAMANHO INFANTIL

KIT MAQUIRA 5 40,46 202,30

167 CIMENTO A BASE DE IONOMERO DE 
VIDRO DE PRESA QUIMICA 
MAXXION R COR A3, PARA 
RESTAURACAO DENTAL 
APRESENTADO NA FORMA DE PO 
QUE DEVE SER MISTURADO AO 
ACIDO POLIACRILICO MAXXION R 
NO MOMENTO DA SUA UTILIZACAO. 
(EMBALAGEM CONTENDO: 1 
FRASCO DE CIMENTO EM PO COM 
10G COR A3, 1 FRASCO DE LIQUIDO 
COM 8G, 1DOSADOR DE PO, 1 
BLOCO DE ESPATULACAO.

CAIXA FGM 5 21,00 105,00

185 ESPONJA HEMOSTATICA DE 
COLAGENO HIDROLIZADO 
LIOFILIZADA

CAIXA HEMOSPON 30 22,90 687,00

187 PAPEL PARA AUTOCLAVE 8 CM X 
100 M

ROLO HOSPFLEX 20 30,00 600,00

189 PAPEL PARA AUTOCLAVE 12 CM X 
100M

ROLO HOSPFLEX 20 49,81 996,20

191 BROQUEIRO COM 15 FUROS PARA 
BROCAS DE ALTA ROTACAO

UN MAQUIRA 50 12,59 629,50

192 BROQUEIRO COM 15 FUROS PARA 
BROCA DE BAIXA ROTACAO

UN MAQUIRA 30 12,59 377,70

197 LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTERILIZADAS UNID. (UM PAR) 
TAMANHO 6,5 FABRICADA À BASE 
DE LÁTEX NATURAL E 
LUBRIFICADAS COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL E INERTE

UN MAXITEX 50 0,97 48,50

209 CANETA DE ALTA ROTACAO PUSH 
BUTTON

UN GNATUS 2 303,00 606,00

214 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A1E

TUBO 3M 10 66,00 660,00

215 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A1B

TUBO 3M 10 66,00 660,00

216 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A1D

TUBO 3M 10 66,00 660,00

217 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A2E

TUBO 3M 10 66,00 660,00

218 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A2B

TUBO 3M 10 66,00 660,00

219 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A2D

TUBO 3M 10 66,00 660,00
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Fornecedor: 847933 - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A DENTAL CREMER S.A
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
220 RESINA COMPOSTA PARA 

RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A3E

TUBO 3M 10 66,00 660,00

221 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A3B

TUBO 3M 10 66,00 660,00

222 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A3D

TUBO 3M 10 66,00 660,00

223 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A3,5B

TUBO 3M 10 66,00 660,00

224 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR A3,5D

TUBO 3M 10 66,00 660,00

225 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR B1E

TUBO 3M 10 66,00 660,00

226 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR B1B

TUBO 3M 10 66,00 660,00

227 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR B2E

TUBO 3M 10 66,00 660,00

228 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR B2B

TUBO 3M 10 66,00 660,00

229 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR B3E

TUBO 3M 10 66,00 660,00

230 RESINA COMPOSTA PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS COMPOSIÇÃO: 100% DE 
NANOPARTICULAS, COR B3D

TUBO 3M 10 66,00 660,00

233 LAMINA DE BISTURI 15C CX COM 
100 UND CADA

CAIXA SOLIDOR 2 23,60 47,20

242 FILME RADIOGRÁFICO OCLUSAL 
COM 25 UND CARESTREAM INSIGHT 
F

CAIXA CARESTREAN 10 169,00 1.690,00

244 INDICADOR BIOLÓGICO BIO-
INDICADOR CAIXA COM 10 
UNIDADES

CAIXA MAQUIRA 40 33,00 1.320,00

Total do Fornecedor: 36.435,51
Fornecedor: 847968 - DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES - EIRELI

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
6 ANESTESICO LIDOCAINA 2% SEM 

VASO CONSTRITOR
CAIXA CRISTALIA 4 34,20 136,80

7 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE 
MEPIVACAINA 2% + 
ADRENALINA1:100.000 CAIXA COM 
50 TUBETES DE VIDRO

CAIXA D F L 150 82,00 12.300,00

29 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO N°245 UN KAVO 10 4,70 47,00
58 COMPOSICAO DE HIDROXIDO DE 

CALCIO HYDRO C BASE C/13G, 
CATALISADOR C/ 11G

CAIXA DENTSPLY 4 22,00 88,00

63 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES 
15ML (CAVITINE)

FRASCO SS WHITE 4 8,88 35,52

67 OLEO ALTA ROTACAO UN MAQUIRA 10 8,50 85,00



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 902

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos

Impressão Ata Registro Preço Origem
Código Cliente: 416 Ano Minuta: 2017 Número Minuta: 4 Sequência Ata: 1 Codigo Unico: 0 Ata 
Unica: 0 Sequência - Ata Registro de Preço: 1 Ano - Ata Registro de Preço: 2017 Número - Ata 

Registro de Preço: 3 Ano - Minuta - Ata Registro de Preço: 2017 Número - Minuta - Ata Registro de 
Preço: 4 Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Ata Registro de Preço: 416

Pág 10 / 14

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO1171201-006-WNTDE-240171107 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 11/08/2017 17:11

Fornecedor: 847968 - DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES - EIRELI
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
68 OLEO BAIXA ROTACAO UN MAQUIRA 10 8,50 85,00
72 PLACA DE VIDRO UN  10 4,80 48,00
76 PONTAS DE BORRACHA ABRASIVAS 

P/ POLIMENTO DE AMALGAMA 
CORES MARROM, AZUL, VERDE E 
AMARELO

KIT MICRODONT 15 22,50 337,50

95 POTE DAPEN DE PLASTICO UN MAQUIRA 8 1,94 15,52
96 BROCAS ZEKRYA CIRURGICA UN MICRODONT 30 18,00 540,00
116 ROLO DE FIO DENTAL 

ODONTOLOGICO C/ 500 METROS
UN MEDFIO 5 5,60 28,00

122 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE 
-50C 200ML

FRASCO MAQUIRA 5 18,53 92,65

126 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO N° 330 UN KAVO 10 4,60 46,00
138 BICARBONATO DE SODIO 

500GRAMAS SABOR MORANGO 
PROFILAXIA

UN MAQUIRA 10 9,40 94,00

140 BROQUEIRO COM 60 FUROS PARA 
BROCAS DE ALTA ROTACAO

UN MAQUIRA 10 30,00 300,00

141 ANESTESICO INJETAVEL LOCAL A 
BASE DE CLORIDRATO DE 
ARTICAINA 4% VASO CONSTRITOR 
EPINEFRINA 1:100.00,00 CAIXA COM 
50 TUBETES ACONDICIONADOS EM 
TUBETES DE VIDRO

UN D F L 10 100,00 1.000,00

158 FIO RETRATOR GENGIVAL 
TAMANHO 00

FRASCO MAQUIRA 4 13,37 53,48

159 CARTAO RAIO X 2 FUROS PARA 
ENCARTELAR PELÍCULA 
RADIOGRÁFICA TAMANHO ADULTO

UN DMS 2.000 0,07 140,00

162 KIT ODONTOLOGICO ADULTO 
( ESCOVA, CREME DENTAL,  FIO 
DENTAL E ESTOJO)

UN MEDFIO 700 2,80 1.960,00

163 KIT ODONTOLOGICO INFANTIL 
(ESCOVA, CREME DENTAL, FIO 
DENTAL E ESTOJO)

UN MEDFIO 500 2,70 1.350,00

165 MATERIAL RESTAURADOR 
IONÔMERO DE VIDRO EM CÁPSULA 
RIVA SELF CURE COR A2 (SDI) 
CADA CAIXA CONTEM 50 UNID

CAIXA SDI 15 140,00 2.100,00

193 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO N°245 UN KAVO 20 4,60 92,00
194 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO N° 330 UN KAVO 20 4,60 92,00
196 ANESTESICO PRILOCAINA 3% + 

FELIPRESSINA 0,03 UI/ ML COM 50 
TUBETES C/ CAIXA TUBETES DE 
VIDRO

CAIXA DFL. 10 58,00 580,00

234 SELANTE DE SULCOS E 
CICATRÍCULAS FOTOPOLIERIZÁVEL 
EM SERINGA

UN MAQUIRA 15 9,10 136,50

241 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA 
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES 
DE VIDRO.

CAIXA DFL. 20 55,80 1.116,00

243 CARTÃO RAIO X 2 FUROS PARA 
ENCARTELAR PELÍCULA 
RADIOGRÁFICA TAMANHO INFANTIL

UN DMS 1.000 0,07 70,00

246 BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO 
ZECRYA LONGA

UN MICRODONT 50 18,00 900,00

Total do Fornecedor: 23.868,97

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 114.169,23 (cento e quatorze mil, cento e
sessenta e nove reais e vinte e três centavos).

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 14/08/2018, a partir da sua assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº.
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8.666/93, não sendo permitido prorrogação.

2.1.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  não  será  obrigado  a  contratar  o  objeto  referido  na  Cláusula  I

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização  de  qualquer  espécie  às  empresas  detentoras,  ou,  cancelar  a  Ata,  na  ocorrência  de  alguma das  hipóteses  legalmente  previstas  para

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VITOR MEIRELES, que será o órgão gerenciador da
presente Ata de Registro de Preços.

3.1.  O valor  ofertado pelas  empresas signatárias  da presente  Ata  de Registro  de Preços é  o  relacionado na Cláusula  Primeira,  de  acordo com a
respectiva classificação no Pregão Nº. 4/2017

3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Nº. 4/2017
 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4. 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro:

Código Descrição
2017
493 Referência

08 Fundo Municipal de Saude
001 Fundo Municipal de Saude

2011 MANUTENCAO DO DEPTO DE SAUDE E ASSISTENCIA MEDICA-
333903010000000 MATERIAL ODONTOLÓGICO

01020000 Receitas de Impostos - Saúde

2017
516 Referência

08 Fundo Municipal de Saude
001 Fundo Municipal de Saude

2011 MANUTENCAO DO DEPTO DE SAUDE E ASSISTENCIA MEDICA-
333903010000000 MATERIAL ODONTOLÓGICO

01670100 Atenção Básica - Cofinanciamento Estado

2017
524 Referência

08 Fundo Municipal de Saude
001 Fundo Municipal de Saude

2011 MANUTENCAO DO DEPTO DE SAUDE E ASSISTENCIA MEDICA-
333903010000000 MATERIAL ODONTOLÓGICO

01380100 Atenção Básica

4.2 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só será realizado o 
pagamento após todos os itens solicitados ter sido entregues.

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5. Os itens licitados deverão ser entregues dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado a ata de registro
de preço, independente das quantidade solicitada.

5.1. A entrega dos produtos será parcelada sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra.

5.2 Local de entrega: conforme definido em ordem de compra pela Prefeitura Municipal de Vitor Meireles.

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.
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6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro de
Preços,  comportarem-se  de  modo  inidôneo,  fizerem  declaração  falsa  ou  cometerem  fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas,  conforme  o  caso,
resguardados  os  procedimentos  legais,  sofrer  as  seguintes  sanções,  a  critério  da  Administração,  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  da
reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

6.1.4  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  ou  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos  ou  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação
do ato.

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.4  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  no  momento  da  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente,
nas seguintes sanções:

6.4.1 Advertência;

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em assinar a Ata de
Registro de Preços.

6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor
estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata.

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93
e alterações.

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº.
9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

7.1  Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteração  das  condições  para  a  concessão  de  reajustes  em  face  da  superveniência  de  normas  federais
aplicáveis à espécie.

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os
fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei
nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

7.3  A  PMVM,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  materiais,  avaliará  o  mercado  constantemente  e  poderá  rever  os  preços  registrados  a
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

7.4 A PMVM convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

7.5. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor  originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
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8.1 Pela Administração Municipal, quando:

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.8  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  Imprensa  Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.

8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços.

8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a
Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO
9.  O  fornecimento  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  autorizado,  caso  a  caso,  pelo(a)  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE  DE
VITOR MEIRELES, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

9.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da
solicitação.

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante:

10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos solicitados. 

10.4  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  legislação  trabalhista,  tributárias  ou  securitárias
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.

11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.  Integram  esta  Ata,  o  Edital  de  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ODONTOLÓGICO  PARA  USO  NA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  Nº.  4/2017,  e  as
propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

12. Fica eleito o foro de Presidente Getúlio (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Vítor Meireles (SC), 11 de agosto de 2017.

VALDELI JOSE SEBASTIAO
Pregoeiro
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CAROLINE APARECIDA MAZOTI 
WACHHOLZ

Equipe de Apoio

LUIS CARLOS BOING
Equipe de Apoio

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
CONTRATADA

PROHOSPITAL SUL LTDA
CONTRATADA

SILMES COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA ME

CONTRATADA

M.F DE ALMEIDA E CIA LTDA ME
CONTRATADA

DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
S.A DENTAL CREMER S.A

CONTRATADA

DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
MÉDICOS HOSPITALARES - EIRELI

CONTRATADA
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

4/2017
Processo Administrativo: 4/2017

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Portaria: 038/2017.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 4/2017, o(s) participante(s):

55930 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
60 LAMINA  DE  BISTURI  ACO  CARBONO   N°15  CX100

UNID
CAIXA MAXICOR 5 R$22,00 R$110,00

83 TESOURA DE MAYO HEGAR CURVA UN Weldon 10 R$14,28 R$142,80
102 PINÇA HEMOSTÁTICA CIRÚRGICA CURVA  PINÇA

MOSQUITO
UN Weldon 10 R$16,05 R$160,50

107 OCULOS DE PROTECAO DE PLASTICO UN DANNY 4 R$4,12 R$16,48
124 REVELADOR - CARESTREAM 475ML FRASCO CAITHEC-

DENTALTEC
40 R$6,46 R$258,40

125 FIXADOR - CARESTREAM 475 ML FRASCO CAITHEC-
DENTALTEC

40 R$7,26 R$290,40

127 CABOS DE ESPELHO ODONTOLOGICO  NUMERO 5
INOX

UN CASSIFLEX 30 R$2,23 R$66,90

203 BANDEJA  PEQUENA  INOX  TAMANHO  22  X  9  POR
1,5 CM DE PROFUNDIDADE.

UN FAMI/
LUMINOX

50 R$15,40 R$770,00

205 BANDEJA  EM  INOX  TAMANHO  30X20  POR  04  CM
DE PROFUNDIDADE

UN FAMI/
LUMINOX

8 R$42,05 R$336,40

207 LAMINA DE BISTURI ACO CARBONO Nº12 CX COM
100 UNI

CAIXA MAXICOR 5 R$22,00 R$110,00

208 LAMINA DE BISTURI ACO CARBONO Nº 11 CX COM
100 UNI

CAIXA MAXICOR 5 R$22,00 R$110,00

Total do Fornecedor: R$2.371,88
65668 - PROHOSPITAL SUL LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 ALAVANCA  RETA  INSTRUMENTAL  CIRURGICA
ODONTOLOGICODE ACO INOXIDAVEL

UN LM 10 R$15,15 R$151,50

4 ALAVANCA  SELDIN  ESQUERDO  INSTRUMENTAL
CIRURGICO ODONTOLOGICO DE ACO INOXIDAVEL

UN LM 10 R$15,15 R$151,50

12 BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO Nº2 UN JOTA 50 R$3,15 R$157,50
17 BROCAS DE BAIXA ROTACAO N° 7 UN JOTA 30 R$3,16 R$94,80
18 BROCAS DE BAIXA ROTACAO N° 8 UN JOTA 10 R$3,16 R$31,60
20 BROCAS  DIAMANTADAS  DE  ALTA  ROTAÇÃO

NÚMERO 1013
UN FAVA 50 R$1,60 R$80,00

23 BROCAS  DIAMANTADAS  DE  ALTA  ROTAÇÃO
NÚMERO 1016

UN FAVA 50 R$1,60 R$80,00

25 BROCAS  DIAMANTADAS  DE  ALTA  ROTACAO
NUMERO 2082

UN FAVA 50 R$1,60 R$80,00

36 ESCOVA DE ROBSON MACIA (BRANCA) UN PREVEN 50 R$1,20 R$60,00
37 ESCULPIDOR DE HOLLEMBAC 3S UN LM 10 R$4,85 R$48,50
39 ESPATULA THOMPSON N°2 UN LM 5 R$41,71 R$208,55
40 ESPATULA THOMPSON Nº3 UN LM 5 R$41,71 R$208,55
42 EXTIRPA NERVOS PRIMEIRA SERIE CARTELA C/ 10

UNID
CARTELASVDW 10 R$18,94 R$189,40

46 FÓRCEPS INFANTIL RETO EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 R$49,00 R$245,00
47 FÓRCEPS INFANTIL CURVO EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 R$53,20 R$266,00
48 FÓRCEPS N° 18 R EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 R$49,00 R$245,00
49 FÓRCEPS N° 150 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 R$53,20 R$266,00
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65668 - PROHOSPITAL SUL LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
50 FÓRCEPS N° 151 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 R$53,20 R$266,00
51 FÓRCEPS N° 16 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 R$53,20 R$266,00
52 FÓRCEPS N°17 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 R$53,20 R$266,00
53 FÓRCEPS N° 18L EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 R$53,20 R$266,00
54 FÓRCEPS N° 01 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 5 R$53,20 R$266,00
55 FÓRCEPS N° 69 EM AÇO INOXIDÁVEL UN LM 10 R$53,20 R$532,00
64 MÁSCARAS  DESCARTÁVEIS  TRIPLA  CAMADA  C/

ELÁSTICOS 50UNID
CAIXA OLIMED 50 R$4,85 R$242,50

65 MOLDEIRAS  P/FLÚOR  EM  CERA,  DESCARTÁVEIS
ADULTO CXC/ 24UNID

CAIXA TECH NEW 10 R$15,20 R$152,00

66 MOLDEIRAS  P/  FLUOR  EM  CERA  DESCARTAVEIS
INFANTILCX COM 24UNID

CAIXA TECH NEW 30 R$15,20 R$456,00

71 PINCA CLINICA PARA ALGODAO NUMERO 17 UN LM 20 R$5,12 R$102,40
75 PORTA MATRIZ INOX P/ MATRIZES UN LM 20 R$18,79 R$375,80
81 SONDA EXPLORADORA NUMERO 5 UN LM 10 R$4,85 R$48,50
86 PASTA PROFILÁTICA 90GR EM TUBO UN ALLPLAN 15 R$3,80 R$57,00
88 AGUA DEIONIZADA 5000ML FRASCO CAITHEC 50 R$7,00 R$350,00
92 PRO-PE  CAIXA COM 100 UNID CAIXA POLAR FIX 3 R$9,90 R$29,70
94 ALVEOLOTOMO RETO INSTRUMENTAL CIRURGICO

ODONTOLOGOGICO MATERIAL ACO INOXIDAVEL
UN LM 5 R$58,70 R$293,50

105 BABADORES DUAS FOLHAS PAPEL PLÁSTIFICADA
TAMANHO 47 X 33 CM PACOTES C/ 50 UNID.

PACOTE SS PLUS 80 R$10,23 R$818,40

106 COMPRESSAS  DE  GAZE  HIDROFILA  5  DOBRAS  8
CAMADAS 09 FIOS (PACOTE C/ 500 COMPRESSAS)

PACOTE GAZETEX 300 R$9,50 R$2.850,00

113 FITA MATRIZ DE ACO INOXIDAVEL 7 MM UN PREVEN 40 R$1,14 R$45,60
114 TIRAS DE ACO ABRASIVA PARA AMALGAMA 4 MM

ENVELOPEC/ 12 UND.
UN IODONTOSUL 10 R$5,93 R$59,30

117 SONDA  MILIMETRADA  PARA  PERIODONTIA  EM
AÇO INOXIDÁVEL

UN LM 10 R$9,10 R$91,00

119 FILME  RADIOGRÁFICO  COM  100  UND
CARESTREAM INSIGHT F TAMANHO INFANTIL

UN CARETREAM 10 R$162,40 R$1.624,00

128 PONTA PROTETORA PARA TRIPLICE DE PLASTICO UN KAVO 150 R$21,80 R$3.270,00
129 BROCAS ALTA ROTAÇÃO 3195 UN FAVA 20 R$1,60 R$32,00
136 ALAVANCA APICAL INFANTIL UN LM 10 R$15,15 R$151,50
146 CALCADOR HOLLEMBACK Nº 01 UN LM 15 R$4,85 R$72,75
147 CALCADOR WARD N°01 UN LM 15 R$4,85 R$72,75
150 BROQUEIRO COM 60 FUROS PARA BROCAS BAIXA

ROTACAO
UN PREVEN 10 R$46,50 R$465,00

161 ESPATULA DE INSERCAO DE FIO RETRATOR UN LM 10 R$6,72 R$67,20
168 BROCA ALTA ROTACAO PONTA DIAMANTADA 3080 UN FAVA 50 R$1,60 R$80,00
169 BROCA ALTA ROTACAO PONTA DIAMANTADA 3081 UN FAVA 50 R$1,60 R$80,00
170 BROCA ALTA ROTACAO PONTA DIAMANTADA 3082 UN FAVA 50 R$1,60 R$80,00
171 BROCA ALTA ROTACAO PONTA DIAMANTADA 4083 UN FAVA 50 R$1,60 R$80,00
172 BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTACAO NUMERO

1011 HASTE LONGA
UN FAVA 40 R$1,60 R$64,00

173 BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTACAO NUMERO
1012 HASTE LONGA

UN FAVA 40 R$1,60 R$64,00

174 BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTACAO NUMERO
1013 HASTE LONGA

UN FAVA 40 R$1,60 R$64,00

175 BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTACAO NUMERO
1014 HASTE LONGA

UN FAVA 40 R$1,60 R$64,00

176 BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTACAO NUMERO
1015 HASTE LONGA

UN FAVA 40 R$1,60 R$64,00

179 SINDESMOTOMO  PARA  CIRURGIA
ODONTOLOGICA EM ACO INOXIDAVEL

UN LM 10 R$6,81 R$68,10

181 ALAVANCA  APEXO  SERRILHADA  303  EM  ACO
INOXIDAVEL

UN LM 10 R$15,75 R$157,50

188 PAPEL PARA AUTOCLAVE 10CM X 100M ROLO VEDA MAX 20 R$40,00 R$800,00
195 ESPELHO DE MAO PARA PACIENTE UN DEXPRESS 6 R$21,00 R$126,00
206 FILME  RADIOGRAFICO  COM  150UND CAIXA CARETREAM 20 R$175,00 R$3.500,00
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65668 - PROHOSPITAL SUL LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

CARESTREAM INSIGHT F TAMANHO ADULTO
210 CANETA  DE  BAIXA  ROTAÇÃO  (MICROMOTOR,

CONTRA ÂNGULO, PEÇA RETA).
UN DENTFLEX 2 R$756,00 R$1.512,00

211 SUGADOR  ENDODÔNTICO  COM  CÂNULA  DE
ASPIRAÇÃO 2,0 MM

UN MAQUIRA 10 R$20,00 R$200,00

212 ACIDO FOSFÓRICO 37% EM SERINGA UN CAITHEC 50 R$0,98 R$49,00
232 ULTRASSOM  COM  JATO  DE  BICARBONATO  PARA

RASPAGEM  RADICULAR  E  ALISAMENTO  COM
PONTEITAS DE ULTRASSOM

UN KONDENTECH 1 R$1.580,00 R$1.580,00

238 RESINA  COMPOSTA  TIPO  FLOW,  SERINGA  COM  2
G E 20 PONTEIRAS APLICADORAS, COR A2

UN MAQUIRA 20 R$12,50 R$250,00

239 RESINA  COMPOSTA  TIPO  FLOW,  SERINGA  COM  2
G E 20 PONTEIRAS APLICADORAS, COR A3

UN MAQUIRA 20 R$12,50 R$250,00

240 RESINA  COMPOSTA  TIPO  FLOW,  SERINGA  COM  2
G E 20 PONTEIRAS APLICADORAS, COR B2

UN MAQUIRA 20 R$12,50 R$250,00

Total do Fornecedor: R$25.535,40
93670 - SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ALAVANCA  APICAL  INSTRUMENTAL  CIRURGICO
ODONTOLOGICO DE ACO INOXIDAVEL

UN LM 10 R$15,19 R$151,90

3 ALAVANCA  SELDIN  DIREITO  INSTRUMENTAL
CIRURGICO ODONTOLOGICO DE ACO INOXIDAVEL

UN LM 10 R$15,19 R$151,90

5 PASTA  PARA  TRATAMENTO  DE  ALVEOLITES
ALVOGIL 20GR

FRASCO IODONTOSUL 4 R$9,30 R$37,20

11 APLICADORES  DE  HIDROXIDO  DE  CALCIO  COM
DUAS PONTAS

UN LM 10 R$4,86 R$48,60

13 BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 3 UN JOTA 30 R$3,17 R$95,10
14 BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 UN JOTA 30 R$3,17 R$95,10
15 BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 5 UN JOTA 30 R$3,17 R$95,10
16 BROCAS DE BAIXA ROTACAO N.6 UN JOTA 30 R$3,17 R$95,10
21 BROCAS  DIAMANTADAS  DE  ALTA  ROTAÇÃO

NÚMERO 1014
UN FAVA 50 R$1,59 R$79,50

27 BROCAS  DIAMANTADAS  DE  ALTA  ROTACAO
NUMERO 1011

UN FAVA 50 R$1,59 R$79,50

32 CLOREXIDINE  0,12%  ANTI-SEPTICO  BUCAL  1,5ML
PERIOGARD

FRASCO COLGATE 5 R$67,35 R$336,75

33 CUNHA  CERVICAL  DE  MADEIRA  P/  TRAVAMENTO
DE MATRIZES CX COM 100UNID COLORIDAS

CAIXA IODONTOSUL 10 R$5,81 R$58,10

35 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 17 UN LM 10 R$4,86 R$48,60
38 ESPATULA THOMPSON N°1 UN PRISMA 10 R$41,72 R$417,20
41 ESPELHO  CLINICO  BUCAL  INOX,  PLANO  N°5,  CX

COM 12 UNID CADA
CAIXA IODONTOSUL 100 R$25,11 R$2.511,00

43 FIO DE SUTURA SEDA PRETA 4-0 CX C/24UNID CAIXA PROCARE 40 R$26,87 R$1.074,80
44 FLUOR  GEL  ACIDO  1,23%   ACIDULADO  200ML,

FLUORETO DE SODIO, CONTEM 1,23% DE IONS DE
F  EM  GEL  DE  ACIDO  FOSFORICO  0,1  MOLAR  EM
PH BAIXO

FRASCO IODONTOSUL 10 R$2,97 R$29,70

45 FLUOR  GEL  NEUTRO  2%  200ML  FLUORETO  DE
SODIO

FRASCO IODONTOSUL 2 R$2,97 R$5,94

56 FORMOCRESOL, 10 ML FRASCO BIODINAMICA 8 R$4,08 R$32,64
57 GORRO  100%  POLIPROPILENO,  PACOTE  C/  100

UNID
PACOTE MEDIX 10 R$6,28 R$62,80

61 LIMA FLEXOFILE 21MM 1ª SERIE UN ASSUS 15 R$14,18 R$212,70
62 LIMAS OSSEAS PEQUENAS UN LM 10 R$27,00 R$270,00
69 DETERGENTE ENZIMATICO 3E FRASCO 5 LITROS UN CICLO 

FARMA
6 R$20,48 R$122,88

70 PASTILHAS  EVIDENCIADOR  DE  PLACA
BACTERIANACX C/ 100 UNID

CAIXA IODONTOSUL 3 R$9,72 R$29,16

73 PORTA  AGULHA  MATYIE  COMUM  C/  14  CM,  PARA
SUTURA

UN LM 10 R$34,43 R$344,30

78 SERINGA CARPULE INOX DOBRAVEL UN LM 30 R$20,93 R$627,90
79 SERINGA  LUER  LOCK  VIDRO  +  CANULA KIT LM 4 R$40,50 R$162,00
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93670 - SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

ASPIRADORA INOX
80 SOLUCAO  DE  MILTON  1  LITRO,  HIPOCLORITO  DE

SODIO 1%
FRASCO CICLO 

FARMA
6 R$2,57 R$15,42

85 TRICRESOL FORMALINA 10 ML FRASCO IODONTOSUL 8 R$3,92 R$31,36
87 DEDEIRA DE BORRACHA PARA AMALGAMA UN JON 10 R$1,58 R$15,80
89 PAPEL PARA AUTOCLAVE 250 MM X100M ROLO HOSPFLEX 6 R$103,00 R$618,00
91 LIMA FLEXOFILE 25MM 1ª SERIE CAIXA ASSUS 15 R$15,80 R$237,00
93 DESINFETANTE  HOSPITALAR  PARA  ARTIGOS

SEMICRITICOS  GERMY  RIO  1  LITRO  CADA,
SOLUCAO A  BASE DE QUATERNARIO DE AMONIO
E ALCOOL ETILICO

FRASCO CICLO 
FARMA

40 R$3,78 R$151,20

100 SOLUCAO  PARALIZADORA  DE  CAVIDADES
CARIOSAS ATIVAS CARIOSTAK 10ML C/ 10%

FRASCO IODONTOSUL 8 R$10,67 R$85,36

110 AMALGLOSS  PASTA  PARA  POLIMENTO  DE
AMALGAMA

UN FGM 4 R$23,53 R$94,12

112 ALCOOL 70% FRASCO 1000ML UN FLOPS 50 R$4,25 R$212,50
115 TIRAS  DE  POLIESTER  PARA  RESINA  CX  C/  100

UNID.
UN K DENT 10 R$1,05 R$10,50

118 CABO DE BISTURI NUMERO 3 DE AÇO INOXIDÁVEL UN LM 20 R$6,08 R$121,60
121 FLUORETO DE SODIO 0,2% FRASCO COM 1 LITRO FRASCO IODONTOSUL 200 R$10,60 R$2.120,00
131 BROCAS ALTA ROTAÇÃO 3118 UN FAVA 20 R$1,59 R$31,80
134 FITA PARA ESTERILIZACAO DE 50 A 100 METROS ROLO SS PLUS 5 R$3,81 R$19,05
135 ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA INFANTIL UN IODONTOSUL 5 R$6,48 R$32,40
145 BRUNIDOR N°29 UN LM 15 R$4,86 R$72,90
148 ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº03 UN LM 15 R$4,86 R$72,90
154 EVIDENCIADOR  DE  PLACA  BACTERIANA  LIQUIDO

10ML
FRASCO IODONTOSUL 4 R$5,27 R$21,08

157 COLGADURA SIMPLES PARA RADIOGRAFIA UN TECNODENT 20 R$2,84 R$56,80
164 KIT PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA

PONTAS SORTIDAS COM 7 UNIDADES ENHANCE
KIT DENTSPLY 50 R$56,36 R$2.818,00

166 PISTOLA  APLICADORA   IONOMERO  DE  VIDRO
PARA CAPSULA SDI

UN SDI 2 R$107,19 R$214,38

177 PEDRA  PARA  AFIAR  CURETAS  DE  PERIODONTIA
GRANULACAO MEDIA

UN SCHELBLE 10 R$8,68 R$86,80

178 PINCA  MILLER  PARA  USO  DE  CARBONO
ODONTOLOGICO

UN LM 10 R$13,50 R$135,00

180 DESCOLADOR  MOLT  PARA  CIRURGIA
ODONTOLOGICA EM ACO INOXIDAVEL

UN LM 10 R$10,80 R$108,00

182 SONDA  EXPLORADORA  N°6  DE  WESTON  PARA
ENDODONTIA

UN LM 10 R$4,86 R$48,60

183 SOLUCAO OTOSPORIN PARA ENDODONTIA UN FQM 6 R$12,15 R$72,90
184 CURATIVO  ALVEOLAR  COM  PROPOLIS  E  SEM

EUGENOL
UN IODONTOSUL 6 R$9,32 R$55,92

186 PAPEL PARA AUTOCLAVE 5 CM X 100 M ROLO BESTCARE 20 R$21,80 R$436,00
190 PAPEL PARA AUTOCLAVE 15CM X 100M ROLO BESTCARE 20 R$52,65 R$1.053,00
198 LIMA FLEXOFILE #15 COM 21MM CAIXA ASSUS 15 R$15,80 R$237,00
199 LIMA FLEXOFILE #15 COM 25MM CAIXA ASSUS 15 R$15,80 R$237,00
200 LIMA FLEXOFILE #10 COM 21MM CAIXA ASSUS 10 R$15,80 R$158,00
201 LIMA FLEXOFILE #10 COM 25MM CAIXA ASSUS 10 R$15,80 R$158,00
204 PORTA ALGODAO EM INOX UN FAVA 2 R$35,34 R$70,68
231 CONE DE PAPEL ABSORVENTE DA 1º SÉRIE CAIXA META 8 R$15,26 R$122,08
236 KIT  COM  DISCOS  DE  LIXA  SOF  LEX  PARA

ACABAMENTO  DE  RESTAURAÇÃO  COM  CENTO
METÁLICO  PARA  ADAPTAÇÃO  EM  MADRIL,
GRANULAÇÕES SORTIDAS COM 120 DISCOS COM
MADRIL ADAPTADOR INCLUSO

CAIXA TDV 20 R$181,71 R$3.634,20

Total do Fornecedor: R$20.940,82
102024 - M.F DE ALMEIDA E CIA LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
19 BROCAS  DIAMANTADAS  DE  ALTA  ROTAÇÃO

NÚMERO 1012
UN FAVA 50 R$1,59 R$79,50
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102024 - M.F DE ALMEIDA E CIA LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
22 BROCAS  DIAMANTADAS  DE  ALTA  ROTAÇÃO

NÚMERO 1015
UN FAVA 50 R$1,59 R$79,50

24 BROCAS  DIAMANTADAS  DE  ALTA  ROTACAO
NUMERO 3216

UN FAVA 50 R$1,59 R$79,50

26 BROCAS  DIAMANTADAS  DE  ALTA  ROTACAO
NUMERO 2083

UN FAVA 50 R$1,59 R$79,50

28 BRUNIDOR Nº33 UN ABC. 30 R$7,80 R$234,00
34 CURETA DE LUCAS P/ EXODONTIA UN TRINKS 10 R$6,30 R$63,00
74 PORTA AMALGAMA INOX ADULTO UN GOLGRAN 5 R$25,00 R$125,00
84 TESOURA DE MAYO HEGAR RETA UN ABC. 5 R$25,90 R$129,50

120 FLUORETO DE SODIO 0,05% FRASCO COM 1 LITRO FRASCO IODONTOSUL 50 R$10,65 R$532,50
130 BROCAS ALTA ROTAÇÃO 3195 F UN FAVA 20 R$1,59 R$31,80
132 BROCAS ALTA ROTAÇÃO 1016 UN FAVA 30 R$1,59 R$47,70
144 ESPATULA  PARA  INSERCAO  DE  MATERIAL

RESTAURADOR Nº3
UN TRINKS 15 R$5,71 R$85,65

149 BANDEJA INOX 22 CM POR 12 CM UN FLEXINOX 22 
X 12

100 R$19,00 R$1.900,00

151 VERNIZ  COM  FLUORETADO  DE  SODIO  E  DE
CALCIO COM 8G DE VERNIZ + 8G DE SOLVENTE

UN FGM 6 R$15,25 R$91,50

156 CIMENTO  A  BASE  DE  IONOMERO  DE  VIDRO  DE
PRESA  QUIMICA  MAXXION  R  COR  A2,  PARA
RESTAURACAO  DENTAL  APRESENTADO  NA
FORMA  DE  PO  QUE  DEVE  SER  MISTURADO  AO
ACIDO  POLIACRILICO  MAXXION  R  NO  MOMENTO
DA SUA UTILIZACAO.  (EMBALAGEM CONTENDO:  1
FRASCO DE CIMENTO EM PO COM 10G COR A2, 1
FRASCO DE LIQUIDO COM 8G, 1DOSADOR DE PO,
1 BLOCO DE ESPATULACAO

CAIXA FGM 5 R$21,60 R$108,00

213 SISTEMA  ADESIVO  FOTOPOLIMERIZÁVEL  6ML
ONDE  O  PRIMER  E  O  ADESIVO  ESTÃO
COMBINADOS  EM  UM  ÚNICO  FRASCO,  SENDO
QUE  O  CONDICIONAMENTO  ÁCIDO  É  A  ÚNICA
ETAPA PRÉVIA MANDATÓRIA PARA APLICAÇÃO DE
ADESIVO  EM  ESMALTE  E  DENTINA.  O  ADESIVO
PODE  SER  EMPREGADO  PARA  ADESÃO  EM
PROCEDIMENTOS DIRETOS (RESINA COMPOSTA E
IONÔMERO  DE  VIDRO)  OU  INDIRETOS
(COMBINADO A CIMENTOS RESINOSOS). ADESIVO
COM  AUMENTO  DO  GRAU  DE  CONVERSÃO  NA
CAMADA  HÍBRIDA,  O  QUE  AUTOMATICAMENTE
MELHORA  SEU  DESEMPENHO  E  CONFERE  AO
FILME  ADESIVO  MELHORES  PROPRIEDADES
MECÂNICAS  (MAIOR  RESISTÊNCIA  COESIVA).
ADESIVO PRATICAMENTE INCOLOR, O QUE EVITA
QUALQUER  TIPO  DE  INTERFERÊNCIA  ESTÉTICA,
PRINCIPALMENTE  EM  RESTAURAÇÕES  OU
CIMENTAÇÕES, EM DENTES ANTERIORES

FRASCO MAQUIRA 15 R$27,00 R$405,00

235 TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER PARA ACABAMENTO
DE  RESINAS  COMPOSTA.  TAMANHO  DAS  TIRAS:
4MM  DE  LARGURA  E  170  MM  DE  COMPRIMENTO.
ABRASIVO  DE  GRANULAÇÃO  GROSSA  (CINZA)  E
MÉDIA (BRANCA). CADA TIRA POSSUI UM CENTRO
NEUTRO  (SEM  ABRASIVO)  PARA  A  FACILITAR  A
INTRODUÇÃO NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS
DOS  DENTES.  APRESENTAÇÃO:  CAIXA  COM  50
TIRAS

CAIXA K-DENT 30 R$5,60 R$168,00

237 MADRIL  ADAPTADOR  DE  DISCOS  SOF  LEX  PARA
BAIXA ROTAÇÃO

UN GH 20 R$21,00 R$420,00

245 MINI INCUBADORA PARA TESTE MICROBIOLÓGICO
COM  CAPACIDADE  PARA  4  INDICADORES
BIOLÓGICOS

UN Biomeck 3 R$119,00 R$357,00

Total do Fornecedor: R$5.016,65
847933 - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A DENTAL CREMER S.A
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

8 AGULHA  GENGIVAL  CURTA  30G  CAIXA  COM  100
UND

CAIXA INJEX 50 R$22,00 R$1.100,00

9 AGULHA  GENGIVAL  EXTRA  CURTA  30G  CAIXA
COM 100UND

CAIXA INJEX 20 R$26,60 R$532,00
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847933 - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A DENTAL CREMER S.A
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
10 ANESTÉSICO  TÓPICO  GEL  BENZOCAÍNA  SABOR

TUTTI-FRUTTI 200MG/G
UN D F L 80 R$5,71 R$456,80

30 CAPSULA  DE  AMALGAMA  DUAS  PORCOES  CAIXA
COM 50 UNIDADES CADA

CAIXA SDI 30 R$95,00 R$2.850,00

31 CAPSULA  DE  AMALGAMA  UMA  PORCAO  CAIXA
COM 50 UNID.CADA

CAIXA SDI 30 R$44,80 R$1.344,00

59 HIDROXIDO DE CALCIO PO 10GR (P.A) FRASCO MAQUIRA 3 R$3,21 R$9,63
77 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 CAIXA PROCARE 10 R$23,00 R$230,00
82 SUGADOR DESCARTAVEIS PACOTE 40UNID CADA PACOTE BIODONT 50 R$3,50 R$175,00
90 PAPEL PARA AUTOCLAVE 150 MM X100M ROLO HOSPFLEX 10 R$53,90 R$539,00
97 LUVAS  P,  DESCARTAVEIS  DE  LATEX  COM  PO  CX

COM 100 UNID CADA
CAIXA CREMER 240 R$14,80 R$3.552,00

98 LUVAS  M,  DESCARTAVEIS  DE  LATEX  COM  PO  CX
COM 100 UNID CADA

CAIXA CREMER 120 R$14,20 R$1.704,00

99 LUVAS  PP,DESCARTÁVEIS  DE  LÁTEX  COM  PÓ  CX
COM 100 UNID CADA

CAIXA CREMER 250 R$12,90 R$3.225,00

101 CLOREXIDINA  0,12%  ANTI-SEPTICO  BUCAL  1,5  ML
PERIOGARD

UN COLGAT 6 R$42,31 R$253,86

103 LUVAS CIRÚRGICAS ESTERILIZADAS UNID. 8,0 (UM
PAR)  FABRICADA  À  BASE  DE  LÁTEX  NATURAL  E
LUBRIFICADAS COM PÓ BIOABSORVÍVEL E INERTE

UN MAXITEX 50 R$0,97 R$48,50

104 LUVAS CIRÚRGICAS ESTERILIZADAS UNID. 7,0 (UM
PAR)FABRICADA  À  BASE  DE  LÁTEX  NATURAL  E
LUBRIFICADAS  COM  PÓ  BIOABSORVÍVEL  E
INERTE .

UN MAXITEX 50 R$0,97 R$48,50

108 IRM  PÓ  38G  E  LÍQUIDO  15ML  (DENSTPLY)
MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO

UN DENTSPLY 8 R$52,72 R$421,76

109 PEDRA POMES 1 KG PACOTE ASFER 1 R$4,20 R$4,20
111 ROLETES DE ALGODAO DENTAL 100UND PACOTE UN CREMER 200 R$1,40 R$280,00
123 FITA MATRIZ DE ACO INOXIDAVEL 5MM UN PREVEN 40 R$1,04 R$41,60
133 SUGADOR CIRÚRGICO ESTERILIZADO ATÓXICO E

DESCARTÁVEL CAIXA COM 20 UNIDADES
CAIXA MAQUIRA 10 R$15,26 R$152,60

137 BICARBONATO  DE  SODIO  500  GRAMAS  SABOR
MENTA PROFILAXIA

UN MAQUIRA 10 R$12,59 R$125,90

139 E.D.T.A. TRISSODICO 20ML UN MAQUIRA 4 R$4,19 R$16,76
142 AGULHA  GENGIVAL  LONGA  30G  CAIXA  COM

100UND
CAIXA INJEX 10 R$26,60 R$266,00

143 LUVAS CIRURGICAS ESTERELIZADAS Nº7,0 UN MAXITEX 20 R$0,97 R$19,40
152 APLICADORES  DESCARTÁVEIS  MICROBRUSCH

TAMANHO FINO COM 100UND CADA
UN FGM 10 R$9,10 R$91,00

153 POSICIONADORES:  CONE  INDICADOR
RADIOGRÁFICOS  DE  PLÁSTICOS  USO
ODONTOLÓGICO  AUTOCLÁVAVEL  TAMANHO
ADULTO

KIT MAQUIRA 10 R$40,46 R$404,60

155 PAPEL ARTICULACAO UN MAQUIRA 10 R$1,40 R$14,00
160 POSICIONADORES:  CONE  INDICADOR

RADIOGRÁFICO  DE  PLÁSTICO  USO
ODONTOLÓGICO  AUTOLAVÁVEL  TAMANHO
INFANTIL

KIT MAQUIRA 5 R$40,46 R$202,30

167 CIMENTO  A  BASE  DE  IONOMERO  DE  VIDRO  DE
PRESA  QUIMICA  MAXXION  R  COR  A3,  PARA
RESTAURACAO  DENTAL  APRESENTADO  NA
FORMA  DE  PO  QUE  DEVE  SER  MISTURADO  AO
ACIDO  POLIACRILICO  MAXXION  R  NO  MOMENTO
DA SUA UTILIZACAO.  (EMBALAGEM CONTENDO:  1
FRASCO DE CIMENTO EM PO COM 10G COR A3, 1
FRASCO DE LIQUIDO COM 8G, 1DOSADOR DE PO,
1 BLOCO DE ESPATULACAO.

CAIXA FGM 5 R$21,00 R$105,00

185 ESPONJA  HEMOSTATICA  DE  COLAGENO
HIDROLIZADO LIOFILIZADA

CAIXA HEMOSPON 30 R$22,90 R$687,00

187 PAPEL PARA AUTOCLAVE 8 CM X 100 M ROLO HOSPFLEX 20 R$30,00 R$600,00
189 PAPEL PARA AUTOCLAVE 12 CM X 100M ROLO HOSPFLEX 20 R$49,81 R$996,20
191 BROQUEIRO  COM  15  FUROS  PARA  BROCAS  DE

ALTA ROTACAO
UN MAQUIRA 50 R$12,59 R$629,50

192 BROQUEIRO  COM  15  FUROS  PARA  BROCA  DE UN MAQUIRA 30 R$12,59 R$377,70
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847933 - DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A DENTAL CREMER S.A
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

BAIXA ROTACAO
197 LUVAS  CIRÚRGICAS  ESTERILIZADAS  UNID.  (UM

PAR) TAMANHO 6,5 FABRICADA À BASE DE LÁTEX
NATURAL  E  LUBRIFICADAS  COM  PÓ
BIOABSORVÍVEL E INERTE

UN MAXITEX 50 R$0,97 R$48,50

209 CANETA DE ALTA ROTACAO PUSH BUTTON UN GNATUS 2 R$303,00 R$606,00
214 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES

DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A1E

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

215 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A1B

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

216 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A1D

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

217 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A2E

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

218 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A2B

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

219 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A2D

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

220 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A3E

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

221 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A3B

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

222 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A3D

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

223 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A3,5B

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

224 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR A3,5D

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

225 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR B1E

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

226 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR B1B

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

227 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR B2E

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

228 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR B2B

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

229 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR B3E

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

230 RESINA  COMPOSTA  PARA  RESTAURAÇÕES
DIRETAS  E  INDIRETAS  COMPOSIÇÃO:  100%  DE
NANOPARTICULAS, COR B3D

TUBO 3M 10 R$66,00 R$660,00

233 LAMINA DE BISTURI 15C CX COM 100 UND CADA CAIXA SOLIDOR 2 R$23,60 R$47,20
242 FILME  RADIOGRÁFICO  OCLUSAL  COM  25  UND

CARESTREAM INSIGHT F
CAIXA CARESTREAN 10 R$169,00 R$1.690,00

244 INDICADOR  BIOLÓGICO  BIO-INDICADOR  CAIXA
COM 10 UNIDADES

CAIXA MAQUIRA 40 R$33,00 R$1.320,00

Total do Fornecedor: R$36.435,51
847968 - DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES - EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6 ANESTESICO  LIDOCAINA  2%  SEM  VASO
CONSTRITOR

CAIXA CRISTALIA 4 R$34,20 R$136,80
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847968 - DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES - EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

7 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 2% +
ADRENALINA1:100.000 CAIXA COM 50 TUBETES DE
VIDRO

CAIXA D F L 150 R$82,00 R$12.300,00

29 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO N°245 UN KAVO 10 R$4,70 R$47,00
58 COMPOSICAO  DE  HIDROXIDO  DE  CALCIO  HYDRO

C BASE C/13G, CATALISADOR C/ 11G
CAIXA DENTSPLY 4 R$22,00 R$88,00

63 VERNIZ  FORRADOR  DE  CAVIDADES  15ML
(CAVITINE)

FRASCO SS WHITE 4 R$8,88 R$35,52

67 OLEO ALTA ROTACAO UN MAQUIRA 10 R$8,50 R$85,00
68 OLEO BAIXA ROTACAO UN MAQUIRA 10 R$8,50 R$85,00
72 PLACA DE VIDRO UN  10 R$4,80 R$48,00
76 PONTAS  DE  BORRACHA  ABRASIVAS  P/

POLIMENTO  DE  AMALGAMA  CORES  MARROM,
AZUL, VERDE E AMARELO

KIT MICRODONT 15 R$22,50 R$337,50

95 POTE DAPEN DE PLASTICO UN MAQUIRA 8 R$1,94 R$15,52
96 BROCAS ZEKRYA CIRURGICA UN MICRODONT 30 R$18,00 R$540,00

116 ROLO  DE  FIO  DENTAL  ODONTOLOGICO  C/  500
METROS

UN MEDFIO 5 R$5,60 R$28,00

122 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE -50C 200ML FRASCO MAQUIRA 5 R$18,53 R$92,65
126 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO N° 330 UN KAVO 10 R$4,60 R$46,00
138 BICARBONATO  DE  SODIO  500GRAMAS  SABOR

MORANGO PROFILAXIA
UN MAQUIRA 10 R$9,40 R$94,00

140 BROQUEIRO  COM  60  FUROS  PARA  BROCAS  DE
ALTA ROTACAO

UN MAQUIRA 10 R$30,00 R$300,00

141 ANESTESICO  INJETAVEL  LOCAL  A  BASE  DE
CLORIDRATO  DE  ARTICAINA  4%  VASO
CONSTRITOR EPINEFRINA 1:100.00,00  CAIXA COM
50  TUBETES  ACONDICIONADOS  EM  TUBETES  DE
VIDRO

UN D F L 10 R$100,00 R$1.000,00

158 FIO RETRATOR GENGIVAL TAMANHO 00 FRASCO MAQUIRA 4 R$13,37 R$53,48
159 CARTAO  RAIO  X  2  FUROS  PARA  ENCARTELAR

PELÍCULA RADIOGRÁFICA TAMANHO ADULTO
UN DMS 2.000 R$0,07 R$140,00

162 KIT  ODONTOLOGICO  ADULTO  (  ESCOVA,  CREME
DENTAL,  FIO DENTAL E ESTOJO)

UN MEDFIO 700 R$2,80 R$1.960,00

163 KIT  ODONTOLOGICO  INFANTIL  (ESCOVA,  CREME
DENTAL, FIO DENTAL E ESTOJO)

UN MEDFIO 500 R$2,70 R$1.350,00

165 MATERIAL  RESTAURADOR  IONÔMERO  DE  VIDRO
EM CÁPSULA RIVA SELF CURE COR A2 (SDI) CADA
CAIXA CONTEM 50 UNID

CAIXA SDI 15 R$140,00 R$2.100,00

193 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO N°245 UN KAVO 20 R$4,60 R$92,00
194 BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO N° 330 UN KAVO 20 R$4,60 R$92,00
196 ANESTESICO  PRILOCAINA  3%  +  FELIPRESSINA

0,03  UI/  ML  COM  50  TUBETES  C/  CAIXA  TUBETES
DE VIDRO

CAIXA DFL. 10 R$58,00 R$580,00

234 SELANTE  DE  SULCOS  E  CICATRÍCULAS
FOTOPOLIERIZÁVEL EM SERINGA

UN MAQUIRA 15 R$9,10 R$136,50

241 ANESTÉSICO  CLORIDRATO  DE  LIDOCAÍNA  2%
COM  EPINEFRINA  1:100.000.  CAIXA  COM  50
TUBETES DE VIDRO.

CAIXA DFL. 20 R$55,80 R$1.116,00

243 CARTÃO  RAIO  X  2  FUROS  PARA  ENCARTELAR
PELÍCULA RADIOGRÁFICA TAMANHO INFANTIL

UN DMS 1.000 R$0,07 R$70,00

246 BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO ZECRYA LONGA UN MICRODONT 50 R$18,00 R$900,00
Total do Fornecedor: R$23.868,97

Valor Total: 114.169,23

Vitor Meireles, 11 de agosto de 2017

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0015/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 0113/2017 – Dispensa de Licitação nº 0015/2017

O Município de Xanxerê, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Avelino Menegolla, justifica a Dispensa de Licitação para 
Contratação de Serviços Técnicos de Informática através de Cessão de Direito de Uso do Sistema DetranNet, módulo Fiscalização, desen-
volvido e instalado no ambiente DATACENTER do CIASC, com o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina, CNPJ: 
83.043.745/0001-65, no percentual de 5% do valor total das multas de transito efetivamente recolhida através do sistema bancário, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações em seu Art. 24, inciso VIII. Xanxerê/SC, 11 de Agosto de 2017. Avelino Menegolla – Prefeito 
Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 0012/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de Saúde nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 0012/2017, tendo como objeto a Aquisição de Materiais de Labo-
ratório e materiais de enfermagem destinados ao atendimento dos pacientes que fazem uso da rede de Atenção Básica e atendimento de 
emergência do município de Xanxerê - SC, MENOR PREÇO POR ITEM, O recebimento das propostas será das 09h00min do dia 18 de agosto 
de 2017 às 07h30min do dia 11 de setembro de 2017, e o início da disputa às 08h30min do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.
bllcompras.org.br.
Xanxerê-SC, 14 de agosto de 2017. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº AM 234/2017
DECRETO Nº AM 234/2017
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 69 incísos III e VII 
da Lei Orgânica Municipal, e Decreto nº AM 193/2017, de 28 de junho de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros e suplentes para compor a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutri-
cional – CAISAN:
1. Secretaria Municipal de Assistência Social
IVONE MARIA SIRINO Titular
JOSIANE BORTOLUZZI TOSATTI Suplente

2. Secretaria Municipal de Educação
KARLLA FERREIRA FILAPPI Titular
CLAUDIA S. FAVERO Suplente

3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário
GIOVANA M. W. ZANDONÁ Titular
EDSON ZAPE Suplente

4. Secretarias Municipal de Administração e Finanças EDNA TURELLA Titular
JADER DANIELLI Suplente

5. Secretaria Municipal de Saúde
CAROLINE CENZI Titular
TANIA MARIA PALAVRO Suplente

6. Secretaria Municipal de Políticas Ambientais
DÉBORA TOMBINI Titular
UDO WESTERICH Suplente

7. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços
SAMUEL OUTEIRO Titular
RIVAEL SANDER FRESCHI Suplente

http://www.bllcompras.org.br
http://www.bllcompras.org.br
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogado o Decreto nº AM 203/2017, de 07 de julho de 2017.

Xanxerê/SC, 11 de agosto de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 235/2017
DECRETO N° AM 235/2017
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO – CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
EDITAL 011/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo – contratações temporárias, conforme relação anexa, parte integrante desde 
Decreto, referente ao Edital nº 011/2017, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 15 de agosto de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0028/17
Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0028/2017
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: Terramax Construções e Obras Ltda.
Objeto: Execução de Obras de terraplenagem, Pavimentação Asfáltica, Drenagem Pluvial e Sinalização Viária, da Rua Thomé de Souza, no 
Bairro Aparecida, com extensão de 400,00m.
Fica aditado ao Contrato Originário, o valor de R$ 29.334,27 (vinte nove mil e trezentos e trinta e quatro reais e vinte sete centavos) refe-
rente aos serviços extras demonstrados na Planilha de Orçamento Reprogramado, Justificativas da Engenharia, Parecer do Controle Interno 
e Parecer Jurídico em anexos.
Dotação orçamentária: 06.0601.15.451.1501.1008.449000000.0100 – Aplicações diretas (Red.27)
Xanxerê-SC, 15 de Agosto de 2017. Avelino Menegolla– Prefeito Municipal.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 0116/2016
Extrato 1º Termo Aditivo ao Processo nº 00116/2016
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratados: Gente Seguadora S/A e Porto Seguro Cia Seguros Gerais
Objeto: Contratação de Seguros Total para 03 veiculos da Secretaria de Saúde.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Processo por mais 12 (doze) meses contados a partir de 16 de Agosto de 2017 até o dia 15 de 
Agosto de 2018.
O valor da renovação das apólices mantendo-se as mesmas condições, cláusulas e coberturas, permanece igual, conforme propostas das 
contratadas e tabela abaixo:
Nº Apólice Seguradora Veículos Valor Apólice
0047624 Gente Seguradora S/A Fiat Doblo Placa QHT8115 R$ 1.190,00

16.531.4377943 Porto Seguro Cia de Seguros Gerais Renault Master Placa QIB0375
Renault Master Placa QIJ8316 R$ 3.000,00

Xanxerê-SC, 15 de Agosto de 2017. Avelino Menegolla– Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº RH-AM 375/2017
PORTARIA Nº RH-AM 375/2017
DESIGNAR SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPE-
NHAR SUAS ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei Complementar nº AM 
2.907/06 e Lei nº AJG 3524/2013.
RESOLVE

DESIGNAR a Servidora Pública Municipal Sra. FRANCIANE MARIA 
SCHMITZ RADAELLI, brasileira, casada, residente e domiciliada 
nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do RG n.º 
3.450.316-1 e CPF n.º 018.865.289-26, nomeada conforme Decre-
to n.º AM 080/07 no cargo de MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para desempenhar 
suas atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 10 de Agosto de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 376/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 376/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Com-
plementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um pe-
ríodo de 15 (quinze) dias a partir de 14.08.2017 a 28.08.2017 a 
Servidora Pública Municipal, a Sra. SANDRA MARTA SILVESTRE DA 
PAZ CIESLICK, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta ci-
dade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do RG n.º 3.288.399 
e CPF n.º 006.388.449-67, nomeada conforme Decreto n.º AM 
149/08, no cargo de PROFESSORA MAGISTÉRIO CRECHE, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 
0003330/2017 datado de 15.08.2017.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
01.07.2008 a 22.05.2009 – 06 dias.
23.05.2009 a 22.05.2012 – 09 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 14.08.2017. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 15 de Agosto de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 377/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 377/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um pe-
ríodo de 167 (cento e sessenta e sete) dias a partir de 21.08.2017 
a 03.02.2018 à Servidora Pública Municipal, a Sra. MARIA HELENA 
DOS SANTOS, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta ci-
dade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do RG n.º 1.690.264 
e CPF n.º 621.117.369-53, nomeada conforme Decreto n.º AM 
198/2007, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com 40 (qua-
renta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 
0003356/2017 datado de 15.08.2017.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
02.09.2001 a 24.07.2006 = 89 dias.
25.07.2006 a 08.06.2009 = 18 dias.
09.06.2009 a 08.06.2012 = 30 dias.
09.06.2012 a 08.06.2015 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Li-
cença Prêmio a partir de 21.08.2017. Revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 15 de Agosto de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

PP 040/2017 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto a registro de preço para possível contratação de empresa(s) objetivando a prestação de serviços 
de recapagem, vulcanização e conserto de pneus de máquinas e veículos da frota do Município de Xavantina/SC, conforme especificações 
do anexo "C" deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 30/08/2017.
Abertura: dia 30/08/2017, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 15 de agosto de 2017.
Enoir Fazolo
Prefeito Municipal.

PP 041/2017 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preço para possível contratação de empresa(s) objetivando a aquisição de material 
genético e materiais de uso veterinário para inseminação artificial em bovinos, conforme especificações do anexo "C" deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 31/08/2017.
Abertura: dia 31/08/2017, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 15 de agosto de 2017.
Enoir Fazolo
Prefeito Municipal.
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Xaxim

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 033/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Ata de Registro de Preço n° 0033/2016
Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas, leites, alimentos enteral e suplementos alimentares para pacientes acamados, onco-
lógicos, devidamente cadastrados nas unidades de saúde.
Empresas Registradas:
Item EMPRESA REGISTRADA VALOR DO ADITIVO
16 JARDIM COSMETICOS LTDA-ME R$1.530,00
13,15,17, 19, LITORAM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI-ME R$3.800,00
6, 10 MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA R$6.837,50

12 NUTRIMEDICAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS MEDICAMENTOS E HOSPITALARES 
EIRELI R$617,50

01,02,04,05,08 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA R$3757,50

Aditivo: Primeiro Termo Aditivo quantitativo de 25%, com fundamento legal no art. 65 , alinea “a” e §1 do art. 65 da Lei 8.666/93.
Licitação: Processo Adm. Nº. 0134/2016 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 072/2016
Xaxim/SC, 10 de Agosto de 2017. LÍRIO DAGORT. PREFEITO MUNICIPAL.
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 068/2017 - CONCEDE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE ITBI E IPTU
DECRETO n.º 068/2017 de 08 de agosto de 2017.
Concede Imunidade Tributária de ITBI e IPTU

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, e 
considerando o despacho do Processo Administrativo 183/2017, com amparo no Artigos 150, VI, b, da Constituição Federal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido à Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Zortéa SC, inscrita no CNPJ sob nº 18.636.598/0001-75, Imunidade 
Tributária de ITBI, I.P.T.U. e taxas cobradas em conjunto, relativo ao imóvel inscrito no cadastro do município sob o nº 1985, sendo o Lote 
13 da Quadra 18 do Loteamento Céu Azul – Matrícula nº 32.077.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Zortéa (SC), 08 de agosto de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

Registra–se e Publica-se este Decreto em 08 de agosto de 2017.

RAUL VILARINO LIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Associações

feCam

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2017 - REUNIÃO CONSELHO FISCAL -- PRESTAÇÃO DE CONTAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2017

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, Senhora ADELIANA DAL PONT, Prefeita de São José, no uso de suas atri-
buições estatutárias,

CONVOCA:
Os senhores prefeitos membros do Conselho Fiscal (Titulares e Suplentes), para reunião com a seguinte ordem do dia:

Data: 05 de setembro de 2017
Horário: 10 horas
Local: FECAM – auditório 12º andar
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Canto – Florianópolis/SC.

Ordem do Dia:

• Apreciação e deliberação sobre a Prestação de Contas da FECAM do 1º semestre de 2017.

Florianópolis/SC, 15 de agosto de 2017.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita de São José
Presidente da FECAM
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Consórcios

CiS nordeSte

EXTRATO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
004/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 004/2017 - 
PROCESSO ADM. 018/2017
EXTRATO DE EDITAL

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº 004/2017 – CISNORDESTE/SC
Registro de Preços nº 004/2017 – CISNORDESTE/SC
Processo Administrativo nº 018/2017

OBJETO: O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação, de forma parcelada, 
para uso dos órgãos participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNOR-
DESTE/SC, MUNICÍPIOS DE ARAQUARI, BALNEÁRIO BARRA DO 
SUL, BARRA VELHA, CAMPO ALEGRE, CORUPÁ, GARUVA, GUARA-
MIRIM, ITAPOÁ, JARAGUÁ DO SUL, JOINVILLE, MASSARANDUBA, 
RIO NEGRINHO, SÃO BENTO DO SUL, SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ, 
SÃO FRANCICO DO SUL, SCHROEDER, de medicamentos da Far-
mácia Básica e Pronto Atendimento, durante o período de 01 de 
setembro de 2017 à 28 de fevereiro de 2018.

TIPO: Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00 do dia 30/06/2017 
até às 17h00 do dia 05/07/2017
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h01min às 09h00 
do dia 06/07/2017
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01 min do dia 
06/07/2017
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-
635, em Joinville, SC
E-mail: pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br
Site: www.amunesc.org.br/estruturaorganizacional/index/index/
codMapaItem/57744
Telefone: (47) 3422-9838 - Fax: (47) 3422-9838

Joinville (SC), 27 de junho de 2017.
CLÉZIO JOSE FORTUNATO
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO 12/2017
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA
Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715
CNPJ: 03.222.337 /0001-31

Resolução nº 12/2017.

Altera a redação do artigo 15 da Resolução n. 27/2014.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio José Fortunato, Pre-
feito Municipal de São João do Itaperiú, no uso de suas atribuições 
legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições 
do Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, conside-
rando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 
6.017/07, art. 23 e 24 do Contrato de Consórcio Público.

RESOLVE:
Art. 1º - Altera-se artigo 15 da Resolução nº 27/2014;

Art. 2º - O artigo 15 da resolução n° 27/2014 passa a ter a seguinte 
redação:

Art. 15. O estabelecimento da taxa de inscrição será de, no máxi-
mo, 7% (sete por cento) do valor da remuneração inicial do empre-
go público e levará em conta o nível remuneratório, a escolaridade 
exigida e o número de fases e de provas do certame.
§ 1º Será isento da taxa de inscrição o candidato que, comprovada-
mente, se enquadrar em uma das seguintes situações:
I – comprovar renda da sua entidade familiar inferior a dois salários 
mínimos, à época da inscrição, mediante comprovante de renda ou 
de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal; e
II – comprovar outras condições autorizadas pelo edital, desde que 
não firam a isonomia.
§ 2º É assegurada a devolução do valor relativo à inscrição, em 
caso de adiamento, anulação ou cancelamento do concurso.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura.

Joinville, 10 de agosto de 2017.
Clézio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC

http://www.bllcompras.org.br
mailto:pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br
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CiS/ammvi

DELIBERAÇÃO 32.2017 - REVOGA DELIBERAÇÃO 
28.2017
DELIBERAÇÃO Nº 32/2017 – CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO Nº. 28/2017 - 
CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ.

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, no uso 
de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Revogar a DELIBERAÇÃO Nº 32/2017 – CIR MÉDIO VALE 
DO ITAJAÍ, que “dispõe sobre o rol de procedimentos ofertados aos 
municípios consorciados do CISAMVI”.
Art. 2º Pactuação aprovada na Reunião Ordinária de CIR do dia 10 
de Agosto de 2017.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau / SC, 10 de Agosto de 2017.

Ronie Gilberto Loewen
Coordenador em Exercício da CIR Médio Vale do Itajaí.
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social de Benedito 
Novo

DELIBERAÇÃO 33.2017 - MEMBRO RUE
DELIBERAÇÃO Nº 33/2017 – CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DE MEMBRO PARA O GRUPO CON-
DUTOR REGIONAL DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – RUE, 
DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ.

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, no uso 
de suas atribuições resolve:
Art. 1º Indicar o Secretário Municipal de Saúde de Ascurra, Enilson 
de Freitas, para membro representante da CIR – Comissão Inter-
getores Regional do Médio Vale, para compor o Grupo Condutor 
Regional da Rede de Urgência e Emergência – RUE, do Médio Vale 
do Itajaí.
Art. 2º Indicação aprovada na Reunião Ordinária do dia 06 de Julho 
de 2017.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau / SC, 10 de Agosto de 2017.

Ronie Gilberto Loewen
Coordenador em Exercício da CIR Médio Vale do Itajaí.
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social de Benedito 
Novo

DELIBERAÇÃO 34.2017 - CREDENCIA EQUIPE  DE 
ESF INDAIAL
DELIBERAÇÃO Nº 34/2017 – CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 16 
EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE INDAIAL (SC).

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, no uso 
de suas atribuições resolve:
Art. 1º Aprovar “ad referendum” o credenciamento de 16 (dezes-
seis) equipes de Saúde da Família para o Município de Indaial (SC).
Art. 2º A proposta foi aprovada pelo respectivo Conselho Municipal 
de Saúde.
Art.3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau / SC, 10 de Agosto de 2017.

Ronie Gilberto Loewen
Coordenador em Exercício da CIR Médio Vale do Itajaí.
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social de Benedito 
Novo

DELIBERAÇÃO 35.2017 - CREDENCIA ACS INDAIAL
DELIBERAÇÃO Nº 35/2017 – CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 48 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE INDAIAL 
(SC).

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, no uso 
de suas atribuições resolve:
Art. 1º Aprovar “ad referendum” o credenciamento de 48 (qua-
renta e oito) Agentes Comunitários de Saúde para o Município de 
Indaial (SC).
Art. 2º A proposta foi aprovada pelo respectivo Conselho Municipal 
de Saúde.
Art.3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau / SC, 10 de Agosto de 2017.

Ronie Gilberto Loewen
Coordenador em Exercício da CIR Médio Vale do Itajaí.
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social de Benedito 
Novo

DELIBERAÇÃO 36.2017 - CREDENCIA SAÚDE BUCAL 
INDAIAL
DELIBERAÇÃO Nº 36/2017 – CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 28 
EQUIPES DE SAÚDE BUCAL NO MUNICÍPIO DE INDAIAL (SC).

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, no uso 
de suas atribuições resolve:
Art. 1º Aprovar “ad referendum” o credenciamento de 28 (vinte 
e oito) Equipes de Saúde Bucal para o Município de Indaial (SC).
Art. 2º A proposta foi aprovada pelo respectivo Conselho Municipal 
de Saúde.
Art.3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau / SC, 10 de Agosto de 2017.

Ronie Gilberto Loewen
Coordenador em Exercício da CIR Médio Vale do Itajaí.
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social de Benedito 
Novo

DELIBERAÇÃO 37.2017 - TERMOS CIRURGIAS 
ELETIVAS (JULHO, AGOSTO E SETEMBRO)
DELIBERAÇÃO Nº 37/2017 – CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DOS TERMOS DE COMPROMIS-
SO DE ADESÃO AO PROJETO ESTADUAL DE CIRURGIAS ELETIVAS 
PARA O TRIMESTRE DE JULHO, AGOSTO E SETEMBRO DE 2017 
DOS MUNICÍPIOS DESTA CIR.

A Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, no uso 
de suas atribuições resolve:
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Art. 1º Ratificar os Termos de Compromisso de Adesão ao Projeto 
Estadual de Cirurgias Eletivas para o trimestre de Julho, Agosto e 
Setembro de 2017, com base nos Termos apresentados em Reu-
nião Ordinária da CIR do Médio Vale do Itajaí, dos seguintes muni-
cípios e respectivos Hospitais:
I. Município de Brusque;
a. Hospital Arquidiocesano Consul Carlos Renaux;
b. Hospital Dom Joaquim.

II. Município de Blumenau;
a. Hospital Misericórdia de Vila Itoupava;
b. Fundação Hospitalar de Blumenau – Hospital Santo Antônio
c. Clinica Médica Oftalmológica Blumenau Ltda.

d. Botelho Oftalmoclinica Ltda.

III. Município Pomerode;
a. Hospital e Maternidade Rio do Texto;
Art. 2º Esta ratificação foi deliberada na reunião de CIR do dia 
10/08/2017.
Art.3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau / SC, 10 de Agosto de 2017.

Ronie Gilberto Loewen
Coordenador em Exercício da CIR Médio Vale do Itajaí.
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social de Benedito 
Novo

CiS/amoSC

TERMO ADITIVO N°11|12|13/2017
TERMO ADITIVO N°11/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ÁGUAS FRIAS
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração dos desdobramentos 3.3.93.36.30 e 3.3.93.39.50 referente aos serviços de saúde especializado de referencia e de maior 
complexidade a nível ambulatorial.
VALOR R$ 310.000,00
VIGENCIA: 07/08/2017 a 31/12/2017

TERMO ADITIVO N°12/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ITABERABA
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração dos desdobramentos 3.3.93.36.30 e 3.3.93.39.50 referente aos serviços de saúde especializado de referencia e de maior 
complexidade a nível ambulatorial.
VALOR R$ 346.200,00
VIGENCIA: 07/08/2017 a 31/12/2017

TERMO ADITIVO N°13/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração dos desdobramentos 3.3.93.36.30 e 3.3.93.39.50 referente aos serviços de saúde especializado de referência e de maior 
complexidade a nível ambulatorial.
VALOR R$ 319.200,00
VIGENCIA: 09/08/2017 a 31/12/2017

TERMO ADITIVO N°14/2017
TERMO ADITIVO N°14/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GALVÃO
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração dos desdobramentos 3.3.93.36.30 e 3.3.93.39.50 referente aos serviços de saúde especializado de referência e de maior 
complexidade a nível ambulatorial.
VALOR R$ 122.700,00
VIGÊNCIA: 11/08/2017 a 31/12/2017
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CiS/amurel

ATA DA AGO - 29/06/2017 
29.06.2017 - ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMUREL – CISAMUREL
Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às 09h00min, em primeira chamada, reuniram-se na sala dos Prefeitos da Amurel, 
para Assembleia Geral Ordinária, os prefeitos: Sr. José Benjamim Arent, Prefeito Municipal de Armazém; Sr. Nivaldo de Sousa, Prefeito Municipal de 
Capivari de Baixo; Sr. Roberto Kuerten Marcelino, Prefeito Municipal de Braço do Norte; Sr. Márcio Borba Blasius, Prefeito Municipal de Grão Pará; Sr. 
Edvaldo Bez de Oliveira, Prefeito Municipal de Gravatal; Sr. Rui José Candemil, Prefeito Municipal de Imaruí; Sr. Mauro Vargas Candemil, Prefeito Municipal 
de Laguna; Sr. Vilson Tadeu Marcon, Prefeito Municipal de Pedras Grandes; Sr. Lindomar Ballmann, Prefeito Municipal de Rio Fortuna; Sr. Dalmir Carara 
Cândido, Prefeito Municipal de Sangão; Sr. Salésio Wiemes, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima; Sr. Volnei Weber, Prefeito Municipal de São Ludge-
ro; Sr. Robson Jean Back, Prefeito Municipal de São Martinho; Sr. Clésio Bardini De Biasi, Prefeito Municipal de Treze de Maio e Sr. Joares Carlos Ponticelli, 
Prefeito Municipal de Tubarão;. Participaram ainda, o Coordenador Administrativo do CISAMUREL, o Sr. Edson Nunes, o Diretor Executivo da Amurel, 
Sr. Celso Heidemann, o Assessor Jurídico do CIS, Sr. Fábio Borges e o Contador do CISAMUREL, Sr. Ramon Correa Mendes. Após saudar os presentes, 
o Presidente do CISAMUREL, Sr. Clésio Bardini De Biasi, solicitou a este coordenador administrativo do CIS que fizesse a leitura do edital de convoca-
ção desta assembleia, que registro a seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – O Presidente do CISAMUREL- Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Região da Amurel, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os Prefeitos dos Municípios consorciados para 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 29 de junho de 2017, às 09h00min, com a presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios consorciados, em primeira convocação, e às 09h15min, em segunda convocação, com 
a presença de no mínimo 1/5 (um quinto) dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios consorciados, em sua sede provisória, localizada 
na Rua Rio Branco, n.º 67, Sede da AMUREL, bairro Vila Moema, Tubarão (SC). Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias: I – Aprovação da 
ata da assembleia anterior (cópia entregue); II – Apreciação e aprovação dos registros contábeis referentes ao 2º bimestre do ano de 2017; III – Cre-
denciamentos e IV - Assuntos Diversos. Tubarão (SC), 12 de junho de 2017. Clésio Bardini De Biasi, Presidente do CISAMUREL. Em seguida colocou para 
aprovação o item I da pauta, a ata da AGO realizada no dia 26.04.2017, com dispensa de sua leitura, tendo em vista que cópia da mesma foi recebida 
pelos Prefeitos antes desta assembleia, a qual foi aprovada por todos. Na sequência, item II, Apreciação e aprovação dos registros contábeis referente ao 
2º bimestre de 2017. O Presidente informou aos presentes que havia uma cópia do relatório na pasta de cada um e solicitou ao contador do CISAMUREL, 
Sr. Ramon Correa Mendes, que fizesse uma explanação acerca dos registros contábeis e após apresentação do mesmo, explicação posterior de alguns 
questionamentos referente à prestação de contas, a mesma foi aprovada por unanimidade. Disse ainda, que dos três municípios consorciados inadim-
plentes, apenas Imaruí e Laguna, continuavam com repasses em aberto referente ao ano de 2016. Passou-se ao item III da pauta, Credenciamentos e a 
palavra foi passada ao Coordenador Administrativo do CIS, Sr. Edson Nunes, que informou aos presentes que foram formalizados novos credenciamentos, 
sendo Dr. Rafael (oftalmologia), Dra. Letícia (endócrino-pediatra), Dr. Garibaldi (ginecologia/obstetrícia), Dr. Eugênio (ortopedia), Hospital Socimed (ca-
teterismo cardíaco) e Laboratório Preve. O Prefeito de Capivari, Sr. Nivaldo de Sousa, pediu para que fosse feito o credenciamento do exame espirome-
tria, que era uma necessidade no seu município. Então, o coordenador administrativo do CIS, Sr. Edson Nunes, informou que um novo edital com novos 
exames estaria sendo construído junto ao Colegiado de Saúde da Amurel, tendo em vista outros pedidos já formulados pelos Secretários de Saúde e que 
na próxima assembleia seria tratado junto aos Srs. Prefeitos, para aprovação ou não. Continuando, o item IV - Assuntos Diversos, e o Coordenador Ad-
ministrativo, Sr. Edson Nunes, falou do credenciamento do CISAMUREL junto a SES/SUS, para inclusão do consórcio como unidade prestadora de serviço, 
de acordo com a Deliberação 035-CIB, de 24/06/2005. Após alguns questionamentos, dúvidas e esclarecimentos, os Prefeitos decidiram pela solicitação 
do credenciamento junto a SES/SUS, autorizando o coordenador administrativo do CIS a providenciar a documentação necessária para o pleito. Disse que 
na pasta de cada um havia um relatório que informava quanto e onde cada município aplicou seu recurso junto ao CIS, no período de janeiro até junho 
deste ano. Outro assunto abordado foi com relação aos serviços de medicina veterinária, já objeto da pauta na assembleia de fevereiro e o Presidente do 
CIS falou do procedimento adotado em seu município, onde contratou uma equipe de veterinários e fez um mutirão de castração de animais. No seu en-
tendimento, a forma que foi adotada acaba sendo mais ágil e operacionalmente mais adequada às peculiaridades de cada município. Dessa forma, já que 
nem todos os consorciados tem demanda ou interesse a justificar a atuação do Consórcio, cada Município pode adotar a solução que for mais adequada. 
A palavra foi deixada aberta e como a maioria não se manifestou, decidiu-se que cada município adotará procedimento individual caso tenha necessidade 
dos referidos serviços. Por fim, a palavra foi deixada livre, e nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a todos os presentes, e determinou a 
este coordenador administrativo para lavrar a presente ata, que segue assinada nas formas de costume, e deu por encerrada a assembleia.

CLÉSIO BARDINI DE BIASI MÁRCIO BORBA BLASIUS
Presidente do CISAMUREL 1º Vice-Presidente

LINDOMAR BALLMANN
2º Vice-Presidente

EDSON NUNES FÁBIO BORGES
Coordenador Administrativo do CIS Assessor Jurídico
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CigamerioS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001-2017 - CONVOCA COMISSÃO PARA COLETA SELETIVA SOLIDÁRIA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO CIGAMERIOS

CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS

Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PIGIRS

Comissão para Coleta Seletiva Solidária de Resíduos Sólidos do CIGAMERIOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 001/2017

O Sr. Elói José Líbano, Prefeito de Caibi/SC, Coordenador da Comissão para Coleta Seletiva Solidária de Resíduos Sólidos do CIGAMERIOS 
– CCSSRSC, designado pela Resolução CIGAMERIOS n. 07/2017, CONVOCA os membros abaixo relacionados, para abertura e início dos 
trabalhos para desenvolver o Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PIGIRS) no âmbito do Consórcio Integrado de 
Gestão Pública do Entre Rios – CIGAMERIOS:

DATA: 28 de agosto de 2017;
HORÁRIO: Início às 9 horas, término previsto para às 11 horas
MEMBROS NOMEADOS:
MUNICÍPIO CONSORCIADO DECRETO INTEGRANTES
Município de Bom Jesus do Oeste Dec. n. 5025/2017 Hari Schmitd. Janiara Keller Ceccon, Leonir Simonetti, Marcio Storck, Ricardo Luiz Copini

Município de Caibi Dec. n. 054/2017 Rosangela A. G. M. Gandolfi, Rubens Diniz, Maria Margarete Ferronato, Clenilce Lewulis, Dirlei 
Lemes de Almeida

Município de Campo Erê Dec. n. 1212/2017 Etson Rodrigo Gonçalves, Argeu Antonio Geittenes, Maria Genice Aefliger Gilioli.
Município de Cunha Porã Dec. n. 048/2017 Sedenir César Kipper, Djuliano Kempfer, Dilson Muller, Adriane Weber, Eliane Becker
Município de Cunhataí Dec. n. 062/2017 Pedro Vanderlei Hansen, Giannina Amábile e Weber, Alexandra Janaína Patz Petry
Município de Flor do Sertão Dec. n. 24/2017 Leandro Neuhaus, Maristela Valer, Neodimar Bassani, Adriane Bianchet, Pedrinho Batista
Município de Iraceminha Dec. n. 077/2017 Joacir Carlos Bertoldo, Fabiano Alchieri, Marisa Moraes

Município de Maravilha Dec. n. 283/2017 Berlin Marcos Felippin, Jorge Luiz Dummer, Camila Begrow, Valdelir Lopes, Rosiméri B. Rodriguez 
da Silva

Município de Modelo Dec. n. 088/2017 Andréia Kath, Janice Martini Muller, Adilson Cesar Braun, Jorge Luis Vernier, Rudinei Bach
Município de Palmitos Dec. n. 037/2017 Ana Paula Piva, Gilmar Marcon, Orlando Jahnel, Mário Alceu Peiter, Roberto José Stefani

Município de Riqueza Dec. n. 3235/2017 Diego Locatelli, Cristian Ternus, Oldemar Bernardes, Josimar José Correia, Andréia Fadani Sche-
natto

Município de Romelândia Dec. n. 3832/2017 Ivo Piasson, Adriane T. Merigo Jung, Robson Scholtze, Loide Pereira Barp, Iloni R. da Fonseca, 
Nilce Kohls

Município de Saltinho Dec. n. 4036/2017 Maristela Cristina Fachini Sutil, Francieli Canova da Silva, Claudenir Marcelo Simões Pires, Edson 
Paulo Wachholz

Santa Terezinha do Progresso Dec. n. 123/2017 Rodrigo Perosso, Solange Soares, Volmir Moreira, Reni José Buffonn, Arno Adelir Arnt
Município de São Miguel da Boa 
Vista Dec. n. 043/2017 Dniella Conte Zanotto, Luzia Bogler, Josemar Farinon, Magali Glienke, Gilson Miorando

Município de Saudades Dec. n. 34/2017 Mircon Kreling, Jones Mohr, Elisiane Acácia Schuck Weber, Varnise Kipper
Município de Tigrinhos Dec. n. 028/2017 Maico Bruxel, Marizete Ganzer, Francisco Ferrari

Maravilha, SC, em 14 de agosto de 2017.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito de Caibi/SC
Coordenador do PIGIRS/CIGAMERIOS



16/08/2017 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2320

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 927

RESOLUÇÃO Nº 07 - 2017 - CONSTITUI A COMISSÃO PARA COLETA SELETIVA SOLIDÁRIA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO CIGAMERIOS

CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS

RESOLUÇÃO Nº 07/2017 - CIGAMERIOS

CONSTITUI A COMISSÃO PARA COLETA SELETIVA SOLIDÁRIA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO CIGAMERIOS (CCSSRSC).

O Presidente do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS, Sr. JAIRO RIVELINO EBELING, no uso de suas atri-
buições legais estabelecidas no Protocolo de Intenções, no Contrato de Consórcio Público do Consórcio Integrado de Gestão Pública do 
Entre Rios CIGAMERIOS, em atendimento ao art. 8º, I da Lei 12.305/2010 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações comple-
mentares c/c Lei Federal 11.107/2005 e Decreto Federal nº 6.017/2017, bem como a Resolução CIGAMERIOS n. 002/2016 e devidamente 
autorizado pela Assembleia Geral,

RESOLVE,

Art. 1º - Constituir a Comissão para Coleta Seletiva Solidária de Resíduos Sólidos do CIGAMERIOS – CCSSRSC, para desenvolver o Plano 
Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PIGIRS) no âmbito do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios – CI-
GAMERIOS, para o ano de 2018, conforme regulamenta a Resolução CIGAMERIOS 002/2016, com os seguintes integrantes:
MUNICÍPIO CONSORCIADO DECRETO INTEGRANTES
Município de Bom Jesus do Oeste Dec. n. 5025/2017 Hari Schmitd. Janiara Keller Ceccon, Leonir Simonetti, Marcio Storck, Ricardo Luiz Copini

Município de Caibi Dec. n. 054/2017 Rosangela A. G. M. Gandolfi, Rubens Diniz, Maria Margarete Ferronato, Clenilce Lewulis, 
Dirlei Lemes de Almeida

Município de Campo Erê Dec. n. 1212/2017 Etson Rodrigo Gonçalves, Argeu Antonio Geittenes, Maria Genice Aefliger Gilioli.
Município de Cunha Porã Dec. n. 048/2017 Sedenir César Kipper, Djuliano Kempfer, Dilson Muller, Adriane Weber, Eliane Becker
Município de Cunhataí Dec. n. 062/2017 Pedro Vanderlei Hansen, Giannina Amábile e Weber, Alexandra Janaína Patz Petry
Município de Flor do Sertão Dec. n. 24/2017 Leandro Neuhaus, Maristela Valer, Neodimar Bassani, Adriane Bianchet, Pedrinho Batista
Município de Iraceminha Dec. n. 077/2017 Joacir Carlos Bertoldo, Fabiano Alchieri, Marisa Moraes

Município de Maravilha Dec. n. 283/2017 Berlin Marcos Felippin, Jorge Luiz Dummer, Camila Begrow, Valdelir Lopes, Rosiméri B. 
Rodriguez da Silva

Município de Modelo Dec. n. 088/2017 Andréia Kath, Janice Martini Muller, Adilson Cesar Braun, Jorge Luis Vernier, Rudinei Bach
Município de Palmitos Dec. n. 037/2017 Ana Paula Piva, Gilmar Marcon, Orlando Jahnel, Mário Alceu Peiter, Roberto José Stefani

Município de Riqueza Dec. n. 3235/2017 Diego Locatelli, Cristian Ternus, Oldemar Bernardes, Josimar José Correia, Andréia Fadani 
Schenatto

Município de Romelândia Dec. n. 3832/2017 Ivo Piasson, Adriane T. Merigo Jung, Robson Scholtze, Loide Pereira Barp, Iloni R. da Fonse-
ca, Nilce Kohls

Município de Saltinho Dec. n. 4036/2017 Maristela Cristina Fachini Sutil, Francieli Canova da Silva, Claudenir Marcelo Simões Pires, 
Edson Paulo Wachholz

Santa Terezinha do Progresso Dec. n. 123/2017 Rodrigo Perosso, Solange Soares, Volmir Moreira, Reni José Buffonn, Arno Adelir Arnt
Município de São Miguel da Boa 
Vista Dec. n. 043/2017 Dniella Conte Zanotto, Luzia Bogler, Josemar Farinon, Magali Glienke, Gilson Miorando

Município de Saudades Dec. n. 34/2017 Mircon Kreling, Jones Mohr, Elisiane Acácia Schuck Weber, Varnise Kipper
Município de Tigrinhos Dec. n. 028/2017 Maico Bruxel, Marizete Ganzer, Francisco Ferrari

Art. 2º - Fica designado o Sr. Elói José Líbano, Prefeito de Caibi/SC, para coordenar a Comissão e o Sr. Arnildo Luiz Kollet da AMERIOS, para 
assessoria jurídica, conforme designação em Resolução CIGAMERIOS n. 11/2015.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maravilha, SC, em 01 de agosto de 2017.
JAIRO RIVELINO EBELING
Presidente Do CIGAMERIOS
Prefeito de Cunha Porã/SC


	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	page1
	__DdeLink__207_619575216
	__DdeLink__42_1819704049
	__DdeLink__96_309357020
	__DdeLink__207_619575216
	__DdeLink__42_1819704049
	__DdeLink__96_309357020
	__DdeLink__207_619575216
	__DdeLink__42_1819704049
	__DdeLink__96_309357020
	__DdeLink__207_619575216
	__DdeLink__42_1819704049
	__DdeLink__96_309357020
	__DdeLink__207_619575216
	__DdeLink__42_1819704049
	__DdeLink__96_309357020
	__DdeLink__207_619575216
	__DdeLink__42_1819704049
	__DdeLink__96_309357020
	artigo_1
	_GoBack
	artigo_1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_45
	artigo_47
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK1
	OLE_LINK2
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__bookmark_3
	_GoBack
	_GoBack
	art18i
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	Agronômica
	Anchieta
	Antônio Carlos
	Apiuna
	Arabutã
	Atalanta
	Aurora
	Balneário Piçarras
	Balneário Rincão
	Barra Bonita
	Barra Velha
	Benedito Novo
	Biguaçu
	Blumenau
	Bom Jesus do Oeste
	Bom Retiro
	Botuvera
	Braço do Trombudo
	Brusque
	Caçador
	Caibi
	Camboriú
	Campo Alegre
	Campo Erê
	Campos Novos
	Canoinhas
	Capinzal
	Catanduvas
	Caxambu do Sul
	Celso Ramos
	Cerro Negro
	Chapadão do Lageado
	Chapecó
	Cocal do Sul
	Concórdia
	Cordilheira Alta
	Coronel Freitas
	Correia Pinto
	Corupá
	Cunha Porã
	Curitibanos
	Dionisio Cerqueira
	Doutor Pedrinho
	Ermo
	Erval Velho
	Faxinal dos Guedes
	Flor do Sertão
	Formosa do Sul
	Forquilhinha
	Fraiburgo
	Garopaba
	Garuva
	Gaspar
	Governador Celso Ramos
	Grão Pará
	Gravatal
	Guaraciaba
	Guaramirim
	Guarujá do Sul
	Guatambú
	Herval d'Oeste
	Ibicaré
	Ibirama
	Ilhota
	Imbituba
	Indaial
	Iomerê
	Iporã do Oeste
	Ipuaçú
	Ipumirim
	Irineópolis
	Itá
	Itapema
	Itapiranga
	Itapoá
	Jaborá
	Jaraguá do Sul
	Joaçaba
	José Boiteux
	Lacerdópolis
	Laguna
	Lindóia do Sul
	Luzerna
	Macieira
	Mafra
	Major Vieira
	Maracajá
	Massaranduba
	Meleiro
	Mondaí
	Morro da Fumaça
	Navegantes
	Nova Erechim
	Nova Itaberaba
	Nova Trento
	Novo Horizonte
	Orleans
	Ouro
	Paial
	Palhoça
	Palma Sola
	Paraíso
	Passos Maia
	Paulo Lopes
	Penha
	Pinheiro Preto
	Pomerode
	Ponte Serrada
	Porto Belo
	Porto União
	Praia Grande
	Princesa
	Rancho Queimado
	Rio das Antas
	Rio do Sul
	Romelândia
	Santa Helena
	Santa Terezinha do Progresso
	Santiago do Sul
	São Bento do Sul
	São Carlos
	São Domingos
	São João Batista
	São João do Sul
	São José
	São José do Cedro
	São Lourenço do Oeste
	São Miguel da Boa Vista
	São Miguel do Oeste
	São Pedro de Alcântara
	Schroeder
	Seara
	Serra Alta
	Siderópolis
	Tangará
	Tigrinhos
	Tijucas
	Timbé do Sul
	Timbó
	Três Barras
	União do Oeste
	Urussanga
	Vargeão
	Videira
	Vitor Meireles
	Xanxerê
	Xavantina
	Xaxim
	Zortéa
	Associações
	FECAM
	Consórcios
	CIS Nordeste
	CIS/AMMVI
	CIS/AMOSC
	CIS/AMUREL
	CIGAMERIOS
	1349968
	1349995
	1350605
	1349826
	1350370
	1350375
	1350379
	1350384
	1350388
	1350262
	1349986
	1349987
	1349989
	1349788
	1349790
	1350245
	1349791
	1349966
	1349905
	1349731
	1349733
	1349734
	1349735
	1349736
	1350492
	1350578
	1350557
	1350568
	1350241
	1350244
	1350635
	1350071
	1350073
	1349930
	1350174
	1349730
	1350146
	1350576
	1350577
	1350204
	1350236
	1350495
	1350430
	1350433
	1350436
	1350438
	1350441
	1350444
	1350477
	1350478
	1350481
	1350483
	1350485
	1350486
	1350488
	1350493
	1350496
	1350502
	1350511
	1350518
	1350521
	1350522
	1350536
	1350540
	1350543
	1350552
	1350556
	1350558
	1350559
	1350560
	1350078
	1350079
	1350081
	1349803
	1349756
	1350395
	1350326
	1349806
	1350205
	1349969
	1349749
	1350497
	1350498
	1350501
	1350500
	1350505
	1350506
	1350507
	1350508
	1350509
	1350510
	1350512
	1350513
	1350514
	1350515
	1350516
	1350517
	1350519
	1350520
	1350524
	1350525
	1350526
	1350527
	1350528
	1350529
	1350445
	1350446
	1349728
	1350229
	1349843
	1349844
	1350207
	1349961
	1349810
	1350471
	1350472
	1350553
	1350561
	1350563
	1350565
	1350566
	1350567
	1349890
	1349875
	1349876
	1349877
	1349878
	1349880
	1349882
	1349884
	1350587
	1349851
	1350263
	1350264
	1350296
	1350327
	1350385
	1350313
	1350165
	1350101
	1350149
	1349738
	1350242
	1349743
	1349928
	1350221
	1350220
	1350302
	1349819
	1350217
	1350219
	1349817
	1349759
	1349769
	1349768
	1350579
	1350580
	1350582
	1348236
	1350161
	1350224
	1350051
	1350562
	1350564
	1350153
	1350154
	1350195
	1350162
	1350631
	1350633
	1350632
	1349960
	1349963
	1350179
	1350416
	1350158
	1350223
	1350227
	1350231
	1350232
	1350233
	1350234
	1350237
	1350238
	1349719
	1350323
	1350189
	1350305
	1350306
	1349992
	1349996
	1350309
	1350066
	1350487
	1350404
	1350160
	1349985
	1350026
	1349729
	1349804
	1349809
	1349811
	1349807
	1349818
	1349801
	1349802
	1350265
	1350357
	1350362
	1350365
	1350371
	1350423
	1350105
	1350303
	1349857
	1349859
	1349726
	1349724
	1350198
	1350286
	1350299
	1350291
	1350290
	1350275
	1350277
	1350278
	1350279
	1350281
	1350282
	1350284
	1350287
	1350401
	1350402
	1350406
	1350407
	1350408
	1350409
	1350411
	1350412
	1350462
	1350118
	1350002
	1350104
	1350106
	1350107
	1350109
	1350110
	1350596
	1350597
	1350598
	1349785
	1350027
	1350028
	1350554
	1349330
	1349874
	1349812
	1350473
	1350546
	1350547
	1350548
	1350212
	1350322
	1350209
	1349766
	1349765
	1349764
	1349763
	1349762
	1349761
	1349760
	1349757
	1349751
	1349754
	1349972
	1349971
	1349988
	1349990
	1349991
	1349993
	1349994
	1349977
	1349978
	1349979
	1349980
	1349982
	1349984
	1349772
	1349933
	1349939
	1349942
	1349945
	1349932
	1349777
	1349778
	1349833
	1349834
	1349835
	1349836
	1349837
	1349839
	1350461
	1349831
	1349748
	1350339
	1349973
	1350351
	1349852
	1349887
	1349898
	1350347
	1350350
	1350399
	1350367
	1350373
	1350469
	1350077
	1350270
	1350240
	1350235
	1350400
	1350307
	1349770
	1349781
	1349783
	1350476
	1350260
	1350585
	1350345
	1350443
	1350420
	1349775
	1349949
	1349758
	1349774
	1349792
	1349713
	1349820
	1349679
	1349681
	1350181
	1350208
	1350206
	1350193
	1350321
	1350308
	1350140
	1350178
	1350283
	1350360
	1350542
	1350594
	1350072
	1350070
	1350074
	1350288
	1350113
	1350482
	1350239
	1350039
	1350551
	1350025
	1349745
	1350531
	1350183
	1350581
	1350225
	1350029
	1350042
	1350004
	1350318
	1349722
	1349714
	1349715
	1349716
	1350616
	1350617
	1350618
	1350619
	1350620
	1350621
	1350622
	1350623
	1350624
	1350008
	1350010
	1350011
	1350012
	1350311
	1350312
	1350315
	1350316
	1350269
	1350629
	1350369
	1350380
	1350098
	1350417
	1350569
	1350119
	1350121
	1350122
	1350123
	1350124
	1350125
	1350126
	1350128
	1350129
	1350130
	1350131
	1350133
	1350134
	1350137
	1350138
	1350139
	1350141
	1350142
	1350144
	1350145
	1350164
	1350166
	1350167
	1350168
	1350169
	1350170
	1350171
	1350172
	1350173
	1350176
	1350117
	1349970
	1350190
	1350601
	1349999
	1350550
	1350292
	1350348
	1350112
	1349922
	1349923
	1350294
	1350324
	1349742
	1350215
	1350191
	1350115
	1349861
	1350422
	1349725
	1350627
	1349732
	1349265
	1350366
	1349860
	1349862
	1350353
	1349967
	1350261
	1350503
	1350499
	1350451
	1350211
	1350194
	1349805
	1349786
	1349789
	1349974
	1349976
	1350295
	1350298
	1350300
	1350383
	1350612
	1350613
	1350614
	1350615
	1350243
	1349965
	1350247
	1349856
	1350530
	1349881
	1350468
	1349718
	1350100
	1350095
	1350103
	1350102
	1350147
	1350467
	1350047
	1350050
	1350053
	1350054
	1350055
	1350056
	1350058
	1350059
	1350060
	1350061
	1350063
	1350064
	1350065
	1350108
	1350067
	1350182
	1350185
	1350177
	1350314
	1350555
	1350148
	1349823
	1350152
	1350188
	1349832
	1349720
	1349739
	1349740
	1349808
	1349997
	1349717
	1349830
	1350586
	1350490
	1349800
	1350584
	1350328
	1350329
	1350330
	1350331
	1350332
	1350333
	1350336
	1350337
	1350340
	1350342
	1350344
	1350346
	1350349
	1350352
	1350355
	1350356
	1350358
	1350361
	1350364
	1350368
	1350372
	1350376
	1350377
	1350382
	1350391
	1350392
	1350394
	1350396
	1350132
	1350197
	1350199
	1350200
	1350202
	1350203
	1350201
	1350151
	1350413
	1350459
	1349858
	1350484
	1350475
	1349938
	1349944
	1349904
	1350626
	1350608
	1350415
	1350228
	1350256
	1350310
	1349825
	1349822
	1350143
	1350470
	1350080
	1350246
	1350393
	1349921
	1349855
	1349838
	1349918
	1350630
	1350634
	1350036
	1350338
	1350216
	1350335
	1350024
	1349846
	1350289
	1349845
	1349842
	1349773
	1349737
	1350099
	1350184
	1350157
	1349752
	1349753
	1349755
	1349824
	1350267
	1350086
	1350628
	1349793
	1349794
	1349795
	1349798
	1350248
	1350280
	1350285
	1349746
	1349750
	1349866
	1349868
	1349869
	1349870
	1349885
	1349886
	1349889
	1349891
	1349892
	1349896
	1349902
	1349909
	1349911
	1349914
	1349916
	1349919
	1349920
	1350272
	1350274
	1350276
	1350625
	1350341
	1350602
	1350604
	1350479
	1350606
	1350607
	1349840
	1349853
	1350474
	1350590
	1350588
	1350297
	1350589
	1349797
	1350480
	1350135
	1350175
	1350156
	1349796
	1350210
	1350266
	1350504
	1350094
	1350038
	1350523
	1350271
	1350403
	1350534
	1349917
	1349915
	1350163
	1350150
	1350046
	1349925
	1350035
	1350034
	1350087
	1349937
	1350048
	1350033
	1350032
	1350091
	1350031
	1350043
	1349946
	1349943
	1349956
	1350049
	1350088
	1350045
	1350040
	1349952
	1350037
	1349951
	1349957
	1349955
	1349948
	1349953
	1349935
	1349958
	1350052
	1350044
	1350041
	1349924
	1349940
	1349950
	1350545
	1350159
	1350334
	1350448
	1350449
	1350450
	1350452
	1350453
	1350454
	1350455
	1350456
	1350457
	1350458
	1349813
	1349814
	1349815
	1350489
	1349897
	1350466
	1350532
	1350533
	1350535
	1350537
	1350538
	1350539
	1350419
	1350405
	1350062
	1349863
	1349864
	1349865
	1349867
	1349871
	1349873
	1349879
	1349883
	1350057
	1350097
	1350273
	1350003
	1350005
	1350136
	1349744
	1350114
	1349816
	1349829
	1349727
	1350424
	1350426
	1350428
	1350186
	1349841
	1349900
	1349872
	1350214
	1350218
	1350085
	1350084
	1350092
	1350093
	1350075
	1350076
	1350082
	1350083
	1350069
	1349959
	1349767
	1349962
	1349894
	1349975
	1349998
	1350000
	1350022
	1350023
	1350015
	1350016
	1350017
	1350018
	1350006
	1350007
	1350009
	1350013
	1350014
	1350019
	1350020
	1350021
	1350359
	1350363
	1350374
	1350378
	1350381
	1350386
	1345502
	1350389
	1350549
	1350429
	1350439
	1350442
	1350435
	1350432
	1350425
	1350427
	1350431
	1350440
	1350437
	1350434
	1349721
	1350258
	1350250
	1350251
	1350252
	1350253
	1350254
	1350255
	1350257
	1350609
	1350610
	1350611
	1350591
	1350592
	1350593
	1350410
	1349893
	1349895
	1349901
	1349903
	1349906
	1349907
	1349913
	1349847
	1349849
	1349850
	1350304
	1349827
	1350494
	1350317
	1350301
	1350464
	1350463
	1350096
	1350111
	1349908
	1349912
	1350090
	1350447
	1350120
	1350127
	1350398
	1349954
	1350541
	1350491
	1349983
	1350180
	1349771
	1349964
	1349929
	1349931
	1349934
	1349936
	1349941
	1349947
	1349899
	1349888
	1350268
	1349854
	1349981
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	Texto1
	Texto3
	Texto5
	Texto8
	Texto9
	Texto10
	Dropdown1
	Texto13
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	artigo_1
	artigo_2
	artigo_3
	artigo_4
	_GoBack
	_GoBack
	__bookmark_1
	__bookmark_1
	_Hlk489853375
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	OLE_LINK1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	__DdeLink__8279_705900366
	_GoBack
	__DdeLink__86_86274100
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_toc76
	_GoBack
	OLE_LINK1
	OLE_LINK4
	OLE_LINK3
	OLE_LINK2
	OLE_LINK1
	OLE_LINK7
	OLE_LINK6
	OLE_LINK5
	__bookmark_1
	_GoBack
	__bookmark_1
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	table01
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	a1
	a2
	a3
	a8
	art22§2
	a9
	a10
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack

		2017-08-16T13:57:39-0300
	CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICI:09427503000112




